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00001 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0000723-09.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de suspensão de liminar apresentado pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI contra a

decisão proferida pela MMª. Juíza Federal da 1ª Vara de Naviraí/MS que, nos autos da ação de reintegração de

posse nº 0000001-60.2004.4.03.6002, determinou a desocupação de indígenas da Fazenda São Jorge - reclamada

pela autora da ação originária Agropecuária Pedra Branca Ltda. -, restringindo-os à porção de 10% (dez por cento)

da área do imóvel.

Sustenta que "existe concreto risco de caos social, de morte e de lesão direta à vida" (fls. 9). Alega que "A área

em questão já possui estudos de identificação e delimitação aprovados pela FUNAI, referente a Terra Indígena

Yvy Katu" (fls. 10), a qual "ENCONTRA-SE DECLARADA DE POSSE PERMANENTE DO POVO GUARANI,

pela portaria nº 1.289/2005, do Ministro de Justiça" (fls. 10). Assevera que "o Supremo Tribunal Federal,

suspendeu em 26/12/2013, a execução de liminar na Fazenda Remanso Guasu, propriedade que integra a Terra

Indígena Yvy Katu" (fls. 11). Aduz que "foi produzido laudo antropológico nos autos nº 0001123-

62.2005.403.6006, também aforado pela Agropecuária Pedra Branca Ltda., o qual concluiu que a área é

efetivamente de ocupação tradicional" (fls. 13). Expõe que a decisão atacada "restitui aos requerentes área de

terras que deve ser pleiteada, em caso de esbulho, dentro do próprio processo administrativo demarcatório ou
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por meio de ação petitória, conforme expressamente prevê o Estatuto do Índio" (fls. 25).

Assevera que "A decisão impugnada tem aptidão de ocasionar prejuízo grave à população indígena da

Comunidade Porto Lindo, sendo que, no local, se encontram crianças, idosos, ou seja, famílias inteiras" (fls. 28),

entendendo que a expulsão dos indígenas pode resultar na "ausência de um substrato físico necessário à vivência

de seu modo de ser diferenciado, além de se executar uma liminar de reintegração de posse com força policial,

podendo ocasionar mortes" (fls. 28). Explica existir a "preocupação em defender e proteger a ordem e a

segurança públicas, seriamente em risco, desde a concessão desta liminar" (fls. 32). Afirma que "existem na

fazenda São Jorge dados de aproximadamente 250 indígenas, existindo em sua metade deles crianças e

adolescentes, sendo que próximo a fazenda reocupada, a reserva Porto Lindo, possui mais 4000 indígenas" (fls.

33). Alega que "a possibilidade de conflito, com consequências imprevisíveis, é iminente, na medida em que os

indígenas estão certos de que a área em questão foi ocupada por seus antepassados, tanto estão corretos, que já

existe declaração da terra pelo Ministro da Justiça" (fls. 33). Sustenta haver risco para "a segurança e a ordem

pública" (fls. 34).

Expõe, por fim, que "a liminar em questão encerra riscos severos e altos custos sociais que, diante desses fatos,

não a justificam, seja porque desprovido de amparo legal, seja porque não foram considerados os riscos sociais

de seu cumprimento" (fls. 36).

A Agropecuária Pedra Branca Ltda. apresentou manifestação a fls. 507/537, seguida dos documentos de fls.

538/1.213. Em síntese, sustenta que "a reintegração de posse perquerida nos autos nº 0000001-60.2004.403.6002

foi deferida em 14/01/200 (doc. 03), confirmada pelo Tribunal Regional Federal nos autos do agravo de

instrumento nº 2004.03.00.003119-0 (doc. 04) e ratificada pelo Supremo Tribunal Federal: a) - no julgamento do

RE nº 480205 (que transitou em julgado em 11/09/2006 (doc. 05); b) - no julgamento da Suspensão de Liminar nº

77 (transitada em julgado - doc. 06)" (fls. 508). Assevera, ainda, que "a propriedade rural da requerida não se

enquadra a nenhum dos requisitos delineados no art. 231, § 1º da CF/88, JUSTAMENTE PORQUE NA ÁREA

ONDE ESTÁ LOCALIZADA AS SUAS MATRÍCULAS (doc. 11) NUNCA HOUVE A OCUPAÇÃO TRADICIONAL

EM CARÁTER PERMAMENTE PELOS INDÍGENAS" (fls. 528).

É o breve relatório.

Primeiramente, observo caber a esta E. Corte a competência para o julgamento do presente incidente, tendo em

vista que a decisão cuja suspensão se requer é claramente sustentada em fundamentos novos, que não se

confundem com os argumentos adotados em decisões passadas - de primeiro e de segundo graus - proferidas

anteriormente nos autos. Observo que no próprio decisum consta expressamente que "não há como dar

cumprimento à decisão que determinou a manutenção dos indígenas no limite de 10% da propriedade, visto que

tal decisão foi suplantada e juridicamente não produz mais efeitos" (fls. 495vº), e que "não se trata de execução

da decisão mencionada, já não mais vigente" (fls. 497).

Outrossim, é de se destacar que a FUNAI pretende a suspensão da decisão nova de primeiro grau, e não do V.

Acórdão proferido no Agravo de Instrumento nº 0066737-87.2005.4.03.0000, que determinou a suspensão do

processo de reintegração de posse - mesmo porque nem poderia a autarquia requerer a sustação de uma decisão

que lhe foi favorável -, cenário que evidencia a competência deste E. Tribunal Regional Federal para o exame do

presente pedido de suspensão.

No mérito, é notória a existência de situação de grave risco à vida humana, à segurança, e à ordem pública a

demandar a suspensão da decisão de primeiro grau, tendo em vista a presença de grupo indígena com forte

convicção de permanência naquela que entende ser sua terra de ocupação tradicional, com elevado perigo de

enfrentamentos violentos em caso de desocupação.

Inegável, portanto, estar-se diante de hipótese em que, à disputa pelos direitos de posse e propriedade, opõem-se

os direitos à vida, à saúde e à segurança, cuja proteção deve prevalecer, em caso de conflito. Nas palavras do E.

Ministro Gilmar Mendes: "Da mesma forma, tem-se como inquestionável que o direito à vida tem precedência

sobre os demais direitos individuais, uma vez que é pressuposto para o exercício de outros direitos. Na tentativa

de fixar uma regra geral, consagra Dürig a seguinte fórmula: valores relativos às pessoas têm precedência sobre

valores de índole material (Persongutwert geth vor Sachgutwert)." (Gilmar Ferreira Mendes, Inocêncio Mártires

Coelho, Paulo Gustavo Gonet Branco, Curso de Direito Constitucional, 4. ed. rev. e atual., São Paulo:Saraiva,

2009, p. 378, grifos meus).

Evidente, também, a existência de sério risco ao interesse público a caracterizar a hipótese do art. 4º da Lei nº

8.437/92, tendo em vista o relevante interesse social que permeia as questões indígenas, que constitui grave

problema com antigas raízes históricas, e cuja magnitude fez com que o constituinte originário dedicasse capítulo

específico da Constituição Federal à sua regulação.

Além disso, existem fortes elementos que conduzem à conclusão de que o território em disputa muito

provavelmente se situa em local de ocupação tradicional indígena, até mesmo em via judicial. A área objeto da

decisão de primeiro grau integra a área abrangida pela Portaria nº 1.289/2005 do Ministério da Justiça, que

declarou ser "de posse permanente do grupo indígena Guarani Ñandeva a Terra Indígena YVY-KATU".

Ademais, a validade do processo de demarcação foi objeto da ação de rito ordinário nº 0001123-

62.2005.4.03.6006, a qual foi julgada improcedente em desfavor da Agropecuária Pedra Branca, em sentença
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prolatada em 10/12/12, na qual se declarou que, "no caso dos autos, o laudo pericial logrou demonstrar a

tradicionalidade da ocupação pelos índios Guarani-andeva na área em litígio", que "segundo o laudo pericial

produzido, são vários os elementos (fontes históricas/antropológicas, depoimentos dos índios mais idosos) que

permitem concluir pela ocupação de tais índios na área, bem como que autorizam a ilação de que a desocupação

da região se deu em razão da pressão por não índios, inclusive na esfera estatal", e que "foi demonstrada a posse

tradicional dos indígenas da etnia Guarani andeva em critérios que atendem o art. 231 da Constituição Federal

sob a interpretação que lhe deu o Supremo Tribunal Federal no notório caso da Petição n. 3388/DF", com base

em laudo antropológico elaborado por perita judicial qualificada. Destaco que, na data de 04/11/13, os embargos

de declaração interpostos contra a referida decisão foram parcialmente providos, sem modificação do dispositivo

da sentença.

Anoto, ainda, que a validade do processo de demarcação já havia sido objeto de Acórdãos proferidos nos

Tribunais Superiores nos autos do MS nº 10.269 (STJ, Primeira Seção, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino

Zavascki, por maioria, j. 14/09/05, DJ 17/10/05) e do ROMS nº 26.212 (STF, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, v.u., j. 03/05/11, DJ 19/05/11), ambos proferidos no sentido da regularidade dos procedimentos

demarcatórios.

Quanto às decisões exaradas no Agravo de Instrumento nº 2004.03.00.003119-0 (fls. 581/590), no RE nº 480.205

(fls. 594/597) e na SL nº 77 (fls. 605/608) - que segundo a manifestação apresentada pela Agropecuária Pedra

Branca Ltda. lhe garantiriam o direito à retomada das terras em conflito -, observo que as mesmas não mais

produzem efeitos. Isso porque, em razão de fatos novos noticiados nos autos prolatou-se decisão no Agravo de

Instrumento nº 0066737-87.2005.4.03.0000 (fls. 551/571) deferindo o pedido formulado pelo Ministério Público

Federal para que houvesse a "suspensão do processo de reintegração de posse, enquanto não resolvida a questão

prejudicial relativa à validade ou não dos efeitos produzidos pela Portaria Ministerial nº 1289/05" (fls. 552 -

grifos meus). Observo que a ineficácia das decisões proferidas nos autos do Agravo de Instrumento nº

2004.03.00.003119-0 é condição claramente estampada na decisão de primeiro grau cuja suspensão se requer -

como, aliás, já transcrito acima -, registrando-se, ainda, na decisão que negou efeito suspensivo ao recurso contra

tal decisum (Agravo de Instrumento nº 0030913-86.2013.4.03.0000) "que o processo de reintegração de posse

encontra-se suspenso".

Necessário notar que, como se extrai da fundamentação do V. Acórdão do AI nº 0066737-87.2005.4.03.0000, o

deferimento do pedido de suspensão do processo de reintegração se deu justamente em razão das decisões que

reconheceram a lisura do processo de demarcação que resultou na Portaria nº 1.289/05 e da alta probabilidade de

que a área em disputa seja, de fato, terra de ocupação tradicional indígena. Além disso, registrou-se na decisão,

proferida em 28/05/12, que a mesma se destinava a fazer com que "o processo de origem permaneça suspenso, a

fim de evitar o mal maior decorrente do inevitável confronto entre indígenas e Polícia Federal, sem que ao

menos haja notícia de decisão transitada em julgado que contenha ordem definitiva de reintegração de posse,

que, diga-se, pode não vir a ser proferida, em razão do atual entendimento do STF acerca da demarcação das

terras indígenas, transcrito no corpo do presente voto" (fls. 564 - grifos meus).

Assim sendo, em que pesem os argumentos levantados pela Agropecuária Pedra Branca Ltda., não vejo como se

poderia realizar reintegração em um processo de reintegração de posse que se encontra suspenso, assim como

penso ser absolutamente desarrazoado que se proceda à retirada forçada dos indígenas - com o risco de mortes e

enfrentamento violento - se todos os elementos e decisões judiciais indicam, com alto grau de convencimento e

com base em laudos antropológicos, tratar-se realmente de terras de ocupação tradicional indígena. Recordo que o

art. 25 da Lei nº 6.001/73 (Estatuto do Índio) dispõe que "O reconhecimento do direito dos índios e grupos tribais

à posse permanente das terras por eles habitadas, nos termos do artigo 198, da Constituição Federal,

independerá de sua demarcação", também constando da ementa do caso Raposa Serra do Sol (Petição nº

3.388/RR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, por maioria, j. 19/03/09, DJ 01/07/10) que "Os direitos dos

índios sobre as terras que tradicionalmente ocupam foram constitucionalmente 'reconhecidos', e não

simplesmente outorgados, com o que o ato de demarcação se orna de natureza declaratória, e não propriamente

constitutiva".

Observo, outrossim, que a presente decisão adota posicionamento alinhado com a orientação do C. Supremo

Tribunal Federal, conforme se extrai da decisão proferida pelo E. Ministro Joaquim Barbosa, em 26/12/2013, nos

autos da SL nº 749, a qual ora reproduzo:

 

"No presente pedido, a FUNAI sustenta que a propriedade rural de que ora se trata encontra-se localizada na

terra indígena Yvy Katu, declarada de posse permanente do povo guarani pela portaria 1.289/2005, do Ministro

da Justiça.

(...)

Segundo a FUNAI, a terra indígena Yvy Katu é ocupada atualmente por cinco mil pessoas, todas em situação de

enorme vulnerabilidade social. Crianças são mais da metade da população. Em razão da falta de espaço físico -

considerada a tramitação alongada da regularização fundiária da terra indígena - é limitado o acesso a fontes de

água, alimentação, renda e moradia. (...)
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Decido.

(...)

Parece-me inequívoca, por outro lado, a presença dos requisitos autorizadores da medida de contracautela.

Com efeito, a posse indígena da área já foi declarada pela autoridade administrativa competente e os

fundamentos trazidos pela FUNAI são convincentes no sentido da plausibilidade do direito alegado. (...)

A essa convicção indicativa da ausência de fumus boni iuris em prol do autor da reintegração soma-se a

impressão nítida de que o cumprimento da ordem acarretará o aprofundamento da situação de conflito, com

consequências irreversíveis à ordem e à segurança.

Ante o exposto, defiro o pedido formulado pela FUNAI e determino a suspensão da decisão (...)" 

(STF, Presidência, j. 26/12/13 - fls. 38/41)

 

No mesmo sentido, as decisões proferidas pelo E. Órgão Especial desta Corte no julgamento da SuExSe nº

0000072-45.2012.4.03.0000, j. 09/01/13, DJ 05/02/13 e da SLAT nº 0035201-82.2010.4.03.0000, j. 09/01/13, DJ

05/02/13.

Finalmente, é preciso recordar que as orientações expedidas pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ no

Relatório dos Trabalhos da 'Comissão sobre a Questão Indígena em Mato Grosso do Sul' (Portarias CNJ nº

53/2013 e 71/2013), apontam para a absoluta necessidade de que sejam buscadas alternativas pacíficas para a

solução dos conflitos indígenas, principalmente diante da especial gravidade que o tema assumiu no Estado do

Mato Grosso do Sul.

Anoto que o Relatório do CNJ aponta para a possibilidade de que o possuidor de boa-fé de terras de ocupação

tradicional indígena ajuíze ação própria de responsabilidade do Estado, a fim de ser indenizado por eventual dano

causado pela União ao atribuir títulos de propriedade e alienar imóveis tradicionalmente ocupados por índios,

conforme parecer do Ministério da Justiça nº 136/2010/CEP/GLEG/CONJUR/MJ. Extrai-se do documento: "A

conclusão do Parecer nº 136/2010, fundamentada nos institutos do Direito Civil e nos artigos 37, §6º, e 231 da

Constituição, em síntese, deu-se no sentido de que é possível a responsabilização da União por transferência de

terras supostamente dominicais para particulares, sendo a indenização limitada ao pagamento da terra nua,

sujeita à prescrição quinquenal e destinada somente aos adquirentes de boa fé. (...) Desta forma, numa ótica de

preservação de valores sociais e humanos, que orienta a interpretação da Carta Constitucional, deve-se

compreender que o Estado Brasileiro, ao emitir títulos de propriedade privada em terras tradicionalmente

habitadas, deve se sujeitar à responsabilização administrativa por seus atos."

Não há como olvidar, outrossim, que a solução ideal para a questão indígena no Mato Grosso do Sul, nos casos

em que o próprio Estado participou dos atos de expulsão e confinamento de indígenas, além de ter titulado terras

de forma irregular, consistiria na justa indenização dos adquirentes das terras indígenas pelo Poder Público, de

forma espontânea e pela via administrativa.

Tendo em vista a relevância das decisões mencionadas no presente decisum para a compreensão da controvérsia,

determino a juntada aos autos dos extratos - obtidos em consulta aos sistemas de gerenciamento de feitos - da

sentença proferida na ação de rito ordinário nº 0001123-62.2005.4.03.6006, e das decisões prolatadas no MS nº

10.269, STJ; no ROMS nº 26.212, STF; e no AI nº 0030913-86.2013.4.03.0000.

Feitas estas considerações, e presentes os requisitos do art. 4º da Lei nº 8.437/92, defiro o pedido de suspensão

da liminar concedida pela MMª. Juíza Federal da 1ª Vara de Naviraí/MS, nos autos da ação de reintegração de

posse nº 0000001-60.2004.4.03.6002. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

Comunique-se com urgência. Int. Dê-se ciência ao MPF.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2014.

Newton De Lucca

Presidente
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0504204-36.1993.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Extinção da execução fiscal com julgamento de mérito (art. 794, II, CPC) - Debate sobre o cabimento

de remessa oficial, não conhecida por esta C. Corte - Admissibilidade do RESP 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 55/59, tirado do v. julgado, aduzindo, pontualmente,

ofensa ao artigo 475, CPC, em face do v. aresto ter reconhecido a nulidade da r. decisão interlocutória que havia

anulado sentença extintiva, restaurando assim esta última. Afirma que, com a manutenção da r. sentença, de

mérito, em desfavor do ente fazendário, de rigor a instauração do reexame necessário.

Não apresentadas as contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

REsp 1212201 / SP - RECURSO ESPECIAL - 2010/0162966-3 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 04/02/2011 - RELATOR : Ministro HERMAN BENJAMIN

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475, II DO CPC. SENTENÇA

DE MÉRITO.

1.A Segunda Turma do STJ possui entendimento de que, Execução Fiscal, havendo sentença de mérito contra a

Fazenda Pública, é obrigatório o duplo grau de jurisdição.

2. Hipótese em que, na própria Execução, foi proferida sentença que reconhece a prescrição e extingue a

cobrança na forma do art. 269, IV, do CPC. Situação semelhante à do julgamento de procedência de Embargos

do Devedor, no qual é imprescindível o reexame (art. 475,

II, do CPC).

3. Recurso Especial provido.

 

REsp 927624 / SP - RECURSO ESPECIAL - 2007/0034163-5 - ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA TURMA -

FONTE : PRIMEIRA TURMA - RELATOR : Ministro LUIZ FUX

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO.

1. O reexame necessário, previsto no artigo 475, do Código de Processo Civil, somente se aplica às sentenças de

mérito (Precedentes do STJ: REsp 781.345/MG, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em

29.06.2006, DJ 26.10.2006; Resp 815360/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

04.04.2006, DJ 17.04.2006; REsp 640.651/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

18.10.2005, DJ 07.11.2005; REsp 688.931/PB, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, julgado em

14.12.2004, DJ 25.04.2005; e AgRg no REsp 510.811/MG, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma,

julgado em 19.08.2004, DJ 27.09.2004).

2. In casu, a extinção do executivo fiscal se deu em virtude do acolhimento de exceção de pré-executividade, uma

vez configurada carência da ação por ausência de interesse de agir.

3. Recurso especial provido."

94.03.076056-7/SP

AGRAVANTE : CEBEL IND/ E COM/ DE MOLDADOS LTDA

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO DA SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 93.05.04204-0 3 Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0078902-26.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Artigo 557, CPC - Prejuízo inexistente após a submissão do monocrático julgamento à apreciação

colegiada da matéria - Cumprimento de sentença - Honorários advocatícios na cobrança do FGTS - União a

defender que o FGTS a ser o responsável por tal adimplemento - Resp. admitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 49/56, tirado do v. julgado, aduzindo violação ao artigo

557, CPC, e ao artigo 2º, § 2º, Lei 8.844/94, pois não estariam presentes as hipóteses para monocrático

julgamento, consignando que os honorários advocatícios devem ser suportados pelo FGTS, representado pela

CEF, a gestora do Fundo.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 58.

É o suficiente relatório.

 

De início, extrai-se que, após o monocrático julgamento proferido pelo E. Relator, fls. 32, interpôs o ente

fazendário agravo, fls. 35/40, submetendo então a causa à apreciação colegiada do recurso interposto, fls. 44/46.

Ou seja, nenhum prejuízo experimentou a União, suplantando, assim, qualquer alegação de violação ao artigo 557,

CPC, tal como cediço pelo C. STJ :

AgRg nos EDcl no AREsp 60354 / RJ - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 2011/0234572-9 - ÓRGÃO JULGADOR : TERCEIRA TURMA - FONTE :

DJe 12/03/2012 - RELATOR : Ministro SIDNEI BENETI

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE. MINISTÉRIO PÚBLICO. INTERVENÇÃO.

DESNECESSIDADE. CONSTITUIÇÃO DE NOVA UNIÃO ESTÁVEL. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.

1.- A opção pelo julgamento singular não resulta em prejuízo ao recorrente, pois, no julgamento do Agravo

interno, as questões levantadas no recurso de Apelação são apreciadas pelo órgão Colegiado, o que supera

eventual violação do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, de acordo com a jurisprudência pacífica desta Corte.

..."

Por sua vez, quanto ao mais, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais

elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso, nos termos da fundamentação deduzida.

Intimem-se. 

97.03.078902-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI

APELADO : JULIO FERNANDES AUGUSTO

ADVOGADO : FLAVIO NUNES DE OLIVEIRA e outros

INTERESSADO : RECUPERADORA ABC IND/ E COM/ LTDA

No. ORIG. : 88.00.00066-6 AI Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1102881-30.1997.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Aduaneiro - Importação - Particular que, ao classificar a mercadoria importada,

escudou-se em consulta fiscal realizada - Alteração normativa da classificação do bem importado efetivada entre

a data da consulta e a da importação - Objetivada manutenção do Auto-de-Infração que constatou o erro de

classificação da mercadoria - Admissibilidade recursal 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 65/73, tirado do v. julgado, fls. 402/404, que rejeitou os

embargos declaratórios, interpostos, por sua vez, em relação ao v. acórdão de fls. 385/392, que, negando

provimento à remessa oficial, manteve a anulação do Auto-de-Infração lavrado, firmando, com arrimo na prova

pericial produzida aos autos, ter a autora corretamente classificado o bem importado.

Defende a recorrente, sob alegação de malferimento aos arts. 99, 100, 101, 102, 449 e 542, do Regulamento

Aduaneiro, 55, I, "a", 63, I "a" e 112, I, do Regulamento do IPI, bem assim ao art. 4º, da Lei 8.218/91, que, uma

vez modificada, antes da importação, a classificação legal da mercadoria, bem agiu a fiscalização aduaneira ao

reportar o erro em sua identificação, inexistindo, pois, mácula na autuação perpetrada.

Contrarrazões apresentadas a fls. 415/441, onde suscitada, preliminarmente, a falta de prequestionamento dos

dispositivos legais tidos por violados.

É o suficiente relatório.

 

Por primeiro, sem supedâneo a tese preliminar, posto que a recorrente interpôs embargos declaratórios, fls.

394/398, pugnando pela expressa manifestação desta C. Corte acerca dos normativos invocados.

Em mérito, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo do tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui

catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0446305-21.1982.4.03.6100/SP

 

1997.61.09.102881-4/SP

PARTE AUTORA : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A

ADVOGADO : FÁBIO MARTINS DE ANDRADE

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 11028813019974036109 4 Vr PIRACICABA/SP

1999.03.99.089514-7/SP
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial privado - restituição de indébito tributário - pretendido afastamento da incidência de

juros moratórios a partir do trânsito em julgado da r. sentença, com sua substituição pela Taxa SELIC, a partir

de janeiro/1996 - admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por MONSANTO DO BRASIL S.A., a fls. 204/212, em face da UNIÃO,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 167/179 e 197/201), aduzindo, especificamente, como questão

central, a presença de violação ao artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, bem assim aos artigos 34 e 89, §§ 4º e 6º da

Lei nº 8.212/91, em virtude de a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para

títulos federais ser aplicável, com exclusividade, desde 01.01.1996, a título de juros e correção monetária,

pretendido, portanto, o afastamento dos juros moratórios, porquanto fixada sua incidência apenas a partir do

trânsito em julgado da r. sentença, assim garantido o enriquecimento sem causa do ente fazendário (artigo 964 do

Código Civil/2002).

Ofertadas contrarrazões a fls. 224/238, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, consigne-se que o V. Acórdão recorrido contou com a ementa adiante citada (fls. 178/179):

 

"TRIBUTÁRIO. RESTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. TAXA SELIC.

1. No caso dos autos, o termo inicial da contagem do prazo de prescrição é a data do trânsito em julgado do

acórdão que reconheceu a inexigibilidade do crédito tributário constituído, visto que o direito subjetivo à

repetição somente surgiu com o julgamento definitivo proferido nos autos do mandado de segurança.

2. A incidência da correção monetária deve ocorrer a partir da data do efetivo pagamento, qual seja, 06/05/74,

conforme documentos de fls. 42/47.

3. O acolhimento da tese articulada pela recorrente (contagem do prazo prescricional a partir do recolhimento

indevido) importaria em fazer tábula rasa do princípio atinente ao acesso à jurisdição, já que a questão relativa

à exigibilidade

da exação estava sob o crivo do Poder Judiciário.

4. Os juros de mora são devidos a partir do trânsito em julgado nesta demanda, a teor do art. 167, § único, do

Código Tributário Nacional.

5. Não é cabível a cumulação da taxa Selic com juros de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do Código de Processo Civil).

6. Com relação à correção monetária, devem ser observados os índices fixados pelo Provimento nº 24/2005 da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

7. Apelação improvida."

8. Remessa oficial parcialmente provida."

 

Opostos os Aclaratórios privados (fls. 183/185), foram rejeitados, consoante V. Aresto assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

2. Os embargos de declaração não se prestam à revisão dos juízos de valor realizados pelo órgão julgador."

 

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

APELADO : MONSANTO DO BRASIL S/A

ADVOGADO : VILMA TOSHIE KUTOMI

SUCEDIDO : SEARLE DO BRASIL S/A

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00.04.46305-6 8 Vr SAO PAULO/SP
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aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0098368-35.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial privado - Embargos à Execução Fiscal - incorporação de imóveis, pertencentes a

pessoa física, para integralização de capital de pessoa jurídica - ausente previsão, no Decreto-lei nº 1.641/78 e

subsequentes normatizações, acerca da tributação para fins de IRPF, ano-base 1985, exercício 1986, a título de

lucro na alienação dos bens - admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CROMEL DE OLIVEIRA, a fls. 200/216, em face da UNIÃO, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 191/196), aduzindo, especificamente, como questão central, a

presença de contrariedade ao disposto no Decreto-lei nº 1.641/78, à vista de inexistente obrigação tributária em

relação ao lucro na incorporação de imóveis, pertencentes à pessoa física, destinados à integralização de capital de

pessoa jurídica, isso na apuração do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) do ano-base 1985, exercício 1986,

matéria que conta, ainda, com dissídio pretoriano, segundo v. julgado do E. STJ trazido a confronto, daí porque

cabível o recurso também em consonância ao permissivo do artigo 105, III, c, da Constituição Federal.

Ofertadas contrarrazões a fls. 248/255, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por fundamental, traz-se à colação a ementa do v. voto hostilizado (fls. 195/196):

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. POSSÍVEL A SUBSTITUIÇÃO DE CDA (§ 8º DO ART. 2º DA LEI

6.830/80). ATENDIMENTO DOS REQUISITOS FORMAIS DA CDA. QUESTÃO DE MÉRITO. SENTENÇA QUE

DEIXA DE APRECIAR FUNDAMENTO DO PEDIDO. INOCORRÊNCIA DE SENTENÇA 'CITRA PETITA'.

ATENDIMENTO DOS REQUISITOS FORMAIS DA CDA. VALIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. CABIMENTO

DA TRD A TÍTULO DE JUROS NOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. RECEPÇÃO DOS DECRETOS-LEIS PELA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 COMO LEIS FORMAIS. ATENDIMENTO DO PRINCÍPIO DA

LEGALIDADE. CESSÃO DE IMÓVEIS PARA INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL DE SOCIEDADE ANÔNIMA.

ATO DE ALIENAÇÃO. LUCRO IMOBILIÁRIO. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. DECRETO-LEI

1.641/78.

1. Apelação contra que julgou improcedentes os embargos e condenou o embargante ao pagamento das custas

processuais e de honorários advocatícios de 10% do valor atualizado da execução.

[...]

12. Os decretos-leis, na vigência da Emenda Constitucional 01/69, desfrutavam da condição de lei formal, tendo

sido recepcionados como leis pela Constituição Federal de 1988, motivo pelo qual não há ofensa ao princípio da

legalidade estrita (art. 5º, II; art. 150, I, da CF).

13. Tampouco há ofensa art. 146 da Carta Magna, porque ali se prevê que lei complementar cuidará das normas

gerais tributárias, não exigindo que hipóteses específicas de incidência sejam definidas também por norma desta

1999.03.99.098368-1/SP

APELANTE : CROMEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : INOCENCIO AGOSTINHO T BAPTISTA PINHEIRO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 94.00.00000-1 1 Vr BEBEDOURO/SP
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natureza. Assim, como de regra, as hipóteses específicas de incidência de tributos são definidas em leis

ordinárias, como no caso em comento.

14. Incidência de Imposto de Renda sobre lucro imobiliário, ou seja, 'a diferença entre o valor de alienação e o

custo corrigido monetariamente, segundo a variação nominal das Obrigações Reajustáveis do tesouro Nacional'

(§ 1º do art. 2º do DL 1.641/78).

15. Inquestionável que se cuida de renda, levando-se em conta o conceito de renda-acréscimo, visto que, na

alienação, o alienante se apropriará de capital que excede o valor da aquisição, gerando, assim, o Imposto de

Renda.

16. Se o imóvel sai da esfera dominial do seu proprietário e passa a integrar o patrimônio de outrem, existe

alienação, não importando se foi por venda, troca, doação ou, como no caso, cessão para integralização de

capital de pessoa jurídica.

17. O Imposto de Renda somente incidia sobre a parcela de rendimento que ultrapassasse Cr$ 4.000.000,00

(quatro milhões de cruzeiros), sofrendo dedução de 10% por cada ano transcorrido desde a data da aquisição,

conforme o caput do art. 1º e o § 4º do art. 2º do Decreto-lei 1.641/78.

18. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se firmou no sentido de incidir Imposto de Renda na

transferência de imóvel para integralizar capital de pessoa jurídica.

19. O embargante somente estaria livre da incidência do Imposto de Renda se tivesse comprovado a inocorrência

de lucro imobiliário na alienação dos imóveis rurais. Todavia, desistiu expressamente da realização da perícia

que poderia demonstrar a inocorrência do lucro.

20. Negado provimento ao agravo retido.

21. Rejeitadas as preliminares.

22. Negado provimento à apelação"

 

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0098368-35.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Extraordinário privado - Embargos à Execução Fiscal - incorporação de imóveis, pertencentes

a pessoa física, para integralização de capital de pessoa jurídica - ausente previsão, no Decreto-lei nº 1.641/78 e

subsequentes normatizações, acerca da tributação para fins de IRPF, ano-base 1985, exercício 1986, a título de

lucro na alienação dos bens - admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por CROMEL DE OLIVEIRA, a fls. 200/216, em face da UNIÃO,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 191/196), aduzindo, especificamente, como questão central, a

ofensa ao princípio da estrita legalidade tributária (artigo 5º, II, artigo 146 e artigo 150, I, da Constituição Federal;

1999.03.99.098368-1/SP

APELANTE : CROMEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : INOCENCIO AGOSTINHO T BAPTISTA PINHEIRO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 94.00.00000-1 1 Vr BEBEDOURO/SP
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artigo 97 do Código Tributário Nacional), à vista de inexistente previsão, no Decreto-lei nº 1.641/78, de obrigação

tributária em relação ao lucro na incorporação de imóveis, pertencentes à pessoa física, destinados à integralização

de capital de pessoa jurídica, isso na apuração do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) do ano-base 1985,

exercício 1986.

Ofertadas contrarrazões a fls. 256/262, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por fundamental, traz-se à colação a ementa do v. voto hostilizado (fls. 195/196):

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. POSSÍVEL A SUBSTITUIÇÃO DE CDA (§ 8º DO ART. 2º DA LEI

6.830/80). ATENDIMENTO DOS REQUISITOS FORMAIS DA CDA. QUESTÃO DE MÉRITO. SENTENÇA QUE

DEIXA DE APRECIAR FUNDAMENTO DO PEDIDO. INOCORRÊNCIA DE SENTENÇA 'CITRA PETITA'.

ATENDIMENTO DOS REQUISITOS FORMAIS DA CDA. VALIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. CABIMENTO

DA TRD A TÍTULO DE JUROS NOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. RECEPÇÃO DOS DECRETOS-LEIS PELA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 COMO LEIS FORMAIS. ATENDIMENTO DO PRINCÍPIO DA

LEGALIDADE. CESSÃO DE IMÓVEIS PARA INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL DE SOCIEDADE ANÔNIMA.

ATO DE ALIENAÇÃO. LUCRO IMOBILIÁRIO. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. DECRETO-LEI

1.641/78.

1. Apelação contra que julgou improcedentes os embargos e condenou o embargante ao pagamento das custas

processuais e de honorários advocatícios de 10% do valor atualizado da execução.

[...]

12. Os decretos-leis, na vigência da Emenda Constitucional 01/69, desfrutavam da condição de lei formal, tendo

sido recepcionados como leis pela Constituição Federal de 1988, motivo pelo qual não há ofensa ao princípio da

legalidade estrita (art. 5º, II; art. 150, I, da CF).

13. Tampouco há ofensa art. 146 da Carta Magna, porque ali se prevê que lei complementar cuidará das normas

gerais tributárias, não exigindo que hipóteses específicas de incidência sejam definidas também por norma desta

natureza. Assim, como de regra, as hipóteses específicas de incidência de tributos são definidas em leis

ordinárias, como no caso em comento.

14. Incidência de Imposto de Renda sobre lucro imobiliário, ou seja, 'a diferença entre o valor de alienação e o

custo corrigido monetariamente, segundo a variação nominal das Obrigações Reajustáveis do tesouro Nacional'

(§ 1º do art. 2º do DL 1.641/78).

15. Inquestionável que se cuida de renda, levando-se em conta o conceito de renda-acréscimo, visto que, na

alienação, o alienante se apropriará de capital que excede o valor da aquisição, gerando, assim, o Imposto de

Renda.

16. Se o imóvel sai da esfera dominial do seu proprietário e passa a integrar o patrimônio de outrem, existe

alienação, não importando se foi por venda, troca, doação ou, como no caso, cessão para integralização de

capital de pessoa jurídica.

17. O Imposto de Renda somente incidia sobre a parcela de rendimento que ultrapassasse Cr$ 4.000.000,00

(quatro milhões de cruzeiros), sofrendo dedução de 10% por cada ano transcorrido desde a data da aquisição,

conforme o caput do art. 1º e o § 4º do art. 2º do Decreto-lei 1.641/78.

18. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se firmou no sentido de incidir Imposto de Renda na

transferência de imóvel para integralizar capital de pessoa jurídica.

19. O embargante somente estaria livre da incidência do Imposto de Renda se tivesse comprovado a inocorrência

de lucro imobiliário na alienação dos imóveis rurais. Todavia, desistiu expressamente da realização da perícia

que poderia demonstrar a inocorrência do lucro.

20. Negado provimento ao agravo retido.

21. Rejeitadas as preliminares.

22. Negado provimento à apelação"

 

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até

aqui catalogada em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Extraordinário em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008357-96.1999.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Extraordinário do Poder Público - Acórdão que reconhece a imunidade da cota patronal da

contribuição previdenciária - Alegada violação ao art. 195, § 3º, da Constituição - Ausente Súmula ou

Repercussão Geral catalogada até aqui - Admissibilidade recursal 

 

Vistos etc. 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela UNIÃO, fls. 161/167, tirado do v. julgado proferido nestes

autos, o qual negou provimento ao agravo interposto, por sua vez, contra a r. decisão de fls. 126/129, que negou

seguimento à apelação e à remessa oficial, por entender que faz jus o recorrido à imunidade tributária de que trata

o art. 195, § 7º, da Constituição Federal, a partir da data do requerimento administrativo - aduzindo,

especificamente: 

a) Violação aos arts. 195, §§ 3º e 7º, da Constituição Federal e 31, § 2º, do Decreto nº 2.173/97, uma vez que

condicionado, o benefício, à ausência de débitos relativos às contribuições sociais. 

Ausentes contrarrazões. 

É o suficiente relatório. 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito. 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto. 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014097-87.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp privado - dedução no cálculo do IRPJ e CSSL, no ano-base de 1994, da despesa referente a

1999.61.06.008357-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : CENTRO VOCACIONAL DE NOVA GRANADA

ADVOGADO : SP136725 ADRIANO JOSE CARRIJO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2000.03.99.020366-7/SP

APELANTE : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 98.00.14097-2 11 Vr SAO PAULO/SP
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créditos de PDD - alegação de ofensa aos artigos 116, Lei 8.981/95 e 97, CTN - ausência de Súmula ou Recurso

Repetitivo a respeito do tema em questão - Admissibilidade

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A., às fls. 573/581, em

face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, o qual negou provimento à apelação em mandado

de segurança que visa ao reconhecimento do direito à dedução, no cálculo do IRPJ e CSSL, no ano-base de 1994,

da despesa referente à constituição da provisão para créditos de liquidação duvidosa (PCLD). Aduz

especificamente a violação aos artigos:

a) 116 da Lei n.º 8.981/95, fruto da conversão da Medida Provisória n.º 812/91, uma vez que, por disposição

expressa do dispositivo, esse diploma legal entrou em vigor a partir de sua publicação e passou a produzir seus

efeitos a partir de 1º de janeiro de 1995. Dessa forma, portanto, a dedução da provisão para créditos de liquidação

duvidosa a partir dessa data, inaplicáveis ao ano de 1994,

b) 97 do CTN, porquanto até a edição da Lei n.º 8.981/95, pois a alterações das normas sobre o tema eram

realizadas por atos infralegais, em desrespeito à legalidade em matéria tributária.

Contrarrazões ofertadas às fls. 600/609, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014097-87.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: RExt privado - dedução no cálculo do IRPJ e CSSL, no ano-base de 1994, da despesa referente a

créditos de PCLD - alegação de ofensa a dispositivos constitucionais - ausência de Súmula ou Recurso Repetitivo

a respeito do tema em questão - Admissibilidade

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pelo BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A., às fls.

543/569, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, o qual negou provimento à apelação

em mandado de segurança que visa ao reconhecimento do direito à dedução, no cálculo do IRPJ e CSSL, no ano-

base de 1994, da despesa referente à constituição da provisão para créditos de liquidação duvidosa (PCLD). Aduz

especificamente:

2000.03.99.020366-7/SP

APELANTE : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 98.00.14097-2 11 Vr SAO PAULO/SP
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a) a Lei n.º 8.981/95, fruto da conversão da Medida Provisória n.º 812, estabeleceu critérios para PCLD, abolindo

a possibilidade de aplicação de normas anteriores, que a consideravam despesa operacional. Entrou em vigor na

data de sua publicação, 31/12/1994, e começou a produzir efeitos a partir de 1º de janeiro de 1995,

b) a norma em questão, portanto, deve ser aplicada a fatos geradores ocorridos a partir de 1995 e, dessa forma,

quando o acórdão determina sua observância retroativa para atingir o IRPJ e a CSSL do ano-base de 1994, afronta

os artigos 5º, inciso XXXVI, 150, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, que tratam do direito adquirido e

do princípio da irretroatividade. Igualmente, afrontam as alíneas "b" e "c", do inciso III, do artigo 150, bem como

o artigo 195, § 6º, da Constituição Federal,

c) a in aplicabilidade da Súmula n.º 584, do STF, in casu,

d) a ofensa ao artigo 150, inciso I, da Constituição Federal, que expressa o princípio da legalidade, uma vez que

até a MP n.º 812/94 e a Lei n.º 8.981/95, inaplicáveis ao caso em debate, não poderia haver mudança na

sistemática do cálculo dos tributos em questão, já que não havia texto legal para tanto,

e) a violação ao artigo 150, inciso II, da Constituição Federal, à vista da aplicação equivocada da isonomia, pois

não há identidade entre instituições financeiras e os demais contribuintes, não sujeitos à normatização do BACEN

e do Conselho Monetário Nacional, razão porque existe peculiaridade para distinguir instituições financeiras das

demais pessoas jurídicas, relativamente à PCLD.

Contrarrazões ofertadas às fls. 594/599, onde suscitadas as preliminares de ofensa meramente reflexa à

Constituição Federal e de ausência de prequestionamento dos dispositivos legais mencionados.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, quanto às preliminares invocadas em contrarrazões, verifica-se descabe a alegação de ausência de

prequestionamento, pois os artigos constitucionais foram abordados pelo impetrante já em sua inicial (fls. 02/38)

e, por outro lado, o recurso demonstrou plenamente como entende ter ocorrido a ofensa direta ao Texto

Constitucional.

Não obstante a disposição da Súmula n.º 584, do STF, no sentido de que "ao imposto de renda calculado sobre os

rendimento do ano-base, aplica-se a lei vigente no exercício financeiro em que deve ser apresentada a declaração",

este não foi o único tema objeto do recurso.

Dessa forma, nos termos da peça recursal em prisma, relativamente aos artigos 5º, inciso XXXVI, 150, inciso III,

alínea "c", artigo 150, incisos I e II, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Os demais argumentos expendidos, por consequentes, são devolvidos à E. Corte Superior, aplicáveis as Súmulas

nº 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal, deste teor:

 "292. INTERPOSTO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO POR MAIS DE UM DOS FUNDAMENTOS

INDICADOS NO ART. 101, III, DA CONSTITUIÇÃO, A ADMISSÃO APENAS POR UM DELES NÃO

PREJUDICA O SEU CONHECIMENTO POR QUALQUER DOS OUTROS".

 

"528. SE A DECISÃO CONTIVER PARTES AUTÔNOMAS, A ADMISSÃO PARCIAL, PELO PRESIDENTE DO

TRIBUNAL "A QUO", DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE, SOBRE QUALQUER DELAS SE

MANIFESTAR, NÃO LIMITARÁ A APRECIAÇÃO DE TODAS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,

INDEPENDENTEMENTE DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO".

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1402553-15.1997.4.03.6113/SP

 

 

 

2000.03.99.045275-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELANTE : IND/ DE CALCADOS EBIKAR LTDA e outros

: JOSE DONIZETE ANDRIAN
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DECISÃO

Extrato : Ação de depósito - Processo extinto sem resolução do mérito - Impossibilidade de prisão do depositário

infiel - Possibilidade de prosseguimento da ação para restituição de valores - Ausente Súmula/Recurso Repetitivo

sobre o tema - Admissibilidade do REsp

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 169/184, tirado do v. julgado, aduzindo ofensa aos

artigos 2º, 267 e 535, 901 e 906 todos do CPC, 1º a 4º da Lei nº 8.866/94, sustentando que há interesse de agir na

ação considerando que o objetivo da ação de depósito não é apenas a prisão do depositário infiel, que a ação deve

ter prosseguimento para que a Recorrente obtenha a restituição dos valores, sob pena de tornar irrecuperável o

crédito em debate.

O v. acórdão recorrido restou assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE DEPÓSITO PROPOSTA NA FORMA A LEI Nº 8.866/94 PARA HAVER

CONTRIBUIÇÕES DO TRABALHADOR DESCONTADAS PELO EMPREGADOR E NÃO REPASSADAS AO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL DA AUTARQUIA

POR DISPOR DE TÍTULO EXECUTIVO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO -

APELOS E REMESSA OFICIAL PREJUDICADOS. 1. O Supremo Tribunal Federal ao julgar a medida cautelar

requerida na Adin nº 1.055-7, suspendeu os efeitos de dispositivos contidos na Lei nº 8.866/94 que autorizavam a

decretação da prisão civil de depositário infiel da Fazenda Pública se o mesmo, citado, não recolhesse nem

depositasse a quantia. 2. O interesse público surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao

direito, devendo demonstrar além da necessidade do processo como remédio apto à aplicação do direito também

a adequação do provimento postulado, diante do conflito de direito material trazido à solução judicial. 3. Não há

razão para a propositura de uma ação de rito especial sem maior eficácia constritiva na medida que, utilizando-

se da execução fiscal, a autarquia poderia assegurar a satisfação do crédito por meio de constrição judicial dos

bens do devedor. 4. Impõe-se a inversão do ônus de sucumbência, condenando-se a autarquia federal no

reembolso das custas processuais e no pagamento da verba honorária fixada em R$ 1.500,00 (art. 20, § 4º, CPC).

5. Extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Apelações e remessa oficial, tida por ocorrida, prejudicadas.

Foram apresentadas as contrarrazões (fls. 194/195).

É o suficiente relatório.

 

 

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito :

RECURSO ESPECIAL - FALTA DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AÇÃO DE

DEPÓSITO AJUIZADA PELO INSS COM BASE NA LEI N. 8.866/94 - PRETENDIDO DEPÓSITO DO VALOR

CONSTANTE DA CDA OU, APÓS JULGADA A DEMANDA E EXPEDIDO O MANDADO DE ENTREGA, SEJA

DECRETADA A PRISÃO DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA DEPOSITÁRIA - SUSPENSÃO DOS EFEITOS

DO ART. 4º, §§ 2º E 3º, DA Lei n. 8.866/94 EM VIRTUDE DE LIMINAR, PROFERIDA PELO STF NA ADIn N.

1.055-7 - SENTENÇA QUE RECONHECE A INCONSTITUCIONALIDADE, EM CONTROLE DIFUSO, DOS

DEMAIS DISPOSITIVOS DA LEI N. 8.866/94 E JULGA EXTINTA A AÇÃO POR INTERESSE DE AGIR -

DECISÃO CONFIRMADA PELA CORTE DE ORIGEM, COM ÊNFASE NA LIMINAR DO STF - MATÉRIA DE

ÍNDOLE CONSTITUCIONAL - INCOMPETÊNCIA DO STJ PARA APRECIAR O RECURSO - RECURSO

ESPECIAL NÃO CONHECIDO. - O tema objeto da presente demanda encontra-se albergado em matéria de

índole constitucional de modo que falece competência para este Sodalício apreciar o pleito recursal. - Recurso

especial não conhecido.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

: EBIO SEBASTIAO PEDROSA

ADVOGADO : SEBASTIAO DANIEL GARCIA e outro

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.14.02553-2 2 Vr FRANCA/SP
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Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006885-44.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Ação de depósito - Processo extinto sem resolução do mérito - Impossibilidade de prisão do depositário

infiel - Possibilidade de prosseguimento da ação para restituição de valores - Ausente Súmula/Recurso Repetitivo

sobre o tema - Admissibilidade do REsp

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 263/271, tirado do v. julgado, aduzindo ofensa aos

artigos 2º, 267 e 535, 901 e 906 todos do CPC, 1º a 4º da Lei nº 8.866/94, sustentando que há interesse de agir na

ação considerando que o objetivo da ação de depósito não é apenas a prisão do depositário infiel, que a ação deve

ter prosseguimento para que a Recorrente obtenha a restituição dos valores, sob pena de tornar irrecuperável o

crédito em debate.

O v. acórdão recorrido restou assim ementado:

AÇÃO DE DEPÓSITO EM BUSCA DE COMPELIR EMPRESÁRIO A ENTREGAR DINHEIRO ORIUNDO DE

TRIBUTO, "SOB PENA" DA CONFIGURAÇÃO DE INFIEL DEPOSITÁRIO, COM A DECORRENTE

CONSEQUÊNCIA PRISIONAL - CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE, PELO E. STF, QUE A AFASTAR,

HÁ MUITO, DITO EFEITO ORIUNDO DA LEI 8.866/94 - PROVIDO O APELO DO PARTICULAR.

1. Impõe-se o alinhamento aqui com o v. entendimento desta E. Corte, adiante em destaque, o qual também

sintonizado com o C. STF, no sentido de que, suprimida, em controle de constitucionalidade pelo Máximo

Pretório, a força que a Lei nº 8.866/94 desejava impor em grau de infiel depositário ao empresário quanto aos

tributos ali descritos, de modo a realmente perder sentido o ajuizamento de " ações de depósito ". Precedente.

2. Sem utilidade o propósito maior da demanda em questão, consistente em compelir a entrega do dinheiro pelo

réu, sob configuração de infiel depositário, com a consequência prisional lá naquele diploma editada e afastada

pela E. Suprema Corte, com razão se fixe o provimento ao pelo interposto, segundo os fundamentos ora lançados,

reconhecendo-se a falta de interesse de agir ao Fisco demandante.

3. De rigor o provimento à apelação dos réus, extinta a demanda sem julgamento de mérito, por falta de interesse

de agir, reformada a respeito a r. Sentença, prejudicada a apelação da parte autora, invertendo-se, assim, o ônus

sucumbencial.

4. Provimento à apelação do particular, prejudicada a do Poder Público.

Não foram apresentadas as contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

2000.61.00.006885-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELANTE : IND/ E COM/ TELINA LTDA e outros

: MAURO CHULAN

: ALBERTO CHULAN

: MARCELO DE ALMEIDA E SOUZA

ADVOGADO : IRACY ARRAES GOES e outro

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito :

RECURSO ESPECIAL - FALTA DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AÇÃO DE

DEPÓSITO AJUIZADA PELO INSS COM BASE NA LEI N. 8.866/94 - PRETENDIDO DEPÓSITO DO VALOR

CONSTANTE DA CDA OU, APÓS JULGADA A DEMANDA E EXPEDIDO O MANDADO DE ENTREGA, SEJA

DECRETADA A PRISÃO DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA DEPOSITÁRIA - SUSPENSÃO DOS EFEITOS

DO ART. 4º, §§ 2º E 3º, DA Lei n. 8.866/94 EM VIRTUDE DE LIMINAR, PROFERIDA PELO STF NA ADIn N.

1.055-7 - SENTENÇA QUE RECONHECE A INCONSTITUCIONALIDADE, EM CONTROLE DIFUSO, DOS

DEMAIS DISPOSITIVOS DA LEI N. 8.866/94 E JULGA EXTINTA A AÇÃO POR INTERESSE DE AGIR -

DECISÃO CONFIRMADA PELA CORTE DE ORIGEM, COM ÊNFASE NA LIMINAR DO STF - MATÉRIA DE

ÍNDOLE CONSTITUCIONAL - INCOMPETÊNCIA DO STJ PARA APRECIAR O RECURSO - RECURSO

ESPECIAL NÃO CONHECIDO. - O tema objeto da presente demanda encontra-se albergado em matéria de

índole constitucional de modo que falece competência para este Sodalício apreciar o pleito recursal. - Recurso

especial não conhecido.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041297-98.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial privado - pretendida a aplicação do prazo de quinze anos (cinco mais dez) para a

prescrição repetitória do indébito tributário representado pela contribuição previdenciária do período de

setembro a novembro de 1989, com fulcro nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 - debate em torno do termo a

quo do fluxo prescricional repetitório, pretendida a fixação de referido marco inaugural em coincidência à data

de publicação do V. Aresto do E. STF que decretou, no controle difuso, a inconstitucionalidade da exação -

admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto por CARGILL AGRÍCOLA S.A. e OUTROS, a fls. 506/533, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 476/480 e 496/502), aduzindo, especificamente, a

presença de ofensa ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil, à vista da omissão em que incorreu o V.

Acórdão quanto à análise de dispositivos relevantes para a solução da controvérsia, notadamente no que pertine às

normas dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, conquanto opostos Embargos Declaratórios para sanar o defeito.

Ultrapassada a matéria preliminar, invocam os Recorrentes violação à Lei nº 8.212/91, artigos 45, I, e 46, em

virtude de o Excelso Pretório, ao pronunciar a inconstitucionalidade de referidas normas (Recurso Extraordinário

2000.61.00.041297-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : CARGILL AGRICOLA S/A e outros

: CARGILL CITRUS LTDA

: CARGILL CACAU LTDA

: AGROCITRUS LTDA

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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nº 560.626 Rio Grande do Sul), ter modulado os efeitos da decisão, para lhe atribuir efeitos ex nunc, assim

preservado o regramento acerca do prazo decenal de prescrição e decadência em relação às ações versando sobre a

restituição de indébito tributário propostas antes de citado julgamento, como a presente, razão pela qual, decorrido

o prazo de cinco anos para a formalização do crédito tributário, inicia-se a contagem do novo prazo de dez anos

aludido nos dispositivos legais em comento, do que resulta ser de quinze anos o prazo prescricional para a espécie

("cinco mais dez"), o qual inoperado, in casu, em que se postula a compensação do quanto recolhido

indevidamente, a título da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários (artigos 5º e 17 da

Medida Provisória nº 63/89), no período de setembro a novembro de 1989 (competências de agosto a outubro de

1989), impetrado este Mandado de Segurança em 10.10.2000 (fls. 02).

Se assim não se entender, à luz do artigo 168 do Código Tributário Nacional, argumentam que o termo inicial de

contagem do fluxo da prescrição quinquenal repetitória retroage não à data dos pagamentos tidos por indevidos,

mas à data em que publicada - 17.11.1995 - a r. decisão proferida pelo E. STF, o qual, no controle difuso (Recurso

Extraordinário nº 169.740-7 Paraná), decretou a inconstitucionalidade da exigência da exação, no que tange aos

meses em referência.

Registre-se que o presente recurso foi antecedido de outro REsp (fls. 348/375), interposto ao V. Aresto

primeiramente proferido (fls. 293/305), em relação ao qual, de início, determinou-se a suspensão do juízo de

admissibilidade (conforme decisão da Vice-Presidência de fls. 427/431), o que foi objeto de Agravo de

Instrumento (autos nº 2009.03.00.025141-1), a que negado seguimento (decisão da Vice-Presidência de fls.

465/466), daí tirada a Reclamação de fls. 451/462, em tramitação perante a E. Corte Especial do Colendo Superior

Tribunal de Justiça (autos nº 3.756 São Paulo), segundo certidão de fls. 574 (documentos de fls. 575/579).

Ofertadas contrarrazões a fls. 570/572, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, consigne-se que o V. Acórdão recorrido contou com a ementa adiante citada (fls. 480):

 

"PROCESSUAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DA MATÉRIA NA FORMA DO ARTIGO 543-C, §3º, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DIVERGÊNCIA SANADA. ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO REsp nº 1.002.932 QUE SE APLICA.

1. Recurso especial interposto em face do acórdão que acolheu a preliminar de prescrição suscitada pelo INSS

para dar provimento à remessa oficial e julgar extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269,

IV, do Código de Processo Civil.

2. Decisão da Vice-Presidência desta Corte que determinou a devolução dos autos nos termos do art. 543-C, § 7º,

inciso II, do Código de Processo Civil, pois o acórdão estaria em desacordo com o entendimento do Superior

Tribunal de Justiça sufragado no REsp nº 1.002.932.

3. O acórdão recorrido reconheceu a prescrição da pretensão da parte autora à repetição dos valores

indevidamente recolhidos a título de contribuição social em consonância com a Lei n. 7.787/89, relativo aos

meses de competência de setembro e novembro de 1989, sob o fundamento de que o art. 168, I, do Código

Tributário Nacional, mormente o princípio da actio nata, era claro ao estabelecer como termo inicial do prazo

prescricional da pretensão de repetição de indébito a data do pagamento indevido.

4. O Superior Tribunal de Justiça, por meio do julgamento do REsp n. 1.002.932 pelo rito dos recursos

repetitivos, em 25/11/2009, firmou entendimento contrário.

5. Decidiu o E. Tribunal que a restituição referente aos pagamentos indevidamente realizados antes da vigência

da Lei Complementar n. 118/2005 possuem prazo prescricional de 05 (cinco) anos, cujo termo inicial é a data de

constituição do crédito tributário, considerando-se esta a data em que o auto-lançamento é homologado pelo

Fisco, quer por efetiva notificação ao contribuinte, quer pelo decurso do prazo de 05 (cinco) anos previsto no art.

150, § 4º, do Código Tributário Nacional.

6. Consagração da tese dos 'cinco mais cinco'.

7. Prescrição, todavia, mantida por fundamento diverso, uma vez que a ação só foi ajuizada mais de dez anos

depois dos recolhimentos reputados indevidos.

8. Reexaminada a matéria, na forma do artigo 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil, e sanada a

divergência apontada."

 

Opostos os Aclaratórios privados (fls. 483/493), complementou-se o V. Aresto, assim ementado (fls. 501):

 

"PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,
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omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3. Mesmo os embargos de declaração com a finalidade de prequestionamento devem fundar-se em omissão,

obscuridade ou contradição, não devendo ser acolhidos quando o acórdão apreciou explicitamente a questão, de

maneira clara e coerente.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados."

 

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Recurso Repetitivo até aqui

catalogado em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Oficie-se ao E. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Relator da Reclamação nº 3756, para ciência desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041297-98.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Extraordinário privado - pretendida a aplicação do prazo de quinze anos (cinco mais dez) para

a prescrição repetitória do indébito tributário representado pela contribuição previdenciária do período de

setembro a novembro de 1989, com fulcro nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 - debate em torno do termo a

quo do fluxo prescricional repetitório, pretendida a fixação de referido marco inaugural em coincidência à data

de publicação do V. Aresto do E. STF que decretou, no controle difuso, a inconstitucionalidade da exação -

admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por CARGILL AGRÍCOLA S.A. e OUTROS, a fls. 534/550, tirado

do v. julgado (fls. 476/480 e 496/502), aduzindo, especificamente, a presença de ofensa ao disposto no artigo 93,

IX, da Constituição Federal, por conta da nulidade em que incorreu o V. Acórdão recorrido, ao deixar de examinar

seus Embargos Declaratórios, opostos para o fim de demonstrar a existência de violação a dispositivos constantes

da Lei Maior.

Ultrapassada a matéria preliminar, assevera violado o artigo 103-A da Lei Maior, em virtude de o Excelso

Pretório, ao pronunciar a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 (Recurso Extraordinário nº

560.626 Rio Grande do Sul), ter modulado os efeitos da decisão, para lhe atribuir efeitos ex nunc, assim

preservado o regramento acerca do prazo decenal de prescrição e decadência em relação às ações versando sobre a

restituição de indébito tributário propostas antes de citado julgamento, como a presente, razão pela qual, decorrido

o prazo de cinco anos para a formalização do crédito tributário, inicia-se a contagem do novo prazo de dez anos

aludido nos dispositivos legais em comento, do que resulta ser de quinze anos o prazo prescricional para a espécie

("cinco mais dez"), o qual inoperado, in casu, em que se postula a compensação do quanto recolhido

2000.61.00.041297-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : CARGILL AGRICOLA S/A e outros

: CARGILL CITRUS LTDA

: CARGILL CACAU LTDA

: AGROCITRUS LTDA

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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indevidamente, a título da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários (artigos 5º e 17 da

Medida Provisória nº 63/89), no período de setembro a novembro de 1989 (competência de agosto a outubro de

1989), impetrado este Mandado de Segurança em 10.10.2000 (fls. 02).

Caso assim não se entenda, argumentam que o termo inicial de contagem do fluxo da prescricão quinquenal

repetitória retroage não à data dos pagamentos tidos por indevidos, mas à data em que publicada - 17.11.1995 - a

r. decisão proferida pelo E. STF, o qual, no controle difuso (Recurso Extraordinário nº 169.740-7 Paraná),

decretou a inconstitucionalidade da exigência da exação, no que tange aos meses em referência.

Registre-se que o presente recurso foi antecedido de outro Recurso Extraordinário (fls. 377/391), interposto ao V.

Aresto primeiramente proferido (fls. 293/305), o qual deixou de ser admitido pela r. decisão da Vice-Presidência

de fls. 432/433, esta objeto de Agravo de Instrumento (autos nº 2009.03.00.025140-0), em tramitação perante o E.

Supremo Tribunal Federal (autos nº 769.820 São Paulo), segundo certidão de fls. 574 (documentos de fls.

580/583).

Ofertadas contrarrazões a fls. 558/569, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, colhe-se do V. Aresto combatido ter sido proferido em consonância à ementa adiante citada (fls.

480):

 

"PROCESSUAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DA MATÉRIA NA FORMA DO ARTIGO 543-C, §3º, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DIVERGÊNCIA SANADA. ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO REsp nº 1.002.932 QUE SE APLICA.

1. Recurso especial interposto em face do acórdão que acolheu a preliminar de prescrição suscitada pelo INSS

para dar provimento à remessa oficial e julgar extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269,

IV, do Código de Processo Civil.

2. Decisão da Vice-Presidência desta Corte que determinou a devolução dos autos nos termos do art. 543-C, § 7º,

inciso II, do Código de Processo Civil, pois o acórdão estaria em desacordo com o entendimento do Superior

Tribunal de Justiça sufragado no REsp nº 1.002.932.

3. O acórdão recorrido reconheceu a prescrição da pretensão da parte autora à repetição dos valores

indevidamente recolhidos a título de contribuição social em consonância com a Lei n. 7.787/89, relativo aos

meses de competência de setembro e novembro de 1989, sob o fundamento de que o art. 168, I, do Código

Tributário Nacional, mormente o princípio da actio nata, era claro ao estabelecer como termo inicial do prazo

prescricional da pretensão de repetição de indébito a data do pagamento indevido.

4. O Superior Tribunal de Justiça, por meio do julgamento do REsp n. 1.002.932 pelo rito dos recursos

repetitivos, em 25/11/2009, firmou entendimento contrário.

5. Decidiu o E. Tribunal que a restituição referente aos pagamentos indevidamente realizados antes da vigência

da Lei Complementar n. 118/2005 possuem prazo prescricional de 05 (cinco) anos, cujo termo inicial é a data de

constituição do crédito tributário, considerando-se esta a data em que o auto-lançamento é homologado pelo

Fisco, quer por efetiva notificação ao contribuinte, quer pelo decurso do prazo de 05 (cinco) anos previsto no art.

150, § 4º, do Código Tributário Nacional.

6. Consagração da tese dos 'cinco mais cinco'.

7. Prescrição, todavia, mantida por fundamento diverso, uma vez que a ação só foi ajuizada mais de dez anos

depois dos recolhimentos reputados indevidos.

8. Reexaminada a matéria, na forma do artigo 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil, e sanada a

divergência apontada."

 

Opostos os Aclaratórios privados (fls. 483/493), complementou-se o V. Aresto, assim ementado (fls. 501):

 

"PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3. Mesmo os embargos de declaração com a finalidade de prequestionamento devem fundar-se em omissão,

obscuridade ou contradição, não devendo ser acolhidos quando o acórdão apreciou explicitamente a questão, de

maneira clara e coerente.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados."

 

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se, quanto à pretendida inocorrência do decurso do
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prazo da prescrição repetitória, a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, artigo 541,

CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em solução a

respeito.

Assim, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Os demais argumentos expendidos, por consequentes, são devolvidos à E. Corte Superior, aplicáveis as Súmulas

nºs 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Extraordinário em questão, nos termos da fundamentação deduzida.

Oficie-se ao E. Ministro Joaquim Barbosa, Relator do Agravo de Instrumento nº 769.820 São Paulo, para ciência

desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015019-54.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial privado - legalidade, ou não, das limitações de 25% e 30% postas no artigo 89, § 3º,

da Lei nº 8.212/91: paradigma julgado, mas sem a sistemática dos recursos repetitivos - admissibilidade recursal,

naquele primeiro segmento, bem assim inadmissibilidade, ao segundo

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto por INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS PROFISSIONAIS

WELMAR LTDA-EPP, a fls. 382/425, tirado do v. julgado (fls. 276/295-300/329 e 352/359), aduzindo,

especificamente, como questão central, a ilegalidade da aplicação da prescrição quinquenal para a restituição do

quantum recolhido a título da contribuição previdência incidente sobre o pro labore e a remuneração creditada a

avulsos e autônomos, segundo o artigo 3º, I, da Lei nº 7.787/89 e o artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91, postulada a

incidência do prazo decenal (tese dos "cinco mais cinco").

De outro lado, acredita que o regime de compensação traçado pelo artigo 89, § 3º, da Lei nº 8.212/91, em

conformidade à Lei nº 9.129/95, é de ser afastado, in casu, à vista de sua revogação pela Lei nº 11.941/2009,

artigo 26, cuja aplicação requer, com fundamento no artigo 106 do Código Tributário Nacional.

Ofertadas contrarrazões a fls. 429/431, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se, no que concerne ao regime de compensação, no que

pretendido o afastamento da limitação de 30% aludida na Lei nº 9.129/95, a presença dos fundamentais elementos

de construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo

até aqui catalogada/o em solução a respeito.

Assim, de rigor a admissibilidade recursal a tanto, em referido âmbito.

Registre-se, por oportuno, que, embora tenha sido realizado o julgamento do paradigma representado pelo REsp

nº 1.134.799 São Paulo, a este não foi aplicada a sistemática dos Recursos Repetitivos.

2000.61.02.015019-3/SP

APELANTE : IND/ E COM/ DE ROUPAS PROFISSIONAIS WELMAR LTDA EPP

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Os demais argumentos expendidos, por consequentes, são devolvidos à E. Corte Superior, aplicáveis as Súmulas

n.s 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão, nos termos da fundamentação deduzida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008661-22.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Ação de depósito - Processo extinto sem resolução do mérito - Impossibilidade de prisão do depositário

infiel - Ausente Súmula/Recurso Repetitivo sobre o tema - Admissibilidade do REsp

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 169/174, tirado do v. julgado, aduzindo ofensa aos

artigos 2º, 267, ambos do CPC, e 1º a 4º da Lei nº 8.866/94, sustentando que a decisão proferida na ADIN 1055-7

não impede a prisão civil pela infidelidade depositária após a decisão definitiva de mérito, se ainda persistir a

ausência de entrega do objeto de depósito.

O v. acórdão recorrido restou assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE DEPÓSITO . INSS. LEI N.º 8.866/94 . DEPOSITÁRIO INFIEL. ADIN

N.º1.055-7. SUSPENSÃO DA POSSIBILIDADE DE PRISÃO CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - A ação de depósito fundada na Lei nº 8.866/94 que tratou do depositário infiel de valor pertencente à Fazenda

Pública, possibilitando à administração assegurar a arrecadação tributária, compelindo o contribuinte a

depositar o montante devido, sob pena de ser pleiteada prisão civil, teve suspensa os efeitos dos dispositivos que

permitiam esta prisão na ADIN 1.055-7, aos 16/06/1994 (§§ 2º e 3º do art. 4º; da expressão "referida no § 2º do

art. 4º", contida no caput do art. 7º; e das expressões "ou empregados" e "empregados", inseridas no caput do

art. 7º e no seu parágrafo único, todos da Lei n. 8.866, de 08.04.94). Com isso, a lei perdeu o sentido de ser, pois

ficará a cargo do contribuinte depositar ou não as quantias devidas, não mais podendo ter sua prisão decretada.

II - Inexistência de interesse na administração pública em promover a ação de depósito, devendo, portanto,

ajuizar ação própria para exigir os valores devidos, qual seja, a execução fiscal. Precedentes.

III - Sentença mantida.

Foram apresentadas as contrarrazões (fls. 180/185), ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito :

RECURSO ESPECIAL - FALTA DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AÇÃO DE

2000.61.19.008661-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : HOSPITAL E MATERNIDADE PIO XII S/C LTDA e outros

: SEBASTIAO CARLOS PANNOCHIA FILHO

: VALERIO LUIS MATOS SILVEIRA MARTINS

: MARILUCE PANNOCHIA

ADVOGADO : ROGÉRIO LUIZ DOS SANTOS TERRA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DEPÓSITO AJUIZADA PELO INSS COM BASE NA LEI N. 8.866/94 - PRETENDIDO DEPÓSITO DO VALOR

CONSTANTE DA CDA OU, APÓS JULGADA A DEMANDA E EXPEDIDO O MANDADO DE ENTREGA, SEJA

DECRETADA A PRISÃO DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA DEPOSITÁRIA - SUSPENSÃO DOS EFEITOS

DO ART. 4º, §§ 2º E 3º, DA Lei n. 8.866/94 EM VIRTUDE DE LIMINAR, PROFERIDA PELO STF NA ADIn N.

1.055-7 - SENTENÇA QUE RECONHECE A INCONSTITUCIONALIDADE, EM CONTROLE DIFUSO, DOS

DEMAIS DISPOSITIVOS DA LEI N. 8.866/94 E JULGA EXTINTA A AÇÃO POR INTERESSE DE AGIR -

DECISÃO CONFIRMADA PELA CORTE DE ORIGEM, COM ÊNFASE NA LIMINAR DO STF - MATÉRIA DE

ÍNDOLE CONSTITUCIONAL - INCOMPETÊNCIA DO STJ PARA APRECIAR O RECURSO - RECURSO

ESPECIAL NÃO CONHECIDO. - O tema objeto da presente demanda encontra-se albergado em matéria de

índole constitucional de modo que falece competência para este Sodalício apreciar o pleito recursal. - Recurso

especial não conhecido.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009714-28.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Prequestionamento ausente - Pressupostos de admissibilidade (Súmulas 282 e 356 STF) - Embargos de

declaração apontando o exato ponto que não teria sido apreciado no v. julgamento - Arguição de nulidade, por

ofensa ao artigo 535, CPC - Admissibilidade recursal, na forma aqui estatuída

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 141/146, tirado do v. julgado, aduzindo violação aos

artigos 183, 473 e 535, CPC, pois presente omissão julgadora a respeito da inexistência de decisão que deferiu a

inclusão dos índices combatidos, nem de intimação deste comando, por tal motivo não se pode falar em preclusão

temporal.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 150/155.

É o suficiente relatório.

 

De início, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta de prequestionamento dos

artigos 183 e 473, CPC, tendo-se em vista que esta C. Corte não tratou de enfocados ditames, fls. 124/126

(consequentemente, indevida a incursão da Superior Instância a respeito), em nada a respeito a cuidarem os

declaratórios de fls. 128/130.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, respectivamente : 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula 282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

2001.03.00.009714-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PIRELLI S/A CIA INDL/ BRASILEIRA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.06.61247-4 9 Vr SAO PAULO/SP
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Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância :

 "ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. UNIDADE REAL DE VALOR - URV. LEI N.º

8.880/94. CONVERSÃO DA MOEDA. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITOS FEDERAIS. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE EQUIDADE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

...

2. Se o Tribunal de origem não se pronuncia sobre a incidência da norma à situação tratada nos autos de forma

concreta, não há o atendimento do requisito do prequestionamento, essencial ao exame do recurso especial. In

casu, não houve pronunciamento sobre os arts. 267, IV, 269, IV, 286, do CPC, e 2º da LICC, tendo aplicação as

Súmulas 282/STF e 211/STJ.

..."

(AgRg no REsp 1302201/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2012, DJe 10/04/2012)

Por fim, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, diante da

precisa intervenção fazendária, por meio dos embargos de declaração de fls. 128/130, que apontaram o ponto

nodal de sua veemente discórdia ao desfecho firmado, no que se refere à ausência de sua intimação sobre

comando judicial que ordenou a inclusão de expurgos na conta exequenda, permanecendo sua irresignação ao

quanto solucionado por esta C. Corte, fls. 136/139, que julgou improvidos os declaratórios.

Assim, ancorando-se a recursal pretensão, outrossim, em ofensa ao artigo 535, CPC, e diante dos

robustos/plausíveis argumentos ofertados, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão, na forma aqui estatuída.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0560646-46.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por SOCIEDADE PELA FAMÍLIA, a fls. 494/516, tirado do v.

julgado (fls. 452/466), aduzindo, especificamente, a irretroatividade da Lei nº 8.212/91, bem assim ter preenchido

os requisitos contidos no Decreto-lei n. 1.572/77 e nos Decretos n.s 83.081/79 e 89.312/84, restando violados os

artigos 5º, II, 146, II, 150 e 195, § 7º, da Constituição Federal, assim indevida a exigência de contribuição

previdenciária no período de dezembro/1990 a julho/1991.

Ofertadas contrarrazões a fls. 525/531.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal, constata-se, no que concerne ao alegado descabimento da exigência de contribuição

previdenciária, no período compreendido entre dezembro/1990 e julho/1991, a presença dos fundamentais

elementos de construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou

Repercussão Geral até aqui catalogada em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

2002.03.99.047120-8/SP

APELANTE : SOCIEDADE PELA FAMILIA

ADVOGADO : SP068853 JATYR DE SOUZA PINTO NETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.05.60646-5 4 Vr SAO PAULO/SP
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Os demais argumentos expendidos, por consequentes, são devolvidos à E. Corte Superior, aplicáveis as Súmulas

n.s 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Extraordinário em questão, nos termos da fundamentação deduzida.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por SOCIEDADE PELA FAMÍLIA, a fls. 470/489, tirado do v. julgado

(452/466), aduzindo, especificamente, à luz do artigo 173 do Código Tributário Nacional, a ocorrência de

decadência do crédito tributário referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1991, a exemplo daquele atinente ao

período de maio/1988 a dezembro/1990, já reconhecido pelo V. Acórdão recorrido.

Por outra face, argumenta, em apertada síntese, com a irretroatividade da Lei n. 8.212/91, bem assim ter

preenchido os requisitos contidos no Decreto-lei n. 1.572/77 e Decretos n.s 83.081/79 e 89.312/84, assim indevida

a exigência de contribuição previdenciária no período de dezembro/1990 a julho/1991.

Contrarrazões a fls. 532/538.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se, no que concerne ao alegado descabimento da exigência de

contribuição previdenciária, no período compreendido entre dezembro/1990 e julho/1991, a presença dos

fundamentais elementos de construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados

Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto. 

Os demais argumentos expendidos, por consequentes, são devolvidos à E. Corte Superior, aplicáveis as Súmulas

n.s 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão, nos termos da fundamentação deduzida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2002.03.99.047120-8/SP

APELANTE : SOCIEDADE PELA FAMILIA

ADVOGADO : SP068853 JATYR DE SOUZA PINTO NETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.05.60646-5 4 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.82.042877-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     25/1080



 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial autárquico - honorários advocatícios - debates em torno da ocorrência de falha de

julgamento (artigos 515 e 535, CPC) e de violação ao artigo 20, CPC, em virtude de, reformada a sentença, ter

restado ausente a fixação de verba honorária advocatícia, conquanto vencida a Fazenda Pública -

admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto por PAPELARIA DO TRÁFEGO LIMITADA, a fls. 198/211, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 186/189 e 194/196), aduzindo, especificamente, a

existência de falha no V. Acórdão recorrido (artigos 515 e 535 do Código de Processo Civil) e a violação ao artigo

20, CPC, em virtude de, reformada a r. sentença à vista do decreto de prescrição do crédito tributário exigidido na

Execução Fiscal originária, ter o v. julgado deixar de arbitrar os honorários advocatícios, conquanto integralmente

vencido o ente fazendário.

Contrarrazões ofertadas a fls. 219/224, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, consigne-se que o V. Aresto combatido recebeu a ementa adiante citada (fls. 189):

 

"EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA.

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição.

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, 'caput' e parágrafo único,

inciso I, do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05)

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp

860.128/RS, Rel. Ministro José Delgado). 

4. Apelação provida."

 

Opostos Embargos Declaratórios privados, para o debate da matéria atinente à fixação da verba honorária

advocatícia (fls. 191), foram rejeitados, segundo V. Acórdão assim ementado (fls. 196):

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE:

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO.

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido.

Mas a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico.

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É

divergência de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de

declaração.

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões.

Esta pode ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão.

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

6. Embargos rejeitados."

 

Registre-se, nesse passo, conquanto não diretamente relacionada ao tema em debate, a recente consagração do

entendimento jurisprudencial colacionado na Súmula nº 453, do E. STJ, deste teor:

 

"Os honorários sucumbenciais, quando omitidos em decisão transitada em julgado, não podem ser cobrados em

execução ou em ação própria."

 

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

APELANTE : PAPELARIA DO TRAFEGO LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao afirmado tema suscitado Recurso Repetitivo até aqui

catalogado em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial do ente fazendário - Embargos à Execução Fiscal - debate em torno da viabilidade,

ou não, do questionamento, na via judicial, de crédito tributário objeto de confissão de dívida, para fins de

adesão a programa de parcelamento - admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 126/144, tirado do v. julgado (fls. 107/109 e

123/124), aduzindo, especificamente, a presença de ofensa ao disposto no artigo 535, II, do Código de Processo

Civil, à vista da existência no V. Acórdão recorrido, no que concerne ao exame de dispositivos legais aptos a

darem guarida à pretensão posta no apelo fazendário.

Em prosseguimento, à luz dos artigos 131 e 427, CPC, invoca a desnecessidade de realização da prova pericial,

esta acolhida como razão de decidir pelo V. Aresto combatido.

Por outra face, sustenta a Recorrente violados os artigos 204 do Código Tributário Nacional, 2º, §§ 5º e 6º, e 3º da

Lei nº 6.830/80, bem assim 282, 332 e 333, I e II, CPC, porque incomprovada a ausência de liquidez e certeza da

Certidão de Dívida Ativa (CDA) embasadora da Execução Fiscal subjacente.

Acrescenta ser inviável o questionamento, na via judicial, do crédito tributário, porque objeto de confissão de

dívida para fins de adesão a programa de parcelamento, quando expressamente manifestada a renúncia do

contribuinte/devedor acerca de futura contestação quanto ao valor e procedência do débito fiscal confessado.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Por fundamental, traz-se à colação a ementa do v. voto hostilizado (fls. 109):

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NULIDADE DE

CDA NÃO DEMONSTRADA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. RECONHECIMENTO PERICIAL DE

PEQUENAS INCORREÇÕES NO CÁLCULO DA DÍVIDA. JUROS, MULTA E CORREÇÃO MONETÁRIA.

PRECEDENTES. 

1. Eventual confissão administrativa do débito não impede a discussão judicial, por meio de embargos.

2. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão

arrolados no título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza.

3. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução

do processo executivo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez.

2003.03.99.004317-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : FUNDICAO MARFRA LTDA

ADVOGADO : ROGERIO ANTONIO GONCALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.00074-4 A Vr RIO CLARO/SP
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4. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.

5. A UFIR pode ser utilizada para indicar o valor da CDA, sem afetar os requisitos de liquidez e certeza 

6. O excesso na cobrança expressa na CDA não macula sua liquidez, desde que os valores possam ser revistos

por simples cálculos aritméticos.

7. As CDA's e os demonstrativos de débito dos autos em anexo indicam precisamente a que se refere a dívida,

explicitando os valores originários, os métodos de cálculo, os fundamentos legais, os fatos geradores e os efeitos

do não pagamento.

8. Em todos os temas postos à discussão, o devedor não logrou demonstrar qualquer incorreção na forma de

apuração da dívida, equívocos na cobrança ou cerceamento de defesa - à exceção das pequenas incorreções

apontadas no laudo pericial, no tocante a um dos títulos executivos (juros a partir de fevereiro/1991, atualização

monetária e padronização da multa em 60%). 

9. Apelo do INSS e remessa oficial improvidos. "

 

Opostos os Aclaratórios do ente fazendário (fls. 112/120), complementou se o V. Aresto, consoante a ementa

adiante citada (fls. 124):

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS

POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO.

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua

inteireza. 

2. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte manteve a decisão

de primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

3. A União (Fazenda Nacional) não foi condenada à verba honorária pela sentença recorrida.

4. A matéria ventilada nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possui caráter

infringente. 

5. Não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados."

 

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se, no que concerne à discussão quanto à afirmada

inviabilidade do questionamento acerca do montante excutido no executivo fiscal subjacente, diante da confissão

lavrada com a finalidade de adesão a programa de parcelamento, a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente aos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui

catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Os demais argumentos expendidos, por consequentes, são devolvidos à E. Corte Superior, aplicáveis as Súmulas

nº 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal, deste teor:

 

"292. INTERPOSTO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO POR MAIS DE UM DOS FUNDAMENTOS INDICADOS

NO ART. 101, III, DA CONSTITUIÇÃO, A ADMISSÃO APENAS POR UM DELES NÃO PREJUDICA O SEU

CONHECIMENTO POR QUALQUER DOS OUTROS."

 

"528. SE A DECISÃO CONTIVER PARTES AUTÔNOMAS, A ADMISSÃO PARCIAL, PELO PRESIDENTE DO

TRIBUNAL 'A QUO', DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE, SOBRE QUALQUER DELAS SE

MANIFESTAR, NÃO LIMITARÁ A APRECIAÇÃO DE TODAS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,

INDEPENDENTEMENTE DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO."

 

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão, nos termos da fundamentação deduzida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial do ente fazendário - prescrição tributária intercorrente - ausência de decisão acerca

de arquivamento de Execução Fiscal (artigo 40, § 2º, LEF), em seguida à suspensão do curso do feito, por um

ano (artigo 40, caput, LEF) - admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 176/198, em face de IVÓDIO TESSAROTO, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 156/159 e 169/172) - o qual assentou a prevalência do artigo 174 do

Código Tributário Nacional sobre o artigo 40 da Lei nº 6.830/80, viável, assim, o reconhecimento da ocorrência

da prescrição tributária intercorrente, transcorridos cinco anos sem manifestação do ente fazendário, no período

medeado entre a suspensão da Execução Fiscal (fevereiro/1986) e o requerimento de andamento dos autos

(05.03.1997) - a debater, como questão central, o descabimento de tal orientação, à luz do artigo 40, § 2º, LEF, em

virtude da ausência de determinação de arquivamento do feito (verso de fls. 12), com a respectiva intimação, após

o deferimento da suspensão do curso da presente Execução Fiscal pelo período de um ano, nos termos do artigo

40, caput, da Lei nº 6.830/80 (fls. 12), matéria que conta, ainda, com dissídio pretoriano, consoante v. julgado do

Colendo Superior Tribunal de Justiça trazido a confronto, daí porque cabível o recurso também pelo permissivo

do artigo 105, III, c, da Constituição Federal.

Ofertadas contrarrazões a fls. 208/210, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, consigne-se que o V. Acórdão recorrido contou com a ementa adiante citada (fls. 159):

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40 DA LEF.

INTERPRETAÇÃO EM HARMONIA COM ART. 174 DO CTN. INÉRCIA DA FAZENDA POR MAIS DE CINCO

ANOS. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA.

1. Antes do advento da Lei 11.051/04, a prescrição não poderia ser reconhecida de ofício, por se tratar de

direitos patrimoniais.

2. Prevalência da regra do art. 174 do CTN sobre a do art. 40 da LEF, afirmando, por conseguinte, a viabilidade

da caracterização da prescrição intercorrente em execução fiscal.

3. O art. 40 da Lei nº 6.830/80 deve ser aplicado em harmonia com o art. 174 do CTN, ocorrendo a prescrição

após o transcurso do prazo qüinqüenal sem manifestação da Fazenda Pública.

4. Cabível a condenação em honorários advocatícios em sede de exceção de pré-executividade

5. Apelo da União e remessa oficial improvidos. Apelo do executado provido

para majorar a verba honorária para R$ 5.000,00."

 

Opostos os Aclaratórios fazendários, complementou-se o v. julgado, segundo a ementa a seguir transcrita (fls.

172):

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal

fundamento.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Embargos rejeitados."

 

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

2003.03.99.007103-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELANTE : IVODIO TESSAROTO

ADVOGADO : IVODIO TESSAROTO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00.04.56230-5 2F Vr SAO PAULO/SP
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construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024253-91.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso especial privado - falha de julgamento - realização de julgamento extra petita - admissibilidade

recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo M.W.B. CARLOS E SANTOS LTDA., a fls. 117/145, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 92/96 e 105/111), aduzindo, especificamente, como

questão central, a existência de ofensa ao artigo 128 e ao artigo 460 do Código de Processo Civil, em vista de ter o

V. Acórdão recorrido apreciado questão diversa - a viabilidade, ou não, do manuseio da exceção de pré-

executividade para o debate em torno da prescrição tributária - daquela veiculada neste Agravo de Instrumento, ou

seja, a própria ocorrência, ou não, do decurso do prazo prescricional para a exigência do crédito tributário

veiculado na Execução Fiscal subjacente, conquanto opostos Embargos Declaratórios para sanar a falha.

Ofertadas contrarrazões a fls. 154/158, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, consigne-se que o V. Aresto combatido foi proferido em consonância à ementa adiante citada (fls.

96):

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO.

I. Julgado o agravo de instrumento, resta prejudicado o agravo regimental.

II - A exceção de pré-executividade admite a defesa prévia do executado visando à desconstituição do título

executivo judicial somente em hipóteses excepcionais.

III. A admissibilidade de exceção deve basear-se em situações reconhecíveis de plano, não sendo cabível nos

casos em que há necessidade de discussão sobre o tema, quitação do débito.

IV. Agravo de instrumento a que se nega provimento, restando prejudicado o agravo regimental."

 

Opostos os Embargos Declaratórios privados (fls. 98/101), foram rejeitados, conforme v. julgado assim ementado

(fls. 111):

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

2004.03.00.024253-9/SP

AGRAVANTE : M W B CARLOS E SANTOS LTDA

ADVOGADO : FLAVIO RICARDO FERREIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 1999.61.04.009791-0 5 Vr SANTOS/SP
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II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados."

 

Registre-se, nesse passo, ter o V. Aresto combatido assentado ser inadmissível a utilização da exceção de pré-

executividade para veicular defesa relacionada ao pagamento do débito fiscal excutido, diante da certeza e

liquidez de que goza a Certidão de Dívida Ativa (CDA) (artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80), conforme

excerto do v. julgado, verbis (fls. 94):

 

"[...]

Da análise do presente caso, correta foi a decisão do Juiz a quo ao rejeitar a exceção de pré-executividade,

asseverando a liquidez, certeza e exigibilidade do título executivo, porquanto presentes na CDA todos os

requisitos legais estampados pela Lei nº 6.830/80, artigo 2º, §§ 5º e 6º.

Frise-se que a apreciação de nulidade do título executivo mostra-se impossível nesta via excepcional, visto que,

para o acolhimento da exceção de pré-executividade, a prova deve se revelar suficientemente consistente para

convencer o Magistrado a desconstituir o título.

Portanto, o presente caso não reflete situação excepcional a se permitir o acolhimento de defesa ou discussão de

qualquer questão incidental, a não ser pelas vias próprias, quais sejam, os embargos.

[...]"

 

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009827-20.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Previdência Privada - Imposto de renda - Anistia - Opção por Regime Especial de

Tributação - Desistência da ação - Decisão homologatória - Pagamento do tributo em valores históricos -

Dispensa dos acréscimos legais - Discussão em ação cautelar - Admissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto por SÃO BERNARDO ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA,

a fls. 787/824, com fulcro no inciso III, alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional do artigo 105, tirado do v.

acórdão, o qual acolheu parcialmente os embargos de declaração para conhecer da apelação da autora e negar-lhe

provimento.

Primeiramente, esclarece que a ação foi proposta com intuito de questionar a cobrança de imposto de renda sobre

2004.03.99.009434-3/SP

APELANTE : SAO BERNARDO ASSOCIACAO DE PREVIDENCIA PRIVADA

ADVOGADO : SP155523 PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 98.00.09827-5 14 Vr SAO PAULO/SP
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aplicações financeiras previsto na Lei nº 9.532/97, precedida de medida cautelar preparatória, com objetivo de

suspender a exigibilidade do tributo, por meio de depósito judicial. Aduz que a decisão recorrida contrariou lei

federal, porquanto não possibilitou à Recorrente o benefício ao Regime Especial de Tributação sem o pagamento

de juros de mora e das multas, cujos acréscimos devem ser levantados. Reafirma, que o presente recurso se destina

a fazer valer seu direito à anistia tributária, com todos os benefícios a que tem direito.

Ressalta que a C. Turma Julgadora violou os artigos 209, inciso II, 535, 515 e 796, todos do Código Processo

Civil, pois remeteu a discussão objeto do especial para a ação cautelar em apenso, em cujo feito há decisão

favorável quanto aos juros de mora, certo que se deve evitar decisões conflitantes. Afasta a alegação no sentido de

que o reconhecimento à anistia prevista na Medida Provisória nº 2.222/01 e Lei Ordinária nº 10.431/02 deve ser

apreciado na medida cautelar em apenso, haja vista a dependência desta à ação principal, na qual deve ser,

efetivamente, avaliado o pleito da Recorrente. Os embargos de declaração interpostos para sanar a contradição

havida, assim como a omissão do julgado, não foram acolhidos pelo Tribunal "a quo", o que afrontou o artigo 535,

incisos I e II, do CPC.

Salienta que a conversão em renda da quantia depositada em favor do Juízo equivalem a pagamento, considerados

os valores originários do tributo, sem acréscimo de juros e multa, nos termos da mencionada anistia. Assevera que

a própria Recorrida aquiesceu ao direito da Autora, nos termos dos pareceres do DEINF, razão pela qual a ação

deveria ter sido extinta, nos termos do artigo 269, inciso II, do CPC.

Invoca o artigo 515 do CPC, no tocante à ausência de apreciação por esta Corte quanto à pretensão da Autora. 

Contrarrazões ofertadas às fls. 877/885, onde suscitadas as preliminares de ausência de prequestionamento,

divergência não demonstrada e inexistência de violação ao artigo 535 do CPC. 

É o suficiente relatório.

As preliminares não devem prosperar. No tocante à primeira delas, não há de se falar, " in casu", de ausência de

prequestionamento, de vez que todos os dispositivos legais supostamente violados foram apontados desde o início.

Quanto à segunda preliminar, sobre divergência não demonstrada, também não subsiste, haja vista que todo o

conteúdo do especial está embasado em eventuais violações à norma federal, com argumentos coordenados e

alegações suficientes à sua apreciação. Por fim, a última preliminar, inexistência de violação ao artigo 535, do

CPC, confunde-se com o próprio mérito do recurso, momento em que será apreciada. 

De sua face, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009827-20.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Extraordinário - Previdência Privada - Imposto de renda - Anistia - Opção por Regime Especial

de Tributação - Desistência da ação - Decisão homologatória - Pagamento do tributo em valores históricos -

Dispensa dos acréscimos legais - Discussão em ação cautelar - Violação aos princípios constitucionais da

legalidade e da inafastabilidade do controle jurisdicional, da certeza do direito e segurança jurídica e o da

isonomia - Admissibilidade.

2004.03.99.009434-3/SP

APELANTE : SAO BERNARDO ASSOCIACAO DE PREVIDENCIA PRIVADA

ADVOGADO : SP155523 PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SÃO BERNARDO ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA

PRIVADA, a fls. 745/782, com fulcro no inciso III, alínea "a" do permissivo constitucional do artigo 102, tirado

do v. acórdão, o qual acolheu parcialmente os embargos de declaração para conhecer da apelação da autora e

negar-lhe provimento.

Primeiramente, esclarece que a ação foi proposta com intuito de questionar a cobrança de Imposto de Renda sobre

aplicações financeiras, previsto na Lei nº 9.532/97, precedida de medida cautelar preparatória, com objetivo de

suspender a exigibilidade do tributo, por meio de depósito judicial. 

Reafirma que o presente recurso se destina a fazer valer seu direito à anistia tributária, com todos os benefícios a

que tem direito, sem o pagamento dos juros de mora e multa, conforme a Medida Provisória nº 2.222/01 e Lei

Ordinária nº 10.431/02, como regulamentado pelas Instruções Normativas nºs. 89/01 e 126/02. Afasta a alegação

do v. Acórdão no sentido de que o reconhecimento à aludida anistia deve ser apreciado na medida cautelar em

apenso, haja vista a dependência desta à ação principal, na qual deve ser, efetivamente, avaliado o pleito da

Recorrente. 

Salienta que o acórdão recorrido não observou os princípios da legalidade, da certeza do direito e da segurança

jurídica, da inafastabilidade do controle jurisdicional e isonomia, abarcados no artigo 5º, inciso II, combinado com

o artigo 150, inciso I, artigo 5º, "caput", inciso XXXV e XXXVI, combinado com o artigo 150, inciso II, todos da

Constituição Federal. 

Invoca os princípios constitucionais ao caso em tela, os quais vinculam, coordenam e norteiam a aplicação das

normas jurídicas. Quanto ao princípio da legalidade e da inafastabilidade do controle jurisdicional, assenta que a

decisão recorrida deixou de apreciar e reconhecer o direito da Recorrente, a despeito da existência de legislação e

de haver concordância do próprio Fisco a respeito. No tocante ao princípio da legalidade, da certeza do direito e

segurança jurídica, assevera a importância em assegurar a previsibilidade dos efeitos jurídicos da norma, o que o

"decisum" não observou, pois em desarmonia com a legislação ao retirar um direito da Recorrente. No que se

refere ao princípio da Isonomia, sustenta que a quitação do tributo objeto desta ação, na forma pleiteada pela

Autora, foi estendida a todas as outras entidades de previdência privada, optantes ao RET - Regime Especial de

Tributação e à anistia mencionada, ao passo que à Recorrente não houve tratamento equivalente neste processo,

ou seja, defende que houve tratamento desigual entre pessoas iguais. 

Contrarrazões ofertadas às fls. 886/888. 

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1107277-50.1997.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Aduaneiro - Importação - Particular que, ao classificar a mercadoria importada,

2004.03.99.019974-8/SP

PARTE AUTORA : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A

ADVOGADO : FÁBIO MARTINS DE ANDRADE

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 97.11.07277-7 4 Vr PIRACICABA/SP
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escudou-se em consulta fiscal realizada - Alteração normativa da classificação do bem importado efetivada entre

a data da consulta e a da importação - Objetivada manutenção do Auto-de-Infração que constatou o erro de

classificação da mercadoria - Admissibilidade recursal 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 288/292, tirado do v. julgado, fls. 283/284, que rejeitou

os embargos declaratórios, interpostos, por sua vez, em relação ao v. acórdão de fls. 271/274, que, negando

provimento à remessa oficial, manteve a anulação do Auto-de-Infração lavrado, firmando, com arrimo na prova

pericial produzida aos autos, ter a autora corretamente classificado o bem importado.

Defende a recorrente, sob alegação de malferimento aos arts. 99, 100, 101, 102, 449 e 542, do Regulamento

Aduaneiro, 55, I, "a", 63, I "a" e 112, I, do Regulamento do IPI, bem assim ao art. 4º, da Lei 8.218/91, que, uma

vez modificada, antes da importação, a classificação legal da mercadoria, bem agiu a fiscalização aduaneira ao

reportar o erro em sua identificação, inexistindo, pois, mácula na autuação perpetrada.

Contrarrazões apresentadas a fls. 296/322, onde suscitada, preliminarmente, a aplicação da v. Súmula 7, do E.

STJ.

É o suficiente relatório.

 

Em campo preliminar, não se há falar em incidência da v. Súmula 7, à vista do debate incursionado no presente

apelo extremo ser exclusivamente jurídico.

Em mérito, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo do tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui

catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024710-02.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial do ente fazendário - prescrição tributária intercorrente - ausência de intimação para

andamento processual, após a ocorrência de incêndio em fórum no qual em trâmite Execução Fiscal -

admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 122/128, tirado do v. julgado proferido nestes autos

(fls. 116/120) - o qual assentou verificada a prescrição tributária intercorrente, diante da inércia fazendária por

dezesseis anos, no período medeado entre o incêndio acontecido no Fórum da Comarca de Presidente

Venceslau/SP (24.07.1986) e o requerimento de restauração dos autos da Execução Fiscal originária (08.08.2002)

- a debater, como questão central, o descabimento de tal orientação, à luz do artigo 40, § 2º, LEF, em virtude de,

após o sinistro, não ter sido intimada para dar andamento ao feito, razão pela qual sequer se iniciou a fluência do

2004.03.99.024710-0/SP

PARTE AUTORA : KAZUO KITAYAMA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO VOLTARELLI

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP

No. ORIG. : 02.00.00005-9 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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prazo da prescrição intercorrente, matéria que conta, ainda, com dissídio pretoriano, consoante v. julgado do

Colendo Superior Tribunal de Justiça trazido a confronto, daí porque cabível o recurso também pelo permissivo

do artigo 105, III, c, da Constituição Federal.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, consigne-se ter o V. Acórdão recorrido enfrentado a controvérsia sob o enfoque central, em suma,

da ausência de razoabilidade para o que considerou inércia fazendária, dado o mencionado lapso de dezesseis anos

entre o referido incêndio e o pedido de restauração de autos, consoante se verifica do excerto adiante citado (fls.

119):

 

"[...]

In casu, a União ajuizou, em 1981, execução fiscal, objetivando a cobrança do Imposto de Renda referente ao

exercício de 1979. Os autos não foram localizados - provavelmente em razão de incêndio ocorrido na Comarca

de Presidente Venceslau, em 24/07/86 -, requerendo a exeqüente, em 08/08/2002, a restauração de autos, com o

posterior prosseguimento da execução.

Em sendo assim, entre a data do incêndio e a data do pedido de restauração de autos transcorreram mais de

dezesseis anos.

[...]

Alega a União a inocorrência da prescrição, porquanto entre a data do incêndio e a data do pedido de

restauração dos autos não foi intimada para dar prosseguimento ao feito. Todavia, tais argumentos não

prosperam, porquanto ajuizada a execução fiscal, detinha a União o registro da ação, dado suficiente para

acompanhar o feito, mesmo após o incêndio ocorrido na comarca de Presidente Venceslau.

Ademais, conforme bem elucidado pelo magistrado 'a quo', o incêndio ocorrido consistiu em fato público,

devendo a Fazenda Nacional, acaso tomasse a prudência mínima, levantar suas execuções fiscais em andamento

e diligenciar no sentido da restauração dessas em tempo viável.

Ressalte-se que esta relatora não está aplicando o prazo de cinco anos à risca, sem considerar a ocorrência do

caso fortuito/força maior ocorrido. O reconhecimento da prescrição merece ser mantido por não se mostrar

razoável a inércia da União durante mais de dezesseis anos, o que abala, sobretudo, a estabilidade jurídica,

objetivo primordial do judiciário.

[...]"

(Com grifos no original.)

 

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034431-35.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2004.61.00.034431-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LEASEPLAN ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro

: DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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DECISÃO

Extrato: CPMF - Recurso Especial Fazendário a sustentar a ilegalidade da incidência tributária à alíquota zero,

relativamente às empresas de arrendamento mercantil, na forma do art. 8º, inc. III e inc. IV, Lei 9.311/96 c.c. art.

17 da Lei 4.595/64, por equiparação às instituições financeiras - Ausência de Súmula ou Recurso Repetitivo -

Admissão do recurso.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por UNIÃO, a fls. 205/216, em face de LEASEPLAN

ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente contrariedade ao disposto no art. 8º, inc. III e inc. IV, da Lei 9.311/96 e ao art. 17 da Lei

4.595/64, impossível a equiparação das empresas de arrendamento mercantil às instituições financeiras, para o fim

de incidência da CPFM à alíquota zero.

Contrarrazões ofertadas a fls. 335/344, onde suscitada a preliminar de falta de prequestionamento da matéria.

É o suficiente relatório.

Não merece acolhida a preliminar aventada, suficientemente prequestionada a matéria nas informações prestadas

pela autoridade coatora (fls. 59) e no recurso fazendário (fls. 209).

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006271-55.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp fazendário - eficácia suspensiva de recurso contra indeferimento de pedido de compensação -

afastada preliminar de ausência de prequestionamento da MP 135/03 - ausência de Súmula ou Recurso

Repetitivo a respeito do tema em questão - admissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 177/183, em face de INDUSTRIAS ARTEB S/A,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, o qual conheceu parcialmente do apelo e lhe negou provimento,

bem como à remessa oficial, para manter a sentença que julgou procedentes os Embargos à Execução Fiscal, à

vista da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, em virtude de interposição de recurso administrativo.

Aduz especificamente que não há eficácia suspensiva de recurso administrativo quanto à exigibilidade de créditos,

que foram objeto de indeferimento de declaração de compensação. Por outro lado, no caso em tela, quando dos

pedidos de compensação e respectivos recursos não vigia a lei que atribui eficácia suspensiva ao recurso, MP n.º

135/2003. Portanto, não há de se falar em retroatividade benéfica, pois não se trata de hipótese prevista pelo artigo

106 do CTN, que foi violado, bem como os artigos 97, 111, 151, inciso III, c/c artigo 61 da Lei n.º 9.784/99.

Contrarrazões às fls. 187/197, onde suscitada preliminar de falta de prequestionamento em relação à MP n.º

135/08.

É o suficiente relatório.

2004.61.14.006271-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : INDUSTRIAS ARTEB S/A

ADVOGADO : RICARDO CHAMELETE DE SA e outro
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Relativamente à preliminar indicada, verifica-se que os artigos invocados foram tratados tanto no apelo, quanto no

acórdão impugnado (fls.121/140 e 172/174). Dessa forma, descabe a preliminar arguida.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000012-34.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial privado - suscitada falha de julgamento (artigo 535, I, CPC), assim presente

contradição no V. Acórdão recorrido, no que concerne à firmada tempestividade do recurso contribuinte

interposto no Processo Administrativo Fiscal (PAF), que sustenta extemporâneo, a decisivamente influir no

debate em torno da presença, ou não, de marco interruptivo de fluência do prazo prescricional para a exigência

do crédito tributário excutido na Execução Fiscal originária - admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto por ITAESBRA INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA., a fls. 329/406, tirado

do v. julgado (fls. 274/291 e 306/313), aduzindo, especificamente, ofensa ao artigo 535, I, do Código de Processo

Civil, porque presente contradição no V. Acórdão recorrido, no que concerne à firmada tempestividade do recurso

que interpôs em sede do Processo Administrativo Fiscal (PAF) que precedeu a inscrição do débito em Dívida

Ativa, impugnação administrativa que sustenta extemporânea e, por consequência, inapta a ser considerada como

marco interruptivo de fluência do prazo prescricional.

Ultrapassada a matéria preliminar, assevera violados os artigos 110 e 151, III, do Código Tributário Nacional,

porquanto, intempestiva a referida insurgência manifestada na seara administrativa, mostra-se ela ineficaz à

produção de efeitos, dentre os quais o de acarretar a interrupção do curso da prescrição.

Nessa linha, destaca também contrariado o artigo 174, CTN, dado o transcurso de mais de cinco anos entre a

formalização do crédito tributário (29.08.1996, data de sua notificação, consoante dado presente na CDA, fls. 47),

e o ajuizamento do executivo fiscal subjacente, ocorrido em 16.05.2003 (fls. 45).

A Recorrente, por outra face, acredita malferidos os artigos 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, 202 e 203, CTN, bem

assim 618, CPC, diante dos vícios formais presentes na CDA, a configurar a iliquidez e incerteza do crédito

tributário em cobrança.

Ao seu turno, à luz do artigo 161, § 1º, CTN, invoca a Recorrente o descabimento da incidência da taxa referencial

do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos federais sobre o débito excutido.

Por fim, em consonância aos artigos 2º, § 2º, LEF, e 5º, LV, da Constituição Federal, sustenta o descabimento da

exigência do encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69.

Suspenso o juízo de admissibilidade por decisão da Vice-Presidência (fls. 437/441), vieram os autos conclusos,

por força do julgamento do paradigma (certidão de fls. 472).

2004.61.82.000012-2/SP

APELANTE : ITAESBRA IND/ MECANICA LTDA

ADVOGADO : WALTER CARVALHO DE BRITTO

: TATIANE CECILIA GASPAR DE FARIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Ofertadas contrarrazões a fls. 426/435, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, destaque-se, vênias todas, que o paradigma selecionado como representativo de controvérsia foi

apreciado pela Superior Instância por meio de decisão monocrática, assim inservível aos fins colimados pelo

artigo 543-C, CPC.

Destarte, por fundamental, traz-se à colação a ementa do v. voto hostilizado (fls. 290/291):

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. ART. 173, I DO

CTN. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO TÍTULO. REDUÇÃO DA MULTA

DE 100% PARA 75%. SELIC. APLICABILIDADE. ENCARGO DL 1025/69. CABÍVEL. SUCUMBÊNCIA.

I. Não há que se falar em decadência, porquanto transcorrido menos de cinco anos entre o primeiro dia do

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173, I, do CTN) e a constituição

definitiva do débito.

II. Nos termos do art. 174, do CTN, a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos,

contados da data da sua constituição definitiva. Desta maneira, deve ser afastada a alegação de ocorrência de

prescrição.

III. Uma vez apresentado recurso na esfera administrativa o crédito tributário estará definitivamente constituído

somente a partir da notificação da decisão final deste recurso, data que revela o 'dies aquo' do prazo

prescricional.

IV. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o

efeito de prova préconstituída, ex vi do disposto no Art. 204 do Código Tributário Nacional.

V. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo.

VI. Prevalece o percentual de 75% (setenta e cinco por cento) para a multa moratória, por ser mais benéfico ao

contribuinte, nos termos da norma protetiva insculpida no art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional. (O

artigo 106 do código tributário nacional possibilita a cominação de percentual multa de mora menos gravosa que

aquela prevista na lei vigente ao tempo de sua aplicação).

V. A partir de 1º de abril de 1995, é plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC, nos termos do Art. 13, da Lei

nº 9.065/95 e, posteriormente, do § 3º, do Art. 61, da Lei nº 9.430/96, donde não haver qualquer ofensa ao texto

constitucional, afastando-se a aplicação de qualquer outro índice de juros ou correção monetária.

VI. Cabível o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no DL 1.025/69, por se prestar a ressarcir os gastos

efetuados pela Fazenda Nacional, para haver o crédito a que faz jus, substituindo eventual condenação do

devedor em honorários advocatícios. Inteligência da Súmula nº 168 do extinto TFR.

VII. Excluída a condenação em honorários advocatícios, ante a sucumbência mínima da União.

VIII. Apelação da embargante improvida. Apelação da União e remessa oficial parcialmente providas."

 

Opostos os Aclaratórios privados (fls. 291/303), complementou se o V. Acórdão, consoante a ementa adiante

citada (fls. 313):

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados."

 

Assim, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se, no que concerne à aventada falha de julgamento

(CPC, artigo 535, I), a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente

aos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Os demais argumentos expendidos, por consequentes, são devolvidos à E. Corte Superior, aplicáveis as Súmulas

nºs 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal, deste teor:

 

"292. INTERPOSTO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO POR MAIS DE UM DOS FUNDAMENTOS INDICADOS

NO ART. 101, III, DA CONSTITUIÇÃO, A ADMISSÃO APENAS POR UM DELES NÃO PREJUDICA O SEU

CONHECIMENTO POR QUALQUER DOS OUTROS."
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"528. SE A DECISÃO CONTIVER PARTES AUTÔNOMAS, A ADMISSÃO PARCIAL, PELO PRESIDENTE DO

TRIBUNAL 'A QUO', DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE, SOBRE QUALQUER DELAS SE

MANIFESTAR, NÃO LIMITARÁ A APRECIAÇÃO DE TODAS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,

INDEPENDENTEMENTE DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO."

 

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão, nos termos da fundamentação deduzida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023618-76.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Nulidade de alteração de sentença registrada, à luz do artigo 463, do CPC -Admissibilidade do REsp.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 171/175, tirado do Agravo de Instrumento ajuizado em

face da r. interlocutória de fls. 135, que extinguiu a execução fiscal ao revogar comando anterior que cancelara a

sentença de extinção proferida.

Aduz a recorrente, pontualmente, violação ao artigo 463, I, do CPC, ante o reconhecimento pelo v. aresto, fls.

163/168, de não ocorrência de erro material, na sentença, mas sim mudança de convencimento, razão insuficiente

à sua alteração, conforme disposto ao ditame tido por violado. Afirma o ente fazendário que a r. sentença extintiva

prolatada, por não tratar de mérito, não vislumbra o cerceamento de alteração previsto ao ditame violado, sendo de

rigor a manutenção da decisão que anulou o v. julgamento monocrático, para o prosseguimento da execução.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogados em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2005.03.00.023618-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : FRANCAIXA IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 88.00.21706-0 3F Vr SAO PAULO/SP
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00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075834-14.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Nulidade de alteração de sentença registrada, à luz do artigo 463, do CPC -Admissibilidade do REsp.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 197/209, tirado do Agravo de Instrumento ajuizado em

face da r. interlocutória de fls. 163, que extinguiu a execução fiscal ao revogar comando anterior que cancelara a

sentença de extinção proferida.

Aduz a recorrente, pontualmente, violação ao artigo 463, I, do CPC, ante o reconhecimento pelo v. aresto, fls.

188/193, de não ocorrência de erro material, na sentença, motivo autorizado pelo ditame violado para procedência

ao pedido fazendário, aplicável ao caso em tela. Alega dissídio jurisprudencial.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogados em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096511-65.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Alegada violação ao art. 535, do CPC - V. acórdão a nada dispor sobre as

angulações reiteradamente suscitadas pela recorrente - Interpostos embargos declaratórios, suscitando

manifestação sob tais flancos, aqueles restaram improvidos - Admissibilidade recursal

 

2005.03.00.075834-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SEIMES IND/ GRAFICA LTDA

ADVOGADO : HILDA PETCOV

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 87.00.23364-1 3F Vr SAO PAULO/SP

2005.03.00.096511-6/SP

AGRAVANTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTA ROSA DE VITERBO

ADVOGADO : TIAGO DE CASTRO GOUVÊA GOMES LEAL

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

No. ORIG. : 00.00.00008-8 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 95/104, tirado do v. julgado, fls. 90/93, que rejeitou os

embargos declaratórios, interpostos, por sua vez, em relação ao v. acórdão de fls. 80/81, que deu provimento ao

Agravo de Instrumento, afim de conceder os benefícios da Justiça Gratuita à recorrida. 

Suscita a recorrente, preliminarmente, ofensa ao art. 535, do CPC, ao fundamento de que esta C. Corte não os

temas por si agitados os embargos declaratórios, ligados : (i) à incompetência da Justiça Federal para solução do

conflito, porquanto são executadas custas processuais, que, por serem regidas por lei estadual, implicam em

conversão dos valores eventualmente pagos aos cofres estaduais, o que, a um só tempo, atrai o exclusivo interesse

da Procuradoria Geral do Estado e a competência do E. TJ-SP; (ii) ausência de documento imprescindível para

apreciação do feito, a saber, a r. sentença que condenou a recorrida ao pagamento das custas judiciais; (iii)

violação à coisa julgada; (iv) ao dever de comprovação da impossibilidade de suportar as custas do processo.

Reafirma, em mérito, as angulações tidas por silenciadas.

Ausentes contrarrazões, fls. 106.

É o relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, diante da precisa intervenção fazendária, por meio da interposição de embargos de

declaração, fls. 84/87, diante dos argumentos já defendidos em sede de contraminuta, fls. 67/72, permanecendo

sua irresignação ao quanto solucionado por esta C. Corte. 

Assim, ancorando-se a recursal pretensão em ofensa ao artigo 535, CPC, e diante dos argumentos ofertados, de

rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003133-31.2005.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial do ente fazendário - termo a quo do fluxo do prazo prescricional tributário, presente

na CDA informação acerca de notificação do contribuinte/devedor, quando considera formalizado o crédito

tributário em cobrança, assim afastada a consideração da data do vencimento do tributo como termo inicial da

contagem da prescrição quinquenal - admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 178/184, em face de GERDA ZEILINGER-ME,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 159/163 e 171/175), aduzindo, especificamente, a presença de

contrariedade ao disposto no artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, em vista da existência de contradição

e omissão em que incorreu o V. Acórdão recorrido, no que concerne à correta apreciação do termo inicial de

fluência do prazo prescricional quinquenal, conquanto opostos Embargos Declaratórios para sanar o defeito.

Ultrapassada a matéria preliminar, invoca, como questão central, a violação ao artigo 174, parágrafo único, I, e ao

artigo 204 do Código Tributário Nacional, bem assim ao artigo 333, I, CPC, porque presente, na Certidão de

2005.03.99.003133-7/MS

APELANTE : GERDA ZEILINGER -ME

ADVOGADO : JOSE ANTONIO VIEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : GERDA ZEILINGER

No. ORIG. : 02.00.00071-7 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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Dívida Ativa (CDA) (fls. 19/35 e 38/48), informação acerca de notificação do contribuinte/devedor, em

12.07.2000, quando considera formalizado o crédito tributário em cobrança na Execução Fiscal originária, a qual

proposta, ao seu turno, em 12.08.2002 (verso de fls. 02 dos autos apensos), com citação realizada em 26.08.2002

(verso de fls. 69 daqueles mesmos autos), daí porque tem por inoperada a prescrição quinquenal, pretendido o

afastamento do termo a quo do curso do prazo prescricional firmado pelo V. Aresto combatido, pois em

correspondência às datas de vencimento do tributo excutido (26.02.1993 a 31.01.1997, fls. 19/77).

Ofertadas contrarrazões a fls. 195/200.

É o suficiente relatório.

Por fundamental, traz-se à colação a ementa do v. voto hostilizado (fls. 163):

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO

ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL. ALEGAÇÃO DE PARCELAMENTO NÃO COMPROVADA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.

1. Não há que se falar em decadência na hipótese de constituição do crédito de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, sendo inaplicável o prazo decadencial a que se refere o art. 150, § 4º do CTN pois, não havendo

pagamento, nada há que se homologar.

2. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

3. A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco,

possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum

em dívida ativa, e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

4. A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a

contagem do prazo prescricional para a propositura da execução fiscal.

5. No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o

valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

6. Afastada qualquer possibilidade de suspensão do prazo prescricional, uma vez que não há nos autos hipótese

que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional.

7. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se

interrompe pela citação pessoal feita ao devedor.

8. In casu, o débito encontrava-se prescrito antes mesmo do ajuizamento da execução fiscal, que extrapolou o

período de 5 (cinco) anos concedido pelo art. 174 do Código Tributário Nacional.

9. A regra inserta no art. 333, I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe à parte contrária provar fato

impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor. Portanto, merecem ser afastada a alegação fazendária de

que os débitos inscritos na dívida ativa foram objeto de parcelamento, uma vez que não foi trazido aos autos

qualquer documento comprobatório do alegado.

10. Verba honorária devida pela embargada fixada no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado

do débito exeqüendo, com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da jurisprudência desta E. Turma.

11. Apelação provida, restando prejudicados os demais pedidos formulados."

 

Opostos os Aclaratórios fazendários, complementou-se o V. Acórdão, segundo a ementa adiante citada (fls. 175):

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo

535, I e II, CPC.

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente

infringente.

5. Embargos de declaração rejeitados."

 

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008475-80.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Suscitada violação aos artigos 458 e 460, CPC, por julgamento diverso do quanto postulado pelo ente

demandante, no que se refere à natureza da verba litigada (se de origem trabalhista ou se decorre de previdência

complementar) - Resp. admitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Ary Barros Coutinho e outros, fls. 211/238, tirado do v. julgado,

aduzindo ofensa aos artigos 458 e 460, CPC, e artigos 43 e 110, CTN, pois a situação versada nos autos difere

daquela apreciada pelo v. aresto, consignando que a verba discutida é de origem trabalhista, não de Previdência

Complementar, assim de natureza indenizatória, por tal motivo não deve ser tributada, suscitando divergência

jurisprudencial.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 137.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023863-23.2005.4.03.6100/SP

 

 

2005.61.00.008475-9/SP

APELANTE : ARY DE BARROS COUTINHO e outros

: ALBERTO DE MORAIS

: BERNARDINO GOMES DOS SANTOS

: LAERCIO TEIXEIRA VITORINO

: MESSIAS SEBASTIAO CARDOSO

: ANTONIO CARLOS BATISTA TAVARES

: SEBASTIAO GONZAGA JAYME

: CELSO CALDEIRA VICTORIA

ADVOGADO : ROSE CASSIA JACINTHO DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2005.61.00.023863-5/SP
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Discutida inclusão de salários e encargos sociais, recebidos a título de reembolso

pelas empresas de locação de mão-de-obra temporária, na base de cálculo do IRPJ e da CSSL - Ausência de

Súmula ou recurso repetitivo a respeito - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Luandre Serviços Temporários Ltda. e outro, fls. 311/333, tirado do

v. julgado, por meio do qual suscita, preliminarmente, ofensa ao artigo 535, CPC, decorrente da rejeição de seus

embargos declaratórios. Defende, em mérito, contrariedade aos artigos 4º, da Lei 6.019/74 e 43, do CTN,

fundamentando que os salários, encargos sociais e tributos, relativos / incidentes sobre a contratação de mão-de-

obra temporária, não integram o conceito de "rendimento", mas sim meros "ingressos" financeiros, devendo ser

excluídos da base de cálculo do IRPJ e da CSSL.

Contrarrazões apresentadas a fls. 371/379.

É o relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, no que atine à matéria de fundo, constata-se a presença dos fundamentais

elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo do tema suscitado Súmula ou Recurso

Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Os demais argumentos expendidos, por consequentes, são devolvidos à E. Corte Superior, aplicáveis as Súmulas

nº 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal, deste teor:

 

"292. INTERPOSTO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO POR MAIS DE UM DOS FUNDAMENTOS INDICADOS

NO ART. 101, III, DA CONSTITUIÇÃO, A ADMISSÃO APENAS POR UM DELES NÃO PREJUDICA O SEU

CONHECIMENTO POR QUALQUER DOS OUTROS."

 

"528. SE A DECISÃO CONTIVER PARTES AUTÔNOMAS, A ADMISSÃO PARCIAL, PELO PRESIDENTE DO

TRIBUNAL 'A QUO', DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE, SOBRE QUALQUER DELAS SE

MANIFESTAR, NÃO LIMITARÁ A APRECIAÇÃO DE TODAS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,

INDEPENDENTEMENTE DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO."

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023863-23.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : LUANDRE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA e outros

ADVOGADO : SP143250 RICARDO OLIVEIRA GODOI

APELADO : LUANDRE LTDA

ADVOGADO : SP143250 RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.00.023863-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : LUANDRE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA e outros

ADVOGADO : SP143250 RICARDO OLIVEIRA GODOI
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DECISÃO

Extrato : Recurso Extraordinário - Discutida inclusão de salários e encargos sociais, recebidos a título de

reembolso pelas empresas de locação de mão-de-obra temporária, na base de cálculo do IRPJ e da CSSL -

Ausência de Súmula ou Repercussão Geral a respeito - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Luandre Serviços Temporários Ltda. e outro, fls. 338/364,

tirado do v. julgado, por meio do qual alega contrariedade aos arts. 145, § 1º e 153, III, da Carta da República,

aduzindo que os salários, encargos sociais e tributos, relativos / incidentes sobre a contratação de mão-de-obra

temporária, não integram o conceito de "rendimento", tratando-se, sim, de meros "ingressos" financeiros, devendo

por tal razão ser excluídos da base de cálculo do IRPJ e da CSSL. 

Contrarrazões apresentadas a fls. 380/388.

É o relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo do tema suscitado Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001595-27.2005.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial privado - prescrição tributária - pretendida consideração, como termo a quo de

fluência do prazo prescricional, do vencimento do débito fiscal, com o afastamento, para o mesmo fim, da data

em que apresentada a DCTF, porque trazida ao feito pelo ente fazendário após a r. sentença dos Embargos à

Execução, inobservada, pois, a regra da possibilidade de substituição da CDA somente até o r. decisum de

primeiro grau - admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por INBRACEL - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE CENTRIFUGAÇÃO

LTDA., a fls. 143/158, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 101/104 e 13/139),

aduzindo, especificamente, como questão central, a presença de ofensa ao disposto no artigo 2º, § 8º, da Lei nº

6.830/80 e no artigo 202 do Código Tributário Nacional, em vista de ter o V. Acórdão recorrido considerado

como dies a quo de fluência do prazo prescricional a data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais (DCTF) (28.09.1999, fls. 86), todavia trazida a estes Embargos à Execução apenas após a

APELADO : LUANDRE LTDA

ADVOGADO : SP143250 RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.15.001595-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : INBRACEL IND/ BRASILEIRA DE CENTRIFUGACAO LTDA

ADVOGADO : EDSON BALDOINO JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00015952720054036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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prolação da r. sentença (fls. 73/79), quando não mais possível a substituição da Certidão de Dívida Ativa (CDA),

da qual ausente informação acerca da apresentação, pelo contribuinte/devedor, de referido documento, daí porque,

para fixar o termo inicial do curso da prescrição, é de ser tomado em conta a data dos vencimentos do tributo em

cobrança (10.03.1998 a 08.01.1999), como assentado pelo r. decisum de 1º grau, assim consumado, portanto, o

decurso do lapso quinquenal, dada a emissão do despacho citatório em 21.07.2004 (fls. 117).

Ofertadas contrarrazões a fls. 166/173, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, consigne-se que o V. Acórdão recorrido recebeu a ementa adiante citada (fls. 104):

 

"EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA.

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição.

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, 'caput' e parágrafo único,

inciso I, do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05)

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp

860.128/RS, Rel. Ministro José Delgado).

4. Apelação e remessa oficial providas."

 

Opostos os Aclaratórios privados (fls. 106/109), complementou-se o v. julgado, consoante a ementa a seguir

citada (fls. 139):

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE:

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO.

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido.

Mas a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico.

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É

divergência de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de

declaração.

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões.

Esta pode ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão.

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

6. Embargos rejeitados."

 

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018591-93.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

2005.61.82.018591-6/SP

APELANTE : VELLOZA GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : BANCO CITIBANK S A
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por VELLOZA, GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS

ASSOCIADOS, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal contra aresto da

Quarta Turma desta Corte assim ementado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA - VERBA HONORÁRIA: NÃO CABIMENTO.

1. A decisão judicial que impõe, à Fazenda Nacional, a condenação em honorários advocatícios, em execução

fiscal extinta antes da decisão de 1º grau de jurisdição, pelo cancelamento da inscrição na dívida ativa, afronta

o artigo 26, da Lei de Execução Fiscal, sem a observância do princípio de reserva de plenário, consubstancia

negativa de vigência ao art. 97, da Constituição Federal.

2. Apelação improvida.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposição insculpida no art. 20,

caput do CPC e no art. 26 da Lei nº 6.830/80 e, bem assim, ocorrência de dissídio jurisprudencial na exegese dos

citados dispositivos, com julgados do STJ. Suscita, mais negativa de vigência ao art. 535 do CPC pela rejeição dos

embargos declaratórios por caráter infringente.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Oferecidas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos extrínsecos de admissibilidade e, bem assim, observado o disposto no art. 541, § único do

CPC, c.c. o art. 255 do RISTJ, tenho que o recurso excepcional merece trânsito, eis que demonstrado, na espécie,

dissídio jurisprudencial em face do julgado proferido no REsp 999.417/SP.

O posicionamento assentado pelo órgão fracionário desta Corte confronta entendimento adotado pelo C. Superior

Tribunal de Justiça, no tocante à possibilidade de condenação em honorários advocatícios quando a desistência da

execução fiscal se verifica após a citação e constituição de advogado.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

"Interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054855-12.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial do ente fazendário - prescrição - debate em torno do termo a quo do fluxo do prazo

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

2005.61.82.054855-7/SP

APELANTE : ACONEEW ESCOVAS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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quinquenal, em se tratando da cobrança de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), pretendido que como

tal se considere o primeiro dia do ano seguinte ao da obrigatória apresentação da Declaração de Ajuste Anual

respectiva - admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 159/167, em face de AÇONEEW ESCOVAS

INDUSTRIAIS LTDA., tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 122/136 e 153/156), aduzindo,

especificamente, ofensa ao disposto no artigo 535, II, do Código de Processo Civil, em vista da omissão no V.

Acórdão recorrido, o qual, ao fixar o termo inicial da fluência do prazo prescricional quinquenal em coincidência

às datas de vencimento da exação, deixou de considerar a circunstância de se cuidar, in casu, do Imposto de

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), conquanto opostos Embargos Declaratórios para sanar o defeito.

Ultrapassada a matéria preliminar, à luz do artigo 16 da Lei nº 7.450/85 ("Para efeito de apuração do imposto de

renda das pessoas jurídicas, o período-base de incidência será de 1º de Janeiro a 31 de dezembro, ressalvado o

disposto no art. 17 desta lei."), bem assim dos artigos 173, I, e 174, caput, do Código Tributário Nacional, sustenta

a Recorrente que o fato gerador do IRPJ se dá no dia 31 de dezembro de cada ano-calendário, o que traz, como

reflexo, que os vencimentos mensais do tributo significam meras antecipações, a ser objeto da obrigatória e

definitiva apresentação da Declaração de Ajuste Anual, até abril do ano posterior, daí porque fluem, em

concomitância, os prazos de decadência e de prescrição a contar do primeiro dia do exercício que se lhe segue.

Portanto, considerado o débito do IRPJ do ano-base de 1998 (vencimentos em 30.04.1998, fls. 30, e 29.05.1998,

fls. 31), esperada a Declaração de Ajuste Anual para 1999, o dies a quo do fluxo da prescrição foi o dia

01.01.2000, vencido em 31.12.2004, razão pela qual, proposta a Execução Fiscal originária em 15.06.2004 (fls.

25), conclui o ente fazendário por inoperado o curso prescricional quinquenal.

Ofertadas contrarrazões a fls. 173/184, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, consigne-se que o V. Aresto combatido recebeu a ementa adiante citada (fls. 135/136):

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IPI - PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ACESSÓRIOS

DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA JURÍDICA DIVERSA -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENCARGO DO DL 1.025/69 - ART. 192, § 3º DA CF/88 - TAXA SELIC -

APLICABILIDADE - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DECLARAÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 150 DO CTN - PRESCRIÇÃO PARCIAL - OCORRÊNCIA - ART. 174 DO CTN.

[...]

 

11. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o contribuinte tem o dever jurídico de constituir o

crédito tributário por intermédio de declaração que, se apresentada nos termos da legislação tributária, sem

omissão ou inexatidão, dispensa o lançamento de ofício anterior à inscrição e ajuizamento da execução.

12. Não ocorrendo o pagamento antecipado do crédito tributário, e, portanto, não havendo o que homologar,

inaplicável o prazo decadencial a que se refere o art. 150, § 4º, do CTN.

13. No período que medeia a apresentação da declaração e o vencimento da exação não se há cogitar em

decadência do direito de lançar, pois executa-se o crédito formalizado pelo contribuinte; nem de decurso do

prazo decadencial para homologação, porquanto não havendo pagamento do valor declarado, não há o que

homologar; tampouco de prescrição, vez que a Fazenda ainda se encontra impedida de exercer o direito de ação

executiva do referido crédito.

14. O crédito formalizado na declaração somente se tornará definitivamente constituído quando aperfeiçoada sua

exigibilidade com o vencimento, iniciando-se então o prazo prescricional, conforme disposto no art. 174 do

Código Tributário Nacional.

15. Não pode ser a exeqüente penalizada em decorrência de retardamento ocorrido em virtude de falhas dos

serviços judiciários. Exegese da Súmula n.º 106 do S.T.J.

16. O prazo prescricional é suspenso por cento e oitenta dias a partir da inscrição na dívida ativa, conforme

disposto no § 3º, do art. 2º, da Lei 6.830/80.

17. Ocorre a prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos entre a constituição

definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução."

 

Opostos Embargos Declaratórios por ambas as partes (Recorrida, fls. 140/144; Recorrente, fls. 145/150),

complementou-se o v. julgado, segundo V. Acórdão assim ementado (fls. 156):

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

1. Acolho em parte os embargos opostos pelo autor para fixar os honorários advocatícios em sucumbência
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recíproca (art. 21, caput do CPC).

2. Quanto às demais alegações do autor e quanto às alegações da União Federal, ausentes os vícios do art. 535,

do CPC.

3. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente

infringente.

4. Embargos de declaração opostos pelo autor acolhidos parcialmente. Embargos opostos pela União Federal

rejeitados."

 

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial, como aqui firmado.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0073504-10.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Custas na Justiça Federal a serem recolhidas na Caixa Econômica Federal, Lei 9.289/96, sob pena de

deserção - Concedido prazo para regularizar o pagamento - Resp. admitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 92/99, tirado do v. julgado, aduzindo violação ao artigo

535, CPC, e artigo 2º, Lei 9.289/96, pois as custas devem ser recolhidas na Caixa Econômica Federal (o v. aresto

concedeu prazo para o interessado recolher as custas na CEF, pois recolhidas em banco diverso).

Apresentadas contrarrazões, fls. 106/110, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

"DIREITO CIVIL, PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. PORTE DE REMESSA E RETORNO.

RECOLHIMENTO. QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DANO AMBIENTAL.

VAZAMENTO DE ÓLEO. AGENTE MARÍTIMO. ASSUNÇÃO ESPONTÂNEA DA RESPONSABILIDADE.

SOLIDARIEDADE FRENTE À ARMADORA.

1. As custas processuais na Justiça Federal devem ser pagas na Caixa Econômica Federal, consoante determina

2006.03.00.073504-8/SP

AGRAVANTE : VENICIO AUGUSTO FRANCISCO

ADVOGADO : VENICIO AUGUSTO FRANCISCO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2002.61.08.005899-0 3 Vr BAURU/SP
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a Lei 9.289/96. O recolhimento em banco oficial diverso somente pode ser realizado nos locais onde não existam

agências da CEF. Precedentes.

2. Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.289/96, admite-se o pagamento do porte de remessa e retorno dos autos em

qualquer agência da Caixa Econômica Federal. Precedentes.

..."

(REsp 945.593/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe

02/02/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PORTE DE REMESSA E RETORNO RECOLHIDO EM

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA DIVERSA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEI N. 9.289/96. PENA DE

DESERÇÃO.

I. O pagamento das custas processuais, na Justiça Federal, deve ser efetuado nos moldes determinados pela Lei

n. 9.289/96, não sendo dado à parte efetuar o recolhimento em instituição diversa daquela determinada,

taxativamente, pelo legislador.

II. Agravo improvido."

(AgRg no Ag 573.395/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em

05/10/2004, DJ 13/12/2004, p. 368)

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101879-21.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial privado - inscrição no CADIN - pretendida exclusão, pendente discussão

administrativa acerca da existência do crédito tributário excutido (artigo 151, III, CTN, - pedido de revisão do

crédito - combinado com o artigo 1º da Portaria PGFN nº 115/2006) - admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto por SÃO PAULO ALPARGATAS S.A., a fls. 329/390, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 240/244-268/270, 273/277 e 319/325), aduzindo,

especificamente, a ofensa ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil, diante da omissão do V. Acórdão

recorrido no que concerne à análise dos elementos probatórios presentes neste Agravo de Instrumento, dos quais

advém a comprovação da inexistência de débito fiscal hábil a amparar sua inclusão no Cadastro Informativo de

créditos não quitados do setor público federal (CADIN), conquanto opostos Embargos Declaratórios para sanar o

defeito.

Ultrapassada a matéria preliminar, a Recorrente assevera violados os artigos 103 e 105, CPC, porque proposta

ação conexa à Execução Fiscal originária em que já obtida sua exclusão de referido cadastro, em sede de tutela

antecipada.

O V. Aresto combatido contrariou, ainda, o disposto no artigo 151, III, do Código Tributário Nacional, combinado

com a Portaria PGFN nº 115/2006, artigo 1º (no que prevê o cancelamento, em sede administrativa, de inscrição

em Dívida Ativa cujo respectivo débito tenha sido objeto de requerimento de revisão, com fundamento em

alegação de anterior pagamento, sem exame pela autoridade fazendária há mais de trinta dias), porquanto,

pendente a insurgência naquele âmbito, por conta do pleito de revisão do crédito tributário excutido, assim

2006.03.00.101879-6/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SAO PAULO ALPARGATAS S/A

ADVOGADO : EDUARDO BOCCUZZI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.019926-5 10F Vr SAO PAULO/SP
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suspensa sua exigibilidade e, por conseguinte, incabível o registro perante o CADIN.

Por fim, em consonância ao artigo 105, III, c, da Constituição Federal, invoca, de todo modo, a existência de

dissídio pretoriano em torno da controvérsia atinente à viabilidade, ou não, da simples discussão judicial ou

administrativa a respeito de crédito tributário servir de anteparo à inscrição do contribuinte no CADIN, segundo v.

julgados do E. STJ.

Ofertadas contrarrazões a fls. 402/410, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por fundamental, traz-se à colação a ementa do v. voto hostilizado (fls. 244):

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO CADIN. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL.

PROVIMENTO.

1.[Tab]A mera existência de exceção de pré-executividade, cuja viabilidade e 'mérito', sequer foram apreciados

pela decisão agravada, não tem o efeito de suspender a execução fiscal, ao contrário dos embargos depois de

garantido o Juízo, nem permite seja arquivado o feito, e menos ainda que se afaste a presunção legal de liquidez

e certeza do título executivo.

2.[Tab]A exclusão da executada do CADIN e a emissão de certidão de regularidade fiscal presumem a suspensão

da exigibilidade do crédito tributário, que depende de requisitos legais específicos não identificados, porém, pela

decisão agravada que, assim, se encontra eivada de ilegalidade.

3.[Tab]Precedentes."

 

Ao seu turno, opostos os Aclaratórios privados (fls. 247/262 e 284/316), complementou-se o v. julgado, segundo

as ementas adiante citadas:

 

- Fls. 277:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO. JUNTADA DO VOTO VENCIDO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1.[Tab]Caso em que se corrige de ofício o erro material do v. acórdão anterior, para constar que o voto vencido

dava parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos da declaração juntada aos autos, prejudicada,

pois, a alegação de omissão quanto ao respectivo teor.

2.[Tab]No mais, o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade,

todas as questões jurídicas essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de

declaração.

3.[Tab]Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente,

objetivando, perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias

superiores para a revisão do acórdão proferido.

4.[Tab]Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão

enfrentou as questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas

respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional.

5.[Tab]Precedentes."

 

- Fls. 324:

"DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO. EXCLUSÃO DA EXECUTADA DO CADIN. FATO SUPERVENIENTE. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.

1.[Tab]Não houve qualquer omissão no exame da causa, pois o v. acórdão, proferido no julgamento do agravo

de instrumento, apenas destacou que a generalidade com que apreciado o pedido de suspensão da exigibilidade

não poderia prevalecer diante da presunção de liquidez e certeza do título executivo. A mera discussão

administrativa ou judicial do crédito tributário, sem o exame da tese deduzida pelo contribuinte em face da prova

juntada, ainda que em caráter sumário e provisório, é insuficiente para respaldar a conclusão de regularidade

fiscal. Se cabe ao Fisco examinar a prova do pagamento, diante de cada inscrição e guia de recolhimento, sem

que o próprio Juízo tome a iniciativa de indicar, a partir do exame das provas juntadas, que efetivamente existem

indícios de suspensão ou extinção do crédito tributário, resta evidente que a relevância da pretensão, ainda que

formalmente reconhecida, não tem o competente respaldo analítico e probatório, mesmo que sumário, para o fim

de apoio à conclusão expendida.
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2.[Tab]Não tratou a decisão agravada do cancelamento da inscrição fundada na Portaria PGFN nº 115/06, nem

decidiu o v. acórdão pela revogação das decisões judiciais proferidas em outras ações, que tramitaram pelo Juízo

Cível, mas apenas, dentro dos limites do recurso interposto e da decisão proferida no Juízo das Execuções

Fiscais, que não poderia prevalecer a suspensão da exigibilidade do crédito fiscal na forma decidida na origem.

3.[Tab]O cancelamento administrativo, afetando parte da execução fiscal, revela apenas que a matéria

probatória era controvertida, mas não que possa ser validada uma decisão judicial fundada em alegações

genéricas, sem o exame probatório a partir da documentação juntada, ou respaldada na suposição de que mera

discussão da dívida seja condição de suspensão da exigibilidade do crédito tributário fora das hipóteses do artigo

151 do Código Tributário Nacional.

4.[Tab]O acórdão embargado, tal como o proferido no exame do agravo de instrumento, não padece de vício

sanável em embargos de declaração, tendo a embargante o nítido intento de revisar o critério de julgamento e a

interpretação dada aos fatos e ao Direito pela Turma, o que não se viabiliza na sede recursal eleita.

5.[Tab]Rejeição dos embargos de declaração, manutenção do acórdão de provimento do agravo de instrumento

fazendário."

 

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se, no que concerne à aventada contrariedade ao artigo

151, III, CTN, combinado com o artigo 1º da Portaria PGFN nº 115/2006, a presença dos fundamentais elementos

de construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao afirmado tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo

até aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Os demais argumentos expendidos, por consequentes, são devolvidos à E. Corte Superior, aplicáveis as Súmulas

nº 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal, deste teor:

 

"292. INTERPOSTO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO POR MAIS DE UM DOS FUNDAMENTOS INDICADOS

NO ART. 101, III, DA CONSTITUIÇÃO, A ADMISSÃO APENAS POR UM DELES NÃO PREJUDICA O SEU

CONHECIMENTO POR QUALQUER DOS OUTROS."

 

"528. SE A DECISÃO CONTIVER PARTES AUTÔNOMAS, A ADMISSÃO PARCIAL, PELO PRESIDENTE DO

TRIBUNAL 'A QUO', DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE, SOBRE QUALQUER DELAS SE

MANIFESTAR, NÃO LIMITARÁ A APRECIAÇÃO DE TODAS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,

INDEPENDENTEMENTE DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO."

 

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001311-79.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2006.61.16.001311-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MECAPEL IND/ E COM/ DE ELETRONICA LTDA e outros

: ELIONILTON GARCIA DA SILVA

: LUIS CARLOS CAIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCOS DOMINGOS SOMMA e outro
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Extrato : Recurso especial do ente fazendário - prescrição tributária intercorrente - pretendida inocorrência, à

míngua de regular intimação pessoal do ente autárquico então responsável pela cobrança de crédito

previdenciário (artigo 25, LF) - admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO, a fls. 119/130, em face de MECAPEL INDUSTRIA E

COMÉRCIO DE ELETRONICA LTDA., tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 110/115), aduzindo,

especificamente, como questão central, a existência de violação ao artigo 25 da Lei nº 6.830/80, à vista da

ausência de intimação pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), então responsável pela cobrança de

crédito previdenciário, acerca dos atos processuais deste feito, medida somente realizada para o fim de oportunizar

a manifestação autárquica nos termos do artigo 40, § 4º, LEF (fls. 17), assim pretendido o afastamento do decreto

de ocorrência da prescrição tributária intercorrente.

Ofertadas contrarrazões a fls. 132/152, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, consigne-se que o V. Acórdão recorrido contou com a ementa adiante citada (fls. 114):

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, §4º, DA

LEI 6.830/80. APLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. O artigo 40, §4º, da Lei n.º 6.830/80, na redação dada pela Lei n.º 11.051/04, permite ao juiz, de ofício,

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, desde que seja previamente ouvida a Fazenda

Pública para se manifestar sobre sua ocorrência ou não, bem como para argüir eventuais causas suspensivas ou

interruptivas do prazo prescricional. Por tratar-se de norma de natureza processual, tem aplicabilidade imediata,

inclusive aos processos em curso, ou seja, às execuções fiscais ajuizadas anteriormente à edição da Lei n.º

11.051, de 30 de dezembro de 2004.

2. A ausência de intimação pessoal da decisão que determinou o arquivamento dos autos em nada prejudicou a

exequente, e não é dela que recorreu o INSS.

3. O ajuizamento da execução fiscal se deu em 11/03/1994. O MM Juízo a quo determinou o arquivamento dos

autos em 24/04/1995 (fl. 12, vº) e o desarquivamento em 06/06/2006 (fl.14). Em 08/11/2006, determinou-se a

intimação da Fazenda Pública para se manifestar nos termos do artigo 6.º da Lei n.º 11.051/04, que incluiu o §

4.º ao artigo 40 da Lei n.º 6.830/80 (fl.17).

4. Caracterizada a ausência de iniciativa da exeqüente por mais de 5 anos.

5. Agravo a que se nega provimento."

 

Registre-se, nesse passo, que simples cotejo dos elementos presentes no feito indicam que, citado o

contribuinte/devedor em 19.12.1994 (verso de fls. 10) e realizada penhora (fls. 11), determinou o E. Juízo

Estadual a manifestação autárquica acerca da ausência da oposição de Embargos à Execução (fls. 12), ao que se

seguiu despacho determinando a remessa dos autos ao arquivo, para aguardar a provocação do exequente (verso

de fls. 12), atos dos quais intimado o INSS por meio da Imprensa Oficial (fls. 12 e 13), após o quê, redistribuído o

feito à 1ª Vara Federal da 16ª Subseção Judiciária de Assis em 06.06.2006 (fls. 14), ordenou o E. Juízo Federal

nova manifestação da autarquia, agora para falar sobre a eventual consumação da prescrição tributária

intercorrente (fls. 17), ato do qual intimada pessoalmente em 22.11.2006 (fls. 18).

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002378-75.2006.4.03.6182/SP

 

 

2006.61.82.002378-7/SP
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial do ente fazendário - prescrição tributária - pretendida sua inocorrência, com amparo

no artigo 219, § 2º, CPC e na Súmula nº 106/E. STJ, porque, proposta a Execução Fiscal antes de escoado o

prazo quinquenal para o seu exercício, a demora na emissão do despacho citatório decorreu de fatores estranhos

ao seu comportamento - admissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 234/239, em face de HELENI ALEXANDRE

GOULIAS, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 218/221 e 230/232), aduzindo, especificamente, a

violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, em virtude da omissão em que incorreu o V. Acórdão

recorrido, ao deixar de se manifestar sobre o tema da aplicação do artigo 219, CPC, em combinação com o artigo

174. parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, na redação da Lei Complementar nº 118/2005.

Ultrapassada a matéria preliminar, aventa, como questão central, a existência de contrariedade ao artigo 219, § 2º,

CPC, e ao enunciado da Súmula nº 106/E. STJ, porque, proposta a Execução Fiscal antes de escoado o prazo

quinquenal para o seu exercício, a demora na emissão do despacho citatório decorreu de fatores estranhos ao seu

comportamento, do que resulta inoperado o curso da prescrição, porque, formalizado o crédito por meio da

entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCT) em 06.02.2001 (fls. 135), o executivo

fiscal foi ajuizado em 16.01.2006 (fls. 02), com emissão do despacho ordinatório da citação em 15.02.2006 (fls.

24).

Ofertadas contrarrazões a fls. 245/251, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, consigne-se que o V. Acórdão recorrido contou com a ementa adiante citada (fls. 220):

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS. 

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de

60 (sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

II. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais, caracteriza constituição definitiva

do crédito tributário e enseja início do prazo prescricional a partir do vencimento do débito tributário.

III. Em execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação, conforme dispõe o

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar

118/2005, de aplicação imediata, respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação

pretérita, nas quais apenas a citação efetiva interrompe a prescrição.

IV. Em sendo a prescrição fato superveniente, independente da vontade da partes, não são devidos honorários

advocatícios.

V. Apelação da União e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas."

Opostos os Aclaratórios fazendários (fls. 223/227), complementou-se o v. julgado, segundo a ementa a seguir

transcrita (fls. 232):

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados."

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CONFECCOES POLYART LTDA e outro

APELADO : HELENI ALEXANDRE GOULIAS

ADVOGADO : SERGIO IGOR LATTANZI
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Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011414-29.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Levantamento pela sociedade de advogados - Resp. admitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Maria Horvatich e outros, fls. 131/143, tirado do v. julgado, aduzindo

ofensa ao artigo 15, § 3º, Lei 8.906/94, pois não há vedação expressa a que a sociedade de Advogados tenha

legitimidade para requerer o levantamento da verba honorária advocatícia.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 151.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050653-16.2007.4.03.9999/SP

 

2007.03.00.011414-9/SP

AGRAVANTE : MARIA HORVATICH SANTOS e outros

: MARIA ITOCAZO TAIRA

: MARIA LUCIA KAZUKO TAMURA

: MARIA LUIZA RAMALHO FOSCHINI

: MARIA MITIKO YAMAMOTO DOS SANTOS

: MARIANO MEDEIROS

: MARILENE DE OLIVEIRA PINTO

: MARILENE RODRIGUES DE MELO JUNQUEIRA

: MARINA ZIOLI

: MARINO DA COSTA FONTES

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.08397-0 10 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.050653-1/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por GUARUJÁ TERMINAIS DE CARGA S.A., a fls. 156/175, tirado do

v. julgado (fls. 149/153), aduzindo, especificamente, a ofensa aos artigos 32 do Decreto-lei n. 37/66, bem assim

109, 121, II, e 128 do Código Tributário Nacional, em virtude de, na condição de agente marítimo, ser parte

ilegítima para responder por débitos fiscais do transportador marítimo.

Por outra face, invoca a violação ao artigo 97, V, CTN, por ter o V. Acórdão recorrido equiparado a conduta

relacionada à ausência de entrega do manifesto à de apresentação extemporânea do documento, hipótese sem

tipificação legal própria, por isso abarcada por aquela estatuída no artigo 522, IV, do Regulamento Aduaneiro,

segundo o qual ao caso se aplica multa de 4,84 a 9,30 UFIR, "por infração deste Regulamento, para a qual não

esteja prevista pena específica".

Acrescenta, mais, a existência de dissídio pretoriano acerca da matéria, assim cabível o recurso também consoante

o permissivo do artigo 105, III, c, da Constituição Federal.

Contrarrazões a fls. 184/186.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se, no que concerne à aventada contrariedade ao CTN, artigo 97,

V, e correlata divergência jurisprudencial, a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto,

artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Os demais argumentos expendidos, por consequentes, são devolvidos à E. Corte Superior, aplicáveis as Súmulas

n.s 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão, nos termos da fundamentação deduzida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008177-50.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REx da União - revisão do sobrestamento - incidência de juros determinada por sentença transitada em

julgado - admissibilidade.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : GUARUJA TERMINAIS DE CARGA S/A

ADVOGADO : SP174954 ADRIANO NERIS DE ARAÚJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP

No. ORIG. : 97.00.00012-6 1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP

2008.03.00.008177-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MECANICA WUTZL LTDA

ADVOGADO : CELIA MARISA SANTOS CANUTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.07276-5 21 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     56/1080



 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Mecânica Wutzl Ltda., a fls. 277/285, em face da União, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 264/270), o qual manteve a incidência de juros de mora no período

compreendido entre a elaboração da conta e a expedição do precatório.

O sobrestamento do recurso excepcional foi determinado, conforme certidão a fls. 304, com base em recurso

representativo da matéria relativo ao Recurso Extraordinário nº 579431 QO/RS, deste teor em Ementa:

 

QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO DO

REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO CONSTITUCIONAL OBJETO DE JUPRISPRUDÊNCIA

DOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PLENA APLICABILIDADE DAS REGRAS PREVISTAS

NOS ARTS. 543-A E 543-B DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ATRIBUIÇÃO, PELO PLENÁRIO, DOS

EFEITOS DA REPERCUSSÃO GERAL ÀS MATÉRIAS JÁ PACIFICADAS NA CORTE. CONSEQÜENTE

INCIDÊNCIA, NAS INSTÂNCIAS INFERIORES, DAS REGRAS DO NOVO REGIME, ESPECIALMENTE AS

PREVISTAS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC (DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE OU RETRATAÇÃO DA

DECISÃO IMPUGNADA). RECONHECIMENTO DA REPERCUSSÃO GERAL DO TEMA RELATIVO AOS

JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E DA

EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO, DADA A SUA EVIDENTE RELEVÂNCIA. ASSUNTO QUE EXIGIRÁ

MAIOR ANÁLISE QUANDO DE SEU JULGAMENTO NO PLENÁRIO. DISTRIBUIÇÃO NORMAL DO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, PARA FUTURA DECISÃO DE MÉRITO.

 

Porém, o referido paradigma não se amolda à discussão deduzida no recurso, porquanto a determinação da

incidência dos referidos juros é decorrente de título judicial transitado em julgado.

Assim, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção

de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui

catalogada em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0570085-09.1983.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 55/61, tirado do v. julgado (fls. 39/41 e 51/53),

aduzindo, especificamente, a ofensa ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil, à vista da omissão do V.

Acórdão recorrido quanto à análise de questão relevante para o deslinde da causa, mesmo opostos Embargos

Declaratórios para sanar a falha.

Ultrapassada a matéria preliminar, sustenta malferidos os artigos 40 da Lei n. 6.830/80, bem assim 235, 236, § 2º,

e 240, CPC, em virtude da ausência de sua intimação pessoal acerca do despacho (fls. 09-verso) que determinou o

arquivamento da presente Execução Fiscal, assim incabível o reconhecimento da ocorrência de prescrição

intercorrente.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

2008.03.99.007167-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CONFACON CONSTRUTORES FABRICANTES E CONSULTORES LTDA

No. ORIG. : 00.05.70085-0 11F Vr SAO PAULO/SP
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Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se, no que concerne ao tema de fundo, a presença dos

fundamentais elementos de construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados

Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Os demais argumentos expendidos, por consequentes, são devolvidos à E. Corte Superior, aplicáveis as Súmulas

n.s 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão, nos termos da fundamentação deduzida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007389-12.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial do ente fazendário - prescrição tributária - pretendida aplicação do prazo decenal,

segundo a incidência conjunta das normas do artigo 150, § 4º, artigo 173, I, e do artigo 174, CTN -

admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 262/272, em face de AGRO INDUSTRIAL VISTA

ALEGRE LTDA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 247/249 e 258/260), o qual, com espeque no

artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, na redação da Lei nº 11.280/2006, decretou, de ofício, a prescrição

do crédito tributário em cobrança na Execução Fiscal subjacente.

A Recorrente aduz, especificamente, a presença de ofensa ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil, à vista

da omissão em que incorreu o V. Acórdão recorrido no tocante à aplicação do prazo decenal de prescrição para a

propositura do executivo fiscal originário.

Ultrapassada a matéria preliminar, argumenta com a presença de contrariedade ao disposto no artigo 150, § 4º,

conjugado com o artigo 173, I, e o artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, porque o prazo

prescricional para a exigência de crédito originado de tributo com pagamento sujeito a homologação é decenal,

razão pela qual, em se cuidando de débitos com vencimentos entre fevereiro e julho de 1999 (fls. 04/09),

considera inoperado o curso da prescrição, pois ajuizada a Execução Fiscal em 07.10.2004 (fls. 02 dos autos

apensos), emitido o despacho citatório em 18.10.2004 (fls. 10 dos autos apensos).

Ofertadas contrarrazões a fls. 283/288, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, consigne-se que o V. Aresto combatido recebeu a ementa adiante citada (fls. 249):

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CRÉDITO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. OCORRÊNCIA. LC Nº 118/05. LEI Nº 11.280/06.

1. Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com

a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco,

passando a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração.

2. A fluência do prazo prescricional é interrompida pela citação pessoal da executada, quando o ajuizamento da

ação fiscal for anterior à vigência da LC nº 118/05, a qual conferiu nova redação ao art. 174 do CTN, ou, por

ocasião do despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 09 de junho de 2005,

2008.03.99.007389-8/SP

APELANTE : AGRO INDL/ VISTA ALEGRE LTDA

ADVOGADO : MORONI MARTINS VIEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 04.00.00015-9 2 Vr ITAPETININGA/SP
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inclusive.

3. Verifica-se que o débito cobrado possui vencimento entre 10/02/1999 a 15/10/1999, perfazendo o interregno

prescricional previsto no CTN antes da propositura da ação.

4. A Lei nº 11.280/06 alterou de modo substancial o art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil, autorizando o

juiz a pronunciar de ofício, a prescrição.

5. Apelação provida."

 

Opostos os Aclaratórios fazendários (fls. 251/254), foram rejeitados, consoante V. Acórdão assim ementado (fls.

260):

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES.

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos

opostos sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados."

 

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao afirmado tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026844-60.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso especial privado - prescrição tributária - debate quanto ao termo ad quem do prazo

quinquenal, se o ajuizamento da Execução Fiscal (Súmula nº 106/E. STJ) ou a citação válida (artigo 174,

parágrafo único, I, CTN, na redação anterior à Lei Complementar nº118/2005) - admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto por NETPLAN BANK LTDA., a fls. 293/328, em face da UNIÃO, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 285/291), aduzindo, especificamente, como questões centrais, a

existência de violação (artigo 105, III, a, da Constituição Federal) ao artigo 174, parágrafo único, I, do Código

Tributário Nacional, na redação anterior à edição da Lei Complementar nº 118/2005, e de dissenso pretoriano

(artigo 105, III, c, da Lei Maior) acerca da interpretação a ser conferida ao mencionado dispositivo, no que

concerne à controvérsia atinente ao termo ad quem do fluxo da prescrição quinquenal, pretendido que se considere

2008.03.99.026844-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : NETPLAN BANK LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE RODRIGUES

No. ORIG. : 05.00.00230-8 1 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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como tal apenas a citação válida do contribuinte/devedor (CTN, artigo 174, parágrafo único, I, redação anterior à

LC nº 118/2005), e não o mero ajuizamento da presente Execução Fiscal (Súmula nº 106 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça).

Suspenso o juízo de admissibilidade conforme certidão aposta nos autos (fls. 342), vieram os autos conclusos, por

força do julgamento do paradigma (certidão de fls. 343).

Ofertadas contrarrazões a fls. 332/340, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, verifica-se, vênias todas, que o recurso selecionado como representativo de controvérsia - Recurso

Especial nº 1.114.559 São Paulo - foi objeto de julgamento pelo E. STJ, mas não na sistemática da lei dos recursos

repetitivos (CPC, artigo 543-C), segundo V. Acórdão cuja ementa é adiante citada:

 

"TRIBUTÁRIO. COFINS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. TEMA OBJETO DO RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N. 973733/SC. DECLARAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO.

PRAZO PRESCRICIONAL. DIES A QUO. CINCO ANOS DO VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO RESULTANTE

DA DECLARAÇÃO. TEMA OBJETO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N.

1120295/SP. RAZÕES QUE NÃO PERMITEM COMPREENDER A CONTROVÉRSIA. SÚMULA N. 284 DO STF,

POR ANALOGIA.

1. 'O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se

do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a

lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem

a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito' (REsp

973733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 18.9.2009, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e

da Res. STJ n. 8/08) (grifo nosso).

2. No caso concreto, não havia que se falar em prazo decadencial para constituir o crédito, na medida em que

este já havia sido constituído mediante Declaração IRPJ/Lucro Real apresentada pelo contribuinte. A discussão é

restrita ao prazo prescricional da Fazenda Pública para efetuar a cobrança de crédito constituído mediante

declaração. Nestes casos, o entendimento assentado nesta Corte é de que o dies a quo se dá a partir do dia

seguinte ao do vencimento da obrigação resultante da declaração (REsp 1120295/SP, Rel. Min. Luiz Fux,

Primeira Seção, julgado em 12.5.2010, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08).

3. In casu, está consignado no acórdão recorrido que o ajuizamento da execução fiscal se deu mais de cinco anos

após a data de vencimento da obrigação declarada pelo contribuinte, estando prescrito, portanto, o crédito

fazendário.

4. Afastada, pois, a alegada violação aos arts. 150, § 4º, 173 e 174 do Código Tributário Nacional (CTN), por

não ser caso de aplicação do prazo decadencial decenal.

5. Na outra linha de argumentação, relativa à violação aos arts. 142, 150, 174, parágrafo único, inc. IV, do

Código Tributário Nacional c/c 283, 294, 295 e 333 do Código de Processo Civil, a Fazenda Nacional cinge-se

em defender que a juntada da DCTF pelo contribuinte era indispensável. Contudo, conforme se depreende dos

autos, não resta dúvida de que houve a apresentação da declaração por parte do contribuinte, tanto assim que a

contagem do prazo prescricional considerou a sua apresentação.

6. Diante desse quadro, deve ser aplicada, no ponto, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por

analogia, na medida em que as razões recursais não permitem compreender com exatidão qual seria a

controvérsia.

7. Recurso especial indicado pela origem como representativo de controvérsia, mas que não seguiu a sistemática

da lei dos recursos repetitivos porque a matéria de direito relativa ao primeiro pedido recursal já havia sido

apreciada nesta Corte sob o rito do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08, bem como pela impossibilidade de

se conhecer das demais alegações, conforme demonstrado.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

 

Destarte, consigne-se que o V. Aresto combatido contou com a ementa a seguir transcrita (fls. 291):

 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

AJUIZAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL ANTERIOR À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA SÚMULA 106, DO C.

STJ.

1. Nos termos da Súmula 106 do C. STJ, de ampla aplicação também nos executivos fiscais, proposta a ação no

prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não

justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência.

2. Certo que os créditos foram constituídos através de DCTFs entregues em 12-05-2000 (fls. 83), 09-08-2000 (fls.
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101), 14-11-2000 (fls. 140) e 14-02-2001 (fls. 161) e a ação foi ajuizada em 02-05-2005, não havendo que se

falar em prescrição, portanto.

3. Apelo da União a que se dá provimento, para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução

em seus ulteriores termos."

 

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053804-53.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários - Encargo do Decreto-Lei 1.025/69 - Suscitada violação ao artigo 535, CPC -

Admissibilidade recursal 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Plásticos Ibracil Ltda, fls. 345/362, tirado do v. julgado, aduzindo

ofensa aos artigos 165, 458 e 535, CPC, artigo 3º, Decreto-Lei 1.645/78, e artigo 1º, § 3º, Lei 11.941/2009, pois

deixou o v. aresto de examinar o debate envolvendo a incidência do encargo legal de 20%, a título de honorários

advocatícios (in casu, trata-se de execução fiscal ajuizada originariamente pela Fazenda Nacional, com a

exigência de mencionada rubrica na CDA, fls. 03 da execução), logo indevida a fixação de honorários

advocatícios nos presentes embargos, destacando, outrossim, sua adesão a parcelamento de débito, este a

desonerar o devedor de tal encargo.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 370/375, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, diante da precisa intervenção privada, por meio dos embargos de declaração de fls. 333/336,

que apontaram o ângulo nodal de sua veemente discórdia ao desfecho firmado, onde colimada expressa

manifestação julgadora sobre a incidência do encargo legal previsto no Decreto-Lei 1.025/69, permanecendo sua

irresignação ao quanto solucionado por esta C. Corte, fls. 339/341.

Assim, ancorando-se a recursal pretensão, também, em ofensa ao artigo 535, CPC, consoante os

robustos/plausíveis argumentos ofertados, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

2008.03.99.053804-4/SP

APELANTE : PLASTICOS IBRACIL LTDA

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 06.00.00117-3 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005055-92.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial do ente fazendário - prescrição tributária - pretendida sua inocorrência, com amparo

no artigo 219, § 2º, CPC e na Súmula nº 106/E. STJ, porque, proposta a Execução Fiscal antes de escoado o

prazo quinquenal para o seu exercício, a demora na emissão do despacho citatório decorreu de fatores estranhos

ao seu comportamento - admissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 290/295, em face de GRADCON PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS S/C LTDA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 267/268 e 285/287), aduzindo,

especificamente, a violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, em virtude da omissão em que incorreu o

V. Acórdão recorrido, ao deixar de se manifestar sobre o tema da aplicação do artigo 219, CPC, em combinação

com o artigo 174. parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, na redação da Lei Complementar nº

118/2005.

Ultrapassada a matéria preliminar, aventa, como questão central, a existência de contrariedade ao artigo 219, § 2º,

CPC, e ao enunciado da Súmula nº 106/E. STJ, porque, proposta a Execução Fiscal originária antes de escoado o

prazo quinquenal para o seu exercício, a demora na emissão do despacho citatório decorreu de fatores estranhos

ao seu comportamento, do que resulta inoperado o curso da prescrição, dado que, formalizado o crédito por meio

da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) em 15.05.2001, referente aos débitos

do período de 15.02.2001 a 30.04.2001 (fls. 236 e 239), o executivo fiscal foi ajuizado em 27.04.2006 (fls. 25),

com emissão do despacho ordinatório da citação em 18.05.2006 (fls. 88).

Ofertadas contrarrazões a fls. 305/309, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Por primeiro, consigne-se que o V. Acórdão recorrido contou com a ementa adiante citada (fls. 268):

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (§ 1º do art. 557 do CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU

PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA RECONHCER A PARCIAL PRESCRIÇÃO

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - COMPROVAÇÃO DAS DATAS DE ENTREGA DAS DCTF'S - AGRAVO LEGAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Agravo legal (art. 557, § 1º, CPC) contra decisão monocrática que deu parcial provimento ao agravo de

instrumento para reconhecer a parcial prescrição do crédito tributário.

2. a União comprovou, através dos documentos de fls. 235/250, as datas em que foram apresentadas as DCTF's

da executada. No caso, considerando que o despacho ordinatório da citação ocorreu em 18 de maio de 2006,

consideram-se prescritos (art. 174, I, CTN, com a redação da LC 118/05) os débitos cujas declarações foram

apresentadas até 18 de maio de 2001.

3. Estão prescritos os seguintes débitos, todos com DCTF's apresentadas em 15.05.2001: a) IRPJ vencido em

30.4.2001 (80.2.06.018448-21); b) COFINS e PIS vencidos em 15.02.2001, 15.03.2001 e 12.04.2001

2009.03.00.005055-7/SP

AGRAVANTE : GRADCON PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA

ADVOGADO : MARCOS DE SOUZA BACCARINI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : ANA CECILIA DOS SANTOS ALENCAR e outro

: DENISE TEIXEIRA LEAL GRULKE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.019466-1 9F Vr SAO PAULO/SP
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(80.6.06.028721-78 e 80.7.06.007213-71); c) CSSL vencida em 30.03.2001 (80.6.06.028722-59).

4. Não estão prescritos os débitos da COFINS e do PIS vencidos em 15.05. 2001 (80.6.06.028721-78 e

80.7.06.007213-71), posto que a DCTF, em relação a estes, foi apresentada em 14.08.2001, menos de cinco anos

antes do despacho ordinatório da citação.

5. Agravo legal parcialmente provido."

Opostos os Aclaratórios fazendários (fls. 276/282), complementou-se o v. julgado, segundo a ementa a seguir

transcrita (fls. 287):

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo

que podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados."

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014732-15.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Alegada violação aos arts. 460 e 512, do CPC - Aduzido julgamento fora do pedido -

Interpostos embargos declaratórios, suscitando manifestação sob tal flanco, aqueles restaram improvidos -

Admissibilidade recursal 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 291/298, tirado do v. julgado, fls. 286/289, por meio da

qual aduz, sinteticamente, ofensa aos arts. 460 e 512, do CPC, ao fundamento de que a questão decidida dizia

respeito à responsabilidade tributária, enquanto o recurso pleiteou a desconsideração da personalidade jurídica,

com base na legislação civil, para fins de pessoal responsabilização dos sócios responsáveis pela gerência e

administração da recorrida, devedora de honorários decorrentes de sucumbência em demanda judicial. 

Contrarrazões ausentes, fls. 301-verso.

É o relatório.

 

Importa aos autos o teor da ementa do v. aresto hostilizado, fls. 108/108-verso : 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DE SÓCIO-GERENTE - ARTIGO 135, INCISOS

2010.03.00.014732-4/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PLASTOME IND/ PLASTICA LTDA

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO ALBERTO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 97.15.12312-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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I E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA

PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1.A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.

2.A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional).

3.Agravo de instrumento improvido.

Todavia, a minuta de Agravo de Instrumento, fls. 09, deixa claro ter o rogo fazendário fundamento nos arts. 50 e

1.011, 1.016 e 1.036, do CCB e não o art. 135, do CTN, já que o pleito recursal não foi de responsabilização

tributária.

Interposto contra o v. acórdão embargos de declaração, a fim de sanar tal equívoco, sobreveio o v. aresto de fls.

286/289, assim ementado : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE:

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO.

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido.

Mas a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico.

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É

divergência de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de

declaração.

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões.

Esta pode ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão.

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

6. Embargos rejeitados.

Destarte, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, diante da

precisa intervenção fazendária, por meio da interposição de embargos de declaração, fls. 280/283, diante do

defendido julgamento "extra petita", permanecendo sua irresignação ao quanto solucionado por esta C. Corte. 

Assim, ancorando-se a recursal pretensão em ofensa ao artigo 535, CPC, e diante dos argumentos ofertados, de

rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034110-54.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial : 

a)[Tab]Nulidade por ofensa ao art. 557, CPC - Feito submetido à C. Turma Julgadora - Inadmissibilidade

recursal

b)[Tab]Aduzida ofensa aos arts. 131 e 133, do CTN - União a pretender o reconhecimento da aquisição do fundo

de comércio pela Municipalidade de Cotia, por ocasião da desapropriação do patrimônio de Hospital local -

2010.03.00.034110-4/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ASSOCIACAO HOSPITAL DE COTIA e outro

: JOSE TORREZANI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 05.00.01258-1 A Vr COTIA/SP
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Ausente de súmula ou recurso repetitivo a respeito - Admissibilidade recursal 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 86/96, tirado do v. julgado, fls. 80/82, que firmou

inocorrida a sucessão tributária (art. 133, CTN) entre a executada e o Município de Cotia, por ocasião da

desapropriação do patrimônio daquele.

Aduz a recorrente, primeiramente, que o v. aresto violou o artigo 557, do CPC, dada a impossibilidade de

utilização de referida modalidade de julgamento, porquanto não verificada qualquer das hipóteses esculpidas no

aludido dispositivo. Defende, em mérito, ser a Municipalidade responsável pelas contribuições previdenciárias

devidas pela executada, haja vista a desapropriação do patrimônio de seu (prédios, terrenos, equipamentos e

utensílios), circunstância, segundo alega, amoldável à hipótese dos arts. 131 e133, do CTN, que reputa violados.

Ausentes contrarrazões, fls. 98.

É o suficiente relatório.

 

De início, extrai-se que, após o monocrático julgamento proferido pela E. Desembargadora Federal, fls. 66/67,

interpôs o polo fazendário agravo, submetendo então a causa à apreciação colegiada do recurso interposto, fls.

80/83.

Ou seja, nenhum prejuízo experimentou a recorrente, suplantando, assim, qualquer alegação de violação ao artigo

557, CPC, tal como cediço pelo C. STJ:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE. MINISTÉRIO PÚBLICO. INTERVENÇÃO.

DESNECESSIDADE. CONSTITUIÇÃO DE NOVA UNIÃO ESTÁVEL. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.

1.- A opção pelo julgamento singular não resulta em prejuízo ao recorrente, pois, no julgamento do Agravo

interno, as questões levantadas no recurso de Apelação são apreciadas pelo órgão Colegiado, o que supera

eventual violação do artigo 557 do Código de Processo Civil, de acordo com a jurisprudência pacífica desta

Corte.

(...)

(AgRg nos EDcl no AREsp 60354/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/02/2012, DJe 12/03/2012)

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. ART. 741, VI, CPC.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO.

POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL. PAGAMENTO DO REAJUSTE DE 3,17%. LIMITAÇÃO TEMPORAL.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.225-45/2001. REESTRUTURAÇÃO DE CARREIRA. OCORRÊNCIA. LEI N.

9.654/98.

1. Nos termos do art. 557 do CPC, o relator pode negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

2. Possível nulidade da decisão monocrática, por ofensa ao art. 557 do CPC, fica superada com a apreciação do

tema pelo órgão colegiado, no julgamento do agravo regimental.

(...)

(AgRg nos EDcl no REsp 1222610/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/04/2011, DJe 14/04/2011)

Assim, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso, no que tange à alegação de nulidade por violação ao art.

557, CPC.

Em mérito, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo do tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui

catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Neste contexto, conclui-se pela inadmissibilidade recursal, quanto à sustentada ofensa ao art. 557, do CPC, bem

assim por sua admissibilidade, quanto à matéria de fundo.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial, na forma aqui estatuída.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005581-88.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários - Cumprimento de sentença - União a buscar a desistência da exigência, nos termos do

artigo 569, CPC - Resp. admitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 207/210, tirado do v. julgado, aduzindo ofensa aos

artigos 535 e 569, CPC, postulando o seu direito de desistir da execução dos honorários advocatícios a que faz jus

- a recorrente busca desistir do cumprimento de sentença - honorários sucumbenciais brotados de uma sentença -

para inscrever o crédito em Dívida Ativa, tendo o v. aresto afastado tal pretensão.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 213.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025693-78.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.005581-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : GTI CENTRO TECNICO DE INSTALACOES LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro

PARTE RE' : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00223908019974036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.025693-2/SP

AGRAVANTE : FERNANDA DE AZEVEDO OLIVEIRA

ADVOGADO : PEDRO MORA SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DECISÃO

Extrato : Cálculos - Embargos de declaração apontando o exato ângulo que não teria sido apreciado no v.

julgamento - Arguição de nulidade, por ofensa ao artigo 535, CPC - Admissibilidade recursal 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Fernanda de Azevedo Oliveira Scott, fls. 67/94, tirado do v. julgado,

aduzindo violação ao artigo 535, CPC, pois deixou o v. aresto de levar em consideração que o recolhimento das

custas no Banco do Brasil foi motivado por greve na Caixa Econômica Federal, situação reconhecida por meio da

Portaria 5.885/2009 do próprio E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, assim não era possível o

pagamento na CEF.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 102/104.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, diante da precisa intervenção privada, por meio dos embargos de declaração de fls. 58/60,

que apontaram o ponto nodal de sua veemente discórdia ao desfecho firmado, no que se refere à greve na CEF e

em relação à Portaria 5.885/2009, permanecendo sua irresignação ao quanto solucionado por esta C. Corte, fls.

63/65, que julgou improvidos os declaratórios.

Assim, ancorando-se a recursal pretensão, outrossim, em ofensa ao artigo 535, CPC, e diante dos

robustos/plausíveis argumentos ofertados, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000165-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial privado - parcelamento do crédito tributário: causa de interrupção ou suspensão do

prazo prescricional - admissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por INOVAÇÃO SERVIÇOS DE TELEMARKETING LTDA, a fls.

PARTE RE' : MEDITERRANE IMP/ E EXP/ LTDA e outro

: RAIMUNDO PEDRO PICANCO DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00897853220004036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000165-0/SP

AGRAVANTE : INOVACAO SERVICOS DE TELEMARKETING LTDA

ADVOGADO : PEDRO LUIZ PATERRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NAZARE PAULISTA SP

No. ORIG. : 00000771520108260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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335/340, em face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 331/333, o qual, negando

provimento ao Agravo de Instrumento, firmou inocorrido o fenômeno prescricional, posto que insuperados cinco

anos entre a data da exclusão do contribuinte/devedor do parcelamento e a do despacho que ordenou sua citação.

Aduz, especificamente, a Recorrente, em síntese, como questão central, sob alegação de malferimento ao art. 151,

VI, do Código Tributário Nacional, que o parcelamento do crédito tributário não é causa interruptiva da

prescrição, uma vez que apenas suspende o curso do lapso prescricional.

Ofertadas contrarrazões a fls. 348/351, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Por fundamental, traz-se à colação a ementa do v. voto hostilizado (fls. 333):

"AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 174, CTN - PARCELAMENTO - ART.

151, VI, CTN - EXCLUSÃO - INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRIONAL - PREQUESTIONAMENTO -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Executa-se tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da

DCTF.

2. Constituído o crédito tributário, com a entrega da declaração, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a

partir da data do vencimento. Aplica-se, então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem

do prazo prescricional.

3. A Terceira Turma tem admitido a possibilidade de adoção da data do vencimento do tributo como termo a quo,

na hipótese de ausência da informação da data da entrega da DCTF. Entretanto, em resposta à exceção de pré-

executividade (fls. 224/302) , a exeqüente informou que os débitos exigidos referentes ao exercício de 1998 foram

constituídos, em 20/10/1999, por meio da declaração 0980821000060 e os débitos referentes aos demais

exercícios foram constituídos, em 31/7/2003, pela declaração de nº 00000000077739, consistente no Termo de

Confissão Espontânea, realizado quando do deferimento do parcelamento.

4. Dos autos, infere-se que também os débitos, constituídos pela declaração entregue em 20/10/1999, foram

incluídos no parcelamento.

5. Suspensa a exigibilidade do crédito tributário com o parcelamento (art. 151, VI, CTN) e, conseqüentemente,

interrompida a prescrição (art. 174, parágrafo único, IV, CTN), o prazo prescricional reinicia-se com a exclusão

do contribuinte do regime de parcelamento.

6. Proposta a execução fiscal - na hipótese 8/1/2010 (fl. 11) - já na vigência da LC nº 118/2005, a prescrição só

será interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal (art. 174, I, CTN). Na

hipótese, o despacho citatório ocorreu em 15/1/2010 (fl. 137).

7. Entre a exclusão da executada do parcelamento (5/9/2006) e o despacho citatório (15/1/2010), não decorreu o

qüinqüênio prescricional (art. 174, caput, CTN).

8. Ao contrário do sustentado pela recorrente, o parcelamento do débito é hipótese de interrupção do prazo

prescricional e não de suspensão, de modo que se reinicia quando excluído o contribuinte do parcelamento.

9. Caráter de prequestionamento, como requisito para acesso aos tribunais superiores.

10. Agravo inominado improvido."

(Sem grifo no original.)

Deveras, é sobre tal entendimento que paira o descontentamento do polo insurgente, aduzindo, em síntese, que,

uma vez rompido o parcelamento, volta-se a contar a fluência do prazo, descontando-se o período em que o

entabulamento permaneceu vigente, sem, portanto, ocasionar o reinício da contagem.

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogado em solução a respeito, sendo de rigor, pois, a admissibilidade recursal a tanto:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL.

UTILIZAÇÃO DO INSTITUTO DA MORATÓRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

211/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

[...]

2. 'A confissão e o parcelamento da dívida tributária ensejam a interrupção, e não a suspensão, do prazo

prescricional (art. 174, p. único, do CTN, c/c a Súmula 248/TFR), o qual recomeça a fluir, em sua integralidade,

no dia em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado' (REsp 1.290.015/MG, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 14/2/12).

3. Agravo regimental não provido."

(Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial nº 15.504 Paraná, 1ª Turma, Relator Ministro Arnaldo

Esteves Lima, unânime, DJe 02.05.2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. ALEGADA AFRONTA AO ART. 191 DO CC/2002. ARESTO ATACADO
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FULCRADO NO ART. 146, III, 'B', DA CF/88. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO.

[...]

3. A confissão e o parcelamento da dívida tributária ensejam a interrupção, e não a suspensão, do prazo

prescricional (art. 174, p. único, do CTN, c/c a Súmula 248/TFR), o qual recomeça a fluir, em sua integralidade,

no dia em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado. Nesse sentido: AgRg nos EREsp 1.037.426/RS, 1ª

Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 1º.6.2011.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido."

(Recurso Especial nº 1.290.015 Minas Gerais, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, unânime,

DJe 14.02.2012)

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007466-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Decisões distintas - Recurso contra a última decisão - Preclusão temporal - Citação

por Oficial de Justiça - Indeferimento - Comprovação da Dissolução Irregular da Sociedade - Admissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto, em agravo de instrumento, pela UNIÃO, a fls. 96/104, com fulcro no

inciso III, alínea "a" do permissivo constitucional do artigo 105, tirado do v. acórdão, aduzindo que houve

equívoco na interpretação do artigo 557, do Código de Processo Civil, uma vez que as hipóteses para negar

seguimento ao agravo não se enquadram ao caso em tela e, ainda, salienta que o recurso da UNIÃO cuida de tema

pertinente à matéria, a qual está pacificada pelos nossos Tribunais. Ademais, assevera que não ocorreu a preclusão

temporal, porquanto foram proferidas duas decisões distintas em Primeiro Grau, certo que a primeva delas, a qual

indeferiu a citação da Empresa na pessoa e endereço de seu representante legal (fls. 69) não foi objeto de recurso,

ao passo que somente a última (fl.76), que indeferiu o pedido de citação da Empresa executada por meio de

Oficial de Justiça, foi objeto do agravo de instrumento, portanto afastada a preclusão temporal. Por derradeiro,

enfatiza que é imprescindível a concretização da citação, sob pena de frustrar a caracterização da dissolução

irregular, pois o AR não é suficiente para tanto. Invoca violação aos artigos 221, 224, 473 e 557, todos do Código

de Processo Civil, bem como ao artigo 8º, da Lei Nº 6.830/80. 

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2012.03.00.007466-4/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : KLARUS COMUNICACAO VISUAL S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00027598320064036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Expediente Nro 73/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s)

recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0520893-62.1983.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008190-14.1996.4.03.6000/MS

 

 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019991-10.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

95.03.009860-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal - MEX

APELADO : ANTONIO LEAO TOCCI FILHO

ADVOGADO : SP079184 ORLANDO MELLO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.05.20893-9 15 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.115544-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : GETULIO FUMIO KUWAKINO

ADVOGADO : MS005631 ADELIA FLORES DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 96.00.08190-5 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

1999.61.00.019991-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027200-30.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007168-89.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012757-59.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP157864 FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL ELISON DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP046150 ERNESTO JOSE PEREIRA DOS REIS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

1999.61.00.027200-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOEL DE ANDRADE TEIXEIRA

ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA

: SP207804 CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

1999.61.04.007168-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP036710 RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA e outro

SUCEDIDO : MEAD EMBALAGENS LTDA

INTERESSADO : ESTELAR SERVICOS INTERNACIONAIS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

1999.61.05.012757-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO JOSE DO RIO PARDO

ADVOGADO : SP019504 DION CASSIO CASTALDI

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo
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00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001935-50.1990.4.03.6000/MS

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036941-73.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003999-80.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP115202 MARIA CAROLINA CARVALHO

PARTE RE' : MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

2000.03.99.075206-7/MS

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

PARTE AUTORA : JOSE FRANCISCO SOBRINHO FILHO

ADVOGADO : SP079113 OSWALDO TEIXEIRA MENDES

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 90.00.01935-4 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2001.03.99.052983-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145724 FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP013630 DARMY MENDONCA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 98.00.36941-4 4V Vr SAO PAULO/SP

2001.61.83.003999-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IZABEL FERNANDES MICHELETTO

ADVOGADO : SP090130 DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022658-27.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008879-84.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002136-98.2003.4.03.6125/SP

 

 

 

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017596-69.2004.4.03.6100/SP

 

2003.61.00.022658-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : BANCO ALVORADA S/A

ADVOGADO : SP132581 CLAUDIA VIT DE CARVALHO

: SP015759 RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA

SUCEDIDO : BANCO BCN S/A

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

2003.61.06.008879-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : OSORIO DE ALMEIDA NASCIMENTO COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP210359 RODRIGO GOMES NABUCO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

2003.61.25.002136-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE TAQUARITUBA

ADVOGADO : PR021708 PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

2004.61.00.017596-7/SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010519-91.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009489-18.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000554-80.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ANTONIO CARLOS FERREIRA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066471 YARA PERAMEZZA LADEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

2004.61.05.010519-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CML CENTRO MEDICO LABORATORIAL S/C LTDA

ADVOGADO : SP210421 RODRIGO DO AMARAL FONSECA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2004.61.06.009489-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE :
SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE MISERICORDIA E HOSPITAIS
FILANTROPICOS DE RIBEIRAO PRETO E REGIAO

ADVOGADO : SP146428 JOSE REINALDO N DE OLIVEIRA JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2004.61.08.000554-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

APELADO : INACIO DORIA PUPO

ADVOGADO : SP172233 PAULO SÉRGIO LOPES FURQUIM e outro
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00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006129-57.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003015-68.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023864-48.2005.4.03.9999/MS

 

 

 

 

 

 

No. ORIG. : 00005548020044036108 3 Vr BAURU/SP

2004.61.12.006129-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : VANIA RAMIRES BERNARDES

ADVOGADO : SP075614 LUIZ INFANTE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

2004.61.26.003015-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : B V CONSTRUTORA LTDA e outro

: VALDOMIRA LINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP243532 LUIZENE DE ARAÚJO SILVA e outro

2005.03.99.023864-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : IRMAOS LOURENCO LTDA

ADVOGADO : MS003363 JOSE ROBERTO GUARNIERI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 17.03.01223-2 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007148-03.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021641-82.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0701088-38.1994.4.03.6106/SP

 

 

 

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012112-05.2006.4.03.6100/SP

2005.61.00.007148-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : COBREMISA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO : SP183736 RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

2005.61.00.021641-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP269435 SIMONE APARECIDA DE FIGUEIREDO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2006.03.99.021605-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA

ADVOGADO : SP015759 RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA

: SP132581 CLAUDIA RINALDI MARCOS VIT

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 94.07.01088-0 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013569-72.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014290-24.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003902-29.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

2006.61.00.012112-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : WILSON NASCENTES QUEIROZ

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES

2006.61.00.013569-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ARMCO DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP128779 MARIA RITA FERRAGUT

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.00.014290-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP179415 MARCOS JOSE CESARE e outro

APELADO : PERIPATO E MONTEFUSCO LTDA ME -ME

ADVOGADO : SP190188 ELAINE SANTANA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00142902420064036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.11.003902-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     77/1080



 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002832-29.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083279-15.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093516-11.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

APELADO : JOSE EDUARDO NASSER

ADVOGADO : SP065421 HAROLDO WILSON BERTRAND e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

2006.61.26.002832-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : METALURGICA ARGOBRAZ LTDA

ADVOGADO : SP218351 ROSEMEIRE SANTOS ALVES

2007.03.00.083279-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : COSMO SEPAROVIC SCERBAN e outro

ADVOGADO : SP116131 DAVE GESZYCHTER

CODINOME : COSMO SEPAROVIC SCERBEN

AGRAVANTE : ELAINE SILENE GONCALVES

ADVOGADO : SP116131 DAVE GESZYCHTER

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP194266 RENATA SAYDEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.00.042864-1 7 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.093516-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : CENTRO EDUCACIONAL DE SAO JOAQUIM DA BARRA S/C LTDA

ADVOGADO : SP016962 MIGUEL NADER

AGRAVADO : WALTER GENNARI PALUMBO

ADVOGADO : SP225014 MAYRA MARIA SILVA COSTA
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00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0601671-76.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012428-90.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001648-82.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

AGRAVADO : WALTER DINIZ PALUMBO e outro

: IVANYR GENNARI DINIZ PALUMBO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00002-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2007.03.99.047965-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO JOSE DO RIO PARDO

ADVOGADO : SP019504 DION CASSIO CASTALDI e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP124764 ADALBERTO ROBERTO ALVES e outro

PARTE RE' : MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 98.06.01671-8 7 Vr CAMPINAS/SP

2007.60.00.012428-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARCO ANTONIO BRUSTOLIM

ADVOGADO : DF018506 MARCO ANTONIO BRUSTOLIM

: MS007317 ANA SILVIA PESSOA SALGADO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS009877 JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES

: SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS

2007.61.00.001648-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : ANGELINA BONATTO CORREIA e outros

: CONSTANTINA IRALA
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013600-46.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005443-63.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008146-55.2007.4.03.6114/SP

 

: JANUARIO ALVES DE SOUZA

: JOSE ALVES DE OLIVEIRA

: MARIA DAS GRACAS GUIMARAES

: UBIRAJARA ENRIQUE DA SILVA

: MARIA TERESA GARCIA DE GOES MONTEIRO

: MARISA BARBOSA GUIMARAES

: TEREZA MARCHETTI MUSETTI

: VALDI ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP011066 EDUARDO YEVELSON HENRY e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

2007.61.04.013600-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CLAUDIO BEZERRA OMENA e outro

: MARISE DOS SANTOS OMENA

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ASSISTENTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO e outro

No. ORIG. : 00136004620074036104 1 Vr SANTOS/SP

2007.61.11.005443-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ROLAND MAGNESI JUNIOR

ADVOGADO : SP100763 SERGIO RICARDO RONCHI

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CELIO VIEIRA DA SILVA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : HENRIQUE PINHEIRO NOGUEIRA

ADVOGADO : SP063549 RENE FADEL NOGUEIRA e outro

APELADO : OS MESMOS

2007.61.14.008146-6/SP
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005146-95.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021447-20.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031754-33.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MAKITA DO BRASIL FERRAMENTAS ELETRICAS LTDA

ADVOGADO : SP220332 PAULO XAVIER DA SILVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00081465520074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.03.99.005146-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PEDRO ALVES PEREIRA e outro

ADVOGADO : SP120954 VERA APARECIDA ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00319-7 2 Vr CATANDUVA/SP

2008.03.99.021447-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP048873 ESMERALDO CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AUREA ILIDIA DANIEL DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP101106 JOSE ROBERTO ORTEGA

CODINOME : AUREA ILIDIA DANIEL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 07.00.00099-6 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2008.03.99.031754-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038324-35.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016325-83.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002130-84.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

APELANTE : JOAO BATISTA AVANCE

ADVOGADO : SP228595 FABIO DE OLIVEIRA MELLA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00071-8 1 Vr VINHEDO/SP

2008.03.99.038324-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : ORLANDO DE PAULA JUNIOR

ADVOGADO : SP095663 ONOFRE ANTONIO MACIEL FILHO

INTERESSADO : CONFECCOES TUCKSON LTDA

No. ORIG. : 07.00.00011-6 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2008.61.00.016325-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : DIOGO CESPEDES BRAZ (= ou > de 65 anos) e outro

: EMILIA CARMONA BRAZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP110681 JOSE GUILHERME ROLIM ROSA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00163258320084036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.03.002130-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : WELLINGTON ROBERTO GONCALVES

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001653-92.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030264-78.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009615-53.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

2008.61.25.001653-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : OSVALDO ALBA TAVARES e outro

: RUBENS ROMERO TAVARES

ADVOGADO : SP191457 ROBERTA MACHADO BRANCO RAMOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00016539220084036125 1 Vr OURINHOS/SP

2008.61.82.030264-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP226804 GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP041822 JOSE ROBERTO PADILHA e outro

No. ORIG. : 00302647820084036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.009615-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : INSAL IND/ E COM/ LTDA e outro

: WALDEMAR VIEIRA DE ALMEIDA CAMARGO JUNIOR

ADVOGADO : SP174187 ESTERMÁRIS ARAUJO PEREIRA

No. ORIG. : 97.00.00013-2 A Vr DIADEMA/SP
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00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009360-64.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011695-47.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017328-39.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.60.00.009360-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : E D C M ( o > d 6 a

ADVOGADO : MS008076 NELSON PASSOS ALFONSO

No. ORIG. : 00093606420094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.61.00.011695-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LUCIANA DA COSTA PINTO

APELADO : SUELY GODOY AGOSTINHO GIMENO e outros

: SUZETE MARIA FUSTINONI

: TEREZINHA DE AGUIAR VIANA

: VALERIA PEREIRA LANZONI

: VALTER CORREIA DE LIMA

: VERA LUCIA BARBOSA

: WAGNER JOSE GONCALVES

: WALTER JOSE GOMES

: WELLINGTON GIANOTI LUSTRE

: WERTHER BRUNOW DE CARVALHO

: ZELITA CALDEIRA FERREIRA GUEDES

ADVOGADO : SP138099 LARA LORENA FERREIRA

APELADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : SP151812 RENATA CHOHFI HAIK e outro

No. ORIG. : 00116954720094036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.017328-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro
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00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002935-03.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005100-20.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010617-06.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

: SP253005 RICARDO OLIVEIRA COSTA

: SP253038 SIMONE CRISTIANE RACHOPE

: SP158120 VANESSA PEREIRA RODRIGUES DOMENE

: SP197618 CARINA ELAINE DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00173283920094036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.03.002935-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : CONSORCIO CAMARGO CORREA PROMON MPE

ADVOGADO : SP169709A CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

: SP120518 JORGE HENRIQUE AMARAL ZANINETTI

: SP142393 MAUCIR FREGONESI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

ADVOGADO : SP142393 MAUCIR FREGONESI JUNIOR e outro

: SP120518 JORGE HENRIQUE AMARAL ZANINETTI

No. ORIG. : 00029350320094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.04.005100-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALAIR PAULO SILVA

ADVOGADO : SP040285 CARLOS ALBERTO SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2009.61.04.010617-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP110407 ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS e outro
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011150-53.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010581-46.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007739-63.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARGARIDA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP040285 CARLOS ALBERTO SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00106170620094036104 6 Vr SANTOS/SP

2009.61.07.011150-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDNA MARIA BARBOSA SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVONE BERNARDES MIRANDA

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

No. ORIG. : 00111505320094036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2009.61.09.010581-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MIGUEL LANCELI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00105814620094036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.19.007739-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : RANDON IMPLEMENTOS PARA O TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO : SP165671B JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00077396320094036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014383-24.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025986-58.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000832-95.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012840-07.2010.4.03.6100/SP

2009.61.83.014383-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : OSMAR DE PETTA

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00143832420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.025986-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ANGELA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : SP130133 IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA

No. ORIG. : 09.00.00022-8 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2010.61.00.000832-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : MARCELO SPRINGMANN BECHARA

ADVOGADO : SP270916 TIAGO TEBECHERANI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00008329520104036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010404-48.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001396-41.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002345-59.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

2010.61.00.012840-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : TRAW MAC IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP213290 QUEZIA DA SILVA FONSECA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00128400720104036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.09.010404-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ARLINDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104044820104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.11.001396-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : JOAO MARCUS ROSSAFA CORREIA

ADVOGADO : SC019677 CLAUDIA MARA MENGUE VALIM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013964120104036111 1 Vr MARILIA/SP

2010.61.13.002345-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS e outro
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00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001336-50.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001155-43.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003454-33.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RONALDO NUNES DA SILVA

ADVOGADO : SP175030 JULLYO CEZZAR DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023455920104036113 3 Vr FRANCA/SP

2010.61.17.001336-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ROBERTO GUINDASTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013365020104036117 1 Vr JAU/SP

2010.61.19.001155-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

APELANTE : CARLOS ROBERTO VINHOTE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00011554320104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.38.003454-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : GERALDO PEREIRA LIMA

ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034543320104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011781-29.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008588-07.2010.4.03.6311/SP

 

 

 

 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014380-23.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

2010.61.82.011781-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : SQUARE FITNESS EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP204648 MONICA CARPINELLI ROTH

: SP115449 LUIS GUILHERME MACHADO GAYOSO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00117812920104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2010.63.11.008588-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA ANGELA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP201983 REGINALDO FERREIRA MASCARENHAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085880720104036311 3 Vr SANTOS/SP

2011.03.00.014380-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : NOVELSPUMA S/A IND/ DE FIOS

ADVOGADO : SP052406 CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00254420620054036100 23 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     90/1080



 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009056-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009149-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038254-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

2011.03.99.009056-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOANA TOMIE CHOJI BORDIN

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 10.00.00074-1 2 Vr GUARARAPES/SP

2011.03.99.009149-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSIANE LINDALVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP099291 VANIA APARECIDA AMARAL

No. ORIG. : 09.00.00122-1 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2011.03.99.038254-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : PALMIRA DE PAULA e outro

: RENATO DE PAULA FREITAS incapaz

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

REPRESENTANTE : PALMIRA DE PAULA

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00073-9 3 Vr REGISTRO/SP
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00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001197-18.2011.4.03.6003/MS

 

 

 

 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000912-25.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007259-74.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.60.03.001197-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONAS GIRARDI RABELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAFAEL DIAS DE QUEIROZ incapaz

ADVOGADO : MS012795A WILLEN SILVA ALVES e outro

REPRESENTANTE : LEDIMAR DIAS DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00011971820114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2011.61.00.000912-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : RAFAEL BARCELLOS DE CAMPOS

ADVOGADO : SP267112 DIOGO FERNANDO SANTOS DA FONSECA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009122520114036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.007259-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA POGGI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JUPIRA PRESTES e outros

ADVOGADO : RJ070890 CLAIR MARTINI e outro

SUCEDIDO : JOSE RODRIGUES PAIVA falecido

APELADO : ONDINA GUTIERREZ DE PAIVA

: JOAO VICENTE GUTIERREZ PAIVA

: LEONOR MARQUES RIBEIRO

: MARGARIDA FURQUETTO

: MARIA AUXILIADORA MACHADO

: MARIA CELINA DE JESUS SILVA

ADVOGADO : RJ070890 CLAIR MARTINI e outro
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00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010023-33.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005726-65.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008545-72.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

SUCEDIDO : MARIA DA GLORIA PRADO JOLY MUNOZ falecido

APELADO : CLAUDIA JOLY MUNOZ

: MARIA INES GOMES CAVALCANTI MENTZINGEN DOS SANTOS

: MARIA JOSE VIANA CALDAS

ADVOGADO : RJ070890 CLAIR MARTINI e outro

No. ORIG. : 00072597420114036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.010023-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LAPA FITNESS ACADEMIA DE GINASTICA LTDA

ADVOGADO : SP204648 MONICA CARPINELLI ROTH

: SP115449 LUIS GUILHERME MACHADO GAYOSO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00100233320114036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.05.005726-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : IMC SASTE CONSTRUCOES SERVICOS E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP163292 MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00057266520114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.05.008545-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ GILBERTO DE OLIVEIRA
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00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004993-96.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005084-89.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008420-89.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085457220114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.06.004993-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR043349 PATRICIA SANCHES GARCIA HERRERIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REINALDO BRIANEZ

ADVOGADO : SP124882 VICENTE PIMENTEL e outro

No. ORIG. : 00049939620114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.06.005084-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELANTE : ACV TECLINE ENGENHARIA LTDA e outro

: GLOBAL GEOMATICA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00050848920114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.10.008420-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : SP201123 RODRIGO FERREIRA PIANEZ e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009073-64.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001476-38.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002197-33.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00084208920114036110 1 Vr SOROCABA/SP

2011.61.19.009073-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS ROBERTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP168731 EDMILSON CAMARGO DE JESUS e outro

No. ORIG. : 00090736420114036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.21.001476-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : JONAS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP197770 JOSÉ MARIA DE CAMPOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00014763820114036121 1 Vr TAUBATE/SP

2011.61.39.002197-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ROZA ROCHA

ADVOGADO : SP169677 JOSIANE DE JESUS MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00021973320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025006-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033174-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049362-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.00.025006-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO

ADVOGADO : SP216068 LUIS ANTONIO DA GAMA E SILVA NETO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : INDUSTRIAS MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERAMICA LTDA

No. ORIG. : 97.00.00415-1 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2012.03.00.033174-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : LAZARO MUNIZ FILHO e outro

: LAUDEMIR FOSTER

ADVOGADO : SP057449 PAULO HOMCI COSTA

AGRAVADO : AUTO TAPECARIA DOIS IRMAOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 03079509719974036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.03.99.049362-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IONE PEDRO NUNES ESQUEL

ADVOGADO : SP179387 CASSIA REGINA APARECIDA VILLA LIMA

No. ORIG. : 11.00.00017-3 1 Vr PANORAMA/SP
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00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000837-58.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002582-58.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009265-20.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

2012.60.00.000837-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00008375820124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.60.05.002582-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : MS013417 JEANNY SANTA ROSA MONTEIRO DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00025825820124036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2012.61.00.009265-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : FATIMA BOZZUTO BERNAL PINHEIRO

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

No. ORIG. : 00092652020124036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018824-98.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004065-02.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006642-50.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001159-33.2012.4.03.6112/SP

 

2012.61.00.018824-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : GABRIEL AUGUSTO

ADVOGADO : SP267112 DIOGO FERNANDO SANTOS DA FONSECA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00188249820124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.10.004065-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP195315 EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

APELADO : CARLOS ALBERTO REIGOTA DO ROSARIO

ADVOGADO : SP283034 FABRICIO AUGUSTO DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00040650220124036110 3 Vr SOROCABA/SP

2012.61.10.006642-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE FELIX DE SANTANA

ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00066425020124036110 2 Vr SOROCABA/SP

2012.61.12.001159-4/SP
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00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008345-04.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002456-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005121-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : ANTONIO CEZAR MAGGE CERESINI

ADVOGADO : SP083350 FLOELI DO PRADO SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00011593320124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.14.008345-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOAO ANGELO FRANCISCO MOLLO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083450420124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.00.002456-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : JOSE CARLOS DE SALLES GOMES NETO

ADVOGADO : SP053937 JOSE ANTONIO DE SEIXAS PEREIRA NETO

PARTE RE' : P I PUBLICACOES INFORMATIVAS LTDA

ADVOGADO : SP142453 JOSE ARAO MANSOR NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04084733319814036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.005121-8/SP
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00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007128-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007908-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011604-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : USINA MARINGA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP183586 MARIA AUGUSTA GENTIL MAGANO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00051706720014036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2013.03.00.007128-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

AGRAVADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00094481320114036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.007908-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : LUIZ OTAVIO DE CASTRO e outro

: RAMIRO DE CASTRO

PARTE RE' : RCE CONSTRUCOES ELETRICAS E CIVIL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00060083320074036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.00.011604-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARIA HELENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI
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00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012626-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013303-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018854-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP

No. ORIG. : 12.00.00106-7 1 Vr PIRAJUI/SP

2013.03.00.012626-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : J RUIZ E CIA e outros

ADVOGADO : SP120528 LUIS AUGUSTO ROUX AZEVEDO

: SP126769 JOICE RUIZ

AGRAVADO : SERAFIM RUIZ

: CONSUELO SANCHES VASQUES RUIZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05317921319964036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.013303-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : WADIM LAWRENCE

ADVOGADO : SP071724 HUMBERTO ANTONIO LODOVICO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : LAICO IND/ DE PLASTICO LTDA

ADVOGADO : SP071724 HUMBERTO ANTONIO LODOVICO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00283816720064036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.018854-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018859-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018966-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019240-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : MOISES GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : SP274018 DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00000938120108260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.018859-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ONICE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP274018 DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00016353720108260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.018966-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : RIVALDO SAMPAIO

ADVOGADO : SP249734 JOSÉ VALÉRIO NETO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP040742 ARMELINDO ORLATO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00042397320078260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.019240-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LOURDES IZOLINA DA CRUZ CAMPOS

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019271-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019302-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020758-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00043675420118260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.019271-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA EDILEUZA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

CODINOME : MARIA EDILEUZA DOS SANTOS PAES

: MARIA EDILEUZA DOS ANJOS PAES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP040742 ARMELINDO ORLATO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 08.00.00234-3 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.019302-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LUZIA FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP040742 ARMELINDO ORLATO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00060711020088260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.020758-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : OSWALDO TEIXEIRA PINTO espolio
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00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011597-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018706-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019876-38.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

ADVOGADO : RJ079978 JEFFERSON RAMOS RIBEIRO e outro

REPRESENTANTE : ITACIARA DA CONCEICAO PUGA PINTO

AGRAVADO : PAN AMERICAN WORLD AIRWAYS INC massa falida

SINDICO : UBIRATAN JOSE DE MIRANDA COSTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05072604819914036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.011597-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JAIR DA SILVA

ADVOGADO : SP297741 DANIEL DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00076-0 2 Vr LEME/SP

2013.03.99.018706-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ROSELMIRA DOS SANTOS TERRA ROMEIRO

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00095-3 2 Vr MOCOCA/SP

2013.03.99.019876-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : ALCIDES RAMOS TEIXEIRA -ME

No. ORIG. : 07.00.01048-7 1 Vr PARANAIBA/MS
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00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020258-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020528-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020989-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

2013.03.99.020258-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOAO BATISTA FERREIRA

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00141-6 3 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

2013.03.99.020528-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLAUDO JOAO DE BASTOS

ADVOGADO : SP130158 JOSE DOMINGOS FERRARONI

CODINOME : CLAUDO JOAO BASTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00083-7 2 Vr TANABI/SP

2013.03.99.020989-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOSE CARLOS FRANCO

ADVOGADO : SP292885 LUIS FERNANDO SELINGARDI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00060-0 2 Vr AMPARO/SP
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00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021206-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00114 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022007-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026065-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026583-22.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.021206-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA AUXILIADORA CAMPOS

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 09.00.00174-8 2 Vr TATUI/SP

2013.03.99.022007-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JORGE JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 10.00.00192-1 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2013.03.99.026065-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO CARLOS LOPES

ADVOGADO : SP223968 FERNANDO HENRIQUE VIEIRA

No. ORIG. : 12.00.00032-3 1 Vr PORANGABA/SP

2013.03.99.026583-7/SP
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00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028486-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029286-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26668/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027519-71.2013.4.03.0000/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ALICE DIAS SALVI VAROLA

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00297-9 2 Vr MOGI GUACU/SP

2013.03.99.028486-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : SERGIO DONIZETE DE PAULA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00034-0 2 Vr MATAO/SP

2013.03.99.029286-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARCOS ANTONIO STAFF

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00028-4 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado em ação rescisória ajuizada pela União Federal e pela

Caixa Econômica Federal (CEF) em face de BRASILWAGEN COMÉRCIO DE VEÍCULOS S/A.

 

Alegam as autoras, em síntese, que a requerida impetrou mandado de segurança objetivando eximir-se do

recolhimento das contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar nº 110/2001, sob o argumento de

inconstitucionalidade das exações.

 

A sentença concedeu a segurança na íntegra, entendendo inconstitucionais as contribuições instituídas pelos

artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001.

 

Tendo os autos subido a esta Corte Regional, a Colenda Segunda Turma, por maioria, deu parcial provimento à

apelação e à remessa oficial, reconhecendo a constitucionalidade apenas da contribuição prevista no art. 2º da Lei

Complementar nº 110, obedecido o princípio da anualidade do exercício financeiro. Restou mantida, contudo, a

decretação de inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 1º da mencionada Lei Complementar nº 110,

por ofensa ao princípio da capacidade contributiva.

 

A Fazenda Nacional opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados.

 

A União, então, interpôs recurso especial e recurso extraordinário, não admitidos pela Colenda Vice-Presidência

deste Tribunal. Ao agravo de instrumento perante o STJ foi negado provimento, tendo em vista que a matéria

discutida tinha cunho constitucional. Àquele outro, perante o STF, foi negado seguimento.

 

Deu-se o trânsito em julgado do acórdão.

 

Sustentam as autoras, inicialmente, o afastamento da regra prevista na Súmula nº 343 do Supremo Tribunal

Federal. Aduzem, a seguir, a violação literal aos artigos 1º da Lei Complementar nº 110/2001 (tido por

constitucional pela Colenda Corte Suprema) e 97, também da Constituição Federal, que estabelece a cláusula de

reserva de plenário. 

 

Pedem a antecipação dos efeitos da tutela, impondo-se a possibilidade da cobrança da exação prevista no art. 1º da

Lei Complementar nº 110/2001.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, verifico que foi observado o prazo decadencial de dois anos, previsto no art. 495 do Código de Processo

Civil, como revela a certidão a fls. 448.

 

Não há falar-se, outrossim, na incidência da restrição contida na Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal,

haja vista que a lide envolve a aplicação de dispositivos da Constituição Federal - no caso concreto, os artigos 97,

2013.03.00.027519-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA

RÉU : BRASILWAGEN COM/ DE VEICULOS S/A

No. ORIG. : 00012276820024036100 Vr SAO PAULO/SP
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145, 149 e 150 -, sendo o caso de se afastar o emprego da supracitada Súmula, em homenagem à força normativa

da Constituição e à máxima efetividade das normas constitucionais.

 

Nesse passo, saliento que a questão da inaplicabilidade da súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal em

matéria constitucional encontra respaldo no âmbito jurisprudencial, pois há inclusive súmula do Tribunal Regional

Federal da Quarta Região acerca do tema:

Súmula 63: não é aplicável a súmula 343 do Supremo Tribunal Federal nas ações rescisórias versando matéria

constitucional.

Essa é, também, a posição do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como revelam, ilustrativamente, as ementas

de acórdão abaixo transcritas:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA 'A'. AÇÃO RESCISÓRIA . MATÉRIA

CONSTITUCIONAL . SÚMULA 343 /STF. INAPLICABILIDADE. ALÍNEA 'C'. AUSÊNCIA DO COTEJO

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

I- No tocante à alínea 'a', este Tribunal já decidiu reiteradas vezes que, no caso de interpretação controvertida de

dispositivo constitucional , é cabível a ação rescisória , devendo ser afastado o óbice da súmula 343 do Pretório

Excelso.

(...)

IV- Agravo interno desprovido.

(AgRg no REsp 709458/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 07.04.2005, v.u., DJ 02.05.2005, p.

409)

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM URV. IMPOSSIBILIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DA DECISÃO RESCINDENDA. AÇÃO

RESCISÓRIA . CABIMENTO. SÚMULA 343 DO STF. INAPLICABILIDADE. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

ANÁLISE DOS REQUISITOS. SÚMULA 07. IMPOSSIBILIDADE.

Uma vez reconhecida a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, descabida é a restituição requerida

pela Autarquia, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

É cabível a ação rescisória que trate de matéria de índole constitucional , na hipótese em que o supremo Tribunal

Federal tenha firmado orientação diversa do entendimento esposado no decisum rescindendo.

O reexame da presença dos requisitos autorizadores do deferimento de tutela antecipada encontra óbice no

enunciado da súmula 7/STJ.

Recursos do INSS e de Camilo Osmar K lei n desprovidos.

(RESP 728728/RS; Quinta Turma, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 07.04.2005, v.u., DJ 09.05.2005,

p. 474)

 

De outro lado, conquanto seja certo que o ajuizamento da ação rescisória, em princípio, não impede o

cumprimento da sentença ou do acórdão rescindendo, fica ressalvada a concessão, caso imprescindíveis e sob os

pressupostos previstos em lei, de medida de natureza cautelar ou antecipatória de tutela (CPC, art. 489).

 

A antecipação dos efeitos da tutela, por sua vez, subordina-se ao cumprimento dos requisitos do art. 273 do

Código de Processo Civil, quais sejam, a verossimilhança das alegações e, alternativamente, que haja receio de

dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

 

Passando ao exame do caso dos autos, observo que os requisitos encontram-se preenchidos.

 

Há verossimilhança nas alegações das autoras.

 

De fato, o Colendo Supremo Tribunal Federal já pronunciou a constitucionalidade da contribuição social instituída

pelo art. 1º da lei complementar nº 110 /2001, desde que observado o princípio da anterioridade tributária (CF,

artigos 149, caput e 150, III, b). Confira-se:

 

Ementa: Tributário. Contribuições destinadas a custear dispêndios da União acarretados por decisão judicial

(RE 226.855). Correção Monetária e Atualização dos depósitos do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (

FGTS ). Alegadas violações dos arts. 5º, LIV (falta de correlação entre necessidade pública e a fonte de custeio);

150, III, b (anterioridade); 145, § 1º (capacidade contributiva); 157, II (quebra do pacto federativo pela falta de

partilha do produto arrecadado); 167, IV (vedada destinação específica de produto arrecadado com imposto);

todos da Constituição, bem como ofensa ao art. 10, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -
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ADCT (aumento do valor previsto em tal dispositivo por lei complementar não destinada a regulamentar o art. 7º,

I, da Constituição). LC 110 /2001, arts. 1º e 2º. A segunda contribuição criada pela LC 110 /2001, calculada à

alíquota de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador,

extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência (sessenta meses contados a partir da exigibilidade - art. 2º,

§2º da LC 110 /2001). Portanto, houve a perda superveniente dessa parte do objeto de ambas as ações diretas de

inconstitucionalidade. Esta Suprema Corte considera constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110

/2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III, b da

Constituição). O argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de

sua finalidade deverá ser examinado a tempo e modo próprios. Ações Diretas de Inconstitucionalidade julgadas

prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC 110 /2001 e, quanto aos artigos remanescentes, parcialmente

procedentes, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 14, caput, no que se refere à expressão "produzindo

efeitos", bem como de seus incisos I e II.(ADI 2556, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno,

julgado em 13/06/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-185 DIVULG 19-09-2012 PUBLIC 20-09-2012) 

Trata-se, ademais, de decisão proferida em sede de controle concentrado de constitucionalidade, detendo eficácia

contra todos e efeito vinculante em relação aos órgãos do Poder Judiciário e à Administração Pública ( lei

9.868/99, art. 28, parágrafo único), a revelar a forte probabilidade de êxito das demandantes nesta ação rescisória,

com fundamento na alegação de violação a literal disposição de lei (CPC, art. 485, V).

 

Presente, também, o risco de dano de difícil ou incerta reparação, na medida em que, por força da decisão

rescindenda, encontra-se a Administração Tributária impedida de realizar qualquer fiscalização em face da

requerida, com vistas à cobrança da exação em tela.

 

Diante dessa realidade, além do prejuízo imediato ao Erário, torna-se cada vez mais difícil, com o transcurso do

tempo, a recuperação dos valores que deixaram de ser recolhidos pela empresa, circunstância apta a justificar a

concessão da medida antecipatória ora reclamada.

 

A antecipação de tutela, contudo, há de ser concedida com observância do princípio da anterioridade tributária,

haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela Corte Suprema, do art. 14, caput, quanto à expressão

"produzindo efeitos", bem como de seus incisos I e II, todos da Lei Complementar nº 110/2001.

 

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para suspender a

eficácia do acórdão rescindendo até final julgamento desta ação rescisória, reconhecendo-se a possibilidade de

cobrança da contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, a partir do exercício

financeiro seguinte ao da publicação da lei que a instituiu.

 

Cite-se a ré para responder no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 491 do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26673/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0002473-40.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

2008.61.81.002473-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES
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DESPACHO

1. Fls. 573/574: por ora, dê-se ciência às partes da redistribuição do feito.

 

2. Após, voltem os autos conclusos.

 

3. Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26674/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015092-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito de competência no qual consta como suscitante o MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Mogi das

Cruzes/SP e como suscitado o MM. Juízo da 2ª Vara Federal de Guarulhos/SP (fls. 02/03 e 08).

O feito foi originalmente distribuído ao MM. Juízo da 2ª Vara Federal de Guarulhos, o qual declinou de ofício de

sua competência em favor do MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes, tendo em vista o

desmembramento da 19ª Subseção Judiciária, sediada em Guarulhos, e criação da 33ª Subseção Judiciária, sediada

em Mogi das Cruzes, a qual abrange a cidade de Suzano/SP, onde a parte ré encontra-se domiciliada (fls. 08).

Redistribuída a ação, o MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes suscitou o conflito negativo sob o

fundamento de que o deslocamento da competência, no caso concreto, configura ofensa ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis, devendo, assim, ser observado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil (fls.

02/03).

O e. juízo suscitante foi designado para a análise de questões de urgência (fls. 10).

A douta Procuradoria Regional da República manifestou-se pela procedência do conflito (fls. 17/21).

É o relato do necessário. Passo a decidir.

EMBARGANTE : LEON FELIPE MOLINA CONDORI reu preso

ADVOGADO : SP114075 JOSE MENDES NETO (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : Justica Publica

CO-REU : RENE ONHA JUAREZ reu preso

ADVOGADO : SP069688 SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO (Int.Pessoal)

2012.03.00.015092-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA e outro

PARTE RÉ : MISAEL COMPRI JUNIOR e outro

: FERNANDA SOARES DA CUNHA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00108266120084036119 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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O presente conflito decorre de divergência acerca do deslocamento da competência em virtude da criação de nova

subseção judiciária que abrange o município onde se encontra domiciliada a parte ré, em ação de natureza cível.

Consoante o comando disposto pelo parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na hipótese de já

existir jurisprudência dominante no tribunal sobre a questão suscitada, o relator está autorizado a decidir de plano

o conflito de competência.

É o que verifico no caso dos autos.

Adentrando ao mérito da divergência acerca da possibilidade de declínio de ofício da competência para processar

e julgar ação cuja competência territorial foi alterada em virtude da criação de nova subseção judiciária que

abrange o município onde se encontra domiciliada a parte ré, em ação de natureza cível, é cediço que a previsão

contida no artigo 87 do Código de Processo Penal dispõe sobre o princípio da perpetuatio jurisdictionis.

Referido dispositivo legal dispõe que a competência determina-se no momento da propositura da ação, sendo

irrelevantes as modificações de fato ou de direito posteriormente ocorridas, exceto nas hipóteses de supressão do

órgão judiciário ou alteração em razão da matéria ou da hierarquia.

Com efeito, a regra em destaque tem por escopo a estabilização da competência, de modo que, uma vez fixada,

perpetue-se com vista a garantir a manutenção da segurança jurídica entre as partes litigantes, a fim de se evitar

que o processo sofra deslocamentos diante de toda e qualquer situação superveniente.

Destarte, no caso em exame mostra-se equivocada, com a devida vênia, a decisão do e. juízo suscitado, posto que,

quando do ajuizamento da ação o município de Suzano/SP, local do domicílio da parte ré, encontrava-se sob a

jurisdição da Subseção Judiciária de Guarulhos.

Portanto, quando da propositura da ação o e. juízo suscitado estava investido da necessária jurisdição para o

processamento e julgamento do feito. Tratava-se, portanto, do juízo natural da causa, cuja competência não se

modificou com a superveniente criação da subseção judiciária de Mogi das Cruzes, já que a hipótese não se ajusta

às exceções previstas no mencionado artigo 87 do Código de Processo Civil.

Neste sentido, peço vênia para citar precedentes das 1ª e 2ª Seções desta e. Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO MONITÓRIA AMPARADA EM

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA CONSTRUÇÃO OU REFORMA DE BEM IMÓVEL.

PROPOSITURA DA DEMANDA PERANTE JUÍZO FEDERAL CUJA COMPETÊNCIA TERRITORIAL

ABRANGIA O DOMICÍLIO DO RÉU. TENTATIVA DE CITAÇÃO FRUSTRADA. SUPERVENIENTE CRIAÇÃO

DE VARA NAQUELE LOCAL. DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA. PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

APLICAÇÃO. CONFLITO PROCEDENTE. 

I - Dissenso entre os Juízos Federais da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Barretos - SP e da 7ª Vara da

Subseção Judiciária de Ribeirão Preto - SP nos autos de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal

- CEF em face de correntista e decorrente do inadimplemento de contrato de abertura de crédito para a

aquisição de materiais de construção ou reforma. 

II - Demanda proposta na Subseção Judiciária de Ribeirão Preto - SP, sendo os autos remetidos à Subseção

Judiciária de Barretos - SP após tentativa infrutífera de citação do réu e a superveniente instalação da Subseção

Judiciária de Barretos, local do seu domicílio. 

III - Irrelevância, no presente caso, da aduzida aplicação do Código de Defesa do Consumidor, que trata da

competência do foro do domicílio do consumidor e de princípios que tutelam a parte vulnerável na relação de

consumo, posto que a demanda foi ajuizada na Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, que, à época, abrangia o

domicílio do réu (Barretos), não se inserindo a criação de vara nova ou a fixação de competência pelo critério do

domicílio nas exceções previstas no artigo 87 do Código de Processo Civil. 

IV - Conflito Procedente. Competência do Juízo Federal da 7ª Vara da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto -

SP.

(TRF-3ª Região, 1ª Seção, Conflito de Competência 13257, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 01.03.12, DJE

16.03.12).

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONFLITO ENTRE JUÍZOS FEDERAIS. CRIAÇÃO DE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA POSTERIOR À IMPETRAÇÃO. INCABÍVEL DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA.

APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA

PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL.

I. Posterior implantação de Subseção Judiciária, cuja jurisdição abrange cidade onde sediada a autoridade

impetrada, não tem o condão de modificar a competência do Juízo para conhecer e decidir o feito.

II. Aplicação dos princípios da perpetuação da jurisdição e do juiz natural. A determinação da competência do

juízo ocorre com a propositura da ação.

III. Conflito provido. Competência do Juízo Suscitado."

(TRF-3ª Região, 2ª Seção, CC 2263, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 05.03.02, DJU 03.04.02, p. 311).

 

Diante da fundamentação exposta, com fulcro na autorização contida no parágrafo único do artigo 120 do Código

de Processo Civil, julgo procedente o conflito negativo de competência para declarar competente o MM. Juízo da
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2ª Vara Federal de Guarulhos/SP (juízo suscitado).

Oficie-se aos e. juízos envolvidos na divergência informando-lhes acerca da presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015810-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito de competência no qual consta como suscitante o MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Mogi das

Cruzes/SP e como suscitado o MM. Juízo da 2ª Vara Federal de Guarulhos/SP (fls. 02 e 05/06).

O feito foi originalmente distribuído ao MM. Juízo da 2ª Vara Federal de Guarulhos, o qual declinou de ofício de

sua competência em favor do MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes, tendo em vista o

desmembramento da 19ª Subseção Judiciária, sediada em Guarulhos, e criação da 33ª Subseção Judiciária, sediada

em Mogi das Cruzes, a qual abrange a cidade de Suzano/SP, onde a parte ré encontra-se domiciliada (fls. 05).

Redistribuída a ação, o MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes suscitou o conflito negativo sob o

fundamento de que o deslocamento da competência, no caso concreto, configura ofensa ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis, devendo, assim, ser observado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil (fls.

05-v/ 06).

O e. juízo suscitante foi designado para a análise de questões de urgência (fls. 08).

A douta Procuradoria Regional da República manifestou-se pela procedência do conflito (fls. 14/16).

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O presente conflito decorre de divergência acerca do deslocamento da competência em virtude da criação de nova

subseção judiciária que abrange o município onde se encontra domiciliada a parte ré, em ação de natureza cível.

Consoante o comando disposto pelo parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na hipótese de já

existir jurisprudência dominante no tribunal sobre a questão suscitada, o relator está autorizado a decidir de plano

o conflito de competência.

É o que verifico no caso dos autos.

Adentrando ao mérito da divergência acerca da possibilidade de declínio de ofício da competência para processar

e julgar ação cuja competência territorial foi alterada em virtude da criação de nova subseção judiciária que

abrange o município onde se encontra domiciliada a parte ré, em ação de natureza cível, é cediço que a previsão

contida no artigo 87 do Código de Processo Penal dispõe sobre o princípio da perpetuatio jurisdictionis.

Referido dispositivo legal dispõe que a competência determina-se no momento da propositura da ação, sendo

irrelevantes as modificações de fato ou de direito posteriormente ocorridas, exceto nas hipóteses de supressão do

órgão judiciário ou alteração em razão da matéria ou da hierarquia.

Com efeito, a regra em destaque tem por escopo a estabilização da competência, de modo que, uma vez fixada,

perpetue-se com vista a garantir a manutenção da segurança jurídica entre as partes litigantes, a fim de se evitar

que o processo sofra deslocamentos diante de toda e qualquer situação superveniente.

2013.03.00.015810-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA e outro

PARTE RÉ : MARCIO PEREIRA DA SILVA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00073305320104036119 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Destarte, no caso em exame mostra-se equivocada, com a devida vênia, a decisão do e. juízo suscitado, posto que,

quando do ajuizamento da ação o município de Suzano/SP, local do domicílio da parte ré, encontrava-se sob a

jurisdição da Subseção Judiciária de Guarulhos.

Portanto, quando da propositura da ação o e. juízo suscitado estava investido da necessária jurisdição para o

processamento e julgamento do feito. Tratava-se, portanto, do juízo natural da causa, cuja competência não se

modificou com a superveniente criação da subseção judiciária de Mogi das Cruzes, já que a hipótese não se ajusta

às exceções previstas no mencionado artigo 87 do Código de Processo Civil.

Neste sentido, peço vênia para citar precedentes das 1ª e 2ª Seções desta e. Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO MONITÓRIA AMPARADA EM

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA CONSTRUÇÃO OU REFORMA DE BEM IMÓVEL.

PROPOSITURA DA DEMANDA PERANTE JUÍZO FEDERAL CUJA COMPETÊNCIA TERRITORIAL

ABRANGIA O DOMICÍLIO DO RÉU. TENTATIVA DE CITAÇÃO FRUSTRADA. SUPERVENIENTE CRIAÇÃO

DE VARA NAQUELE LOCAL. DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA. PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

APLICAÇÃO. CONFLITO PROCEDENTE. 

I - Dissenso entre os Juízos Federais da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Barretos - SP e da 7ª Vara da

Subseção Judiciária de Ribeirão Preto - SP nos autos de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal

- CEF em face de correntista e decorrente do inadimplemento de contrato de abertura de crédito para a

aquisição de materiais de construção ou reforma. 

II - Demanda proposta na Subseção Judiciária de Ribeirão Preto - SP, sendo os autos remetidos à Subseção

Judiciária de Barretos - SP após tentativa infrutífera de citação do réu e a superveniente instalação da Subseção

Judiciária de Barretos, local do seu domicílio. 

III - Irrelevância, no presente caso, da aduzida aplicação do Código de Defesa do Consumidor, que trata da

competência do foro do domicílio do consumidor e de princípios que tutelam a parte vulnerável na relação de

consumo, posto que a demanda foi ajuizada na Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, que, à época, abrangia o

domicílio do réu (Barretos), não se inserindo a criação de vara nova ou a fixação de competência pelo critério do

domicílio nas exceções previstas no artigo 87 do Código de Processo Civil. 

IV - Conflito Procedente. Competência do Juízo Federal da 7ª Vara da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto -

SP.

(TRF-3ª Região, 1ª Seção, Conflito de Competência 13257, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 01.03.12, DJE

16.03.12).

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONFLITO ENTRE JUÍZOS FEDERAIS. CRIAÇÃO DE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA POSTERIOR À IMPETRAÇÃO. INCABÍVEL DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA.

APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA

PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL.

I. Posterior implantação de Subseção Judiciária, cuja jurisdição abrange cidade onde sediada a autoridade

impetrada, não tem o condão de modificar a competência do Juízo para conhecer e decidir o feito.

II. Aplicação dos princípios da perpetuação da jurisdição e do juiz natural. A determinação da competência do

juízo ocorre com a propositura da ação.

III. Conflito provido. Competência do Juízo Suscitado."

(TRF-3ª Região, 2ª Seção, CC 2263, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 05.03.02, DJU 03.04.02, p. 311).

 

Diante da fundamentação exposta, com fulcro na autorização contida no parágrafo único do artigo 120 do Código

de Processo Civil, julgo procedente o conflito negativo de competência para declarar competente o MM. Juízo da

2ª Vara Federal de Guarulhos/SP (juízo suscitado).

Oficie-se aos e. juízos envolvidos na divergência informando-lhes acerca da presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015116-07.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de conflito de competência no qual consta como suscitante o MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Mogi das

Cruzes/SP e como suscitado o MM. Juízo da 2ª Vara Federal de Guarulhos/SP (fls. 02/03 e 08).

O feito foi originalmente distribuído ao MM. Juízo da 2ª Vara Federal de Guarulhos, o qual declinou de ofício de

sua competência em favor do MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes, tendo em vista o

desmembramento da 19ª Subseção Judiciária, sediada em Guarulhos, e criação da 33ª Subseção Judiciária, sediada

em Mogi das Cruzes, município onde a parte ré encontra-se domiciliada (fls. 08).

Redistribuída a ação, o MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes suscitou o conflito negativo sob o

fundamento de que o deslocamento da competência, no caso concreto, configura ofensa ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis, devendo, assim, ser observado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil (fls.

02/03).

O e. juízo suscitante foi designado para a análise de questões de urgência (fls. 10).

A douta Procuradoria Regional da República manifestou-se pela procedência do conflito (fls. 17/19).

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O presente conflito decorre de divergência acerca do deslocamento da competência em virtude da criação de nova

subseção judiciária que abrange o município onde se encontra domiciliada a parte ré, em ação de natureza cível.

Consoante o comando disposto pelo parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na hipótese de já

existir jurisprudência dominante no tribunal sobre a questão suscitada, o relator está autorizado a decidir de plano

o conflito de competência.

É o que verifico no caso dos autos.

Adentrando ao mérito da divergência acerca da possibilidade de declínio de ofício da competência para processar

e julgar ação cuja competência territorial foi alterada em virtude da criação de nova subseção judiciária que

abrange o município onde se encontra domiciliada a parte ré, em ação de natureza cível, é cediço que a previsão

contida no artigo 87 do Código de Processo Penal dispõe sobre o princípio da perpetuatio jurisdictionis.

Referido dispositivo legal dispõe que a competência determina-se no momento da propositura da ação, sendo

irrelevantes as modificações de fato ou de direito posteriormente ocorridas, exceto nas hipóteses de supressão do

órgão judiciário ou alteração em razão da matéria ou da hierarquia.

Com efeito, a regra em destaque tem por escopo a estabilização da competência, de modo que, uma vez fixada,

perpetue-se com vista a garantir a manutenção da segurança jurídica entre as partes litigantes, a fim de se evitar

que o processo sofra deslocamentos diante de toda e qualquer situação superveniente.

Destarte, no caso em exame mostra-se equivocada, com a devida vênia, a decisão do e. juízo suscitado, posto que,

quando do ajuizamento da ação o município de Mogi das Cruzes/SP, local do domicílio da parte ré, encontrava-se

sob a jurisdição da Subseção Judiciária de Guarulhos.

Portanto, quando da propositura da ação o e. juízo suscitado estava investido da necessária jurisdição para o

processamento e julgamento do feito. Tratava-se, portanto, do juízo natural da causa, cuja competência não se

modificou com a superveniente criação da subseção judiciária de Mogi das Cruzes, já que a hipótese não se ajusta

às exceções previstas no mencionado artigo 87 do Código de Processo Civil.

Neste sentido, peço vênia para citar precedentes das 1ª e 2ª Seções desta e. Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO MONITÓRIA AMPARADA EM

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA CONSTRUÇÃO OU REFORMA DE BEM IMÓVEL.

PROPOSITURA DA DEMANDA PERANTE JUÍZO FEDERAL CUJA COMPETÊNCIA TERRITORIAL

ABRANGIA O DOMICÍLIO DO RÉU. TENTATIVA DE CITAÇÃO FRUSTRADA. SUPERVENIENTE CRIAÇÃO

2012.03.00.015116-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245431 RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO e outro

PARTE RÉ : FERNANDO L PRADO CONFECCOES e outro

: FERNANDO LOPES PRADO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00012807420114036119 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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DE VARA NAQUELE LOCAL. DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA. PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

APLICAÇÃO. CONFLITO PROCEDENTE. 

I - Dissenso entre os Juízos Federais da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Barretos - SP e da 7ª Vara da

Subseção Judiciária de Ribeirão Preto - SP nos autos de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal

- CEF em face de correntista e decorrente do inadimplemento de contrato de abertura de crédito para a

aquisição de materiais de construção ou reforma. 

II - Demanda proposta na Subseção Judiciária de Ribeirão Preto - SP, sendo os autos remetidos à Subseção

Judiciária de Barretos - SP após tentativa infrutífera de citação do réu e a superveniente instalação da Subseção

Judiciária de Barretos, local do seu domicílio. 

III - Irrelevância, no presente caso, da aduzida aplicação do Código de Defesa do Consumidor, que trata da

competência do foro do domicílio do consumidor e de princípios que tutelam a parte vulnerável na relação de

consumo, posto que a demanda foi ajuizada na Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, que, à época, abrangia o

domicílio do réu (Barretos), não se inserindo a criação de vara nova ou a fixação de competência pelo critério do

domicílio nas exceções previstas no artigo 87 do Código de Processo Civil. 

IV - Conflito Procedente. Competência do Juízo Federal da 7ª Vara da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto -

SP.

(TRF-3ª Região, 1ª Seção, Conflito de Competência 13257, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 01.03.12, DJE

16.03.12).

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONFLITO ENTRE JUÍZOS FEDERAIS. CRIAÇÃO DE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA POSTERIOR À IMPETRAÇÃO. INCABÍVEL DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA.

APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA

PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL.

I. Posterior implantação de Subseção Judiciária, cuja jurisdição abrange cidade onde sediada a autoridade

impetrada, não tem o condão de modificar a competência do Juízo para conhecer e decidir o feito.

II. Aplicação dos princípios da perpetuação da jurisdição e do juiz natural. A determinação da competência do

juízo ocorre com a propositura da ação.

III. Conflito provido. Competência do Juízo Suscitado."

(TRF-3ª Região, 2ª Seção, CC 2263, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 05.03.02, DJU 03.04.02, p. 311).

 

Diante da fundamentação exposta, com fulcro na autorização contida no parágrafo único do artigo 120 do Código

de Processo Civil, julgo procedente o conflito negativo de competência para declarar competente o MM. Juízo da

2ª Vara Federal de Guarulhos/SP (juízo suscitado).

Oficie-se aos e. juízos envolvidos na divergência informando-lhes acerca da presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado
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2013.03.00.032411-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137187 JULIO CANO DE ANDRADE e outro

PARTE RÉ : PAULA CRISTINA ALVES MARTINS

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00063698320124036106 1 Vr CATANDUVA/SP
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Catanduva/SP, nos

autos de ação monitória (processo nº 0006369-83.2012.4.03.6106), tendo como suscitado o Juízo da 3ª Vara

Federal de São José do Rio Preto/SP.

A ação monitória foi ajuizada perante o Juízo suscitado, pela Caixa Econômica Federal - CEF contra Paula

Cristina Alves Martins, para cobrança de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito de financiamento para

aquisição de material de construção e outros pactos.

O Juízo suscitado determinou a citação dos requeridos (fl. 05), em 20/09/2012 e posteriormente, em 04/03/2013,

reconheceu a constituição do título executivo judicial, nos termos do artigo 1.102c, do Código de Processo Civil,

nos termos seguintes (fl. 06):

 

Certidão de fl. 40: Decorrido o prazo sem pagamento ou oposição de embargos, constituiu-se de pleno direito o

título executivo judicial, nos termos do artigo 1102c, do Código de Processo Civil.

Providencie a Secretaria a alteração da classe deste feito para 229 (Cumprimento de Sentença), mantendo-se as

partes.

Tendo em vista a instalação da 36ª Subseção Judiciária, que a executada tem endereço na cidade de Catanduva,

localidade onde foi firmado o contrato, manifeste-se a CEF acerca de eventual interesse na remessa deste feito

para a Subseção Judiciária de Catanduva/SP.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

 

Seguiu-se a decisão de fl. 07 (fl. 45 dos originários), determinando a remessa dos autos à 36ª Subseção Judiciária

de Catanduva/SP:

Considerando que o contrato objeto da execução foi firmado na cidade de Catanduva/SP, a anuência da

exequente (fl. 44) e, ainda, visando agilizar a prestação jurisdicional, atendendo aos princípios constitucionais da

eficiência (art. 37, CF/88), da razoável duração do processo e da celeridade processual (art. 5º, LXXVIII,

CF/88), determino a remessa destes autos à 36ª Subseção Judiciária de Catanduva/SP.

 

Por seu turno, o Juízo da 1ª Vara Federal de Catanduva/SP suscitou o presente conflito, sob este fundamento:

 

Vistos, etc.

Trata-se de cumprimento de sentença, anteriormente distribuída como Ação Monitória na Subseção da Justiça

Federal de São José do Rio Preto, antes do advento do Provimento n.º 357/2012, da Presidência do Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região, que alterou a competência da 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal

de Catanduva, para Vara de competência mista.

Decorrido o prazo para pagamento ou oposição de embargos, nos termos do artigo 1102C, do Código de

Processo Civil, constituiu-se de pleno direito o título executivo judicial, alterando-se a classe do feito para

cumprimento de sentença.

Diante da instalação desta Vara Federal, onde reside a executada, e do fato de que o contrato de abertura de

crédito teria sido firmado em Catanduva, onde reside a executada, o Juízo instou a exequente a manifestar o

interesse na remessa dos autos a esta 36ª Subseção Judiciária. Não havendo oposição pela executada, o Juízo da

3ª Vara Federal de São José do Rio Preto, com base no fato de o contrato ter sido firmado nessa localidade, onde

reside a executada, e na necessidade de agilizar a prestação jurisdicional e atender aos princípios constitucionais

da eficiência, razoável duração e celeridade do processo, determinou a remessa dos autos a esta 1ª Vara Federal

em Catanduva.

Entretanto, com o devido respeito à r. decisão prolatada por aquele Juízo, o artigo 87 do Código de Processo

Civil prevê que, firmada a competência, no momento em que a ação é proposta, ela não será alterada, e deverá

prevalecer durante todo o processo, salvo quando suprimido o órgão judiciário ou alterada a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, hipóteses que não se amoldam no caso concreto.

Posso concluir que o acolhimento do pedido formulado ofendeu ao princípio da "PERPETUATIO

JURISDICTIONIS", previsto no art. 87, do CPC, e que, nesse caso, cabe a este Juízo, concluindo igualmente pela

sua incompetência para o julgamento da ação, suscitar CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

Cito, nesse sentido, julgado da E. 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em caso análogo, no

Conflito de Competência n.º 0029591-02.2011.4.03.0000/SP, datado de 01/03/2012, e publicado em 16/03/2012,

cujo relator do acórdão foi o Exmo. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES: 

...

Diante disso, com fundamento no artigo 115, inciso II, do Código Processo Civil, suscito conflito negativo de
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competência ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, conforme artigo 108, alínea "e", da

Constituição Federal.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O conflito é de ser julgado procedente, nos termos do parágrafo único do artigo 120 do CPC - Código de Processo

Civil.

Como se verifica dos autos, em 19/09/2012, a Caixa Econômica Federal - CEF ajuizou ação monitória contra

Paula Cristina Alves Martins, objetivando a cobrança de valores decorrentes de contrato de abertura de crédito

para financiamento de aquisição de material de construção.

Posto ser o réu domiciliado em Município hoje abarcado pela Subseção Judiciária de Catanduva/SP, à época do

ajuizamento da ação monitória a 36ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo ainda não havia tido sua

competência ampliada, fato que ocorreu apenas em 23/11/2012, pelo Provimento 357, de 21/08/2012 do

Presidente do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Após a alteração da competência do então Juizado Especial Federal Cível de Catanduva, com a efetiva

implantação da 1ª Vara e Juizado Adjunto da Subseção Judiciária de Catanduva, contudo, o Juízo suscitado

declinou da competência em favor do foro do domicílio do réu, não obstante já tivesse determinado sua citação.

Com esteio nessas considerações, entendo equivocada a conduta do Juízo suscitado.

Com efeito, a competência fixada em função do território e, portanto, relativa, depende, para o seu

reconhecimento, de exceção arguida pela parte interessada, não podendo ser reconhecida de ofício, nos termos dos

artigos 112 a 114 do Código de Processo Civil, e conforme entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula

nº 33 do Superior Tribunal de Justiça: "A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício".

Nesse sentido já decidiu esta Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO MONITÓRIA - COMPETÊNCIA

TERRITORIAL - NATUREZA RELATIVA - DECLARAÇÃO DE OFÍCIO DE INCOMPETÊNCIA "RATIONAE

LOCI" POR RESIDIR O RÉU EM LOCAL NÃO SUJEITO A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL A QUE FOI

DISTRIBUÍDO O FEITO - PROIBIÇÃO - SÚMULA Nº. 33 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

CONFLITO PROCEDENTE.

1. Ação monitória funda-se em tema relativo a direito pessoal creditício. Critério de divisão de competência, in

casu, territorial e, portanto, relativa.

2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a sua incompetência, consoante o enunciado na Súmula nº. 33

do Superior Tribunal de Justiça, só podendo ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu nos termos do

artigo 112 do Código de Processo Civil ou em embargos a monitória.

3. Conflito negativo de competência procedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CC 0051052-74.2004.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 02/03/2005, DJU DATA:06/05/2005)

 

Sobre a matéria, outro não é o entendimento deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, consagrado na

Súmula 23:

 

É territorial e não funcional a divisão da Seção Judiciária de São Paulo em Subseções. Sendo territorial, a

competência é relativa, não podendo ser declinada de ofício, conforme dispõe o artigo 112 do CPC e Súmula 33

do STJ.

 

Ainda que assim não se entenda, há outra razão para a procedência do conflito. Com efeito, ainda que se entenda

que, em razão de se tratar de contrato bancário, seja possível a declinação de competência de ofício, o conflito é

de ser julgado procedente, em razão do disposto no artigo 87 do CPC.

Com efeito, o artigo 87 do Código de Processo Civil prescreve apenas duas hipóteses nas quais se ressalva o

princípio da perpetuatio jurisdictionis, a saber: se o órgão judiciário perante o qual foi proposta a ação for

suprimido, quando necessariamente outro será competente para o prosseguimento do feito; e quando a

competência se alterar em razão da matéria ou da hierarquia, caso em que será absoluta e, por conseguinte,

prevalecerá.

Neste caso, contudo, cuida-se tão somente de instalação de nova Vara Federal. Não se verificando quaisquer das

hipóteses ressalvadas pelo dispositivo legal referido, vigora o princípio da perpetuatio jurisdictionis. Nesse

sentido, vejam-se os seguintes precedentes da Primeira Seção deste Tribunal:
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PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO MONITÓRIA AMPARADA EM

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA CONSTRUÇÃO OU REFORMA DE BEM IMÓVEL.

PROPOSITURA DA DEMANDA PERANTE JUÍZO FEDERAL CUJA COMPETÊNCIA TERRITORIAL

ABRANGIA O DOMICÍLIO DO RÉU. TENTATIVA DE CITAÇÃO FRUSTRADA. SUPERVENIENTE CRIAÇÃO

DE VARA NAQUELE LOCAL. DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA. PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

APLICAÇÃO. CONFLITO PROCEDENTE.

I - Dissenso entre os Juízos Federais da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Barretos - SP e da 7ª Vara da

Subseção Judiciária de Ribeirão Preto - SP nos autos de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal

- CEF em face de correntista e decorrente do inadimplemento de contrato de abertura de crédito para a

aquisição de materiais de construção ou reforma.

II - Demanda proposta na Subseção Judiciária de Ribeirão Preto - SP, sendo os autos remetidos à Subseção

Judiciária de Barretos - SP após tentativa infrutífera de citação do réu e a superveniente instalação da Subseção

Judiciária de Barretos, local do seu domicílio.

III - Irrelevância, no presente caso, da aduzida aplicação do Código de Defesa do Consumidor, que trata da

competência do foro do domicílio do consumidor e de princípios que tutelam a parte vulnerável na relação de

consumo, posto que a demanda foi ajuizada na Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, que, à época, abrangia o

domicílio do réu (Barretos), não se inserindo a criação de vara nova ou a fixação de competência pelo critério do

domicílio nas exceções previstas no artigo 87 do Código de Processo Civil.

IV - Conflito Procedente. Competência do Juízo Federal da 7ª Vara da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto -

SP.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CC 0029591-02.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 01/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2012)

PROCESSUUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL.

DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA "PERPETUATIO JURISDICTIONIS".

CONFLITO PROCEDENTE.

1. Tendo em vista que a instalação de vara federal não tem o condão de deslocar a competência para o

processamento e julgamento dos feitos já em curso, sob pena de ofensa ao princípio da perpetuação da

competência, previsto no artigo 87, do Código de Processo Civil, impõe-se reconhecer a procedência do presente

feito para declarar a competência do Juízo da 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP, o suscitado, para processar

e julgar a ação monitória originária deste incidente.

2. Conflito negativo de competência procedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CC 0026979-91.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 01/12/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2011)

 

Pelo exposto, julgo procedente o conflito de competência, para declarar competente o Juízo Federal da 3ª Vara da

Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP, o suscitado.

Intimem-se. Comunique-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 03 de janeiro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015103-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.015103-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA e outro

PARTE RÉ : LUIZ ANTONIO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00029213420104036119 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de conflito de competência no qual consta como suscitante o MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Mogi das

Cruzes/SP e como suscitado o MM. Juízo da 2ª Vara Federal de Guarulhos/SP (fls. 02/03 e 09).

O feito foi originalmente distribuído ao MM. Juízo da 2ª Vara Federal de Guarulhos, o qual declinou de ofício de

sua competência em favor do MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes, tendo em vista o

desmembramento da 19ª Subseção Judiciária, sediada em Guarulhos, e criação da 33ª Subseção Judiciária, sediada

em Mogi das Cruzes, a qual abrange a cidade de Suzano/SP, onde a parte ré encontra-se domiciliada (fls. 09).

Redistribuída a ação, o MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes suscitou o conflito negativo sob o

fundamento de que o deslocamento da competência, no caso concreto, configura ofensa ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis, devendo, assim, ser observado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil (fls.

02/03).

O e. juízo suscitante foi designado para a análise de questões de urgência (fls. 11).

A douta Procuradoria Regional da República manifestou-se pela procedência do conflito (fls. 18/21).

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O presente conflito decorre de divergência acerca do deslocamento da competência em virtude da criação de nova

subseção judiciária que abrange o município onde se encontra domiciliado a parte ré, em ação de natureza cível.

Consoante o comando disposto pelo parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na hipótese de já

existir jurisprudência dominante no tribunal sobre a questão suscitada, o relator está autorizado a decidir de plano

o conflito de competência.

É o que verifico no caso dos autos.

Adentrando ao mérito da divergência acerca da possibilidade de declínio de ofício da competência para processar

e julgar ação cuja competência territorial foi alterada em virtude da criação de nova subseção judiciária que

abrange o município onde se encontra domiciliada a parte ré, em ação de natureza cível, é cediço que a previsão

contida no artigo 87 do Código de Processo Penal dispõe sobre o princípio da perpetuatio jurisdictionis.

Referido dispositivo legal dispõe que a competência determina-se no momento da propositura da ação, sendo

irrelevantes as modificações de fato ou de direito posteriormente ocorridas, exceto nas hipóteses de supressão do

órgão judiciário ou alteração em razão da matéria ou da hierarquia.

Com efeito, a regra em destaque tem por escopo a estabilização da competência, de modo que, uma vez fixada,

perpetue-se com vista a garantir a manutenção da segurança jurídica entre as partes litigantes, a fim de se evitar

que o processo sofra deslocamentos diante de toda e qualquer situação superveniente.

Destarte, no caso em exame mostra-se equivocada, com a devida vênia, a decisão do e. juízo suscitado, posto que,

quando do ajuizamento da ação o município de Suzano/SP, local do domicílio da parte ré, encontrava-se sob a

jurisdição da Subseção Judiciária de Guarulhos.

Portanto, quando da propositura da ação o e. juízo suscitado estava investido da necessária jurisdição para o

processamento e julgamento do feito. Tratava-se, portanto, do juízo natural da causa, cuja competência não se

modificou com a superveniente criação da subseção judiciária de Mogi das Cruzes, já que a hipótese não se ajusta

às exceções previstas no mencionado artigo 87 do Código de Processo Civil.

Neste sentido, peço vênia para citar precedentes das 1ª e 2ª Seções desta e. Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO MONITÓRIA AMPARADA EM

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA CONSTRUÇÃO OU REFORMA DE BEM IMÓVEL.

PROPOSITURA DA DEMANDA PERANTE JUÍZO FEDERAL CUJA COMPETÊNCIA TERRITORIAL

ABRANGIA O DOMICÍLIO DO RÉU. TENTATIVA DE CITAÇÃO FRUSTRADA. SUPERVENIENTE CRIAÇÃO

DE VARA NAQUELE LOCAL. DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA. PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

APLICAÇÃO. CONFLITO PROCEDENTE. 

I - Dissenso entre os Juízos Federais da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Barretos - SP e da 7ª Vara da

Subseção Judiciária de Ribeirão Preto - SP nos autos de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal

- CEF em face de correntista e decorrente do inadimplemento de contrato de abertura de crédito para a

aquisição de materiais de construção ou reforma. 

II - Demanda proposta na Subseção Judiciária de Ribeirão Preto - SP, sendo os autos remetidos à Subseção

Judiciária de Barretos - SP após tentativa infrutífera de citação do réu e a superveniente instalação da Subseção

Judiciária de Barretos, local do seu domicílio. 

III - Irrelevância, no presente caso, da aduzida aplicação do Código de Defesa do Consumidor, que trata da

competência do foro do domicílio do consumidor e de princípios que tutelam a parte vulnerável na relação de

consumo, posto que a demanda foi ajuizada na Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, que, à época, abrangia o

domicílio do réu (Barretos), não se inserindo a criação de vara nova ou a fixação de competência pelo critério do

domicílio nas exceções previstas no artigo 87 do Código de Processo Civil. 
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IV - Conflito Procedente. Competência do Juízo Federal da 7ª Vara da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto -

SP.

(TRF-3ª Região, 1ª Seção, Conflito de Competência 13257, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 01.03.12, DJE

16.03.12).

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONFLITO ENTRE JUÍZOS FEDERAIS. CRIAÇÃO DE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA POSTERIOR À IMPETRAÇÃO. INCABÍVEL DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA.

APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA

PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL.

I. Posterior implantação de Subseção Judiciária, cuja jurisdição abrange cidade onde sediada a autoridade

impetrada, não tem o condão de modificar a competência do Juízo para conhecer e decidir o feito.

II. Aplicação dos princípios da perpetuação da jurisdição e do juiz natural. A determinação da competência do

juízo ocorre com a propositura da ação.

III. Conflito provido. Competência do Juízo Suscitado."

(TRF-3ª Região, 2ª Seção, CC 2263, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 05.03.02, DJU 03.04.02, p. 311).

 

Diante da fundamentação exposta, com fulcro na autorização contida no parágrafo único do artigo 120 do Código

de Processo Civil, julgo procedente o conflito negativo de competência para declarar competente o MM. Juízo da

2ª Vara Federal de Guarulhos/SP (juízo suscitado).

Oficie-se aos e. juízos envolvidos na divergência informando-lhes acerca da presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010406-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência onde consta como suscitante o MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP

e como suscitado o MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Itapeva/SP (fls. 02 e 17/18).

O feito foi distribuído originariamente ao MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Itapeva/SP, o qual, em decisão

proferida em 12/12/2012, determinou a redistribuição ao MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP, tendo em

vista a existência de continência entre o feito originário e ação anteriormente distribuída perante este último juízo

sob o nº 0006919-37.2010.403.6110 (fls. 14/16).

Redistribuída a ação, o MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP suscitou o conflito negativo sob o

fundamento de que não se trata de hipótese de reunião dos processos pela continência, tendo em vista que o feito

nº 0006919-37.2010.403.6110 já tinha sido sentenciado quando da propositura da nova ação, com publicação no

Diário Eletrônico em 14/04/2011, sendo que a distribuição do feito nº 0008556-96.2011.403.6139 se deu em

05/05/2011 (fls. 17/18).

O e. juízo suscitante foi designado para a análise de questões de urgência (fls. 22).

A douta Procuradoria Regional da República manifestou-se pela procedência do conflito (fls. 29/30).

2013.03.00.010406-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

PARTE AUTORA : UTEVA AGROPECURIA LTDA

ADVOGADO : SP027141 JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00085569620114036139 1 Vr SOROCABA/SP
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É o relato do necessário. Passo a decidir.

O presente conflito de competência decorre de divergência acerca da necessidade de reunião de feitos para

julgamento conjunto em face do instituto da continência (inciso I do artigo 253 do Código de Processo Civil).

Consoante o comando disposto pelo parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na hipótese de já

existir jurisprudência dominante no tribunal sobre a questão suscitada, o relator está autorizado a decidir de plano

o conflito de competência.

É o que verifico no caso dos autos.

Adentrando ao mérito da divergência acerca da necessidade de reunião dos feitos em virtude da continência, é

cediço que a previsão contida no inciso I do artigo 253 do diploma processual civil tem por escopo evitar o risco

de prolação de julgamentos conflitantes, sendo de bom alvitre que os feitos sejam decididos, sempre que possível,

por um mesmo órgão judicante.

Porém, no caso concreto em exame, a ação anteriormente proposta perante o e. juízo suscitante já havia sido

sentenciada quando da propositura da nova ação perante o e. juízo suscitado, consoante esclarecido na decisão

proferida pelo MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP (fls. 17/19).

Destarte, não obstante razoável o entendimento exarado pelo MM. Juízo da Vara Federal de Itapeva/SP ao

examinar a existência de continência entre os feitos, tratando a questão com o necessário zelo (fls. 14/16), a

reunião dos feitos não se mostra viável em virtude da remessa de um dos processos à instância superior, impondo-

se o acolhimento das razões apresentadas pelo e. juízo suscitante.

Sobre o tema, observo a sedimentação da jurisprudência pelo enunciado da Súmula n° 235 do e. Superior Tribunal

de Justiça: "A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado".[Tab]

No mesmo sentido, peço vênia para citar precedentes da c. 1ª Seção desta e. Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONEXÃO. FEITO JULGADO. DESLOCAMENTO DA

COMPETÊNCIA. INADMISSIBILIDADE. 

1. A reunião de demandas para julgamento conjunto em virtude da conexão é predestinada a evitar julgamentos

contraditórios. No entanto, na hipótese de a demanda já ter sido apreciada, resta inviável o julgamento conjunto

e, em conseqüência, o deslocamento da competência, em conformidade com o disposto na Súmula n. 235 do

Superior Tribunal de Justiça. 2. Conflito de competência procedente.

(CC 3895, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. em 17.09.09, DJE 28.09.09).

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SÚMULA N. 235 - STJ. PROCEDÊNCIA. 1. Ressalvado o disposto nos artigos

108 e 800 do Código de Processo Civil, em sendo julgada uma das ações, desaparece a finalidade de reunião dos

processos, não havendo mais que se falar em conexão. Aplicação da Súmula n. 235-STJ. 2. Conflito julgado

procedente.

(CC 4207, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 18.09.02, DJU 01.04.03).

Diante da fundamentação exposta, com fulcro na autorização contida no parágrafo único do artigo 120 do Código

de Processo Civil, julgo procedente o conflito negativo de competência para declarar competente o MM. Juízo da

Vara Federal de Itapeva/SP.

Oficie-se aos e. juízos envolvidos na divergência informando-lhes acerca da presente decisão.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0030459-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.030459-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : CONDOMINIO RESIDENCIAL WILSON TONY QUADRA II

ADVOGADO : SP296002A ALINE BRATTI NUNES PEREIRA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de

Ribeirão Preto/SP, nos autos de ação sumária de cobrança de taxas condominiais (processo nº 0003880-

51.2013.4.03.6102) ajuizada pelo Conjunto Residencial Wilson Tony - Quadra II contra a Caixa Econômica

Federal - CEF, tendo como suscitado o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP.

Inicialmente, o Juízo suscitante, sob o fundamento de que o valor atribuído à causa é inferior a 60 (sessenta)

salários-mínimos, declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, nestes

termos:

 

Consoante reiterada jurisprudência do E. STJ, os Juizados Especiais Federais possuem competência para o

processamento de feitos de Autoria de Condomínios para a cobrança de taxas condominiais. Veja-se: 

...

Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa (fl. 06), com fulcro no artigo 3º, caput, da referida lei, declino da

competência para conhecer deste processo, determinando sejam os autos enviados ao D. Juizado Especial

Federal desta Subseção, dando-se baixa na distribuição.

Redistribuído o feito ao Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto/SP, este reconheceu a incompetência

absoluta daquele Juizado, determinando o encaminhamento dos autos à 6ª Vara Federal, nos seguintes termos:

A análise do mérito do pedido da parte autora resta prejudicada, frente à incompetência absoluta deste Juizado

Especial Federal para conhecer deste feito.

No caso em tela, não obstante o valor dado à causa seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, a parte autora

não detém capacidade postulatória perante este Juizado Especial Federal. Vejamos.

O art. 6º da Lei n. 10.259/01, estabelece:

...

A norma em questão, como ensinam JOEL DIAS FIGUEIRA JUNIOR e

FERNANDO DA COSTA TOURINHO NETO (Juizados Especiais Federais Cíveis e Criminais, ed. Revista dos

Tribunais, 2002, pg. 177), não diz respeito à legitimidade ativa ad causam, já que o condomínio detém esta

legitimidade, mas a pressuposto processual de validade, qual seja, a capacidade postulatória perante este juízo.

Prosseguem os autores esclarecendo que se trata de um elenco taxativo de capacitados e, desta forma, "estão

excluídos o condomínio..." (op. cit., pg. 179)

Nesse sentido:

...

Ante o exposto, diante das razões acima expostas, DECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO, determino, observadas as formalidades de estilo, o

encaminhamento dos presentes autos à 6ª Vara Federal desta Subseção para que, se entender conveniente,

aprecie novamente a questão ou suscite conflito de competência, servindo a presente fundamentação como suas

razões.

 

Devolvidos os autos ao Juízo da 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto, este suscitou o presente conflito negativo de

competência, pelos seguintes fundamentos:

A jurisprudência vem se consolidando no sentido de reconhecer a legitimidade do Condomínio para litigar

perante os Juizados Especiais Federais, eis que o critério preponderante para a fixação da competência é o do

valor da causa. Sobre o tema, em acréscimo à decisão transcrita à fl. 65, trago à colação: CC 14676, processo

0027148-44.2012.403.0000, Rel. para acórdão Des. Fed. Cotrim Guimarães, Primeira Seção, j. 07.03.2013, e-

DJF3 Judicial 1: 19.03.2013; CC 13707, processo 0007223-62.2012.403.0000, Des. Fed. André Nekatschalow,

Primeira Seção, j. 03.05.2012, e-DDJF3 Judicial I: 28.05.2012. É de rigor, pois, a manutenção da decisão (fls.

65) de declínio de competência proferida por este Juízo, fundada no princípio do Juiz Natural. Deste modo, com

fundamento no artigo 115, II, do CPC, suscito Conflito Negativo de Competência.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O conflito é de ser julgado improcedente, nos termos do artigo 120, parágrafo único do CPC - Código de Processo

Civil.

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO>2ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00038805120134036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     123/1080



Com efeito, dispõe o artigo 6º, inciso I, da Lei nº 10.259/2001 que, verbis:

Art.6º. Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei

n.9.317, de 05 de dezembro de 1996.

A Lei n° 10.259/2001 fixa, em numerus clausus, o rol de pessoas que podem ser partes, figurando no polo ativo de

processos ajuizados perante o Juizado Especial Federal Cível.

Dessa forma, os condomínios não podem figurar no polo ativo das ações que tramitam perante os Juizados

Especiais Federais Cíveis, ainda que o valor atribuído à causa seja inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

Na verdade, o condomínio edilício é uma universalidade de coisas, um ente despersonalizado que, embora tenha

capacidade de ser parte, não pode figurar como autor no Juizado Especial Federal Cível, pois não é pessoa física, e

tampouco microempresa ou empresa de pequeno porte.

Não procede a tese de que o dispositivo em questão deve ser interpretado extensivamente, admitindo-se o

condomínio como autor no Juizado Especial, ao argumento de que, em sendo um ente despersonalizado, não passa

de um grupo de pessoas físicas que partilham de um quinhão ideal da propriedade mantida em comum.

O condomínio pode ser composto por pessoas físicas e jurídicas, como na hipótese dos autos, em que o

condômino demandado é a Caixa Econômica Federal - CEF, cuja presença no polo passivo da ação de cobrança é

responsável por atrair a competência da Justiça Federal para o ajuizamento e processamento do feito.

Esta Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região tem jurisprudência dominante nesse

sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS DA JUSTIÇA FEDERAL. LEI N.

10.259/01, ART. 6º, I. ESPÓLIO. MASSA FALIDA. CONDOMÍNIO.

1. O espólio, a massa falida e o condomínio não figuram no art. 6º, I, da Lei n. 10.259/01, o qual estabelece os

sujeitos que podem exercer a faculdade de demandar nos Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal.

2. Conflito de competência procedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CC 0007232-24.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 21/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/06/2012)

PROCESSO CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE COBRANÇA - CONDOMÍNIO -

JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL - COMPETÊNCIA PARA O INCIDENTE - IMPOSSIBILIDADE DE

DEMANDAR PERANTE O JUIZADO ESPECIAL - CONFLITO PROCEDENTE - COMPETÊNCIA DO JUÍZO

SUSCITADO (DA 16ª VARA FEDERAL) DECLARADA.

1.[Tab]Esta Corte Regional já fixou sua competência para processar e julgar conflitos de competência

instaurados entre Juizado Especial Federal Cível de São Paulo e Juízo Federal.

2.[Tab]Embora desprovido de personalidade, o Condomínio possui capacidade processual para compor uma

relação processual em defesa dos interesses dos condôminos coletivamente considerados.

3.[Tab]E conquanto possa, em tese, promover ação perante o Juizado Especial Cível Estadual, uma vez que não

está elencado no rol proibitivo do art. 8o , da Lei nº 9.099/95, não há expressa autorização para que figure no

polo ativo da ação proposta no Juizado Especial Federal, na medida em que a Lei nº 10.259/01 indica,

taxativamente, em seu art. 6º, as pessoas que estão legitimadas a tanto.Precedentes.

4.[Tab]Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado (da 16a Vara Federal de São Paulo) declarada.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CC 0045390-95.2005.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO HELIO

NOGUEIRA, julgado em 17/04/2008, DJF3 DATA:03/07/2008)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONDOMÍNIO NO PÓLO ATIVO DA DEMANDA.

COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL CÍVEL. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 6º, INCISO I, DA LEI 10.259/01. 

1. A Lei n° 10.259/2001, em seu artigo 6°, inciso I, fixa, em numerus clausus, o rol de pessoas que podem ser

partes, figurando no pólo ativo de processos ajuizados perante o Juizado Especial Federal Cível. 

2. O condomínio edilício é uma universalidade de coisas, um ente despersonalizado, que embora tenha

capacidade de ser parte, não pode figurar como autor no Juizado Especial Federal Cível, pois não é pessoa

física, nem tampouco microempresa ou empresa de pequeno porte.

3. Não procede a tese de que o dispositivo em questão deve ser interpretado extensivamente, admitindo-se o

condomínio como autor no Juizado Especial, ao argumento de que, em sendo um ente despersonalizado, não

passa de um grupo de pessoas físicas que partilham de um quinhão ideal da propriedade mantida em comum.

4. O condomínio pode ser composto por pessoas físicas e jurídicas, como na hipótese dos autos, em que o

condômino demandado é a Caixa Econômica Federal - CEF, cuja presença no pólo passivo da ação de cobrança

é responsável por atrair a competência da Justiça Federal para o processamento do feito. 

5. Precedentes desta Corte.

6. Conflito que se julga procedente, para declarar a competência do Juízo Federal da 1a Vara de Campo

Grande-MS, o suscitado.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CC 0088503-02.2005.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO MÁRCIO
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MESQUITA, julgado em 20/06/2007, DJU DATA:27/07/2007)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COBRANÇA. DÉBITOS CONDOMINIAIS.

CONDOMÍNIO. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ILEGITIMIDADE ATIVA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

SUSCITADO. CONFLITO PROCEDENTE.

I - O artigo 6º, I, da Lei nº 10.259/01, não atribuiu ao "condomínio" legitimidade para propor ações perante o

Juizado Especial Federal, restringindo a capacidade postulatória somente às figuras ali descritas (as pessoas

físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de

1996).

II - Precedentes desta Colenda 1ª Seção (CC nº 2005.03.00.071841-1, Relator Desembargador Federal Luiz

Stefanini; e CC nº 2004.03.00.058795-6, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo).

III - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CC 0031458-40.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO, julgado em 18/04/2007, DJU DATA:22/05/2007)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DISSENSO ENTRE JUÍZO FEDERAL

DA CAPITAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR

CONDOMÍNIO CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BUSCANDO RECEBER TAXA CONDOMINIAL

CUJO VALOR NÃO EXCEDE 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL CÍVEL -

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 6º, INC. I, DA LEI Nº 10.259/2001 - CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.

1. Deve-se conjugar o artigo 3º, caput e seu § 3º com o artigo 6º, I, ambos da Lei nº 10.259/2001, de modo a

concluir que a competência

do Juizado Especial Federal Cível é absoluta quando a alçada não

ultrapassa 60 salários mínimos, ao mesmo tempo em que quem postula

direito até esse valor é pessoa física, microempresa e empresa de

pequeno porte, que se volta contra a União, suas autarquias e fundações e as empresas públicas federais.

2. Tratando do Juizado Especial Cível Estadual na Lei nº 9.099/95, o

legislador no artigo 8º optou por dizer quem não podia ser parte

naquele Juizado; já no artigo 6º, I, da Lei nº 10.259/2001 o legislador optou por dizer quem podia ser parte

autora no Juizado Especial Federal Cível.

3. Conflito julgado improcedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CC 0058795-38.2004.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 02/03/2005, DJU DATA:13/05/2005)

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único do CPC - Código de Processo Civil, julgo

improcedente o conflito de competência, para declarar a competência do Juízo Federal da 6ª Vara da Subseção

Judiciária de Ribeirão Preto, o suscitante.

Intimem-se. Comunique-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 03 de janeiro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023991-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.023991-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : LOURDES DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO : SP103158 JOAO CLAUDINO BARBOSA FILHO e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

PARTE RÉ : DOUGLAS PRADO MOREIRA -ME

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara Federal de Santo André/SP,

nos próprios autos de ação indenizatória c/c cancelamento de protesto (processo nº 0003775-08.2012.4.03.6103),

tendo como suscitado o Juízo Federal da 1ª Vara Federal de São José dos Campos/SP.

A ação indenizatória foi ajuizada em 17/05/2012 por LOURDES DOS SANTOS VIEIRA, contra DOUGLAS

PRADO MOREIRA - ME e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ao argumento de que parcela já adimplida

teria sido indevidamente protestada, causando-lhe transtornos e constrangimentos, ensejando indenização por

danos morais e materiais.

O Juízo suscitado declinou de sua competência, pelos seguintes fundamentos (fls. 9vº-10):

Cuida-se de ação de rito ordinário ajuizada em face à CAIXA ECO-NÔMICA FEDERAL - CEF e a Douglas

Prado Moreira, objetivando o cancelamento de protesto de título referente a operação mercantil da qual a

instituição bancária é endossatária. 

Consoante a regra instituída pelo artigo 87 do CPC, a competência é determinada no momento da propositura da

ação. Veja-se:

Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do

estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem

a competência em razão da matéria ou da hierarquia.

Pois bem. Dos presentes autos extraem-se as seguintes circunstâncias:

- A autora reside na cidade de São Bento do Sapucaí/SP, com fazem prova os documentos de fls. 22, 31, 32 e

seguintes.

- O réu Douglas Prado Moreira - ME tem sede na rua Nilson Santos Trindade, 101, Residencial Sítio Santo

Antonio, na cidade de Taubaté/SP, como consta da inicial.

- A ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF tem endereço na Avenida Januário Miraglia, 600, na cidade de

Campos do Jordão/SP - fl. 35.

Consoante se vê das normas de organização judiciária da Justiça Federal, tanto a cidade de São Bento de

Sapucaí como Campos do Jordão acham-se sob a jurisdição da 21ª Subseção Judiciária de Taubaté/SP:

...

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos à 21ª Subseção Judiciária -

TAUBATÉ, a fim de que lá tenham o regular prosseguimento.

Redistribuído o feito ao Juízo Federal da 2ª Vara de Santo André, este suscitou o presente conflito negativo de

competência, pelos seguintes fundamentos:

...

Com a devida vênia, o fundamento da decisão declinatória de competência não tem previsão expressa no art. 109

da Constituição Federal e também confronta com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre a

matéria.

A incompetência relativa deve ser alegada pela parte, nos exatos termos do art. 112, "caput" do Código de

Processo Civil - CPC, caso contrário prorroga-se a competência (art. 114, CPC).

O juiz não pode declinar de ofício da competência relativa, nos exatos termos da Súmula nº 33 do Superior

Tribunal de Justiça: "A INCOMPETENCIA RELATIVA NÃO PODE SER DECLARADA DE OFICIO".

Nesse sentido:

...

Pelo exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para processar e julgar a presente demanda e, dessa forma,

SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ao TRF da 3ª Região, a teor da Súmula nº 3 do Superior

Tribunal de Justiça: "Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência verificado, na

respectiva Região, entre Juiz Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal".

Nos termos do parágrafo único do artigo 118 do Código de Processo Civil, determino a expedição de ofício ao

Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com cópia integral desta

decisão, da petição inicial e da decisão declinatória de competência para fins de apreciação e julgamento do

conflito de competência, bem como, caso assim entenda, designação de um dos juízes para, em caráter

provisório, resolver as medidas urgentes.

Ressalvadas medidas urgentes e/ou decisão superior, o processo deverá permanecer sobrestado em Secretaria até

decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Oficie-se com urgência.

Intimem-se.

É o relatório.

Fundamento e decido.

No. ORIG. : 00037750820124036103 2 Vr TAUBATE/SP
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O conflito é de ser julgado procedente, nos termos do parágrafo único do artigo 120 do CPC - Código de Processo

Civil.

 

Como se verifica dos autos, em 17/05/2012, LOURDES DOS SANTOS VIEIRA, ajuizou ação indenizatória c/c

pedido de cancelamento de protesto em face dos réus, sustentando que parcela decorrente de compra de colchão,

já adimplida, teria sido indevidamente protestada, causando-lhe transtornos e constrangimentos, ensejando

indenização por danos morais e materiais.

Da decisão do suscitado, extrai-se que tanto a autora quanto os réus têm por domicílio municípios abrangidos pela

Subseção Judiciária de Taubaté (fls. 9vº-10). Não obstante, a ação foi ajuizada na Subseção Judiciária de São José

dos Campos, apontado como o domicílio da autora na petição inicial.

Com esteio nessas considerações, entendo equivocada a conduta do Juízo suscitado.

Com efeito, a competência fixada em função do território e, portanto, relativa, depende, para o seu

reconhecimento, de exceção arguida pela parte interessada, não podendo ser reconhecida de ofício, nos termos dos

artigos 112 a 114 do Código de Processo Civil, e conforme entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula

nº 33 do Superior Tribunal de Justiça: "A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício".

Nesse sentido já decidiu esta Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO MONITÓRIA - COMPETÊNCIA

TERRITORIAL - NATUREZA RELATIVA - DECLARAÇÃO DE OFÍCIO DE INCOMPETÊNCIA "RATIONAE

LOCI" POR RESIDIR O RÉU EM LOCAL NÃO SUJEITO A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL A QUE FOI

DISTRIBUÍDO O FEITO - PROIBIÇÃO - SÚMULA Nº. 33 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

CONFLITO PROCEDENTE.

1. Ação monitória funda-se em tema relativo a direito pessoal creditício. Critério de divisão de competência, in

casu, territorial e, portanto, relativa.

2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a sua incompetência, consoante o enunciado na Súmula nº. 33

do Superior Tribunal de Justiça, só podendo ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu nos termos do

artigo 112 do Código de Processo Civil ou em embargos a monitória.

3. Conflito negativo de competência procedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CC 0051052-74.2004.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 02/03/2005, DJU DATA:06/05/2005)

Sobre a matéria, outro não é o entendimento deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, consagrado na

Súmula 23:

É territorial e não funcional a divisão da Seção Judiciária de São Paulo em Subseções. Sendo territorial, a

competência é relativa, não podendo ser declinada de ofício, conforme dispõe o artigo 112 do CPC e Súmula 33

do STJ.

Pelo exposto, julgo procedente o conflito de competência, para declarar competente o Juízo da 1ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, o suscitado.

Intimem-se. Comunique-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 30 de dezembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031879-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.031879-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

PARTE RÉ : FLORIDA TINTAS LTDA e outros

: IZABEL IZILDA LOPES DA FONSECA STUCHI

: NESTOR CENTURION STUCHI
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo DD. Juízo Federal da 1ª Vara de Catanduva em face

do DD. Juízo Federal da 3ª Vara de São José do Rio Preto, ambos da Seção Judiciária de São Paulo, nos autos da

ação de execução de título extrajudicial nº 0004337-76.2010.403.6106.

 

Relata o suscitante que a ação foi primeiramente distribuída à 3ª Vara de São José do Rio Preto, tendo o MM. Juiz

Federal suscitado declinado da competência e determinado a redistribuição dos autos àquela Subseção Judiciária

de Catanduva, local de domicílio dos executados e da situação do imóvel indicado à penhora para garantia da

dívida, visando a efetividade dos princípios constitucionais da eficiência, da duração razoável do processo e da

celeridade processual.

 

Alega que, nos termos do artigo 87 do Código de Processo Civil, a competência é fixada no momento da

propositura da ação, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito, e tratando a ação de direito

pessoal, a competência que decorre do território é de natureza relativa, não podendo ser declinada de ofício.

 

É o breve relatório.

 

Aplico a regra contida no artigo 120, § único, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir de

plano o conflito de competência cuja questão suscitada é objeto de jurisprudência dominante no tribunal. É o caso

dos autos.

 

O artigo 94 do Código de Processo Civil estabelece que as ações fundadas em direito pessoal serão propostas, em

regra, no foro do domicílio do réu.

 

O artigo 87, por sua vez, dispõe que a competência é determinada no momento da propositura da ação, sendo

irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o

órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia.

 

Nesse passo, a instalação de nova subseção judiciária delimita a jurisdição sob o critério territorial, não se

inserindo nas hipóteses de alteração em razão da matéria ou da hierarquia, suscetíveis de modificação, não

deslocando a competência dos feitos distribuídos antes da sua criação.

 

Assim, tratando-se de competência territorial, portanto relativa, não pode ser declinada de ofício pelo Juízo, sob

pena de ofensa ao disposto no artigo 112 do Código de Processo Civil, devendo a incompetência, se for o caso, ser

argüida pelo réu, por meio de exceção.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito:

 

"Súmula 33. A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício."

 

Nesse sentido é a jurisprudência pacificada dos Tribunais: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CRIAÇÃO DE VARA FEDERAL. REDISTRIBUIÇÃO EM RAZÃO DO DOMICÍLIO DO

RÉU. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PERPETUAÇÃO DA COMPETÊNCIA. ART. 87 DO CPC.

VIOLAÇÃO.

1. A criação de vara da Justiça Federal não autoriza a redistribuição de processo unicamente em função do

domicílio do réu - critério territorial -, porque o art. 87 do CPC somente excepciona o princípio da perpetuação

nas hipóteses de extinção do órgão ou de modificação de competência absoluta (material ou funcional), e não

relativa. Precedentes do Pretório Excelso e da Quinta Turma deste Sodalício. 2. Recurso especial provido.

(STJ - RESP 2007OO321351 - Rel. Min. Castro Meira - 2a Turma - j. 21.08.2007 - v.u. - DJ 03.09.2007 - p. 159) 

PROCESSO CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL -

DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA - OFENSA AO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS -

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00043377620104036106 1 Vr CATANDUVA/SP
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CONFLITO PROCEDENTE - COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO DECLARADA.

1. A instalação de vara federal não desloca a competência para o processo e julgamento dos feitos já em curso,

sob pena de ofensa ao princípio da perpetuação da competência, previsto no artigo 87, do Código de Processo

Civil.

2. Conflito negativo de competência procedente. Competência do Juízo Suscitado declarada.

(TRF3 - CC 2011.03.00.026985-9 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - 1a Seção j. 03.11.2011, v.u., D.E. 10/11/2011)

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. INSTALAÇÃO DE VARA. REDISTRIBUIÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

EXECUÇÃO FISCAL. COMARCA DE BELA VISTA (MS). SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ (MS).

PROVIMENTO N. 256, DE 21.01.05, DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

1. Consoante estabelece o art. 87 do Código de Processo Civil, determina-se a competência no momento em que

a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente,

salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia.

Portanto, a mera instalação de vara e a delimitação de sua respectiva competência territorial não afeta a

tramitação dos feitos segundo os critérios de competência até então estabelecidos. A isolada circunstância de que

a nova vara abrange localidade anteriormente contida no perímetro de outra jurisdição não autoriza a

redistribuição do feito. Precedentes da 1ª Seção do TRF da 3ª Região.

2. O Provimento n. 256, de 21.01.05, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região estabeleceu que o Município

de Bela Vista (MS) entre outros passaram a integrar a jurisdição da Subseção Judiciária de Ponta Porã (MS).

Essa norma não induz a redistribuição da execução fiscal que até então tramitava na Justiça Estadual. O

entendimento que predomina é no sentido de que a hipótese se resolve como mera modificação da delimitação

territorial, sem afetar a própria delegação da competência de jurisdição procedida pela norma constitucional,

tornando aplicável a Súmula n. 33 do Superior Tribunal de Justiça. Em outros termos, não é possível ex officio a

remessa dos autos para a Justiça Federal. Por fim, não vinga o argumento de que a Constituição da República

somente permitiria a delegação em relação às demandas previdenciárias, pois a parte final do respectivo

dispositivo ressalva "outras causas", vale dizer, não aquelas já constantes da norma. Do mesmo modo, o art. 15,

I, da Lei n. 5.010/66 continua em vigor, sendo certo que a Lei n. 10.772/03 limitou-se a incluir um parágrafo

único, sem destituir a Justiça do Estado de sua competência para processar execuções fiscais de interesse da

União.

3. Conflito procedente.

(TRF3 - CC 200703000614407 - Rel. Des. Fed. André Nekatschalow - 1a Seção - j. 04.03.2010 - v.u. - DJF3 CJ 1

26.03.2010 - p. 23) 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REDIRECIONAMENTO. ALTERAÇÃO

DA COMPETÊNCIA, DE OFÍCIO, PARA O LUGAR DO DOMICÍLIO DOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE. I - O

critério de distribuição da competência em sede de execução fiscal é o territorial, porquanto determinada pelo

foro do domicílio do réu, com o intuito de possibilitar o melhor desempenho da defesa do executado, fixando-se

no momento da propositura da ação. II - Em se tratando de competência relativa, a argüição é ato processual

privativo da parte, consoante o disposto no art. 112, do Código de Processo Civil, e o enunciado da Súmula

33/STJ. III - A ação executiva teve a competência para seu julgamento determinada no momento da propositura,

a teor do art. 87, do Código de Processo Civil, sendo vedado o deslocamento o processo em razão de posterior

mudança de fato ou de direito, como, na espécie, relacionada ao seu redirecionamento contra os sócios da

executada. IV - Os fatos apontados deixam em dúvida a instalação física da empresa no município sob jurisdição

federal delegada, tendo ensejado pedido de redirecionamento da execução fiscal, situações que não se ajustam às

exceções previstas no dispositivo processual à ocorrência da perpetuatio jurisdictionis, e nem tampouco dão

suporte à modificação, de ofício, da competência. V - Competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de

Angatuba. VI - Conflito de competência improcedente.

(CC - Conflito de Competência - 11414, processo nº 2009.03.00.015408-9, 2ª Seção, Relatora Desembargadora

Federal Regina Costa, DJF3 data:17/09/2009 página: 7)

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 120, § único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

conflito de competência para declarar a competência do Juízo suscitado, qual seja, o Juízo da 3ª Vara Federal de

São José do Rio Preto, Seção Judiciária de São Paulo, para julgar a ação nº 0004337-76.2010.403.6106.

 

Decorridos os prazos recursais, arquivem-se os autos.

 

I.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES
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Juiz Federal Convocado

 

 

00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024001-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de Campinas/SP, nos autos

de ação revisional de contrato c/c declaratória de inexigibilidade de débito com pedido de repetição de indébito,

inicialmente ajuizada perante o Juízo Federal da 7ª Vara Cível da Subseção Judiciária de Campinas/SP, por

PAULO JOSÉ MARQUES e LUCIANA APARECIDA MENEGONS MARQUES contra a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a declaração de nulidade de cláusula que prevê cobrança de juros

durante a fase de construção em contrato de financiamento de imóvel contratado no âmbito do SFH - Sistema

Financeiro da Habitação, bem como a restituição, em dobro, das parcelas pagas a este título.

O Juízo Federal da 7ª Vara Cível de Campinas/SP, ora suscitado, declarou-se incompetente, determinando a

remessa dos autos ao Juízo suscitante, ao fundamento de que o valor atribuído à causa é inferior ao limite do

artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.

O MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Campinas suscitou então conflito negativo de

competência, ao fundamento de que o valor da causa não corresponde ao valor dado pela autora, pois sendo o

desejo do contratante na ação proposta a modificação do contrato firmado, o valor a ser dado à causa, nos termos

do artigo 259, V, do CPC, deve ser igual ao valor do contrato, que no caso corresponde a R$ 92.949,83 (noventa e

dois mil, novecentos e quarenta e nove reais e oitenta e três centavos) ou o valor contratual da garantia, de R$

116.187,29 (cento e dezesseis mil, cento e oitenta e sete reais e vinte e nove centavos), superando o limite do

artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.

 

Relatei.

Fundamento e decido.

 

O conflito é de ser julgado procedente, nos termos do parágrafo único do artigo 120 do CPC - Código de Processo

Civil.

 

Verifica-se da cópia da petição inicial constante dos autos que a ação objetiva a revisão do contrato de

financiamento de imóvel firmado com a Caixa Econômica Federal, ao argumento de que a cláusula que prevê a

cobrança de juros durante a fase de construção seria abusiva, com a condenação da ré na restituição em dobro das

parcelas pagas, e no pagamento de indenização por danos morais, ensejando, portanto, a aplicação do artigo 259,

inciso V, do Código de Processo Civil:

Art.259. O valor da causa constará sempre da petição inicial e será:

.......................................................

V- quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio

jurídico, o valor do contrato.

Dessa forma, embora a autora tenha dado à causa o valor das parcelas pagas durante a fase de construção (R$

2013.03.00.024001-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : PAULO JOSE MARQUES e outro

: LUCIANA APARECIDA MENEGON MARQUES

ADVOGADO : SP314593 EDUARDO AFFONSO FERREIRA SANGED e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP066324 MARIO SERGIO TOGNOLLO e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00007288320134036105 JE Vr CAMPINAS/SP
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39.314,50) o valor a ser atribuído à causa deve corresponder ao valor do contrato firmado (R$ R$ 92.949,83 em

28.02.2011).

Assim, o valor do contrato supera o limite constante do artigo 3°, caput da Lei n° 10.259/01, de forma que é de ser

reconhecida a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal.

Observo que a questão já foi objeto de inúmeros pronunciamentos da Primeira Seção deste Tribunal Regional

Federal da Terceira Região:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO CIVIL. SFH. VALOR DA CAUSA. CORREÇÃO EX OFFICIO.1.

Tratando-se de ampla revisão de contrato vinculado ao SFH, não compete ao Juizado Especial Federal Cível

processar e julgar a causa, mas sim ao Juízo Federal, ainda que a parte tenha atribuído à causa valor inferior,

pois este pode ser corrigido ex officio para o efeito de se determinar a competência. 2. Conflito procedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CC 0024631-76.2006.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 19/09/2007, DJU DATA:08/11/2007)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E VARA DA JUSTIÇA

FEDERAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - REVISÃO CONTRATUAL - VALOR DA CAUSA -

VALOR DO CONTRATO. 1.[Tab]A Lei nº 10.259/01 estabeleceu a competência absoluta do Juizado Especial

Federal para processar e julgar as ações cujo valor da causa for inferior à sessenta salários-mínimos. 2.[Tab]Se

a revisão do contrato de mútuo objeto da ação não se limita às prestações vincendas, mas ao seu conteúdo como

um todo, o valor da causa deve refletir o valor do contrato, não se aplicando ao caso a regra prevista no

Enunciado nº 13, das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal. 3.[Tab]Se o valor da causa é superior ao

teto estabelecido no artigo 3º, da Lei nº 10.259/01, a competência para o processamento e julgamento do feito é

da Justiça Federal. 4. Conflito negativo de competência procedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CC 0094342-08.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR, julgado em 06/12/2006, DJU DATA:12/03/2007)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. COMPETÊNCIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SFH.

REVISÃO CONTRATUAL. PRETENSÃO AMPLA. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 1. O

Juizado Especial Cível da Justiça Federal é incompetente para as ações relativas ao Sistema Financeiro

Habitacional quando houver ampla discussão das cláusulas contratuais e saldo devedor, consoante

jurisprudência dominante da 1ª Seção. 2. Embora em termos nominais o valor atribuído à causa corresponda ao

valor do contrato, o que em princípio atenderia aos critérios estabelecidos pela jurisprudência, não se pode

desprezar a depreciação da moeda e a correspondente majoração do salário mínimo para o efeito de definir a

competência para a ação. 3. Conflito julgado procedente, para declarar a competência do Juízo Federal da 19ª

Vara de São Paulo.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CC 0023133-66.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 03/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012)

 

Pelo exposto, com fundamento no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente o

conflito de competência para declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara Cível de Campinas/SP, o suscitado.

Intimem-se. Comunique-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal . Decorrido o prazo recursal, arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 30 de dezembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0026644-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.026644-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : CLAUDEMIR GONCALVES DE CASTRO e outro

: NAYARA COIMBRA CAMPOS CASTRO

ADVOGADO : SP266974 NEVITON APARECIDO RAMOS e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Franca/SP, nos autos de

ação ordinária ajuizada por CLAUDEMIR GONÇALVES DE CASTRO e NAYARA COIMBRA CAMPOS

CASTRO contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando compelir a demandada ao cumprimento

do contrato de financiamento de imóvel contratado no âmbito do SFH - Sistema Financeiro da Habitação, "no

sentido de que sejam definitivamente mantidas as parcelas conforme o pactuado entre as partes e

consequentemente cobrado os valores das prestações vincendas nos termos da planilha simulada pela Caixa ora

denominada requerida, e contratado pelos autores".

Após a distribuição do feito sobreveio decisão do Juízo suscitante, retificando, de ofício, o valor atribuído à causa,

declinando da competência e determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível daquela

Subseção Judiciária, ao fundamento de que "...em se tratando de ação que visa a redução do valor das parcelas

do financiamento, o valor da causa deve corresponder à diferença entre a prestação cobrada pelo Agente

Financeiro e aquele pleiteado pelos autores, multiplicada por doze, nos termos do artigo 260, do CPC.

Remetidos os autos ao Juizado Especial Federal de Franca/SP, este declarou-se incompetente, determinando a

devolução dos autos ao Juízo suscitante, por considerar que "...a lide versa sobre o cumprimento do contrato,

pelo quê o valor dado à causa deve corresponder ao valor do contrato, na esteira do art. 259, V, do Código de

Processo Civil." (fls. 24, verso e 25).

Com o retorno dos autos, foi suscitado o presente Conflito Negativo de Competência, com fundamento no artigo

118, I, do CPC.

 

Relatei.

Fundamento e decido.

 

O conflito é de ser julgado procedente.

Com efeito, verifica-se da cópia da petição inicial que a ação não objetiva o cumprimento do contrato de "compra

e venda de unidade isolada e mútuo com obrigações e alienação fiduciária", no sentido de se exigir o seu

adimplemento ou execução, mas apenas e tão somente a revisão do valor das prestações vincendas, como se infere

claramente do item 3 (fls.20 deste conflito, fls. 10 da ação originária):

 

"3- Que a ação ao final seja julgada procedente, para que se opere a manutenção Contratual, no sentido de que

sejam definitivamente mantidas as parcelas conforme o pactuado entre as partes e consequentemente cobrado os

valores das prestações vincendas nos termos do planilha simulada pela Caixa ora denominada requerida, e

contratado pelos autores."

 

É certo que, nos casos em que se pretende a ampla revisão do contrato de financiamento, e não apenas o valor da

prestação vincenda, o valor da causa deve ser determinado de acordo com o artigo 259, inciso V do CPC.

Contudo, como assinalado, no caso dos autos a pretensão limita-se ao valor das prestações vincendas, sendo

portanto o valor da causa determinado nos termos do artigo 260 do CPC, ou seja, a diferença entre a prestação

pretendida e a cobrada, multiplicado por doze, o que resulta em R$ 598,20, montante inferior ao limite do artigo

3º da Lei nº 10.259/2001.

No sentido de que o valor da causa deve corresponder ao valor do contrato apenas na hipótese de pedido de ampla

revisão do contrato de financiamento, e não apenas do valor da prestação, situa-se o entendimento da Primeira

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, como se verifica dos seguintes julgados, a contrario sensu:

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. SFH. REVISÃO GERAL DO CONTRATO. VALOR DA CAUSA. JUÍZO

CÍVEL.

1. Se a demanda proposta pelo mutuário objetiva a revisão geral do contrato, não se limitando às prestações

vincendas, o valor da causa deve refletir o valor do contrato. Assim, na hipótese de o valor da causa exceder o

limite estabelecido pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01 (60 salários mínimos), a demanda não é da competência do

Juizado Especial (TRF da 3ª Região, CC n. 200603000246311, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 19.09.07;

CC n. 200603000975564, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 18.04.07; CC n. 200503000943420, Rel. Des. Fed.

Vesna Kolmar, j. 06.12.06; CC n. 200603000576402, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 06.12.06).

2. Conflito procedente.

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE FRANCA > 13ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00012222120134036113 2 Vr FRANCA/SP
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(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CC 0043440-12.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 04/03/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2010 PÁGINA: 28)

PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL -

VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO CONFLITO. 

1. Reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do

entendimento majoritário desta 1 ª Seção. 

2. O pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao

contrato de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei

10.259/2001, para a solução da contenda. 

3. Pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a

revisão das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores.

4. À vista desta circunstância, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo

comando é limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas.

5.Conflito de competência julgado procedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CC 0097556-70.2006.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 18/04/2007, DJU DATA:29/06/2007)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E VARA DA JUSTIÇA

FEDERAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - REVISÃO CONTRATUAL - VALOR DA CAUSA -

VALOR DO CONTRATO.

1.[Tab]A Lei nº 10.259/01 estabeleceu a competência absoluta do Juizado Especial Federal para processar e

julgar as ações cujo valor da causa for inferior à sessenta salários-mínimos.

2.[Tab]Se a revisão do contrato de mútuo objeto da ação não se limita às prestações vincendas, mas ao seu

conteúdo como um todo, o valor da causa deve refletir o valor do contrato, não se aplicando ao caso a regra

prevista no Enunciado nº 13, das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal.

3.[Tab]Se o valor da causa é superior ao teto estabelecido no artigo 3º, da Lei nº 10.259/01, a competência para

o processamento e julgamento do feito é da Justiça Federal.

4.[Tab]Conflito negativo de competência procedente."

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CC 0094342-08.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR, julgado em 06/12/2006, DJU DATA:12/03/2007)

 

Pelo exposto, com fundamento no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente o

conflito de competência para declarar competente o Juizado Especial Federal Cível Franca/SP, o suscitado.

Intime-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 30 de dezembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0030461-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

2013.03.00.030461-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : CONDOMINIO RESIDENCIAL WILSON TONY QUADRA VI

ADVOGADO : SP296002A ALINE BRATTI NUNES PEREIRA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO>2ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00045924120134036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de

Ribeirão Preto/SP, nos autos de ação sumária de cobrança de taxas condominiais (processo nº 0004592-

41.2013.4.03.6102) ajuizada pelo Conjunto Residencial Wilson Tony - Quadra VI contra a Caixa Econômica

Federal - CEF, tendo como suscitado o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP.

Inicialmente, o Juízo suscitante, sob o fundamento de que o valor atribuído à causa é inferior a 60 (sessenta)

salários-mínimos, declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, nestes

termos:

 

Consoante reiterada jurisprudência do E. STJ, os Juizados Especiais Federais possuem competência para o

processamento de feitos de Autoria de Condomínios para a cobrança de taxas condominiais. Veja-se: 

...

Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa (fl. 06), com fulcro no artigo 3º, caput, da referida lei, declino da

competência para conhecer deste processo, determinando sejam os autos enviados ao D. Juizado Especial

Federal desta Subseção, dando-se baixa na distribuição.

Redistribuído o feito ao Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto/SP, este reconheceu a incompetência

absoluta daquele Juizado, determinando o encaminhamento dos autos à 6ª Vara Federal, nos seguintes termos:

A análise do mérito do pedido da parte autora resta prejudicada, frente à incompetência absoluta deste Juizado

Especial Federal para conhecer deste feito.

No caso em tela, não obstante o valor dado à causa seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, a parte autora

não detém capacidade postulatória perante este Juizado Especial Federal. Vejamos.

O art. 6º da Lei n. 10.259/01, estabelece:

...

A norma em questão, como ensinam JOEL DIAS FIGUEIRA JUNIOR e

FERNANDO DA COSTA TOURINHO NETO (Juizados Especiais Federais Cíveis e Criminais, ed. Revista dos

Tribunais, 2002, pg. 177), não diz respeito à legitimidade ativa ad causam, já que o condomínio detém esta

legitimidade, mas a pressuposto processual de validade, qual seja, a capacidade postulatória perante este juízo.

Prosseguem os autores esclarecendo que se trata de um elenco taxativo de capacitados e, desta forma, "estão

excluídos o condomínio..." (op. cit., pg. 179)

Nesse sentido:

...

Ante o exposto, diante das razões acima expostas, DECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO, determino, observadas as formalidades de estilo, o

encaminhamento dos presentes autos à 6ª Vara Federal desta Subseção para que, se entender conveniente,

aprecie novamente a questão ou suscite conflito de competência, servindo a presente fundamentação como suas

razões.

 

Devolvidos os autos ao Juízo da 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto, este suscitou o presente conflito negativo de

competência, pelos seguintes fundamentos:

A jurisprudência vem se consolidando no sentido de reconhecer a legitimidade do Condomínio para litigar

perante os Juizados Especiais Federais, eis que o critério preponderante para a fixação da competência é o do

valor da causa. Sobre o tema, em acréscimo à decisão transcrita à fl. 65, trago à colação: CC 14676, processo

0027148-44.2012.403.0000, Rel. para acórdão Des. Fed. Cotrim Guimarães, Primeira Seção, j. 07.03.2013, e-

DJF3 Judicial 1: 19.03.2013; CC 13707, processo 0007223-62.2012.403.0000, Des. Fed. André Nekatschalow,

Primeira Seção, j. 03.05.2012, e-DDJF3 Judicial I: 28.05.2012. É de rigor, pois, a manutenção da decisão (fls.

47) de declínio de competência proferida por este Juízo, fundada no princípio do Juiz Natural. Deste modo, com

fundamento no artigo 115, II, do CPC, suscito Conflito Negativo de Competência.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O conflito é de ser julgado improcedente, nos termos do artigo 120, parágrafo único do CPC - Código de Processo

Civil.

Com efeito, dispõe o artigo 6º, inciso I, da Lei nº 10.259/2001 que, verbis:

Art.6º. Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei

n.9.317, de 05 de dezembro de 1996.

A Lei n° 10.259/2001 fixa, em numerus clausus, o rol de pessoas que podem ser partes, figurando no polo ativo de

processos ajuizados perante o Juizado Especial Federal Cível.
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Dessa forma, os condomínios não podem figurar no polo ativo das ações que tramitam perante os Juizados

Especiais Federais Cíveis, ainda que o valor atribuído à causa seja inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

Na verdade, o condomínio edilício é uma universalidade de coisas, um ente despersonalizado que, embora tenha

capacidade de ser parte, não pode figurar como autor no Juizado Especial Federal Cível, pois não é pessoa física, e

tampouco microempresa ou empresa de pequeno porte.

Não procede a tese de que o dispositivo em questão deve ser interpretado extensivamente, admitindo-se o

condomínio como autor no Juizado Especial, ao argumento de que, em sendo um ente despersonalizado, não passa

de um grupo de pessoas físicas que partilham de um quinhão ideal da propriedade mantida em comum.

O condomínio pode ser composto por pessoas físicas e jurídicas, como na hipótese dos autos, em que o

condômino demandado é a Caixa Econômica Federal - CEF, cuja presença no polo passivo da ação de cobrança é

responsável por atrair a competência da Justiça Federal para o ajuizamento e processamento do feito.

Esta Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região tem jurisprudência dominante nesse

sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS DA JUSTIÇA FEDERAL. LEI N.

10.259/01, ART. 6º, I. ESPÓLIO. MASSA FALIDA. CONDOMÍNIO.

1. O espólio, a massa falida e o condomínio não figuram no art. 6º, I, da Lei n. 10.259/01, o qual estabelece os

sujeitos que podem exercer a faculdade de demandar nos Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal.

2. Conflito de competência procedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CC 0007232-24.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 21/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/06/2012)

PROCESSO CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE COBRANÇA - CONDOMÍNIO -

JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL - COMPETÊNCIA PARA O INCIDENTE - IMPOSSIBILIDADE DE

DEMANDAR PERANTE O JUIZADO ESPECIAL - CONFLITO PROCEDENTE - COMPETÊNCIA DO JUÍZO

SUSCITADO (DA 16ª VARA FEDERAL) DECLARADA.

1.[Tab]Esta Corte Regional já fixou sua competência para processar e julgar conflitos de competência

instaurados entre Juizado Especial Federal Cível de São Paulo e Juízo Federal.

2.[Tab]Embora desprovido de personalidade, o Condomínio possui capacidade processual para compor uma

relação processual em defesa dos interesses dos condôminos coletivamente considerados.

3.[Tab]E conquanto possa, em tese, promover ação perante o Juizado Especial Cível Estadual, uma vez que não

está elencado no rol proibitivo do art. 8o , da Lei nº 9.099/95, não há expressa autorização para que figure no

polo ativo da ação proposta no Juizado Especial Federal, na medida em que a Lei nº 10.259/01 indica,

taxativamente, em seu art. 6º, as pessoas que estão legitimadas a tanto.Precedentes.

4.[Tab]Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado (da 16a Vara Federal de São Paulo) declarada.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CC 0045390-95.2005.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO HELIO

NOGUEIRA, julgado em 17/04/2008, DJF3 DATA:03/07/2008)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONDOMÍNIO NO PÓLO ATIVO DA DEMANDA.

COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL CÍVEL. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 6º, INCISO I, DA LEI 10.259/01. 

1. A Lei n° 10.259/2001, em seu artigo 6°, inciso I, fixa, em numerus clausus, o rol de pessoas que podem ser

partes, figurando no pólo ativo de processos ajuizados perante o Juizado Especial Federal Cível. 

2. O condomínio edilício é uma universalidade de coisas, um ente despersonalizado, que embora tenha

capacidade de ser parte, não pode figurar como autor no Juizado Especial Federal Cível, pois não é pessoa

física, nem tampouco microempresa ou empresa de pequeno porte.

3. Não procede a tese de que o dispositivo em questão deve ser interpretado extensivamente, admitindo-se o

condomínio como autor no Juizado Especial, ao argumento de que, em sendo um ente despersonalizado, não

passa de um grupo de pessoas físicas que partilham de um quinhão ideal da propriedade mantida em comum.

4. O condomínio pode ser composto por pessoas físicas e jurídicas, como na hipótese dos autos, em que o

condômino demandado é a Caixa Econômica Federal - CEF, cuja presença no pólo passivo da ação de cobrança

é responsável por atrair a competência da Justiça Federal para o processamento do feito. 

5. Precedentes desta Corte.

6. Conflito que se julga procedente, para declarar a competência do Juízo Federal da 1a Vara de Campo

Grande-MS, o suscitado.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CC 0088503-02.2005.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO MÁRCIO

MESQUITA, julgado em 20/06/2007, DJU DATA:27/07/2007)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COBRANÇA. DÉBITOS CONDOMINIAIS.

CONDOMÍNIO. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ILEGITIMIDADE ATIVA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

SUSCITADO. CONFLITO PROCEDENTE.

I - O artigo 6º, I, da Lei nº 10.259/01, não atribuiu ao "condomínio" legitimidade para propor ações perante o

Juizado Especial Federal, restringindo a capacidade postulatória somente às figuras ali descritas (as pessoas
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físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de

1996).

II - Precedentes desta Colenda 1ª Seção (CC nº 2005.03.00.071841-1, Relator Desembargador Federal Luiz

Stefanini; e CC nº 2004.03.00.058795-6, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo).

III - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CC 0031458-40.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO, julgado em 18/04/2007, DJU DATA:22/05/2007)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DISSENSO ENTRE JUÍZO FEDERAL

DA CAPITAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR

CONDOMÍNIO CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BUSCANDO RECEBER TAXA CONDOMINIAL

CUJO VALOR NÃO EXCEDE 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL CÍVEL -

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 6º, INC. I, DA LEI Nº 10.259/2001 - CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.

1. Deve-se conjugar o artigo 3º, caput e seu § 3º com o artigo 6º, I, ambos da Lei nº 10.259/2001, de modo a

concluir que a competência

do Juizado Especial Federal Cível é absoluta quando a alçada não

ultrapassa 60 salários mínimos, ao mesmo tempo em que quem postula

direito até esse valor é pessoa física, microempresa e empresa de

pequeno porte, que se volta contra a União, suas autarquias e fundações e as empresas públicas federais.

2. Tratando do Juizado Especial Cível Estadual na Lei nº 9.099/95, o

legislador no artigo 8º optou por dizer quem não podia ser parte

naquele Juizado; já no artigo 6º, I, da Lei nº 10.259/2001 o legislador optou por dizer quem podia ser parte

autora no Juizado Especial Federal Cível.

3. Conflito julgado improcedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CC 0058795-38.2004.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 02/03/2005, DJU DATA:13/05/2005)

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único do CPC - Código de Processo Civil, julgo

improcedente o conflito de competência, para declarar a competência do Juízo Federal da 6ª Vara da Subseção

Judiciária de Ribeirão Preto, o suscitante.

Intimem-se. Comunique-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 03 de janeiro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0028081-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR: - Trata-se de conflito negativo de

competência suscitado nos autos da ação criminal nº 0000863-26.2012.403.6107, em que o Ministério Público

Federal formalizou acusação contra Francisco Rodrigues Chaves Munoz como incurso no artigo 342 do Código

Penal.

2013.03.00.028081-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : FRANCISCO RODRIGUES CHAVES MUNOZ

CODINOME : FRANCISCO RODRIGO CHAVEZ MUNOZ

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00008632620124036107 1 Vr ANDRADINA/SP
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O processo foi distribuído inicialmente ao Juízo da 2ª Vara Federal de Araçatuba/SP, sendo a denúncia recebida

em 22 de janeiro de 2013 (fls. 06/07) e, em razão da implantação da 1ª Vara Federal de competência mista com

Juizado Especial Adjunto Cível e Criminal da 37º Subseção Judiciária de Andradina/SP, local da consumação do

delito, proferiu o MM. Juiz Federal encarregado do feito decisão declinatória da competência com invocação do

Provimento nº 386/2013, de 24 de junho de 2013, do CJF da 3ª Região (fls. 08/09).

Remetidos os autos, o Juízo da 1ª Vara Federal de Andradina/SP suscitou o presente conflito ao argumento de que

a criação de novas Varas não implica incompetência superveniente do Juízo em que se iniciou a ação penal (fls.

10/16).

Foi designado o Juízo Federal suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, seguindo-se a

prestação de informações e parecer ministerial pela procedência do conflito de competência.

É o relatório.

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Andradina/SP em face

do Juízo da 2ª Vara Federal de Araçatuba/SP.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante da Corte, possibilitando ao relator decidir de plano o conflito de

competência.

A regra geral da competência em matéria criminal é a da fixação no juízo do lugar da infração, consoante o

enunciado normativo do artigo 70, "caput", do Código de Processo Penal, "verbis":

 

"A competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar a infração, ou, no caso de tentativa,

pelo lugar em que for praticado o último ato de execução."

 

O critério básico determinante da competência é, de fato, aquele que considera o lugar da infração. Todavia não

tem ele eficácia ilimitada no tempo e não opera efeitos a todo e qualquer momento do processo criminal, por juiz

competente pelo local do cometimento do fato delituoso devendo entender-se aquele nessa condição à época da

instauração da relação processual - penal.

De conformidade com a orientação desta E. Corte, amplamente adotada quando da instalação das Varas de Santos,

vigora, também na sistemática processual penal, o princípio da " perpetuatio iurisdictionis", estabelecendo-se em

definitivo a competência do juízo que recebe a denúncia sem embargo de supervenientes alterações no estado de

fato ou de direito, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou modificarem a competência em razão da matéria

ou da hierarquia.

Neste sentido, destaco precedente firmado à unanimidade no Conflito de Competência nº 0026, desta Colenda

Primeira Seção, de relatoria do E. Juiz Jorge Scartezzini, assim ementado:

 

"COMPETÊNCIA - PROCESSO PENAL - INSTALAÇÃO DA 1ª VARA DE SANTOS. 

- Perpetuatio iurisdictionis.

- Princípio consagrado expressamente no Código de Processo Civil, aplicável, por analogia, ao Processo Penal -

artigo 3º do Código de Processo Penal.

- Processo distribuído à 2ª Vara de São Paulo, anteriormente à instalação da 1ª Vara de Santos, por força do

sobredito princípio, permanece na competência daquela vara.

- Conflito conhecido e julgado procedente para declarar competente o Juiz Federal da 2ª Vara de São Paulo,

suscitado."

(Processo nº 89.03.01709-9, relator Juiz Jorge Scartezzini)

 

No voto-condutor desse julgado, expressando o justo reconhecimento de orientação do extinto Tribunal Federal de

Recursos seguida no julgamento de incidente de igual natureza, foi feito destaque ao pronunciamento de E.

Relator, Ministro Assis Toledo, que, não só pelo componente de autoridade que legitimamente deriva do renome

do jurista e envergadura do sodalício, mas sobretudo pelos sólidos e bem expostos fundamentos, também adoto e

destarte transcrevo:

 

"No processo, tanto civil como penal, vige, com alguma exceções, o denominado princípio da ' perpetuatio

iurisdictionis', segundo o qual a mudança de circunstâncias, ocorrida após a instauração do processo, não faz

desaparecer a competência do Juiz perante o qual se iniciou a causa.

Segundo Chiovenda, a ' perpetuatio iurisdictionis' é um indisputável princípio do direito processual moderno,

mas tem os seus limites (Instituições Saraiva, 2º vol., p. 334).

O Código de Processo Civil instituiu-a no artigo 87: 'Determina-se a competência no momento em que a ação é

proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo

quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia.'

O Código de Processo Penal, mais antigo, não é indiferente ao instituto em questão, como se constata em seu

artigo 81, assim redigido:
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Artigo 81:Verificada a reunião dos processos por conexão ou continência, ainda que no processo da sua

competência própria venha o Juiz ou Tribunal a proferir sentença absolutória ou que desclassifique a infração

para outra que não se inclua na sua competência, continuará competente em relação aos demais processos.

§ único - Reconhecida inicialmente ao júri a competência por conexão ou continência, o juiz, se vier a

desclassificar a infração ou impronunciar ou absolver o acusado, de maneira que exclua a competência do júri,

remeterá o processo ao juízo competente.

Neste último preceito, o legislador processual penal somente exclui da ' perpetuatio ' os procedimentos da

competência do Júri.

É certo não possuir o estatuto processual penal regra tão abrangente como a do artigo 87 do CPC. Como,

entretanto, adota o princípio na presença da conexão de causas, forçoso é concluir o seguinte:

a) o princípio da ' perpetuatio ' é compatível com o sistema processual vigente;

b) há evidente lacuna no Código, em relação às demais hipóteses de sua aplicação. Feita essa constatação - que

nos parece irrecusável - a única solução possível é invocar-se o artigo 3º do Código de Processo Penal, para

aplicação analógica do artigo 87 do Código de Processo Civil, com vista às hipóteses não expressamente

reguladas pelo estatuto processual penal. Nessa linha de pensamento, parece-me, em conclusão, que a mera

modificação da competência territorial do Juízo, por lei ou por ato superveniente, não modifica a competência já

estabelecida no momento da propositura da ação. Como esta se considera proposta no momento do ajuizamento

da inicial (art. 263 do CPC), tenho para mim que, no caso destes autos, em que já houve denúncia recebida, a

competência territorial, por efeito da ' perpetuatio iurisdictionis', continua sendo do Juízo que recebeu a

denúncia - o da 9ª Vara de Belo Horizonte. 

(Conflito de Competência nº 7.574 - MG - Relator - Ministro Assis Toledo)." (RTFR - 158/257)

 

Também conta o entendimento exposto com a filiação do notável HELIO TORNAGHI, lendo-se na pág. 97 do

primeiro volume de seu "Curso de Processo Penal", 5ª Edição:

 

" ' Perpetuatio iurisdictionis' - O projeto nº 633, que não chegou a transformar-se em lei, consagrava, no artigo

26, a regra de que, uma vez determinada, a competência não mais se modificaria. As posteriores modificações de

fato seriam irrelevantes. Ressalvadas apenas as hipóteses de supressão do órgão judiciário, alteração da

competência em razão da matéria ou da hierarquia.

Apesar do silêncio do Código vigente, deve entender-se que o princípio vigora e não está expresso exatamente

por ser princípio do processo em geral, que dispensa enunciação (art. 3º)."

 

Cabe ainda destacar decisão do STF admitindo a possibilidade da aplicação do princípio da perpetuatio

jurisdictionis no processo criminal conforme noticia o Boletim Informativo do STF nº 309, 19 a 23 de maio de

2003, "in verbis":

 

"Criação de Foro e " perpetuatio Jurisdictionis"

A Turma negou provimento ao recurso ordinário em "habeas corpus" no qual se pretendia a redistribuição de

denúncia, já recebida pelo Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Magé/RJ, tendo em conta a posterior

criação do Foro Regional de Piabetá/RJ, local onde ocorrera o fato delituoso. Considerou-se que a criação de

vara regional na localidade do fato, depois de oferecida a denúncia, não afasta a competência territorial já

firmada, por aplicação analógica do art. 87 do CPC, conforme autorização expressa contida no art. 3º do CPP.

Ressaltou-se, ainda, a existência de Aviso editado pelo Corregedor-Geral da Justiça no qual restara vedada a

redistribuição do processo em curso para o foro recém instituído. (CPC, art. 87: "Determina-se a competência no

momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações de estado de fato ou de direito ocorridas

posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou

da hierarquia") Precedentes citados: RHC 58.468-DF (DJU de 12.12.80) e HC 71.810-DF (DJU de 25.11.94).

RHC 83.009-RJ, rel. Maurício Corrêa, 21.5.2003."

 

Realçada a compatibilidade do princípio com o processo penal, convém sublinhar que, do ponto de vista da lei, é

com a fixação da competência no foro do local da infração contemporâneo da instauração da instância penal que

se atende o interesse no processo e julgamento pelo juízo mais habilitado, a partir daí atualizando-se outro

interesse, inspirado por razões de economia, celeridade e eficiência na prestação jurisdicional, o qual, também do

ponto de vista da lei, é satisfeito com a permanência do processo no juízo no qual já se encontra em regular

tramitação.

Firmadas estas premissas, tenho como de todo irrelevantes, no caso, os efeitos de exclusão do local do delito da

base territorial do juízo suscitado, eis que recebida a denúncia em 22 de janeiro de 2013 (fls. 06/07), antes,

portanto, da implantação 1ª Vara Federal de competência mista com Juizado Especial Adjunto Cível e Criminal da

37º Subseção Judiciária de Andradina/SP, a partir do 24 de junho de 2013.
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Neste sentido, a jurisprudência da Egrégia Seção:

 

"PROCESSUAL PENAL . CONFLITO DE COMPETÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS NO MOMENTO DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 33 DO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. DENÚNCIA OFERECIDA E RECEBIDA ANTES

DA INSTALAÇÃO DO JUÍZO SUSCITANTE. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO QUE RECEBEU A

DENÚNCIA: NÃO PREVALÊNCIA PARA DEFINIÇÃO DA COMPETÊNCIA.

1. Não há controvérsia quanto ao local da consumação da conduta delituosa imputada na denúncia, qual seja,

Barretos/SP.

2. O princípio da perpetuatio jurisdictionis tem aplicação no âmbito do processo penal , nos termos do

entendimento sumulado deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Súmula 33).

3. Considera-se perpetuada a jurisdição no momento do recebimento da denúncia, e não no momento do

oferecimento desta. Precedentes da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4. A denúncia foi oferecida e recebida anteriormente à instalação da Subseção Judiciária de Barretos.

Posteriormente, o Juízo suscitado "reconsiderou" a decisão, e declinou da competência.

5. Tal "reconsideração" da decisão de recebimento da denúncia não pode prevalecer, para fins de definição do

juízo competente. No momento que proferida a decisão de recebimento da denúncia, era o Juízo Federal da 7ª

Vara de Ribeirão Preto competente para tanto e assim, perpetuou-se a sua jurisdição.

6. Conflito negativo de competência procedente."

(TRF3, CJ 0023728-65.2011.4.03.0000, Relator: Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, j. em 17/05/2012, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2012)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INSTALAÇÃO DE NOVA VARA POSTERIORMENTE AO

INÍCIO DA AÇÃO PENAL . APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 87 DO CÓDIGO DE PROCESSO.

PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICIONIS NO ÂMBITO DO PROCESSO PENAL . DECLARADA

COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

I - O princípio da perpetuatio jurisdictionis deve ser aplicado no âmbito do processo penal , motivo pelo qual a

criação de nova vara no local do fato em data posterior ao recebimento da denúncia não desloca a competência

antes firmada, nos termos do disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil c.c artigo 3º do Código de

Processo Penal . (Precedentes do STF e da Primeira Seção do TRF3)

II - Conflito de competência procedente."

(TRF3, CJ 0038272-58.2011.4.03.0000, Relator: Desembargador Federal Cotrim Guimarães, j. em 03/05/2012,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2012)

"PENAL . PROCESSO PENAL . CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PERPETUATIO

JURISDICIONIS. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. POSTERIOR INSTALAÇÃO DE NOVA VARA FEDERAL.

LOCAL DO CRIME. PREVENÇÃO.

I - Previne o Juízo o ato judicial que recebe a denúncia, em observância ao princípio da "perpetuatio

iurisdictionis", previsto no artigo 87 do Código de Processo Civil e aplicável por analogia no processo penal ,

não modificando a competência o a redução da circunscrição territorial do juízo em decorrência da instalação de

nova vara federal com jurisdição no local do crime após.

II - Reconhecida competência por prevenção do Juízo Federal da 1ª Vara Criminal de São Paulo, o suscitado,

para o julgamento da ação penal . Precedente do STF e da 1ª Seção desta Corte."

(TRF3, CC 0061393-57.2007.4.03.0000, Relator: Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, j. em

05/09/2007, DJU DATA:27/09/2007)

 

Destaco também a seguinte decisão monocrática proferida em situação análoga: Conflito de Jurisdição nº

0028079-13.2013.4.03.0000/SP, de relatoria do Desembargador Federal Cotrim Guimarães.

Por estes fundamentos, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil c.c 3º do Código

de Processo Penal, julgo procedente o conflito, declarando competente o Juízo da 2ª Vara Federal de

Araçatuba/SP, o suscitado.

Publique-se. Intime-se.

Oficiem-se os Juízos Federais conflitantes, dando-lhes ciência da presente decisão.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 20 de dezembro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal
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00014 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0028080-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR: - Trata-se de conflito negativo de

competência suscitado nos autos da ação criminal nº 0003692-14.2011.403.6107, em que o Ministério Público

Federal formalizou acusação contra Aécio Santana Piauí e Rodrigo Silvano de Assis como incursos no artigo 289,

§1º, do Código Penal.

O processo foi distribuído inicialmente ao Juízo da 2ª Vara Federal de Araçatuba/SP, sendo a denúncia recebida

em 05 de novembro de 2012 (fls. 06/07) e, em razão da implantação da 1ª Vara Federal de competência mista com

Juizado Especial Adjunto Cível e Criminal da 37º Subseção Judiciária de Andradina/SP, local da consumação do

delito, proferiu o MM. Juiz Federal encarregado do feito decisão declinatória da competência com invocação do

Provimento nº 386/2013, de 24 de junho de 2013, do CJF da 3ª Região (fls. 08/09).

Remetidos os autos, o Juízo da 1ª Vara Federal de Andradina/SP suscitou o presente conflito ao argumento de que

a criação de novas Varas não implica incompetência superveniente do Juízo em que se iniciou a ação penal (fls.

10/16).

Foi designado o Juízo Federal suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, seguindo-se a

prestação de informações e parecer ministerial pela procedência do conflito de competência.

É o relatório.

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Andradina/SP em face

do Juízo da 2ª Vara Federal de Araçatuba/SP.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante da Corte, possibilitando ao relator decidir de plano o conflito de

competência.

A regra geral da competência em matéria criminal é a da fixação no juízo do lugar da infração, consoante o

enunciado normativo do artigo 70, "caput", do Código de Processo Penal, "verbis":

 

"A competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar a infração, ou, no caso de tentativa,

pelo lugar em que for praticado o último ato de execução."

 

O critério básico determinante da competência é, de fato, aquele que considera o lugar da infração. Todavia não

tem ele eficácia ilimitada no tempo e não opera efeitos a todo e qualquer momento do processo criminal, por juiz

competente pelo local do cometimento do fato delituoso devendo entender-se aquele nessa condição à época da

instauração da relação processual - penal.

De conformidade com a orientação desta E. Corte, amplamente adotada quando da instalação das Varas de Santos,

vigora, também na sistemática processual penal, o princípio da " perpetuatio iurisdictionis", estabelecendo-se em

definitivo a competência do juízo que recebe a denúncia sem embargo de supervenientes alterações no estado de

fato ou de direito, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou modificarem a competência em razão da matéria

ou da hierarquia.

Neste sentido, destaco precedente firmado à unanimidade no Conflito de Competência nº 0026, desta Colenda

Primeira Seção, de relatoria do E. Juiz Jorge Scartezzini, assim ementado:

 

"COMPETÊNCIA - PROCESSO PENAL - INSTALAÇÃO DA 1ª VARA DE SANTOS. 

- Perpetuatio iurisdictionis.

- Princípio consagrado expressamente no Código de Processo Civil, aplicável, por analogia, ao Processo Penal -

artigo 3º do Código de Processo Penal.

- Processo distribuído à 2ª Vara de São Paulo, anteriormente à instalação da 1ª Vara de Santos, por força do

sobredito princípio, permanece na competência daquela vara.

2013.03.00.028080-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : AECIO SANTANA PIAUI e outro

: RODRIGO SILVANO DE ASSIS

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00036921420114036107 1 Vr ANDRADINA/SP
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- Conflito conhecido e julgado procedente para declarar competente o Juiz Federal da 2ª Vara de São Paulo,

suscitado."

(Processo nº 89.03.01709-9, relator Juiz Jorge Scartezzini)

 

No voto-condutor desse julgado, expressando o justo reconhecimento de orientação do extinto Tribunal Federal de

Recursos seguida no julgamento de incidente de igual natureza, foi feito destaque ao pronunciamento de E.

Relator, Ministro Assis Toledo, que, não só pelo componente de autoridade que legitimamente deriva do renome

do jurista e envergadura do sodalício, mas sobretudo pelos sólidos e bem expostos fundamentos, também adoto e

destarte transcrevo:

 

"No processo, tanto civil como penal, vige, com alguma exceções, o denominado princípio da ' perpetuatio

iurisdictionis', segundo o qual a mudança de circunstâncias, ocorrida após a instauração do processo, não faz

desaparecer a competência do Juiz perante o qual se iniciou a causa.

Segundo Chiovenda, a ' perpetuatio iurisdictionis' é um indisputável princípio do direito processual moderno,

mas tem os seus limites (Instituições Saraiva, 2º vol., p. 334).

O Código de Processo Civil instituiu-a no artigo 87: 'Determina-se a competência no momento em que a ação é

proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo

quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia.'

O Código de Processo Penal, mais antigo, não é indiferente ao instituto em questão, como se constata em seu

artigo 81, assim redigido:

Artigo 81:Verificada a reunião dos processos por conexão ou continência, ainda que no processo da sua

competência própria venha o Juiz ou Tribunal a proferir sentença absolutória ou que desclassifique a infração

para outra que não se inclua na sua competência, continuará competente em relação aos demais processos.

§ único - Reconhecida inicialmente ao júri a competência por conexão ou continência, o juiz, se vier a

desclassificar a infração ou impronunciar ou absolver o acusado, de maneira que exclua a competência do júri,

remeterá o processo ao juízo competente.

Neste último preceito, o legislador processual penal somente exclui da ' perpetuatio ' os procedimentos da

competência do Júri.

É certo não possuir o estatuto processual penal regra tão abrangente como a do artigo 87 do CPC. Como,

entretanto, adota o princípio na presença da conexão de causas, forçoso é concluir o seguinte:

a) o princípio da ' perpetuatio ' é compatível com o sistema processual vigente;

b) há evidente lacuna no Código, em relação às demais hipóteses de sua aplicação. Feita essa constatação - que

nos parece irrecusável - a única solução possível é invocar-se o artigo 3º do Código de Processo Penal, para

aplicação analógica do artigo 87 do Código de Processo Civil, com vista às hipóteses não expressamente

reguladas pelo estatuto processual penal. Nessa linha de pensamento, parece-me, em conclusão, que a mera

modificação da competência territorial do Juízo, por lei ou por ato superveniente, não modifica a competência já

estabelecida no momento da propositura da ação. Como esta se considera proposta no momento do ajuizamento

da inicial (art. 263 do CPC), tenho para mim que, no caso destes autos, em que já houve denúncia recebida, a

competência territorial, por efeito da ' perpetuatio iurisdictionis', continua sendo do Juízo que recebeu a

denúncia - o da 9ª Vara de Belo Horizonte. 

(Conflito de Competência nº 7.574 - MG - Relator - Ministro Assis Toledo)." (RTFR - 158/257)

 

Também conta o entendimento exposto com a filiação do notável HELIO TORNAGHI, lendo-se na pág. 97 do

primeiro volume de seu "Curso de Processo Penal", 5ª Edição:

 

" ' Perpetuatio iurisdictionis' - O projeto nº 633, que não chegou a transformar-se em lei, consagrava, no artigo

26, a regra de que, uma vez determinada, a competência não mais se modificaria. As posteriores modificações de

fato seriam irrelevantes. Ressalvadas apenas as hipóteses de supressão do órgão judiciário, alteração da

competência em razão da matéria ou da hierarquia.

Apesar do silêncio do Código vigente, deve entender-se que o princípio vigora e não está expresso exatamente

por ser princípio do processo em geral, que dispensa enunciação (art. 3º)."

 

Cabe ainda destacar decisão do STF admitindo a possibilidade da aplicação do princípio da perpetuatio

jurisdictionis no processo criminal conforme noticia o Boletim Informativo do STF nº 309, 19 a 23 de maio de

2003, "in verbis":

 

"Criação de Foro e " perpetuatio Jurisdictionis"

A Turma negou provimento ao recurso ordinário em "habeas corpus" no qual se pretendia a redistribuição de
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denúncia, já recebida pelo Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Magé/RJ, tendo em conta a posterior

criação do Foro Regional de Piabetá/RJ, local onde ocorrera o fato delituoso. Considerou-se que a criação de

vara regional na localidade do fato, depois de oferecida a denúncia, não afasta a competência territorial já

firmada, por aplicação analógica do art. 87 do CPC, conforme autorização expressa contida no art. 3º do CPP.

Ressaltou-se, ainda, a existência de Aviso editado pelo Corregedor-Geral da Justiça no qual restara vedada a

redistribuição do processo em curso para o foro recém instituído. (CPC, art. 87: "Determina-se a competência no

momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações de estado de fato ou de direito ocorridas

posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou

da hierarquia") Precedentes citados: RHC 58.468-DF (DJU de 12.12.80) e HC 71.810-DF (DJU de 25.11.94).

RHC 83.009-RJ, rel. Maurício Corrêa, 21.5.2003."

 

Realçada a compatibilidade do princípio com o processo penal, convém sublinhar que, do ponto de vista da lei, é

com a fixação da competência no foro do local da infração contemporâneo da instauração da instância penal que

se atende o interesse no processo e julgamento pelo juízo mais habilitado, a partir daí atualizando-se outro

interesse, inspirado por razões de economia, celeridade e eficiência na prestação jurisdicional, o qual, também do

ponto de vista da lei, é satisfeito com a permanência do processo no juízo no qual já se encontra em regular

tramitação.

Firmadas estas premissas, tenho como de todo irrelevantes, no caso, os efeitos de exclusão do local do delito da

base territorial do juízo suscitado, eis que recebida a denúncia em 05 de novembro de 2012 (fls. 06/07), antes,

portanto, da implantação 1ª Vara Federal de competência mista com Juizado Especial Adjunto Cível e Criminal da

37º Subseção Judiciária de Andradina/SP, a partir do 24 de junho de 2013.

Neste sentido, a jurisprudência da Egrégia Seção:

 

"PROCESSUAL PENAL . CONFLITO DE COMPETÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS NO MOMENTO DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 33 DO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. DENÚNCIA OFERECIDA E RECEBIDA ANTES

DA INSTALAÇÃO DO JUÍZO SUSCITANTE. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO QUE RECEBEU A

DENÚNCIA: NÃO PREVALÊNCIA PARA DEFINIÇÃO DA COMPETÊNCIA.

1. Não há controvérsia quanto ao local da consumação da conduta delituosa imputada na denúncia, qual seja,

Barretos/SP.

2. O princípio da perpetuatio jurisdictionis tem aplicação no âmbito do processo penal , nos termos do

entendimento sumulado deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Súmula 33).

3. Considera-se perpetuada a jurisdição no momento do recebimento da denúncia, e não no momento do

oferecimento desta. Precedentes da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4. A denúncia foi oferecida e recebida anteriormente à instalação da Subseção Judiciária de Barretos.

Posteriormente, o Juízo suscitado "reconsiderou" a decisão, e declinou da competência.

5. Tal "reconsideração" da decisão de recebimento da denúncia não pode prevalecer, para fins de definição do

juízo competente. No momento que proferida a decisão de recebimento da denúncia, era o Juízo Federal da 7ª

Vara de Ribeirão Preto competente para tanto e assim, perpetuou-se a sua jurisdição.

6. Conflito negativo de competência procedente."

(TRF3, CJ 0023728-65.2011.4.03.0000, Relator: Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, j. em 17/05/2012, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2012)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INSTALAÇÃO DE NOVA VARA POSTERIORMENTE AO

INÍCIO DA AÇÃO PENAL . APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 87 DO CÓDIGO DE PROCESSO.

PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICIONIS NO ÂMBITO DO PROCESSO PENAL . DECLARADA

COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

I - O princípio da perpetuatio jurisdictionis deve ser aplicado no âmbito do processo penal , motivo pelo qual a

criação de nova vara no local do fato em data posterior ao recebimento da denúncia não desloca a competência

antes firmada, nos termos do disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil c.c artigo 3º do Código de

Processo Penal . (Precedentes do STF e da Primeira Seção do TRF3)

II - Conflito de competência procedente."

(TRF3, CJ 0038272-58.2011.4.03.0000, Relator: Desembargador Federal Cotrim Guimarães, j. em 03/05/2012,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2012)

"PENAL . PROCESSO PENAL . CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PERPETUATIO

JURISDICIONIS. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. POSTERIOR INSTALAÇÃO DE NOVA VARA FEDERAL.

LOCAL DO CRIME. PREVENÇÃO.

I - Previne o Juízo o ato judicial que recebe a denúncia, em observância ao princípio da "perpetuatio

iurisdictionis", previsto no artigo 87 do Código de Processo Civil e aplicável por analogia no processo penal ,

não modificando a competência o a redução da circunscrição territorial do juízo em decorrência da instalação de

nova vara federal com jurisdição no local do crime após.
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II - Reconhecida competência por prevenção do Juízo Federal da 1ª Vara Criminal de São Paulo, o suscitado,

para o julgamento da ação penal . Precedente do STF e da 1ª Seção desta Corte."

(TRF3, CC 0061393-57.2007.4.03.0000, Relator: Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, j. em

05/09/2007, DJU DATA:27/09/2007)

 

Destaco também a seguinte decisão monocrática proferida em situação análoga: Conflito de Jurisdição nº

0028079-13.2013.4.03.0000/SP, de relatoria do Desembargador Federal Cotrim Guimarães.

Por estes fundamentos, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil c.c 3º do Código

de Processo Penal, julgo procedente o conflito, declarando competente o Juízo da 2ª Vara Federal de

Araçatuba/SP, o suscitado.

Publique-se. Intime-se.

Oficiem-se os Juízos Federais conflitantes, dando-lhes ciência da presente decisão.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 06 de janeiro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26678/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023653-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência entre o Juizado Especial Federal Cível e o Juízo Federal da 8ª Vara,

ambos da Subseção Judiciária de Campinas - SP.

 

Segundo consta dos presentes autos, Beatriz Ester Barbosa ajuizou ação de consignação em pagamento, cumulada

com ação declaratória contra a Caixa Econômica Federal - CEF e ENGEA - Empresa Gestora de Ativos, sendo os

autos distribuídos ao Juízo Federal da 8ª Vara Cível de Campinas - SP.

 

Ao despachar a inicial, o Juízo da 8ª Vara declinou da competência para o julgamento do feito ao Juizado Especial

Federal Cível de Campinas, uma vez que o valor atribuído à causa (R$ 12.714,00) era inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos e por entender presentes os demais requisitos para o processamento e julgamento do feito pelo

Juizado Especial Federal Cível de Campinas - SP (fl. 31v).

 

Após apresentação das contestações, verificou-se a necessidade de integrar no pólo passivo da ação a empresa,

"Blocoplan Construtora e Incorporadora Ltda", uma vez que, tanto a parte autora, como as rés aduziram que

2013.03.00.023653-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

PARTE AUTORA : BEATRIZ ESTER BARBOSA

ADVOGADO : SP085534 LAURO CAMARA MARCONDES e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF e outro

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP223047 ANDRE EDUARDO SAMPAIO e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00030293720124036105 JE Vr CAMPINAS/SP
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mencionada empresa é legítima proprietária do imóvel objeto da lide.

 

Por sua vez, conforme informado na petição inicial, a empresa "Blocoplan" teve sua falência decretada.

 

Consoante determinação do despacho de fls. 47v, a autora aditou a inicial a fim de incluir a empresa "Blocoplan"

no pólo passivo da referida ação (fls. 48v).

 

Os autos foram remetidos ao Juizado Especial Federal de Campinas que suscitou conflito negativo de

competência, com fundamento nos artigos 115, inciso II, 116 e 118, inciso I, todos do Código de Processo Civil

(fls. 49/50), aduzindo que: (i) o artigo 8º da Lei nº 9.099/95, dispõe expressamente que a massa falida não poderá

ser parte nos Juizados; (ii) a proibição não conflita com o disposto no inciso II do artigo 6º da Lei nº 10.259/01;

(iii) o artigo 942 do Código de Processo Civil prevê a citação por edital dos réus que estejam em lugar incerto,

incluindo os confinantes e eventuais interessados, o que, por mais este motivo, torna o Juizado Especial Federal

incompetente, pois o §2º do artigo 18 da Lei nº 9.099/95 proíbe esta espécie de citação nos Juizados Especiais (fls.

49/50).

 

Distribuído o conflito, foi designado o Juízo Suscitado para a apreciação das medidas urgentes (fl. 52).

 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo conhecimento do conflito, declarando-se a 8ª Vara Federal de

Campinas/SP como competente para processar e julgar o processo (fls. 59/61).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, conforme disposto no parágrafo único do artigo 120 do Código de

Processo Civil.

 

Razão assiste ao Juízo Suscitante.

 

Com efeito, entendo que o rito da ação de consignação em pagamento, cumulada com ação declaratória,

objetivando título dominial de imóvel referente a empreendimento habitacional implantado pela empresa

"Blocoplan", afasta a competência dos Juizados Especiais Federais, uma vez que a previsão de citação por edital

de eventuais interessados colide com o disposto no §2º do artigo 18 da Lei nº 9.099/95, aplicável aos Juizados

Especiais Federais por força do artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE AUSÊNCIA. PERCEPÇÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CITAÇÃO POR EDITAL. RITO DA LEI N. 9.099/1995.

INCOMPATIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM FEDERAL. I. A ação declaratória de

ausência, em que a citação somente pode ocorrer pela via editalícia, não é compatível com o rito da Lei n.

9.099/1995, art. 18, § 2º, que não admite seu uso, aplicável à espécie por força do art. 1º da Lei n. 10.259/2001.

II. Conflito conhecido, para declarar competente o Juízo Federal da 1ª Vara de São Gonçalo, RJ, o suscitado.

(STJ, Segunda Seção, CC nº 93.523, Registro nº 200800215633, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

27.08.2008, unânime) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE USUCAPIÃO - DECISÃO QUE

DECLINOU DA COMPETENCIA EM FAVOR DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - NOVO VALOR

ATRIBUÍDO À CAUSA SUPERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS -INCOMPATIBILIDADE

DE RITO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL COMUM - AGRAVO PROVIDO. 1. Os procedimentos

dos Juizados Especiais são regidos pelos princípios da informalidade, celeridade, oralidade, simplicidade, entre

outros. 2. Trata-se de procedimento especial de jurisdição contenciosa de usucapião, com pedido liminar de

manutenção de posse, tendo por finalidade a declaração da propriedade daquele que preenche os requisitos

legais da posse, nos termos dos artigos 1240 a 1243 do Código Civil, incompatível com o rito do Juizado

Especial Cível, pela eventual necessidade de citação por edital e de produção de prova pericial. 3. A questão

envolve massa falida, e a produção de complexa prova documental, razão pela qual, como já se disse, a ação não

pode tramitar na esfera de competência do Juizado Especial, além do que a inicial foi aditada para fazer constar

que o objeto em litígio monta a R$ 50.000,00, valor superior a 60 (sessenta salários mínimos). 4. Seja pela

incompatibilidade do rito ou em face do novo valor dado à causa, a ação de usucapião não deverá tramitar
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perante o Juizado Especial Federal. 5. Agravo provido. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 411.498, Registro

nº 2010.03.00.020413-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJ 12.07.2011, p. 327, unânime)

 

Outro óbice à competência do Juizado Especial Federal diz respeito à impossibilidade de que a "Blocoplan

Construtora e Incorporadora Ltda", que teve sua falência decretada, seja demandada nos Juizados, isto em

decorrência do disposto no artigo 8º da Lei nº 9.099/95, aplicável aos Juizados Especiais Federais por força do

artigo 1º da Lei nº 10.259/01, a evidenciar que o critério do valor da causa, invocado pelo Juízo Federal Suscitado,

deve ceder espaço aos critérios da qualidade das partes, da celeridade e da complexidade da demanda.

 

Por sua vez, verifica-se que esta Primeira Seção, por ocasião do julgamento do Conflito de Competência nº

2011.03.00.023987-9, enfrentou questão idêntica à versada nestes autos, oportunidade em que, por votação

unânime, fixou a competência do Juízo Federal da 7ª Vara de Campinas, nos termos do voto da e.

Desembargadora Federal Ramza Tartuce:

 

 

EMENTA

 PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. USUCAPIÃO. MASSA FALIDA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. CONFLITO PROCEDENTE. 

1. A massa falida não pode ser parte em feitos que se processam nos Juizados Especiais Federais em face da

proibição contida no artigo 8o , da Lei 9.099/95, aplicável aos Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça

Federal, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/2001.

2. A complexidade do processo de usucapião não se harmoniza com os princípios que regem os Juizados

Especiais Federais, especialmente a celeridade, a simplicidade e a informalidade, previstas no artigo 2º, da Lei

nº 9.099/95.

 

Diante do exposto, julgo procedente o conflito para declarar a competência do Juízo Federal da 8ª Vara da

Subseção Judiciária de Campinas - SP, o Juízo Suscitado.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao

arquivo.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26667/2014 

QUESTÃO DE ORDEM

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007646-28.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

2003.61.14.007646-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : YSIS MORENO

ADVOGADO : SP195166 CAIO CESAR MARCOLINO e outro

APELADO : Justica Publica
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QUESTÃO DE ORDEM

 

Trata-se de questão de ordem em apelação criminal interposta por Ysis Moreno contra a r. sentença de fls.

519/521 verso, que a condenou como incursa nas penas do artigo 289, § 1º do Código Penal, aplicando-se-lhe a

pena de 4 (quatro) anos de reclusão, no regime inicial fechado, além do pagamento de 20 (vinte) dias-multa, no

valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, sem substituição da pena privativa de liberdade por penas

restritivas de direito, negando-lhe, também, o direito de apelar em liberdade (concedido, posteriormente, no

julgamento do Habeas Corpus nº 0042007-70.2009.4.03.0000, no qual a Primeira Turma deste Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, concedeu a ordem para, confirmando a liminar, garantir à paciente o

direito de apelar em liberdade - comunicação às fls. 625).

Em 24/09/2013, o Ilustre Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, Relator do feito na ocasião, rejeitou a

alegação de prescrição e, de ofício, anulou o processo desde a audiência de oitiva de testemunhas de acusação,

inclusive, determinando-se a baixa dos autos para renovação do ato, restando prejudicado o julgamento do mérito

da apelação, e, do voto divergente do Desembargador Federal Luiz Stefanini, no sentido de não decretar a

nulidade da ação penal, pediu vista dos autos o Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio, ficando suspenso o

julgamento do feito.

Atualmente o feito se encontra sob minha relatoria por sucessão.

Assim, levando em conta o que foi decidido na Apelação Criminal n. 00076462820034036114, por esta Primeira

Turma, em sessão de julgamento de 24.09.13, com fulcro no artigo 145, § 2º do Regimento Interno desta Corte,

entendo que o julgamento deve ser anulado, encaminhando-se os presentes autos ao Relator, com urgência, para

imediato julgamento do feito.

Ante o exposto, SUSCITO a presente QUESTÃO DE ORDEM para que se determine a anulação do

julgamento, nos termos do § 2º do art. 145 do Regimento Interno do Tribunal.

 

TORU YAMAMOTO

Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 10565/2014 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202654-80.1997.4.03.6104/SP

 

 

 

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: ULISSES SILVA DE SOUZA

: JEFERSON SAMPAIO NOGAROL

No. ORIG. : 00076462820034036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2000.03.99.047336-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GUSTAVO PESSANHA VELLOSO (Int.Pessoal)

APELANTE :
SINDICATO DOS AJUDANTES DE DESPACHANTES ADUANEIROS DE
SANTOS SP e outro

:
SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DESCARGA DO PORTO DE
SANTOS SP

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115747 CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO e outro

PARTE AUTORA : JOAO EVANGELISTA DO NASCIMENTO e outros

: JOSE DA CONCEICAO NUNES LINDINHO

: HENRIQUE PEDRO DOS SANTOS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CARÊNCIA DA AÇÃO.

LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. INTERESSES INDIVIDUAIS

HOMOGÊNEOS. SENTENÇA REFORMADA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JANEIRO DE 1989 E ABRIL DE 1990. EXTRATOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA

UNIÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. TRABALHADORES AVULSOS.

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

O Ministério Público é parte legítima para a propositura da ação civil pública para a defesa de interesses difusos e

coletivos.

A presente ação trata de interesses individuais homogêneos, considerando que versam sobre direitos disponíveis,

de cunho divisível, cujos titulares podem ser plenamente determinados ou determináveis, vinculados por uma

relação jurídica-base que surge após a ofensa.

Presente o caráter coletivo e a natureza social do direito, uma vez que a partir da Constituição Federal de 1988, o

FGTS passou a ser obrigatório, caracterizando uma prestação pecuniária compulsória, instituída em lei e que,

portanto, atinge toda a classe trabalhadora, constituindo-se, pois, em um direito social do trabalhador, espécie do

gênero direito fundamental. 

Considerando que a ação civil pública se destina à defesa do interesse público primário, alcançando a coletividade

como um todo, e que o Ministério Público tem legitimidade para o seu ajuizamento se os interesses nela

veiculados forem efetivamente compatíveis com sua destinação institucional prevista no art. 127 da Constituição

Federal de 1988 (defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais

indisponíveis), como no caso em apreço, entendo plenamente adequada a via eleita escolhida para a defesa do

direito defendido, bem como a legitimidade do Ministério Público Federal para o seu ajuizamento.

Julgamento do pedido inicial com fulcro na norma do §3º do artigo 515 do CPC, posto que a questão é unicamente

de direito e o processo encontra-se em termos para o julgamento.

Apenas a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações em que se discute as

diferenças relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, na qualidade de sucessora do Banco Nacional de

Habitação, que era o gestor daquelas contas. A União apenas edita as normas legais que disciplinam a aplicação

dos recursos do Fundo, não se justificando a sua presença no pólo passivo da ação para responder ao caso

concreto. Preliminares rejeitadas.

É prescindível, em sede de cognição, a juntada dos extratos fundiários para a verificação da existência de saldos.

Precedentes do STJ.

As partes lograram juntar aos autos as relações dos seus associados com as respectivas contas vinculadas ao

Fundo, bem como cópias das Carteiras de Trabalho e Previdência Social e termos de rescisão de contratos

trabalhistas, o que se mostra suficiente para comprovar o interesse na propositura da ação.

O regime do FGTS foi estendido aos trabalhadores avulsos, sem qualquer reserva, por meio da Lei nº 5.480, em

10 de agosto de 1968.

: RAIMUNDO GARCIA NEVES

: JORGE LUIZ DOS SANTOS

: ILIDIO DE JESUS VILELA

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro

PARTE AUTORA : MARIA DAS GRACAS GALLI DE SOUSA LIMA e outro

: LUIZ ANTONIO LOUZADA

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

PARTE AUTORA : LUDOVICO DOS SANTOS LABRUNA e outros

: MARITZA IGLESIAS BARBOSA

: JOAO CARLOS PRADA DE MOURA

: JOSE VALDIR LOURENCO

ADVOGADO : SP108611 EZEQUIEL ELI DINARDI e outro

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS VIGIAS PORTUARIOS DE SANTOS SP e outro

:
SINDICATO DOS CONSERTADORES DE CARGA E DESCARGA DOS
PORTOS DE SANTOS SAO VICENTE GUARUJA CUBATAO E SAO
SEBASTIAO

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

PARTE AUTORA : OSWALDO DOS SANTOS BORGES falecido

CODINOME : OSVALDO DOS SANTOS BORGES

REPRESENTANTE : MARIA EMILIA PALEROSI BORGES

No. ORIG. : 97.02.02654-7 1 Vr SANTOS/SP
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A prescrição é trintenária, não tendo alcançado o direito aqui discutido.

Os saldos das contas do FGTS devem ser corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. Súmula 252 do STJ.

Sem honorários de advogado.

Apelações providas. Preliminares rejeitadas e, no mérito, pedido julgado procedente. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos recursos de apelação e, com fulcro no § 3º

do artigo 515 do CPC, rejeitar as preliminares e julgar procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009560-55.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DE FUNDAMENTOS. REFORMA DO JULGADO. VIA

INADEQUADA.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento

sobre todas as questões arguidas pelas partes.

3. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014464-37.2009.4.03.6000/MS

 

2006.61.04.009560-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR : ANTONIO MARTINHO DE VASCONCELOS

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

REU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO

2009.60.00.014464-4/MS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADAS.

MODIFICAÇÃO DO JULGADO. PRESQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão da

sentença ou acórdão, não sendo cabível para anular ou modificar decisões.

2. Ao contrário das alegações do embargante, o acórdão não incide em nenhuma das hipóteses previstas no artigo

619 do Código de Processo Penal, uma vez que todas as questões postas a desate foram devidamente examinadas.

3. Ao alegar omissão e contradição, o embargante objetiva a realização de novo julgamento com o reexame da

matéria de acordo com a tese defensiva, o que não se mostra possível na via eleita. Precedentes.

4. O magistrado não está obrigado a rebater todos os argumentos trazidos pelas partes para a defesa de sua tese,

bastando que do decisum decorra conclusão lógica e fundamentada, conforme jurisprudência do STJ.

5. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no artigo 619 do Código de Processo Penal, caso que não se configurou nos

autos. Precedentes.

6. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017061-

29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR : FABRICIO CASSIO VITORIO DA SILVA reu preso

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REU : Justica Publica

EXCLUIDO : JULLIANO FERREIRA DA CUNHA COSTA (desmembramento)

No. ORIG. : 00144643720094036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.03.00.017061-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU : TECNICARGO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : JOSE MARIO REBELLO BUENO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00058539319994036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DE FUNDAMENTOS. PREQUESTIONAMENTO.

1. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento

sobre todas as questões arguidas pelas partes.

2. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da

ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil.

3. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003511-

30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DE FUNDAMENTOS. REFORMA DO JULGADO. VIA

INADEQUADA. PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento

sobre todas as questões arguidas pelas partes.

3. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da

ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil.

4. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.00.003511-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : IND/ E COM/ DE BEBIDAS ARTERA LTDA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA

REU : CARLOS ALTERO ORTEGA espolio

: PEDRO ARTERO ORTEGA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00065040320084036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008071-

15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DE FUNDAMENTOS. PREQUESTIONAMENTO.

1. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento

sobre todas as questões arguidas pelas partes.

2. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da

ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil.

3. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012939-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.008071-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR : FIORELLA PRODUTOS TEXTEIS LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE SP

No. ORIG. : 00032753320118260337 1 Vr MAIRINQUE/SP

2013.03.00.012939-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : DENIS ATANAZIO e outro

AGRAVADO : NILZETE MAMEDES DOS SANTOS e outro

: EVILASIO CORDEIRO

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APÓLICE PRIVADA. NÃO COMPROMETIMENTO DO

FCVS.

1. O STJ, em julgamento realizado sob a sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou

entendimento no sentido de que nos feitos em que se discute o pacto de seguro adjeto a contrato de mútuo, por

envolver controvérsia entre seguradora e mutuário, não detém a Caixa Econômica Federal legitimidade para

figurar no polo passivo do feito. Em seguida, em sede de julgamento de embargos de declaração opostos em face

do aludido acórdão, aquela Corte, aprofundando no exame da controvérsia, delineou uma distinção entre apólices

de seguro públicas e privadas, concluindo que somente no caso de apólices privadas é que não haveria

comprometimento de recursos do FCVS, a afastar, em casos tais, o interesse da Caixa Econômica Federal na lide.

2. A partir de 1988, com fundamento no Decreto-lei nº 2.406/88, e depois, na Lei n° 7.682/88, a apólice pública

do Seguro Habitacional, existente no âmbito do SFH, passou a ser garantida com recursos do FCVS, o qual, por

outro lado, teria como uma de suas fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH. Porém, com a

edição da MP n°1.671/98, passou-se a admitir a cobertura securitária no âmbito do SFH, tanto por meio de

apólices públicas (SH/SFH -ramo 66), quanto por apólices de mercado (ramo 68), sendo estas totalmente

desvinculadas dos recursos do FCVS. Posteriormente, com o advento da MP nº478/09, ficou vedada, para novas

operações de financiamento ou para operações já firmadas em apólice de mercado, a contratação de apólices

públicas (SH/SFH). Por último, sobreveio a MP nº513/10, convertida na Lei nº 12.409/11, que reafirmou a

extinção da apólice pública (SH/SFH) e autorizou o FCVS a assumir todos os direitos e obrigações do extinto

SH/SFH, oferecendo cobertura direta aos contratos de financiamento averbados juntos à extinta apólice do

SH/SFH.

3. Em síntese, nos contratos firmados anteriormente ao advento da MP nº 1.671/98, a única espécie de seguro

existente era a apólice pública (SH/SFH); a partir da edição do aludido diploma até o advento da MP nº478/09,

admitiu-se a contratação de apólice pública e privada; e, por fim, para os contratos firmados após a vigência da

MP nº478/09, somente é possível a contratação de apólice de mercado para os pactos de seguro adjetos a contratos

de mútuo habitacional.

4. Se o contrato de mútuo foi firmado no ano de 1983, época em que somente era possível celebrar o respectivo

seguro por meio de apólice pública, o que, aliado ao fato de inexistir nos autos prova cabal de que houve migração

para a apólice privada quando da renovação anual do seguro pelo agente financeiro (COHAB da Baixada

Santista), forçoso concluir pela possibilidade de eventual comprometimento do FCVS, o que, por conseguinte,

demonstra o interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito na qualidade de litisconsórcio passivo e

impõe o reconhecimento da competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito

originário.

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0026491-68.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

No. ORIG. : 00062745920124036104 2 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.026491-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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EMENTA

HABEAS CORPUS. PRESÍDIO FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS. INCLUSÃO. PERÍODO DE

PERMANÊNCIA DE 360 DIAS. INTIMAÇÃO PRÉVIA DA DEFESA E DO MP. LEGALIDADE.

PRELIMINAR AFASTADA. ORDEM DENEGADA. 

1. Preliminar de não conhecimento do feito afastada. A Primeira Turma do TRF da 3ª Região já firmou

posicionamento no sentido da competência desta e. Corte para analisar os habeas corpus impetrados em face do

Juízo da 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS, tida como autoridade coatora por proferir decisão que autoriza a

inclusão do preso no Sistema Penitenciário Federal de Campo Grande/MS.

2. Ao contrário do que afirma o impetrante, não se trata de renovação do prazo de permanência do paciente no

Presídio Federal, mas de inclusão, pelo prazo de 360 dias.

3. De acordo com o art. 5º da Lei 11.671/2008, as oitivas da defesa e do Ministério Público serão realizadas

perante o Juízo solicitante. Já perante o Juízo Federal, as oitivas da defesa e do parquet federal só serão

necessárias na hipótese de imprescindibilidade de diligências complementares, nos termos do parágrafo 4º do

aludido dispositivo.

4. Eventual constrangimento ilegal decorrente da falta de prévia oitiva da defesa ou do Ministério Público não

pode ser imputado ao Juízo Federal impetrado, mas ao Juízo solicitante.

5. No caso dos autos o Ministério Público do Estado de Rondônia estava ciente da inclusão do reeducando na

Penitenciária Federal. A defesa, por sua vez, não foi intimada por razões de segurança, haja vista que o processo

de transferência tramitava sob sigilo, até a efetiva inclusão dos detentos em outra unidade prisional.

6. Trata-se de preso de alta periculosidade, que vinha ocasionando instabilidade ao sistema penitenciário de

origem, o que motivou o pedido de transferência em caráter de urgência e extrema necessidade, sendo o

contraditório diferido, nos termos do que determina o artigo 5º, parágrafo 6°, da Lei nº 11.671/2008.

7. Atendido o rito estabelecido pela Lei n° 11.671/2008, resta afastada a alegação de violação aos princípios do

devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

8. Preliminar afastada. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar e, no mérito, denegar a ordem, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0029436-28.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

PACIENTE : VALDENIS DE SOUZA reu preso

ADVOGADO : LEONARDO DE CASTRO TRINDADE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00089142220134036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.029436-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

IMPETRANTE : FAUZE WALID SELEM

PACIENTE : MARCOS ALEXSANDRO CALOTA DOS ANJOS reu preso

ADVOGADO : MS015508 FAUZE WALID SELEM e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00014502620134036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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EMENTA

HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. SUPERVENIÊNCIA

DE DÚVIDA QUANTO AO ENDEREÇO VERDADEIRO. GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI

PENAL. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA NÃO DEMONSTRADA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL

NÃO CONFIGURADO. 

1. Prisão preventiva do paciente decretada para garantia da ordem pública, com posterior indeferimento de pedido

de revogação, pelo mesmo fundamento e por haver dúvida quanto ao seu real endereço.

2. Demonstrada justa causa para a manutenção da custódia cautelar.

3. Ausência de comprovação de residência em quaisquer dos endereços declinados nos autos.

4. Razoável o entendimento de que, concedida a liberdade, poderá haver frustração à aplicação da lei penal.

5. Prisão em flagrante delito sob acusação de uso de Carteira Nacional de Habilitação falsa apresentada a policiais

federais

6. Paciente já sob o benefício de concessão de liberdade provisória em outro feito a que responde por porte ilegal

de arma.

7. Necessidade da prisão para garantia da ordem pública.

8. Constrangimento ilegal não configurado.

9. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0029546-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. MOEDA FALSA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA DO ESTADO.

INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO. TRÂNSITO EM JULGADO PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO.

ORDEM CONCEDIDA. 

1. A questão suscitada nestes autos refere-se ao termo inicial da contagem da prescrição da pretensão executória.

2. Da interpretação literal do artigo 112, I, do CP, constata-se que o termo inicial da prescrição da pretensão

executória da pena é o trânsito em julgado da condenação para a acusação.

3. Ante a expressa previsão em lei do termo inicial para a contagem do prazo prescricional, qualquer adequação

hermenêutica implicaria na violação ao princípio da legalidade.

4. No caso dos autos, o réu foi condenado à pena privativa de liberdade de 02 anos de reclusão, prescritível em 04

anos, consoante o disposto no artigo 109, inciso V, do CP.

5. Considerando que a sentença transitou em julgado para a acusação em 28.07.2008 e que o paciente não iniciou

2013.03.00.029546-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : JOSE LUIZ BANQUIERI

ADVOGADO : RICARDO KIFER AMORIM (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

CO-REU : EDUARDO LUIZ DE JESUS ANGELO

No. ORIG. : 00032728720124036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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o cumprimento da pena, inexistindo qualquer das hipóteses previstas no artigo 117 do CP, em 27.07.2012 ocorreu

a prescrição da pretensão executória da pena.

6. Ordem concedida para declarar extinta a punibilidade do paciente pela prescrição da pretensão executória.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem para declarar extinta a punibilidade do

paciente pela prescrição da pretensão executória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26665/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015676-36.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal em face de decisão monocrática do

relator (fls. 627/638), que negou seguimento às apelações interpostas pelas partes em face de sentença proferida

em sede de ação visando à revisão de contrato de mútuo de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da

Habitação.

 

Sustenta a embargante, em síntese, contradição na decisão monocrática, uma vez que a fundamentação foi no

sentido de que deve prevalecer a taxa de juros pactuada entre as partes, no entanto negou provimento à apelação.

Requer, assim, o conhecimento e provimento dos embargos, a fim de que seja dirimida a contradição apontada.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de admitir a oposição de embargos

de declaração em face de qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art. 535 do Código de

Processo Civil, que abarca apenas as expressões "sentença" e "acórdão", para estendê-la também à decisão

monocrática proferida por relator. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.128.286/GO, Rel. Ministro Sidnei Beneti,

Terceira Turma, DJe 23/2/2010; REsp 1.153.601/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

24/2/2010.

1999.61.00.015676-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA

APELANTE : ROBERTO TOSHIAKI MIYOSHI e outro

: CELIA APARECIDA DE PAULA MIYOSHI

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : OS MESMOS
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No caso em exame, verifica-se que a decisão embargada apresenta contradição, porquanto, embora na sua

fundamentação tenha sido acolhido um dos pedidos formulados na apelação da CEF, no sentido de que a Lei nº

4.380/64 não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, devendo prevalecer os juros

contratuais, não superiores a 12% ao ano, a sua parte dispositiva negou seguimento à apelação.

 

Assim, incorreu em contradição a decisão embargada, devendo ser modificada a sua parte dispositiva para que

seja parcialmente reformada a sentença recorrida no ponto em que determinou a redução da taxa de juros para

10%, nos termos da fundamentação constante a fls. 630 verso. Mantida a sucumbência recíproca e os demais

termos da decisão de fls. 627/638.

 

Posto isso, ACOLHO os presentes embargos de declaração para dirimir a contradição apontada e, atribuindo-lhes

efeitos modificativos, dar parcial provimento à apelação da CEF para manter a taxa de juros contratuais.

 

Mantida a sucumbência recíproca conforme estabelecido na sentença.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Transitado em julgado e ultimadas as providências necessárias, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043804-66.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por ANNEGRET URSULA BODEMER em face da decisão

monocrática de fls. 586/590verso, que negou seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de revisão das prestações e do

saldo devedor de contrato de financiamento imobiliário firmado com a Caixa Econômica Federal.

 

Alega a embargante, em síntese, que a decisão monocrática apreciou matérias diversas do pedido, quais sejam:

juros, anatocismo, amortização negativa, tabela Price, CES, constitucionalidade do DL 70/66, pelo que requer

sejam excluídas da sua fundamentação. Alega, ainda, que a decisão deixou de apreciar o tópico do recurso de

apelação referente às antecipações salariais não consideradas no cálculo do perito judicial referente ao Plano de

Equivalência Salarial - PES, e que este também aplicou índices não condizentes com aqueles previstos na

declaração do sindicato.

 

Pede, assim, o acolhimento dos embargos, para que seja integrada a decisão monocrática com a exclusão das

matérias indicadas e com o julgamento da matéria atinente ao PES.

1999.61.00.043804-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : ANNEGRET URSULA BODEMER

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

PARTE RE' : BANCO ECONOMICO S/A em liquidação extrajudicial

No. ORIG. : 00438046619994036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório. DECIDO.

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de admitir a oposição de embargos

de declaração em face de qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art. 535 do Código de

Processo Civil, que abarca apenas as expressões "sentença" e "acórdão", para estendê-la também à decisão

monocrática proferida por relator. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.128.286/GO, Rel. Ministro Sidnei Beneti,

Terceira Turma, DJe 23/2/2010; REsp 1.153.601/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

24/2/2010.

 

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão embargada e a sua conclusão,

tampouco entre fundamentações. Igualmente, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

 

No que se refere ao reajuste das prestações do financiamento pelo Plano de Equivalência Salarial - PES, observo

que a decisão monocrática se manifestou expressamente a respeito, concluindo que "embora tenha o perito

concluído pela inobservância dos índices do Sindicato durante a execução do contrato, verificou-se que, o

prejuízo à mutuaria seria maior do que a eventual observância dos índices fornecidos pelo Sindicato da

categoria." (fls. 586verso). Desse modo, não há que se falar em negativa de prestação jurisdicional a respeito da

questão. Ademais, o laudo pericial foi claro no sentido de que não houve a apresentação de cópia dos

comprovantes de rendimentos que pudessem englobar aumentos salariais não considerados no cálculo das

prestações (resposta ao quesito 7 do réu - fls. 445).

 

No entanto, em relação às demais questões, verifica-se a ocorrência de julgamento "ultra petita" na decisão

embargada, pois esta se reporta expressamente a matérias não alegadas pela parte autora na petição inicial, as

quais inclusive foram excluídas da sentença recorrida (fls. 555).

 

Portanto, nos termos do art. 460 do Código de Processo Civil, reduzo a decisão monocrática aos limites da lide,

excluindo-se os tópicos relativos à capitalização ilegal de juros (amortização negativa), utilização da tabela Price,

inclusão do Coeficiente de Equivalência Salarial - CES e constitucionalidade da execução extrajudicial pelo

Decreto-lei nº 70/66.

 

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, apenas para excluir da fundamentação da

decisão embargada os tópicos acima relacionados, sem alteração do resultado do julgamento.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Transitado em julgado e ultimadas as providências necessárias, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003548-05.2000.4.03.6114/SP

 

 

 

2000.61.14.003548-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : ELEVADORES OTIS LTDA

ADVOGADO : SP066331 JOAO ALVES DA SILVA
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Renúncia

Tratam-se de apelações interpostas pela Elevadores OTIS Ltda. e pela União (Fazenda Nacional), em face da

sentença que julgou parcialmente procedente a ação.

Alega a Elevadores OTIS Ltda., em síntese, que o plano de distribuição de lucros e resultados mantidos pela

empresa não deve ser gravado pelas contribuições previdenciárias, uma vez que não está revestido de natureza

salarial, requerendo a reforma parcial da decisão para anular os créditos tributários constituídos pelas NFLD's

32.457.635-8, 32.547.638-2 e 32.547.639-0.

Por sua vez, em suas razões, a União requer a reforma da decisão, sustentando que em face da existência de

responsabilidade solidária, é prescindível a verificação dos documentos dos empreiteiros pelo INSS, cuja conduta

de fiscalizar diretamente a construtora não configura irregularidade.

Com contrarrazões da União, subiram os autos a este E. Tribunal.

A fls. 2230, a empresa apelante pede a extinção do feito, com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo

Civil. Determinou-se à empresa para que juntasse procuração com poderes específicos para renunciar, cumprido a

fls. 2265/2276.

Posto isso, homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação (embargos à execução fiscal), nos termos

do art. 269, V, do Código de Processo Civil. Prejudicados os recursos de apelação interpostos por ambas as partes,

nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014961-86.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal em face de decisão monocrática do relator (fls.

444/446), que negou seguimento à apelação e ao reexame necessário, com fundamento no art. 557, caput, do

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00035480520004036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2002.61.00.014961-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : SPIRAL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP194727 CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Código de Processo Civil, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido, para declarar a decadência dos

valores discutidos nos autos, bem como a condenação em honorários advocatícios fixados em 10% do valor

atualizado da causa.

 

Sustenta a embargante, em síntese, que a decisão é omissa no tocante à condenação da União em honorários

advocatícios, devendo ser aplicado o entendimento pacífico nos Tribunais, segundo o qual a sua condenação pode

ser inferior aos 10% previstos no art. 20, § 3º do CPC, sendo inclusive determinada em montante fixo. Requer

sejam os mesmos fixados no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

 

É o relatório. DECIDO.

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de admitir a oposição de embargos

de declaração em face de qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art. 535 do Código de

Processo Civil, que abarca apenas as expressões "sentença" e "acórdão", para estendê-la também à decisão

monocrática proferida por relator. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.128.286/GO, Rel. Ministro Sidnei Beneti,

Terceira Turma, DJe 23/2/2010; REsp 1.153.601/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

24/2/2010; REsp 865.339/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 6/11/2008; AgRg nos EDcl no

REsp 256.395/PB, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 11/12/2000.

 

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão embargada e a sua conclusão,

tampouco entre fundamentações. Igualmente, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

 

No que se refere à condenação da parte vencida às verbas de sucumbência, não há que se falar em omissão,

porquanto a sentença já havia condenado a União ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10%

sobre o valor da causa atualizado. Portanto, a decisão monocrática embargada, ainda que implicitamente, manteve

a condenação da União ao pagamento da verba honorária, sendo desnecessária a integração do julgado neste

aspecto.

 

Posto isso, REJEITO os embargos de declaração.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028421-38.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.028421-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE

: SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA

: SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO

APELADO : M T SERVICOS LTDA
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DESPACHO

Fls. 146/148: Tendo em vista a certidão de fls. 149, indefiro o pedido da Caixa Econômica Federal, uma vez que

os advogados que substabeleceram a fls. 147/148 não possuem procuração nos autos.

Dessa forma, inclua-se o advogado Mauro Alexandre Pinto (procuração de fls. 11/12) como o advogado da Caixa

Econômica Federal.

Int. Pub.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008767-41.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO em face de sentença proferida pela 1ª Vara Federal de Bauru/SP, que

julgou parcialmente os embargos à execução para reconhecer os cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$

2.457,22 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e vinte e dois centavos), atualizados até julho de 2004.

Sem condenação em honorários advocatícios, ante a sua reciprocidade.

 

Em suas razões de apelação aduz a UNIÃO, em síntese, que os cálculos da Contadoria do Juízo contêm excesso

de execução, uma vez que não observaram as compensações dos valores já recebidos pela autora a título de

incorporação dos 28,86%, nos termos das Leis 8.622/93 e 8.627/93 e entendimento da Súmula nº 672 do Colendo

Supremo Tribunal Federal. O recurso foi instruído com a Portaria Mare nº 2.179/98 e anexo (fls. 181/192).

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve Relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Em um breve resumo dos fatos, tem-se que nos autos de nº 97.1303272-1 apenso a este feito, a autora ELIANE

FETTER TELLES NUNES, ora embargada, teve seu pedido formulado na inicial julgado procedente,

determinando-se o imediato pagamento das diferenças advindas da não aplicação do percentual de 28,86%, sobre

os vencimentos respectivos, a partir de janeiro de 1993, com reflexos sobre todas as vantagens de natureza salarial

recebidas desde então, incorporando-se o reajuste em seus vencimentos, acrescidos de juros e devidamente

2005.61.08.008767-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ELIANE FETTER TELLES NUNES

ADVOGADO : SP108690 CARLOS ANTONIO LOPES e outro

PARTE AUTORA : ELDO MACEDO POSSAS e outros

: ESTER DALVA SILVESTRE JUNQUEIRA

: EURICO DE OLIVEIRA

: FRANCISCO CARLOS GOMES BARBOSA

No. ORIG. : 00087674120054036108 1 Vr BAURU/SP
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corrigidos, nos termos do Provimento nº 24/97, da Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região.

 

Em sede de execução do julgado, a UNIÃO opôs os presentes embargos alegando excesso de execução nos

cálculos da embargada e pugna pela prevalência de seus cálculos.

 

A sentença de fls. 163/169, exarada em 11/05/2009, julgou parcialmente os embargos para reconhecer os cálculos

da Contadoria Judicial, no valor de R$ 2.457,22 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e vinte e dois

centavos), atualizados até julho de 2004.

 

As razões recursais não infirmam a conclusão lançada na sentença guerreada que acolheu os cálculos da

Contadoria do Juízo.

 

Denota-se do processado que o trabalho da Contadoria Judicial está embasado, principalmente, em comprovantes

de rendimentos e fichas financeiras do Ministério da Saúde, juntadas aos autos que trazem dados sobre as

remunerações percebidas pela servidora.

 

Assim sendo, não se evidencia dos cálculos do perito judicial, que deixou observar a evolução salarial e as

compensações devidas em decorrência das Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, como afirma a apelante.

 

Por meio dos documentos de fls. 155, que se refere ao "CÁLCULO DAS DIFERENÇAS PERCENTUAIS

DEVIDAS", o profissional da Contadoria especifica a Classe/Padrão, Remuneração Básica, a Compensação de

padrões e o valor devido. E nas planilhas de cálculos se constata, ainda, a dedução dos valores devidos a título de

PSS, no percentual de 11% (onze por cento).

 

E nos cálculos da Contadoria encontram-se expressamente indicados os critérios de incidência da correção

monetária e dos juros de mora, além da atualização dos honorários advocatícios.

Importante frisar que o julgado exequendo, acobertado pela coisa julgada, determinou o pagamento aos autores,

das diferenças da não aplicação do percentual de 28,86%, sobre os vencimentos e com reflexos sobre todas as

vantagens de cunho salarial.

 

Quanto aos cálculos da embargante, ora apelante, relativamente à planilha e/ou demonstrativo de cálculos

carreados aos autos, não corrobora a sua pretensão de desconstituir a sentença combatida.

 

Com efeito, o Parecer do Contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua equidistância das partes e,

consequentemente, sua imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que observou as

normas legais pertinentes ao caso concreto e os parâmetros da coisa julgada.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CÁLCULO

ELABORADO PELA CEF EM CONFORMIDADE COM A DECISÃO JUDICIAL - RECURSO DESPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA. 1. O cálculo do débito judicial deve obedecer aos parâmetros traçados na decisão

exeqüenda, não podendo haver inovação na fase de execução, sob pena de violação da coisa julgada. 2. No caso

concreto, o cálculo elaborado pela CEF foi acostado a fls. 328/331 e 333/336 (memória de cálculo), tendo

demonstrado, ainda, o depósito do montante devido, como se vê de fls. 378 (R$ 167,07 + R$51,79 = R$ 218,86) e

fl. 380 (R$25,15 + R$7,79 = R$ 32,94). Por outro lado, a contadoria judicial, examinando o cálculo da CEF,

concluiu pelo pagamento integral do débito, como se vê das informações prestadas às fls. 348/350. 3. Restando

demonstrado que os cálculos dos valores devidos ao autor EDUARDO MAMED ABDALLA foram realizados pela

CEF em conformidade com a decisão exeqüenda e que o montante devido já foi depositado nas respectivas contas

vinculadas ao FGTS, fica mantida a decisão que julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do

Código de Processo Civil. 4. Recurso desprovido. Sentença mantida.(AC 03013298419974036102,

DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:24/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 11,98%. PARECER DA CONTADORIA:

ACOLHIDO. 1. Remetidos os autos à Contadoria deste Tribunal, verificou-se que a execução deve ser extinta,

por força do art. 794, inciso I, do CPC. É firme o entendimento deste Tribunal no sentido de prestigiar o parecer

da Contadoria Judicial, tendo em vista a sua imparcialidade, veracidade, e conhecimento técnico na elaboração

dos cálculos dessa natureza. 3. Honorários de advogado devidos no percentual de 5% sobre o valor da causa, em
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desfavor dos embargados. 4. Apelação a que se dá provimento."

(TRF-1ª REGIÃO, AC 200337000041549, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO,

PRIMEIRA TURMA, decisão: 04/10/2012, v.u., e-DJF1: 14/01/2013, página: 12).

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RESÍDUO DE 11,98%. LIMITAÇÃO

TEMPORAL - LEI Nº 9.421/96. IMPOSSIBILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO. CÁLCULOS DA

CONTADORIA JUDICIAL QUE SE ACOLHEM. 1- A orientação jurisprudencial remansosa do Colendo STJ é no

sentido de que a reposição do percentual de 11,98%, resultante de erro no critério de conversão dos vencimentos

em URVs, não se limita à edição da Lei nº 9.421/96, uma vez que o referido resíduo se encontra incorporado ao

patrimônio dos servidores do Poder Judiciário. Sendo que, a limitação imposta, consignada pela ADI 1.797/PE,

foi superada no âmbito do Supremo Tribunal Federal pelo julgamento das ADIs 2.321/DF e 2.323/DF. 2-

Elemento essencial à formação do convencimento do Juiz, o cálculo apresentado pelo Contador Judicial, sendo

desprovido de qualquer interesse, traduz maior e melhor confiabilidade, mormente por presumir-se elaborados

de acordo com as normas legais. 3- Precedente do Eg. Superior Tribunal de Justiça: AGRESP 200300993198,

STJ, Quinta Turma, Relator Min. GILSON DIPP, publ. no DJ de 19.12.2003, pg 333. 4- Negado provimento às

apelações." - g.n.

(TRF-2ª REGIÃO, AC 200551020064763, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL RALDÊNIO BONIFACIO

COSTA, OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, decisão: 12/03/2008, v.u., DJU: 18/03/2008, página: 371)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL.

HOMOLOGAÇÃO. INTERESSE PÚBLICO. EFETIVIDADE DA JUSTIÇA. I- Existindo dúvida quanto aos

cálculos apresentados por ambas as partes, pode o juiz se valer do contador judicial, eis que a contadoria é

órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua imparcialidade e eqüidistância das partes, ainda

que os cálculos tenham-se dado a maior, devendo o laudo ser prestigiado e adotado pelo juízo. II - Apelação

improvida."

(TRF-3ª REGIÃO, AC 00303723820034036100, RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MELLO, SEGUNDA TURMA, decisão: 27/08/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 05/09/2013) 

 

Assim, feita uma análise dos documentos juntados aos autos, conclui-se pela manutenção da sentença recorrida.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

dos autores.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Transitado em julgado e cumprida as formalidades, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001090-97.2005.4.03.6127/SP

 

 

 

2005.61.27.001090-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : JOSE GALLARDO DIAZ e outro

: ANTONIO GALLARDO DIAZ

ADVOGADO : SP121813 JOSE CARLOS MILANEZ JUNIOR

INTERESSADO : PAULISPELL IND/ PAULISTA DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA e outro

: JOSE CARLOS ANDRADE GOMES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
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DESPACHO

1. Em razão da possibilidade de atribuição de efeitos infringentes no julgamento dos embargos de declaração

opostos pela União Federal (fls. 168/172), dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar resposta. Prazo:

5 (cinco) dias.

 

2. Indefiro o pedido de desapensamento da execução fiscal antes do trânsito em julgado, considerando o que

restou decidido a fls. 91.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001279-88.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal em face de decisão monocrática do relator (fls.

197/201verso), que deu provimento à apelação, em ação de rito ordinário, para reconhecer o direito da apelante à

compensação dos valores indevidamente recolhidos, nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, a

título de contribuição previdenciária incidente na primeira quinzena de afastamento dos seus empregados por

doença. Invertidos os ônus da sucumbência, a ré - ora embargante - foi condenada ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado.

 

Sustenta a embargante, em síntese, contradição na decisão monocrática, uma vez que o apelo do contribuinte

pugnava pela compensação do indébito nos últimos dez anos, tendo a decisão reconhecido o direito à pretensão

compensatória nos últimos cinco anos. Desse modo, entende que houve parcial provimento à apelação, e não total

provimento, como constou do dispositivo. Consequentemente, tratar-se-ia de sucumbência recíproca, devendo ser

compensada a verba honorária na forma do art. 21 do CPC. Requer, assim, o conhecimento e provimento dos

embargos, a fim de que seja dirimida a contradição apontada.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de admitir a oposição de embargos

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.00.001279-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : GRAN SAPORE BR BRASIL S/A

ADVOGADO : RS040911 RAFAEL FERREIRA DIEHL e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     163/1080



de declaração em face de qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art. 535 do Código de

Processo Civil, que abarca apenas as expressões "sentença" e "acórdão", para estendê-la também à decisão

monocrática proferida por relator. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.128.286/GO, Rel. Ministro Sidnei Beneti,

Terceira Turma, DJe 23/2/2010; REsp 1.153.601/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

24/2/2010.

 

No caso em exame, verifica-se que a decisão embargada apresenta contradição, porquanto, embora não tenha sido

integralmente acolhido o pedido formulado na apelação (que se reporta aos termos da inicial - fls. 159), a sua parte

dispositiva deu provimento à apelação.

 

Assim, deve ser modificada a parte dispositiva da decisão monocrática de fls. 197/201verso, para que passe a

constar da seguinte forma: "Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, o que faço com fulcro no que

dispõe o artigo 557, do Código de Processo Civil".

 

Observo, por outro lado, que a modificação da parte dispositiva da decisão não acarreta o afastamento da

condenação da ora embargante às verbas de sucumbência, uma vez que um dos pedidos formulados nos autos -

reconhecimento da inexigibilidade das contribuições previdenciárias - restou integralmente acolhido (item "a" da

petição inicial - fls. 12), restando mitigado apenas o segundo pedido (item "b"), relativo ao período de

recolhimentos indevidos que o contribuinte teria direito de compensar. Inaplicável, portanto, ao caso dos autos o

disposto no art. 21 do CPC.

 

Mantida, pois, a sucumbência e os demais termos da decisão de fls. 197/201verso.

 

Posto isso, ACOLHO PARCIALMENTE os presentes embargos de declaração para dirimir a contradição

apontada e, atribuindo-lhes efeitos modificativos, dar parcial provimento à apelação, na forma da

fundamentação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Transitado em julgado e ultimadas as providências necessárias, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003951-46.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

2010.61.06.003951-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : RICARDO SAAD GATTAZ e outros

: MAURICIO SAAD GATTAZ

: CELIA ESTRELA GATTAZ

: OSWALDO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP134836 HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00039514620104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos tempestivamente pela União Federal em face da decisão monocrática

de fls. 386/391, que negou seguimento ao recurso de apelação interposto pela parte autora e deu provimento ao

recurso de apelação interposto pela União Federal e ao reexame necessário, com fundamento no art. 557, caput e

§1º-A, do Código de Processo Civil.

 

Sustenta a parte embargante, em síntese, que a decisão monocrática, ao realizar o julgamento da apelação e do

reexame necessário, deixou de condenar a parte vencida em honorários advocatícios, nos moldes do art. 20, § 3º,

do Código de Processo Civil. Pede o conhecimento e provimento dos embargos, a fim de que seja suprida a

omissão apontada.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de admitir a oposição de embargos

de declaração em face de qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art. 535 do Código de

Processo Civil, que abarca apenas as expressões "sentença" e "acórdão", para estendê-la também à decisão

monocrática proferida por relator. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.128.286/GO, Rel. Ministro Sidnei Beneti,

Terceira Turma, DJe 23/2/2010; REsp 1.153.601/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

24/2/2010.

 

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão embargada e a sua conclusão,

tampouco entre fundamentações. Igualmente, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

 

No que se refere à condenação da parte vencida às verbas de sucumbência, não há que se falar em omissão,

porquanto a sentença já havia condenado a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários

advocatícios, fixados em 5% sobre o valor da causa atualizado, considerando que esta havia ficado vencida na

maior parte do seu pedido. Portanto, a decisão monocrática embargada, ainda que implicitamente, manteve a

condenação da parte autora ao pagamento das custas e da verba honorária, sendo desnecessária a integração do

julgado neste aspecto.

 

Posto isso, REJEITO os embargos de declaração.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Transitado em julgado e ultimadas as providências necessárias, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036048-50.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.036048-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : GIULLIANA RAYRA DOS SANTOS BARBATO incapaz
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que deferiu antecipação de

tutela requerida para determinar à ré a implementação de pensão por morte em favor de Giulliana Rayra dos

Santos Barbato, na qualidade de menor que estivera sob a guarda do Sr. Sebastião José dos Santos, ex-Agente da

Polícia Federal, avô paterno da menor, ao qual foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado.

Ocorre que, encartada a fls. 223/226, sobreveio sentença no feito de origem julgando procedente o pedido,

condenando a União a implementar o benefício de pensão por morte.

A superveniência da sentença de mérito torna insubsistentes as decisões interlocutórias anteriormente proferidas,

as quais se caracterizam pela provisoriedade, modificabilidade e revogabilidade.

É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, sobrevindo sentença pondo fim

ao processo que deu origem ao agravo, é de se dar pela prejudicialidade do recurso em face da perda de objeto.

Confiram-se, a respeito, as seguintes ementas:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PERDA DE OBJETO. 1. Cinge-se a demanda à sentença superveniente à ação principal que

acarretou a perda de objeto do Agravo de Instrumento que tratava da antecipação dos efeitos da tutela. 2. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido da perda de objeto do Agravo de Instrumento

contra decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em

vista que esta absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. Recurso

Especial não provido. ..EMEN:(RESP 201201388150, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:11/09/2012 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REINTEGRAÇÃO

DE POSSE. LIMINAR DEFERIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONFIRMAÇÃO POR SENTENÇA DE

MÉRITO. RECURSO ESPECIAL. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. DECISÃO MANTIDA. 1. A prolação

de sentença de mérito na ação originária conduz à superveniente perda de objeto do recurso interposto contra o

deferimento do pedido de liminar. 2. O interesse em recorrer, tal como ocorre com o interesse de agir, deve ser

mensurado à luz do benefício prático proporcionado à parte recorrente, sendo certo, ademais, que a sentença

proferida com base em cognição exauriente confere tratamento definitivo à controvérsia, fazendo cessar a

eficácia da liminar e da antecipação dos efeitos da tutela deferidas initio litis ou incidentalmente. 3. Agravo

regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(AGARESP 201200164091, ANTONIO CARLOS FERREIRA, STJ

- QUARTA TURMA, DJE DATA:12/03/2013 ..DTPB:.)

Destarte, resta patente a perda superveniente de objeto do agravo, eis que ficaram prejudicadas as questões

discutidas neste recurso. Em razão disso, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do art.

33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010570-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP292381 CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA e outro

REPRESENTANTE : ISABEL VERONICA RIBEIRO DOS SANTOS BARBATO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00065225920114036104 4 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.010570-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : AMANDA RIBEIRO VIEIRA
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto por AMANDA RIBEIRO VIEIRA em face da decisão monocrática de fls.

153/154, que negou seguimento ao agravo de instrumento que visava à reforma da decisão que indeferiu o pedido

de liminar em sede de mandado de segurança.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Em consulta ao site da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo, verifico que foi publicada sentença no feito de

origem no dia 05/09/2012, denegando a segurança.

 

A superveniência da sentença de mérito torna insubsistentes as decisões interlocutórias anteriormente proferidas,

as quais se caracterizam pela provisoriedade, modificabilidade e revogabilidade.

 

É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, sobrevindo sentença pondo fim

ao processo que deu origem ao agravo, é de se dar pela prejudicialidade do recurso em face da perda de objeto.

Confiram-se, a respeito, as seguintes ementas:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PERDA DE OBJETO. 1. Cinge-se a demanda à sentença superveniente à ação principal que

acarretou a perda de objeto do Agravo de Instrumento que tratava da antecipação dos efeitos da tutela. 2. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido da perda de objeto do Agravo de Instrumento

contra decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em

vista que esta absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. Recurso

Especial não provido. ..EMEN:(RESP 201201388150, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:11/09/2012 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REINTEGRAÇÃO

DE POSSE. LIMINAR DEFERIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONFIRMAÇÃO POR SENTENÇA DE

MÉRITO. RECURSO ESPECIAL. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. DECISÃO MANTIDA. 1. A prolação

de sentença de mérito na ação originária conduz à superveniente perda de objeto do recurso interposto contra o

deferimento do pedido de liminar. 2. O interesse em recorrer, tal como ocorre com o interesse de agir, deve ser

mensurado à luz do benefício prático proporcionado à parte recorrente, sendo certo, ademais, que a sentença

proferida com base em cognição exauriente confere tratamento definitivo à controvérsia, fazendo cessar a

eficácia da liminar e da antecipação dos efeitos da tutela deferidas initio litis ou incidentalmente. 3. Agravo

regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(AGARESP 201200164091, ANTONIO CARLOS FERREIRA, STJ

- QUARTA TURMA, DJE DATA:12/03/2013 ..DTPB:.)

Destarte, resta patente a perda superveniente de objeto do presente agravo legal, eis que ficaram prejudicadas as

questões discutidas neste recurso.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo legal de fls. 156/173, em razão da sua manifesta

prejudicialidade, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

ADVOGADO : SP246900 GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO e outro

AGRAVADO : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00032763320124036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029611-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

 

Trata-se de agravo legal interposto pela FAZENDA NACIONAL, representada pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF, em face de decisão monocrática do relator que negou seguimento ao agravo de instrumento por

meio do qual objetivava a inclusão dos sócios no polo passivo de execução fiscal ajuizada para a cobrança de

débitos do FGTS (competências 10/87 a 06/88).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que os sócios devem ser incluídos no polo passivo, uma vez que seus nomes

constam do título executivo, o qual possui presunção de certeza e liquidez. Afirma, ainda, que há indícios de

dissolução irregular a ensejar a aplicação da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Requer, assim, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

 

É a relatório. DECIDO.

 

Em juízo de retratação, reconsidero a decisão anterior.

 

 

 

As contribuições destinadas ao FGTS se inserem no conceito de Dívida Ativa não tributária, consoante art. 39,

§2º, da Lei nº 4.320/64. Sendo assim, o não recolhimento enseja a inscrição dos débitos e sua cobrança pela

execução fiscal, sendo possível a aplicação das normas relativas a responsabilidade, previstas na legislação

tributária, civil e comercial, ex vi dos arts. 2º, §2º, e 4º, da Lei nº 6.830/80.

 

O Supremo Tribunal Federal, no RE 100249/SP, de relatoria do Ministro Neri da Silveira, pacificou o

entendimento de que as contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, eis que o titular do

direito à contribuição não é o Estado, mas o trabalhador. Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça editou a

Súmula nº 353, segundo a qual, "as disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições

do FGTS ".

 

Sendo assim, não é possível o redirecionamento da execução fiscal para a pessoa do sócio, pela previsão contida

no art. 135 do CTN. Entretanto, resta possível o redirecionamento com fulcro nas demais normas legais existentes.

 

O art. 2º da Lei nº 5.107/60 já determinava a obrigatoriedade dos depósitos do valor referente à contribuição ao

FGTS e, em seu art. 20, dispunha que a cobrança administrativa e judicial se daria na forma prevista para as

2012.03.00.029611-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : V T A VIDROS TEMPERADOS ARACATUBA LTDA e outros

: FRANCISCO DE ASSIS SANCHES

: CARLOS FRANCISCO DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 08046309819964036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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contribuições devidas à Previdência Social. Colaciono os artigos citados:

 

Art. 2º. Para os fins previstos nesta Lei, todas as empresas sujeitas à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)

ficam obrigadas a depositar, até o dia 20 (vinte) de cada mês, em conta bancária vinculada, importância

correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga no mês anterior a cada empregado, optante ou não,

excluídas as parcelas não mencionadas nos arts. 457 e 458 da CLT.

Art. 20. Competirá à Previdência Social, por seus órgãos próprios, a verificação do cumprimento do disposto nos

arts. 2º e 6º desta Lei, procedendo, em nome do Banco Nacional de Habitação, ao levantamento dos débitos

porventura existentes e às respectivas cobranças administrativa ou judicial, pela mesma forma e com os mesmos

privilégios das contribuições devidas à Previdência Social. (grifo nosso)

 

A legislação previdenciária (Lei nº 3.807/60), por sua vez, considerava infração de lei o não-recolhimento de suas

contribuições, e pessoalmente responsáveis o titular da firma, os sócios, gerentes, diretores e administradores, nos

seguintes termos:

 

Art. 155. A infração de qualquer dispositivo desta lei, para a qual não haja penalidade expressamente cominada,

sujeitará os responsáveis à multa de Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros) a Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) conforme a

gravidade da infração, imposta e cobrada nos termos dos arts. 85 e 86.

Art. 86. Será punida com as penas do crime de apropriação indébita a falta de recolhimento, na época própria,

das contribuições e de outras quaisquer importâncias devidas às instituições de previdência e arrecadadas dos

segurados ou do público.

 Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se pessoalmente responsáveis o titular da firma

individual, os sócios solidários, gerentes, diretores ou administradores das empresas incluídas no regime desta

lei.

 

Ressalte-se que a alteração da redação da Lei nº 3.807/60, feita pelo Decreto nº 66 de 1966, não afastou o caráter

de infração à lei do inadimplemento.

 

Os artigos 21 da Lei nº 7.839/89 e 23 da Lei nº 8.036/90 mantiveram o entendimento anterior no sentido de que o

não recolhimento das contribuições devidas constitui infração à lei, sendo prevista, inclusive, pena de multa pelo

inadimplemento.

 

Assim, é suficiente para a responsabilização do sócio o não recolhimento da contribuição ao FGTS desde a

vigência da Lei nº 5.107/60.

 

Na hipótese, os fatos geradores dos débitos de FGTS sob cobrança ocorreram entre 10/87 e 06/88. Verifica-se,

ademais, que o Sr. FRANCISCO DE ASSIS SANCHES era sócio da empresa executada nesse período, enquanto

o Sr. CARLOS FRANCISCO DE OLIVEIRA passou a sê-lo em 16/06/1988 (fls. 48). Dessa forma, deve ser

responsabilizado pelo débito o primeiro, mas não o segundo, porquanto lhe falta o requisito de contemporaneidade

com os fatos geradores.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão anterior e

DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento para reconhecer a legitimidade passiva de

FRANCISCO DE ASSIS SANCHES.

 

Comunique-se. Intime-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências cabíveis, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035736-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em ação ordinária, na qual a autora

objetiva provimento jurisdicional que declare a inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue ao

recolhimento de contribuição ao SAT/RAT com alíquotas majoradas pela incidência do FAP, bem como lhe

assegure o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos. Subsidiariamente, requer a exclusão, do

cômputo do FAP, de eventos decorrentes de doenças degenerativas ou múltiplas causas e, sucessivamente,

determine-se o recálculo dos índices 2010 a 2012.

A decisão agravada recebeu a apelação da autora, interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido

inicial, nos efeitos suspensivo e devolutivo.

A agravante sustenta que referida decisão deveria ter atribuído efeito suspensivo ativo ao recurso, requerendo, ao

final a suspensão da exigibilidade da mencionada contribuição relativamente ao ano de 2010.

Alega-se, em síntese, a ilegalidade da utilização do FAP, pois sua sistemática de cálculo afronta os princípios da

estrita legalidade, publicidade, segurança jurídica, ampla defesa e o devido processo legal, alegando, ainda, a

inclusão indevida de evento de sua colaboradora no cálculo do FAP.

Neguei seguimento ao agravo de instrumento.

Dessa decisão foi interposto agravo legal.

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região verifiquei que foi prolatada

sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este agravo.

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008711-85.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.03.00.035736-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : TOUTATIS CLIENT SERVICES DO BRASIL S/A e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00235748020114036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.008711-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE

APELADO : GUSTAVO WILSON GARCIA FERRAZ

ADVOGADO : SP183605 ROGÉRIO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00087118520124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Economia Federal - CEF em face de GUSTAVO WILSON

GARCIA FERRAZ, objetivando o recebimento da importância de R$ 32.481,78, valor atualizado para

01.05.2012, referente ao saldo devedor discriminado nos demonstrativos de débito de fls. 24/26, oriundo do

inadimplemento do contrato particular de abertura de crédito à pessoa física para financiamento de materiais de

construção e outros pactos e seu respectivo aditamento (fls. 09/19).

A parte requerida opôs embargos ao mandado monitório (fls. 83/91).

O Juízo a quo, por meio da r. sentença (fls. 153/160) rejeitou os embargos monitórios, determinando o

prosseguimento da execução pelo valor indicado na inicial, corrigido, a partir de 05/05/2012, exclusivamente, nos

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal e juros moratórios de 1% ao mês, desde a citação.

A Caixa Econômica Federal interpôs recurso de apelação (fls. 162/167), insurgindo-se contra a alteração da forma

de atualização do débito após o ajuizamento da ação, pugnando pela manutenção das cláusulas contratuais neste

tocante.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Assiste razão à apelante.

A sentença hostilizada determinou a atualização da dívida, após a elaboração dos cálculos, nos termos do Manual

de Cálculos da Justiça Federal, com acréscimo de juros de 1% ao mês a partir da citação.

No entanto, os termos do contrato devem ser preservados até a final liquidação do débito, inclusive no tocante à

atualização da dívida. Do contrário, a instituição financeira sofreria perda maior ou menor à medida que buscasse

de pronto o Judiciário ou que se dispusesse a permanecer mais tempo privada de seus haveres.

Assim, considerando válido o contrato pactuado entre as partes, a sentença deveria mantê-lo como um todo, não

lhe competindo alterar a forma de atualização do débito após o ajuizamento da ação. Neste sentido:

 

"AÇÃO MONITÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. MODIFICAÇÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA

AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O ajuizamento da ação não modifica a relação de direito material entre as

partes, de sorte que, havendo disposição contratual expressa e válida quanto aos juros e aos critérios de

correção monetária, eles continuam aplicáveis até a satisfação do crédito. 2. Não é lícito ao juiz, embora

considerando válido o contrato, inclusive quanto às cláusulas que estabeleciam encargos ou verbas acessórias,

determinar outros critérios de correção monetária e juros a partir da propositura. 3. Apelação provida.

 (TRF3, 2ª Turma, AC-2008.61.20.004076-5-0/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 10/12/2009, p.

2)

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

apelo da CEF, para determinar que a atualização do débito seja feita nos termos pactuados entre as partes, até o

efetivo pagamento.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003350-57.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

2012.61.10.003350-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : FLSMIDTH LTDA

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Manifeste-se a União sobre os embargos de declaração da impetrante (fls. 473/479).

Diga a impetrante sobre os embargos de declaração da União (fls. 480/489v).

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012971-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por KABUM COMÉRCIO ELETRÔNICO S/A, em face de decisão

proferida em mandado de segurança preventivo, com pedido de liminar, impetrado contra ato praticado pelo

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA, objetivando que lhe seja permitido continuar recolhendo

as contribuições para a seguridade social nos termos da Lei 8.212/91, afastando-se sua submissão ao novo

regramento estabelecido na Lei 12.546/2011, com a alteração dada pela Medida Provisória n° 601/2012, que

incluiu o inciso XII ao artigo 8°, da Lei n° 12.546/2011, bem como seja declarado o direito de crédito da

impetrante relativamente aos valores tributados nos moldes desta última lei. Subsidiariamente, requer a exclusão

dos valores atinentes ao ICMS da base de cálculo da contribuição preconizada na Lei 12.546/2011

A r. decisão agravada indeferiu a medida liminar.

A agravante sustenta que, na condição de empresa atuante no mercado de varejo e, como tal, submissa ao novel

regramento (incidência substitutiva sobre a receita), passará a sofrer gravame tributário em torno de 300% maior

que o que estava submetida na sistemática anterior (incidência originária sobre a folha de salários). Aduz que, em

que pese a nova alíquota (de 1%) ser menor que a incidente na forma do art. 25 da Lei 8.212/91 (20%),

considerando que emprega escassa mão de obra, a substituição operada pela atual legislação resultará em carga

tributária que, ao contrário de desonerá-la, acarretará substancial oneração, considerando a proporção consistente

na dimensão de sua receita e sua reduzida folha de pagamento.

 

Indeferi o efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região verifiquei que foi prolatada

sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este agravo.

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00033505720124036110 3 Vr SOROCABA/SP

2013.03.00.012971-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : KABUM COM/ ELETRONICO S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00062386020134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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São Paulo, 13 de dezembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015514-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Fls. 2.385/2.387. Mantenho a decisão proferida pelo Exmo. Desembargador Federal Cotrim Guimarães, que

negou seguimento ao presente agravo de instrumento (fls. 2378/2380), eis que não cumprida integralmente a

exigência prevista no art. 526 do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016989-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.015514-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO : ISIDORO VILELA COIMBRA

ADVOGADO : SP142868 FREDERICO DIAMANTINO BONFIM E SILVA

: SP137850 DJALMA PEREIRA DE REZENDE

: SP119083 EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA

: SP119162A DIAMANTINO SILVA FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00008300620134036138 1 Vr BARRETOS/SP

2013.03.00.016989-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : MUNICIPIO DE TARABAI SP

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00053075320134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão proferida em mandado de segurança impetrado pelo

MUNICÍPIO DE TARABAI em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

PRESIDENTE PRUDENTE-SP, por meio do qual pleiteia a prolação de ordem mandamental capaz de lhe

garantir a adoção e utilização, para fins de pagamento da contribuição ao SAT, do critério de determinação da

alíquota pelo grau de risco da atividade preponderante, com efeitos a partir de maio de 2008, pleiteando também

seja a autoridade coatora impedida de praticar qualquer medida tendente a impor obstáculos em prejuízo do

impetrante no que tange à aferição do grau de risco e determinação da alíquota de contribuição ao SAT.

A r. decisão agravada concedeu parcialmente a liminar, pelo que determino ao Delegado da Receita Federal do

Brasil em Presidente Prudente-SP que permita ao Impetrante, para fins de pagamento da contribuição ao SAT, a

adoção e utilização do critério de determinação da alíquota pelo grau de risco da atividade preponderante,

ressalvando-se que a liminar somente produz efeitos em relação às contribuições referentes às competências

posteriores à impetração do presente mandamus. Ressalvo, outrossim, que a possibilidade de utilização do critério

de enquadramento mediante a atividade preponderante pelo próprio Município não exclui a fiscalização do fisco,

que pode rever o ato a qualquer tempo e, verificado erro no autoenquadramento, a Secretaria da Receita

Previdenciária adotará as medidas necessárias à sua correção, orientará o responsável pela empresa em caso de

recolhimento indevido e procederá à notificação dos valores devidos (Art. 202, 5 e 6º, do Decreto 3.048/99).

Sobreveio decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento.

Dessa decisão foi interposto agravo legal pela União.

Seguiu-se comunicação da Justiça Federal da 3ª Região, informando que foi prolatada sentença nos autos em que

proferida decisão contra a qual foi interposto este agravo.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020073-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e COMPANHIA

EXCELSIOR DE SEGUROS em face de decisão monocrática (fls.160/162) que deu provimento ao agravo de

2013.03.00.020073-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : JOSE SOARES SANTOS e outro

: ERNESTINA ALVES SANTOS

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

AGRAVADO : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00103789420124036104 1 Vr SANTOS/SP
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instrumento para excluir da lide a CEF e a União, determinando, ainda, a remessa dos autos à Justiça Estadual da

Comarca de São Vicente/SP, ante a incompetência da Justiça Federal.

 

Sustenta a CEF, em síntese, que a decisão incorreu em contradição e obscuridade, pois a lei que estabelece as

funções do Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) abarcaria, de fato, o contrato de

financiamento imobiliário, mesmo que sua celebração tenha sido anterior a publicação desta.

 

Por sua vez sustenta a Companhia Excelsior de Seguros que a matéria em apreciação é de ordem pública e

passível de ser reconhecida em qualquer momento e grau de jurisdição. Defende também o interesse da CEF como

gestora e administradora do FCVS.

 

É o relatório. Decido.

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Também não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

 

Importante ressaltar, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de admitir a oposição

de embargos de declaração em face de qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art. 535 do

Código de Processo Civil, que abarca apenas as expressões "sentença" e "acórdão", para estendê-la também à

decisão monocrática proferida por relator. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.128.286/GO, Rel. Ministro Sidnei

Beneti, Terceira Turma, DJe 23/2/2010; REsp 1.153.601/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

24/2/2010.

 

A interpretação sugerida nos embargos, além já ter sido discutida, contraria a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça- vide o voto-vista proferido pela Sra Ministra Nancy Andrighi no julgamento do Recurso Especial

1091363/SC. A decisão agravada (fls.160/162) debruçou-se exaustivamente sobre tais questões, salientando a

ausência de interesse jurídico da empresa nos próprios termos da Lei nº 7.682/88. Não há, de tal forma, qualquer

pendência, mesmo relativa à competência da Justiça Federal.

 

Descabe, assim, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar o julgado, pois o presente

recurso é desprovido de efeitos infringentes e, como tal, não se presta à rediscussão da controvérsia posta, nem,

muito menos, à alteração do julgamento com inversão de seu resultado.

 

Posto isso, REJEITO ambos os embargos de declaração.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023126-06.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.023126-9/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : JULITA MARQUES DA CUNHA OLIVEIRA e outros

ADVOGADO : MS011750 MURILO BARBOSA CESAR
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de decisão

monocrática (fls.312/318) que não conheceu do agravo de instrumento em relação aos agravantes JULIO

GONCALVES, LELIA LOPES DA SILVA, MANOEL ALBERTO DE MELO, MANOEL DA SILVA

BRONZE, MARIA GOMES MORAES, MARIA GONCALVES DA SILVA, MARIA OTILIA DO CARMO

MOTA, MARIA SONCIONA RODRIGUES e MARILENA SILVETRE SILVA, e, quanto à agravante JULITA

MARQUES DA CUNHA OLIVEIRA, deu provimento ao agravo de instrumento para excluir da lide a CEF,

determinando, ainda, a remessa dos autos à 11ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Campo Grande/MS, ante

a incompetência da Justiça Federal.

 

 

 

Sustenta o embargante, em síntese, que a decisão incorreu em contradição e obscuridade, pois a lei que estabelece

as funções do Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) abarcaria, de fato, o contrato de

financiamento imobiliário, mesmo que sua celebração tenha sido anterior à publicação desta. Além do mais, os

documentos juntados nos autos bastariam para sustentar a pretensão da Caixa, uma vez que evidenciam a

participação de recursos do Tesouro Nacional para o pagamento das indenizações.

 

É o relatório. Decido.

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Também não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

 

Importante ressaltar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de admitir a oposição

de embargos de declaração em face de qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art. 535 do

Código de Processo Civil, que abarca apenas as expressões "sentença" e "acórdão", para estendê-la também à

decisão monocrática proferida por relator. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.128.286/GO, Rel. Ministro Sidnei

Beneti, Terceira Turma, DJe 23/2/2010; REsp 1.153.601/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

24/2/2010.

 

A interpretação sugerida nos embargos, além já ter sido discutida, contraria a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça- vide o voto-vista proferido pela Exma. Ministra Nancy Andrighi no julgamento do Recurso Especial

1091363/SC. A decisão (fls.312/318) debruçou-se exaustivamente sobre tais questões, salientando a ausência de

interesse jurídico da empresa nos próprios termos da Lei nº 7.682/88. Não há, de tal forma, qualquer pendência

relativa à apreciação da matéria sugerida nos embargos.

 

Descabe, assim, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar o julgado, pois o presente

recurso é desprovido de efeitos infringentes e, como tal, não se presta à rediscussão da controvérsia posta, nem,

muito menos, à alteração do julgamento com inversão de seu resultado.

 

Posto isso, REJEITO os embargos de declaração.

 

Publique-se. Intime-se.

AGRAVADO : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A

ADVOGADO : PR007919 MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00050030220134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 15 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023590-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre o Agravo Legal de fls. 42/57.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023592-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre o Agravo Legal de fls. 43/57.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023884-82.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.023590-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : TANIA REGINA DE PAULA BARBARA e outros

ADVOGADO : SP276483 PRISCILA MARA FERREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023264820134036113 2 Vr FRANCA/SP

2013.03.00.023592-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : JOAO PAULO CONSTANTE RAMOS e outros

ADVOGADO : SP276483 PRISCILA MARA FERREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023204120134036113 2 Vr FRANCA/SP
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DESPACHO

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre o Agravo Legal de fls. 42/57.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024362-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Chamo o feito à ordem.

 

Ocorre que, por equívoco, foi disponibilizado documento assinado digitalmente sob o nº de série do certificado:

337FE89C4195D7A1, comunicado de forma automática ao juízo monocrático em 13/12/2013, tendo constado na

referida comunicação os anexos: 201303000243624_3331859.htm; 201303000243624_3331859.pdf.

 

Observo que o referido documento foi excluído do sistema informatizado (GEDPRO) e não está juntado aos

autos.

 

Destarte, torno sem efeito referida comunicação, posto que transmitida por equívoco. Sendo assim, profiro a

decisão do presente feito:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Taquarucu Agropecuária Lt

da, em face da decisão proferida em sede de ação de execução fiscal que deferiu o pedido de decretação de

2013.03.00.023884-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : OSMAR BORGES e outros

ADVOGADO : SP276483 PRISCILA MARA FERREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023187120134036113 1 Vr FRANCA/SP

2013.03.00.024362-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : TAQUARUCU AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO : SP248096 EDUARDO GOMES DE QUEIROZ

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : JOSE ARLINDO PASSOS CORREA e outro

: ALVARO UMBERTO MASET

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE APRAZIVEL SP

No. ORIG. : 99.00.01669-8 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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indisponibilidade de eventuais bens e/ou direitos pertencentes aos executados.

 

A agravante sustenta a necessidade de esgotamento das diligências para a busca de bens do executado para

aplicação do artigo 185-A do CTN.

 

Intimada, a União Federal apresentou contraminuta.

 

Decido.

 

No que tange ao levantamento da penhora on-line das contas da empresa executada, cumpre aduzir que, o artigo

655 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006, dispôs que a penhora obedecerá,

preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que em primeiro lugar arrola o dinheiro, em espécie ou em

depósito ou aplicação em instituição financeira.

 

 

Dessarte, sobreveio o artigo 655-A (alterado por inclusão), disciplinando a forma de constrição de dinheiro

existente em depósito ou aplicação financeira.

 

Para viabilizar tal medida, permite-se ao juiz que requisite informações à autoridade supervisora do sistema

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, atualmente o BACEN/JUD.

 

Acrescente-se, outrossim, ser despicienda a exigência de esgotamento das diligências destinadas a encontrar bens

penhoráveis do devedor, com esteio no Direito à Efetividade da Jurisdição, bem como no Princípio da Economia

Processual, consoante jurisprudência dominante desta E. Corte. Confira-se:

 

AGRAVO LEGAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA "ON LINE " -

BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS -

DESNECESSIDADE.

1. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art.

620 do Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor.

Contudo, o dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exequente

de ver realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o Juízo.

2. Ausência de ilegalidade no rastreamento de valores da executada em instituições financeiras por meio do

sistema BACENJUD, sendo desnecessário o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis.

3. Restou pacificada pelo C. STJ que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), o

bloqueio de ativos pelo BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, não sendo mais

exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 655 e

655-A do CPC c.c. art.185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80.

(AI - 391175/SP, Relator Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, Órgão Julgador Quarta Turma, DJU

26/08/2010, p. 887)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS

FINANCEIROS VIA BACEN-JUD. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTS. 655 INC. I E 655-A DO CPC

C/C ART 11 DA LEI 6830/80 E ART. 185-A DO CTN.

I. Com as alterações introduzidas aos Arts. 655 inc. I e 655-A do CPC pela Lei nº 11.038/2006, a concretização da

penhora "on line " não mais exige, como condição antecedente, o exaurimento de diligências para localização de

bens do devedor pelo exeqüente.

II. Na execução fiscal, citado o devedor e por ele não indicado bens à penhora , passível se tornou ao credor

tributário o pedido de imediata penhora pelo sistema do BACEN-JUD ou a indisponibilidade de bens, consoante

Arts. 655 inc. I e 655-A do CPC, c/c Art. 11 da Lei 6.830/80 e Art. 185 do CTN.

III. Agravo provido.

(AI - 403602/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, Órgão Julgador Quarta Turma, DJU

26/08/2010, p. 898)

 

No caso vertente, observo que a parte executada foi citada, porém, não foram localizados bens aptos a garantir a

integralidade do débito.
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Os bens anteriormente penhorados já garantiram outras dívidas (cf. fl. 49) ou foram insuficientes (cf. fls. 64, 65,

84 e 85/91), sendo as penhoras desfeitas pela alienação/leilão dos bens em outros processos.

 

Foi realizada a pesquisa de ativos financeiros por meio do sistema BACENJUD com resultado negativo. A

agravada, nesse passo, requereu a decretação da indisponibilidade dos bens do devedor, mediante expedição de

ofícios.

 

O art. 185-A do CTN assim dispõe:

 

Art. 185-a. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial.

 

Por todo o demonstrado, verifica-se que a parte exequente tem o direito de ter os órgãos competentes oficiados da

indisponibilidade pelo juiz que a decretar, independentemente do fato de ter ou não acesso aos sistemas de dados.

 

Dessa forma, a indisponibilidade de bens garantida pelo artigo 185-A do CTN é medida assecuratória de eficácia

futura da cobrança fiscal, o que implica a comunicação do decreto de indisponibilidade aos órgãos pertinentes,

cuja incumbência, após esgotadas as diligências pelo próprio credor, é do Juízo.

 

Destarte, a decisão agravada não merece reparos, sendo patente a plausibilidade do pedido da União Federal no

que se refere ao decreto de indisponibilidade aos órgãos pertinentes, posto que realizadas inúmeras tentativas de

penhora de bens, os quais se encontram constritos em outras execuções fiscais, bem como diante da penhora on

line ter restado infrutífera. Na hipótese em causa, justifica-se a medida excepcional, sendo desarrazoado aplicar o

critério de esgotamento total das diligências como condição para a indisponibilidade prevista no art. 185-A do

CTN como forma de eternizar a lide, dando ensejo à ineficácia da jurisdição.

 

Nesse sentido, o entendimento acolhido pela jurisprudência pátria:

 

"RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE INFORMAÇÕES A ÓRGÃOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE.

1. O pedido de informações a órgãos públicos (Receita Federal, Banco Central, etc) visando localizar bens

susceptíveis de penhora, em processo de execução, é feito, segundo entendimento pretoriano, no "interesse da

justiça como instrumento necessário para o Estado cumprir o seu dever de prestar jurisdição."

2. As informações, no entanto, guardam caráter sigiloso e serão de uso restrito, com resguardo da privacidade do

devedor.

3. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 4ª Turma, RESP 489378/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 12/8/2003, DJ 25/8/2003)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. UNIÃO FEDERAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS.

INFORMAR ÓRGÃOS COMPETENTES. FUNÇÃO DO JUIZ.

1. A indisponibilidade de bens garantida pelo artigo 185-A do CTN, é medida assecuratória de eficácia futura da

cobrança fiscal, o que implica a comunicação do decreto de indisponibilidade aos órgãos pertinentes, cuja

incumbência, após esgotadas as diligências pelo próprio credor, é do Juízo.

2. A parte exequente tem o direito de ter os órgãos competentes oficiados da indisponibilidade pelo Juiz que a

decretar, independentemente do fato de ter ou não acesso aos sistemas de dados".

(TRF4, AI Nº 0020934-78.2010.404.0000/RS, Relator: Des. Federal Otávio Roberto Pamplona, DJU 24/08/2010)

 

Quanto à expedição de ofício aos cartórios de registro de imóveis, ao CIRETRAN, e à CVM, entendo ser cabível

apenas para requisitar informações a respeito da existência de eventual saldo ou bens mobiliários em nome dos

executados, devendo o MM. Juízo a quo decidir, após a vinda das informações, a respeito da conveniência de

eventual penhora sobre os bens encontrados ou sobre o numerário.
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Entrementes, nesse ponto também não merece reparos a decisão agravada, posto que somente deferida a

indisponibilidade de eventuais bens dos executados encontrados nos órgãos indicados, até o limite do débito, bem

como determinada a expedição de ofícios aos órgãos indicados, requerendo que seja o Juízo comunicado

imediatamente quando encontrado algum bem.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem.

 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025047-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COOP Cooperativa de Consumo e outros em face de decisão que

indeferiu pedido de antecipação de tutela recursal visando à suspensão da exigibilidade da contribuição ao SAT à

alíquota majorada de 3% (três por cento) nos termos do Decreto nº 6.457/09.

 

Ocorre que sobreveio sentença no feito de origem julgando improcedente o pedido, conforme consulta ao sistema

processual e o informado a fls. 445.

 

A superveniência da sentença de mérito torna insubsistentes as decisões interlocutórias anteriormente proferidas,

as quais se caracterizam pela provisoriedade, modificabilidade e revogabilidade.

 

É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, sobrevindo sentença pondo fim

ao processo que deu origem ao agravo, é de se dar pela prejudicialidade do recurso em face da perda de objeto.

Confiram-se, a respeito, as seguintes ementas:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PERDA DE OBJETO. 1. Cinge-se a demanda à sentença superveniente à ação principal que

acarretou a perda de objeto do Agravo de Instrumento que tratava da antecipação dos efeitos da tutela. 2. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido da perda de objeto do Agravo de Instrumento

contra decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em

2013.03.00.025047-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO e outros. e outros

ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00036989020134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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vista que esta absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. Recurso

Especial não provido. ..EMEN:(RESP 201201388150, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:11/09/2012 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REINTEGRAÇÃO

DE POSSE. LIMINAR DEFERIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONFIRMAÇÃO POR SENTENÇA DE

MÉRITO. RECURSO ESPECIAL. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. DECISÃO MANTIDA. 1. A prolação

de sentença de mérito na ação originária conduz à superveniente perda de objeto do recurso interposto contra o

deferimento do pedido de liminar. 2. O interesse em recorrer, tal como ocorre com o interesse de agir, deve ser

mensurado à luz do benefício prático proporcionado à parte recorrente, sendo certo, ademais, que a sentença

proferida com base em cognição exauriente confere tratamento definitivo à controvérsia, fazendo cessar a

eficácia da liminar e da antecipação dos efeitos da tutela deferidas initio litis ou incidentalmente. 3. Agravo

regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(AGARESP 201200164091, ANTONIO CARLOS FERREIRA, STJ

- QUARTA TURMA, DJE DATA:12/03/2013 ..DTPB:.)

Destarte, resta patente a perda superveniente de objeto do agravo, eis que ficaram prejudicadas as questões

discutidas neste recurso. Em razão disso, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do art.

33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026446-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de decisão

monocrática de fls. 162/163 a qual deu parcial provimento ao agravo de instrumento para que a penhora seja

efetivada sobre o direito do devedor no montante pago à instituição financeira (BANCO BRADESCO S.A.).

 

A embargante alega, em síntese, que há omissão a ser suprida no tocante à maneira que será efetivada a penhora

sobre os direitos do devedor.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

2013.03.00.026446-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : ROBERTO BRITO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : SP282355 MARIANA MARIA BRITO DA SILVA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245431 RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00117269620114036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de admitir a oposição de embargos

de declaração em face de qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art. 535 do Código de

Processo Civil, que abarca apenas as expressões "sentença" e "acórdão", para estendê-la também à decisão

monocrática proferida por relator. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.128.286/GO, Rel. Ministro Sidnei Beneti,

Terceira Turma, DJe 23/2/2010; REsp 1.153.601/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

24/2/2010; REsp 865.339/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 6/11/2008; AgRg nos EDcl no

REsp 256.395/PB, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 11/12/2000.

 

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão embargada e a sua conclusão,

tampouco entre fundamentações. Igualmente, não há obscuridade a ser aclarada.

 

Ademais, não cabe a este relator especificar a maneira como será efetuada a penhora sobre direitos do devedor,

tendo em vista que cabe ao Juízo de origem a efetivação da medida, razão pela qual não há omissão a ser suprida.

Sublinhe-se, finalmente, que "(...) o órgão judicial, para expressar sua convicção, não precisa aduzir comentários

sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se

acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio (...)". (in Theotonio Negrão e José

Roberto F. Gouvêa, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo: Saraiva, 2007,

p. 698, nota 3 ao art. 535).

 

Com efeito, o julgador não está obrigado a efetivar a prestação jurisdicional sob forma consultiva, de modo a

atender todos os questionamentos das partes, sendo suficiente que decida a lide de forma fundamentada.

 

Confira-se a jurisprudência:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. LEGALIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. RECURSO

REPETITIVO. ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. 1. Decididas as questões suscitadas, não há falar em violação do artigo 535 do Código de

Processo Civil, sendo certo que os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de matéria já decidida à

luz dos fundamentos jurídicos invocados, tampouco para forçar o ingresso na instância extraordinária se não

houver omissão, contradição ou obscuridade a ser suprida ou dirimida no acórdão, nem fica o juiz obrigado a

responder a todas as alegações das partes quando já encontrou motivo suficiente para fundar a decisão. 2. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme em que "Não cabe ao tribunal, que não é órgão de

consulta, responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma

obscuridade, omissão ou contradição no acórdão, mas deseja, isto sim, esclarecimentos sobre sua situação futura

e profliga o que considera injustiças decorrentes do decisum de inadmissibilidade dos embargos de retenção."

(EDclREsp nº 739/RJ, Relator Ministro Athos Carneiro, in DJ 12/11/90). 3. Embargos de declaração rejeitados."

(EDAGA 200900772537, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 30/09/2010)

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026986-15.2013.4.03.0000/SP

 
2013.03.00.026986-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por Iesa

Óleo e Gás S/A, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 0004747-

87.2013.403.6120, em trâmite perante a 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Araraquara - SP, que deferiu o

reconhecimento da formação de grupo econômico entre a executada e diversas empresas, dentre elas a agravante,

para o fim de responsabilizá-las solidariamente pelo crédito cobrado.

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que:

 

a) não existe grupo econômico formado entre ela e a empresa executada (Iesa - Projetos, Equipamentos e

Montagens S/A), o que somente seria possível na existência de interesse comum na situação que constitui o fato

gerador da obrigação tributária;

 

b) a simples participação societária não é suficiente para a caracterização do grupo econômico;

 

c) não há demonstração de confusão patrimonial, abuso de personalidade e fraude, que seriam suficientes a

autorizar a desconsideração da personalidade jurídica;

 

d) tem personalidade jurídica, patrimônio e funcionários próprios, além de estrutura independente que

demonstram não integrar grupo econômico do qual faz parte a executada;

 

e) a medida poderá trazer-lhe graves conseqüências financeiras, a paralisação de sua atividade comercial,

inviabilizar a participação em licitações e o recebimento de contratos, etc;

 

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos

aos efeitos em que esta é recebida.

 

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : IESA OLEO E GAS S/A

ADVOGADO : RJ142311 FLAVIA APARECIDA DELGADO NOGUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : ANDRITZ HYDRO INEPAR DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP173362 MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT

PARTE RE' : INEPAR S/A IND/ E CONSTRUCOES e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00047478720134036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Cinge-se a controvérsia à caracterização da existência de grupo econômico de fato, a viabilizar a responsabilidade

tributária solidária das empresas dele integrante.

 

O Código Tributário Nacional, em seu artigo 124, inciso II, estipula que são solidariamente obrigadas as pessoas

expressamente designadas por lei.

 

Por sua vez, o artigo 30, IX, da Lei 8.212/91, determina que:

 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade

Social obedecem às seguintes normas:

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas

obrigações decorrentes desta Lei;

 

De acordo com tais dispositivos, este Tribunal, de forma pacífica, entende que comprovada a existência de grupo

econômico de fato, a responsabilidade é solidária de todas as empresas que o integram.

 

No caso em exame, visualiza-se íntima ligação entre a agravante e a empresa executada. A executada Iesa Projeto

e Equipamentos e Montagens SA é a controladora da empresa agravante Iesa Óleo & Gás S/A, sendo detentora de

88% de seu capital votante (folha 70).

 

A executada é controlada integralmente pela empresa Inepar SA Indústria e Construções. Esta, ao lado da

agravante e outras empresas, aparentemente faz parte de conglomerado empresarial descrito na decisão recorrida,

revelando indícios de confusão patrimonial, que sugerem a tentativa de se esvair das obrigações tributárias, o que

justifica a responsabilidade solidária.

 

Ademais, em exame das folhas 279/283, há elementos que indicam a formação do grupo econômico, apenas

subdividido em estruturas formais, mas que se utiliza de várias empresas para o desempenho de atividades

assemelhadas, complementares, mas precipuamente relacionadas ao fornecimento de sistemas integrados,

equipamentos e serviços para as áreas de infraestrutura, voltada principalmente aos setores de energia elétrica,

óleo & gás, mineração & siderurgia e transporte metroferroviário (folha 283). Em tal relatório de Administração

emitido pela empresa Inepar SA Indústria e Construções, inclusive são citadas diversas das empresas pertencentes

ao grupo, incluindo a agravante. Em relação à recorrente, constou expressamente a menção de que No mercado de

óleo & gás, estamos fornecendo nossa participação da subsidiária IESA Óleo & Gás e de suas participações, o

que denota sua participação no grupo econômico, justificando a sua inclusão no polo passivo.

 

Nesse mesmo raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça também comunga da possibilidade da desconsideração da

personalidade jurídica da empresa executada, no caso da existência de grupos econômicos. Confira-se:

 

"DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. EXECUÇÃO. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.

VIOLAÇÃO. EXAME. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA RESERVADA AO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. PRESSUPOSTOS. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO-OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Refoge à competência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de suposta

afronta a dispositivo constitucional, por se tratar de matéria reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos

do art. 102, III, da Constituição da República.

2. O afastamento, pelo Tribunal de origem, da aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica

da parte recorrida, em face da revaloração das provas dos autos, não importa em cerceamento de defesa,

mormente quando tal decisão não se baseou em ausência de prova, mas no entendimento de que os pressupostos

autorizativos de tal medida não se encontrariam presentes.

3. A desconsideração da pessoa jurídica, mesmo no caso de grupos econômicos, deve ser reconhecida em

situações excepcionais, quando verificado que a empresa devedora pertence a grupo de sociedades sob o mesmo

controle e com estrutura meramente formal, o que ocorre quando diversas pessoas jurídicas do grupo exercem

suas atividades sob unidade gerencial, laboral e patrimonial, e, ainda, quando se visualizar a confusão de

patrimônio, fraudes, abuso de direito e má-fé com prejuízo a credores.
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4. Tendo o Tribunal a quo, com base no conjunto probatório dos autos, firmado a compreensão no sentido de que

não estariam presentes os pressupostos para aplicação da disregard doctrine, rever tal entendimento demandaria

o reexame de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ. Precedente do STJ.

5. Inexistência de dissídio jurisprudencial.

6. Recurso especial conhecido e improvido.

(REsp 968.564/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe

02/03/2009)"

 

Por fim, em que pese sinalizar a formação de um grupo econômico envolvendo diversas empresas, dentre elas a

agravante e a executada, oportunamente, por meio dos embargos à execução, a recorrente poderá eventualmente

afastar tais indícios, garantidos o contraditório, a ampla defesa e a dilação probatória.

 

Por essas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Comunique-se a decisão ao D. Juízo a quo.

 

Intime-se a agravada a apresentar contraminuta.

 

Encaminhem-se os autos a UFOR para retificação do nome da agravante no cabeçalho.

 

I.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027234-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por ISIDORO VILELA

COIMBRA em face de decisão saneadora, mantida em sede de embargos de declaração, proferida pela 1ª Vara

Federal de Barretos/SP nos autos da ação de desapropriação nº 0000830-06.2013.4.03.6138.

 

Alega o agravante, em síntese, negativa de prestação jurisdicional, haja vista o equívoco na rejeição dos embargos

2013.03.00.027234-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : ISIDORO VILELA COIMBRA

ADVOGADO : SP119162A DIAMANTINO SILVA FILHO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

INTERESSADO : Furnas Centrais Eletricas S/A

ADVOGADO : SP115985 EDSON LUIZ LEODORO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00008300620134036138 1 Vr BARRETOS/SP
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de declaração.

 

Aduz, ainda, que a decisão agravada, ao limitar a controvérsia ao preço do imóvel, deferindo apenas a realização

de perícia para sua avaliação, teria incorrido em cerceamento de defesa pelo não deferimento das demais provas

requeridas.

 

Insurge-se contra o afastamento da preliminar de carência de ação, sob alegação de que o imóvel expropriando é

produtivo.

 

Segundo argumenta, estaria demonstrado e provado que a decadência do decreto expropriatório ocorreu, tratando-

se de questão de ordem pública que inviabiliza o manejo da desapropriação.

 

Sustenta que a invasão do imóvel rural expropriando, ocorrida no ano de 2006, configura óbice intransponível à

desapropriação.

 

Prossegue, afirmando ser caso de suspensão do processo de desapropriação, tendo em vista a existência de duas

ações declaratórias, uma de produtividade do imóvel e outra de decadência do decreto expropriatório, ambas

pendentes de julgamento.

 

Assevera ser necessário ampliar a instrução probatória, relativamente ao alto custo da desapropriação, o que

significaria óbice ao procedimento expropriatório.

 

Por fim, pugna pela atribuição, ao INCRA, da responsabilidade pelo adiantamento e pela totalidade dos

honorários periciais.

 

Pede a concessão do efeito suspensivo ativo e, ao final, o provimento do agravo de instrumento.

 

É o relatório. Decido.

 

Assim dispõe o caput do art. 558 do Código de Processo Civil:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens,

levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil

reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. 

A concessão do efeito suspensivo, como se nota, é medida excepcional (a regra continua sendo a de que o recurso

de agravo não é dotado de efeito suspensivo - CPC, art. 497), de feição nitidamente cautelar, a ser concedida em

casos nos quais o cumprimento da decisão agravada possa causar lesão grave e de difícil reparação à parte.

 

Sua concessão demanda o preenchimento dos pressupostos das medidas cautelares em geral: relevância da

fundamentação (fumus boni iuris) e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

 

O exame das alegações e da documentação acostada a esta minuta de agravo, contudo, não revela o preenchimento

de ambos os requisitos, imprescindíveis à concessão do efeito suspensivo ativo.

 

De fato, a rejeição dos embargos de declaração, sob o fundamento de que opostos "com nítidos propósitos

infringentes", não caracteriza a alegada negativa de prestação jurisdicional, na medida em que a decisão

embargada se posicionou, de forma clara, precisa e fundamentada, sobre todas as alegações efetuadas pelos

litigantes na fase de saneamento do feito.

 

A decisão ora agravada, por outro lado, deixou claro que as questões envolvendo a produtividade do imóvel

objeto da desapropriação e a caducidade do decreto expropriatório encontram-se pendentes de julgamento nos

autos das ações declaratórias nº 0014978-24.1999.4.03.6102 e nº 0001852-23.2007.4.03.6102, com aptidão,

inclusive, para fazer coisa julgada material. Desta forma, não caberia apreciá-las, incidentalmente, no bojo da ação

de desapropriação.
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Daí decorre a rejeição das preliminares de carência de ação sob alegação de ser o imóvel produtivo e de ter

ocorrido a decadência do decreto expropriatório, eis que matérias atinentes ao mérito de outros processos

pendentes, neles devendo ser examinadas.

 

Identicamente, delimitou a decisão impugnada o objeto da ação de desapropriação à divergência acerca do valor

da indenização a ser paga pelo imóvel rural, o que justifica a restrição à atividade probatória das partes: produção

da prova pericial consistente na avaliação da Fazenda Colômbia/Água Fria, indeferindo-se a produção das demais

provas requeridas pelo agravante, porquanto inúteis à solução da controvérsia. 

 

Vale acrescentar que a conduta do magistrado de 1ª instância encontra amparo legal no art. 130 do Código de

Processo Civil, bem como na jurisprudência:

..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALIMENTOS. EXONERAÇÃO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. NECESSIDADE

DE REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. APRECIAÇÃO DAS

PROVAS. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA LIVRE ADMISSIBILIDADE DA PROVA E DO LIVRE

CONVENCIMENTO DO JUIZ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A ausência de

prequestionamento de preceitos legais ditos violados, mesmo quando opostos embargos de declaração, impede o

trânsito do recurso especial, por aplicação das Súmulas 282/STF e 211/STJ. 2. Alterar a conclusão da Corte

Local acerca das razões para não exonerar a pensão alimentícia demandaria reexame do acervo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ. 3. Na apreciação das provas, devem ser levados em

consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do

art. 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entende necessárias à

instrução do processo, bem como o indeferimento daquelas que considerar inúteis ou protelatórias. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento. .

(STJ, AGARESP 201300058992, QUARTA TURMA, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE

DATA:25/06/2013)

 

No que concerne à alegada impossibilidade jurídica do pedido de desapropriação, com suporte na arguição de

invasão do imóvel, cumpre salientar que assim dispõe o art. 2º, § 6º, da Lei 8.629/93:

Art. 2º A propriedade rural que não cumprir a função social prevista no art. 9º é passível de desapropriação, nos

termos desta lei, respeitados os dispositivos constitucionais.

§6oO imóvel rural de domínio público ou particular objeto de esbulho possessório ou invasão motivada por

conflito agrário ou fundiário de caráter coletivo não será vistoriado, avaliado ou desapropriado nos dois anos

seguintes à sua desocupação, ou no dobro desse prazo, em caso de reincidência; e deverá ser apurada a

responsabilidade civil e administrativa de quem concorra com qualquer ato omissivo ou comissivo que propicie o

descumprimento dessas vedações.

 

O objetivo do dispositivo acima transcrito é evitar conflitos no campo, vedando que se proceda à vistoria do

imóvel esbulhado ou que se encontre invadido. Em princípio, pois, exige-se concomitância entre a vistoria e a

ocupação, o que não se verifica no caso dos autos.

 

Com efeito, em exame preliminar, próprio deste momento processual, constata-se que a vistoria foi realizada em

1998, ocorrendo a invasão apenas em 2006. Ademais, a área foi desocupada em 2007, de sorte que, em cognição

sumária, não se justifica a extinção do processo, sem resolução de mérito, sob tal argumento.

 

Não se justifica, igualmente, a suspensão do processo de desapropriação com base no art. 265, IV, "a" e "b", do

Código de Processo Civil.

 

É que nos termos do art. 18 da Lei Complementar nº 76/93, "as ações concernentes à desapropriação de imóvel

rural, por interesse social, para fins de reforma agrária, têm caráter preferencial e prejudicial em relação a

outras ações referentes ao imóvel expropriando", de sorte, que não se fundamenta, à primeira vista, a paralisação

do procedimento expropriatório.

 

A suspensão do feito, aliás, implicaria potencial contradição em face da orientação emanada da Constituição

Federal (art. 184, § 3º) e da Lei Complementar nº 76/93, naquilo em que exigem celeridade no procedimento

expropriatório, estabelecendo-lhe o rito sumário.
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Não merece guarida, outrossim, o argumento de que o alto preço do imóvel seria obstáculo à desapropriação,

posto não se tratar de requisito estabelecida na Constituição Federal e na legislação regulamentadora, para as quais

é bastante tratar-se de grande propriedade rural que não esteja cumprindo sua função social (CF, arts. 184, 185 e

186).

 

Por derradeiro, não prospera o pleito de atribuição, ao INCRA, da responsabilidade pelo adiantamento e pela

totalidade dos honorários periciais, sob a alegação de que havendo discordância com o preço ofertado pelo autor, a

prova técnica é inerente à desapropriação, devendo até mesmo ser determinada de ofício pelo magistrado.

 

Ora, no caso sob apreciação, tendo o agravante discordado do valor oferecido pelo INCRA, requereu,

expressamente, a produção de perícia agronômica para avaliação do imóvel (fls. 1534/1535), restando atraída,

destarte, a incidência do art. 33 do Código de Processo Civil, naquilo em que imputa à parte que houver requerido

o exame, o encargo de adiantar a remuneração do perito.

 

Não parece plausível, ademais, que o réu na ação de desapropriação discorde do valor oferecido, requeira

expressamente a produção da prova pericial e tente imputar as respectivas despesas processuais à conta do autor.

 

As considerações até aqui expostas afastam a relevância da fundamentação, necessária para a suspensão da

decisão agravada, nos termos do art. 558, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, INDEFIRO o efeito suspensivo ativo.

 

Comunique-se o juízo de origem o teor da presente decisão, requisitando-lhe informações (CPC, art. 527, IV).

 

Publique-se. Intime-se a parte contrária para a apresentação de contraminuta (CPC, art. 527, V).

 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028212-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

2013.03.00.028212-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : MACK CONFECCOES LTDA e outros

: R B FERRAZ

: TALA CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : SP092650 VALMIR DA SILVA PINTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00027943520014036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão da 2ª Vara Federal de

Presidente Prudente/SP que, em execução de honorários, indeferiu o redirecionamento da cobrança aos sócios das

empresas coexecutadas.

 

Alega a agravante, em síntese, que é cabível o redirecionamento da execução de honorários advocatícios aos

sócios-gerentes, uma vez que se presume que estes tenham se beneficiado dos ativos que deveriam ter sido

reservados para o pagamento desta dívida. Sustenta, ainda, que o redirecionamento pretendido encontra previsão

nos arts. 135 do Código Tributário Nacional e 50 do Código Civil, bem como na Súmula nº 435 do Superior

Tribunal de Justiça, a qual seria aplicável a dívidas não tributárias.

 

Requer, assim, a antecipação da tutela recursal.

 

Contraminuta a fls. 67/73.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do art. 20, caput, do Código de Processo Civil, o vencido será condenado a pagar ao vencedor as

despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

 

A execução de sentença deixou de ser tratada como processo autônomo e passou a ser promovida nos próprios

autos em que o provimento foi assegurado, aplicando-se o mesmo tratamento à execução de honorários

advocatícios, como na espécie.

 

Busca a União Federal a satisfação de crédito relativo a honorários advocatícios, requerendo o redirecionamento

da execução aos sócios-gerentes em fase de cumprimento de sentença ante a presunção de dissolução irregular

(Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça).

 

Em se tratando de dívida não-tributária, a desconsideração da personalidade jurídica só é possível nos termos do

art. 50 do Código Civil, ou seja, em razão de desvio de finalidade e confusão patrimonial. Dessa forma, cabe à

exequente provar a existência de indícios de ocorrência de uma das referidas situações a fim de obter o

provimento requerido.

 

Na hipótese, embora a União tenha juntado cópia da certidão do Sr. Oficial de Justiça atestando que a empresa

MACK CONFECÇÕES LTDA. não foi encontrada no endereço constante dos órgãos oficiais (fls. 42), verifica-se,

em consulta à Ficha Cadastral da Jucesp, que a referida empresa se dissolveu regularmente em 14/02/1998.

 

A empresa coexecutada TALA CONFECÇÕES LTDA., por sua vez, também não foi encontrada no endereço

constante dos órgãos oficiais (fls. 45-V).

Entretanto, embora a Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça considere a mudança de endereço sem

comunicação aos órgãos oficiais suficiente à presunção de dissolução irregular e, portanto, de infração de lei, nos

casos em que a dívida não é tributária essa presunção é insuficiente para caracterizar a confusão patrimonial ou o

desvio de finalidade necessários ao redirecionamento da execução (art. 50 do CC). Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. ART. 557, § 1º, CPC.EXECUÇÃOFISCAL. INCLUSÃO

DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA DEMANDA. DÉBITO NÃO-TRIBUTÁRIO. ART. 135, III, DO CTN.

INAPLICABILIDADE. ART.50,CC. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES DE DESVIO DE

FINALIDADE OU CONFUSÃO PATRIMONIAL. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no

artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - Com efeito, é pacífica a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que não cabe o redirecionamento,previsto no artigo 135 do Código Tributário Nacional, ao sócio

gestor por não se tratar de dívida de natureza tributária. - O entendimento jurisprudencial tem apontado no

sentido de que as regras previstas no CTN aplicam-se, tão-somente, aos créditos decorrentes de obrigações

tributárias e, no caso, o cumprimento de sentença tem por objeto a cobrança dehonoráriosadvocatícios. - No que

tange à alegada dissolução irregular, insta consignar que a construção jurisprudencial que autoriza como

caracterização de fraude a lei a ausência de notificação de alteração de endereço aos órgãos competentes, não se

aplica a hipótese ora tratada. É que faz-se necessária, in casu, a demonstração do desvio de finalidade ou a

demonstração da confusão patrimonial, de modo que se mostra insuficiente a seu desiderato a não localização
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no endereço aventada. - O intento de responsabilização do sócio só se faz possível com a presença dos

pressupostos exigidos na lei civil, o que não restou evidenciado, visto que não expressa os fatos que

eventualmente conduziria a responsabilidade excepcional, considerada a hipótese sob os auspícios do art.50do

CC/02. (grifo nosso) - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do

decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Entendi que,

ainda que genericamente, a União se insurgiu contra o texto da decisão na parte em que concluiu pela não

ocorrência de dissolução irregular, motivo pelo qual entendo que o recurso da União deve ser conhecido,

embora, no mérito, desprovido." (AI 473834, TRF3, Quarta Turma, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, e-

DJF3: 17/05/2013)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COBRANÇA DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução de

sentença (cumprimento de sentença) movida pelo INSS em face da empresa LMC REPRESENTAÇÕES S/C LTDA

para fins de cobrança de honorários advocatícios. Extrai-se dos autos que a exequente busca satisfazer o crédito

relativo aos honorários advocatícios de sucumbência arbitrados na ação de embargos à execução fiscal ajuizada

pela sociedade empresária. Como a empresa executada não foi encontrada no endereço indicado (fl. 52), requer

a desconsideração da personalidade jurídica por dissolução irregular das atividades e o redirecionamento da

execução em relação aos sócios.

2. Na espécie, contudo, não há que se falar em redirecionamento da execução, por tratar-se de cumprimento de

sentença, somente no tocante à cobrança dos honorários advocatícios fixados nos embargos, ação autônoma.

3. Os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado (CTN, art. 135, III) são

sujeitos passivos da obrigação tributária, na qualidade de responsáveis por substituição, mas não pelo

pagamento de parcela honorária em processo conexo.

4. Para a aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica deve haver prova da utilização

fraudulenta da pessoa jurídica a fim de causar danos a terceiros ou seus credores (CC, art. 50). De fato, na

diligência do Oficial de Justiça, foi certificado o encerramento das atividades empresárias no endereço de fl.

50. Contudo, apenas tal fato não é suficiente a ensejar a inclusão dos sócios no polo passivo. (grifo nosso)

5. Agravo de instrumento não provido.

(AI 200503000892010, TRF3, Quinta Turma, Desembargador Federal Relator Luiz Stefanini, e-DJF3:

11/05/2011)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

 

O Exmo. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo

Federal da 3ª Vara de Santos/SP que, nos autos do Mandado de Segurança nº 0085435820134036000, deferiu

parcialmente a liminar para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária prevista no artigo 22, I, da

Lei nº 8.212/91, incidente sobre valores pagos a título de verbas de caráter trabalhista.

 

Aduz, em síntese, o caráter remuneratório dos valores pagos pelo empregador nos quinze primeiros dias de

afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente, do aviso prévio indenizado, sobre as férias

indenizadas, adicional de 1/3 (um terço) constitucional de férias e sobre os valores pagos a título de hora extra,

restando legítima a incidência da exação em comento sobre tais verbas.

 

Requer a atribuição de efeito suspensivo à decisão agravada, e, por fim, seja dado integral provimento ao presente

recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

A questão ora posta cinge-se à legitimidade da exigência da contribuição previdenciária prevista no art. 22, I, da

Lei n.º 8.212/91, incidente sobre os valores pagos aos empregados nos quinze primeiros dias de afastamento em

virtude de acidente ou doença, bem assim a título de férias não gozadas, aviso prévio indenizado, adicional de 1/3

(um terço) de férias constitucional e adicional de hora extra.

 

Para o exame da matéria se faz necessária a análise da natureza das verbas impugnadas, definindo o alcance das

expressões salário e indenização.

 

A Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I, alínea a, do artigo 195, da Constituição Federal

de 1988, que passou a dispor:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

 

Por sua vez, o § 4º, do artigo 201, da Carta de 1988, anteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98, dispunha

que:
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Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:

.....................................................................................................................

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

 

Depreende-se, ainda, da lição do i. Professor Amauri Mascaro Nascimento, na obra Curso de Direito do Trabalho

(p. 451, Ed. Saraiva. 1992) que: "Salário é a totalidade das percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer

que seja a forma ou meio de pagamento, quer retribuam o trabalho efetivo, os períodos de interrupção do

contrato e os descansos computáveis na jornada de trabalho".

 

Nesse sentido também o ensinamento do i. Professor Sérgio Pinto Martins: "Por isso salário é o conjunto de

prestações fornecidas diretamente pelo empregador ao trabalhador em decorrência do contrato de trabalho, seja

em função da contraprestação do trabalho, da disponibilidade do trabalhador, das interrupções contratuais, seja

em função das demais hipóteses previstas em lei. De tudo que foi até aqui exposto, nota-se que o salário decorre

da contraprestação do trabalho e de outras situações, mas desde que exista contrato de trabalho entre as partes."

 

Por outro lado, no que se refere à indenização, leciona que: "Indenização, ao contrário, não é resultante da

prestação de serviços, nem apenas do contrato de trabalho. No Direito Civil, a indenização é decorrente da

prática de um ato ilícito, da reparação de um dano ou da responsabilidade atribuída a certa pessoa. No Direito

do Trabalho, diz-se que há indenização quando o pagamento é feito ao empregado sem qualquer relação com a

prestação dos serviços e também com as verbas pagas no termo de rescisão do contrato de trabalho" ('Direito da

Seguridade Social', 19ª ed., Ed. Atlas, São Paulo, 2003)

 

Como o texto constitucional se refere à folha de salários e rendimentos do trabalho, deve-se concluir que não

integram a base de cálculo do tributo em questão as verbas indenizatórias, uma vez que não têm natureza de

contraprestação decorrente da relação de trabalho.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que sobre os valores

pagos aos empregados nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de acidente ou doença não incide a

contribuição previdenciária em tela, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de

salários, mas apenas de verba de caráter previdenciário paga pelo empregador (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008).

 

E assim passou a decidir a Primeira Turma deste Tribunal:

 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO

SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS -

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM. 

1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a

remuneração paga pelo empregador ao seu empregado, durante os primeiros quinze (15) dias do afastamento por

doença ou acidente, entendendo que tal verba não tem natureza salarial. Considerando que constitucionalmente

cabe ao STJ interpretar o direito federal, é de ser acolhida essa orientação, com ressalva do ponto de vista em

contrário do relator. 

Inúmeros precedentes, favorecendo a tese do contribuinte. 

7. Apelação parcialmente provida. 

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008) 

 

Já o aviso prévio, disciplinado no artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, constitui-se em notificação

que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à parte contrária,

comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo

determinado em lei.

 

Assim, é certo que o período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será

remunerado da forma habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que
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esse tempo é computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.

 

Todavia, embora o aviso prévio tenha sido criado com o escopo de preparar a parte contrária do contrato de

trabalho para a rescisão do vínculo empregatício, a prática demonstra que, na maioria dos casos, quando a

iniciativa é do empregador, tem-se dado preferência pela aplicação da regra contida no §1º do citado dispositivo, o

qual estabelece que, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado terá direito ao pagamento

do valor relativo ao salário correspondente àquele período.

 

Esse valor, contudo, não tem natureza salarial, considerando-se que não é pago a título de contraprestação de

serviços, mas a título de indenização pela rescisão do contrato sem o cumprimento do referido prazo.

 

Tal verba indenizatória, porém, não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem caráter de

habitualidade. Tem, antes, natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da contribuição em tela.

 

A propósito, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. contribuição previdenciária . AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA.

NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não

caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor

pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir

cunho indenizatório, não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários. 3.

Recurso Especial não provido.

(RESP 201001995672, Recurso Especial - 1218797, Relator: Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,

DJE:04/02/2011)

TRIBUTÁRIO. contribuição previdenciária . EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212/91. BASE DE

CÁLCULO. VERBA SALARIAL. aviso prévio INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO

INCIDÊNCIA. 1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador

que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem

como não pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). 2. Não incide

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba

salarial. 3. Recurso especial não provido.

(RESP 201001145258. Recurso Especial - 1198964. Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJE:04/10/2010)

 

No que tange ao adicional de 1/3 (um terço) sobre férias previsto constitucionalmente, de acordo com a

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal a verba em questão não sofre incidência da referida contribuição

previdenciária, pois somente as parcelas incorporáveis definitivamente ao salário compõem a base de cálculo do

gravame, o que não é o caso do terço constitucional sobre férias.

 

Nesse sentido: AgRgRE 545.317-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel.

Min. Eros Grau, DJ 05/05/2006. E as decisões monocráticas: AI 715.335/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ

13/06/2008; RE 429.917/TO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 29/05/2007. Do STJ: Resp 786.988/DF, Rel.

Min. Castro Meira, DJ 06/04/2006; Resp 489.279/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 11/04/2005; Resp

615.618/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 27/03/2006.

 

Tal entendimento foi acolhido no âmbito da Primeira Turma desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS quinze primeiros

dias de afastamento DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO SOBRE O

SALÁRIO- MATERNIDADE , AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS - SENTENÇA

DE IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM.

(...)

2. O Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento pelo afastamento da contribuição previdenciária

sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo trabalhador, ao argumento de que somente

as parcelas incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a incidência. Sob essa ótica, não há dúvida de que o
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adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador

(público ou privado) se aposentar certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de morte a verba será

recebida pelos pensionistas.

(...)

7. Apelação parcialmente provida.

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008)

 

Da mesma feita, o pagamento das férias indenizadas não gozadas, seja em razão da rescisão do contrato, seja por

ter transcorrido o prazo legal de gozo, visa compensar o empregado pelo direito não exercido e, portanto, não

passível da incidência da contribuição, nos termos do art. 28, § 9º da Lei 8.212/91.

 

Por outro lado, afasto o caráter indenizatório atribuído ao adicional de hora extra, uma vez que dotado de natureza

remuneratória, já que pago ao trabalhador em decorrência do tempo maior trabalhado, inserindo-se, assim, no

conceito de renda, sujeito, portanto, à exação prevista no art. 22, inc. I, da Lei nº 8.212/91.

 

Nesse sentido, confira-se o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE. HORAS

- EXTRAS, adicionais NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA JURÍDICA.

VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A

CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão recorrido em

interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão, porquanto

reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior, pertence ao

Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da legislação

infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC,

DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O salário-

maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 4.As verbas recebidas a título de horas extras , gratificação por liberalidade do empregador e

adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto,

passíveis de contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da

Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a

título de adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção

de erro material, determinando a correção do erro material apontado, retirando a expressão "CASO DOS

AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por "CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193).

(AGA 201001325648, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 25/11/2010) - Negritei

 

Assim, resta manifesto o direito da ora agravada de não se ver compelida ao recolhimento da exação em tela

incidente sobre os valores pagos nos quinze primeiros dias de afastamento do empregado por motivo de doença ou

acidente, sobre o aviso prévio indenizado, adicional de 1/3 (um terço) constitucional de férias e sobre as férias não

gozadas, sendo, no entanto, legítima sua exigência em relação aos valores pagos a título de adicional de hora

extra.

 

Por tais fundamentos, concedo parcialmente o efeito suspensivo pleiteado, nos termos acima explicitados.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a agravada para contraminuta.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031763-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão da 5ª Vara Federal de

São José do Rio Preto/SP que, em sede de execução fiscal, determinou a suspensão do feito com remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, em razão do parcelamento dos débitos sob cobrança.

 

Alega a agravante, em síntese, que o arquivamento dos autos não tem previsão legal devendo a execução fiscal ser

apenas suspensa, mas não arquivada.

 

Requer, assim, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A decisão agravada determinou a suspensão da execução fiscal nos seguintes termos:

 

"Em face do parcelamento noticiado pelo(a) Exequente, suspendo o andamento do presente feito.Determino a

remessa dos autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação da Exequente. 

Caso haja reiteração do pleito de suspensão, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão,

deverá a Secretaria proceder à referida remessa ao arquivo, independentemente de novo despacho, ficando disso,

desde logo, ciente a Exequente.Intimem-se."

O parcelamento é causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, inciso VI, do

Código Tributário Nacional. 

 

O arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, por sua vez, é previsto no art. 20 da Lei nº 10.522/02 e no

art. 40 da Lei nº 6.830/80, que tratam de situações específicas - porém, nenhuma delas retrata o caso dos autos,

como se verá.

 

A empresa executada possui parcelamentos sob a égide da Lei nº 10.522/02 a qual dispõe que:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifo nosso)"

 

A Portaria MF nº 75/2012 aumentou o limite citado para R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e determinou em seu art.

2º que "o Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções

fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte

mil reais), desde que não ocorrida a citação pessoal do executado e não conste dos autos garantia útil à

2013.03.00.031763-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : NARDINI IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA -EPP
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satisfação do crédito" (grifo nosso). A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO FISCAL DE

PEQUENO VALOR AJUIZADA POR MUNICÍPIO. EXTINÇÃO DO FEITO PELO JUÍZO DE PRIMEIRO

GRAU. MITIGAÇÃO DA SÚMULA 267/STF. CABIMENTO DO WRIT. 

(...)

 4. No atinente às execuções fiscais ajuizadas pelaFazenda Nacional,em que existe lei específica regulamentando

as execuções de pequeno valor - Lei nº 10.522/02 -, o Superior Tribunal de Justiça decidiu nos autos do REsp

1.111.982/SP, julgado sob o rito dos recursos repetitivos, que não deve haver a extinção da execução, mas

apenas oarquivamentodo feito sembaixanadistribuição. 5. Como houve o indeferimento da inicial do mandamus,

devem os autos retornar à Corte de origem para que, superada a questão atinente ao cabimento do remédio

constitucional, dê-se prosseguimento à tramitação do feito. Precedente: RMS 31.305/SP, Rel. Min. Castro Meira,

julgado em 02.03.10, DJe de 10.03.2010. 6. Recurso ordinário em mandado de segurança provido." (ROMS

31380, STJ, Primeira Seção, Rel Ministro Castro Meira, DJe: 16/06/2010)

 

Na hipótese, além de o débito ser superior ao valor determinado pela Portaria MF nº 75/2012, não há interesse da

exequente no arquivamento do feito.

 

Preceitua o artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais:

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição".

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato (Incluído pela

Lei nº. 11.051/04).

§ 5o A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4odeste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda.(Incluído

pela Lei nº 11.960, de 2009)

 

O diploma legal em tela, em seu § 4º acrescentado pela Lei nº. 11.051/04, instituiu a possibilidade de

reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública, para que

possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

 

No caso dos autos, não se trata de busca por devedor ou por bens não encontrados, não se enquadrando, também,

na hipótese do art. 40 da LEF.

 

No entanto, o que se buscou na decisão agravada foi apenas determinar que os autos permaneçam em arquivo, e

não na secretaria, pelo tempo suficiente à conclusão do parcelamento ou, se for o caso, do prosseguimento do feito

pela exclusão do programa. Não se está a extinguir o feito, não havendo prejuízo à exequente, que pode, a

qualquer momento, requerer vista dos autos ou outra medida que lhe caiba. Trata-se, apenas, de fazer com que o

feito suspenso, ao invés de permanecer nas prateleiras da Secretaria, aguarde em arquivo nova informação da

exequente sobre o total cumprimento do parcelamento ou sobre eventual inadimplemento do executado, com a

consequente retomada do curso do feito.

Não há nenhum prejuízo à Exequente pelo fato de os autos físicos permanecerem em um ou outro escaninho. Seu

dever de acompanhamento processual permanece íntegro, já que é em seu interesse que a execução é realizada, e

não há porque ser transferido ao Juízo. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Intime-se. Publique-se.
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Após ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031783-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mauriza de Fátima Oliveira Souza Alves e outro contra decisão

reproduzida na fls. 67/71, em ação declaratória de nulidade de ato jurídico, consubstanciado no procedimento de

execução extrajudicial de imóvel financiado nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação, que indeferiu pedido

de antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, visando afastar os efeitos da consolidação da propriedade em favor

da CEF, bem como autorizar o depósito judicial das respectivas parcelas vencidas e vincendas.

O agravante sustenta o preenchimento dos requisitos necessários a concessão da tutela recursal.

É o relatório.

Pela análise dos documentos juntados aos autos e das afirmações feitas pela parte agravante, haja vista que não foi

acostada aos autos cópia da contestação apresentada pela agravada, verifico que o contrato foi firmado em

28/03/2008, pelo Sistema de amortização SAC, com prazo de amortização de 180 meses, sendo que a parte autora

encontrasse inadimplente desde novembro de 2012.

Consta que em 17/07/2013 houve a consolidação da propriedade do imóvel em nome da CEF.

Ao ser contratada a alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário,

constituindo-se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao

credor ou fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97.

Desta forma, o fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode se tornar

novamente titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto

do contrato principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim

como, vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

Não obstante o regime de satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66, entendo

que, de igual forma, não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do

imóvel em nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora

e, consequentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel,

o fiduciante assume o risco de, em se tornando inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade

do imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode

acarretar.

Com efeito, entendeu-se que tal risco é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

Nesse sentido, precedente desta Corte:

 

2013.03.00.031783-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : MAURIZA DE FATIMA OLIVEIRA SOUSA ALVES e outro

ADVOGADO : SP310831 EDSON CARLOS DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00157388520134036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DA CAIXA ECONOMICA

FEDERAL. LEI Nº 9.514/97 . AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE

INTERESSE DE AGIR.

1. Agravo retido não conhecido. Descumprimento do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

2. Cabe o ajuizamento da ação de consignação quando o autor não pretende discutir a correição do valor das

prestações cobradas no contrato de financiamento do SFH, mas tão-somente liberar-se da obrigação, pelo

pagamento.

3. De acordo com o artigo 26 da Lei nº 9.514/97 , vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído

em mora o fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

4. Comprovado que a propriedade do imóvel foi consolidada no Cartório de Registro de Imóveis, antes da

propositura da presente ação, não subsiste o interesse de agir do autor na ação.

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. 

(AC nº 2007.61.20.006774-2, Relator Desembargadora Federal Vesna Kolmar, j. 19/05/2009)

 

Quanto a alegada irregularidade na notificação para purgação da mora destaco que a cláusula quadragésima do

contrato celebrado entre as partes preceitua que:

 

"OUTORGA DE PROCURAÇÕES - Havendo dois ou mais

COMPRADOR(ES)/DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), todos estes se declaram solidariamente responsáveis por

todas as obrigações assumidas perante a CEF e constituem-se procuradores recíprocos, até o pagamento integral

do saldo devedor, com poderes irrevogáveis para foro em geral e os especiais para requerer, concordar,

recorrer, transigir, receber e dar quitação, desistir, receber citações, notificações, intimações, inclusive de

penhora, leilão ou praça, embargar, enfim, praticar todos os atos necessários ao com e fiel desempenho do

presente mandato."

 

Tendo os agravantes outorgado procuração reciprocamente para todos os atos relativos à execução do contrato, o

recebimento da notificação pelo agravante Cícero apresenta-se suficiente para atingir a finalidade da Lei 9.514/97.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66

RECEPCIONADO PELA LEI 9.514/97 - IMOVEL CONSOLIDADO PELA CEF - DECISÃO MANTIDA. 

1 - Vencida e não paga em todo ou em parte a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos

termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário (fls. 44). Inteligência do artigo 26 da Lei

9.514/97. 

2 - Os mutuários não trouxeram nenhum documento que comprovasse que a notificação tenha saído apenas em

nome de um dos cônjuges. Estando eles casados e sendo um deles notificado, o outro tomou a ciência necessária,

portanto, foi atingida a finalidade da notificação que é a ciência dos fatos. 

3 - Ademais, arrematado o bem imóvel e transferida a propriedade, em razão da inadimplência dos mutuários,

extingui-se a relação jurídica não existindo mais interesse processual dos autores. 

4 - Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI 201003000041273, Rel. Juíza CECILIA MELLO, j. 08.06.2010, DJF3 CJ1

DATA:17/06/2010 PÁGINA: 42)

"SFH. NULIDADE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. RECEPCIONADO.

REGULARIDADE DOS AVISOS DE COBRANÇA. INTIMAÇÃO PESSOAL DO CÔNJUGE VIRAGO.

REGULARIDADE RECONHECIDA. DESNECESSIDADE DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL PARA FINS DE

LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA DATA DOS LEILÕES. AUSÊNCIA DE IMPOSIÇÃO LEGAL. 

1. (...). 

2. (...). 

3. (...). 

4. Os autores são casados e o documento de fl. 69 demonstra que o cônjuge virago foi intimado pessoalmente,

pelo oficial do cartório de títulos e documentos, inexistindo nos autos qualquer documento que faça inferir que

não mais residam juntos. A intimação pessoal de um dos cônjuges supre o requisito de regularidade imposto no

art. 31 do DL 70/66. 

5. Para a purgação da mora em contrato de mútuo pode ser intimado qualquer um dos devedores visto tratar-se

de direito obrigacional, com previsão contratual expressa no sentido de que os devedores se declaram

procuradores recíprocos, com poderes para receber citações, notificações, intimações de leilão. 

6. (...). 
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7. (...). 

8. (...). 

9. Recurso da parte autora desprovido. Agravo retido prejudicado. Apelação da CEF provida. Sentença

reformada para julgar improcedente o pedido." 

(TRF 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC 200651100015232, Rel. Des. Fed. FREDERICO GUEIROS, j.

28.02.2011, E-DJF2R - Data:10/03/2011 - Página:374/375)

 

Assim, sendo incontroverso o inadimplemento dos agravantes e sendo os mesmos casados e residentes no mesmo

local, não há como reconhecer alguma irregularidade na notificação que foi feita pessoalmente ao mutuário varão.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do

CPC.

Int.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031861-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Tecnoserv Excelência em Serviços Ltda., por meio do qual

pleiteia a reforma da decisão proferida na execução fiscal nº 0046830-29.2013.403.6182, em trâmite perante a 11ª

Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu o pedido de exclusão da agravante junto aos órgãos

responsáveis pelo CADIN, pois foge à competência daquele Juízo, competindo à executada utilizar-se das vias

judiciais cabíveis.

 

Em juízo de admissibilidade, observo que as custas recursais não foram recolhidas de acordo com as normas

estabelecidas pela Lei nº 9.289, de 04.07.96, em conformidade com a Resolução nº 278 de 16 de maio de 2007,

com redação alterada pelas Resoluções nº 411/10 e nº 426/11, do Conselho de Administração do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.

 

Com efeito, a tabela de custas, anexa à Resolução nº 278/10, determina o recolhimento das custas do agravo de

instrumento na quantia de R$ 64,26 (sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos), mediante Guia de

Recolhimento da União - GRU Judicial, sob o código de receita 18720-8 e unidade gestora 090029 (Tribunal

Regional Federal da 3ª Região), e do porte de remessa e retorno, na quantia de R$ 8,00 (oito reais), também

mediante Guia de Recolhimento da União - GRU Judicial, sob o código de receita 18730-5 e unidade gestora

090029, recolhimentos estes que devem ser efetuados somente na Caixa Econômica Federal.

 

Todavia, a agravante efetuou o recolhimento das despesas do agravo de instrumento referentes às custas no código

de receita e na unidade gestora incorretos (fl. 18).

2013.03.00.031861-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

AGRAVANTE : TECNOSERV EXCELENCIA EM SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP091792 FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00468302920134036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Por tal razão, concedo-lhe o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias para que regularize o recolhimento das

despesas processuais, nos termos acima expostos, sob pena de não conhecimento do recurso.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2014.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008092-61.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta de sentença proferida em Mandado de Segurança impetrado com o objetivo de

desobrigar a autora do recolhimento das contribuições previstas no art. 22, incisos I e II da Lei n. 8.212/1991

incidente sobre as quantias pagas aos seus empregados a título de adicionais de horas extras e noturno, no período

de janeiro de 2008 a abril de 2013.

A r. sentença denegou a segurança.

A impetrante apela reiterando as razões iniciais, sustentando a ilegalidade da exigência das citadas contribuições.

É o relatório.

Decido.

ADICIONAIS DE HORAS EXTRAS - NOTURNO

Dada a natureza salarial é pacífico nesta Corte e no Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição

previdenciária sobre os adicionais de horas extras e noturno. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. 

(STJ - Primeira Turma - RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697/PR - DJ DATA:17/12/2004 PÁGINA:420,

Relator MINISTRA DENISE ARRUDA)

2013.61.20.008092-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : TRANSPORTADORA TRANSCARGA DE SAO CARLOS LTDA

ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00080926120134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à apelação.

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000069-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 8ª Vara das Execuções

Fiscais de São Paulo/SP que acolheu a exceção de pré-executividade oposta por JOAQUIM CONSTANTINO

NETO para excluí-lo do polo passivo do feito. Excluiu, ainda, de ofício, os coexecutados RICARDO CAIXETA

RIBEIRO, ESDRAS RIBEIRO DA SILVA e JOSÉ RICARDO CAIXETA.

 

Alega a agravante, em síntese, que há indícios de dissolução irregular da sociedade e de infração à lei suficientes

ao redirecionamento da execução aos sócios, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional e Súmula nº

435 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Requer, assim, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face decisão da 8ª Vara das Execuções

Fiscais de São Paulo/SP que excluiu os sócios do polo passivo da ação ao fundamento de que não há previsão de

aplicação do art. 135 do Código Tributário Nacional na CDA.

 

2014.03.00.000069-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SANTA CECILIA VIACAO URBANA LTDA

ADVOGADO : SP188841 FÁBIO ROBERTO GIMENES BARDELA e outro

AGRAVADO : JOAQUIM CONSTANTINO NETO

ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro

AGRAVADO : RICARDO CAIXETA RIBEIRO e outros

: ESDRAS RIBEIRO DA SILVA

: JOSE RICARDO CAIXETA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00101993820034036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Alega a agravante, em síntese, que os sócios devem ser incluídos no polo passivo da execução fiscal, uma vez que

há indícios de dissolução irregular da sociedade a ensejar a aplicabilidade da Súmula nº 435 do Superior Tribunal

de Justiça.

 

Requer, assim, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Em regra, a execução fiscal é promovida apenas contra a pessoa jurídica, não respondendo os sócios pelos tributos

por ela devidos.

 

Quanto aos créditos tributários, para que haja o redirecionamento da execução contra o sócio é preciso que este

pratique atos de gestão da pessoa jurídica, vale dizer, ocupe a condição de gerente, diretor ou representante, e que

o não recolhimento do tributo resulte de ato praticado com excesso de poderes ou infração da lei, contrato social

ou estatuto, ex vi do artigo 135, do Código Tributário Nacional, ou de dissolução irregular da empresa.

 

O mero inadimplemento ou a inexistência de bens suficientes para garantir a execução fiscal não ensejam tal

responsabilidade.

 

Tratando-se de dissolução irregular, a atribuição da responsabilidade está vinculada à existência dos pressupostos

da contemporaneidade entre a gestão do sócio-gerente e o fato gerador do débito objeto da execução fiscal, bem

como a permanência daquele no quadro societário ao tempo da dissolução. Nessa linha, cito precedente do

Superior Tribunal de Justiça:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos."

(EAG 200901964154, STJ, 1ª Seção, Relator Hamilton Carvalhido, DJE de 01/02/2011)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. EX-SÓCIO. ART. 135 DO CTN. NÃO

COMPROVAÇÃO DE ATOS DE MÁ-FÉ OU EXCESSO DE PODERES AO TEMPO EM QUE COMPUNHA O

QUADRO SOCIETÁRIO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução, ou, no caso de ex-

sócio, de que agiu com excesso de poderes ao tempo em que compunha os quadros societários.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1345913/RJ, STJ, 1ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, J. 04/10/2011).

 

Ademais, nos termos da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

 

À luz da súmula mencionada, decide o mesmo Tribunal Superior que, para ficar caracterizada tal dissolução

irregular, à constatação de irregularidade cadastral da empresa na Receita deve ser somada documentação

indiciária de que, provavelmente, a sociedade deixou de operar sem regular liquidação. Vale dizer, deve ser

atestado pelo Oficial de Justiça que a empresa deixou de funcionar no domicílio fiscal. A respeito, confira-se o

seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO . EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida

apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da

Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a
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lei, contrato social ou estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do

CTN.

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Precedentes do STJ.

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no Ag 1323369/PR, STJ, 2ª Turma, Relator Herman Benjamin, J. 07/10/2010)

 

De fato, inicialmente os agravantes foram incluídos no polo passivo em razão da vigência do art. 13 da Lei nº

8.620/93 à época. No entanto, resta incogitável manter-se o sócio no polo passivo da execução fiscal porque na

Sessão de 3/11/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal ao julgar o RE nº 562.276/RS, considerou

inconstitucional a aplicação do art. 13 da Lei nº 8.620/93 por invasão da esfera reservada à lei complementar

prevista pelo art. 146, III, "b", da Constituição Federal. O julgamento se deu sob o regime do artigo 543-B do

Código de Processo Civil, repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente.

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil. Confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08."

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe

02/12/2010)

 

Esse precedente persevera, como segue:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA

SOCIEDADE COM A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/1993

DECLARADA PELO STF (RE 562.276). MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/2008.

1. A Primeira Seção do STJ, em recurso julgado como representativo de controvérsia, decidiu pela

inaplicabilidade do art. 13 da Lei 8.620/93 , por ter sido este declarado inconstitucional pelo STF no RE 562.276,

que foi apreciado sob o regime do art. 543-C do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e

impõe sua adoção imediata em casos análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira

Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. 8/2008 do STJ).

2. Considerando que o agravo Regimental impugnou decisão que adotou posição jurisprudencial amparada em

recurso submetido ao rito do art. 543-C do CPC, cabe a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC.

3. Agravo Regimental não provido. Aplicação de multa de 10% do valor da causa, devidamente atualizado."

(AgRg no REsp 1278396/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/11/2011,

DJe 28/02/2012)

 

Em que pese a válida argumentação da exequente, o fato é que a empresa executada se apresentou

espontaneamente aos autos (fls. 77/78 e 81/129), aderiu a parcelamento (fls. 247/257) e vem satisfatoriamente

respondendo aos atos processuais, ilidindo a presunção de dissolução irregular. 

 

Além disso, os débitos são referentes ao período de 08/2001 e o sócio Joaquim Constantino Neto se retirou da

sociedade em 22/09/1998 (fls. 308/314). 

 

No tocante aos demais sócios (RICARDO CAIXETA RIBEIRO, ESDRAS RIBEIRO DA SILVA e JOSÉ

RICARDO CAIXETA), não há demonstração de que agiram com infração de lei, contrato ou estatuto, ou, ainda,

abuso de poder. 

 

O fato da empresa estar recrudescendo (sem renovação de contrato com a SPTRANS, com menos funcionários e

menores recolhimentos à Previdência) não pode ser considerado como indício de fraude ou dissolução irregular,

tampouco o fato de ter mudado de endereço, ou alterado o quadro societário, tudo devidamente registrado na Junta
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Comercial. 

 

Deixo de me pronunciar acerca da alegação de que PEDRO RENATO RIBEIRO GUEDES e CARLOS DARIO

PEREIRA são "laranjas" porquanto o primeiro é representante da empresa TRANSPORTE COLETIVO

RIOCLARENSE LTDA., sócia da executada, não integrando o polo passivo, e o segundo passou a fazer parte da

sociedade somente em 11/01/2002. 

 

Assim, deve ser mantida a decisão agravada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26671/2014 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0031658-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de Lourival de Pieri, diretor presidente do

Casa Grande Hotel S/A, apontando coação proveniente do Juízo Federal da 5ª Vara de Santos/SP, em razão da não

apreciação, em sua integralidade, da defesa preliminar oferecida em autos onde se apura o cometimento, em tese,

dos delitos previstos nos artigos 63 da lei 9.605/98 c.c. arts. 29 e 69 do Código Penal.

O impetrante narra que, segundo a acusação, em 27/05/2004 o paciente foi autuado pelo IBAMA (auto de infração

nº 128726) por fazer funcionar estabelecimento comercial - restaurante Thai - em faixa de areia de praia sem a

licença do órgão competente.

Posteriormente, em 25/01/2008, nova autuação foi lavrada, sob o nº128751, por terem os denunciados promovido

construção em solo não edificável (parte do deck em areia da praia), considerado em razão de seu valor ecológico,

turístico e paisagístico, sem a devida autorização.

Na mesma data, lavrou-se o embargo/interdição do local, de nº 129224.

A denúncia foi recebida em 03/12/2009.

Prossegue o impetrante ao argumento de que o paciente, diretor presidente do hotel, Lourival de Pieri, e a pessoa

jurídica, Casa Grande Hotel S/A, apresentaram cada qual resposta preliminar distinta, argüindo diversas teses

defensivas que, todavia, não foram apreciadas pelo julgador, que se limitou a exarar manifestação genérica e

padronizada, causando evidente prejuízo à defesa.

2013.03.00.031658-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : MARKUS MIGUEL NOVAES

PACIENTE : LOURIVAL DE PIERI

ADVOGADO : SP250237 MARKUS MIGUEL NOVAES e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00103726820044036104 5 Vr SANTOS/SP
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Postula, in limine, o sobrestamento do feito e, no mérito, a concessão da ordem para declarar a nulidade da

decisão, devendo outra ser proferida com a apreciação, de forma fundamentada, de todos os itens da defesa

preliminar.

É o relatório.

DECIDO.

No âmbito da cognição sumária admitida em sede liminar, entendo que se encontram presentes os requisitos para

a sua concessão.

O impetrante objetiva a anulação do processo desde a fase de apreciação da defesa preliminar.

Num primeiro plano tem-se que a decisão atacada (fls.26/27) se encontra desprovida de motivação ou de

fundamentação, uma vez que não analisou todas as razões expendidas na resposta ofertada pela defesa.

Na ocasião a defesa sustentou, dentre outras teses (fls.28/67): a inexistência de citação da corré pessoa jurídica;

ocorrência de decisões conflitantes nas instâncias penal, civil e administrativa pelo mesmo fato, ante a existência

de ação civil pública; afronta à indivisibilidade da ação penal e quebra da isonomia entre os acusados e os demais

particulares; omissão no oferecimento de suspensão condicional do processo e transação penal; abuso

condenatório em relação à tipificação narrada na denúncia; ofensa à anterioridade e à reserva legal; atipicidade das

condutas imputadas.

A autoridade impetrada limitou-se a proferir a seguinte decisão (fls.26/27):

"(...) FUNDAMENTO E DECIDO.Inicialmente, resta prejudicada a alegação de nulidade por ausência de

citação da empresa corré, diante da citação ocorrida às fls. 484. Na hipótese vertente, a materialidade do delito e

os indícios de autoria são extraídos dos Autos de Infrações 128726 e 128751, dos processos administrativos

02027.002444/2004-49 e 02027.000593/2008-5, da Representação 1.34.012.000283/2004-59), e do Inquérito

policial 0401/2004.Impende destacar que, nesta fase processual, não se exige a prova plena do cometimento do

delito e de sua autoria, sendo suficientes indícios veementes a este respeito, a ser complementados pelas provas

produzidas em juízo, sob o crivo do contraditório.Por outro lado, o art. 397 do Código de Processo Penal, com a

redação dada pela Lei n. 11.719/2008 impõe a absolvição sumária do réu após o oferecimento da resposta nos

seguintes termos:Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz

deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar:I - a existência manifesta de causa excludente da

ilicitude do fato;II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo

inimputabilidade;III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ouIV - extinta a punibilidade do

agente. (grifos meus)Depreende-se do dispositivo em destaque que a aplicação deste instituto depende de um

juízo de certeza consubstanciado na prova cabal da ocorrência da justificante, da dirimente, da atipicidade da

conduta ou da causa extintiva da punibilidade alegada, impondo-se o prosseguimento do feito caso não reste

evidenciada uma das hipóteses legais.Ocorre que, nesta fase processual não é possível aferir a ocorrência de

alguma dessas hipóteses.De outra parte, o réu não colacionou aos autos documentos ou outras provas que

alterem o panorama probatório que lastreou o recebimento da denúncia.Por outro lado, no que tange à ausência

de dolo, a configurar a responsabilização objetiva do agente, a aferição do elemento subjetivo do tipo não

prescinde da dilação probatória, sendo impossível, nesta quadra, reconhecer a atipicidade da conduta.Com

relação à capitulação jurídica efetuada pelo Ministério Público Federal na exordial, não cabe ao Estado-Juiz,

neste momento, amoldar a conduta imputada em qualquer outro tipo penal.Portanto, no momento adequado por

força do art. 383 do CPP, o Estado-Juiz poderá amoldar, se o caso, a conduta imputada em outro tipo penal,

inclusive mais gravoso. Isto posto, rejeito o julgamento antecipado da lide (absolvição sumária), e recebo

definitivamente a denúncia.Outrossim, ante as recentes alterações introduzidas no Código de Processo Penal,

ressalvadas algumas hipóteses, a audiência de instrução deve ser una.Considerando que não foram arroladas

testemunhas pela acusação, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11 /12 /2013, às 14:30 horas,

quando serão ouvidas as testemunhas, da terra, arroladas pelas defesas, e realizado o interrogatório do

réu.Intimem-se os acusados.Quantos as demais testemunhas que residem fora da terra (fls. 330/331 e 438/439),

expeçam-se cartas precatórias para colheita de seus depoimentos, observando-se que as audiências deverão ser

designadas para datas anteriores à data acima mencionada.Intimem-se as partes quando da efetiva expedição

das deprecatas.Expeça-se o necessário.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Após, tornem

conclusos.Cumpra-se. Intimem-se. (EXPEDIDAS AS CARTAS PRECATÓRIAS: N. 461/2013 - SUBS

JUDICIARIA DE SAO PAULO - TESTEMUNHAS SUMIKO, PATRICIA, DENNIS, JULIANA e RONALDO; N.

462/2013 - COMARCA DE ITU - TESTEMUNHA JOSE ROBERTO; N. 463/2013 - SUBS JUDICIARIA DE

GUARULHOS - TESTEMUNHA FERNANDO; N. 464/2013 - SUBS JUDICIARIA DE OSASCO - TESTEMUNHA

JAMEL; N. 465/2013 - SUBS JUDICIARIA DE PIRACICABA - TESTEMUNHA MARCIO)."

A decisão está adequadamente fundamentada e não há risco de dano irreparável que justifique o sobrestamento do

processo até o julgamento pela Turma, pois eventual nulidade poderá ser decretada com efeitos ex tunc.

P.I.

Comunique-se a origem.

Requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

Após, ao Ministério Público Federal.
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São Paulo, 30 de dezembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0000399-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em substituição regimental.

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Marcos Cavalcanti Lopes e Silva em favor de

CLAYTON DO AMOR DIVINO FERREIRA, contra ato do MM. Juiz Federal da 5ª Vara de São Paulo, que

mantém o paciente preso.

Sustenta o impetrante sofrer o paciente constrangimento ilegal em virtude do excesso de prazo para a conclusão da

instrução criminal, inexistindo até o momento decisão na ação penal, embora o paciente encontre-se preso desde

20 de março de 2013.

Afirma o impetrante que o "excesso de prazo que vem ocasionando a manutenção da prisão provisória

equiparada a um verdadeiro cumprimento de pena, isto porque, após o pedido de liberdade provisória negado foi

interposto habeas corpus junto ao TRF da 3ª Região: HC 0018951-66.2013.403.0000/SP, com Relator convocado

MARCIO MESQUITA que indeferiu a liminar".

Alega o impetrante constrangimento ilegal pela não observância das condições de concessão da liberdade

provisória.

Requer o impetrante, em sede liminar, a concessão da liberdade provisória ao paciente, "haja vista o patente

excesso de prazo e as condições pessoais deste que é primário, de bons antecedentes, profissão definida e

residência determinada, tendo condições pessoais para responder o processo em liberdade". Ao final, a

confirmação da liminar.

Requisitadas informações (fls. 19), foram prestadas às fls. 26/28.

É o relatório.

Fundamento e Decido.

Inicialmente, observo que o objeto do writ restringe-se à alegação de excesso de prazo, consoante especificado às

fls. 19.

Se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos prazos legalmente estabelecidos, não menos certo é que

tais prazos devem ser avaliados com base no princípio da razoabilidade.

Tal entendimento, que já era consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso LXXVIII do

artigo 5° da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional n° 45/2004.

Desta forma, a constatação de excesso de prazo no encerramento da instrução não deve ser avaliada apenas e tão

somente em comparação com o somatório dos prazos procedimentais previstos na legislação processual penal,

mas sim considerando as circunstâncias do caso concreto.

Das informações da autoridade impetrada, extrai-se:

a) prática dos delitos imputados ao paciente em 20.03.2013;

b) oferecimento da denúncia contra o paciente em 11.06.2013;

c) recebimento da denúncia em 26.06.2013;

d) citação do paciente na ação penal em 05.08.2013;

e) apresentação de defesa prévia em 22.08.2013;

f) confirmação do recebimento da denúncia em 27.08.2013;

g) realização de audiência de instrução, com oitiva de testemunhas, em 30.09.2013;

h) designação de nova audiência de instrução em 04.11.2013;

2014.03.00.000399-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : MARCUS CAVALCANTI LOPES E SILVA

PACIENTE : CLAYTON DO AMOR DIVINO FERREIRA reu preso

ADVOGADO : SP223140 MARCOS CAVALCANTI LOPES E SILVA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00067745420134036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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i) suscitação de conflito de competência ao Colendo Superior Tribunal de Justiça pelo Juízo a quo, com remessa

do feito originário para deliberação acerca da competência em 27.11.2013.

Assim, o paciente se encontra recluso desde 20 de março de 2013, sendo que até a presente data não foi proferida

sentença, uma vez que a questão acerca da competência jurisdicional não se encontra definida.

O referido incidente processual não é atribuível à defesa, posto que suscitado pelo próprio Juízo de primeiro grau

(fl. 28), não se admitindo possa impor ao paciente que aguarde no cárcere a solução acerca do Juízo competente

para o fato, tendo em vista o dissenso entre o Judiciário Federal e o Judiciário Estadual acerca da competência

jurisdicional.

Nesse sentido a E. Primeira Turma desta Corte assim já decidiu:

HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE - EXCESSO DE PRAZO PARA O OFERECIMENTO DA

DENÚNCIA - ORDEM CONCEDIDA.

1. Habeas corpus destinado a viabilizar a expedição de alvará de soltura em favor do paciente, preso em

flagrante desde 26 de setembro de 2010, em virtude do excesso injustificado de prazo para o oferecimento de

denúncia.

2. A razoável duração do processo (CF, art. 5°, LXXVIII) deve ser harmonizada com outros princípios e valores

constitucionalmente adotados no Direito Brasileiro, não podendo ser considerada de maneira isolada e

descontextualizada do caso concreto.

3. O excesso de prazo para o encerramento da instrução processual deve ser aferido dentro dos limites da

razoabilidade, considerando circunstâncias excepcionais que venham a retardar a instrução criminal, não se

restringindo à simples soma aritmética de prazo s processuais.

4. Paciente preso em flagrante em 26 de setembro de 2010, em tese, prática, dos crimes de tráfico ilícito de

drogas e desenvolvimento clandestino de atividades de telecomunicações.

5. Não se pode impor a pessoa presa em flagrante o ônus de permanecer na cadeia há quase oito meses enquanto

a Justiça resolve qual será o Juízo competente para o fato, sem falar no dissenso entre o Judiciário e o Ministério

Público a respeito de arquivamento de um dos fatos.

6. É certo que o conflito de competência (jurisdição) é providência legal e deve ser adotada sempre que existir a

dúvida, mas não há razoabilidade e nem proporcionalidade em obrigar o cidadão - mesmo aquele que tem contra

si indícios de crime grave - o encargo de amargar prisão enquanto o Judiciário e o Ministério Público Federal

levam quase dois terços de um ano para concluir onde tal pessoa deve ser processada e por qual crime.

7. Ordem de habeas corpus concedida.

(HC 201103000108657, Rel.Des.Fed.Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1 DATA:27/07/2011 PÁGINA: 152 ).

Com tais considerações, DEFIRO o pedido de liminar para revogar a prisão preventiva do paciente, devendo o

Juízo "a quo" expedir alvará de soltura clausulado em favor dele, comunicando-se incontinenti.

Abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Comunique-se o E. Superior Tribunal de Justiça.

Int.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2014.

SIDMAR MARTINS

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0000603-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2014.03.00.000603-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

IMPETRANTE : ROBERTO ALVES VICENTE

: SIDNEI DOS SANTOS OLIVEIRA

PACIENTE : KELLY CORTEZ reu preso

ADVOGADO : SP262295 ROBERTO ALVES VICENTE

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00011562320134036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Vistos em decisão liminar.

 

Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar, impetrado pelos advogados Roberto Alves Vicente e Sidnei dos

Santos Oliveira em favor de KELLY CORTEZ, contra ato do Juízo da 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de

Guarulhos/SP, objetivando a revogação da prisão preventiva decretada em feito em que se apura a suposta prática

dos delitos de tráfico transnacional de drogas e associação para o tráfico.

 

Os impetrantes argumentam, em síntese, que não estão presentes os requisitos para decretação da prisão

preventiva, previstos no art. 312 do Código de Processo Penal.

 

Sustentam, ainda, que a decisão denegatória da revogação da prisão preventiva não foi devidamente

fundamentada.

 

Alegam, por fim, que: (i) a paciente não possui envolvimento amoroso com o também investigado Mauro; (ii)

suas viagens ao exterior ocorreram com intuito lícito; e (iii) inexistem indícios de autoria a justificar sua prisão

preventiva.

 

Requerem a concessão liminar da ordem, com a consequente expedição do competente alvará de soltura, bem

como, ao final, sua confirmação.

 

Subsidiariamente, pleiteiam a aplicação de medida cautelar substitutiva à prisão, nos termos do art. 319 do Código

de Processo Penal.

 

Foram solicitadas informações ao juízo impetrado (fls. 84), que as prestou a fls. 87/88verso.

 

É o relato do essencial. Decido.

 

O artigo 312 do Código de Processo Penal estabelece os fundamentos para a prisão preventiva, ao afirmar que

poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução

criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver provas da existência de crime e indícios

suficientes de autoria.

 

In casu, diferentemente do quanto alegado pelos impetrantes, a prisão da paciente foi devidamente fundamentada

pelo juízo a quo, em decisão proferida com base em elementos concretos de convicção relativos à materialidade

delitiva e à existência de indícios suficientes de autoria, conforme decisão cuja cópia encontra-se acostada a fls.

18/58.

 

Consta dos autos, ainda, que o juízo impetrado rechaçou por mais uma vez a pretensão da paciente de ser colocada

em liberdade, como se nota na decisão de fls. 60/63, da qual destaco:

 

Pensa o Estado-juiz que, a par de existirem outras medidas menos invasivas ao direito da ora acusada, ou mesmo

por manter residência fixa, residir com companheiro e filhos menores, bem como pelo fato de nada de ilícito ter

sido encontrado em sua residência, por si sós, não têm o condão de restabelecer-lhe a liberdade ambulatória,

senão vejamos.

Na medida em que o modus operandi da empreitada criminosa, denota, em tese, certa organização, com a

remessa de grandes quantidades de droga ao exterior, com a participação efetiva da investigada KELLY

CORTEZ, dificultando sobremaneira a descoberta pelas autoridades policiais, forçoso reconhecer presentes,

ainda, os fundamentos para a manutenção da prisão preventiva (fls. 62/63).

 

Outrossim, eventuais condições favoráveis da paciente realmente não garantem, de per si, a revogação da prisão

preventiva, diante da existência de outros elementos que justificam tal medida (STF, HC 94615/SP, 1ª Turma,

Relator Ministro Menezes Direito, j. 10.02.2009, v.u., DJe 19.03.2009), como na espécie.

 

Assim se manifesta a Primeira Turma desta Corte, conforme ementa a seguir transcrita:
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PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PROVA DE MATERIALIDADE E INDÍCIOS DE AUTORIA.

NECESSIDADE DA CUSTÓDIA PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ENORME QUANTIDADE DE

DROGA APREENDIDA. CESSAÇÃO DA ATIVIDADE CRIMINOSA. MEDIDAS MENOS SEVERAS.

DESCABIMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE DA EXPRESSÃO "E LIBERDADE PROVISÓRIA",

CONSTANTE DO ART. 44, CAPUT, DA LEI 11.343/2006. DECLARAÇÃO QUE NÃO BENEFICIA O

PACIENTE. PRESENÇA DOS REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA.

1. O preenchimento dos requisitos da prova de materialidade e indícios de autoria delitiva imputadas ao paciente

pode ser extraído da própria situação de flagrância e confissão do paciente sobre o transporte da droga, em

troca de cinco mil reais.

2. A necessidade da custódia para garantia da ordem pública encontra motivação pertinente na decisão do Juízo

a quo, considerando-se a enorme quantidade de maconha apreendida (duzentos e vinte e seis quilos e novecentos

gramas) em poder do paciente, a denotar maior vulneração do bem jurídico tutelado - saúde pública.

3. Também se evidencia a necessidade da prisão preventiva como garantia da ordem pública, para fazer cessar a

atividade criminosa, uma vez que, como confessado pelo paciente por ocasião da prisão em flagrante, este se

encontrava, ao que apresenta, a serviço de uma quadrilha, com elementos em Goiânia e no Paraguai, dedicada

ao tráfico de drogas.

4. Sendo necessária a prisão, descabe falar em outras medidas menos severas, nos termos do artigo 319 do

Código de Processo Penal, na redação dada pela Lei 12.403/2011.

5. O Supremo Tribunal Federal, no HC 104339, julgado em 10/05/2012, declarou, por maioria, declarou a

inconstitucionalidade da expressão "e liberdade provisória", constante do art. 44, caput, da Lei 11.343/2006.

6. A declaração de inconstitucionalidade da vedação à liberdade provisória no crime de tráfico de drogas não

beneficia o paciente, porquanto a manutenção da prisão ocorreu também em virtude da presença dos requisitos e

pressupostos do artigo 312 do Código de Processo Penal.

7. As condições pessoais - residência fixa, ocupação lícita e primariedade - não afastam, por si só, a

possibilidade da prisão, quando demonstrada a presença de seus requisitos. Precedentes.

8. Ordem denegada.

(Habeas Corpus 49.467/MS, Proc. nº 0014557-50.2012.403.0000, Primeira Turma, Relator Juiz Federal

Convocado Márcio Mesquita, j. 10.07.2012, v.u., DJe 17.07.2012; destaquei)

 

Aliás, ao prestar as informações de fls. 87/88verso, o juízo impetrado bem explicitou a real necessidade de

manutenção da segregação cautelar da paciente, nos seguintes termos:

 

A despeito das argumentações expostas pelos impetrantes, ainda presentes os requisitos do artigo 312 do Código

de Processo Penal, a justificar o cárcere.

Destarte, a prisão se impõe por risco concreto à ordem pública representado pela prematura libertação da

acusada, em razão da gravidade em concreto dos delitos em comento - tráfico transnacional de entorpecentes e

associação para o tráfico - condutas geradoras de grave dano social e a temeridade de retorno à prática do

crime se colocada em liberdade.

Ressalta-se que as circunstancias apuradas nos autos principais nº 0001156-23.2013.403.6119 denotam que a ré

possui contato com organizações criminosas voltadas ao tráfico internacional de drogas, com vínculos no

exterior, a evidenciar facilidade para que ela, em liberdade, possa vir a fugir do país, ou, ainda tornar a

desenvolver atividades criminosas. Não se pode olvidar ter sido apurado no transcurso da investigação policial

que a paciente em um curto lapso temporal realizou quatro viagens internacionais empregando dois diferentes

passaportes (fls. 87verso/88 - sic; destaques no original).

 

Diante do exposto, não há dúvidas de que o juízo impetrado demonstrou, em mais de uma ocasião, a necessidade

da prisão preventiva da paciente, não sendo recomendável - pelo menos por ora, neste juízo provisório - a

substituição da prisão por outra medida cautelar (art. 282, § 6º, do Código de Processo Penal).

 

Por fim, consigno que a existência ou não de envolvimento amoroso da paciente com o também investigado

Mauro, a alegação de licitude das suas viagens ao exterior e a eventual ausência de indícios suficientes de autoria

dependem de dilação probatória e cognição exauriente, situação incompatível com a via estreita do habeas corpus.

 

Assim, neste juízo de cognição sumária entendo ausente o fumus boni iuris no requerimento formulado, pois a

prisão preventiva da paciente foi baseada em motivos concretos a desaconselhar sua revogação neste momento.

 

Ante o exposto, indefiro a liminar.
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Dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0000757-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Watison Frank Vieira, em favor Luiz carlos

Pereira, pelo qual se objetiva a revogação do decreto de prisão preventiva, decretado pelo MM. Juízo Federal da 3ª

Vara de Bauru, Estado de São Paulo, nos autos da Ação Penal de nº 0009474-33.2010.403.6108.

 

Sustenta o impetrante não estarem presentes os requisitos previstos para a sua segregação cautelar.

 

Verifica-se, a partir da documentação que instrui a impetração que o paciente foi condenado nos autos da Ação

Penal de nº 0009474-33.2010.403.6108, como incurso nos artigos 273, parágrafo 1º-B, inciso I, e 334, na forma

do artigo 69, todos do Código Penal, à pena de doze anos e seis meses de reclusão, tendo a sua prisão preventiva

decretada sob os seguintes fundamentos:

 

"(...) Neste plano, então, no qual fartamente demonstradas autoria e materialidade da internalização dos mais de

3.300 (três mil e trezentos) comprimidos, tanto quanto de produtos eletrônicos diversos, todos oriundos do

Paraguai, para distribuição em solo pátrio pelos réus, bem assim por sua veementemente

irresponsável/despreocupada postura diante de tão graves crimes, configurando autêntico pouco-caso com a

Saúde Pública e com o dinheiro público sonegado, tudo em detalhes demonstrado na causa, tanto quanto

avultando superior o imperativo de imediata aplicação da lei penal - cujo decurso do tempo, sem efetividade, a

caracterizar incontornável injustiça, de efeito - reunidos assim vitais supostos à prisão preventiva, art. 312, CPP,

DECRETO A PRISÃO IMEDIATA dos réus Luiz Carlos Pereira e Jorge de Oliveira, parágrafo único do art. 387,

CPP, cc inciso IX do art. 93, da Lei Maior, sem prejuízo do seu direito de, em o desejando, apelar." 

 

Posteriormente, houve o indeferimento de pleito pela revogação da determinação da prisão do paciente.

 

É o relatório.

 

2014.03.00.000757-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

IMPETRANTE : WATISON FRANK VIEIRA

PACIENTE : LUIZ CARLOS PEREIRA reu preso

ADVOGADO : MG147271 WATISON FRANK VIEIRA e outro

CODINOME : LUIS CARLOS PEREIRA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

CO-REU : JORGE DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00094743320104036108 3 Vr BAURU/SP
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Decido.

 

Não vislumbro no presente caso concreto os pressupostos estabelecidos pelo artigo 312 do Código de Processo

Penal, de modo a justificar a segregação de Luiz Carlos Pereira.

 

Tal prisão não se mostra necessária por conveniência da instrução processual, já que essa fase se encontra

encerrada; para garantia da aplicação da lei penal, posto que ele respondeu em liberdade à ação penal, tendo

comparecido a seu interrogatório; ou para garantia da ordem pública, uma vez que, conforme expendido na r.

sentença condenatória, não demonstrados elementos que demonstrem a existência de maus antecedentes ou

afastem a sua primariedade, tampouco notícia acerca de fatos delitivos supervenientes àqueles pelos quais foi

condenado.

 

É de observar, também, que, a despeito de o Juízo impetrado, quando do indeferimento do pedido de revogação do

decreto de prisão, ter feito expressa menção à necessidade de garantia da aplicação da lei penal como fundamento

da decisão atacada, verifica-se a menção à gravidade dos fatos a ele imputados e à necessidade de "imediata

aplicação da lei penal" quando da prolação da sentença.

 

Contudo, pacífico o entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no sentido de que tais

justificativas não se mostram idôneas para que se determine a custódia cautelar do investigado ou réu.

 

(...) 

II - A prisão, antes da condenação definitiva, pode ser decretada segundo o prudente arbítrio do magistrado,

quando evidenciada a materialidade delitiva e desde que presentes indícios suficientes de autoria. Mas ela deve

guardar relação direta com fatos concretos que a justifiquem, sob pena de se mostrar ilegal. 

III - No caso sob exame, o decreto de prisão preventiva baseou-se, especialmente, na gravidade abstrata dos

delitos supostamente praticados e na comoção social por eles provocada, fundamentos insuficientes para se

manter o paciente na prisão. 

IV - Segundo remansosa jurisprudência desta Suprema Corte, não basta a gravidade do crime e a afirmação

abstrata de que os réus oferecem perigo à sociedade para justificar a imposição da prisão cautelar. Assim, o STF

vem repelindo a prisão preventiva baseada apenas na gravidade do delito, na comoção social ou em eventual

indignação popular dele decorrente, a exemplo do que se decidiu no HC 80.719/SP, relatado pelo Ministro Celso

de Mello. 

V - Este Tribunal, ao julgar o HC 84.078/MG, Rel. Min. Eros Grau, firmou orientação no sentido de que ofende o

princípio da não culpabilidade a execução da pena privativa de liberdade antes do trânsito em julgado da

sentença condenatória, ressalvada a hipótese de prisão cautelar, desde que presentes os requisitos autorizadores

previstos no art. 312 do Código de Processo Penal. 

(...)

HC 118684 /ES - Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKIJulgamento: 03/12/2013 Órgão Julgador:

Segunda Turma

 

 

Assim, no âmbito da cognição sumária, cabível em sede liminar, entendo presente o fumus boni iuris na pretensão

cautelar deduzida.

 

Posto isso, concedo a liminar para revogar a prisão preventiva do paciente, cabendo ao Juízo de origem a

expedição de alvará de soltura clausulado em favor de Luiz Carlos Pereira, adotadas as cautelas de estilo.

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2014.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26683/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015113-37.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a União sobre os embargos de declaração opostos pela autora (fls. 1.653/1.658). Diga a autora a

respeito dos embargos de declaração da União (fls. 1.659/1.676v).

 

São Paulo, 20 de dezembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005329-28.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2002.61.00.015113-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI

ADVOGADO : SP096960 MARCELO CAMARGO PIRES e outro

APELADO : TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A TELESP

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES

PARTE RE' : Servico Social da Industria SESI

PARTE RE' : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

PARTE RE' : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI

: SP186236 DANIELA MATHEUS BATISTA SATO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00151133720024036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.09.005329-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA

ADVOGADO : SP022207 CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00053292820104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     213/1080



 

DESPACHO

Manifeste-se a União sobre os embargos de declaração opostos pela impetrante (fls. 936/940). Diga a impetrante

sobre os embargos de declaração da União (fls. 941/948).

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001680-15.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto por FRIGTORÍFICO NAVIRAI e outros em face de decisão monocrática do relator

(fls. 310/310v) que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a decisão deve ser reformada pois não procede o argumento de deserção,

uma vez que o agravo foi interposto com cópias das guias originais, demonstrando que quando da interposição do

recurso, o preparo havia sido feito normalmente, nos códigos e valores corretos e em instituição financeira

bancária oficial.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Em sede de juízo de retratação, inerente ao agravo, reconsidero a decisão ora atacada.

 

O recolhimento foi efetuado nos códigos e valores corretos, e na mesma data da interposição do agravo, conforme

comprovam os documentos de fls. 303/306, não podendo ser equiparado à falta de preparo. Tendo a parte efetuado

o recolhimento em instituição bancária diversa da prevista nas Resoluções nºs 278, 411 e 426 do Conselho de

Administração deste Tribunal, deve ser dada a oportunidade à mesma para a sua regularização e apenas no caso de

descumprimento, deve ser aplicada a pena de deserção.

 

Nesse sentido, confiram-se os julgados abaixo colacionados:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECOLHIMENTO DE CUSTAS DE PREPARO. ERRO NO CÓDIGO.

RECURSO DE APELAÇÃO REPUTADO DESERTO. 1- A insuficiência do valor recolhido, na acepção da

palavra, assim como o recolhimento efetuado erroneamente, não podem ser equiparados à falta de preparo,

mormente quando se trata de quantia insignificante, como no caso sob exame. 2- Verificando o recolhimento

incorreto das custas processuais, o magistrado deve dar oportunidade à parte para a sua regularização,

evitando-se a abrupta extinção do processo, em atenção aos princípios constitucionais da justiça, inclusive

2011.03.00.001680-5/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA e outros

: ALADIN BELMIRO DE OLIVEIRA

: LAERCIO VALENTE FIGUEREDO

ADVOGADO :
SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e
outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00006377720054036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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preservando-se o seu acesso. Assim, é de ser aplicada a pena de deserção apenas se o recorrente, intimado, não

vier a regularizá-lo no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 511, parágrafo 2º, do CPC, o que não ocorreu

no caso vertente. 3-Agravo de Instrumento parcialmente provido. (AI 01004967120074030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 DATA:19/05/2008

..FONTE_REPUBLICACAO:.) (destaquei) 

PROCESSUAL. RECURSO DE APELAÇÃO. PREPARO. ERRO NO CÓDIGO DE RECOLHIMENTO.

DESERÇÃO. INAPLICABILIDADE. 1. Não considero erro insanável a forma como recolhidas as custas devidas

pela interposição do recurso de apelação. Isto porque, de fato, a parte recorrente, conforme está demonstrado

nos documentos constantes dos autos, efetivou o pagamento das custas dentro do prazo estabelecido pelo

Magistrado, no valor correto, não obstante sob código considerado incorreto. 2. O simples erro no

preenchimento do código a ser indicado na guia de recolhimento não conduz à deserção do recurso, posto que

não descaracterizada a realização do preparo, que de resto observou a tempestividade e o correto valor devido

ao Estado. 3. Agravo de instrumento parcialmente provido. (AI 01056319820064030000, DESEMBARGADOR

FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJU DATA:09/08/2007

..FONTE_REPUBLICACAO:.) (destaquei)

 

Posto isso, em juízo de retratação (CPC, art. 557, § 1º), RECONSIDERO a decisão monocrática de fls. 310/310v

para determinar que os agravantes regularizem o recolhimento de custas e porte de retorno, no prazo de 05 (cinco)

dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26677/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010999-55.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Nos termos do artigo 515, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, dê-se vista a Carina Beatriz Marques para

que apresente suas contrarrazões. 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

2007.61.08.010999-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

APELADO : CARINA BEATRIZ MARQUES

ADVOGADO : SP145018 MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00109995520074036108 2 Vr BAURU/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001304-46.2003.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DESPACHO

O pedido de extinção da ação nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil (fl. 327), não pode

ser homologado, porque a procuração constante nos autos (fls. 31) não contém poderes especiais para tal fim, a

teor do disposto no artigo 38 do Código de Processo Civil. Desse modo, intime-se a embargante para regularizar a

representação processual mediante juntada de novo mandato no prazo de 10 (dez) dias.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024632-89.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Defiro vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido às fls. 92/110.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

2003.60.02.001304-8/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : CECA CEREALISTA E COML/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

: SP211796 LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00013044620034036002 1 Vr DOURADOS/MS

2009.61.00.024632-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S/A

ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00246328920094036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055721-30.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação (fls. 218/222) não pode ser homologado, porque a

procuração constante nos autos (fls. 14/15) não contém poderes especiais para tal fim, a teor do disposto no artigo

38 do Código de Processo Civil. Desse modo, intime-se a embargante Rádio Globo de São Paulo LTDA. para

regularizar a representação processual mediante juntada de novo mandato no prazo de 10 (dez) dias.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0028745-28.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Decisão

Agravo interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão que, nos termos do artigo 557, caput, c.c. artigo

267, inciso VI, ambos do CPC, acolheu a preliminar suscitada em apelação e extinguiu o feito sem julgamento de

mérito (fls. 242/246).

 

Sustenta-se, em síntese, que:

 

a) a decisão agravada proveu o recurso de apelação sem que houvesse na decisão recorrida confronto com súmula

ou jurisprudência dominante;

 

1999.61.82.055721-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : RADIO GLOBO DE SAO PAULO LTDA

ADVOGADO : SP155453 DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00557213019994036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.028745-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP179415 SP179415 MARCOS JOSE CESARE e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PAULO TAUBEMBLATT e outro

PETIÇÃO : AG 2012060261

RECTE : Ministerio Publico Federal
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b) a decisão recorrida acolheu a preliminar e extinguiu a ação, ao fundamento de que a ação civil pública é

instrumento inadequado para questões pertinentes à matéria tributária. No entanto a ação civil pública proposta

não pretende a impugnação de tributo;

 

c) a leitura da inicial revela que o objetivo da demanda é impor restrição à cobrança de valores quando verificada

qualquer das hipóteses previstas no artigo 5º, inciso XXXIV, b, da CF/88, ou seja, o que se pretende é conferir

garantia à norma constitucional explicitada.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Verifica-se da inicial da ação civil pública (fls.02/21) que objetivo da demanda é impor restrição à cobrança de

valores quando verificada qualquer das hipóteses previstas no artigo 5º, inciso XXXIV, b, da CF/88, uma vez que

é garantido a todos a obtenção de certidões em repartições públicas, para a defesa de direitos e esclarecimentos de

situações de interesse pessoal, independentemete do pagamento de taxas. À evidência, portanto, que o feito não

tem como pretensão a impugnação de tributos e, dessa forma, não subsiste o decisum impugnado, que acolheu

preliminar de inadequação da ação civil pública para essa finalidade e extinguiu o feito sem resolução de mérito.

Assim, reconsidero a decisão agravada de fls. 242/246, a fim de determinar o regular processamento do recurso

de apelação, que oportunamente será levado a julgamento.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006479-22.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de uma hora, para extração de cópias, conforme requerido (fl.

132).

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

2011.61.05.006479-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ANTONIO VELOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00064792220114036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021455-25.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

À vista de que os embargos de declaração (fls. 339/341) foram opostos com propósito modificativo, intime-se a

parte embargada para eventual manifestação. Prazo: 05 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018967-63.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Defiro vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido pela apelante (fls.

611/612).

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017922-82.2011.4.03.6100/SP

 

2006.61.00.021455-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA

ADVOGADO : SP034967 SP034967 PLINIO JOSE MARAFON e outro

2007.61.00.018967-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : SYMRISE AROMAS E FRAGRANCIAS LTDA

ADVOGADO : SP129021 CARLOS MAGNO NOGUEIRA RODRIGUES

: RJ069392 FRANCISCO CELSO NOGUEIRA RODRIGUES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2011.61.00.017922-9/SP
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DESPACHO

 

A petição de fl. 143 para simples anotação do nome de advogado foi apresentada pela patrona Gabriela Silva

Lemos, não constituída nos autos, motivo pelo qual determino o desentranhamento e a devolução à subscritora,

conforme requerido à fl. 145.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033379-05.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Desentranhe-se a petição de fls. 194/196 para juntá-la nos autos da execução fiscal em apenso.

 

O pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação (fls. 197/198) não pode ser homologado, porque a

procuração constante nos autos (fls. 21 e 165 do apenso) não contém poderes especiais para tal fim, a teor do

disposto no artigo 38 do Código de Processo Civil. Desse modo, intime-se a embargante Futura Administradora e

Corretora de Seguros Ltda. para regularizar a representação processual mediante juntada de novo mandato. Prazo:

10 (dez) dias.

 

Publique-se.

 

 

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : NEC LATIN AMERICA S/A

ADVOGADO : SP147731 MARIA CAROLINA PACILEO e outro

: SP208452 GABRIELA SILVA DE LEMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ADVOGADO
INTERESSADO

: GABRIELA SILVA DE LEMOS

No. ORIG. : 00179228220114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.033379-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : FUTURA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP129279 ENOS DA SILVA ALVES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00333790520114036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 10 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023523-69.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação (fls. 209/210) não pode ser homologado, porque a

procuração constante nos autos (fl. 12) não contém poderes especiais para tal fim, a teor do disposto no artigo 38

do Código de Processo Civil. Desse modo, intime-se a apelante JBM Administração e Participação LTDA. para

regularizar a representação processual mediante juntada de novo mandato no prazo de 10 (dez) dias.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000108-14.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação (fls. 453/457) não pode ser homologado, porque a

procuração constante nos autos (fls. 17/18) não contém poderes especiais para tal fim, a teor do disposto no artigo

38 do Código de Processo Civil. Desse modo, intime-se a embargante TV Bauru LTDA. para regularizar a

representação processual mediante juntada de novo mandato no prazo de 10 (dez) dias.

 

Publique-se.

 

 

2011.61.00.023523-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : JBM ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO : SP185004 JOSE RUBENS VIVIAN SCHARLACK e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00235236920114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.08.000108-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : TV BAURU LTDA

ADVOGADO : SP155453 DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00001081420034036108 3 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 17 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026341-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

A petição de anotação e vista dos autos de fl. 121 foi subscrita pelo advogado RENATO SODERO UNGARETTI,

que não possui poderes para representar a agravante, o que foi certificado pela Subsecretaria, à fl. 123. Assim,

ante a irregularidade, intime-se o patrono.

 

Após, regularizada a representação processual, defiro o pedido de vista dos autos. Prazo: 05 (cinco) dias.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014614-23.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O pedido de desistência da pretensão objeto da ação (fl. 145) não pode ser homologado, porque a procuração

constante nos autos (fl. 12) não contém poderes especiais para tal fim, a teor do disposto no artigo 38 do Código

de Processo Civil. Desse modo, intime-se a impetrante para regularizar a representação processual mediante

2013.03.00.026341-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : DIGIARTE AUDIO E VIDEO LTDA

ADVOGADO : SP324709 DANIELA TIEME INOUE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ADVOGADO
INTERESSADO

: RENATO SODERO UNGARETTI

No. ORIG. : 00272880620054036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.05.014614-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : FAVRIM EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA -ME

ADVOGADO : SP198445 FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00146142320114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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juntada de novo mandato no prazo de dez dias.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024450-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Machado e Tomazela Ltda.-ME contra decisão que, em sede de execução

fiscal, indeferiu o desbloqueio de valores constritos judicialmente via BACENJUD (fl. 77).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que foram penhoradas as contas que se referem ao convênio farmácia popular do

governo federal e ao capital de giro, o que trona a execução absolutamente gravosa, em desrespeito ao artigo 620

do CPC.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso, à vista do exposto, bem como, em razão do periculum in

mora decorrente da situação de colapso financeiro da empresa, em virtude dos bloqueios de conta corrente (capital

de giro) e possibilidade de futuros bloqueios.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição sumária da matéria posta, na se verifica a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a concessão da

providência pleiteada.

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, o aduzido perigo de

lesão não é atual, nem presente. A alegação de que: "(...) o 'periculum in mora', pois a empresa esta em situação

de colapso financeiro com os conseqüentes bloqueios de conta corrente (capital de giro) e possibilidades futuros

2013.03.00.024450-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : MACHADO E THOMAZELA LTDA -ME

ADVOGADO : SP128788 ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP104858 ANNA PAOLA NOVAES STINCHI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 09.00.00058-8 1 Vr BRODOWSKI/SP
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de bloqueios (...) se a quantia bloqueada não for liberada, bem como se os bloqueios continuarem, a empresa,

ora agravante ficará impossibilitada de exercer à atividade comercial, o torna a execução absolutamente onerosa

para o agravante." não atende a tais requisitos, uma vez que não se funda em dano concreto, uma vez que não foi

demonstrado como o bloqueios do valores de R$ 818,50 e R$ 721,70 levaram a empresa ao colapso financeiro e à

impossibilidade do exercício da atividade comercial. Não houve, portanto, a demonstração de dano irreparável ou

de difícil reparação iminente a justificar a concessão da medida, nos termos do artigo 558 anteriormente transcrito.

 

Por fim, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da

medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido.

 

Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027328-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de tutela antecipada interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

contra decisão que, em sede de embargos à execução fiscal, não conheceu do pedido liminar para determinar a

exclusão de seu nome do CADIN, ao fundamento de que tal matéria não se inclui na competência especializada do

juízo, nos termos do artigo 6º, inciso XI, da Lei nº 5.010/1966 e dos Provimentos nºs 54/1991 e 56/1991 do

Conselho da Justiça Federal - CJF, razão pela qual deve ser objeto de ação cível (fl. 47).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que o crédito tributário exequendo deve ser excluído do CADIN do Município

de São Paulo ou ter seu registro suspenso, eis que, em virtude do depósito integral da quantia e da oposição dos

embargos à execução, encontra-se com a exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151, inciso II, do Código

Tributário Nacional - CTN. Aduz que o cadastro em referência é regido pela Lei Municipal nº 14.094/2005, cujo

artigo 8º, caput e parágrafo único, estabelece que os créditos tributários com exigibilidade suspensa serão

excluídos do cadastro ou registrados com essa condição suspensiva, a fim de não gerar os impedimentos previstos

no artigo 3º. Alega, ademais, que o juízo a quo tem competência para apreciar a liminar, já que:

 

a) o artigo 798 do Código de Processo Civil - CPC confere ao magistrado o poder geral de cautela, com o qual o

juiz pode determinar as medidas provisórias adequadas à preservação da pretensão deduzida em juízo, quando

houver fundado receio de que uma parte, antes do julgamento da lide, cause ao direito da outra lesão grave e de

difícil reparação;

2013.03.00.027328-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172647 SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

PROCURADOR : SP206141 SP206141 EDGARD PADULA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00377780920134036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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b) a Constituição Federal cristalizou o princípio da inafastabilidade da jurisdição (artigo 5º, inciso XXXV),

motivo pelo qual pode requerer diretamente ao Judiciário, e os princípios da economicidade e da celeridade

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII), com o que seria incoerente propor nova demanda para obter a medida que

pode ser deferida de maneira simples e rápida nos próprios autos dos embargos à execução já opostos, nos quais,

consoante o artigo 745, inciso V, do CPC, o embargante pode suscitar qualquer matéria que seria lícito deduzir

como defesa em processo de conhecimento;

 

c) se a lei atribui ao juiz das execuções fiscais a competência para apreciar quaisquer matérias dedutíveis em

processo de conhecimento, obviamente também lhe dá competência para analisar as medidas liminares a elas

atinentes.

 

Afirma que estão presentes os pressupostos para a concessão da liminar, quais sejam, o fumus boni iuris,

caracterizado pela própria suspensão da exigibilidade do crédito tributário por meio do depósito judicial integral

em dinheiro, e o periculum in mora, em decorrência do notório prejuízo que a permanência da inscrição no

CADIN causará às suas atividades comerciais, sobretudo porque os demais entes públicos consultam tal banco de

dados e poderá haver empecilho na obtenção de certidão positiva com efeito de negativa (artigo 206, combinado

com o 151, inciso III, ambos do CTN. Pleiteia a concessão de antecipação dos efeitos da tutela recursal e requer o

provimento ao recurso para que seja deferida a liminar.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Não se constata, ao menos nesta fase de cognição sumária, o preenchimento dos requisitos hábeis à concessão da

medida pleiteada. A competência especializada das varas de execução fiscal, nos termos do artigo 6º, inciso XI, da

Lei nº 5.010/1966 e dos Provimentos nºs 54/1991 e 56/1991 do Conselho da Justiça Federal - CJF, não permite

que a matéria relativa à inclusão ou exclusão de nome no CADIN seja conhecida.

 

Esclareça-se que a referida matéria não é de defesa, a qual pode ser suscitadas nos embargos (artigo 745, inciso V,

do CPC), e a impossibilidade do respectivo conhecimento na execução fiscal não viola o princípio da

inafastabilidade da jurisdição (artigo 5º, inciso XXXV, Constituição Federal), já que poderá ser discutida em ação

própria. Outrossim, também não afronta os princípios da economicidade e da celeridade processual (artigo 5º,

inciso LXXVIII, CF), nem o poder geral de cautela do magistrado (artigo 798 do Código de Processo Civil),

porquanto, consoante exposto, trata-se de questão de competência, que não pode ser superada pela aplicação

desses preceitos.

 

Ausente a relevância da fundamentação, desnecessária a apreciação do periculum in mora, pois, por si só, não

legitima o deferimento da medida.

 

Diante do exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027327-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.027327-6/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de tutela antecipada interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

contra decisão que, em sede de embargos à execução fiscal, não conheceu do pedido liminar para determinar a

exclusão de seu nome do CADIN, ao fundamento de que tal matéria não se inclui na competência especializada do

juízo, nos termos do artigo 6º, inciso XI, da Lei nº 5.010/1966 e dos Provimentos nºs 54/1991 e 56/1991 do

Conselho da Justiça Federal - CJF, razão pela qual deve ser objeto de ação cível (fl. 48).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que o crédito tributário exequendo deve ser excluído do CADIN do Município

de São Paulo ou ter seu registro suspenso, eis que, em virtude do depósito integral da quantia e da oposição dos

embargos à execução, encontra-se com a exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151, inciso II, do Código

Tributário Nacional - CTN. Aduz que o cadastro em referência é regido pela Lei Municipal nº 14.094/2005, cujo

artigo 8º, caput e parágrafo único, estabelece que os créditos tributários com exigibilidade suspensa serão

excluídos do cadastro ou registrados com essa condição suspensiva, a fim de não gerar os impedimentos previstos

no artigo 3º. Alega, ademais, que o juízo a quo tem competência para apreciar a liminar, já que:

 

a) o artigo 798 do Código de Processo Civil - CPC confere ao magistrado o poder geral de cautela, com o qual o

juiz pode determinar as medidas provisórias adequadas à preservação da pretensão deduzida em juízo, quando

houver fundado receio de que uma parte, antes do julgamento da lide, cause ao direito da outra lesão grave e de

difícil reparação;

 

b) a Constituição Federal cristalizou o princípio da inafastabilidade da jurisdição (artigo 5º, inciso XXXV),

motivo pelo qual pode requerer diretamente ao Judiciário, e os princípios da economicidade e da celeridade

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII), com o que seria incoerente propor nova demanda para obter a medida que

pode ser deferida de maneira simples e rápida nos próprios autos dos embargos à execução já opostos, nos quais,

consoante o artigo 745, inciso V, do CPC, o embargante pode suscitar qualquer matéria que seria lícito deduzir

como defesa em processo de conhecimento;

 

c) se a lei atribui ao juiz das execuções fiscais a competência para apreciar quaisquer matérias dedutíveis em

processo de conhecimento, obviamente também lhe dá competência para analisar as medidas liminares a elas

atinentes.

 

Afirma que estão presentes os pressupostos para a concessão da liminar, quais sejam, o fumus boni iuris,

caracterizado pela própria suspensão da exigibilidade do crédito tributário por meio do depósito judicial integral

em dinheiro, e o periculum in mora, em decorrência do notório prejuízo que a permanência da inscrição no

CADIN causará às suas atividades comerciais, sobretudo porque os demais entes públicos consultam tal banco de

dados e poderá haver empecilho na obtenção de certidão positiva com efeito de negativa (artigo 206, combinado

com o 151, inciso III, ambos do CTN. Pleiteia a concessão de antecipação dos efeitos da tutela recursal e requer o

provimento ao recurso para que seja deferida a liminar.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Não se constata, ao menos nesta fase de cognição sumária, o preenchimento dos requisitos hábeis à concessão da

medida pleiteada. A competência especializada das varas de execução fiscal, nos termos do artigo 6º, inciso XI, da

Lei nº 5.010/1966 e dos Provimentos nºs 54/1991 e 56/1991 do Conselho da Justiça Federal - CJF, não permite

que a matéria relativa à inclusão ou exclusão de nome no CADIN seja conhecida.

 

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO :
SP172647 SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K DE OLIVEIRA e
outro

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP206141 SP206141 EDGARD PADULA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00377780920134036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Esclareça-se que a referida matéria não é de defesa, a qual pode ser suscitadas nos embargos (artigo 745, inciso V,

do CPC), e a impossibilidade do respectivo conhecimento na execução fiscal não viola o princípio da

inafastabilidade da jurisdição (artigo 5º, inciso XXXV, Constituição Federal), já que poderá ser discutida em ação

própria. Outrossim, também não afronta os princípios da economicidade e da celeridade processual (artigo 5º,

inciso LXXVIII, CF), nem o poder geral de cautela do magistrado (artigo 798 do Código de Processo Civil),

porquanto, consoante exposto, trata-se de questão de competência, que não pode ser superada pela aplicação

desses preceitos.

 

Ausente a relevância da fundamentação, desnecessária a apreciação do periculum in mora, pois, por si só, não

legitima o deferimento da medida.

 

Diante do exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025104-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto com pedido de antecipação da tutela recursal contra decisão que, em sede de

mandado de segurança, indeferiu liminar pleiteada para suspender a compensação de ofício até o trânsito em

julgado da demanda, bem como para que o impetrado realizasse depósito judicial do montante devido atualizado a

título de restituição de IRPF relativa ao exercício 2013, ano-calendário 2012 (fl. 89/91).

 

Enquanto se aguardava a apreciação do pedido da tutela antecipada, houve prolação de sentença no mandado de

segurança originário, conforme cópia colacionada aos autos (fls. 102/104).

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se.

 

 

2013.03.00.025104-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : HENRIQUE DE SOUZA DIAS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP196221 DANIEL TEIXEIRA PEGORARO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00161302520134036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029476-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto contra decisão que, em sede de

mandado de segurança, indeferiu liminar que tinha como objetivo a suspensão da exigibilidade do PIS e da

COFINS com a inclusão do ISS em suas bases de cálculo.

 

Enquanto se aguardava a apreciação do pedido da tutela antecipada, houve prolação de sentença no mandado de

segurança originário, conforme cópia colacionada aos autos (fls. 89/93-v).

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019956-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.029476-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : ITDEVELOPERS INFORMATICA S/S LTDA

ADVOGADO : SP206494 FELIPE SIMONETTO APOLLONIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00179836920134036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.019956-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO BLOISE

ADVOGADO : SP184480 RODRIGO BARONE e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00126815920134036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por JOSÉ ROBERTO BLOISE contra decisão que, em sede de mandado de

segurança, indeferiu a liminar que objetivava impedir que o Conselho Regional de Educação Física do Estado de

São Paulo - CREF4/SP procedesse à sua autuação no exercício da atividade de ministrar aulas de tênis em quadra

(fls. 20/23).

 

Nos termos da decisão de fls. 96/99, a antecipação dos efeitos da tutela recursal foi deferida.

 

Contraminuta às fls. 106/174.

 

Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, houve prolação de sentença no feito originário, conforme cópia

colacionada aos autos (fls. 104/105vº).

 

O Ministério Público Federal opinou no sentido de que, à vista da sentença prolatada no feito originário, o agravo

fosse declarado prejudicado em virtude da perda de objeto (fl. 176).

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos dos artigos 7º, § 3º, da Lei

12.016/2009 e 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto, e casso a

antecipação da tutela recursal de fls. 96/99.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à origem, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000382-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Integral-Trust Consultoria e Serviços Financeiros LTDA. contra decisão

que, em sede de ação ordinária, negou a antecipação da tutela requerida e manteve a cobrança das multas

aplicadas nos autos de infração n.° S000471 e n.° S0001474 pelo conselho (fls. 138/140).

 

Nos termos da decisão de fls. 159/160v, o efeito suspensivo pleiteado no agravo foi indeferido.

 

Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, houve prolação de sentença no feito originário, conforme cópia

colacionada aos autos (fls. 195/199).

2013.03.00.000382-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : INTEGRAL TRUST CONSULTORIA E SERVICOS FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO : SP309405 XAÊNIA BEZERRA XAVIER e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP

ADVOGADO : SP246230 ANNELISE PIOTTO ROVIGATTI e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00192553520124036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório. Decido.

 

O julgamento deste agravo pela Turma restou prejudicado. É que a ação ordinária que lhe deu origem, cujo objeto

é desconstituição dos Autos de Infração de n.° S000471 e n.° S0001474, no valor de aproximadamente R$

9.000,00, foi julgada improcedente. Desse modo, o provimento jurisdicional requerido no agravo haverá de ser

apreciado no âmbito de eventual recurso de apelação, porque o decisum interlocutório objeto do agravo restou

absorvido pela sentença, eis que prolatada em cognição exauriente.

 

Assim, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno

desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, apense-se este agravo de instrumento ao processo principal de n.° 0019255-35.2012.4.03.6100,

observadas as cautelas legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026317-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo interposto por Companhia Paulista de Força e Luz

contra decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu em parte liminar, para determinar que se abstenha

da prática de atos tendentes a suspender o fornecimento de energia elétrica das bombas d'água do município

impetrante, porém indeferiu pedido para que procedesse à ampliação dos serviços, em razão dos débitos existentes

(fls. 34/35).

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que:

 

a) a continuidade e a essencialidade do serviço não devem ser confundidas com a gratuidade, de maneira que, em

caso de não pagamento da fatura, a suspensão do fornecimento de energia elétrica constitui exercício regular do

direito, regrado nos artigos 140, 172 e 173 da Resolução ANEEL n. 414/2010, 188, inciso I, e 476 do CC, 6º,

inciso II, da Lei n.º 8.987/95 e 14, inciso I, da Lei n.º 9.427/96;

 

b) não estão presentes os requisitos legais para a manutenção da liminar concedida pelo juízo a quo;

2013.03.00.026317-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL e outros

: LUIZ CARLOS VALLI

: MAURO FORGERINI

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

AGRAVADO : MUNICIPIO DE SANTA LUCIA SP

ADVOGADO : SP305104 THIAGO DE CARVALHO ZINGARELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00096913520134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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c) a agravada valeu-se de má-fé para requerer a liminar, o que evidencia o abuso de direito de defesa e fundamenta

a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, assim, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe o

que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, não foram

desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão à agravante, que se

limitou a requerer, à fl. 03, petição de interposição do recurso, e à fl. 16, já no parágrafo concernente ao pedido, a

concessão de efeito suspensivo, sem apontar quais os eventuais danos que a manutenção do decisum agravado

poderia ocasionar-lhe para a análise por esta corte da configuração do perigo da demora. Ressalte-se que o

alegado abuso do direito de defesa não é suficiente para a concessão da medida. Desse modo, desnecessária a

apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Diante do exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO.

 

Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Apensem-se estes autos aos do agravo de instrumento n.º 2013.03.00.023458-1.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028675-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.028675-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : SINAPSIS BRASIL ASSISTENCIA A BAGAGENS LTDA

ADVOGADO : SP169051 MARCELO ROITMAN e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     231/1080



 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Sinapsis Brasil Assistência a Bagagens LTDA. contra decisão que, em sede

de ação ordinária, indeferiu a tutela antecipada que objetivava a sua manutenção no uso do espaço objeto do

contrato administrativo nº 02.2007.024.0025 até o final da demanda, ao fundamento de que o contrato pode ser

renovado a critério exclusivo da agravada, razão pela qual, findo o prazo de vigência contratual, não há como

impor à recorrida a renovação compulsória (fls. 39/41).

 

Nos termos da decisão de fls. 441/442, o efeito suspensivo pleiteado no agravo foi indeferido. Contra esse

decisum foi apresentado agravo regimental (fls. 447/455).

 

Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, houve prolação de sentença no feito originário, conforme cópia

colacionada aos autos (fls. 471/473).

 

 

É o relatório. Decido.

 

O julgamento deste agravo pela Turma restou prejudicado. É que a ação ordinária que lhe deu origem, cujo objeto

é a renovação compulsória do contrato de concessão de uso de área sem investimento n.° 02.2007.024.0025 por

parte da INFRAERO, foi julgada improcedente. Desse modo, o provimento jurisdicional requerido no agravo

haverá de ser apreciado no âmbito de eventual recurso de apelação, porque o decisum interlocutório objeto do

agravo restou absorvido pela sentença, eis que prolatada em cognição exauriente.

 

Assim, declaro prejudicados os agravos de instrumento e regimental (fls. 447/455), nos termos do artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, apensem-se os autos ao processo principal de n.° 0013987-97.2012.4.03.6100, observadas as

cautelas legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030690-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : SP211388 MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00139879720124036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.030690-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : EMPRESA LUCELIA DE TURISMO LTDA

ADVOGADO : SP183535 CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA TRONCON

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o agravante para que regularize o pagamento das custas e do porte de remessa e retorno na agência

bancária da Caixa Econômica Federal, a teor da Resolução nº 426/2011, do Conselho de Administração/TRF 3ª

Região, de 14/09/2011, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

MARLI FERREIRA

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030495-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em ação de rito

ordinário, deferiu a antecipação da tutela para declarar a suspensão da exigibilidade do lançamento tributário

levado a efeito no auto de infração derivado do MPF nº 0812400201200150, até ulterior decisão, por entender que

houve a quebra do sigilo bancário sem autorização judicial (fls. 106/verso).

 

Em suas razões recursais, a agravante alega que é possível a obtenção de informações de movimentação financeira

pela via administrativa.

 

Explica que, no tocante ao direito ao sigilo bancário, a jurisprudência do STF é pacífica em admitir a quebra do

sigilo bancário não apenas por ordem do Poder Judiciário, mas também por ordem de Comissão Parlamentar de

Inquérito.

 

Aduz que, no caso vertente, a realização da quebra administrativa do sigilo fiscal foi minuciosamente

fundamentada e guardou estrita proporcionalidade entre o direito protegido por meio da quebra e a inexorável

restrição à privacidade do contribuinte.

 

Assevera que o procedimento realizado pela Administração Tributária além de possuir forte suporte

constitucional, obedeceu de forma criteriosa à legislação de regência, notadamente, à Lei Complementar nº

105/01, e a seu decreto regulamentar, de nº 3.724/01, não se podendo dessumir, in casu, que o Fisco Federal atuou

fora dos parâmetros legais.

 

Afirma que, a despeito do julgamento do RE 389.808/PR, a questão não se encontra pacificada no âmbito do

Pretório Excelso, visto que pende de apreciação o Recurso Extraordinário nº 601.314/SP.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Para a concessão de efeito suspensivo ao recurso há necessidade do reconhecimento da relevância do fundamento

e, a par disso, a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso não seja deferida a

2013.03.00.030495-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

 

O ponto controvertido no presente recurso refere-se à inconstitucionalidade da quebra de sigilo bancário pela

fiscalização sem autorização judicial.

 

A matéria relativa à inconstitucionalidade da quebra de sigilo bancário pela fiscalização sem autorização judicial

ainda não se encontra dirimida no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal.

 

Vale dizer que o direito à privacidade visa a defender o homem contra a interferência em sua vida privada,

familiar e doméstica; a ingerência em sua integridade ou liberdade física e intelectual; ataques à honra e

reputação; sua colocação em perspectiva falsa; comunicação de fatos embaraçosos relativos à sua intimidade; uso

indevido de seu nome, identidade e retrato; espionagem; espreita; intervenção na correspondência; má utilização

de informações escritas e orais; e transmissão de dados recebidos em razão do segredo profissional.

 

Assim, ao menos em princípio, o direito ao sigilo bancário afigura-se como um dos desdobramentos do direito à

privacidade.

 

Nesse contexto, a vigilância exercida sobre conta bancária ou cartão de crédito por terceiros, permite a verificação

de dados que interessam, em regra, somente ao seu titular.

 

Trata-se de direito fundamental do cidadão, razão pela qual deve ser visto com muita cautela pelo magistrado.

 

Portanto, não há que se permitir que o fisco, a seu talante, venha a fazer uma verdadeira devassa nas contas

correntes de determinados contribuintes, sem a utilização de parâmetros, regras e critérios transparentes e

cristalinos.

 

No entanto, se por um lado o sigilo de dados (incluídos aí os bancários) constitui um desdobramento do direito à

privacidade, de outro lado a Constituição Federal é um sistema aberto de princípios, normas e regras. E, sendo um

sistema, deve ser interpretado de maneira harmônica, não sendo possível que um dispositivo tenha interpretação

de modo estanque, sem correlação ou correspondência com outros direitos e princípios constantes da mesma

Carta.

 

Assim, embora deva ser respeitado o direito à privacidade, não podem ser anulados outros vetores da Constituição

Federal, tais como o princípio da igualdade na tributação e o princípio da capacidade contributiva.

 

Conquanto a regra seja a proteção do sigilo bancário, se a situação fática apresentar-se de modo suspeitoso, de

rigor a verificação da movimentação bancária.

 

É lógico que movimentação bancária não se confunde com renda. No entanto, não é usual que uma pessoa tenha

uma movimentação bancária altíssima e uma renda declarada baixa. Pode ser até que estas situações, quando

verificadas, atestem a honestidade do contribuinte e, assim, reste verificado que não haveria a necessidade da

quebra do sigilo bancário. Doutra banda, permitir-se que pessoas com movimentações e renda altíssimas não

paguem os impostos que efetivamente devem, afronta o princípio da igualdade.

 

Assim o magistrado, quando se depara com situações tais como a presente, deve verificar, caso a caso, se o sigilo

bancário há ser compatibilizado com outros princípios norteadores da Constituição, ou se, no caso em concreto, tal

quebra afrontaria diretamente direito insculpido nessa mesma Constituição.

 

Isto quer dizer que a prerrogativa conferida ao fisco pela Lei Complementar nº 105/2001 não lhe permite, a seu

talante, devassar a vida de quem quer que seja por conta de perseguições, antipatias ou quejandos. A quebra do

sigilo bancário, como restrição do direito à privacidade do cidadão, somente há de ser permitida ante a

necessidade do procedimento, a bem de interesses igualmente insculpidos na nossa Constituição e seguindo o

devido processo legal.

 

Com isto, se de um lado se resguarda a privacidade do indivíduo; de outro, protege-se o interesse público que

exsurge da necessidade de que todos sejam tratados de maneira isonômica, inclusive no campo da tributação.
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Trata-se, ao que se vê, de mera aplicação dos princípios da Unidade da Constituição e da mútua cedência,

mediante interpretação harmônica dos dispositivos constitucionais.

 

Saliente-se, também, que embora se admita a quebra do sigilo bancário, ela não pode ser feita de forma

desmedida. Qualquer abuso da autoridade poderá ser analisado pelo Poder Judiciário, que deve conformar a

atividade fiscal aos exatos termos de sua atuação vinculada. O controle do Judiciário pode ser repressivo ou

preventivo, na medida em que o fisco não pode quebrar o sigilo bancário sem fundamentos mínimos, sob pena de

se permitir que seja transformada a prerrogativa constante da Lei nº 10.174/01 em mecanismo de perseguições e

desmandos.

 

A questão que também se coloca em lides desta natureza é a pertinente à aparente retroatividade da norma contida

na Lei nº 10.174/01.

 

É que o art. 11, §3º, da Lei nº 9.311/96 era assim redigido:

 

"§3º. A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da legislação aplicada à matéria, o sigilo das

informações prestadas, vedada sua utilização para constituição do crédito tributário relativo a outras

contribuições ou impostos."

 

No entanto, com o advento da Lei nº 10.174/01, a redação passou a ser a seguinte:

 

"§3º. A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da legislação aplicável à matéria, o sigilo das

informações prestadas, facultada sua utilização para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar

a existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do

procedimento fiscal, do crédito tributário porventura existente, observado o disposto no art. 42 da Lei nº 9.430,

de 27 de dezembro de 1.996 e alterações posteriores."

 

Consta do art. 150, III, da Constituição Federal que é vedada a cobrança de tributos com relação a fatos

imponíveis ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado.

 

A Lei nº 10.174/01 não dispõe sobre a instituição ou majoração de tributos, e, portanto, pode ser utilizada

imediatamente, ainda que para a verificação da ocorrência de fatos imponíveis pretéritos.

 

E não se faz aplicável o art. 5º, XL, da Constituição Federal, tendo em vista que tal dispositivo refere-se

exclusivamente à lei penal, o que não é o caso.

 

Assim, referido diploma encontra espeque em antiga previsão do Código Tributário Nacional, sem que aflore

qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade que exija a suspensão de ato administrativo ou impeça a quebra do

sigilo bancário do impetrante.

 

Ressalte-se, contudo, que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em apertada votação (4 votos vencidos),

obstou o acesso da Receita Federal, com base na Lei Complementar nº 105/01, na Lei nº 10.174/01 e no art. 4º do

Dec. nº 3.724, de 10/01/2001, aos dados bancários dos contribuintes, sem autorização judicial, quando do

julgamento do RE nº 389.808/PR, de relatoria do e. Ministro MARCO AURÉLIO, cujo acórdão vem assim

ementado:

 

"SIGILO DE DADOS - AFASTAMENTO. Conforme disposto no inciso XII do artigo 5º da Constituição Federal,

a regra é a privacidade quanto à correspondência, às comunicações telegráficas, aos dados e às comunicações,

ficando a exceção - a quebra do sigilo - submetida ao crivo de órgão equidistante - o Judiciário - e, mesmo assim,

para efeito de investigação criminal ou instrução processual penal. SIGILO DE DADOS BANCÁRIOS -

RECEITA FEDERAL. Conflita com a Carta da República norma legal atribuindo à Receita Federal - parte na

relação jurídico-tributária - o afastamento do sigilo de dados relativos ao contribuinte."

(RE 389.808/PR, Tribunal Pleno, Dje 09-05-2011)

 

Ocorre que essa Corte Superior ostenta posicionamentos díspares acerca da matéria, como se depreende dos
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acórdãos a seguir transcritos:

 

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. INQUÉRITO. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. COMPARTILHAMENTO

DAS INFORMAÇÕES COM A RECEITA FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não é

cabível, em sede de inquérito, encaminhar à Receita Federal informações bancárias obtidas por meio de

requisição judicial quando o delito investigado for de natureza diversa daquele apurado pelo fisco. II - Ademais,

a autoridade fiscal, em sede de procedimento administrativo, pode utilizar-se da faculdade insculpida no art. 6º

da LC 105/2001, do que resulta desnecessário o compartilhamento in casu. III - Agravo regimental desprovido."

(grifei)

(Inq 2593 AgR/DF, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 15-02-2011)

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TUTELA DE URGÊNCIA (PODER GERAL DE CAUTELA). REQUISITOS.

AUSÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. REFERENDO DE DECISÃO MONOCRÁTICA (ART. 21, V DO RISTF).

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DADOS BANCÁRIOS PROTEGIDOS POR SIGILO. TRANSFERÊNCIA DE

INFORMAÇÕES SIGILOSAS DA ENTIDADE BANCÁRIA AO ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

FEDERAL SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. LEI COMPLEMENTAR 105/2001. LEI 10.174/2001.

DECRETO 3.724/2001. A concessão de tutela de urgência ao recurso extraordinário pressupõe a

verossimilhança da alegação e o risco do transcurso do tempo normalmente necessário ao processamento do

recurso e ao julgamento dos pedidos. Isoladamente considerado, o ajuizamento de ação direta de

inconstitucionalidade sobre o tema é insuficiente para justificar a concessão de tutela de urgência a todo e

qualquer caso. Ausência do risco da demora, devido ao considerável prazo transcorrido entre a sentença que

denegou a ordem e o ajuizamento da ação cautelar, sem a indicação da existência de qualquer efeito lesivo

concreto decorrente do ato tido por coator (21.09.2001 - 30.06.2003). Medida liminar não referendada. Decisão

por maioria."

(AC 33 MC/PR, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Rel. p/ Acórdão: Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe 10-02-2011)

 

A questão, atualmente, encontra-se afetada ao plenário em sede de repercussão geral no RE nº 601.314.

 

Além disso, já decidiu esta Egrégia Turma, verbis:

 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. SIGILO BANCÁRIO. REQUISIÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS. LC Nº

105/2001, LEI Nº 10.174/2001, DECRETO Nº 3.724/2001. POSSIBILIDADE.

A prerrogativa conferida ao fisco pela Lei Complementar nº 105/2001, como restrição do direito à privacidade

do cidadão, somente há de ser permitida ante a necessidade do procedimento, a bem de interesses igualmente

insculpidos na Constituição Federal, e seguindo o devido processo legal.

No caso presente, foi constatado pelo fisco, incongruência entre os valores movimentados e os correspondentes

recursos disponíveis declarados pelo impetrante, razão pela qual foi instaurado Termo de Início de Fiscalização,

por meio do qual foram solicitados os extratos bancários relativos às contas que deram origem à movimentação

financeira. A dúvida exige que realmente seja apurado, verificando-se se realmente o contribuinte cumpriu com

as obrigações tributárias contidas na lei.

A decisão proferida pelo STF no RE nº 389808-PR (rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJe de 09.05.2001), afastando

a possibilidade de o fisco proceder à quebra do sigilo bancário sem autorização judicial, não dirimiu

definitivamente a questão, em razão de outras decisões contrárias a essa.

Portanto, até o julgamento pelo Pleno do C. STF das ADIs nºs 2386-1, 2397-7, 2406-0 e 2446-9, na quais se

discute a constitucionalidade da Lei Complementar nº 105/01, da Lei nº 10.174/01 e do art. 4º do Dec. 3.724, de

10/01/2001, estes diplomas gozam da presunção de constitucionalidade, não havendo qualquer mácula na

solicitação, pelo fisco, de informações bancárias.

Apelação improvida."

(AMS nº 2003.61.13000241-2, Rel. Juiz Federal Convocado Venilto Nunes, DJe 08.03.2012)

 

Dessa forma, entendo ser possível a quebra do sigilo bancário, como restrição do direito à privacidade do cidadão,

constatada a efetiva necessidade em procedimento fiscal, a bem de interesses igualmente insculpidos na nossa

Constituição e seguindo o devido processo legal.

 

Assim o magistrado, quando se depara com situações tais como a presente, deve verificar, caso a caso, se o sigilo

bancário há ser compatibilizado com outros princípios norteadores da Constituição, ou se, no caso em concreto, tal

quebra afrontaria diretamente direito insculpido nessa mesma Constituição.

 

No caso em exame, a situação fática apresentou-se de modo suspeitoso, fazendo-se necessária a verificação da
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movimentação financeira do executado, em razão da incompatibilidade das receitas constantes nos sistemas

informatizados da Secretaria da Federal e a informada pelas instituições financeiras, de acordo com o Termo de

Verificação Fiscal nº 0001 (fls. 83/100).

 

Desse modo, ante o panorama fático que se apresenta por ora, não vislumbro inconstitucionalidade ou ilegalidade

na quebra de sigilo bancário e de movimentação financeira sem autorização judicial.

 

Assim, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo.

 

Com estas considerações, defiro a tutela pleiteada.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028947-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ ROBERTO PERCHIAVALLI em face da decisão que

rejeitou a exceção de incompetência.

Nestes autos não consta o comprovante de recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno

devidos.

Com efeito, o preparo consiste em um dos requisitos de admissibilidade dos recursos, razão pela qual sua ausência

implica em seu não conhecimento.

Assim, julgo deserto o recurso, nos termos dos artigos 511 e 525, § 1º, do CPC.

Intime-se a parte agravante.

Após, decorrido o prazo, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

2013.03.00.028947-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO PERCHIAVALLI

ADVOGADO : SP089474 IZABEL APARECIDA CAVALHEIRO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : COOGER COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL

ORIGEM :
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO VICENTE
SP

No. ORIG. : 00112534920098260590 1FP Vr SAO VICENTE/SP
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00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031278-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o agravante para que regularize o pagamento do porte de remessa e retorno na agência bancária da

Caixa Econômica Federal, fazendo constar como unidade favorecida o Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

bem assim o respectivo código da unidade de gestão, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado

seguimento ao recurso.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014907-28.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO. Trata-se de embargos opostos pelo Banco Central do

Brasil, em face de execução por título judicial, com vistas ao recebimento de diferença de correção monetária,

relativa ao IPC de março/90 e abril/90, incidente sobre saldos de caderneta de poupança transferidos à autarquia

por força da Lei nº 8.024/90.

 

O valor apresentado pelos credores é de R$ 69.495,71 (sessenta e nove mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e

setenta e um centavos), para o mês de agosto/98.

2013.03.00.031278-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : JOAQUIM INACIO SERTORIO FILHO e outros

ADVOGADO : SP056648 MONICA DE AVELLAR SERTORIO GONCALVES

CODINOME : JOAQUIM IGNACIO SERTORIO FILHO

AGRAVANTE : ROSANA ONESTI SIQUEIRA SERTORIO

: CARMEN LYDIA AVELLAR SERTORIO

ADVOGADO : SP056648 MONICA DE AVELLAR SERTORIO GONCALVES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : PEDRO HENRIQUE SERTORIO

ADVOGADO : SP056648 MONICA DE AVELLAR SERTORIO GONCALVES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP

No. ORIG. : 11.00.05949-6 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

1999.61.00.014907-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : JOSE ALTAIR DOS REIS e outro

: NEUZA FRANCISCO DOS REIS

ADVOGADO : SP068949 ADAIR MOREIRA e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
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Preliminarmente, alega a embargante que a sentença não admite execução com base no Artigo 604 do CPC, pois a

apuração do quantum depende de produção de prova e não apenas de cálculo aritmético. No mérito, sustenta

incorreção nos cálculos dos credores, já que os extratos juntados aos autos principais demonstram já ter sido

creditada a devida correção monetária. Pretende, assim, a nulidade da execução por ausência de certeza, liquidez e

exigibilidade da obrigação, a qual depende da comprovação de fatos a cargo dos credores.

 

Deixou de se manifestar acerca do valor dos embargos.

 

Remetidos os autos ao contador, foram elaborados cálculos no valor de R$ 87.541,60 (oitenta e sete mil,

quinhentos e quarenta e um reais e sessenta centavos), para o mês de fevereiro de 2003, equivalente a R$

49.765,52 (quarenta e nove mil, setecentos e sessenta e cinco reais e cinqüenta e dois centavos), para o mês de

outubro de 1998 (fls. 18/21).

 

Instadas as partes, o Banco Central discordou dos cálculos do contador. Alegou não ter sido descontada a

remuneração referente a BTNF, bem como os juros remuneratórios. Reiterou pela decretação de nulidade da

execução; caso assim não entenda o MM Juiz, requereu o acolhimento de seus cálculos, no valor de R$ 62.728,54

(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e oito reais e cinqüenta e quatro centavos), para fevereiro de 2003.

 

Os credores pleitearam a improcedência dos embargos.

 

Retornaram os autos ao contador, o qual ratificou os cálculos já elaborados por estarem em conformidade com a

sentença transitada em julgado, de maneira que apresentou apenas a atualização, no valor de R$ 117.630,76 (cento

e dezessete mil, seiscentos e trinta reais e setenta e seis centavos), para o mês de maio de 2006.

 

Após o trâmite processual cabível, o MM Juiz julgou parcialmente procedentes os embargos e determinou o

prosseguimento da execução pelo valor apontado pela embargante. Fixou sucumbência recíproca, nos termos do

Artigo 21 do Código de Processo Civil.

 

Em apelação, alegam os credores que os cálculos da embargante afrontam a coisa julgada e requerem a

prevalência dos cálculos elaborados pela contadoria judicial às fls. 44/48 dos embargos, no valor de R$

117.630,76 (cento e dezessete mil, seiscentos e trinta reais e setenta e seis centavos), para o mês de maio de 2006.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Passo ao exame do recurso.

 

A análise do processo de conhecimento demonstra que o pedido se refere ao recebimento da diferença de correção

monetária incidente nas contas de caderneta de poupança bloqueadas por determinação da Lei nº 8.024/90,

considerando-se o IPC dos meses de março e abril de 1990.

 

A sentença condenou o Banco Central a pagar a diferença entre a variação do IPC e aquele efetivamente creditado

nas contas bloqueadas, nos meses requeridos na inicial, acrescida de juros remuneratórios de 0,5% ao mês a partir

da data em que a diferença seria devida, com juros de mora de 6% ao ano a partir da citação. A correção da

diferença deverá ocorrer desde o inadimplemento, deduzido o percentual já creditado, pelo IPC do IBGE no

período anterior a fevereiro de 1991; no período de fevereiro a novembro de 1991, deverá incidir o INPC; no

período de dezembro de 1991, de conformidade com o IPCA do IBGE; a partir da edição da Lei nº 8.383/91, de

conformidade com a variação da UFIR.

 

Subindo os autos, o venerando acórdão deu parcial provimento à apelação do Banco Central para assentar que os

valores depositados em cadernetas de poupança, bloqueados por imposição do Plano Collor, devem ser

atualizados pelo IPC, nos termos da Lei nº 7.730/89, até fevereiro de 1991, e pelo INPC/IBGE, nos termos da Lei

nº 8.177/91, entre março e dezembro de 1991, descabendo a aplicação do IPCA no mês de dezembro de 1991.

 

O trânsito em julgado de venerando acórdão foi certificado na data de 28/05/98 (fls. 108).
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Nos embargos, o MM Juiz acolheu os cálculos elaborados pelo Banco Central, nos quais foi considerada apenas a

diferença referente ao IPC do mês de março de 1990, quando a decisão transitada em julgado concedeu a

restituição da diferença relativa a março e abril de 1990, nos termos do pedido.

 

Os cálculos da contadoria judicial, apurados inicialmente para fevereiro de 2003 e atualizados para maio de 2006,

foram elaborados com base nos valores constantes dos extratos juntados com a inicial dos autos principais (conta

nº 3.415.714, fls. 14 e conta nº 5.097.938-5, fls. 18), descontada a remuneração já aplicada. A correção monetária

da diferença encontrada foi efetuada com base no Provimento nº 64/2005, cujo Manual de Cálculos aprovado

adota o INPC em dezembro de 1991, conforme a decisão transitada em julgado.

 

Por conseguinte, devem prevalecer os cálculos elaborados pela contadoria judicial, no valor de R$ 117.630,76

(cento e dezessete mil, seiscentos e trinta reais e setenta e seis centavos), para o mês de maio de 2006, por estarem

de acordo com os extratos juntados aos autos e com a coisa julgada.

 

Quanto aos honorários advocatícios, entendo deva ser mantida a sucumbência recíproca, uma vez que o valor

inicialmente pretendido pelos credores para a execução é superior ao valor apurado pela contadoria judicial.

 

Pelo exposto, dou provimento à apelação, nos termos do Artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Após, decorrido o prazo legal, baixem os autos a Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0682751-24.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista os embargos de declaração opostos, manifeste-se o contribuinte.

Após, à conclusão para julgamento em mesa. 

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001296-81.2008.4.03.6103/SP

95.03.069571-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/

ADVOGADO : SP067564 FRANCISCO FERREIRA NETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

PARTE AUTORA : DATAREGIS S/A e outro

No. ORIG. : 91.06.82751-9 17 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Tendo em vista os embargos de declaração interpostos às fls. 193/203, pela União Federal, manifeste-se a parte

contrária no prazo de 10 dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016289-51.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista os embargos de declaração opostos manifeste-se o impetrante.

Após, à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00032 CAUTELAR INOMINADA Nº 0026781-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.61.03.001296-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ANISIO FRANCISCO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO : SP237019 SORAIA DE ANDRADE e outro

CODINOME : ANIZIO FRANCISCO DO ESPIRITO SANTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00012968120084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2002.61.00.016289-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : RODRIGO SOARES MARINHO GOMES DA COSTA incapaz

ADVOGADO : SP132418 MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro

REPRESENTANTE : REGINA CELIA SOARES MARINHO

ADVOGADO : SP132418 MAURO FRANCISCO DE CASTRO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2013.03.00.026781-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO
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DECISÃO

Cuida-se de ação cautelar originária proposta por OPÇÃO X EM SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA e OPÇÃO

X EVENTOS E PROMOÇÃO LTDA, com esteio no artigo 800, parágrafo único, do CPC, objetivando liminar

para que seja autorizado "o depósito mensal das parcelas condizentes a um parcelamento administrativo, ou seja,

R$ 500,00 em 53 parcelas para a primeira requerente e, no mesmo valor, 96 parcelas mensais e sucessivas, para

a segunda, com acréscimo mensal correspondente a 1% a.m., além da Selic, ou em condições diversas a serem

definidas por esse E. Juízo, determinando-se, ato contínuo, seja expedida a Certidão Positiva com Efeitos de

Negativa para ambas as requerentes."

Decido.

Primeiramente, infere-se que o pedido de liminar na ação principal foi indeferido pelo magistrado, sendo mantido

o aludido indeferimento no antecedente agravo de instrumento nº 0035909.64.2012.4.03.0000.

Verifica-se ainda que a apelação interposta pelas ora requerentes foi recebida no efeito devolutivo, encontrando-se

a sentença lavrada nos seguintes termos:

"Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, para que este Juízo determine a anulação dos

lançamentos decorrentes das entregas em atraso das DCTFs. Requerem, sucessivamente, que seja arbitrado o

valor de R$ 500,00 da multa pelo atraso na entrega das DCTFs dos meses de junho e setembro de 2010.

Aduzem, em síntese, a exorbitância dos valores cobrados a título de multa por atraso na entrega de DCTFs dos

períodos de junho e setembro de 2012, uma vez que recolheram os tributos atinentes à obrigação principal e

inexistiu má-fé ou tentativa de ocultação de dados. Acrescentam, assim, que os débitos atinentes às multas pela

falta de entrega de DCTF não podem constituir óbice para a expedição de certidão de regularidade fiscal, motivo

pelo qual busca o Poder Judiciário para resguardo de seu direito.

Acosta aos autos os documentos de fls. 22/95.

O pedido liminar foi indeferido às fls. 100/101.

A impetrante interpôs recurso de Agravo de Instrumento em face do indeferimento da liminar, fls. 109/133.

As informações foram prestadas às fls. 135/145.

O Ministério Público Federal apresentou seu parecer às fls. 151152, pugnando pelo prosseguimento do feito.

 É o relatório. Decido.

Conforme consignado na decisão liminar, compulsando os autos, notadamente os documentos de fls. 32/33,

constato que os débitos atinentes às multas pela falta de entrega de DCTFs nos períodos de 2010 e 2011 são tidos

como óbices para a expedição de certidão de regularidade fiscal requerida.

Entretanto, a despeito das alegações trazidas na petição inicial, a documentação carreada aos autos não se

presta a comprovar a exorbitância das multas aplicadas pela autoridade impetrada, notadamente o desrespeito à

legislação de regência.

Pelo contrário, as informações prestadas pela autoridade impetrada, demonstram que as multas foram

devidamente pautadas nos critérios legais (art. 7º, da Lei n.º 10.426/2002) e de acordo com o princípio da

proporcionalidade, de modo que devem ser recolhidas pelo impetrante em razão do descumprimento da

obrigação acessória de apresentação das DCTFs no prazo legal.

Outrossim, a autoridade impetrada esclareceu que o art. 8º, da Lei n.º 12.766/2012, que alterou o art. 57, da

Medida Provisória n.º 2158-35 e reduziu os valores da multa, somente se aplica para declaração, demonstrativo

e escrituração digital no âmbito do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, o que não é o caso dos

autos. De fato, esta é de natureza especial, que não pode ser aplicada às demais situações reguladas pela Lei

10.426/2002.

(...)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil."

Neste contexto, se o desiderato das requerentes é obter provimento jurisdicional que determine o parcelamento da

multa, a cautelar não se mostra a via adequada, implicando, em última análise, alteração do pedido veiculado no

mandado de segurança.

Ademais, a concessão de parcelamento individual de débito decorre de despacho da autoridade administrativa,

incumbida da verificação dos pressupostos necessários, mediante autorização legal.

A pretensão deduzida pelas requerentes esbarra no fato de que o parcelamento não pode ser concedido sem

previsão legal, e na impossibilidade de o Poder Judiciário se imiscuir na avaliação política privativa da

REQUERENTE : OPCAO X EM SERVICOS TEMPORARIOS LTDA e outro

: OPCAO X EVENTOS E PROMOCAO LTDA

ADVOGADO : SP154376 RUDOLF HUTTER e outro

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00219860420124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     242/1080



Administração.

Portanto, somente o depósito integral e em dinheiro dos valores discutidos assegurará às requerentes o direito de

discutir a exigibilidade da multa sem sofrer os atos executórios, enquanto não transitar em julgado a decisão

proferida na ação principal.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Cite-se a requerida.

Após, vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004373-24.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Informe o Conselho exeqüente o valor da anuidade de 2011, bem como o valor consolidado do débito em

cobrança em 31/10/2011 (data da entrada em vigor da Lei 12.514/2011).

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036918-90.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.05.004373-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP219010 MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

APELADO : JOSE AUGUSTO PIRES

ADVOGADO : SP092790 TEREZINHA PEREIRA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00043732420104036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2001.03.99.056549-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CIA VIDRARIA SANTA MARINA e filia(l)(is)

: CIA VIDRARIA SANTA MARINA filial

ADVOGADO : SP022207 CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

APELADO : CIA VIDRARIA SANTA MARINA filial

ADVOGADO : SP022207 CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

APELADO : CIA VIDRARIA SANTA MARINA filial

ADVOGADO : SP022207 CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.36918-4 21 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Tendo em vista o retorno dos autos do Colendo STJ com determinação para análise das alegações dos embargos

de declaração postos pela União, ponto em que restou omisso o julgado, manifeste-se a parte autora.

Após, à conclusão para julgamento em mesa.

Intime-se.

São Paulo, 15 de janeiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003444-36.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Em consulta ao sistema informatizado desta Corte, que autos principais foram remetidos à Seção Judiciária do

Distrito Federal, de modo que a competência desta Corte para julgar e processar o presente recurso não mais

subsiste. 

 

Tratando-se a providência deferida nesta sede recursal, unicamente, atinente à questão do pedido de segredo de

justiça, podendo a mesma ser objeto de pedido a qualquer tempo ao Juízo competente, verifico a perda de objeto

do instrumento impugnativo.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030036-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.003444-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : SHIRLEY DE CAMPOS

ADVOGADO : SP098602 DEBORA ROMANO e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI

: SP086795 OLGA CODORNIZ CAMPELLO

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina CRM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00250880520104036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.030036-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que postergou a apreciação do pedido liminar para

após a vinda da contestação, em EMBARGOS DE TERCEIRO objetivando o cancelamento da indisponibilidade

de bens referente a prenotação nº 182.934 de 23/09/2010, junto a matricula do imóvel nº 74.731 do 1º Oficial de

Registro de Imóveis de Santos.

Argumenta o agravante haver possibilidade de lesão grave e de difícil reparação, se mantida a decisão agravada,

razão pela qual requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

Verifica-se na decisão agravada que não houve efetivamente apreciação do pedido, tampouco, foi negada a

liminar.

Quando os argumentos e documentos levados ao magistrado não o convencem da presença dos requisitos

exigíveis à concessão de tutela ou da liminar e, como a ele incumbe a direção do processo, nada obsta aguardar a

apreciação para momento posterior, inclusive intimar para que o autor junte outros documentos necessários à

análise ou, mesmo aguardar manifestação da outra parte e, somente a depois decidir. 

De qualquer forma, ao magistrado, visando formar seu juízo de convicção dada a discricionariedade de postergar a

análise do pedido para após oitiva da parte contrária, ou aguardar a vinda de documentos mais esclarecedores da

situação fática ou de direito. 

O reexame, em sede de agravo de instrumento, de matéria que sequer fora apreciada pelo MM. Juiz singular

configura supressão de grau de jurisdição, não autorizando o manejo do recurso. 

Não existe decisão interlocutória agravável, mas simples deliberação de decidir o pleito em outra oportunidade

processual.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo, por manifestamente inadmissível, com base no que dispõe o

artigo 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Publique-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002876-20.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

AGRAVANTE : GABRIEL ZERELLA NETO (= ou > de 60 anos) e outro

: MARLENE DIAZ ZERELLA

ADVOGADO : SP202258 GLAUCE VERUSCA FERRARI SIMÃO e outro

AGRAVADO : ODIL COCAZZA VASQUES e outro

: Ministerio Publico Federal

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00094016820134036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.03.00.002876-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE ALCINOPOLIS MS

ADVOGADO : MS011371 VALDEIR DA SILVA NEVES e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00093975720104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação ordinária ajuizada pela EBCT, deferiu

pedido de antecipação da tutela.

 

Contraminuta às fls. 39/74.

 

Em consulta ao sistema de dados desta Corte Regional, se constata a prolação de sentença com resolução do

mérito, no feito subjacente.

 

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

 

A prestação jurisdicional deverá resolver a lide, conforme seu estado atual.

 

Segundo a jurisprudência dominante no STJ, prolatada sentença que confirma ou infirma provimento

antecipatório, perde objeto o agravo de instrumento interposto contra decisão que defere ou indefere liminar ou

antecipação da tutela, porque a liminar resta subsumida na sentença definitiva, proferida com cognição exauriente.

 

Nesse sentido, confira-se: MC 15.116/SP, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJe de 17/06/2009; AgRg no

AgRg no REsp 1082062/AL, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 06/10/2010; EDcl no AgRg no REsp

790.421/PR, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 30/03/2010.

 

A doutrina não destoa da jurisprudência ao afirmar que:

 "Na verdade, todo o segmento recursal derivado de decisões interlocutórias concessivas ou denegatórias de

liminares cai por terra, depois de proferida a sentença, estando aí abrangidos também os embargos de

declaração, o recurso especial e o recurso extraordinário. Todos os recursos que tenham sido sucessivamente

interpostos da decisão concessiva ou denegatória de liminar 'perdem objeto'. Ou melhor, perdem a utilidade".

(GARCIA MEDINA, José Miguel; ALVIM WAMBIER, Teresa Arruda. Recursos e Ações Autônomas de

Impugnação. RT. 2009: São Paulo; pág. 178).

 

Desse modo, considerando que, na origem, foi proferida sentença na ação que deu ensejo ao presente recurso,

resta prejudicado o exame deste agravo, pela evidente perda de objeto.

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, combinado com o art. 33 do Regimento Interno deste Tribunal,

nego seguimento ao agravo.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, o que a Secretaria da Turma certificará, dê-se baixa na

distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem para apensamento.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031852-66.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.031852-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : MS005788 ANDRE LUIZ BORGES NETTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADO : M C D S

ADVOGADO : MS004254 OSVALDO SILVERIO DA SILVA
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DESPACHO

1. Verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo/antecipação da tutela recursal, razão pela qual

deixo de proferir decisão nesta fase processual.

2. Processe-se em segredo de justiça, em consonância com o feito principal.

3. Intime-se a parte agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC.

4. Após, vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032390-47.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

1. Verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo/antecipação da tutela recursal, razão pela qual

deixo de proferir decisão nesta fase processual.

2. Processe-se em segredo de justiça, em consonância com o feito principal.

3. Intime-se a parte agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC.

4. Após, vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024312-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

PARTE RE' : A J R D O

No. ORIG. : 00004949620114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.032390-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : MS005788 ANDRE LUIZ BORGES NETTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADO : J A S

ADVOGADO : MS011233 SANDRA OLIVER FERREIRA DE SOUZA

PARTE RE' : A J R D O

No. ORIG. : 00005616120114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.024312-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

AGRAVADO : MARIA DOS ANJOS NASCIMENTO

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, contra decisão que em ação

de rito ordinário em fase de cumprimento de sentença, acolheu o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, nos

seguintes termos:

Trata-se de impugnação ao cumprimento da sentença, apresentada pela Caixa Econômica Federal, sob alegação

de que o exeqüente incluiu indevidamente os juros contratuais com os juros moratórios.A parte autora/exeqüente

apresentou seus cálculos no valor de R$ 29.127,69 (vinte e nove mil, cento e vinte e sete reais e sessenta e nove

centavos), fls. 127/129.A ré/executada, garantido o juízo, impugnou os cálculos alegando ser devido apenas o

montante de R$ 19.588,32 (dezenove mil, quinhentos e oitenta e oito reais e trinta e dois centavos), fls.

131/138.Em face da controvérsia existente entre as partes, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial que

apresentou cálculos no montante de R$ 37.910,84 (trinta e sete mil, novecentos e dez reais e oitenta e quatro

centavos), atualizado para Maio/2010.Instados, concorda o exeqüente e a CEF protesta pela fixação do valor da

execução, sob pena de afronta ao art. 460 do CPC.Muito embora os cálculos apresentados pelo exeqüente

guardar similitude com os cálculos do Contador Judicial, contudo eles não substituem os cálculos apresentados

pela parte, sob pena de afronta aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. Diante disso, acolho os

valores apontados pela exeqüente no montante de R$ 29.127,69 (vinte e nove mil, cento e vinte e sete reais e

sessenta e nove centavos), fls. 127/129.Improcede, em parte, a impugnação apresentada pela executada. Indefiro

o pedido de honorários advocatícios nesta fase de execução, vez que a CEF, intimada para cumprimento da

obrigação, o fez dentro do prazo da lei. Escoado o prazo para eventuais recursos, expeçam-se alvarás de

levantamento dos valores acolhidos (principal e honorários).Intimem-se." 

 

Posteriormente, acolheu os embargos de declaração opostos pela parte exeqüente:

 

"Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte Autora, ora exequente, contra a decisão de fls. 153/154,

alegando contradição. Aduz a embargante que se os cálculos da exeqüente foram acolhidos, a impugnação é

totalmente improcedente e não em parte, como constou. Aduz mais que a executada efetuou o depósito em

Maio/2010, sem a devida correção, pois seus cálculos datam de Junho/2009. De fato, a impugnação da CEF foi

totalmente improcedente, como alega a exeqüente. Às fls. 130 foi determinado o pagamento dos valores da

execução atualizado para Fevereiro/2010, quando o correto seria Junho/2009, como pode se verificar às 129.

Também, a Contadoria em seus esclarecimentos, fls. 145, demonstrou que o valor foi encontrado maior que o da

CEF, em virtude da Ré não ter calculado o saldo base do mês de Maio corretamente, conforme extratos

acostados aos autos, bem como, não ter calculado juros moratórios e remuneratórios de maneira correta, uma

vez que incidem de forma capitalizada composta. Apresentou cálculos no valor de R$ 37.910,84, comparativos

dos cálculos elaborados pela Autora em Junho/2009. Diante disso, não há se falar em julgamento ultra petita,

assim, acolho os presentes embargos, porque tempestivos, e lhes dou provimento para declarar improcedente a

impugnação apresentada pela CEF, bem como para ACOLHER os valores apurados pela Contadoria no

montante de R$ 37.910,84 (trinta e sete mil, novecentos e dez reais e oitenta e quatro centavos), atualizados para

Maio/2010. Dessa forma, providencie a Caixa Econômica Federal o pagamento da diferença consistente em R$

8.783,15 (oito mil, setecentos e oitenta e três reais e quinze centavos), atualizado para Maio/2010, no prazo de 15

(quinze) dias. Neste caso, o descumprimento da executada acarreta-lhe a multa de 10% sobre a diferença, que

deverá ser atualizado até data do efetivo pagamento, nos termos do 4º, artigo 475-J, do Código de Processo

Civil. Intimem-se." 

Contra tal decisão a CEF apresentou embargos de declaração os quais restaram assim rejeitados:

 

"Trata-se de embargos de declaração opostos pela Ré Caixa Econômica Federal, ora executada, contra a decisão

de fls. 161/161v, alegando contradição.Aduz a embargante que os valores encontrados pela Contadoria para

Junho de 2009 é de R$ 32.796,09 e não R$ 37.910,84. Note-se que às fls. 146 o valor atualizado encontrado pela

Contadoria para 05/2010 é de R$ 37.910,84 e não R$ 32.796,09, como quer a embargante. A Contadoria em seus

esclarecimentos, fls. 145, demonstrou que o valor foi encontrado maior que o da CEF, em virtude da Ré não ter

calculado o saldo base do mês de Maio corretamente, conforme extratos acostados aos autos, bem como, não ter

calculado juros moratórios e remuneratórios de maneira correta, uma vez que incidem de forma capitalizada

composta. Apresentou cálculos no valor de R$ 37.910,84, comparativos dos cálculos elaborados pela Autora em

Junho/2009. Rechaço, assim, a alegada ocorrência de julgamento ultra petita, por se tratar apenas de mera

adequação ao julgado. Decisão nesse sentido: TRF-3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO AI 39510 SP

2009.03.00.039510-0 (TRF-3) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADERNETA DE

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS VERÃO E BRESSER. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00067940720074036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DO CONTADOR JUDICIAL.I - Os valores da execução devem

corresponder ao determinado no título judicial, prevalecendo o valor encontrado pelo Contador do Juízo, ainda

que seja maior que o apresentado pelo credor em sua memória de cálculos, desde que haja pedido expresso do

Exequente nesse aspecto, como é o caso.II - A decisão agravada homologou os cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial, elaborados nos termos da sentença, tendo o Sr. Contador Judicial apontado erro do credor,

no tocante à correção monetária, em ofensa à coisa julgada, razão pela qual passível o acolhimento do aludido

cálculo, sem, contudo, configurar julgamento "ultra petita", mas, sim, mera adequação ao julgado.III -

Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.IV- Agravo de instrumento improvido. Acolho os presentes

embargos, porque tempestivos, e nego-lhes provimento. Escoado o prazo para eventuais recursos, expeça-se

alvará de levantamento, devendo o patrono indicar o valor do principal e honorários, considerando-se a data e o

saldo de fls, 169. Intimem-se. 

Irresignada, sustenta a agravante que foi condenada ao pagamento da correção de expurgos inflacionários

decorrentes do plano Bresser, Verão e Collor I, cujo valor seria apurado em liquidação de sentença.

Assevera que após o trânsito em julgado da sentença condenatória o autor apresentou cálculos no valor de R$

29.127,69, montante depositado pela ré, os quais foram impugnados pela ré, ora agravante, demonstrando ser

devido a quantia de R$ 19.588,32.

Frente à divergência dos valores apontados pelas partes os autos foram encaminhados ao Contador Judicial que

apurou a quantia de R$ 32.796,09 em relação ao cálculo do autor e R$ 37.910,84 para os cálculos da CEF, valor

muito superior ao pleiteado pela parte autora, tendo o magistrado de primeiro grau, após a manifestação das

partes, fixado o valor da condenação com base nos cálculos da Contadoria Judicial no valor de R$ 39.910,84,

decisão que a agravante pretende seja reformada.

Em reforço à sua tese, argumenta ter havido julgamento ultra petita uma vez que a execução de sentença deve se

limitar ao valor pleiteado pela parte autora, sendo incabível a intimação da CEF para complementação do depósito

no valor de R$ 8.969,29, sob pena de afronta aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, bem como aos

princípios da imparcialidade, da adstrição, da inércia da jurisdição e vedação da reformatio in pejus, padecendo de

nulidade a decisão recorrida.

Requer, liminarmente, a reforma da decisão impugnada.

Decido.

A execução promovida refere-se à sentença proferida em ação de cobrança cuja pretensão da autora, titular de

caderneta de poupança junto à ré, consubstancia-se no ressarcimento dos valores não creditados pela instituição

bancária, concernentes aos índices de correção monetária observadas nos meses de instauração dos planos

econômicos denominados Plano Bresser, Verão e Collor I.

No dispositivo da sentença que fundamenta a execução (fls. 102/111), restou assim consignado: "...JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO resolvendo o mérito com base no art. 269, I, do Código de

Processo Civil para CONDENAR a ré a pagar ao autor a "diferença entre os percentuais creditados e os

efetivamente devidos, referentes às seguintes competências, sendo que os índices corretos são:a) junho/87

(26,06%) - contas de poupança com aniversário até o dia 15 de junho de 1987;b) janeiro/89 (42,72%) - contas de

poupança com aniversário até o dia 15 de janeiro de 1989;c) abril/90 (44,80%);d) maio/90 (7,87%).Correção

monetária na forma prevista no Provimento n.º 561/2007 do Eg. CJF, incluindo-se os expurgos inflacionários

nele previstos (jan/89, fev/89, mar/90, abr/90 e fev/91).Juros remuneratórios são devidos por força de disposição

contratual firmada entre a instituição financeira e o depositário, na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês

desde a data em que deveriam ter sido creditados até o efetivo pagamento.Juros de mora devidos na proporção

de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação (art. 406 do CC/2002 c/c art. 161, 1.º, do CTN), a qual ocorreu

quando já vigente o novo Código Civil.Diante da sucumbência mínima da parte autora, condeno a ré ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, devidamente corrigidos nos

termos já definidos, à luz do art. 20, 4º do Código de Processo Civil...", sentença mantida em segundo grau (fls.

132/133 e versos).

Às fls. 127/129 a parte autora apresentou demonstrativo dos cálculos atualizados até 06/2009, no valor de R$

29.127,69.

A agravante em impugnação ao cumprimento de sentença, divergiu dos cálculos (fls. 141/144), ao argumento de

ser incabível a incidência de juros remuneratórios e correção monetária pelos mesmos índices e critérios

aplicáveis à atualização das cadernetas de poupança, pleiteando a redução da execução à quantia de R$ 19.588,32.

Ante a discordância dos cálculos os autos foram encaminhados à Contadoria Judicial, onde se apurou o valor de

R$ 37.910,84, acolhido pelo MM. Juízo a quo, pois em conformidade com a sentença condenatória transitada em

julgado.

Denota-se das informações trazidas pela Seção de Cálculos Judiciais que foi encontrado valor maior que o

apresentado pela CEF "em virtude da Ré não ter calculado saldo base do mês de maio correto conforme extrato

acostado aos Autos, bem como também não ter calculado juros moratórios e remuneratórios de maneira correta...",

afirmações que a agravante não logrou êxito em desconstituir.

Assim, apontado pela Contadoria Judicial erronia no cálculo da CEF, em ofensa à coisa julgada, não há como se
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acolher a impugnação genérica da agravante, que deixou de apontar quais seriam as incorreções encontradas nos

cálculos elaborados pelo Contador do Juízo, razão pela qual é possível o acolhimento do referido cálculo,

In casu, a despeito dos argumentos expendidos pela agravante, tenho neste juízo sumário inexistir ofensa à coisa

julgada, apresentando-se o cálculo da Contadoria Judicial "aparentemente" em conformidade com o título

executivo judicial, não se vislumbrando eiva de qualquer espécie, pois elaborado com os índices e acréscimos

concedidos no processo de conhecimento.

Em tendo a autora apontado o valor do quantum debeatur e, tendo a Contadoria Judicial apurado valor superior,

acima daquele apontado pelo exeqüente, resta claro que devem prevalecer os cálculos da autora, sendo descabido

que o juiz de oficio lhe impute valor superior ao pleiteado. Não se pode olvidar que a discussão quanto aos valores

patrimoniais não é matéria de ordem pública, sendo vedado se condenar o executado em valores superiores ao

requerido pela parte. 

Caracterizado julgamento "ultra petita" deve ser a decisão adequada ao valor pleiteado pelo autor. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 282/STF - VEDAÇÃO AO REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ -

INEXISTÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL - LIMITAÇÃO DETERMINADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO

DO MONTANTE DA EXECUÇÃO AO VALOR APRESENTADO INICIALMENTE PELO CREDOR EM SUA

MEMÓRIA DE CÁLCULOS - AFASTAMENTO - PRESERVAÇÃO DA COISA JULGADA.

1. Não se conhece do recurso especial, por ausência de prequestionamento, se a matéria trazida nas razões

recursais não foi debatida no Tribunal de origem (Súmula 282/STF).

2. Impossível a esta Corte pronunciar-se sobre questão que exige revolvimento da matéria fático-probatória dos

autos (Súmula 7/STJ).

3. Inexiste interesse de recorrer quanto à alegação de que teriam sido computados juros a razão de 5% a.m na

execução com ofensa aos arts. 467 e 610 do CPC se o acórdão recorrido entendeu devidos juros de mora na

razão de 1% ao mês até 01.01.96, a partir de quando seria devida a Taxa SELIC.

4. Havendo prequestionamento implícito dos dispositivos infraconstitucionais, fica prejudicada a análise da

violação do art. 535, do CPC.

5. Embora a sistemática de execução de título judicial por cálculo do contador tenha sido abolida desde a

reforma promovida pela Lei 8.898/94, transferindo-se ao exeqüente o ônus de indicar através de memória

discriminada de cálculo o valor da execução, manteve-se a possibilidade do julgador de, se assim entender

necessário, valer-se de cálculos elaborados pelo auxiliar do juízo para evitar excesso de execução, conforme

previsão do art. 604, § 2º, do CPC, dispositivo que foi substituído pelo art. 475-B, § 3º do CPC (Lei

11.323/2005), mantida, na essência, a redação anterior.

6. Nessa hipótese, se o contador do juízo encontrar valores superiores aos apresentados pelo credor em sua

memória de cálculos, pode e deve o juiz autorizar se faça a execução pelo contador judicial, se quanto a isso

houver pedido expresso do exeqüente, porque no processo de execução busca-se prestigiar o objeto da coisa

julgada.

7. Não conhecido o recurso especial do INSS e conhecido em parte o recurso do BANESTADO S/A CORRETORA

DE SEGUROS e OUTROS para, nessa parte, dar-lhe parcial provimento.

(REsp 719586, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª T., j. 12.06.07, DJ 29.06.07, p. 532,).

Ante o exposto, defiro o pedido liminar feito em autos de agravo.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032387-92.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.032387-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE RE' : Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo MM. Juízo a quo.

Inicialmente, consigno que deixo de intimar o agravante para recolhimento do preparo do recurso em vista do

benefício da assistência judiciária gratuita deferido pelo Magistrado natural da causa.

No mais, o presente recurso não merece prosperar, uma vez que o agravante não instruiu o agravo com cópia da

procuração outorgada ao seu advogado, documento declarado obrigatório pelo inciso I do art. 525 do Código de

Processo Civil.

É ônus exclusivo do agravante a correta formação do instrumento, fornecendo as cópias obrigatórias e as

necessárias à exata compreensão da controvérsia, bem como zelar pelo regular processamento do feito, a fim de

ver atingida sua pretensão.

Não se admite, assim, a juntada posterior de documentos, por ocorrência de preclusão consumativa. O Colendo

Superior Tribunal de Justiça, em julgados abaixo colacionados, manifestou-se no mesmo sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA.

PROCURAÇÃO AO ADVOGADO SUBSCRITOR DO AGRAVO DE INSTRUMENTO DO ARTIGO 522 DO CPC.

INCIDÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. 

1. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que: "o agravo de

instrumento, tanto o previsto no art. 522, como o do art. 544, ambos do CPC, deve ser instruído com as peças

obrigatórias (previstas na Lei Processual), bem como aquelas necessárias à correta compreensão do incidente

nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatórias ou necessárias, obsta o

conhecimento do agravo. Não é também possível a conversão do julgamento em diligência para complementação

do traslado nem a posterior juntada de peça." (EREsp 509.394-RS, Corte Especial, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 4/4/2005). 

2. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 200501821617, VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), STJ -

TERCEIRA TURMA, 21/10/2009).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA. FUNDAMENTO INATACADO.

SÚMULA 182/STJ. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO COM BASE NO ARTIGO 525 DO CPC.

AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO CONHECIMENTO. JUNTADA POSTERIOR. INVIABILIDADE. 

1. A recorrente não combate, na petição de agravo, os argumentos do decisum que negou seguimento ao recurso

especial. A inexistência, por parte da agravante, de quaisquer manifestações com o objetivo de infirmar os

fundamentos da decisão agravada impede conhecer-se do agravo de instrumento, nos termos da Súmula 182/STJ.

2. Ainda que superado tal óbice, o recurso especial que se busca dar seguimento não encontraria amparo nesta

Corte. O acórdão recorrido concluiu: A agravante não procedeu a juntada da procuração da empresa

outorgando poderes à subscritora do agravo de instrumento; a correta formação do instrumento de agravo

constitui ônus processual da parte; não cabe a juntada ulterior de peças obrigatórias que deveriam instruir o

agravo de instrumento, posto que operada a preclusão consumativa. 

3. A regra inserta no art. 525, I, do CPC, estabelece que incumbe ao agravante o dever de instruir o agravo, com

as peças que enumera. Eventual ausência da peça nos autos principais deve ser comprovada mediante certidão e

no ato da interposição do agravo, sob pena de não-conhecimento do recurso, sendo vedada a juntada posterior.

Precedentes: (REsp 1181324/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 06/04/2010, DJe

20/04/2010); (AgRg no Ag 679.492/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em

07/11/2006, DJ 24/11/2006); (REsp 461.794/SC, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado

em 18/05/2006, DJ 01/08/2006); (REsp 967.879/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

13/11/2007, DJ 27/11/2007).

4. O Tribunal de origem não emitiu juízo de valor acerca dos arts. 620 e 683 do CPC tidos por contrariados. A

ausência de prequestionamento da matéria suscitada impede o seu acesso à instância especial, nos termos da

Súmula 282/STF e 356/STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão

recorrida, a questão federal suscitada; O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVANTE : A J R D O

ADVOGADO : MS004889A OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA

AGRAVADO : R L P C

ADVOGADO : CARLOS DE ALMEIDA SALES MACEDO

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00005659820114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário. 

5. Nos termos da Sumula 07/STJ, não cabe na via especial analisar suposta discrepância entre o valor de

avaliação do bem feito pela Oficiala de Justiça e o real preço de mercado, uma vez que tal procedimento

demanda exame de provas. 

6. Agravo regimental não provido."

(AGA 200902101719, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 23/11/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DA CADEIA

COMPLETA DE PROCURAÇÕES DA AGRAVANTE. INEXISTÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. 

1. A procuração constante dos autos não supre a falta da peça obrigatória, porquanto não demonstrada a

sucessão entre a Continental Banco S/A e a ora embargante. 

2. É obrigatória a apresentação da cadeia completa de procurações do agravante, peças essenciais à formação

do instrumento, nos termos do art. 544, § 1º, do CPC, sendo insuficiente apenas o substabelecimento.

3. Embargos de Declaração acolhidos sem efeitos infringentes."

(STJ, EDAGA 200702384590, Relator Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE 31/8/2009).

Ressalte-se, por oportuno, que a cópia do substabelecimento colacionado à folha 27, não substitui a procuração -

documento imprescindível à verificação da outorga de poderes da parte constituinte ao seu advogado - sendo

insuficiente para suprir a exigência.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Processe-se em segredo de justiça, em consonância com o feito principal.

Intime-se. Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032367-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 22/23.

Diante da ausência de regulamentação, no âmbito desta Corte regional, acerca da possibilidade de utilização de

mídia digital para fins de instrução do agravo de instrumento, promova a agravante a regularização do feito,

apresentando as peças reprográficas pertinentes, nos termos do artigo 525 do CPC, no prazo de 10 dias sob pena

de negativa de seguimento do recurso.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031495-86.2013.4.03.0000/MS

2013.03.00.032367-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : UNIMED DE RIBEIRAO PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : DF018993 LUIZ CARLOS GONCALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00071029520114036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo MM. Juízo a quo.

Entretanto, o presente recurso não merece prosperar, uma vez que o agravante não instruiu o agravo com cópia da

procuração outorgada ao seu advogado, documento declarado obrigatório pelo inciso I do art. 525 do Código de

Processo Civil.

Este é o entendimento adotado pela jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS. CÓPIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. ART.

525, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JUNTADA A DESTEMPO. IMPOSSIBILIDADE DE

SEGUIMENTO DO RECURSO. 

I.A exigência de juntada de documentos para a instrução do agravo de instrumento, disposta no art. 525, I, do

Código de Processo Civil, é de ordem pública, além de obrigatórios, têm forma e momento próprio para serem

apresentados. 

II.A instrução deficiente do agravo, de documentos obrigatoriamente exigidos pelo código de processo civil, não

admite a juntada destes posteriormente ao despacho que lhe negou seguimento." 

(Agravo Inominado - 97.03.017639-9 - TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. Batista Pereira - DJ 29/07/1998, pág.

249)." 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) -

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. O agravo de instrumento deve ser instruído com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é,

deve conter as peças obrigatórias e as necessárias (artigo 525, incisos I e II do CPC). 

2. A deficiência na instrução do agravo autoriza o relator a negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC): existência

de jurisprudência pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo improvido."

(TRF3, AG 1999.03.00.057355-8, Des. Fed. FÁBIO PRIETO, 4ª Turma, DJe 09/03/2010, Pág. 347).

Nesse sentido é o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

FALTA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ART. 544, § 1º, DO CPC. FISCALIZAÇÃO. ÔNUS DA PARTE

AGRAVANTE. JUNTADA POSTERIOR. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Hipótese em que estão ausentes as cópias do acórdão recorrido, do acórdão dos embargos de declaração e

suas respectivas certidões de intimação, das contra-razões ou da certidão de que não foram apresentadas, do

juízo de admissibilidade e da respectiva certidão de intimação. 

2. Consoante o disposto no art. 544, § 1º, do CPC, é dever da parte agravante o traslado de todas as peças

necessárias à formação do agravo de instrumento que impugna decisão denegatória da subida de recurso

especial.

3. A juntada, quando da interposição do agravo regimental, não supre a irregularidade decorrente da sua não-

apresentação no momento devido. 4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AGA 200602301492, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, Quinta Turma, V.U., DJ 07/05/2007).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO-CONHECIMENTO. 

1. É dever da parte instruir o agravo de instrumento, do art. 525 do CPC, com todas as peças essenciais bem

como aquelas que forem necessárias à compreensão da controvérsia. Portanto, a ausência de qualquer uma delas

2013.03.00.031495-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE RE' : Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADO : A J R D O

ADVOGADO : MS004889A OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE : E M A Z

ADVOGADO : MS011233 SANDRA OLIVER FERREIRA DE SOUZA

No. ORIG. : 00005607620114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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importa o não-conhecimento do recurso. Hipótese em que o recorrente não juntou a cópia da intimação da

decisão agravada. 

Omissis."

(STJ, AgRg no REsp 781.333/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, DJe 13.02.2009).

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA. ART. 544, § 1º, DO CPC. PROCURAÇÃO DO AGRAVADO. 

1. Segundo o art. 544, § 1º, do CPC, agravo de instrumento deverá instruído deverá ser instruído,

obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, com as cópias do acórdão recorrido, da certidão da respectiva

intimação, da petição de interposição do recurso denegado, das contrarrazões, da decisão agravada, da certidão

da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. 

2. Cabe ao agravante o ônus de instruir corretamente o instrumento, fiscalizando a sua formação e o seu

processamento, com a necessária e efetiva apresentação das peças a serem trasladadas no ato da interposição do

recurso. 

3. O agravo deve estar completo no momento da interposição, não cabendo a juntada posterior de peça faltante

nem a realização de diligência para suprir falha na formação do instrumento. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AGA 1196208, Rel. VASCO DELLA GIUSTINA, Terceira Turma, V.U., DJE 12/02/2010)."

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Processe-se em segredo de justiça, em consonância com o feito principal.

Intime-se. Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031662-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público Federal, em face de decisão que, em de ação

civil pública com pedido liminar de indisponibilidade de bens e de condenação das pessoas agravadas pela prática

de atos de improbidade administrativa, em razão da utilização indevida do instrumento de inexigibilidade de

licitação para a contratação de shows artísticos, indeferiu o pedido de indisponibilidade dos bens dos requeridos,

ao fundamento de que ausentes os requisitos autorizadores da medida.

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida liminar

pleiteada.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de que seja decretada a indisponibilidade dos bens dos

agravados.

Decido.

Afiguram-se presentes os requisitos da antecipação da tutela recursal, a teor do inciso III do artigo 527 do Código

2013.03.00.031662-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SP247085 GABRIEL DA ROCHA e outro

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS FAVALECA

ADVOGADO : SP116258 EDEMILSON DA SILVA GOMES e outro

AGRAVADO : FABIO WITAKER GONZALES

ADVOGADO : SP048633 ABMAEL MANOEL DE LIMA e outro

ASSISTENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FE DO SUL SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00002635120124036124 1 Vr JALES/SP
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de Processo Civil.

A indisponibilidade de bens é medida prevista no art. 37, § 4º, da Constituição Federal e prescinde da

comprovação do risco de dano (periculum in mora), que se presume, nos termos do art. 7º da Lei 8.429/92, desde

que evidenciada a relevância da fundamentação (fumus boni iuris). Nesse sentido:

 

..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

INDISPONIBILIDADE DOS BENS. DECRETAÇÃO. REQUISITOS. ART. 7º DA LEI N. 8.429/1992.

PERICULUM IN MORA ABSTRATO. 1. Nas ações de improbidade administrativa, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça tem-se alinhado no sentido da desnecessidade de prova de periculum in mora concreto, ou

seja, de que o réu estaria dilapidando seu patrimônio, ou na iminência de fazê-lo, exigindo-se apenas a

demonstração de fumus boni iuris, consistente em fundados indícios da prática de atos de improbidade. 2. A

jurisprudência desta Corte não exige a necessidade de demonstração cumulativa do periculum in mora e do

fumus boni iuris, bastando apenas a existência de fundados indícios da prática de atos de improbidade

administrativa. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201301415054, HUMBERTO MARTINS, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:06/09/2013 ..DTPB:.-grifei)

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. MEDIDA CAUTELAR

DE INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 7º DA LEI Nº 8.429/92. TUTELA DE EVIDÊNCIA. COGNIÇÃO

SUMÁRIA. PERICULUM IN MORA. EXCEPCIONAL PRESUNÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO NECESSÁRIA.

FUMUS BONI IURIS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL

PROPORCIONAL À LESÃO E AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO RESPECTIVO. BENS IMPENHORÁVEIS.

EXCLUSÃO.

1. Trata-se de recurso especial em que se discute a possibilidade de se decretar a indisponibilidade de bens na

Ação Civil Pública por ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 7º da Lei 8.429/92, sem a

demonstração do risco de dano (periculum in mora), ou seja, do perigo de dilapidação do patrimônio de bens do

acionado.

2. Na busca da garantia da reparação total do dano, a Lei nº 8.429/92 traz em seu bojo medidas cautelares para

a garantia da efetividade da execução, que, como sabemos, não são exaustivas. Dentre elas, a indisponibilidade

de bens, prevista no art. 7º do referido diploma legal.

3. As medidas cautelares, em regra, como tutelas emergenciais, exigem, para a sua concessão, o cumprimento de

dois requisitos: o fumus boni juris (plausibilidade do direito alegado) e o periculum in mora (fundado receio de

que a outra parte, antes do julgamento da lide, cause ao seu direito lesão grave ou de difícil reparação).

4. No caso da medida cautelar de indisponibilidade, prevista no art. 7º da LIA, não se vislumbra uma típica tutela

de urgência, como descrito acima, mas sim uma tutela de evidência, uma vez que o periculum in mora não é

oriundo da intenção do agente dilapidar seu patrimônio e, sim, da gravidade dos fatos e do montante do prejuízo

causado ao erário, o que atinge toda a coletividade. O próprio legislador dispensa a demonstração do perigo de

dano, em vista da redação imperativa da Constituição Federal (art. 37, §4º) e da própria Lei de Improbidade

(art. 7º).

5. A referida medida cautelar constritiva de bens, por ser uma tutela sumária fundada em evidência, não possui

caráter sancionador nem antecipa a culpabilidade do agente, até mesmo em razão da perene reversibilidade do

provimento judicial que a deferir.

6. Verifica-se no comando do art. 7º da Lei 8.429/1992 que a indisponibilidade dos bens é cabível quando o

julgador entender presentes fortes indícios de responsabilidade na prática de ato de improbidade que cause

dano ao Erário, estando o periculum in mora implícito no referido dispositivo, atendendo determinação contida

no art. 37, § 4º, da Constituição, segundo a qual "os atos de improbidade administrativa importarão a

suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao

erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível".

7. O periculum in mora, em verdade, milita em favor da sociedade, representada pelo requerente da medida de

bloqueio de bens, porquanto esta Corte Superior já apontou pelo entendimento segundo o qual, em casos de

indisponibilidade patrimonial por imputação de conduta ímproba lesiva ao erário, esse requisito é implícito ao

comando normativo do art. 7º da Lei n. 8.429/92. Precedentes: (REsp 1315092/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

05/06/2012, DJe 14/06/2012; AgRg no AREsp 133.243/MT, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,

julgado em 15/05/2012, DJe 24/05/2012; MC 9.675/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe 03/08/2011; EDcl no REsp 1211986/MT, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/05/2011, DJe 09/06/2011.

8. A Lei de Improbidade Administrativa, diante dos velozes tráfegos, ocultamento ou dilapidação patrimoniais,

possibilitados por instrumentos tecnológicos de comunicação de dados que tornaria irreversível o ressarcimento

ao erário e devolução do produto do enriquecimento ilícito por prática de ato ímprobo, buscou dar efetividade à

norma afastando o requisito da demonstração do periculum in mora (art. 823 do CPC), este, intrínseco a toda

medida cautelar sumária (art.789 do CPC), admitindo que tal requisito seja presumido à preambular garantia de
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recuperação do patrimônio do público, da coletividade, bem assim do acréscimo patrimonial ilegalmente

auferido.

9. A decretação da indisponibilidade de bens, apesar da excepcionalidade legal expressa da desnecessidade da

demonstração do risco de dilapidação do patrimônio, não é uma medida de adoção automática, devendo ser

adequadamente fundamentada pelo magistrado, sob pena de nulidade (art. 93, IX, da Constituição Federal),

sobretudo por se tratar de constrição patrimonial.

10. Oportuno notar que é pacífico nesta Corte Superior entendimento segundo o qual a indisponibilidade de bens

deve recair sobre o patrimônio dos réus em ação de improbidade administrativa de modo suficiente a garantir o

integral ressarcimento de eventual prejuízo ao erário, levando-se em consideração, ainda, o valor de possível

multa civil como sanção autônoma.

11. Deixe-se claro, entretanto, que ao juiz responsável pela condução do processo cabe guardar atenção, entre

outros, aos preceitos legais que resguardam certas espécies patrimoniais contra a indisponibilidade, mediante

atuação processual dos interessados - a quem caberá, p. ex., fazer prova que determinadas quantias estão

destinadas a seu mínimo existencial.

12. A constrição patrimonial deve alcançar o valor da totalidade da lesão ao erário, bem como sua repercussão

no enriquecimento ilícito do agente, decorrente do ato de improbidade que se imputa, excluídos os bens

impenhoráveis assim definidos por lei, salvo quando estes tenham sido, comprovadamente, adquiridos também

com produto da empreitada ímproba, resguardado, como já dito , o essencial para sua subsistência.

13. Na espécie, o Ministério Público Federal quantifica inicialmente o prejuízo total ao erário na esfera de,

aproximadamente, R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), sendo o ora recorrente responsabilizado

solidariamente aos demais agentes no valor de R$ 5.250.000,00 (cinco milhões e duzentos e cinquenta mil reais).

Esta é, portanto, a quantia a ser levada em conta na decretação de indisponibilidade dos bens, não esquecendo o

valor do pedido de condenação em multa civil, se houver (vedação ao excesso de cautela).

14. Assim, como a medida cautelar de indisponibilidade de bens, prevista na LIA, trata de uma tutela de

evidência, basta a comprovação da verossimilhança das alegações, pois, como visto, pela própria natureza do

bem protegido, o legislador dispensou o requisito do perigo da demora. No presente caso, o Tribunal a quo

concluiu pela existência do fumus boni iuris, uma vez que o acervo probatório que instruiu a petição inicial

demonstrou fortes indícios da ilicitude das licitações, que foram suspostamente realizadas de forma fraudulenta.

Ora, estando presente o fumus boni juris, como constatado pela Corte de origem, e sendo dispensada a

demonstração do risco de dano (periculum in mora), que é presumido pela norma, em razão da gravidade do ato

e a necessidade de garantir o ressarcimento do patrimônio público, conclui-se pela legalidade da decretação da

indisponibilidade dos bens.

15. Recurso especial não provido."

(REsp 1319515/ES, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/08/2012, DJe 21/09/2012-grifei)

In casu, a imputação de ato de improbidade administrativa decorre da suposta conduta de indevida celebração de

contratos com empresa intermediária para a prestação de serviços artísticos mediante a inexigibilidade de

licitação, cuja modalidade é prevista no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93, in verbis:

 

Art.25.É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

(...)

III-para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo,

desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

(...)

 

Como já se posicionou esta Corte, a incidência do dispositivo legal pressupõe a contratação direta com os artistas

ou por meio de empresário exclusivo. Confira-se:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO QUE POSTERGOU A ANÁLISE DA LIMINAR EM RAZÃO DA

AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DA PRÁTICA DE ATO ÍMPROBO. CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS PARA

FESTIVAL CULTURAL POR MEIO DE EMPRESA INTERMEDIÁRIA. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS DE INEXIGIBILIDADE PREVISTOS NO ARTIGO 25, III, DA LEI DE LICITAÇÃO. RECURSO

PROVIDO. 1. A Prefeitura Municipal de Paranapuã firmou o convênio com o Ministério do Turismo objetivando

recursos públicos para realizar o "1º Festival Cultural de Paranapuã". Ocorre que a contratação de artistas

junto à empresa "M. Sampaio Promoções Artísticas Ltda" foi celebrado mediante Processo de Inexigibilidade de

Licitação. 2. Para configurar a hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso III, do art. 25, da Lei de

Licitações, a contratação dos artistas deve se dar diretamente com o artista ou através do seu empresário

exclusivo, que é aquele que gerencia o artista de forma permanente. A figura do empresário exclusivo não se

confunde com o mero intermediário na medida em que este detém a exclusividade limitada a apenas

determinados dias ou eventos. 3. No caso, os atestados firmados pelos representantes legais dos artistas
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declaravam que a exclusividade se limitava aos shows do dia 03 ou 04 de maio no 1º Festival Cultural de

Paranapuã. 4. Assim, não foram preenchidos os requisitos do inciso III do art. 25 da Lei nº 8.666/93 uma vez

que a contratação não foi diretamente com os artistas ou através de empresário exclusivo, mas sim por meio de

pessoa interposta. 5. Quanto ao periculum in mora, decorre da simples presença do requisito inaugural (fumus

boni iuris), já que a jurisprudência do STJ localiza no § 4º do art. 37 da Constituição a base irretorquível dessa

providência, tão logo seja visível a verossimilhança das práticas ímprobas. 6. Agravo de instrumento provido

para decretar a indisponibilidade de bens dos agravados.(AI 00258172720124030000, DESEMBARGADOR

FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.grifei)

 

Os documentos de fls. 79/239 e 247/360 aludem aos convênios nºs 703646/2009 e 739383/2010, firmado pelo

Ministério do Turismo e a Prefeitura Municipal de Santa Fé do Sul para a realização das 36ª e 37ª FICCAP-(Feira

Industrial, Comercial, Cultural e Agropecuária em Santa Fé do Sul/SP). Exsurge do acervo probatório de que

houve contratações de artistas para que se apresentassem em tais eventos, mediante inexigibilidade de licitação,

não obstante a intermediação de empresa que os representava apenas em datas específicas (fls. 145, 148, 151, 154,

170, 173, 210/216, 304 e 307), o que não se amolda ao dispositivo legal e constitui fundados indícios da prática

das condutas ímprobas narradas na inicial (fls. 16/26).

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal, para que seja decretada a indisponibilidade dos

bens dos agravados.

Intimem-se os agravados para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Comunique-se e Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001228-97.2005.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Conforme a decisão de fl. 165, "não houve qualquer prejuízo ao BACEN com o julgamento do recurso da Caixa

Econômica Federal" sendo, portanto, "desnecessária a anulação do julgado".

A apelação interposta pela CEF não foi conhecida nesta Corte e transitou em julgado (fl. 170).

Intimado da sentença, conforme determinado às fls. 165, o BACEN deixou decorrer o prazo sem manifestação

(fls. 176/178).

Assim, retornem os autos à origem.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015088-16.2011.4.03.6130/SP

2005.61.16.001228-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : WILLIAN ROSEIRO COUTINHO

ADVOGADO : SP156258 PATRÍCIA CRISTINA BARBOSA e outro
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DESPACHO

Sobre o pedido formulado pelo apelante à fl. 550, manifeste-se o apelado.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011757-15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Tendo em vista a mensagem eletrônica encaminhada pelo juízo a quo, cuja cópia faz parte integrante desta, onde

consta que o feito principal (Ação Ordinária) a que se refere o presente recurso foi julgado em primeira instância,

resta esvaziado o objeto deste agravo.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC e do art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo

prejudicado o presente agravo de instrumento.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

2011.61.30.015088-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro

No. ORIG. : 00150881620114036130 2 Vr OSASCO/SP

2013.03.00.011757-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ CPFL

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro

AGRAVADO : MUNICIPALIDADE DE QUINTANA SP

ADVOGADO : SP205472 ROGERIO MONTEIRO DE BARROS e outro

PARTE RE' : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00010534020134036111 1 Vr MARILIA/SP
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Boletim de Acordão Nro 10559/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047412-78.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. A decisão embargada tratou corretamente a matéria objeto da lide, bem como esclareceu, em suas

fundamentações, o não provimento do recurso, inclusive o arbitramento equitativo da condenação em honorários

advocatícios: Quanto aos honorários advocatícios, anoto que, em razão de tratar-se de causa em que foi vencida

a Fazenda Pública e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, fixei os honorários advocatícios em R$

2.000,00 (dois mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões

usualmente aceitos pela jurisprudência (STJ, Ag Reg no AI n. 1.297.055, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j.

10.08.10; ED na AR n. 3.754, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 27.05.09; TRF da 3ª Região, AC n. 0008814-

50.2003.4.03.6119, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.05.12; AC n. 0021762-42.2007.4.03.6100, Rel. Des. Fed.

André Nekatschalow, j. 23.04.12).

3. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

4. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013386-91.2012.4.03.6100/SP

2000.03.99.047412-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANA LUCIA PORCIONATO

ADVOGADO : SP068133 BENEDITO MACHADO FERREIRA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.00003-0 1 Vr VIRADOURO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE AS VERBAS RELATIVAS ÀS HORAS

EXTRAS. 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO AUXÍLIO-DOENÇA E ACIDENTE,

1/3 DE FÉRIAS. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. LEI 11.457/2007. SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - O aviso prévio, as "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o adicional de 1/3 (um terço) de férias

representam verbas indenizatórias, não incidindo na hipótese a exigência de recolhimento da contribuição

previdenciária em questão. Precedentes do STJ.

III - O Superior Tribunal de Justiça, igualmente, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da

contribuição previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados

em função do auxílio-doença e acidentária posto que não possui natureza salarial.

IV - Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha

havido requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o

pedido - o qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

V - Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

VI - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido

VII - Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional,

VIII - Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes

do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que,

todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela

LC 104/2001. Precedentes.

IX - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

2012.61.00.013386-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : M CASSAB COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP173624 FRANCO MAURO RUSSO BRUGIONI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00133869120124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007).

X - A aludida violação ao artigo 97 da Constituição Federal não restou verificada, posto que, não houve

declaração formal de inconstitucionalidade pelo órgão competente. (artigo 60, §3º da Lei nº 8.213/91).Nesse

contexto, não vislumbro as omissões alegadas, gizando, ademais, que a decisão agravada está em sintonia com a

jurisprudência desta Corte e do C. STJ, não incorrendo em violação aos dispositivos alegados - 22, I e 28, 1 e §9º,

89, §2º, da Lei nº 8.212/91, e 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007.

XI - Impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

XII - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

XIII - Agravos legais não providos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002202-48.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO E O RESPECTIVO 13º SALÁRIO. HORAS-EXTRAS.

ADICIONAIS. NOTURNOS. INSALUBRIDADES. PERICULOSIDADES. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA.COMPENSAÇÃO.

I - De início convém corrigir o erro material para constar como a data correta do ajuizamento da ação 10.05.2012.

O artigo 557, caput do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n] 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal , com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Os agravos em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

2012.61.30.002202-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : REDECARD S/A

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022024820124036130 2 Vr OSASCO/SP
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através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

IV - O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador,

sobre o aviso prévio indenizado posto que não possui natureza salarial. No tocanto ao 13º salário proporcional ao

aviso prévio indenizado não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária por falta de adequação típica

à hipótese legal de incidência. Incide a contribuição sobre os adicionais noturnos, insalubridade, periculosidade e

transferência, além das horas extras. É que tais verbas integram o salário-de- contribuição.

V - O adicional de transferência sujeita-se à incidência da contribuição previdenciária.

VI - Em relação aos critérios de compensação com razão a União Federal não há que se autorizar que a impetrante

compense os valores considerados indevidamente recolhidos com qualquer tributo administrado pela Secretaria da

Receita Federal, nos termos do artigo 74 da Lei 9.430/96, com redação dada pela Lei 10637/2002, por não se

tratar de regra aplicável às contribuições previdenciárias.

VII - Agravo legal da impetrante não provido. Agravo legal da União Federal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal da impetrada para

corrigir a data do ajuizamento da ação para 10.05.2012, e negar provimento ao agravo legal da impetrante, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019536-

17.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

2001.03.99.019536-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : GOTHARDO BALZANELLI NETTO

: WALDEMAR RONCOLETTA

: AGENCIA SAO JOAO DE TURISMO LTDA e outros

ADVOGADO : SP087615 GUSTAVO LEOPOLDO C MARYSSAEL DE CAMPOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.00176-2 A Vr JUNDIAI/SP
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no apelo excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

3. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004542-66.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

REVISÃO DE FUNDAMENTOS JURÍDICOS. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO

IMPROVIDO.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade,

omissão ou contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos

adotados não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a

modificação do sentido da decisão judicial.

II. O acórdão expressamente ponderou as causas dos danos morais. A menção à propriedade dos bens foi feita

com o único propósito de dimensionar o sofrimento do autor, sem que tenha adotado a violação a direito alheio

como base para a compensação de outro. 

III. O termo inicial da correção monetária não foi objeto de deliberação expressa, porquanto a Caixa Econômica

Federal não recorreu da sentença nesse aspecto. 

IV. Ademais, o apontamento da omissão não tem qualquer utilidade. O Juiz de Origem, ao invocar o Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aplicou data de início que corresponde justamente ao desejo da empresa pública -

momento do arbitramento da indenização. 

V. Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2000.61.03.004542-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SERGIO MAZINI

ADVOGADO : SP156907 CARLOS ALBERTO BIANCHI CARVALHO
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00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005612-

72.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002437-37.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

2010.61.02.005612-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARCELO LUIZ DINARDI e outros

: MAURICIO JOSE DINARDI

: MAURO CEZAR DINARDI

ADVOGADO : SP263440 LEONARDO NUNES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00056127220104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.13.002437-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : GALENO JOSE SANTIAGO FILHO e outros
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003338-11.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

: JOSE GOMES LUCAS

: ANTONIO LUIS DE FREITAS LUCAS

ADVOGADO : SP112251 MARLO RUSSO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024373720104036113 1 Vr FRANCA/SP

2010.61.11.003338-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : BALILLO OTTAIANO

ADVOGADO : SP147382 ALEXANDRE ALVES VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00033381120104036111 3 Vr MARILIA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012420-

02.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001582-89.2005.4.03.6127/SP

 

 

 

2010.61.00.012420-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANA LUCIA TINOCO CABRAL e outros

: FRANCISCO DE GODOY BUENO

: SERGIO DE GODOY BUENO FILHO

ADVOGADO : SP257895 FRANCISCO DE GODOY BUENO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00124200220104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.27.001582-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002811-71.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES AO

FUNRURAL. EXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade

do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NELCY PEREIRA PICOLLI

ADVOGADO : SP093005 SOLANGE DE FATIMA MACHADO e outro

INTERESSADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP256950 GUSTAVO TUFI SALIM

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00015828920054036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.07.002811-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ALZIMAR TENALIA e outros

: CARLOS ROBERTO GROSSO

: CLOVIS CAETANO

: JOAO OSCAR MENDES SIQUEIRA

: LUIZ CARLOS DA SILVA

: MITSUNORI KURAMOTO

ADVOGADO : SP249367 CLEVERSON ZANERATTO BITTENCOURT e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028117120104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha

de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção,

fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no

§4º do artigo 195.

IV - O STF pacificou o entendimento segundo o qual se considera válida a aplicação do novo prazo de cinco anos,

estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo às

ações ajuizadas anteriormente à citada data.

V - Sendo mínima a sucumbência da União Federal, a parte autora suportará por inteiro os honorários

sucumbenciais, os quais ficam fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fulcro no disposto nos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

VI - Agravo legal da União Federal parcialmente provido para fixar os honorários advocatícios, diante da omissão

da decisão agravada.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou parcial provimento ao agravo legal da União para fixar os

honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001425-73.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

2010.61.17.001425-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANOEL DO COUTO TRINDADE

ADVOGADO : SP167106 MICHEL CHYBLI HADDAD NETO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014257320104036117 1 Vr JAU/SP
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3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0005267-79.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONTRADIÇÃO. REVISÃO DE FUNDAMENTOS JURÍDICOS. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS

INFRINGENTES. RECURSO IMPROVIDO.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade,

omissão ou contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos

adotados não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a

modificação do sentido da decisão judicial.

II. O acórdão não desenvolveu fundamentação incoerente, contraditória. A inexigibilidade da notificação foi a

premissa tanto para censurar a recusa administrativa em emitir certidão de regularidade fiscal, quanto para

justificar a responsabilização da União pelos encargos de sucumbência.

III. A partir do momento em que se pronuncia a anulação do crédito tributário, a suspensão ou não da

exigibilidade não exerce influência. A certidão não poderia ter sido negada sob essa circunstância, o que obrigou o

contribuinte a se valer do Poder Judiciário, pagando as despesas necessárias.

 IV. Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2010.03.00.005267-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOFEGE PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : SP090460 ANTONIO DE CARVALHO

No. ORIG. : 2003.61.05.014782-3 2 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     269/1080



 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004944-47.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO FUNRURAL. EXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento da insurgência aviada através

do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

IV - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

V - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha

de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção,

fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no

§4º do artigo 195.

VI - O STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco anos,

estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo às

ações ajuizadas anteriormente à citada data.

VII - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

2010.61.20.004944-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JERONIMO MARTINEZ SGARBI

ADVOGADO : SP202627 JOSE NORIVAL PEREIRA JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049444720104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007382-93.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE AS VERBAS RELATIVAS AO TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E AVISO PRÉVIO INDENIZADO. HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO.

CRITÉRIOS. LEI 11.457/2007. SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

DE MORA.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - O aviso prévio e o adicional de 1/3 (um terço) de férias representam verbas indenizatórias, não incidindo na

hipótese a exigência de recolhimento da contribuição previdenciária em questão. Precedentes do STJ. Incide a

contribuição previdenciária sobre as horas-extras. É que tal verba integra o salário-de-contribuição.

III - Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha

havido requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o

pedido - o qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

IV - Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da

Justiça Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

V - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido

VI - Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional,

VII - Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes

do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que,

todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela

LC 104/2001. Precedentes.

VIII - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

2012.61.14.007382-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ALMAD AGROINDUSTRIA LTDA

ADVOGADO : SP292949 ADLER SCISCI DE CAMARGO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073829320124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007).

IX - A aludida violação ao artigo 97 da Constituição Federal não restou verificada, posto que, não houve

declaração formal de inconstitucionalidade pelo órgão competente. (artigo 60, §3º da Lei nº 8.213/91).Nesse

contexto, não vislumbro as omissões alegadas, gizando, ademais, que a decisão agravada está em sintonia com a

jurisprudência desta Corte e do C. STJ, não incorrendo em violação aos dispositivos alegados - 22, I e 28, 1 e §9º,

89, §2º, da Lei nº 8.212/91, e 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007.

X - Impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

XI - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

XII - Agravos legais não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10568/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012630-53.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

2010.61.00.012630-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MOACYR GERALDO GABRIELLI e outros

: MARIO ARDUIN GABRIELLI

: MARIA DO CARMO MADEIRA GABRIELLI

: ANA PAULA MADEIRA GABRIELLI KARSTEN

: JULIANA MADEIRA GABRIELLI TONIGIONI

: RUTH PUPIM GABRIELLI

ADVOGADO : SP097391 MARCELO TADEU SALUM e outro

No. ORIG. : 00126305320104036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015492-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE. REQUISITOS. RESP 1.091.393. NÃO ATENDIMENTO. CONTRATO

ANTERIOR. NÃO PROVIMENTO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

2. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha sido

celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

3. No caso dos autos, deve-se observar que o contrato de financiamento foi celebrado em 1983, portanto não está

compreendido dentre aqueles que se deva reconhecer o interesse da Caixa Econômica Federal, somente aplicável

quando a celebração tenha ocorrido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, nos moldes do recurso especial supra

mencionado.

4. Dessa forma, mesmo que se reconheça o comprometimento do fundo, não é caso de ingresso/permanência da

Caixa Econômica Federal na lide.

5. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Acompanhado pelo Des. Federal PAULO FONTES,

2013.03.00.015492-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO

AGRAVADO : JOSEFA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

PARTE RE' : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : PE003069 TATIANA TAVARES DE CAMPOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00074472120124036104 4 Vr SANTOS/SP
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vencido o relator que dava provimento ao agravo.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018359-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE. REQUISITOS. RESP 1.091.393. ATENDIMENTO PARCIAL.

CONTRATOS ANTERIORES. PROVIMENTO PARCIAL.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

2013.03.00.018359-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e outro

AGRAVADO : DULCE CORREIA LACERDA e outros

: ANDREIA COSTA PARRA

: RENILDA TACONI DOS SANTOS

: EDSON LUIS SOUZA NUNES

: PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES

: SOLANGE APARECIDA MARCELO DE OLIVEIRA

: CLEIA DE SOUZA AMORIM

: ILSON ROCHA

: JOSE SEBASTIAO CASSEMIRO

: INES APARECIDA MARTINELLO MUNHOZ

: LAURENTINO ALVES DE SA

: CILENE CORTELLO CABESTRE

: JOSE ROBERTO ZANDONA

: CARMEM MARIA DE OLIVEIRA MELLO

: EDIVANA LUZIA GONCALVES ASTOLFI

: MARCELO KAUFFMAN

: PAULO SERGIO DAMETO

: PAULA DANIELI RODRIGUES DA SILVA

: SIDNEI OLIVEIRA DOS ANJOS

: ANA CRISTINA LOPES

: VALDIR TORRENTE

: IVANILDE AUGUSTINHO CABESTRE

: JOSE CARLOS DE ALMEIDA SILVA

: ZILDA ALVES SANTOS

: ROSELI CRISTINA LISBOA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP106527 LOURIVAL ARTUR MORI e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00017697620134036108 3 Vr BAURU/SP
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2. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha sido

celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

3. Agravo de instrumento parcialmente provido, para deferir a inclusão da Caixa Econômica Federal na lide,

impondo-se, contudo, o desmembramento do feito, em relação aos mutuários cujos contratos foram firmados antes

de 02.12.1988, para processamento na Justiça Estadual.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, para deferir a

inclusão da Caixa Econômica Federal na lide, impondo, contudo, o desmembramento do feito, em relação aos

mutuários cujos contratos foram firmados antes de 02.12.1988, para processamento na Justiça Estadual.

Acompanhado pelo Des. Federal PAULO FONTES, vencido o relator que dava provimento ao agravo.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004633-98.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES AO

FUNRURAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade

do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha

de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção,

2010.61.06.004633-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE MANOEL AGOSTINHO e outros

: ARTHUR GIOVANNI NUNO

: JOAO NUNO NETTO

: HELIO WALTER MIALICHI JUNIOR

ADVOGADO : SP246470 EVANDRO FERREIRA SALVI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046339820104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no

§4º do artigo 195.

IV - O STF pacificou o entendimento segundo o qual se considera válida a aplicação do novo prazo de cinco anos,

estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo às

ações ajuizadas anteriormente à citada data.

V - Em consonância com os critérios enumerados no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e levando-se em consideração

que não se trata de causa de grande complexidade, inclusive com natureza repetitiva, e que a ação não chegou a

tramitar por longo período de tempo, é de ser mantida a verba honorária no patamar fixado de R$ 2.000,00 (dois

mil reais).

VI - O recurso de que trata o § 1º do art. 557 do CPC deve comprovar que a decisão recorrida encontra-se

incompatível com o entendimento dominante deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi

demonstrado.

VII - Agravos legais não providos

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002631-58.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES AO

FUNRURAL. EXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade

do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

2010.61.06.002631-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE MANOEL AGOSTINHO e outros

: ARTHUR GIOVANNI NUNO

: JOAO NUNO NETTO

: HELIO WALTER MIALICHI JUNIOR

ADVOGADO : SP246470 EVANDRO FERREIRA SALVI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026315820104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha

de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção,

fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no

§4º do artigo 195.

IV - O STF pacificou o entendimento segundo o qual se considera válida a aplicação do novo prazo de cinco anos,

estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo às

ações ajuizadas anteriormente à citada data.

V - Agravo legal não provido

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0474519-

52.1991.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REVISÃO DE

FUNDAMENTOS JURÍDICOS. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO IMPROVIDO.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade,

omissão ou contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos

adotados não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a

modificação do sentido da decisão judicial.

II. O acórdão expressamente ponderou que o regime de propriedade intelectual inclui a interpretação e a execução

de obras literárias, artísticas e científicas, qualificando-as como direitos conexos de autor. 

III. Não ocorreu omissão, mas a adoção de um posicionamento específico, cuja impugnação deve se processar na

94.03.054453-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ULTIMA FILMES LTDA

ADVOGADO : SP056949 ADELINO ROSANI FILHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.04.74519-1 3 Vr SAO PAULO/SP
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via adequada. 

IV. Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096177-

60.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO. REVISÃO DE FUNDAMENTOS JURÍDICOS. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES.

RECURSO IMPROVIDO.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade,

omissão ou contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos

adotados não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a

modificação do sentido da decisão judicial.

II. O acórdão expressamente ponderou que o prazo decadencial para lançar as contribuições de dezembro de 1988

se iniciou em 01/01/1989 e que a TR exerce um papel remuneratório, excedendo os limites da correção monetária.

III. Não se verifica omissão ou contradição nos fundamentos, o que obriga a União se valer do recurso apropriado

para impugná-los. 

IV. Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2007.03.00.096177-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BANCO SANTANDER BANESPA S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A

No. ORIG. : 1999.61.82.000312-5 6F Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006646-58.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. DIVERGÊNCI ENTRE O VALOR DECLARADO NA GFIP E O VALOR

DEVIDO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - Constatada a existência de divergências entre os valores declarados na GFIP (Guia de Recolhimento do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço) e o pagamento do montante decorrente da obrigação tributária, obrigação esta

confessada no documento, impõe-se a rejeição do pedido de Certidão Positiva com efeitos de Negativa.

III - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017343-05.1996.4.03.9999/SP

 

2005.61.02.006646-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : COFECORT FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

96.03.017343-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DECADÊNCIA ALEGADA APENAS NESTES

DECLARATÓRIOS - QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA A SER ANALISADA A QUALQUER TEMPO -

INOCORRÊNCIA DE OUTRAS OMISSÕES NO JULGADO - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE -

EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS, COM EFEITO INFRINGENTE.

I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade,

contradição ou omissão da sentença ou acórdão.

II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em

hipóteses excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2)

houver erro material; 3) ocorrer erro de fato.

III - Quanto à questão da decadência, ressalto que pode ser reconhecida a qualquer tempo e de ofício pelo

julgador, nada impedindo que se faça por meio dos presentes embargos de declaratórios. Nesse ponto, é pacífico

que a decadência para constituição de contribuições previdenciárias, tratando-se nestes autos de competências do

período de 02/85 a 05/92, com NFLDs de 29/09/1994 (fls. 12/32), sempre esteve sujeita ao prazo de 05 (cinco)

anos previsto no Código Tributário Nacional, art. 173, e a prescrição por igual prazo do art. 174, sendo

inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 que pretenderam a sua alteração (Súmula Vinculante nº 08

do C. STF), pelo que no caso em exame há de se reconhecer a decadência quanto aos fatos geradores apenas de

02/85 a 12/89, conforme art. 173, I, do CTN.

IV - Quanto ao mais, o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos

de seu convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já

expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento

motivado. 

V - Embargos de declaração providos parcialmente, com efeito infringente, reconhecendo a decadência de parte

dos débitos e, assim, dando parcial provimento à apelação da embargante para julgar os embargos à execução

fiscal parcialmente procedentes para extinguir a execução fiscal quanto aos referidos valores, mantendo a

condenação da autora em verbas de sucumbência por ter sido vencedora em parcela mínima do débito e das

questões controvertidas, conforme art. 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, nos termos da

fundamentação supra.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014782-

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JONAS BOTACINI e outro

ADVOGADO : SP155868 RICARDO GENOVEZ PATERLINI

INTERESSADO : GRANJA BOTTACINI

ADVOGADO : SP041626 WADI SAMARA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00000-1 1 Vr PIRAJUI/SP
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06.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO IMPROVIDO. 

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade,

omissão ou contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil).

II. A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos adotados não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a

superação daqueles vícios implique forçosamente a modificação do sentido da decisão judicial. 

III. O acórdão expressamente ponderou que a caducidade se estendia a todos os tributos cujo vencimento ocorreu

nos exercícios de 1992 a 1996. Não se trata de omissão, mas da assunção de um posicionamento específico, cuja

impugnação deve se processar no recurso apropriado. 

IV. De qualquer modo, o provimento da apelação de Jofege Pavimentação e Construção Ltda. e a conseqüente

anulação integral da NFLD n° 35.386.315-7 tornam estéril a abordagem da questão. 

V. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10569/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004102-51.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

2003.61.05.014782-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOFEGE PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : SP090460 ANTONIO DE CARVALHO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

2002.61.19.004102-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO -

SFH. AÇÃO REVISIONAL. CLÁUSULAS DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. TAXA REFERENCIAL - TR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - Da análise da cópia do contrato firmado entre os mutuários e a Caixa Econômica Federal, verifica-se que na

correção do saldo devedor a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS,

é medida compatível como regime financeiro do sistema, e não pode considerar ilegal ou abusiva, salvo de

igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

III - Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei nº 8.177/91 a TR também incide caso haja

previsão contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança.

IV - Restou firmado entendimento no STJ no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente

estabelecido. Precedentes.

V - A Jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações

mensais, e não ao reajuste do saldo devedor (AgRg no RESP 933393/PR), bem como de que o Coeficiente de

Equivalência Salarial (CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93.

VII - Não é de se acolher a alegação de descumprimento do PES. Embora a perícia judicial realizada ateste que a

CEF deixou de observar o critério contratual de reajuste das prestações, apurou um saldo devedor muito maior do

que aquele calculado pelo agente financeiro. 

VIII - A Tabela Price consiste em plano de amortização da dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas,

em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas parcelas distintas: uma de juros e outra de

amortização do capital.

IX - A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração

da abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e

REsp 587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ

18.10.2004 p. 238.

X - O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de

nulidade de cláusula prevendo a cobrança da taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os

julgados dos Tribunais Regionais Federais.

XI - O valor e as condições do seguro habitacional são estipulados de acordo com as normas editadas pela

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pela fixação das regras gerais e limites das

chamadas taxas de seguro (DL 73/66, arts. 32 e 36), não tendo sido comprovado nos autos que o valor cobrado a

título de seguro esteja em desconformidade com as referidas normas ou se apresente abusivo.

XII - É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o

direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no

curso do procedimento adotado.

XIII - Descabe, outrossim a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do

agente fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário.

XIV - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

ADVOGADO : SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

APELANTE : MANOEL PEDRO DA SILVA e outro

: MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041025120024036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001221-55.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001208-

06.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

2011.60.00.001221-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RENATO PAGANINI

ADVOGADO : MS008107 JOAO RICARDO NUNES DIAS DE PINHO e outro

No. ORIG. : 00012215520114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.25.001208-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MIGUEL PULZ

ADVOGADO : SP109351A JAMES JOSE MARINS DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00012080620104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002364-23.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

2010.61.27.002364-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO FRANCISCO

ADVOGADO : SP201912 DANILO JOSE DE CAMARGO GOLFIERI e outro

No. ORIG. : 00023642320104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002310-57.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008699-73.2000.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES AO

FUNRURAL. EXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.

2010.61.27.002310-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FAZENDA E HARAS CALUNGA AGRO PECUARIA LTDA

ADVOGADO : SP105591 SOLANGE BATISTA DO PRADO VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00023105720104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2000.61.06.008699-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : NEIDE SANCHES FERNANDES

ADVOGADO : SP089710 MARCOS TADEU DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada. Na verdade, a

agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada

em jurisprudência dominante desta Corte.

II - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade

do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

III - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

IV - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha

de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção,

fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no

§4º do artigo 195.

V - No caso dos autos, a parte autora busca a declaração de inexigibilidade do aumento da alíquota de 2,0% para

2,5% exigida no período de janeiro a novembro de 1997, com base nas Medidas Provisórias nºs 1.523/96 e

1.596/97.

VI - Embora indevida a contribuição ao FUNRURAL, deve ser reconhecida apenas a inexigibilidade do aumento

de alíquota conforme pretendido, sob pena de julgamento ultra petita.

VII - O STF pacificou o entendimento segundo o qual se considera válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120

(cento e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo

prazo às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

VIII - Agravo legal não provido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002815-

35.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

2010.60.02.002815-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO SERGIO CATARINO

ADVOGADO : MS003043 NAPOLEAO PEREIRA DE LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00028153520104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004476-

28.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

2010.61.06.004476-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : HORACIO CORREA DE MORAES

ADVOGADO : SP199440 MARCO AURELIO MARCHIORI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00044762820104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010245-15.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. CIVIL. AGRAVO LEGAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CEF. SAQUES INDEVIDOS EM

CONTA POUPANÇA. NEGATIVA DE AUTORIA DA CORRENTISTA. INVERSÃO DO ÔNUS DE PROVA.

DANOS MATERIAIS E MORAIS CONFIGURADOS. 

I - A responsabilidade civil da Caixa Econômica Federal - CEF, por se tratar de instituição financeira prestadora

de serviços bancários, é objetiva, independendo de comprovação de culpa, pois está sujeita ao Código de Defesa

do Consumidor, conforme Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça: "O Código de Defesa do Consumidor é

aplicável às instituições financeiras". 

II - Às instituições bancárias cabe a responsabilidade pela posse e guarda de valores existentes nas contas

bancárias, devendo zelar pelo aprimoramento da segurança de suas instalações e sistemas de operacionalização, de

modo a evitar eventuais fraudes.

III - A inversão do ônus da prova advém da vulnerabilidade do consumidor frente ao fornecedor, ainda mais

quando se trata de relação de consumo consubstanciada no fornecimento de serviços bancários.

IV - Caberia à CEF comprovar o fato desconstitutivo do direito do autor, ou seja: provar que foi o próprio cliente

que efetuou os saques, o que não ocorreu. A ré limitou-se a afirmar que não pode ser responsabilizada pela má

administração das contas de seus clientes, sem apresentar filmagem ou outra prova de que as retiradas foram

realizadas pelo autor, naqueles dias e horários.

V - Considerando os transtornos experimentados pelo autor na busca da recomposição de seu patrimônio, verifica-

se a ocorrência do dano moral. 

VI - O quantum da indenização deve ser fixado com vistas à situação econômica da requerida e aos princípios da

proporcionalidade e razoabilidade ao sofrimento suportado no caso concreto, de forma suficiente a reparar o dano

causado, sem gerar enriquecimento ilícito, servindo de desestímulo ao agente danoso e de compensação às

vítimas. 

VII - Agravo legal não provido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001520-97.2010.4.03.6119/SP

2004.61.10.010245-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : PEDRO VITORELI e outro

: MARIA LUCIA RAMOS VITORELI

ADVOGADO : SP165069 ANGÉLICA RAMOS VITORELI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP193625 NANCI SIMON PEREZ LOPES e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL. EXIGÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO AOS RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO - SAT, COM

AJUSTES DECORRENTES DA APLICAÇÃO DO FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP.

CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. ARTIGO 10 DA LEI Nº 10.666/03.

AUTORIZAÇÃO LEGAL PARA ESTABELECER CRITÉRIOS PARA AFERIÇÃO DO GRAU DE RISCO DA

ATIVIDADE. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. ISONOMIA. LEGALIDADE

TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento da insurgência aviada através

do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Da análise dos autos verifica-se que o artigo 10 da Lei nº 10.666/03 autorizou o aumento ou diminuição das

alíquotas da contribuição ao SAT e o §3º, artigo 22, da Lei nº 8.212/91 conferiu ao Poder Executivo Federal a

faculdade de estabelecer critérios para a aferição do grau de risco da atividade, remetendo ao regulamento a tarefa

de enquadrar as empresas para efeito de contribuição.

IV -Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício da função regulamentar que lhe é

inerente, não pode ultrapassar os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de

subverter os fins que disciplinam o desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais

superiores o fundamento de validade para legitimar a prática de seus atos.

V - No caso concreto, a regulamentação da lei, veiculada pelo Decreto nº 6.957/09, que deu nova regulamentação

ao Decreto nº 3.048/99, não ultrapassou os contornos da matéria contida na lei de regência. Apenas elucidou os

critérios de cálculo para a redução ou majoração, nos estritos termos da lei.

VI - Não se vislumbra violação aos princípios constitucionais elencados, às leis que regem a matéria, além

daquelas que disciplinam a Administração Pública (ilegalidade)

VII - Não há inconstitucionalidade formal da delegação de competência, posto que a matéria foi veiculada através

de lei ordinária, conforme os balizamentos fixados na Constituição Federal. Logo não existe violação ao art. 68 da

Carta Magna.

VIII- O FAP constitui um multiplicador que adapta as alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação incidentes sobre a

folha de salários das empresas, com o fim precípuo de custear os benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

Tal matéria já foi pacificada por esta Egrégio Tribunal, no sentido de que é legal e constitucional a aplicação do

Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Assim, é razoável a metodologia que impõe a redução do percentual para

as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e doenças ocupacionais, e o aumento da

contribuição para aquelas que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves. A incidência de

alíquotas diferenciadas observa o princípio da isonomia.

IX - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.19.001520-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SISTEMA IPIRANGA DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015209720104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005298-34.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES AO

FUNRURAL. EXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade

do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha

de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção,

fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no

§4º do artigo 195.

IV - O STF pacificou o entendimento segundo o qual se considera válida a aplicação do novo prazo de cinco anos,

estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo às

ações ajuizadas anteriormente à citada data.

V - Agravo legal não provido

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

2012.61.10.005298-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : FUTURO CEREAIS LTDA

ADVOGADO : SP089794 JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052983420124036110 3 Vr SOROCABA/SP
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00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011813-39.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS - FUNDO DE GARANTIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA Nº 210/STJ. ARTIGO 4º DA LEI

5107/66 E ARTIGO 2º LEI 5705/71. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - A opção de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ. Por

ser uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas anteriores a 30

(trinta) anos da data da propositura da ação.

VI - Agravo legal negado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002395-85.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

2008.61.06.011813-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal Antonio Cedenho

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro

APELADO : PEDRO QUEZADO FILGUEIRA

ADVOGADO : ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00118133920084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.13.002395-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LUIS CARLOS LOPES e outro

: ISAMARA RAMOS ALVES LOPES

ADVOGADO : SP112251 MARLO RUSSO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES AO

FUNRURAL. EXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade

do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha

de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção,

fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no

§4º do artigo 195.

IV - O STF pacificou o entendimento segundo o qual se considera válida a aplicação do novo prazo de cinco anos,

estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo às

ações ajuizadas anteriormente à citada data.

V - Agravo legal não provido

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26641/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000191-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023958520104036113 2 Vr FRANCA/SP

2014.03.00.000191-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : L P M TELEINFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP174817 MAURICIO LODDI GONCALVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00230536720134036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Homologo, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos, a desistência do recurso de agravo de instrumento,

manifestada pela agravante L.P. M TELEINFORMÁTICA LTDA (fls. 177/179), nos termos do artigo 501 do

Código de Processo Civil c/c o artigo 33, inciso VI do Regimento Interno desta Corte Regional.

Após o trânsito em julgado da decisão, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Int. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023580-83.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão proferida pelo Juízo da 2ª

Vara Cível de Paranaíba-MS que indeferiu o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da executada,

por considerar que o mero inadimplemento da obrigação de recolher o FGTS não configura ilegalidade passível de

conduzir à responsabilização pessoal dos administradores. Outrossim, apontou a inexistência de elementos que

ensejariam o redirecionamento da execução para os sócios, como excesso de poderes, infração à lei ou aos atos

constitutivos, ou ainda dissolução irregular.

 

Em razões de agravo de instrumento, sustenta que a o Juízo desconsiderou a particularidade do objeto cobrado nos

autos da execução fiscal, qual seja, o débito decorrente de FGTS. Em razão disso, alega a inaplicabilidade do

Código Tributário Nacional, com base na súmula nº 353 do Superior Tribunal de Justiça. Por fim, defende que

houve infração à lei, de acordo com o artigo 23, §1º, da lei nº 8.036/90, e o artigo 21, §1º, da lei nº 7.839/89.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Em relação às contribuições ao FGTS, é pacífico o entendimento de que sua natureza é social e trabalhista, uma

vez que são destinadas à proteção dos trabalhadores, conforme artigo 7º, III, da CF. A atuação do Estado para

recolhê-las decorre, na verdade, do cumprimento de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao

empregado optante pelo FGTS.

 

Tal atuação não torna o Estado titular do direito à contribuição; este não exige valores a serem recolhidos ao

Erário como receita pública quando aciona o empregador. Por não se tratar de contribuição de natureza fiscal ou

parafiscal, não se aplicam às referidas contribuições as disposições do CTN.

 

O e. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 353 consolidando tal interpretação:

2013.03.00.023580-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : ESCRITORIO CENTRAL S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS

No. ORIG. : 00005037420118120018 2 Vr PARANAIBA/MS
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As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.

 

Reforçando esta visão, sucessivos julgados daquela corte assentaram que o teor da Súmula nº 353 abrange

inclusive a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no artigo 135, III, do CTN.

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA

NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN.

1. (...)

3. As contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, mas de direito de natureza trabalhista

e social, destinado à proteção dos trabalhadores (art. 7º, III, da Constituição). Sendo orientação firmada pelo

STF, "a atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do

FGTS, não implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder

Público, de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige

o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, daí,

contribuição de natureza fiscal ou parafiscal." (RE 100.249/SP). Precedentes do STF e STJ.

4. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no

sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS, incluindo a

hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes.

5. Recurso especial a que se nega provimento. ..EMEN:

(STJ, RESP 200500118213RESP - Recurso Especial - 719644, Relator(a) Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, Fonte DJ DATA:05/09/2005 PG:00282) 

 

Não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS constitui infração à Lei n. 8.036/90, no particular de

seu artigo 23, §1º. A balizar a aplicação das teses pacificadas pelo STJ e a referida infração, esta Quinta Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região já asseverou que a mera inadimplência das contribuições devidas ao

FGTS não autoriza o redirecionamento da execução contra o sócio-gerente, assentando, ainda, que este só seria

cabível quando restar demonstrada a ação com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na

hipótese de dissolução irregular da empresa. Tal entendimento se baseia no artigo 10 do Decreto n° 3.708/19.

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. FGTS. CTN. INAPLICABILIDADE.

REDIRECIONAMENTO. CDA. NOME DO SÓCIO. AUSÊNCIA. ÔNUS DA PROVA. UNIÃO. MERA

INADIMPLÊNCIA. AUSÊNCIA DE BENS DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

CITAÇÃO NEGATIVA DA PESSOA JURÍDICA PELO CORREIO. INDÍCIO INSUFICIENTE.

1. "As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS" (STJ, Súmula n.

353).

2. Embora não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS constitua infração à Lei n. 8.036/90, por

assim dispor o seu art. 23, § 1º, a jurisprudência do STF, além de considerar inaplicáveis as disposições do CTN,

não autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio na hipótese de mera inadimplência das

contribuições devidas ao Fundo (STJ, REsp n. 610595, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 28.06.05; REsp

n. 565986, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 12.05.05; AgRgAg n. 584952, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 02.12.04;

AgRgAg n. 573194, Rel. Min. José Delgado, j. 24.11.04).

3. A devolução negativa de carta de citação pelo correio não é suficiente para se afirmar a dissolução irregular

da pessoa jurídica e permitir o redirecionamento da execução fiscal (STJ, AgREsp n. 1075130, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, j. 23.11.10; AgREsp n. 1129484, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 16.03.10; REsp n.

1017588, Rel. Min. Humberto Martins, j. 06.11.08).

4. A simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da

devedora, por si só, não enseja a responsabilidade do sócio (STJ, AGREsp n. 1034238, Rel. Min. Denise Arruda,

j. 02.04.09; REsp n. 898034, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 10.04.07; RESp n. 775816, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

21.02.06; AGA n. 563219, Rel. Min. Luiz Fux, j. 01.06.04)

5. Uma vez que os nomes dos sócios não constam da CDI e do demonstrativo de dívida, é ônus da União

comprovar a ocorrência de uma das causas de responsabilização do sócio, o que não ocorreu.

6. Não assiste razão à União quanto à dissolução irregular da empresa, pois há notícia nos autos, apenas, de

devolução negativa de carta de citação pelo correio (fl. 30), o que não é indício suficiente para se comprovar a

dissolução irregular da pessoa jurídica e permitir o redirecionamento da execução fiscal.

7. Agravo de instrumento não provido.

(TRF3, AI 00258623120124030000, AI - Agravo De Instrumento - 485142, Relator(a) Desembargador Federal

André Nekatschalow Sigla do órgão TRF3, Quinta Turma, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2013)

Por fim, no que tange à configuração da dissolução irregular da empresa, o Superior Tribunal de Justiça editou a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     294/1080



Súmula nº 435, que prevê:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

 

Há que se considerar, porém, que este não é o caso dos autos. As certidões do Oficial de Justiça, às fls. 43 e 57,

comprovam que a sociedade empresária continua exercendo suas atividades regularmente, não havendo qualquer

indício de dissolução irregular.

 

Por todo o exposto, o redirecionamento da execução contra os bens particulares dos sócios não se justifica.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos da

fundamentação acima.

 

Intimem-se. Comunique-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031342-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO FEDERAL em

face da r. decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar para determinar à

autoridade coatora que se abstenha de exigir as importâncias devidas a título de contribuição previdenciária

patronal incidente sobre o auxílio-doença/acidente pago nos quinze primeiros dias de afastamento e o terço

constitucional de férias.

Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal, a fim de manter a cobrança das contribuições em face de

tais verbas.

DECIDO.

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil

reparação ou naqueles previstos na Lei - casos de inadmissão da apelação ou nos efeitos em que ela é recebida. É

esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.

2013.03.00.031342-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : IND/ TEXTIL IRMAOS JURGENSEN LTDA

ADVOGADO : SP155367 SUZANA COMELATO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00061693320134036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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No mérito, é preciso assinalar, por relevante, que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma

determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo

Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público.

O artigo 195 da Constituição Federal reza que:

 

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)

 

A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de

percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será

estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para

definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é

estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-

contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência),

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como

asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as

importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes

estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-

contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os

não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios.

 

É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário

de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e

c) outras verbas de natureza não salarial.

O auxílio-doença e auxílio-acidente (primeiros quinze dias de afastamento)

 

Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do serviço por motivo de doença/acidente,

tenho que deva ser afastada sua exigência, haja vista que tais valores não têm natureza salarial. Isso se deve ao

fato de que os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente constitui causa interruptiva do

contrato de trabalho.

 

Vale ressaltar que apesar do art. 59 da Lei nº 8.213/91 definir que "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", e o art. 60, § 3º da referida

Lei enfatizar que "durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de

doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral", não se pode dizer que os

valores recebidos naquela quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-doença tenham a natureza de salário, pois

não correspondem a nenhuma prestação de serviço.

 

Não constitui demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza
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salarial - é dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836531/SC, 1ª Turma, Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 17/08/2006; REsp 824292/RS, 1ª Turma, Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

08/06/2006; REsp 381181/RS, 2ª Turma, Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/2006; REsp

768255/RS, 2ª Turma, Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/2006.

 

 

O terço constitucional de férias

 

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional

de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C. Supremo Tribunal Federal, no

sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

Por oportuno, faço transcrever a ementa do julgado:

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento,

com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009)

Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se a

tese do Supremo Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza

"compensatória/indenizatória" e de que, nos termos do artigo 201, parágrafo 11, da Lei Maior, somente as

parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição

previdenciária.

 

Enfim, ante o posicionamento pacífico das Cortes Superiores a respeito do tema, adiro também ao entendimento

supra.

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

Diante do exposto, julgo monocraticamente e NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com

supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025318-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal contra a r.

decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu parcialmente a tutela antecipada, para afastar a incidência da

contribuição previdenciária patronal e das contribuições destinadas a terceiras entidades incidentes sobre o terço

constitucional de férias, vale transporte pago em pecúnia e o aviso prévio indenizado.

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença de procedência nos autos

originários, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença de mérito substitui os

efeitos da medida liminar, que perde a sua eficácia.

 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO EM RAZÃO DO

INDEFERIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SUPERVENIENTE PROLAÇÃO

DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DE OBJETO.

1. Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão que negou provimento a agravo regimental da ora

recorrente de decisão que manteve o indeferimento da tutela antecipada em sede de ação civil pública.

2. Em consulta realizada ao andamento processual disponível na página eletrônica do Tribunal Regional Federal

da 4ª Região, verificou-se que no dia 16/11/2010 foi proferida sentença no feito principal (Processo n.

2009.71.07.001267-9), a qual foi julgado improcedente o pedido autoral formulado na ação civil pública, já

tendo o Juízo de primeiro grau recebido a apelação em ambos os efeitos no dia 27/1/2011.

3. É certo que a Corte Especial, ao julgar os EREsp 765.105/TO (Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, DJe 25.8.2010), firmou entendimento no sentido de que "a superveniência da

sentença de procedência do pedido não torna prejudicado o recurso interposto contra a decisão que deferiu a

antecipação dos efeitos da tutela" (grifou-se). Todavia, tal orientação não se aplica na espécie, pois no processo

principal não foi proferida sentença de procedência, e sim de improcedência. Ademais, o recurso especial

também não impugna decisão deferitória, mas sim denegatória de antecipação de tutela.

4. Portanto, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de tutela antecipada

com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que essa absorve os efeitos do provimento liminar,

por se tratar de juízo de cognição exauriente. Desta forma, comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o presente recurso especial.

5. Recurso especial prejudicado."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº REsp 1278527 / RS Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE: DJe

19/10/2012)

RECLAMAÇÃO VOLTADO CONTRA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DE MÉRITO.

JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO.

FALTA DE INTERESSE RECURSAL. LEVANTAMENTO DE VULTOSA QUANTIA. TUTELA ANTECIPADA EM

DESFAVOR DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES: RESP. N.º 875.104/RJ E RESP. N.º 875.155/RJ.

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso

utilizado contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis.

(Precedentes: AgRg no REsp 587.514 - SC, Relator Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 12 de março

2007; RESP 702105 - SC, decisão monocrática do Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 01º de setembro 2005;

2013.03.00.025318-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : MEGA SISTEMAS CORPORATIVOS LTDA

ADVOGADO : SP184486 RONALDO STANGE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00035641420134036110 3 Vr SOROCABA/SP
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AgRg no RESP 526309 - PR, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 04 de abril de

2005).

2. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente.

Amaral Santos, in Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: O que justifica o

recurso é o prejuízo, ou gravame, que a parte sofreu com a sentença.

3. A presente Reclamação foi ajuizada perante o STJ para garantir a autoridade de sua decisão, que em sede de

tutela antecipada, suspendeu a decisão liminar, que autorizava o ora recorrido a levantar valores depositados em

decorrência de contrato de afretamento de navios.

4. In casu, inexistente qualquer proveito prático advindo de decisão no presente recurso, porquanto a sentença,

tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo cessar a eficácia da

decisão que antecipou os efeitos da tutela de mérito e, por conseguinte, superando a discussão objeto da presente

reclamação.

5. Deveras, pretender na presente reclamação persistir na irresignação por argumento superveniente, calcado na

alegação de que a sentença que esvazia a tutela antecipada não pode ser executada provisoriamente, significa

suscitar ius novum impassível de ser assentado nessa sede.

6. Agravo regimental desprovido.

(AgRg na Rcl 1.884/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/08/2009, DJe 14/09/2009)

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025413-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NET SÃO PAULO LTDA., com pedido de efeito suspensivo,

em face da r. decisão que deferiu parcialmente o pedido de liminar em mandado de segurança.

É o relatório.

 

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, nos termos do

art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença de mérito substitui os

2013.03.00.025413-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : INSTITUTO CULTURAL EDUCACIONAL PAULISTA e filia(l)(is)

: INSTITUTO CULTURAL EDUCACIONAL PAULISTA filial

ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro

AGRAVADO : INSTITUTO CULTURAL EDUCACIONAL PAULISTA filial

ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00097831320134036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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efeitos da medida liminar, que perde a sua eficácia.

 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NA INSTÂNCIA INFERIOR.

INTEMPESTIVIDADE. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA DA SÚMULA N.

282/STF. DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE

JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NO JUÍZO A QUO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Quanto à suposta intempestividade do agravo

interno perante o Tribunal de origem, não há como prosperar tal alegação do recorrente, em razão da falta de

prequestionamento da matéria. Dessa forma, o recurso especial não ultrapassa o inarredável requisito do

prequestionamento em relação à referida norma (557, §1º), do CPC Incidência, por analogia, da Súmula n. 282

do Supremo Tribunal de Federal. 2. Quanto ao mérito, é entendimento uníssono desta Corte no sentido que, uma

vez prolatada a sentença de mérito na ação principal, opera-se a perda do objeto do agravo de instrumento

contra deferimento ou indeferimento de liminar. 3. Comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o recurso de agravo interposto na

instância inferior. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200802195357 Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE:08/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA CONCEDIDA -

PERDA DE OBJETO. - Exarada sentença concedendo a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento

interposto contra o deferimento da liminar requerida naqueles autos. - Recurso especial prejudicado."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200201489443, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, v. u., DJ:30/05/2005)

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1. A superveniência de sentença

concessiva da segurança, ratificando a liminar anteriormente concedida, torna prejudicados os recursos

interpostos em face dessa decisão interlocutória. 2. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 200500117858, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, v. u., DJ:02/05/2005

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO

DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA DENEGADA

- PERDA DE OBJETO.

- Exarada sentença denegando a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento interposto contra o

indeferimento da liminar requerida naqueles autos.

- Embargos de divergência prejudicados"

(STJ, Corte Especial, EREsp 361744 / RJ, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 27/06/2005)

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026954-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.026954-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : ANTONIO BEBIANO FIGUEIREDO
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão proferida pela Juíza Federal

da 12ª Vara Federal das Execuções Fiscais de SP que determinou a exclusão dos sócios do pólo passivo do feito,

por considerar que, apesar de ser plausível a dissolução irregular e o desvio de finalidade que autoriza a

desconsideração da personalidade jurídica nos termos do artigo 50 do CC, o redirecionamento deve voltar-se

contra os efetivos responsáveis pelo descumprimento da lei. Assentou que os documentos apresentados são

insuficientes para comprovar os poderes de gerência das pessoas indicadas na época da dissolução irregular da

pessoa jurídica.

 

Em razões de agravo de instrumento, sustenta que a execução fiscal ajuizada inicialmente contra pessoa jurídica

para cobrança de débito inscrito em dívida ativa referente às contribuições ao FGTS. Refere a empresa executada

deixou de funcionar no local onde exercia suas atividades, estaria inapta, e a sua dissolução irregular foi

reconhecida pelo juízo na decisão guerreada. Aduz que a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal

está em consonância com a recente Súmula 435 do STJ. Entende que o precedente utilizado na decisão recorrida,

qual seja, a Súmula 353 do STJ não se amolda à hipótese dos autos. Afirma que o precedente apenas reafirma que

o FGTS não tem natureza tributária, o que não implica na inexistência de fundamento jurídico apto a ensejar a

responsabilidade dos sócios. Refere que a falta de recolhimento ao FGTS configura infração à Lei, mesmo antes

da edição da Lei 7.839/89, nos termos da Lei 5.107/66 e Lei 3.807/60. Aduz que a situação em questão é regida

pelo Decreto nº 3.708/19 e pela Lei 6.830/80 (LEF).

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Em relação às contribuições ao FGTS, é pacífico o entendimento de que sua natureza é social e trabalhista, uma

vez que são destinadas à proteção dos trabalhadores, conforme artigo 7º, III, da CF. A atuação do Estado para

recolhê-las decorre, na verdade, do cumprimento de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao

empregado optante pelo FGTS.

 

Tal atuação não torna o Estado titular do direito à contribuição, este não exige valores a serem recolhidos ao

Erário como receita pública quando aciona o empregador. Por não se tratar de contribuição de natureza fiscal ou

parafiscal, não se aplicam às referidas contribuições as disposições do CTN.

 

O e. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 353 consolidando tal interpretação:

 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.

 

Reforçando esta visão, sucessivos julgados daquela corte assentaram que o teor da Súmula 353 abrange inclusive

a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no artigo 135, III, do CTN.

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA

NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN.

ADVOGADO : SP060087 ALBERTO RODRIGUES DA SILVA COELHO

AGRAVADO : FLORENTINO DE FRANCA BATISTA e outros

: BENEDICTA BATISTA

: JULIO DE SOUZA MENDES

: LUZINETO FRANCISCO TORRES

: SEVERINO JOSE FLORENCIO

PARTE RE' : ELEVADORES GLOBO LTDA

ADVOGADO : SP051052 SILVIO BARROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00030164119884036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. Não pode ser conhecido o recurso especial que não ataca fundamento apto a sustentar o juízo emitido pelo

acórdão recorrido. Aplicação analógica da Súmula 283 do STF.

3. As contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, mas de direito de natureza

trabalhista e social, destinado à proteção dos trabalhadores (art. 7º, III, da Constituição). Sendo orientação

firmada pelo STF, "a atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da

contribuição do FGTS, não implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do

cumprimento, pelo Poder Público, de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado

optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário,

como receita pública. Não há, daí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal." (RE 100.249/SP). Precedentes

do STF e STJ.

4. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no

sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS, incluindo a

hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes.

5. Recurso especial a que se nega provimento. ..EMEN:

(STJ, RESP 200500118213RESP - Recurso Especial - 719644, Relator(a) Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, Fonte DJ DATA:05/09/2005 PG:00282) 

 

Não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS constitui infração à Lei n. 8.036/90, no particular de

seu artigo 23, § 1º. A balizar a aplicação das teses pacificadas pelo STJ e a referida infração, esta Quinta Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região já asseverou que a mera inadimplência das contribuições devidas ao

FGTS não autoriza o redirecionamento da execução contra o sócio-gerente, assentando, ainda, que este só seria

cabível quando restar demonstrada a ação com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na

hipótese de dissolução irregular da empresa. Tal entendimento se baseia no artigo 10 do Decreto n° 3.708/19.

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. FGTS. CTN. INAPLICABILIDADE.

REDIRECIONAMENTO. CDA. NOME DO SÓCIO. AUSÊNCIA. ÔNUS DA PROVA. UNIÃO. MERA

INADIMPLÊNCIA. AUSÊNCIA DE BENS DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

CITAÇÃO NEGATIVA DA PESSOA JURÍDICA PELO CORREIO. INDÍCIO INSUFICIENTE.

1. "As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS" (STJ, Súmula n.

353).

2. Embora não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS constitua infração à Lei n. 8.036/90,

por assim dispor o seu art. 23, § 1º, a jurisprudência do STF, além de considerar inaplicáveis as disposições do

CTN, não autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio na hipótese de mera inadimplência

das contribuições devidas ao Fundo (STJ, REsp n. 610595, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 28.06.05;

REsp n. 565986, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 12.05.05; AgRgAg n. 584952, Rel. Min. Francisco Falcão, j.

02.12.04; AgRgAg n. 573194, Rel. Min. José Delgado, j. 24.11.04).

3. A devolução negativa de carta de citação pelo correio não é suficiente para se afirmar a dissolução irregular

da pessoa jurídica e permitir o redirecionamento da execução fiscal (STJ, AgREsp n. 1075130, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, j. 23.11.10; AgREsp n. 1129484, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 16.03.10; REsp n.

1017588, Rel. Min. Humberto Martins, j. 06.11.08).

4. A simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da

devedora, por si só, não enseja a responsabilidade do sócio (STJ, AGREsp n. 1034238, Rel. Min. Denise Arruda,

j. 02.04.09; REsp n. 898034, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 10.04.07; RESp n. 775816, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

21.02.06; AGA n. 563219, Rel. Min. Luiz Fux, j. 01.06.04)

5. Uma vez que os nomes dos sócios não constam da CDI e do demonstrativo de dívida, é ônus da União

comprovar a ocorrência de uma das causas de responsabilização do sócio, o que não ocorreu.

6. Não assiste razão à União quanto à dissolução irregular da empresa, pois há notícia nos autos, apenas, de

devolução negativa de carta de citação pelo correio (fl. 30), o que não é indício suficiente para se comprovar a

dissolução irregular da pessoa jurídica e permitir o redirecionamento da execução fiscal.

7. Agravo de instrumento não provido.

(TRF3, AI 00258623120124030000, AI - Agravo De Instrumento - 485142, Relator(a) Desembargador Federal

André Nekatschalow Sigla do órgão TRF3, Quinta Turma, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2013)

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. RESPONSABILIDADE

DE SÓCIO. PROVA DO ABUSO DE PERSONALIDADE JURÍDICA. REQUISITO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

- A indicação do nome do responsável ou corresponsável, na Certidão de Dívida Ativa (art. 2º, § 5º e inciso I, da

Lei nº 6830/80) confere-lhe legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de Processo Civil,

artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária ser decidida pelas vias próprias, especialmente a dos
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embargos à execução.

- O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento (Súmula nº 392) no sentido de que a certidão de

dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em embargos. Porém, admite o

redirecionamento da execução aos sócios que não constam do título executivo, mediante comprovação, por

parte da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à lei, ao

contrato social ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa.

- A execução fiscal pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes (Súmula nº 435).

- Quanto às contribuições sociais para o FGTS, vale ressaltar que merecem especial proteção, tendo em vista que

o Fundo consiste em patrimônio social dos trabalhadores (art. 7º, inciso III, da Constituição Federal).

- O Superior Tribunal de Justiça cristalizou o entendimento de que o artigo 135 do Código Tributário Nacional

não se aplica aos débitos relativos ao FGTS, porque tais contribuições detêm natureza social e trabalhista, e

não tributária, nos termos do enunciado da Súmula 353.

- O redirecionamento da execução fiscal relativa a débitos do Fundo constituídos anteriormente à entrada em

vigor do novo Código Civil, no caso de sociedade limitada, observa às disposições do artigo 10 do Decreto nº

3.702/19 e art. 1016 do novo Código Civil.

- Em relação ao FGTS, o mero inadimplemento das obrigações já constitui infração à lei, conforme disposto

no art. 23, § 1º, I, da Lei 8.036/90.

- Por derradeiro, registre-se que a prescrição das obrigações devidas ao FGTS é trintenária, conforme o

enunciado da Súmula 210, do C. Superior Tribunal de Justiça. - Análise mais aprofundada das questões versadas

nos autos comportaria dilação probatória, o que é inviável dentro da exceção de pré-executividade.

- Agravo a que se nega provimento.

(TRF3, AI 00019186320134030000, AI - Agravo De Instrumento - 496038, Relator(a) Desembargador Federal

Antonio Cedenho, Quinta Turma, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2013)

PROCESSUAL CIVIL. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO

LEGAL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO. INFRAÇÃO À LEI. RESPONSABILIDADE

DOS SÓCIOS GERENTES. EQUIPARAÇÃO AO REGIME DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. LEI N°

5.107/1966. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS. AGRAVO PROVIDO.

I. De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não possui natureza tributária e caracteriza contribuição social e trabalhista,

destinada ao atendimento dos direitos do trabalhador previstos no artigo 20, caput, da Lei n° 8.036/1990.

Conseqüentemente, a responsabilização pelo depósito dos valores a ele correspondentes não obedece aos

pressupostos fixados pelo artigo 135 do Código Tributário Nacional.

II. A Lei n° 8.036/1990, no artigo 23, §1°, I, estabelece que a ausência de recolhimento do percentual de FGTS

configura infração à lei. Se o empregador que descumprir a obrigação for sociedade limitada, os sócios

gerentes responderão solidariamente pelo pagamento da contribuição social, já que terão agido com excesso de

poderes ou violação do contrato ou da lei, nos termos do artigo 10 do Decreto n° 3.708/1919. 

II. As contribuições se referem aos anos de 1977 a 1982. Apesar de os respectivos nomes não constarem da

Certidão de Dívida Ativa, os sócios indicados pela União para compor o pólo passivo da execução exerceram no

período a gestão da sociedade. Devem ser, assim, responsabilizados pela dívida.

IV. Embora os depósitos do FGTS se refiram a período anterior ao início da vigência da Lei n° 8.036/1990,

permanece o fundamento legal para o direcionamento da execução contra os sócios de pessoa jurídica

empresária. A Lei n° 5.107/1966, no artigo 20, caput, estende ao FGTS os mesmos privilégios das contribuições

previdenciárias, nos quais se inclui a responsabilidade pessoal dos sócios, gerentes e administradores de

sociedade que não efetuar os recolhimentos à Previdência Social.

V. Agravo legal a que se dá provimento.

(TRF3, AI 00382110320114030000AI - Agravo De Instrumento - 461631, Relator(a) Desembargador Federal

Luiz Stefanini, Quinta Turma, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2013)

 

Por fim, no que tange à configuração da dissolução irregular da empresa, o Superior Tribunal de Justiça editou a

Súmula 435 que prevê:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

 

Há que se considerar, porém, que a devolução negativa de carta de citação pelo correio não é suficiente para se

comprovar a dissolução irregular da pessoa jurídica, bem como permitir o redirecionamento da execução fiscal

aos sócios. A presunção de infração à lei somente é admitida quando certificada pelo oficial de justiça.
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Ainda quando presumida a dissolução irregular, há que se demonstrar que os sócios exerciam funções de gerência

ou administração na época em que aquela passa a ser presumida, o que não se observa no presente caso.

 

Por todo exposto, alterando posicionamento anterior, é indevida a inclusão do nome dos sócios na CDA, bem

como o redirecionamento da execução contra os bens particulares dos mesmos. A decisão merece ser mantida por

seus próprios fundamentos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos da

fundamentação acima.

 

Intimem-se. Comunique-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024807-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão proferida por Juiz Federal da

3ª Vara Federal das Execuções Fiscais de SP que determinou a exclusão dos sócios do pólo passivo do feito, por

considerar que não foi apontada incidência de hipótese de responsabilização, e que a dissolução irregular da

empresa, presumida a partir de 18.07.1983 (fl. 10v), não lhes pode ser imputada, uma vez que estes deixaram a

sociedade em 27.04.1976 (fl. 64). Assentou que o mero inadimplemento da obrigação de depositar as

contribuições ao FGTS não constitui infração à lei para esse efeito, uma vez que o artigo 23, § 1º, I da Lei

8.036/90 é expresso ao prever que a falta de pagamento só constitui infração para efeitos dessa lei, não para fins

de responsabilidade pessoal de administradores.

 

Em razões de agravo de instrumento, sustenta que não houve êxito na cobrança empreendida em face da empresa

executada, e considerando tanto a ocorrência de infração à lei quanto a dissolução irregular a Fazenda Nacional

requereu a inclusão dos sócios-administradores no pólo passivo do feito. Afirma que o FGTS não tem natureza

2012.03.00.024807-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : LOLITA PINTO GARCIA GOMES

ADVOGADO : SP127442 ARTHUR GOMES NETO e outro

AGRAVADO : JACOBO ITZKOVICH e outro

: MAXIMA JORGELINA GUEVARA DE PETRONAZZI

PARTE RE' : BOTOES EL DIVINO BOTON LTDA e outro

: VICTORIA DEL CARMEN SFEIR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05040154419824036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     304/1080



tributária, o que não implica na inexistência de fundamento jurídico apto a ensejar a responsabilidade dos sócios.

Refere que a falta de recolhimento ao FGTS configura infração à Lei, mesmo antes da edição da Lei 7.839/89, nos

termos da Lei 5.107/66 e Lei 3.807/60. Aduz que a situação em questão é regida pelo Decreto nº 3.708/19 e pela

Lei 6.830/80 (LEF).

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

A decisão merece ser mantida por seus próprios fundamentos.

 

Em relação às contribuições ao FGTS, é pacífico o entendimento de que sua natureza é social e trabalhista, uma

vez que são destinadas à proteção dos trabalhadores, conforme artigo 7º, III, da CF. A atuação do Estado para

recolhê-las decorre, na verdade, do cumprimento de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao

empregado optante pelo FGTS.

 

Tal atuação não torna o Estado titular do direito à contribuição, este não exige valores a serem recolhidos ao

Erário como receita pública quando aciona o empregador. Por não se tratar de contribuição de natureza fiscal ou

parafiscal, não se aplicam às referidas contribuições as disposições do CTN.

 

O e. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 353 consolidando tal interpretação:

 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.

 

Reforçando esta visão, sucessivos julgados daquela corte assentaram que o teor da Súmula 353 abrange inclusive

a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no artigo 135, III, do CTN.

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA

NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. Não pode ser conhecido o recurso especial que não ataca fundamento apto a sustentar o juízo emitido pelo

acórdão recorrido. Aplicação analógica da Súmula 283 do STF.

3. As contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, mas de direito de natureza

trabalhista e social, destinado à proteção dos trabalhadores (art. 7º, III, da Constituição). Sendo orientação

firmada pelo STF, "a atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da

contribuição do FGTS, não implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do

cumprimento, pelo Poder Público, de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado

optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário,

como receita pública. Não há, daí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal." (RE 100.249/SP). Precedentes

do STF e STJ.

4. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no

sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS, incluindo a

hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes.

5. Recurso especial a que se nega provimento. ..EMEN:

(STJ, RESP 200500118213RESP - Recurso Especial - 719644, Relator(a) Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, Fonte DJ DATA:05/09/2005 PG:00282) 

 

Não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS constitui infração à Lei n. 8.036/90, no particular de

seu artigo 23, § 1º. A balizar a aplicação das teses pacificadas pelo STJ e a referida infração, esta Quinta Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região já asseverou que a mera inadimplência das contribuições devidas ao

FGTS não autoriza o redirecionamento da execução contra o sócio-gerente, assentando, ainda, que este só seria

cabível quando restar demonstrada a ação com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na

hipótese de dissolução irregular da empresa. Tal entendimento se baseia no artigo 10 do Decreto n° 3.708/19.

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. FGTS. CTN. INAPLICABILIDADE.

REDIRECIONAMENTO. CDA. NOME DO SÓCIO. AUSÊNCIA. ÔNUS DA PROVA. UNIÃO. MERA
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INADIMPLÊNCIA. AUSÊNCIA DE BENS DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

CITAÇÃO NEGATIVA DA PESSOA JURÍDICA PELO CORREIO. INDÍCIO INSUFICIENTE.

1. "As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS" (STJ, Súmula n.

353).

2. Embora não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS constitua infração à Lei n. 8.036/90,

por assim dispor o seu art. 23, § 1º, a jurisprudência do STF, além de considerar inaplicáveis as disposições do

CTN, não autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio na hipótese de mera inadimplência

das contribuições devidas ao Fundo (STJ, REsp n. 610595, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 28.06.05;

REsp n. 565986, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 12.05.05; AgRgAg n. 584952, Rel. Min. Francisco Falcão, j.

02.12.04; AgRgAg n. 573194, Rel. Min. José Delgado, j. 24.11.04).

3. A devolução negativa de carta de citação pelo correio não é suficiente para se afirmar a dissolução irregular

da pessoa jurídica e permitir o redirecionamento da execução fiscal (STJ, AgREsp n. 1075130, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, j. 23.11.10; AgREsp n. 1129484, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 16.03.10; REsp n.

1017588, Rel. Min. Humberto Martins, j. 06.11.08).

4. A simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da

devedora, por si só, não enseja a responsabilidade do sócio (STJ, AGREsp n. 1034238, Rel. Min. Denise Arruda,

j. 02.04.09; REsp n. 898034, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 10.04.07; RESp n. 775816, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

21.02.06; AGA n. 563219, Rel. Min. Luiz Fux, j. 01.06.04)

5. Uma vez que os nomes dos sócios não constam da CDI e do demonstrativo de dívida, é ônus da União

comprovar a ocorrência de uma das causas de responsabilização do sócio, o que não ocorreu.

6. Não assiste razão à União quanto à dissolução irregular da empresa, pois há notícia nos autos, apenas, de

devolução negativa de carta de citação pelo correio (fl. 30), o que não é indício suficiente para se comprovar a

dissolução irregular da pessoa jurídica e permitir o redirecionamento da execução fiscal.

7. Agravo de instrumento não provido.

(TRF3, AI 00258623120124030000, AI - Agravo De Instrumento - 485142, Relator(a) Desembargador Federal

André Nekatschalow Sigla do órgão TRF3, Quinta Turma, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2013)

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. RESPONSABILIDADE

DE SÓCIO. PROVA DO ABUSO DE PERSONALIDADE JURÍDICA. REQUISITO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

- A indicação do nome do responsável ou corresponsável, na Certidão de Dívida Ativa (art. 2º, § 5º e inciso I, da

Lei nº 6830/80) confere-lhe legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de Processo Civil,

artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária ser decidida pelas vias próprias, especialmente a dos

embargos à execução.

- O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento (Súmula nº 392) no sentido de que a certidão de

dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em embargos. Porém, admite o

redirecionamento da execução aos sócios que não constam do título executivo, mediante comprovação, por parte

da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à lei, ao contrato social

ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa.

- A execução fiscal pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes (Súmula nº 435).

- Quanto às contribuições sociais para o FGTS, vale ressaltar que merecem especial proteção, tendo em vista que

o Fundo consiste em patrimônio social dos trabalhadores (art. 7º, inciso III, da Constituição Federal).

- O Superior Tribunal de Justiça cristalizou o entendimento de que o artigo 135 do Código Tributário Nacional

não se aplica aos débitos relativos ao FGTS, porque tais contribuições detêm natureza social e trabalhista, e

não tributária, nos termos do enunciado da Súmula 353.

- O redirecionamento da execução fiscal relativa a débitos do Fundo constituídos anteriormente à entrada em

vigor do novo Código Civil, no caso de sociedade limitada, observa às disposições do artigo 10 do Decreto nº

3.702/19 e art. 1016 do novo Código Civil.

- Em relação ao FGTS, o mero inadimplemento das obrigações já constitui infração à lei, conforme disposto

no art. 23, § 1º, I, da Lei 8.036/90.

- Por derradeiro, registre-se que a prescrição das obrigações devidas ao FGTS é trintenária, conforme o

enunciado da Súmula 210, do C. Superior Tribunal de Justiça. - Análise mais aprofundada das questões versadas

nos autos comportaria dilação probatória, o que é inviável dentro da exceção de pré-executividade.

- Agravo a que se nega provimento.

(TRF3, AI 00019186320134030000, AI - Agravo De Instrumento - 496038, Relator(a) Desembargador Federal

Antonio Cedenho, Quinta Turma, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2013)

PROCESSUAL CIVIL. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO

LEGAL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO. INFRAÇÃO À LEI. RESPONSABILIDADE

DOS SÓCIOS GERENTES. EQUIPARAÇÃO AO REGIME DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. LEI N°

5.107/1966. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS. AGRAVO PROVIDO.
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I. De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não possui natureza tributária e caracteriza contribuição social e trabalhista,

destinada ao atendimento dos direitos do trabalhador previstos no artigo 20, caput, da Lei n° 8.036/1990.

Conseqüentemente, a responsabilização pelo depósito dos valores a ele correspondentes não obedece aos

pressupostos fixados pelo artigo 135 do Código Tributário Nacional.

II. A Lei n° 8.036/1990, no artigo 23, §1°, I, estabelece que a ausência de recolhimento do percentual de FGTS

configura infração à lei. Se o empregador que descumprir a obrigação for sociedade limitada, os sócios

gerentes responderão solidariamente pelo pagamento da contribuição social, já que terão agido com excesso de

poderes ou violação do contrato ou da lei, nos termos do artigo 10 do Decreto n° 3.708/1919. 

II. As contribuições se referem aos anos de 1977 a 1982. Apesar de os respectivos nomes não constarem da

Certidão de Dívida Ativa, os sócios indicados pela União para compor o pólo passivo da execução exerceram no

período a gestão da sociedade. Devem ser, assim, responsabilizados pela dívida.

IV. Embora os depósitos do FGTS se refiram a período anterior ao início da vigência da Lei n° 8.036/1990,

permanece o fundamento legal para o direcionamento da execução contra os sócios de pessoa jurídica

empresária. A Lei n° 5.107/1966, no artigo 20, caput, estende ao FGTS os mesmos privilégios das contribuições

previdenciárias, nos quais se inclui a responsabilidade pessoal dos sócios, gerentes e administradores de

sociedade que não efetuar os recolhimentos à Previdência Social.

V. Agravo legal a que se dá provimento.

(TRF3, AI 00382110320114030000AI - Agravo De Instrumento - 461631, Relator(a) Desembargador Federal

Luiz Stefanini, Quinta Turma, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2013)

 

Por fim, no que tange à configuração da dissolução irregular da empresa, o Superior Tribunal de Justiça editou a

Súmula 435 que prevê:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

 

Há que se considerar, porém, que a devolução negativa de carta de citação pelo correio não é suficiente para se

comprovar a dissolução irregular da pessoa jurídica, bem como permitir o redirecionamento da execução fiscal

aos sócios. A presunção de infração à lei somente é admitida quando certificada pelo oficial de justiça.

 

Ainda quando presumida a dissolução irregular, há que se demonstrar que os sócios exerciam funções de gerência

ou administração na época em que aquela passa a ser presumida, o que não se observa no presente caso.

 

Por todo exposto, alterando posicionamento anterior, é indevida a inclusão do nome dos sócios na CDA, bem

como o redirecionamento da execução contra os bens particulares dos mesmos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos da

fundamentação acima.

 

Intimem-se. Comunique-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026721-13.2013.4.03.0000/MS
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DESPACHO

Abra-se vista à Caixa Econômica Federal para contraminuta (art. 527, V, do Código de Processo Civil). 

Após será apreciado o pedido de efeito suspensivo.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031160-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão

proferida pelo Juízo do SAF de Batatais - SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face BALAN

COMÉRCIO, REPRESENTAÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, para cobrança de contribuições

previdenciárias, acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade que opôs, reconhecendo-se a prescrição do

período de 07/2006 a 02/2007.

Pretendendo o efeito suspensivo, a União pede a revisão do ato impugnado sob o fundamento de que somente

operou-se a prescrição da competência 13/2006, cuja constituição do crédito tributário se deu em 18/12/2006,

devendo a cobrança relativa às demais competências manter-se hígida porquanto não fulminadas pelo instituto da

prescrição.

É o breve relatório.

Considerando que as decisões de nossas Cortes de Justiça admitem a oposição de embargos de declaração contra

decisão interlocutória e que, aceitos, interrompem o prazo para interposição de recurso ainda que improcedentes,

reconheço a tempestividade deste agravo.

A exceção de pré-executividade tem sido admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial,

mas apenas nos casos em que o juízo pode conhecer, de ofício, a matéria extintiva, modificativa ou suspensiva da

imposição fiscal, e sem a necessidade de dilação probatória.

Nesse sentido, é o entendimento expresso na Súmula nº 393 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória. 

A prescrição pode ser argüida, via exceção de pré-executividade, desde que demonstrada por prova documental

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : IZABEL NANCI FERREIRA CARDOSO DE SOUZA e outro

: PAULO BERNARDINO DE SOUZA

ADVOGADO : MS008586 JADER EVARISTO TONELLI PEIXER e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00102271820134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.031160-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : BALAN COM/ REPRESENTACAO IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP188964 FERNANDO TONISSI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BATATAIS SP

No. ORIG. : 12.00.00011-3 A Vr BATATAIS/SP
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inequívoca constante dos autos, conforme entendimento firmado pela Corte Especial do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO - POSSIBILIDADE - OBSERVÂNCIA -

DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PRECEDENTES - EMBARGOS CONHECIDOS E

DESPROVIDOS.

1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência de prescrição dos créditos

excutidos, desde que a matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação

probatória.

2. Consoante informa a jurisprudência da Corte essa autorização se evidencia de justiça e de direito, porquanto

a adoção de juízo diverso, de não cabimento do exame de prescrição em sede de exceção de pré-executividade,

resulta em desnecessário e indevido ônus ao contribuinte, que será compelido ao exercício dos embargos do

devedor e ao oferecimento da garantia, que muitas vezes não possui.

3. Embargos de divergência conhecidos e desprovidos.

(EREsp nº 388000 / RS, Relator para acórdão Ministro José Delgado, DJ 28/11/2005, pág. 159)

Note-se que a certidão de dívida ativa e o discriminativo de débito inscrito e as tabelas da data de entrega da

declaração (GFIP) acostados às fls. 11/60 e 102/120vº, trazem o período da dívida e a data da notificação do

lançamento. Tais informações acrescidas da data da ordem citação da devedora, são elementos suficientes para

apreciar a matéria argüida na exceção de pré-executividade.

Nos moldes da Súmula Vinculante 08 do E.STF, prazos prescricionais em matéria tributária dependem de lei

complementar, tema que resta assentado por recepção no CTN, que previu um qüinqüênio para a exigência de

créditos tributários definitivamente constituídos. Desse modo, os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/1991 são

inconstitucionais porque prevêem prazos de decadência e prescrição de 10 (dez) anos, pois a nítida natureza

tributária das contribuições sociais enseja a previsão de decadência e de prescrição por lei complementar, tal como

reconhecido expressamente no enunciado da Súmula Vinculante nº 08:

 São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 

Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173,

inciso I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174).

No caso, o juiz de origem reconheceu a prescrição dos débitos relativos ao período de 07/2006 a 02/2007 (fls.

167/172). Por outro lado, esclarece a União Federal que tais débitos são oriundos de declarações prestadas pela

própria executada mediante GFIP, entregues em 24/11/2009 (competência 07/2006), 22/09/2009 (competência

08/2006), 22/09/2009 (competência 09/2006), 25/11/2009 (competência 10/2006), 25/11/2009 (competência

11/2006), 15/09/2009 (competência 12/2006), 18/12/2006 (competência 13/2006), 15/09/2009 (competência

01/2007) e 15/09/2009 (competência 02/2007), o que restou demonstrado às fls. 102/120vº. 

E, na hipótese de tributo declarado e não pago, em conformidade com o entendimento do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo, a entrega de declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do

Fisco (REsp nº 962379 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 28/10/2008; Súmula nº 436),

dando início à contagem do prazo prescricional se não sobrevier quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade

do crédito ou interruptivas da prescrição (REsp nº 1120295 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe

21/05/2010).

Tenho por certo que GFIPs retificadoras interrompem a contagem do prazo prescricional por renovarem o

reconhecimento inequívoco da dívida (art. 174, parágrafo único, IV, do CTN).

Desse modo, considerando que a GFIP mais remota foi entregue em 18/12/2006 (competência 13/2006), e as

demais foram entregues entre 15/09/2009 e 25/11/2009 (fl. 62/63), e a citação da devedora foi determinada em

12/04/2012 (fl. 62), é de se concluir que ocorreu parcialmente a alegada prescrição.

Portanto, de acordo com os critérios acima mencionados, é de se reconhecer que ocorreu a prescrição do direito

somente no período referente à competência 13/2006, cuja constituição do crédito tributário em 18/12/2006, com a

entrega do GFIP. Quanto aos demais períodos não ocorreu a prescrição do crédito tendo em vista que não houve o

decurso do prazo quinquenal previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional, contado da constituição

definitiva do crédito (entrega do GFIP).

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso para reconhecer que as competências de 07/2006 a 12/2006 e 01/2007 a 02/2007 de

não foram atingidas pela prescrição.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.
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CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028518-24.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TRANS DELTA TRANSPORTADORA LTDA contra a decisão

proferida nos autos do mandado de segurança que deferiu o pedido de medida liminar para determinar a suspensão

da exigência do crédito referente à contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de auxílio-

doença (nos primeiros 15 dias de afastamento), salário-maternidade, férias e adicional de férias de 1/3 (um terço).

Neste recurso a agravante pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal de modo a suspender a exigibilidade do

crédito tributário referente à contribuição social previdenciária incidente sobre os valores pagos aos empregados e

trabalhadores avulsos nos 15 primeiros dias antes da obtenção do auxílio-acidente.

É o breve relatório.

Em agravo de instrumento não é possível trazer pedido que deixou de ser analisado pelo Juízo a quo, sob pena de

supressão de instância, sob pena de esse recurso dirigido ao Segundo Grau restar como via imprópria de embargos

de declaração que deveriam ser apresentados em Primeiro Grau de Jurisdição. Nesse sentido, confiram-se os

seguintes julgados desta Egrégia Corte Regional:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 

(...)

6. No que tange ao pedido de inversão do ônus da prova deve primeiramente ser analisado em primeiro grau de

jurisdição sob pena de indevida supressão de instância, uma vez que não foi objeto da decisão interlocutória

agravada, não caracterizando omissão ou contradição do v. acórdão embargado. 7. Recurso improvido. (Grifei)

(AI 00890293220064030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2009 PÁGINA: 33 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO

DE INCLUSÃO DO SÓCIO NÃO EXAMINADO PELO MAGISTRADO DE ORIGEM. APRECIAÇÃO PELO

TRIBUNAL. IMPOSSIBILIDADE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

I.O agravo de instrumento não merece ser conhecido, eis que a questão nele ventilada - responsabilidade

solidária da recorrente - ainda não foi enfrentada em primeiro grau de jurisdição, o que interdita a sua

apreciação por esta Corte, sob pena de se configurar indevida supressão de instância. 

(...)

V.Agravo de instrumento não conhecido. (Grifei).

(AI 00034524220134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

2013.03.00.028518-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : TRANS DELTA TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00112717220134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028886-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida pelo Juízo Federal

da 6ª Vara de RIBEIRÃO PRETO que, nos autos da ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária

c/c anulação de débito fiscal ajuizada por INDÚSTRIA DE ALIMENTOS NILZA S.A, indeferiu o pedido de

penhora de verbas decorrentes de condenação em honorários sob o fundamento de que, com o decreto de falência

da empresa devedora, deu-se a suspensão de todas as ações e execuções promovidas em seu desfavor (Lei

11.101/2005, art. 6º).

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, determinando a expedição de penhora no rosto dos autos do

processo nº 0015025.78.2009.8.26.0506-4ª Vara Cível (processo de falência), devendo o crédito de honorários

advocatícios no montante de R$ 11.539,63 ser inscrito no quadro geral de credores.

Sustenta, em síntese:

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A Lei 11.101/2005, que trata da recuperação judicial, da extrajudicial e da falência do empresário e da sociedade

empresária, estabelece que:

Art. 6º - A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso

da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive dos credores particulares do sócio

solidário.

 § 7º - As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada

a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.

Por outro lado, estabelece a Lei de Execução Fiscal, em seus artigos 5º e 29:

Art. 5º - A competência para processar e julgar a execução da dívida ativa da Fazenda Pública exclui a de

qualquer outro juízo, inclusive o da falência, da concordata, da liquidação, da insolvência ou do inventário.

 Art. 29 - A cobrança judicial de dívida ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou

habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento.

E, nesse mesmo sentido, dispõe o artigo 187 do Código Tributário Nacional:

Art. 187 - A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em

falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento.

Assim, depreende-se, dos dispositivos legais acima transcritos, que os efeitos da recuperação judicial não podem

atingir as execuções fiscais, que devem prosseguir o seu curso, ficando restritos aos débitos perante credores

privados.

Nesse sentido, confira-se o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA - EMPRESA SUSCITANTE EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - EXECUÇÃO FISCAL - PROSSEGUIMENTO - UTILIZAÇÃO DO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA COMO SUCEDÂNEO RECURSAL - NÃO CONHECIMENTO -

PRECEDENTES.

 1. A Lei 11101, de 2005, regulou a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da

sociedade empresária, dispondo, em seu art. 6º, caput, que "a decretação da falência ou deferimento do

2013.03.00.028886-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : IND/ DE ALIMENTOS NILZA S/A

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00095391720084036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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processamento da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face

do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário".

 2. Por seu turno, o parágrafo 7º do referido dispositivo legal estabelece que a execução fiscal não se suspende

em face do deferimento do pedido de recuperação judicial, visto que a competência para processamento e

julgamento das execuções da Dívida Ativa da Fazenda Pública exclui a de qualquer outro juízo.

 3. Tal dispositivo (art. 6º, § 7º) corrobora a previsão contida no art. 5º da própria Lei de Execução Fiscal que

determina a competência para apreciar e julgar execuções fiscais, bem como no art. 29 da referida legislação e

no art. 187 do Código Tributário Nacional, que estabelecem que a cobrança judicial da dívida da Fazenda

Pública não se sujeita à habilitação em falência.

 4. Assim, considerando que os efeitos da recuperação judicial não alcançam a cobrança judicial da dívida

ativa da Fazenda Pública, ficando restritos aos débitos perante credores privados, não há que se suspender o

prosseguimento da execução fiscal.

 5. Por outro lado, como bem decidiu essa Colenda Primeira Seção, no julgamento do Agravo Regimental no

Conflito de Competência nº 112646 / DF, da relatoria do Ministro Herman Benjamin, a suscitante "utiliza este

incidente com a finalidade de obter a reforma da decisão emitida regularmente pelo Juízo da Execução Fiscal,

bem como eficácia retroativa à decisão do Juízo da Recuperação Judicial", o que, à toda evidência, não é

cabível em sede de conflito de competência.

 6. Conflito de competência não conhecido.

 (CC nº 116579 / DF, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 02/08/2011)

 PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL (PENALIDADE

ADMINISTRATIVA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA) - RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

PREVENÇÃO - INOBSERVÂNCIA DO ART. 71, § 4º, DO RI/STJ - SUCEDÂNEO RECURSAL - NÃO-

CONHECIMENTO.

 1. Preclui a oportunidade para argüir prevenção quando esta é feita após o início do julgamento. Incidência

do art. 71, § 4º, do RI/STJ.

 2. Controverte-se a respeito da competência para dispor sobre o patrimônio de empresa que, ocupando o pólo

passivo em Execução Fiscal, teve deferido o pedido de Recuperação Judicial.

3. Conforme prevêem o art. 6, § 7º, da Lei 11101/2005 e os arts. 5º e 29 da Lei 6830/1980, o deferimento da

Recuperação Judicial não suspende o processamento autônomo do executivo fiscal.

 4. Importa acrescentar que a medida que veio a substituir a antiga concordata constitui modalidade de

renegociação exclusivamente dos débitos perante credores privados.

5. Nesse sentido, o art. 57 da Lei 11101/2005 expressamente prevê que a apresentação da Certidão Negativa de

Débitos é pressuposto para o deferimento da Recuperação Judicial - ou seja, os créditos da Fazenda Pública

devem estar previamente regularizados (extintos ou com exigibilidade suspensa), justamente porque não se

incluem no Plano (art. 53 da Lei 11101/2005) a ser aprovado pela assembléia-geral de credores (da qual,

registre-se, a Fazenda Pública não faz parte - art. 41 da Lei 11101/2005).

 6. Conseqüência do exposto é que o eventual deferimento da nova modalidade de concurso universal de

credores mediante dispensa de apresentação de CND não impede o regular processamento da Execução Fiscal,

com as implicações daí decorrentes (penhora de bens, etc.).

 7. Não se aplicam os precedentes da Segunda Seção, que fixam a prevalência do Juízo da Falência sobre o

Juízo da Execução Comum (Civil ou Trabalhista) para dispor sobre o patrimônio da empresa, tendo em vista

que, conforme dito, o processamento da Execução Fiscal não sofre interferência, ao contrário do que ocorre

com as demais ações (art. 6º, caput, da Lei 11101/2005).

 8. Ademais, no caso da Falência, conquanto os créditos fiscais continuem com a prerrogativa de cobrança em

ação autônoma (Execução Fiscal), a possibilidade de habilitação garante à Fazenda Pública a atividade

fiscalizatória do juízo falimentar quanto à ordem de classificação dos pagamentos a serem feitos aos credores

com direito de preferência.

 9. Deve, portanto, ser prestigiada a solução que preserve a harmonia e vigência da legislação federal, de sorte

que, a menos que o crédito fiscal seja extinto ou tenha a exigibilidade suspensa, a Execução Fiscal terá regular

processamento, mantendo-se plenamente respeitadas as faculdades e liberdade de atuação do Juízo por ela

responsável.

 10. No caso concreto, deve ser ressaltada, ainda, a peculiaridade de que a decisão do Juízo que deferiu a

realização de penhora "on line" na Execução Fiscal de multa trabalhista data de 15/1/2008, ao passo que a

Recuperação Judicial foi deferida em 11/11/2008.

 11. Constata-se que o presente Conflito foi utilizado como sucedâneo recursal, visando emprestar efeitos

retroativos à decisão que deferiu a Recuperação Judicial, de modo a obter a reforma da decisão do Juízo da

Execução Fiscal.

 12. Agravo Regimental não provido.

 (AgRg no CC nº 112646 / DF, 1ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 17/05/2011).

 Assim, considerando que os efeitos da recuperação judicial e da falência não alcançam a cobrança judicial da
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dívida ativa da Fazenda Pública, somado a esse fato a circunstância de que foi decretada a quebra da empresa

devedora, poderá a exequente requerer que seja efetivada a penhora no rosto dos autos da falência, de modo a

resguardar seu crédito.

Neste sentido, confira-se o seguinte julgado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA

NO ROSTO DOS AUTOS FALIMENTARES. POSSIBILIDADE 1. O crédito da Fazenda Pública prevalece

sobre todos os outros, excetuando-se os créditos trabalhistas, sendo que a cobrança da dívida ativa não se

sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência ou concordata, podendo a execução prosseguir

simultaneamente ao processo falimentar (CTN, art. 187 e arts. 5º e 29, da Lei nº 6.830/80). 2. De outra parte, a

Súmula nº 44, do extinto Tribunal Federal de Recursos preceitua que: Ajuizada a execução fiscal

anteriormente à falência, com penhora realizada antes desta, não ficam os bens penhorados sujeitos à

arrecadação no juízo falimentar; proposta a execução fiscal contra a massa falida, a penhora far-se-á no rosto

dos autos do processo de quebra, citando-se o síndico. 3. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada

em face de empresa, que teve sua falência decretada; às fls. 33/34 o depositário dos bens inicialmente

penhorados na execução fiscal comunicou ao Juízo que referidos bens foram arrecadados pela massa falida,

que a empresa fora lacrada e que, posteriormente, o local arrombado e alguns itens furtados, conforme

documentos de fls. 36/41. Assim, cabível a determinação pelo r. Juízo a quo da penhora no rosto dos autos

falimentares, de modo a resguardar eventual crédito para satisfazer a execução fiscal. 4. Precedente do E. STJ.

5. Agravo de instrumento provido.(AI 00714483820054030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/04/2010 PÁGINA: 494

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante do exposto, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso da União Federal para determinar a expedição de mandado de penhora no rosto dos autos do processo de

falência, referente ao crédito de honorários advocatícios.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030260-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra decisão proferida

pelo Juízo Federal da 12ª Vara de São Paulo que, nos autos da ação de cumprimento de cláusula contratual cujo

pedido foi procedente, recebeu o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo no tocante aos efeitos da tutela

antecipada anteriormente concedida e em ambos os efeitos quanto ao demais.

Neste recurso, a ressalta que o Saúde Caixa é um programa de assistência médica supletiva sem finalidade

lucrativa, enquadrado como plano de autogestão administrado por RH, não sendo um produto comercializável e

não caracteriza relação de consumo, e anterior à vigência da Lei 9.656/1998, não estando sujeito a toda a

cobertura prevista nesta lei. Aduz que o implante da prótese peniana inflável não é autorizado pelo Saúde Caixa e

não está previsto no rol de cobertura obrigatórias da ANS, de modo que o material a ele vinculado também não,

além do que o autor possui cobertura para implante de prótese semi-rígida, que se mostra adequada ao seu

tratamento. Afirma que o recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo equivale a tornar inócua a

discussão judicial que a agravante realiza no processo de origem, havendo risco de lesão grave e de difícil

reparação à mesma, que poderá arcar com um prejuízo sem que haja título judicial definitivo para tal. Assim, a
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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CEF pretende o efeito suspensivo para que o recurso de apelação interposto seja recebido no duplo efeito,

determinando-se o não cumprimento da tutela antecipada até a decisão final nos autos de origem e,

subsidiariamente, pede a manutenção da decisão agravada desde que o agravado preste caução idônea, e assevera

que o deferimento dos requerimentos formulados não gera nenhum prejuízo irreversível à contraparte, uma vez

que o Saúde Caixa oferece alternativa de prótese (de acordo com a lista da ANS), que pode ser solicitada pelo

autor quando quiser, e que o deferimento do efeito suspensivo não redunda em ausência de tratamento, por haver

tratamento disponível, ao qual o agravado faz jus contratualmente.

É o breve relatório.

DECIDO.

O dispositivo da sentença rege os seguintes termos:

"(...) Posto isso, com base na fundamentação expendida e por tudo o mais que dos autos consta, julgo

procedente o pedido, para fins de determinar a realização do procedimento cirúrgico e o fornecimento da

prótese para o implante peniano, de PRÓTESE modelo COLOPLAST TITAN OTR 3 VOLUMES, no Hospital

Santa Isabel, abrangendo todos os procedimentos médicos necessários pré e pós-operatórios para o pronto

restabelecimento do autor, confirmando a tutela antecipada anteriormente concedida.Condeno a ré ao

pagamento de custas e honorários advocatícios, estes, no percentual de dez por cento sobre o valor dado à

causa, devidamente corrigido.Comunique-se esta decisão ao DD. Desembargador Relator do Agravo de

Instrumento interposto, nos termos do Provimento nº 64 da COGE.Remetam-se os autos ao SEDI para

alteração do pólo passivo para Caixa Econômica Federal."

E, no caso dos autos, a sentença, ao mesmo tempo em que julgou procedente o pedido deduzido pela autora,

confirmou a tutela antecipada anteriormente concedida, para determinar à ora agravante que autorize a realização

do procedimento cirúrgico indicado nos autos, com a implantação da prótese "Coloplast Titan OTR 3 Volumes" a

se realizar no Hospital Santa Isabel, devendo ainda dar cobertura aos procedimentos pré e pós operatório do ora

agravado.

Deste modo, impõe-se o recebimento do recurso de apelação tão somente no efeito devolutivo, na medida em que

foi confirmada a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da norma prevista no artigo 520, VII, do Código de

Processo Civil, que assim dispõe:

"Art. 520 - A apelação será recebida no seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no

efeito devolutivo, quando interposta de sentença que: 

(...)

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela." 

Por outro lado, é certo que, nos termos do art. 558 do Código de Processo Civil, pode ser deferido o efeito

suspensivo ao recurso, independentemente da existência de norma expressa em sentido contrário, quando houver

possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação ao direito da parte e se evidenciada a relevância da

fundamentação.

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. efeito S DA apelação . AÇÃO ORDINÁRIA. ARTIGO 520, DO CPC.

LESÃO GRAVE E DE DIFICIL REPARAÇÃO. ARTIGO 558, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. I - A

apelação interposta contra sentença que defere a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito

devolutivo , a teor do artigo 520, do CPC. II - A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de que,

excepcionalmente, é possível a concessão de efeito suspensivo à apelação contra sentença que confirmar a

antecipação dos efeito s da tutela, desde que a decisão recorrida seja capaz de gerar lesão grave de difícil

reparação, ex vi do artigo 558, parágrafo único, do Código de Processo Civil. III - Muito embora os

pagamentos de débitos judiciais da União sejam efetuados por precatório, conforme previsão constitucional no

artigo 100, e sua expedição dependa do trânsito em julgado, nos termos do § 5º, o recebimento do apelo no

efeito meramente devolutivo torna eficaz a multa diária desde a prolação da sentença de primeiro grau,

representando vultosa quantia por ocasião de eventual liquidação, caso mantida por seus próprios termos. IV -

Agravo provido.

(AI 00646852120054030000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. apelação RECEBIDA APENAS

NO efeito devolutivo . O pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto pela

agravante não merece deferimento, uma vez que ausentes os requisitos do art. 558, do Código de Processo

Civil. Ausente a plausibilidade do direito invocado, que milita em favor do agravado, consoante se depreende

da r. sentença proferida na ação originária, cujo objeto era o fornecimento de medicamento de suma

importância para sua sobrevivência em condições dignas. A situação de calamidade em que se encontra a

saúde pública no Brasil mostra total desrespeito com a população que nem sempre pode arcar com médicos

particulares ou com caríssimos planos de saúde médica ou de seguro de saúde, e com a medicação que lhe é

essencial, indicando a eventual responsabilidade do Estado, nos termos do artigo 196 da Constituição da

República. A sentença nada mais fez do que confirmar os termos da tutela antecipada, estendendo somente a
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responsabilidade do fornecimento aos corréus. É indiscutível o cabimento de antecipação da tutela contra a

União Federal quando presentes os requisitos legais. Ressalte-se que o inciso VII do artigo 520 do CPC prevê

que a apelação que confirma a antecipação da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo . Agravo de

instrumento a que se nega provimento.

(AI 00344948020114030000, JUÍZA CONVOCADA RAECLER BALDRESCA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:27/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECURSO DE apelação . ANTECIPAÇÃO DOS efeito S DA

TUTELA FINAL NO BOJO DA SENTENÇA. efeito devolutivo . RECURSO IMPROVIDO. 1. A regra prevista

no caput do artigo 520 do Código de Processo Civil dispõe que o recurso de apelação , em regra, seja recebido

em seu duplo efeito , havendo, por outro lado, casos expressamente determinados pelo legislador em que a

apelação será recebida apenas no efeito devolutivo , tudo para privilegiar a executoriedade da sentença

prolatada. 2. Dispõe o artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º

10.352/2001, que a apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo, salvo se a sentença, contra a

qual se interpõe o recurso, confirmar a antecipação dos efeito s da tutela, ocasião em que será recebida apenas

no efeito devolutivo . 3. Deve ser recebida apenas no efeito devolutivo a apelação na hipótese de provimento

urgente cautelar ou de tutela satisfativa antecipatória deferida em sentença ou nesta confirmada. Considera-se

que não há como conciliar a idéia de efetividade, autoexecutoriedade e mandamentalidade das decisões

judiciais à sustação do comando que as mesmas encerram, posto presumirem situação de urgência a reclamar

satisfatividade imediata. Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 4. Proposta a demanda em face da União,

deve o comando legal ser interpretado em conjunto com o disposto no artigo 2º-B da Lei nº 9494/97, que, ao

disciplinar a tutela antecipada contra a Fazenda Pública, estabelece que a sentença que tenha por objeto a

liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de aumento ou

extensão de vantagens a servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive de

suas autarquias e fundações, somente poderá ser executada após seu trânsito em julgado. Não se enquadra o

caso em comento na regra preconizada na Lei nº 9494/97, impeditiva da execução provisória da sentença. Isso

porque a tutela foi concedida no sentido de que o autor fosse reintegrado na reserva, não se evidenciando,

dessa forma, as hipóteses vedadas na lei. 5. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 00178531720114030000, JUIZ CONVOCADO RAFAEL MARGALHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:15/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA NA SENTENÇA QUE JULGOU

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO. apelação . efeito MERAMENTE devolutivo . ART. 520, VII,

CPC. EXCEÇÕES. ART. 558, CPC. RELEVÂNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO PRESENTE.

CONFIGURAÇÃO DE LESÃO GRAVE À RECORRENTE. ATRIBUIÇÃO DE efeito SUSPENSIVO AO

APELO. 1. A teor do disposto no art. 520, VII, do CPC, a sentença em que concedida a antecipação dos efeito s

da tutela desafia apelação com efeito meramente devolutivo . 2. Excepcionalmente, pode-se atribuir efeito

suspensivo ao recurso nos casos em que possa resultar lesão grave ou de difícil reparação ao agravante, desde

que relevante a fundamentação, nos termos do artigo 558, CPC 3. Presente a relevância da fundamentação - já

que a natureza do contrato de mútuo é de título executivo extrajudicial e quando a parte está em mora pode ser

executada pelo credor independentemente de haver discussão de sua validade na esfera judicial, conforme

dispõe o art. 585, § 1.º do Código de Processo Civil -; e imposto um gravame à recorrente - que, mesmo tendo

respaldo legal para executar a dívida, estará obrigada ao ajuizamento da ação executiva para ver satisfeito seu

crédito -, configurada está a situação excepcional apta a ensejar o recebimento de sua apelação no duplo efeito

. 4. Agravo de instrumento ao qual se dá provimento.

(AI 00253926820104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

No caso, observo que a sentença impugnada pela via do recurso de apelação julgou procedente o pedido do autor

para determinar à ora agravante que autorize a realização do procedimento cirúrgico indicado nos autos, com a

implantação da prótese "Coloplast Titan OTR 3 Volumes" a se realizar no Hospital Santa Isabel, devendo ainda

dar cobertura aos procedimentos pré e pós operatório do ora agravado, sob o fundamento de que a doença do autor

é progressiva, agravando-se ao longo do tempo, apresentando áreas difusas de fibrose, com risco total perda total

de suas funções, bem como a não cobertura de qualquer procedimento médico indispensável à saúde e à vida do

paciente desvirtuará a sua finalidade.

Consta, ainda, que a ausência do tratamento adequado ao autor poderia causar danos irreparáveis à sua saúde

física e psicológica.

Portanto, estando comprovado que o quadro do paciente era extremamente grave, e em face da grandeza do bem

jurídico que se buscou preservar, com a antecipação dos efeitos da tutela, confirmada na sentença, tenho que a

determinação para a realização do procedimento cirúrgico e o fornecimento da prótese para o implante peniano

deve subsistir.

 É bem verdade que o direito à assistência à saúde, bem como o direito à vida, são direitos garantidos

constitucionalmente, assim como a segurança jurídica e a autonomia da vontade calçada na liberdade de contratar,
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de tal modo que os termos de cobertura do Saúde Caixa também devem ser observados. Contudo, é também

razoável crer que a irreversibilidade da medida pretendida com a tutela antecipada pode ser apresentar no sentido

inverso, qual seja, a não realização do procedimento médico em tela pode ensejar prejuízo irreparável à parte

doente. Além disso, não se pode olvidar que a exclusão de cobertura de determinado procedimento hospital,

quando fundamental para garantia da saúde do segurado, vulnera a finalidade do contrato (REsp 183.719/SP,

Relator o Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe de 13.10.2008).

Por outro lado, não vislumbro a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação a justificar a concessão

do efeito suspensivo em favor da CEF, uma vez que a reversão do entendimento exposto na sentença pode ensejar

a reparação patrimonial por parte do autor. Esse aspecto engloba o próprio pedido subsidiário formulado pela

CEF.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil NEGO PROVIMENTO ao

recurso.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017461-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União

Federal, em face da r. decisão que deferiu parcialmente o pedido de antecipação da tutela deduzido em ação

ordinária destinada afastamento da incidência da contribuição previdenciária sobre o abono único, o terço

constitucional de férias, o auxílio-doença/acidente pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento, as férias

gozadas, o salário -maternidade, o abono pecuniário de férias (venda de 10 das de férias), o aviso prévio

indenizado, o vale transporte pago em pecúnia, o auxílio-alimentação pago in natura, o seguro coletivo de vida

para empregados, o auxílio-creche e a indenização prevista no artigo 479, da CLT, 13º salário, adicionais de

insalubridade, periculosidade, noturno e horas-extras e descanso remunerado semanal sobre tais adicionais.

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença de parcial procedência nos autos

originários, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença de mérito substitui os

efeitos da medida liminar, que perde a sua eficácia.

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO EM RAZÃO DO

INDEFERIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SUPERVENIENTE PROLAÇÃO

DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DE OBJETO.

1. Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão que negou provimento a agravo regimental da ora

recorrente de decisão que manteve o indeferimento da tutela antecipada em sede de ação civil pública.

2. Em consulta realizada ao andamento processual disponível na página eletrônica do Tribunal Regional Federal

da 4ª Região, verificou-se que no dia 16/11/2010 foi proferida sentença no feito principal (Processo n.

2009.71.07.001267-9), a qual foi julgado improcedente o pedido autoral formulado na ação civil pública, já

tendo o Juízo de primeiro grau recebido a apelação em ambos os efeitos no dia 27/1/2011.
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3. É certo que a Corte Especial, ao julgar os EREsp 765.105/TO (Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, DJe 25.8.2010), firmou entendimento no sentido de que "a superveniência da

sentença de procedência do pedido não torna prejudicado o recurso interposto contra a decisão que deferiu a

antecipação dos efeitos da tutela" (grifou-se). Todavia, tal orientação não se aplica na espécie, pois no processo

principal não foi proferida sentença de procedência, e sim de improcedência. Ademais, o recurso especial

também não impugna decisão deferitória, mas sim denegatória de antecipação de tutela.

4. Portanto, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de tutela antecipada

com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que essa absorve os efeitos do provimento liminar,

por se tratar de juízo de cognição exauriente. Desta forma, comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o presente recurso especial.

5. Recurso especial prejudicado."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº REsp 1278527 / RS Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE: DJe

19/10/2012)

RECLAMAÇÃO VOLTADO CONTRA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DE MÉRITO.

JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO.

FALTA DE INTERESSE RECURSAL. LEVANTAMENTO DE VULTOSA QUANTIA. TUTELA ANTECIPADA EM

DESFAVOR DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES: RESP. N.º 875.104/RJ E RESP. N.º 875.155/RJ.

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso

utilizado contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis.

(Precedentes: AgRg no REsp 587.514 - SC, Relator Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 12 de março

2007; RESP 702105 - SC, decisão monocrática do Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 01º de setembro 2005;

AgRg no RESP 526309 - PR, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 04 de abril de

2005).

2. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente.

Amaral Santos, in Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: O que justifica o

recurso é o prejuízo, ou gravame, que a parte sofreu com a sentença.

3. A presente Reclamação foi ajuizada perante o STJ para garantir a autoridade de sua decisão, que em sede de

tutela antecipada, suspendeu a decisão liminar, que autorizava o ora recorrido a levantar valores depositados em

decorrência de contrato de afretamento de navios.

4. In casu, inexistente qualquer proveito prático advindo de decisão no presente recurso, porquanto a sentença,

tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo cessar a eficácia da

decisão que antecipou os efeitos da tutela de mérito e, por conseguinte, superando a discussão objeto da presente

reclamação.

5. Deveras, pretender na presente reclamação persistir na irresignação por argumento superveniente, calcado na

alegação de que a sentença que esvazia a tutela antecipada não pode ser executada provisoriamente, significa

suscitar ius novum impassível de ser assentado nessa sede.

6. Agravo regimental desprovido.

(AgRg na Rcl 1.884/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/08/2009, DJe 14/09/2009)

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031762-58.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO FEDERAL em

face da r. decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar para determinar à

autoridade coatora que se abstenha de exigir a contribuição previdenciária patronal incidente sobre as férias

indenizadas, aviso prévio indenizado, vale transporte pago em pecúnia, auxilia-creche e auxílio-babá e o terço

constitucional de férias.

Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal, a fim de manter a cobrança das contribuições em face de

tais verbas.

DECIDO.

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil

reparação ou naqueles previstos na Lei - casos de inadmissão da apelação ou nos efeitos em que ela é recebida. É

esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.

No mérito, é preciso assinalar, por relevante, que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma

determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo

Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público.

O artigo 195 da Constituição Federal reza que:

 

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)

 

A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de

percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será

estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para

definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é

estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-

contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência),

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como

asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as

importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes

estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-

contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os

não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios.

É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário

de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e
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c) outras verbas de natureza não salarial.

O terço constitucional de férias

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional

de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C. Supremo Tribunal Federal, no

sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

Por oportuno, faço transcrever a ementa do julgado:

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento,

com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009)

Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se a

tese do Supremo Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza

"compensatória/indenizatória" e de que, nos termos do artigo 201, parágrafo 11, da Lei Maior, somente as

parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição

previdenciária.

Enfim, ante o posicionamento pacífico das Cortes Superiores a respeito do tema, adiro também ao entendimento

supra.

 

O auxílio-creche

 

Os valores percebidos a título de auxílio-creche - benefício trabalhista de nítido caráter indenizatório - não

integram o salário-de-contribuição. Isto porque, o auxílio-creche é pago com o fito de substituir obrigação legal

imposta pela Consolidação das Leis do Trabalho que em seu artigo 389 assim enuncia:

Os estabelecimentos em que trabalhem pelo menos 30 (trinta) mulheres com mais de 16 (dezesseis) anos de idade,

terão local apropriado onde seja permitido às empregadas guardar sob vigilância e assistência os seus filhos no

período de amamentação.

Consoante Portaria nº 3.296/86 do Ministério do Trabalho, tal exigência pode ser substituída pelo reembolso-

creche. Assim dispõe seu artigo 1º:

Art. 1º - Ficam as empresas e empregadores autorizados a adotar o sistema de Reembolso-Creche, em

substituição à exigência contida no § 1º, do art. 389, da CLT, desde que obedeçam as seguintes exigências: 

I - o reembolso-creche deverá cobrir, integralmente, despesas efetuadas com o pagamento da creche de livre

escolha da empregada-mãe, ou outra modalidade de prestação de serviço desta natureza, pelo menos até os seis

meses de idade da criança, nas condições, prazos e valor estipulados em acordo ou convenção coletiva, sem

prejuízo do cumprimento dos demais preceitos de proteção à maternidade;

A reforçar tal entendimento, a Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, introduziu ao parágrafo 9º do artigo 28

da Lei nº 8212/91 a seguinte hipótese: 

§ 9º - Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso-creche pago em conformidade

com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente

comprovadas as despesas realizadas.

Assim, é de se verificar que o "auxílio-creche" não remunera o trabalhador, mas o indeniza por ter sido privado de

um direito previsto no art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Assim, como não integram o salário-de-contribuição, não há incidência da contribuição previdenciária.

Nesse sentido o verbete sumular n.º310/STJ:

O auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição.

Esse posicionamento encontra-se pacificado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, verbis:
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. O voto-condutor do acórdão embargado não restou omisso ou contraditório, eis que decidiu a questão de

direito valendo-se de elementos que julgou aplicáveis e suficientes para a solução da lide. Não há cerceamento de

defesa ou omissão de pontos suscitados pelas partes, pois ao Juiz cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre

convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos suscitados pelas partes. 

2. O auxílio-creche constitui-se numa indenização pelo fato da empresa não manter em funcionamento uma

creche em seu próprio estabelecimento. 

3. Não subsiste caráter remuneratório em razão da inexistência da habitualidade, já que o benefício cessa

quando o menor ultrapassa a faixa etária dos seis anos.

4. Ante à sua natureza indenizatória, o auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição, base de cálculo da

Contribuição Previdenciária.

5. Embargos de Divergência acolhidos. 

(Primeira Seção, EREsp n. 438.152/BA, relator Ministro Castro Meira, DJ 25/2/2004).

 

São outros precedentes: REsp n.º 412.238/RS, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de

07/11/2006; EDcl no REsp n.º 667.927/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 06/02/2006; e

EREsp n.º 413.322/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 14/04/2003).

 

O auxílio-babá

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA QÜINQÜENAL. "AUXÍLIO-CRECHE E AUXÍLIO-BABÁ". "AUXÍLIO

COMBUSTÍVEL". NATUREZA INDENIZATÓRIA. "AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS". VERBA

ALEATÓRIA. AUSÊNCIA DE NATUREZA SALARIAL.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que os créditos previdenciários

têm natureza

tributária.

2. Na hipótese em que não houve o recolhimento de tributo sujeito a lançamento por homologação, cabe ao Fisco

proceder ao lançamento de ofício no prazo decadencial de 5 anos, na forma estabelecida no art. 173, I, do

Código Tributário Nacional.

3. O "auxílio-creche" e o "auxílio-babá" não remuneram o trabalhador, mas o indenizam por ter sido privado de

um direito previsto no art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, vendo-se, por conseguinte, forçado a

pagar alguém para que vele por seu filho no horário do trabalho. Assim, como não integra o salário-de-

contribuição, não há incidência da contribuição previdenciária.

4. O ressarcimento de despesas com a utilização de veículo próprio por quilômetro rodado possui natureza

indenizatória, uma vez que é pago em decorrência dos prejuízos experimentados pelo empregado para a

efetivação de suas tarefas laborais.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 489955, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 13/06/2005 p. 232)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AUSÊNCIA DE JUNTADA

DA CÓPIA DOS ACÓRDÃOS TIDOS POR DIVERGENTES - INADMISSÃO DO RECURSO - AGRAVO

POSTULANDO A REFORMA - IMPROVIMENTO. 

- In specie, a parte recorrente, ao opor os embargos de divergência, não cuidou de juntar a cópia dos acórdãos

apontados como divergentes. Essa circunstância, à evidência, está a demonstrar a inobservância aos preceitos

processuais e regimentais, razão por que inviável o processamento do recurso.

- A Corte Especial deste Sodalício, ao tratar do presente tema, na mesma linha de entendimento, já teve

oportunidade de consignar que "a divergência jurisprudencial, para efeito de conhecimento do embargos de

divergência, deve ser demonstrada pela juntada de certidão ou de cópia integral do acórdão paradigma, ou,

ainda, pela citação do repositório oficial de jurisprudência que o publicou (RISTJ, art. 255)" (AgRg no EREsp

475.899-SC, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 18/8/2004). Com a mesma ênfase, vem à balha recente julgado,

também oriundo da Corte Especial ao pontificar que, "restando desatendida a regra prevista no art. 266, § 3º, do

RI/STJ, ante a ausência de juntada da cópia integral do aresto colacionado como paradigma, bem como da

citação do repositório oficial de jurisprudência, revela-se inviável o regular processamento dos embargos de

divergência" (EREsp 158.203-BA, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 13/12/2004).

- Registre-se, a título de mera informação, que a matéria de fundo não traduz a hipótese de divergência notória,

pois, se assim fosse, seriam mitigados os aspectos formais de admissibilidade dos presentes embargos. In casu, é

reconhecido pelo julgado impugnado, da lavra do ilustre Ministro José Delgado, que "o auxílio-creche e o

auxílio-babá, quando descontados do empregado no percentual estabelecido em lei, não integram, o salário-de-
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contribuição para fins de pagamento da previdência social" (fl. 273). Da mesma maneira é ressaltado, também,

que "situação diversa ocorre quando a empresa não efetua tal desconto, pelo que passa a ser devida a

contribuição para a previdência social porque tal valor passou a integrar a remuneração do empregado. São

ganhos habituais sob forma de utilidades, pelo que os valores pagos a tal título integram o salário-de-

contribuição" (fl. 273).

- Agravo regimental improvido.

(STJ, 1ª Seção, AgRg nos EREsp 387492, Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ 16/05/2005 p. 223)

 

 

O aviso prévio indenizado

 

Dispõe o artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho que, inexistindo prazo estipulado, a parte que, sem

justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com antecedência mínima, nos

termos estipulados nos incisos I e II do citado dispositivo. 

A rigor, portanto, o empregado que comunica previamente o empregador a respeito do desligamento de suas

funções na empresa continua a exercer, normalmente, suas atividades até a data determinada na lei, havendo que

incidir a contribuição previdenciária sobre a remuneração recebida.

Hipótese distinta, porém, ocorre no caso de ausência de aviso prévio por parte do empregador, ensejando ao

empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, consoante o disposto no parágrafo 1º do

dispositivo supra. Aqui, a verba recebida não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação

em razão do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato.

Assim, não é exigível a contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado , visto que não

configura salário. Nesse sentido, a Súmula nº 9 do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição

previdenciária sobre a quantia paga a título de indenização de aviso prévio".

Além disso, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado , vez que, face à ausência de

previsão legal e constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato

normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação.

Vale destacar que este é o entendimento pacificado nesta E. Corte Regional, conforme se observa nos acórdãos

assim ementados:

PROCESSUAL CIVIL - LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AÇÃO JULGADA NOS

TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE -

AVISO PRÉVIO INDENIZADO - CARÁTER INDENIZATÓRIO. I - O fundamento pelo qual a presente ação foi

julgada, nos termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já

pacificada pelos Tribunais Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente possível devido a

previsibilidade do dispositivo. II - O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição

previdenciária encontram-se previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. III - O Superior Tribunal de

Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso

prévio indenizado , possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de cálculo para fins de

incidência de contribuição previdenciária. IV -Ausente previsão legal e constitucional para a incidência de

contribuição previdenciária sobre importâncias de natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio

indenizado , não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária, forçar

a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. V - A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º,

artigo 214, do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem

o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio

indenizado . VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 374942, Relator Juiz Cotrim

Guimarães, DJF3 CJ1 de 11/03/2010). (Grifei)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O

aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a

intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O

período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de

serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve

incidir, portanto, a contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de

findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao

período, ex vi do §1º do art. 487 da CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já

que paga a título de indenização, e não de contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a

recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por serem desprovidas do caráter de
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habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à incidência da contribuição. 5.

Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AI nº 381998, Relatora Juíza Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 de 03/02/2010). (Grifei)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar,

especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou

seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no

sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é pagamento habitual,

nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária (AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª

Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª

Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008). 3. Considerando que a parte

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso

improvido. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 378377, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ1 de 04/11/2009).

(Grifei)

 

São também precedentes: Segunda Turma (AMS nº 318253, Relator Juiz Souza Ribeiro, DJF3 CJ1 de 11/02/2010

e AI nº 383406, Relator Juiz Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 de 21/01/2010) e Quinta Turma (AMS nº 295828,

Relatora Juíza Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 de 26/08/2009).

Outrossim, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que sobre o aviso prévio indenizado não

deve incidir a exação em comento, em razão de seu caráter indenizatório. Segue ementa:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

PRECEDENTES. 1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer

S/A e outro, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segundo o qual:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº 118/2005. NATUREZA

DA VERBA. SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE.

NATUREZA INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS

INDENIZADAS. O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de

09 de junho de 2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à

construção jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. As

verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição

previdenciária. Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche,

ao abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu

caráter indenizatório. O inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 9.528/1997,

fixou com precisão a hipótese de incidência (fato gerador), a base de cálculo, a alíquota e os contribuintes do

Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT , satisfazendo ao princípio da reserva legal (artigo 97 do Código

Tributário Nacional). O princípio da estrita legalidade diz respeito a fato gerador, alíquota e base de cálculo,

nada mais. O regulamento, como ato geral, atende perfeitamente à necessidade de fiel cumprimento da lei no

sentido de pormenorizar as condições de enquadramento de uma atividade ser de risco leve, médio e grave,

tomando como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas

em matéria de acidente do trabalho. O regulamento não impõe dever, obrigação, limitação ou restrição porque

tudo está previsto na lei regulamentada (fato gerador, base de cálculo e alíquota). O que ficou submetido ao

critério técnico do Executivo, e não ao arbítrio, foi a determinação dos graus de risco das empresas com base em

estatística de acidentes do trabalho, tarefa que obviamente o legislador não poderia desempenhar. Trata-se de

situação de fato não só mutável mas que a lei busca modificar, incentivando os investimentos em segurança do

trabalho, sendo em conseqüência necessário revisar periodicamente aquelas tabelas. A lei nem sempre há de ser

exaustiva. Em situações o legislador é forçado a editar normas "em branco", cujo conteúdo final é deixado a

outro foco de poder, sem que nisso se entreveja qualquer delegação legislativa. No caso, os decretos que se

seguiram à edição das Leis 8.212 e 9.528, nada modificaram, nada tocaram quanto aos elementos essenciais à

hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, limitaram-se a conceituar atividade preponderante da empresa
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e grau de risco, no que não desbordaram das leis em função das quais foram expedidos, o que os legitima (artigo

99 do Código Tributário Nacional). RECURSO ESPECIAL DO INSS: I. A pretensão do INSS de anular o

acórdão por violação do art. 535, II do CPC não prospera. Embora tenha adotado tese de direito diversa da

pretendida pela autarquia previdenciária, o julgado atacado analisou de forma expressa todas as questões

jurídicas postas em debate na lide. Nesse particular, especificou de forma didática as parcelas que não se

sujeitam à incidência de contribuição previdenciária, tendo em conta o seu caráter indenizatório. RECURSO

ESPECIAL DAS EMPRESAS: I. Se o aresto recorrido não enfrenta a matéria dos arts. 165, 458, 459 do CPC,

tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula 211/STJ. II. A matéria

referente à contribuição destinada ao SAT foi decidida com suporte no julgamento do RE n. 343.446/SC, da

relatoria do eminente Min. Carlos Velloso, DJ 04/04/2003. A revisão do tema torna-se imprópria no âmbito do

apelo especial, sob pena de usurpar a competência do egrégio STF. III. Não há violação do art. 535 do CPC,

quando o julgador apresenta fundamento jurídico sobre a questão apontada como omissa, ainda que não tenha

adotado a tese de direito pretendida pela parte. IV. Acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre as

parcelas discutidas no recurso especial das empresas recorrentes, destaco a linha de pensar deste Superior

Tribunal de Justiça: a) AUXÍLIO-DOENÇA (NOS PRIMEIROS QUINZE (15) DIAS DE AFASTAMENTO DO

EMPREGADO): - A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença, uma vez que tal verba não tem natureza salarial. (REsp 768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

16/05/2006). - O empregado afastado por motivo de doença, não presta serviço e, por isso, não recebe salário,

mas, apenas uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A

descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária.

Precedentes. (REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005). - A diferença paga pelo

empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, contribuição

previdenciária. (REsp 951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 11/09/2007). b) SALÁRIO MATERNIDADE: - Esta

Corte tem entendido que o salário-maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias

pagas pelas empresas. (REsp 803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/10/2007). - A jurisprudência deste

Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade tem natureza

remuneratória, e não indenizatória, integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

(REsp 886.954/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29/06/2007). c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA,

TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO

STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a

contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º

salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e

periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição

Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador

ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-

de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-

extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.

(REsp 486.697/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004). d) AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela, constitui

benefício pago exclusivamente pela previdência social, nos termos do art. 86, § 2º, da lei n. 8.212/91, pelo que

não há falar em incidência de contribuição previdenciária. 2. Em face do exposto: - NEGO provimento ao

recurso especial do INSS e ; CONHEÇO PARCIALMENTE do apelo nobre das empresas autoras e DOU-LHE

provimento apenas para afastar a exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de

auxílio-doença, nos primeiros quinze (15) dias de afastamento do empregado do trabalho. (Primeira Turma,

RESP nº 973436, Relator José Delgado, DJ de 25/02/2008). (Grifei)

 

 

O Vale-transporte convertido em pecúnia

 

Este Relator, alterou seu posicionamento acerca do tema, passando a afastar a incidência da contribuição

previdenciária sobre os valores percebidos em pecúnia a título de vale-transporte.

Ao julgar o Recurso Extraordinário nº 478.410, o Relator Ministro Eros Grau ressaltou que a cobrança

previdenciária sobre o valor pago em dinheiro, a título de vale-transporte afronta a Constituição em sua totalidade

normativa.

Assim restou ementado o v. acórdão:
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RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE.

MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I,

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta

o caráter não salarial do benefício.

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a

relativizar o curso legal da moeda nacional. 

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O

instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder

liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto

instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa

liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial. 

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos

atributos do curso legal e do curso forçado. 

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento

monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário

enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder

emissor sua conversão em outro valor. 

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso

Extraordinário a que se dá provimento.

 

De igual forma, o Superior Tribunal de Justiça, revendo posicionamento anterior, passou a afastar a incidência da

contribuição previdenciária sobre o vale transporte. Confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE.

PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. REVISÃO. NECESSIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal, na assentada de 10.03.2003, em caso análogo (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros

Grau), concluiu que é inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago

em pecúnia, já que, qualquer que seja a forma de pagamento, detém o benefício natureza indenizatória.

Informativo 578 do Supremo Tribunal Federal.

2. Assim, deve ser revista a orientação desta Corte que reconhecia a incidência da contribuição previdenciária

na hipótese quando o benefício é pago em pecúnia, já que o art. 5º do Decreto 95.247/87 expressamente proibira

o empregador de efetuar o pagamento em dinheiro.

3. Embargos de divergência providos."

(STJ, 1ª Seção, EREsp 816829, Relator Ministro Castro Meira, v. u., DJe 25/03/2011)

 

Férias indenizadas

 

De igual sorte, não há a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias indenizadas. Isto porque possui

natureza indenizatória tendo em vista não se caracterizar como retribuição ao trabalhado realizado ou à disposição

do empregador.

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL.

EFEITO INFRINGENTE AOS ACLARATÓRIOS. CONHECIMENTO DO MÉRITO RECURSAL. PAGAMENTO

POR HORA A TRABALHADOR QUE FICA À DISPOSIÇÃO DA EMPRESA, DURANTE O DESCANSO DIÁRIO.

SITUAÇÃO ANÁLOGA À DA INDENIZAÇÃO POR HORA TRABALHADA - IHT. NATUREZA

REMUNERATÓRIA.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA.

1. Diferentemente do que consta do acórdão embargado, o Recurso Especial é tempestivo, pois a Fazenda foi

intimada do acórdão em 11.5.2009 e recorreu em 15.5.2009. Os Aclaratórios devem ser acolhidos com efeito

infringente, para conhecimento do mérito recursal.

2. Não se trata de erro no que se refere à interpretação da legislação relativa ao prazo recursal (= erro de

direito), mas de simples equívoco na leitura da certidão aposta nos autos (= erro de fato ou material).

3. "Cabe a via dos embargos de declaração com efeitos infringentes para correção de erro material do julgado"
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(EDcl no AgRg no Ag 579.431/RS, Rel. Ministro Castro Meira, j. 16.11.2004, DJ 14.3.2005).

4. Especificamente quanto à intempestividade, é pacífico que sua incorreta aferição implica erro material,

conforme inúmeros precedentes do STJ que acolheram Aclaratórios com efeito infringente para, ultrapassada a

questão, adentrar o mérito recursal.

5. Há, inclusive, julgados no sentido de que "a tempestividade do recurso é matéria de ordem pública,

cognoscível de ofício em qualquer tempo ou grau de jurisdição" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 888.998/ES,

Rel. Ministro Humberto Martins, j. 24.11.2009, DJe 7.12.2009).

6. Essa espécie de erro pode e deve ser corrigida em Aclaratórios, até porque seria insanável por meio de

Embargos de Divergência: o STJ inadmite tal recurso em caso de não-conhecimento do Especial.

7. No mérito, discute-se a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos por indústria química

e petroquímica pela disponibilidade do empregado no local de trabalho ou nas suas proximidades durante o

intervalo destinado a repouso e alimentação, conforme o art. 2º, § 2º, da Lei 5.811/1972, conhecida por "Hora

Repouso Alimentação - HRA".

8. O TRF acolheu o pleito da contribuinte e afastou a tributação, aplicando, por analogia, o entendimento

referente às férias indenizadas.

9. Ocorre que não há similitude com as férias acima citadas, em que inexiste relação direta entre o pagamento

feito e o trabalho realizado pelo empregado.

10. Nas férias indenizadas (totalmente diferente do caso dos autos), o funcionário recebe duas vezes: 1 salário

normal pelo mês que trabalhou (quando deveria estar de férias) + 1 "salário indenização" pelas férias que

perdeu. A tributação incide sobre o primeiro salário, normalmente (porque é retribuição pelo trabalho), mas

não sobre o segundo "salário", cuja natureza é indenizatória, exatamente porque não é retribuição por

trabalho ou tempo à disposição da empresa.

11. A "Hora Repouso Alimentação - HRA", diversamente, é paga como única e direta retribuição pela hora em

que o empregado fica à disposição do empregador.

12. Não há simplesmente supressão da hora de descanso, hipótese em que o trabalhador ficaria disponível 8

horas contínuas para a empresa e receberia por 9 horas (haveria uma "indenização" pela hora suprimida). O

empregado fica efetivamente 9 horas ininterruptas trabalhando ou disponível para a empresa e recebe

exatamente por este período, embora uma destas horas seja paga em dobro, a título de HRA.

13. A analogia possível é com a hora extra, a remuneração pelo tempo efetivamente trabalhado ou à disposição

do empregador e sujeita à contribuição previdenciária.

14. É precisamente essa a orientação fixada pela Primeira Seção, em recurso repetitivo, ao julgar o caso da

"Indenização por Horas Trabalhadas - IHT" paga pela Petrobras e decidir pela natureza remuneratória da verba

para fins de aplicação do Imposto de Renda.

15. A "Hora Repouso Alimentação - HRA" é, portanto, retribuição pelo trabalho ou pelo tempo à disposição da

empresa e se submete à contribuição previdenciária, nos termos do art. 28 da Lei 8.212/1991.

16. Em seus memoriais, a empresa insiste na indevida analogia com as férias e licença-prêmio indenizadas, que,

diferentemente da HRA e do IHT, não são remuneração por trabalho realizado, nem por tempo à disposição do

empregador.

17. A indenização por férias não gozadas é excepcional, decorrente do descumprimento da norma que garante ao

trabalhador o descanso anual. A HRA é remuneração ordinária, prevista em lei, que não tem origem no

descumprimento de norma legal. Inexiste semelhança que autorize a interpretação analógica pretendida pela

empresa.

18. Embargos de Declaração acolhidos com efeito infringente para dar provimento ao Recurso Especial.

(EDcl no REsp 1157849/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2011,

DJe 26/05/2011). Grifei

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

Diante do exposto, julgo monocraticamente e NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com

supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032379-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAPRICÓRNIO S/A contra decisão proferida pelo Juízo Federal

da 2ª Vara de ARARAQUARA que, nos autos do mandado de segurança impetrado em face do Sr.

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ARARAQUARA, objetivando afastar a incidência das

contribuições previdenciárias sobre pagamentos efetuados a título de horas extras, adicional de férias, férias

gozadas, adicional noturno, prêmio-gratificação, auxílio-doença até o 15º dia, deferiu parcialmente a liminar

pleiteada.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito, a agravante pede a suspensão da exigibilidade da

contribuição social incidentes sobre horas extras, férias gozadas e adicional noturno.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O Juiz entendeu incidir a contribuição sobre os seguintes itens:

a) horas extras;

b) férias gozadas;

c) adicional noturno.

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do

serviço, as gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias

para viagem e abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou

outras prestações "in natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao

empregado (artigo 458, "caput").

Por outro lado, a Lei 8.212/1991, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em

uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. E o mesmo dispositivo estabelece,

ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-contribuição (parágrafo 8º) e outros

em que não integra (parágrafo 9º).

Passamos, a seguir, a analisar a legislação e a jurisprudência pertinentes a cada um dos itens acima referidos,

sobre os quais versa a presente irresignação:

A) HORAS EXTRAS:

Integram o salário de contribuição, conforme julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os pagamentos

efetuados a título de horas extraordinárias (REsp nº 972451 / DF, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe

11/05/2009; EREsp nº 775701 / SP, 1ª Seção, Relator p/ acórdão Ministro Luiz Fux, DJ 01/08/2006, pág. 364).

No mesmo sentido, confiram-se, ainda, os seguintes julgados da Egrégia Corte Superior:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NÃO-

INCIDÊNCIA - HORAS EXTRAS - INCIDÊNCIA.

 1. ............................................................................................................

 2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

2013.03.00.032379-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : CAPRICORNIO S/A

ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00149726920134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ.

3. Agravos Regimentais não providos.

(AgRg no REsp nº 1210517 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS - POSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO.

1. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza

remuneratória, sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária. Precedente da Primeira

Seção: REsp nº 731132 / PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 20/10/2008.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010).

B) FÉRIAS GOZADAS:

Quanto aos valores pagos aos empregados a título de férias gozadas, entendo que tal exação tem natureza salarial,

estando sujeito à incidência da contribuição previdenciária:

Neste sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

 O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. O fato de ser custeado pelos cofres da autarquia previdenciária não exime o empregador da

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo,

na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8212/91, art.

28, § 2º). Precedentes. 

(REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009)

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes REsp nº 486697 / PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; REsp nº 641227 / SC, Rel. Min.

Luiz Fux, DJ de 29/11/2004; REsp nº 572626 / BA, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20/09/2004. 

(AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262)

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL.

APELO DA EMPRESA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS E ABONO CONSTITUCIONAL.

SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. CARÁTER REMUNERATÓRIO. APELO DA UNIÃO:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE OS VALORES PAGOS PELO

EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA.

PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CARTA MAGNA. NÃO-

OCORRÊNCIA. CONTRARIEDADE AO ART. 195, I, A, DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE DE

APRECIAÇÃO NESTA INSTÂNCIA SUPERIOR. AGRAVOS REGIMENTAIS DESPROVIDOS. 

1. Esta Corte já consolidou o entendimento de que é devida a contribuição previdenciária sobre os valores

pagos pela empresa a seus empregados a título de férias e abono constitucional, bem como de salário-

maternidade, tendo em vista o caráter remuneratório de tais verbas. 2. Precedentes: REsp 731.132/PE, 1ª

Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 20.10.2008; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min.

Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; AgRg no EDcl no REsp 904.806/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 16.12.2008; AgRg no REsp 1.039.260/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 15.12.2008;

AgRg no REsp 1.081.881/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 10.12.2008. 3. Relativamente aos

valores percebidos pelo empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho por motivo de doença

(auxílio-doença), não é devido o recolhimento por parte da empresa de contribuição previdenciária, tendo em

vista o posicionamento consolidado deste Tribunal acerca da sua natureza não-salarial. 4. Precedentes: REsp

1.078.772/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 19.12.2008; AgRg nos EDcl no REsp 904.806/RS,

2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 16.12.2008; AgRg no REsp 746.540/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe de 6.11.2008; REsp 891.602/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

21.8.2008. 5. Conforme já proclamou a Quinta Turma desta Corte, ao julgar os EDcl no REsp 622.724/SC

(REVJMG, vol.. 174, p. 385), "não há que se falar em violação ao princípio constitucional da reserva de

plenário (art. 97 da Lex Fundamentalis) se, nem ao menos implicitamente, foi declarada a

inconstitucionalidade de qualquer lei". 6. Reconhecida a não-incidência da contribuição previdenciária sobre

o auxílio-doença, pago pelo empregador aos seus empregados, nos primeiros quinze dias de afastamento, será

necessário o devido pronunciamento da instância a quo sobre as matérias que efetivamente deixou de apreciar,

ao negar provimento ao apelo da empresa, sob pena de supressão de instância. 7. Quanto à alegada

contrariedade ao art. 195, I, a, da Carta Magna, considerando o disposto no art. 102, III, da Constituição

Federal, o Superior Tribunal de Justiça não é competente para, em sede de recurso especial, se manifestar

sobre suposta violação de dispositivo constitucional (art. 93, IX, da Constituição Federal), sob pena de

usurpação da competência atribuída ao Supremo Tribunal Federal. 8. Agravos regimentais desprovidos.

..EMEN: (Grifei)

(AGRESP 1024826, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:15/04/2009 ..DTPB:.)

Em que pese o julgamento do RESP 1.322.945 do E. Superior Tribunal de Justiça, de Relatoria do. Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, ocasião em que afastou a incidência de contribuição previdenciária sobre as
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férias usufruídas, ocorre que, diante da oposição dos embargos de declaração, com pedido de efeito modificativo,

e em razão da matéria tratada, foi deferido o pedido liminar para suspender o acórdão até o seu julgamento.

C) ADICIONAL NOTURNO:

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que tem natureza salarial os

valores pagos aos empregados a título de adicional noturno, estando sujeito à incidência da contribuição

previdenciária:

Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade ostentam caráter salarial, à luz do

enunciado 60 do TST, razão pela qual incide a contribuição previdenciária.

(REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009)

Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado nº 60). - 3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário

Nacional e é a regra matriz da incidência tributária. - 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei nº 8212/91,

enumera no art. 28, § 9º, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em

tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, periculosidade e de

insalubridade. 

(REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420)

Diante do exposto, a teor do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024252-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cleide da Conceição Cardoso contra a decisão de fl. 46/47,

proferida em mandado de segurança, que indeferiu pedido de liminar deduzido para a movimentação de valores

depositados em conta vinculada ao FGTS, sob o fundamento de ausência de periculum in mora.

Alega a agravante, em síntese, que é servidora do município de Guarujá (SP) e que a Lei Municipal n. 135/12

modificou o regime jurídico ao qual pertence, de celetista para estatutário, razão pela qual faz jus ao levantamento

de valores depositados em conta ao FGTS. Acrescenta que não pode ser compelida a aguardar o trâmite do writ,

em face do evidente direito que lhe assiste (fls. 2/12).

A CEF apresentou a contraminuta (fls. 60/64).

O Ministério Público Federal informou a prolação de sentença nos autos originários e opinou pela não

continuidade deste feito em razão da perda superveniente do objeto (fls. 66/68).

Às fls. 69/72, foi juntada cópia da sentença proferida.

Decido.

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de

sentença no mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de

instrumento interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n.

12.016/09, art. 14, § 3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte

não alcançará situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a

liminar (CPC, art. 512):

2013.03.00.024252-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : CLEIDE DA CONCEICAO CARDOSO

ADVOGADO : SP104964 ALEXANDRE BADRI LOUTFI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00085927820134036104 3 Vr SANTOS/SP
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF

DA 3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob

cognição sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na

sentença, a cognição é plena, exauriente e definitiva. 2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por

perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto contra decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da

ação de mandado de segurança. 3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de

agravo previsto no art. 250 do Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a

decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 4. À ausência

de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão agravada. 5.

Recurso improvido."

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04)

Do caso dos autos. O agravo de instrumento foi interposto pela autora contra a decisão que indeferiu o pedido

liminar objetivando a liberação dos valores depositados em conta ao FGTS, em razão da condição de servidora

estatutária.

A superveniência da sentença que concedeu a segurança para determinar a liberação do saldo da conta vinculada

ao FGTS, à toda evidência acarreta a perda de interesse no prosseguimento deste recurso.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2014.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016864-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, interposto pela União contra a

decisão de fls. 163/164, que negou provimento ao agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em

mandado de segurança, recebeu somente no efeito devolutivo a apelação contra a sentença que concedeu a

segurança para afastar a incorporação do impetrante às Forças Armadas.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento ao recurso (fls. 176/181).

Decido.

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se o recurso interposto pela União no Mandado de

Segurança n. 0001427-89.2013.4.03.6100 foi apresentado para julgamento na sessão do dia 09.12.13, o que

implica a falta de interesse superveniente no prosseguimento deste recurso.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo legal da União, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

2013.03.00.016864-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

PROCURADOR : DENNYS CASELLATO HOSSNE

AGRAVADO : VICTOR TADAMI SAITO

ADVOGADO : SP301774 GUSTAVO SESTI DE PAULA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014278920134036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 10 de janeiro de 2014.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015972-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 153/168 que deferiu em parte

medida liminar em mandado de segurança para "afastar a obrigação da impetrante de recolher a contribuição

previdenciária do empregador sobre as verbas pagas aos seus empregados em relação aos valores pagos a título de

aviso prévio indenizado, férias indenizadas e em pecúnia, adicional de férias (1/3), salário educação, auxílio-

creche, abono assiduidade, abono único anual, vale transporte, bem como em relação aos quinze primeiros dias de

afastamento dos empregados doentes ou acidentados (antes da obtenção do auxílio-doença previdenciário ou

acidentário), ressalvando-se a presente liminar somente produz efeitos em relação às contribuições referentes às

competências posteriores à impetração." (fl. 168)

Alega-se, em síntese, que as férias indenizadas e em pecúnia, adicional de férias, os valores pagos nos primeiros

quinze dias de afastamento aos empregados doentes ou acidentados, aviso prévio indenizado, auxílio-educação,

abono assiduidade, abono único, auxílio-creche, e vale transporte têm natureza remuneratória, integrando o salário

de contribuição, razão pela qual incide contribuição previdenciária sobre tais verbas (fls. 2/14).

O pedido de antecipação da tutela recursal foi parcialmente deferido para manter a exigibilidade das contribuições

sociais incidentes sobre os valores pagos a título de abono único (fls. 176/184).

A Ilustre Procuradora Regional Federal, Dra. Elizabeth Kablukow Bonora Peinado, manifestou-se pelo

desprovimento do recurso (fls. 220/228v.)

Decido.

Abono de férias. Não incidência. O abono de férias resulta da conversão em pecúnia de 1/3 (um terço) do

período de férias a que o empregado faz jus. Os valores pagos a tal título não integram o salário para os efeitos da

legislação do trabalho, consoante se verifica dos arts. 143 e 144 da Consolidação das Leis do Trabalho:

Art. 143 - É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em abono

pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes. (Redação dada pelo

Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977

§ 1º - O abono de férias deverá ser requerido até 15 (quinze) dias antes do término do período aquisitivo.

(Incluído pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977)

§ 2º - Tratando-se de férias coletivas, a conversão a que se refere este artigo deverá ser objeto de acordo coletivo

entre o empregador e o sindicato representativo da respectiva categoria profissional, independendo de

requerimento individual a concessão do abono. (Incluído pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977)

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de tempo parcial. (Incluído pela Medida

Provisória nº 2.164-41, de 2001)

Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do

contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de

vinte dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho.

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1998)

 

A legislação previdenciária, conferindo ao abono de férias o mesmo tratamento dispensado pela legislação

2013.03.00.015972-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANDOVALINA SP

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00047558820134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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trabalhista, prevê expressamente que os valores pagos a tal título não integram o salário-de-contribuição,

conforme se constata no art. 28, § 9º, e, da Lei n. 8.212/91:

 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº

9.528, de 10.12.97)

(...)

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

(...)

6.recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de

1998).

 

A jurisprudência é no sentido da efetividade de referido dispositivo legal:

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E AO SAT - (...) -

RECURSO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. (...)

5. O abono de férias, previsto nos arts. 143 e 144 da CLT, não integra a base de cálculo da contribuição

previdenciária, nem mesmo após a vigência da Lei 9528/97, que deu nova redação ao referido art. 144, visto que

a Lei 8212/91, em seu art. 28, § 9º, alínea "e", com redação dada pela Lei 9711/98, é expressa no sentido de que

não integram o salário-de-contribuição, para fins previdenciários, as importâncias "recebidas a título de abono

de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT" (item "6"). Precedente do Egrégio STJ (EDcl no REsp nº 434471 /

MG, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 14/06/2006, pág. 198).

(...)

20. Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 2005.61.19.003353-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03.08.09)

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. (...).

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

(...)

III - Os pagamentos de natureza indenizatória efetuados aos empregado, como é o caso do aviso prévio

indenizado e da indenização adicional prevista no artigo 9º da Lei 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem

a correção geral de salários), além do abono de férias e férias indenizadas não compõem a remuneração, donde

inexigível a contribuição previdenciária sobre tais verbas. Precedentes.

(...)

VI - Apelações do INSS e da impetrante e remessa oficial improvidas.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 1999.03.99.063377-3, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 17.04.07)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. (...)

(...)

7. Nos termos do art. 28, §9º, alínea 'd', da MP 1.596, convertida na Lei nº 9.528/97, assim como no art. 28, §9º,

ítem 6, da MP 1.663, transformada na Lei nº 9.711/98, as importâncias recebidas a título de abono de férias e 1/3

constitucional de férias indenizadas não integram o salário-de-contribuição.

8. Apelo improvido. Remessa oficial provida.

(TRF da 4ª Região, AMS n. 2006.70.00.020145-9, Rel. Des. Fed. Ilan Paciornik, j. 05.12.07)

 

Férias indenizadas. Contribuição social. Não incidência. Não integram o salário-de-contribuição os

pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n.

8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a

título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão

da rescisão do contrato de trabalho (STJ, RESp n. 2018422, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 23.04.09; TRF

da 3ª Região, AMS n. 2009.61.19.00.0944-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10).

Auxílio-creche. Auxílio-babá. Não incidência. A Súmula n. 310 do Superior Tribunal de Justiça é expressa no

sentido de que o auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição, consolidando-se o entendimento daquele

Tribunal (EmbDivREsp n. 408.450-Rs, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 09.06.04; Emb. Div. em

Resp n. 413.322-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 26.03.03). O argumento é no sentido de

que, por se tratar de verba indenizatória, paga em virtude da falta de creche oferecida pelo empregador, não se

trata de pagamento de salário sujeito à incidência da exação. Por outro lado, entendia que a Portaria n. 3.296/86

não poderia disciplinar o "reembolso-creche", inclusive com as modificações da Portaria n. 670/97 (reembolso

integral) em discrepância com o art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho. Assim, para afastar a incidência

da contribuição, não seria necessário que o sujeito passivo comprovasse as despesas realizadas (reembolso) como

consta do art. 28, § 9º, s, da Lei n. 8.212/91, com a redação da Lei n. 9.528, de 10.12.97. Contudo, após melhor

analisar o tema e verificar os precedentes que ensejaram o julgamento do REsp n. 1.146.772, Rel. Min. Benedito
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Gonçalves, j. 24.02.10, submetido ao procedimento da Lei n. 11.672/08, passei a entender ser imprescindível, para

reconhecer a inexigibilidade da contribuição social sobre o auxílio-creche, que o benefício tenha sido pago de

acordo com a Portaria n. 3.296/86 do Ministério do Trabalho. Do contrário, não estará configurado o caráter

indenizatório. Com fundamento semelhante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da não

incidência da contribuição social sobre os valores pagos a título de auxílio-babá (STJ, REsp n. 489.955, Rel. Min.

João Otávio de Noronha, j. 12.04.05; REsp n. 413.651, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 08.06.04; RESp n. 387.492,

Rel. Min. José Delgado, j. 21.02.02).

Afastamento. Doença. Acidente. Primeiros 15 (quinze) dias. Não incidência. Nos termos do art. 59 da Lei n.

8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de

trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento

da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei

n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe, os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica

afastado da atividade laboral em razão de doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois

visam compensá-lo pelo período em que ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos

serviços prestados. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp. n. 1.217.686, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, j. 07.12.10; EEREsp. n. 1.098.102, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 10.11.09) e a deste

Tribunal (AMS n. 2008.61.03.000673-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 17.01.11; AI n. 2010.03.00.027441-3,

Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 07.12.10) são no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição

previdenciária sobre os valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou

acidentado.

Abono assiduidade. Conversão em pecúnia. Não incidência. O abono assiduidade destina-se a premiar o

empregado que não falta ao trabalho. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a

conversão em pecúnia do abono assiduidade não gozado não constitui remuneração por serviços prestados, razão

pela qual não integra o salário-de-contribuição e não se sujeita à incidência da contribuição previdenciária:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SIMILITUDE FÁTICA.

AUSÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. INCIDÊNCIA EM

PERÍODO ANTERIOR AO ADVENTO DA MP 764/94. PRECEDENTES DO STF. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE

INDENIZAÇÃO POR FOLGAS E ABONO-ASSIDUIDADE. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, PARCIALMENTE PROVIDO.

(STJ, REsp n. 743.971, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 03.09.09)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO-ASSIDUIDADE. FOLGAS NÃO GOZADAS.

NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO DE RECOLHIMENTO. MÊS SEGUINTE AO EFETIVAMENTE TRABALHADO.

FATO GERADOR. RELAÇÃO LABORAL.

1. Não incide Contribuição Previdenciária sobre abono-assiduidade, folgas não gozadas e prêmio pecúnia por

dispensa incentivada, dada a natureza indenizatória dessas verbas. Precedentes do STJ.

2. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que as Contribuições Previdenciárias incidentes sobre

remuneração dos empregados, em razão dos serviços prestados, devem ser recolhidas pelas empresas no mês

seguinte ao efetivamente trabalhado, e não no mês subseqüente ao pagamento.

3. Recursos Especiais não providos.

(STJ, REsp n. 712.185, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 01.09.09)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO-

ASSIDUIDADE. CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. O abono-assiduidade, conquanto premiação, não é destinado a remuneração do trabalho, não tendo natureza

salarial. Deveras, visa o mesmo a premiar aqueles empregados que se empenharam durante todo ano, não

faltando ao trabalho ou chegando atrasado, de modo a não integrar o salário propriamente dito.

2. A Corte Especial, em casos análogos, sedimentou o entendimento segundo o qual a conversão em pecúnia do

abono-assiduidade não gozado não constitui remuneração pelos serviços prestados, não compondo, destarte, o

salário-de-contribuição. Precedentes:REsp 496.408 - PR, 1ª Turma, Relatora MINISTRA DENISE ARRUDA, DJ

de 06 de dezembro de 2004 e REsp 389.007 - PR, 1ª Turma, Relator, MINISTRO GARCIA VIEIRA, 15 de abril de

2002).

3. É assente no STJ que a contribuição previdenciária patronal somente incide sobre determinada verba, quando

esta referir-se à remuneração por serviços prestados, não estando albergadas, deste modo, as indenizações.

Precedentes: AgRg no AG 782-700 - PR, 2ª Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de

16 de maio de 2005; ERESP 438.152 - BA, 1ª Seção, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 25 de fevereiro de

2004. 4. Recurso especial provido.

(STJ, REsp n. 749.467, Rel. Min. Luiz Fux, j. 16.03.06)
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TRIBUTÁRIO. INSS. ABONO-ASSIDUIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA

INDENIZATÓRIA.

1. O abono-assiduidade convertido em pecúnia possui natureza indenizatória, não incidindo a Contribuição

Previdenciária.

2. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp n. 476.196, Rel. Min. Castro Meira, j. 06.12.05)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO-ASSIDUIDADE (APIP).

NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. O abono-assiduidade (APIP), convertido em pecúnia, por se tratar de espécie de verba indenizatória sem

natureza salarial, não integra o salário-de-contribuição, não estando sujeito à incidência da contribuição

previdenciária.

2. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, REsp n. 496.408, Rel. Min. Denise Arruda, j. 05.10.04)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. (...).

ABONO ASSIDUIDADE. (...).

(...)

16. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu pelo caráter indenizatório do abono assiduidade, pelo que não

incide contribuição à Seguridade Social sobre o mesmo.

(...)

(TRF da 3ª Região, AMS n. 0000179-20.2007.4.03.6126, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 28.02.12)

AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. (...). ABONO ASSIDUIDADE. NÃO INCIDÊNCIA. CLÁUSULA DE RESERVA DE

PLENÁRIO. NÃO PROVIMENTO.

(...)

7. Não incide também a contribuição previdenciária sobre abono assiduidade, folgas não gozadas e prêmio

pecúnia por dispensa incentivada, dada a natureza indenizatória dessa verba.

(...)

9. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AI n. 0023438-50.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 06.02.12)

 

Abono único. Contribuição social. Incidência. A legislação trabalhista é constituída primordialmente por

normas de ordem pública cuja derrogação é inviável por vontade das partes. Isso para evitar que os direitos

oriundos da relação de trabalho sejam obliterados pelo empregador em detrimento do empregado. Por essa razão,

é com reservas que se deve considerar o pagamento do abono único, posto que estipulado em convenção coletiva

devidamente registrada no Ministério do Trabalho, para o efeito de excluí-lo desse regime, tornando-a mera

liberalidade ou graciosidade do empregador em favor do empregado: pagamentos dessa natureza por vezes

compensam a baixa remuneração dos trabalhadores, à custa do financiamento dos benefícios previdenciários aos

quais os últimos fariam jus. É intuitivo que as necessidades presentes dos empregados fazem que abdiquem de

direitos a serem usufruídos no futuro.

É com base nessas premissas que deve ser analisado o § 1º do art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, que

dispõe:

 

§ 1º Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens,

gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. (grifos meus)

Por outro lado, não se pode olvidar que os abonos expressamente desvinculados não integram o salário para fins

de incidência de contribuições previdenciárias, conforme dispõe o art. 28, § 9º, e, 7o, da Lei n. 8.212/91:

 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:

e) as importâncias:

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário" (grifos meus)

 

Conforme se percebe, referida isenção legal não obvia os direitos inerentes ao trabalhador, devendo ser

interpretada em consonância com o disposto na legislação trabalhista. Nesse sentido, somente os abonos

expressamente desvinculados do salário por força de lei são aptos a não integrarem o salário de contribuição. É

nessa ordem de ideias que deve ser interpretado o Decreto n. 3.265/99, que deu nova redação ao art. 214, § 9º, V, j

, do Decreto n. 3.048/99:

 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição, exclusivamente:

V - as importâncias recebidas a título de:
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j) ganhos eventuais e abonos expressamente desvinculados do salário por força de lei (grifos meus)

 

Em resumo, o abono único não constitui a exceção prevista no art. 28, § 9º, e, 7o, da Lei n. 8.212/91, uma vez que,

por força do § 1º do art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, somente os abonos expressamente

desvinculados do salário por força de lei não devem integrar o salário do empregado para fins de incidência de

contribuição social:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO.

SENTENÇA DENEGATÓRIA. EFEITO SUSPENSIVO. CASUÍSTICA. TRIBUTÁRIO. ABONO ÚNICO.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDÊNCIA.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. É possível atribuir efeito suspensivo, em caráter excepcional, à apelação interposta contra sentença

denegatória da segurança, desde que presentes os pressupostos da relevância da fundamentação e do perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação. Precedente do STJ.

3. No caso, não se configura referida excepcionalidade, na medida em que a jurisprudência deste Tribunal é no

sentido de que deve incidir contribuição social sobre o abono único previsto em Convenção Coletiva do

Trabalho.

4. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2006.03.00.035218-4, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 23.08.10)

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ABONO ANUAL -

RECURSO DA IMPETRANTE IMPROVIDO - RECURSO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS

1. Nos termos do § 9º, "e" e "7", do art. 28 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 9711/98, não integram o

salário-de-contribuição as importâncias recebidas pelos empregados a título de ganhos eventuais e os abonos

expressamente desvinculados do salário.

2. Não obstante a Convenção Coletiva de Trabalho 2003/2004 deixe expresso que a abono único está

desvinculado do salário, há que se considerar que o caráter normativo das convenções e acordos coletivos de

trabalho se restringe ao estabelecimento de condições de trabalho aplicáveis às relações individuais de trabalho

no âmbito dos sindicatos signatários, não tendo competência para definir se os valores pagos aos trabalhadores

beneficiados são de natureza remuneratória ou indenizatória, tampouco se sobre eles incidem, ou não, a

contribuição social. Na verdade, a concessão de benefícios ou a redução da base de cálculo da contribuição

social só podem ser realizadas nos termos da lei, não se admitindo interpretação extensiva ou analogia.

3. Considerando que o abono é pago de forma reiterada, resta configurada a sua habitualidade, devendo integrar

o salário-de-contribuição, nos termos dos arts. 195, I e "a", e 201, § 11, da CF/88, após a EC 20/98, e do art. 22,

I, da Lei 8212/91.

4. E não procede o argumento no sentido de que o Dec. 3265/99, que regulamentou tal dispositivo, dando nova

redação ao art. 214, § 9º, V e "j", do Dec. 3048/99, ao estabelecer que a desvinculação do salário deve ser

expressa por lei, afrontou o princípio da legalidade, previsto no art. 99 do CTN, visto que o regulamento não

modificou a lei, mas explicitou-a.

5. Não houve violação ao art. 153, § 1º, da CF/88, vez que tal dispositivo não se aplica às contribuições

previdenciárias.

6. A exigência de previsão legal para afastar a natureza salarial das importâncias pagas aos empregado a título

de abono encontra respaldo nos arts. 22 da Lei 8212/91 e nos arts. 195, I e "a", e 201, § 11, da CF, após a EC

20/98, não havendo que se falar em ofensa aos princípios insculpidos nos arts. 5º, II, 149 e 150, I, da CF/88 e no

art. 97, II e IV, § 1º, do CTN.

4. Recurso da impetrante improvido. Recurso da União e remessa oficial providos.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 2005.61.00.024047-2, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03.08.09)

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ABONO ÚNICO. CLÁUSULA EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. NATUREZA SALARIAL. ART.

457 CLT.

1- Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição,

consoante prevê a Súmula nº 241 do STF: 'a contribuição social incide sobre o abono incorporado ao salário.

2- A Convenção Coletiva de Trabalho não justificou a concessão do abono, desvinculando-o do salário, e não

poderia ela se sobrepor ao que está previsto nos artigos 457, § 1º e 611 da CLT - Consolidação das Leis do

Trabalho.

(...)

8- O Decreto nº 3265/99, que deu nova redação ao artigo 214, parágrafo 9º, inciso V e alínea 'j', do Decreto nº
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3048/99, estabelecendo que a desvinculação do salário deve ser expressa por lei não afrontou o princípio da

legalidade, previsto no artigo 99 do Código Tributário Nacional, pois tal previsão está contida em Lei.

9- Agravo a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 2005.61.00.024687-5-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 03.02.09)

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ABONO CONCEDIDO AOS EMPREGADOS DAS

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA SER PAGO UMA SÓ VEZ, CONFORME AJUSTADO EM CLÁUSULA

DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO CELEBRADA ENTRE ÓRGÃOS DE CLASSE DOS PATRÕES E

EMPREGADOS DO SETOR. PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL EM FAVOR

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, DO SAT, DO FGTS, DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO E DO INCRA, SOBRE ESSA

VERBA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONTEÚDO REMUNERATÓRIO/SALARIAL DO ABONO.

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA REFORMADA. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 457, § 1° E 144 DA CLT,

DOS ARTIGOS 22, I, E § 2°, E 28, § 9°, DA LEI N° 8.212/91 E DO ARTIGO 7°, INCISOS IV, V, VI, VII E XVII

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA REJEITADA. APELOS E

REMESSA OFICIAL PROVIDOS.

(...)

2 - Na medida em que ao tratar da contribuição social do empregador o artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91

estabelece que a mesma incide sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas, é certo que o abono

fixado em convenção coletiva de trabalho que não tem a finalidade de recompor prejuízo ou lesão na

contraprestação pelo serviço prestado, integra a remuneração - até diante do comando normativo do § 1° do

artigo 457 da CLT - e por isso mesmo se sujeita a tributação a cargo da empresa, servindo inclusive de base para

outras exigências (SAT, FGTS) e em favor de terceiros (por exemplo, contribuição ao INCRA).

3 - É certo que na forma do § 2° do artigo 22 da Lei nº 8.212/91 'não integram a remuneração as parcelas de que

trata o § 9° do artigo 28', referindo-se àquelas parcelas que a lei ordena não devam compor o salário-de-

contribuição, base da contribuição do empregado, dentre elas 'os abonos expressamente desvinculados do

salário' (artigo 28, § 9°, e, n° 7). Contudo, essa desvinculação só pode ser aquela ordenada pela lei, nunca

aquela cogitada pela vontade privada, uma vez que a configuração da hipótese tributária (tipo tributário) é

matéria reservada para a lei; assim, para que deixe de compor um dos elementos da hipótese tributária (fato

gerador) de contribuição devida pelo empregador, qual seja, a base de cálculo, o abono pago ao obreiro deverá

estar desvinculado da remuneração por força de comando legal, jamais em decorrência da vontade das partes

interessadas ou do Poder Judiciário que não tem função legislativa.

4 -Não é possível concordar com julgados que afirmam que o § 1° do artigo 457 da CLT se contrapõe ao disposto

no art. 144 da mesma CLT, o qual, com a redação dada pela Lei n° 9.528/97, considera para efeitos da

legislação do trabalho como não integrativo da remuneração do trabalhador o abono concedido por força de

acordo coletivo, desde que não excedente de vinte dias do salário. É que o artigo 144 se situa no Capítulo IV do

Título II da CLT e diz respeito expressamente ao direito de férias e sua respectiva remuneração, não podendo ser

considerado dispositivo modificador da norma (§ 1° do artigo 457) que se situa no âmbito específico da

remuneração pela prestação laboral; o princípio da especialidade conduz justamente à idéia de que, em tema de

remuneração do obreiro, há de ser observado o artigo 457, posto que o artigo 144 refere-se a um capítulo do

exercício do direito de férias, sendo certo que até mesmo a Constituição Federal distingue entre remuneração e

férias como direitos diversos que devem ser assegurados ao trabalhador (artigo 7°, incs. IV, V, VI e VII em

relação ao salário e inc. XVII em relação a férias). Ora, se remuneração/salário é uma realidade e o gozo e o

pagamento de férias é outra, não é possível que uma norma contida no capítulo que trata das férias possa

derrogar norma especial que trata da composição da remuneração; é óbvio que a perplexidade se resolve em

favor da norma que destaca os componentes da remuneração.

5 - Assim, a eficácia ou não do Decreto n° 3.265/99 em desfavor do impetrante é questão de nenhuma

importância, pois a resolução da lide ocorre no plano elevado da legalidade, nicho onde se pode afirmar que o

abono deve integrar a contribuição patronal e todas as demais que dele também se servem para compor as

respectivas bases de cálculo (SAT, FGTS, salário-educação e Incra).

6 - Apelações e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se dá provimento. Sentença reformada.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 2002.61.00.022031-9-SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 05.08.08)

 

Vale-transporte. Pagamento em dinheiro. Não incidência. A Lei n. 8.212/91, art. 28, § 9º, f, exclui o valor

relativo ao vale-transporte do salário de contribuição, desde que seja observada a legislação própria, a qual não

prevê sua substituição por dinheiro (Lei n. 7.418/85, Lei n. 7.619/87). Com base nesse fundamento, entendia

incidir a contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia (AG n. 2003.03.00.077483-1, Rel.

Des. Fed. André Nekatschalow, j. 13.09.04). O Supremo Tribunal Federal, porém, firmou entendimento no

sentido da natureza não salarial do valor pago em dinheiro a título de vale-transporte, uma vez que previsão em

contrário implicaria relativização do curso legal da moeda nacional (STF, RE n. 478.410, Rel. Min. Eros Grau, j.

10.03.10). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, AR n. 3.394, Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.06.10; REsp n.

1.180.562, Rel. Min. Castro Meira, j. 17.08.10) passou a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não
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incide contribuição social sobre o vale-transporte pago em pecúnia.

Aviso prévio indenizado. Não incidência. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que

visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488).

A circunstância da Lei n. 9.528/97 e do Decreto n. 6.727/09 terem alterado, respectivamente, as redações da alínea

e do § 9º da Lei n. 8.212/91 e da alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto n. 3.048/99, as quais excluíam o aviso

prévio indenizado do salário de contribuição, não oblitera a natureza indenizatória de referida verba, na medida

em que a definição da base de cálculo precede à análise do rol de exceção de incidência da contribuição

previdenciária:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212/91. BASE

DE CÁLCULO. VERBA SALARIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO

INCIDÊNCIA.

1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora

alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde

usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT).

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se

tratar de verba salarial.

3. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp n. 1.198.964, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 02.09.10)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES.

AVISO PRÉVIO INDENIZADO. (...).

1. Ressalvado meu posicionamento pessoal sobre a questão, verifico que a doutrina e a jurisprudência se

inclinaram para o entendimento de que o aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho

(empregador ou empregado), faz à parte contrária com o objetivo de rescindir o vínculo, que se dará em data

certa e determinada, observado o prazo determinado em lei.

2. Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do "aviso", o empregado

terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente a todo aquele período. Como o termo final

do contrato de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador, rescindido o

contrato sem o cumprimento do prazo do "aviso", surge o direito a esta verba em caráter nitidamente

indenizatório.

3. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no

período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado.

(...)

6. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.021064-2, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 05.10.10)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

(...)

V - De acordo com o §1°, do art. 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio

indenizado não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide contribuição previdenciária.

VI - Quanto à revogação do art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", do Decreto 3048/99, pelo Decreto 6727/09 esta

não importa na exigibilidade de contribuição, posto que a revogação deste dispositivo do Decreto 3048/99 não

tem o condão de criar obrigação tributária, nos termos do art. 150, I, da CF.

VII - Agravo improvido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.019086-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 21.09.10)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

INCIDÊNCIA SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 1- É inexigível a

contribuição social sobre o aviso prévio indenizado. O pagamento correspondente ao período em que o

empregado trabalharia se cumprisse o aviso prévio em serviço (aviso prévio indenizado) não tem natureza

remuneratória, mas sim ressarcitória, não podendo constituir base de cálculo para a incidência de contribuição

previdenciária. Precedentes.

2- Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

(AMS n. 2009.61.00.011260-8, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.07.10)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou
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das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte, no sentido de que o pagamento de aviso prévio indenizado tem

natureza indenizatória, sobre ele não podendo incidir a contribuição previdenciária (AMS nº 2005.61.19.003353-

7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 26/08/2009, pág. 220; AC nº

2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008;

AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3

13/06/2008).

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 2009.61.00.002725-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

TUTELA ANTECIPADA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIA E A TERCEIROS. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTES. DESPROVIMENTO DO

RECURSO.

1. Embora literalmente excluído o aviso prévio indenizado do rol do § 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, por

força das alterações que foram promovidas pela Lei nº 9.528/97, a incidência fiscal não se autoriza sem o exame

prévio da natureza jurídica do valor, que se pretende incluir na sujeição fiscal, e de sua adequação à hipótese de

incidência e respectiva base de cálculo.

2. No caso, por se tratar, justamente, de verba indenizatória, como tal reputada e consagrada na jurisprudência

dominante, a incidência fiscal não se autoriza a despeito do que, implicitamente, pretendeu estabelecer o

legislador. Mesmo que excluído determinada parcela de valor, percebida pelo segurado, do âmbito das verbas de

não-integração ao salário-de-contribuição, a incidência fiscal somente se autoriza se, efetivamente, o valor

discutido identificar-se com pagamento que, por sua natureza jurídica, esteja objetivamente sujeito à tributação.

Não é este, porém, o caso do aviso-prévio indenizado, consoante firmado em precedentes, cuja autoridade tem

relevância para afastar a pretensão fazendária contra a antecipação de tutela que, como visto, ampara-se em

prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado.

(...)

4. Agravo inominado desprovido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2009.03.00.009392-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 20.05.10)

 

Auxílio-educação. Gastos com educação. Bolsa de estudo. Não-incidência. O Superior Tribunal de Justiça tem

interpretado ampliativamente a alínea t do § 9º do art. 28 da Lei n. 8.212/91 - segundo o qual o valor relativo a

plano educacional que vise à educação básica, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e

que todos os empregados e dirigentes tenha acesso a ele -, considerando não incidir a contribuição sobre valores

despendidos com a educação do empregado (STJ, REsp n. 853.969-RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.09.07;

REsp n. 729.901-MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 05.09.06; REsp n. 371.088-PR, Rel. Min. Humberto

Martins, j. 03.08.06; REsp n. 447.100-RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 27.06.06; REsp n. 231.739-SC,

Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 17.05.05; REsp n. 676.627-PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.04.05; REsp n.

324.178-PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. 02.12.04).

 

Do caso dos autos. Insurge-se a agravante contra a decisão de fls. 153/168v., proferida em mandado de

segurança, que deferiu em parte o pedido de liminar, para determinar a suspensão da exigibilidade da contribuição

previdenciária incidente sobre valores pagos pela recorrente a título de vale transporte.

O recurso prospera apenas em parte, uma vez que a jurisprudência deste Tribunal e do Superior Tribunal de

Justiça são no sentido de que deve incidir contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de abono único,

pois referida verba tem natureza salarial e de que não integram o salário de contribuição os valores pagos a título

de férias indenizadas, abono de férias, salário educação, auxílio creche, auxílio doença e acidente pago nos 15

primeiros dias de afastamento, abono assiduidade, vale transporte e aviso prévio.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do

Código de Processo Civil, para manter a exigibilidade da contribuição social sobre os valores pagos a título de

abono único.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2014.

Louise Filgueiras
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Juíza Federal Convocada

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031339-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SERTA RECURSOS HUMANOS LTDA contra decisão que

indeferiu pedido contido na exceção de pré-executividade apresentada nos autos da execução fiscal movida pela

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) visando a cobrança de contribuições ao FGTS.

Pedindo a revisão do ato judicial impugnado a fim de acolher a exceção de pré-executividade apresentada, em

síntese a agravante sustenta que os documentos acostados aos autos comprovam a homologação dos cálculos

apresentados pelo magistrado trabalhista, bem como o pagamento do FGTS e, por tal motivo, a sua cobrança na

presente ação caracteriza duplicidade. Pede, ao final, a reforma da decisão agravada, para acolher a exceção de

pré-executividade arguida, reconhecendo o pagamento realizado no parcelamento nº 2003006283, bem como

aqueles efetuados no Juízo Trabalhista, e, por conseqüência, a declaração de extinção da execução fiscal, nos

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

É o breve relatório.

Os argumentos deduzidos pela agravante não merecem guarida.

A exceção de pré-executividade, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido admitida

em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo possa conhecer,

de ofício, a matéria extintiva, modificativa ou suspensiva da imposição fiscal, e sem a necessidade de dilação

probatória.

Nesse sentido, é o entendimento expresso na Súmula nº 393 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória.

Na hipótese dos autos, não há como excluir, por ora, a responsabilidade da agravante pelo débito exeqüendo. Isso

porque não há como reconhecer, de plano, o pagamento das contribuições do FGTS em seara trabalhista ao

trabalhador, de modo a extinguir a execução fiscal.

É necessário confirmar se pagamentos foram efetuados de fato efetuados diretamente aos empregados em acordos

trabalhistas em casos nos quais seria possível saques da parte desses empregados, razão pela qual se mostraria

ilegítima a cobrança dos valores pela União Federal.

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA. ADMINISTRATIVO. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ACORDO

REALIZADO NA JUSTIÇA TRABALHISTA. PARCELAS PAGAS PELO EMPREGADOR DIRETAMENTE

AO EMPREGADO. TRANSAÇÃO REALIZADA APÓS A LEI N. 9.491/97. LEGITIMIDADE DA

COBRANÇA PELA CAIXA. PRECEDENTES DA SEGUNDA TURMA DO STJ. RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Revela-se improcedente argüição de ofensa ao art. 535 do Código de

Processo Civil na hipótese em que o Tribunal de origem tenha adotado fundamentação suficiente para decidir

de modo integral a controvérsia, atentando-se aos pontos relevantes e necessários ao deslinde do litígio. 2. Até

o advento da Lei n. 9.491/97, o art. 18 da Lei n. 8.036/90 permitia o pagamento direto ao empregado das

parcelas relativas ao depósito do mês da rescisão, ao depósito do mês imediatamente anterior (se ainda não

vencido o prazo para depósito) e aos 40% (demissão sem justa causa) ou 20% (culpa recíproca ou força maior)

de todos os depósitos realizados durante a vigência do contrato de trabalho. 3. Com a entrada em vigor da Lei

n. 9.491/97, o pagamento direto ao empregado passou a ser vedado, devendo o empregador depositar todas as

2013.03.00.031339-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : SERTA RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO : SP166178 MARCOS PINTO NIETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00454752820064036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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parcelas devidas na conta vinculada do FGTS. 4. Compulsando-se os autos, percebe-se que o acordo entre o

empregado Valdir Schneider e a empresa foi realizado em 18 de janeiro de 2001 (fl. 113), data, portanto,

posterior à entrada em vigor da Lei n. 9.491/97. Então, é legítima a cobrança pela Caixa, em execução fiscal,

de valores transacionados em desacordo com a lei, no tocante ao pagamento direto ao empregado. 5. Recurso

especial parcialmente provido. ..EMEN:

(RESP 1135440 , MAURO CAMPBELL MARQUES - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/02/2011 ..DTPB:.)

EMEN: FGTS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ACORDO REALIZADO NA JUSTIÇA

TRABALHISTA - PARCELAS PAGAS PELO EMPREGADOR DIRETAMENTE AO EMPREGADO -

COBRANÇA PELA CEF. 1. Até o advento da Lei 9.491/97, o art. 18 da Lei 8.036/90 permitia que se pagasse

diretamente ao empregado as seguintes parcelas: depósito do mês da rescisão, depósito do mês imediatamente

anterior (se ainda não vencido o prazo para depósito) e 40% do montante de todos os depósitos realizados

durante a vigência do contrato de trabalho, em caso de demissão sem justa causa ou 20%, em caso de culpa

recíproca ou força maior. 2. Com a alteração da Lei 9.491/97, nada mais pode ser pago diretamente ao

empregado, devendo o empregador depositar todas as parcelas devidas na conta vinculada do FGTS. 3.

Hipótese dos autos em que parte do pagamento direto ocorreu, de forma ilegítima. Legalidade da exigência de

tais parcelas em execução fiscal. 4. Recurso especial provido em parte. ..EMEN:(RESP 754538, ELIANA

CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:16/08/2007 PG:00310 ..DTPB:.)

Assim sendo, a inexigibilidade do título, sob o argumento de ausência de seus requisitos, é tema a ser argüido em

sede de embargos, na forma estabelecida pela Lei de Execução Fiscal.

Como se vê, na exceção de pré-executividade, não é possível discutir questões que demandam dilação probatória

ou que se mostrem complexas, porquanto imprescindível a realização de prova e análise de documentos,

mormente porque envolve a análise de fatos, que deverão restar provados de plano.

Assim, como a agravante não conseguiu afastar a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita, mantenho a

decisão agravada, em todos os seus termos.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO,

com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031372-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FAPARMAS TORNEADOS DE PRECISÃO LTDA contra

decisão proferida pelo Juízo do SAF de Ribeirão Preto - SP que recebeu os embargos do devedor sem atribuir-lhes

o efeito suspensivo.

Pretendendo efeito suspensivo, a agravante pede a revisão do ato impugnado para suspender a execução fiscal

sustentando que as normas do Código de Processo Civil não se aplicam às execuções fiscais, tendo em vista a

especialidade da Lei 6.830/1980, ressaltando que, em relação à administração pública, os princípios da ampla

defesa e do contraditório estão previstos também no artigo 2º da Lei 9.784/1999.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2013.03.00.031372-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : FAPARMAS TORNEADOS DE PRECISAO LTDA

ADVOGADO : SP261005 FABIO ROBERTO HAGE TONETTI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 00006149120138260505 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     339/1080



Inicialmente, em face da decisão de fl. 19, concedo à agravante a gratuidade da justiça, razão pela qual está

dispensada do pagamento das custas deste recurso.

Nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei 11382/2006:

Art. 739-A - Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.

§ 1º - O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.

Tal dispositivo aplica-se à execução fiscal, vez que a Lei 6.830/1980 não dispõe sobre a concessão de efeito

suspensivo aos embargos.

Nesse sentido, ensinam os juristas THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código de

Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2007, pág. 1464, nota "3b" ao artigo 16 da

Lei de Execução Fiscal):

Não obstante a execução fiscal obedeça a regras especiais, elas nada dispõem acerca da eficácia suspensiva

dos respectivos embargos. Logo, para esse assunto, valem as normas gerais do CPC (art. 1º), com a redação

dada pela Lei 11382/06. Assim, embargos à execução fiscal somente serão aptos a suspender a execução se

preenchidos os requisitos previstos no CPC 739-a § 1º.

E a regra geral, como se vê, é o processamento dos embargos sem efeito suspensivo, efeito esse que somente

poderá ser concedido se for requerido pela parte embargante e se, além de garantida a execução, como também

exige o artigo 16, parágrafo 1º, da Lei de Execução Fiscal, restarem evidenciados a relevância da fundamentação

dos embargos, que dá plausibilidade à sua procedência, bem como o perigo da demora. Ausente um desses

requisitos, deve o juiz negá-lo.

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo:

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS.

NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA

DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU

INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO

AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 1. A previsão no ordenamento

jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor somente ocorreu com

o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma do Processo de Execução do

Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - CPC/73), nele incluindo o §1º do art.

739, e o inciso I do art. 791. 2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de

dezembro de 1938, que disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território

nacional, e do Código de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a

atribuição, em regra, de efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente.

Em razão disso, o efeito suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando

suficientemente amadurecida, culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o

evidencia sua Exposição de Motivos - Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II,

p. 1696. 3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a

postura suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo

próprio CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa. 4. Desta feita, à

luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos executivos da

Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do feito

executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei

n. 8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias. 5.

Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 6. Em atenção ao princípio da especialidade da

LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 -

artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da

presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a

garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal. 7. Muito embora por fundamentos variados - ora
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fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73, ora trilhando o inovador caminho da teoria do

"Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica dos dispositivos (o que se faz agora) - essa

conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante, conforme ressoam os seguintes precedentes

de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma: AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR,

Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n. 1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei.

Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n. 1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei.

Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma, Rei. Min. Eliana Calmon, DJe

20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008. 8.

Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011. 9. Recurso especial provido. Acórdão

submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008. ..EMEN:

(RESP 1272827, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:31/05/2013 ..DTPB:.)

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

Nos termos do art. 1º da Lei n° 6830/80, aplica-se, subsidiariamente, o Código de Processo Civil às execuções

fiscais. Os embargos à execução só serão recebidos no efeito suspensivo se preenchidos todos os requisitos

determinados no art. 739-A do CPC. 

(AgRg no REsp nº 1317256 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 22/06/2012)

Os embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo se houver requerimento do embargante e,

cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano

de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo. 

(AgRg no AREsp nº 140510 / AL, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 14/06/2012)

A interposição de Embargos à Execução Fiscal depende de garantia idônea e suficiente à satisfação dos

créditos tributários, a teor do art. 16 §1º, da Lei 6830/80. Após a entrada em vigor da Lei 11382/2006, a

atribuição de efeito suspensivo aos Embargos à Execução, conforme se depreende do art.739-A e seu § 1º, do

CPC, depende de requerimento do embargante e comprovação, por relevantes fundamentos, no sentido de que

o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. 

(AgRg no Ag nº 1133990 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 14/09/2009)

 Assim, também, é a jurisprudência dominante desta Egrégia Corte de Justiça:

A Lei nº 6830/80 não é omissa quanto à penhora nem aos embargos, no entanto nada dispondo acerca dos

efeitos em que são recebidos os embargos, assim, diante de tal lacuna aplicam-se subsidiariamente as regras

previstas no artigo 739-A do CPC, nos termos do artigo 1º da LEF.

(AG nº 2008.03.00.005429-7 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3

03/07/2008)

Tais embargos, agora, não têm mais efeito suspensivo, já que, como a Lei nº 6830/80 nada estabelece a respeito

dos efeitos dos embargos, valem as normas gerais do Código de Processo Civil (artigo 1º), de modo que os que

forem opostos pelo executado não suspenderão o curso da execução (art. 739-A), salvo a hipótese do § 1º do

artigo 739-A. Mas mesmo essa exceção envolve a plena garantia da execução, o que nem é o caso dos autos.

(AG nº 2007.03.00.094288-5 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, DJU

17/04/2008, pág. 286)

Consoante o disposto no art. 1º da Lei nº 6830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei

de Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à

execução fiscal. - 2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11382/2006, determina que os embargos do

executado não terão efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro do referido artigo, a

possibilidade de ser conferido efeito suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos,

ou seja, quando presente a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação.

(AG nº 2008.03.00.001527-9 / SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3

22/09/2008)

A Lei de Execuções Fiscais, apesar de ser norma especial, não dispõe sobre a eficácia dos respectivos

embargos. - 2. Aplica-se, portanto, subsidiariamente, a norma prevista no artigo 739-A, "caput" e § 1º, do

CPC.

(AG nº 2007.03.00.097278-6 / SP, 4ª Turma, Relatora Juíza Mônica Nobre, DJF3 19/08/2008)

Portanto, não há que se falar em inaplicabilidade do artigo 739-A do Código de Processo Civil.

E, na hipótese dos autos, deve prevalecer a decisão agravada, visto que, conforme consta do ato impugnado, a
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execução fiscal não está garantida por penhora, de depósito ou caução suficiente, correspondendo a 0,01% do

débito, como previsto no parágrafo 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032030-15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO FEDERAL em

face da r. decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu parcialmente antecipação da tutela para determinar à

autoridade fazendária que se abstenha de exigir a contribuição previdenciária patronal incidente sobre o auxílio-

doença/acidente nos quinze primeiros dias de afastamento, aviso prévio indenizado e o terço constitucional de

férias.

Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal, a fim de manter a cobrança das contribuições em face de

tais verbas.

DECIDO.

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil

reparação ou naqueles previstos na Lei - casos de inadmissão da apelação ou nos efeitos em que ela é recebida. É

esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.

No mérito, é preciso assinalar, por relevante, que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma

determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo

Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público.

O artigo 195 da Constituição Federal reza que:

 

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)

 

A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de

percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será

estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para

2013.03.00.032030-8/SP
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definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é

estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-

contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência),

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como

asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as

importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes

estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-

contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os

não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios.

 

É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário

de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e

c) outras verbas de natureza não salarial.

 

O auxílio-doença e o auxílio-acidente (primeiros quinze dias de afastamento)

 

Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do serviço por motivo de doença/acidente,

tenho que deva ser afastada sua exigência, haja vista que tais valores não têm natureza salarial. Isso se deve ao

fato de que os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente constitui causa interruptiva do

contrato de trabalho.

 

Vale ressaltar que apesar do art. 59 da Lei nº 8.213/91 definir que "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", e o art. 60, § 3º da referida

Lei enfatizar que "durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de

doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral", não se pode dizer que os

valores recebidos naquela quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-doença tenham a natureza de salário, pois

não correspondem a nenhuma prestação de serviço.

 

Não constitui demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza

salarial - é dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836531/SC, 1ª Turma, Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 17/08/2006; REsp 824292/RS, 1ª Turma, Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

08/06/2006; REsp 381181/RS, 2ª Turma, Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/2006; REsp

768255/RS, 2ª Turma, Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/2006.

 

 

O terço constitucional de férias

 

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional

de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C. Supremo Tribunal Federal, no

sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

Por oportuno, faço transcrever a ementa do julgado:

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS
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TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento,

com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009)

Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se a

tese do Supremo Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza

"compensatória/indenizatória" e de que, nos termos do artigo 201, parágrafo 11, da Lei Maior, somente as

parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição

previdenciária.

 

Enfim, ante o posicionamento pacífico das Cortes Superiores a respeito do tema, adiro também ao entendimento

supra.

 

O aviso prévio indenizado

 

Dispõe o artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho que, inexistindo prazo estipulado, a parte que, sem

justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com antecedência mínima, nos

termos estipulados nos incisos I e II do citado dispositivo. 

A rigor, portanto, o empregado que comunica previamente o empregador a respeito do desligamento de suas

funções na empresa continua a exercer, normalmente, suas atividades até a data determinada na lei, havendo que

incidir a contribuição previdenciária sobre a remuneração recebida.

Hipótese distinta, porém, ocorre no caso de ausência de aviso prévio por parte do empregador, ensejando ao

empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, consoante o disposto no parágrafo 1º do

dispositivo supra. Aqui, a verba recebida não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação

em razão do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato.

Assim, não é exigível a contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado , visto que não

configura salário. Nesse sentido, a Súmula nº 9 do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição

previdenciária sobre a quantia paga a título de indenização de aviso prévio".

Além disso, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado , vez que, face à ausência de

previsão legal e constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato

normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação.

Vale destacar que este é o entendimento pacificado nesta E. Corte Regional, conforme se observa nos acórdãos

assim ementados:

 

PROCESSUAL CIVIL - LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AÇÃO JULGADA NOS

TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE -

AVISO PRÉVIO INDENIZADO - CARÁTER INDENIZATÓRIO. I - O fundamento pelo qual a presente ação foi

julgada, nos termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já

pacificada pelos Tribunais Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente possível devido a

previsibilidade do dispositivo. II - O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição

previdenciária encontram-se previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. III - O Superior Tribunal de

Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso

prévio indenizado , possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de cálculo para fins de

incidência de contribuição previdenciária. IV -Ausente previsão legal e constitucional para a incidência de

contribuição previdenciária sobre importâncias de natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio

indenizado , não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária, forçar

a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. V - A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º,
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artigo 214, do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem

o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio

indenizado . VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 374942, Relator Juiz Cotrim

Guimarães, DJF3 CJ1 de 11/03/2010). (Grifei)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O

aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a

intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O

período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de

serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve

incidir, portanto, a contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de

findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao

período, ex vi do §1º do art. 487 da CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já

que paga a título de indenização, e não de contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a

recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por serem desprovidas do caráter de

habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à incidência da contribuição. 5.

Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AI nº 381998, Relatora Juíza Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 de 03/02/2010). (Grifei)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar,

especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou

seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no

sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é pagamento habitual,

nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária (AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª

Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª

Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008). 3. Considerando que a parte

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso

improvido. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 378377, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ1 de 04/11/2009).

(Grifei)

 

São também precedentes: Segunda Turma (AMS nº 318253, Relator Juiz Souza Ribeiro, DJF3 CJ1 de 11/02/2010

e AI nº 383406, Relator Juiz Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 de 21/01/2010) e Quinta Turma (AMS nº 295828,

Relatora Juíza Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 de 26/08/2009).

Outrossim, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que sobre o aviso prévio indenizado não

deve incidir a exação em comento, em razão de seu caráter indenizatório. Segue ementa:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

PRECEDENTES. 1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer

S/A e outro, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segundo o qual:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº 118/2005. NATUREZA

DA VERBA. SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE.

NATUREZA INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS

INDENIZADAS. O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de

09 de junho de 2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à

construção jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. As

verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição

previdenciária. Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche,

ao abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu

caráter indenizatório. O inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 9.528/1997,

fixou com precisão a hipótese de incidência (fato gerador), a base de cálculo, a alíquota e os contribuintes do

Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT , satisfazendo ao princípio da reserva legal (artigo 97 do Código
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Tributário Nacional). O princípio da estrita legalidade diz respeito a fato gerador, alíquota e base de cálculo,

nada mais. O regulamento, como ato geral, atende perfeitamente à necessidade de fiel cumprimento da lei no

sentido de pormenorizar as condições de enquadramento de uma atividade ser de risco leve, médio e grave,

tomando como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas

em matéria de acidente do trabalho. O regulamento não impõe dever, obrigação, limitação ou restrição porque

tudo está previsto na lei regulamentada (fato gerador, base de cálculo e alíquota). O que ficou submetido ao

critério técnico do Executivo, e não ao arbítrio, foi a determinação dos graus de risco das empresas com base em

estatística de acidentes do trabalho, tarefa que obviamente o legislador não poderia desempenhar. Trata-se de

situação de fato não só mutável mas que a lei busca modificar, incentivando os investimentos em segurança do

trabalho, sendo em conseqüência necessário revisar periodicamente aquelas tabelas. A lei nem sempre há de ser

exaustiva. Em situações o legislador é forçado a editar normas "em branco", cujo conteúdo final é deixado a

outro foco de poder, sem que nisso se entreveja qualquer delegação legislativa. No caso, os decretos que se

seguiram à edição das Leis 8.212 e 9.528, nada modificaram, nada tocaram quanto aos elementos essenciais à

hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, limitaram-se a conceituar atividade preponderante da empresa

e grau de risco, no que não desbordaram das leis em função das quais foram expedidos, o que os legitima (artigo

99 do Código Tributário Nacional). RECURSO ESPECIAL DO INSS: I. A pretensão do INSS de anular o

acórdão por violação do art. 535, II do CPC não prospera. Embora tenha adotado tese de direito diversa da

pretendida pela autarquia previdenciária, o julgado atacado analisou de forma expressa todas as questões

jurídicas postas em debate na lide. Nesse particular, especificou de forma didática as parcelas que não se

sujeitam à incidência de contribuição previdenciária, tendo em conta o seu caráter indenizatório. RECURSO

ESPECIAL DAS EMPRESAS: I. Se o aresto recorrido não enfrenta a matéria dos arts. 165, 458, 459 do CPC,

tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula 211/STJ. II. A matéria

referente à contribuição destinada ao SAT foi decidida com suporte no julgamento do RE n. 343.446/SC, da

relatoria do eminente Min. Carlos Velloso, DJ 04/04/2003. A revisão do tema torna-se imprópria no âmbito do

apelo especial, sob pena de usurpar a competência do egrégio STF. III. Não há violação do art. 535 do CPC,

quando o julgador apresenta fundamento jurídico sobre a questão apontada como omissa, ainda que não tenha

adotado a tese de direito pretendida pela parte. IV. Acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre as

parcelas discutidas no recurso especial das empresas recorrentes, destaco a linha de pensar deste Superior

Tribunal de Justiça: a) AUXÍLIO-DOENÇA (NOS PRIMEIROS QUINZE (15) DIAS DE AFASTAMENTO DO

EMPREGADO): - A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença, uma vez que tal verba não tem natureza salarial. (REsp 768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

16/05/2006). - O empregado afastado por motivo de doença, não presta serviço e, por isso, não recebe salário,

mas, apenas uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A

descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária.

Precedentes. (REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005). - A diferença paga pelo

empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, contribuição

previdenciária. (REsp 951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 11/09/2007). b) SALÁRIO MATERNIDADE: - Esta

Corte tem entendido que o salário-maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias

pagas pelas empresas. (REsp 803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/10/2007). - A jurisprudência deste

Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade tem natureza

remuneratória, e não indenizatória, integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

(REsp 886.954/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29/06/2007). c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA,

TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO

STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a

contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º

salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e

periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição

Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador

ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-

de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-

extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.

(REsp 486.697/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004). d) AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela, constitui

benefício pago exclusivamente pela previdência social, nos termos do art. 86, § 2º, da lei n. 8.212/91, pelo que

não há falar em incidência de contribuição previdenciária. 2. Em face do exposto: - NEGO provimento ao

recurso especial do INSS e ; CONHEÇO PARCIALMENTE do apelo nobre das empresas autoras e DOU-LHE
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provimento apenas para afastar a exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de

auxílio-doença, nos primeiros quinze (15) dias de afastamento do empregado do trabalho. (Primeira Turma,

RESP nº 973436, Relator José Delgado, DJ de 25/02/2008). (Grifei)

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

Diante do exposto, julgo monocraticamente e NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com

supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013988-15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por ALL AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA PAULISTA S/A,

em face da r. decisão de fls. 244/245, negou provimento ao agravo de instrumento, mantendo integralmente a

decisão recorrida.

Sustenta a embargante que o referido decisum apresenta vícios, alega, em síntese, que em nenhum momento

descreve tratar-se de linha férrea desativada, bem como que está adstrita às normas da agência reguladora,

sujeitando-se em caso de descumprimento à advertência ou multa.

Pleiteia, ao final, seja conhecido e provido o presente recurso, para suprir os vícios apontados.

 

DECIDO.

 

2013.03.00.013988-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A

ADVOGADO : SP297683 VIVIANE GRANDA e outro

AGRAVADO : JOSE IZILDO DOS SANTOS e outros

CODINOME : JOSE IZILDIO DOS SANTOS

AGRAVADO : JOAO JUSTINO DA SILVA

: CLAUDIONOR DE SANTANA

: PAULO ANTONIO BARBOSA

: RISONETI MARIA BARBOSA DA SILVA

: ENEIDA JOSEFA DOS SANTOS

: VALDECI DE SOUZA JOVITO

: ADEMILSON SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00049578920134036104 1 Vr SANTOS/SP
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Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença, acórdão

ou decisão embargada, obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

juiz ou tribunal, ou, por construção jurisprudencial, diante da existência de erro material.

Nota-se que os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, que objetivam eliminar da decisão

embargada, entre outros vícios, a omissão, entendida como "aquela advinda do próprio julgado, e prejudicial à

compreensão da causa, e não aquela que entenda a embargante, ainda mais como meio transverso a se impugnar

os fundamentos da decisão recorrida" (STJ, EDcl no REsp 316156/DF, DJ 16/9/02), além do que o "magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP), isso porque "a finalidade

da Jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legais

enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02).

Desse modo, mostra-se relevante sublinhar, por pertinente, que a omissão apta a ensejar os embargos é aquela

advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da causa, e não aquela que entenda a embargante,

ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de admissibilidade de recurso especial ou extraordinário.

Analisando a decisão recorrida não vejo configurada a alegada omissão, posto que foram analisadas todas as

questões trazidas a lume.

Conclui-se, portanto, que se o acórdão embargado não se pronunciou sobre todos os argumentos ou artigos de lei

trazidos pela embargante, mas a fundamentação justificou a conclusão da decisão, não há que se falar em omissão.

Ademais, não pode a Embargante obter, sob o argumento de omissão do julgado, nova apreciação das provas e

elementos dos autos.

Cabe referir, neste ponto, consoante observa BARBOSA MOREIRA ("Novo Processo Civil Brasileiro", p. 181,

18ª edição, ed. Forense), que o embargos serão cabíveis:

 

"...quando o órgão judicial se houver omitido quanto a algum ponto sobre que devia pronunciar-se - isto é,

quanto a matéria pertinente e relevante, suscitada pelas partes ou pelo Ministério Público, ou apreciável de

ofício".

 

Na realidade, pretende a embargante a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos embargos

declaratórios.

Todavia, os embargos de declaração não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do julgado,

que somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor.

Ademais, transcrevo trecho extraído da petição inicial onde a agravante afirma que a linha está desativada (fls.

04): 

"(...) Ou seja, Nobres Julgadores, a invasão da área por parte dos Agravados se deu de forma clandestina, fato

este que impossibilitou a Agravante de tomar providências em momento anterior, sendo cientificada do ocorrido,

somente, quando seu funcionário, excepcionalmente, transitava pela região, porquanto a linha férrea no local se

encontra desativada, por ora! (...)"

 

Por fim, requer a embargante seu acolhimento, para fins de prequestionamento, possibilitando interposição de

recursos cabíveis às instâncias superiores.

Ainda que possível o prequestionamento, os embargos declaratórios opostos com esta finalidade devem observar

os pressupostos fixados no artigo 535 do Código de Processo Civil, o que não foi obedecido in casu.

Diante do exposto, como não há omissão a ser sanada, NEGO PROVIMENTO aos presentes embargos de

declaração.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023577-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.023577-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ADELIO MOREIRA DA SILVA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal, em face da r. decisão de fls. 176,

que deu provimento ao agravo de instrumento, para deferir a antecipação dos efeitos da tutela limitando os

descontos em folha a 30% (trinta por cento).

Sustenta a embargante que o referido decisum apresenta omissão, alega, em síntese, que não houve definição

quanto ao processamento da diferença entre o novo valor a ser descontado e o valor da prestação anterior.

Pleiteia, ao final, seja conhecido e provido o presente recurso, para suprir o vício apontado.

 

DECIDO.

 

Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença, acórdão

ou decisão embargada, obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

juiz ou tribunal, ou, por construção jurisprudencial, diante da existência de erro material.

Nota-se que os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, que objetivam eliminar da decisão

embargada, entre outros vícios, a omissão, entendida como "aquela advinda do próprio julgado, e prejudicial à

compreensão da causa, e não aquela que entenda a embargante, ainda mais como meio transverso a se impugnar

os fundamentos da decisão recorrida" (STJ, EDcl no REsp 316156/DF, DJ 16/9/02), além do que o "magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP), isso porque "a finalidade

da Jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legais

enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02).

Desse modo, mostra-se relevante sublinhar, por pertinente, que a omissão apta a ensejar os embargos é aquela

advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da causa, e não aquela que entenda a embargante,

ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de admissibilidade de recurso especial ou extraordinário.

Analisando a decisão recorrida não vejo configurada a alegada omissão, posto que foram analisadas todas as

questões trazidas a lume.

Conclui-se, portanto, que se o acórdão embargado não se pronunciou sobre todos os argumentos ou artigos de lei

trazidos pela embargante, mas a fundamentação justificou a conclusão da decisão, não há que se falar em omissão.

Ademais, não pode a Embargante obter, sob o argumento de omissão do julgado, nova apreciação das provas e

elementos dos autos.

Cabe referir, neste ponto, consoante observa BARBOSA MOREIRA ("Novo Processo Civil Brasileiro", p. 181,

18ª edição, ed. Forense), que o embargos serão cabíveis:

 

"...quando o órgão judicial se houver omitido quanto a algum ponto sobre que devia pronunciar-se - isto é,

quanto a matéria pertinente e relevante, suscitada pelas partes ou pelo Ministério Público, ou apreciável de

ofício".

 

Na realidade, pretende a embargante a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos embargos

declaratórios.

Todavia, os embargos de declaração não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do julgado,

que somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor.

Ademais, observo que eventuais diferenças deverão ser cobradas nos moldes contratuais, sempre respeitado o

limite do desconto ao percentual permitido (30%).

Diante do exposto, como não há omissão a ser sanada, NEGO PROVIMENTO aos presentes embargos de

declaração.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

ADVOGADO : SP182955 PUBLIUS RANIERI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADO : Banco do Brasil S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00002469620134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     349/1080



 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031462-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Abra-se vista à agravada para contraminuta (art. 527, V, do Código de Processo Civil). Após será apreciado o

pedido de efeito suspensivo.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017871-67.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo autor, Espólio de Lourdes

Gattas Pessôa, em face da decisão que, em sede de ação de reintegração de posse, indeferiu a medida liminar

pretendida (fls. 15/16).

Alega, em síntese, que os documentos carreados aos autos comprovam não só a ocorrência do esbulho, mas

também que este se deu a menos de ano e dia do ajuizamento da ação, restando demonstrada a presença dos

requisitos necessários ao deferimento da medida requerida.

É o relatório.

Decido.

 

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

2013.03.00.031462-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : MARCO ANTONIO ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP179328 ADEMIR SERGIO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00118917520134036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.017871-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : LOURDES GATTASS PESSOA espolio

ADVOGADO : MT012264 MARCOS GATTASS PESSOA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : MAURO GATTASS PESSOA

AGRAVADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00005577520124036004 1 Vr CORUMBA/MS
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lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

A r. decisão atacada indeferiu a liminar de reintegração de posse por entender não ser possível aferir-se, com

precisão, a delimitação das áreas que cada uma das partes é possuidora e, por conseqüência, a ocorrência do

esbulho, bem como por vislumbrar que os documentos carreados aos autos indicam que os atos se deram há mais

de ano e dia do ajuizamento da ação.

Como bem ressaltado pela r. decisão agravada a situação relatada pelos autores não permite aquilatar-se o

momento preciso do suposto esbulho. A ação de reintegração de posse foi ajuizada em 03/05/2012 (fls. 37).

Os detalhes existentes nos autos dão conta de que já desde setembro e outubro de 2010 fora construída cerca

avançando além dos limites definidos anteriormente (fls. 39), sendo que em fevereiro de 2011 já fora constatada

pelo autor (fls. 55) a existência de 'cercas da propriedade destruídas; cancelas destruídas e jogadas no mato; cercas

levantadas pelo exército em terreno particular; cercas levantadas obstruindo passagem à sede da fazenda;

destruição de cercas que delimitam áreas da sede...imóveis (duas casas) construídas em área particular...'.

Se o autor entendia que os primeiros atos não eram suficientes à configuração do esbulho, seria legítimo socorrer-

se do interdito proibitório, nos moldes artigo 932 do Código de Processo Civil:

Art. 932. O possuidor direto ou indireto, que tenha justo receio de ser molestado na posse, poderá impetrar ao

juiz que o segure da turbação ou esbulho iminente, mediante mandado proibitório, em que se comine ao réu

determinada pena pecuniária, caso transgrida o preceito.

 

A inércia, no caso, tornou completamente incerto o momento efetivo do esbulho.

A narrativa supra, entretanto, parece demonstrar que por ocasião do registro do Boletim de Ocorrência lavrado em

13/07/2011 a situação de perda da posse já se encontrava totalmente consolidada, inclusive com a construção de

cercas e de casas.

Ademais, cuidando-se de área onde estão instalados a parte Autora, o Exército Brasileiro e Indígenas (fls.

126/127), tem razão a magistrada ao vislumbrar dificuldades na delimitação das áreas sobre as quais as partes são

possuidoras e as do esbulho propriamente dito, exigindo-se, em princípio, a realização de prova pericial para a

correta atribuição das terras.

Decorre também dessa circunstância o fato de não se verificarem presentes os requisitos para o deferimento da

antecipação dos efeitos da tutela, prevista no artigo 273 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido a jurisprudência:

Ação de reintegração de posse. Tutela antecipada.

1. Embora possível, a tutela antecipada em ação de reintegração de posse deve ser indeferida quando as

circunstâncias do caso concreto indicam que não estão preenchidos todos os requisitos do art. 273 do Código de

Processo Civil, levando-se em consideração a situação do detentor da coisa.

2. Recurso especial não conhecido.

(REsp 555.027/MG, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em

27/04/2004, DJ 07/06/2004, p. 223)

 

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. DECISÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CABIMENTO. AÇÃO POSSESSÓRIA. POSSE

VELHA. REQUISITOS. ART 273, CPC. POSSIBILIDADE.

1. (...)

3. É possível a antecipação de tutela em ação de reintegração de posse em que o esbulho data de mais de ano e

dia (posse velha), desde que presentes os requisitos requisitos que autorizam a sua concessão, previstos no art.

273 do CPC, a serem aferidos pelas instâncias de origem.

4. (...)

5. Recurso especial provido.

(REsp 1194649/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe

21/06/2012)

PROCESSO CIVIL. AÇÃO POSSESSÓRIA. REINTEGRAÇÃO DE POSSE . POSSE CLANDESTINA DE FORÇA

VELHA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE LIMINAR

1. O contrato de comodato de fls. 16/21 prorrogou-se até 15 de março de 1992 e a ação possessória foi proposta

em 11/03/1994, o que implica afirmar-se que a posse clandestina é de força velha e, deste modo, não pode ser

reintegrada mediante a concessão de liminar, conforme arts. 924 e 928, ambos do CPC.

2. Nada impede, entretanto, que a posse seja reintegrada mediante sentença, mas verdade é que a liminar, tal

como proferida, não pode prevalecer.

3. Com relação à continuidade do registro público e à retenção de benfeitoria, tais matérias merecem ampla

dilação probatória e, deste modo, devem ser analisadas de maneira exauriente, após ampla cognição e em ação
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própria, o que afasta a sua análise em sede de agravo de instrumento.

4. Agravo de instrumento provido.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 24091 Processo: 95030157323

UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO Data da decisão: 20/09/2007

Documento: TRF300135246 Relator(a) JUIZ VENILTO NUNES).

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROTEÇÃO POSSESSÓRIA. FORÇA NOVA.

PROVA. SUFICIÊNCIA. 1. A ação originária, ajuizada em janeiro de 2002, tem força nova porque, segundo a

prova carreada ao instrumento, a posse da autarquia existe a muito tempo enquanto a posse dos invasores, teve

início em outubro de 2001, ou seja, menos de ano e dia. 2. Trata-se de área pública onde é notória a ocorrência

de freqüentes invasões e a parte agravante comprovou suficientemente ter ocorrido a invasão do imóvel, cuja

posse lhe pertenceria.(AG 200204010299357, MARGA INGE BARTH TESSLER, TRF4 - QUARTA TURMA, D.E.

07/05/2007.)

PROCESSO CIVIL E CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. AÇÃO DE FORÇA

VELHA. PROVIMENTO LIMINAR. IMPOSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO. 1(...) 2. O procedimento a ser

adotado na ação possessória é determinado por circunstâncias de natureza temporal. Se a ação é de força nova,

ou seja, é proposta dentro de ano e dia da turbação ou do esbulho, observa-se o rito especial dos artigos 926 a

931, do Código de Processo Civil, havendo, inclusive, a possibilidade de concessão do provimento liminar. Se a

ação de for de força velha, ou seja, proposta a mais de ano e dia após a violação da posse, observa-se o

procedimento comum. 3. O esbulho em questão configura-se a partir da data de construção dos imóveis objetos

da discussão em área não edificável (faixa de domínio), ou seja, a partir do momento em que a ação das

demandadas atingiu a posse da recorrente. 4. Demonstração de que a ação é de força velha, visto que ajuizada

em 03.07.2011 e que o esbulho ocorreu antes de novembro de 2009 - data na qual, segundo o próprio agravante

afirma, houve a recusa em receber a notificação para a retirada da obra - o que inviabiliza a concessão do

provimento liminar, nos termos do art. 924, do CPC, bem como o pleito para a demolição dos imóveis. 5. (...) 6.

Agravo de instrumento improvido.(AG 00059257820124050000, Desembargador Federal Francisco Wildo, TRF5

- Segunda Turma, DJE - Data::19/07/2012 - Página::443.)

 

Assim, diante da fundamentação esposada, entendo que a decisão ora atacada merece ser mantida.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, mantendo integralmente a decisão recorrida.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005891-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo legal interposto pelo Município de Carapicuíba-SP contra decisão monocrática que, nos termos

2013.03.00.005891-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CARAPICUIBA SP

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

AGRAVADO : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO SP e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00058702720124036130 2 Vr OSASCO/SP
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do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento.

 

Ao analisar as fls. 205/207, destes autos, constatei que já foi proferida sentença nos autos principais, denegando a

segurança pleiteada.

 

Assim, diante da perda do objeto do agravo de instrumento subjacente, julgo prejudicado o presente agravo legal,

nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte combinado com o artigo 557, caput

do Código de Processo Civil.

 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015359-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por AVANT ADMINISTRAÇÃO LTDA. contra decisão

proferida pela 1ª Vara Federal de Marília/SP que recebeu os embargos à arrematação, opostos nos autos da

execução fiscal movida pela Fazenda Pública em face da COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA

REGIÃO DE MARÍLIA, apenas no efeito suspensivo.

Considerando que nos autos principais foi proferida sentença de improcedência dos embargos à arrematação,

conforme informação juntada aos autos fls. 553/557, dou por prejudicado o recurso em face da perda de seu

objeto nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015861-50.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.015359-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : AVANT ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO : SP025284 FABIO DE CAMPOS LILLA

AGRAVADO : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIAO DE MARILIA

ADVOGADO : SP256101 DANIELA RAMOS MARINHO e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017506120134036111 1 Vr MARILIA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra decisão proferida pelo

Juízo Federal da 1ª Vara de Marília/SP que recebeu no efeito suspensivo os embargos à arrematação opostos pela

COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIÃO DE MARÍLIA, nos autos da execução fiscal movida

contra si, visando desconstituir a arrematação de bem imóvel levada a efeito por AVANT ADMINISTRAÇÃO

LTDA.

Considerando que nos autos principais foi proferida sentença de improcedência dos embargos à arrematação,

conforme informação juntada aos autos fls. 718/723, dou por prejudicado o recurso em face da perda de seu

objeto nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26534/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026656-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão proferida pelo Juiz da 9ª Vara

Federal de Ribeirão Preto, que, diante da dissolução irregular da empresa, indeferiu o pedido de redirecionamento

em face dos sócios da executada. Entendeu que a dívida em questão não tem natureza jurídica tributária, o que

afasta a aplicação do Código Tributário Nacional encerrando a possibilidade de redirecionamento da execução aos

2013.03.00.015861-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIAO DE MARILIA

ADVOGADO : SP256101 DANIELA RAMOS MARINHO e outro

PARTE RE' : AVANT ADMINISTRACAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017506120134036111 1 Vr MARILIA/SP

2012.03.00.026656-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DF020485 CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro

AGRAVADO : SERRANA RC TRANSP MECANIZADOS E SERV AGRIC LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00099973920054036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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sócios da empresa, uma vez que a responsabilidade por substituição está restrita às situações enumeradas pelo

artigo 135 daquele código.

 

Em razões do agravo de instrumento, a União sustenta que ainda que se entenda pela inaplicabilidade do CTN,

existem outros fundamentos não tributários que permitem a responsabilidade dos sócios na cobrança de FGTS.

Também defende que houve infração à lei, de acordo com o art. 23, §1º, da lei nº 8.036/90, e com o art. 21, §1º, da

lei nº 7.839/89, além de ter se configurado uma dissolução irregular da empresa.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Em relação às contribuições ao FGTS, é pacífico o entendimento de que sua natureza é social e trabalhista, uma

vez que são destinadas à proteção dos trabalhadores, conforme artigo 7º, III, da CF. A atuação do Estado para

recolhê-las decorre, na verdade, do cumprimento de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao

empregado optante pelo FGTS.

 

Tal atuação não torna o Estado titular do direito à contribuição, este não exige valores a serem recolhidos ao

Erário como receita pública quando aciona o empregador. Por não se tratar de contribuição de natureza fiscal ou

parafiscal, não se aplicam às referidas contribuições as disposições do CTN.

 

O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 353 consolidando tal interpretação:

 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.

 

Reforçando esta visão, sucessivos julgados daquela corte assentaram que o teor da Súmula nº 353 abrange

inclusive a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no artigo 135, III, do CTN.

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA

NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN.

1. (...)

3. As contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, mas de direito de natureza trabalhista

e social, destinado à proteção dos trabalhadores (art. 7º, III, da Constituição). Sendo orientação firmada pelo

STF, "a atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do

FGTS, não implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder

Público, de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige

o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, daí,

contribuição de natureza fiscal ou parafiscal." (RE 100.249/SP). Precedentes do STF e STJ.

4. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no

sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS, incluindo a

hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes.

5. Recurso especial a que se nega provimento. ..EMEN:

(STJ, RESP 200500118213RESP - Recurso Especial - 719644, Relator(a) Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, Fonte DJ DATA:05/09/2005 PG:00282) 

 

Não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS constitui infração à Lei n. 8.036/90, no particular de

seu artigo 23, § 1º. A balizar a aplicação das teses pacificadas pelo STJ e a referida infração, esta Quinta Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região já asseverou que a mera inadimplência das contribuições devidas ao

FGTS não autoriza o redirecionamento da execução contra o sócio-gerente, assentando, ainda, que este só seria

cabível quando restar demonstrada a ação com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na

hipótese de dissolução irregular da empresa. Tal entendimento se baseia no artigo 10 do Decreto n° 3.708/19.

 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. RESPONSABILIDADE

DE SÓCIO. PROVA DO ABUSO DE PERSONALIDADE JURÍDICA. REQUISITO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

- A indicação do nome do responsável ou corresponsável, na Certidão de Dívida Ativa (art. 2º, § 5º e inciso I, da

Lei nº 6830/80) confere-lhe legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de Processo Civil,
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artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária ser decidida pelas vias próprias, especialmente a dos

embargos à execução.

- O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento (Súmula nº 392) no sentido de que a certidão de

dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em embargos. Porém, admite o

redirecionamento da execução aos sócios que não constam do título executivo, mediante comprovação, por parte

da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à lei, ao contrato social

ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa.

- A execução fiscal pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes (Súmula nº 435).

- Quanto às contribuições sociais para o FGTS, vale ressaltar que merecem especial proteção, tendo em vista que

o Fundo consiste em patrimônio social dos trabalhadores (art. 7º, inciso III, da Constituição Federal).

- O Superior Tribunal de Justiça cristalizou o entendimento de que o artigo 135 do Código Tributário Nacional

não se aplica aos débitos relativos ao FGTS, porque tais contribuições detêm natureza social e trabalhista, e não

tributária, nos termos do enunciado da Súmula 353.

- O redirecionamento da execução fiscal relativa a débitos do Fundo constituídos anteriormente à entrada em

vigor do novo Código Civil, no caso de sociedade limitada, observa às disposições do artigo 10 do Decreto nº

3.702/19 e art. 1016 do novo Código Civil.

- Em relação ao FGTS, o mero inadimplemento das obrigações já constitui infração à lei, conforme disposto no

art. 23, § 1º, I, da Lei 8.036/90.

- Por derradeiro, registre-se que a prescrição das obrigações devidas ao FGTS é trintenária, conforme o

enunciado da Súmula 210, do C. Superior Tribunal de Justiça. - Análise mais aprofundada das questões versadas

nos autos comportaria dilação probatória, o que é inviável dentro da exceção de pré-executividade.

- Agravo a que se nega provimento.

(TRF3, AI 00019186320134030000, AI - Agravo De Instrumento - 496038, Relator(a) Desembargador Federal

Antonio Cedenho, Quinta Turma, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2013)

PROCESSUAL CIVIL. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO

LEGAL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO. INFRAÇÃO À LEI. RESPONSABILIDADE

DOS SÓCIOS GERENTES. EQUIPARAÇÃO AO REGIME DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. LEI N°

5.107/1966. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS. AGRAVO PROVIDO.

I. De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não possui natureza tributária e caracteriza contribuição social e trabalhista,

destinada ao atendimento dos direitos do trabalhador previstos no artigo 20, caput, da Lei n° 8.036/1990.

Conseqüentemente, a responsabilização pelo depósito dos valores a ele correspondentes não obedece aos

pressupostos fixados pelo artigo 135 do Código Tributário Nacional.

II. A Lei n° 8.036/1990, no artigo 23, §1°, I, estabelece que a ausência de recolhimento do percentual de FGTS

configura infração à lei. Se o empregador que descumprir a obrigação for sociedade limitada, os sócios gerentes

responderão solidariamente pelo pagamento da contribuição social, já que terão agido com excesso de poderes

ou violação do contrato ou da lei, nos termos do artigo 10 do Decreto n° 3.708/1919. 

II. As contribuições se referem aos anos de 1977 a 1982. Apesar de os respectivos nomes não constarem da

Certidão de Dívida Ativa, os sócios indicados pela União para compor o pólo passivo da execução exerceram no

período a gestão da sociedade. Devem ser, assim, responsabilizados pela dívida.

IV. Embora os depósitos do FGTS se refiram a período anterior ao início da vigência da Lei n° 8.036/1990,

permanece o fundamento legal para o direcionamento da execução contra os sócios de pessoa jurídica

empresária. A Lei n° 5.107/1966, no artigo 20, caput, estende ao FGTS os mesmos privilégios das contribuições

previdenciárias, nos quais se inclui a responsabilidade pessoal dos sócios, gerentes e administradores de

sociedade que não efetuar os recolhimentos à Previdência Social.

V. Agravo legal a que se dá provimento.

(TRF3, AI 00382110320114030000AI - Agravo De Instrumento - 461631, Relator(a) Desembargador Federal

Luiz Stefanini, Quinta Turma, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2013)

 

Por fim, no que tange à configuração da dissolução irregular da empresa, o Superior Tribunal de Justiça editou a

Súmula nº 435, que prevê:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

 

A certidão do oficial de justiça (fl. 104) é suficiente para se comprovar a dissolução irregular da pessoa jurídica,

bem como permitir o redirecionamento da execução fiscal aos sócios. De fato, ao se dirigir ao endereço indicado,

o oficial de justiça foi informado pelo proprietário que a empresa estaria desativada desde 2005, além de possuir
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Escritório de Contabilidade em outro endereço. para proceder à penhora, o oficial de justiça foi informado.

Contudo, não houve qualquer registro dessa alteração na junta comercial (fl. 52), o que caracteriza a dissolução

irregular.

 

Da análise do contrato social, fls. 39/42, consta que o sócio Aparecido Donizete Alves Mota exercia funções de

gerência na sociedade, sendo possível o redirecionamento da execução em relação ao mesmo.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento para permitir a inclusão de Aparecido Donizete Alves Mota no pólo passivo do feito, nos

termos da fundamentação acima.

 

Intimem-se. Comunique-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025489-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão proferida pelo Juiz da 3ª Vara

Federal especializada em Execuções Fiscais, que indeferiu o pedido de redirecionamento em face dos sócios da

executada.

 

Considerou o Juiz da vara de origem que o não recolhimento do FGTS não enseja o redirecionamento da execução

fiscal, uma vez que a súmula nº 353 do Superior Tribunal de Justiça veta a aplicação do Código Tributário

Nacional a esse tipo de contribuição.

 

Ademais, o mero inadimplemento da obrigação de depositar o FGTS não configura ilegalidade passível de

conduzir à responsabilização pessoal dos administradores.

 

Em razões do agravo de instrumento, a União sustenta que ainda que se entenda pela inaplicabilidade do CTN,

2013.03.00.025489-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : EDIJALMA DA SILVA e outro

: LAUDENIR LOURDES DA SILVA

PARTE RE' : ANSELMO CERELLO S/A IND/ E COM/

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00398303819774036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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existem outros fundamentos não tributários que permitem a responsabilidade dos sócios na cobrança de FGTS.

Também defende que houve infração à lei, de acordo com o art. 23,§1º, da lei nº 8.036/90, e com o art. 21, §1º, da

lei nº 7.839/89, além de ter se configurado uma dissolução irregular da empresa.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Em relação às contribuições ao FGTS, é pacífico o entendimento de que sua natureza é social e trabalhista, uma

vez que são destinadas à proteção dos trabalhadores, conforme artigo 7º, III, da CF. A atuação do Estado para

recolhê-las decorre, na verdade, do cumprimento de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao

empregado optante pelo FGTS.

 

Tal atuação não torna o Estado titular do direito à contribuição, este não exige valores a serem recolhidos ao

Erário como receita pública quando aciona o empregador. Por não se tratar de contribuição de natureza fiscal ou

parafiscal, não se aplicam às referidas contribuições as disposições do CTN.

 

O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 353 consolidando tal interpretação:

 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.

 

Reforçando esta visão, sucessivos julgados daquela corte assentaram que o teor da Súmula nº 353 abrange

inclusive a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no artigo 135, III, do CTN.

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA

NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN.

1. (...)

3. As contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, mas de direito de natureza trabalhista

e social, destinado à proteção dos trabalhadores (art. 7º, III, da Constituição). Sendo orientação firmada pelo

STF, "a atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do

FGTS, não implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder

Público, de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige

o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, daí,

contribuição de natureza fiscal ou parafiscal." (RE 100.249/SP). Precedentes do STF e STJ.

4. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no

sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS, incluindo a

hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes.

5. Recurso especial a que se nega provimento. ..EMEN:

(STJ, RESP 200500118213RESP - Recurso Especial - 719644, Relator(a) Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, Fonte DJ DATA:05/09/2005 PG:00282) 

 

Não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS constitui infração à Lei n. 8.036/90, no particular de

seu artigo 23, § 1º. A balizar a aplicação das teses pacificadas pelo STJ e a referida infração, esta Quinta Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região já asseverou que a mera inadimplência das contribuições devidas ao

FGTS não autoriza o redirecionamento da execução contra o sócio-gerente, assentando, ainda, que este só seria

cabível quando restar demonstrada a ação com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na

hipótese de dissolução irregular da empresa. Tal entendimento se baseia no artigo 10 do Decreto n° 3.708/19.

 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. RESPONSABILIDADE

DE SÓCIO. PROVA DO ABUSO DE PERSONALIDADE JURÍDICA. REQUISITO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

- A indicação do nome do responsável ou corresponsável, na Certidão de Dívida Ativa (art. 2º, § 5º e inciso I, da

Lei nº 6830/80) confere-lhe legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de Processo Civil,

artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária ser decidida pelas vias próprias, especialmente a dos

embargos à execução.

- O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento (Súmula nº 392) no sentido de que a certidão de

dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em embargos. Porém, admite o
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redirecionamento da execução aos sócios que não constam do título executivo, mediante comprovação, por parte

da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à lei, ao contrato social

ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa.

- A execução fiscal pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes (Súmula nº 435).

- Quanto às contribuições sociais para o FGTS, vale ressaltar que merecem especial proteção, tendo em vista que

o Fundo consiste em patrimônio social dos trabalhadores (art. 7º, inciso III, da Constituição Federal).

- O Superior Tribunal de Justiça cristalizou o entendimento de que o artigo 135 do Código Tributário Nacional

não se aplica aos débitos relativos ao FGTS, porque tais contribuições detêm natureza social e trabalhista, e não

tributária, nos termos do enunciado da Súmula 353.

- O redirecionamento da execução fiscal relativa a débitos do Fundo constituídos anteriormente à entrada em

vigor do novo Código Civil, no caso de sociedade limitada, observa às disposições do artigo 10 do Decreto nº

3.702/19 e art. 1016 do novo Código Civil.

- Em relação ao FGTS, o mero inadimplemento das obrigações já constitui infração à lei, conforme disposto no

art. 23, § 1º, I, da Lei 8.036/90.

- Por derradeiro, registre-se que a prescrição das obrigações devidas ao FGTS é trintenária, conforme o

enunciado da Súmula 210, do C. Superior Tribunal de Justiça. - Análise mais aprofundada das questões versadas

nos autos comportaria dilação probatória, o que é inviável dentro da exceção de pré-executividade.

- Agravo a que se nega provimento.

(TRF3, AI 00019186320134030000, AI - Agravo De Instrumento - 496038, Relator(a) Desembargador Federal

Antonio Cedenho, Quinta Turma, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2013)

PROCESSUAL CIVIL. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO

LEGAL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO. INFRAÇÃO À LEI. RESPONSABILIDADE

DOS SÓCIOS GERENTES. EQUIPARAÇÃO AO REGIME DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. LEI N°

5.107/1966. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS. AGRAVO PROVIDO.

I. De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não possui natureza tributária e caracteriza contribuição social e trabalhista,

destinada ao atendimento dos direitos do trabalhador previstos no artigo 20, caput, da Lei n° 8.036/1990.

Conseqüentemente, a responsabilização pelo depósito dos valores a ele correspondentes não obedece aos

pressupostos fixados pelo artigo 135 do Código Tributário Nacional.

II. A Lei n° 8.036/1990, no artigo 23, §1°, I, estabelece que a ausência de recolhimento do percentual de FGTS

configura infração à lei. Se o empregador que descumprir a obrigação for sociedade limitada, os sócios gerentes

responderão solidariamente pelo pagamento da contribuição social, já que terão agido com excesso de poderes

ou violação do contrato ou da lei, nos termos do artigo 10 do Decreto n° 3.708/1919. 

II. As contribuições se referem aos anos de 1977 a 1982. Apesar de os respectivos nomes não constarem da

Certidão de Dívida Ativa, os sócios indicados pela União para compor o pólo passivo da execução exerceram no

período a gestão da sociedade. Devem ser, assim, responsabilizados pela dívida.

IV. Embora os depósitos do FGTS se refiram a período anterior ao início da vigência da Lei n° 8.036/1990,

permanece o fundamento legal para o direcionamento da execução contra os sócios de pessoa jurídica

empresária. A Lei n° 5.107/1966, no artigo 20, caput, estende ao FGTS os mesmos privilégios das contribuições

previdenciárias, nos quais se inclui a responsabilidade pessoal dos sócios, gerentes e administradores de

sociedade que não efetuar os recolhimentos à Previdência Social.

V. Agravo legal a que se dá provimento.

(TRF3, AI 00382110320114030000AI - Agravo De Instrumento - 461631, Relator(a) Desembargador Federal

Luiz Stefanini, Quinta Turma, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2013)

 

Por fim, no que tange à configuração da dissolução irregular da empresa, o Superior Tribunal de Justiça editou a

Súmula nº 435, que prevê:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

 

A certidão do oficial de justiça (Fls. 65) é suficiente para se comprovar a dissolução irregular da pessoa jurídica,

bem como permitir o redirecionamento da execução fiscal aos sócios. De fato, ao se dirigir à executada para

proceder à penhora, o oficial de justiça foi informado de que ela teria se mudado. Contudo, não houve qualquer

registro dessa alteração na junta comercial (Fls. 70 - 71), o que caracteriza a dissolução irregular.

 

No mesmo documento constam os nomes de Laudenir Lourdes da Silva e Edijalma da Silva como diretores

presidentes da sociedade empresária, sendo possível o redirecionamento da execução em relação aos mesmos. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     359/1080



 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, nos termos da fundamentação acima.

 

Intimem-se. Comunique-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019109-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por FEIC

FERRAMENTARIA IND/ E COM/ LTDA., em face da r. decisão que deferiu parcialmente o pedido de antecipação

da tutela deduzido em ação ordinária destinada afastamento da incidência da contribuição previdenciária sobre o

abono único, o terço constitucional de férias, o auxílio-doença/acidente pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de

afastamento, as férias gozadas, o salário -maternidade, o abono pecuniário de férias (venda de 10 das de férias), o

aviso prévio indenizado, o vale transporte pago em pecúnia, o auxílio-alimentação pago in natura, o seguro

coletivo de vida para empregados, o auxílio-creche e a indenização prevista no artigo 479, da CLT, 13º salário,

adicionais de insalubridade, periculosidade, noturno e horas-extras e descanso remunerado semanal sobre tais

adicionais..

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença de parcial procedência nos autos

originários, , nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença de mérito substitui os

efeitos da medida liminar, que perde a sua eficácia.

 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO EM RAZÃO DO

INDEFERIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SUPERVENIENTE PROLAÇÃO

DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DE OBJETO.

1. Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão que negou provimento a agravo regimental da ora

recorrente de decisão que manteve o indeferimento da tutela antecipada em sede de ação civil pública.

2. Em consulta realizada ao andamento processual disponível na página eletrônica do Tribunal Regional Federal

da 4ª Região, verificou-se que no dia 16/11/2010 foi proferida sentença no feito principal (Processo n.

2009.71.07.001267-9), a qual foi julgado improcedente o pedido autoral formulado na ação civil pública, já

tendo o Juízo de primeiro grau recebido a apelação em ambos os efeitos no dia 27/1/2011.

3. É certo que a Corte Especial, ao julgar os EREsp 765.105/TO (Rel.

2013.03.00.019109-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : FEIC FERRAMENTARIA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP200994 DANILO MONTEIRO DE CASTRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00063175620134036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Min. Hamilton Carvalhido, DJe 25.8.2010), firmou entendimento no sentido de que "a superveniência da

sentença de procedência do pedido não torna prejudicado o recurso interposto contra a decisão que deferiu a

antecipação dos efeitos da tutela" (grifou-se). Todavia, tal orientação não se aplica na espécie, pois no processo

principal não foi proferida sentença de procedência, e sim de improcedência. Ademais, o recurso especial

também não impugna decisão deferitória, mas sim denegatória de antecipação de tutela.

4. Portanto, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de tutela antecipada

com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que essa absorve os efeitos do provimento liminar,

por se tratar de juízo de cognição exauriente. Desta forma, comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o presente recurso especial.

5. Recurso especial prejudicado."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº REsp 1278527 / RS Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE: DJe

19/10/2012)

RECLAMAÇÃO VOLTADO CONTRA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DE MÉRITO.

JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO.

FALTA DE INTERESSE RECURSAL. LEVANTAMENTO DE VULTOSA QUANTIA. TUTELA ANTECIPADA EM

DESFAVOR DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES: RESP. N.º 875.104/RJ E RESP. N.º 875.155/RJ.

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso

utilizado contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis.

(Precedentes: AgRg no REsp 587.514 - SC, Relator Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 12 de março

2007; RESP 702105 - SC, decisão monocrática do Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 01º de setembro 2005;

AgRg no RESP 526309 - PR, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 04 de abril de

2005).

2. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente.

Amaral Santos, in Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: O que justifica o

recurso é o prejuízo, ou gravame, que a parte sofreu com a sentença.

3. A presente Reclamação foi ajuizada perante o STJ para garantir a autoridade de sua decisão, que em sede de

tutela antecipada, suspendeu a decisão liminar, que autorizava o ora recorrido a levantar valores depositados em

decorrência de contrato de afretamento de navios.

4. In casu, inexistente qualquer proveito prático advindo de decisão no presente recurso, porquanto a sentença,

tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo cessar a eficácia da

decisão que antecipou os efeitos da tutela de mérito e, por conseguinte, superando a discussão objeto da presente

reclamação.

5. Deveras, pretender na presente reclamação persistir na irresignação por argumento superveniente, calcado na

alegação de que a sentença que esvazia a tutela antecipada não pode ser executada provisoriamente, significa

suscitar ius novum impassível de ser assentado nessa sede.

6. Agravo regimental desprovido.

(AgRg na Rcl 1.884/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/08/2009, DJe 14/09/2009)

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028073-74.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.028073-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : IVONE MARIA CARDEAL DE MELLO e outro

: VANDERLEI DONIZETE DE MELLO

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto pelos autores, IVONE

MARIA CARDEAL DE MELLO E OUTRO, em face da decisão que, em sede de ação de revisão contratual,

indeferiu o pedido de antencipação de tutela (fls. 89/90).

Alega, em síntese, a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70 /66; bem como a presença dos requisitos necessários

ao deferimento da medida requerida.

Certificado às fls. 102 o decurso do prazo para oferecimento de contraminuta pela Caixa Econômica Federal.

É o relatório.

Decido.

 

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

Visa o autor que o agente financeiro se abstenha da prática de atos executórios extrajudiciais.

Acerca deste tema o C. Superior Tribunal de Justiça apreciou recentemente recurso especial nos moldes do artigo

543-C do CPC (recursos repetitivos), cujo ementa é do teor seguinte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66.

SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO.

REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto

perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela

cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista discussão

judicial contestando a existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris). 1.2. Ainda

que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a

proibição da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou

medida cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou

parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom

direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a

caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz". 2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial

prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal."

(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão)

 

A referida decisão, sem negar o teor do acórdão do C. STF que reconheceu a constitucionalidade do Decreto-lei nº

70/66 (RE 223.075-1/DF), permitiu a suspensão da execução extrajudicial e o deferimento de ordem para proibir a

inscrição/manutenção do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes, porém assentou a necessidade de

preenchimento de alguns requisitos para a concessão, são eles:

- discussão judicial acerca da existência integral ou parcial do débito;

- demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência

do STF ou STJ. 

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção

pela nova ordem constitucional:

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

AGRAVADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00079450920114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido. 

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22)"

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI

N. 70/66. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O decreto-lei n. 70/66, que dispõe sobre

execução extrajudicial, foi recebido pela Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 513546, relator Ministro Eros Grau, Dje 15/08/2008)

 

No caso dos autos, o contrato foi assinado em 26/03/1991, sendo renegociado em 1999. A quantia renegociada foi

de R$9.390,98 (nove mil trezentos e noventa reais e noventa e oito centavos), a ser paga em 36 prestações de

R$341,32 (trezentos e quarenta e um reais e trinta e dois centavos). Verifica-se que foi adotado o Sistema de

Amortização Crescente - Sacre, que propicia a gradual redução do valor das prestações mensais, de modo que em

cognição preliminar não se pode falar na ocorrência de aumento exorbitante no valor devido. 

Anoto, ademais que não foi trazida aos autos a planilha de evolução do financiamento, de modo que se

desconhece quais valores foram pagos pelos agravantes, dificultando a análise, ainda que de modo preliminar, de

eventual onerosidade excessiva do valor cobrado.

Assim, diante da fundamentação esposada, entendo que a decisão ora atacada merece ser mantida.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, mantendo integralmente a decisão recorrida.

Prejudicado o julgamento do agravo legal de fls. 105/109.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003382-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.003382-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR

: SP220548 FERNANDO FIOREZZI DE LUIZI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : SMAR COML/ LTDA

: STD IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA

: SMAR COBRANCA LTDA

: EDMUNDO ROCHA GORINI

: GILMAR DE MATOS CALDEIRA

: ANTONIO JOSE ZAMPRONI

: PAULO SATURNINO LORENZATO

: CARLOS ROBERTO LIBONI

: MAURO SPONCHIADO

: EDSON SAVERIO BENELLI

: FABIANO SPONCHIADO

: SONIA MARIA NEGRI ZAMPRONI
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos declaratórios opostos por SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA em face da

decisão de fls. 483-484v., que negou seguimento ao agravo de instrumento.

Alega a embargante que há omissão na decisão, repisando os argumentos sustentados nas razões recursais.

Requer o acolhimento dos embargos.

Decido.

Cumpre enfatizar, inicialmente, que, nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil, são cabíveis

embargos declaratórios quando houver, na decisão embargada, qualquer contradição, omissão ou obscuridade a

ser sanada.

A embargante manifesta seu descontentamento com o entendimento deste relator quanto a manutenção da decisão

agravada, que havia determinado a retomada da penhora sobre os valores devidos pelas empresas clientes do

Grupo SMAR, por descumprimento do acordo anteriormente firmado com a Fazenda Nacional.

Conforme salientado, o recurso trouxe razões dissociadas da decisão proferida pelo douto magistrado "a quo", vez

que, nas razões recursais, a embargante, inovando, requereu a redução da penhora para o percentual de 5% (cinco

por cento) do faturamento.

Agora, sob a alegação de omissão, a embargante sustenta que não houve inovação e que o juiz de primeiro grau

apreciou a matéria.

Consoante se observa, as alegações expostas nos embargos de declaração visam atacar o mérito da decisão

recorrida, o que é inviável nesta via, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535, do CPC.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO aos embargos

declaratórios.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030653-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RETIFICA DE MOTORES RECON LTDA em face da decisão

que recebeu a apelação, interposta contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal,

apenas em seu efeito devolutivo.

Nas razões recursais, a agravante sustenta, em síntese, que os valores cobrados nas CDA's nº 36.451.578-3 e

36.646.243-1 foram parcelados nos termos da Lei nº 11.941/2009, não podendo a execução fiscal ter seguimento,

e, ainda, que, caso o feito prossiga, poderá causar-lhe lesão grave e de difícil reparação, vez que os bens

penhorados serão alienados. 

Requer a antecipação da tutela recursal, para que seja atribuído efeito suspensivo ao recurso de apelação.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00013947920024036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.03.00.030653-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : RETIFICA DE MOTORES RECON LTDA

ADVOGADO : SP036315 NILTON FIGUEIREDO DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00215566320134036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O cerne da controvérsia está fixado nos efeitos em que deve ser recebido o recurso de apelação, interposto com o

intuito de atacar a sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal.

Frise-se que o regime dos recursos é matéria de ordem pública, vale dizer, as partes não poderão dispor sobre os

efeitos em que deve ser recebido o recurso.

Assim, estabelece o artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 8.950/1994,

que a apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo, salvo se a sentença, contra a qual se interpõe

o recurso, rejeitar liminarmente os embargos à execução ou julgá-los improcedentes, ocasião em que será recebida

apenas em seu efeito devolutivo.

Consta dos autos que os embargos à execução fiscal foram julgados improcedentes (fls. 146-147).

Nessa hipótese, de acordo com o magistério de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE

NERY ("Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Extravagante", 11ª ed., p. 906, 2010,

Revista dos Tribunais), a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo:

 

"O julgamento de improcedência dos embargos do devedor confirma a higidez do título executivo que aparelha a

execução, de sorte que a apelação contra referida sentença deve ser recebida apenas no efeito devolutivo,

prosseguindo-se na execução."

 

A jurisprudência, merece registro, também é firme no mesmo sentido. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO.

EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA 317/STJ. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. 1. Repele-

se a tese de violação do art. 557 do CPC, porquanto eventual ofensa ao citado artigo fica superada por ocasião

do julgamento de agravo regimental pelo colegiado. Precedentes: REsp 906.861/SP, Rel. Min. Denise Arruda,

Primeira Turma, DJ de 10.12.2007; AgRg no REsp 970927/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJ

de 30.10.2007. 2. Quanto aos efeitos em que deverão ser recebida a apelação interposta contra sentença de

improcedência proferida em embargos à execução, frise-se que esta Corte possui entendimento assente no sentido

de que o recurso somente é recebido no efeito devolutivo e, excepcionalmente, no efeito suspensivo quando

houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos termos do art. 558, parágrafo único, do

CPC. No entanto, a verificação desses requisitos é atribuição da instância ordinária, por envolver análise dos

elementos fático-probatórios dos autos. 3. Agravo regimental não provido.

(AGA 200901368010, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 21/05/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. CARÁTER DEFINITIVO DA EXECUÇÃO. NÃO-

MODIFICAÇÃO PELA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Desde o advento da

Lei n° 9.139/95, que deu nova redação ao artigo 558 do Código de Processo Civil, permitiu-se ao relator atribuir

efeito suspensivo tanto ao recurso de agravo de instrumento como ao de apelação dele desprovido. 2. Entretanto,

mesmo podendo fazer uso do presente recurso, a parte resta impossibilitada de alterar os efeitos atribuídos por

lei à apelação interposta em sede de embargos à execução julgados improcedentes, como ocorre aqui. 3. O art.

520, inciso V, do Código de Processo Civil determina expressamente que o recurso de apelação interposto nessas

condições - em face de sentença que julgou improcedente os embargos à execução - seja recebido em seu efeito

meramente devolutivo. Assim, a lei possibilita-se ao credor, ora exequente, a possibilidade de levar a diante o

processo de execução. 4. Tal entendimento restou pacificado através da Súmula 317 do Superior Tribunal de

Justiça. É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue

improcedentes os embargos. 5. Agravo legal improvido.

(AI 201003000123939, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 01/04/2011)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - SENTENCIADA A IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS

AO EXECUTIVO - RECEBIMENTO DO APELO EM DUPLO EFEITO - APLICÁVEL O ART. 520, INCISO V,

DO CPC - PROVIMENTO AO AGRAVO DESEJOSO POR SEU RECEBIMENTO EM EFEITO APENAS

DEVOLUTIVO 1- Diante de sentenciada improcedência aos embargos a certo executivo judicial, não andou bem

o r. decisório agravado, pois aqui a aplicar o ordenamento próprio ao tema o inciso V do art. 520 , CPC. 2-

Realmente receando a parte agravante pelo não-prosseguimento da execução em grau de hasta pública, deve-se

recordar não se aplica ao título extrajudicial a disciplina própria ao binômio execução provisória-execução

definitiva, como assim o consagra o E. STJ, através da Súmula nº 318. 3- Superior a compreensão do

inconformismo fazendário, a partir do r. sentenciamento em dispositivo identificado a fls. 28 (fls. 59, da origem),

em que julgados improcedentes Embargos à Execução Fiscal, em seu ímpeto pelo recebimento, daquela apelação

ali interposta, no único efeito devolutivo, não no suspensivo. 4- Presente jurídica plausibilidade aos invocados
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fundamentos neste agravo, amoldando-se, portanto, o vertente caso ao figurino traçado pelo art. 520, V, CPC, de

rigor se revela o provimento ao agravo de instrumento, para prosseguimento da execução. Precedentes. 5-

Provimento ao agravo de instrumento, para recebimento da apelação interposta apenas no efeito devolutivo.

(AI 97030589073, JUIZ SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, 01/09/2011)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO

RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. IMPROVIMENTO. 1. Nos embargos à execução fiscal, o

recurso de apelação interposto contra sentença que julga improcedente o pedido deve ser recebido apenas no

efeito devolutivo (art. 520, V, do CPC). 2. No caso, a apelação foi manejada contra a sentença que foi

desfavorável à embargante e, assim, afigura-se escorreita a decisão que recebeu o recurso tão-somente no efeito

devolutivo. 3. Em face da relevância da fundamentação e se evidenciada a possibilidade de dano irreparável ou

de difícil reparação, o recurso poderá ser recebido no duplo efeito (art. 558, parágrafo único, do CPC). Na

hipótese, no entanto, não se evidencia a relevância da fundamentação, não sendo suficiente a alegação de o

prosseguimento da execução poderá resultar em lesão grave e de difícil reparação. 4. Agravo de instrumento

improvido.

(AI 200803000230300, JUIZ LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 26/01/2009)

 

Não obstante, admite-se a atribuição, em caráter excepcional, de efeito suspensivo ao recurso quando houver

fundamentação relevante e em casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação (art. 558, parágrafo

único, do CPC).

Na hipótese, contudo, a tese defendida nos embargos carece de relevância na fundamentação, uma vez que, nos

termos da sentença de improcedência dos embargos "(...) a embargante alegou que os débitos em cobrança se

encontram parcelados. Entretanto, da documentação juntada, não é possível concluir pela inclusão dos débitos

em cobrança em parcelamento", sendo que a agravante não trouxe aos autos do recurso qualquer prova das suas

alegações, tal como o extrato do parcelamento, para verificação do seu cumprimento.

Desse modo, por tratar-se de matéria fática carente de instrução probatória, é inviável a antecipação da tutela

recursal.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031605-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da decisão que, devido a

notícia do parcelamento do débito, suspendeu o andamento da execução fiscal e determinou a remessa dos autos

ao arquivo, "sem baixa na distribuição, até ulterior provocação da parte exeqüente".

Alega a agravante, em síntese, que, na situação dos autos, a remessa dos autos ao arquivo não tem fundamento

legal, devendo ser acolhido seu pedido de "sobrestamento do processo por 1 (um) ano com ulterior vista para

2013.03.00.031605-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : W R MARGONARI -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00070358420124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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manifestação".

Sustenta que o arquivamento provisório do feito requer o enquadramento nas hipóteses do artigo 40, da LEF, ou

seja, citação negativa ou penhora infrutífera, não configuradas no caso dos autos.

Ressalta que, "em se tratando de suspensão decorrente de acordo de parcelamento, deve ser aplicado o disposto

no art. 265, II e § 3º, ou seja, após o prazo de suspensão o processo há de tormar seu curso - jamais sendo

arquivado - o que demanda vista às partes".

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O artigo 40, da Lei nº 6.830/80, prevê a suspensão do curso da execução fiscal se o devedor não for localizado ou

se não forem encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora.

No caso dos autos, contudo, a agravada celebrou acordo com a exequente para o parcelamento do débito, tendo

incidência, portanto, a regra do artigo 792, do Código de Processo Civil, cumprindo ao juiz declarar a suspensão

do feito durante o período correspondente. Uma vez cumprida a obrigação extingue-se o processo.

Vale sublinhar, ainda, que, diferentemente da suspensão, o arquivamento do processo não impede a fluência do

prazo prescricional. Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL -

FUNGIBILIDADE - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - TERMO INICIAL -

ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. 1. Pelo princípio da fungibilidade e veiculada pretensão infringente é viável

o recebimento de embargos de declaração como agravo regimental. Precedentes da 1ª. Seção e das Turmas de

Direito Público. 2. O termo inicial da prescrição intercorrente em execução fiscal é a data do arquivamento do

processo. 3. Agravo regimental não provido.

(EDAG 200801874710, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 29/04/2009)

 

Na hipótese, conforme relatado, não se trata da não localização do devedor ou de bens penhoráveis, mas de

parcelamento do valor devido. Durante esse período, portanto, deve ser apenas suspensa a execução fiscal.

Assim, entendo cabível o pleito da agravante, para que o processo seja suspenso pelo prazo de 1 (um) ano,

conforme requerido à fl. 27 dos autos originários (fl. 38 deste recurso), afastando-se a ordem de arquivamento da

execução.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031209-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.031209-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : THE PIER IMP/ E COM/ LTDA e outros

: ANA MARIA QUATROCHI LAURINI

: DANTE LAURINI JUNIOR

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00008557320134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por THE PIER - IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA e outros em

face da decisão que recebeu os embargos do devedor sem a suspensão da execução fiscal.

Alega a agravante, em síntese, que o artigo 739-A, do CPC, não se aplica à execução fiscal, regida por lei

especial, e, ainda, que, os requisitos do dispositivo processual foram preenchidos, porquanto a dívida está

garantida por penhora e, caso não seja concedido o efeito suspensivo, com a alienação dos bens, haverá dano

grave e de difícil reparação

Requer a antecipação da tutela recursal, para que os embargos à execução fiscal sejam recebidos com efeito

suspensivo.

DECIDO.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Sobre a matéria tratada nos autos, merece registro que o Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o

entendimento quanto ao tema, de modo que eventuais embargos opostos à execução fiscal seguirão

subsidiariamente as disposições previstas no artigo 739-A, do Código de Processo Civil (implementado pela Lei

n. 11.382/2006), ou seja, somente serão dotados de efeito suspensivo caso haja expresso pedido do embargante

nesse sentido e estiverem conjugados os requisitos a saber: a) relevância da argumentação apresentada; b) grave

dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia suficiente para caucionar o juízo.

Destaco, devido a relevância, os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. A Primeira

Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.272.827, PE (relator o Ministro Mauro

Campbell Marques), processado sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o

entendimento de que as disposições do art. 739-A do CPC aplicam-se aos embargos à execução fiscal,

condicionando-se a concessão do efeito suspensivo à verificação dos requisitos previstos no parágrafo primeiro.

Agravo regimental não provido.

(AGARESP 201100880474, ARI PARGENDLER, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 15/08/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. APLICAÇÃO DO ART.

739-A DO CPC, ACRESCENTADO PELA LEI 11.382/2006. 1. Discutem-se os efeitos dos Embargos à Execução

Fiscal, após a vigência do art. 739-A do CPC, com a redação dada pela Lei 11.382/2006. 2. Não está

configurada a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou

integralmente a lide e solucionou a controvérsia, com fundamentação suficiente, tal como lhe foi apresentada. 3.

Em acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC, a Primeira Seção do STJ assentou que os ditames da Lei

6.830/80 são compatíveis com o art. 739-A do CPC, acrescentado pela Lei 11.382/2006, que condiciona a

atribuição de efeito suspensivo aos Embargos à Execução ao cumprimento de três requisitos: a) apresentação de

garantia; b) verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris); e c) perigo de dano

irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora) (REsp 1.272.827/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Primeira Seção, DJe 31.5.2013). 4. Agravo Regimental não provido.

(AGARESP 201102147608, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 01/08/2013)

 

No caso, não se verifica a presença dos requisitos para a suspensão da execução, previstos no artigo 739-A, § 1º,

do CPC, que, conforme sublinhado, são necessários e cumulativos, cumprindo referir a inexistência de efetiva

demonstração de possibilidade de grave dano de difícil ou incerta reparação.

Não se comprovou que o prosseguimento da execução causaria à parte executada grave dano de difícil reparação,

não bastando, por si só, o fato de existir bem penhorado (fl. 119) e a possibilidade de ser alienado para que os

embargos sejam recebidos com a suspensão da execução fiscal.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006839-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Sobre os embargos declaratórios opostos pela União às fls. 210/220, manifeste-se a agravante no prazo de 5

(cinco) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024368-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ângelo Spirandelli de Godói e outros, diante da decisão que, em

sede de ação cautelar, indeferiu a liminar que objetivava a suspensão dos processos administrativos movidos em

face dos autores, até ulterior decisão do juízo a quo, com a realização de todas as provas requeridas na demanda.

2013.03.00.006839-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE :
ASSOCIACAO PAULISTA DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL APAFISP

ADVOGADO : SP257113 RAPHAEL ARCARI BRITO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00030456920134036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.024368-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ANGELO SPIRANDELLI DE GODOI

ADVOGADO : SP218530 ALEXANDRE LUIZ RODRIGUES FONSECA e outro

AGRAVANTE : CLEBER RUFINO e outro

ADVOGADO : SP147541 KATIA REGINA PATRICIO e outro

AGRAVANTE : ORLANDO DUARTE GOMES ALMEIDA

ADVOGADO : SP147541 KATIA REGINA PATRICIO

AGRAVANTE : FLAVIA NEPOMUCENO PINTO MOSQUERA

ADVOGADO : SP248785 REGINALDO LUIZ DA SILVA e outro

AGRAVANTE : JENNIFER DE OLIVEIRA PACHECO

ADVOGADO : SP242412 PAULO ALEXANDRE NEY QUEVEDO e outro

AGRAVANTE : JULIANA MONGON PETRONI

ADVOGADO : DF022507 RAPHAEL PEREIRA LESSA e outro

AGRAVANTE : RODRIGO MARADEI MIRANDA

ADVOGADO : SP180831 ALBERTO CARLOS DIAS e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC

PROCURADOR : ISABELA POGGI RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00154772320134036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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O pedido de antecipação da tutela foi indeferido às fls. 267/269, sendo interposto agravo regimental por parte dos

agravantes.

Ocorre que, segundo informação da Subsecretaria da 8ª Vara Federal de São Paulo, houve a prolação de sentença

de improcedência da demanda, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Destarte, restou prejudicado o agravo de instrumento por perda do objeto.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. Fica prejudicado, por conseguinte, o agravo regimental interposto.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003774-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Transportes Americanópolis Ltda, em razão do parcelamento do débito, requereu a desistência do agravo.

Homologo o pedido nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031551-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.003774-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : TRANSPORTES AMERICANOPOLIS LTDA

ADVOGADO : SP093112 RENATA BERE FERRAZ DE SAMPAIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : NADIA DALAL RACY SAAD

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00578174220044036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.031551-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da decisão que, em

sede de execução fiscal ajuizada para a cobrança de débitos relativos à contribuição ao FGTS, indeferiu a inclusão

da sócia SELMA PEDREIRA DE ALMEIDA, cujo nome não consta na Certidão da Dívida Ativa - CDA, do polo

passivo da demanda.

Relata a agravante, em síntese, que a execução fiscal foi proposta para a cobrança de contribuições ao FGTS, não

recolhidas, e que a falta de recolhimento destas configura infração à lei, o que conduz à responsabilização pessoal

dos administradores da empresa executada.

Requer a antecipação da tutela recursal, a fim de se incluir, no polo passivo do feito, a sócia SELMA PEDREIRA

DE ALMEIDA.

Decido.

A teor da informação de fl. 02, a parte agravada não constituiu procurador na ação originária. Logo, o recurso

deve ser processado com a dispensa da intimação para contraminuta, visto que, quando a parte contrária ainda não

está representada nos autos, o agravo comporta imediato julgamento. Essa, aliás, é a 5ª Conclusão do Centro de

Estudos do Tribunal de Alçada do Rio Grande do Sul, citada por Theotônio Negrão, "in" "Código de Processo

Civil - e legislação processual em vigor" -, 42ª Edição, p. 653.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Inicialmente, é oportuno consignar que o colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.104.900/ES, representativo da controvérsia, ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da

execução fiscal proposta contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da Certidão da Dívida Ativa

- CDA, ficando a cargo destes provar que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei,

contrato social ou estatutos.

No caso em questão, contudo, o nome da sócia SELMA PEDREIRA DE ALMEIDA não consta da Certidão de

Dívida Ativa - CDA de fl. 15. Assim, para que seja possível a inclusão do corresponsável no pólo passivo, a

exequente deve demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da desconsideração da personalidade jurídica.

Merece registro, também, que a Corte Superior pacificou o entendimento de que as contribuições ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não possuem natureza tributária, mas trabalhista e social; sendo

inaplicáveis as disposições contidas no Código Tributário Nacional, dentre as quais as hipóteses de

responsabilidade de terceiros previstas no art. 135, do CTN. Precedentes: REsp 383.885/PR (DJ de 10.06.2002);

REsp 727.732/PB (DJ de 27.03.2006); REsp 832.368/SP (DJ de 30.08.2006).

Nesse sentido, o enunciado nº 353 da Súmula do STJ, que expressa: "As disposições do Código Tributário

Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS".

Contudo, apesar da natureza não tributária do débito exequendo, a execução fiscal pode ser redirecionada contra

os administradores da sociedade limitada, quando presente alguma das situações ensejam a desconsideração da

personalidade jurídica previstas na legislação de regência.

O art. 10, do Decreto nº 3.708/19, e o artigo 1.016, do Código Civil de 2002, este último aplicável às sociedades

limitadas por força do artigo 1.053, atribuem aos sócios-gerentes (administradores) a responsabilidade pelas

obrigações assumidas em nome da sociedade, solidária e ilimitadamente, "pelo excesso de mandato e pelos atos

praticados com violação do contrato ou da lei".

A dissolução irregular da sociedade empresária é fundamento bastante para atrair a responsabilidade dos sócios

administradores pelas obrigações da pessoa jurídica.

Nesse sentido, a súmula 435 do STJ estabelece que: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar

de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente."

Esse entendimento, cabe referir, também se aplica às execuções fiscais ajuizadas para a cobrança de débitos

relativos às contribuições ao FGTS:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. VALIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE. NULIDADE. FINALIDADE CUMPRIDA.

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : SELMA PEDREIRA DE ALMEIDA

PARTE RE' : SELUMA COM/ DE PRODUTOS OTICOS LTDA e outros

: INACIO EVARISTO HENRIQUE DE ALMEIDA FILHO

: ALCIDES CARDOSO FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00114179120094036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO. ART. 214, § 2º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. PODERES DE

ADMINISTRAÇÃO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA 435/STJ. PRECEDENTES.

ÔNUS DA PROVA. EXECUTADO.

1. As razões trazidas pela agravante não são aptas a infirmar os fundamentos da decisão ora recorrida, visto que,

conforme consignado na decisão agravada, a modificação das conclusões da Corte de origem - citação por edital

menciona expressamente o nome da empresa executada, cumprimento do objetivo da citação, e pessoa do

representante legal devidamente citada - para acolher a tese de nulidade da citação por edital demandaria o

reexame do acervo fático-probatório dos autos, inviável em sede de recurso especial, sob pena de violação da

Súmula 7 do STJ.

2. Os acórdãos deixam claro que houve a tentativa de citação pessoal da empresa, a qual foi inviabilizada ante

sua irregular dissolução, o que ensejou sua citação por edital. O procedimento foi correto. Conforme

jurisprudência do STJ, a citação por edital, nas execuções fiscais, será devida se frustrada por intermédio de

Oficial de Justiça, como na espécie.

3. 'Embora realizada a citação em nome de quem não está legitimado para responder à demanda, se o verdadeiro

legitimado comparece espontaneamente para arguir a nulidade, é licito que se considere devidamente citado, a

partir do seu comparecimento.' (Resp 602.038/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

2.3.2004, DJ 17.5.2004 p. 203).

4. O acórdão reconhece que houve a dissolução irregular, o que autoriza o redirecionamento do feito, conforme o

disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19. O referido entendimento está em consonância com a jurisprudência

do STJ, que permite tal mecanismo quando verificado o abuso da personificação jurídica, consubstanciado em

excesso de mandato, desvio de finalidade da empresa, fusão patrimonial entre a sociedade ou os sócios ou, ainda,

conforme amplamente reconhecido pela jurisprudência desta Corte Superior, nas hipóteses de dissolução

irregular da empresa, sem a devida baixa na junta comercial.

5. Não prospera o argumento de que o Fisco não fez prova do excesso de mandato ou atos praticados com

violação do contrato ou da lei a ensejar o redirecionamento, porque, nos casos em que houver indício de

dissolução irregular, como certidões oficiais que comprovem que a empresa não mais funciona no endereço

indicado, inverte-se o ônus da prova para que o sócio-gerente alvo do redirecionamento da execução comprove

que não agiu com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder.

Agravo regimental improvido".

(AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27.9.2011,

DJe 4.10.2011 - grifei)

 

Todavia, o sócio cotista de empresas constituídas como sociedade limitada, se não exerce a atribuição de gerência

e administração, não pode ser responsabilizado por qualquer ato pertinente a essa gestão.

Além disso, o exercício da gerência deve ser contemporâneo à constatação da dissolução irregular. Confira-se, a

propósito do tema, o seguinte julgado:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(EAG 200901964154, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 01/02/2011)

 

No caso dos autos, verifico que a sociedade empresária executada não foi localizada na diligência para citação,

penhora e avaliação, conforme certificado, em 24.02.2012, pelo Oficial de Justiça à fl. 55.

De outro lado, extrai-se da cópia da ficha cadastral da pessoa jurídica, expedida pela Junta Comercial do Estado

de São Paulo (fls. 62-63), que a sócia SELMA PEDREIRA DE ALMEIDA retirou-se da sociedade em

25.05.2004, data anterior ao encerramento irregular da sociedade, motivo bastante para afastar a responsabilidade

pela dívida, ainda que contraída no período em que participava da administração da empresa.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART. 135, CTN. RETIRADA DO SÓCIO DA EMPRESA

EXECUTADA. DATA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N. 7/STJ.

1. Conforme entendimento assentado nesta Corte, o redirecionamento da execução fiscal e seus consectários
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legais, para o sócio-gerente da empresa apenas é cabível quando se demonstrar ter agido com excesso de

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 2. A Primeira

Seção fixou orientação de que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita

para fins de citação na execução fiscal caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar

o redirecionamento da execução fiscal ao sócio. EREsp 716.412. 3. Precedentes da Turma que preconizam a

impossibilidade de responsabilização do sócio-gerente que se retira da sociedade executada em período anterior

à constatação da dissolução irregular. 4. Hipótese em que a instância ordinária concluiu pela ausência de

comprovação a respeito da data em que ocorreu a dissolução irregular da sociedade, de maneira que o

afastamento de tal conclusão importa o reexame do conjunto fático probatório dos autos, o que não se admite em

sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). Precedentes. 5. Recurso especial não conhecido.

(RESP 200800445450, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:13/05/2009 - grifei)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030851-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da decisão que, em sede de

execução fiscal, indeferiu o pedido de indisponibilidade universal do patrimônio da executada (DOCI & DOLCI

CONSTRUÇÃO LTDA ME).

Alega a agravante, em síntese, que o art. 185-A, do CTN, exige, para a decretação da indisponibilidade de bens,

tão somente "a citação da devedora, a sua inércia quanto ao pagamento ou garantia do débito e a não

localização de bens conhecidos", e que, no caso concreto, tais requisitos foram atendidos, vez que a agravada,

citada, não garantiu a execução e, também, não foram localizados bens nas diligências junto ao BACENJUD,

ARISP/CRI, ANAC e RENAVAN.

Requer a antecipação da tutela recursal, para que seja determinada a indisponibilidade patrimonial da devedora.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 185-A, do Código Tributário Nacional:

 

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

2013.03.00.030851-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : DOLCI E DOLCI CONSTRUCAO LTDA -ME

ADVOGADO : SP312557 MIZAEL FABIO INACIO BATISTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 12.00.02583-0 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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judicial.

 

Lapidar, a propósito do tema, a lição de MARIA HELENA RAU DE SOUZA e MARCELO GUERRA

MARTINS (Código Tributário Nacional comentado : doutrina e jurisprudência, artigo por artigo, inclusive

ICMS e ISS / coordenador Vladimir Passos de Freitas. - 5. ed. rev., atual. e ampl. - São Paulo : Editora Revista

dos Tribunais, 2011 - p. 968), que, nos comentários ao dispositivo legal em análise, assentam:

 

"De observar que a norma inserida agrega, entre os requisitos para o decreto de indisponibilidade, a busca

inexitosa de bens penhoráveis (... e não forem encontrados bens penhoráveis...). Pressupõe, destarte, um esforço

prévio na identificação do patrimônio do devedor, o qual há de ser empreendido pelo credor, nomeadamente

tratando-se da Fazenda Pública, capaz de aparelhar-se para tal fim. A falta de um resultado frutífero à busca

empreendida é que dará ensejo, nos termos da disposição em comento, ao decreto da indisponibilidade."

 

Logo, para a determinação de indisponibilidade de bens e direitos, na forma prevista pelo art. 185-A, do CTN, é

necessária à comprovação do esgotamento de diligências para a localização de bens do devedor.

Esse entendimento, cabe referir, é compartilhado pela jurisprudência desta Colenda Corte:

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar,

especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou

seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, no sentido de que a indisponibilidade universal do patrimônio do devedor, prevista no artigo 185-A do

Código Tributário Nacional, pressupõe a demonstração de esgotamento das diligências para localização de bens

(AgRg no REsp nº 1125983 / BA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 05/10/2009; AgRg no Ag nº

1124619 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 25/08/2009). 3. Considerando que a parte

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso

improvido.

(AI 00172703220114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA,

TRF3 CJ1 DATA:29/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. INDISPONIBILIDADE DE

BENS DO DEVEDOR. ARTIGO 185-A DO CTN. EXCEPCIONALIDADE. ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE

LOCALIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO EXECUTADO. NECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I. A

indisponibilidade dos bens do devedor em execução fiscal proposta para o recebimento de crédito tributário

(artigo 185-A do Código Tributário Nacional) constitui medida drástica, já que sacrifica o poder de disposição

patrimonial conferido ao titular. Além disso, acarreta despesas judiciais significativas, pois implica comunicação

com todos os órgãos e entidades cujas atribuições institucionais envolvam o registro e o controle de atos de

transferência patrimonial. II. É natural que a medida ocorra em circunstâncias excepcionais e dependa da

ineficácia de outros meios de localização de bens penhoráveis. III. A União não esgotou todos os meios de

localização de bens penhoráveis. Embora tenha sido expedido ofício à Secretaria da Receita Federal do Brasil e

a penhora sobre os valores disponíveis em depósito bancário e aplicação financeira tenha fracassado, a União

não efetuou qualquer diligência nos Cartórios de Registro de Imóveis ou no DETRAN. IV. Agravo legal a que se

nega provimento.

(AI 00293320720114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA,

TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012)

 

Da análise dos autos, verifico que o exequente não comprovou o exaurimento das diligências, a fim de obter as

informações sobre os coexecutados e seus bens, restando infrutíferos, tão somente, o bloqueio on-line de numérios

junto às instituições financeiras, através do sistema Bacen Jud (fl. 63), Agência Nacional de Aviação Civil - ANC

(fl. 70) e RENAVAN (fls. 71-72).

Presente esse contexto, deve ser mantida a decisão agravada.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030455-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SOLANGE FRÖNER VILELA em face da decisão que, em sede

de execução fiscal, deferiu o redirecionamento do feito contra diretores da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E

EDUCACIONAL DE BARRETOS - ACEB, na qualidade de responsáveis tributários (art. 135, III, do CTN).

Alega a agravante, em síntese, que não pode ser responsabilizada pelo débito, vez que não foram preenchidos os

requisitos do artigo 135, III, do CTN, ou seja, "não praticou ato algum doloso ou mesmo culposo que pudesse

caracterizar excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto quando figurou nos quadros

diretivos da Associação executada".

Ressalta que a sentença proferida na ação civil pública (autos nº 0002147-98.2000.8.26.0066, 3ª Vara Cível de

Barretos/SP), que determinou a dissolução da ACEB, ainda pende de julgamento em segunda instância e, além

disso, não houve qualquer menção da prática de fraude pela agravante.

Sustenta que "não tinha sequer poder de decisão algum em relação aos atos de gestão administrativa praticados

no âmago da mencionada associação, tendo em vista que a gerência em questão era exclusivamente de

responsabilidade do então presidente da associação, Milton Diniz Soares de Oliveira".

Ressalta ter figurado no quadro diretivo da associação a partir de 16.05.1998, retirando-se em 19.09.2006,

enquanto os fatos geradores do tributo em cobrança referem-se ao período de 02/2005 a 05/2007, não podendo ser

responsabilizada por todo o débito

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

Inicialmente, defiro a concessão da gratuidade para que se processe o presente recurso, independentemente do

recolhimento do preparo, evitando, com isso, suprimir grau de jurisdição.

Adiante, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

É oportuno consignar, no ponto, que o colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.104.900/ES, representativo da controvérsia, ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da

execução fiscal proposta contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da Certidão da Dívida Ativa

2013.03.00.030455-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : SOLANGE FRONER VILELA

ADVOGADO : SP273477 AURÉLIO FRÖNER VILELA

CODINOME : SOLANGE VILELA SOARES DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BARRETOS ACEB e outros

: MILTON DINIZ SOARES DE OLIVEIRA

: ANGELA MARIA MOREIRA

: FERNANDO CESAR PEREIRA GOMES

: VALDECY APARECIDA LOPES GOMES

: NILZA DINIZ SOARES DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00042257420114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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- CDA, ficando a cargo destes provar que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei,

contrato social ou estatutos.

Assim, constando o nome do sócio na Certidão de Dívida Ativa, ocorre inversão do ônus da prova, tendo em vista

que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, cabendo ao próprio sócio-gerente o ônus de provar a ausência

de responsabilidade pelo crédito exequendo pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à

execução.

Merece registro, outrossim, que a Primeira Seção da Corte Superior reiterou o referido entendimento no

julgamento do REsp n. 1.182.462/AM, cujo acórdão está assim ementado:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/1988. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA

PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO

EXECUTADO NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. CO-RESPONSÁVEL REDIRECIONAMENTO .

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RESPONSABILIDADE. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART.

543-C, DO CPC. (RESP 1.104.900/ES, DJE 01.04.2009) RESOLUÇÃO STJ 8/2008. 1. A responsabilidade

patrimonial secundária do sócio, na jurisprudência do Egrégio STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento

da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste

demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de

dissolução irregular da empresa. 2. No julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º

702.232/RS, da relatoria do E. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, a Primeira Seção desta

Corte Superior assentou que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o

ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da

ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN; b) quando reste demonstrado que este agiu com excesso

de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa; c) constando o

nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na Certidão de Dívida Ativa - CDA cabe a ele o ônus de

provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta contra

a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção

relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3.º da Lei n.º 6.830/80. 3.

Consectariamente, a Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp. 1.104.900/ES, representativo da

controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, reafirmou referido entendimento, no

sentido de que, "se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA,

a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135

do CTN, ou seja, não houve a prática de atos 'com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos'." (Rel. Min. Denise Arruda, DJe 01.04.2009). 4. Recurso especial desprovido.

(RESP 201000321007, ELIANA CALMON, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 14/12/2010.)

 

Por outro lado, quando há o redirecionamento da execução sem prévia inclusão do corresponsável no título

executivo, partindo do pressuposto de que o simples inadimplemento não caracteriza infração legal, faz-se mister

que o exequente comprove os pressupostos da responsabilidade tributária, quais sejam: a) o exercício da

administração no período dos fatos geradores cobrados; b) a atuação ilegal ou contrária aos estatutos ou contrato

social.

Confira-se, a propósito, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES

DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA, NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL.

ÔNUS DA PROVA. INADIMPLEMENTO. SÚMULA 430/STJ. SÚMULA 211/STJ. 1. Nos termos dos EREsp

702.232/RS, de minha relatoria, Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a

responsabilidade do sócio-gerente depende do título executivo. 2. Se o nome do sócio não consta da CDA e a

execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento ,

provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. 3. Caso o nome do sócio conste

da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do

CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente

redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES,

Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJe 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC). 4. A necessidade

de prévio procedimento administrativo para inscrição do nome do sócio na CDA (regulamentado pela Portaria

RFB nº 2284, de 30.11.2010), não foi discutido na origem, configurando-se a ausência de prequestionamento.

Inteligência da Súmula 211/STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de

embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo". 5. Na espécie, o nome do sócio constou

expressamente na certidão de dívida ativa, competindo-lhe a prova da inexistência dos elementos fáticos do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     376/1080



artigo 135 do CTN. 6. Agravo regimental não provido.

(AGRESP 200900581812, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 10/02/2011 - grifei)

 

É preciso distinguir, portanto, a situação em que o administrador consta da CDA daquela em que o exequente

litiga apenas contra a pessoa jurídica e busca o redirecionamento da execução para aquele. Na primeira hipótese, o

ônus de provar que não agiu com dolo ou má-fé é do diretor, gerente, ou representante da pessoa jurídica, em

embargos do devedor, enquanto que no segundo caso ao exequente cabe a referida prova na execução.

No caso concreto, o nome da dirigente da executada - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL DE

BARRETOS (ACEB) - não consta da CDA de fls. 63-76, e não houve prova inequívoca da prática de atos, na

gestão da entidade associativa, abusivos ou ilegais, vez que, conforme consta nos autos, ainda não houve o trânsito

em julgado da sentença proferida na ação civil pública, em que foi apurado o desvirtuamento da finalidade da

associação e determinada a sua dissolução.

Presente esse contexto, entendo necessário oportunizar o contraditório.

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Dê-se ciência.

Intimem-se, inclusive a agravada, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de

Processo Civil.

 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030727-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MSN PRODUTOS PARA CALÇADOS S/A em face da decisão

que recebeu os embargos do devedor sem a suspensão da execução fiscal.

Defende a agravante, em síntese, a inconstitucionalidade do artigo 739-A, do CPC, e, ainda, que este não se aplica

à execução fiscal, regida por lei especial (Lei nº 6.830/80).

Requer a antecipação da tutela recursal, para que os embargos à execução fiscal sejam recebidos com efeito

suspensivo.

DECIDO.

O feito, julgamento na forma do artigo 557, do CPC.

Sobre a matéria tratada nos autos, merece registro que o Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o

entendimento quanto ao tema, de modo que eventuais embargos opostos à execução fiscal seguirão

subsidiariamente as disposições previstas no art. 739-A, do CPC (implementado pela Lei n. 11.382/2006), ou seja,

somente serão dotados de efeito suspensivo caso haja expresso pedido do embargante nesse sentido e estiverem

conjugados os requisitos a saber: a) relevância da argumentação apresentada; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia suficiente para caucionar o juízo.

Destaco, devido a relevância, os seguintes precedentes:

2013.03.00.030727-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : MSM PRODUTOS PARA CALCADOS S/A

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00029283920134036113 2 Vr FRANCA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. A Primeira

Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.272.827, PE (relator o Ministro Mauro

Campbell Marques), processado sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o

entendimento de que as disposições do art. 739-A do CPC aplicam-se aos embargos à execução fiscal,

condicionando-se a concessão do efeito suspensivo à verificação dos requisitos previstos no parágrafo primeiro.

Agravo regimental não provido.

(AGARESP 201100880474, ARI PARGENDLER, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 15/08/2013.)

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. APLICAÇÃO DO ART.

739-A DO CPC, ACRESCENTADO PELA LEI 11.382/2006. 1. Discutem-se os efeitos dos Embargos à Execução

Fiscal, após a vigência do art. 739-A do CPC, com a redação dada pela Lei 11.382/2006. 2. Não está

configurada a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou

integralmente a lide e solucionou a controvérsia, com fundamentação suficiente, tal como lhe foi apresentada. 3.

Em acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC, a Primeira Seção do STJ assentou que os ditames da Lei

6.830/80 são compatíveis com o art. 739-A do CPC, acrescentado pela Lei 11.382/2006, que condiciona a

atribuição de efeito suspensivo aos Embargos à Execução ao cumprimento de três requisitos: a) apresentação de

garantia; b) verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris); e c) perigo de dano

irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora) (REsp 1.272.827/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Primeira Seção, DJe 31.5.2013). 4. Agravo Regimental não provido.

(AGARESP 201102147608, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 01/08/2013.)

 

No caso, não se verifica a presença dos requisitos para a suspensão da execução, previstos no artigo 739-A, § 1º,

do CPC, que, conforme sublinhado, são necessários e cumulativos, cumprindo referir a inexistência de efetiva

demonstração de possibilidade de grave dano de difícil ou incerta reparação.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029773-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.029773-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : LOJAS ARAPUA S/A - em recup. judicial e outro

ADVOGADO : ANNA FLAVIA COZMAN GANUT

AGRAVANTE :
BANTAN SERVICOS DE ADMINISTRACAO DE CREDITO E COBRANCA
LTDA

ADVOGADO : ANNA FLAVIA COZMAN GANUT e outro

AGRAVANTE : SAMARO ADMINISTRACAO DE CREDITO E COBRANCA LTDA

ADVOGADO : ANNA FLAVIA COZMAN GANUT

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : ARAPUA COML/ S/A

: COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL S/A

: MONCOES ADMINISTRATIVA DE BENS IMOVEIS LTDA

: TANDEM PROMOTORA DE VENDAS LTDA

: CEMOI PARTICIPACAO E COM/ LTDA

: PADOCA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LOJAS ARAPUÃ S/A, SAMARO ADMINISTRAÇÃO DE

CRÉDITO E COBRANÇA LTDA e BANTAN SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITO E

COBRANÇA LTDA em face da decisão que, em sede de execução fiscal, acolheu o pedido da União (Fazenda

Nacional), para reconhecer a existência de "grupo econômico" formado pela empresas ARAPUÃ COMERCIAL

S/A, LOJAS ARAPUÃ S/A, COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL LTDA, MONÇÕES

ADMINISTRATIVA DE BENS IMÓVEIS LTDA, SAMARO ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITO E

COBRANÇA LTDA, BANTAN SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITO E COBRANÇA LTDA,

TANDEM PROMOTORADE VENDAS LTDA, CEMOI PARTICIPAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, PADOCA

ADMINISTRADORA DE BENS LTDA e CONSTRUTORA LOTUS LTDA, determinar a inclusão, no polo

passivo da demanda, dos sócios-administradores das referidas empresas (ANTONIO CARLOS CAIO SIMEIRA

JACOB, JORGE WILSON SIMEIRA JACOB, RENATO SIMEIRA JACOB, MASSARU KASHIWAGI), e

deferir o arresto, por via eletrônica, dos ativos financeiros das pessoas naturais e jurídicas citadas.

Alegam os agravantes, em síntese, que apesar da existência grupo de sociedades "de fato", cuja reunião sob a

mesma administração e controle ocorreu tão somente para "proporcionar a reorganização das LOJAS ARAPUÃ",

a responsabilização solidária pela dívida objeto da execução é indevida, porquanto não comprovada qualquer

conduta prevista nos artigos 124 e 128, do Código Tributário Nacional, ou a vinculação ao fato típico e da prova

de fraude, inexistindo qualquer ilicitude.

Sustentam que os documentos colacionados aos autos - declarações de IRPJ, pesquisas de movimentações

financeiras no Banco Central e resumos das DIMOF fornecidas pela Receita Federal - foram obtidos sem

autorização judicial, devendo ser desconsideradas, com fundamento no artigo 5º, LVI, da Constituição Federal.

Defendem, por fim, a inaplicabilidade do arresto cautelar, previsto no artigo 813, II, "b", do Código de Processo

Civil.

Requerem a antecipação da tutela recursal.

Decido.

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

Neste exame de cognição sumária, não entrevejo relevância na fundamentação que autorize a atribuição do efeito

suspensivo pleiteado.

A questão objeto do recurso refere-se à formação de grupo econômico e a responsabilidade das sociedades

empresárias componentes, bem como de seus dirigentes, pelo débito tributário-previdenciário da pessoa jurídica

devedora - ARAPUÃ COMERCIAL S/A.

Dispõe o artigo 30, IX, da Lei nº 8.212/91, que:

 

"Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias-devidas à Seguridade

Social obedecem às seguintes normas:

(...)

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas

obrigações decorrentes desta Lei;"

 

De acordo com FÁBIO PALLARETTI CALCINI ("Responsabilidade tributária e solidariedade. Algumas

considerações ao art. 124 do código tributário nacional", Revista Dialética de Direito Tributário - n. 167 ago.

2009, São Paulo: Oliveira Rocha , 2009, p. 39-54), a referida lei possui dois requisitos para a imposição de

responsabilidade solidária: (i) sejam os tributos disciplinados pela Lei n. 8.212/91; (ii) exista um grupo

econômico, ou seja, um conglomerado (duas ou mais) de pessoas jurídicas distintas que se reúnem, concentrando

o poder, comando e direção em uma empresa dominante, sendo as demais controladas por aquela. Adiante (ob. cit.

p. 48), ressalta o autor que, para se configurar um grupo econômico, cabe ao Fisco "demonstrar entre outros

elementos, de forma cumulativa: (i) existência de duas ou mais empresas; (ii) direção, controle e administração

: CONSTRUTORA LOTUS LTDA

: ANTONIO CARLOS CAIO SIMEIRA JACOB

: JORGE WILSON SIMEIRA JACOB

: RENATO SIMEIRA JACOB

: MASSARU KASHIWAGI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00206824920114036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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de uma delas em relação às demais, com relação de dependência; (iii) seja qual for a atividade (industrial,

comercial ou outra); (iv) existência de uma empresa principal, que diretamente participa e determina a condução

das atividades das empresas acessórias (influência significativa); (v) eventualmente, sócios em comum; (vi)

confusão patrimonial."

 

Sobre o tema, cabe referir que esta Colenda Corte tem, reiteradamente, decidido que, comprovada a existência de

grupo econômico de fato, a responsabilidade é solidária de todas as empresas que o integram, nos termos do art.

124, II, do CTN c.c. art. 30, IX, da Lei nº 8.212/90. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE

DEIXOU DE RECONHECER A EXISTÊNCIA DE GRUPO ECONÔMICO ENTRE AS AGRAVADAS - AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O art. 124, II, do CTN e o art. 30, IX, da Lei 8212/91, admitem a

responsabilidade solidária por dívida fiscal entre integrantes do mesmo grupo econômico. 2. No caso, há forte

indícios de que a empresa devedora integra grupo econômico de fato, no qual um mesmo grupo de sócios, para

blindar o seu capital, se utiliza de diversas pessoas jurídicas, todas sediadas no mesmo local, e diversos

"laranjas". Além disso, há coincidência de endereços, que pode ser verificada pelos registros das empresas na

Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP e que foi confirmada através de diligências realizadas no

local. 3. E, ao que tudo indica, a empresa devedora foi eleita pelo grupo para arcar com os prejuízos, visto que se

trata de grande devedora da União, com débito que supera os R$ 68.000.000,00 (sessenta e oito milhões de

reais). Só nesta execução, o débito corresponde a R$ 3.049.476,08 (três milhões, quarenta e nove mil,

quatrocentos e setenta e seis reais e oito centavos, atualizado para o mês de 10/2004 (fls. 203/214). 4. Ainda que

não possuam vínculo jurídico expresso, há fortes indícios de que a devedora integra grupo econômico com as

várias empresas, impondo-se, pois, a inclusão destas no pólo passivo da execução fiscal. 5. Precedentes desta

Corte: AI nº 2011.03.00.014193-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal José Lunardelli, DJF3 CJ1

16/09/2011; AI nº 2010.03.00.032998-0 / SP, 3ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes,

DJF3 CJ1 29/07/2011, pág. 185; AI nº 2010.03.00.033353-3 / SP, 4ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Marli Ferreira, DJF3 CJ1 13/05/2011, pág. 725; AI Nº 2008.03.00.046206-5 / SP, 6ª Turma, Relatora

Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3 CJ1 31/05/2010, pág. 367; AI nº 2005.03.00.006646-8 / SP, 5ª

Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ2 11/11/2009, pág. 242; AI nº

2004.03.00.008746-7 / SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Ana Alencar, DJF3 CJ1 23/07/2009,

pág. 30. 6. Evidenciada a gestão fraudulenta das empresas que integram o grupo econômico de fato, com o fim de

blindar o patrimônio de seus sócios, resta justificada a desconsideração da personalidade jurídica das referidas

empresas e a inclusão dos respectivos administradores no pólo passivo da execução fiscal. 7. Cabe às referidas

empresas e respectivos administradores, uma vez citados nos autos da execução fiscal e garantido o Juízo,

exercer o seu direito de defesa, como lhes facultam o artigo 741, inciso III, do Código de Processo Civil e o

artigo 16, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal. 8. Agravo parcialmente provido.

(AI 00372965120114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2012)

 

Da análise dos autos, verifico que restou comprovado, pela Fazenda Nacional, a confusão patrimonial (várias

empresas estão localizadas no mesmo endereço) e a relação de interdependência entre as sociedades empresárias,

bem como o abuso das personalidades jurídicas (indícios de que várias empresas são "de fachada", por não

desenvolver qualquer atividade e não possuir qualquer registro de empregado) e a submissão de uma única direção

econômica (todas as empresas possuem sócios gerentes coincidentes).

A parte agravante e os outros supostos integrantes do grupo econômico, por sua vez, não demonstraram a

existência de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito, tais como o descompasso de suas políticas

mercantis e padronização de procedimentos, além da inexistência de objetivo comum e posse de ações capazes de

controlar a administração.

Desse modo, numa análise perfunctória e com a finalidade de preservar o princípio de que execução se fará no

interesse do credor, o grupo econômico deve custear solidariamente a dívida tributária relativa ao feito, nos termos

do artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8.212/91.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal.

Dê-se ciência.

Intime-se a parte agravada para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo

Civil.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

LUIZ STEFANINI
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Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CEMOI PARTICIPAÇÃO E COMÉRCIO LTDA em face da

decisão que, em sede de execução fiscal, acolheu o pedido da União (Fazenda Nacional), para reconhecer a

existência de "grupo econômico" formado pela empresas ARAPUÃ COMERCIAL S/A, LOJAS ARAPUÃ S/A,

COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL LTDA, MONÇÕES ADMINISTRATIVA DE BENS

IMÓVEIS LTDA, SAMARO ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITO E COBRANÇA LTDA, BANTAN

SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITO E COBRANÇA LTDA, TANDEM PROMOTORADE

VENDAS LTDA, CEMOI PARTICIPAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, PADOCA ADMINISTRADORA DE BENS

LTDA e CONSTRUTORA LOTUS LTDA, determinar a inclusão, no polo passivo da demanda, dos sócios-

administradores das referidas empresas (ANTONIO CARLOS CAIO SIMEIRA JACOB, JORGE WILSON

SIMEIRA JACOB, RENATO SIMEIRA JACOB, MASSARU KASHIWAGI), e deferir o arresto, por via

eletrônica, dos ativos financeiros das pessoas naturais e jurídicas citadas.

Alega a agravante, em síntese, que não faz parte do grupo econômico, pois "jamais foi controlada ou coligada à

executada, não compartilhando da unidade de direção exigida pela legislação" e, além disso, se dedica a atividade

diversa do objeto social da executada.

Ressalta, outrossim, a inexistência de confusão patrimonial, vez a "Fazenda não trouxe um indício sequer de

transferência de ativos entre a Agravante e as demais empresas ou de sua interdependência econômica".

Sustenta, por fim, a impossibilidade do arresto, pois, além de não serem aplicáveis as disposições do processo

cautelar às execuções fiscais, "o arresto só poderia ser deferido se houvessem provas cabais de que o devedor não

tivesse endereço certo ou dele se ocultasse, o que não é o caso". 

Requer a antecipação da tutela recursal, para que seja excluída do polo passivo da execução fiscal.

2012.03.00.029307-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : CEMOI PARTICIPACAO E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP212384 LUÍS ROGÉRIO GUIMARÃES SIQUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : ARAPUA COML/ S/A

ADVOGADO : SP198445 FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro

PARTE RE' : LOJAS ARAPUA S/A - em recup. judicial e outros

: SAMARO ADMINISTRACAO DE CREDITO E COBRANCA LTDA

:
BANTAN SERVICOS DE ADMINISTRACAO DE CREDITO E COBRANCA
LTDA

ADVOGADO : SP242473 ANNA FLAVIA COZMAN GANUT e outro

PARTE RE' : MONCOES ADMINISTRACAO DE BENS IMOVEIS LTDA

ADVOGADO : SP212384 LUÍS ROGÉRIO GUIMARÃES SIQUEIRA e outro

PARTE RE' : COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL LTDA e outros

: TANDEM PROMOTORA DE VENDAS LTDA

: PADOCA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

: CONSTRUTORA LOTUS LTDA

: ANTONIO CARLOS CAIO SIMEIRA JACOB

: JORGE WILSON SIMEIRA JACOB

: RENATO SIMEIRA JACOB

: MASSARU KASHIWAGI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00206824920114036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

Neste exame de cognição sumária, não entrevejo relevância na fundamentação que autorize a concessão da

antecipação da tutela recursal.

A questão objeto do recurso refere-se à formação de grupo econômico e a responsabilidade das sociedades

empresárias componentes, bem como de seus dirigentes, pelo débito tributário-previdenciário da pessoa jurídica

devedora - ARAPUÃ COMERCIAL S/A.

Dispõe o artigo 30, IX, da Lei nº 8.212/91, que:

 

"Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias-devidas à Seguridade

Social obedecem às seguintes normas:

(...)

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas

obrigações decorrentes desta Lei;"

 

De acordo com FÁBIO PALLARETTI CALCINI ("Responsabilidade tributária e solidariedade. Algumas

considerações ao art. 124 do código tributário nacional", Revista Dialética de Direito Tributário - n. 167 ago.

2009, São Paulo: Oliveira Rocha , 2009, p. 39-54), a referida lei possui dois requisitos para a imposição de

responsabilidade solidária: (i) sejam os tributos disciplinados pela Lei n. 8.212/91; (ii) exista um grupo

econômico, ou seja, um conglomerado (duas ou mais) de pessoas jurídicas distintas que se reúnem, concentrando

o poder, comando e direção em uma empresa dominante, sendo as demais controladas por aquela. Adiante (ob. cit.

p. 48), ressalta o autor que, para se configurar um grupo econômico, cabe ao Fisco "demonstrar entre outros

elementos, de forma cumulativa: (i) existência de duas ou mais empresas; (ii) direção, controle e administração

de uma delas em relação às demais, com relação de dependência; (iii) seja qual for a atividade (industrial,

comercial ou outra); (iv) existência de uma empresa principal, que diretamente participa e determina a condução

das atividades das empresas acessórias (influência significativa); (v) eventualmente, sócios em comum; (vi)

confusão patrimonial."

 

Sobre o tema, cabe referir que esta Colenda Corte tem, reiteradamente, decidido que, comprovada a existência de

grupo econômico de fato, a responsabilidade é solidária de todas as empresas que o integram, nos termos do art.

124, II, do CTN c.c. art. 30, IX, da Lei nº 8.212/90. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE

DEIXOU DE RECONHECER A EXISTÊNCIA DE GRUPO ECONÔMICO ENTRE AS AGRAVADAS - AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O art. 124, II, do CTN e o art. 30, IX, da Lei 8212/91, admitem a

responsabilidade solidária por dívida fiscal entre integrantes do mesmo grupo econômico. 2. No caso, há forte

indícios de que a empresa devedora integra grupo econômico de fato, no qual um mesmo grupo de sócios, para

blindar o seu capital, se utiliza de diversas pessoas jurídicas, todas sediadas no mesmo local, e diversos

"laranjas". Além disso, há coincidência de endereços, que pode ser verificada pelos registros das empresas na

Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP e que foi confirmada através de diligências realizadas no

local. 3. E, ao que tudo indica, a empresa devedora foi eleita pelo grupo para arcar com os prejuízos, visto que se

trata de grande devedora da União, com débito que supera os R$ 68.000.000,00 (sessenta e oito milhões de

reais). Só nesta execução, o débito corresponde a R$ 3.049.476,08 (três milhões, quarenta e nove mil,

quatrocentos e setenta e seis reais e oito centavos, atualizado para o mês de 10/2004 (fls. 203/214). 4. Ainda que

não possuam vínculo jurídico expresso, há fortes indícios de que a devedora integra grupo econômico com as

várias empresas, impondo-se, pois, a inclusão destas no pólo passivo da execução fiscal. 5. Precedentes desta

Corte: AI nº 2011.03.00.014193-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal José Lunardelli, DJF3 CJ1

16/09/2011; AI nº 2010.03.00.032998-0 / SP, 3ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes,

DJF3 CJ1 29/07/2011, pág. 185; AI nº 2010.03.00.033353-3 / SP, 4ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Marli Ferreira, DJF3 CJ1 13/05/2011, pág. 725; AI Nº 2008.03.00.046206-5 / SP, 6ª Turma, Relatora

Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3 CJ1 31/05/2010, pág. 367; AI nº 2005.03.00.006646-8 / SP, 5ª

Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ2 11/11/2009, pág. 242; AI nº

2004.03.00.008746-7 / SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Ana Alencar, DJF3 CJ1 23/07/2009,

pág. 30. 6. Evidenciada a gestão fraudulenta das empresas que integram o grupo econômico de fato, com o fim de

blindar o patrimônio de seus sócios, resta justificada a desconsideração da personalidade jurídica das referidas
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empresas e a inclusão dos respectivos administradores no pólo passivo da execução fiscal. 7. Cabe às referidas

empresas e respectivos administradores, uma vez citados nos autos da execução fiscal e garantido o Juízo,

exercer o seu direito de defesa, como lhes facultam o artigo 741, inciso III, do Código de Processo Civil e o

artigo 16, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal. 8. Agravo parcialmente provido.

(AI 00372965120114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2012)

 

Da análise dos autos, verifico que restou comprovado, pela Fazenda Nacional, a confusão patrimonial (várias

empresas estão localizadas no mesmo endereço) e a relação de interdependência entre as sociedades empresárias,

bem como o abuso das personalidades jurídicas (indícios de que várias empresas são "de fachada", por não

desenvolver qualquer atividade e não possuir qualquer registro de empregado) e a submissão de uma única direção

econômica (todas as empresas possuem sócios gerentes coincidentes).

A parte agravante e os outros supostos integrantes do grupo econômico, por sua vez, não demonstraram a

existência de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito, tais como o descompasso de suas políticas

mercantis e padronização de procedimentos, além da inexistência de objetivo comum e posse de ações capazes de

controlar a administração.

Desse modo, numa análise perfunctória e com a finalidade de preservar o princípio de que execução se fará no

interesse do credor, o grupo econômico deve custear solidariamente a dívida tributária relativa ao feito, nos termos

do artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8.212/91.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal.

Dê-se ciência.

Intime-se a parte agravada para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo

Civil.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029454-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.029454-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : CONSTRUTORA LOTUS LTDA e outro

: PADOCA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ADVOGADO : SP197788 ANA MARGARIDA TEIXEIRA KFOURI SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : ARAPUA COML/ S/A

ADVOGADO : SP198445 FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro

PARTE RE' :
BANTAN SERVICOS DE ADMINISTRACAO DE CREDITO E COBRANCA
LTDA e outro

: LOJAS ARAPUA S/A - em recuperação judicial

: COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL S/A e outros

: MONCOES ADMINISTRATIVA DE BENS IMOVEIS LTDA

: SAMARO ADMINISTRACAO DE CREDITO E COBRANCA LTDA

: TANDEM PROMOTORA DE VENDAS LTDA

: CEMOI PARTICIPACAO E COM/ LTDA

: ANTONIO CARLOS CAIO SIMEIRA JACOB

: JORGE WILSON SIMEIRA JACOB
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONSTRUTORA LOTUS LTDA e PADOCA

ADMINISTRADORA DE BENS LTDA em face da decisão que, em sede de execução fiscal, acolheu o pedido da

União (Fazenda Nacional), para reconhecer a existência de "grupo econômico" formado pela empresas ARAPUÃ

COMERCIAL S/A, LOJAS ARAPUÃ S/A, COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL LTDA,

MONÇÕES ADMINISTRATIVA DE BENS IMÓVEIS LTDA, SAMARO ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITO

E COBRANÇA LTDA, BANTAN SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITO E COBRANÇA LTDA,

TANDEM PROMOTORADE VENDAS LTDA, CEMOI PARTICIPAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, PADOCA

ADMINISTRADORA DE BENS LTDA e CONSTRUTORA LOTUS LTDA, determinar a inclusão, no polo

passivo da demanda, dos sócios-administradores das referidas empresas (ANTONIO CARLOS CAIO SIMEIRA

JACOB, JORGE WILSON SIMEIRA JACOB, RENATO SIMEIRA JACOB, MASSARU KASHIWAGI), e

deferir o arresto, por via eletrônica, dos ativos financeiros das pessoas naturais e jurídicas citadas.

Alegam as agravantes, em síntese, que não fazem parte do grupo econômico, pois os objetos sociais das empresas

são distintos, e a administração é realizada por terceiros, não havendo, pois, "unidade de direção".

Refutam as alegações de simulação das vendas de cotas sociais (devidamente registradas na JUCESP), bem como

a de "empréstimo" realizado pelo Sr. Jorge Jacob à Agravante Padoca, e defendem haver "distorção da realidade

dos fatos" na questão da contabilidade, por não haver compartilhamento de contadores.

Assevera que não houve fraude na aquisição do imóvel matriculado sob o número 68.540, porquanto adquirido de

terceiro que o havia arrematado em hasta pública, e que deve ser afastada a alegação de confusão patrimonial, por

ausência de provas.

Sustentam, por fim, a impossibilidade do arresto, pois, além de não serem aplicáveis as disposições do processo

cautelar às execuções fiscais, "o arresto só poderia ser deferido se houvessem provas cabais de que o devedor não

tivesse endereço certo ou dele se ocultasse, o que não é o caso".

Requerem a antecipação da tutela recursal, para que sejam excluídas do polo passivo da execução fiscal.

Decido.

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

Neste exame de cognição sumária, não entrevejo relevância na fundamentação que autorize a concessão da

antecipação da tutela recursal.

A questão objeto do recurso refere-se à formação de grupo econômico e a responsabilidade das sociedades

empresárias componentes, bem como de seus dirigentes, pelo débito tributário-previdenciário da pessoa jurídica

devedora - ARAPUÃ COMERCIAL S/A.

Dispõe o artigo 30, IX, da Lei nº 8.212/91, que:

 

"Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias-devidas à Seguridade

Social obedecem às seguintes normas:

(...)

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas

obrigações decorrentes desta Lei;"

 

De acordo com FÁBIO PALLARETTI CALCINI ("Responsabilidade tributária e solidariedade. Algumas

considerações ao art. 124 do código tributário nacional", Revista Dialética de Direito Tributário - n. 167 ago.

2009, São Paulo: Oliveira Rocha , 2009, p. 39-54), a referida lei possui dois requisitos para a imposição de

responsabilidade solidária: (i) sejam os tributos disciplinados pela Lei n. 8.212/91; (ii) exista um grupo

econômico, ou seja, um conglomerado (duas ou mais) de pessoas jurídicas distintas que se reúnem, concentrando

o poder, comando e direção em uma empresa dominante, sendo as demais controladas por aquela. Adiante (ob. cit.

p. 48), ressalta o autor que, para se configurar um grupo econômico, cabe ao Fisco "demonstrar entre outros

elementos, de forma cumulativa: (i) existência de duas ou mais empresas; (ii) direção, controle e administração

de uma delas em relação às demais, com relação de dependência; (iii) seja qual for a atividade (industrial,

comercial ou outra); (iv) existência de uma empresa principal, que diretamente participa e determina a condução

das atividades das empresas acessórias (influência significativa); (v) eventualmente, sócios em comum; (vi)

: RENATO SIMEIRA JACOB

: MASSARU KASHIWAGI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00206824920114036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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confusão patrimonial."

 

Sobre o tema, cabe referir que esta Colenda Corte tem, reiteradamente, decidido que, comprovada a existência de

grupo econômico de fato, a responsabilidade é solidária de todas as empresas que o integram, nos termos do art.

124, II, do CTN c.c. art. 30, IX, da Lei nº 8.212/90. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE

DEIXOU DE RECONHECER A EXISTÊNCIA DE GRUPO ECONÔMICO ENTRE AS AGRAVADAS - AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O art. 124, II, do CTN e o art. 30, IX, da Lei 8212/91, admitem a

responsabilidade solidária por dívida fiscal entre integrantes do mesmo grupo econômico. 2. No caso, há forte

indícios de que a empresa devedora integra grupo econômico de fato, no qual um mesmo grupo de sócios, para

blindar o seu capital, se utiliza de diversas pessoas jurídicas, todas sediadas no mesmo local, e diversos

"laranjas". Além disso, há coincidência de endereços, que pode ser verificada pelos registros das empresas na

Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP e que foi confirmada através de diligências realizadas no

local. 3. E, ao que tudo indica, a empresa devedora foi eleita pelo grupo para arcar com os prejuízos, visto que se

trata de grande devedora da União, com débito que supera os R$ 68.000.000,00 (sessenta e oito milhões de

reais). Só nesta execução, o débito corresponde a R$ 3.049.476,08 (três milhões, quarenta e nove mil,

quatrocentos e setenta e seis reais e oito centavos, atualizado para o mês de 10/2004 (fls. 203/214). 4. Ainda que

não possuam vínculo jurídico expresso, há fortes indícios de que a devedora integra grupo econômico com as

várias empresas, impondo-se, pois, a inclusão destas no pólo passivo da execução fiscal. 5. Precedentes desta

Corte: AI nº 2011.03.00.014193-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal José Lunardelli, DJF3 CJ1

16/09/2011; AI nº 2010.03.00.032998-0 / SP, 3ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes,

DJF3 CJ1 29/07/2011, pág. 185; AI nº 2010.03.00.033353-3 / SP, 4ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Marli Ferreira, DJF3 CJ1 13/05/2011, pág. 725; AI Nº 2008.03.00.046206-5 / SP, 6ª Turma, Relatora

Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3 CJ1 31/05/2010, pág. 367; AI nº 2005.03.00.006646-8 / SP, 5ª

Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ2 11/11/2009, pág. 242; AI nº

2004.03.00.008746-7 / SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Ana Alencar, DJF3 CJ1 23/07/2009,

pág. 30. 6. Evidenciada a gestão fraudulenta das empresas que integram o grupo econômico de fato, com o fim de

blindar o patrimônio de seus sócios, resta justificada a desconsideração da personalidade jurídica das referidas

empresas e a inclusão dos respectivos administradores no pólo passivo da execução fiscal. 7. Cabe às referidas

empresas e respectivos administradores, uma vez citados nos autos da execução fiscal e garantido o Juízo,

exercer o seu direito de defesa, como lhes facultam o artigo 741, inciso III, do Código de Processo Civil e o

artigo 16, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal. 8. Agravo parcialmente provido.

(AI 00372965120114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2012)

 

Da análise dos autos, verifico que restou comprovado, pela Fazenda Nacional, a confusão patrimonial (várias

empresas estão localizadas no mesmo endereço) e a relação de interdependência entre as sociedades empresárias,

bem como o abuso das personalidades jurídicas (indícios de que várias empresas são "de fachada", por não

desenvolver qualquer atividade e não possuir qualquer registro de empregado) e a submissão de uma única direção

econômica (todas as empresas possuem sócios gerentes coincidentes).

A parte agravante e os outros supostos integrantes do grupo econômico, por sua vez, não demonstraram a

existência de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito, tais como o descompasso de suas políticas

mercantis e padronização de procedimentos, além da inexistência de objetivo comum e posse de ações capazes de

controlar a administração.

Desse modo, numa análise perfunctória e com a finalidade de preservar o princípio de que execução se fará no

interesse do credor, o grupo econômico deve custear solidariamente a dívida tributária relativa ao feito, nos termos

do artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8.212/91.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal.

Dê-se ciência.

Intime-se a parte agravada para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo

Civil.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029306-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MONÇÕES ADMINISTRAÇÃO DE BENS IMÓVEIS LTDA

em face da decisão que, em sede de execução fiscal, acolheu o pedido da União (Fazenda Nacional), para

reconhecer a existência de "grupo econômico" formado pela empresas ARAPUÃ COMERCIAL S/A, LOJAS

ARAPUÃ S/A, COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL LTDA, MONÇÕES ADMINISTRATIVA

DE BENS IMÓVEIS LTDA, SAMARO ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITO E COBRANÇA LTDA, BANTAN

SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITO E COBRANÇA LTDA, TANDEM PROMOTORADE

VENDAS LTDA, CEMOI PARTICIPAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, PADOCA ADMINISTRADORA DE BENS

LTDA e CONSTRUTORA LOTUS LTDA, determinar a inclusão, no polo passivo da demanda, dos sócios-

administradores das referidas empresas (ANTONIO CARLOS CAIO SIMEIRA JACOB, JORGE WILSON

SIMEIRA JACOB, RENATO SIMEIRA JACOB, MASSARU KASHIWAGI), e deferir o arresto, por via

eletrônica, dos ativos financeiros das pessoas naturais e jurídicas citadas.

Alega a agravante, em síntese, que não faz parte do "Grupo Arapuã", pois "não é coligada, tampouco controlada

pela Executada 'Arapuã Comercial S/A'", mas "pela empresa Commerce Desenvolvimento Mercantil Ltda, que

também não é controlada pela Executada".

Sustenta, por fim, a impossibilidade do arresto, pois, além de não serem aplicáveis as disposições do processo

cautelar às execuções fiscais, "o arresto só poderia ser deferido se houvessem provas cabais de que o devedor não

tivesse endereço certo ou dele se ocultasse".

Requer a antecipação da tutela recursal, para que seja excluída do polo passivo da execução fiscal.

Decido.

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

2012.03.00.029306-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : MONCOES ADMINISTRACAO DE BENS IMOVEIS LTDA

ADVOGADO : SP212384 LUÍS ROGÉRIO GUIMARÃES SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : ARAPUA COML/ S/A

ADVOGADO : SP198445 FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro

PARTE RE' : LOJAS ARAPUA S/A - em recup. judicial e outros

: SAMARO ADMINISTRACAO DE CREDITO E COBRANCA LTDA

:
BANTAN SERVICOS DE ADMINISTRACAO DE CREDITO E COBRANCA
LTDA

ADVOGADO : SP242473 ANNA FLAVIA COZMAN GANUT e outro

PARTE RE' : COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL LTDA e outros

: TANDEM PROMOTORA DE VENDAS LTDA

: CEMOI PARTICIPACAO E COM/ LTDA

: PADOCA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

: CONSTRUTORA LOTUS LTDA

: ANTONIO CARLOS CAIO SIMEIRA JACOB

: JORGE WILSON SIMEIRA JACOB

: RENATO SIMEIRA JACOB

: MASSARU KASHIWAGI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00206824920114036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Neste exame de cognição sumária, não entrevejo relevância na fundamentação que autorize a concessão da

antecipação da tutela recursal.

A questão objeto do recurso refere-se à formação de grupo econômico e a responsabilidade das sociedades

empresárias componentes, bem como de seus dirigentes, pelo débito tributário-previdenciário da pessoa jurídica

devedora - ARAPUÃ COMERCIAL S/A.

Dispõe o artigo 30, IX, da Lei nº 8.212/91, que:

 

"Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias-devidas à Seguridade

Social obedecem às seguintes normas:

(...)

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas

obrigações decorrentes desta Lei;"

 

De acordo com FÁBIO PALLARETTI CALCINI ("Responsabilidade tributária e solidariedade. Algumas

considerações ao art. 124 do código tributário nacional", Revista Dialética de Direito Tributário - n. 167 ago.

2009, São Paulo: Oliveira Rocha , 2009, p. 39-54), a referida lei possui dois requisitos para a imposição de

responsabilidade solidária: (i) sejam os tributos disciplinados pela Lei n. 8.212/91; (ii) exista um grupo

econômico, ou seja, um conglomerado (duas ou mais) de pessoas jurídicas distintas que se reúnem, concentrando

o poder, comando e direção em uma empresa dominante, sendo as demais controladas por aquela. Adiante (ob. cit.

p. 48), ressalta o autor que, para se configurar um grupo econômico, cabe ao Fisco "demonstrar entre outros

elementos, de forma cumulativa: (i) existência de duas ou mais empresas; (ii) direção, controle e administração

de uma delas em relação às demais, com relação de dependência; (iii) seja qual for a atividade (industrial,

comercial ou outra); (iv) existência de uma empresa principal, que diretamente participa e determina a condução

das atividades das empresas acessórias (influência significativa); (v) eventualmente, sócios em comum; (vi)

confusão patrimonial."

 

Sobre o tema, cabe referir que esta Colenda Corte tem, reiteradamente, decidido que, comprovada a existência de

grupo econômico de fato, a responsabilidade é solidária de todas as empresas que o integram, nos termos do art.

124, II, do CTN c.c. art. 30, IX, da Lei nº 8.212/90. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE

DEIXOU DE RECONHECER A EXISTÊNCIA DE GRUPO ECONÔMICO ENTRE AS AGRAVADAS - AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O art. 124, II, do CTN e o art. 30, IX, da Lei 8212/91, admitem a

responsabilidade solidária por dívida fiscal entre integrantes do mesmo grupo econômico. 2. No caso, há forte

indícios de que a empresa devedora integra grupo econômico de fato, no qual um mesmo grupo de sócios, para

blindar o seu capital, se utiliza de diversas pessoas jurídicas, todas sediadas no mesmo local, e diversos

"laranjas". Além disso, há coincidência de endereços, que pode ser verificada pelos registros das empresas na

Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP e que foi confirmada através de diligências realizadas no

local. 3. E, ao que tudo indica, a empresa devedora foi eleita pelo grupo para arcar com os prejuízos, visto que se

trata de grande devedora da União, com débito que supera os R$ 68.000.000,00 (sessenta e oito milhões de

reais). Só nesta execução, o débito corresponde a R$ 3.049.476,08 (três milhões, quarenta e nove mil,

quatrocentos e setenta e seis reais e oito centavos, atualizado para o mês de 10/2004 (fls. 203/214). 4. Ainda que

não possuam vínculo jurídico expresso, há fortes indícios de que a devedora integra grupo econômico com as

várias empresas, impondo-se, pois, a inclusão destas no pólo passivo da execução fiscal. 5. Precedentes desta

Corte: AI nº 2011.03.00.014193-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal José Lunardelli, DJF3 CJ1

16/09/2011; AI nº 2010.03.00.032998-0 / SP, 3ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes,

DJF3 CJ1 29/07/2011, pág. 185; AI nº 2010.03.00.033353-3 / SP, 4ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Marli Ferreira, DJF3 CJ1 13/05/2011, pág. 725; AI Nº 2008.03.00.046206-5 / SP, 6ª Turma, Relatora

Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3 CJ1 31/05/2010, pág. 367; AI nº 2005.03.00.006646-8 / SP, 5ª

Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ2 11/11/2009, pág. 242; AI nº

2004.03.00.008746-7 / SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Ana Alencar, DJF3 CJ1 23/07/2009,

pág. 30. 6. Evidenciada a gestão fraudulenta das empresas que integram o grupo econômico de fato, com o fim de

blindar o patrimônio de seus sócios, resta justificada a desconsideração da personalidade jurídica das referidas

empresas e a inclusão dos respectivos administradores no pólo passivo da execução fiscal. 7. Cabe às referidas

empresas e respectivos administradores, uma vez citados nos autos da execução fiscal e garantido o Juízo,

exercer o seu direito de defesa, como lhes facultam o artigo 741, inciso III, do Código de Processo Civil e o

artigo 16, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal. 8. Agravo parcialmente provido.

(AI 00372965120114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2012)
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Da análise dos autos, verifico que restou comprovado, pela Fazenda Nacional, a confusão patrimonial (várias

empresas estão localizadas no mesmo endereço) e a relação de interdependência entre as sociedades empresárias,

bem como o abuso das personalidades jurídicas (indícios de que várias empresas são "de fachada", por não

desenvolver qualquer atividade e não possuir qualquer registro de empregado) e a submissão de uma única direção

econômica (todas as empresas possuem sócios gerentes coincidentes).

A parte agravante e os outros supostos integrantes do grupo econômico, por sua vez, não demonstraram a

existência de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito, tais como o descompasso de suas políticas

mercantis e padronização de procedimentos, além da inexistência de objetivo comum e posse de ações capazes de

controlar a administração.

Desse modo, numa análise perfunctória e com a finalidade de preservar o princípio de que execução se fará no

interesse do credor, o grupo econômico deve custear solidariamente a dívida tributária relativa ao feito, nos termos

do artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8.212/91.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal.

Dê-se ciência.

Intime-se a parte agravada para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo

Civil.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031260-22.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, juntar aos autos as

guias DARF's originais referentes às custas de preparo, bem como do porte de remessa e retorno, nos termos da

Resolução n.º 426 de 14.09.2011 do Conselho de Administração desta Corte. 

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028905-39.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.031260-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO FEDERAL E
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO EM MATO GROSSO DO SUL SINDJUFE
MS

ADVOGADO : MS012898 SIMONE MARIA FORTUNA

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00066556420074036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.028905-3/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Bruno de Alencar Bragato, diante da decisão que, em sede de

ação de pensão por morte, indeferiu o pedido de reconsideração da decisão anterior que não concedeu a

antecipação dos efeitos da tutela, mantendo-a na íntegra.

Decido.

É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o pedido de reconsideração não

suspende nem interrompe o prazo para a interposição de recurso, que deve ser contado a partir do ato decisório

que provocou o gravame.

Assim, inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria,

extinguindo-se o direito da parte de impugnar o ato decisório.

No caso dos autos, o ora agravante não apresentou recurso da decisão de fls. 69/72, que indeferiu a antecipação da

tutela, a fim de assegurar a pensão por morte até os 24 anos de idade ou a conclusão do curso universitário. Ao

contrário, recorreu da decisão que manteve o pronunciamento anterior (fls. 81/82).

O mero pedido de reconsideração não tem o condão de suspender o prazo para interposição do recurso, de forma

que a inércia do agravante acarretou a preclusão temporal, impedindo a reapreciação das matérias em relação às

quais se operou a preclusão.

O artigo 183 do Código de Processo Civil é claro ao dispor que decorrido o prazo, extingue-se,

independentemente de declaração judicial, o direito de praticar o ato, ficando salvo, porém, à parte provar que não

o realizou por justa causa.

É descabido admitir que a mera formulação de pedido de reconsideração faça ressurgir à parte a possibilidade de

atacar, e ver reformado, ato decisório já alcançado pelo fenômeno da preclusão. É cediço que o pedido de

reconsideração não constitui recurso próprio, porquanto não tem suporte legal e, da mesma forma, não constitui

sucedâneo do recurso cabível. Por tal razão, não obsta a contagem do prazo recursal legalmente expresso.

Neste sentido, dizeres de Barbosa Moreira in Comentários ao Código de Processo Civil (1993: 451):

 

"Apesar de inexistir previsão legal expressa, são freqüentes na prática os 'pedidos de reconsideração' dirigidos a

juízes de primeiro grau. A apresentação de tais pedidos não suspende nem interrompe os prazos de interposição

dos agravos contra as decisões cuja reconsideração se pede."

 

Faço transcrever, outrossim, precedentes jurisprudenciais:

 

"PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. Decorrido o prazo recursal, opera-se a preclusão, que

é impeditiva da reconsideração da decisão. Agravo regimental não provido."

(ARDAGRE 200901622490, ARI PARGENDLER, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:29/04/2010 ..DTPB:.)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. NÃO

INTERRUPÇÃO E/OU SUSPENSÃO DO PRAZO. PRECLUSÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO ART.

522 DO CPC. INTEMPESTIVIDADE. 1. Não se vislumbra ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, na

medida em que a eg. Corte de origem dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas. De

fato, inexiste omissão no aresto recorrido, porquanto o Tribunal local, malgrado não ter acolhido os argumentos

suscitados pelo recorrente, manifestou-se expressamente acerca dos temas necessários à integral solução da lide.

2. O Tribunal local decidiu em conformidade com a jurisprudência sedimentada desta Corte, segundo a qual o

pedido de reconsideração, por não ser qualificado como recurso, não interrompe nem suspende o prazo para a

interposição do agravo de instrumento previsto no artigo 522 do CPC. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se

nega provimento."

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : BRUNO DE ALENCAR BRAGATO

ADVOGADO : SP236339 DIOGO MARQUES MACHADO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00048998920134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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(AGARESP 201102330490, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:04/06/2012 ..DTPB:.)

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO LEGAL.

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com

apoio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não

o agravo regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso admitido

como agravo legal, por haver mero equívoco na indicação da sua fundamentação legal, e considerando-se a

identidade de prazo e processamento. 2. O pedido de reconsideração ou a reiteração do pedido em momento

posterior não interrompem, nem suspendem ou renovam o prazo para interposição do agravo de instrumento, que

deverá ser contado a partir da data da intimação da decisão originária. 3. O pronunciamento judicial acerca do

pedido de reconsideração não é considerado nova decisão interlocutória, mas apenas confirmação da anterior, que

não reabre o prazo para a interposição do recurso, uma vez que o conteúdo da decisão agravada já era conhecido

pelas partes. 4. Agravo legal não provido."

(AI 00560906220074030000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJU

DATA:18/03/2008 PÁGINA: 430 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - AGRAVO

INTEMPESTIVO. 1- O presente recurso é manifestamente incabível, pois pretende rediscutir decisão atingida

pela preclusão temporal. 2- Tendo o Juízo a quo indeferido o pedido de inclusão do sócio da empresa executada

no pólo passivo da ação (fls. 24), deveria a exeqüente ter imediatamente interposto o agravo de instrumento, em

vez de pedir a reconsideração da decisão (fls. 37/38), ainda que por outro fundamento, deixando transcorrer o

prazo recursal. 3- É cediço o entendimento de que "simples pedido de reconsideração não interrompe o prazo para

interposição de recurso" (STJ, AGRESP 299187/MS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 15/10/2001). 4- Agravo de

instrumento a que não se conhece."

(AI 00060423620064030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA,

DJU DATA:20/04/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com fundamento no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031477-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ENDOLESTE SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA contra

2013.03.00.031477-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : ENDOLESTE SERVICOS MEDICOS S/S LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00009514320124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de São Bernardo do Campo - SP que rejeitou a exceção de pré-

executividade interposta nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL) para cobrança de contribuições previdenciárias.

Em síntese, a agravante pretende efeito suspensivo do ato impugnado, de modo a reconhecer, de plano, a nulidade

das CDAs que embasam o executivo fiscal, sustentando que esse título é nulo nos termos do art. 203 do CTN, que

não atende aos requisitos do art. 202 do mesmo Código e do § 6º do art. 2º da Lei 6.830/1980, e engloba, num

único valor, débitos relativos a vários exercícios autonomamente lançados, impedindo o executado de calcular e

conferir o tributo e acréscimos legais. Afirma que o periculum in mora é evidente, vez que caso seja mantida a r.

decisão, a agravante sofrerá evidente prejuízo com seu patrimônio definitivamente expropriado.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A exceção de pré-executividade, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido admitida

em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo possa conhecer,

de ofício, a matéria extintiva, modificativa ou suspensiva da imposição, e sem a necessidade de dilação probatória.

Nesse sentido, é o entendimento expresso na Súmula nº 393 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória. 

A Lei de Execução Fiscal, reproduzindo o conteúdo do artigo 202, seus incisos e parágrafo único, do Código

Tributário Nacional, estabelece, em seu artigo 2º, parágrafos 5º e 6º, os requisitos que devem ostentar o Termo de

Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa:

§ 5º - O Termo de Inscrição da Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou a residência de um e de

outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo

momento legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela

autoridade competente.

No caso dos autos, o exame das certidões de dívida ativa e dos respectivos discriminativos de débito, constantes

de fls. 24/41, revela que constam dos títulos executivos extrajudiciais, o valor originário da dívida inscrita, sua

origem, natureza e fundamento legal, a indicação de estar a mesma sujeita a atualização monetária, número do

processo administrativo e demais elementos necessários à execução fiscal, devidamente esclarecidos nos campos

respectivos. Sendo as informações da CDA suficientes para identificação de quem deve, porque deve e quanto

deve, esse título executivo se mostra em princípio consistente com os comandos normativos de regência e,

sobretudo, permitem ao executado aduzir sua defesa pela via própria.

A respeito, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DA

CDA - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por falhas ocasionais que não resultarem em prejuízo para a

defesa.

2. Aplicação do princípio da instrumentalidade das formas adotado pelo sistema processual civil brasileiro.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag nº 892848 / SP, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 20/09/2007, pág. 247)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE

DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA - NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6830/80, a inscrição da dívida ativa somente

gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação

da natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção

monetária.

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos

de crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada

"cum granu salis". Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título

executivo não deve reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento

tributário para apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao

processo executivo extrajudicial.
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4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o

executado promover a sua a defesa.

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que

repousam a obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua

invalidação, não se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a

corroborar o disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a

comprovar o desacerto da decisão agravada.

7. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no Ag nº 485548 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 19/05/2003, pág. 145)

Ressalte-se, por outro lado, que os documentos acostados não são suficientes para afastar a presunção de liquidez

e certeza do título que embasa a execução, não se verificando, portanto, a plausibilidade do direito invocado pela

agravante. Sua presunção de liquidez e certeza só poderá ser afirmada por prova inequívoca, cabível na fase

instrutória própria dos embargos do devedor.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26679/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005746-03.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 650/651:

 

Defiro o pedido de vista dos autos fora da Subsecretaria pelo prazo de 48(quarenta e oito) horas, bem como o

adiamento do julgamento do feito, por uma sessão.

 

Intime-se, com urgência.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

  

2003.61.81.005746-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELADO : ALEXANDRA CORDERO

ADVOGADO : SP234589 ANDRÉ BENEDETTI BELLINAZZI

: SP288449 THIAGO TENÓRIO CARVALHO

EXCLUIDO : ALEXANDRE RODRIGUES CORDERO (desmembramento)

No. ORIG. : 00057460320034036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26532/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027848-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Erbertt Becker de Melo contra a decisão de fl. 637, proferida em

fase de cumprimento de sentença, que indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita.

O agravante alega, em síntese, o seguinte:

a) a concessão da assistência judiciária gratuita é possível em qualquer fase processual e basta a declaração de que

a parte não possui condições de arcar com as custas e as despesas processuais;

b) o requerente está com a saúde debilitada, impossibilitado de trabalhar, em precária situação econômica;

c) a jurisprudência tem deferido a concessão do benefício na fase de cumprimento da sentença (fls. 2/9).

Decido.

Assistência judiciária. Declaração de pobreza. Presunção. Determinação de comprovação do estado de

necessidade. Possibilidade. Critérios para concessão. O art. 4.º da Lei n. 1.060, de 05.02.50, estabelece que a

parte "gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de

que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou

de sua família". No entanto, havendo fundadas razões acerca da veracidade das alegações do beneficiário,

permite-se ao juiz a determinação de comprovação da hipossuficiência:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DO

ESTADO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Dispõe art. 4º da Lei 1.060/50 que, para obtenção do benefício da gratuidade, é suficiente a simples afirmação

do estado de pobreza, que poderá ser elidida por prova em contrário.

2. Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a

comprovação do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não da

assistência judiciária. Precedentes jurisprudenciais.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AGEDAG n. 664435-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 21.06.05)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. INDEFERIMENTO. REEXAME DE PROVAS. ÓBICE NA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris

tantum, pode o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de

2013.03.00.027848-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : ERBERTT BECKER DE MELO

ADVOGADO : SP180059 LERIANE MARIA GALLUZZI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : BECKER PNEUMATIC COML/ LTDA -ME

ADVOGADO : SP117221 JOSEFA LUZINETE FRAGA MARESCH

PARTE RE' : MANUEL ROBERTO DE MELO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00089080320094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação.

II - A revisão do acórdão recorrido, que desacolhe o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita,

demanda reexame do conjunto fático-probatório delineado nos autos, providência inviável em sede especial, nos

termos da súmula 07/STJ.

Agravo improvido.

(STJ, AGA n. 1006207-SP, Rel. Min. Sydney Beneti, j. 05.06.08)

Em busca de um critério objetivo para a concessão da assistência judiciária gratuita, os Tribunais Superiores têm

entendido pela fixação do limite de remuneração do requerente em até 10 (dez) salários mínimos:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. HIPOSSUFICIÊNCIA. CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO

PARTICULAR. NÃO AFASTAMENTO DE MISERABILIDADE.

1. O entendimento firmado no âmbito da 1ª Seção deste Tribunal acerca do pedido de justiça gratuita é no sentido

de que para o seu deferimento é necessário que a parte interessada afirme, de próprio punho ou por intermédio

de advogado legalmente constituído, que não tem condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo

do sustento próprio ou da família. De tal afirmação resultaria presunção juris tantum de miserabilidade jurídica

a qual, para ser afastada, necessita de prova inequívoca em sentido contrário.

2. De outro lado, assentou, também, a 1ª Seção, que tal benefício deverá ser concedido ao requerente que

perceba mensalmente valores de até dez salários.

3. Pela análise dos documentos trazidos, verifica-se que a remuneração do agravado está aquém do valor de dez

salários mínimos, como definido pela jurisprudência consolidada na 1ª Seção de que são exemplos os julgados

antes transcritos.

4. No caso, o fato de ter contratado advogado particular não afasta a condição de miserabilidade jurídica do

agravado. Não tendo sido demonstrado, mediante prova inequívoca, a condição econômica favorável do autor,

que fundamenta o pedido dos autos na impossibilidade de sustento próprio, cabe a suspensão da verba honorária

fixada, pelo prazo de cinco anos ou enquanto perdurar as mesmas condições, de acordo com o artigo 12 da LAJ.

5. Agravo a que se nega provimento.

(TRF da 1ª Região, AG n. 200701000536050-TO, j. 29.10.08)

PROCESSUAL CIVIL - IMPUGNAÇÃO AO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA - DECLARAÇÃO DE MISERABILIDADE - LEI 1.060/50 - NÃO COMPROVAÇÃO NOS AUTOS DA

NECESSIDADE DE REFORMA DO ATO JUDICIAL IMPUGNADO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Embora a Lei n. 1.060/50 admita a concessão da assistência judiciária mediante simples afirmação, na própria

petição inicial, de que a parte requerente não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários

de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, é possível o indeferimento do benefício, quando houver, nos

autos, elementos de prova que indiquem ter a requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.

2. A 1ª Seção desta Corte, todavia, firmou entendimento no sentido de que o benefício de assistência judiciária

gratuita deve ser deferido ao requerente que possua rendimentos mensais até o valor correspondente a 10 (dez)

salários mínimos, em face da presunção de pobreza que milita em seu favor.

3. Se o apelante não comprova, mediante prova documental, a percepção de remuneração mensal, à época do

ajuizamento da ação originária, superior a 10 (dez) salários mínimos, é de ser mantida a decisão concessiva do

pedido de assistência judiciária gratuita.

4. Apelação desprovida.

(TRF da 1ª Região, AC n. 200638000039268-MG, j. 12.12.07)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO.

PARÂMETRO DE AFERIÇÃO DE NECESSIDADE ECONÔMICA. CRITÉRIO APLICÁVEL.

1. Este Tribunal Federal estipulou critério objetivo de renda inferior a dez salários mínimos como índice de

necessidade a justificar a concessão da assistência judiciária gratuita.

2. Benefício mantido apenas em relação ao autor (litisconsorte) que aufere rendimentos inferiores ao parâmetro

jurisprudencial, a teor de comprovação idônea da impugnante, nos termos da Lei 1.060/50.

(TRF da 4ª Região, AC n. 200471010034818-RS, Rel. Álvaro Eduardo Junqueira, j. 13.12.06)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

A 4ª Turma tem reconhecido o direito ao benefício da assistência judiciária gratuita para aqueles que percebam

remuneração líquida mensal não superior

a dez salários mínimos.

(TRF da 4ª Região, AG n. 200804000423268-RS, Rel. Marga Inge Barth Tessler, j. 11.02.09)

Assistência judiciária. Efeitos ex nunc. É possível conceder os benefícios da assistência judiciária durante o

andamento do processo, inclusive em fase de execução. Não obstante, os efeitos desse benefício não se operam

retroativamente, de modo que não a isentam dos encargos processuais até então subsistentes, em especial os

decorrentes de eventual condenação:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 460 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO EXTRA-PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

(...)

2. Os efeitos do benefícios da justiça gratuita devem ser ex nunc, vale dizer, não podem retroagir para alcançar

atos processuais anteriormente convalidados, mormente se o pedido da concessão do benefício tiver o propósito

de impedir a execução dos honorários advocatícios que foram anteriormente fixados no processo de

conhecimento, no qual a parte litigou sem o benefício da Justiça Gratuita.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGREsp n. 839.168-PA, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19.09.06)

"PROCESSUAL CIVIL. (...) CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO DE SEU EXAME EM INSTÂNCIA ESPECIAL. AGRAVO

INTERNO DESPROVIDO.

(...)

II- Já tendo sido ofertada a prestação jurisdicional de primeiro e segundo graus, inviabilizada, nesta

oportunidade, a concessão do benefício da justiça gratuita, pois o mesmo não foi requerido no momento

adequado, qual seja, na peça inicial. Ademais, a teor do disposto na Lei 1.060/50, em seu art. 4º: 'A parte gozará

dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está

em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua

família'. Em conclusão, a sua concessão, nesta fase processual, traduziria verdadeiro perdão das custas e demais

ônus sucumbenciais, sendo que não existe autorização legal para tanto.

(...)

IV- Agravo interno desprovido."

(STJ, AGREDEREsp n. 397.705-PR, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 26.03.03)

"Processual civil. Assistência judiciária. Processo de execução.

I - O benefício da assistência judiciária pode ser concedido no processo de execução, mas os seus efeitos não

podem retroagir para alcançar a condenação nas custas e honorários em processo de conhecimento já transitado

em julgado. Precedentes.

II - Recurso especial conhecido e parcialmente provido."

(STJ, REsp n. 202.355-SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 04.09.01)

 

Do caso dos autos. O recorrente opôs embargos à execução fiscal, os quais foram julgados improcedentes para

manter o embargante no polo passivo, tendo sido condenado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados

em R$ 2.000,00 (dois mil reais) (fls. 1.883/1.885). Com o trânsito em julgado da decisão (fl. 1.888), a União

requereu o cumprimento da sentença, ao que o MM. Juízo a quo determinou a intimação do agravante para

cumprir o julgado em 15 (quinze) dias, ao que o recorrente apresentou o pedido de concessão dos benefícios da

justiça gratuita, pois "não pode arcar com o pagamento de custas processuais e honorários de sucumbência da

presente ação" (fl. 1.895) (fls. 1.895/1.900).

O pedido foi indeferido, nos seguintes termos:

 

Fls. 670/674: Indefiro por falta de amparo legal.

Ademais, o pleito da embargante afronta a coisa julgada.

Assim sendo, dê-se vista à União para requerer o que de direito em termos do efetivo prosseguimento do feito.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado.

Int.

(fl. 1.901)

 

De fato, é possível a concessão dos benefícios da assistência judiciária durante o andamento do processo,

inclusive em fase de execução. Não obstante, os documentos juntados pelo agravante quando do requerimento

perante o MM. Juízo a quo (receituário médico, atestado de tratamento médico e extrato de consulta a cadastros

de proteção ao crédito, fls. 1.897/1.900), não comprovam que os rendimentos recebidos mensalmente são

inferiores ao valor de 10 (dez) salários mínimos, patamar fixado pela jurisprudência para concessão de assistência

judiciária gratuita. Ademais, este recurso não foi instruído com elementos aptos a suportar as alegações do

agravante, que vinha arcando com as custas processuais até o momento.

Insta apontar que o agravante, ao fundamentar seu pleito, alegou que "não pode arcar com o pagamento de custas

processuais e honorários de sucumbência da presente ação" (fl. 1.895). Os efeitos do benefício, contudo, não se

operam retroativamente, de modo que não isentariam o agravante dos encargos processuais até então subsistentes,

em especial os decorrentes da condenação, como pretende o recorrente.
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Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006922-52.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 1093-1095: Dê-se vista à parte contrária, para que possa exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório,

no prazo de cinco (05) dias.

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022879-30.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.006922-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ASSOCIACAO EDUCACIONAL DO LITORAL SANTISTA AELIS e outros

: VICTORIO LANZA FILHO

: VITOR AUGUSTO LANZA

: VALDIR JOSE LANZA

: MARIA OTTLIA PIRES LANZA

ADVOGADO : SP212745A FELIPE INACIO ZANCHET MAGALHAES

: FABIOLA BRANDAO GONCALVES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00063321420024036104 6 Vr SANTOS/SP

2010.03.00.022879-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : PAULA PATSCH

ADVOGADO : SP212398 MATHEUS PIGIONI HORTA FERNANDES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

 

Fls. 151-155: Dê-se vista à parte contrária, para que possa exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no

prazo de cinco (05) dias.

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036656-92.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rutra Ltda., em face da decisão que, nos autos de execução

fiscal determinou, para fins de garantia do Juízo, o depósito dos honorários advocatícios calculados à base de 10%

sobre o débito, sob pena de penhora de bens.

Alegou que, para fins de garantia do Juízo, a agravante depositou em dinheiro o montante atualizado do débito, no

entanto, os honorários são devidos somente após o trânsito em julgado das demandas judiciais, diante de

sucumbência das partes.

O pedido de efeito suspensivo foi deferido à fls. 76-78.

Sem contraminuta do agravado.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

A decisão que conferiu efeito suspensivo ao agravo está devidamente fundamentada:

 

"O art. 8º da Lei de Execução Fiscal dispõe que o executado será citado para, no prazo de cinco dias, pagar a

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : ALUMETAL IND/ E COM/ LTDA e outro

: SEBASTIAN PATSCH

ADVOGADO : SP147084 VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00067402820004036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2004.03.00.036656-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : RUHTRA LTDA

ADVOGADO : SP181293 REINALDO PISCOPO

SUCEDIDO : ARTHUR ANDERSEN LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 1999.61.82.030391-1 2F Vr SAO PAULO/SP
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dívida, com juros de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução" (grifo

nosso).

Nesse passo, é o que dispõe o §1º do artigo 16, da lei n.º 6.830/80: 

"Art. 16. O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:

§1º Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução."

Da leitura dos dispositivos citados depreende-se que a garantia da execução é condição de procedibilidade dos

embargos.

Por outro lado, o artigo 9º da referida lei de execução fiscal estabelece que:

"Art. 9º Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na certidão

da Dívida Ativa, o executado poderá: (grifo nosso)"

A dívida ativa tributária é o crédito da Fazenda Pública proveniente de obrigação legal relativa a tributos e

respectivos juros, multa de mora e encargos indicados na CDA.

Assim, as verbas que integram a execução incluem o valor principal atualizado, juros, multa de mora e demais

encargos previstos na Certidão de Dívida Ativa.

Não integra o valor da dívida ativa, portanto, a verba honorária, a qual constitui um dos consectários legais da

sucumbência.

A regra geral quanto à obrigação de arcar com o custo do processo, inscrita no art. 20 do Código de Processo

Civil, é a de que ela cabe ao vencido. Essa obrigação inclui os honorários do patrono do vencedor e as despesas

efetuadas por este, pelos quais o vencido será condenado na sentença.

É o que dispõe o art. 20 do Código de Processo Civil:

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedir as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios." (1ª Parte)"

Destarte, o Código Civil adotou a sucumbência como critério para atribuição da obrigação pelo custo do

processo e, nos casos de embargos à execução, será integralmente cumprido o disposto acima e a sentença

condenará o vencido por despesas e honorários.

In casu, ainda não é possível aferir qual das partes será obrigada ao pagamento das despesas, visto que não há

sentença definitiva que estipule a parte sucumbente, motivo pelo qual não há falar em pagamento de honorários."

No mesmo sentido se firmou a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. DEPÓSITO. VALOR CONSTANTE

DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA SOMADO A CONSECTÁRIOS LEGAIS (CORREÇÃO MONETÁRIA E

MORA). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO INDEVIDA.

I - O depósito em dinheiro necessário para a garantia do juízo de execução com vistas ao oferecimento de

embargos do devedor deve corresponder ao valor constante da Certidão de Dívida Ativa, devidamente atualizado

e acrescido de mora, consoante rezam os arts.

9º da Lei nº 6.830/80 e 151, II, parágrafo único, do CTN.

II - É indevida a exigência de depósito referente a verbas de sucumbência da execução e de custas processuais,

haja vista tais valores não restarem previstos na CDA que instruiu a ação executiva. Precedente: REsp nº

243.879/RJ, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 14/10/2002.

III - Recurso especial provido.

(REsp 687862/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2005, DJ

05/09/2005, p. 261)

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. QUANDO SÃO ARBITRADOS. O direito

pretoriano consolidou a prática, adotada pelos juízes, de arbitrar provisoriamente o valor dos honorários de

advogado para a hipótese de pronto pagamento. Hipótese, todavia, em que, manifestado, pelo depósito da

quantia controvertida, o intuito da oposição de embargos do devedor, já não cabia a fixação provisória da verba

honorária, e muito menos dos honorários definitivos, que supõem a apreciação equitativa do juiz a respeito das

circunstâncias aludidas nas alíneas a, b e c do § 3º do Código de Processo Civil, possível apenas na ocasião da

sentença. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 212.252/CE, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/03/2003, DJ

04/08/2003, p. 290)

Execução Fiscal (Lei 6.830/80, art. 9º - caput). Agravo de Instrumento. Recurso Especial (art. 105, III, a). Valor

Definido na Certidão de Dívida Ativa. Correspondente Depósito em Dinheiro Permite os Embargos à Execução.

1. Correspondendo o depósito em dinheiro ao valor da dívida definida na certidão objeto da execução, devem ser

admitidos os embargos à execução.

2. Recurso sem provimento.

(REsp 243.879 - RJ, rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 14.10.2002)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

ao agravo de instrumento, para confirmando a decisão que conferiu efeito suspensivo nestes autos, reformar a
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decisão que determinou o depósito dos honorários advocatícios, sob pena de penhora de bens.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017904-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão proferida pelo Juíza Federal

da 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista que indeferiu o pedido de desconsideração da personalidade jurídica

da executada, por considerar que o mero inadimplemento da obrigação de recolher o FGTS não configura

ilegalidade passível de conduzir à responsabilização pessoal dos administradores, devendo a exequente

demonstrar a prática de ato ilícito para tanto.

 

Em razões de agravo de instrumento, sustenta que a empresa alterou seu domicílio em 07.08.2008 sem comunicar

a Delegacia da Receita Federal. Afirma que considerando o resultado infrutífero das diligências empreendidas no

intuito de realizar bens da executada passíveis de constrição judicial, a credora agravante, de posse de breve relato

do contrato social da empresa devedora, constatou que a mesma nada comunicara à Junta Comercial relativamente

à mudança de endereço ou encerramento de suas atividades. Por entender configurada a existência de indícios de

dissolução irregular, pugnou pela inclusão do sócio no pólo passivo da execução fiscal. Entende que não é

possível que a Junta Comercial emita certidão dando conta da dissolução irregular de determinada empresa, não

existindo documento solene de "distrato irregular". Aponta a incidência do artigo 135, III do CTN e da Súmula

435 do STJ.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Em relação às contribuições ao FGTS, é pacífico o entendimento de que sua natureza é social e trabalhista, uma

vez que são destinadas à proteção dos trabalhadores, conforme artigo 7º, III, da CF. A atuação do Estado para

recolhê-las decorre, na verdade, do cumprimento de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao

empregado optante pelo FGTS.

 

Tal atuação não torna o Estado titular do direito à contribuição, este não exige valores a serem recolhidos ao

Erário como receita pública quando aciona o empregador. Por não se tratar de contribuição de natureza fiscal ou

parafiscal, não se aplicam às referidas contribuições as disposições do CTN.

2012.03.00.017904-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : COM/ DE LUBRIFICANTES SAO CONRADO LTDA

SUCEDIDO : AUTO POSTO PIRAJA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00032335420084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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O e. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 353 consolidando tal interpretação:

 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.

 

Reforçando esta visão, sucessivos julgados daquela corte assentaram que o teor da Súmula 353 abrange inclusive

a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no artigo 135, III, do CTN.

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA

NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN.

1. (...)

3. As contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, mas de direito de natureza

trabalhista e social, destinado à proteção dos trabalhadores (art. 7º, III, da Constituição). Sendo orientação

firmada pelo STF, "a atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da

contribuição do FGTS, não implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do

cumprimento, pelo Poder Público, de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado

optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário,

como receita pública. Não há, daí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal." (RE 100.249/SP). Precedentes

do STF e STJ.

4. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no

sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS, incluindo a

hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes.

5. Recurso especial a que se nega provimento. ..EMEN:

(STJ, RESP 200500118213RESP - Recurso Especial - 719644, Relator(a) Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, Fonte DJ DATA:05/09/2005 PG:00282) 

 

Não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS constitui infração à Lei n. 8.036/90, no particular de

seu artigo 23, § 1º. A balizar a aplicação das teses pacificadas pelo STJ e a referida infração, esta Quinta Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região já asseverou que a mera inadimplência das contribuições devidas ao

FGTS não autoriza o redirecionamento da execução contra o sócio-gerente, assentando, ainda, que este só seria

cabível quando restar demonstrada a ação com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na

hipótese de dissolução irregular da empresa. Tal entendimento se baseia no artigo 10 do Decreto n° 3.708/19.

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. FGTS. CTN. INAPLICABILIDADE.

REDIRECIONAMENTO. CDA. NOME DO SÓCIO. AUSÊNCIA. ÔNUS DA PROVA. UNIÃO. MERA

INADIMPLÊNCIA. AUSÊNCIA DE BENS DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

CITAÇÃO NEGATIVA DA PESSOA JURÍDICA PELO CORREIO. INDÍCIO INSUFICIENTE.

1. "As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS" (STJ, Súmula n.

353).

2. Embora não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS constitua infração à Lei n. 8.036/90,

por assim dispor o seu art. 23, § 1º, a jurisprudência do STF, além de considerar inaplicáveis as disposições do

CTN, não autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio na hipótese de mera inadimplência

das contribuições devidas ao Fundo (STJ, REsp n. 610595, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 28.06.05;

REsp n. 565986, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 12.05.05; AgRgAg n. 584952, Rel. Min. Francisco Falcão, j.

02.12.04; AgRgAg n. 573194, Rel. Min. José Delgado, j. 24.11.04).

3. A devolução negativa de carta de citação pelo correio não é suficiente para se afirmar a dissolução irregular

da pessoa jurídica e permitir o redirecionamento da execução fiscal (STJ, AgREsp n. 1075130, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, j. 23.11.10; AgREsp n. 1129484, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 16.03.10; REsp n.

1017588, Rel. Min. Humberto Martins, j. 06.11.08).

4. A simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da

devedora, por si só, não enseja a responsabilidade do sócio (STJ, AGREsp n. 1034238, Rel. Min. Denise Arruda,

j. 02.04.09; REsp n. 898034, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 10.04.07; RESp n. 775816, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

21.02.06; AGA n. 563219, Rel. Min. Luiz Fux, j. 01.06.04)

5. Uma vez que os nomes dos sócios não constam da CDI e do demonstrativo de dívida, é ônus da União

comprovar a ocorrência de uma das causas de responsabilização do sócio, o que não ocorreu.

6. Não assiste razão à União quanto à dissolução irregular da empresa, pois há notícia nos autos, apenas, de

devolução negativa de carta de citação pelo correio (fl. 30), o que não é indício suficiente para se comprovar a

dissolução irregular da pessoa jurídica e permitir o redirecionamento da execução fiscal.
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7. Agravo de instrumento não provido.

(TRF3, AI 00258623120124030000, AI - Agravo De Instrumento - 485142, Relator(a) Desembargador Federal

André Nekatschalow Sigla do órgão TRF3, Quinta Turma, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2013)

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. RESPONSABILIDADE

DE SÓCIO. PROVA DO ABUSO DE PERSONALIDADE JURÍDICA. REQUISITO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

- A indicação do nome do responsável ou corresponsável, na Certidão de Dívida Ativa (art. 2º, § 5º e inciso I, da

Lei nº 6830/80) confere-lhe legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de Processo Civil,

artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária ser decidida pelas vias próprias, especialmente a dos

embargos à execução.

- O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento (Súmula nº 392) no sentido de que a certidão de

dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em embargos. Porém, admite o

redirecionamento da execução aos sócios que não constam do título executivo, mediante comprovação, por parte

da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à lei, ao contrato social

ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa.

- A execução fiscal pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes (Súmula nº 435).

- Quanto às contribuições sociais para o FGTS, vale ressaltar que merecem especial proteção, tendo em vista que

o Fundo consiste em patrimônio social dos trabalhadores (art. 7º, inciso III, da Constituição Federal).

- O Superior Tribunal de Justiça cristalizou o entendimento de que o artigo 135 do Código Tributário Nacional

não se aplica aos débitos relativos ao FGTS, porque tais contribuições detêm natureza social e trabalhista, e

não tributária, nos termos do enunciado da Súmula 353.

- O redirecionamento da execução fiscal relativa a débitos do Fundo constituídos anteriormente à entrada em

vigor do novo Código Civil, no caso de sociedade limitada, observa às disposições do artigo 10 do Decreto nº

3.702/19 e art. 1016 do novo Código Civil.

- Em relação ao FGTS, o mero inadimplemento das obrigações já constitui infração à lei, conforme disposto

no art. 23, § 1º, I, da Lei 8.036/90.

- Por derradeiro, registre-se que a prescrição das obrigações devidas ao FGTS é trintenária, conforme o

enunciado da Súmula 210, do C. Superior Tribunal de Justiça. - Análise mais aprofundada das questões versadas

nos autos comportaria dilação probatória, o que é inviável dentro da exceção de pré-executividade.

- Agravo a que se nega provimento.

(TRF3, AI 00019186320134030000, AI - Agravo De Instrumento - 496038, Relator(a) Desembargador Federal

Antonio Cedenho, Quinta Turma, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2013)

PROCESSUAL CIVIL. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO

LEGAL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO. INFRAÇÃO À LEI. RESPONSABILIDADE

DOS SÓCIOS GERENTES. EQUIPARAÇÃO AO REGIME DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. LEI N°

5.107/1966. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS. AGRAVO PROVIDO.

I. De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não possui natureza tributária e caracteriza contribuição social e trabalhista,

destinada ao atendimento dos direitos do trabalhador previstos no artigo 20, caput, da Lei n° 8.036/1990.

Conseqüentemente, a responsabilização pelo depósito dos valores a ele correspondentes não obedece aos

pressupostos fixados pelo artigo 135 do Código Tributário Nacional.

II. A Lei n° 8.036/1990, no artigo 23, §1°, I, estabelece que a ausência de recolhimento do percentual de FGTS

configura infração à lei. Se o empregador que descumprir a obrigação for sociedade limitada, os sócios

gerentes responderão solidariamente pelo pagamento da contribuição social, já que terão agido com excesso de

poderes ou violação do contrato ou da lei, nos termos do artigo 10 do Decreto n° 3.708/1919. 

II. As contribuições se referem aos anos de 1977 a 1982. Apesar de os respectivos nomes não constarem da

Certidão de Dívida Ativa, os sócios indicados pela União para compor o pólo passivo da execução exerceram no

período a gestão da sociedade. Devem ser, assim, responsabilizados pela dívida.

IV. Embora os depósitos do FGTS se refiram a período anterior ao início da vigência da Lei n° 8.036/1990,

permanece o fundamento legal para o direcionamento da execução contra os sócios de pessoa jurídica

empresária. A Lei n° 5.107/1966, no artigo 20, caput, estende ao FGTS os mesmos privilégios das contribuições

previdenciárias, nos quais se inclui a responsabilidade pessoal dos sócios, gerentes e administradores de

sociedade que não efetuar os recolhimentos à Previdência Social.

V. Agravo legal a que se dá provimento.

(TRF3, AI 00382110320114030000AI - Agravo De Instrumento - 461631, Relator(a) Desembargador Federal

Luiz Stefanini, Quinta Turma, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2013)

 

Por fim, no que tange à configuração da dissolução irregular da empresa, o Superior Tribunal de Justiça editou a

Súmula 435 que prevê:
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Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

 

Há que se considerar, porém, que a devolução negativa de carta de citação pelo correio não é suficiente para se

comprovar a dissolução irregular da pessoa jurídica, bem como permitir o redirecionamento da execução fiscal

aos sócios. A presunção de infração à lei somente é admitida quando certificada pelo oficial de justiça, o que não

se observa no presente caso.

 

Por todo exposto, alterando posicionamento anterior, é indevida a inclusão do nome dos sócios na CDA, bem

como o redirecionamento da execução contra os bens particulares dos mesmos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos da

fundamentação acima.

 

Intimem-se. Comunique-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031596-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara de São José do Rio Preto - SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada

em face GLAMOUR BELEZA FEMININA SALÃO DE BELEZA RIO, para cobrança de contribuições

previdenciária, suspendeu o andamento do feito e determinou a remessa dos autos ao arquivo, sem baixa na

distribuição, até ulterior provocação da exequente, em face da notícia de parcelamento do débito.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, a União pede a revisão do ato impugnado de

modo a determinar a suspensão do processo por 01 (um ano), com a reabertura da vista dos autos após o

transcurso de tal prazo, sendo afastada sua remessa ao arquivo.

Sustenta, em síntese:

a) a lei processual prestigia a conveniência das partes na definição da providência a ser dada no processo, de

acordo com a situação fática que envolve a demanda, de modo que o pedido feito pela agravante na execução em

voga, no sentido de se suspender o andamento do processo por 01 (um) ano, com ulterior vista para manifestação

concilia o interesse do credor com o necessário impulso oficial.

b) a suspensão sem prazo, isto é, o arquivamento provisório da execução fiscal demanda o enquadramento da

situação em uma das hipóteses do art. 40 da Lei de Execução Fiscal, a saber, citação negativa ou penhora

2013.03.00.031596-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : GLAMOUR BELEZA FEMININA SALAO DE BELEZA RIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00001277420134036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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infrutífera, não configuradas no caso vertente.

É o breve relatório.

Nos termos do artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional, o parcelamento suspende a exigibilidade do

crédito tributário, além de resultar na interrupção da prescrição (ante ao reconhecimento da dívida), do que se

conclui que o parcelamento impede o ajuizamento da execução fiscal ou, caso esta já tenha sido ajuizada,

suspende o seu andamento até a quitação do débito, caso em que a execução deve ser julgada extinta, em

conformidade com o disposto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, ou até o inadimplemento

contratual, caso em que a execução deve prosseguir, para cobrança do débito remanescente.

Por esta razão, cabe às partes envolvidas no processo, manifestar-se quando do surgimento de uma das hipóteses

acima referidas, razão pela qual a suspensão o curso da execução, com remessa dos autos ao arquivo, sem baixa

na distribuição é norma que se impõe.

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. REFIS. PARCELAMENTO DOS DÉBITOS. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.

POSSIBILIDADE. ARTIGO 151 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. I. Se o parcelamento suspende a

exigibilidade do crédito tributário (artigo 151, VI, do CTN), não merece ressalvas a decisão que, nos termos do

art. 792 do CPC, suspendeu o curso da execução, com remessa dos autos ao arquivo, sem baixa, "até

manifestação das partes quanto ao término do pagamento das prestações do parcelamento ou comunicação do

Exeqüente quanto a eventual exclusão do contribuinte do REFIS por uma das causas legais." II. Agravo de

instrumento não provido e prejudicado o agravo regimental.(AG 200001001279055, JUIZ FEDERAL OSMANE

ANTÔNIO DOS SANTOS, TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1 DATA:29/08/2008 PAGINA:381.)

EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO DÉBITO FISCAL APÓS O AJUIZAMENTO DA DEMANDA.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. CAUSA DE

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE TAMBÉM IMPORTA NA

SUSPENSÃO DO PROCESSO. PRECEDENTES. PROVIMENTO EM PARTE DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. 1. Agravo de instrumento interposto pelo IBAMA (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis) contra decisão que, diante do parcelamento do débito fiscal após o

ajuizamento do feito executivo, indeferiu o pedido de suspensão do processo pelo prazo de 180 dias,

determinando, em sequência, o encaminhamento dos autos ao arquivo provisório, sem baixa, "até que a Parte

Exequente informe a extinção do crédito pelo pagamento ou, em sendo o caso, requeira o prosseguimento da

execução". 2. O parcelamento do débito fiscal é causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art.

151, VI, do CTN) e, além de resultar na interrupção da prescrição (art. 174, parágrafo único, IV, do CTN),

impõe a suspensão da ação executiva, quando formalizado após o seu ajuizamento, que somente volta a ter

curso regular no caso de eventual inadimplemento. 3. Precedentes do STJ e desta Corte Regional. 4. Razões de

ordem administrativa não podem obstaculizar a suspensão do feito executivo, especialmente quando o art. 792

do CPC prescreve que, "Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o prazo concedido

pelo credor, para que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação". 5. Agravo de instrumento provido em

parte para determinar a suspensão do processo pelo prazo do parcelamento e, por conseguinte, o seu

arquivamento provisório, ou seja, sem baixa na Distribuição, devendo ser retomado o seu curso regular na

hipótese de inadimplemento cujo acompanhamento constitui ônus da Fazenda Nacional.

(AG 00042590820134050000, Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira, TRF5 - Quarta Turma, DJE -

Data::15/08/2013 - Página::387.)

Diante disso, admito este recurso mas indefiro o efeito suspensivo.

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, voltem conclusos para julgamento, sendo

desnecessária a intimação da agravada para resposta, vez que não está representada nos autos.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.

Int.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028357-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.028357-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Tendo em vista a interposição de agravo de instrumento pela União Federal, intimem-se os agravados, para que

ofereçam contraminuta ao recurso noticiado, em querendo. Prazo de 10 (dez) dias, findos os quais, tornem

conclusos.

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028905-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a interposição de agravo de instrumento pela União Federal, intimem-se os agravados, para que

ofereçam contraminuta ao recurso noticiado, em querendo. Prazo de 10 (dez) dias, findos os quais, tornem

conclusos.

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021824-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : DANIEL EDUARDO DERKATSCHEFF VERA e outro

: EDGAR HELBIG

PARTE RE' : BOTICA AO VEADO D OURO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00066357520084036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.028905-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : FELITE PRODUCOES E PUBLICIDADE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00246944820074036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.021824-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : FABIO ROBERTO DENARDI
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DESPACHO

Tendo em vista a interposição de agravo de instrumento pela União Federal, intimem-se os agravados, para que

ofereçam contraminuta ao recurso noticiado, em querendo. Prazo de 10 (dez) dias, findos os quais, tornem

conclusos.

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028358-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão proferida pelo Juíza Federal

da 4ª Vara Federal das Execuções Fiscais de SP que determinou a exclusão dos sócios do pólo passivo do feito,

por considerar que as disposições do CTN não se aplicam às contribuições ao FGTS, sendo aplicável a LEF que

não autoriza o redirecionamento da execução.

 

Em razões de agravo de instrumento, sustenta que não houve êxito na cobrança empreendida em face da empresa

executada, e considerando tanto a ocorrência de infração à lei quanto a dissolução irregular a Fazenda Nacional

requereu a inclusão dos sócios-administradores no pólo passivo do feito. Entende que o precedente utilizado na

decisão recorrida, qual seja, a Súmula 353 do STJ não se amolda à hipótese dos autos. Afirma que o precedente

apenas reafirma que o FGTS não tem natureza tributária, o que não implica na inexistência de fundamento

jurídico apto a ensejar a responsabilidade dos sócios. Refere que a falta de recolhimento ao FGTS configura

infração à Lei, mesmo antes da edição da Lei 7.839/89, nos termos da Lei 5.107/66 e Lei 3.807/60. Aduz que a

situação em questão é regida pelo Decreto nº 3.708/19 e pela Lei 6.830/80 (LEF).

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

PARTE RE' : MOFLEX SAO PAULO IND/ COM/ DE MOLAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04506126319824036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.028358-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : RAIMUNDO NEHME SCAFF e outros

: HENRI JAMIL ABOU KHATER

: SALIM SKAFF

PARTE RE' : CARDIN TEXTIL IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05672408619924036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Em relação às contribuições ao FGTS, é pacífico o entendimento de que sua natureza é social e trabalhista, uma

vez que são destinadas à proteção dos trabalhadores, conforme artigo 7º, III, da CF. A atuação do Estado para

recolhê-las decorre, na verdade, do cumprimento de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao

empregado optante pelo FGTS.

 

Tal atuação não torna o Estado titular do direito à contribuição, este não exige valores a serem recolhidos ao

Erário como receita pública quando aciona o empregador. Por não se tratar de contribuição de natureza fiscal ou

parafiscal, não se aplicam às referidas contribuições as disposições do CTN.

 

O e. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 353 consolidando tal interpretação:

 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.

 

Reforçando esta visão, sucessivos julgados daquela corte assentaram que o teor da Súmula 353 abrange inclusive

a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no artigo 135, III, do CTN.

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA

NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. Não pode ser conhecido o recurso especial que não ataca fundamento apto a sustentar o juízo emitido pelo

acórdão recorrido. Aplicação analógica da Súmula 283 do STF.

3. As contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, mas de direito de natureza

trabalhista e social, destinado à proteção dos trabalhadores (art. 7º, III, da Constituição). Sendo orientação

firmada pelo STF, "a atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da

contribuição do FGTS, não implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do

cumprimento, pelo Poder Público, de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado

optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário,

como receita pública. Não há, daí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal." (RE 100.249/SP). Precedentes

do STF e STJ.

4. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no

sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS, incluindo a

hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes.

5. Recurso especial a que se nega provimento. ..EMEN:

(STJ, RESP 200500118213RESP - Recurso Especial - 719644, Relator(a) Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, Fonte DJ DATA:05/09/2005 PG:00282) 

 

Não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS constitui infração à Lei n. 8.036/90, no particular de

seu artigo 23, § 1º. A balizar a aplicação das teses pacificadas pelo STJ e a referida infração, esta Quinta Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região já asseverou que a mera inadimplência das contribuições devidas ao

FGTS não autoriza o redirecionamento da execução contra o sócio-gerente, assentando, ainda, que este só seria

cabível quando restar demonstrada a ação com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na

hipótese de dissolução irregular da empresa. Tal entendimento se baseia no artigo 10 do Decreto n° 3.708/19.

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. FGTS. CTN. INAPLICABILIDADE.

REDIRECIONAMENTO. CDA. NOME DO SÓCIO. AUSÊNCIA. ÔNUS DA PROVA. UNIÃO. MERA

INADIMPLÊNCIA. AUSÊNCIA DE BENS DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

CITAÇÃO NEGATIVA DA PESSOA JURÍDICA PELO CORREIO. INDÍCIO INSUFICIENTE.

1. "As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS" (STJ, Súmula n.

353).

2. Embora não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS constitua infração à Lei n. 8.036/90,

por assim dispor o seu art. 23, § 1º, a jurisprudência do STF, além de considerar inaplicáveis as disposições do

CTN, não autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio na hipótese de mera inadimplência

das contribuições devidas ao Fundo (STJ, REsp n. 610595, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 28.06.05;

REsp n. 565986, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 12.05.05; AgRgAg n. 584952, Rel. Min. Francisco Falcão, j.

02.12.04; AgRgAg n. 573194, Rel. Min. José Delgado, j. 24.11.04).

3. A devolução negativa de carta de citação pelo correio não é suficiente para se afirmar a dissolução irregular

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     406/1080



da pessoa jurídica e permitir o redirecionamento da execução fiscal (STJ, AgREsp n. 1075130, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, j. 23.11.10; AgREsp n. 1129484, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 16.03.10; REsp n.

1017588, Rel. Min. Humberto Martins, j. 06.11.08).

4. A simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da

devedora, por si só, não enseja a responsabilidade do sócio (STJ, AGREsp n. 1034238, Rel. Min. Denise Arruda,

j. 02.04.09; REsp n. 898034, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 10.04.07; RESp n. 775816, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

21.02.06; AGA n. 563219, Rel. Min. Luiz Fux, j. 01.06.04)

5. Uma vez que os nomes dos sócios não constam da CDI e do demonstrativo de dívida, é ônus da União

comprovar a ocorrência de uma das causas de responsabilização do sócio, o que não ocorreu.

6. Não assiste razão à União quanto à dissolução irregular da empresa, pois há notícia nos autos, apenas, de

devolução negativa de carta de citação pelo correio (fl. 30), o que não é indício suficiente para se comprovar a

dissolução irregular da pessoa jurídica e permitir o redirecionamento da execução fiscal.

7. Agravo de instrumento não provido.

(TRF3, AI 00258623120124030000, AI - Agravo De Instrumento - 485142, Relator(a) Desembargador Federal

André Nekatschalow Sigla do órgão TRF3, Quinta Turma, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2013)

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. RESPONSABILIDADE

DE SÓCIO. PROVA DO ABUSO DE PERSONALIDADE JURÍDICA. REQUISITO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

- A indicação do nome do responsável ou corresponsável, na Certidão de Dívida Ativa (art. 2º, § 5º e inciso I, da

Lei nº 6830/80) confere-lhe legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de Processo Civil,

artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária ser decidida pelas vias próprias, especialmente a dos

embargos à execução.

- O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento (Súmula nº 392) no sentido de que a certidão de

dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em embargos. Porém, admite o

redirecionamento da execução aos sócios que não constam do título executivo, mediante comprovação, por parte

da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à lei, ao contrato social

ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa.

- A execução fiscal pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes (Súmula nº 435).

- Quanto às contribuições sociais para o FGTS, vale ressaltar que merecem especial proteção, tendo em vista que

o Fundo consiste em patrimônio social dos trabalhadores (art. 7º, inciso III, da Constituição Federal).

- O Superior Tribunal de Justiça cristalizou o entendimento de que o artigo 135 do Código Tributário Nacional

não se aplica aos débitos relativos ao FGTS, porque tais contribuições detêm natureza social e trabalhista, e

não tributária, nos termos do enunciado da Súmula 353.

- O redirecionamento da execução fiscal relativa a débitos do Fundo constituídos anteriormente à entrada em

vigor do novo Código Civil, no caso de sociedade limitada, observa às disposições do artigo 10 do Decreto nº

3.702/19 e art. 1016 do novo Código Civil.

- Em relação ao FGTS, o mero inadimplemento das obrigações já constitui infração à lei, conforme disposto

no art. 23, § 1º, I, da Lei 8.036/90.

- Por derradeiro, registre-se que a prescrição das obrigações devidas ao FGTS é trintenária, conforme o

enunciado da Súmula 210, do C. Superior Tribunal de Justiça. - Análise mais aprofundada das questões versadas

nos autos comportaria dilação probatória, o que é inviável dentro da exceção de pré-executividade.

- Agravo a que se nega provimento.

(TRF3, AI 00019186320134030000, AI - Agravo De Instrumento - 496038, Relator(a) Desembargador Federal

Antonio Cedenho, Quinta Turma, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2013)

PROCESSUAL CIVIL. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO

LEGAL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO. INFRAÇÃO À LEI. RESPONSABILIDADE

DOS SÓCIOS GERENTES. EQUIPARAÇÃO AO REGIME DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. LEI N°

5.107/1966. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS. AGRAVO PROVIDO.

I. De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não possui natureza tributária e caracteriza contribuição social e trabalhista,

destinada ao atendimento dos direitos do trabalhador previstos no artigo 20, caput, da Lei n° 8.036/1990.

Conseqüentemente, a responsabilização pelo depósito dos valores a ele correspondentes não obedece aos

pressupostos fixados pelo artigo 135 do Código Tributário Nacional.

II. A Lei n° 8.036/1990, no artigo 23, §1°, I, estabelece que a ausência de recolhimento do percentual de FGTS

configura infração à lei. Se o empregador que descumprir a obrigação for sociedade limitada, os sócios

gerentes responderão solidariamente pelo pagamento da contribuição social, já que terão agido com excesso de

poderes ou violação do contrato ou da lei, nos termos do artigo 10 do Decreto n° 3.708/1919. 

II. As contribuições se referem aos anos de 1977 a 1982. Apesar de os respectivos nomes não constarem da

Certidão de Dívida Ativa, os sócios indicados pela União para compor o pólo passivo da execução exerceram no
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período a gestão da sociedade. Devem ser, assim, responsabilizados pela dívida.

IV. Embora os depósitos do FGTS se refiram a período anterior ao início da vigência da Lei n° 8.036/1990,

permanece o fundamento legal para o direcionamento da execução contra os sócios de pessoa jurídica

empresária. A Lei n° 5.107/1966, no artigo 20, caput, estende ao FGTS os mesmos privilégios das contribuições

previdenciárias, nos quais se inclui a responsabilidade pessoal dos sócios, gerentes e administradores de

sociedade que não efetuar os recolhimentos à Previdência Social.

V. Agravo legal a que se dá provimento.

(TRF3, AI 00382110320114030000AI - Agravo De Instrumento - 461631, Relator(a) Desembargador Federal

Luiz Stefanini, Quinta Turma, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2013)

 

Por fim, no que tange à configuração da dissolução irregular da empresa, o Superior Tribunal de Justiça editou a

Súmula 435 que prevê:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

 

Há que se considerar, porém, que a devolução negativa de carta de citação pelo correio não é suficiente para se

comprovar a dissolução irregular da pessoa jurídica, bem como permitir o redirecionamento da execução fiscal

aos sócios. A presunção de infração à lei somente é admitida quando certificada pelo oficial de justiça, o que não

se observa no presente caso.

 

Por todo exposto, alterando posicionamento anterior, é indevida a inclusão do nome dos sócios na CDA, bem

como o redirecionamento da execução contra os bens particulares dos mesmos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos da

fundamentação acima.

 

Intimem-se. Comunique-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031929-75.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra

decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de São Gabriel que, nos autos da execução fiscal ajuizada em

face de LÚCIA MEREDICK BORSOI - ME, para cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de

2013.03.00.031929-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS003905 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : LUCIA MEREDICK BORSOI -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO GABRIEL DO OESTE MS

No. ORIG. : 00011303220138120043 1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS
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Serviço - FGTS, determinou o recolhimento de custas processuais, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

cancelamento na distribuição.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, sustenta que o FGTS é isento de custas,

emolumentos e demais taxas judiciárias, nos termos do artigo 24-A da Medida Provisória nº 2180-35, de

31/08/2001, com redação dada pela Lei 9.028/1995, e nos termos do § 1º do artigo 2º da Lei 8.844/1994 (com a

modificação introduzida pela Lei 9.467/1997), isenção que deve ser estendida à CEF que representa o FGTS

judicial e extrajudicialmente, nos termos do convênio firmado entre a CEF e a Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Nos termos do parágrafo 1º do artigo 2º da Lei 8.844/1994, com redação dada pela Lei 9.467/1997:

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço fica isento de custas nos processos judiciais de cobrança de seus

créditos.

E a Medida Provisória nº 2180-35/2001, incluiu o artigo 24-A à Lei 9.028/1995, com a seguinte redação:

 Art. 24-A - A União, suas autarquias e fundações estão isentas de custas e emolumentos e demais taxas

judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em quaisquer foros e instâncias.

 

Parágrafo único - Aplica-se o disposto neste artigo a todos os processos administrativos e judiciais em que for

parte o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, seja no pólo ativo ou passivo, extensiva a isenção à

pessoa jurídica que o representar em juízo ou fora dele.

Assim, não se pode exigir, nesta execução fiscal, o pagamento de custas pela Caixa Econômica Federal, que

representa a União Federal na cobrança das contribuições devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, ainda que tramite na Justiça Estadual.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

Aplicação da isenção legal inserta na Medida Provisória nº 2180-35/2001, a qual isentou de custas e

emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em

quaisquer foros e instâncias, todos os processos administrativos e judiciais em que for parte o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS -, seja no pólo ativo ou passivo, extensiva a isenção à pessoa jurídica

que o representar em juízo ou fora dele.

(AgRg no Ag nº 432745 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 10/06/2002, pág. 166)

A Caixa Econômica Federal, na qualidade de representante da União, é dispensada de preparo nas ações que

versam sobre o FGTS, ainda que tramitem na Justiça estadual.

(REsp nº 490122 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 21/03/2006, pág. 111)

Confiram-se, ainda, os julgados desta Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE

DETERMINOU O RECOLHIMENTO DE CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS - AGRAVO

PROVIDO. 1. Nos processos administrativos e judiciais em que for parte o FGTS, seja no polo ativo ou

passivo, as pessoas jurídicas que o representam em Juízo ou fora dele estão isentas de custas e emolumentos e

demais taxas judiciárias, a teor do art. 24-A e parágrafo único da Lei nº 9028/95, incluída pela MP 1984-

19/2000, reeditada sob nº 2180-5. 2. No caso, a Caixa Econômica Federal, enquanto gestora do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, agindo em nome e por conta da União Federal, está isenta do

recolhimento de custas, emolumento e demais taxas judiciárias. 3. Agravo provido.(AI 00380664420114030000,

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:15/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. CUSTAS PREPARO DA APELAÇÃO. ISENÇÃO DA CEF.

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.180-35/01. 1. A Medida Provisória nº 2.180-35/01 estendeu a isenção de custas,

emolumentos e demais taxas ju-diciárias aos processos judiciais em que for parte o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço. 2. O artigo 24-A da referida medida complementar dispõe que a União, suas autarquias e

fundações, são isentas de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e

multa em ação rescisória, em quaisquer foros e instâncias. Em seu parágrafo único, há a regra de que aplica-

se o disposto neste artigo a todos os processos administrativos e judiciais em que for parte o Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço - FGTS, seja no pólo ativo ou passivo, extensiva a i-senção à pessoa jurídica que o

representar em Juízo ou fora dele." 3. Agravo de instrumento provido.

(AI 00934003920064030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

DJU DATA:05/06/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante do exposto, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso, para isentar a CEF do recolhimento de custas processuais.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.
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CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032336-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por SOROCRED MEIOS DE PAGAMENTO e outros

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Osasco que, nos autos do mandado de segurança

impetrado em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO, objetivando

afastar a incidência das contribuições previdenciárias sobre pagamentos efetuados a título de horas extras,

adicional noturno, descanso semanal remunerado, horas-repouso indenizado (15 dias de afastamento), auxílio-

enfermidade, aviso prévio indenizado, férias, terço constitucional de férias, férias em pecúnia, salário

maternidade, 13º salário, vantagens abono, gratificação de função, adicional de caixa, comissões e salário-família,

deferiu parcialmente a liminar pleiteada.

Neste recurso, requerem a antecipação da tutela recursal, suspendendo-se a exigibilidade da contribuição social

incidentes sobre horas extras, adicional noturno, descanso semanal remunerado, férias, salário maternidade, 13º do

salário, vantagens abono, gratificação (função de confiança), adicional de caixa e comissões.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O Juiz entendeu incidir a contribuição sobre os seguintes itens:

a) horas extras;

b) adicional noturno;

c) descanso semanal remunerado;

d) férias gozadas;

e)salário-maternidade;

f) 13ª salário;

g) vantagens abono;

h) gratificação;

i) comissões;

j) adicional de caixa.

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do

serviço, as gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias

para viagem e abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou

outras prestações "in natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao

empregado (artigo 458, "caput").

Por outro lado, a Lei 8.212/1991, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em

uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades.

2013.03.00.032336-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : SOROCRED MEIOS DE PAGAMENTO e outros

: ALPHAMONEY PROMOTORA DE VENDAS LTDA

: SOROVALE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS E CONVENIOS S.A

: SANET SOLUCOES E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA

: SCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA

: SOROCRED ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00041802620134036130 2 Vr OSASCO/SP
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E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º).

Passamos, a seguir, a analisar a legislação e a jurisprudência pertinentes a cada um dos itens acima referidos,

sobre os quais versa a presente irresignação:

A) HORAS EXTRAS:

Integram o salário de contribuição, conforme julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os pagamentos

efetuados a título de horas extraordinárias (REsp nº 972451 / DF, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe

11/05/2009; EREsp nº 775701 / SP, 1ª Seção, Relator p/ acórdão Ministro Luiz Fux, DJ 01/08/2006, pág. 364).

No mesmo sentido, confiram-se, ainda, os seguintes julgados da Egrégia Corte Superior:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NÃO-

INCIDÊNCIA - HORAS EXTRAS - INCIDÊNCIA.

 1. ............................................................................................................

 2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ.

3. Agravos Regimentais não providos.

(AgRg no REsp nº 1210517 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS - POSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO.

1. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza

remuneratória, sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária. Precedente da Primeira

Seção: REsp nº 731132 / PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 20/10/2008.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010).

B) ADICIONAL NOTURNO:

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que tem natureza salarial os

valores pagos aos empregados a título de adicional noturno, estando sujeito à incidência da contribuição

previdenciária:

Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade ostentam caráter salarial, à luz do

enunciado 60 do TST, razão pela qual incide a contribuição previdenciária.

(REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009)

Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado nº 60). - 3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário

Nacional e é a regra matriz da incidência tributária. - 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei nº 8212/91,

enumera no art. 28, § 9º, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em

tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, periculosidade e de

insalubridade. 

(REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420)

C)-DESCANSO SEMANAL REMUMERADO:

Também incide a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados aos empregados a título de descanso

semanal remunerado, que possuem natureza nitidamente remuneratória.

Trata-se, na verdade, de vantagem retributiva da prestação do trabalho, estando assegurado pelo artigo 7º, inciso

XV, da Constituição Federal, pelo artigo 67 da Consolidação das Leis do Trabalho e pelo artigo 7º da Lei nº

605/49.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado desta Egrégia Corte Regional:

Límpida a natureza salarial da rubrica atinente ao descanso semanal remunerado , assegurado nos termos do

inciso XV do art. 7º, Lei Maior, do art. 67, CLT, e regularmente consoante art. 7º, da Lei 605/49, tanto que não

logrou a devedora evidenciar ditame tributante que, por elementar, tenha veiculado capital dispensa da

incidência contributiva. 7 - Em tema de estrita legalidade tributária, art. 97, CTN, ausente a imprescindível

causa excludente advogada por meio da prefacial, logo compondo o salário-de-contribuição dita verba, assim

de cunho objetivamente salarial, consoante a v. jurisprudência por símile a assim reconhecer. Precedente.

(AMS nº 2008.61.00.033972-6, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Silva Neto, DJF3 CJ1 19/08/2010,

pág. 296)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ORDINÁRIA - DECISÃO QUE

INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DO EFEITOS DA TUTELA - VERBAS DE NATUREZA

REMUNERATÓRIA - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AGRAVO

IMPROVIDO. 1. São de natureza remuneratória, sobre eles devendo incidir a contribuição social

previdenciária, os valores pagos a título de horas extras (STJ, AgRg no REsp nº 1210517 / RS, 2ª Turma,

Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011; AgRg no REsp nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator

Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010) e de descanso semanal remunerado (TRF 3ª Região, AMS nº

2008.61.00.033972-6, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Silva Neto, DJF3 CJ1 19/08/2010, pág. 296).
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2. Ausente a verossimilhança da alegação, deve ser mantida a decisão de Primeiro Grau, que indeferiu a

antecipação dos efeitos da tutela. 3. Agravo improvido.

(AI 201103000033360, JUIZA RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/08/2011

PÁGINA: 907.)

D) FÉRIAS GOZADAS e E) SALÁRIO-MATERNIDADE:

Quanto aos valores pagos aos empregados a título de férias gozadas e salário-maternidade, entendo que tais

exações têm natureza salarial, estando sujeitos à incidência da contribuição previdenciária:

Neste sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

 O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. O fato de ser custeado pelos cofres da autarquia previdenciária não exime o empregador da

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo,

na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8212/91, art.

28, § 2º). Precedentes. 

(REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009)

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes REsp nº 486697 / PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; REsp nº 641227 / SC, Rel. Min.

Luiz Fux, DJ de 29/11/2004; REsp nº 572626 / BA, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20/09/2004. 

(AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262)

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL.

APELO DA EMPRESA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS E ABONO CONSTITUCIONAL.

SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. CARÁTER REMUNERATÓRIO. APELO DA UNIÃO:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE OS VALORES PAGOS PELO

EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA.

PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CARTA MAGNA. NÃO-

OCORRÊNCIA. CONTRARIEDADE AO ART. 195, I, A, DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE DE

APRECIAÇÃO NESTA INSTÂNCIA SUPERIOR. AGRAVOS REGIMENTAIS DESPROVIDOS. 

1. Esta Corte já consolidou o entendimento de que é devida a contribuição previdenciária sobre os valores

pagos pela empresa a seus empregados a título de férias e abono constitucional, bem como de salário-

maternidade, tendo em vista o caráter remuneratório de tais verbas. 2. Precedentes: REsp 731.132/PE, 1ª

Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 20.10.2008; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min.

Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; AgRg no EDcl no REsp 904.806/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 16.12.2008; AgRg no REsp 1.039.260/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 15.12.2008;

AgRg no REsp 1.081.881/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 10.12.2008. 3. Relativamente aos

valores percebidos pelo empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho por motivo de doença

(auxílio-doença), não é devido o recolhimento por parte da empresa de contribuição previdenciária, tendo em

vista o posicionamento consolidado deste Tribunal acerca da sua natureza não-salarial. 4. Precedentes: REsp

1.078.772/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 19.12.2008; AgRg nos EDcl no REsp 904.806/RS,

2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 16.12.2008; AgRg no REsp 746.540/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe de 6.11.2008; REsp 891.602/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

21.8.2008. 5. Conforme já proclamou a Quinta Turma desta Corte, ao julgar os EDcl no REsp 622.724/SC

(REVJMG, vol.. 174, p. 385), "não há que se falar em violação ao princípio constitucional da reserva de

plenário (art. 97 da Lex Fundamentalis) se, nem ao menos implicitamente, foi declarada a

inconstitucionalidade de qualquer lei". 6. Reconhecida a não-incidência da contribuição previdenciária sobre

o auxílio-doença, pago pelo empregador aos seus empregados, nos primeiros quinze dias de afastamento, será

necessário o devido pronunciamento da instância a quo sobre as matérias que efetivamente deixou de apreciar,

ao negar provimento ao apelo da empresa, sob pena de supressão de instância. 7. Quanto à alegada

contrariedade ao art. 195, I, a, da Carta Magna, considerando o disposto no art. 102, III, da Constituição

Federal, o Superior Tribunal de Justiça não é competente para, em sede de recurso especial, se manifestar

sobre suposta violação de dispositivo constitucional (art. 93, IX, da Constituição Federal), sob pena de

usurpação da competência atribuída ao Supremo Tribunal Federal. 8. Agravos regimentais desprovidos.

..EMEN: (Grifei)

(AGRESP 1024826, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:15/04/2009 ..DTPB:.)

Em que pese o julgamento do RESP 1.322.945 do E. Superior Tribunal de Justiça, de Relatoria do. Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, ocasião em que afastou a incidência de contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias usufruídas, ocorre que, diante da oposição dos embargos de declaração, com

pedido de efeito modificativo, e em razão da matéria tratada, foi deferido o pedido liminar para suspender o

acórdão até o seu julgamento.

F-DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO:

O Egrégio Supremo Tribunal Federal já pacificou entendimento, que adoto, no sentido de que a gratificação

natalina tem natureza remuneratória, podendo a lei assimilá-la ao salário-de-contribuição, sem necessidade de
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prévia regulamentação por lei complementar:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INCIDÊNCIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS, INCLUÍDO O

DÉCIMO TERCEIRO - LEI Nº 7787/89.

Ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal já se manifestaram sobre a legitimidade da incidência da

contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, tendo em vista a natureza salarial da referida

verba, conforme previsto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal e na Súmula 207 do STF (AGRAG 208569,

Primeira Turma, e RE 219689, Segunda Turma).

Recurso extraordinário não conhecido.

(RE nº 258937 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 10/08/2000, pág. 00013).

Nesse sentido, confira-se o disposto nas Súmulas daquela Excelsa Corte:

As gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o

salário. (Súmula nº 207)

É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário. (Súmula nº 688).

G) VANTAGENS ABONO (ABONO ÚNICO):

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não pode incidir a contribuição

social previdenciária sobre valores pagos a título de abono único previsto em convenção ou acordo coletivo de

trabalho, por se tratar de pagamento eventual e desvinculado do salário:

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM

AGRAVO. PRETENSÃO RECURSAL DE AFASTAMENTO DA EXIGÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE ABONOS DECORRENTES DE ACORDOS COLETIVOS DE TRABALHO.

ACÓRDÃOS CONFRONTADOS NÃO PROFERIDOS NO MESMO GRAU DE COGNIÇÃO.

CONFIRMAÇÃO DO INDEFERIMENTO LIMINAR DOS EMBARGOS. 1. Impõe-se o indeferimento liminar

dos embargos de divergência quando os acórdãos confrontados não forem proferidos no mesmo grau de

cognição, como no caso, em que a Primeira Turma, por considerar inadmissível o recurso especial ante a

incidência da Súmula 7/STJ, manteve a negativa de provimento do agravo de instrumento, ao passo que a

Segunda Turma, no acórdão paradigma, adentrou diretamente o mérito da causa para afirmar que, por

expressa determinação legal, o abono único decorrente de convenção ou acordo coletivo de trabalho não

integra a base de cálculo do salário-de-contribuição. 2. Agravo regimental não provido. ..EMEN: (GRIFEI)

(AEDAG 1421738, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:20/03/2012

..DTPB:.)

Ocorre que, para não integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária, é necessário de que o abono seja

desvinculado do salário por força de lei, nos termos do § 1º do artigo 457 da Consolidação das Leis do Trabalho:

§1º Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens,

gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador.

A reforçar tal entendimento, dispõe o artigo 28, § 9º, e, 7, da Lei nº 8212/91:

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para fins desta Lei, exclusivamente:

e) as importâncias:

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário.

No caso, no entanto, não há, nos autos, qualquer prova no sentido de que o pagamento de abono único está

previsto em acordo coletivo de trabalho, não restando, pois, caracterizado ato ilegal ou com abuso de poder por

parte da autoridade impetrada, não podendo ser afastada a incidência da contribuição social previdenciária.

Neste sentido, já decidiu esta Corte Regional:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO

CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E AO FGTS. abono único . NÃO INCIDÊNCIA. CONVENÇÃO

COLETIVA DE TRABALHO. PROVIMENTO. 1. O art. 557 do Código de Processo Civil menciona que o

relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá, ainda, dar provimento ao

recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. 2. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem

decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma

orientação invocada pelo relator. 3. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento acerca da não

incidência da contribuição previdenciária e do FGTS sobre as importâncias recebidas a título de " abono único

", previstas em Convenção Coletiva de Trabalho, por entender que o referido abono não integra a base de

cálculo do salário de contribuição, à medida que o seu pagamento não é habitual e não tem vinculação ao

salário. 4. Agravo legal a que se dá provimento. 

(AMS 00309067920034036100, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:18/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. abono único . CONVENÇÃO COLETIVA. CONTRIBUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

HABITUALIDADE. 

1. O artigo 28 da Lei n° 8.212/91, § 9º, prevê que não integram o salário-de-contribuição as parcelas recebidas
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a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário. 2. Ressalvado o

posicionamento do relator, de que embora as Convenções Coletivas de Trabalho operem efeito entre as partes

(art. 611, CLT) e não se sobrepõem à Lei, não vinculando a Fazenda Pública, bem como que a natureza

remuneratória, indenizatória ou de mera liberalidade do empregador são aferidas pelas condições em que o

pagamento é realizado e não segundo a denominação dada, o Superior Tribunal de Justiça alterou

posicionamento anterior em julgamento que envolveu caso semelhante ao analisado nestes autos. 3. A partir do

julgamento daquela Corte superior, é possível concluir que o referido abono não integra a base de cálculo do

salário de contribuição, já que o seu pagamento não é habitual - observe-se que, na hipótese, a previsão de

pagamento é única, o que revela a eventualidade da verba, sem vinculação ao salário, pois, no caso, o benefício

tem valor fixo para todos os empregados e não representa contraprestação por serviços, tendo em vista a

possibilidade dos empregados afastados do trabalho também receberem a importância. Nesse contexto, é

indevida a incidência da contribuição previdenciária sobre as importâncias recebidas a título de " abono único

" previstas na cláusula acima referida. 4. Apelação e Remessa Oficial a que se nega provimento.

(AMS 00304737520034036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. abono único

PREVISTO EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. VERBA EVENTUAL. NÃO INTEGRAÇÃO

AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART. 28, § 9º, ALÍNEA E, ITEM 7, DA LEI 8.212/91. I - O Superior

Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que, por expressa determinação legal contida no

artigo 28, § 9º, da Lei nº 8212/91, letra "e", item 7 (com as redações trazidas pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98), o

abono único não integra a base de cálculo do salário-de-contribuição. Precedentes. II - In casu, a leitura da

cláusula quadragésima sexta da Convenção Coletiva de Trabalho 2002/2003 permite concluir pela

eventualidade da verba paga pelo empregador sob título " abono único ", enquadrando-se a hipótese em

apreço no disposto no artigo 28, § 9º, "e", item 7, da Lei 8.212/91. III - Apelação a que dá provimento.

(AMS 00249830920024036100, JUIZ CONVOCADO NELSON PORFÍRIO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA -

TURMA B, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/10/2011 PÁGINA: 210 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - APELOS E REMESSA OFICIAL

PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. Os pagamentos efetuados pela empresa a título (a) de horas extras (AgRg

no REsp nº 1210517 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011; AgRg no REsp nº

1178053 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010; REsp nº 972451 / DF, 1ª

Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/05/2009; EREsp nº 775701 / SP, 1ª Seção, Relator p/

acórdão Ministro Luiz Fux, DJ 01/08/2006, pág. 364) e (b) de adicionais noturno, de periculosidade e de

insalubridade (STJ, REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009;

REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420) são de natureza

remuneratória, sobre eles devendo incidir a contribuição social previdenciária. 2. A contribuição

previdenciária não deve incidir sobre pagamentos efetuados a título (a) de terço constitucional de férias (STJ,

EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009; STF, AgR no AI nº

712880, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª

Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009) e de (b) vale-transporte pagos em pecúnia (STJ,

EREsp nº 816829 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 25/03/2011; STF, RE nº 478410 / SP,

Tribunal Pleno, Relator Ministro Eros Grau, DJe 14/05/2010), ressalvado o entendimento desta Relatora em

sentido contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 3. Em relação aos pagamentos efetuados

nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes da obtenção do

auxílio-doença, o Egrégio STJ já firmou entendimento no sentido de que não possuem natureza

remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária (AgRg no REsp nº 1086595 / RS,

2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator

Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon,

DJU 16/05/2006, pág. 207). 4. Mesmo após a vigência da Lei 9528/97 e do Dec. 6727/2009, o aviso prévio

indenizado deve ser considerado verba de natureza indenizatória, sobre ele não incidindo a contribuição

previdenciária (STJ, REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe

23/02/2011; REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010). 5.

O auxílio-creche, pago nos termos da Portaria nº 3286/86, do Ministério do Trabalho, não é remuneração, mas

constitui uma indenização, por não manter a empresa uma creche em seu estabecimento, como determina o

art. 398, § 1º, da CLT, não constituindo, desse modo, base de cálculo da contribuição previdenciária, nos

termos da Súmula nº 310 do Egrégio STJ. Nesse sentido: AgRg no REsp nº 1079212/SP, 2ª Turma, Relator

Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 986284 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto

Martins, DJe 12/12/2008; EREsp nº 394530 / PR, 1ª Seção, Relatora, Ministra Eliana Calmon, DJ 28/10/2003,

pág. 185. 6. Não incide a contribuição social previdenciária sobre abono-assiduidade (STJ, REsp nº 712185 /

RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 08/09/2009; REsp nº 749467 / RS, 1ª Turma, Relator
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Ministro Luiz Fux, DJ 27/03/2006, pág. 202). 7. O abono único previsto em convenção coletiva de trabalho não

integra a base de cálculo do salário-de-contribuição, nos termos do artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91.

No caso, no entanto, não há, nos autos, qualquer prova no sentido de que o pagamento de abono único está

previsto em acordo coletivo de trabalho, não restando, pois, caracterizado ato ilegal ou com abuso de poder por

parte da autoridade impetrada. 8. Apelos e remessa oficial parcialmente providos. (Grifei)

(AMS 00116245920114036105, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

H) GRATIFICAÇÕES (FUNÇÃO DE CONFIANÇA) e I) COMISSÕES:

Quanto às contribuições sociais incidentes sobre os valores pagos a título de gratificações e comissões, O § 1º do

art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho dispõe que as referidas exações integram o salário do empregado,

ainda que sobre valores pagos por liberalidade do empregador, razão pela qual não há como suspender a sua

exigibilidade.

Neste sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO -

MATERNIDADE. HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE

PERICULOSIDADE. NATUREZA JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO.

INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE

INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria

eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado

significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e

a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da legislação

infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag

858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3.

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e

adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto,

passíveis de contribuição previdenciária. 5. Consequentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da

Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a

título de adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental parcialmente provido, para

correção de erro material, determinando a correção do erro material apontado, retirando a expressão "CASO

DOS AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por "CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193).

..EMEN:(AGA 1330045, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:25/11/2010 ..DTPB:.)

EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535

DO CPC NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS SALARIAIS. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao

art. 535 do CPC. 2. Ao STJ descabe analisar possível ofensa aos arts. 97 e 110 do CTN, por reproduzirem

normas de índole constitucional, sob pena de usurpação da competência do STF. Precedentes: REsp

825.180/RJ, Rel. Min. Castro Meira e AgRg no Ag 1.049.403/SP, Rel. Min. Eliana Calmon. 3. A questão não

foi apreciada pelo acórdão recorrido sob o ângulo do art. 884 do Código Civil, nem foram opostos Embargos de

Declaração para suprir possível omissão quanto a esse ponto. Incidência da Súmula 282/STF, por analogia. 4.

É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza

indenizatória, mas sim remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição

Previdenciária. Precedentes: AgRg no REsp 973.113/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques e REsp

803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon. Da mesma forma, o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar

de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários. 5.

A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que

identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.

Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se

o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O

desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ)

impede o conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição

Federal. 6. Incide contribuição previdenciária sobre adicionais noturno (Enunciado 60/TST), insalubridade e

periculosidade por possuírem caráter salarial. 7. O benefício residência é salário-utilidade (art. 458, § 3º, da

CLT) e, como tal, integra o salário para todos os efeitos, inclusive quanto às contribuições previdenciárias. 8.

As verbas pagas por liberalidade do empregador, conforme consignado pelo Tribunal de origem (gratificação

especial liberal não ajustada, gratificação aposentadoria, gratificação especial aposentadoria, gratificação

eventual liberal paga em rescisão complementar, gratificação assiduidade e complementação tempo

aposentadoria), possuem natureza salarial, e não indenizatória. Inteligência do art. 457, § 1º, da CLT. 9.

Dispõe o enunciado 203 do TST: "A gratificação por tempo de serviço integra o salário para todos os efeitos
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legais". 10. O abono salarial e o abono especial integram o salário, nos moldes do art. 457, § 1º, da CLT. 11.

Com efeito, a Lei 8.212/1991 determina a incidência da Contribuição Previdenciária sobre o total da

remuneração paga, com exceção das quantias expressamente arroladas no art. 28, § 9º, da mesma lei. 12.

Enquanto não declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/1995 e 9.129/1995, em controle difuso ou

concentrado, sua observância é inafastável pelo Poder Judiciário (Súmula Vinculante 10/STF). 13. O STJ

pacificou o entendimento de que não incide Contribuição Previdenciária sobre a verba paga pelo empregador

ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui

salário. 14. Agravos Regimentais não providos. ..EMEN: (Grifei)

(ADRESP 1098218, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:09/11/2009 ..DTPB:.)

EMEN: TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO QUEBRA-DE-CAIXA - VERBA

REMUNERATÓRIA - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES. 1. Quanto ao auxílio quebra-de-caixa,

consubstanciado no pagamento efetuado mês a mês ao empregado em razão da função de caixa que

desempenha, por liberalidade do empregador, a Primeira Seção desta Corte assentou a natureza não-

indenizatória das gratificações feitas por liberalidade do empregador. 2. Infere-se, pois, de sua natureza

salarial, que este integra a remuneração, razão pela qual se tem como pertinente a incidência da contribuição

previdenciária sobre ela. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental. Agravo regimental

improvido. ..EMEN: (Grifei)

(EDRESP 733362, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/04/2008 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. DECADÊNCIA

QUINQUENAL. SÚMULA VINCULANTE Nº 08 STF. INCIDÊNCIA. LICENÇA PRÊMIO INDENIZADA.

AJUDA DE CUSTO ALUGUEL. AJUDA DE CUSTO ALIMENTAÇÃO/DIAS REPOUSO. AJUDA DE

CUSTO TRANSPORTE/DIAS DE REPOUSO. REEMBOLSO DESPESAS CRECHE/BABÁ. QUILÔMETRO

RODADO/DESPESAS DE VIAGEM. AJUDA DE CUSTO DESLOCAMENTO NOTURNO. PRÊMIO

PRODUTIVIDADE BANESPA. AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS. GRATIFICAÇÕES

SEMESTRAIS OU DE BALANÇO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSOS PARCIALMENTE

PROVIDOS. 

(...)

12. Quanto à gratificação por liberalidade a título de "Prêmio Produtividade Banespa", além do previsto na

Lei n° 8.212/91, no artigo retro citado, o art. 457, § 1º, da CLT prevê que "integram o salário não só a

importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para

viagens e abonos pagos pelo empregador". No presente caso há um objetivo de lucro e contraprestação por

uma meta atingida pelo empregado. A verba em questão não é paga por mera liberalidade, mas em decorrência

de um evento ligado ao fim da autora, configurando uma clara remuneração, acarretando um acréscimo

patrimonial e provocando a incidência da contribuição à Seguridade Social. 

(..)

17. Remessa oficial, apelação da autora e da União parcialmente providas.

(APELREEX 00110663920014036105, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

I) ADICIONAL DE CAIXA: 

Quanto à questão do adicional de caixa, ha entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que

adoto, no sentido de que tal verba tem natureza remuneratória, estando sujeito à incidência da contribuição

previdenciária:

EMEN: TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO QUEBRA-DE-CAIXA - VERBA

REMUNERATÓRIA - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES. 1. Quanto ao auxílio quebra-de-caixa,

consubstanciado no pagamento efetuado mês a mês ao empregado em razão da função de caixa que

desempenha, por liberalidade do empregador, a Primeira Seção desta Corte assentou a natureza não-

indenizatória das gratificações feitas por liberalidade do empregador. 2. Infere-se, pois, de sua natureza

salarial, que este integra a remuneração, razão pela qual se tem como pertinente a incidência da contribuição

previdenciária sobre ela. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental. Agravo regimental

improvido. ..

EMEN:(EDRESP 733362, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/04/2008 ..DTPB:.)

Nesse sentido, o enunciado nº 247 do TST:

"A parcela paga aos bancários sob a denominação quebra de caixa possui natureza salarial, integrando o

salário do prestador dos serviços, para todos os efeitos legais".

No mesmo sentido, confiram-se os julgados de nossos E. Tribunais Regionais Federais:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VALE

ALIMENTAÇÃO PAGO EM DINHEIRO. ADICIONAL DE HORAS-EXTRAS. INDENIZAÇÃO POR quebra

de caixa . 1. É pacífico o entendimento de que o fornecimento de vale-alimentação em pecúnia tem natureza

remuneratória, o que faz incidir a contribuição previdenciária, como já decidiu o STJ. 2. O posicionamento

externado várias vezes pelo STJ é pela natureza remuneratória da verba "Quebra de Caixa" e, também, pelo
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TST, que já pacificou o entendimento até pelo Enunciado 247: "A parcela paga aos bancários sob a

denominação quebra de caixa possui natureza salarial, integrando o salário do prestador dos serviços, para

todos os efeitos legais". 3. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária

sobre os adicionais de horas-extras, noturno e de periculosidade, em razão do seu caráter salarial. 4. Agravo

legal a que se nega provimento.

(AMS 00180206720114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/12/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL -

EMPREGADOS CELETISTAS - VERBAS DIVERSAS - RE 566621/RS: APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL PARA AÇÕES REPETITÓRIAS AJUIZADAS A PARTIR DE 09 JUN 2005 - APELAÇÃO

DA FN NÃO PROVIDA - RECURSO ADESIVO DA AUTORA E REMESSA OFICIAL, TIDA POR

INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDAS. 

(...)

6.O adicional de quebra-de-caixa tem natureza salarial, e integra a remuneração, razão pela qual se tem como

pertinente a incidência da contribuição previdenciária sobre ele.

(...) 

11.Peças liberadas pelo Relator, em Brasília, 11 de dezembro de 2012., para publicação do acórdão.

(AMS 0030969-93.2011.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO

AMARAL, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL RAFAEL PAULO SOARES PINTO (CONV.), SÉTIMA TURMA, e-DJF1

p.408 de 19/12/2012)

Diante do exposto, a teor do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031222-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, representando a Fazenda

Nacional, contra a decisão de fls. 61 e 65/66, proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido de citação da

empresa executada por meio de edital, sob o fundamento de que "a orientação do C. STJ nestes casos, é presumir

a dissolução irregular e pedir a inclusão dos sócios (...)" (fl. 66).

Alega-se, em síntese, que o juízo a quo entendeu ser o caso de presumir-se a dissolução irregular da empresa e a

inclusão dos sócios no pólo passivo, mesmo não tendo sido exauridos todos os modos de citação dispostos no art.

8º da Lei n. 6.830/80, o qual prevê que o executado deverá ser citado por via postal, pessoal e por edital (fls. 2/7).

Decido.

Citação por edital. Tentativa de citação por correio e por Oficial de Justiça. Exigibilidade. Nos termos da

Súmula n. 414 do Superior Tribunal de Justiça, a citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas

as demais modalidades. Assim, somente quando não houver êxito na citação por correio e na citação por Oficial

de Justiça é que tem cabimento a citação editalícia:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE

2013.03.00.031222-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO

AGRAVADO : TAUNAY DESING IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00030525820094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL

DE JUSTIÇA). LEI 6.830/80, ART. 8º.

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não

exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça.

Precedentes de ambas as Turmas do STJ.

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ, REsp n. 1.103.050, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.03.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO NÃO

IMPUGNADO. SÚMULA 283/STF. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO SOMENTE

APÓS FRUSTRADAS AS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO. SÚMULA 414/STJ. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DO RESP 1.103.050/BA, MEDIANTE A UTILIZAÇÃO

DA SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C E DA RESOLUÇÃO STJ 08/2008.

1. Os fundamentos utilizados pelo Tribunal de origem capazes de manter o acórdão hostilizado não foram

atacados pela agravante. Incidência, por analogia, da Súmula 283/STF.

2. A citação por edital, na Execução Fiscal, somente é cabível quando não obtêm êxito as outras modalidades ali

previstas: por correio e por oficial de justiça. Súmula 414/STJ.

3. Orientação firmada no julgamento do REsp 1.103.050/BA, sob o rito dos recursos repetitivos.

4. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AGRESP n. 201002149559, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.03.11)

Do caso dos autos. A União insurge-se contra as decisões de fls. 61 e 65/66:

Indefiro o pedido da exequente de fls. , posto que este encontra-se em descompasso com atual fase processual.

Considerando que as diligências realizadas no intuito de localizar o devedor ou bens penhoráveis que satisfaçam

a obrigação restaram infrutíferas, suspendo a presente execução, com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80.

Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa.

Dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a que tanto no caso de eventual pedido de

concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já

tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos

permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão

manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.

Int.

Vistos em embargos de declaração.

A FAZENDA NACIONAL - CEF, opôs, tempestivamente, embargos de declaração contra decisão interlocutória

de fl. 46.

É o relatório. Decido.

Primeiramente, entendo ser possível a oposição de embargos de declaração também em face de decisão

interlocutória, como meio de corrigir erro material, omissão, obscuridade ou contradição eventualmente

presentes em seu bojo.

Nesse sentido, seguem ementas de julgados:PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: CABIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO TEMPESTIVO - ART. 165 DO

CPC NÃO PREQUESTIONADO - SÚMULA 211/STJ.1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ se, não

obstante a oposição de embargos declaratórios, o Tribunal deixa de manifestar-se especificamente sobre a tese

defendida.2. Segundo a jurisprudência do STJ, são cabíveis embargos declaratórios contra qualquer decisão

judicial, ficando, conseqüentemente, interrompido o prazo para interposição de outros recursos, exceto se

aviados intempestivamente (art. 538 do CPC).3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte,

provido.(REsp 768.526/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 20.03.2007, DJ

11.04.2007 p. 230)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. PRECEDENTES DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Cuida-se de recurso especial interposto em autos de agravo de instrumento,

originado de ação anulatória de débito fiscal com pedido de antecipação de tutela. A questão controvertida, ora

apresentada em recurso especial, está circunscrita ao exame da possibilidade ou da impossibilidade de

ajuizamento de embargos de declaração contra decisão monocrática, como também à verificação se, nessa

hipótese, há a interrupção do prazo recursal.2. A regra estabelecida no art. 535 do Código de Processo Civil

deve ser interpretada de maneira ampla, buscando atender à finalidade do processo e a efetiva prestação da

jurisdição, preservados o contraditório e a ampla defesa. Assim, em havendo obscuridade, omissão ou

contradição em provimento jurisdicional, ainda que por via de decisão singular interlocutória, são cabíveis os

embargos de declaração, que objetivam expungir da decisão os vícios que eventualmente impeçam ou

prejudiquem a sua perfeita aplicação. Precedentes.3. Recurso especial conhecido e provido, com a finalidade de

que, reconhecido o cabimento dos embargos declaratórios, tenha-se como interrompido o prazo recursal e,

conseqüentemente, tempestivo o agravo de instrumento interposto na origem, para que sobre ele seja efetivado

regular julgamento de mérito.(REsp 788.597/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado
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em 18.04.2006, DJ 22.05.2006 p. 168) 

Quanto aos tópicos invocados, tenho que não assiste razão ao embargante em seus embargos de declaração, pois

não entendo que o indeferimento encontra-se não fundamentado.

O trâmite processual, nestes autos, foi: a citação por AR, que voltou negativo; expedição de mandado judicial

para efetivar a citação, onde a certidão apontou que a Executada - Pessoa Jurídica, não se encontrava no

endereço indicado pela exeqüente.

A orientação jurisprudencial do C. STJ, nestes casos, é presumir a dissolução irregular e pedir a inclusão dos

sócios.

Ainda que se pudesse valer da via editalícia para a citação da empresa, é certo que essa diligência seria

infrutífera, e a jurisprudência do STJ sumulada (Súmula 435) prestigia a economia dos atos processuais e a

celeridade do processo.

É nesta linha que a Vara conduziu o feito.

Mas se a Exeqüente, mesmo assim, entender que a citação editalícia é imprescindível, este Juízo não está se

negando a realizar o ato, como foi interpretado pela Embargante.

Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os mantendo os

termos da r. decisão proferida.

Intimem-se.

Tendo em vista que houve a tentativa de citação pelos Correios (fl. 28) e por intermédio de Oficial de Justiça (fl.

57), é cabível a citação por edital requerida.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código

de Processo Civil, para determinar que seja feita a citação da empresa executada por edital.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, inviável, por ora, a intimação do agravado para

apresentar resposta.

Desentranhem-se as fls. 11/16 uma vez que se trata de contrafé, juntada equivocadamente, renumerando-se os

autos.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031221-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, representando a Fazenda

Nacional, contra a decisão de fls. 44 e 48/49, proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido de citação da

empresa executada por meio de edital, sob o fundamento de que "a orientação do C. STJ nestes casos, é presumir

a dissolução irregular e pedir a inclusão dos sócios (...)" (fl. 49).

Alega-se, em síntese, que o juízo a quo entendeu ser o caso de presumir-se a dissolução irregular da empresa e a

inclusão dos sócios no pólo passivo, mesmo não tendo sido exauridos todos os modos de citação dispostos no art.

8º da Lei n. 6.830/80, o qual prevê que o executado deverá ser citado por via postal, pessoal e por edital (fls. 2/7).

Decido.

Citação por edital. Tentativa de citação por correio e por Oficial de Justiça. Exigibilidade. Nos termos da

2013.03.00.031221-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

AGRAVADO : TABOAO MARMORES E GRANITOS LTDA -ME

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00043098420104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Súmula n. 414 do Superior Tribunal de Justiça, a citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas

as demais modalidades. Assim, somente quando não houver êxito na citação por correio e na citação por Oficial

de Justiça é que tem cabimento a citação editalícia:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL

DE JUSTIÇA). LEI 6.830/80, ART. 8º.

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não

exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça.

Precedentes de ambas as Turmas do STJ.

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ, REsp n. 1.103.050, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.03.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO NÃO

IMPUGNADO. SÚMULA 283/STF. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO SOMENTE

APÓS FRUSTRADAS AS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO. SÚMULA 414/STJ. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DO RESP 1.103.050/BA, MEDIANTE A UTILIZAÇÃO

DA SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C E DA RESOLUÇÃO STJ 08/2008.

1. Os fundamentos utilizados pelo Tribunal de origem capazes de manter o acórdão hostilizado não foram

atacados pela agravante. Incidência, por analogia, da Súmula 283/STF.

2. A citação por edital, na Execução Fiscal, somente é cabível quando não obtêm êxito as outras modalidades ali

previstas: por correio e por oficial de justiça. Súmula 414/STJ.

3. Orientação firmada no julgamento do REsp 1.103.050/BA, sob o rito dos recursos repetitivos.

4. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AGRESP n. 201002149559, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.03.11)

Do caso dos autos. A União insurge-se contra as decisões de fls. 44 e 48/49:

 

Indefiro o pedido da exequente de fls. , posto que este encontra-se em descompasso com atual fase processual.

Considerando que as diligências realizadas no intuito de localizar o devedor ou bens penhoráveis que satisfaçam

a obrigação restaram infrutíferas, suspendo a presente execução, com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80.

Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa.

Dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a que tanto no caso de eventual pedido de

concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já

tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos

permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão

manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.Int.

Vistos em embargos de declaração.

A FAZENDA NACIONAL - CEF, opôs, tempestivamente, embargos de declaração contra decisão interlocutória

de fl. 30.

É o relatório. Decido.

Primeiramente, entendo ser possível a oposição de embargos de declaração também em face de decisão

interlocutória, como meio de corrigir erro material, omissão, obscuridade ou contradição eventualmente

presentes em seu bojo.

Nesse sentido, seguem ementas de julgados:PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: CABIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO TEMPESTIVO - ART. 165 DO

CPC NÃO PREQUESTIONADO - SÚMULA 211/STJ.1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ se, não

obstante a oposição de embargos declaratórios, o Tribunal deixa de manifestar-se especificamente sobre a tese

defendida.2. Segundo a jurisprudência do STJ, são cabíveis embargos declaratórios contra qualquer decisão

judicial, ficando, conseqüentemente, interrompido o prazo para interposição de outros recursos, exceto se

aviados intempestivamente (art. 538 do CPC).3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte,

provido.(REsp 768.526/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 20.03.2007, DJ

11.04.2007 p. 230)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. PRECEDENTES DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Cuida-se de recurso especial interposto em autos de agravo de instrumento,

originado de ação anulatória de débito fiscal com pedido de antecipação de tutela. A questão controvertida, ora

apresentada em recurso especial, está circunscrita ao exame da possibilidade ou da impossibilidade de

ajuizamento de embargos de declaração contra decisão monocrática, como também à verificação se, nessa

hipótese, há a interrupção do prazo recursal.2. A regra estabelecida no art. 535 do Código de Processo Civil

deve ser interpretada de maneira ampla, buscando atender à finalidade do processo e a efetiva prestação da

jurisdição, preservados o contraditório e a ampla defesa. Assim, em havendo obscuridade, omissão ou

contradição em provimento jurisdicional, ainda que por via de decisão singular interlocutória, são cabíveis os

embargos de declaração, que objetivam expungir da decisão os vícios que eventualmente impeçam ou

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     420/1080



prejudiquem a sua perfeita aplicação. Precedentes.3. Recurso especial conhecido e provido, com a finalidade de

que, reconhecido o cabimento dos embargos declaratórios, tenha-se como interrompido o prazo recursal e,

conseqüentemente, tempestivo o agravo de instrumento interposto na origem, para que sobre ele seja efetivado

regular julgamento de mérito.(REsp 788.597/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 18.04.2006, DJ 22.05.2006 p. 168) 

Quanto aos tópicos invocados, tenho que não assiste razão ao embargante em seus embargos de declaração, pois

não entendo que o indeferimento encontra-se não fundamentado.

O trâmite processual, nestes autos, foi: a citação por AR, que voltou negativo; expedição de mandado judicial

para efetivar a citação, onde a certidão apontou que a Executada - Pessoa Jurídica, não se encontrava no

endereço indicado pela exeqüente.

A orientação jurisprudencial do C. STJ, nestes casos, é presumir a dissolução irregular e pedir a inclusão dos

sócios. Ainda que se pudesse valer da via editalícia para a citação da empresa, é certo que essa diligência seria

infrutífera, e a jurisprudência do STJ sumulada (Súmula 435) prestigia a economia dos atos processuais e a

celeridade do processo.

É nesta linha que a Vara conduziu o feito. Mas se a Exeqüente, mesmo assim, entender que a citação editalícia é

imprescindível, este Juízo não está se negando a realizar o ato, como foi interpretado pela Embargante.

Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os mantendo os

termos da r. decisão proferida.

Intimem-se.

Tendo em vista que houve a tentativa de citação pelos Correios (fl. 33) e por intermédio de Oficial de Justiça (fl.

41), é cabível a citação por edital requerida.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código

de Processo Civil, para determinar que seja feita a citação da empresa executada por edital.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, inviável, por ora, a intimação do agravado para

apresentar resposta.

Desentranhem-se as fls. 11/16 uma vez que se trata de contrafé, juntada equivocadamente, renumerando-se os

autos.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031218-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP que, nos autos da

execução fiscal ajuizada em face de IND. E COM. DE PANIFICAÇÃO SÃO BERNARDO DO CAMPO LTDA.,

para cobrança de FGTS, indeferiu seu pedido de citação editalícia da ré. 

Neste recurso, busca a reforma da decisão agravada, sob a alegação de que a citação é diligência imprescindível,

2013.03.00.031218-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE PANIFICACAO SAO BERNARDO DO CAMPO LTDA

No. ORIG. : 00051625920114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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inclusive para a realização de outros atos processuais, como a inclusão dos sócios no pólo passivo diante de

eventual dissolução irregular da pessoa jurídica.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a citação dos devedores nas execuções fiscais, dispõe a Lei nº 6830/80:

Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de mora e

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer de outra

forma; 

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado; ou, se a

data for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal; 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a

citação será feita por oficial de justiça ou por edital; 

IV - o edital de citação será afixado na sede do juízo, publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente,

como expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dais, e conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o

nome do devedor e dos co-responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição

no Registro da Dívida Ativa, o prazo e o endereço da sede do juízo. 

§ 1º - O executado ausente do País será citado por edital, com prazo de 60 (sessenta) dias. 

Como se vê, a Lei de Execução Fiscal adotou, como regra, a citação por carta, facultando à Fazenda Pública

requerê-la de outra forma (inciso I), admitindo, ainda, a citação por oficial de justiça ou por edital se frustrada a

citação por carta (inciso III) ou na hipótese do parágrafo 1º.

A citação editalícia, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é medida

excepcional que só pode ser autorizada se frustradas a citação por carta e a localização do executado por oficial de

justiça.

Confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CITAÇÃO POR EDITAL.

1. No julgamento dos embargos de divergência é vedada a alteração das premissas de fato que embasam o

acórdão embargado. A base empírica do julgado é insuscetível de reapreciação. A premissa firmada pela

Primeira Turma - de que o Tribunal "a quo", com base na prova dos autos, entendeu que "a recorrente não

esgotou todos os meios para a localização do executado" - não pode ser modificada pela Seção ao examinar a

divergência.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, na execução fiscal, nos

termos do art. 8º e incisos da Lei nº 6830/80, a citação do devedor por edital é possível após o esgotamento de

todos os meios possíveis à sua localização. Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal e for

frustrada a localização do executado por oficial de justiça, fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por

edital.

3. Agravo regimental não provido.

(AEREsp nº 756911 / SC, Relator Ministro Castro Meira, DJ 03/12/2007, pág. 254)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - POSSIBILIDADE SOMENTE

APÓS O EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS DISPONÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR.

1. Somente quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por oficial de

justiça, fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital, conforme disposto no art. 8º, inciso III, da

Lei de Execuções Fiscais. Precedente: REsp nº REsp 930059 / PE, 1ª Turma, Re. Min. Teori Albino Zavascki,

DJ de 02/08/2007.

2. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp nº 1016063 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 23/04/2008, pág. 1)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - LOCALIZAÇÃO DO

DEVEDOR - EXAURIMENTO - NECESSIDADE - PRECEDENTES.

1. Em se tratando de execução fiscal, é assente o entendimento jurisprudencial nesta eg. Corte de Justiça sobre

a necessidade de se exaurirem todos os meios de localização do devedor antes de se proceder à citação por

edital. Precedentes: AgRg no REsp nº 806717 / SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 26/10/2006; REsp nº

837050 / SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 18/09/2006; REsp nº 851370 / RS, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJ de 31/08/2006; AgRg no Ag nº 778373/RS, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de

05/12/2006.

2. Agravo regimental improvido.

(AgREsp nº 911553 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 07/05/2007, pág. 297)

Por todos, veja-se o teor da Súmula 414 do Superior Tribunal de Justiça:

 

"A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas todas as demais modalidades."
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No caso dos autos, restou frustrada a citação por carta, como se vê de fl. 31, bem como a tentativa de citação por

oficial de justiça, fls. 34/36, tramitação processual suficiente a justificar, nos termos do artigo 8º, inciso III, da Lei

de Execução Fiscal, a citação editalícia.

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao recurso, para determinar a citação da executada através de edital.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030507-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo

Federal da 2ª Vara de S. Paulo/SP nos autos de ação declaratória em que a ora agravada objetiva a suspensão da

exigibilidade das contribuições previdenciárias patronais e as devidas a terceiros (salário educação, SESC,

SENAC, SEBRAE e INCRA), incidentes sobre o aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, auxílio

doença, vale transporte e vale alimentação pagos em dinheiro, licença prêmio, abono único salarial, bolsas de

estudo, prêmios, gratificações, auxílio babá e auxílio acidente, além de outras verbas que não possuam natureza

salarial, não expressamente mencionadas, que deferiu parcialmente a pretendida tutela antecipada (fls. 12/16).

 

Aduz, em síntese, que "o legislador constitucional autoriza a incidência da contribuição previdenciária devida ao

empregador da forma mais ampla e irrestrita possível, uma vez que a norma constitucional estabelece, noutras

palavras, que poderá ser alcançada pela tributação toda e qualquer remuneração que se pague em conseqüência

da relação de trabalho, independentemente, inclusive, do título que se lhe dê, ou seja, pouco importando o

"nomen iuris" dado à verba paga."

 

Alega que "a contribuição previdenciária é devida sobre toda e qualquer verba de natureza remuneratória

originária da relação de trabalho, pouco importando se ela tem como causa direta a efetiva realização do

trabalho, de maneira que, para fins de incidência da contribuição previdenciária, basta que a verba

remuneratória paga decorra do regime legal a que se submete a relação de trabalho."

 

É o breve relatório. Decido.

 

No presente juízo de cognição sumária, não verifico a existência de fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação (CPC, art. 273, inciso I), que justifique a tutela antecipada, ainda que parcialmente concedida na

decisão agravada.

 

Além do não preenchimento do requisito legal noticiado acima, é de se destacar que o princípio constitucional do
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contraditório e ampla defesa não foi observado pelo juízo a quo.

 

Some-se a isso o fato de que na hipótese de procedência do pedido, a parte autora/agravada poderá se valer da

compensação ou ainda da restituição das contribuições previdenciárias reconhecidas como indevidas.

 

Acerca da questão ora tratada, considero oportuno trazer a lição da doutrina:

 

"(...)

Justifica-se a antecipação de tutela pelo princípio da necessidade, a partir da constatação de que sem ela a

espera pela sentença de mérito importaria denegação de justiça, já que a efetividade da prestação jurisdicional

restaria gravemente comprometida. Reconhece-se, assim, a existência de casos em que a tutela somente servirá

ao demandante se deferida de imediato.

(...)

Os simples inconvenientes da demora processual, aliás inevitáveis dentro do sistema do contraditório e ampla

defesa, não podem só por si, justificar a antecipação de tutela. É indispensável a ocorrência do risco de dano

anormal, cuja consumação possa comprometer, substancialmente, a satisfação do direito subjetivo da parte."

(Aspectos Polêmicos da Antecipação de Tutela, Humberto Theodoro Júnior, Coordenação de Teresa Arruda

Alvim Wambier, São Paulo, Ed. RT, 1997, pgs. 188 e 196).

 

 

Diante do exposto, defiro efeito suspensivo ao agravo de instrumento para o fim de afastar, até o julgamento

do recurso, a decisão agravada.

Comunique-se.

 

Dê-se ciência à agravante. Intime-se a agravada para contraminuta.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030262-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo

Federal da 1ª Vara de Jundiaí/SP nos autos de mandado de segurança em que a ora agravada objetiva a suspensão

da exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre os primeiros quinze dias que antecedem a

concessão de auxílio-doença e auxílio-acidente, salário maternidade, férias, terço constitucional de férias, aviso

prévio indenizado e horas extraordinárias, que deferiu parcialmente a liminar (fls. 343/344).

 

Aduz, em síntese, que "toda a jurisprudência colacionada pela agravada em sua exordial, bem como a utilizada
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como fundamento pela decisão recorrida, trata de previdência de servidor público, onde de fato, abstraindo-se a

natureza jurídica do pagamento do acréscimo de 1/3 de férias, é certo que, de regra, a parcela da remuneração

do servidor público não é utilizado como parâmetro para fixação do benefício previdenciário, que, geralmente, é

fixado com base nos vencimentos (art. 40, § 3º da Constituição Federal e Lei nº 10.887/2004)."

Alega que o salário de contribuição deve incluir todas as verbas recebidas habitualmente pelos empregados já que

essas verbas deverão repercutir no futuro benefício (CF/88, art. 201, § 4º).

 

É o breve relatório. Decido.

 

No presente juízo de cognição sumária, não verifico a existência de direito líquido e certo que justifique a liminar,

ainda que parcialmente concedida na decisão agravada.

 

Ademais, é de se destacar que o princípio constitucional do contraditório e ampla defesa não foi observado pelo

juízo a quo.

 

Some-se a isso o fato de que na hipótese de procedência do pedido, a parte autora/agravada poderá se valer da

compensação ou ainda da restituição das contribuições previdenciárias reconhecidas como indevidas.

 

Acerca da questão ora tratada, considero oportuno trazer a lição da doutrina:

 

"(...)

Justifica-se a antecipação de tutela pelo princípio da necessidade, a partir da constatação de que sem ela a

espera pela sentença de mérito importaria denegação de justiça, já que a efetividade da prestação jurisdicional

restaria gravemente comprometida. Reconhece-se, assim, a existência de casos em que a tutela somente servirá

ao demandante se deferida de imediato.

(...)

Os simples inconvenientes da demora processual, aliás inevitáveis dentro do sistema do contraditório e ampla

defesa, não podem só por si, justificar a antecipação de tutela. É indispensável a ocorrência do risco de dano

anormal, cuja consumação possa comprometer, substancialmente, a satisfação do direito subjetivo da parte."

(Aspectos Polêmicos da Antecipação de Tutela, Humberto Theodoro Júnior, Coordenação de Teresa Arruda

Alvim Wambier, São Paulo, Ed. RT, 1997, pgs. 188 e 196).

 

 

Diante do exposto, defiro efeito suspensivo ao agravo de instrumento para o fim de afastar, até o julgamento

do recurso, a decisão agravada.

Comunique-se.

 

Dê-se ciência à agravante. Intime-se a agravada para contraminuta.

 

Após, ao Parquet Federal, para manifestação.

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030103-14.2013.4.03.0000/SP
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AGRAVADO : REBECA NEMER
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão de fl. 7,

proferida nos seguintes termos:

 

Tendo em vista a manifestação de fls. 333/334 dou por correto os cálculos de fls. 302/314.

Arquivem-se os autos baixa-findo.

 

Alega-se, em síntese, que "conforme a memória da dívida juntada pela agravante às fls. 259/267, bem como os

pareceres de fls. 321/328, 342/349 e 367/369, estão errados os cálculos da contadoria judicial uma vez que em

desacordo com o sistema de amortização do contrato. Pensar como a contadoria judicial é negar vigência ao

contrato e ir contra o v. acórdão de 235/241 e 247/248 que reformou a sentença apenas para afastar a capitalização

dos juros e não alterar as regras do contrato" (fls. 2/4).

É o relatório.

Decido.

Nos autos da Apelação Cível n. 2009.61.11.001882-9 foi dado parcial provimento à apelação da agravada para

afastar a capitalização de juros fixada no contrato, com fundamento no art. 269, I, c. c. o 557, ambos do Código de

Processo Civil (fls. 75/81).

Transitada em julgado a decisão, a CEF juntou aos autos a nota de débito atualizada (fls. 89/98). Foi realizada

perícia contábil pelo Sr. Perito Antonio Carregaro, cujo laudo foi juntado aos autos (fls. 89/111).

A CEF manifestou sua discordância sobre o laudo (fls. 112/120), ao que o Sr. Perito apresentou esclarecimentos

(fls. 121/122). A CEF, novamente, impugnou os cálculos (fls. 123/128). 

Sobrevieram novos esclarecimentos do Sr. Perito (fls. 129/131) e nova impugnação por parte da CEF (fls.

132/135). O MM. Juízo a quo, considerando corretos e suficientes os esclarecimentos do Sr. Perito, deu por

correto os seus cálculos (fl. 7).

Em suas razões recursais, a CEF aduz que estão incorretos os cálculos da contadoria judicial, uma vez que em

desacordo com o sistema de amortização do contrato, bem como que sua adoção representa negativa de vigência

ao contrato e inobservância ao acórdão (fls. 2/4).

Não assiste razão à agravante.

Os cálculos foram elaborados de maneira pormenorizada por perito de confiança do Juízo, que respondeu

satisfatoriamente a todas as impugnações da CEF (cf. fls. 89/111, 121/122 e 129/131), apontando que a instituição

bancária não observou os termos do contrato e calculou juros de maneira progressiva. 

A agravante não logrou demonstrar, em suas razões recursais, por qual razão estariam "errados os cálculos da

contadoria judicial", cingindo-se a impugnar genericamente os cálculos, quando era seu o ônus de apontar o

quanto entende ser devido, bem como em que se encontra em "desacordo com o sistema de amortização do

contrato" ou contrário ao acórdão. 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte contrária para resposta.

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013504-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP197155 RABIH SAMI NEMER e outro

No. ORIG. : 00018826020094036111 2 Vr MARILIA/SP

2012.03.00.013504-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : SERVGAS DISTRIBUIDORA DE GAS S/A

ADVOGADO : SP149284 RITA DE CASSIA ANDRADE M PEREIRA DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Servgas Distribuidora de Gás S/A, em razão do pagamento do crédito, requereu a desistência do agravo.

Homologo o pedido nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030505-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 127 que

negou provimento aos embargos de declaração para manter a decisão de fl. 124, proferida nos seguintes termos,

"sendo o autor trabalhador avulso, não possuía CTPS. Assim, deve a CEF cumprir a obrigação com base nos

elementos constantes nos autos", no prazo de 30 (trinta) dias.

Alega-se, em síntese, que o autor não juntou aos autos elementos que possam identificar o banco arrecadador do

FGTS anterior a CEF, informação indispensável para satisfazer a obrigação (fls. 2/5v.).

Decido.

FGTS. Liquidação. Extratos. Ônus de exibição da CEF. Aplicação do art. 475 do Código de Processo Civil.

A Lei n. 11.232, de 22.11.05, acrescentou o art. 475-B ao Código de Processo Civil, tornando clara a

responsabilidade do devedor de apresentar ao Juízo os dados existentes em seu poder para elaboração de cálculo

de liquidação:

 

Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor

requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória

discriminada e atualizada do cálculo. 

§ 1º. Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de

terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o

cumprimento da diligência.

§ 2º. Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos

apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362.

 

ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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Essa regra tem sido aplicada aos casos de liquidação de sentença em ações concernentes ao FGTS, como se

verifica da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. (...). FGTS. FALTA DE LIQUIDAÇÃO DE

SENTENÇA. CÁLCULO DO CREDOR. DADOS EM PODER DA DEVEDORA. EXTRATOS ANALÍTICOS DAS

CONTAS VINCULADAS DOS FGTS. ASTREINTES. INAPLICAÇÃO SANÇÃO PROCESSUAL ESPECÍFICA.

PRESUNÇÃO DE CORREÇÃO DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CREDOR.

(...)

2. A CEF, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia, tem o dever de emitir os extratos individuais

correspondentes às contas vinculadas e para esse fim pode requisitá-las de outrem.

3. Deveras, tratando-se de liquidação do quantum incidem as regras operandi do art. 475 - B, verbis: 'Art. 475-B.

Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá o

cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e

atualizada do cálculo. § 1o Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder

do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias

para o cumprimento da diligência.

§ 2o Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos

apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362'.

4. Consectariamente, à míngua de previsão legal, são incabíveis as astreintes na hipótese vertente, tanto mais que

ad impossibilia nemo tenetur, mercê de a novel Lei n.º 11.232/2005 sugerir solução factível mais adequada do

que os referidos meios de coerção.

5. Sob essa ótica o E. STJ já decidiu que: (a)'2. É obrigação da CEF atender às requisições para fornecimento

dos extratos das contas vinculadas do FGTS, que estejam em seu poder. 3. Ante a impossibilidade material de

fornecimento dos extratos correspondentes aos períodos anteriores à centralização das contas, a prova

necessária à liquidação da sentença pode ser produzida, a pedido ou mesmo de ofício, por outros meios, tais

como (a) a requisição dos extratos junto ao banco originalmente depositário (Decreto 99.684/90, art. 23; LC

110/01, art. 10), (b) a requisição dos dados junto ao empregador (art. 17 da Lei 8.036/90) e (c) a requisição ou

juntada de guias de recolhimento do FGTS, recibos de pagamento de salários ou anotações na carteira de

trabalho.' RESP 902362/RS, DJ 16.04.2007; (b) '2. A sentença que condena a CEF a pagar diferenças de

correção monetária do FGTS somente pode ser executada após a devida apuração do quantum debeatur (CPC,

art. 603). Enquanto isso não ocorrer, a sentença é ilíquida e a sua execução, portanto, é nula. 3. A liquidação, no

caso, não é, necessariamente, por artigos, podendo ser promovida segundo o procedimento do § 1º do art. 604 do

CPC (redação da Lei 10.444/2002): 'Quando a elaboração da memória de cálculo depender de dados em poder

do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-la, fixando prazo de até trinta (30)

dias para cumprimento da diligência (...)' (RESP 639.832/AL, 1ª T., Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de

10.10.2005).' (REsp 946327/AL, DJ 28.06.2007)

6. In casu, cuida-se de liquidação de sentença, por cálculo do credor, e a obrigação de fornecer os extratos tem

por finalidade fornecer os dados necessários ao credor, para que realize os cálculos do seu crédito, tendo em

vista que os referidos elementos contábeis estão em poder da devedora.

7. A sanção processual para o descumprimento da ordem judicial que determina o fornecimento destes dados

essenciais consiste na presunção de que os cálculos elaborados unilateralmente pelo credor são corretos, sem

prejuízo de o magistrado poder valer-se do contador judicial para confirmação dos cálculos apresentados, caso

haja indício de erro.

8. Neste sentido é a doutrina sobre o thema:'(...) Se os dados se acham sob o controle do devedor, o não

cumprimento da ordem judicial redundará na sanção de reputarem-se corretos os cálculos apresentados pelo

credor. Tal como se passa com a ação de prestação de contas, o executado perderá o direito de impugnar o

levantamento da parte contrária. É óbvio, contudo, se o demonstrativo se mostrar duvidoso ou inverossímil, o juiz

poderá se valer do contador do juízo para conferi-lo, o de qualquer outro expediente esclarecedor a seu alcance,

se entender conveniente' (Humberto Theodoro Junior, in Curso de Direito Processual Civil, Volume II, 34ª ed.,

Forense, p. 90).

9. Assim é que 'quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor

ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor poderá requisitá-los, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o

cumprimento da diligência; se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão

corretos os cálculos apresentados pelo credor e a resistência do

terceiro será considerada desobediência, sem prejuízo da apreensão do documento se assim o credor o indicar'

(Luiz Fux, in Curso de Direito Processual Civil, 3ª ed.; Forense, p. 1262).

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido para afastar a aplicação da multa

cominatória.

(STJ, REsp n. 767.269-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, j. 23.10.07)

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA
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DE EXTRATOS ANALÍTICOS DOS SALDOS DAS CONTAS FUNDIÁRIAS. ILIQUIDEZ DO TÍTULO. 

1. É do nosso sistema processual que 'toda execução tem por base título executivo, judicial ou extrajudicial'

(CPC, art. 583), sendo que 'a execução para cobrança de crédito, fundar-se-á sempre em título líquido, certo e

exigível' (CPC, art. 586), sob pena de nulidade ('É nula a execução: I - se o título não for líquido, certo e exigível'

- CPC, art. 618, I).

2. A sentença que condena a CEF a pagar diferenças de correção monetária do FGTS somente pode ser

executada após a devida apuração do quantum debeatur (CPC, art. 603). Enquanto isso não ocorrer, a sentença

é ilíquida e a sua execução, portanto, é nula.

3. A liquidação, no caso, não é, necessariamente, por artigos, podendo ser promovida segundo o procedimento do

§ 1º do art. 604 do CPC (redação da Lei 10.444/2002): 'Quando a elaboração da memória de cálculo depender

de dados em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-la, fixando

prazo de até trinta (30) dias para cumprimento da diligência (...)' .

(Resp. 639.832/AL, 1ª T., Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 10.10.2005).

4. Recurso especial a que se dá parcial provimento. 

(STJ, REsp n. 946, 327, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19.06.07)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS. ENCARGO DA CEF. OBRIGAÇÃO DE

FAZER. DESCUMPRIMENTO. APLICAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. LEGALIDADE. VALOR DA MULTA.

MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ.

- A jurisprudência desta Corte já pacificou o entendimento no sentido da responsabilidade da CEF, como gestora

do FGTS, pela apresentação dos extratos das contas vinculadas, inclusive em período anterior à vigência da Lei

8.036/90.

- Pacífico o entendimento dessa Corte sobre a possibilidade de aplicação de multa cominatória em sede de

execução, ex officio ou a requerimento da parte, no caso de descumprimento de obrigação de fazer.

- A discussão sobre o valor da multa implica reexame de matéria fático-probatória, hipótese que atrai a

aplicação da Súmula 07/STJ.

- Recurso não conhecido.

(STJ, REsp n. 661.562-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 15.03.05)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXIBIÇÃO. EXTRATOS ANTERIORES A 1992.

RESPONSABILIDADE DA CEF.

I - No que concerne à apresentação dos extratos das contas vinculadas ao FGTS, é pacífico o entendimento nesta

Corte de que a responsabilidade é, por força de lei, da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, que como 'agente

operador' do FGTS, cabe-lhe, nessa qualidade,'centralizar os recursos e emitir regularmente os extratos

individuais correspondentes à conta vinculada' (art. 7º, I, da Lei nº 8.036/90), não havendo razão para impor à

parte autora o ônus de apresentar tais documentos.

II - O argumento da CEF, quanto à impossibilidade da juntada dos extratos, não altera sua obrigação. Isso

porque, o Decreto nº 99.684/99, na parte em que regulamenta a transferência das contas vinculadas, quando da

centralização do FGTS junto à CEF, estabelece, em seu artigo 24, que os bancos depositários deveriam informar

à CEF, de forma detalhada, de toda movimentação ocorrida nas contas vinculadas sob sua responsabilidade, no

período anterior à migração.

III - Agravo regimental improvido.

(STJ, AgREsp n. 669.650-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.05.05)

 

Na esteira dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, é de ser aplicado o art. 475-B do Código de Processo

Civil, acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22.12.05, às hipóteses de liquidação de sentença concernente a créditos

do FGTS em que a Caixa Econômica Federal figura como parte. Essa conclusão prevalece para os créditos

decorrentes de diferenças de correção monetária ou de juros progressivos. Prevalece também nas hipóteses em que

o período em questão é anterior à centralização do FGTS pela Caixa Econômica Federal.

Do caso dos autos. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em processo de juros

progressivos em FGTS em fase de execução. 

O juízo a quo intimou as partes do retorno dos autos à fl. 109, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias para CEF

depositar os valores na conta do autor.

A CEF manifestou-se à fl. 114, argumentando não ter como cumprir o julgado, uma vez que é "indispensável a

consulta às informações contidas na CTPS do autor (vínculos empregatícios e bancos arrecadadores)", solicitando

a intimação do exequente para juntada de cópia dos documentos. Pedido deferido à fl. 115.

O autor manifestou-se no sentido de não possuir tais documentos e alegou ser suficiente a declaração do sindicato

juntada à fl. 22 (fls. 119/123).

O juízo a quo, proferiu a decisão (fl. 124), ora agravada, nos seguintes termos:

Fls. 109/113: de fato, sendo o autor trabalhador avulso, não possuía CTPS. Assim, deve a CEF cumprir a

obrigação com base nos elementos constantes nos autos. Para tanto, concedo o prazo de trinta dias. Int. 

Contra esta decisão, foram opostos embargos de declaração (fls. 125/126), o qual foi rejeitado (fl. 127):
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Fls. 116/117: não há obscuridade na decisão embargada. Sendo a CEF responsável pela gestão do FGTS a ela

compete tomar as providências necessárias a fim de obter os extratos necessários em poder do banco depositário.

Em caso de comprovada impossibilidade de sua obtenção, deve a CEF proceder à elaboração dos cálculos a

partir dos elementos constantes nos autos. Rejeito, pois os embargos, e concedo à CEF o prazo de tirnta dias

para as providências pertinentes. Int. 

A decisão agravada não deve ser reformada.

A simples alegação de ser mencionado o número da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS na

declaração feita pelo sindicato não é suficiente para transferir o ônus da juntada dos documentos relativos ao

recolhimento do FGTS ao agravado.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Retifique-se a autuação para que conste como agravante a Caixa Econômica Federal - CEF e como agravado José

Arteiro Passos.

Anote-se a advogada Milene Netinho Justo Mourão como procuradora da CEF, conforme solicitado à fl. 2.

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

Intime-se o agravado para resposta.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030494-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 193, proferida

em ação de execução de título extrajudicial, que indeferiu a utilização do sistema RENAJUD para pesquisa de

eventuais veículos de propriedade do devedor e a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para

obtenção das duas últimas declarações de bens dos executados.

A agravante alega, em síntese, que o pedido liminar deve ser acatado, pois estão presentes o fumus boni juris e o

periculum in mora, uma vez que se trata de execução de título executivo judicial e a demora em proceder as

referidas pesquisas prejudicará o recebimento dos valores da execução (fls. 2/10).

Decido.

Expedição de ofício para localização de bens. Necessidade de esgotamento dos meios disponíveis. A

expedição de ofício para a localização de bens com vistas à realização de penhora em sede executiva é medida

judicial que depende do esgotamento das medidas próprias da parte interessada. Somente na hipótese comprovada

de que a parte não logrou sucesso em sua iniciativa para a localização de bens é que tem lugar, conforme o caso, a

intervenção do Poder Judiciário.

É nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. OFÍCIO AO BANCO CENTRAL DO

2013.03.00.030494-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096298 TADAMITSU NUKUI e outro

AGRAVADO : KIOLAR MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -ME

ADVOGADO : SP200108 SANDOVAL COSTA ABRANTES JUNIOR e outro

AGRAVADO : CLARICE GONCALVES DE SALES

ADVOGADO : SP137846 ANTONIO VALDIR JAYME

AGRAVADO : EUDES RODRIGUES GUIMARAES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014775220124036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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BRASIL. COMPROVAÇÃO DO ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DISPONÍVEIS. SIGILO BANCÁRIO.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Somente é possível a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil, por parte do Juízo da execução fiscal,

objetivando encontrar bens penhoráveis, quando a Fazenda Pública exeqüente demonstrar que esgotou todos os

meios a ela disponíveis para o recebimento das informações relativas ao devedor e a seus bens, e que, ainda

assim, seu esforço foi inútil.

3. A análise do efetivo esgotamento de todos os meios de busca de bens da executada, e a conseqüente inversão

da conclusão exposta no acórdão recorrido, exigem, necessariamente, o reexame de matéria fático-probatória, o

que é vedado em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ).

4. Recurso especial desprovido.

(STJ, REsp n. 733.911, Rel. Min. Denise Arruda, j. 23.10.07)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DE

MATÉRIA DE MÉRITO (SISTEMA BACEN-JUD. MEDIDA EXCEPCIONAL. NECESSIDADE DE

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. SÚMULA 07/STJ). INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS DO

ART. 535, E INCISOS, DO CPC.

1. Assentando o decisum recorrido que: 'A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe o

esgotamento de todos os meios de obtenção pela Fazenda de informações sobre a existência de bens do devedor,

restando infrutíferas as diligências nesse sentido, porquanto é assente nesta Corte que o juiz da execução fiscal

somente deve deferir pedido de expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN, após o exeqüente comprovar

não ter logrado êxito em suas tentativas.' revela-se nítido o caráter infringente dos embargos.

2. Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há

como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine à

necessidade de esgotamento da procura dos bens do devedor antes de se utilizar o sistema BACEN-JUD, o que é

inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535

do CPC.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EmbDeclAgrRegAgrInst n. 810-572, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.10.07)

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REQUISIÇÃO. OFÍCIO. BACEN. LOCALIZAÇÃO. CONTAS-CORRENTES. FALTA. COMPROVAÇÃO.

ESGOTAMENTO. MEIOS ADMINISTRATIVOS. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de

levantamento de dados na via extrajudicial.

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do

agravado é obstado pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial'.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRegAgInst n. 918.735, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.10.07)

 

A jurisprudência da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal converge com a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, conforme se infere do seguinte precedente:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO - QUEBRA DO SIGILO

FISCAL - OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA LOCALIZAR O DEVEDOR E SEUS BENS - OFÍCIO À

RECEITA FEDERAL - DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS - ADMISSIBILIDADE - AGRAVO PROVIDO.

1. A quebra do sigilo fiscal constitui norma de exceção, porquanto assegurado pela Constituição Federal o

caráter sigiloso das

informações (artigo 5º, inciso X da Constituição Federal).

2. A expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, com o objetivo de investigar a existência de bens que

possam garantir a execução, só se justifica na hipótese de ter o exeqüente esgotado os meios dos quais pode

dispor para localizar o devedor e seus bens.

3. Restando comprovado, nos autos, que a agravante esgotou os meios ao seu alcance para localização de bens

do devedor, justifica-se a expedição do ofício na forma pretendida, vez que, dificilmente, por iniciativa própria,

conseguirá a exeqüente obter as informações necessárias ao prosseguimento da execução.

4. A garantia constitucional não pode servir de fundamento para acobertar a inadimplência do devedor.

5. Agravo provido.

(TRF da 3ª Região, Ag n. 2006.03.00.029391-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 13.11.06)

 

Do caso dos autos. A CEF se insurge contra decisão que indeferiu a utilização do sistema RENAJUD para
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pesquisa de eventuais veículos de propriedade do devedor e a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal

para obtenção das duas últimas declarações de bens dos executados, proferida nos seguintes termos:

Fls. 163: indefiro o pedido da autora para que sejam realizadas pesquisas pelo sistema RENAJUD em nome do(s)

devedor(es), posto que a utilização do sistema RENAJUD não objetiva a realização de diligências em busca de

veículos de propriedade do devedor. Na realidade, é um instrumento para consolidar ordens judiciais no sentido

de bloquear bem específico, sendo que os atos de busca são de responsabilidade da parte interessada, a quem

compete diligenciar e esgotar os meios para localização da parte contrária e de bens passíveis de penhora.

Outrossim, indefiro o pedido de expedição de ofício à Receita Federal, tendo em vista que a Constituição

Federal, em seu artigo 5º, inciso XII, resguarda a privacidade dos dados e informações. Dentre estas

indubitavelmente se encontram as declarações de imposto de renda, portanto cobertas por sigilo fiscal somente

passível de ser quebrado para fins de investigação criminal ou instrução processual penal.

Int.

Conforme se verifica nos autos, foi penhorado pelo Oficial de Justiça o valor de R$ 14.692,00 (quatorze mil,

seiscentos e noventa e dois reais) em 16.02.12 em bens do estoque rotativo da agravada (fls. 71/73) e a penhora de

ativos financeiros pelo sistema Bacen-Jud resultou no bloqueio de apenas R$ 814,12 (oitocentos e quatorze reais e

doze centavos) de Eudes Rodrigues Guimarães e R$ 815,24 (oitocentos e quinze reais e vinte e quatro centavos)

de Kiolar Materiais para Construção Ltda - ME (fls. 138/139 e 145).

Não se verifica, ainda, o esgotamento das diligências na tentativa de localização de bens dos executados, a CEF "

requer o bloqueio das contas bancárias e dos ativos financeiros encontrados em nome do(s) devedor(es),

destacando que, na eventualidade da diligência supra ser infrutífera, providenciar-se-á pesquisas de bens nos

Cartórios Imobiliários e no DETRAN (...)" (grifos no original, fl. 83), devendo, portanto, ser indeferida a

utilização do sistema RENAJUD e a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal requerida pela exequente.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Intimem-se as agravadas Kiolar Materiais para Construção Ltda - ME e Clarice Gonçalves de Sales para resposta,

inviável, por ora, a intimação de Eudes Rodrigues Guimarães, tendo em vista a certidão de intimação negativa do

Oficial de Justiça (fl. 165).

Ad cautelam, anote-se o nome do advogado Antônio Valdir Jayme como procurador de Clarice Gonçalves de

Sales (fl. 177).

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26617/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0701578-94.1993.4.03.6106/SP

 

 

 

1999.03.99.005580-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PEDRO A P SALOMAO E CIA LTDA

ADVOGADO : SP076570 SIDINEI MAZETI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 93.07.01578-3 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação em sede de embargos à execução fiscal em que se discute débito relativo a crédito

consubstanciado em Certidão da Dívida Ativa.

Regularmente processado o feito, em consulta ao sistema processual informatizado de 1º grau, verifico que a

Execução Fiscal n.º 93.0701577-5 (0701577-12.1993.4.03.6106) foi extinta.

Nessa medida, não remanesce à embargante possibilidade de qualquer provimento jurisdicional útil e necessário

neste feito, sendo de rigor o reconhecimento da carência de ação, corolário da ausência superveniente do interesse

processual.

Assim sendo, ante a perda superveniente do interesse processual, por fundamento diverso, julgo extintos os

presentes embargos, sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicadas a apelação, razão

pela qual lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput c/c S. 253/STJ).

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0701200-07.1994.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação em sede de embargos à execução fiscal em que se discute débito relativo a crédito

consubstanciado em Certidão da Dívida Ativa.

Regularmente processado o feito, em consulta ao sistema processual informatizado de 1º grau, verifico que a

Execução Fiscal n.º 93.0701576-7 (0701576-27.1993.4.03.6106) foi extinta.

Nessa medida, não remanesce à embargante possibilidade de qualquer provimento jurisdicional útil e necessário

neste feito, sendo de rigor o reconhecimento da carência de ação, corolário da ausência superveniente do interesse

processual.

Assim sendo, ante a perda superveniente do interesse processual, por fundamento diverso, julgo extintos os

presentes embargos, sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicadas a apelação, razão

pela qual lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput c/c S. 253/STJ).

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

1999.03.99.005581-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PEDRO A P SALOMAO E CIA LTDA

ADVOGADO : SP076570 SIDINEI MAZETI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 94.07.01200-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0701201-89.1994.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação em sede de embargos à execução fiscal em que se discute débito relativo a crédito

consubstanciado em Certidão da Dívida Ativa.

Regularmente processado o feito, em consulta ao sistema processual informatizado de 1º grau, verifico que a

Execução Fiscal n.º 93.0702104-0 (0702104-61.1993.4.03.6106) foi extinta.

Nessa medida, não remanesce à embargante possibilidade de qualquer provimento jurisdicional útil e necessário

neste feito, sendo de rigor o reconhecimento da carência de ação, corolário da ausência superveniente do interesse

processual.

Assim sendo, ante a perda superveniente do interesse processual, por fundamento diverso, julgo extintos os

presentes embargos, sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicadas a apelação, razão

pela qual lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput c/c S. 253/STJ).

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0707154-34.1994.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1999.03.99.005582-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PEDRO A P SALOMAO E CIA LTDA

ADVOGADO : SP076570 SIDINEI MAZETI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 94.07.01201-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

1999.03.99.005583-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PEDRO A P SALOMAO E CIA LTDA

ADVOGADO : SP076570 SIDINEI MAZETI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 94.07.07154-5 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal opostos pela MASSA FALIDA DE PEDRO A. P.

SALOMÃO & CIA LTDA em face da UNIÃO FEDERAL.

O r. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos, condenando a embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor exequendo, devidamente atualizado.

No curso do processo n.º 2002.61.06.003299-4, sobreveio a informação de fls. 67/72 daqueles autos de que foi

declarada encerrada a falência da embargante, conforme sentença proferida pela Primeira Vara Cível da Comarca

de São José do Rio Preto (SP) em 03/02/2005, já transitada em julgado.

Dessa maneira, diante da sentença de encerramento da falência da ora apelante, julgo extinto o processo, sem

resolução do mérito (CPC, art. 267, IV).

Nesse mesmo sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA

NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA

FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

1. Não pode ser conhecido o recurso especial quanto à inviabilidade de extinção da execução fiscal em face da

ausência de intimação da Fazenda Nacional, já que o art. 40 da Lei 6.830/80 não contem comando suficiente

para infirmar o juízo emitido pelo acórdão recorrido no particular.

2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a

extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do

art. 40 da LEF" (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro

Meira, DJ de 12.09.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.

(STJ, REsp n.º 696.635/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 22/11/2007)

 

Sendo assim, resta manifestamente prejudicada a apelação, razão pela qual lhe nego seguimento (CPC, art. 557,

caput e S. 253/STJ).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003725-36.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

1999.61.03.003725-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELANTE : JOAO FIOROTTO e outros

: MARIO DE VITA SALOMAO

: CESAR LELLIS FERREIRA LEITE

: FERNANDO BARBOSA CRUZ

ADVOGADO : SP084467B LEILA MARIA SANTOS DA COSTA MENDES e outro

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : JOSE ITACIR ROMPE e outros

: REYNALDO RUTIGLIANI
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução de título judicial, opostos pela União, no qual aduziu a ocorrência de excesso na

execução, pois o valor apresentado pelos exequentes - R$ 19.807,46 (dezenove mil, oitocentos e sete reais e

quarenta e seis centavos) para dezembro de 1996 não se coaduna com o título judicial exequendo. Apontou como

correto o valor de R$ 6.806,08 (seis mil, oitocentos e seis reais e oito centavos) para dezembro de 1996. 

Impugnação apresentada às fls. 25/27.

Feito remetido à Contadoria Judicial, a qual em suas informações apresentou como correto o valor de R$ 5.730,83

(cinco mil, setecentos e trinta reais e oitenta e três centavos) para agosto de 2001 (fls. 183/213).

O MM. Juiz "a quo" julgou procedentes os embargos e determinou o prosseguimento da execução pelo valor

apresentado pela Contadoria Judicial. Não houve fixação de honorários advocatícios, em face da natureza de

acertamento de cálculos do presente feito (fls. 216/218).

Irresignada apelou a parte exequente, arguindo, preliminarmente, a ocorrência de nulidade, em face de

cerceamento de defesa, pois não lhe foi oportunizado se manifestar acerca do cálculo apresentado pela Contadoria

Judicial e acolhido pelo Juízo "a quo". No mérito, pugna pela reforma a r. sentença, com o prosseguimento da

execução pelo valor apresentado anteriormente, ou seja, R$ 19.807,46 (dezenove mil, oitocentos e sete reais e

quarenta e seis centavos) para dezembro de 1996 (222/226).

Por sua vez, apelou a União, pugnando pela reforma parcial da r. sentença, para que a embargada seja condenada

ao pagamento de honorários advocatícios (fls. 231/233).

Foi dada oportunidade resposta para ambas as partes.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Verifica-se, na singularidade do caso, que o MM. Juízo "a quo" determinou a remessa dos autos à Contadoria

Judicial e quando este retornou, o d. Magistrado proferiu, de imediato, sentença, determinando o prosseguimento

da execução pelos valores apontados na manifestação da contadoria, sem, contudo oportunizar às partes que

manifestassem acerca dos cálculos.

É evidente, assim, a ocorrência de cerceamento de defesa, tanto que a parte recorrente somente pode se manifestar

sobre os cálculos da contadoria em razões de apelação.

Em que pese ser o contador judicial um auxiliar do juízo, não pode o ilustre julgador considerar o cálculo em sua

sentença sem abrir a oportunidade de impugnação, sob pena de afronta aos princípios do contraditório e o da

ampla defesa (artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal).

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR.

NECESSIDADE DE OPORTUNIDADE DE IMPUGNAÇÃO. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.

CERCEAMENTO. NULIDADE DA R. SENTENÇA. POSSÍVEL LITISPENDÊNCIA, COISA JULGADA OU

CONTINÊNCIA. DILIGÊNCIA. 1. Cálculo do contador homologado por r. sentença em embargos à execução.

Ausência de oportunidade às partes para impugnação aos cálculos. 2. Muito embora o contador seja auxiliar do

juízo, não pode o ilustre julgador valer-se de seu cálculo sem antes oportunizar às partes a possibilidade de

impugnar os cálculos apresentados. Ferimento ao contraditório e à ampla defesa. 3. A nulidade justifica-se,

: JANUARIO LIBANIO DE OLIVEIRA FILHO

: EMILIO HENRIQUE CATRAMBY

: ANTONIO DIMAS FRANCA NASCIMENTO

: ELVIRA APARECIDA SANTANA LOPES

: SERGIO ANDRADE VEIGA

: JOSE VICENTE LOPES

: CARMEN MARIA DA SILVA JORGE

: GIUSEPPE GRAZIOSI

: LUIZ ANTONIO DE CAMARGO

: CLAUDIO SALOMAO

: JURANDYR ELEUTERIO BARBOSA

: JOAQUIM SILVA

: MARGARIDA RODRIGUES DA SILVA FERREIRA LEITE

: MANOEL ALONSO GAN

: PAULO CESAR CAVALCANTI

ADVOGADO : SP084467B LEILA MARIA SANTOS DA COSTA MENDES e outro
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também, diante da manifestação da autarquia de fls. 85 e 109 que postula a conversão do julgamento em

diligência para o fim de se verificar possível ocorrência de litispendência, coisa julgada ou continência,

providência que deve ser tomada em primeiro grau antes da prolação da r. sentença. 4. Apelação dos embargados

parcialmente provida para se acolher a preliminar de nulidade da r. sentença por ofensa ao contraditório e ampla

defesa. Demais alegações recursais e apelo adesivo prejudicados.(AC 00979520419984039999, JUIZ

CONVOCADO ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJF3

DATA:04/06/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO - LIQUIDAÇÃO - AUSÊNCIA DE ABERTURA DE VISTA ÀS PARTES PARA

MANIFESTAÇÃO SOBRE ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO CONTADOR

JUDICIAL - NULIDADE DECRETADA DE OFÍCIO - RECURSOS DAS PARTES PREJUDICADOS. 1.

APRESENTADA A ATUALIZAÇÃO DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO PELA CONTADORIA JUDICIAL,

DEVE O JUIZ DA CAUSA DETERMINAR A ABERTURA DE NOVA VISTA PARA MANIFESTAÇÃO,

SENDO-LHE VEDADO HOMOLOGAR A CONTA, SOB PENA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. 2.

AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO JUDICIAL FUNDAMENTADA REFERENTE À IMPUGNAÇÕES

APRESENTADAS ANTERIORMENTE. 3. SENTENÇA ANULADA, DE OFÍCIO. 4. RECURSOS

PREJUDICADOS. 

(AC 00198881919944039999, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA

TURMA, DJ DATA:05/08/1997 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar de

cerceamento de defesa para desconstituir a sentença de fls. 216/218 e declarar nulos todos os atos processuais

praticados a partir da fl. 215, determinando o retorno dos autos ao Juízo "a quo" para que lhe seja dado o

adequado prosseguimento, restando prejudicada a análise do mérito da apelação da parte exequente e do recurso

da União.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017036-16.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º do Código de Processo Civil, interposto pela União, em face da r.

decisão de f. 236-242, que deu provimento à remessa oficial, para excluir a correção monetária dos créditos

reconhecidos e negou seguimento à apelação da autora.

 

Alega a agravante que, conquanto tenha oposto embargos de declaração e tendo os mesmos sido rejeitados (f. 262-

263), a decisão monocrática padece de omissão, tendo em vista que não analisou a questão atinente ao

aproveitamento dos créditos de IPI, decorrentes da utilização de materiais que não integravam o produto final,

2000.03.99.063881-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : IND/ MECANICA SAMOT LTDA

ADVOGADO : SP059427 NELSON LOMBARDI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.17036-8 2 Vr SAO PAULO/SP
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mas que seriam indispensáveis ao processo de industrialização.

 

É o relatório. Decido.

 

Assiste razão à agravante.

 

Com efeito, a remessa oficial se presta à revisão do julgado proferido em primeiro grau, nos termos do art. 475 do

Código de Processo Civil.

 

In casu, verifica-se que a sentença de primeiro grau (f. 198-210) julgou parcialmente procedente "a pretensão do

Autor, reconhecendo o direito de creditar-se dos valores pagos a título de IPI na aquisição de materiais

intermediários, salvo bielas, eixos, alavancas, chaves e êmbolos, motor elétrico e micro motor, silenciador e

pistola e manômetros, adquiridos a partir de 30 de junho de 1.988, devidamente corrigidos monetariamente,

desde a data da aquisição, através da utilização do INPC, calculado pelo IBGE"

A decisão monocrática de f. 236-242, por sua vez, tratou da prescrição e afastou a correção monetária,

silenciando, no entanto, quanto ao direito de creditamento dos valores relativos aos materiais intermediários

adquiridos. Veja-se:

 

"A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Busca a autora o reconhecimento do direito ao crédito do IPI embutido no preço dos materiais intermediários

que não compõem o produto final, mas que são indispensáveis ao processo de industrialização e que não foram

escriturados em seus registros contábeis.

DA PRESCRIÇÃO

Nas ações que visam o aproveitamento dos créditos do IPI na forma de benefício fiscal que será utilizado na

escrituração contábil, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião da análise do REsp nº 1.129.971/BA,

submetido ao regime da Lei nº 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que a prescrição é quinquenal:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. Recurso Especial representativo de controvérsia (art. 543-C, § 1º, do

CPC). pedido de desistência. Indeferimento. violação ao art. 535, do CPC. INOCORRÊNCIA. ALÍNEA "C".

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DISSÍDIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/69 (ART. 1º).

VIGÊNCIA. PRAZO. EXTINÇÃO. PRESCRIÇÃO.

1. É inviável o acolhimento de pedido de desistência recursal formulado quando já iniciado o procedimento de

julgamento do Recurso Especial representativo da controvérsia, na forma do art. 543-C do CPC c/c Resolução

n.º 08/08 do STJ. Precedente: QO no REsp. n. 1.063.343-RS, Corte Especial, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado

em 17.12.2008.

2. O Poder Judiciário não está obrigado a se manifestar expressamente a respeito de todas as teses jurídicas

trazidas pelas partes para a solução de um determinado caso concreto. Basta a existência de fundamentação apta

e razoável a fazê-lo no decisório, havendo que ser consideradas rechaçadas as demais teses levantadas e não

acolhidas. Ausente a violação ao art. 535, do CPC.

3. A mera colagem de ementas não supre a demonstração do dissídio a que se refere a alínea "c" do inciso III do

artigo 105 da Constituição Federal de 1988. Nas razões de recurso especial, a alegada divergência deverá ser

demonstrada nos moldes exigidos pelo artigo 255 e parágrafos do RI/STJ. Precedentes: AEREsp n 337.883/SP,

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/3/2004, REsp n 466.526/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de

25/8/2003 e AgREsp n. 493.456/RS, Rel. Min. Felix Fischer, DJ de 23/6/2003.

4. Relativamente ao prazo de vigência do estímulo fiscal previsto no art. 1º do DL 491/69 (crédito-prêmio de IPI),

três orientações foram defendidas na Seção. A primeira, no sentido de que o referido benefício foi extinto em

30.06.83, por força do art. 1º do Decreto-lei 1.658/79, modificado pelo Decreto-lei 1.722/79. Entendeu-se que tal

dispositivo, que estabeleceu prazo para a extinção do benefício, não foi revogado por norma posterior e nem foi

atingido pela declaração de inconstitucionalidade, reconhecida pelo STF, do art. 1º do DL 1.724/79 e do art. 3º

do DL 1.894/81, na parte em que conferiram ao Ministro da Fazenda poderes para alterar as condições e o prazo

de vigência do incentivo fiscal.

5. A segunda orientação sustenta que o art. 1º do DL 491/69 continua em vigor, subsistindo incólume o benefício

fiscal nele previsto. Entendeu-se que tal incentivo, previsto para ser extinto em 30.06.83, foi restaurado sem

prazo determinado pelo DL 1.894/81, e que, por não se caracterizar como incentivo de natureza setorial, não foi

atingido pela norma de extinção do art. 41, § 1º do ADCT.

6. A terceira orientação é no sentido de que o benefício fiscal foi extinto em 04.10.1990, por força do art. 41 e §

1º do ADCT, segundo os quais "os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios reavaliarão todos os incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, propondo aos Poderes

Legislativos respectivos as medidas cabíveis", sendo que "considerar-se-ão revogados após dois anos, a partir da

data da promulgação da Constituição, os incentivos fiscais que não forem confirmados por lei". Entendeu-se que
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a Lei 8.402/92, destinada a restabelecer incentivos fiscais, confirmou, entre vários outros, o benefício do art. 5º

do Decreto-Lei 491/69, mas não o do seu artigo 1º. Assim, tratando-se de incentivo de natureza setorial (já que

beneficia apenas o setor exportador e apenas determinados produtos de exportação) e não tendo sido confirmado

por lei, o crédito-prêmio em questão extinguiu-se no prazo previsto no ADCT.

7. Prevalência do entendimento no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o crédito-prêmio do IPI, previsto no art. 1º do DL 491/69, não se aplica às vendas para o exterior realizadas

após 04.10.90. Precedente no STF com repercussão geral: RE nº. 577.348-5/RS, Tribunal Pleno, Relator Min.

Ricardo Lewandowski, julgado em 13.8.2009. Precedentes no STJ: REsp. Nº 652.379 - RS, Primeira Seção, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 8 de março de 2006; EREsp. Nº 396.836 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, Rel. para o acórdão Min. Castro Meira, julgado em 8 de março de 2006; EREsp. Nº

738.689 - PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 27 de junho de 2007.

8. O prazo prescricional das ações que visam ao recebimento do crédito-prêmio do IPI, nos termos do art. 1º do

Decreto 20.910/32, é de cinco anos. Precedentes: EREsp. Nº 670.122 - PR Primeira Seção, Rel. Min. Castro

Meira, julgado em 10 de setembro de 2008; AgRg nos EREsp. Nº 1.039.822 - MG, Primeira Seção, Rel. Min.

Humberto Martins, julgado em 24 de setembro de 2008.

9. No caso concreto, tenho que o mandado de segurança foi impetrado em 6 de junho de 2005, portanto,

decorridos mais de cinco anos entre a data da extinção do benefício (5 de outubro de 1990) e a data do

ajuizamento do writ, encontram-se prescritos eventuais créditos de titularidade da recorrente.

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008."

(STJ, REsp nº 1.129.971 / BA, Primeira Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 24.02.2010, DJe

10.03.2010)

Outros precedentes no mesmo sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. RESSARCIMENTO DE PIS/COFINS.

ARTS 1º, 2º E 6º, DA LEI N. 9.363/96. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ILEGALIDADE DO ART. 2º, §2º, DA

INSTRUÇÃO NORMATIVA 23/97. LEGALIDADE DO ART. 17, §1º, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF N.

313/2003. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA N. 411/STJ. COMPENSAÇÃO. REGIMES APLICÁVEIS. 

1. A prescrição, em ações que visam o recebimento de créditos de IPI a título de benefício fiscal a ser utilizado na

escrita fiscal ou mediante ressarcimento, é qüinqüenal. Precedente representativo da controvérsia: REsp. Nº

1.129.971 - BA, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 24.2.2010. Demais precedentes

da Primeira Seção: AgRg nos EREsp. Nº 911.522 - PR, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques

13.8.2008; AgRg nos EREsp. Nº 693.047 - PR, Primeira Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em

27.2.2008; AgRg nos EREsp. Nº 885.050 - PR, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 8.8.2007. 

2. O art. 2º, § 2º, da Instrução Normativa n. 23/97, impôs limitação ilegal ao art. 1º da Lei n. 9.363/96, quando

condicionou gozo do benefício do crédito presumido do IPI, para ressarcimento de PIS/PASEP e COFINS,

somente às aquisições efetuadas de pessoas jurídicas sujeitas às contribuições para o PIS/PASEP e COFINS.

Tema já julgado pelo recurso representativo da controvérsia REsp. n. 993.164/MG, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, julgado em 13.12.2010.

3. O art. 17, §1º, da IN SRF n. 313/2003, não viola o art. 2º, da Lei n. 9.363/96, pois encontra guarida no art. 6º,

da mesma lei, que admitiu que o conceito de "receita de exportação" (componente da base de cálculo do

benefício fiscal) ficaria submetido a normatização inferior, podendo, inclusive, ser restringido ou ampliado,

conforme a teleologia do benefício e razões de política fiscal. 

4. O tema da correção monetária dos créditos escriturais de IPI é matéria sumulada neste STJ (Súmula 411/STJ:

"É devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente

de resistência ilegítima do Fisco") e já foi objeto de julgamento pela sistemática para recursos repetitivos

prevista no artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, no REsp. Nº 1.035.847 - RS, Primeira Seção, Rel.

Min. Luiz Fux, julgado em 24.6.2009. 

5. A compensação tributária submete-se ao regime em vigor na data do ajuizamento da demanda. Tema que já foi

objeto de julgamento no recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.137.738 - SP, Primeira Seção, Rel.

Min. Luiz Fux, julgado em 9.12.2009.

6. Recurso especial parcialmente provido."

(RESP 200702045843, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/02/2011.)

"TRIBUTÁRIO. IPI. DIREITO DE CREDITAMENTO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO N. 20.910/32.

PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. INSUMOS OU

MATÉRIA-PRIMA SUJEITOS À ISENÇÃO. INVIABILIDADE DE CONHECIMENTO PELO STJ.

COMPETÊNCIA DO STF. ART. 166 DO CTN. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 83/STJ. CORREÇÃO

MONETÁRIA DOS CRÉDITOS ESCRITURAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Quanto ao aproveitamento de créditos do IPI, o Superior Tribunal de Justiça considera, com respaldo no

princípio da não cumulatividade, aplicável o disposto no Decreto n. 20.910/32, que estabelece o prazo

prescricional de cinco anos, contados do ato ou fato que originou o crédito. 
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2. A jurisprudência desta Corte entende que o princípio da não cumulatividade, insculpido no art. 49 do CTN,

apenas reproduz norma contida no art. 153, § 3º, inciso II, da Carta Magna, inviabilizando o conhecimento do

recurso especial. 

3. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que, tratando-se de hipótese de aproveitamento de créditos de

IPI, decorrente do mecanismo da não cumulatividade, não cabe a aplicação do referido normativo, por não se

tratar de repetição de indébito ou compensação. 

4. O STJ pacificou a compreensão de que é indevida a correção monetária dos créditos escriturais de IPI,

relativos a operações de compra de matéria-prima e insumos empregados na fabricação de produto isento.

Todavia, é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre

demora em virtude de resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. 

Recurso especial conhecido em parte e provido em parte para reconhecer a prescrição quinquenal e afastar a

correção monetária dos créditos de IPI."

(RESP 200500713258, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:01/12/2010.)

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Para a análise da correção monetária do indébito tributário, relativamente ao IPI, devem ser tecidas algumas

considerações.

A parte quando beneficiada, por decisão judicial, relativamente à restituição de indébito tributário, deve ter, para

a devolução do valor devido, resguardado o direito à recomposição integral do seu patrimônio, observando-se

regras como a da correção monetária respectiva, com índices que retratem efetivamente a variação da inflação,

para que esse creditamento, in casu, se dê com a atualização, segundo os mesmos critérios aplicáveis ao tributo

exigido.

A incidência da correção monetária, para qualquer fim, atualmente não mais se discute. O devedor não pode

locupletar-se pela sua não incidência, sob pena de prestigiar-se o seu enriquecimento sem causa, a qual deve ser

reconhecida de ofício pelo Juiz, ainda que a parte não a requeira.

No que concerne à aplicação da correção monetária sobre créditos tributários, dizem os precedentes do E.

Superior Tribunal de Justiça que: 

"Não se pode considerar a correção monetária como um acréscimo ao valor do débito, ou sanção ao devedor,

representa apenas a atualização da obrigação devida, que deverá equivaler ao valor original do débito. Como

com o passar do tempo a moeda vai perdendo seu poder aquisitivo a correção monetária nada mais faz do que

repor essas perdas. E nessa hipótese enquadra-se o débito em questão. 

"É entendimento consolidado desta Corte de que a evolução dos fatos econômicos tornou insustentável a não

incidência da correção monetária, sob pena de prestigiar-se o enriquecimento sem causa do devedor, sendo ela

imperativo econômico, jurídico e ético indispensável à plena indenização dos danos e ao fiel e completo

adimplemento das obrigações" (RSTJ 84/268).

"A correção monetária não se constitui em um 'plus', senão em uma mera atualização da moeda, aviltada pela

inflação, impondo-se como um imperativo de ordem jurídica, econômica e ética. Jurídica, porque o credor tem o

direito tanto de ser integralmente ressarcido dos prejuízos da inadimplência, como o de ter por satisfeito, em toda

sua inteireza, o seu crédito pago com atraso. Econômica, porque a correção nada mais significa senão um mero

instrumento de preservação do valor do crédito. Ética, porque o crédito pago sem correção importa em um

verdadeiro enriquecimento sem causa do devedor, e a ninguém é lícito tirar proveito de sua própria

inadimplência" (RSTJ 74/387)."

Entretanto, em relação aos créditos do IPI deve-se fazer uma distinção.

Ao contrário do sustentado pela autora, o crédito não será em espécie, sobre os quais, se fossem, incidiria a

correção monetária respectiva, e aí está a diferença. 

Trata-se de créditos escriturais, com disciplinação própria, sendo essa a razão de tanto o Supremo Tribunal

Federal, quanto o Superior Tribunal de Justiça entenderem que tais créditos não são passíveis de correção

monetária.

De acordo com o Regulamento do IPI, para o recolhimento do imposto, período de apuração, dentre outras

obrigações, há a necessidade de serem escriturados os livros fiscais, que lá são indicados, pois ao final resultam

registrados os débitos e créditos e apuram-se os saldos. Nesse ponto, nos interessa o crédito apurado.

Os créditos do IPI, apurados pelos contribuintes, ou seja, após o confronto com os débitos, portanto, os saldos

credores, deverão ser transferidos para o período subseqüente, a fim de serem absorvidos pelo período de

apuração do imposto. Ficará o contribuinte com um saldo credor na conta corrente do imposto para se ressarcir.

Tal ressarcimento não será efetuado em dinheiro, pois apenas os créditos decorrentes de incentivos fiscais

compreendem essa hipótese e desde que expressamente assim declare o ordenamento.

Dessa forma, eventuais saldos credores, seja de indébito tributário, sejam oriundos de regular escrituração,

desde que não autorizados especificamente em sentido contrário por lei, deverão ser ressarcidos na forma

especificada pelo Regulamento, que atualmente sequer autoriza a transferência de créditos para terceiros.

Portanto, a glosa feita pelo Fisco encontra-se conforme preconizado pelo ordenamento, considerando a ausência

de previsão legal para a incidência de correção monetária sobre os créditos escriturais de IPI. Nesse sentido, a
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jurisprudência passou a decidir sobre o tema, firmando o entendimento que os créditos escriturais não estariam

sujeitos à correção monetária:

"TRIBUTÁRIO - IPI - ISENÇÃO E ALÍQUOTA ZERO - PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE -

COMPENSAÇÃO E REPETIÇÃO DO INDÉBITO - ARTIGO 153, II DA CF. CTN, ART. 49 - NÃO INCIDÊNCIA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS - TRANSFERÊNCIA DO ENCARGO FINANCEIRO - ART. 166 DO

CTN. 

1. A Egrégia Primeira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que os tributos que, por sua

natureza, comportem transferência do respectivo encargo financeiro, são somente aqueles em relação aos quais a

própria lei estabeleça dita transferência. 

2. O IPI é tributo de natureza indireta, uma vez que o contribuinte de fato é o consumidor final da mercadoria

objeto da operação, visto que a empresa, que repassa no preço da mercadoria o imposto devido, recolhendo

posteriormente aos cofres públicos o imposto já pago pelo consumidor final, não assume a respectiva carga

tributária. Opera-se, assim, no caso do IPI, a substituição legal no cumprimento da obrigação, do contribuinte de

fato pelo contribuinte de direito, inadmitindo-se a repetição do indébito e a compensação do referido tributo, sem

a exigência da prova da repercussão. 

3. Os créditos do IPI são meramente contábeis, razão porque não comportam correção monetária e juros. "O IPI

será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas

anteriores (CF, artigo 153, parágrafo 3º, inciso I), dispondo a lei de forma que o montante devido resulte da

diferença a maior, em determinado período, entre o imposto referente aos produtos saídos do estabelecimento e o

pago relativamente aos produtos nele entrados, transferindo-se o saldo verificado para o período ou períodos

seguintes (CTN, artigo 49). O Supremo Tribunal Federal vem reiteradamente decidindo que a correção

monetária não incide sobre os créditos escriturais." 

4. Precedentes desta Corte. 

5. Recurso especial da Impetrante prejudicado pela ausência de comprovação da repercussão. 

6. Recurso especial da União provido."

(REsp 397.825/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07.11.2002, DJ 02.12.2002 p. 234)

"TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITOS ESCRITURAIS - CORREÇÃO MONETÁRIA - NÃO INCIDÊNCIA. 

O IPI será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas

anteriores (CF, artigo 153, parágrafo 3º, inciso I), dispondo a lei de forma que o montante devido resulte da

diferença a maior, em determinado período, entre o imposto referente aos produtos saídos do estabelecimento e o

pago relativamente aos produtos nele entrados, transferindo-se o saldo verificado para o período ou períodos

seguintes (CTN, artigo 49). 

O Supremo Tribunal Federal vem reiteradamente decidindo que a correção monetária não incide sobre os

créditos escriturais. Recurso improvido." 

(REsp nº 212.899/RS, rel. Min. Garcia Vieira, 1ª Turma, DJ 07.02.2000, pág. 00119)

"TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITOS ESCRITURAIS - CORREÇÃO MONETÁRIA - NÃO INCIDÊNCIA. 

O IPI será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas

anteriores (CF, artigo 153, parágrafo 3o, inciso II), dispondo a lei de forma que o montante devido resulte da

diferença a maior, em determinado período, entre o imposto referente aos produtos saídos do estabelecimento e o

pago relativamente aos produtos nele entrados, transferindo-se o saldo verificado para o período ou períodos

seguintes (CTN, artigo 49), contudo, não faz previsão para que os saldos sejam corrigidos monetariamente.

Consoante precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, não incide correção

monetária sobre créditos escriturais por falta de previsão legal. Recurso provido."

(REsp 431.243/RS, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15.08.2002, DJ 30.09.2002

p. 206)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - IPI -

APROVEITAMENTO DE CRÉDITO - CORREÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS ESCRITURAIS. 

1. Se o acórdão recorrido reconheceu apenas o direito de lançar em conta gráfica os créditos presumidos do IPI,

relativos à aquisição de insumos sujeitos à alíquota zero ou isentos, correta a decisão do STJ que concluiu pela

inexistência de direito à correção monetária sobre os créditos escriturais. 

2. Hipótese dos autos que, no Tribunal de origem, não considerou que, na impossibilidade de aproveitamento dos

créditos do IPI, surge o direito a repetição dos valores, que devem ser compensados na forma do art. 73 e 74 da

Lei 9.430/96 por determinação do art. 11 da Lei 9.779/99, situação distinta e que justificaria a incidência de

correção monetária. 

3. Agravo regimental improvido."

(STJ. ADRESP - 490547 DJ: 13/12/2004. p: 285 Relator(a) Ministra ELIANA CALMON). (g.n.)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. MP

948/95. LEI 9.363/96. 

I - O legislador não distinguiu que a operação de exportação das mercadorias industrializadas devesse ser

unicamente realizada pela empresa diretamente responsável pela produção da mercadoria, até mesmo porque a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     441/1080



contabilidade referente ao balanço anual da empresa envolve a verificação de todas as suas filiais. 

II - Nesse sentido, o benefício outorgado pela Medida Provisória 948/95, e atualmente pela Lei 9.363/96, atinge

diretamente as empresas produtoras e exportadoras, consideradas dentro desse contexto também as suas filiais,

sob pena de inviabilizar os efeitos pretendidos pelo aludido benefício, na medida em que apenas uma empresa

pode ser diretamente responsável pela operação de exportação, sem a necessidade de que cada uma de suas

filiais seja igualmente responsável na referida operação. 

III - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na esteira dos precedentes do Pretório Excelso, vem

decidindo pela impossibilidade de correção monetária sobre créditos escriturais, por ausência de previsão legal.

IV - Impossibilidade de majoração da verba honorária visto envolver o reexame dos elementos que formaram a

convicção do Julgador a quo. Aplicação da Súmula 07/STJ. V - Recurso especial da FAZENDA NACIONAL e de

MUSA CALÇADOS LTDA improvidos."

(STJ. RESP - - 499935 DJ: 28/03/2005. p: 188 Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCÃO) (g.n.)

A questão da correção monetária dos créditos de IPI oriundos escrituração fiscal também já foi objeto de análise

pela Lei nº 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos):

"CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE.

EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE

CRÉDITO ESCRITURAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.

1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-

cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal.

2. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito

oriundo da aplicação do princípio da não-cumulatividade, descaracteriza referido crédito como escritural, assim

considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil.

3. Destarte, a vedação legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciário,

circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos

judiciais.

4. Consectariamente, ocorrendo a vedação ao aproveitamento desses créditos, com o conseqüente ingresso no

Judiciário, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los

monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira Seção: EREsp

490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro

José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado

em 27.09.2006, DJ 23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ

24.09.2007; EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e

EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).

5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, REsp n] 1.035.847 / RS, Primeira Seção, Relator Ministro Luiz Fux, j. 24.06.2009, DJe 03.08.2009)

Finalmente, o Superior Tribunal de Justiça sumulou a matéria, no sentido de que somente "É devida a correção

monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência ilegítima

do Fisco", (Súmula 411, DJe 16.12.2009), situação que não se verifica in casu.

Assim, merece reparo a sentença monocrática, no que tange ao reconhecimento da correção monetária do

creditamento em pauta.

Ante o exposto com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa

oficial, para excluir a correção monetária dos créditos reconhecidos e nego seguimento à apelação da autora.

Publique-se e intime-se.

Após cumpridas as formalidades legais devolvam-se os autos à Vara de origem."

 

Embora o agravo legal não seja o meio processual hábil a corrigir omissões, nada impede a reconsideração da

decisão, nos termos do art. 557, §1º do Código de Processo Civil.

 

Assim, reconsidero em parte a decisão de f. 236-242, mantendo, no entanto, o que restou ali consignado no

tocante à prescrição e correção monetária e acrescento o seguinte:

 

Pleiteia a autora o reconhecimento do direito de creditar-se dos valores pagos a título de IPI na aquisição de

materiais intermediários, essenciais ao seu processo produtivo.

 

A sentença reconheceu o direito da autora creditar-se dos valores pagos a título de IPI na aquisição de materiais

intermediários, salvo bielas, eixos, alavancas, chaves e êmbolos, motor elétrico e micro motor, silenciador e

pistola e manômetros, adquiridos a partir de 30 de junho de 1.988, devidamente corrigidos monetariamente, desde

a data da aquisição, através da utilização do INPC, calculado pelo IBGE.
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O Superior Tribunal de Justiça já apreciou a questão em sede de recurso repetitivo:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS AO ATIVO IMOBILIZADO

E AO USO E CONSUMO. IMPOSSIBILIDADE. RATIO ESSENDI DOS DECRETOS 4.544/2002 E 2.637/98. 

1. A aquisição de bens que integram o ativo permanente da empresa ou de insumos que não se incorporam ao

produto final ou cujo desgaste não ocorra de forma imediata e integral durante o processo de industrialização

não gera direito a creditamento de IPI, consoante a ratio essendi do artigo 164, I, do Decreto 4.544/2002

(Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg no REsp 1.082.522/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 16.12.2008, DJe 04.02.2009; AgRg no REsp 1.063.630/RJ, Rel. Ministro Francisco

Falcão, Primeira Turma, julgado em 16.09.2008, DJe 29.09.2008; REsp 886.249/SC, Rel. Ministro Luiz Fux,

Primeira Turma, julgado em 18.09.2007, DJ 15.10.2007; REsp 608.181/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, julgado em 06.10.2005, DJ 27.03.2006; e REsp 497.187/SC, Rel. Ministro Franciulli Netto,

Segunda Turma, julgado em 17.06.2003, DJ 08.09.2003). 

2. Deveras, o artigo 164, I, do Decreto 4.544/2002 (assim como o artigo 147, I, do revogado Decreto 2.637/98),

determina que os estabelecimentos industriais (e os que lhes são equiparados), entre outras hipóteses, podem

creditar-se do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, adquiridos

para emprego na industrialização de produtos tributados, incluindo-se "aqueles que, embora não se integrando

ao novo produto, forem consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do

ativo permanente". 

3. In casu, consoante assente na instância ordinária, cuida-se de estabelecimento industrial que adquire produtos

"que não são consumidos no processo de industrialização (...), mas que são componentes do maquinário (bem do

ativo permanente) que sofrem o desgaste indireto no processo produtivo e cujo preço já integra a planilha de

custos do produto final", razão pela qual não há direito ao creditamento do IPI. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008. ..EMEN: 

(STJ, 1ª Seção, REsp n.º 1075508, rel. Min. Luiz Fux, j. em 23.9.2009, DJE de 13.10.2009)

 

Esta Corte também já apreciou a matéria, veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO. IPI. MATERIAIS ESSENCIAIS AO PROCESSO PRODUTIVO, MAS QUE NÃO COMPÕEM O

PRODUTO FINAL. ATIVO FIXO DA EMPRESA. CREDITAMENTO . IMPOSSIBILIDADE. 

1. O direito ao crédito do IPI advém não somente da integração física dos insumos ao produto, mas também

daquelas matérias primas e/ou produtos intermediários que tenham sido consumidos no processo de

industrialização. Aqueles bens, todavia, que apenas se desgastam pelo seu uso natural, ou seja, os equipamentos

e instrumentais da indústria, os bens de produção e de capital, conhecidos como bens do ativo permanente, que

não se destroem, não são absorvidos e nem se transformam em resíduos de nenhuma valia econômica, não devem

gerar direito ao crédito do IPI, pois não participam direta e integralmente do processo produtivo, do processo de

industrialização. 

2. Os arts. 82 do Decreto nº 87981/82 e 147 do Decreto nº 2637/98 determinam que não haverá creditamento do

IPI em relação às mercadorias compreendidas entre os bens do ativo permanente dos estabelecimentos

industriais. 

3. Esta proibição legal não fere o princípio da não-cumulatividade (CF, art. 153, § 3º, II) porque o CTN, em seu

art. 49, estabelece que o valor devido é o resultado da diferença entre o imposto referente aos produtos que

saíram do estabelecimento e o que foi pago em relação aos que nele entraram. Deste modo, o direito ao

creditamento depende do consumo dos produtos no processo de industrialização, o que não se verifica com os

bens de ativo permanente. 

4. Precedentes do STJ e desta Corte. 

5. Apelação e remessa oficial providas"

(TRF/3ª Região, 6ª Turma, ApelReex n.º 513421, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 3.2.2011, e-DJF3

Judicial 1 de 9.2.2011).

No presente caso, o laudo pericial de f. 127-168 analisando um a um os materiais utilizados no processo

produtivo, concluiu que parte deles são considerados intermediários.

 

A sentença, embasando-se no laudo pericial (f. 134), consignou expressamente quais os produtos seriam passíveis

de crédito do IPI, excluindo aqueles que não se consideram materiais intermediários, já que se incorporam ao

ativo permanente da empresa.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     443/1080



 

Destarte, é de rigor a manutenção da sentença.

 

Ante o exposto, reconsidero em parte a decisão agravada e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para excluir a correção monetária dos

créditos reconhecidos e NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação da autora. Por conseguinte, JULGO

PREJUDICADO o agravo legal.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à origem dando-se baixa na distribuição.

 

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014263-91.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face da r. sentença de fls. 37 que reconheceu a ocorrência

da prescrição intercorrente e extinguiu a execução fiscal ajuizada em 03/09/1999 pela União Federal em face de

Cabocar Indústria e Comércio Ltda.

 

A exequente interpôs recurso de apelação em 30/03/2012 requerendo a reforma da sentença, sob o fundamento de

que não ocorreu a prescrição intercorrente, haja vista que a executada foi citada em 12/11/1999 e aderiu ao

parcelamento previsto na Lei nº 10.684/2003 - PAES em 04/09/2003, permanecendo inclusa até a presente data,

não havendo que se falar em prescrição intercorrente (fls. 39/452).

 

Os autos foram remetidos a este E. Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, ressalvo meu entendimento no sentido de que os documentos trazidos pela apelante por ocasião de

seu recurso de apelação, não se reportando a fato novo, não mereciam análise.

 

No entanto, a questão acerca da ocorrência de prescrição é de ordem pública, cognoscível a todo tempo e em

qualquer grau de jurisdição.

 

Nesse sentido:

2000.61.19.014263-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : CABOCAR IND/ E COM/ LTDA

No. ORIG. : 00142639120004036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRESCRIÇÃO AFASTADA PELO TRIBUNAL A QUO COM BASE EM

PROCESSO ADMINISTRATIVO JUNTADO EM GRAU DE APELAÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA

E EFEITO TRANSLATIVO DO RECURSO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO ART. 517 DO CPC. AGRAVO

REGIMENTAL DO CONTRIBUINTE AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. O art. 517 do CPC dispõe que as questões de fato, não propostas no Juízo inferior, poderão ser suscitadas na

apelação, se a parte provar que deixou de fazê-lo por motivo de força maior.

2. A regra proibitiva do art. 517 do CPC, no entanto, não atinge situações que envolvam matéria de ordem

pública, já transferidas ao exame do Tribunal pelo efeito translativo do recurso, bem como aquelas sobre as quais

há autorização legal expressa no sentido de que possam ser arguidas a qualquer tempo e grau de jurisdição

(NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2010, p. 898).

3. Agravo Regimental do contribuinte desprovido.

(AgRg no REsp 1276818/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 19/02/2013, DJe 28/02/2013)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. EXECUÇÃO FISCAL. DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. JUNTADA DA DCTF. 1. À

época da prolação do acórdão atacado, o julgamento adequava-se perfeitamente à documentação anexada aos

autos. Ocorre, porém, que a União, juntamente com os presentes embargos de declaração, trouxe extrato contendo

a data de entrega da declaração pelo contribuinte, relacionada ao débito exequendo. Dessa forma, impõe-se a

adoção de tal data como termo a quo do prazo prescricional, com a consequente reforma do julgado. 2. Embora a

exequente tenha tido oportunidade de apresentar tal documento em ocasiões anteriores, esta Turma tem entendido

que, "por se tratar a prescrição de matéria de ordem pública, qualquer informação trazida nesta instância que possa

influir no resultado do processo deve ser considerada quando do julgamento, não havendo, portanto, que se falar

em preclusão consumativa" (Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 2006.61.26.000235-8). 3. Prescrição

de parte dos débitos conforme explicitado no voto. 4. Deve a execução prosseguir quanto aos demais débitos. 5.

De rigor, portanto, a reforma do julgado apenas no tocante à prescrição. 6. Mantido o acórdão embargado no

tocante às outras matérias abordadas. 7. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos conforme

explicitado no voto, não se alterando o dispositivo final do voto.(AC 200661820169289, JUIZ MÁRCIO

MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:16/09/2011 PÁGINA: 1086.)

 

Dessa forma, não há como se desconsiderar os extratos juntados aos autos pela apelante, uma vez que seu intuito é

comprovar a não ocorrência da prescrição.

 

Passo à análise da prescrição.

 

Conforme posicionamento consolidado no Superior Tribunal de Justiça há prescrição intercorrente quando,

proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão (um ano), o feito permanecer paralisado por mais de

cinco anos, contados da data do arquivamento, por culpa da exequente, podendo, ainda, ser decretada ex officio

pelo magistrado, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública, conforme previsão do artigo 40, § 4º, da Lei nº

6.830/80, acrescentado pela Lei nº 11.051/2004.

 

No caso dos autos a execução foi proposta em 03/09/1999 e a executada foi citada em 12/11/1999 (fls. 02 e 14).

 

No entanto, a parte executada aderiu ao parcelamento previsto na Lei nº 10.684/2003 - PAES em 04/09/2003 que

importou no reconhecimento do débito pelo devedor e, consequentemente, a interrupção da prescrição, nos

termos do artigo 174, IV, do Código Tributário Nacional, recomeçando a contagem do prazo prescricional tão

somente quando ocorrer a rescisão do parcelamento (fls. 45/52).

 

Interrompido o prazo prescricional, sua recontagem se dá por inteiro a partir do inadimplemento, quando torna a

ser exigível o crédito tributário.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é unânime quanto ao tema ora em discussão:

 

TRIBUTÁRIO. REFIS. PRESCRIÇÃO. INADIMPLEMENTO. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. ART. 5º,

§ 2º, DA LEI N. 9.964/2000. PUBLICAÇÃO DE PORTARIA DO COMITÊ GESTOR DO REFIS.
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- Havendo o inadimplemento do pactuado no Programa de Recuperação Fiscal - Refis, o contribuinte será

excluído do programa por intermédio de Portaria do Comitê Gestor, após o que haverá a exigibilidade do crédito

tributário consolidado e o início do prazo prescricional.

- Recurso especial provido para afastar a prescrição.

(REsp 1046689/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/06/2008, DJe

06/08/2008)

PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. EXECUÇÃO

FISCAL. REFIS. CONFISSÃO DA DÍVIDA. CAUSA INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO (ART. 174,

PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DO CTN).

1. Alega-se ofensa ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, porque o acórdão recorrido não teria se

manifestado especificamente em relação ao fato de que a adesão ao Refis é causa de interrupção da prescrição,

independentemente de ter sido consolidado o parcelamento. Todavia, o Tribunal a quo, ainda que sucintamente,

examinou tal assertiva, entendendo que a adesão ao Refis não configurou hipótese de interrupção da prescrição,

porque não foi perfectibilizada.

2. A confissão espontânea de dívida com o pedido de adesão ao Refis representa um inequívoco reconhecimento

do débito, nos termos do art. 174, IV, do CTN, ainda que o parcelamento não tenha sido efetivado.

3. Recurso especial provido em parte.

(REsp 1162026/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe

26/08/2010)

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO

PRAZO PRESCRICIONAL.

1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao Refis,

interrompendo o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do CTN).

Durante o período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade suspensa,

voltando a ser exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional.

2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia em

que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos).

Precedentes. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/11/2008, DJe 15/12/2008)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TERMO

INICIAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL.

SÚMULA 248/TFR.

1. A regra prescricional aplicável ao caso concreto é a que alude ao reinício da contagem do prazo, ante a

ocorrência de causa interruptiva prevista no inciso IV do parágrafo único do artigo 174 do CTN, in casu, o pedido

de parcelamento, que pressupõe a confissão da dívida, ato inequívoco que importa em reconhecimento do débito

pelo devedor.

2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e pedido de parcelamento, recomeça a fluir no dia em que o

devedor deixa de cumprir o acordo celebrado, momento em que se configura a lesão ao direito subjetivo do Fisco,

dando azo à propositura do executivo fiscal.

3. Considerado que o reinício do prazo prescricional ocorreu em 1.11.2001 e a citação da executada foi promovida

somente em 30.11.2006, dessume-se a extinção do crédito tributário em tela pelo decurso in albis do prazo

prescricional quinquenal para a cobrança judicial pelo Fisco.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1167126/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 22/06/2010, DJe 06/08/2010)

Assim, não há que se falar na ocorrência de prescrição intercorrente.

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados dessa e. Corte e do Superior

Tribunal de Justiça, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Desse modo, dou provimento ao recurso com fulcro no que dispõe o § 1º-A do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 16 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial relativa a r. sentença de fls. 65/69 que extinguiu a execução fiscal, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, nestes termos:

 

"Trata-se de ação de execução fiscal da UNIÃO FEDERAL, como exequente, contra SUPERMERCADO

MARICALVO LTDA e outros, como executada, objetivando a cobrança de créditos tributários consistentes em

contribuições sociais, vencidos nos períodos de 15/08/1991 a 07/10/1991, constantes da CDA 80.6.00.000405-73.

Não consta "citação válida" da executada principal nos autos.

Relatados os fatos processuais e materiais, passo a decidir:

FUNDAMENTAÇÃO

Pressupostos processuais

Antes de ingressar no mérito propriamente dito, buscando a regularidade do processo e do procedimento, passo à

sua análise preliminar.

A relação jurídica processual pressupõe a configuração de elementos subjetivos e objetivos tanto no plano

existencial quanto de validade, a fim de que seja reconhecida pelo ordenamento jurídico. 

Deste modo, vislumbro nos autos que estão presentes, no plano de existência, os seguintes pressupostos

subjetivos: i) autor com capacidade de ser parte e figurar como demandante; ii) juiz com jurisdição; e iii) réu

com capacidade de ser parte e figurar como demandado. Quanto aos pressupostos objetivos por ora, está

presente o pedido veiculado por petição inicial. 

No plano de validade, verifico que estão presentes os seguintes pressupostos subjetivos: i) autor com capacidade

processual, porque independe de assistente ou representante; ii) juiz competente, segundo o art. 109 da CF e arts.

94 a 100 do CPC; e iv) juiz imparcial, porque não impedido e nem suspeito. 

Com relação aos pressupostos objetivos intrínsecos, como dependem da presença do réu nos autos, o que ainda

não se efetivou, deixo-os de analisar, posto que irrelevantes. Verifico, contudo, os pressupostos objetivos

extrínsecos: i) ausência de litispendência; ii) ausência de coisa julgada; iii) ausência de perempção; e iv)

ausência de convenção de arbitragem.

Condições da ação

Por fim, no que diz com as condições da ação, entendo também que estão presentes a possibilidade jurídica do

pedido (pela ausência de impedimento no ordenamento), o interesse de agir (manifestado pelo executivo fiscal

baseado na CDA) e, a legitimidade ad causam, vez que ambas as partes estão vinculadas à relação jurídica

material.

Mérito

Prescrição dos créditos

Buscando regularizar o feito e analisando as matérias de ordem pública, verifico que há elemento essencial que
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deve ser, neste momento, examinado.

A prescrição (embora matéria preliminar, confunde-se com o mérito nos executivos fiscais) é fenômeno temporal,

tomado pelo direito, causando um efeito jurídico, qual seja, impede que um direito existente seja assegurado

através da ação. É a extinção de uma ação ajuizável em virtude da inércia de seu titular durante um certo lapso

de tempo, na ausência de causas obstativas (Câmara Leal), ou, o modo pelo qual um direito se extingue em

virtude da inércia, durante certo lapso de tempo, do seu titular, que em consequência, fica sem ação para

assegurá-lo (Orlando Gomes).

Sua razão de existir, sobretudo numa abordagem sociológica, repousa na necessidade de se criar um instrumento

do estado para prestar maior segurança jurídica às relações, levando-se em consideração a impossibilidade de se

ficar a mercê, por tempo indefinido, de quem é detentor do direito e não faz o seu uso. É uma necessidade,

imputada aos sujeitos, de reafirmarem seu direito, sempre que possível.

Nesse sentido, também o é a prescrição no campo tributário, vista como um mecanismo de estabilizar situações

jurídicas, proibindo ao Estado de executar eventual crédito tributário que possua em razão de longo decurso de

tempo. Ao não promover o exercício de sua pretensão de movo eficaz, chamando o suposto devedor para

triangularizar a relação processual, fixa-se um prazo legalmente previsto, a fim de proibir que o faça

posteriormente. A consumação de seu exercício apenas em momento posterior ao lapso temporal previsto denota

que ao crédito eventualmente existente não lhe foi dada a devida atenção. Impede-se, portanto, que a eventual

dívida permaneça e se prolongue no tempo indefinidamente.

Por essa razão, o art. 174, I do CTN, prevê atualmente que o "despacho do juiz que ordena a citação" é o marco

interruptivo da prescrição, sendo que, da constituição definitiva do crédito tributário (por ato do poder público

ou do particular indiretamente) até este ato judicial, se ultrapassados mais de 5 (cinco) anos, terá o crédito

prescrito, impedindo o ajuizamento ou o prosseguimento do executivo fiscal.

Todavia, como já notoriamente sabido, a redação deste inciso foi alterada pela LC 118/05, de modo que, no

momento em que esta Execução Fiscal foi distribuída, valia a regra do art. 174, I original, que previa como

marco interruptivo da prescrição a "citação válida" do executado.

Ressalte-se, ainda, não ser aplicável o disposto no art. 8º, 2º, da LEF ao caso, visto que prevalece o estatuído no

art. 174, do CTN, diploma legal recepcionado pela CF 1988 com o status de lei complementar, meio adequado

para o estabelecimento de norma sobre prescrição tributária, a teor do art. 146, III, "b", da CF.

Muito embora seja a prescrição mecanismo de punição do devedor inerte, o que, em princípio, cessaria com a

inicial, vez que demonstra o seu interesse em fazer valer a pretensão, é de se atentar ao fato de que a matéria

possui regramento próprio, e não pode vir a simplesmente beneficiar o Estado. Por vezes, como nos autos, o

Estado deixa o processo sem movimentação, quando o poderia ter encontrados outros meios para buscar

encontrar o devedor ou os seus bens. 

Apesar de o Estado, como ente público, possuir algumas benesses dentro do sistema processual civil, a exemplo

da intimação pessoal prevista no art. 25 da LEF, isso não lhe retira o dever de promover as diligências

necessárias para o andamento do processo, independentemente de intimação, sobretudo em casos como o dos

autos, em que a ausência de citação ensejou a consumação da prescrição dos créditos tributários. Se o ente

público ingressa com a execução fiscal dentro do prazo prescricional, mas simplesmente abandona o processo

por anos, sem requerer diligências para a citação da parte executada e, de conseguinte, interrupção do prazo

prescricional, ainda que a secretaria não tenha movimentado o processo por anos, não pode posteriormente

querer se valer do disposto no art. 219, 2º, do CPC ou na Súmula nº 106 do STJ para afastar a prescrição.

No caso dos autos, a "citação válida" da empresa não ocorreu até a presente data. Em análise, verifico que o

andamento do processo se deu da seguinte forma: i) juntada da Carta com Aviso de Recebimento cuja diligência

restou negativa em 23/05/2002 (fl. 08); ii) a União requereu a suspensão do processo em 04/07/2002 (fl. 10),

solicitou a citação da pessoa jurídica por meio de edital em 19/11/2003 (fl. 28) e pediu a inclusão dos sócios no

pólo passivo em 28/10/2004 (fl. 40); iii) as Cartas com Avisos de Recebimentos dos coexecutados obtiveram

resultado negativo em 31/07/2008 (fls. 53/56); iv) a União pleiteia por nova tentativa de diligência citatória dos

coexecutados em 22/07/2009 (fl. 58), até então deferido por este juízo em 27/08/2009 (fl. 64). 

Logo, é possível verificar que decorreu período superior ao lustro legal, em relação à citação da executada

principal, pois frustrada a tentativa de citação postal da executada, manifestou-se a exequente pela citação

editalícia. Neste aspecto, conforme entendimento pacífico do E. STJ, a citação editalícia deve ser precedida de

tentativa de citação pessoal por meio de oficial de justiça, sob pena de nulidade. Assim, no presente caso, a

citação por edital é nula, e consequentemente merece reconhecimento a prescrição, pois em que pese ter ocorrido

atraso por parte da máquina judiciária, verifico que sequer houve o requerimento da exequente para tentativa da

citação por oficial de justiça, passando a exequente a simplesmente requerer a citação por edital e o

redirecionamento do feito.

Assim, nos termos da redação original do art. 174, I do CTN, aplicável ao caso concreto porque anterior à LC

118/05, é de se reconhecer que passaram mais de 5 (cinco) anos até o momento da citação válida da empresa,

logo, ocorreu a prescrição do crédito tributário objeto desta execução.

Neste sentido, a jurisprudência:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     448/1080



EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. LC N.

118/05. IRRETROATIVIDADE. 1. A Lei Complementar n. 118, de 09.02.05, que entrou em vigor em 09.06.05, e

pela qual o despacho que ordena a citação na execução fiscal interrompe a prescrição (anteriormente somente a

citação pessoal tinha essa propriedade), embora de eficácia imediata, não é aplicável retroativamente: somente

os despachos que determinam a citação proferidos sob sua vigência interrompem a prescrição. Precedentes do

STJ. 2. A data do despacho que ordenou a citação do executado (19.10.04) não pode ser considerada como

marco interruptivo do prazo prescricional, uma vez que a alteração promovida no art. 174 do Código Tributário

Nacional somente se aplica aos despachos proferidos após a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05,

que ocorreu em 09.06.05. 3. Sendo assim, na data da citação do executado (04.09.07) já havia transcorrido o

prazo prescricional quinquenal, uma vez que o débito foi constituído em 1.999. 4. Agravo de instrumento provido

(TRF3 - AI 2009.03.00.018752-6 - 5ª T - Des. André Nekatschalow - j. 14.06.10) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTOS

DEVIDOS NA SISTEMÁTICA DO SIMPLES. ENTREGA DE DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE.

PRESCRIÇÃO PARCIAL DOS DÉBITOS. ARTIGO 174,I, DO CTN, NA REDAÇÃO ANTERIOR A LC Nº118/05.

EFETIVA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. 1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos

da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 2.A exceção de pré-

executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há objeções, ou seja,

questões de ordem pública, verificadas de plano. 3.A verificação da ocorrência de prescrição é matéria que pode

ser examinada em exceção de pré-executividade, visto que a mesma é causa extintiva do direito do exeqüente

(artigo 156,V, do CTN). 4.A contagem da prescrição rege-se pelo Código Tributário Nacional, na redação

vigente à época em que o crédito tributário encontrava-se definitivamente constituído. 5.Nos tributos sujeito a

autolançamento, arrecadados na sistemática do SIMPLES, a constituição do crédito tributário ocorre com a

entrega da Declaração do Contribuinte (DCTF/DIPJ), considerando como termo inicial do prazo prescricional o

vencimento da respectiva obrigação tributária. Precedentes do STJ. 6.Aplicação do disposto no inciso I do artigo

174 do Código Tributário Nacional, com a redação anterior à Lei Complementar nº 118, de 09.02.2005,

servindo, portanto, como termo final de contagem da prescrição a data da efetiva citação da empresa executada.

7.Prescrição dos débitos com data de vencimento anterior a 04/06/1998 (fls.26;188 e 190) considerando a data

da efetiva citação, que se deu em 04/06/2003, conforme certidão do Oficial de Justiça de fls. 44. 8.Agravo de

instrumento a que se dá provimento (TRF3 - AI 2008.03.00.026119-9 - 6ª T - Des. Lazarano Neto - j. 29.01.09)

EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO-GERENTE.

ART. 135 DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

MARCO INTERRUPTIVO NAS EXECUÇÕES AJUIZADAS ANTES DA VIGÊNCIA DA LC118/2005. CITAÇÃO.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. A legislação comercial afasta a responsabilidade

objetiva do sócio ou administrador, merecendo interpretação sistemática o art. 135, III, do CTN, que trata da

responsabilidade tributária subsidiária. 2. Para que a execução seja redirecionada contra o sócio-gerente ou

diretor, com fulcro no art. 135, III, do CTN, deve o exeqüente comprovar que o não-recolhimento do tributo

resultou da atuação dolosa ou culposa destas pessoas, que, com o seu procedimento, causaram violação à lei,

contrato social ou estatutos. Além disso, a dissolução irregular da empresa, entendida como ato praticado com

infração à lei, na forma do art. 135, III, do CTN, autoriza, da mesma forma, o redirecionamento da execução aos

sócios. 2. O prazo de prescrição do crédito referente a tributos sujeitos a lançamento por homologação é de cinco

anos, contados da entrega das respectivas declarações, conforme prevê o artigo 174 do CTN. 2. A prescrição, nas

execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da LC 118/05, somente é interrompida pela citação pessoal feita ao

devedor, nos termos da redação anterior do artigo 174, parágrafo único, inciso I do CTN. Precedentes deste

Tribunal. 3. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, porquanto em conformidade com o

art. 20, 4º, do CPC. (TRF4, AC 2006.72.00.005906-4, Primeira Turma, Relator Joel Ilan Paciornik, D.E.

09/03/2010)

TRIBUTÁRIO. IPTU. LANÇAMENTO EFETIVADO. ENTREGA DO CARNÊ AO CONTRIBUINTE.

NOTIFICAÇÃO PRESUMIDA. ÔNUS DA PROVA. PRESCRIÇÃO. CAUSA INTERRUPTIVA. CITAÇÃO

PESSOAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. LC 118/05. (...) 3. Em execução fiscal, se a data em que

exarado o despacho citatório for anterior à vigência da Lei Complementar 118/05, somente a citação pessoal

produz o efeito de interromper a prescrição, prevalecendo o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º,

da Lei n. 6.830/80. 4.A data da inscrição na dívida ativa em 11.04.97, o débito estaria prescrito porquanto a data

da citação válida deu-se em 13.09.02, cabendo que ocorreu a prescrição do débito tributário. 3. Recurso especial

provido. (STJ, REsp 1.099.051, Rel. Min. Castro Meira, 2ª T., j. 05.08.2010)

Ante o exposto, reconheço a ocorrência da prescrição dos créditos tributários e JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 269, IV do CPC. 

Sem condenação em honorários.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 475, inciso I, do CPC).

Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. "

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     449/1080



DECIDO.

 

A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como

alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório

Excelso e o Superior Tribunal.

 

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

 

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

 

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

 

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

 

Ainda:

 

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV,

93, IX, E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E

TRANSCRITOS OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO.

SÚMULA 279/STF. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012)

 

Isto posto, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial.

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005691-47.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no artigo 557 do Código de Processo Civil, interposto pela União, em face da r.

decisão monocrática de f. 98-99, que negou seguimento ao recurso de apelação por ela interposto e à remessa

oficial.

 

Alega a agravante, em suma, que:

 

a) "conforme apurado pelos agentes fiscalizadores da Receita Federal, encarregados pela revisão dos

lançamentos na Declaração do Imposto de Renda, o autor/contribuinte após ser intimado, não apresentou

documento idôneo que comprovasse o imposto retido e declarado na declaração revisionado, fato que originou

um IMPOSTO SUPLEMENTAR de R$ 4.062,07";

 

b) os documentos apresentados na impugnação administrativa não infirmam o lançamento, uma vez que "

inexistente DIRF processada que comprove a retenção do imposto de renda e, ademais, o comprovante de

rendimentos apresentado é cópia do original extraída com papel carbono, que não contém carimbo da empresa

emitente";

 

c) "se o autor desejava realmente fazer prova da retenção do IRRF deveria ter acostado aos autos as cópias dos

recibos dos alugueres demonstrando o valor bruto, o valor do IRRF e o valor líquido recebido, elaborados pela

locadora, além de comprovação de depósito em conta corrente bancária do valor líquido recebido o que não fez".

 

É o relatório. Decido.

 

A decisão monocrática recorrida deve ser reconsiderada, o que faço com fulcro no § 1º do artigo 557 do Código

de Processo Civil.

 

O autor alegou, na petição inicial, que recebeu da pessoa jurídica Refrigeração Paulista Comércio e Importação e

Exportação, a título de aluguel, o valor de R$ 27.135,00 no ano de 1997, já descontado os valores referentes ao

imposto de renda, "uma vez que os proventos recebidos pelos alugueres, conforme Instrumento Particular de

Contrato de locação não residencial do imóvel situado nesta cidade à Rua Miracaru, nº 125, (doc. 03) formavam

um valor original de R$ 32.400,00".

 

Aduziu, ainda, que apesar da retenção do imposto na fonte, foi atuado por ter feito "dedução indevida quanto ao

imposto de renda retido na fonte", tendo apresentado defesa administrativa com cópias do "Comprovante de

Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte, ano calendário 1997, tendo como fonte

pagadora a empresa Refrigeração Paulista Comércio e Importação e Exportação Ltda" e do "Instrumento

Particular de Contrato de Locação não Residencial do imóvel situado na Rua Maicuru nº 125, nesta Cidade", as

quais foram consideradas, pelo Fisco, como insuficientes para a comprovação da retenção.

 

Requereu o demandante, ao final, a extinção do crédito tributário, "em vista da irregularidade do

Contribuinte/Autor ter de provar a retenção do Imposto de Renda pela Fonte Pagadora, e ainda ao apresentar

documentos que comprovassem o fato, serem os mesmos desconsiderados e tratados como documentos inidôneos

".

2002.60.00.005691-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JORGE NEHME SCAFF

ADVOGADO : MS006703B LUIZ EPELBAUM e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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Na contestação, a União reiterou que os documentos apresentados não são aptos a comprovar a retenção e afirmou

que não deve prosperar o argumento do autor de que "mesmo que não tivesse ocorrido a retenção e o pagamento

do IRRF não pode ser penalizado pela omissão da locadora".

 

De fato, não procede essa última afirmação, já que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça caminha no

sentido de que a ausência de retenção na fonte pelo responsável tributário não retira a responsabilidade do

contribuinte que recebeu o rendimento. Logo, o contribuinte responde pela impontualidade do pagamento do

imposto sobre a renda não descontado pelo agente de retenção. Vejam-se, a esse respeito, os seguintes

precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. EXAME PREJUDICADO.

IMPOSTO DE RENDA. FALTA DE RETENÇÃO DO TRIBUTO PELA FONTE PAGADORA. CONTRIBUINTE.

RESPONSABILIDADE. JUROS E MULTA.

INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NA ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.

(...)

2. A ausência de retenção do tributo pela fonte pagadora não exclui a responsabilidade do contribuinte, que está

obrigado a informar, na sua declaração de ajuste anual, os valores recebidos, devendo arcar também com os

consectários legais decorrentes do inadimplemento (juros e multa). Precedentes.

(...)"

(REsp 1334749/AL, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe

05/08/2013)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE -VERBAS ADVINDAS DE

SENTENÇA QUE RECONHECEU DIREITO À PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. NÃO AFASTAMENTO DA

RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE. 1. A obrigação tributária também admite a sua dicotomização em

débito (shuld) e responsabilidade (haftung), por isso que, quanto à retenção do imposto de renda vigoram os

princípios dos artigos 43 e 45, do CTN. 2. Deveras, à luz dessa constatação, é cediço na Seção que: "Ainda que a

responsabilidade pelo recolhimento do imposto de renda incidente sobre valores decorrentes de sentença

trabalhista, seja da fonte pagadora, devendo a retenção do tributo ser efetuada por ocasião do pagamento, tal

fato não afasta a responsabilidade legal da pessoa beneficiária dos rendimentos. A responsabilidade do

contribuinte só seria excluída se houvesse comprovação de que a fonte pagadora reteve o imposto de renda a que

estava obrigado, mesmo que não houvesse feito o recolhimento." (ERESP 644223 / SC, 1ª Seção, Rel. Min. José

Delgado, DJ 20/02/2006). 3."Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se

firmou no mesmo sentido do acórdão embargado" Súmula 168/STJ. 4. Agravo Regimental desprovido".(AERESP

200602201460, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJ DATA:13/08/2007 PG:00319)

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DIFERENÇA SALARIAL DECORRENTE DA

CONVERSÃO DA URV (11,98%). JUROS E MULTA. INCIDÊNCIA. 1. As verbas percebidas por servidores

públicos resultantes da diferença apurada na conversão de suas remunerações da URV para o Real (11,98%) têm

natureza salarial e, portanto, estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda. Precedentes. 2. Segundo o art. 136

do CTN, "Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária

independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato". 3.

Se o imposto de renda deixou de ser retido na fonte no momento próprio, sobre o tributo incidem juros de mora e

multa, independentemente da boa-fé do agente, ainda que a ausência de retenção tenha sido imputada à

instituição pagadora. 4. A ausência de retenção na fonte não retira a responsabilidade do contribuinte que

recebeu o rendimento de submeter a renda à incidência do imposto, arcando, obviamente, com os consectários

legais decorrentes do inadimplemento. Precedentes da Segunda Turma. 5. Recurso especial provido.

..EMEN:(RESP 201201625858, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/02/2013 ..DTPB:.)

 

A respeito desse tema, o Professor Hugo de Brito Machado, citado por Leandro Paulsen (in Direito Tributário:

constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência. 13 ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado

Editora, p. 827) afirma que "'(...) o beneficiário da renda continua sendo contribuinte, e exatamente nessa

condição é sujeito passivo da relação obrigacional tributária, só que nesta, agora formada por um complexo de

relações jurídicas, a responsabilidade pelo pagamento do imposto é atribuída à fonte pagadora, que é também

sujeito passivo da relação obrigacional tributária, na condição de responsável. Trata-se, no caso, de sujeição

passiva plural, embora não existente a responsabilidade plural'".

 

Mais adiante, Paulsen afirma que "há dois sujeitos passivos obrigados ao pagamento: o substituto e o

contribuinte. O Fisco pode exigir o pagamento do tributo impago de qualquer um deles, eis que a legislação não
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afasta expressamente a possibilidade de cobrança do contribuinte por ocasião do ajuste final" (ob. cit., p. 828).

 

Logo, havendo a declaração de renda sem o correspondente pagamento do tributo, o Fisco pode exigi-lo

diretamente do contribuinte que se exime da responsabilidade desde que prove que o substituto tributário efetuou

a retenção. Por outro lado, não tendo havido a retenção, o contribuinte que auferiu a renda responde pelo

pagamento do tributo, ainda que importe responsabilidade do agente retentor pelo descumprimento do seu dever.

 

É evidente, porém, que não compete ao contribuinte comprovar que o imposto foi efetivamente recolhido pela

fonte pagadora, visto que não se trata de prova do fato constitutivo do seu direito, mas apenas que houve a efetiva

retenção.

 

In casu, a fim de comprovar a retenção, o autor apresentou cópia do contrato de locação e do "comprovante de

rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda na fonte"

 

Quanto ao primeiro, é certo que não comprova a efetiva retenção, já que o contrato sequer prevê a obrigatoriedade

de retenção pelo locatário (f. 36-46). Ademais, o contrato, assinado em dezembro de 1996, prevê o aluguel mensal

de R$ 3.600,00 nos primeiros seis meses, e de R$ 4.000,00 nos meses subseqüentes, o que totaliza um aluguel

anual de R$ 45.600,00 e não os R$ 32.400,00 alegados pelo autor e declarados.

 

Logo, o contrato, por si só, não comprova o montante recebido no ano e tampouco a efetiva retenção.

 

No que tange ao "Comprovante de rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda na fonte", trata-se

documento fornecido pelas fontes pagadoras às pessoas físicas, para efeito da Declaração de Ajuste Anual, nos

termos do art. 1º da Instrução Normativa SRF nº 120, de 28 dedezembro de 2000.

 

Embora haja alusão à palavra "comprovante", o documento não comprova o fato que enseja a tributação (auferir

renda), tampouco o ato material de retenção do imposto. Trata-se apenas de uma declaração de que, no passado,

houve pagamento e retenção.

 

O que o Fisco exige, no caso, é a prova da retenção, justamente para saber se a declaração apresentada coincide

com a verdade. Em caso afirmativo, a exigência do tributo será feita ao substituto tributário e, em caso negativo,

será feita ao próprio contribuinte.

 

Portanto, o "Comprovante de rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda na fonte" também não

comprova o ato material da retenção.

 

Em síntese: a) não há ilegalidade no ato do Fisco que exige do contribuinte a prova da retenção do imposto de

renda não recolhido; e b) o demandante não apresentou documento hábil para comprovar a efetiva retenção.

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil,

DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação para rejeitar o pedido inicial. Por conseguinte, JULGO

PREJUDICADO o agravo legal.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que, com fulcro no artigo 20, § 4º, do Código de

Processo Civil, fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003043-51.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução de título judicial, opostos pela União, no qual aduziu que não existem valores a

ser executados, tendo em vista que a parte embargada não aplicou corretamente os parâmetros da Lei

Complementar 7/70. Fixou o valor da causa em R$ 64.199,91 (sessenta e quatro mil, cento e noventa e nove reais

e noventa e um centavos).

Impugnação apresentada às fls. 30/32.

Feito remetido à Contadoria Judicial, a qual em suas informações apresentou como correto o valor de R$ 1.526,09

(um mil, quinhentos e vinte e seis reais e nove centavos) para agosto de 2001 (fls. 38/51).

A União consignou à fl. 58 que "nada tem a opor aos valores constantes da planilha apresentada pelo Sr.

Contador Judicial, tendo em vista que o Setor de Cálculos da Procuradoria da Fazenda Nacional obteve

resultado muito próximo àquele obtido pelo Contador."

O MM. Juiz "a quo" julgou parcialmente procedentes os embargos e determinou o prosseguimento da execução

pelo valor apresentado pela Contadoria Judicial. Honorários fixados nos termos do artigo 21, "caput", do Código

de Processo Civil, em face da ocorrência de sucumbência recíproca (fls. 66/67).

Irresignada apelou a União, repisando os argumentos expendidos na sua peça inicial, todos no sentido da

inexistência de valores a serem executados. Pugnou, ainda pela condenação da embargada ao pagamento de

honorários advocatícios, ante a expressividade do montante que estava sendo executado em excesso (fls. 70/89).

A parte embargada opôs embargos de declaração às fls. 100/102, os quais foram rejeitados por meio da decisão de

fls. 119/120.

Por sua vez, a exequente/embargada apelou requerendo a reforma da r. sentença, pugnando pelo prosseguimento

da execução pelo valor de R$ 64.199,91 (sessenta e quatro mil, cento e noventa e nove reais e noventa e um

centavos) para agosto de 2001 (fls. 132/151).

Foi dada oportunidade resposta para ambas as partes.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, deixo consignado que se ressente a União de interesse recursal, em decorrência de sua manifestação

acostada às fls. 58, uma vez que havendo ela concordado de forma expressa com os valores apontados como

corretos pela Contadoria Judicial, às fls. 38/51, não poderia ela insurgir-se contra a decisão judicial que os

acolhera, em razão de haver se operado na espécie a chamada preclusão lógica. 

Nesse sentido colaciono os seguintes arestos:

 

..EMEN: RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.

DISSÍDIO NÃO- CONFIGURADO. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO.

PRECLUSÃO LÓGICA. ARTIGOS 879, § 2º E 897, "A", § 1º DA CLT. RECURSO ESPECIAL NÃO

PROVIDO. 1. Não há que se falar em violação ao artigo 535 do CPC, se o Tribunal de origem examinou e decidiu

as questões atinentes à lide, declinando os fundamentos em que apoiou as conclusões assumidas. 2. À

configuração do dissídio pretoriano é necessário que a parte proceda ao devido cotejo analítico entre o acórdão

recorrido e os paradigmas colacionados, não se prestando para isso, a simples transcrição de ementas. 3. A

preclusão é instituto que decorre da lei e existe para manutenção da segurança jurídica. A preclusão lógica

decorre da incompatibilidade entre o ato praticado e outro que se queira praticar. No caso, intimada dos

2003.61.00.003043-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : IBCA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP124275 CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro
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cálculos, a União apresentou impugnação. Elaborado o laudo complementar, concordou com ele

expressamente. Daí não ser possível, após a sua concordância, querer, em sede de embargos à execução,

rediscutir esses mesmos cálculos. 4. Na seara trabalhista, ademais, a possibilidade de embargos está vinculada a

insurgência contra a conta de liquidação, na forma expressa prevista na lei. A impugnação fundamentada e a

preclusão do art. 879, § 2º, repetida quando do agravo de petição (art. 897, § 1º), evidencia a vontade da lei em

tornar a execução objetiva, rápida e livre de resistência. Recurso especial não provido. ..EMEN:(RESP

200501264345, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:31/03/2011 ..DTPB:.)

(negritei)

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CÁLCULOS APRESENTADOS. CONCORDÂNCIA.

ARQUIVAMENTO. NOVA IRRESIGNAÇÃO. JUROS DE MORA. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO. 1.

Não se conhece do recurso especial se a matéria suscitada não foi objeto de análise pelo Tribunal de origem, em

virtude da falta do requisito do prequestionamento, aplicando-se-lhe as Súmulas 282 e 356/STF. No caso, não

houve debate sobre os arts. 293 do Código de Processo Civil; 404, 405 e 406 do Código Civil de 2002. 2. O

Tribunal de origem concluiu que os recorrentes foram intimados sobre os cálculos e concordaram expressamente

com os valores apresentados pela parte contrária, atraindo a preclusão lógica. A tese recursal que busca afastar a

existência de manifestação expressa ou delimitar seus termos esbarra na Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não

provido. ..EMEN:(AGRESP 201201287257, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:06/12/2012 ..DTPB:.)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. CÁLCULOS. CONCORDÂNCIA EXPRESSA. PRECLUSÃO. 1. Ainda que não

requerida na inicial do processo de conhecimento, não configura julgamento "ultra petita", a aplicação de índices

expurgados no que tange à correção monetária dos débitos em atraso, pois mantém no tempo o valor real da

dívida. 2. Reconhecimento da ocorrência da preclusão lógica, com a expressa concordância da parte em

relação aos cálculos apresentados pelo Contador Judicial, caracterizando ato incompatível com a vontade

de recorrer. Precedentes: REsp nº 748259/RS - Rel.Min. LUIZ FUX - DJ de 11.06.2007 pág. 269; EDRESP

nº104203/SP - Rel.Min. FERNANDO GONÇALVES - DJ de 30.06.97 - pág.31098. 3. Os débitos resultantes de

decisões judiciais devem ser corrigidos de acordo com a variação do IPC, relativos ao período apurado. 4. Na

correção monetária dos valores indevidamente recolhidos devem ser observados os seguintes índices: até 02/86,

pela ORTN; de 03/86 a 12/88, pela OTN; de 01/89 a 02/91, pelo IPC/IBGE; de 03/91 a 12/91, pelo INPC/IBGE

(Lei nº 8.177/91) e a partir de janeiro de 1992, aplica-se a UFIR. 5. Para os meses de janeiro de 1989 e março de

1990, devem ser aplicados os percentuais de 42,72%, e 84,32%, respectivamente, na forma do Provimento nº

24/97 da Corregedoria Geral desta Corte, adotado pela r. sentença monocrática.(AC 00082572320034036100,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/09/2010 PÁGINA: 507 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (negritei)

 

Assim, não conheço da apelação da União nesse particular.

 

No mais, verifica-se que a parte exequente apresentou como devido o valor de R$ 64.199,91 (sessenta e quatro

mil, cento e noventa e nove reais e noventa e um centavos) para agosto de 2001.

A União alegou a inexistência de valores a serem executados.

Remetidos os autos para a Contadoria Judicial, o órgão auxiliar do Juízo apresentou como correto para a execução

o valor de R$ 1.526,09 (um mil, quinhentos e vinte e seis reais e nove centavos) para agosto de 2001.

Nesse passo, verifica-se que a parte exequente apresentou um cálculo para a execução que em agosto de 2001

tinha um excesso de R$ 62.673,82 (sessenta e dois mil, seiscentos e setenta e três reais e oitenta e dois centavos)

em relação ao cálculo da Contadoria Judicial.

Destarte, verifica-se que os ônus decorrentes da sucumbência subordinam-se ao princípio da causalidade e, desta

forma, devem ser suportados por quem deu causa à instauração do processo, o que no caso em tela se imputa

à parte embargada.

 

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO POR

DESISTÊNCIA. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL EM RELAÇÃO AOS

EMBARGOS. APLICAÇÃO DOS ARTS. 267, VI E 462, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

I - Extinta a execução fiscal, os embargos correspondentes perdem o objeto, devendo ser declarados extintos, sem

resolução de mérito, nos termos dos arts. 267, VI, e 462, do CPC.

II- No tocante ao cabimento da condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios, na

hipótese de extinção dos embargos à execução fiscal, a questão posta em debate deve ser analisada à luz do
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princípio da causalidade. 

III- No caso, comprovou-se que o pagamento das supostas dívidas apontadas, antes mesmo do ajuizamento da

execução fiscal, podendo-se concluir pelo indevido ajuizamento da execução fiscal, ensejador da ocorrência de

prejuízos à Executada, especialmente em razão da contratação de advogado, pelo quê a União Federal deverá

arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil. 

IV- Condenação da União Federal no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa, consoante entendimento da Sexta Turma desta Corte, a serem devidamente atualizados,

nos termos da Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal.

V- Apelação parcialmente provida.

(AC 00891776319994039999, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2009 PÁGINA: 140 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (negritei)

AÇÃO CAUTELAR. EXTINÇÃO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE.

1. A adjudicação do objeto da licitação e a convocação da requerente para assinatura do contrato levam à carência

superveniente da ação, por falta de interesse de agir, uma vez que o provimento jurisdicional, antes imprescindível

à autora, torna-se completamente desnecessário. Por conseguinte, ausente o interesse, desaparece uma das

condições essenciais ao desenvolvimento regular do processo, razão pela qual cumpre a extinção do feito sem

resolução do mérito, na forma do art. 267, VI do CPC.

2. Quanto aos honorários advocatícios, devem estes ser suportados pela requerida. Isto porque a adjudicação do

objeto da licitação e a convocação da requerente para assinatura do contrato, mesmo que ocorridas antes do

julgamento da ação, são posteriores ao seu ajuizamento (fls. 199/208), sendo certo que foi a CEF que deu causa a

toda a situação fática narrada nos autos, especificamente à inabilitação e ulterior habilitação da requerente no

processo licitatório. Assim, em homenagem ao princípio da causalidade, mostra-se devida a condenação da

requerida nas verbas sucumbenciais. 

3. Estabelece o §4º do art. 20 do CPC que, nas causas em que não houver condenação, os honorários advocatícios

serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidos o grau de zelo do profissional, o lugar da

prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido

para o seu serviço, de modo que o juiz não está limitado aos percentuais estipulados no §3º deste mesmo artigo,

consoante pacífico entendimento de nossos tribunais. 

4. Honorários moderadamente fixados em R$ 2000,00, a serem suportados pela requerida.

5. Apelação a que se dá parcial provimento, extinguindo o processo sem apreciação do mérito, na forma do art.

267, VI do CPC, e condenando a requerida ao pagamento de honorários fixados em R$ 2000,00, com base no art.

20, §4º do CPC.(AC 00005014020064036105, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES,

TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/10/2009 PÁGINA: 151

..FONTE_REPUBLICACAO:.) (negritei)

 

Destarte, em atenção ao disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, bem assim aos critérios

estipulados nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do mesmo dispositivo legal e aos princípios da causalidade e

proporcionalidade, de rigor a condenação da embargada ao pagamento de honorários, os quais fixo em 10% (dez

por cento) incidente sobre o valor da diferença do valor apresentado pelos exequentes e o valor pelo qual foi

determinado o prosseguimento da execução - R$ 62.673,82 (sessenta e dois mil, seiscentos e setenta e três reais e

oitenta e dois centavos), valor este que deve ser atualizados a partir da data deste julgamento, observando-se o

disposto na Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

No que tange ao recurso de apelação da exequente, verifica-se que este não comporta provimento, tendo em vista

que conforme consignado na manifestação apresentada pela Contadoria Judicial "a divergência entre o valor ora

apresentado e aquele do autor, deve-se ao fato deste, a nosso ver, não ter observado/aplicado corretamente a LC

07/70 com suas alterações, ou seja, a legislação que a alterou e está citada na parte final do nosso cálculo. A

sistemática utilizada, consistiu na comparação entre os valores recolhidos nos moldes dos Decretos 2.445/88 e

1.449/88, considerados inconstitucionais e os valores devidos a título de PIS/FATURAMENTO, conforme LC

07/70 e legislação seguinte." 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação da

União para na parte conhecida dar-lhe parcial provimento e nego seguimento à apelação da embargada.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016158-42.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução de título judicial, opostos pela União, no qual aduziu a ocorrência de excesso na

execução, pois o valor apresentado pelo exequente - R$ 18.409,08 (dezoito mil, quatrocentos e nove reais e oito

centavos) para julho de 2002 não se coaduna com o título judicial exequendo. Apontou como correto para

execução o valor de R$ 11.858,04 (onze mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e quatro centavos) para julho de

2002.

Apresentada impugnação às fls. 12/13.

Feito remetido à Contadoria Judicial, a qual em suas informações apresentou o valor de R$ 12.042,65 (doze mil,

quarenta e dois reais e sessenta e cinco centavos) - para julho de 2002 (fl. 15/18).

O MM. Juiz "a quo" julgou parcialmente procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da

execução pelo valor de R$ 12.042,65 (doze mil, quarenta e dois reais e sessenta e cinco centavos) - para julho de

2002. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos

(fls. 40/42).

Irresignada apelou a União, pugnando pela reforma da r. sentença, tendo em vista que o cálculo apresentado pelo

exequente e acolhido pelo Juízo "a quo" contempla os índices inflacionários expurgados do IPC os quais não

podem compor o cálculo, uma vez que não são índices oficiais e que a sua aplicação fere a coisa julgada (fls.

46/51).

Contrarrazões apresentadas às fls. 55/57.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, verifica-se que o valor acolhido pelo MM. Juiz "a quo" foi apurado pela Contadoria Judicial com a

utilização dos índices assentados como aplicáveis por iterativa jurisprudência oriunda dos nossos Tribunais

Superiores os quais se encontram previstos no Provimento nº 24/97 da Corregedoria Regional da Justiça Federal

da Terceira Região.

Com efeito, entendo que os cálculos recepcionados pelo Magistrado sentenciante foram realizados em estrita

observância ao que restou assentado no título judicial exequendo, o qual se encontra acobertado pelo manto da

coisa julgada.

Verifica-se, que não há qualquer reparo a ser efetuado nos indigitados cálculos, pois, é pacífico na jurisprudência

do Colendo Superior Tribunal de Justiça que é devida a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais, como fatores de atualização monetária de débitos judiciais, "in verbis":

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LIQUIDAÇÃO DE

SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

- A inclusão dos índices dos expurgos inflacionários na correção monetária do cálculo de liquidação de sentença

não implica julgamento extra petita nem viola a coisa julgada.

- Agravo não provido.

(AgRg nos EDcl no AREsp 79.244/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

04/12/2012, DJe 07/12/2012)

 

No mesmo sentido: REsp 855.276/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

2003.61.00.016158-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : AFAP ELETRO MECANICA E ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : SP197867 MARIA SILVIA GABRIELLONI e outro
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20/11/2012, DJe 29/11/2012 - AgRg no REsp 1273741/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe 10/04/2012 - AgRg no Ag 600.029/SP, Rel. Ministro VASCO

DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em

06/09/2011, DJe 26/09/2011.

A respeito pode-se considerar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se pela inclusão dos

expurgos inflacionários utilizando-se dos seguintes fatores de correção monetária: OTN - de mar/86 a jan/89;

BTN - de mar/89 a mar/90; IPC - de mar/90 a fev/91; INPC - de mar/91 a nov/91; IPCA - dez/91; UFIR - de

jan/92 a dez/95.

Com relação aos respectivos percentuais, são eles: jan/89 (42,72%); fev/89 (10,14%); mar/90 (84,32%); abr/90

(44, 80%); mai/90 (7,87%); jun/90 (9,55%); jul/90 (12,92%); ago/90 (12,03%); set/90 (12,76%); out/90 (14,20%);

nov/90 (15,58%); dez/90 (18,30%); jan/91 (19,91%); fev/91 (21,87%); mar/91 (11,79%). (REsp 935.311/SP, Rel.

Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 18.9.2008).

Nesse sentido destaco aresto:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. POUPANÇA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO JUDICIAL APURADO.

CRITÉRIOS NÃO DEFINIDOS NO TÍTULO JUDICIAL.

INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DO IPC NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. AUSÊNCIA

DE OFENSA À COISA JULGADA. VIOLAÇÃO DO ART. 1º DA LEI N. 6.899/81. QUESTÃO DEBATIDA.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Legítima a incidência dos índices de inflação expurgados em 1990 e 1991 a título de correção monetária plena,

silente o título judicial a respeito, sobre o valor da condenação, cuja base de cálculo é o saldo mantido nas contas

de poupança na época do expurgo reclamado na inicial, em fevereiro de 1989 - não incidindo sobre valores

depositados em data posterior.Tendo a questão federal versada no recurso especial sido expressamente enfrentada

pelo acórdão recorrido, satisfeito está o requisito do prequestionamento (Súmulas 282 e 356 do STF).

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 219.161/DF, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

14/05/2013, DJe 29/05/2013)

 

No mesmo sentido vem decidindo esta egrégia Sexta Turma:

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COISA JULGADA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CABIMENTO.

1. Não conhecida a apelação no tocante à alegação de inconsistência do título exequendo, tendo em vista a falta de

comprovação da propriedade de alguns veículos, uma vez que se tratar de matéria já preclusa, diante do trânsito

em julgado operado nos autos da ação de conhecimento, conforme preconiza os arts. 471 e 473, do Código de

Processo Civil.

2. A jurisprudência já pacificou o entendimento de que devem ser utilizados os critérios de correção que melhor

reflitam a variação da inflação, evitando, assim, o enriquecimento ilícito por parte da União.

3. Sem ofensa ao princípio da imutabilidade da coisa julgada, uma vez que o título executivo judicial não fixou os

critérios de correção monetária, entendo correta a utilização dos percentuais do IPC utilizados pelos exequentes,

conforme tabela acostada aos autos da ação de rito ordinário.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0008726-93.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 04/04/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2013)

APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA

JUDICIAL - SENTENÇA ULTRA PETITA - NÃO OCORRÊNCIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -

INCIDÊNCIA

1. A correção monetária, conforme reiteradamente reconhecido pela jurisprudência, constitui instrumento jurídico-

econômico que visa tão-somente manter o valor da moeda em função da corrosão causada pelo decurso de tempo

e pela depreciação da moeda, não implicando modificação ou majoração de valor.

2. A sentença não é ultra petita, na medida em que a diferença entre o valor apontado pelo exequente e o apurado

pela Contadoria decorre das distintas datas de atualização.

3. A aplicação de índices expurgados, no cálculo de liquidação de sentença, atende a pretensão de assegurar a

recomposição do poder aquisitivo da moeda, de molde a privilegiar o princípio constitucional da justa

indenização.

4. O IPC-IBGE tem-se mostrado como o índice que melhor retrata a realidade inflacionária ocorrida no país.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0023793-16.1999.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MAIRAN MAIA, julgado em 04/03/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 582)

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. FINSOCIAL. LIQUIDAÇÃO
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPCs. RESOLUÇÃO 561/2007. TAXA

SELIC.

1- A correção monetária visa tão somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não

implicando em modificação ou majoração, sendo de rigor, a atualização dos valores pelos índices aceitos

pacificamente pela jurisprudência por melhor refletirem a inflação do período.

2- Se o título executivo não define os critérios de atualização, é possível a inclusão de índices expurgados na

execução.

3- In casu, considerando que título judicial reconheceu o direito de repetir os valores recolhidos a título de

FINSOCIAL além de 0,5%, com ressalva do exercício de 1988, quando a alíquota fora validamente elevada para

0,6%, os valores a repetir de acordo com as guias DARFs são a partir de 10/89, assim, o recurso de apelação, no

tocante à inclusão dos expurgos inflacionários de janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14%) nos cálculos de

liquidação, não deve ser conhecido, porquanto, o período em questão é posterior aos referidos expurgos.

4- Todavia, devem ser incluídos nos cálculos de liquidação os expurgos inflacionários dos meses de março e abril

de 1990 (84,32% e 44,80%) e fevereiro de 1991 (21,87%), porquanto são pacificamente aceitos pela

jurisprudência e, ademais, positivados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.

5- O inconformismo dos recorrentes, quanto a não inclusão da Taxa Selic nos cálculos de liquidação acolhidos

pela r. sentença, não procede, pois o fato de o título executivo judicial ter determinado a restituição das

importâncias recolhidas indevidamente com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, afasta-se a taxa

selic em respeito à coisa julgada e porque a referida taxa embute correção monetária e juros na sua composição.

6- Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0015902-65.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LAZARANO NETO, julgado em 09/10/2008, DJF3 DATA:10/11/2008)

 

Destarte, havendo sido utilizados os índices indicados pelo Provimento nº 24/97 da E. Corregedoria Regional da

Justiça Federal da Terceira Região e observados os critérios fixados no título judicial transitado em julgado, não

vislumbro qualquer irregularidade no valor apurado, motivo pelo qual mantenho integralmente a r. sentença.

Ante o exposto, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, com fulcro no artigo

557, "caput", do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032977-54.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Mandado de segurança impetrado em 14/11/2003 objetivando a devolução integral dos valores recolhidos

indevidamente a título de imposto de renda pessoa jurídica - IRPJ e de contribuição social sobre o lucro líquido -

CSLL referentes aos anos calendário compreendidos entre 1996 a 2003, mediante a compensação com quaisquer

2003.61.00.032977-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : DORMER TOOLS S/A

ADVOGADO : SP228796 VERIDIANA CASTANHO SELMI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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débitos administrados pela SRF, atualizados pela taxa SELIC, sem a restrição veiculada pelo artigo nº 170-A, do

Código Tributário Nacional. Requer o reconhecimento da existência de saldos de prejuízo fiscal e base negativa

gerados nos anos calendários em que ocorreu a incidência dos tributos em comento sobre os aproveitamentos de

crédito presumido de IPI, e da conseqüente possibilidade de compensação nas apurações do IRPJ e da CSLL

realizadas nos anos calendários de 1997 e seguintes.

A r. sentença concedeu em parte a segurança para:

I. garantir à impetrante o direito de compensar o que pagou a título de IRPJ e CSLL, no exercício de 1999,

incidentes sobre os montantes relativos ao crédito presumido de IPI utilizado na forma prescrita na Lei nº

9.363/96, devendo a autoridade impetrada fiscalizar o procedimento adotado pela impetrante;

II. reconhecer o direito da impetrante à compensação integral de eventual saldo de prejuízo do IRPJ e de base

negativa de CSLL, no exercício de 1999, com os saldos positivos dos mesmos tributos, após a desconsideração do

crédito presumido de IPI do lucro líquido, respeitada a prescrição qüinqüenal;

III. determinar à autoridade impetrada que se abstenha de autuar a impetrante, bem como de restringir o direito da

mesma à obtenção da certidão negativa ou positiva de débitos federais com efeitos de negativa, em razão da

adoção dos procedimentos autorizados na sentença.

As quantias pagas indevidamente deverão ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto no Provimento

de nº 64/05, da COGE, até janeiro de 1996, quando passam a incidir apenas juros SELIC, observando-se o artigo

170-A do Código Tributário Nacional (a compensação somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado da

decisão).

Custas ex lege. Sem honorários. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição (fls. 166/185).

Inconformada, a impetrante em seu apelo sustenta, em síntese, a não ocorrência da prescrição qüinqüenal (fls.

193/207).

Apelou também a União pleiteando a reforma da sentença (fls. 227/235). Com contrarrazões, vieram os autos a

esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso da União e do reexame necessário, para

excluir da base de cálculo do IRPJ e da CSLL o crédito presumido do IPI previsto no artigo 1º da Lei nº 9.363/96,

exceto no período de suspensão do benefício compreendido entre 1º de abril e 31 de dezembro de 1999 (artigo 12

da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001), autorizada em função do recálculo a compensação de eventual

prejuízo fiscal e de eventual base negativa da CSLL dentro dos parâmetros fixados pelos artigos 42 e 58 da Lei nº

8.981, de 1995 e pelos artigos 15 e 16 da Lei nº 9.065/95, observada a prescrição qüinqüenal de todos os créditos

do IPI anteriores a 14 de novembro de 1998, restando prejudicada a apelação da impetrante (fls. 282/287).

É o relatório.

 

Decido.

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

O E. STJ, apreciando a matéria já decidiu:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - IRPJ -

BASE DE CÁLCULO - INCLUSÃO DO CREDITO PRESUMIDO DE IPI PREVISTO NO ART. 1º DA LEI

9.363/96 - POSSIBILIDADE. 1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide,

fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide. 2. O crédito presumido de IPI previsto no art.

1º, da Lei 9.363/96 integra a base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Precedentes. 3. "Todo benefício fiscal, relativo a

qualquer tributo, ao diminuir a carga tributária, acaba, indiretamente, majorando o lucro da empresa e,

consequentemente, impacta na base de cálculo do IR. Em todas essas situações, esse imposto está incidindo sobre

o lucro da empresa, que é, direta ou indiretamente, influenciado por todas as receitas, créditos, benefícios,

despesas etc." (REsp 957153/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/10/2012,

DJe 15/03/2013). 4. Inaplicabilidade do entendimento firmado no REsp 807.130/SC, Rel. Min. ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/06/2008, Dje 21/10/2008, por se tratar de tributo diverso. 5.

Recurso especial parcialmente provido. ..EMEN:(RESP 201200397938, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA

TURMA, REPDJE DATA:17/09/2013 DJE DATA:11/09/2013 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA - IRPJ E

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO

CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI PREVISTO NO ART. 1º, DA LEI N. 9.363/96. 1. Devidamente

prequestionados os dispositivos legais tidos por violados, resta prejudicado o exame do especial pela alegada

violação ao art. 535, do CPC. 2. O crédito presumido de IPI como ressarcimento às contribuições ao PIS e

COFINS (art. 1º, da Lei n. 9.363/96) integra a base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Precedente: REsp. nº

1.349.837-SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 06.12.2012. 3. Recurso especial
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parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. ..EMEN:(RESP 201200847780, MAURO CAMPBELL

MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:16/04/2013 ..DTPB:.)

 

Conseqüentemente, reconhecida a legalidade da inclusão do crédito presumido de IPI nos termos do art. 1º da Lei

nº 9.363/96, como integrante da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, resta prejudicado o pedido de compensação.

Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

União Federal e ao reexame necessário, para reformar a r. sentença e denegar a ordem, julgando prejudicado o

apelo da impetrante.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000923-20.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante, concessionária de veículos,

obter provimento que afaste a aplicação do § 1º do artigo 3º da Instrução Normativa SRF nº 54/2000,

reconhecendo o seu direito de excluir da base de cálculo das contribuições destinadas ao Financiamento da

Seguridade Social - COFINS e ao Programa de Integração Social - PIS o valor do Imposto Sobre Produtos

Industrializados - IPI, bem como restituir/compensar os valores indevidamente recolhidos a tal título.

 

Mandado de Segurança impetrado em 14 de janeiro de 2003. Atribuído à causa o valor de R$ 20.000,00 (fls.

02/37).

 

A liminar foi indeferida às fls. 139/141.

 

Informações da Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária em Jundiaí às fls. 121/134.

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 147/1527.

 

A sentença julgou improcedente o pedido e denegou a segurança às fls. 162/171.

 

Apelação da impetrante às fls. 178/210.

 

Contrarrazões às fls. 218/221.

2003.61.05.000923-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : LUCHINI TRATORES E EQUIPAMENTOS LTDA e outros

: IRMAOS LUCHINI S/A COML/ AUTO-PECAS

: VALEC DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

: CHROMA VEICULOS LTDA

: CIAL COML/ ITATIBENSE DE AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO : SC028164 GERSON JOAO ZANCANARO

: MARCELO EDUARDO RODRIGUES DE TONI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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Parecer do Ministério Público Federal às fls. 224/229.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

De início, nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior

Tribunal de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento

ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

O entendimento sufragado pela r. sentença recorrida está em consonância com a jurisprudência dominante desta E.

Corte e do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a dedução prevista no artigo 3º, § 2º, inciso I, da Lei

9.718/98, não se aplica aos comerciantes varejistas, não contribuintes do IPI, donde se dessume a legalidade da IN

SRF 54/2000. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO IPI NA

BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS, EX VI DA IN SRF 54/2000. LEGALIDADE. SUBSTITUIÇÃO

TRIBUTÁRIA. FABRICANTES DE VEÍCULOS. COMERCIANTES VAREJISTAS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada considerou correto o entendimento exarado no acórdão recorrido, porquanto em

conformidade com a orientação do STJ de que a exclusão do IPI da base de cálculo do PIS e da COFINS somente

aproveita o contribuinte do aludido imposto (o fabricante), quando da apuração de seu próprio faturamento, a

fim de efetuar o recolhimento das contribuições devidas pelo mesmo. Consectariamente, a referida dedução,

prevista no artigo 3o., § 2o., I, da Lei 9.718/98, não se aplica aos comerciantes varejistas, não contribuintes do

IPI, donde se dessume a legalidade da IN SRF 54/2000 (REsp. 870.402/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe

31.03.2008).

2. Tal entendimento está assentado nos mais recentes julgados desta Corte sobre o tema (AgRg no AREsp.

175.285/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 21.08.2012; AgRg no AREsp. 165.086/RJ, Rel.

Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 26.06.2012; AgRg no REsp. 802.436/RS, Rel.

Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJe 14.10.2011).

3. Inafastável, portanto, a Súmula 83/STJ á espécie, cuja incidência também pode ocorrer nas hipóteses de

interposição de Recurso Especial pela alínea a do permissivo constitucional (AgRg no Ag 1.113.545/RS, Rel. Min.

RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJe 13.12.2012; AgRg no AREsp. 241.293/RS, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJe 12.12.2012; AgRg no AgRg no Ag 1.339.971/PR, Rel. Min.

ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 27.11.2012).

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 265.017/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 05/03/2013, DJe 13/03/2013)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PIS. COFINS. REGIME DE

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. FABRICANTES E IMPORTADORES DE VEÍCULOS (SUBSTITUTOS) E

COMERCIANTES VAREJISTAS (SUBSTITUÍDOS). BASE DE CÁLCULO. VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE

IPI DESTACADOS NA NOTA FISCAL. INCLUSÃO NO CONCEITO DE "PREÇO DE VENDA" EX VI DA

INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 54/2000. LEGALIDADE. LEI 9.718/98 (ARTIGO 3º, § 2º, I). DEDUÇÕES DA

BASE DE CÁLCULO. INAPLICABILIDADE AO CASO CONCRETO.

1. A Instrução Normativa SRF nº 54/2000, revogada pela IN SRF nº 247, de 21.11.2002, dispunha sobre o

recolhimento da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, devidas pelos fabricantes (montadoras) e

importadores de veículos, na condição de substitutos dos comerciantes varejistas (regime de substituição

tributária instituído pela Medida Provisória nº 1.991-15/2000, atual MP nº 2.158-35/2001, editada antes da

Emenda Constitucional nº 32).

2. A base de cálculo das aludidas contribuições, cujos contribuintes de fato são os comerciantes varejistas, é o

preço de venda da pessoa jurídica fabricante ou do importador (artigo 44, parágrafo único, da MP 1.991-

15/2000, e artigo 3º, caput, da IN SRF 54/2000), sendo certo que o ato normativo impugnado limitou-se a defini-

lo como o preço do produto acrescido do valor do IPI incidente na operação.

3. A insurgência especial dirige-se ao reconhecimento da ilegalidade do artigo 3º, da Instrução Normativa SRF

nº 54/2000, em virtude do disposto no inciso I, do § 2º, do artigo 8º, da Lei n.º 9.718/98, verbis: § 2º Para fins de

determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da receita bruta: I - as

vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e o
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Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador

dos serviços na condição de substituto tributário;" 

4. A base de cálculo da COFINS e do PIS restou analisada pelo Eg. STF que, na sessão plenária ocorrida em 09

de novembro de 2005, no julgamento dos Recursos Extraordinários n.ºs 357.950/RS, 358.273/RS, 390840/MG,

todos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, e n.º 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar Galvão, consolidou o

entendimento da inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo das contribuições destinadas ao PIS e à

COFINS, promovida pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei n.º 9.718/98, o que implicou na concepção da receita bruta ou

faturamento como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer

da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa.

5. Na mesma assentada, afastou-se a argüição de inconstitucionalidade do artigo 8º, da Lei n.º 9.718/98,

mantendo-se a higidez das deduções da base de cálculo das contribuições em tela, elencadas em seu § 2º.

6. Deveras, à luz do supracitado dispositivo legal, as "vendas canceladas", os "descontos incondicionais", o "IPI"

e o "ICMS" cobrado pelo vendedor do bem ou pelo prestador do serviço, na condição de substituto tributário,

não integram a base de cálculo da COFINS e da contribuição destinada ao PIS.

7. Destarte, a exclusão do IPI da base de cálculo do PIS e da COFINS somente aproveita o contribuinte do

aludido imposto (o fabricante), quando da apuração de seu próprio faturamento, a fim de efetuar o recolhimento

das contribuições devidas pelo mesmo.

8. Consectariamente, a referida dedução, prevista no artigo 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não se aplica aos

comerciantes varejistas, não contribuintes do IPI, donde se dessume a legalidade da IN SRF 54/2000.

9. Precedentes: REsp 665126/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.08.2007, DJ

01.10.2007 p. 214; REsp 953014/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

14.08.2007, DJ 17.09.2007 p. 229; REsp 828935/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,

julgado em 17.08.2006, DJ 29.08.2006 p. 153, REsp 711956/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 08.11.2005, DJ 21.11.2005 p. 197; AgRg no REsp 663487/SC, Rel. MIN. HUMBERTO

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/05/2007, DJ 04/06/2007, p. 326; AgRg no REsp 769.237/RN, Rel.

MIN. DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/08/2007, DJ 10/09/2007, p. 191; AgRg no REsp

1058330/RS, Rel. MIN. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe 19/03/2009;

AgRg no REsp 671079/SC, Rel. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/11/2009, DJe 13/11/2009.

10. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1092686/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

21/02/2011)

TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - IN Nº 54/2000 - IPI - INCLUSÃO NA BASE

DE CÁLCULO - LEGALIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

1. A Instrução Normativa SRF nº 54/2000 dispôs sobre o recolhimento da contribuição para o PIS/PASEP e da

COFINS devidas pelo fabricante de veículos, na condição de substitutos dos comerciantes varejistas, nos termos

da Medida Provisória nº 1991-15/2000, atual MP nº 2158-35/2001. 

2. A base de cálculo das aludidas contribuições, cujo contribuinte é o comerciante varejista, consiste no preço de

venda da pessoa jurídica fabricante, conforme o ato normativo impugnado que se limitou a definir como o preço

do produto acrescido do valor do IPI incidente na operação. 

3. Com efeito, as empresas varejistas não são contribuintes do IPI, sendo certo que ao adquirirem mercadoria do

fabricante com destaque de IPI, o valor será integrado ao custo do produto final e repassado ao consumidor

final.

 4. Constitucionalidade e legalidade da inclusão do IPI na base de cálculo do PIS e COFINS. 

5. Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o valor da causa a teor do disposto no art. 20, § 4º do

CPC.(AC 00333002520044036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, estando a pretensão recursal em manifesto confronto com r. orientação jurisprudencial dominante

desta E. Corte e de Tribunal Superior, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do caput do artigo

557 do Código de Processo Civil.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2014.
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006184-26.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Renúncia

Trata-se de embargos opostos por Transcontinental Empreendimentos Imobiliários e Administração de Créditos

Ltda em face de execução fiscal ajuizada pela União Federal visando a cobrança de dívida ativa referente ao

Imposto Territorial Rural-ITR.

Às fls. 362/364 a embargante requereu a extinção do feito nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo

Civil, uma vez que aderiu ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, reaberto pela Lei nº 12.865/2013.

É o relatório.

DECIDO.

A parte embargante tornou indevida a ação de embargos, de modo superveniente, na medida em que por sua

opção confessou a dívida para fins de inclusão no parcelamento. Em face da confissão extrajudicial do débito é de

se considerar que a parte embargante (executada) renunciou ao direito sobre que se funda a ação de embargos,

sendo os mesmos improcedentes.

Assim, tendo a parte embargante formalizado a adesão ao programa previsto na Lei nº 11.941/2009 e reaberto pela

Lei nº 12.865/2013, os embargos devem ser extintos com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, V, do

Código de Processo Civil, haja vista que concordou com a cobrança do crédito.

No entanto, não é cabível no caso a condenação da parte embargante no pagamento de honorários advocatícios,

uma vez que o encargo legal previsto no Decreto-lei 1.025/69 está incluído no valor da execução fiscal (fls. 27),

substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, conforme dispõe a Súmula nº 168 do TFR.

Assim, como a remuneração do patrono da União já está sendo custeada pelo encargo em tela, dispensável a

fixação de honorários advocatícios em favor da embargada.

O Superior Tribunal de Justiça já firmou posicionamento neste sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

DESISTÊNCIA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO PELO CONTRIBUINTE PARA SUA INCLUSÃO EM

PARCELAMENTO FISCAL. DESCABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de que não

há pagamento de honorários advocatícios pelo embargante, na desistência dos Embargos à Execução, uma vez que

já incluso o encargo legal de 20% previsto no DL 1.025/69 e embutido no parcelamento fiscal. Recurso

representativo da controvérsia: REsp. 1.143.320/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 21.05.2010. Precedentes da 2a.

Turma: AgRg no AgRg no REsp. 1.259.788/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 03.09.2012 AgRg no

AREsp. 36.828/PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 17.11.2011; 1a. Turma, AgRg no REsp.

1.115.119/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 13.10.2011. 2. Na hipótese dos autos, tendo o

Tribunal de origem, mediante a análise do conteúdo fático-probatório dos autos, afirmado que houve a quitação

dos honorários por meio de parcelamento previsto em lei local, rever tal entendimento é obstado na via especial

pelas súmulas 07 e 280/STJ. 3. Agravo Regimental desprovido.

(AGA 1370070, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:13/03/2013)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PARCELAMENTO DA LEI 11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENCARGO DO DL 1.025/69.

DESCABIMENTO DE CONDENAÇÃO. RESP 1.143.320/RS AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O Superior

2003.61.82.006184-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE :
TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
ADMINISTRACAO DE CREDITOS S/A

ADVOGADO : SP137399A RODRIGO ETIENNE ROMEU RIBEIRO

: SP131725 PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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Tribunal de Justiça tem o entendimento firmado, em recurso repetitivo, submetido ao rito do art. 543-C do CPC,

de que, havendo desistência da ação pelo executado, em embargos à execução, não há falar em pagamento de

honorários advocatícios, visto que já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69

(REsp 1.143.320/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 21/5/10). 2. A desistência dos embargos à

execução para aderir ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 somente acarreta condenação ao pagamento de

honorários advocatícios na hipótese em que a execução fiscal for ajuizada pelo INSS, o que não é o caso em

exame (AgRg no AgRg no Ag 1.223.449/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe 4/4/11). 3. A

circunstância de a Lei 11.941/09 prever, em seu art. 1º, § 3º e incisos, no parcelamento tributário, a redução de

100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal não determina a condenação do contribuinte desistente da

ação de embargos à execução fiscal ao pagamento da verba honorária, porquanto, em última análise, os valores

contemplados nos autos já albergavam referida parcela. 4. Seria um evidente contrassenso, diante, ainda, da

jurisprudência formada sobre a matéria, condenar o contribuinte desistente ao pagamento de honorários

advocatícios, porquanto, em última análise, remanesceria restaurado um encargo que a própria lei de parcelamento

afastou. 5. Agravo regimental não provido

(AGRESP 1241370, ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:11/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL.

DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA

DE PARCELAMENTO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 1. Havendo

desistência da ação pelo executado, em Embargos à Execução, não há falar em pagamento de honorários

advocatícios, porquanto estes já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/1969. 2.

Tal orientação foi reafirmada no julgamento do Resp 1.143.320/RS, submetido ao rito do art. 543-C do CPC. 3.

Agravo Regimental não provido.

(AARESP 1259788, HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/09/2012)

 

Desse modo, homologo o pedido de renúncia ao direito de ação e julgo extinto o processo, com julgamento

do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a análise do agravo

de fls. 355/359.

Com o trânsito, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002770-38.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução de título judicial, opostos pela União, no qual aduziu a ocorrência de excesso na

execução, pois o valor apresentado pelo exequente - R$ 20.054,03 (vinte mil, cinquenta e quatro reais e três

centavos) para julho de 2003 não se coaduna com o título judicial exequendo. Apontou como correto para

execução o valor de R$ 10.895,25 (dez mil, oitocentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos) para julho

de 2003.

Apresentada impugnação às fls. 16/18.

Feito remetido à Contadoria Judicial, a qual em suas informações apresentou o valor de R$ 31.298,58 (trinta e um

2004.61.00.002770-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : L ATELIER MOVEIS LTDA

ADVOGADO : SP154065 MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     465/1080



mil, duzentos e noventa reais e cinquenta e oito centavos - para julho de 2003 (fl. 53/57).

O MM. Juiz "a quo" julgou improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução pelo valor

de R$ 20.054,03 (vinte mil, cinquenta e quatro reais e três centavos) para julho de 2003. Honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil (fls. 76/78).

Irresignada apelou a União, pugnando pela reforma da r. sentença, tendo em vista que o cálculo apresentado pelo

exequente e acolhido pelo Juízo "a quo" contempla os índices inflacionários expurgados do IPC os quais não

podem compor o cálculo, uma vez que não são índices oficiais e que a sua aplicação fere a coisa julgada (fls.

83/99).

Contrarrazões apresentadas às fls. 104/116.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, verifica-se que o valor acolhido pelo MM. Juiz "a quo" foi apurado com a utilização dos índices

assentados como aplicáveis por iterativa jurisprudência oriunda dos nossos Tribunais Superiores os quais se

encontram previstos no Provimento nº 26/2001 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região.

Com efeito, entendo que os cálculos recepcionados pelo Magistrado sentenciante foram realizados em estrita

observância ao que restou assentado no título judicial exequendo, o qual se encontra acobertado pelo manto da

coisa julgada.

Verifica-se, que não há qualquer reparo a ser efetuado nos indigitados cálculos, pois, é pacífico na jurisprudência

do Colendo Superior Tribunal de Justiça que é devida a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais, como fatores de atualização monetária de débitos judiciais, "in verbis":

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LIQUIDAÇÃO DE

SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

- A inclusão dos índices dos expurgos inflacionários na correção monetária do cálculo de liquidação de sentença

não implica julgamento extra petita nem viola a coisa julgada.

- Agravo não provido.

(AgRg nos EDcl no AREsp 79.244/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

04/12/2012, DJe 07/12/2012)

 

No mesmo sentido: REsp 855.276/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/11/2012, DJe 29/11/2012 - AgRg no REsp 1273741/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe 10/04/2012 - AgRg no Ag 600.029/SP, Rel. Ministro VASCO

DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em

06/09/2011, DJe 26/09/2011.

A respeito pode-se considerar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se pela inclusão dos

expurgos inflacionários utilizando-se dos seguintes fatores de correção monetária: OTN - de mar/86 a jan/89;

BTN - de mar/89 a mar/90; IPC - de mar/90 a fev/91; INPC - de mar/91 a nov/91; IPCA - dez/91; UFIR - de

jan/92 a dez/95.

Com relação aos respectivos percentuais, são eles: jan/89 (42,72%); fev/89 (10,14%); mar/90 (84,32%); abr/90

(44, 80%); mai/90 (7,87%); jun/90 (9,55%); jul/90 (12,92%); ago/90 (12,03%); set/90 (12,76%); out/90 (14,20%);

nov/90 (15,58%); dez/90 (18,30%); jan/91 (19,91%); fev/91 (21,87%); mar/91 (11,79%). (REsp 935.311/SP, Rel.

Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 18.9.2008).

Nesse sentido destaco aresto:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. POUPANÇA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO JUDICIAL APURADO.

CRITÉRIOS NÃO DEFINIDOS NO TÍTULO JUDICIAL.

INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DO IPC NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. AUSÊNCIA

DE OFENSA À COISA JULGADA. VIOLAÇÃO DO ART. 1º DA LEI N. 6.899/81. QUESTÃO DEBATIDA.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Legítima a incidência dos índices de inflação expurgados em 1990 e 1991 a título de correção monetária plena,

silente o título judicial a respeito, sobre o valor da condenação, cuja base de cálculo é o saldo mantido nas contas

de poupança na época do expurgo reclamado na inicial, em fevereiro de 1989 - não incidindo sobre valores

depositados em data posterior.Tendo a questão federal versada no recurso especial sido expressamente enfrentada

pelo acórdão recorrido, satisfeito está o requisito do prequestionamento (Súmulas 282 e 356 do STF).

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 219.161/DF, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em
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14/05/2013, DJe 29/05/2013)

 

No mesmo sentido vem decidindo esta egrégia Sexta Turma:

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COISA JULGADA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CABIMENTO.

1. Não conhecida a apelação no tocante à alegação de inconsistência do título exequendo, tendo em vista a falta de

comprovação da propriedade de alguns veículos, uma vez que se tratar de matéria já preclusa, diante do trânsito

em julgado operado nos autos da ação de conhecimento, conforme preconiza os arts. 471 e 473, do Código de

Processo Civil.

2. A jurisprudência já pacificou o entendimento de que devem ser utilizados os critérios de correção que melhor

reflitam a variação da inflação, evitando, assim, o enriquecimento ilícito por parte da União.

3. Sem ofensa ao princípio da imutabilidade da coisa julgada, uma vez que o título executivo judicial não fixou os

critérios de correção monetária, entendo correta a utilização dos percentuais do IPC utilizados pelos exequentes,

conforme tabela acostada aos autos da ação de rito ordinário.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0008726-93.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 04/04/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2013)

APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA

JUDICIAL - SENTENÇA ULTRA PETITA - NÃO OCORRÊNCIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -

INCIDÊNCIA

1. A correção monetária, conforme reiteradamente reconhecido pela jurisprudência, constitui instrumento jurídico-

econômico que visa tão-somente manter o valor da moeda em função da corrosão causada pelo decurso de tempo

e pela depreciação da moeda, não implicando modificação ou majoração de valor.

2. A sentença não é ultra petita, na medida em que a diferença entre o valor apontado pelo exequente e o apurado

pela Contadoria decorre das distintas datas de atualização.

3. A aplicação de índices expurgados, no cálculo de liquidação de sentença, atende a pretensão de assegurar a

recomposição do poder aquisitivo da moeda, de molde a privilegiar o princípio constitucional da justa

indenização.

4. O IPC-IBGE tem-se mostrado como o índice que melhor retrata a realidade inflacionária ocorrida no país.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0023793-16.1999.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MAIRAN MAIA, julgado em 04/03/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 582)

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. FINSOCIAL. LIQUIDAÇÃO

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPCs. RESOLUÇÃO 561/2007. TAXA

SELIC.

1- A correção monetária visa tão somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não

implicando em modificação ou majoração, sendo de rigor, a atualização dos valores pelos índices aceitos

pacificamente pela jurisprudência por melhor refletirem a inflação do período.

2- Se o título executivo não define os critérios de atualização, é possível a inclusão de índices expurgados na

execução.

3- In casu, considerando que título judicial reconheceu o direito de repetir os valores recolhidos a título de

FINSOCIAL além de 0,5%, com ressalva do exercício de 1988, quando a alíquota fora validamente elevada para

0,6%, os valores a repetir de acordo com as guias DARFs são a partir de 10/89, assim, o recurso de apelação, no

tocante à inclusão dos expurgos inflacionários de janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14%) nos cálculos de

liquidação, não deve ser conhecido, porquanto, o período em questão é posterior aos referidos expurgos.

4- Todavia, devem ser incluídos nos cálculos de liquidação os expurgos inflacionários dos meses de março e abril

de 1990 (84,32% e 44,80%) e fevereiro de 1991 (21,87%), porquanto são pacificamente aceitos pela

jurisprudência e, ademais, positivados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.

5- O inconformismo dos recorrentes, quanto a não inclusão da Taxa Selic nos cálculos de liquidação acolhidos

pela r. sentença, não procede, pois o fato de o título executivo judicial ter determinado a restituição das

importâncias recolhidas indevidamente com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, afasta-se a taxa

selic em respeito à coisa julgada e porque a referida taxa embute correção monetária e juros na sua composição.

6- Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0015902-65.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LAZARANO NETO, julgado em 09/10/2008, DJF3 DATA:10/11/2008)

 

Destarte, havendo sido utilizados os índices indicados pelo Provimento nº 26/2001 da E. Corregedoria Regional

da Justiça Federal da Terceira Região e observados os critérios fixados no título judicial transitado em julgado,

não vislumbro qualquer irregularidade no valor apurado, motivo pelo qual mantenho integralmente a r. sentença.
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Ante o exposto, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, com fulcro no artigo

557, "caput", do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006069-23.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Mandado de segurança impetrado por COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE

PRODUÇÃO, PROJETOS ENGENHARIA, MANUTENÇÃO E LOGÍSTICA - PRODUCOOP objetivando

afastar a exigência de reter o IRRF de 1,5% (um e meio por cento) pelos tomadores de serviços que contratam ou

venham a contratar com a impetrante, sobre os valores pagos ou creditados pelos serviços prestados por seus

cooperados, conforme previsão do artigo 45 da Lei nº 8.541/92.

A r. sentença monocrática denegou a ordem.

Inconformada, recorre a impetrante, ao argumento de que em razão de seu objeto social, a oferta de mão de obra

por parte de seus cooperados, definidos ou não como atos cooperativos, não pode ser tributada pelo imposto de

renda, posto que, além de ser beneficiada pelo disposto no artigo 174, §2º, não aufere renda.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte para julgamento.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Pretende a impetrante não se sujeitar à retenção do imposto de renda na fonte, previsto para as cooperativas no

artigo 45 da Lei nº 8.541/92, alterado pelo artigo 64 da Lei nº 8.981/95, verbis:

 

"Art. 45. Estão sujeitas à incidência do imposto de renda na fonte, à alíquota de 1,5% (um e meio por cento), as

importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou

assemelhadas, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à

disposição.

§ 1º. O imposto retido será compensado pelas cooperativas de trabalho, associações ou assemelhadas com o

imposto retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos associados.

§ 2º. O imposto retido na forma deste artigo poderá ser objeto de pedido de restituição, desde que a cooperativa,

associação ou assemelhada comprove, relativamente a cada ano-calendário, a impossibilidade de sua

compensação, na forma e condições definidas em ato normativo do Ministro da Fazenda."

 

No que tange às cooperativas de trabalho, especificamente, o art. 652 do Decreto n° 3.000/99 determina o

seguinte:

 

"Art.652.Estão sujeitas à incidência do imposto na fonte à alíquota de um e meio por cento as importâncias pagas

ou creditadas por pessoas jurídicas a cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas,

2004.61.00.006069-6/SP
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relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à disposição (Lei n2

8.541, de 1992, art. 45, e Lei n2 8.981, de 1995, art. 64).

§1º O imposto retido será compensado pelas cooperativas de trabalho, associações ou assemelhadas com o

imposto retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos associados (Lei n2 8.981, de 1995, art. 64, §12).

§2º 0 imposto retido na forma deste artigo poderá ser objeto de pedido de restituição, desde que a cooperativa,

associação ou assemelhada comprove, relativamente a cada ano-calendário, a impossibilidade de sua

compensação, na forma e condições definidas em ato normativo do Ministro de Estado da Fazenda (Lei n 2 8.981,

de 1995, art. 64, §29."

 

O recurso é de improcedência manifesta, já que a impetrante/apelante é uma sociedade cooperativa de trabalho,

intermedia a prestação de serviços dos seus cooperados que repassa o proveito econômico dessas contratações.

Como já dito antes neste processo, são "atos mercantis" e não meros atos cooperativos, estes sim insuscetíveis de

incidência de imposto de renda.

O STJ, apreciando a matéria, já decidiu:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COOPERATIVAS DE TRABALHO. RETENÇÃO NA FONTE.

ART.45, §1º, DA LEI 8.541/1992.

1.Conforme dispõe o art. 45, §1º, da Lei 8.541/1992, a retenção na fonte, a título de IRPJ, realizada pelas pessoas

jurídicas que contratam com as cooperativas de trabalho, não se confunde com a responsabilidade dessas

entidades em reter o tributo devido pelos seus cooperados, por ocasião do repasse de verbas."

(RESP nº 611.763-DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ de 19.03.2009)

 

Confira-se a jurisprudência desta Corte Regional no sentido do exposto:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. ARTIGO 45 DA LEI Nº 8.541/92.

COOPERATIVAS DE TRABALHO. Agravo retido não conhecido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC. De

acordo com o artigo 45, da Lei nº 8.541/92, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a

cooperativas de trabalho, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas, ou

colocados à disposição, estão sujeitos à retenção do IRF. Observe-se que a legislação, ao determinar a retenção do

IRF, não faz qualquer menção ao fato do pagamento ser efetuado por pessoa jurídica associada, dispensando-se

tratamento de ato cooperado aos serviços prestados a terceiros. Apelação improvida.(AMS

00230370220024036100, JUIZ CONVOCADO VENILTO NUNES, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:02/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - COOPERATIVA DE TRABALHO -

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A TERCEIROS - ATO NÃO COOPERATIVO - INCIDÊNCIA. LEI Nº 8.541/92

ALTERADA PELA LEI Nº 8.981/95. 1. Enquanto não for editada lei complementar a prever adequado

tratamento tributário ao ato cooperativo, nos termos do artigo 146, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, as

sociedades cooperativas permanecem na situação de qualquer sociedade quanto à imposição de tributos. 2. A

finalidade da cooperativa a teor do art. 4º da Lei nº 5.764/71, consiste, necessariamente, em prestar serviços aos

associados, no intuito de melhorar a sua situação econômica, social e profissional. 3. A característica da

cooperativa e o traço que a distingue das demais sociedades consiste na ausência de finalidade lucrativa. 4. Não

obstante a ausência do intuito lucrativo, é certo o exercício de atividade econômica pela cooperativa e nesses

moldes estão seus atos sujeitos à tributação. 5. Tratando-se de ato não cooperativo, entendido este como o ato

praticado entre o cooperado e terceiro ou entre a cooperativa e terceiro, incide o imposto de renda. 6. O

fornecimento de serviços a terceiros e de terceiros não-associados caracteriza-se como ato não-cooperativo,

sujeitando-se, portanto, à incidência do Imposto de Renda. Precedentes: REsp. Nº 237.348 - SC, Segunda Turma,

Rel. Min. Castro Meira, julgado em 17 de fevereiro de 2004; REsp 418.352/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz

Fux, DJU de 23.09.02; REsp 215.311 / MA, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 10/10/2000;

REsp 746.382/MG, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 9.10.2006.(AMS 00219109220034036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:23/08/2010 PÁGINA: 569 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. COOPERATIVA DE TRABALHO.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A TERCEIROS. ATO NÃO COOPERATIVO. INCIDÊNCIA. LEI Nº 8.541/92

ALTERADA PELA LEI Nº 8.981/95. 1. A Carta Magna criou um vetor para um tratamento especial em matéria

tributária aos atos cooperativos, na medida em que considera o cooperativismo como atividade que deve ser

estimulada e apoiada pelo Estado, e relevante para a estrutura econômica nacional (art. 174, § 2º e art. 146, III,

"c"). 2. Todavia, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à idéia de que as sociedades

cooperativas são imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente dos atos que

praticam. 3. Desde o regime jurídico definido pela Lei nº 5.764/71, é feita uma diferenciação entre o ato
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cooperativo e os demais atos praticados pelas sociedades cooperativas, para fins de tributação. 4. Não estão

sujeitos à tributação somente os atos cooperativos, como tal definidos no art. 79, enquanto os demais atos sofrem

a incidência da tributação, a teor ainda do que prescreve o art. 111, da Lei nº 5.764/71, que considera como renda

tributável, os resultados positivos obtidos pelas cooperativas nas operações de que tratam os artigos 85, 86 e 88

desta Lei, acima transcritos. 5. A prestação de serviços a terceiros pela cooperativa, através de seus associados,

não se reveste da natureza de ato cooperativo, ainda que conste tal atividade como objeto social da cooperativa. 6.

Destarte, esses serviços, quando prestados a outrem, inserem-se no campo de incidência tributária, sujeitando-se,

pois, ao recolhimento do Imposto de Renda, na medida em que existente a aquisição da disponibilidade jurídica ou

econômica de renda, assim entendida na presente hipótese, como o produto do trabalho, a teor do que prescreve o

art. 43, I, do CTN. 7. Inexistência de ofensa ao princípio da capacidade contributiva, pois de acordo com a

sistemática traçada pela Lei nº 8.541/92, o imposto retido será objeto de compensação pela cooperativa quando do

pagamento dos rendimentos aos associados, sendo-lhe facultada ainda a restituição do tributo, observado o

respectivo ano-calendário, diante da impossibilidade de compensá-lo, hipótese a ser devidamente comprovada. 8.

Apelação improvida.(AMS 00227047920044036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/04/2010 PÁGINA: 543

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

A r. sentença deve ser mantida, pois naturalmente as sociedades cooperativas que não terão incidência do imposto

de renda apenas sobre suas atividades econômicas, de proveito comum, praticadas sem objetivo de lucro.

Isto posto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012313-65.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido para determinar à autoridade coatora que se abstenha de incluir o nome da impetrante no

CADIN, em razão da ausência de apresentação das Declarações de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica atinentes

aos anos de 1999 a 2003, convalidando-se a liminar anteriormente concedida. 

Sem condenação em verba honorária. Custas ex lege. Deixou de submeter a presente decisão ao reexame

necessário, em razão da nova redação dada pela Lei nº 10.352/2001 ao artigo 475 do Código de Processo Civil,

aplicada subsidiariamente ao mandado de segurança (STJ - Resp nº 687.216, Relator Ministro José Delgado,

Primeira Turma, in DJ de 18/4/2005, pág. 234) (fls. 100/102).

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação argüindo a ilegitimidade da autoridade coatora e, no

mérito a legalidade da conduta da autoridade administrativa. Pugnou pela integral reforma da sentença (fls.

111/121). Recurso não respondido.

O MPF opinou pelo improvimento da apelação e da remessa oficial.

É o relatório.

 

Decido. 

2004.61.00.012313-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : LAMINACAO NOSSA SENHORA DO O LTDA

ADVOGADO : SP118272 VALTER FERREIRA MAIA e outro
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O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores, justamente a hipótese

dos autos.

Preliminarmente anoto que se cuida de remessa oficial e nos termos do artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009, o

qual determina que "Concedida a segurança, a sentença estará sujeita obrigatoriamente ao duplo grau de

jurisdição", assim conheço do reexame necessário.

Em um primeiro momento, afasto a alegação de ilegitimidade passiva ad causam.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a errônea indicação da autoridade coatora não implica

ilegitimidade ad causam passiva se aquela pertence à mesma pessoa jurídica de direito público, porquanto, nesse

caso, não se altera a polarização processual, preservando a condição da ação (1ª Turma, RMS 21508/MG, Rel.

Min. Luiz Fux, j. 18.03.08, DJ 12.05.08; RMS 19378/DF, DJ 19.04.07; RMS 17802/PE, DJ 20.03.06; RMS

18418/MG, DJ 02.05.06; RMS 15262/TO, DJ 02.02.04).

Com efeito, não pode União invocar subdivisão de competência interna da Receita Federal para justificar

ilegitimidade de parte. Não está o contribuinte obrigado a conhecer toda a divisão interna dos órgãos públicos,

assim como as atribuições de cada setor.

O mandamus caracteriza-se como ação própria para impugnar-se ato de autoridade considerado ilegal. Assim,

perfeitamente a utilidade da impetração para o fim colimado: afastar a inscrição do nome da impetrante no

CADIN em razão da ausência de apresentação das Declarações de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica atinentes

aos anos de 1999 a 2003, não obstante ter comunicado à autoridade competente, inclusive com a apresentação de

toda a documentação necessária de encerramento das suas atividades empresariais no ano de 1998.

Quanto a ausência do direito líquido e certo, é matéria de mérito, a qual foi assim apreciada pelo d. Juízo de 1º

Grau.

No mais, a r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões e fundamentos nela expostos, os

quais tomo como alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente

adotada pelo Pretório Excelso e Superior Tribunal.

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

Ainda:

 

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV,

93, IX, E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E

TRANSCRITOS OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO.

SÚMULA 279/STF. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012).

Vejamos:
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(...)

"Como se depreende da documentação apresentada pela impetrante, houve a baixa regular da sociedade na

JUCESP (11/15), promovendo-se a regular discriminação dos haveres da sociedade.

Por fim, considerando que o artigo 24, § 20, da Instrução Normativa SRF nº 200, de 13 de setembro de 2002,

estabelece que "o cancelamento da inscrição no CNPJ produzirá efeitos a partir da extinção da pessoa jurídica",

não se há de falar da exigência de cumprimento e obrigação acessória após o pleito de cancelamento, quanto mais

ciente da exigência do pedido na esfera administrativa, ainda não apreciado.

(...)

 

Este e. Tribunal também já decidiu neste sentido, especificamente em relação às restrições contidas da IN/SRF nº.

200/02:

 

CANCELAMENTO DO CNPJ - INDEPENDÊNCIA - INADMISSIBILIDADE DE EXIGÊNCIAS

CONDICIONADORAS À SUA EFETIVAÇÃO: IMPERATIVO O DEVIDO PROCESSO LEGAL -

PRECEDENTES - PROCEDÊNCIA AO PEDIDO EXIMIDOR.

1. O tema em tela, do condicionamento antes referido, claramente ofende o postulado magno do devido processo

legal, pois a desfrutar o erário de caminhos próprios para a necessariamente autonômica via de exigência dos

deveres de fazer, de não-fazer e de dar, pelo pólo contribuinte, inconfundíveis com um contexto completamente

estranho, como o do feito em cena.

2. Sobre significar indesejável instabilidade a uma relação processual dotada de objeto próprio, preciso, também

se afigura afrontosa ao enfocado devido processo legal a postura fazendária da restrição em tela.

3. A Corte Maior da Nação, por meio das Súmulas 70, 323 e 547, assim vaticina ao longo dos tempos.

4. O particular comprovou o encerramento de suas atividades comerciais, tanto junto ao Município, quanto junto

ao Estado-Membro. 5. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para a concessão da segurança , ausente

reflexo sucumbencial, face à via eleita.

(AMS 00020839020024036113, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA

C, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/12/2010 PÁGINA: 805 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito

, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida como interposta.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003380-51.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial relativa a r. sentença proferida em 25/06/2013 (fls. 189 e verso) que extinguiu a

execução fiscal nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.

2005.61.06.003380-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : KELLY HIDROMETALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP258733 GUSTAVO VALDECIR POLIZELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00033805120054036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Sem recurso voluntário, subiram os autos a este e. Tribunal.

DECIDO.

Observo que a sentença prolatada pela MM. Juíza a qua, muito embora tenha sido desfavorável à União, não se

encontra condicionada ao reexame necessário para que possa apresentar plena eficácia.

Essa conclusão advém da aplicação da norma contida no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, com a

redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.352/2001, que determina que está sujeita ao duplo grau de jurisdição

somente a sentença que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da

Fazenda Pública, não cabendo o reexame necessário dessas sentenças se proferidas em execução fiscal.

 

"O CPC art. 475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluídas as Autarquias e

Fundações Públicas, no tocante ao processo de execução, limitou o seu cabimento apenas à hipótese de

procedência dos embargos opostos em execução de dívida ativa (inciso II). Não há, pois, que estendê-lo os demais

casos" (RSTJ 179/26; Corte Especial). Ou seja, não cabe remessa oficial contra a sentença que julga

improcedentes embargos à execução opostos pela Fazenda Pública. Nesse sentido: "A remessa de ofício

consignada no art. 475, II, do CPC, não alcança a hipótese na qual a Fazenda, impugnando execução apresentada

pelo particular, opõe embargos e obtém parcial provimento (STJ-1ª Seção, ED no Resp 522.904, Min. José

Delgado, j. 14.10.05, um voto vencido, DJU 24.10.05)" - (in Código de Processo Civil e Legislação Processual em

Vigor, Theotonio Negrão, José Roberto F. Gouvêa e Luiz Guilherme A. Bondioli, 42ª edição, Ed. Saraiva, 2010,

p. 532)

Pelo exposto, sendo a remessa oficial manifestamente inadmissível, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro

no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil c/c o enunciado contido na Súmula nº 253 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000105-26.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença de fls. 155 e verso que extinguiu os embargos à execução

fiscal, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, em face da parte

embargante ter aderido ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, oportunidade em que a condenou no

pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.0000,00.

Apela a parte embargante requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que não é cabível a condenação

em verba honorária (fls. 162/165).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

DECIDO. 

A parte embargante tornou indevida a ação de embargos, de modo superveniente, na medida em que por sua

opção confessou a dívida para fins de inclusão no parcelamento. Em face da confissão extrajudicial do débito é de

se considerar que a parte embargante (executada) renunciou ao direito sobre que se funda a ação de embargos,

sendo os mesmos improcedentes.

2006.61.82.000105-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : FABRICA DE ENGRENAGENS BLAZEK LTDA

ADVOGADO : SP242660 PATRICIA DIAS E SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00001052620064036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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No entanto, não é cabível no caso a condenação da parte embargante no pagamento de honorários advocatícios,

uma vez que o encargo legal previsto no Decreto-lei 1.025/69 está incluído no valor da execução fiscal (fls. 30),

substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, conforme dispõe a Súmula nº 168 do TFR.

Assim, como a remuneração do patrono da União já está sendo custeada pelo encargo em tela, dispensável a

fixação de honorários advocatícios em favor da embargada.

O Superior Tribunal de Justiça já firmou posicionamento neste sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

DESISTÊNCIA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO PELO CONTRIBUINTE PARA SUA INCLUSÃO EM

PARCELAMENTO FISCAL. DESCABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de que não

há pagamento de honorários advocatícios pelo embargante, na desistência dos Embargos à Execução, uma vez que

já incluso o encargo legal de 20% previsto no DL 1.025/69 e embutido no parcelamento fiscal. Recurso

representativo da controvérsia: REsp. 1.143.320/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 21.05.2010. Precedentes da 2a.

Turma: AgRg no AgRg no REsp. 1.259.788/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 03.09.2012 AgRg no

AREsp. 36.828/PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 17.11.2011; 1a. Turma, AgRg no REsp.

1.115.119/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 13.10.2011. 2. Na hipótese dos autos, tendo o

Tribunal de origem, mediante a análise do conteúdo fático-probatório dos autos, afirmado que houve a quitação

dos honorários por meio de parcelamento previsto em lei local, rever tal entendimento é obstado na via especial

pelas súmulas 07 e 280/STJ. 3. Agravo Regimental desprovido.

(AGA 1370070, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:13/03/2013)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PARCELAMENTO DA LEI 11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENCARGO DO DL 1.025/69.

DESCABIMENTO DE CONDENAÇÃO. RESP 1.143.320/RS AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O Superior

Tribunal de Justiça tem o entendimento firmado, em recurso repetitivo, submetido ao rito do art. 543-C do CPC,

de que, havendo desistência da ação pelo executado, em embargos à execução, não há falar em pagamento de

honorários advocatícios, visto que já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69

(REsp 1.143.320/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 21/5/10). 2. A desistência dos embargos à

execução para aderir ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 somente acarreta condenação ao pagamento de

honorários advocatícios na hipótese em que a execução fiscal for ajuizada pelo INSS, o que não é o caso em

exame (AgRg no AgRg no Ag 1.223.449/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe 4/4/11). 3. A

circunstância de a Lei 11.941/09 prever, em seu art. 1º, § 3º e incisos, no parcelamento tributário, a redução de

100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal não determina a condenação do contribuinte desistente da

ação de embargos à execução fiscal ao pagamento da verba honorária, porquanto, em última análise, os valores

contemplados nos autos já albergavam referida parcela. 4. Seria um evidente contrassenso, diante, ainda, da

jurisprudência formada sobre a matéria, condenar o contribuinte desistente ao pagamento de honorários

advocatícios, porquanto, em última análise, remanesceria restaurado um encargo que a própria lei de parcelamento

afastou. 5. Agravo regimental não provido

(AGRESP 1241370, ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:11/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL.

DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA

DE PARCELAMENTO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 1. Havendo

desistência da ação pelo executado, em Embargos à Execução, não há falar em pagamento de honorários

advocatícios, porquanto estes já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/1969. 2.

Tal orientação foi reafirmada no julgamento do Resp 1.143.320/RS, submetido ao rito do art. 543-C do CPC. 3.

Agravo Regimental não provido.

(AARESP 1259788, HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/09/2012)

Desse modo, dou provimento ao recurso com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução de título judicial, opostos pela União, no qual afirmou, a ocorrência de excesso

nos cálculos apresentados pelo exequente no valor de R$ 2.621,20 (dois mil, seiscentos e vinte e um reais e vinte

centavos). Verifica-se do título exequendo que a União foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, assim, segundo a Secretaria da Receita Federal, a

União foi condenada a suportar a compensação de R$ 4.322,71 (quatro mil, trezentos e vinte e dois reais e setenta

e um centavos), resultado da indevida retenção no valor de R$ 6.925,98 (seis mil, novecentos e vinte e cinco reais

e noventa e oito centavos), descontados R$ 2.603,27 (dois mil, seiscentos e três reais e vinte e sete centavos) já

anteriormente compensados quando da entrega da DIRPF/98 (ano calendário 1997), antes, portanto, da prolação

de sentença, tratando-se de compensação espontânea homologada pelo Fisco. Apresentou como correto para a

execução o valor de R$ 947,22 (novecentos e quarenta e sete reais e vinte e dois centavos) para agosto de 1995.

Os embargados apresentaram impugnação às fls. 22/26.

O MM. Juiz "a quo" julgou parcialmente procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da

execução pelo valor de R$ 1.517,61 (um mil, quinhentos e dezessete reais e sessenta e um centavos) para agosto

de 2005, tendo em vista que os cálculos do embargado incluíram juros de mora de 1% (um por cento) ao mês

desde o recolhimento indevido, quando o correto é a partir do trânsito em julgado da sentença (artigo 167,

parágrafo único, do Código Tributário Nacional), bem como utilizaram tabela da ASSP que contém índices de

atualização diversos dos utilizados pela Contadoria Judicial da Justiça Federal. Honorários advocatícios

compensados reciprocamente, nos termos do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil.

Irresignada apelou a União, repisando os argumentos anteriormente expendidos e pugnando pela reforma da r.

sentença (fls. 34/36).

Contrarrazões apresentadas às fls. 50/53.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como

alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório

Excelso e o Superior Tribunal.

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

2007.61.00.000777-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : FRANCISCO DIAS SENA

ADVOGADO : SP107960 LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA e outro
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Ainda:

 

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV,

93, IX, E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E

TRANSCRITOS OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO.

SÚMULA 279/STF. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012)

 

Assim, passo à transcrição do julgado ora contrastado:

 

"O objeto da execução são honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação.

De acordo com a embargante, o embargado já teve parte do valor compensado, através do DIRPF/98.

Da análise dos autos da ação principal autuada sob nº 97.0017491-3, verifica-se que não consta nos autos a

informação de que parte da condenação já havia sido restituída.

Nos embargos à execução a embargante comprovou a devolução de parte do montante exigido.

As contas da União Federal foram efetuadas de acordo com a tabela da contadoria judicial. No entanto, foi

descontado da condenação o valor que alega ter sido compensado antes da prolação da sentença.

A condenação fixada na sentença proferida nos autos principais é a compensação dos valores indevidamente

recolhidos.

Os cálculos do embargado incluíram juros de mora de 1% ao mês desde o recolhimento indevido, quando o

correto é a partir do trânsito em julgado da sentença (artigo 167, parágrafo único, do Código Tributário Nacional),

bem como utilizaram a tabela da ASSP que contém índices de atualização diversos dos utilizados pela Contadoria

da Justiça Federal.

Atualizando-se o valor do recolhimento indevido de R$ 6.925,98, até 08/2005, pela tabela da Contadoria Judicial,

o valor obtido é de R$ 12.646,82, mais 1% de juros de mora contados a partir do trânsito em julgado da sentença

no valor de R$ 2.529,36, obtém-se o valor de R$ 15.176,18.

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos e determino que a execução

prossiga pelo valor de R$ 1.517,61 (um mil, quinhentos e dezessete reis e sessenta e um centavos), referente a data

de 08/2005.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Diante da sucumbência recíproca em proporções semelhantes, os honorários e as despesas deverão ser

compensados entre as partes, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil."

Em acréscimo aos argumentos acima transcritos consigno que a condenação da União foi no montante de R$

6.925,27 (seis mil, novecentos e vinte e cinco reais e vinte e sete centavos), conforme se extrai da r. sentença e do

v. acórdão que a confirmou. Nesse passo, a execução de honorários advocatícios, os quais foram fixados em 10%

sobre o valor da condenação, devem incidir sobre esse valor, sob pena de afronta à coisa julgada.

A compensação efetivada no âmbito administrativo repercutirá na execução do montante principal, do qual será

descontado, para que não ocorra "bis in idem".

Assim, nenhum dos argumentos trazidos pela apelante é servível para infirmar a r. sentença, pelo que mantenho-a

por seus próprios e jurídicos fundamentos, à vista de apelo manifestamente improcedente.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União Federal em face de Sobratel Sociedade Brasileira de Construções

Ltda visando a cobrança de dívida ativa no valor de R$ 158.103,50

A parte executada não foi citada em razão de não ter sido localizada no endereço indicado, sendo que o senhor

Executante de Mandados certificou que encontrou no local um prédio fechado que, segundo um vizinho, funciona

o escritório do advogado "Dr. Vic Campo Maio" (sic), tendo informado o número do seu telefone. O advogado foi

contatado e se negou a informar o endereço da executada, bem como que não tinha poderes para receber citação

(fls. 13).

Na sentença de fls. 27/28 o d. Juiz a quo extinguiu a execução fiscal com fundamento no artigo 267, V, do Código

de Processo Civil, oportunidade em que condenou a exequente no pagamento de honorários advocatícios fixados

em R$ 1.000,00.

Apela o Dr. Vic de Campos Maia, em causa própria, requerendo a majoração da verba honorária para que seja

fixada entre 10% e 20% do valor da execução (fls. 33/35).

Nas contrarrazões recursais a União aduz que o apelante não é parte na execução fiscal, nem representa a parte

executada, não podendo ser conhecido o recurso. No mais rebate as razões recursais (fls. 39/40).

É o relatório.

DECIDO.

O recurso interposto pelo advogado Vic de Campos Maia, em causa própria, não pode ser conhecido, pois o

ilustre causídico não tem poderes para agir ou recorrer em nome da parte apelante.

O peticionário signatário das razões recursais, Dr. Vic de Campos Maia (OAB nº 156.303) não tem poderes que o

habilite a se manifestar nestes autos.

Por essa razão, o recurso interposto por causídico sem poderes a representar a parte executada não deve ser

conhecido por esta e. Corte.

Nesse sentido, confira-se a seguinte jurisprudência:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. (...). NEGATIVA DE SEGUIMENTO. (...).

1. (...).

2. É cediço nesta Corte Superior que o recurso especial apresentado por advogado sem poderes de representar a

parte recorrente é inexistente (Súmula 115/STJ).

3. (...)

(STJ, AGA n. 1.298.482, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 28/9/2010, 4ª Turma)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO

DO ADVOGADO SUBSCRITOR DO RECURSO QUANDO DA SUA INTERPOSIÇÃO. SÚMULA N.

115/STJ. ART. 13 DO CPC. INAPLICABILIDADE.

1. Tem-se por inexistente recurso subscrito por advogado que não possui procuração nos autos no ato da

interposição do apelo.

Inteligência da Súmula n. 115/STJ.

2. Não se aplica, na instância especial, para fins de regularização da representação processual, o disposto no art.

13 do CPC.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 600.470/DF, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

17.05.2007, DJ 05.06.2007 p. 305)

2007.61.05.000675-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : VIC DE CAMPOS MAIA

ADVOGADO : SP156303 VIC DE CAMPOS MAIA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : SOBRATEL SOCIEDADE BRASILEIRA DE CONSTRUCOES LTDA

No. ORIG. : 00006751520074036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ADVOGADO SUBSCRITOR SEM PROCURAÇÃO NOS

AUTOS. SÚMULA 115/STJ.

1. Não se conhece de agravo regimental subscrito por advogado desprovido de poderes formalmente outorgados

pela parte.

2. Compete ao agravante zelar pela correta formação do instrumento de agravo.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AgRg no Ag 653.612/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 16.06.2005, DJ 01.07.2005 p. 394)

 

Assim, sendo o recurso manifestamente inadmissível, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no que dispõe

o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação (fls. 89/138) interposto contra a r. sentença (fls. 60/64) que julgou

improcedente o pedido em mandado de segurança impetrado por HELIO BRASIL CONSULTORES

ASSOCIADOS Ltda. com o objetivo de assegurar o direito de recolher as contribuições destinadas ao

Financiamento da Seguridade Social - COFINS sem a inclusão do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -

ISS na respectiva base cálculo, e a compensação do indébito, relativamente aos fatos geradores ocorridos nos

últimos 10 (dez) anos, com correção monetária pela Taxa SELIC.

 

Em síntese, o recorrente requer a reforma da r. sentença com a conseqüente concessão da segurança, sustentando

que a inclusão do valor do ISS na base de cálculo da COFINS viola o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal,

bem como os princípios constitucionais da capacidade contributiva e da legalidade, por ampliar indevidamente a

base de cálculo dessas contribuições, havendo direito à compensação do indébito recolhido nos 10 (dez) anos

anteriores à impetração.

 

Com contrarrazões (fls. 146/180), vieram os autos a esta E. Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso, mantendo-se a sentença denegatória (fls.

186/187).

 

É o relatório.

 

Decido. 

2008.61.00.002345-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : HELIO BRASIL CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP225479 LEONARDO DE ANDRADE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     478/1080



 

A exemplo do ICMS, o ISS como encargo tributário que é, integra a receita bruta e o faturamento da empresa,

porquanto tais valores são incluídos no preço da mercadoria ou no valor final da prestação do serviço (tributação

indireta). 

 

O ICMS e o ISS apesar de tributos são receitas auferidas pela empresa e assim integram o faturamento, de modo

que as verbas respectivas não podem ser excluídas da base de cálculo do PIS e da COFINS, posto que a legislação

de regência dessas contribuições não o autoriza; assim, à vista do artigo 111 do Código Tributário Nacional, não

pode o Judiciário "criar" uma regra de exclusão do crédito fiscal.

 

Especificamente quanto ao caso dos autos, a parcela do ISS integra o preço dos serviços prestados pela empresa,

compondo a receita ou o faturamento dela, não sendo passível de exclusão da base de cálculo da COFINS pois a

Lei 10.833 /2003 (atual regulamentadora da COFINS), prevê expressamente a incidência das contribuições sobre

a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação contábil. Destarte,

ainda que as verbas de ISS (e ICMS) se incluam na escrita fiscal na condição real que possuem (impostos),

integram o faturamento (os destaques em notas fiscais servem apenas para evidenciar essa carga fiscal perante o

contribuinte de fato) e assim não se vê inconstitucionalidade em que tais verbas componham a base de cálculo das

contribuições.

 

Ora, não há como confundir lucro com faturamento - são realidades econômicas diversas.

 

Faturamento se afina com receita, de modo que se certa carga fiscal é indireta, pois seus valores são repassados ao

preço pago pelo consumidor final, é certo que a verba assim auferida pelo empresário integra seu faturamento

(receita) e por isso sobre o quantum deve incidir a alíquota do PIS/COFINS.

 

É certo que o tema acha-se em sede de repercussão geral no STF (RE 592.616/RG atualmente sob relatoria do

Min. Celso de Melo), mas não há decisão de mérito. Aliás, existe também a Ação Direta de Constitucionalidade

18 (ADC 18), que objetiva a declaração de constitucionalidade do artigo 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98.

 

Apesar disso, à míngua de pronunciamento conclusivo do STF, há de prevalecer a jurisprudência já firmada sobre

o tema.

 

Por isso que o entendimento sufragado pela r. sentença recorrida está em consonância com a jurisprudência

dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte no sentido de não ser possível a exclusão do ISS da

base de cálculo referente à COFINS.

 

Nesse sentido, cito os recentes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ISS. PRECEDENTES. SÚMULAS 68 E

94/STJ. APLICAÇÃO POR ANALOGIA.

1. Em situação semelhante à presente controvérsia, está consolidado o entendimento, por força das Súmulas 68 e

94/STJ, de que o ICMS integra a base de cálculo do PIS e da Cofins.

2. Na mesma linha, deve o valor do ISS compor a base de cálculo do PIS e da COFINS, pois integra o preço dos

serviços e, por conseguinte, o faturamento decorrente do exercício da atividade econômica. Precedentes: AgRg.

no RESP. 1.197.712/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Dje 9.6.2011; RESP.

1.109.559/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, Dje 9.8.2011; AgRg. nos EDcl. no

RESP. 1.218.448/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, Dje 24.8.2011.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 157.345/SE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/06/2012,

DJe 02/08/2012)

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. ISS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE.

1. O montante referente ao ISS integra-se à base de cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes: AgRg no REsp

1.197.712/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Dje 9.6.2011; REsp 1.109.559/PR, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, Dje 9.8.2011;

AgRg nos EDcl no REsp 1.218.448/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, Dje 24.8.2011;

AgRg no AREsp 157345/SE, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 21.6.2012, DJe 2.8.2012.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     479/1080



2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 166.149/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/08/2012, DJe

04/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. PEDIDO INOVADOR. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE

CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.º 94 E N.º 68, AMBAS DO STJ.

1. A petição inicial é o momento oportuno para o devedor argüir toda a matéria útil à defesa, e deve conter o

pedido com as suas especificações, sendo defeso à parte alterá-lo após o saneamento do processo (art. 282, IV

c.c. art. 264, p. único, ambos do CPC). Assim sendo, não se admite a inovação da lide no juízo recursal.

2. No caso vertente, a impetrante não formulou pedido de compensação do indébito em sua exordial, o que

impede que este Tribunal aprecie o referido pedido, sob pena de violação ao princípio do duplo grau de

jurisdição. 

3. A matéria trazida ora em debate, inclusão do ISS na base de cálculo da COFINS e do PIS deve ser julgada nos

mesmos termos do ICMS que, por sua vez, já se encontra pacificada nas Cortes Superiores. 

4. O ISS, assim como o ICMS, como impostos indiretos que são, incluem-se no faturamento. Não há como excluir

os tributos incidentes sobre a circulação de mercadorias e sobre a prestação de serviços, de modo que as citadas

contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das vendas de bens e serviços. 

5. Aplicação das Súmulas, editadas pelo STJ, n.º 68, referente ao PIS e n.º 94, aplicável à COFINS, uma vez que

essa contribuição é sucedânea do FINSOCIAL, conforme determinação expressa da lei que a instituiu (Lei

Complementar n.º 70/91, art.13). 

6. Precedentes (STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000,

v.u., DJ 22/05/2000; TRF - 3.ª Região, 3ª Turma, AMS 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j.

22/11/2007, v.m, DJU 05/12/2007). 

7. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida.

(AMS 00233972420084036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Em situação semelhante a da presente controvérsia, está consolidado o entendimento, por força das Súmulas 68 e

94 do Superior Tribunal de Justiça, de que o ICMS integra a base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Desse modo, estando a r. sentença em sintonia com a orientação jurisprudencial dominante de Tribunal Superior e

desta E. Corte, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do caput do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029863-79.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

2008.61.82.029863-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : INOX TUBOS S/A

ADVOGADO : SP022207 CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00298637920084036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de embargos opostos por Inox Tubos S/A em face de execução fiscal ajuizada pela União Federal visando

a cobrança de dívida ativa.

Foi atribuído à causa o valor de R$ 78.443,23 (fls. 28/29).

A embargada apresentou impugnação.

Às fls. 214 e verso juntou-se cópia da sentença que extinguiu a execução fiscal nos termos do artigo 26 da Lei nº

6.830/80 em razão do cancelamento da inscrição do débito.

Na sentença de fls. 215 o d. Juiz a quo julgou extintos os embargos, sem resolução do mérito, com base no artigo

267, VI, do Código de Processo Civil, oportunidade em que condenou a embargada no pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 1.000,00 nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

Apela a parte embargante requerendo a reforma de parte da sentença para que a verba honorária seja fixada em

percentual de no mínimo 10% e no máximo de 20% sobre o valor da causa (fls. 217/225).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

DECIDO.

A sentença deve ser reformada, pois o d. Juiz sentenciante fixou os honorários advocatícios em R$ 1.000,00.

O exercício da advocacia, pública ou privada, não pode ser amesquinhado com a fixação de honorários que se

mostram baixíssimos, conforme a singularidade do caso. Também não devem ser excessivos sem que para tanto

haja uma razão de direito.

No caso, entendo que os honorários advocatícios devem ser majorados para 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, limitados a R$ 10.000,00 (dez mil reais), que deve ser atualizado a partir da data deste julgamento, em

conformidade com a Resolução nº 134 de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal, salientando-se que a

referida resolução contempla a aplicação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/2009, consoante o entendimento desta Sexta Turma (v.g. AC n. 2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed.

Consuelo Yoshida, j. em 03.02.2011, DJF3 CJ1 de 09.02.2011, p. 224), levando-se em consideração o trabalho

realizado pelo patrono, o tempo exigido para seu serviço e a complexidade da causa, e à luz dos critérios

apontados no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

recurso.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009951-05.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos opostos pela União Federal em face de execução fiscal ajuizada pela Prefeitura Municipal

de Campinas/SP visando a cobrança de dívida ativa relativa a débito do Imposto de Propriedade Territorial

Urbano - IPTU e Taxa de Lixo.

2009.61.04.009951-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00099510520094036104 7 Vr SANTOS/SP
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Alegou a embargante, preliminarmente, a nulidade da CDA por falta de comprovação da necessária notificação do

lançamento fiscal e, no mérito, a imunidade tributária da União, das empresas públicas e sociedades de economia

mista prestadores de serviço público, como era o caso da RFFSA - Rede Ferroviária Federal S/A, sucedida pela

embargante.

 

Foi atribuído à causa o valor de R$ 1.514,36 (fls. 27).

 

Na sentença de fls. 80/85 o d. Juiz a quo rejeitou a preliminar de nulidade e, no mérito, julgou parcialmente

procedentes os embargos para declarar nulo o débito correspondente ao IPTU com fulcro no artigo 150, VI, "a",

da Constituição Federal e determinou a sua exclusão da cobrança, oportunidade em que reconheceu a

sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. A

sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Apela a embargada requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que a RFFSA não gozava de

imunidade recíproca, pois não possuía os requisitos do artigo 150 da Constituição Federal (fls. 90/102).

 

Deu-se oportunidade para resposta aos recursos.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, constituída sob a forma de sociedade de economia mista para

exploração de serviços públicos de transporte ferroviário, foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da

Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União, motivo pelo qual os bens

que pertenciam a RFFSA foram transferidos à União, que goza de imunidade nos termos do disposto no artigo

150, VI, "a", da Constituição Federal, incidindo a regra do artigo 130 do Código Tributário Nacional, sendo

incabível a cobrança de IPTU sobre eles.

 

Assim, a imunidade tributária da União em relação ao IPTU decorre de norma constitucional expressa, não

havendo dúvida quanto à ilegalidade de sua exigência.

 

É remansosa a jurisprudência neste mesmo sentido, inclusive na situação dos autos, em que a União é sucessora

da extinta RFFSA:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IPTU. IMÓVEL DE PROPRIEDADE DA

UNIÃO. CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO. POSSE PRECÁRIA. PÓLO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA. IMUNIDADE RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A", DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.

IMPOSSIBILIDADE DA TRIBUTAÇÃO.

(...) Impossibilidade de tributação, pela Municipalidade, dos terrenos de propriedade da União, em face da

imunidade prevista no art. 150, VI, "a", da Constituição. (...)

(STF, RE-AgR 599417, Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22/10/09)

(...) O imóvel, portanto, sobre o qual incidiu o IPTU é hoje de propriedade da União, que goza da imunidade

constitucional, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88. (...) Conclui-se, então, que, com a sucessão da

União na propriedade do imóvel, mesmo depois do lançamento, fica afastada a possibilidade de tributação em

virtude da subsunção à hipótese de norma negativa de competência tributária, a teor do disposto no artigo 150, VI,

"a", da CF/88". (fls. 131) (...)

(STJ, AgRg no REsp 1172882, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 03/11/2010)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE. RECURSO

DESPROVIDO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência

dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou

improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie dos autos, o específico

enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 2.

Consolidada a jurisprudência no sentido de que os imóveis da extinta Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA

foram legalmente transferidos à União (artigo 2º da Lei 11.483/07), devendo em face da mesma, por conta da

natureza do tributo, ser verificada a respectiva exigibilidade, ainda que de período e relativo a fatos geradores
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anteriores, conforme dispõe o artigo 130 do CTN. 3. A cobrança do IPTU não pode prevalecer, em função da

regra do artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal, aplicável a qualquer bem da UNIÃO, até porque não se

aplicam à imunidade recíproca as exigências e vedações dos respectivos §§ 2º a 4º. Não existe, por outro lado,

ofensa ao princípio da isonomia na aplicação da regra de imunidade recíproca que, enquanto garantia

constitucional, atende à necessidade de preservação do patrimônio público contra a cobrança de impostos por

outros entes políticos. 4. Como evidenciado, não se declarou imunidade em favor da RFFSA, estando dissociadas

as razões assim deduzidas, pois resta inequívoco que o benefício constitucional foi aplicado à UNIÃO,

relativamente a imóvel de sua propriedade, pois claro e evidente que o legislador não pode tornar exigível o IPTU

em relação a bem pertencente a ente político, titular de imunidade conferida pela Constituição Federal. 5. O

lançamento fiscal tem como parte passiva a RFFSA, com a sua condição jurídica própria, não podendo vincular a

UNIÃO para efeito de sujeitá-la, como ora se pretende, a um suposto direito adquirido do Município de não ser

contestado na sua pretensão fiscal com a invocação de regra de imunidade, embora constitucionalmente

assegurada. 6. Embora impugnada a solução, não trouxe a Municipalidade qualquer indicativo jurisprudencial em

sentido contrário ao que foi adotado pela decisão agravada, de modo estabelecer controvérsia em relação ao

direito aplicando e a solução consagrada. 7. A existência de repercussão geral no RE 599.176 não impede que

sejam julgados os recursos ordinários no âmbito dos Tribunais de Apelação, sem embargo de que a matéria seja

objeto de recurso extraordinário, a tempo e modo, se for o caso, discutindo o que for devido e de direito. 8.

Agravo inominado desprovido.

(TRF3, APELREEX 1754717, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJ 06/11/2012)

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. UNIÃO FEDERAL COMO

SUCESSORA DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 150, VI, "a",

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Com a extinção da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, a União Federal

assumiu, na qualidade de sucessora, as obrigações de responsabilidade daquele ente, gozando de imunidade

recíproca, ex vi do disposto no artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal, ainda que os fatos geradores sejam

anteriores à ocorrência da sucessão tributária. 2. Precedentes das Cortes Regionais. 3. Apelação a que se nega

provimento.

(TRF3, AC 1778049, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJ 18/10/2012)

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU. IMÓVEL DA EXTINTA RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. UNIÃO FEDERAL.

IMUNIDADE. ART. 150, VI, a, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO

IMPROVIDO. I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado,

por meio de decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. II - Transferida a propriedade do imóvel da extinta RFFSA para a União, mesmo depois do fato gerador

ou lançamento, fica afastada a possibilidade de tributação pelo IPTU, em face da imunidade recíproca prevista no

art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição da República. III - Agravo legal improvido.

(TRF3, AC 1548797, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 27/09/2012)

 

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego lhe seguimento com fulcro no que dispõe o

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007801-48.2009.4.03.6105/SP

 

 

2009.61.05.007801-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     483/1080



 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em 03.06.2009 por MULLER

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. em face de ato coator praticado pelo PROCURADOR

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM JUNDIAÍ/SP objetivando a declaração de decadência do crédito

tributário inscrito em dívida ativa sob nºs 8020900451112, 8060900779206 e 8070900207722, bem como que a

autoridade coatora expeça Certidão Negativa de Débitos.

 

Sustenta, em síntese, que os créditos tributários foram inscritos em dívida ativa após cinco anos da ocorrência do

fato gerador, de forma que estão fulminados pela decadência.

 

Liminar indeferida (fl. 50).

 

Informações às fls. 60/70.

 

Em face da decisão que indeferiu a liminar, a impetrante interpôs agravo de instrumento, ao qual o Exmo.

Desembargador Federal Lazarano Neto indeferiu o efeito suspensivo (fl. 105).

 

Em 31.07.2009 o MM. Magistrado a quo proferiu sentença denegando a segurança (fls. 110/112).

 

Irresignada, a impetrante interpôs apelação repisando os argumentos já lançados em sede proemial no sentido da

decadência do crédito tributário. Assim, aduz que não há motivos para a distribuição da execução fiscal porque os

créditos foram constituídos de forma ilegal, carecendo dos pressupostos de exeqüibilidade (liquidez, certeza e

exigibilidade). Sustenta, ainda, que a constituição do crédito tributário viola as garantias da segurança jurídica e

do ato jurídico perfeito. Por fim, defende que a sentença é nula por não ter analisado a Súmula Vinculante nº 8 do

Supremo Tribunal Federal e os arts. 149 e 156 da Constituição Federal e art. 618 do Código de Processo Civil (fls.

129/137).

 

Contrarrazões às fls. 144/147.

 

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da apelação (fls. 153/154).

 

É o relatório.

 

DECIDO:[Tab]

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença aventada pela apelante. Sim, pois o MM. Magistrado a

quo declinou fundamentação suficiente à denegação da segurança, não havendo que se cogitar de nulidade pelo

simples fato de não ter se manifestado sobre artigos de lei e súmulas que a parte gostaria que se pronunciasse, mas

que não são fundamentais à solução da controvérsia posta em deslinde.

 

Passo à análise do mérito.

 

No caso em tela, a impetrante argumenta que teria ocorrido a decadência porque os créditos tributários objeto das

CDA's nº 8020900451112, 8060900779206 e 8070900207722 teriam sido inscritos em dívida ativa após cinco

anos do fato gerador.

 

De plano se vislumbra que a impetrante confunde lançamento com inscrição em dívida ativa. Sim, pois o prazo

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MULLER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP223371 FABIANO HENRIQUE GALZONI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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decadencial refere-se à constituição do crédito tributário e não à sua inscrição em dívida ativa, que ocorre em

momento posterior, como pressuposto para o ajuizamento da execução fiscal.

 

Atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, como é o caso dos autos, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, não havendo que se cogitar de

decadência em relação aos valores declarados, mas apenas de prescrição, cuja contagem do prazo se inicia a partir

daquela data.

 

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.TAXA DE

FISCALIZAÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE ENTREGA DE DECLARAÇÃO OU PAGAMENTO

ANTECIPADO. ARTIGO 173, I, DO CTN.

1. A Primeira Seção do STJ, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), consolidou o

entendimento de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a apresentação de Declaração de

Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de

outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é suficiente para a cobrança dos valores nela declarados,

dispensando-se qualquer outra providência por parte do Fisco. REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22/10/2008, DJe 28/10/2008.

2. Na espécie, a Comissão de Valores Mobiliários ajuizou execução para cobrança da Taxa de Fiscalização de

Valores Mobiliários, tributo esse que, nos termos da Lei n. 7.940, de 20 de dezembro de 1989, deve ser calculado

trimestralmente pelo contribuinte, de acordo com o patrimônio líquido.

3. As instâncias ordinárias assentaram a ausência de entrega de declaração ou pagamento antecipado. Assim, o

termo inicial do prazo decadencial se iniciou em 1º.1.1996, tendo como termo final 31.12.2000. A notificação do

contribuinte somente ocorreu em dezembro de 2001. Decadência configurada.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1259563/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/10/2011, DJe 11/10/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. CRÉDITO

TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE. DCTF.

PRAZO PRESCRICIONAL. CONTAGEM. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA.

ENTENDIMENTO PACIFICADO NO STJ PELA SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS.

1. Com a entrega da Declaração, seja DCTF, GIA, ou outra dessa natureza, tem-se constituído e reconhecido o

crédito tributário, sendo dispensada qualquer outra providência por parte da Fazenda. A partir desse momento,

inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal em conformidade com o art. 174 do Código Tributário Nacional.

2. Na hipótese dos autos, consoante consignou a decisão ora agravada "o débito foi declarado em 9/8/1999, por

meio da GIA - Guia de Informação e Apuração do ICMS -, com vencimento em 20/8/1999 (fl. 79) e não foi pago.

No entanto, a ação foi ajuizada em 18/8/2008, quando já transcorrido o prazo prescricional quinquenal".

Precedente: Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008 - REsp

1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.2010).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1316115/MA, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/06/2013, DJe

18/06/2013)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO

DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO.

DECLARAÇÃO RETIFICADORA. INTERRUPÇÃO. INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE.

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos

recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou entendimento

segundo o qual a entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever

instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito

tributário.

2. A termo inicial do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito

tributário declarado, mas não pago, é a data da entrega da declaração ou a data do vencimento, o que for

posterior, em conformidade com o princípio da Actio Nata.

3. A entrega de declaração retificadora não tem o condão de, no caso dos autos, interromper o curso do prazo

prescricional.
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4. Hipótese em que a declaração retificadora não alterou os valores declarados, tão somente corrigiu equívocos

formais da declaração anterior, não havendo que falar em aplicação do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN.

Não houve o reconhecimento de novo débito tributário. Prescrição caracterizada.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1347903/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/05/2013,

DJe 05/06/2013)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

(...)

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco."

(...)

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DCTF, GIA OU

SIMILAR PREVISTA EM LEI - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - PRAZO PRESCRICIONAL -

TERMO INICIAL - VENCIMENTO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA VINCULANTE Nº 08 - REGIME ANTERIOR À

LC 118/05.

(...)

3. A apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA ou de outra declaração semelhante prevista em lei, é modo de constituição do crédito

tributário, dispensando-se outra providência por parte do fisco. Nessa hipótese, não há que se falar em

decadência em relação aos valores declarados, mas apenas em prescrição do direito à cobrança, cujo termo

inicial do prazo quinquenal é o dia útil seguinte ao do vencimento, quando se tornam exigíveis. Pode o fisco,

desde então, inscrever o débito em dívida ativa e ajuizar a ação de execução fiscal do valor informado pelo

contribuinte. Além disso, a declaração prestada nesses moldes inibe a expedição de certidão negativa do débito e

o reconhecimento de denúncia espontânea.

(...)

6. Recurso especial provido.

(REsp 957.682/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe

02/04/2009)

 

Analisando os documentos dos autos, constato que os créditos tributários em testilha referem-se a tributos sujeitos

a lançamento por homologação e que em todos os casos houve entrega da declaração após o vencimento, sem

realização do pagamento.

 

Assim, em relação à inscrição nº 80.2.09.005411-12, embora o vencimento dos débitos tenha ocorrido em

12.11.2003 e 19.11.2003, o contribuinte apresentou declaração apenas em 23.09.2004.

 

Quanto à inscrição nº 80.6.09.007792-06, os vencimentos ocorreram em 14.03.2003, 15.05.2003, 15.09.2003,

15.10.2003, 14.11.2003, 15.12.2003 e 15.01.2004, mas as declarações foram apresentadas em 20.09.2004,

01.10.2004 e 23.09.2004.
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Por fim, a inscrição nº 80.7.09.002077-22 contempla débitos com vencimento em 14.03.2003, 15.09.2003,

15.10.2003, 1411.2003, 15.12.2003 e 15.01.2004, no entanto, as declarações foram apresentadas em 20.09.2004,

01.10.2004 e 23.09.2004.

 

Destarte, o crédito foi constituído pelas próprias declarações do contribuinte, de forma que não há que se

cogitar em decadência.

 

O prazo prescricional de cinco anos para o ajuizamento da execução fiscal, por seu turno, teve a contagem

iniciada a partir da entrega das declarações (20.09.2004, 23.09.2004 e 01.10.2004), não havendo qualquer

irregularidade na inscrição em dívida ativa, realizada em 06.02.2009.

 

Assim, o crédito tributário foi regularmente constituído dentro do prazo previsto no Código Tributário Nacional,

não havendo que se cogitar em ilegalidade no particular, sequer em falta de liquidez, certeza e exigibilidade pelos

motivos alegados.

 

Aliás, destaco que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode

ser elidida mediante prova inequívoca a cargo do contribuinte, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras

alegações de irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não

retiram da CDA a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da

presunção relativa de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo

do executado ou de terceiro, a quem aproveite.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido.

(REsp 1154248/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/02/2011, DJe 14/02/2011)

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 2º, PARÁGRAFO 8º, E 16

DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. PIS E COFINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 3º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 9.718/98. CDA. DECOTE.

NECESSIDADE DE EXAME PERICIAL. MEROS CÁLCULOS ARITMÉTICOS. REEXAME DE PROVA.

SÚMULA Nº 7/STJ. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. DESCONSTITUIÇÃO. ÔNUS.

AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

4. É firme a jurisprudência desta Corte Superior em que o ônus de desconstituir a presunção de certeza e liquidez

da CDA é do executado, salvo quando inobservados os seus requisitos legais, de modo a não permitir ao

contribuinte o pleno exercício do direito à ampla defesa, cabendo à Fazenda exequente, em casos tais, a emenda

ou substituição do título executivo.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1204871/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/12/2010, DJe 02/02/2011)

 

Pelo exposto, tendo em vista a jurisprudência remansosa do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, bem como

a manifesta improcedência do recurso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego

seguimento à apelação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009359-52.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União, nos autos da "medida cautelar fiscal preventiva" proposta

com o objetivo de obter a decretação de indisponibilidade dos bens de Rodrigo da Silva Peres, tendo em vista o

risco de dilapidação de patrimônio antes da quitação de débitos tributários.

 

Em sentença, o pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento de que o crédito tributário ainda se encontra

em discussão na esfera administrativa e devido ao valor discutido não superar 30% (trinta por cento) do

patrimônio total do requerido, restando afastadas as hipóteses descritas no artigo 2º, inciso VI, da Lei nº 8.397/92,

na redação conferida pela Lei nº 9.532/97.

 

Em seu recurso de apelação, sustenta a União que:

 

a) não se aplica o disposto no inciso III do artigo 151 do Código Tributário Nacional, que trata da suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, à hipótese em apreço, pois não se está exigindo o crédito tributário, mas sim,

busca-se resguardar o sucesso de futura e eventual ação de execução fiscal;

 

b) a Lei nº 8.397/92 não exige a constituição definitiva do crédito tributário para o ajuizamento ou deferimento da

medida cautelar;

 

c) a existência de impugnação administrativa pelo réu não impede a propositura da medida cautelar fiscal;

 

d) todos os créditos tributários constituídos contra o requerido superam a quantia exigida pela lei.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A presente medida cautelar fiscal tem por fim a decretação da indisponibilidade dos bens do requerido Rodrigo da

Silva Peres, a fim de resguardar o adimplemento de créditos tributários, constituídos em face de empresas nas

quais ele figurava como sócio, sendo autuado na condição de responsável solidário.

 

O fundamento deduzido pela União para embasar o pedido de indisponibilidade dos bens do requerido está

calcado no inciso VI, do artigo 2º, da Lei nº 8.397/92, que dispõe:

 

"Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de crédito tributário ou não

tributário, quando o devedor:

(...) omissis

VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento do seu
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patrimônio conhecido."

 

No curso do processo, o pedido foi julgado improcedente em virtude da ausência de constituição definitiva do

crédito tributário e também porque o patrimônio conhecido do requerido supera o débito fiscal em questão.

 

Com relação à exigência de constituição definitiva do crédito fiscal para o requerimento da medida cautelar fiscal,

entendo que o artigo 2º da Lei nº 8.397/92 exigiu apenas a constituição do crédito e não que fosse definitiva.

 

Nesse sentido, trago à colação precedente elucidativo, que traz pontos importantes sobre a questão em debate,

confira-se:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. DESPROVIMENTO DO

RECURSO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante

acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, como expressamente constou da respectiva fundamentação. 2. Embora os agravantes não

tenham juntado cópia do auto de infração MPF 0812800.2010.00253-0, consta que foi lavrado contra BRUNO

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA, e dos ex-sócios BRUNO SEBASTIÃO GREGÓRIO e

SUZANA PINTER GREGÓRIO, sujeitos passivos da relação jurídica tributária, portanto, dado não contestado.

3. Cabe salientar que o caso não cuida de execução de crédito tributário, mas de mera medida cautelar, diante de

situação fática narrada no feito originário, a propósito da Lei 8.397/92, que definiu as hipóteses de cabimento da

ação cautelar fiscal. 4. O artigo 2º da Lei nº 8.397/92 institui hipóteses de cautelar fiscal a partir de créditos

tributários, exigindo, portanto, apenas a constituição, salvo na hipótese específica dos incisos V, b (quando o

contribuinte: "V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal: b) põe ou

tenta por seus bens em nome de terceiros"), e VII (quando o contribuinte: "VII - aliena bens ou direitos sem

proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente, quando exigível em virtude de lei"). 5.

Nas demais hipóteses, prevalece a exigência de prévia constituição do crédito tributário, mas não de constituição

definitiva. A constituição definitiva permite atos de execução do interesse fiscal, fundada na certeza da decisão

fiscal e na busca da liquidez de um título executivo - por exemplo, a inscrição em dívida ativa e o ajuizamento de

execução fiscal -, ao passo que a medida cautelar fiscal não gera atos de execução, mas medidas de mera

preservação de situação ou condição diante do risco derivado de conduta do contribuinte contrária ao interesse

fiscal, que é relevante, diante da constituição do crédito tributário, ainda que não seja definitivo o lançamento

fiscal. 6. As cautelares são cautelares, e não antecipação de tutela meritória, porque prescindem de prova

inequívoca de direito verossimilhante. A certeza que se exige para a propositura de execução fiscal não é a

mesma certeza que se deve exigir para medida cautelar. As providências têm caráter distinto em termos de

eficácia e, portanto, sujeitam-se, logicamente, a requisitos distintos no campo da aferição do direito invocado.

Dizer que a cautelar fiscal somente é possível depois da constituição definitiva significaria reduzir o alcance da

tutela e presumir que não existe dano possível enquanto não configurada a coisa julgada administrativa, o que

foge da realidade vivenciada no plano fático e considerada no plano normativo pelo legislador. 7. A cautelar

fiscal independe de constituição definitiva, bastando, em regra, a mera constituição do crédito tributário - salvo

na hipótese do parágrafo único do artigo 1º, em que sequer se exige prévia constituição -, tanto assim que o

artigo 11 prevê que, concedida a cautelar diante de crédito tributário passível de recurso administrativo, em

procedimento preparatório, a execução fiscal, a partir da constituição definitiva, deve ocorrer "no prazo de

sessenta dias, contados da data em que a exigência se tornar irrecorrível na esfera administrativa". 8. Portanto, o

legislador ao referir-se à "constituição do crédito" não abrangeu nem consagrou a exigência de "constituição

definitiva do crédito", tal como reconhecido pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 9. Por outro

lado, o artigo 2º, V, a, da Lei nº 8.397/92, ao prever que a inadimplência do contribuinte não gera cautelar fiscal

se suspensa a exigibilidade do crédito para cujo pagamento foi intimado, nada mais fez do que avaliar como

insusceptível de proteção cautelar o interesse fiscal diante de falta de pagamento de crédito cuja exigibilidade

esteja suspensa. 10. Isso não significa, porém, que o contribuinte, que contra si tenha o crédito tributário

constituído, porém suspenso em sua exigibilidade, possa, por exemplo, ainda que tenha domicílio certo, ausentar-

se ou tentar ausentar-se visando a elidir o adimplemento da obrigação; ou, ainda, possa acumular dívidas

livremente, sem as garantir ou adimplir, que ultrapassem um limite de solvência, especificamente estipulado pelo

legislador a partir do patrimônio conhecido. 11. Cabe ao legislador definir o que seja relevante e urgente, para

fins de cautelar, através de cláusulas genéricas ou específicas. Ao intérprete cabe aplicar a lei como editada e,

considerando-a inconstitucional, declará-la como tal observado o devido processo legal. 12. Todavia, irrelevante

a situação geral de suspensão da exigibilidade fiscal, se pratica o contribuinte fato enquadrado como típico para

fins de cautelar fiscal, no caso relacionado, ao comprometimento de mais de 30% do patrimônio do contribuinte
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com dívidas. Desta forma, não se exige a inexistência de causa de suspensão da exigibilidade, prevista no artigo

2°, V, "a", nem que haja prova de dilapidação patrimonial nem risco concreto de perecimento da pretensão

executória, basta a situação objetiva de comprometimento substancial dos bens do contribuinte na forma

indicada pela legislação. 13. Nesse quadro, a concessão da cautelar fiscal, com base no artigo 2º, VI, da Lei

8.397/92, não se revela indevida, porquanto configurada a situação objetiva de débitos que, inscritos ou não em

dívida ativa, exigíveis ou não, somam valores acima de trinta por cento do patrimônio social conhecido. 14.

Tampouco se verifica a ausência de interesse processual no requerimento cautelar fiscal de indisponibilidade

pela existência de arrolamento de bens pelo mesmo fundamento, qual seja, débito superior à 30% do patrimônio

conhecido. 15. O arrolamento de bens efetuado encontra fundamento no artigo 64 da Lei 9.532/1997, tratando-se

de medida administrativa determinada pela autoridade fiscal, constituindo a obrigação para que "a partir da

data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o proprietário dos

bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade do órgão

fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo" (§3°). 16. Por sua vez, a medida cautelar

fiscal, medida judicial, encontra fundamento na Lei 8.397/1992, implicando sua concessão, de imediato, na

"indisponibilidade dos bens do requerido, até o limite da satisfação da obrigação" (artigo 4°); e "será requerida

ao Juiz competente para a execução judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública" (artigo 5°). 17. Conforme se

verifica, as duas medidas se diferenciam pela autoridade competente para determiná-las: enquanto o

arrolamento é determinado pela autoridade fiscal, como medida administrativa, a medida cautelar fiscal é

determinada pela autoridade judiciária, e implica a indisponibilidade dos bens até o limite da satisfação da

obrigação, impedindo a transferência do domínio, enquanto aquela primeira apenas cria o dever de informar a

alienação à autoridade fiscal. 18. A cautelar fiscal, portanto, garante de forma mais eficaz a pretensão executória

do crédito fiscal, ao contrário da medida de arrolamento que, embora permita ser efetuada de forma mais célere,

pois através de simples ato administrativo, não impede a disponibilidade do patrimônio do devedor. 19. Saliente-

se, ainda, que a medida cautelar fiscal não é instrumento processual adequado para discutir a nulidade do auto

de infração, por constituir mera ação destinada a garantir a eficácia da prestação jurisdicional, no caso, a

pretensão executória. Assim, eventual desconstituição judicial do crédito deve ser promovida através de ação

anulatória autônoma, ou através de embargos do devedor. 20. Acerca da equiparação da indisponibilidade à

penhora, no tocante à aplicação de limitações legais (artigos 655-A, § 2º, e 649, IV, CPC), trata-se de pretensão

a ser deduzida originariamente perante o Juízo agravado, que deferiu a medida cautelar, não cabendo tal análise

diretamente nesta instância. Eventual excesso que se tenha praticado na execução do bloqueio deve ser

informado e provado, primeiramente, ao Juízo que proferiu a decisão. 21. Agravo inominado desprovido."(TRF3

- TERCEIRA TURMA, AI 00238158420124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/12/2012).

 

Portanto, sob esse aspecto, não seria possível indeferir a medida cautelar pleiteada.

 

No tocante ao segundo fundamento, previsto no inciso VI do artigo 2º da Lei nº 8.397/92, que consiste na

existência de débitos que, inscritos ou não em Dívida Ativa, somados ultrapassassem trinta por cento do

patrimônio conhecido do devedor, verifica-se que, ao tempo do ajuizamento da medida, estava preenchido este

requisito.

 

Com efeito, a representação fiscal acostada às f. 14 e seguintes dos autos demonstra que o crédito tributário

lançado perfazia o montante de R$ 36.997.649,74 (trinta e seis milhões, novecentos e noventa e sete mil,

seiscentos e quarenta e nove reais e setenta e quatro centavos), ao passo que o patrimônio conhecido do devedor

era de R$ 1.317.823,59 (um milhão, trezentos e dezessete mil, oitocentos e vinte e três reais e cinqüenta e nove

centavos), conforme dados obtidos em sua declaração de imposto de renda referente ao ano-calendário de 2007.

 

Contudo, observo que o requerido acostou aos autos declaração de imposto de renda referente ao ano-calendário

de 2012 (f. 504 - 512), que comprova um patrimônio declarado de R$ 7.673.167,80 (sete milhões, seiscentos e

setenta e três mil, cento e sessenta e sete reais e oitenta centavos).

 

Nesse ponto, é preciso considerar que o pedido de indisponibilidade de bens do requerido tem origem em

investigação deflagrada pela Polícia Federal na operação "Grandes Lagos", que objetivava investigar pessoas que

atuavam em conjunto para praticar fraudes contra a administração tributária.

 

O requerido foi investigado na referida operação em razão do envolvimento de empresas do Grupo Econômico

denominado "Nivaldo" (Nivaldo Fontes Peres), que é pai do apelado.
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Consta, ainda, que o requerido é titular de fato de diversas empresas constituídas em nome de interpostas pessoas

e figura como sócio-proprietário das empresas FEISP LTDA e SOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

RIO PRETO LTDA. Estas empresas, juntamente com as constantes da relação de f. 17, geraram a elaboração de

vários autos de infração, o que resultou no ajuizamento de diversas medidas cautelares pela União com o objetivo

de garantir o total do débito discutido, no montante de R$ 36.613.708,42 (trinta e seis milhões, seiscentos e treze

mil, setecentos e oito reais e quarenta e dois centavos).

 

Considerando-se o valor total discutido na operação "Grandes Lagos" e não apenas o valor do crédito tributário

lançado para o contribuinte, ora requerido, no montante de R$ 383.941,32 (trezentos e oitenta e três mil,

novecentos e quarenta e um reais e trinta e dois centavos), o patrimônio conhecido do devedor não supera 30%

(trinta por cento) da dívida, razão pela qual resta preenchido o requisito previsto no inciso VI, do artigo 2º, da Lei

nº 8.397/92.

 

Ademais, cumpre salientar que, conforme certidão extraída da Junta Comercial do Estado de São Paulo (f. 145),

Rodrigo da Silva Peres aparece como sócio gerente da empresa FEISP - Fortes Empreendimentos Imobiliários São

Paulo Ltda., juntamente com Luciano da Silva Peres e Nivaldo Fortes Peres, o que demonstra que além de sócio

de fato, ele também atuava como sócio gerente em uma das empresas investigadas.

 

Por isso, não obstante o apelado tenha efetuado o pagamento referente ao crédito tributário exigido no PAF nº

16004.00064/2009-57 (f. 444 - 448), no valor de R$ 383.941,32 (trezentos e oitenta e três mil, novecentos e

quarenta e um reais e trinta e dois centavos), que corresponde ao crédito lançado em relação a ele, permanece a

necessidade de seu patrimônio garantir a totalidade da dívida exigida pelo Fisco.

 

A respeito do tema em debate nos presentes autos, confiram-se os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR. RECURSO ESPECIAL. EFEITO SUSPENSIVO ATIVO.

PARCIAL INDISPONIBILIDADE DE BENS DECRETADA EM AÇÃO CAUTELAR FISCAL. PESSOA JURÍDICA

E SÓCIOS. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS E DE PERICULUM IN MORA.

1. Além de os simples dissabores dos sócios não implicarem dano de difícil ou impossível reparação, o Tribunal

de origem, baseado em provas produzidas pela própria sociedade devedora em outra cautelar, liberou os bens

necessários ao prosseguimento da atividade empresarial, ficando afastado o periculum in mora.

2. Por falta de elementos sólidos e indiscutíveis, não há como acolher a alegação de que os débitos, inscritos ou

não em dívida ativa, alcançam valor inferior a 30% (trinta por cento) do patrimônio conhecido, sendo relevante

observar que na sentença, mantida no acórdão recorrido, efetuou-se profunda apreciação das provas trazidas

pelas partes, incidindo, em princípio, a vedação contida na Súmula 7/STJ.

3. Afasta-se o fumus boni iuris, ainda, considerando-se que o Tribunal de origem decidiu as questões jurídicas

pertinentes à suspensão da exigibilidade do crédito tributário e à possível indisponibilidade dos bens dos sócios

mediante fundamentação razoável e satisfatória.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ, SEGUNDA TURMA, AgRg na MC 20.042/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 04/12/2012, DJe

04/02/2013).

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUTELAR FISCAL. INÉPCIA DA INICIAL AFASTADA. AUTO DE

INFRAÇÃO CONSUMA O LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. REQUISITOS

VERIFICADOS. FRAUDE À ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. INDISPONIBILIDADE DE BENS MANTIDA.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Medida cautelar instruída com os documentos indispensáveis, aptos a

demonstrar o cumprimento das condições da ação, sem os quais a liminar não poderia ter sido analisada. Esses

mesmos documentos permitiram aos agravantes, oportunamente, exercerem seu direito de defesa, seja com a

propositura do presente recurso de agravo de instrumento, seja com requerimento de alienação de bens nos autos

do processo administrativo - 18088.000250/2009-39 (fls. 725/726). - Eventual deficiência documental é de ser

apresentada no Juízo de 1º grau, junto aos autos da medida cautelar fiscal, sob pena de supressão de instância. -

Com a lavratura do auto de infração consuma-se o lançamento do crédito tributário, de sorte que a pendência de

recurso administrativo tem apenas o condão de suspender a exigibilidade do crédito, sem impedir que a

Administração Pública lance mão de meios judiciais tendentes a resguardar o patrimônio da pessoa física ou

jurídica para a satisfação do crédito tributário. Precedentes. - Os requisitos necessários para a imputação da

responsabilidade patrimonial secundária na ação principal de execução são também exigidos na ação cautelar

fiscal, posto ser acessória por natureza. - São requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, forte no art.

135, caput, do CTN a prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social,
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revestindo a medida de caráter excepcional. - A atuação da Polícia Federal na "Operação Grandes Lagos"

constatou a existência de uma grande organização criminosa, criada com o objetivo de fraudar a administração

tributária, cujo modus operandi era a interposição de pessoas, físicas e jurídicas, com o objetivo de eximir os

titulares de fato do pagamento de tributos e contribuições sociais. - O contrato social da empresa Frigorífico

Dom Glutão Ltda demonstra que os sócios Ana Luiza Schefer Corte e Ruy Schefer Corte, detinham poder de

gerência (cláusula sétima), quando do advento do fato gerador (segundo termo de conclusão de procedimento

fiscal, foram lavrados autos de infração para a constituição do crédito tributário relativo ao IRPJ e seus reflexos

CSLL, PIS e COFINS, relativo aos anos-calendário de 2004 e 2005, exercícios 2005 e 2006). - A

indisponibilidade não priva o titular do domínio da administração do seu patrimônio, mas restringe o direito à

livre disposição, com vistas a conservá-lo como garantia da possível execução fiscal. - No presente agravo de

instrumento, o resultado das investigações realizadas pela Polícia Federal, apontando para a existência de

formação de organização criminosa, com vistas a fraudar a administração tributária, e o montante dos débitos,

consolidado no valor de R$ 10.872.005,97 (dez milhões, oitocentos e setenta e dois mil, cinco reais e noventa e

sete centavos), conforme termo de conclusão de procedimento fiscal, exige a adoção de medidas eficazes,

tendentes a assegurar o resultado positivo de eventual execução fiscal. - Agravo legal improvido." Grifo

Nosso.(TRF3 - QUARTA TURMA, AI 00332009020114030000, JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, , e-DJF3

Judicial 1 DATA:25/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No mais, anoto que, embora os documentos de f. 530 e 535 contenham informações de que nos autos da medida

cautelar fiscal de nº 0020308.67.2010.4.03.6182 foi decretada a indisponibilidade de bens de Antonio Giglio

Sobrinho, FEISP Ltda, Nivaldo Fortes Peres e, também, que nos autos da medida cautelar nº 0002156-

68.2011.4.03.6106, que a dívida estaria garantida mediante a indisponibilidade dos bens das pessoas

supramencionadas, bem como de Maria Helena La Retondo, com valor venal ou de referência superior a R$

40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), não servem para infirmar as conclusões ora adotadas.

 

É que os dados foram extraídos de documento unilateral produzido pela parte, cuja veracidade não pode ser

aferida por meio de consulta ao sistema informatizado de controle de feitos, já que o processo tramita em segredo

de justiça.

 

Como se vê, restou preenchido o requisito do inciso VI, do artigo 2º, da Lei nº 8.397/92, sendo de rigor a

preservação da situação de risco decorrente da conduta do contribuinte que contraria o interesse fiscal, impondo-

se, assim, a decretação da indisponibilidade dos bens do requerido.

 

Ante o exposto, presente o fumus boni iuris para a concessão da medida cautelar, com fulcro no artigo 557, § 1º-

A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da União para decretar a indisponibilidade

dos bens do requerido, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações, remetendo-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004135-84.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.004135-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : SEMIKRON SEMICONDUTORES LTDA

ADVOGADO : SP211705 THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

 

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

qual foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014037-61.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que indeferiu pedido de inclusão da empresa matriz no polo

passivo do feito.

Alega a agravante, em síntese, que matriz e filial têm patrimônio único, que responde pelas dívidas da pessoa

jurídica como um todo, razão pela qual a execução pode ser redirecionada à matriz.

Após, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Mantenho a decisão agravada.

Com efeito, tem razão a agravante no que tange à unidade patrimonial entre matriz e filial, nos termos do art. 591

do Código de Processo Civil.

Este é também o entendimento do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDAS TRIBUTÁRIAS DA MATRIZ.

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2010.61.00.001098-0 2 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.014037-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO :
EMBRAGEN EMPRESA BRASILEIRA DE ARMAZENS GERAIS E
ENTREPOSTOS LTDA

ADVOGADO : SP252545 LIVIA FERREIRA MAIOLI SOARES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00305144720004036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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PENHORA, PELO SISTEMA BACEN-JUD, DE VALORES DEPOSITADOS EM NOME DAS FILIAIS.

POSSIBILIDADE. ESTABELECIMENTO EMPRESARIAL COMO OBJETO DE DIREITOS E NÃO COMO

SUJEITO DE DIREITOS. CNPJ PRÓPRIO DAS FILIAIS. IRRELEVÂNCIA NO QUE DIZ RESPEITO À

UNIDADE PATRIMONIAL DA DEVEDORA.

1. No âmbito do direito privado, cujos princípios gerais, à luz do art. 109 do CTN, são informadores para a

definição dos institutos de direito tributário, a filial é uma espécie de estabelecimento empresarial, fazendo parte

do acervo patrimonial de uma única pessoa jurídica, partilhando dos mesmos sócios, contrato social e firma ou

denominação da matriz. Nessa condição, consiste, conforme doutrina majoritária, em uma universalidade de fato,

não ostentando personalidade jurídica própria, não sendo sujeito de direitos, tampouco uma pessoa distinta da

sociedade empresária. Cuida-se de um instrumento de que se utiliza o empresário ou sócio para exercer suas

atividades.

2. A discriminação do patrimônio da empresa, mediante a criação de filiais, não afasta a unidade patrimonial da

pessoa jurídica, que, na condição de devedora, deve responder com todo o ativo do patrimônio social por suas

dívidas, à luz de regra de direito processual prevista no art. 591 do Código de Processo Civil, segundo a qual "o

devedor responde, para o cumprimento de suas obrigações, com todos os seus bens presentes e futuros, salvo as

restrições estabelecidas em lei".

3. O princípio tributário da autonomia dos estabelecimentos, cujo conteúdo normativo preceitua que estes devem

ser considerados, na forma da legislação específica de cada tributo, unidades autônomas e independentes nas

relações jurídico-tributárias travadas com a Administração Fiscal, é um instituto de direito material, ligado à

questão do nascimento da obrigação tributária de cada imposto especificamente considerado e não tem relação

com a responsabilidade patrimonial dos devedores prevista em um regramento de direito processual, ou com os

limites da responsabilidade dos bens da empresa e dos sócios definidos no direito empresarial.

4. A obrigação de que cada estabelecimento se inscreva com número próprio no CNPJ tem especial relevância

para a atividade fiscalizatória da administração tributária, não afastando a unidade patrimonial da empresa,

cabendo ressaltar que a inscrição da filial no CNPJ é derivada do CNPJ da matriz.

5. Nessa toada, limitar a satisfação do crédito público, notadamente do crédito tributário, a somente o patrimônio

do estabelecimento que participou da situação caracterizada como fato gerador é adotar interpretação absurda e

odiosa. Absurda porque não se concilia, por exemplo, com a cobrança dos créditos em uma situação de falência,

onde todos os bens da pessoa jurídica (todos os estabelecimentos) são arrecadados para pagamento de todos os

credores, ou com a possibilidade de responsabilidade contratual subsidiária dos sócios pelas obrigações da

sociedade como um todo (v.g. arts. 1.023, 1.024, 1.039, 1.045, 1.052, 1.088 do CC/2002), ou com a

administração de todos os estabelecimentos da sociedade pelos mesmos órgãos de deliberação, direção, gerência

e fiscalização. Odiosa porque, por princípio, o credor privado não pode ter mais privilégios que o credor público,

salvo exceções legalmente expressas e justificáveis.

6. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ n. 8/08.

(REsp 1355812/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

22/05/2013, DJe 31/05/2013)

 

Entretanto, exatamente porque a matriz e a filial possuem patrimônio único, não há razão ou interesse em

determinar o redirecionamento da execução de uma para outra.

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2014.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006611-19.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.61.04.006611-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : FAZENDA MUNICIPAL DE SAO VICENTE
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal, opostos pela Fazenda Nacional em face da Prefeitura

Municipal de São Vicente, com o objetivo de desconstituir a inscrição em Dívida Ativa Tributária Municipal nº

00110553220094036104, referente ao IPTU e taxa de coleta e remoção de lixo domiciliar do exercício de 2007.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para afastar a cobrança do IPTU. Em razão da

sucumbência recíproca, não houve condenação em honorários advocatícios. A sentença não foi submetida ao

reexame necessário.

Apelou a embargada, insurgindo-se contra o afastamento da cobrança do IPTU.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Não assiste razão à apelante.

Com relação à cobrança do IPTU, há que se destacar que a antiga Ferrovia Paulista S/A era pessoa jurídica

prestadora de serviço público de transporte ferroviário, tido como de competência da União (art. 21, XII, d,

CF/88), pelo que se equiparava à Fazenda Pública, podendo se valer dos benefícios da imunidade consagrada aos

entes políticos no art. 150, VI, a, da Carta Magna, não se sujeitando à tributação por meio de impostos.

Nesse sentido já se manifestou esta E. Corte Regional:

EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO E TAXAS MUNICIPAIS - UNIÃO FEDERAL - SUCESSÃO - RFFSA -

IMUNIDADE RECÍPROCA. 1. A União, na qualidade de sucessora, assumiu as obrigações da Rede Ferroviária

Federal - RFFSA, inclusive as decorrentes da incorporação da FEPASA. 2. A imunidade tributária recíproca

(artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal) alcança as obrigações da RFFSA e da FEPASA. 3. Apelação e

remessa oficial providas.

(TRF3, 4ª Turma, AC n.º 2008.61.17.001051-0, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 15.10.2009, DJF3 CJ1 26.01.2010,

p. 272)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC c/c Súmula nº 253/STJ, nego seguimento à

apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002538-92.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00066111920104036104 7 Vr SANTOS/SP

2010.61.07.002538-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada por Maria Aparecida da Silva Fonseca em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a

inexigibilidade do imposto de renda sobre parcelas recebidas da Banesprev - Fundo Banespa de Seguridade

Social, em razão de complementação de aposentadoria, cumulada com repetição de indébito.

Deu-se à causa o valor de R$ 3.199,20.

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução de mérito nos termos do art. 267, V do Código de

Processo Civil, em relação aos pedidos de declaração de inexistência de obrigação tributária quanto ao imposto de

renda cujas contribuições foram vertidas pelo autor no período de janeiro de 1989 e dezembro de 1995 e repetição

do imposto recolhido após agosto de 2009. E julgou procedente o pedido de restituição dos valores

indevidamente retidos na fonte a título de imposto de renda, incidente sobre as parcelas recebidas como benefício

de complementação de aposentadoria pago por entidade de previdência privada até julho/2009, observado o prazo

prescricional de cinco anos, a contar do recolhimento indevido, a ser apurado em execução de sentença, com

correção monetária conforme o disposto no artigo 454, do Provimento nº 64/2005 da COGE da 3ª Região e a

partir de 1º/1/96, exclusivamente pela taxa SELIC. Sucumbência recíproca (fls. 142/145).

Inconformada com a r. sentença, a ré interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma do julgamento (fls.

155/156). Com contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a respeito da inexigibilidade do imposto de renda sobre o pagamento

da complementação de aposentadoria, na parte que contribuiu o autor ao Fundo de Pensão, durante o período de

vigência da Lei nº 7.713/88, como mostra o precedente representativo de controvérsia:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88 (ART.

6º, VII, B), LEI 9.250/95 (ART. 33).

1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º,

VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto

de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a

recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp

643691/DF, DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; (EREsp 500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp

501.163/SC, DJe 07.04.2008).

2. Na repetição do indébito tributário, a correção monetária é calculada segundo os índices indicados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de

02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86

a dezembro/88; (c) pelo IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (d) o INPC

de março a novembro/1991; (e) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (f) a UFIR de janeiro/1992 a

dezembro/1995; (g) a Taxa SELIC a partir de janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 03.12.07).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.012.903/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 08.10.08, DJe 13.10.08).

 

Dessa forma, somente a parte do benefício formada por contribuições vertidas pela parte autora, no período

compreendido entre 1º.1.1989 e 31.12.1995, não deve sofrer a incidência do imposto de renda.

No caso dos autos, os documentos juntados às fls. 26/100 atestam a contribuição dos autores ao fundo de

previdência durante o período de vigência da Lei nº 7.713/88.

A Lei nº 9.250/95 alterou a sistemática de incidência do Imposto sobre a Renda em relação à complementação de

pensão recebida de entidades de previdência privada, de modo que as contribuições recolhidas a partir de 1º.01.96,

passaram a ser tributadas no momento de seu resgate, a teor do disposto no art. 33, in verbis:

 

"Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios

recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate de

contribuições."

 

O E. Superior Tribunal de Justiça julgou recurso representativo de controvérsia em relação à complementação de

APELADO : M A D S F

ADVOGADO : SP216750 RAFAEL ALVES GOES
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pensão recebida de entidades de previdência privada, quer a título de benefício, quer a título de seguro, ocorrida

após a vigência da Lei n. 9.250/95. Confira-se: (destaquei)

 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA PRIVADA. PENSÃO

POR MORTE. COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO. ART. 6º, VII, "A" DA LEI Nº 7.713/1988

REVOGADO PELO ART. 32 DA LEI 9.250/1995. IMPRESCINDIBILIDADE DE TRIBUTAÇÃO QUANDO

DAS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO PARTICIPANTE AO FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA OU

QUANDO DA PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

(...)

8. Em suma, revelam-se os seguintes regimes jurídicos de direito público a regerem os benefícios recebidos dos

fundos de previdência privada: 

(I) sob a égide da Lei 4.506/64, em que havia a incidência do imposto de renda no momento do recebimento da

pensão ou aposentadoria complementar; 

(II) sob o pálio da Lei 7.713/88, a não-incidência da exação dava-se no momento do recebimento, em razão da

tributação por ocasião do aporte; 

(III) após a vigência da Lei 9.250/95, em que, retornando à sistemática da Lei 4.506/64, há a não-incidência do

tributo apenas sobre o valor do benefício de complementação de aposentadoria ou pensão e o do resgate de

contribuições que, proporcionalmente, corresponderem às parcelas de contribuições efetuadas no período de

01.01.1989 a 31.12.1995, cujo ônus tenha sido exclusivamente do participante do plano de previdência privada.

9. É nesse sentido que devem ser interpretados os julgados deste Tribunal Superior, ao admitirem a "isenção" da

complementação da pensão recebida de entidades de previdência privada tanto sob a égide da Lei 7.713/88, art. 6º,

VII, "a", quanto ao abrigo do art. 32 da Lei 9.250/95: REsp 1120206/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 28/06/2010; REsp 1091057/PR, Rel. Ministro CASTRO

MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2010, DJe 18/02/2010; AgRg no Ag 1210220/PR, Rel. Ministro

HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2009, DJe 02/02/2010; AgRg no REsp

1099392/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2009,

DJe 15/05/2009; REsp 974.660/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

11/09/2007, DJ 11/10/2007; REsp 599.836/RN, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/11/2004, DJ 17/12/2004.

(...)

12. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(RESP 200801839962, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:26/10/2010)

 

Por conseqüência a repetição do imposto de renda deve ser apurada tendo como base as contribuições vertidas ao

fundo, limitado ao período de restituição, e cujos ônus tenham sido exclusivamente do beneficiário do plano de

previdência privada.

Isto posto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003700-25.2010.4.03.6107/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
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LORENZI CANCELLIER

APELADO : JACINTA APARECIDA SOARES CINZAS
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DECISÃO

A ação foi ajuizada por Jacinta Aparecida Soares Cinzas em face da União Federal objetivando a declaração de

inexistência de relação jurídica obrigacional ao pagamento do Imposto de Renda, exigido sob o critério contábil

de "Regime de Caixa", para se afirmar que a incidência do imposto deve ser pelo "Regime de Competência", ou

seja, mês a mês em razão de recebimento de diferenças de incorporação aos seus vencimentos do percentual de

28,86%, retroativo a janeiro de 1993, em razão de decisão judicial.

Para tanto, afirma que em razão do recebimento de parcelas de diferenças vencidas desde janeiro de 1993, em face

de decisão judicial, gerou um crédito acumulado de R$ 45.122,22, e sobre tais proventos incidiu IR calculados na

forma acumulada no regime de caixa.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II do

Código de Processo Civil, para declarar o direito de a parte autora ser submetida ao regime de competência quanto

à incidência do Imposto de Renda, em razão do recebimento de parcelas de diferenças vencidas desde janeiro de

1993, em face de decisão judicial, que gerou um crédito acumulado de R$ 45.122,22, levantado em 23/01/2008 -

fl. 18.

Declarou, outrossim o direito da parte autora à restituição dos valores indevidamente recolhidos, observando-se,

no entanto, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, retrocedidos a partir do ajuizamento da presente ação,

corrigidos monetariamente até a data da efetiva restituição, nos termos do Manual de Cálculo da Justiça Federal.

Nos termos do art. 167, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e da Súmula 188/STJ, "Os juros

moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença" incidindo

apenas a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, não

podendo ser cumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária (REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. JUROS DE MORA A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO. SELIC A PARTIR DE 1º.1.1996.

MATÉRIAS DECIDIDAS NA SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS - RESP 201001209513,

HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 02/02/2011).

Condenou a União a pagar honorários advocatícios à parte adversa, que fixou em 10% (dez por cento) do valor

dado à causa, corrigido monetariamente até a data do efetivo pagamento, nos termos do Manual de Cálculos da

Justiça Federal. Custas na forma da lei. Sentença que não está sujeita ao reexame necessário (fls. 38/39).

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela integral reforma da sentença (fls. 46/52).

Recurso respondido.

É o relatório.

 

Decido. 

Discute-se nos autos a incidência de Imposto de Renda sobre o pagamento de rendimentos derivados da diferença

de incorporação aos seus vencimentos do percentual de 28,86%, pago à parte autora de forma acumulada.

O artigo 12, da Lei n. 7.713/88, dispõe:

 

Art. 12: No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento do

crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

 

Anoto que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia,

nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil adotou o entendimento no sentido de que o imposto de 

renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos: (destaquei)

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de

Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e

alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a

mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10)

 

No caso dos autos, restou comprovado o pagamento do imposto parcelado, que deve ser restituído, conforme

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro
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alíquotas e tabelas vigentes à época.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005413-29.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento sob o rito ordinário ajuizada por LOLLY BABY PRODUTOS INFANTIS

LTDA. em face da UNIÃO objetivando a não inclusão dos valores relativos ao Imposto sobre Circulação de

Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo das contribuições destinadas ao Financiamento da Seguridade

Social - COFINS e ao Programa de Integração Social - PIS, assim como o reconhecimento do direito à

compensação dos valores recolhidos indevidamente desde junho de 2000.

 

Citada, a União apresentou contestação às fls. 49/52, pugnando pelo reconhecimento da prescrição e pela

improcedência do pedido.

 

Na sentença acostada às fls. 54/59, o pedido foi julgado parcialmente procedente para reconhecer o direito da

autora excluir os valores relativos ao ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, relativamente às prestações

subseqüentes, assim como compensar os valores recolhidos indevidamente, nos últimos cinco anos a contar da

propositura da ação, com outros tributos federais, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional,

bem como da Lei 9.430/96, acrescidos de juros e corrigidos monetariamente nos termos da Resolução 134/2010

do Conselho da Justiça Federal. Não houve condenação em honorários advocatícios em razão da sucumbência

recíproca.

 

A autora interpôs recurso de apelação com o objetivo de reformar parcialmente a r. sentença somente na parte

relativa à sucumbência recíproca, pugnando pela condenação da Ré ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da condenação (fls. 62/66).

 

A União recorreu às fls. 85/93 deduzindo em sua defesa as seguintes teses: (a) o ICMS compõe a base de cálculo

do PIS e da COFINS, inexistindo previsão legal para sua exclusão nas Leis 10.637/02 e 10.833/03; (b) a

existência de jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria, inclusive com a edição

das Súmulas 58 e 94; (c) o Supremo Tribunal Federal, no RE 592.616/MG, reconheceu a repercussão geral da

questão tratada neste feito, ainda não julgado definitivamente.

 

Com contra-razões (fls. 83/84 e 95/105), vieram os autos a esta E. Corte.

2010.61.09.005413-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : LOLLY BABY PRODUTOS INFANTIS LTDA

ADVOGADO : SP185303 MARCELO BARALDI DOS SANTOS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : OS MESMOS
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É o relatório.

 

Decido. 

 

A questão é saber se a parte do preço que corresponde ao ICMS pode compor a base de cálculo da COFINS e do

PIS, a qual, antes da EC 20/98, era o faturamento e após essa emenda passou a ser a soma de todas as receitas

(receita bruta) das pessoas jurídicas. 

 

Em favor dos contribuintes afirma-se que a receita derivada do ICMS, tributo estadual, é incorporada no preço de

mercadorias e serviços, donde se discute se esse valor - que na verdade não representa parcela pecuniária da

empresa - deve estar na base de cálculo das contribuições que incidem sobre o faturamento (COFINS, sucessor do

Finsocial, e PIS tratado no art. 239 da CF). Diz-se que a receita derivada da inclusão do ICMS no preço das

mercadorias e serviços nem é faturamento, nem é receita bruta. Por isso a inclusão daquela verba para cálculo do

PIS/COFINS é inconstitucional. Não sendo assim, estaria prestigiada a "tributação por dentro", quando na verdade

um ônus fiscal não integra o faturamento porquanto não representa circulação de riqueza, não ingressa no

patrimônio do vendedor da mercadoria ou do prestador do serviço. Assim, um mero repasse de ônus, que circula

transitoriamente pelo vendedor/prestador, o qual não representa circulação de riqueza tributável, recordando-se

que à exceção dos chamados "impostos sobre o patrimônio" (ITR/IPTU/IPVA, etc.) os demais impostos e

contribuições incidem sobre circulação de riquezas, não pode fornecer quantificação para as contribuições

PIS/COFINS.

 

Sucede que no nosso sistema o contribuinte de direito do ICMS é o empresário (vendedor/prestador), é ele o

sujeito passivo efetivo; o comprador paga tão-só o preço da coisa/serviço. O empresário não é somente um

intermediário entre o comprador e o Estado, um mero agente arrecadador. O "destaque" do ICMS na nota fiscal

serve apenas a tornar eficiente o princípio da não-cumulatividade, não significa que quem paga o tributo é o

consumidor.

 

Ademais, o entendimento sufragado pela sentença recorrida está em manifesto confronto com a jurisprudência

ainda dominante do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser possível a exclusão do ICMS da base de

cálculo referente à COFINS e PIS.

 

Nesse sentido, cito os recentes julgados:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCIDÊNCIA NA BASE DE

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE ENCONTRA

EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO DA 1A. SEÇÃO DESTE STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

CONTRIBUINTE DESPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que o ICMS integra a base de cálculo do PIS e

da COFINS, consoante se depreende das Súmulas 68 e 94 do STJ; a alegação de que se trata de valores que o

contribuinte do ICMS apenas arrecada, para repassar ao Tesouro do Estado (pelo que seriam ingressos

provisórios e não receitas da pessoa jurídica), não encontra eco na jurisprudência desta Corte. 

2. Agravo Regimental do contribuinte desprovido. .

(AGRESP 200902329280, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:03/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ.

SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. CONCEITO DE FATURAMENTO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. O ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 

3. O reconhecimento de repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ.

Precedentes do STJ. 

4. No que se refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira

Questão de Ordem na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última

prorrogação e que seu prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em

15.4.2010.

5. Essa última prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há como suspender o

julgamento no âmbito do STJ. 6. O STJ tem entendido que a interpretação do conceito de faturamento para fins
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de incidência de contribuição ao PIS e à Cofins é matéria eminentemente constitucional, que foge da sua

competência no âmbito do Recurso Especial. Precedentes: REsp 1.017.645/CE, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 10.9.2010; AgRg no REsp 1.224.734/RN, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 13.6.2012. 7.

Agravo Regimental não provido.

(AGARESP 201300686959, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:01/08/2013)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - PIS E

COFINS - BASE DE CÁLCULO - FATURAMENTO - INCLUSÃO DOS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE

ICMS - POSSIBILIDADE - SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões

essenciais ao julgamento da lide. 

2. A jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sentido da possibilidade de os valores devidos a título de ICMS

integrarem a base de cálculo do PIS e da COFINS. 

3. Entendimento firmado nas Súmulas 68 e 94 do STJ. 4. Recurso especial parcialmente provido.

(RESP 201202474670, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/06/2013)

TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - BASE DE CÁLCULO - FATURAMENTO - INCLUSÃO DOS VALORES

DEVIDOS A TÍTULO DE ICMS - POSSIBILIDADE - SÚMULAS 68 E 94 DO STJ - PRESCRIÇÃO - ART. 168, I,

DO CTN - LC 118/2005 - QUESTÃO PREJUDICADA. 

1. A jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sentido da possibilidade de os valores devidos a título de ICMS

integrarem a base de cálculo do PIS e da COFINS. 

2. Entendimento firmado nas Súmulas 68 e 94 do STJ. 

3. Prejudicada a tese de aplicação do art. 168, I, do CTN sem o reflexo do art. 3º da LC 118/2005.

4. Recurso especial não provido.

(RESP 200900867157, DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:27/02/2013)

 

Reiteradas decisões no mesmo sentido que vinham sendo tomadas no âmbito daquela Corte acarretaram a edição

das Súmulas 68 e 94 do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, in verbis:

 

"A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS."

A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL."

 

No mesmo sentido colaciono julgados deste Tribunal Regional Federal:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

I. Incluem-se na base de cálculo do PIS e da COFINS os valores relativos ao ICMS, conforme Súmula 68 e

Súmula 94, do STJ.

II. Embargos infringentes desprovidos.

(EI 00006352120074036109, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:26/07/2013)

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

2. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida

das vendas de bens e serviços.

3. Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos

Enunciados das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à

COFINS, tendo em vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL,

conforme expresso na própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma

natureza jurídica desta.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

(AC 00112450220124036100, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:02/08/2013)

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - icms E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão
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somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

7. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

(AMS 00047481220124036119, JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:02/08/2013)

É certo que o tema está em discussão no STF onde há vários votos a favor dos contribuintes; há votos, mas não há

acórdão; não havendo acórdão, não há jurisprudência, pois voto é uma coisa e jurisprudência é outra.

 

Por fim, ressalta-se que, no que se refere à ADC 18/DF, verificado o término do prazo de prorrogação da eficácia

da medida cautelar anteriormente deferida, para suspender o julgamento das demandas que envolvam a aplicação

do artigo 3º, § 2º, inciso I, da Lei 9.718/98, não há mais óbice ao julgamento do recurso.

 

Desse modo, estando a r. sentença em manifesto confronto com a orientação jurisprudencial dominante de

Tribunal Superior, DOU PROVIMENTO à apelação da União para reformar a r. sentença e julgar

improcedente o pedido, condenando a Autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do

valor atribuído à causa, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035157-29.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

qual foi tirado o presente agravo de instrumento.

2011.03.00.035157-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : SERVTEC SERVICOS TECNICOS TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO : SP152921 PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00039529120114036107 1 Vr JALES/SP
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Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019731-10.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação (fls. 229/238) contra a r. sentença (fls. 222/224) de improcedência do pedido

formulado em mandado de segurança impetrado por YOMASA COMERCIAL INDUSTRIAL LTDA. com o

objetivo de assegurar o direito de recolher as contribuições destinadas ao Financiamento da Seguridade Social -

COFINS e ao Programa de Integração Social - PIS sem a inclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e

Serviços - ICMS nas respectivas bases de cálculo bem como viabilizar a compensação do indébito.

 

Em síntese, o recorrente requer a reforma da r. sentença com a conseqüente concessão da segurança, sustentando

que a inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS viola o artigo 195, inciso I, da

Constituição Federal, bem como os princípios constitucionais da capacidade contributiva e da legalidade, por

ampliar indevidamente a base de cálculo dessas contribuições, havendo direito à compensação do indébito.

 

Com contra-razões (fls. 241/250), vieram os autos a esta E. Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso, mantendo-se a sentença denegatória (fls.

253/257).

 

É o relatório.

 

Decido. 

A questão é saber se a parte do preço que corresponde ao ICMS pode compor a base de cálculo da COFINS e do

PIS, a qual, antes da EC 20/98, era o faturamento e após essa emenda passou a ser a soma de todas as receitas

(receita bruta) das pessoas jurídicas. 

 

Em favor dos contribuintes afirma-se que a receita derivada do ICMS, tributo estadual, é incorporada no preço de

2011.61.00.019731-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : YOMASA COML/ E INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP222974 RENATA APARICIO MALAGOLI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00197311020114036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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mercadorias e serviços, donde se discute se esse valor - que na verdade não representa parcela pecuniária da

empresa - deve estar na base de cálculo das contribuições que incidem sobre o faturamento (COFINS, sucessor do

Finsocial, e PIS tratado no art. 239 da CF). Diz-se que a receita derivada da inclusão do ICMS no preço das

mercadorias e serviços nem é faturamento, nem é receita bruta. Por isso a inclusão daquela verba para cálculo do

PIS/COFINS é inconstitucional. Não sendo assim, estaria prestigiada a "tributação por dentro", quando na verdade

um ônus fiscal não integra o faturamento porquanto não representa circulação de riqueza, não ingressa no

patrimônio do vendedor da mercadoria ou do prestador do serviço. Assim, um mero repasse de ônus, que circula

transitoriamente pelo vendedor/prestador, o qual não representa circulação de riqueza tributável, recordando-se

que à exceção dos chamados "impostos sobre o patrimônio" (ITR/IPTU/IPVA, etc.) os demais impostos e

contribuições incidem sobre circulação de riquezas, não pode fornecer quantificação para as contribuições

PIS/COFINS.

 

Sucede que no nosso sistema o contribuinte de direito do ICMS é o empresário (vendedor/prestador), é ele o

sujeito passivo efetivo; o comprador paga tão-só o preço da coisa/serviço. O empresário não é somente um

intermediário entre o comprador e o Estado, um mero agente arrecadador. O "destaque" do ICMS na nota fiscal

serve apenas a tornar eficiente o princípio da não-cumulatividade, não significa que quem paga o tributo é o

consumidor.

 

Ademais, o entendimento sufragado pela sentença recorrida está em manifesto confronto com a jurisprudência

ainda dominante do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser possível a exclusão do ICMS da base de

cálculo referente à COFINS e PIS.

 

Nesse sentido, cito os recentes julgados:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCIDÊNCIA NA BASE DE

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE ENCONTRA

EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO DA 1A. SEÇÃO DESTE STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

CONTRIBUINTE DESPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que o ICMS integra a base de cálculo do PIS e

da COFINS, consoante se depreende das Súmulas 68 e 94 do STJ; a alegação de que se trata de valores que o

contribuinte do ICMS apenas arrecada, para repassar ao Tesouro do Estado (pelo que seriam ingressos

provisórios e não receitas da pessoa jurídica), não encontra eco na jurisprudência desta Corte. 

2. Agravo Regimental do contribuinte desprovido. .

(AGRESP 200902329280, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:03/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ.

SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. CONCEITO DE FATURAMENTO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. O ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 

3. O reconhecimento de repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ.

Precedentes do STJ. 

4. No que se refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira

Questão de Ordem na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última

prorrogação e que seu prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em

15.4.2010.

5. Essa última prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há como suspender o

julgamento no âmbito do STJ. 6. O STJ tem entendido que a interpretação do conceito de faturamento para fins

de incidência de contribuição ao PIS e à Cofins é matéria eminentemente constitucional, que foge da sua

competência no âmbito do Recurso Especial. Precedentes: REsp 1.017.645/CE, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 10.9.2010; AgRg no REsp 1.224.734/RN, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 13.6.2012. 7.

Agravo Regimental não provido.

(AGARESP 201300686959, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:01/08/2013)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - PIS E

COFINS - BASE DE CÁLCULO - FATURAMENTO - INCLUSÃO DOS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE

ICMS - POSSIBILIDADE - SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões

essenciais ao julgamento da lide. 

2. A jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sentido da possibilidade de os valores devidos a título de ICMS
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integrarem a base de cálculo do PIS e da COFINS. 

3. Entendimento firmado nas Súmulas 68 e 94 do STJ. 4. Recurso especial parcialmente provido.

(RESP 201202474670, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/06/2013)

TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - BASE DE CÁLCULO - FATURAMENTO - INCLUSÃO DOS VALORES

DEVIDOS A TÍTULO DE ICMS - POSSIBILIDADE - SÚMULAS 68 E 94 DO STJ - PRESCRIÇÃO - ART. 168, I,

DO CTN - LC 118/2005 - QUESTÃO PREJUDICADA. 

1. A jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sentido da possibilidade de os valores devidos a título de ICMS

integrarem a base de cálculo do PIS e da COFINS. 

2. Entendimento firmado nas Súmulas 68 e 94 do STJ. 

3. Prejudicada a tese de aplicação do art. 168, I, do CTN sem o reflexo do art. 3º da LC 118/2005.

4. Recurso especial não provido.

(RESP 200900867157, DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:27/02/2013)

 

Reiteradas decisões no mesmo sentido que vinham sendo tomadas no âmbito daquela Corte acarretaram a edição

das Súmulas 68 e 94 do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, in verbis:

 

"A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS."

A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL."

 

No mesmo sentido colaciono julgados deste Tribunal Regional Federal:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

I. Incluem-se na base de cálculo do PIS e da COFINS os valores relativos ao ICMS, conforme Súmula 68 e

Súmula 94, do STJ.

II. Embargos infringentes desprovidos.

(EI 00006352120074036109, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:26/07/2013)

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

2. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida

das vendas de bens e serviços.

3. Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos

Enunciados das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à

COFINS, tendo em vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL,

conforme expresso na própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma

natureza jurídica desta.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

(AC 00112450220124036100, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:02/08/2013)

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - icms E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são
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repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

7. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

(AMS 00047481220124036119, JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:02/08/2013)

 

É certo que o tema está em discussão no STF onde há vários votos a favor dos contribuintes; há votos, mas não há

acórdão; não havendo acórdão, não há jurisprudência, pois voto é uma coisa e jurisprudência é outra.

 

Por fim, ressalta-se que, no que se refere à ADC 18/DF, verificado o término do prazo de prorrogação da eficácia

da medida cautelar anteriormente deferida, para suspender o julgamento das demandas que envolvam a aplicação

do artigo 3º, § 2º, inciso I, da Lei 9.718/98, não há mais óbice ao julgamento do recurso.

 

Desse modo, estando a pretensão recursal em manifesto confronto com jurisprudência dominante desta E. Corte e

do Tribunal Superior de Justiça, nego-lhe seguimento nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo

Civil.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001969-57.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, visando a reforma da sentença prolatada às fls. 17/18

que julgou improcedente a impugnação à assistência judiciária gratuita, sob o fundamento de que a impugnante

não teria apresentado prova de suas alegações, no sentido de que a impugnada possuiria condições de arcar com as

despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.

Alega, em suas razões, que a impugnada teria apresentado cópia da declaração de imposto de renda que comprova

a suficiência de recursos financeiros a propiciar o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,

pois no ano financeiro de 2008 a impugnada recebeu rendimentos tributáveis pagos por pessoa jurídica no valor

de R$ 87.815,15. Pugna pela reforma da sentença, a fim de que não seja concedido à apelada o benefício da

assistência judiciária gratuita (fls. 23/24).

Com contrarrazões de apelação, foram os autos remetidos a este Tribunal e distribuídos a este Relator (fls. 27/30).

 

DECIDO.

Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

2011.61.07.001969-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : JACINTA APARECIDA SOARES CINZAS

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

No. ORIG. : 00019695720114036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     506/1080



honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família".

Referido dispositivo limita muito o poder do Juiz para negar o benefício, o que só poderá fazer diante de "

fundadas razões" (art. 5º).

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DA assistência judiciária GRATUITA - impugnação AO PEDIDO

PELA FAZENDA - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE - DESNECESSIDADE -

DECLARAÇÃO DE POBREZA FEITA PELO ADVOGADO DA PARTE BENEFICIÁRIA -

POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. O tema não merece maiores digressões, uma vez que já se encontra

assentado neste pretório, no sentido de que não é necessária a comprovação do estado de miserabilidade da

parte para a concessão do benefício da assistência judiciária Gratuita, sendo suficiente a declaração pessoal de

pobreza da parte, a qual pode ser feita, inclusive, por seu advogado. Precedentes. Recurso especial improvido.

(RESP 611.478/RN, DJ 08/08/2005, Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma)

 

Pretendendo a UNIÃO a revogação do benefício, é imprescindível que prove a inexistência ou o desaparecimento

dos requisitos legais. Não basta a alegação de que a parte autora tem condições de arcar com as custas do processo

e os honorários de advogado sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.

Cabe àquele que pretende revogar os benefícios concedidos apresentar elementos que justifiquem tal medida, o

que não é o caso dos autos haja vista a ausência de prova suficiente à revogação da assistência judiciária

concedida.

Tal posicionamento é fundamentado no disposto no artigo 7º, da Lei nº 1.060/50, que transcrevo a seguir:

 

"A parte contrária poderá em qualquer fase da lide, requerer a revogação dos benefícios da assistência, desde

que prove a inexistência ou desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão".

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos do STJ (e assim

também é o entendimento desta Corte Regional), além do que o apelo é de manifesta improcedência por colidir

com o texto expresso da lei, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil

(RESP 710.624/SP, DJ 28/06/2005, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma - AGEDAG

664.435/SP, DJ 01/07/2005, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma).

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013352-90.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

2011.61.20.013352-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : ANTONIO CARLOS DE ARAUJO

ADVOGADO : SP129732 WEBERT JOSE PINTO DE S E SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00133529020114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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DECISÃO

A ação foi ajuizada por Antônio Carlos de Araújo em face da União Federal, objetivando a restituição do

Imposto de Renda - Pessoa Física (IRPF) incidente sobre proventos de aposentadoria percebidos acumuladamente,

ao argumento de que o benefício recebido deve ser considerado mês a mês, em obediência aos princípios da

capacidade contributiva e da isonomia. Atribuiu-se à causa o valor de R$ 33.094,00.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para declarar a inexigibilidade do imposto de renda de pessoa

física, exercício 2008, sobre o valor de R$ 33.094,00, recebido pelo autor, no ano calendário de 2007, a título de

revisão de benefício previdenciário por meio de ação judicial. Condenou a ré no pagamento das custas processuais

e dos honorários advocatícios que fixou em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, § 4º do Código

de Processo Civil. Sentença sujeita ao reexame necessário (fls. 166/168).

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela integral reforma da sentença (fls.

171/176). Recurso respondido.

É o relatório.

 

Decido. 

Discute-se nos autos a incidência de Imposto de Renda sobre o pagamento de rendimentos derivados da concessão

de benefício previdenciário pago à parte autora de forma acumulada.

O artigo 12, da Lei n. 7.713/88, dispõe:

 

Art. 12: No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento do

crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

 

Anoto que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia,

nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil adotou o entendimento no sentido de que o imposto de 

renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos: (destaquei)

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de

Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e

alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a

mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10)

 

No caso dos autos, restou comprovado o pagamento do imposto parcelado, que deve ser restituído, conforme

alíquotas e tabelas vigentes à época.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006643-32.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2012.03.00.006643-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União, inconformada com a

decisão de f. 131-134 dos autos da Ação Ordinária nº 0013345-70.2011.403.6000 (f. 141-144 destes autos), que,

reconsiderando decisão anterior, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar o fornecimento ao

agravado do medicamento "bevacizumab 450mg (Avastin)" pelo Estado de Mato Grosso do Sul, e,

subsidiariamente, pela União.

 

Sustenta a agravante, em síntese, sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da relação processual, o

descabimento da aplicação de multa em face de eventual descumprimento da obrigação pela Fazenda Pública, a

inadequação do medicamento solicitado para o tratamento da patologia do agravado e a necessidade da indicação

de outro fármaco mais eficiente pelo menor custo. Sustenta, ainda, risco de lesão grave e irreversível, pois a

manutenção da decisão acarretaria grave interferência na execução das políticas públicas na área da saúde, de

acordo com as prioridades estabelecidas pelo Poder Executivo.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O recurso não merece prosperar.

 

Eis os fundamentos da decisão agravada:

 

"Antes de tratar do pedido de tutela antecipada, faz-se também necessário analisar a questão da legitimidade dos

réus.

A esse respeito, cumpre registrar que, diante da responsabilidade solidária dos entes federados em assegurar às

pessoas desprovidas de recursos financeiros o acesso à medicação necessária ao controle das enfermidades de

que sejam portadoras, os réus estão legitimados para figurar no pólo passivo da presente demanda. Aliás, é nesse

sentido o entendimento pacífico da jurisprudência¹.

Reconheço, assim, a legitimidade passiva dos réus e, consequentemente, diante do fato de a União figurar no

pólo passivo do Feito, a competência deste Juízo para processar e julgar a presente demanda.

Quanto ao pedido de reconsideração, entendo que, nesta fase de cognição sumária, a verossimilhança do direito

alegado pelo autor restou comprovada.

O artigo 196 da Constituição Federal prevê que 'a saúde é direito de todos e dever do Estado (...)'. Da mesma

forma, o artigo 2º da Lei n 8.080/90 dispõe que 'a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o

Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício'.

Por meio da decisão de fls. 92-94, este Juízo consignou que o autor deveria procurar um estabelecimento

hospitalar detentor de um CACON - Centro de Alta Complexidade em Oncologia - e se inscrever para

tratamento, apresentando o documento do médico que o assiste, sendo que, apenas no caso de lhe ser negado o

atendimento, materializar-se-ia a pretensão resistida e, por conseguinte, o interesse de agir.

Pois bem. O autor comprovou, através do documento de fls. 124-127, que procurou o tratamento, nos moldes

indicados no referido decisum; contudo, não obteve êxito.

Em 16/01/2012, o autor dirigiu-se ao Hospital do Câncer e, após o atendimento, o médico Oncologista

responsável pela consulta assim manifestou-se: 'Paciente com diagnóstico de Neurofibromatose do nervo

acústico, patologia esta que não está no protocolo de atendimento do Hospital do Câncer, portanto encaminho o

paciente à Casa de Saúde para tratamento segundo trabalhos científicos anexos'. (fl. 125)

Encaminhou-se, também, à Secretaria de Estado da Saúde, que, através da Coordenação Estadual de Assistência

Farmacêutica informou que 'o medicamento solicitado é registrado como insumo oncológico para tratamento de

carcinoma de cólon ou reto. Nesse caso o solicitante é portador de Neurofibromatose tipo 2 e vários tumores

cerebrais, portanto não se enquadra dentro do Protocolo clínico estabelecido.' (fls. 124)

No caso dos autos, a documentação encartada à inicial demonstra que o autor é 'portador de Neurofibromatose

tipo 2 e vários tumores cerebrais (Schwannoma do n. vestibular bilateral). Foi submetido à ressecção total de

Schwannoma vestibular à esq; no dia 14/02/2011 como preservação do n. facial.' (fl. 27). O médico responsável

pela cirurgia do autor recomendou tratamento com bevacizumab (Avastin) para tentativa de controle das lesões

AGRAVADO : VINICIUS PALOSCHI

ADVOGADO : MS012940 ROSEMERE CARRARETO e outro

PARTE RE' : Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : MS010845D WILSON MAINGUE NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00133457020114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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residuais.

Encaminhado ao médico oncologista, este informou que os trabalhos científicos (em anexo) mostram excelentes

resultados com o uso do medicamento em questão, e indicou para o paciente a realização de seis ciclos iniciais

com a aplicação de 450mg, de quinze em quinze dias, ressaltando, ainda, que 'a utilização deste medicamento é

fundamental para estabilização da doença'. (fl. 37) 

Assim, os laudos médicos apresentados pelo autor, associados aos estudos científicos encartados aos autos,

trazem elementos suficientes acerca da verossimilhança do direito ora vindicado.

Além disso, restou suficientemente comprovado que o autor e sua família são hipossuficientes e não têm condição

econômica de comprar o referido medicamento, o qual não é fornecido pela rede pública para a moléstia que a

acomete, conforme já relatado acima.

É certo que os réus têm o dever de atender à pretensão do autor, em atenção ao princípio da dignidade da pessoa

humana e do direito à vida e à saúde. Sobre o assunto, segue decisão do Superior Tribunal de Justiça (ROMS

17425, Relatora Min. Eliana Calmon):

'ADMINISTRATIVO - MOLÉSTIA GRAVE - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO - DIREITO À

VIDA E À SAÚDE - DEVER DO ESTADO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE.1. Esta Corte tem

reconhecido que os portadores de moléstias graves, que não tenham disponibilidade financeira para custear o

seu tratamento, têm o direito de receber gratuitamente do Estado os medicamentos de comprovada necessidade.

Precedentes.2. O direito à percepção de tais medicamentos decorre de garantias previstas na Constituição

Federal, que vela pelo direito à vida (art. 5º, caput) e à saúde (art. 6º), competindo à União, Estados, Distrito

Federal e Municípios o seu cuidado (art. 23, II), bem como a organização da seguridade social, garantindo a

"universalidade da cobertura e do atendimento" (art. 194, parágrafo único, I).3. A Carta Magna também dispõe

que "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua

promoção, proteção e recuperação" (art. 196), sendo que o "atendimento integral" é uma diretriz constitucional

das ações e serviços públicos de saúde (art. 198).4. In casu, não havendo prova documental de que o remédio

fornecido gratuitamente pela administração pública tenha a mesma aplicação médica que o prescrito ao

impetrante - declarado hipossuficiente -, fica evidenciado o seu direito líquido e certo de receber do Estado o

remédio pretendido.5. Recurso provido." (DJ de 22/11/2004 - pág. 00293).

Ademais, no caso dos autos, vislumbra-se que está suficientemente demonstrada a ineficácia da política de saúde

pública dispensada à moléstia que acomete a autora e, bem assim, a eficácia da droga ora pleiteada, atendendo-

se aos parâmetros traçados recentemente pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do agravo

regimental interposto pela União em face de decisão proferida no Pedido de Suspensão de Tutela Antecipada nº

175, do qual se extrai a seguinte conclusão do voto do Relator, Ministro GILMAR MENDES:

'Dessa forma, podemos concluir que, em geral, deverá ser privilegiado o tratamento fornecido pelo SUS em

detrimento de opção diversa escolhida pelo paciente, sempre que não for comprovada a ineficácia ou a

impropriedade da política de saúde existente'. 

O receio de dano irreparável ou de difícil reparação também se mostra evidente, pois, segundo os documentos

carreados aos autos, o autor necessita da droga em questão, para o efetivo tratamento da doença que o acomete,

e, também, para evitar, inclusive, risco de sérias complicações no que se refere à sua saúde.

Diante do exposto, acolho o pedido de reconsideração e defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

para determinar que, no prazo de cinco dias, o Estado de Mato Grosso do Sul forneça ao autor o medicamento

denominado 'bevacizumab 450mg (Avastin)', conforme receita de fl. 37, bem como que disponibilize todo o

aparato médico-hospitalar necessário para as administrações do fármaco. 

Havendo notícia nos autos de problemas justificáveis, com o regular fornecimento do medicamento, por parte da

Fazenda Pública do Estado, a União deverá ser intimada para que, no prazo de cinco dias, dê cumprimento à

presente decisão.

Fixo, nos termos do art. 461, 4º, do Código de Processo Civil, multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais),

para o caso de descumprimento da presente decisão por parte dos réus."

 

Há registro nos autos de que os embargos de declaração opostos pelo Estado de Mato Grosso do Sul à decisão

agravada foram rejeitados, diante da inexistência de contrariedade, omissão e obscuridade (decisão de f. 160-161).

 

No tocante à alegação de ilegitimidade passiva, impende registrar que de há muito é assente a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser obrigação inafastável do

Estado assegurar às pessoas desprovidas de recursos financeiros o acesso à medicação necessária à cura, controle

ou abrandamento de suas enfermidades, mormente as mais graves, bem como de haver responsabilidade solidária

entre os entes federativos no exercício desse munus constitucional. A título exemplificativo, citem-se os seguintes

precedentes: RE 724292 AgR, Relator: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 09/04/2013, Acórdão

Eletrônico DJe-078 Divulg 25-04-2013 Public 26-04-2013; RE 716777 AgR, Relator: Min. CELSO DE MELLO,

Segunda Turma, julgado em 09/04/2013, Processo Eletrônico DJe-091 Divulg 15-05-2013 Public 16-05-2013;
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ARE 650359 AgR, Relator: Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 07/02/2012, Acórdão

Eletrônico DJe-051 Divulg 09-03-2012 Public 12-03-2012; AgRg no REsp 1016847/SC, Rel. Ministro CASTRO

MEIRA, Segunda Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 07/10/2013; AgRg no AREsp 351.683/CE, Rel. Ministro

SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 03/09/2013, DJe 10/09/2013; AgRg no AREsp 316.095/SP,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, julgado em 16/05/2013, DJe 22/05/2013.

 

De outra parte, melhor sorte não socorre a agravante em relação à alegação de descabimento da aplicação de multa

em face de eventual descumprimento da obrigação por parte do Poder Público, pois há mais de uma década a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de afirmar possível a cominação de

multa (astreinte) contra a Fazenda Pública, bem como, em caráter excepcional, o bloqueio de verbas públicas.

 

Nesse sentido, consultem-se os seguintes julgados: REsp 267446/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, Quinta

Turma, julgado em 03/10/2000, DJ 23/10/2000; AgRg no REsp 189108/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, Quinta

Turma, julgado em 13/03/2001, DJ 02/04/2001; REsp 699495/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma,

julgado em 16/08/2005, DJ 05/09/2005; EREsp 770969/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Seção,

julgado em 28/06/2006, DJ 21/08/2006; AgRg no Ag 881151/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

Primeira Turma, julgado em 02/10/2007, DJ 18/10/2007; REsp 1067211/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, julgado em 16/09/2008, DJe 23/10/2008; AgRg no Ag 1247323/SC, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, Segunda Turma, julgado em 08/06/2010, DJe 01/07/2010; AgRg no REsp 1291883/PI, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, julgado em 20/06/2013, DJe 01/07/2013.

 

Superadas as alegações de ilegitimidade passiva e de descabimento de imposição de multa contra a Fazenda

Pública, revelam-se igualmente improcedentes as alegações tendentes ao reconhecimento da inadequação do

medicamento e da necessidade de equacionamento da relação custo/benefício.

Ora, é sabido que, em tema de tutela de urgência, é possível ao julgador abrandar o requisito da prova inequívoca

de verossimilhança quando sobremaneira intenso o perigo de dano grave e de difícil reparação. Assim, em casos

como o presente, no qual foi afirmado pela decisão agravada que "os laudos médicos apresentados pelo autor,

associados aos estudos científicos encartados aos autos, trazem elementos suficientes acerca da verossimilhança

do direito", entendo que a melhor solução é, sem dúvida, aquela adotada pelo magistrado de primeiro grau, ao

deferir a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo, é claro, de oportuna aferição probatória mais profunda.

 

Lembre-se, ainda nesse particular, que para deferir ou não o pedido de tutela de urgência, um dos critérios de que

se pode valer o julgador é o da proporcionalidade, aplicável na proteção do bem jurídico mais valioso sempre que

houver elementos minimamente seguros de probabilidade do direito.

 

In casu, como afirmado pela decisão agravada, há documentos médicos apontando para a gravidade da moléstia,

para a urgência do tratamento e para a infungibilidade do medicamento. Tratando-se de tutelar o direito à vida, é o

quanto basta para deferir-se a tutela antecipada nos termos em que foi decidida, sem que lhe seja oponível

quaisquer alegações de cunho econômico-financeiro ou de inadequação do medicamento, todas a demandar

dilação probatória.

 

Sendo assim, por estar alinhada com a jurisprudência consolidada no Supremo Tribunal Federal e no Superior

Tribunal de Justiça, a manutenção da decisão agravada é medida que se impõe.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2014.

ELIANA MARCELO
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Juiza Federal em Auxílio

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026076-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em virtude da prolação de sentença no processo principal (fls. 212/215), resta manifestamente prejudicado o

agravo de instrumento, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2014.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002338-47.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Fls.: 273/276.

 

A antecipação de tutela ao recurso de apelação interposto em face de sentença que denega mandado de segurança

é medida excepcional, admitida tão somente nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e

presentes os pressupostos do fumus boni iuris e periculum in mora.

 

Em um exame sumário da causa, característico da atribuição de efeito a recurso ope judicis, não foi

suficientemente demonstrada a plausibilidade do direito subjetivo à nomeação. 

 

No caso, a recorrente foi aprovada fora do número de vagas previstas em concurso público cujo prazo de validade

já estava expirado quando da recente publicação de novo edital para o mesmo cargo.

 

2012.03.00.026076-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : MAURILIO BARRETO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP247424 DIEGO MEDICI MORALES

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00134621820124036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2012.60.00.002338-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : EVA FAUSTINO DA FONSECA DE MOURA BARBOSA

ADVOGADO : MS014640 MARCO FELIPE TORRES CASTELLO e outro

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MS005063 MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ

No. ORIG. : 00023384720124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Por tal razão, indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004313-95.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A ação foi ajuizada por Arnaldo Gomes de Matos em face da União Federal, objetivando a restituição do

Imposto de Renda - Pessoa Física (IRPF) incidente sobre proventos de aposentadoria percebidos acumuladamente,

ao argumento de que o benefício recebido deve ser considerado mês a mês, em obediência aos princípios da

capacidade contributiva e da isonomia. Atribuiu-se à causa o valor de R$ 39.297,86.

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido do autor para declarar a não incidência do imposto

de renda sobre os valores atrasados percebidos por ele referentes a benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição (NB 1249689845), no total de R$ 158.525,49, declarando também seu direito de ter os valores

tributados como se tivessem sido pagos mês a mês, incidindo imposto de renda apenas sobre os valores de juros

de mora cujas respectivas parcelas principais também serão tributadas e pela mesma alíquota. Condenou ainda a

União a restituir o valor de imposto de renda indevidamente recolhido, devendo ser feito o cálculo a partir da

reconstituição das declarações de ajuste passadas, relativas às épocas em que os benefícios deveriam ter sido

pagos. Julgou extinto o feito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Os valores a serem

restituídos ao autor devem ser corrigidos pela taxa SELIC, desde a data do recolhimento até o efetivo reembolso.

Afastou a incidência da Lei 11.960/2009, que dispôs que a partir de 30/06/2009, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital

e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Entendeu que tal inovação legal padece do vício

de constitucionalidade, afrontando o princípio da isonomia e importando em enriquecimento ilícito do Erário,

pois, se a dívida ativa tributária é remunerada por determinado índice, a dívida passiva deve sê-lo pelo mesmo

índice. Dada a sucumbência mínima da parte autora, condenou ainda a União ao pagamento de honorários

advocatícios ao patrono do autor, que fixou em R$ 4.000,00, nos termos do art. 20, § 4º do Código de Processo

Civil. Custas na forma da lei (fls. 282/284).

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela integral reforma da sentença (fls.

289/300). Recurso respondido.

É o relatório.

 

Decido. 

Discute-se nos autos a incidência de Imposto de Renda sobre o pagamento de rendimentos derivados da concessão

de benefício previdenciário pago à parte autora de forma acumulada.

O artigo 12, da Lei n. 7.713/88, dispõe:

 

Art. 12: No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento do
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crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

 

Anoto que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia,

nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil adotou o entendimento no sentido de que o imposto de 

renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos: (destaquei)

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de

Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e

alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a

mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10)

 

No caso dos autos, restou comprovado o pagamento do imposto parcelado, que deve ser restituído, conforme

alíquotas e tabelas vigentes à época.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019713-52.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recursos de apelação interpostos contra a r. sentença (fls. 283/288) que, em

sede de mandado de segurança, julgou parcialmente procedente o pedido formulado por QUIMICAMTEX

LTDA., assegurando-lhe o direito de recolher as contribuições destinadas ao Financiamento da Seguridade Social

- COFINS e ao Programa de Integração Social - PIS sem a inclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias

e Serviços - ICMS nas respectivas bases de cálculo.

 

Em síntese, UNIÃO requer a reforma da r. sentença com a conseqüente denegação da segurança, deduzindo em

sua defesa as seguintes teses: (a) o ICMS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, inexistindo previsão

legal para sua exclusão nas Leis 10.637/02 e 10.833/03; (b) a existência de jurisprudência pacífica do Superior

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, inclusive com a edição das Súmulas 58 e 94; (c) o Supremo Tribunal

Federal, no RE 592.616/MG, reconheceu a repercussão geral da questão tratada neste feito, ainda não julgado
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definitivamente (fls. 329/336).

 

A Impetrante, por sua vez, postula pela procedência do pedido de compensação, aduzindo ser desnecessária a

produção de prova do efetivo recolhimento do tributo, por meio de guias de DARFs correspondentes, porquanto a

compensação pretendida pela recorrente é com base na legislação atinente aos artigos 66 da Lei 8.383/91, e 74 da

Lei n. 9.430/96, bem assim o Decreto 2.138/97.

 

Com contra-razões (fls. 326/328 e 339/346), vieram os autos a esta E. Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do reexame necessário e da apelação da União para

reformar in totum a r. sentença (fls. 352/355).

 

É o relatório.

 

Decido. 

 

A questão é saber se a parte do preço que corresponde ao ICMS pode compor a base de cálculo da COFINS e do

PIS, a qual, antes da EC 20/98, era o faturamento e após essa emenda passou a ser a soma de todas as receitas

(receita bruta) das pessoas jurídicas. 

 

Em favor dos contribuintes afirma-se que a receita derivada do ICMS, tributo estadual, é incorporada no preço de

mercadorias e serviços, donde se discute se esse valor - que na verdade não representa parcela pecuniária da

empresa - deve estar na base de cálculo das contribuições que incidem sobre o faturamento (COFINS, sucessor do

Finsocial, e PIS tratado no art. 239 da CF). Diz-se que a receita derivada da inclusão do ICMS no preço das

mercadorias e serviços nem é faturamento, nem é receita bruta. Por isso a inclusão daquela verba para cálculo do

PIS/COFINS é inconstitucional. Não sendo assim, estaria prestigiada a "tributação por dentro", quando na verdade

um ônus fiscal não integra o faturamento porquanto não representa circulação de riqueza, não ingressa no

patrimônio do vendedor da mercadoria ou do prestador do serviço. Assim, um mero repasse de ônus, que circula

transitoriamente pelo vendedor/prestador, o qual não representa circulação de riqueza tributável, recordando-se

que à exceção dos chamados "impostos sobre o patrimônio" (ITR/IPTU/IPVA, etc.) os demais impostos e

contribuições incidem sobre circulação de riquezas, não pode fornecer quantificação para as contribuições

PIS/COFINS.

 

Sucede que no nosso sistema o contribuinte de direito do ICMS é o empresário (vendedor/prestador), é ele o

sujeito passivo efetivo; o comprador paga tão-só o preço da coisa/serviço. O empresário não é somente um

intermediário entre o comprador e o Estado, um mero agente arrecadador. O "destaque" do ICMS na nota fiscal

serve apenas a tornar eficiente o princípio da não-cumulatividade, não significa que quem paga o tributo é o

consumidor.

 

Ademais, o entendimento sufragado pela sentença recorrida está em manifesto confronto com a jurisprudência

ainda dominante do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser possível a exclusão do ICMS da base de

cálculo referente à COFINS e PIS.

 

Nesse sentido, cito os recentes julgados:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCIDÊNCIA NA BASE DE

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE ENCONTRA

EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO DA 1A. SEÇÃO DESTE STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

CONTRIBUINTE DESPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que o ICMS integra a base de cálculo do PIS e

da COFINS, consoante se depreende das Súmulas 68 e 94 do STJ; a alegação de que se trata de valores que o

contribuinte do ICMS apenas arrecada, para repassar ao Tesouro do Estado (pelo que seriam ingressos

provisórios e não receitas da pessoa jurídica), não encontra eco na jurisprudência desta Corte. 

2. Agravo Regimental do contribuinte desprovido. .

(AGRESP 200902329280, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:03/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO
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CONFIGURADA. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ.

SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. CONCEITO DE FATURAMENTO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. O ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 

3. O reconhecimento de repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ.

Precedentes do STJ. 

4. No que se refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira

Questão de Ordem na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última

prorrogação e que seu prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em

15.4.2010.

5. Essa última prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há como suspender o

julgamento no âmbito do STJ. 6. O STJ tem entendido que a interpretação do conceito de faturamento para fins

de incidência de contribuição ao PIS e à Cofins é matéria eminentemente constitucional, que foge da sua

competência no âmbito do Recurso Especial. Precedentes: REsp 1.017.645/CE, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 10.9.2010; AgRg no REsp 1.224.734/RN, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 13.6.2012. 7.

Agravo Regimental não provido.

(AGARESP 201300686959, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:01/08/2013)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - PIS E

COFINS - BASE DE CÁLCULO - FATURAMENTO - INCLUSÃO DOS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE

ICMS - POSSIBILIDADE - SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões

essenciais ao julgamento da lide. 

2. A jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sentido da possibilidade de os valores devidos a título de ICMS

integrarem a base de cálculo do PIS e da COFINS. 

3. Entendimento firmado nas Súmulas 68 e 94 do STJ. 4. Recurso especial parcialmente provido.

(RESP 201202474670, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/06/2013)

TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - BASE DE CÁLCULO - FATURAMENTO - INCLUSÃO DOS VALORES

DEVIDOS A TÍTULO DE ICMS - POSSIBILIDADE - SÚMULAS 68 E 94 DO STJ - PRESCRIÇÃO - ART. 168, I,

DO CTN - LC 118/2005 - QUESTÃO PREJUDICADA. 

1. A jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sentido da possibilidade de os valores devidos a título de ICMS

integrarem a base de cálculo do PIS e da COFINS. 

2. Entendimento firmado nas Súmulas 68 e 94 do STJ. 

3. Prejudicada a tese de aplicação do art. 168, I, do CTN sem o reflexo do art. 3º da LC 118/2005.

4. Recurso especial não provido.

(RESP 200900867157, DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:27/02/2013)

Reiteradas decisões no mesmo sentido que vinham sendo tomadas no âmbito daquela Corte acarretaram a edição

das Súmulas 68 e 94 do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, in verbis:

"A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS."

A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL."

 

No mesmo sentido colaciono julgados deste Tribunal Regional Federal:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

I. Incluem-se na base de cálculo do PIS e da COFINS os valores relativos ao ICMS, conforme Súmula 68 e

Súmula 94, do STJ.

II. Embargos infringentes desprovidos.

(EI 00006352120074036109, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:26/07/2013)

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

2. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida

das vendas de bens e serviços.

3. Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos

Enunciados das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à

COFINS, tendo em vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL,

conforme expresso na própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma
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natureza jurídica desta.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

(AC 00112450220124036100, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:02/08/2013)

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - icms E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

7. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

(AMS 00047481220124036119, JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:02/08/2013)

 

É certo que o tema está em discussão no STF onde há vários votos a favor dos contribuintes; há votos, mas não há

acórdão; não havendo acórdão, não há jurisprudência, pois voto é uma coisa e jurisprudência é outra.

 

Por fim, ressalta-se que, no que se refere à ADC 18/DF, verificado o término do prazo de prorrogação da eficácia

da medida cautelar anteriormente deferida, para suspender o julgamento das demandas que envolvam a aplicação

do artigo 3º, § 2º, inciso I, da Lei 9.718/98, não há mais óbice ao julgamento do recurso.

 

Desse modo, estando a r. sentença em manifesto confronto com a orientação jurisprudencial dominante de

Tribunal Superior, dou provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação da União para reformar a

r. sentença e denegar a segurança, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, restando

prejudicado o apelo da Impetrante.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022742-13.2012.4.03.6100/SP
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ADVOGADO : SP074089 MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação (fls. 132/149) contra a r. sentença (fls. 122/128) de improcedência do pedido

formulado em mandado de segurança impetrado por PROMON ENGENHARIA LTDA. com o objetivo de

assegurar o direito de recolher as contribuições destinadas ao Financiamento da Seguridade Social - COFINS e ao

Programa de Integração Social - PIS sem a inclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços -

ICMS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS nas respectivas bases de cálculo, e a compensação

dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos durante o ano de 2008, acrescidos de juros de mora pela Taxa

SELIC contados a partir da data de cada pagamento.

 

Em síntese, o recorrente requer a reforma da r. sentença com a conseqüente concessão da segurança, sustentando

que a inclusão do valor do ICMS e do ISS na base de cálculo da COFINS e do PIS viola o artigo 195, inciso I, da

Constituição Federal, bem como os princípios constitucionais da capacidade contributiva e da legalidade, por

ampliar indevidamente a base de cálculo dessas contribuições, havendo direito à compensação do indébito.

 

Com contra-razões (fls. 153/168), vieram os autos a esta E. Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso, mantendo-se a sentença denegatória (fls.

171/174).

 

É o relatório.

 

Decido. 

 

A exemplo do ICMS, o ISS como encargo tributário que é, integra a receita bruta e o faturamento da empresa,

porquanto tais valores são incluídos no preço da mercadoria ou no valor final da prestação do serviço (tributação

indireta). 

 

O ICMS e o ISS apesar de tributos são receitas auferidas pela empresa e assim integram o faturamento, de modo

que as verbas respectivas não podem ser excluídas da base de cálculo do PIS e da COFINS, posto que a legislação

de regência dessas contribuições não o autoriza; assim, à vista do artigo 111 do Código Tributário Nacional, não

pode o Judiciário "criar" uma regra de exclusão do crédito fiscal.

 

Especificamente quanto ao caso dos autos, a parcela do ISS integra o preço dos serviços prestados pela empresa,

compondo a receita ou o faturamento dela, não sendo passível de exclusão da base de cálculo do PIS e da

COFINS pois as Leis 10.637 /2002 e 10.833 /2003 (atuais regulamentadoras do PIS e da COFINS), prevêem

expressamente a incidência das contribuições sobre a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica,

independentemente de sua denominação contábil. Destarte, ainda que as verbas de ISS (e ICMS) se incluam na

escrita fiscal na condição real que possuem (impostos), integram o faturamento (os destaques em notas fiscais

servem apenas para evidenciar essa carga fiscal perante o contribuinte de fato) e assim não se vê

inconstitucionalidade em que tais verbas componham a base de cálculo das contribuições.

 

Ora, não há como confundir lucro com faturamento - são realidades econômicas diversas.

 

Faturamento se afina com receita, de modo que se certa carga fiscal é indireta, pois seus valores são repassados ao

preço pago pelo consumidor final, é certo que a verba assim auferida pelo empresário integra seu faturamento

(receita) e por ISS o sobre o quantum deve incidir a alíquota do PIS/COFINS.

 

É certo que o tema acha-se em sede de repercussão geral no STF (RE 592.616/RG atualmente sob relatoria do

Min. Celso de Melo), mas não há decisão de mérito. Aliás, existe também a Ação Direta de Constitucionalidade

18 (ADC 18), que objetiva a declaração de constitucionalidade do artigo 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98.

 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00227421320124036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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Apesar disso, à míngua de pronunciamento conclusivo do STF, há de prevalecer a jurisprudência já firmada sobre

o tema.

 

Por isso que o entendimento sufragado pela r. sentença recorrida está em consonância com a jurisprudência

dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte no sentido de não ser possível a exclusão do ISS e do

ICMS da base de cálculo referente ao PIS e à COFINS.

 

Nesse sentido, cito os recentes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ISS. PRECEDENTES. SÚMULAS 68 E

94/STJ. APLICAÇÃO POR ANALOGIA.

1. Em situação semelhante à presente controvérsia, está consolidado o entendimento, por força das Súmulas 68 e

94/STJ, de que o ICMS integra a base de cálculo do PIS e da COFINS.

2. Na mesma linha, deve o valor do ISS compor a base de cálculo do PIS e da COFINS, pois integra o preço dos

serviços e, por conseguinte, o faturamento decorrente do exercício da atividade econômica. Precedentes: AgRg.

no RESP. 1.197.712/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Dje 9.6.2011; RESP.

1.109.559/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, Dje 9.8.2011; AgRg. nos EDcl. no

RESP. 1.218.448/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, Dje 24.8.2011.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 157.345/SE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/06/2012,

DJe 02/08/2012)

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. ISS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE.

1. O montante referente ao ISS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes: AgRg no REsp

1.197.712/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Dje 9.6.2011; REsp 1.109.559/PR, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, Dje 9.8.2011;

AgRg nos EDcl no REsp 1.218.448/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, Dje 24.8.2011;

AgRg no AREsp 157345/SE, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 21.6.2012, DJe 2.8.2012.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 166.149/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/08/2012, DJe

04/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. PEDIDO INOVADOR. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE

CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.º 94 E N.º 68, AMBAS DO STJ.

1. A petição inicial é o momento oportuno para o devedor argüir toda a matéria útil à defesa, e deve conter o

pedido com as suas especificações, sendo defeso à parte alterá-lo após o saneamento do processo (art. 282, IV

c.c. art. 264, p. único, ambos do CPC). Assim sendo, não se admite a inovação da lide no juízo recursal.

2. No caso vertente, a impetrante não formulou pedido de compensação do indébito em sua exordial, o que

impede que este Tribunal aprecie o referido pedido, sob pena de violação ao princípio do duplo grau de

jurisdição. 

3. A matéria trazida ora em debate, inclusão do ISS na base de cálculo da COFINS e do PIS deve ser julgada nos

mesmos termos do ICMS que, por sua vez, já se encontra pacificada nas Cortes Superiores. 

4. O ISS , assim como o ICMS, como impostos indiretos que são, incluem-se no faturamento. Não há como excluir

os tributos incidentes sobre a circulação de mercadorias e sobre a prestação de serviços, de modo que as citadas

contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das vendas de bens e serviços. 

5. Aplicação das Súmulas, editadas pelo STJ, n.º 68, referente ao PIS e n.º 94, aplicável à COFINS, uma vez que

essa contribuição é sucedânea do FINSOCIAL, conforme determinação expressa da lei que a instituiu (Lei

Complementar n.º 70/91, art.13). 

6. Precedentes (STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000,

v.u., DJ 22/05/2000; TRF - 3.ª Região, 3ª Turma, AMS 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j.

22/11/2007, v.m, DJU 05/12/2007). 7. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida.

(AMS 00233972420084036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Em situação semelhante a da presente controvérsia, está consolidado o entendimento, por força das Súmulas 68 e

94 do Superior Tribunal de Justiça, de que o ICMS integra a base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

 

Desse modo, estando a pretensão recursal em manifesto confronto com jurisprudência dominante desta E. Corte e

do Tribunal Superior de Justiça, nego-lhe seguimento nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo

Civil.
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Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000376-65.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, interposto por Walter Sabini Junior, inconformado com a sentença que denegou

a segurança postulada em face de ato tendente à cobrança do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI na

importação de veículo por pessoa física, para uso próprio.

 

O apelante alega que a cobrança do IPI no caso dos autos ofende o princípio da não-cumulatividade, previsto no

artigo 155, § 3º, inciso II, da Constituição Federal. Aduz, ainda, que o "consumidor final pessoa física está fora

da operação mercantil necessária para operação de crédito e débito do referido imposto, haja vista que

pressente-se a existência de cadeia produtiva/comercial" (f. 229).

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em manifestação da lavra da e. Procuradora Regional da República Denise Neves

Abade, opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão posta nos autos não comporta maiores debates, haja vista que o Supremo Tribunal Federal e o Superior

Tribunal de Justiça firmaram jurisprudência no sentido de ser indevida a cobrança do IPI sobre a importação, por

pessoa física, de veículo automotor destinado ao uso próprio.

 

A esse respeito, cito os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO DE

VEÍCULO PARA USO PRÓPRIO. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não incide o IPI em

importação de veículo automotor, por pessoa física, para uso próprio. Aplicabilidade do principio da não

cumulatividade. Precedentes. II - Agravo regimental improvido".

(STF, RE 550170 AgR, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-149

DIVULG 03-08-2011 PUBLIC 04-08-2011 EMENT VOL-02559-02 PP-00291)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO

2012.61.04.000376-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : WALTER SABINI JUNIOR

ADVOGADO : SP253471 SAULO DE OLIVEIRA ALVES BEZERRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00003766520124036104 3 Vr SANTOS/SP
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SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO POR PESSOA FÍSICA PARA

USO PRÓPRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. 1.

Não incide o IPI sobre a importação, por pessoa física, de veículo automotor destinado ao uso próprio.

Precedentes: REs 255.682-AgR, da relatoria do ministro Carlos Velloso; 412.045, da minha relatoria; e 501.773-

AgR, da relaria do ministro Eros Grau. 2. Agravo regimental desprovido".

(STF, RE 255090 AgR, Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 24/08/2010, DJe-190 DIVULG 07-10-

2010 PUBLIC 08-10-2010 EMENT VOL-02418-04 PP-00904)

"TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO POR PESSOA FÍSICA PARA USO PRÓPRIO. IPI. NÃO

INCIDÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. Descabe a esta Corte

emitir juízo de valor em agravo regimental sobre teses que não foram objeto do recurso especial. Inovação do

feito que não se admite. 1. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento no sentido de que não incide o IPI

na importação de veículo por pessoa física destinado a uso próprio, uma vez que o fato gerador dessa exação

seria uma operação de natureza mercantil ou assemelhada. Precedentes. 3. Agravo regimental não provido"

(STJ, AGARESP 201301109782, ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:22/08/2013)

"TRIBUTÁRIO. ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. MODIFICAÇÃO. COMPETÊNCIA DO

STF. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO POR PESSOA FÍSICA PARA USO PRÓPRIO. NÃO INCIDÊNCIA DE IPI.

PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. É firme a orientação no sentido de que não incide IPI sobre a importação de veículo por pessoa física, para

uso próprio, haja vista que o fato gerador constitui operação de natureza mercantil ou assemelhada.

2. E ainda que assim não fosse, a irresignação não comportaria conhecimento em decorrência do fundamento

eminentemente constitucional pelo qual foi resolvida a demanda, afastando a competência desta Corte para

modificação do julgado.

Agravo regimental improvido".

(STJ, AgRg no AREsp 357.532/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

10/09/2013, DJe 18/09/2013)

 

No mesmo sentido tem decidido este Tribunal. Vejam-se:

 

"APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. IPI. IMPORTAÇÃO DE BEM POR PESSOA FÍSICA PARA USO

PRÓPRIO. INEXIGIBILIDADE. DECRETO Nº 7.567/11. INOBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. 1. O impetrante não cumpriu o disposto no caput do art. 523 do CPC, não

merecendo o agravo retido por ele interposto ser conhecido, na forma do §1º deste mesmo artigo. 2. A questão

referente à exigibilidade ou não do IPI não suscita controvérsia, sendo, atualmente, pacífica a jurisprudência do

E. Supremo Tribunal Federal, a qual curvo-me, no sentido da não incidência do referido imposto em operações

de importação de bem para uso próprio, por pessoa física, por ofensa ao princípio da não-cumulatividade (art.

153, §3º, II, CF). 3. Como se observa pela leitura do §1º do art. 150 da Constituição Federal, o imposto sobre

produtos industrializados (art. 153, IV, CF) configura exceção ao princípio da anterioridade do exercício

financeiro, mas não ao da anterioridade nonagesimal, de modo que o art. 16 do Decreto nº 7.567/11, ao prever a

sua vigência a partir da data da publicação, contrariou tal postulado, uma vez que o IPI só pode ser exigido após

decorridos 90 dias contados da publicação da lei que o instituiu ou majorou. 4. Agravo retido não conhecido. 5.

Apelação do impetrante provida para reconhecer a inexigibilidade do IPI na importação de veículo por pessoa

física para uso próprio. Apelação da União e remessa oficial prejudicadas".

(TRF3, 3ª Turma, AMS 00124993220114036104, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2013)

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI.

IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO POR PESSOA FÍSICA PARA USO PRÓPRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. PRINCÍPIO

DA NÃO-CUMULATIVIDADE. ICMS. COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO. PIS e COFINS SOBRE

IMPORTAÇÃO. INCIDÊNCIA. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. EXCLUSÃO DO ICMS.

PRECEDENTE DO STF. RE 559.937/RS. I - Não sendo comerciante ou importador, a pessoa física ao importar

para si mesma o bem ou produto não se beneficia da não-cumulatividade, pois se trata de ato isolado, sem

qualquer vinculação com a cadeia de produção ou de consumo. II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar

casos semelhantes, firmou entendimento no sentido de afastar a incidência do IPI sobre veículo importado para

uso próprio, sob a ótica do princípio da não-cumulatividade da exação. (...) VII - Neste aspecto, merece ser

parcialmente provido o apelo do impetrante para excluir o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS,

mantendo-se no mais a r. sentença de concessão parcial da segurança, que afastou a exigência de IPI na

hipótese, por não se enquadrar o impetrante como contribuinte da exação. VIII - Apelação da União e remessa

oficial desprovidas. Apelação do impetrante parcialmente provida".

(TRF3, 5ª Turma, AMS 00067001320084036104, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, e-DJF3

Judicial 1 DATA:15/07/2013)

"AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO PARA USO PRÓPRIO DE PESSOA
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FÍSICA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO PACIFICADO NO STF E STJ. 1. A Corte Suprema e o C. STJ

já pacificaram o entendimento no sentido da não incidência do IPI na importação de veículo automotor para uso

próprio de pessoa física. 2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão

monocrática. 3. Agravo legal improvido.

(TRF3, 6ª Turma, AMS 00013171520124036104, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:02/08/2013)

"AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR PARA USO PRÓPRIO DE

PESSOA FÍSICA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. A Corte Suprema e o C. STJ já pacificaram o entendimento no sentido

da não incidência do IPI na importação de veículo automotor para uso próprio de pessoa física. 2. Não há

elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 3. Agravo legal

improvido".

(TRF3, 6ª Turma, APELREEX 00015582320114036104, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2013)

 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de

apelação para determinar que não haja a cobrança do Imposto sobre Produtos Industrializado - IPI em relação ao

veículo INFINITY FX50 S, ano de fabricação 2011, modelo 2012, cor externa branca, modelo AWD, motor 5.OI

v8 390HP 5018CC, 4 portas, Licença de Importação nº 11/4162055-6, descrito na inicial.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000537-60.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação de repetição de indébito, ajuizada em 20.1.12, por Wilson Roberto Marques da Silva objetivando a

restituição de valores retidos a título de Imposto de Renda, incidente sobre montante pago acumuladamente,

2012.61.09.000537-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : WILSON ROBERTO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : SP254700 ARNALDO DOS ANJOS RAMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00005376020124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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decorrentes de condenação em ação trabalhista, bem como sobre os juros moratórios e honorários advocatícios

(fls. 02/17).

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 33.000,00.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou a Ré a: 

a) restituir ao Autor a diferença entre o Imposto de Renda incidente sobre o valor bruto da indenização trabalhista

recebida e o valor que seria devido com base nas tabelas de incidência vigentes nos meses em que os rendimentos

deveriam ter sido pagos; 

b) restituir ao Autor o Imposto de Renda incidente sobre os juros de mora que integraram o cálculo da indenização

recebida nos autos da ação trabalhista; 

c) excluir da base de cálculo do Imposto de Renda o valor integral das despesas com honorários advocatícios

contratuais na ação trabalhista e restituir eventual montante pago com tal finalidade e não deduzido integralmente

do valor atribuído aos rendimentos tributados. 

O valor da condenação, autorizada a compensação com os valores já restituídos ao Autor com base na declaração

de ajuste anual, serão atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de acordo com os critérios

previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, atualmente veiculado por meio da Resolução 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal. Condenou a Ré a pagar honorários advocatícios, correspondentes a 10% sobre o

valor da condenação, nos termos do art. 20, § 4º do Código de Processo Civil. Sentença sujeita ao reexame

necessário, nos termos do art. 475, I do Código de Processo Civil (fls. 87/88).

 

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela reforma da

sentença. Alega, em síntese, que o IRPF deve incidir sobre as verbas em debate e sobre os juros moratórios

decorrentes de verbas trabalhistas de natureza remuneratória, haja vista o que dispõe o art. 43, I, do Código

Tributário Nacional (fls. 97/107). Recurso respondido.

É o relatório.

 

Decido. 

Discute-se nos autos a incidência de Imposto de Renda sobre o pagamento de verbas oriundas de condenação em

ação trabalhista recebidas pela parte autora de forma acumulada.

O artigo 12, da Lei n. 7.713/88, dispõe:

 

Art. 12: No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento do

crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

 

Anoto que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia,

nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil adotou o entendimento no sentido de que o imposto de 

renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos: (destaquei)

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de

Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e

alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a

mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10)

No que se refere à incidência do imposto de renda sobre o montante recebido acumuladamente a título de

pagamento de verbas recebidas em razão da decisão proferida nos autos da reclamação trabalhista, a controvérsia

está pacificada no âmbito do colendo Superior Tribunal de Justiça, a quem compete velar pela correta aplicação da

lei federal, valendo destacar os seguintes julgamentos:

 

.EMEN: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

CONTROVÉRSIA RELATIVA AO IMPOSTO DE RENDA E À CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EM

RELAÇÃO A RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM CUMPRIMENTO DE DECISÃO

JUDICIAL. INVIABILIDADE DE EXAME, EM RECURSO ESPECIAL, DE SUPOSTA OFENSA A NORMA

CONSTITUCIONAL OU DE DIREITO LOCAL. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, NO TOCANTE AO IRPF,

ESTÁ EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ EM
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RECURSO REPETITIVO. 1. Em relação à alegada ofensa aos arts. 5º, II, da Constituição da República, e 15, §

1º, da Lei Complementar Municipal nº 592/2006, o recurso denegado é inadmissível, pois, em sede de recurso

especial interposto com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição, compete ao STJ examinar eventual

contrariedade a tratado ou lei federal (normas de direito federal infraconstitucional). Logo, em sede de recurso

especial, não compete a este Tribunal Superior examinar alegação de contrariedade a normas constitucionais ou de

direito local. 2. Sobre a forma de cálculo do imposto de renda incidente sobre benefícios recebidos

acumuladamente em cumprimento de decisão judicial, a Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp

1.118.429/SP (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 14.5.2010), de acordo com o regime de que trata o art. 543-C

do CPC, fez consignar o seguinte entendimento, na ementa do respectivo acórdão: "O imposto de renda incidente

sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à

época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não

é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente." 3. Agravo regimental

não provido. ..EMEN:(AGARESP 201200977640, MAURO CAMPBELL MARQUES - SEGUNDA TURMA,

DJE DATA:03/08/2012 ..DTPB:.)

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA

PESSOA FÍSICA - IRPF. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE

DESPEDIDA OU RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. TEMA JÁ JULGADO PELA

SISTEMÁTICA INSTITUÍDA PELO ART. 543-C, DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. 1. Não

havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do

CPC. 2. Por ocasião do julgamento do recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira

Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011, em que

pese a divergência de fundamentos, o certo é que houve consenso da maioria quanto à tese da não-incidência de

Imposto de Renda sobre juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de

trabalho. 3. Sobre a forma de cálculo do Imposto de Renda incidente sobre benefícios recebidos acumuladamente

em cumprimento de decisão judicial, a Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.118.429/SP (Rel. Min.

Herman Benjamin, DJe de 14.5.2010), de acordo com o regime de que trata o art. 543-C do CPC, fez consignar o

seguinte entendimento, na ementa do respectivo acórdão: "O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios

pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os

valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a

cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente." 4. Recurso especial não provido.

..EMEN:(RESP 201100197171, MAURO CAMPBELL MARQUES - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:28/11/2011 RB VOL.:00578 PG:00058 ..DTPB:.)

 

O dissenso em questão já foi suficientemente apreciado também no âmbito desta E. Corte, valendo destacar o

seguinte julgamento:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

IRRF. PROVENTOS. RECEBIMENTO CUMULATIVO. REGIME DE TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL.

ALÍQUOTA. OMISSÕES INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que são manifestamente

improcedentes os embargos os embargos declaratórios, primeiro porque não conduz a qualquer vício a adoção,

pela Turma, de jurisprudência reputada correta, ainda que passível de reforma ou revisão pela instância superior.

O reconhecimento de repercussão geral de tema constitucional não impede o julgamento pelas instâncias

ordinárias, se não houve decisão da Suprema Corte impeditiva ou suspensivo da respectiva tramitação, como

ocorre na espécie. 2. Tampouco houve omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante

com a solução dada pela Turma, que decidiu no sentido de que o recebimento de rendimentos acumulados, não

impõe que o recolhimento do imposto de renda retido na fonte seja realizado com base na alíquota sobre o valor

total no momento do recebimento, em detrimento do beneficiário, pois se tivesse recebido o referido rendimento

na época em que deveria ter sido pago, seria recolhido o imposto a uma alíquota menor ou mesmo, o beneficiário

seria isento de tal recolhimento. 3. A alegação de omissão na aplicação do artigo 12 da Lei 7.713/88 é infundada,

vez que a própria jurisprudência, que constou do acórdão embargado, aborda a discussão, destacando que: "No

cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR

(Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela

seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto." (RESP

719.774, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 04/04/05). 4. Na atualidade, o Superior Tribunal de Justiça tem

reiterado tal tese, no sentido de que "2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o

modo de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como

inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da incidência) da

hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula de reserva de plenário (art.
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97 da CF/88)." (AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010). 5. Não houve, pois,

declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na espécie,

alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante 10/STF), conforme tem

sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 1.055.182, Rel. Min. DENISE

ARRUDA, DJE 01/10/2008). 6. Enfim, a utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita. 7. Embargos declaratórios rejeitados.(AMS 200961000161346, JUIZ CARLOS MUTA, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:23/09/2011 PÁGINA: 547.)

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça examinou a questão da incidência do imposto de renda sob juros

de mora, em acórdãos assim ementados:

 

RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA .

- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais em decorrência de sua natureza e função

indenizatória ampla.

- Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido.

(STJ, REsp n.º 1.227.133/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão Ministro CESAR

ASFOR ROCHA, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 28/09/2011, DJe 19/10/2011)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE

INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR

SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA

CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS

JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA DO

IR.

1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça,

individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de

Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.

284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a

exata compreensão da controvérsia".

2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64,

inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória reconhecida

pelo mesmo dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso representativo da controvérsia).

3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do

contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os juros

de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de imposto de

renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica desfavorável

(perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido, quando reconhecidos em

reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às

verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria já pacificada no

recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, Rel .p/acórdão Min.

Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011).

3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali

podem ser discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão

exclusiva de verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.

7.713/88.

3.2. O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do

emprego e a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os juros

incidentes sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isentas.

4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou

fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato

de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum

principale".

5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o

foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do emprego). Sendo

assim, é inaplicável a isenção apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente

quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da
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Lei n. 8.036/90, são isentas.

6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato de trabalho: Principal: Horas-extras (verba

remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

Acessório: Juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;

Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

Acessório: Juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;

Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.

8.036/90);

Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o

principal).

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(REsp nº 1089720/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/10/2012, DJe 28/11/2012)

Confira-se o julgado proferido por esta Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO.

BENEFÍCIOS RECEBIDOS EM REVISIONAL DE APOSENTADORIA MOVIDA CONTRA O INSS.

RECEBIMENTO. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. CÁLCULO DO TRIBUTO. ALÍQUOTA

VIGENTE À ÉPOCA PRÓPRIA. JUROS DE MORA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. ART. 404 DO

CÓDIGO CIVIL 2002. PRECEDENTES STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA EM

PARTE MÍNIMA. APLICAÇÃO ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 1. Os valores recebidos pela

autora, embora sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, deverão ser oferecidos à tributação nas épocas

próprias, ou seja, nos respectivos meses de referência, e submetidos às alíquotas então vigentes. 2. A retenção do

imposto na fonte é apenas uma das etapas da tributação da renda, assim, considerando que a retenção recairá sobre

os valores relativos às épocas próprias, o encontro de contas deverá abranger toda a renda percebida pelo

contribuinte no período em questão e os valores eventualmente restituídos pelo Fisco. 3. O que configura a

natureza jurídica da quantia recebida a título de juros de mora, neste caso, não é a vontade das partes, mas sim a

lei. 4. Ante as disposições constantes do Código Civil de 2002 que firmou a natureza indenizatória dos juros

moratórios, o E. STJ alterou o seu posicionamento que anteriormente tributava os juros quando o principal era

tributado, em razão de o acessório seguir o principal, para decidir pela sua natureza indenizatória. Precedentes do

E. STJ. 5. Não incide o imposto de renda sobre os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora,

durante a vigência do Código Civil de 2002, que lhe conferiu natureza indenizatória, a teor do disposto no art.

404. 6. A correção monetária é cabível a partir do recolhimento indevido, consoante edita a Súmula nº 162 do E.

Superior Tribunal de Justiça. 7. A partir de 01/janeiro/1996 deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que

representa a taxa de inflação do período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei

9250/95. 8. Ante a ocorrência da sucumbência do autor em parte mínima do pedido, condenada a ré no pagamento

das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, a teor do

disposto no artigo 21, parágrafo único e no artigo 20, § 3º, do CPC. 9. Agravo retido não conhecido, em razão de

não ser pleiteada a sua apreciação nas razões de apelação. 10. Apelação interposta pela União Federal improvida.

11. Apelação interposta pelo autor parcialmente provida.(AC 00047428820104036114, DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No caso vertente, observo que as verbas trabalhistas decorreram da perda do emprego, razão pela qual descabe

incidência de IR sobre os juros moratórios não representam qualquer acréscimo patrimonial; quem está sendo

pago por ordem judicial porque foi demitido do emprego - fonte de subsistência - nem de longe está enriquecendo,

de modo que os juros têm a mesma natureza da prestação principal, indenizatória.

No tocante a dedução integral dos honorários advocatícios e das despesas processuais da base de cálculo do

imposto de renda dispõe a Lei nº 7.713/1988:

 

"Art. 12-A. Os rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva

remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, quando correspondentes a anos-calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados

exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no

mês.

(...)

§ 2º. Poderão ser excluídas as despesas, relativas ao montante dos rendimentos tributáveis, com ação judicial

necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização

." (sublinhei)
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Por sua vez, o artigo 56 do RIR/99 (Decreto nº 300/99), ao regulamentar o supramencionado artigo previu:

 

"Art.56.No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá no mês do recebimento, sobre o

total dos rendimentos, inclusive juros e atualização monetária (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12).

Parágrafoúnico.Para os efeitos deste artigo, poderá ser deduzido o valor das despesas com ação judicial

necessárias ao recebimento dos rendimentos, inclusive com advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte,

sem indenização (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12)."

 

Confira-se a seguinte ementa de julgado do C. Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. SÚMULA 7/STJ. IMPOSTO DE

RENDA. DEDUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 12 DA LEI N. 7.713/88. PROPORCIONAL

A VERBAS TRIBUTÁVEIS.

1. A análise da sucumbência mínima para fins de fixação dos honorários advocatícios requer a reapreciação dos

critérios fáticos, o que esbarra no óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Nos termos do art. 12 da Lei n. 7.713/1988, os honorários advocatícios pagos pelo contribuinte, sem

indenização, devem ser rateados entre rendimentos tributáveis e os isentos ou não tributáveis recebidos em ação

judicial, podendo a parcela correspondente aos tributáveis ser deduzida para fins de determinação da base de

cálculo sujeita à incidência do imposto.

3. A sistemática de dedução na declaração de rendimentos aduz que houve desembolso realizado pelo

contribuinte, ocorrendo o creditamento de valores em favor da Fazenda Pública. Contudo, quando as parcelas são

recebidas pelo contribuinte com isenção, sobre estas não ocorre retenção de valores na fonte, o que afasta, de

pronto, qualquer valor a ser deduzido.

Recurso especial conhecido em parte, e improvido."

(STJ, Segunda Turma, REsp. 1141058/PR, Rel. Min. Humberto Martins, j. 28/09/2010, v.u., DJe 13/10/2010)

Assim, poderá ser deduzido o valor das despesas com ação judicial necessárias ao recebimento dos rendimentos,

inclusive com advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização em relação as parcelas

tributáveis; caso o montante pago inclua parcelas isentas e não tributáveis, não há como deduzir estas despesas.

A União deve arcar com o pagamento das custas processuais em reembolso e honorários advocatícios, os quais

foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o entendimento desta Sexta

Turma, levando-se em consideração o art. 20, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008340-79.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.61.14.008340-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CENTRO EDUCACIONAL RIO BRANCO LTDA

ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00083407920124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Trata-se de recurso de apelação (fls. 78/100) interposto pelo CENTRO EDUCACIONAL RIO BRANCO

LTDA contra a r. sentença (fls. 73) prolatada em mandado de segurança que julgou extinto o processo sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Em síntese, o recorrente requer a reforma da r. sentença com a conseqüente concessão da segurança, sustentando

que o pedido formulado nesta ação mandamental não seria idêntico àquele formulado no Mandado de Segurança

nº 0007932-59.2010.4.03.6114. Argumenta que os fundamentos dos pedidos são diversos porque no presente writ

discute-se a inscrição nº 80412021284 e na outra ação mandamental os processos fiscais 13819.400507/2004-29 e

18208.715562/2007-75.

 

Em contrarrazões, a União pugnou pela manutenção da r. sentença aduzindo que "ainda que, em um primeiro

momento, possa parecer que os pedidos (ou seus fundamentos, como citou a apelante) são diferentes, certo é que

o que pretendido nestes mandamus está contido no que aquele anteriormente impetrado (enquanto no primeiro

requer a inclusão de todos os débitos oriundos do SIMPLES NACIONAL no parcelamento da Lei 11.941/09, neste

pretende a inclusão apenas do débito consubstanciado na certidão n. 80.4.12.021284-08), bem como as causas de

pedir são idênticas."

 

Após a vinda dos autos a esta E. Corte, o Ministério Público Federal ofertou parecer às fls. 114/115, opinando

pelo improvimento do recurso de apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como alicerce

desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório Excelso e

o Superior Tribunal.

 

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos

das peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

 

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando,

formalmente, tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

Segunda Turma, julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

 

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

 

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

 

Ainda:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM AUTORIZAÇÃO.

DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV, 93, IX, E 220 DA CARTA

MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E TRANSCRITOS OS FUNDAMENTOS DA
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SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 279/STF. INTERPRETAÇÃO DE

NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA O

MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal

Federal, tem-se por cumprida a exigência constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o

Poder Judiciário lançar mão da motivação referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012)

 

Decidiu com acerto a Magistrada de primeiro grau ao extinguir o processo sem resolução de mérito, cujos bem

lançados fundamentos transcrevo a seguir:

 

"Verifico do termo de prevenção de fls. 68 que a impetrante ingressou com a ação nº 00079325920104036114,

que tramitou perante este Juízo, para requerer a inclusão de débitos decorrentes do SIMPLES NACIONAL no

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09. 

Registre-se que foi denegada a segurança da referida ação, sendo que a sentença transitou em julgado na data de

12/06/2012, conforme consulta ao sistema processual. 

Assim, constato que a causa de pedir e o pedido das duas ações são os mesmos, já que o questionamento refere-se

às ilegalidades das Portarias expedidas pela autoridades impetradas, bem como a não inclusão de débitos do

SIMPLES no parcelamento denominado "Refis da crise". 

Portanto, considerando que as partes, a causa de pedir e o pedido são os mesmos, resta configurada a coisa

julgada, nos termos dos artigos 301, VI e 467 do Código de Processo Civil.

Posto isto, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso V, do

Código de Processo Civil."

 

A propósito, a jurisprudência:

 

PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMÓVEL FUNCIONAL. COISA

JULGADA. INCIDÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO INITIO LITIS. IMPROVIMENTO.

- Constatada a existência de ação definitivamente julgada, cujas partes, causa de pedir e pedido são idênticos aos

da presente demanda, observa-se a incidência de coisa julgada, inviabilizando a apreciação do writ.

- Agravo regimental improvido.

(AgRg no MS

 8.246/DF, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/09/2002, DJ 02/12/2002, p.

216)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL E MANDADO DE SEGURANÇA. PARTES, CAUSA

DE PEDIR E PEDIDO IDÊNTICOS. COISA JULGADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, §3º, CPC.

SENTENÇA MANTIDA. 

- Configura-se a coisa julgada ou a litispendência quando os embargos à execução e a ação declaratória ou

mandamental, tiverem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo objeto. Tanto a ação declaratória

ou mandamental, quanto os embargos têm natureza cognitiva e as sentenças de mérito proferidas se revestirão da

autoridade da coisa julgada material.

 - As cópias da petição inicial e da sentença, juntadas às fls. 135/162, demonstram que as partes, a causa de pedir

e o pedido, constantes do mandado de segurança impetrado pela ora embargante, são idênticos aos dos presentes

embargos à execução, pois retratam a mesma pretensão concernente à inexigibilidade da diferença de

contribuição ao FUNRURAL recolhida a menor, pela não inclusão do ICM na base de cálculo da referida

exação.

 - Nos termos do artigo 267, §3º, do Código de Processo Civil, o magistrado deve, de ofício, reconhecer a

presença ou ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, para o fim de extinção do

feito, sem apreciação do mérito, não havendo que se falar em nulidade por falta de intimação da parte para

manifestar-se acerca da questão. - Precedentes do C. STJ. 

- Apelação improvida. 

(AC 06664643119914036182, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA

PRIMEIRA SEÇÃO, DJU DATA:10/04/2008 PÁGINA: 521 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, estando a r. sentença em sintonia com a orientação jurisprudencial dominante de Tribunal Superior e

desta E. Corte, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do caput do artigo 557 do Código de

Processo Civil.
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Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016298-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em consulta ao sistema processual informatizado, verifica-se que houve prolação de sentença no processo

principal, restando manifestamente prejudicado o agravo de instrumento, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art.

557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022902-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto pela União, nos autos da

Execução Fiscal nº 0022136-11.2004.4.03.6182, contra decisão que, em sede de embargos de declaração, após

constatar a ocorrência de erro material, reconsiderou decisão anterior, tornando-a sem efeito, e indeferiu pedido de

2013.03.00.016298-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : PENTAGONO SERVICOS DE ENGENHARIA CIVIL E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO : SP226577 JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO e outro

AGRAVADO : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00080610420134036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.022902-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : MERCEARIA BIG COMPRA LTDA e outros

: NEURYVAN FONSECA MARTINS

: MARLUCIA FONSECA MARTINS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00221361120044036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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constrição eletrônica dos ativos financeiros da empresa mercearia Big Compra Ltda., ante a nulidade da citação

por edital, determinando de ofício a exclusão dos co-executados Marlucia Fonseca Martins e Neuryvan Fonseca

Martins (espólio) do pólo passivo da execução fiscal.

 

Aduz a agravante, em síntese, haver vasta prova de que a empresa encerrou de forma irregular suas atividades

(AR negativo de fl. 11), o que, segundo entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça, basta à

presunção de dissolução irregular da empresa e ao redirecionamento dos atos executivos, tendo em vista a

responsabilização prevista no art. 135 do CTN. Requer, assim, em antecipação de tutela e no mérito do recurso, a

reinclusão dos representantes legais da empresa executada no pólo passivo da execução fiscal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Revela-se manifesta a improcedência do recurso.

 

Eis o teor da decisão agravada:

 

"Os embargos de declaração são tempestivos, razão pela qual conheço do recurso.

No mérito, verifico a existência de erro material na decisão de fl. 67.

Os co-executados Mercearia Big Compra Ltda. e Marlucia Fonseca Martins foram citados por edital, nos termos

da decisão de fl. 59 e certidão de fl. 60.

Desta forma, passo a analisar o pedido de constrição eletrônica de ativos financeiros dos executados.

Inicio a análise do pedido afirmando que a legitimidade é matéria de ordem pública, sendo apreciável de ofício,

sem vinculação aos fundamentos fáticos e jurídicos narrados pelas partes nem ao fenômeno da preclusão.

Feita a observação acima, ressalto que para o atingimento do patrimônio dos sócios com poderes de

administração é ônus do exeqüente a demonstração da culpa ao tempo em que exerciam a gerência, para o que

basta 'a priori' a comprovação da dissolução irregular da sociedade.

A dissolução irregular, por sua vez, presume-se quando a empresa deixa de funcionar no seu domicílio fiscal sem

comunicação aos órgãos competentes, por ser dever dos sócios manter sempre atualizados os cadastros e

registros da pessoa jurídica (Súmula 435 do STJ). A constatação do não funcionamento da empresa em seu

domicílio fiscal precisa ser certificada por oficial de justiça, não bastando para tanto a frustração de citação ou

intimação por carta, pois 'a mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é

indício suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade' (STJ, Segunda Turma, AGRESP nº

1.075.130, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 02.12.2010), 'uma vez que os Correios não são órgãos da

Justiça e não possuem fé pública' (TRF3, Terceira Turma, AI nº 2011.03.0001517-08, Rel. Des. Fed. Nery Junior,

DJF3 16.09.2011, pag. 1161).

É certo, ainda, que a jurisprudência também é pacífica no sentido de que o ônus da prova da ausência das

hipóteses do art. 135, III, do CTN é do executado quando a responsabilidade do sócio consta da CDA (EREsp

702232/RS, Rel. Ministro Castro Meira, 1ª Seção, julgado em 14/09/2005, DJ 26/09/2005, p. 169).

No caso em tela, os executados Marlucia Fonseca Martins e Neuryvan Fonseca Martins (espólio) não estão

arrolados na CDA que deu ensejo ao ajuizamento desta execução fiscal (fl. 03) e a tentativa de citação da

executada Mercearia Big Compra Ltda. deu-se exclusivamente por Aviso de Recebimento (AR) que restou

negativo (fl. 11).

Desta forma, concluo que devem os co-executados Marlucia Fonseca Martins e Neuryvan Fonseca Martins

(espólio) ser excluídos do pólo passivo da execução fiscal.

Quanto à citação por edital da empresa Mercearia Big Compra Ltda., também reputo nula, ao menos antes de

esgotados todos os meios processuais para citação pessoal, v.g. citação por oficial de justiça, sendo a citação

ficta medida de caráter notadamente excepcional.

Desta forma, verificada a ocorrência de erro material, reconsidero o quanto determinado na decisão de fl. 67,

tornando-a sem efeito e determino em termos de prosseguimento a exclusão de ofício dos co-executados

MARLUCIA FONSECA MARTINS E NEURYVAN FONSECA MARTINS (ESPÓLIO) do pólo passivo da presente

execução fiscal.

Indefiro o pedido de constrição eletrônica de ativos financeiros da empresa Mercearia Big Compra Ltda., ante a

nulidade de sua citação por edital, determinando seja dada vista dos autos à exeqüente para prosseguimento do

feito pelo prazo de 60 dias."

 

A simples leitura do decisum acima transcrito permite constatar tratar-se de indeferimento de pedido de constrição

eletrônica de ativos financeiros, ao fundamento de nulidade da citação realizada por edital, antes de esgotados os

meios de citação pessoal da executada. Nesse contexto, restou decidida, de ofício, questão afeta à legitimidade,
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com determinação para exclusão dos co-executados Marlucia Fonseca Martins e Neuryvan Fonseca Martins

(espólio) do pólo passivo da execução fiscal.

 

Não obstante, o presente recurso limita-se a pleitear a reinclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal,

sem, contudo, impugnar o fundamento principal da decisão, que, ao proclamar a nulidade da citação por edital da

executada (empresa), fez retroagir o processo a estágio anterior de estabilização da demanda, em que ausente a

triangulação da relação jurídico-processual.

 

A toda evidência, o não esgotamento dos meios processuais para a citação pessoal da executada, retira o substrato

lógico, precedente e indispensável a qualquer discussão acerca de eventual redirecionamento da execução fiscal

para os sócios.

 

Daí decorre a manifesta improcedência do presente recurso, que deixou de atacar especificamente os fundamentos

da decisão agravada, atraindo, por analogia, a incidência da Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada."

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

 

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027911-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AITE GESTÃO EM SAÚDE LTDA., contra decisão que, em

sede de mandado de segurança, indeferiu o pleito liminar formulado, revogando decisão anterior que determinou a

suspensão temporária do Pregão eletrônico nº 078/2013 - TRT 2ª Região.

 

O MM. Juiz de primeiro grau, em síntese: (I) afastou a alegação de cerceamento de defesa e negou o pedido de

reabertura de prazo para interposição de recurso administrativo; (II) considerou legítima a inabilitação da

agravante; e, (III) entendeu regular a atuação do pregoeiro que, após a inabilitação da agravante, prosseguiu na

análise das demais propostas, ainda que de valor superior ao previsto no edital.

 

A agravante recorre a este Tribunal sustentando, em suma, a necessidade de antecipar a tutela pretendida,

reformando-se a decisão agravada, de modo a permitir a reabertura do prazo para interposição de recurso

administrativo contra a decisão do pregoeiro que a inabilitou a prosseguir no certame, suspendendo-se os demais

2013.03.00.027911-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : AITE GESTAO EM SAUDE LTDA

ADVOGADO : SP231106A BIANCA DIAS PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : BRASILMED AUDITORIA MEDICA E SERVICOS S/S LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00169495920134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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atos licitatórios, para evitar a adjudicação do bem ao seu concorrente.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O art. 558 do Código de Processo Civil estabelece que o relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de

prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos

quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento

da decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara.

 

À falta de qualquer desses requisitos, cabe indeferir o pedido de efeito suspensivo.

 

Em uma análise preliminar, verifica-se que a decisão agravada decidiu fundamentadamente acerca da quaestio

objeto da tutela que se persegue, o que se extrai do seguinte excerto:

 

"[...] Com efeito, em 10 de setembro de 2013, às 13h12m57s foi publicada no ambiente virtual a inabilitação da

impetrante, passando o pregoeiro, no dia 13 daquele mês, a aceitar a proposta da concorrente Brasilmed (fls.

52). O sistema registra, ainda, a abertura de prazo para manifestação da intenção de recurso no dia 13 de

setembro, às 16h18m05s, advertindo quanto ao prazo final a ser encerrado às 17,00m00s (fls. 54).

Evidente, portanto, que os participantes foram cientificados no ambiente virtual, consoante previsão editalícia,

quanto ao prazo para registro da intenção de interposição de recurso, com a dilação de tempo suficiente de mais

de quarenta minutos para tanto. É mister atentar para que esse lapso prestava-se apenas para que o licitante

registrasse a sua INTENÇÃO de recurso, devendo apenas lançar brevemente 'os motivos de sua manifestação no

campo REGISTRAR RECURSO' (item 10.1 - fls. 40verso), daí porque reputo como suficientes os quarenta

minutos concedidos pela autoridade, já que a eventual perplexidade na dedução de razões fundamentadas e

demonstração de teorias e argumentos de direito viria somente depois, já que 'Após o encerramento da sessão

pública [que, como ato único que é, como dito acima, finalizou dia 13 de setembro de 2013, às 17h03min,

consoante ata de fls. 54], será concedido ao licitante que manifestou a intenção de interpor recurso o prazo de 3

(três) dias para apresentação das correspondentes razões' (item 10.2 - fls. 40verso).

De outro norte, é importante salientar que cabia à impetrante o acompanhamento eletrônico de todo o iter

licitatório, consoante disposição expressa do item 4.4 do edital, que prevê: 'Incumbirá ao licitante acompanhar

as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexão' (fls. 38 e verso - grifei)."

 

No caso presente, não se vislumbra, pois, a despeito do inconformismo da agravante, fundamentação cuja

relevância e urgência ameacem a eficácia de eventual provimento do agravo somente a final, pelo órgão colegiado

competente.

 

Assim, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

 

Processe-se o recurso, cumprindo-se o disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043133-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.043133-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada em 21/07/2004 pela União Federal em face de Bra Mar Comércio de Bebidas

Ltda visando a cobrança de dívida ativa no valor de R$ 114.411,69 (fls. 02/09).

A parte executada foi citada e opôs exceção de pré-executividade aduzindo que os títulos que deram origem à

execução são nulos, uma vez que não possuem os pressupostos do artigo 586 do Código de Processo Civil, devido

tais tributos já terem sido compensados em suas épocas (fls. 19/24). Juntou documentos (fls. 26/90).

A União requereu a extinção da execução fiscal em razão do cancelamento e pagamento das inscrições de dívida

ativa (fls. 248/249).

Na sentença de fls. 258/259 o d. Juiz a quo extinguiu a execução fiscal, oportunidade em que condenou a

exequente em honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00.

Apela a União requerendo a reforma de parte da sentença para que seja excluída a condenação em honorários

advocatícios, uma vez que não são devidos nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80 ou, se mantida a

condenação, que seja reduzida e fixada segundo os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil (fls.

265/267).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 20 do Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que a sentença deverá condenar o vencido a pagar

ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Os honorários são devidos em razão da sucumbência da parte no processo, derivando eles da circunstância

objetiva da derrota.

No caso dos autos, constata-se que a executada foi citada e opôs exceção de pré-executividade comprovando que

os valores cobrados já se encontravam compensados quando do ajuizamento da execução. Desta forma, para a

fixação da verba honorária entendo ser necessária a observação do princípio da causalidade, segundo o qual

aquele que deu causa à instauração do processo ou ao incidente processual deve se responsabilizar pelas despesas

dele decorrente, conforme já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.111.002/SP

(Rel. Min. Mauro Campbell Marques), na sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil.

Assim, proposta execução fiscal e necessitando a executada constituir advogado, entendo deva ser mantida a

condenação da exequente, ora apelante, no pagamento da verba honorária.

A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso especial submetido ao regime do artigo 543-

C do Código de Processo Civil já assentou entendimento neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA

PÚBLICA SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008.

(RESP 1.185.036/PE, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 01/10/2010)

 

Precedentes: REsp 1.192.177-PR, DJe 22/6/2010; AgRg no REsp 1.134.076-SP, DJe 29/10/2009; AgRg no REsp

1.115.404-SP, DJe 24/2/2010; EDcl no AgRg no Ag 1.030.023-SP, DJe 22/2/2010, e EREsp 1.048.043-SP, DJe

29/6/2009.

É importante deixar consignado que o entendimento esposado na Súmula 153 do Superior Tribunal de Justiça,

segundo o qual a desistência da execução, após o oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos

encargos da sucumbência, se aplica à hipótese de exceção de pré-executividade, posto que também neste caso o

executado tem o ônus de constituir advogado em sua defesa.

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : BRA MAR COM/ DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : SP166971 CARLOS ALBERTO PEDRINI CAMARGO

No. ORIG. : 00003564020048260362 A Vr MOGI GUACU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     534/1080



Por fim, em relação ao quantum da verba honorária, mantenho-a tal como fixada na r. sentença por remunerar

adequadamente os serviços advocatícios prestados, inexistindo razões objetivas capazes de infirmar a fixação tal

como feita.

Ademais, já se decidiu que honorários não podem ser ínfimos (STJ, RESP nº 1.226.014/RJ, 2ª Turma, j.

14/4/2011).

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044069-20.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada em 26/08/2003 pela UNIÃO FEDERAL em face de AUTO POSTO

KALORÃO LTDA visando a cobrança de dívida ativa no valor de R$ 2.969,34.

A parte executada foi citada em 24/01/2005 (fls. 14 e verso).

Em face da não localização de bens penhoráveis a exequente requereu a suspensão do feito por 90 dias para

diligências, o que foi deferido e, após esse prazo requereu o arquivamento do processo por 03 (três) anos com

base na Lei nº 11.033/2004. Findo esse prazo a União requereu nova suspensão do feito pelo prazo de 02 (dois)

anos com fundamento no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 (fls. 18/23 e fls. 56).

Na sentença de fls. 58 e verso, proferida em 16/01/2012, o MM. Juiz a quo reconheceu a prescrição intercorrente,

julgando extinta a execução com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil c/c artigo 40, § 4º, da Lei

nº 6.830/80. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a União requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que não ocorreu a prescrição

intercorrente, haja vista que em nenhum momento a execução fiscal foi suspensa nos termos do artigo 40 da Lei nº

6.830/80, não se aplicando o disposto no § 4º do referido dispositivo legal (fls. 63/68).

O apelo foi recebido no duplo efeito e encaminhado a este e. Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

Observo que a sentença prolatada pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável à União, não se

encontra condicionada ao reexame necessário para que possa apresentar plena eficácia.

Essa conclusão advém da aplicação da norma contida no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, com a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/2001, que determina que está sujeita ao duplo grau de jurisdição

somente a sentença que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da

Fazenda Pública, não cabendo o reexame necessário dessas sentenças se proferidas em execução fiscal.

 

"O CPC art. 475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluídas as Autarquias e

Fundações Públicas, no tocante ao processo de execução, limitou o seu cabimento apenas à hipótese de

2013.03.99.044069-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : AUTO POSTO KALORAO LTDA

ADVOGADO : SP171466 JOAO BATISTA DA COSTA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA SP

No. ORIG. : 00001485720038260470 1 Vr PORANGABA/SP
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procedência dos embargos opostos em execução de dívida ativa (inciso II). Não há, pois, que estendê-lo os demais

casos" (RSTJ 179/26; Corte Especial). Ou seja, não cabe remessa oficial contra a sentença que julga

improcedentes embargos à execução opostos pela Fazenda Pública. Nesse sentido: "A remessa de ofício

consignada no art. 475, II, do CPC, não alcança a hipótese na qual a Fazenda, impugnando execução apresentada

pelo particular, opõe embargos e obtém parcial provimento (STJ-1ª Seção, ED no Resp 522.904, Min. José

Delgado, j. 14.10.05, um voto vencido, DJU 24.10.05)" - (in Código de Processo Civil e Legislação Processual em

Vigor, Theotonio Negrão, José Roberto F. Gouvêa e Luiz Guilherme A. Bondioli, 42ª edição, Ed. Saraiva, 2010,

p. 532)

 

No mais, a sentença merece reforma, pois conforme posicionamento consolidado no Superior Tribunal de Justiça

há prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão (um ano), o feito

permanecer paralisado por mais de cinco anos, contados da data do arquivamento, por culpa da exequente,

podendo, ainda, ser decretada ex officio pelo magistrado, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública,

conforme previsão do artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, acrescentado pela Lei nº 11.051/2004.

In casu, o feito não foi suspenso em nenhum momento com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, nem

tampouco permaneceu arquivado por mais de cinco anos, não se cogitando na aplicação do § 4º do referido

dispositivo legal. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DESNECESSIDADE DE

INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA DA DECISÃO QUE SUSPENDE E ARQUIVA O FEITO.

PARALISAÇÃO POR MAIS DE CINCO ANOS. SÚMULA 314/STJ. 1. O acórdão recorrido confirmou a

sentença que pronunciou de ofício a prescrição, seguindo a orientação desta Corte proferida no REsp 896.703/PE,

de relatoria de eminente Ministro Teori Albino Zavascki, de que a Lei 11.051/04 permite ao Judiciário realizar tal

procedimento, após ouvida, previamente, a Fazenda Pública, acerca da ocorrência de prescrição e, constatado que

decorreu o prazo de cinco anos contado do término da suspensão do processo. 2. O prazo para a prescrição

intercorrente inicia-se de maneira automática, um ano após o feito executivo ser suspenso, sendo desnecessária a

intimação do exequente acerca do arquivamento, nos termos da Súmula 314/STJ. A inexistência de despacho de

arquivamento, por si só, não impede o reconhecimento da prescrição intercorrente. Precedentes. 3. Agravo

regimental não provido.

(AGARESP 169694, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 21/08/2012)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535 DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. NÃO OCORRÊNCIA.

INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 7/STJ. 1. Inexiste violação dos arts. 165, 458 e 535 do CPC

quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das

questões abordadas no recurso. 2. Configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e

decorrido o prazo de suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos contados da data do

arquivamento, podendo, ainda, ser decretada ex officio, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública,

conforme previsão do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004. 3. A prescrição

intercorrente é instituto que tem por objetivo punir o comprovado desinteresse e a negligência da parte autora na

condução do processo. 4. No caso em apreço, a Corte de origem expressamente consignou que não houve inércia

por parte do Fisco, pois este determinou o desarquivamento do feito dentro do prazo quinquenal. Dessa forma,

desconstituir tal premissa demandaria o reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede

de recurso especial, sob pena de violação da Súmula 7 do STJ. Precedentes. Agravo regimental improvido.

(AGARESP 184273, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 14/08/2012)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA.

AUSÊNCIA DE SUSPENSÃO DO PROCESSO E PARALISAÇÃO POR MAIS DE CINCO ANOS

IMPUTÁVEL À EXEQUENTE. SÚMULA 314/STJ. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA NÃO

CONFIGURADA. 1. Cuida-se de Agravo Regimental interposto contra decisão que proveu o Recurso Especial

para afastar o reconhecimento da prescrição intercorrente e determinar o prosseguimento da Execução Fiscal. 2.

Sustenta a agravante que a decisão monocrática afrontou o disposto no art. 40 da Lei 6.830/1980, aduzindo que a

inércia da Fazenda Pública corresponderia à incapacidade de localizar bens no prazo de cinco anos. 3. Hipótese na

qual o Tribunal a quo, ao considerar ocorrida a prescrição intercorrente durante o trâmite da Execução Fiscal,

assentou o entendimento de que, uma vez citado o executado, tem início, de plano, o prazo prescricional. 4. Em

conformidade com o art. 40, § 4°, da LEF, a prescrição intercorrente ocorre se a inércia da exequente provocar a

paralisação da marcha processual por mais de cinco anos após decorrido um ano da suspensão do feito. Súmula

314/STJ. Precedentes do STJ. 5. Não se pode equiparar a falta de efetividade do processo executivo à inércia da

Fazenda Pública, sem a qual é incabível a decretação da prescrição intercorrente. 6. Agravo Regimental não

provido.

(AGRESP 1274618, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 23/02/2012)
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO-OCORRÊNCIA.

1. A disposição contida no § 4º do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, acrescentada pela Lei n. 11.051/2004,

possui natureza processual e, por isso, deve ser aplicada inclusive nos feitos em tramitação quando do advento

desta última lei, desde que tenha decorrido o prazo prescricional

quinquenal.

2. No caso concreto, os sucessivos pedidos de suspensão do processo executivo não foram formulados com base

no art. 40 da Lei n. 6.830/80, além do que não houve nenhuma decisão judicial que ordenasse o arquivamento dos

autos, tampouco se verificou inércia na conduta da Fazenda Pública.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1247670/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 15/08/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO DEFERIDA NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO DA

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PELO JULGADOR. SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ARTS.

791 E 793 DO CPC. PRECEDENTES. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS.

1- "A suspensão da execução a pedido do exeqüente e autorizada judicialmente, constitui fator impeditivo à

fluição da prescrição intercorrente, que pressupõe inércia da parte, o que não ocorre se o andamento do feito não

está tendo curso sob respaldo judicial" (REsp 63.474/PR, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR,

QUARTA TURMA, DJ 15.8.2005).

2- Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1155687/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, DJe 10/05/2011)

Dessa forma, sendo a remessa oficial manifestamente inadmissível, nego-lhe seguimento e, estando o recurso em

conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, dou-lhe provimento com fulcro no que

dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, devendo os autos retornar à Vara de origem para o seu

regular prosseguimento.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004327-45.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação (fls. 160/164) interposto pela UNIÃO contra a r.

sentença (fls. 151/153) proferida em mandado de segurança que julgou procedente o pedido para compelir a

autoridade impetrada, o Delegado da Receita Federal do Brasil da Administração Tributária em São Paulo -

DERAT, a apreciar o pedido administrativo formulado pela impetrante PAVECOL - PAVIMENTAÇÃO

EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO LTDA., no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 24 da Lei

11.457/07.

2013.61.00.004327-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : PAVECOL PAVIMENTACAO EMPREENDIMENTOS E COM/ LTDA
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Em síntese, a autoridade impetrada pugna pela reforma da r. sentença sustentando que "não há fundamento legal,

tampouco razoabilidade, na fixação do prazo de 30 (trinta) dias para a Administração Pública apreciar o

procedimento de restituição"

 

Contrarrazões às fls. 167/172.

 

O Ministério Público Federal ofertou parecer às fls. 175/179, opinando pelo improvimento do recurso.

 

É o relatório.

Decido. 

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

O entendimento sufragado pela r. sentença recorrida está em consonância com a jurisprudência dominante do

Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte no sentido de que o processo administrativo deve ser concluído no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesa ou recursos

administrativos, aplicando-se tal prazo imediatamente aos requerimentos formulados antes e após a publicação da

Lei 11.457/07 em face da natureza processual fiscal do disposto no artigo 24.

 

Nesse sentido, cito os recentes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação."

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da

moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005)

3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte.

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação

analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se

aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724,

de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da

obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de

despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito

passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações

verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de

sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o

prosseguimento dos trabalhos." 

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no
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prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte." 

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente

aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos

pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do

protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1138206/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em

9.8.2010, DJe 1.9.2010)

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DURAÇÃO RAZOÁVEL.

1. A partir de 2007, fixou o legislador prazo para a conclusão de litígios envolvendo a Fazenda Pública e o

contribuinte na esfera administrativa, determinando o desfecho do processo administrativo fiscal no prazo de 360

dias a contar do protocolo do pedido (art. 24 da Lei nº 11.457/07)

2. Tal norma foi editada para concretizar o disposto no inciso LXXVIII do art. 5º da CF, segundo o qual "a todos,

no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a

celeridade de sua tramitação". 

3. Portanto, a demora excessiva na análise do pedido do administrado implica afronta aos primados da

razoabilidade, proporcionalidade e eficiência, consagrados na Constituição Federal e pelos quais deve a

Administração Pública se pautar, dentro da estrutura de Estado Democrático de Direito em que se encontra. 

4. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

(AMS 00023048520114036104, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE

PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

I - Agravo retido não conhecido. 

II - Obrigatoriedade de decisão administrativa em requerimento formulado pelo contribuinte no prazo máximo de

360 dias prevista na Lei nº 11.457/07. Precedente do STJ, adotado em regime de recurso repetitivo. 

III - Hipótese dos autos em que não foi observado o cumprimento do prazo legal, sem apresentação de qualquer

justificativa para a demora na finalização dos processos administrativos designados. 

IV - Agravo retido não conhecido. Remessa oficial desprovida. 

(REOMS 00033965320114036119, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Desse modo, estando a r. sentença em sintonia com a orientação jurisprudencial dominante de Tribunal Superior e

desta E. Corte, nego seguimento ao recurso de apelação e ao reexame necessário nos termos do caput do artigo

557 do Código de Processo Civil.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face da r. sentença de fls. 09 e verso que indeferiu a inicial

e extinguiu a execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I, c/c o artigo 295, III, ambos do

Código de Processo Civil, nestes termos:

 

"Trata-se a execução fiscal em epígrafe da cobrança dos honorários advocatícios sucumbenciais arbitrados em

sentença. Assim sendo, verifico a inadequação da via eleita pela ora exequente, nos termos do art. 475-J do CPC,

que cuida do cumprimento de sentença. Cito, em amparo, os seguintes julgados:

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - EXTINÇÃO EM FACE DE

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL - APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL DESPROVIDA.

I - A verba honorária de sucumbência fixada em favor da Fazenda Pública, por se constituir em verba decorrente

de sentença judicial, deve ser executada nos próprios autos da ação em que estabelecida a condenação, na forma

específica atualmente estabelecida no artigo 475-B c.c. 475-J do Código de Processo Civil, na redação dada pela

Lei nº 11.232/2005, o que afasta a regra geral de execução como dívida ativa não tributária (Lei nº 6.830/80, art.

2º c.c. Lei nº 4.320/64, art. 39).

II - Ainda que no processo originário o juízo tenha extinguido a execução sem exame do mérito, com base no art.

267, VI, do CPC, em razão de entendimento contrário, a decisão não faz coisa julgada material, posto

fundamentar-se em questão meramente processual. Ausência de ofensa ao princípio do acesso à Justiça.

III - Apelação da União Federal desprovida, mantendo a sentença que extinguiu a execução fiscal proposta

indevidamente pela exequente, cabendo a esta diligenciar a execução pela forma adequada.TRF3, AC

2007.61.06.006305-8, 3ª Turma, Juiz Convocado Souza Ribeiro, DJF3 DATA:23/09/2008

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA

284/STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA, ARBITRADOS EM SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. COBRANÇA MEDIANTE EXECUÇÃO FISCAL. INADEQUAÇÃO.1. Não se conhece de Recurso

Especial em relação a ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que

teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.2. É inadmissível Recurso

Especial quanto a questão que, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios, não foi apreciada pelo

Tribunal de origem. Incidência da Súmula 211/STJ.

3. Trata-se de Execução Fiscal de honorários advocatícios arbitrados, em sentença judicial transitada em

julgado, por força de sucumbência da recorrida na ação de conhecimento por ela promovida.

4. O Tribunal de origem extinguiu a demanda proposta no rito da Lei 6.830/1980, por entender ausente uma das

condições da ação (interesse-adequação).5. A inscrição em dívida ativa da Fazenda Pública é ato administrativo

indispensável à formação e exeqüibilidade do título extrajudicial (art. 585, VII, do CPC). Consiste no

reconhecimento do ordenamento jurídico de que o Poder Público pode, nos termos da lei, constituir

unilateralmente título dotado de eficácia executiva.

6. A questão debatida nos autos não diz respeito à possibilidade ou não de os honorários advocatícios de

sucumbência fixados em favor da União serem inscritos na sua dívida ativa, mas, sim, à adequação de sua

cobrança por meio da Execução Fiscal.

7. Mesmo que se entenda, à míngua de autorização normativa, ser possível a transformação unilateral, pela

Fazenda Pública, de título executivo judicial (sentença que arbitrou a verba honorária) em extrajudicial

(inscrição em dívida ativa), o ordenamento jurídico deve ser interpretado sistematicamente.

8. Nesse sentido, a Lei 11.232/2005 extinguiu o processo de execução de títulos judiciais, instaurando em seu

lugar o prosseguimento da demanda, por meio da fase denominada "cumprimento de sentença".

9. A tese defendida pela recorrente deve ser rechaçada, pois, além de estar na contramão das reformas

processuais, presta homenagem à ultrapassada visão burocrata e ineficiente das atividades estatais.

10. Com efeito, se no processo judicial o Estado-juiz arbitra crédito em favor do Estado-administração, crédito

esse que pode ser obtido diretamente nos autos, em procedimento ulterior e conseqüente ao trânsito em julgado,

não há motivo lógico ou jurídico para conceber que o Estado-administração desista - obrigatoriamente, sob pena

de cobrança em duplicidade - da sua utilização, para então efetuar a inscrição da verba honorária em dívida

ativa e, depois, ajuizar novo processo, sobrecarregando desnecessariamente o Poder Judiciário com demandas (a

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : COOP AGRO PEC MISTA E DE CAF DA ALTA ARARAQUARENSE
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Execução Fiscal, como se sabe, pode ser atacada por meio de outra ação, os Embargos do Devedor) cujo objeto

poderia, desde o início, ser tutelado no processo original.

11. Finalmente, importa acrescentar que a Fazenda Nacional não rebateu o fundamento relativo à

incompatibilidade da cobrança no rito da Execução Fiscal, consistente na incidência de leis cogentes que

impõem acréscimos ao débito (incidência de juros, atualmente pela Selic, e do encargo legal de 20%, previsto no

Decreto-Lei 1.025/1969), em flagrante ofensa aos limites objetivos da coisa julgada (a decisão judicial a ser

efetivada na fase de "cumprimento de sentença" limitou-se a arbitrar a verba honorária, sem determinar a

incidência daqueles encargos).12. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.STJ,

Resp 1126631, Ministro Herman Benjamin, 2ª Turma, DJe 13/11/2009 REVPRO vol. 184 p. 392

Em face do exposto, indefiro a inicial e DECLARO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos

termos do Art. 267, I, c.c. o Art.295, III, ambos do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

P.R.I."

DECIDO.

 

A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como

alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório

Excelso e o Superior Tribunal.

 

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

 

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

 

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

 

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

 

Ainda:

 

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV,

93, IX, E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E

TRANSCRITOS OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO.

SÚMULA 279/STF. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012)

 

Isto posto, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
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Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00053 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003193-23.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial relativa a r. sentença de fls. 332/334 que julgou procedente o pedido, concedendo a

segurança, nestes termos:

 

"Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por NEWCO

PROGRAMADORA E PRODUTORA DE COMUNICAÇÃO LTDA. contra ato praticado pelo INSPETOR DA

ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS/SP, através do qual objetiva

determinação para compelir a autoridade coatora a concluir o despacho aduaneiro relativo à reimportação das

mercadorias descritas na Declaração de Importação nº 12/1848152-0, com o consequente desembaraço e

liberação dos bens retidos, sem prejuízo do direito de posterior ato de revisão aduaneira.

Alega a impetrante ter exportado temporariamente equipamento necessário à transmissão televisiva dos Jogos

Olímpicos e Paraolímpicos de Londres ocorridos de 27/07/2012 a 09/09/2012, exportações registradas sob os RE

12/5767622 - 001 a 034 (DDE 2120665223/3) e RE 12/5821209 - 001 a 013 (DDE 2120686697/7).

Aduz que após o evento iniciou procedimento para a reimportação dos bens, tendo registrado a Declaração de

Importação nº 12/1848152-0 em 03/10/2012, com menção aos números de registro de exportação. A DI foi

parametrizada para o canal vermelho e, solicitada pelo auditor fiscal competente a vistoria física da mercadoria,

elaborou-se Laudo Técnico de Vistoria.

Segundo consta, o aludido Laudo Técnico apontou a existência de alguns erros cometidos pela Impetrante no

momento do preenchimento da documentação, situação que ensejou a apresentação de DI Retificadora em

05/12/2012 (fls. 193/206). Não obstante, sustenta haver inércia ilegal por parte da autoridade coatora, pois desde

11/12/2012, após o oferecimento da retificação, o processamento do despacho aduaneiro não obteve andamento,

encontrando-se "em análise" (fl. 208).

A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 15/210.

O pedido de liminar foi parcialmente concedido às fls. 215/217 para determinar à autoridade coatora que

analisasse o despacho aduaneiro referente à DI 12/1848152-0, apreciando motivadamente os documentos

apresentados pelo impetrante e o laudo de vistoria pertinente, no prazo máximo de cinco dias, desembaraçando

as mercadorias incontroversas, aplicando as penalidades administrativas nos casos cabíveis, evitando-se apenas

a aplicação da pena de perdimento.

A autoridade Coatora prestou informações às fls. 231/243, juntando os documentos de fls. 244/315, pugnando

pela denegação da segurança pela ausência de ato coator, uma vez que o despacho teria sido interrompido em

razão do encaminhamento de documentos para outra unidade.

2013.61.19.003193-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : NEWCO PROGRAMADORA E PRODUTORA DE COMUNICACAO LTDA
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À fl. 317 a União Federal requereu seu ingresso no feito, deferido à fl. 325, noticiando a interposição de recurso

de Agravo de Instrumento em face da decisão que concedeu parcialmente a liminar.

Em parecer de fls. 329/330 o MPF não se manifestou sobre o mérito do caso, por não vislumbrar a presença de

interesse público.

Vieram os autos conclusos para sentença (fl. 331).

É o relatório. DECIDO.

As partes são legítimas e bem representadas, encontram-se presentes as condições da ação, os pressupostos de

constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual, assim como os elementos do devido

processo legal, inexistindo prejuízos aos ditames constitucionais.

Não havendo preliminares a serem analisadas, passo ao enfrentamento do mérito, oportunidade na qual se

verifica que, com mais razão após a apresentação das informações por parte da Receita Federal, a presença do

fumus boni juris antes apurada apenas se traduziu em certeza para a concessão da segurança. 

Inicialmente é imperioso observar que, em decorrência da decisão liminar proferida às fls. 215/217, a Autoridade

Impetrada procedeu à análise da documentação fornecida pela Impetrante a fim de dar prosseguimento ao

despacho aduaneiro, tendo chegado à seguinte conclusão, conforme relatório de fls. 233/242 e documentos de fls.

244/315:

"Outrossim, em cumprimento à decisão judicial prolatada nos autos n. 0003193-23.2013.403.6119, foram

desembaraçadas as mercadorias em 29/04/2013, restando então pendente a finalização dos respectivos processos

administrativos, ao que será procedido oportunamente, quando do seu retorno a esta Alfândega", sic, fl. 240, item

06. Grifo no original.

As informações acima revelam ter a autoridade impetrada liberado o processo de importação e despachado as

mercadorias, conforme requerido pela impetrante na inicial, conformando a existência do direito líquido e certo

alegado.

Com efeito, a decisão em sede de liminar proferida analisou a questão de forma exaustiva, sopesando tanto as

questões de fato como as de direito defendidas na impetração.

Nestes termos, ratifico as conclusões tecidas pela decisão liminar, as quais adoto como razões de decidir,

adaptando-as aos termos desta sentença. 

"Tratando-se de exportação temporária, deve ser observado o procedimento da Instrução Normativa SRF nº 319,

de 4 de abril de 2003 e do art. 431 e seguintes do Regulamento Aduaneiro, conforme o qual há exportação com

suspensão do imposto eventualmente incidente e a reimportação será não tributada se os bens que se pretende

ingressar no país forem os mesmos constantes das declarações de exportação vinculadas e respeitado o prazo

concedido. 

Dessa forma, é imprescindível a precisão na descrição destas tanto na saída do país quanto na entrada, a fim de

viabilizar a fácil apuração da identidade entre os bens que saíram e os que retornam, sem a qual os bens

importados não compatíveis devem ser sujeitos ao regime de importação comum, com recolhimento dos tributos

incidentes.

No caso em tela, a impetrada, no âmbito de suas legítimas prerrogativas, selecionou as mercadorias em tela para

verificação física, a fim de apurar esta identidade, em que se constatou que "as mercadorias descritas na DI, não

correspondem integralmente em qualidade e quantidade, aos bens armazenados no TECA-INFRAERO

Guarulhos" e que "as mercadorias descritas no RE 12/5821209-001 a 13 e no Re 12/5767622-01 a 034 não

correspondem integralmente em qualidade, aos bens armazenados no TECA-INFRAERO Guarulhos, no entanto

correspondem integralmente em quantidade aos bens armazenados no TECA-INFRAERO Guarulhos."

As divergências entre os produtos efetivamente trazidos e a DI são de pouca relevância se constatado que

correspondem ao constante dos REs, o que evidenciaria efetivamente erro material, sem qualquer óbice ao

desembaraço, salvo o recolhimento de multas por descumprimento de obrigação acessória eventualmente

incidentes.

O problema reside na divergência qualitativa entre as mercadorias trazidas e as constantes das REs, pois

qualquer diferença desta espécie indica, ao menos prima facie, que são importados bens diversos dos exportados,

sendo incabível na hipótese a retificação da RE, por impossibilidade de se aferir se o que foi originalmente

exportado é ou não idêntico ao ora importado.

Neste caso, se a mercadoria foi declarada em DI, mas não nas REs, pode ser desembaraçada, mas como

importação comum.

Já se não consta da DI nem nas REs, trata-se, a princípio, de mercadoria clandestina, devendo permanecer

retida.

Ressalto, que o exame físico da mercadoria não é próprio a esta via processual, cabendo somente instar a

impetrada a informar a este juízo de que se trata, sem possibilidade de dilação probatória a este respeito,

tampouco salta aos olhos que as divergências apontadas entre as mercadorias e os REs são "erros de descrição

que não têm o condão de impedir a confirmação quanto à identidade dos bens reimportados com aqueles outrora

exportados."

Assim, trata-se de ponto que demanda análise da impetrada, ao que consta ainda não realizada.
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De outro lado, há diversas mercadorias quanto às quais não existe divergência nem com a DI nem com as REs,

não havendo qualquer razão, ao que consta, para sua não liberação.

Mesmo quanto às demais, consta dos autos que o despacho está interrompido desde 11/12/12, "em análise",

superado em muito o prazo razoável do art. 49 da Lei n. 9.748/99, merecendo imediato seguimento o

procedimento de despacho aduaneiro, salvo se houver exigência pendente de atendimento, ainda que se conclua

então pela aplicação de multas e cobrança de tributos quanto a algumas mercadorias.

Por fim, eventual inviabilidade formal em se prosseguir o desembaraço, em razão de identificadas mercadorias

em situação diversa por um único conhecimento de carga, não pode ser óbice ao direito da impetrante, cabendo à

autoridade os ajustes, retificações e ressalvas necessários à sua realização formal, sendo incabível, em atenção

aos princípios da eficiência e moralidade, que empresa importadora de boa-fé tenha dificuldades na liberação de

mercadorias em situação regular apenas porque atreladas documentalmente a outras que eventualmente devam

ser sujeitas ao regime comum ou permanecer retidas (...)".

DISPOSITIVO

Diante do exposto CONCEDO A SEGURANÇA E JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para confirmar a

liminar anteriormente concedida e declarar o direito líquido e certo da Impetrante em ver analisado e concluído

o despacho aduaneiro relativo às mercadorias descritas na Declaração de Importação nº 12/1848152-0, com o

conseqüente desembaraço e liberação dos bens retidos, sem prejuízo do direito de revisão aduaneira e da

aplicação das multas, tributos e penalidades cabíveis, conforme for o caso e motivadamente decidir a Autoridade

Alfandegária no processo administrativo competente. Assim, extingo o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários, a teor do art. 25 da Lei n. 12.016/09. Custas na forma da lei. 

Oficie-se à autoridade impetrada, dando-lhe ciência da presente decisão para cumprimento e à União Federal.

Comunique-se o teor da presente decisão ao DD. Relator do Recurso de Agravo de Instrumento noticiado nos

autos. A presente sentença servirá como ofício para todos os fins, o qual poderá ser encaminhado através de

correio eletrônico.

Sentença sujeita a reexame necessário.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. "

 

O Ministério Público Federal ofertou parecer às fls. 343/346, opinando pela manutenção da sentença.

 

DECIDO.

 

A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como

alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório

Excelso e o Superior Tribunal.

 

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

 

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

 

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

 

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

Ainda:
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EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV,

93, IX, E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E

TRANSCRITOS OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO.

SÚMULA 279/STF. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012)

 

Ora, a leitura da r. sentença mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade as alegações postas pelo impetrante,

conferiu a documentação por ele ofertada, e julgou procedente o pedido, concedendo a segurança; este Relator

adota in integrum a fundamentação do excelente órgão judicante de 1º grau.

 

Isto posto, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000342-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Agravo de instrumento em que a Inter Alloy Fundição e Usinagem Ltda. busca revisão de indeferimento de

liminar rogada em sede de mandado de segurança, proposto para prestígio do suposto direito líquido e certo de se

valer do parcelamento veiculado na Lei nº 11.491/2009, que teve um novo prazo de adesão trazido pela Lei nº

12.865/2013, até 31/12/2013, mas vedando a inclusão de débitos que já tenham sido parcelados

anteriormente. Sem apoio do r. Juízo a quo, a impetrante/agravante sustenta a "inconstitucionalidade" e

"ilegalidade" de se obstar de modo taxativo a inclusão de débitos de devedores que outrora já haviam aderido

anteriormente ao parcelamento da Lei nº 11.491/2009, isto é, proibindo a adesão de "novos débitos"; ademais,

sustenta quebra de isonomia quando a novatio legis permitiu a inclusão até 31/12/2013 apenas das cooperativas,

entidades financeiras e entes públicos.

2014.03.00.000342-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : INTER ALLOY FUNDICAO E USINAGEM LTDA

ADVOGADO : SP229599 SIMONE MIRANDA NOSÉ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00153819020134036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Em síntese, com a Lei nº 12.865/13 foi reaberto até 31/12/2013 o prazo para a adesão ao Refis da crise e ao

programa de parcelamento de débitos com autarquias e fundações públicas federais, bem como foram instituídos

programas de parcelamento para quitação de (a) débitos de PIS e Cofins devidos por instituições financeiras e

seguradoras, (b) débitos de pessoas jurídicas objeto de discussão judicial relativos à exclusão do ICMS da base de

cálculo do PIS e da Cofins, e (c) débitos de IRPJ e CSL relacionados aos lucros auferidos por empresas coligadas

ou controladas no exterior. Tais normas constam dos arts. 17, 39 e 40.

Assim, além da reabertura de prazo para o chamado Refis da crise, agora se fala, vulgarmente, em Refis dos

bancos (art. 39), abrangendo o PIS/COFINS direcionado exclusivamente para instituições financeiras e

seguradoras, e outro, abrangendo o IRPJ/CSLL para empresas que possuem controladas ou coligadas no exterior,

alcunhado de Refis das multinacionais brasileiras (art. 40).

Com referência a reabertura para o Refis da crise, a nova lei não permite a participação no novo programa de

parcelamento dos contribuintes que já ingressaram nos parcelamentos anteriores (Refis da crise e Refis das

autarquias) para o refinanciamento dessas dívidas, o que significaria a "rolagem" delas; na verdade criou uma

chance tanto para os contribuintes que já optaram por aderir ao Refis e tenham interesse em incluir outros débitos

, e para aqueles que não aderiram desde logo aos favores fiscais originalmente permitidos na Lei nº 11.941/09

Enfim, a recorrente questiona o art. 17, § 1º, da Lei nº 12.865/2013, como consta enfaticamente de sua petição

inicial (fls. 19 e 20) do mandamus.

Sucede que não há nos autos elemento demonstrativo de que a impetrante formulou qualquer pedido no âmbito

administrativo, embora a Lei nº 12.865/2013 tenha entrado em vigor, à exceção do seu art. 34, no dia imediato ao

de sua publicação no DOU de 10/10/2013.

Isso é uma nota relevante, já que a agravante afirma que deseja usar o elastério para parcelar novas dívidas.

Assim, antes de apreciar o pleito de antecipação de tutela recursal, determino que se intime a União Federal a

contraminutar o agravo no prazo legal.

Após, cls.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10547/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004075-83.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

2002.61.14.004075-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : VICENTE ISABEL LAGE

ADVOGADO : SP051858 MAURO SIQUEIRA CESAR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Para efeito de caracterização e comprovação da especialidade da atividade laboral desempenhada, há de ser

observada a legislação vigente à época de seu exercício, inexistindo, ademais, qualquer limitação temporal para a

conversão do tempo de serviço especial em comum, inclusive após maio de 1998, consoante exegese do artigo 70,

§§ 1º e 2º, do Decreto n.º 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n.º 4.827/03.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AMS Nº 0013233-55.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. A qualidade de segurado deve ser aferida no momento

do fato gerador do benefício, bem como a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0000006-44.2003.4.03.6123/SP

2003.61.06.013233-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : RITA EFIGENIA MOREIRA

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013217550

RECTE : RITA EFIGENIA MOREIRA
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Para efeito de caracterização e comprovação da especialidade da atividade laboral desempenhada, há de ser

observada a legislação vigente à época de seu exercício, inexistindo, ademais, qualquer limitação temporal para a

conversão do tempo de serviço especial em comum, inclusive após maio de 1998, consoante exegese do artigo 70,

§§ 1º e 2º, do Decreto n.º 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n.º 4.827/03.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0000537-24.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. JUROS DE MORA APÓS A ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS. NÃO CABIMENTO.

AGRAVO IMPROVIDO. 

2003.61.23.000006-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210543 VITOR PETRI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VIRGILIO APARECIDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013227493

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2003.61.26.000537-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : IZALTINA DA CONCEICAO MACIEL SANTOS

ADVOGADO : SP145382 VAGNER GOMES BASSO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013221534

RECTE : IZALTINA DA CONCEICAO MACIEL SANTOS
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1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS, reconheceu a existência de repercussão

geral quanto à questão da incidência dos juros moratórios no período compreendido entre a data da conta de

liquidação e a da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório. Portanto, mesmo no E. STF ainda

pairam dúvidas acerca da incidência dos juros moratórios entre a data dos cálculos de liquidação e data da

expedição do ofício requisitório.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM ApelReex Nº 0002370-03.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

3. Os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei

11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto

vigorarem. Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2003.61.83.002370-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CARLOS ELI SOARES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013223811

RECTE : CARLOS ELI SOARES
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0005477-55.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

3. Os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei

11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto

vigorarem. Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0013734-33.2004.4.03.9999/SP

 

 

2003.61.83.005477-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : FIRMINO NERYS PEIXOTO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013231020

RECTE : FIRMINO NERYS PEIXOTO

2004.03.99.013734-2/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. JUROS DE MORA APÓS A ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS. NÃO CABIMENTO.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS, reconheceu a existência de repercussão

geral quanto à questão da incidência dos juros moratórios no período compreendido entre a data da conta de

liquidação e a da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório. Portanto, mesmo no E. STF ainda

pairam dúvidas acerca da incidência dos juros moratórios entre a data dos cálculos de liquidação e data da

expedição do ofício requisitório.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011009-19.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESCONTO DE BENEFÍCIO PAGO INDEVIDAMENTE.

PROCESSO ADMINISTRATIVO. EXAURIMENTO. NECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE JULIO

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013225665

RECTE : JOSE JULIO

No. ORIG. : 02.00.00142-1 2 Vr JACAREI/SP

2004.61.04.011009-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SILVIO DE MOURA CAMARGO

ADVOGADO : SP124129 MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP110407 ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00110091920044036104 6 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     551/1080



1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Configura-se arbitrário o ato que realiza a cobrança referente aos valores recebidos indevidamente pelo

segurado antes do trânsito em julgado do processo administrativo.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM REO Nº 0001325-27.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

3. Os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei

11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto

vigorarem.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

2004.61.83.001325-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : JOAQUIM MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP031526 JANUARIO ALVES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP189952 ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013228010

RECTE : JOAQUIM MARTINS DE OLIVEIRA
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00010 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0002896-11.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. JUROS DE MORA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

AGRAVOS IMPROVIDOS.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. No caso de rurícola que laborou anteriormente à vigência da Lei nº 8.213/91, tem o trabalhador direito à

averbação desse tempo de serviço, independentemente do recolhimento das contribuições respectivas, para efeito

de concessão de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, ex vi do artigo 55, § 2º,

dessa mesma Lei nº 8.213/91 (EREsp 624911/RS, Rel. Min. Nilson Naves, 3ª Seção, j. 28/05/2008, DJe

04.08.2008).

3. Os honorários advocatícios ficam reduzidos a 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da r. sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula

111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravos da parte autora e do INSS improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002452-29.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.03.002896-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP168517 FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013222995

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PETIÇÃO : AG 2013222126

RECTE : JOSE ANTONIO DA SILVA

2006.61.83.002452-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CLEBER JORGE DE CASTRO

ADVOGADO : SP249969 EDUARDO HENRIQUE FELTRIN DO AMARAL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os documentos acostados aos autos, nota-se que a ultima contribuição do autor se deu no ano de

1999 e, de acordo com o perito, a incapacidade se deu no ano de 2001, portanto, após o período de graça.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0006991-02.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. ERRO MATERIAL NA EMENTA DO V. ACÓRDÃO EMBARGADO. CORREÇÃO.

EMBARGOS DA PARTE AUTORA ACOLHIDOS.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

pelo INSS.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Tendo constado no item 2 na ementa do v. acórdão "ausência", quando na verdade o correto é "presença",

devem ser acolhidos os embargos da parte autora para o fim de corrigir o erro material.

5. Embargos do INSS rejeitados.

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.03.99.006991-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SILVIA HELENA SOARES DA SILVA

ADVOGADO : SP102743 EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA

PETIÇÃO : EDE 2013290629

EMBGTE : SILVIA HELENA SOARES DA SILVA

PETIÇÃO : EDE 2013289897

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 05.00.00031-5 1 Vr ITUVERAVA/SP
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6. Embargos da parte autora acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS e acolher os

embargos de declaração da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007378-17.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. QUALIDADE

DE SEGURADA COMPROVADA. ART. 15, II, LEI 8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A autora recebeu, administrativamente, o benefício de auxílio doença, cessado por motivo de "ausência de

incapacidade". A incapacidade restou comprovada pelo Laudo Médico. A autora ingressou com a presente

demanda durante o período de graça, art. 15, II da Lei 8.213/91. Portanto, preenche os requisitos necessários para

a concessão do benefício.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033718-95.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.007378-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089720 ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ZILDA DE SOUJZA VALE

ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES

No. ORIG. : 04.00.00019-5 1 Vr COLINA/SP

2007.03.99.033718-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO COMPROVADA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta E. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A autora juntou aos autos, como início de prova material, a certidão de nascimento dos filhos, onde consta

como pai, o falecido companheiro da autora. As testemunhas, ouvidas em juízo, afirmam que a autora era

companheira do falecido, ou seja, o início de prova material corroborado com a prova testemunhal, confirmam

que a autora era companheira do falecido, bem como, sua qualidade de dependente.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034596-20.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal e do

C. STJ, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. São requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o

cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

3. Não há que se falar em doença preexistente à refiliação do autor aos quadros da previdência, pois se observa do

conjunto probatório que a incapacidade decorreu do agravamento de sua moléstia, hipótese excepcionada pelo §

ADVOGADO : SP186442 KARINA BACCIOTTI CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADELINA MENDES FERREIRA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 05.00.00048-9 2 Vr MOGI MIRIM/SP

2007.03.99.034596-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA DE LOURDES OLIVEIRA MOREIRA e outros

: TIAGO OLIVEIRA MOREIRA

: MURILO APARECIDO OLIVEIRA MOREIRA

ADVOGADO : SP081886 EDVALDO BOTELHO MUNIZ

SUCEDIDO : CLAUDEMIR MOREIRA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115652 JOAO LUIZ MATARUCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00128-5 1 Vr GUAIRA/SP
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2º, do art. 42 da Lei nº 8.213/91

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043081-09.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS

INDEVIDAMENTE. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR. AGRAVO IMPROVIDO

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não obstante o pagamento indevido dos valores referentes à concessão determinada no processo em epígrafe é

pacífico o entendimento de que é indevida a restituição de valores recebidos por força de determinação judicial,

considerando, ainda, a boa fé da autora, além da indubitável natureza alimentar da benesse.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0025474-46.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.043081-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP127677 ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00080-0 3 Vr ATIBAIA/SP

2008.03.99.025474-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039850-03.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITO DA INCAPACIDADE NÃO

DEMONSTRADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Diante da prova técnica realizada pelo profissional eqüidistante das partes e de confiança do Juízo, que concluiu

pela capacidade de readaptação para atividades mais leves, não há incapacidade total e permanente para o trabalho

que autorize a concessão da aposentadoria por invalidez ao autor.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IVANI DE FREITAS

ADVOGADO : SP167429 MARIO GARRIDO NETO

PETIÇÃO : EDE 2013290762

EMBGTE : IVANI DE FREITAS

No. ORIG. : 06.00.00021-8 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2009.03.99.039850-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIANO CESAR RODRIGUES

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 05.00.00026-8 2 Vr BEBEDOURO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015773-69.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005436-97.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

2009.61.05.015773-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADMAR PREVITALE

ADVOGADO : SP143819 ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00157736920094036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.12.005436-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR043349 PATRICIA SANCHES GARCIA HERRERIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O auxílio-reclusão tem previsão no art. 18, inciso II, alínea "b", da Lei n. 8.213, responsável por regular a

Previdência Social. Trata-se de benefício instituído em favor dos dependentes do segurado de baixa (art. 201, IV,

da Constituição Federal) e está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0008767-66.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

APELADO : JOYCE APARECIDA GERVASONI e outro

: LARISSA BEATRIZ GERVASONI DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP148431 CLARISMUNDO CORREIA VIEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054369720094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.19.008767-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRINEU FABRICIO TAVARES

ADVOGADO : SP291723 VILMA FERNANDES DA SILVA

PETIÇÃO : EDE 2013296418

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0009647-58.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016370-59.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.19.009647-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE JERONIMO DOS SANTOS IRMAO

ADVOGADO : SP187189 CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro

PETIÇÃO : EDE 2013289888

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00096475820094036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2010.03.99.016370-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : VALDIRA ALEXANDRINA SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O laudo médico pericial atesta como início da incapacidade da autora em 2001. Verifica-se que de acordo com

o CNIS, a autora reingressou ao RGPS em maio de 2006, restando então clara a preexistência da doença à época

de reingresso. Em 2001 a autora não detinha a qualidade de segurada, visto que sua última contribuição fora em

1995.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024428-51.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. CAPACIDADE LABORATIVA COMPROVADA. ART. 131, CPC. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando as provas coligadas aos autos, conjugadas ao princípio do livre convencimento motivado do juiz,

entendo que autor não se encontra incapaz para o trabalho, sendo a manutenção da decisão à medida que se impõe.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00175-2 1 Vr ITU/SP

2010.03.99.024428-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOAO CARLOS GRESPAN

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG072689 MARCO ALINDO TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP

No. ORIG. : 07.00.00005-1 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030106-47.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. IMPUGNAÇÃO DO LAUDO MÉDICO PERICIAL.

FISIOTERAPEUTA. NOVO LAUDO. DESCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O laudo foi realizado de forma clara e objetiva, com suporte técnico, levando em consideração para sua

conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo. Ademais, foram respondidos satisfatória e

fundamentadamente todos os quesitos formulados nos autos. 

3. O pedido de realização de outro laudo pericial também não prospera, visto que, o laudo apresentado foi

realizado por profissional de confiança do Juiz e equidistante das partes. 

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037458-56.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE NÃO CONFIGURADA.

2010.03.99.030106-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202785 BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADELIA REIS ALVES

ADVOGADO : SP215002 ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS

No. ORIG. : 09.00.00045-2 2 Vr TUPI PAULISTA/SP

2010.03.99.037458-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA SILVANA VIEIRA GOMES

ADVOGADO : MS008627 PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF027498 FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00089-9 1 Vr ANAURILANDIA/MS
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AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. De acordo com o Laudo Médico Pericial, o início da incapacidade da autora se deu em novembro de 2008.

Portanto, à época da constatação da incapacidade a autora já havia readquirido sua qualidade de segurada, com

quatro contribuições, de fevereiro a maio, como consta nas fls. 33/36. Não restou configurada a doença

preexistente.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005979-90.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

2010.61.04.005979-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NICOLA FELICE GRANATO NETO

ADVOGADO : SP165842 KARLA DUARTE DE CARVALHO PAZETTI e outro

No. ORIG. : 00059799020104036104 5 Vr SANTOS/SP
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008207-32.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não faz a autora jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, visto ausência de incapacidade para o

exercício de atividades laborativas que lhe garantam a subsistência.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004145-25.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DANOS MORAIS. DESCABIMENTO. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Verifico que não há que se cogitar acerca de indenização por danos morais decorrentes da alta do pleito na

esfera administrativa, tendo em vista a ausência de caracterização de abuso de direito por parte da Autarquia bem

como de má-fé ou ilegalidade em sua conduta. Portanto, a autarquia exerceu regularmente um direito seu, sem

qualquer ofensa ao princípio da razoabilidade.

2010.61.06.008207-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : FRANCISCA LUCIA RABELO DA FONSECA

ADVOGADO : SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082073220104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.13.004145-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : IMACULADA DAS GRACAS GOMES

ADVOGADO : SP027971 NILSON PLACIDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041452520104036113 2 Vr FRANCA/SP
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3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007470-05.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007996-56.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.14.007470-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CYNTIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00074700520104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.83.007996-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Diante das conclusões de ausência de incapacidade dos laudos periciais, e considerando o princípio do livre

convencimento motivado, não faz jus a autora ao benefício pleiteado.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013942-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

APELANTE : CLEUSA LIMA DOS SANTOS REZENDE

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079965620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.013942-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JONAS LOPES

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00024-4 1 Vr IPUA/SP
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016083-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora, no caso, a qualidade de segurado.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0026448-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.016083-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANDERSON RODRIGO BUENO

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00100-9 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

2011.03.99.026448-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MIRACELI SILVIANO NICESIO incapaz

ADVOGADO : SP112710 ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

REPRESENTANTE : APARECIDA SILVIANO NICESIO

PETIÇÃO : EDE 2013291984

EMBGTE : MIRACELI SILVIANO NICESIO

No. ORIG. : 09.00.00150-6 1 Vr URUPES/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034166-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA ATIVIDADE

ESPECÍFICA. POSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Concluiu o laudo médico pericial pela incapacidade total e permanente do autor para o exercício da atividade de

motorista profissional, de acordo com a conclusão e as respostas aos quesitos, fazendo jus assim ao benefício de

auxílio doença a partir da data a citação, submetendo-se à reabilitação para o exercício de atividade compatível

com sua qualificação profissional.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

2011.03.99.034166-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EURIPEDES ANTONIO BUENO

ADVOGADO : SP183973 ANDRE LUIZ PITTA TREVIZAN

No. ORIG. : 10.00.00113-4 1 Vr GUARA/SP
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00036 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0006911-44.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

AGRAVO PROVIDO.

1 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

2 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

3 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

4 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

5 - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004171-04.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

2011.61.04.006911-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : RUBENS CORDEIRO TORRES

ADVOGADO : SP052196 JOSE LAURINDO GALANTE VAZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013199929

RECTE : RUBENS CORDEIRO TORRES

No. ORIG. : 00069114420114036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.61.08.004171-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0000605-44.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TADEU GALVAO RIBEIRO

ADVOGADO : SP173969 LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro

No. ORIG. : 00041710420114036108 2 Vr BAURU/SP

2011.61.09.000605-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO SERGIO DUARTE

ADVOGADO : SP177197 MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro

PETIÇÃO : EDE 2013289910

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00006054420114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000874-83.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.09.000874-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE SOAVE ARTUZO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP259038 AUDREY LISS GIORGETTI e outro

No. ORIG. : 00008748320114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0000747-18.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011924-73.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

2011.61.19.000747-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VICTOR DA SILVA SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP134228 ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro

REPRESENTANTE : NEIDE DE SOUZA SILVA

PETIÇÃO : EDE 2013289670

EMBGTE : VICTOR DA SILVA SANTOS

No. ORIG. : 00007471820114036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.20.011924-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANTONIO DE FREITAS GOUVEIA SOBRINHO

ADVOGADO : SP117686 SONIA REGINA RAMIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O laudo pericial concluiu que não há incapacidade laborativa. Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo

pericial, não há como negar tratar-se de prova técnica, realizada por profissional da confiança do juiz e

equidistante das partes.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000103-66.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ALTERAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

DESCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A constatação da incapacidade somente foi possível com a realização dos exames realizados posteriormente ao

requerimento administrativo. De acordo com o entendimento deste E. Tribunal, fixa-se a DIB na data da citação

da autarquia.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

PROCURADOR : ANTONIO CARLOS DA MATTA N DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119247320114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.22.000103-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA HELENA PEREIRA

ADVOGADO : SP233797 RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00001036620114036122 1 Vr TUPA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0022176-08.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

AGRAVO PROVIDO.

1 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

2 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

3 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

4 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

5 - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0011255-57.2011.4.03.6140/SP

 

 

2011.61.30.022176-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ARTUR SCHWARTZ JUNIOR

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253065 MARILIA CASTANHO PEREIRA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013198763

RECTE : ARTUR SCHWARTZ JUNIOR

No. ORIG. : 00221760820114036130 2 Vr OSASCO/SP

2011.61.40.011255-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0008513-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITA APARECIDA PINTO

ADVOGADO : SP040344 GLAUCIA VIRGINIA AMANN e outro

PETIÇÃO : EDE 2013296413

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00112555720114036140 1 Vr MAUA/SP

2012.03.99.008513-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GENY PIRELLI GONCALVES

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

PETIÇÃO : EDE 2013288841

EMBGTE : GENY PIRELLI GONCALVES

No. ORIG. : 11.00.00075-9 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019262-67.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. QUALIDADE DE

SEGURADO NÃO COMPROVADA. ARTIGO 131, CPC. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Perante a ausência de comprovação do quesito técnico que se refere à qualidade de segurado e a análise das

provas coligadas aos autos, conjugadas ao princípio do livre convencimento motivado do juiz, princípio albergado

pelo art. 131 do CPC, entendo que autor careceu do preenchimento de um dos requisitos exigidos pela Lei

8.213/91.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

2012.03.99.019262-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL MESSIAS DE MORAIS

ADVOGADO : PR034202 THAIS TAKAHASHI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 10.00.00042-6 4 Vr LIMEIRA/SP
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00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023785-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026655-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. AGRAVO IMPROVIDO.

2012.03.99.023785-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS VARANDAS MINETTO

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

No. ORIG. : 10.00.00137-1 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

2012.03.99.026655-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : RACHEL NUNES GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281788 ELIANA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00082-3 1 Vr CONCHAL/SP
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1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência de um dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria

por invalidez requerida pela parte autora, nesse caso, a incapacidade laborativa.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027265-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. REQUISITOS

LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não assiste razão o autor quanto à impugnação do laudo pericial, uma vez que foi realizado de forma clara e

objetiva, com suporte técnico, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos

constantes do processo, concluindo pela inexistência de incapacidade laborativa.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048654-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.027265-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA JOSE DA CRUZ

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.11251-3 4 Vr ITAPETININGA/SP

2012.03.99.048654-0/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O laudo pericial afirma que o autor apresenta perda da visão no olho esquerdo desde 1978 cuja lesão está

consolidada gerando incapacidade parcial e permanente, porém o autor está adaptado a esta sequela visual e pode

exercer sua atividade de mecânico.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001657-59.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : NORBERTO EDER BATISTA SALGASSO

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00074-4 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2012.61.03.001657-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALDECI PEREIRA CHAGAS

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00016575920124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     580/1080



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0011864-17.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005289-84.2012.4.03.6106/SP

 

 

2012.61.04.011864-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALBERTO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

PETIÇÃO : EDE 2013296403

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00118641720124036104 3 Vr SANTOS/SP

2012.61.06.005289-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009255-46.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

AGRAVO PROVIDO.

1 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

2 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NAIR INES BOTTURA

ADVOGADO : SP288842 PAULO RUBENS BALDAN e outro

No. ORIG. : 00052898420124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.09.009255-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SILVERIO VITTI

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00092554620124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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ou não do benefício.

3 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

4 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

5 - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0005397-04.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.61.10.005397-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NEIL HUGH BAKER

ADVOGADO : SP209907 JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA e outro

PETIÇÃO : EDE 2013289908

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00053970420124036110 1 Vr SOROCABA/SP
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São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002880-20.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. CONVERSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS

LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O laudo médico pericial apontou a autora ser total e permanentemente incapacitada para a atividade de

chapeira, concluindo pela possibilidade de readaptação para outras atividades, mais leves. Deste modo, restaram

demonstrados os requisitos que fazem jus à concessão do benefício de Auxílio-Doença.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0010061-72.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.12.002880-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA DE LOURDES COSTA NAREZZI

ADVOGADO : SP264334 PAULA RENATA SEVERINO AZEVEDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028802020124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.12.010061-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANTONIA NEIDE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS e outro

CODINOME : ANTONIA NEIDE PEREIRA LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013201896

RECTE : ANTONIA NEIDE PEREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 00100617220124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

AGRAVO PROVIDO.

1 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

2 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

3 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

4 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

5 - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0008349-41.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

AGRAVO PROVIDO.

1 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

2 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

2012.61.14.008349-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSIAS DE FREITAS PIRES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013197547

RECTE : JOSIAS DE FREITAS PIRES

No. ORIG. : 00083494120124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

3 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

4 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

5 - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM ApelReex Nº 0001107-28.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

AGRAVO PROVIDO.

1 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

2 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

3 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

2012.61.15.001107-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ADAO AGENOR COLANGELO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP263960 MARCUS VINICIUS MONTAGNANI FIGUEIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013196024

RECTE : ADAO AGENOR COLANGELO

No. ORIG. : 00011072820124036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     586/1080



4 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

5 - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0000086-05.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

AGRAVO PROVIDO.

1 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

2 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

3 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

4 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

5 - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2012.61.19.000086-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : VENERANDA CARVALHO DO AMARAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013193848

RECTE : VENERANDA CARVALHO DO AMARAL

No. ORIG. : 00000860520124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000885-48.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0004391-32.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.61.19.000885-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE SOLDADO GIMENES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00008854820124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.19.004391-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HELENO ALEXANDRE BEZERRA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009275-07.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O laudo médico pericial conclui não constatadas patologias atuais ou pregressas que se revelem aptas a impedir

o exercício de atividades profissionais.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

ADVOGADO : SP272374 SEME ARONE e outro

PETIÇÃO : EDE 2013299762

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00043913220124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.19.009275-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : EDERSON BRITO FERREIRA

ADVOGADO : SP273710 SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092750720124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0002309-16.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0002805-36.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

2012.61.23.002309-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SANDRA MARIA MARCIANO CONSOLIN

ADVOGADO : SP120382 MAURICIO FACIONE PEREIRA PENHA e outro

PETIÇÃO : EDE 2013296471

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00023091620124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2012.61.26.002805-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ROOSEVELT JORGE

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013105500
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EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. MP Nº 1.527/97. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os benefícios anteriores à MP 1523/97 terão, pois, prazo de decadência que flui a partir de 28/06/1997,

vigência desta última norma referida. Os posteriores a esta data terão lapso decadencial contabilizado do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da

decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

5 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

6. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0005687-68.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

RECTE : ROOSEVELT JORGE

No. ORIG. : 00028053620124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.26.005687-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : VALTER CARUZO

ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013195530

RECTE : VALTER CARUZO

No. ORIG. : 00056876820124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

AGRAVO PROVIDO.

1 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

2 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

3 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

4 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

5 - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000605-53.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Da análise do CNIS e do Laudo Médico Pericial, verifica-se que o último recolhimento das contribuições foi

em abril de 1997 e à época do início da incapacidade (maio de 2012), o autor não mais detinha a qualidade de

segurado.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.27.000605-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE LIMA

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006055320124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0001901-04.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0000247-49.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

2012.61.30.001901-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALDIR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

PETIÇÃO : EDE 2013296407

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00019010420124036130 2 Vr OSASCO/SP

2012.61.40.000247-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM ApelReex Nº 0002192-39.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

AGRAVO PROVIDO.

1 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

2 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INTERESSADO : ARISTEU EDUARDO PERES

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

PETIÇÃO : EDE 2013289896

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00002474920124036140 1 Vr MAUA/SP

2012.61.83.002192-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE MEDEIROS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP152031 EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013200161

RECTE : JOSE MEDEIROS DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00021923920124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

3 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

4 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

5 - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM ApelReex Nº 0004858-13.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

AGRAVO PROVIDO.

1 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

2 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

3 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

2012.61.83.004858-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ROBERTO DA SILVA TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP252585 SIDNEI ARAUJO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013209103

RECTE : ROBERTO DA SILVA TEIXEIRA

No. ORIG. : 00048581320124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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revisão do valor do benefício.

4 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

5 - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0006190-15.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

AGRAVO PROVIDO.

1 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

2 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

3 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

4 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

5 - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2012.61.83.006190-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE PAULO GANDRA DA SILVA MARTINS

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013204722

RECTE : JOSE PAULO GANDRA DA SILVA MARTINS

No. ORIG. : 00061901520124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0006607-65.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

AGRAVO PROVIDO.

1 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

2 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

3 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

4 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

5 - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

2012.61.83.006607-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE ROBERTO LUCKMANN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013197889

RECTE : JOSE ROBERTO LUCKMANN

No. ORIG. : 00066076520124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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00074 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM ApelReex Nº 0006792-06.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

AGRAVO PROVIDO.

1 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

2 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

3 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

4 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

5 - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0007355-97.2012.4.03.6183/SP

 

 

2012.61.83.006792-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOAO DECIO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013199305

RECTE : JOAO DECIO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00067920620124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007355-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

AGRAVO PROVIDO.

1 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

2 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

3 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

4 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

5 - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0007485-87.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : RALPHO LUIZ FONSECA FERREIRA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013197294

RECTE : RALPHO LUIZ FONSECA FERREIRA

No. ORIG. : 00073559720124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007485-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOAO NATAL VASCONCELLOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013197569
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA ESPECIAL OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. AGRAVO

PROVIDO.

1 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

2 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

3 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

4 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

5 - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0008889-76.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

RECTE : JOAO NATAL VASCONCELLOS

No. ORIG. : 00074858720124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.008889-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JORDAO TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

PETIÇÃO : EDE 2013289936

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00088897620124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0009724-64.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

AGRAVO PROVIDO.

1 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

2 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

3 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

4 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

5 - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2012.61.83.009724-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : EDSON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP085353 MARCO ANTONIO HIEBRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013195130

RECTE : EDSON ALVES DOS SANTOS

No. ORIG. : 00097246420124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0010066-75.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA ESPECIAL OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. AGRAVO

PROVIDO.

1 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

2 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

3 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

4 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

5 - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

2012.61.83.010066-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : IRADILSON ALVES VILANOVA

ADVOGADO : SP252980 PAULO VINICIUS BONATO ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013202108

RECTE : IRADILSON ALVES VILANOVA

No. ORIG. : 00100667520124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011114-69.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011238-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.83.011114-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANOEL DE LARA MADEIRA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

No. ORIG. : 00111146920124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011238-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103220 CLAUDIA STELA FOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSEFA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00045787420064036111 1 Vr MARILIA/SP
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AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL.

DESTAQUE DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. PARTE AUTORA

ANALFABETA. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO PÚBLICO.

1. Admite-se o destaque dos honorários advocatícios contratuais na execução, desde que requerido pelo próprio

advogado, mediante a juntada do respectivo contrato, antes da expedição de mandado de levantamento ou

precatório, conforme dispõe o § 4º, do art. 22, do Estatuto da Advocacia.

2. Em se tratando de pessoa analfabeta, exige-se a formalização do acordo por instrumento público, o que não se

verificou no caso dos autos.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017444-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL.

DESTAQUE DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. PARTE AUTORA

ANALFABETA. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO PÚBLICO.

1. Admite-se o destaque dos honorários advocatícios contratuais na execução, desde que requerido pelo próprio

advogado, mediante a juntada do respectivo contrato, antes da expedição de mandado de levantamento ou

precatório, conforme dispõe o § 4º, do art. 22, do Estatuto da Advocacia.

2. Em se tratando de pessoa analfabeta, exige-se a formalização do acordo por instrumento público, o que não se

verificou no caso dos autos.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

2013.03.00.017444-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109060 KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : DONIZETE CORDEIRO

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00035607320064036125 1 Vr OURINHOS/SP
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00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018719-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA. IMPOSSIBILIDADE.

1. As razões expostas pelo agravante encontram-se totalmente dissociadas da pretensão recursal.

2. O deslinde da questão exige a instauração do contraditório e a dilação probatória, o que afasta a possibilidade

de antecipação da tutela jurisdicional, na forma do art. 273 do CPC.

3. Inviável em um juízo de cognição sumária a verificação do exercício de atividade especial e sua conversão em

tempo comum, haja vista a necessidade de oportunizar à defesa a demonstração da inexistência de exposição a

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019299-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.018719-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : CLAUDIO APARECIDO MARTINS

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00043105120134036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.019299-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : MARIA WANETE DE OLIVEIRA MACEDO

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

CODINOME : MARIA WANETE DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00023496020118260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. COMARCA SEDE DE VARA

FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DA VARA DISTRITAL.

1. De acordo com o posicionamento firmado recentemente pelo C. STJ, não há delegação de competência na

hipótese em que a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal.

2. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021878-

05.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

2013.03.00.021878-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ORDALINA DUARTE RODRIGUES DE MORAES

ADVOGADO : MS006591 ALCI FERREIRA FRANCA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00013134720134036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024602-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

SEGURADO DESEMPREGADO À ÉPOCA DA PRISÃO. CRITÉRIO DA BAIXA RENDA CONFIGURADO.

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA DEFERIDA.

1. O benefício previdenciário de auxílio-reclusão está previsto no art. 80 da Lei nº 8.213/91 e destina-se aos

dependentes do segurado de baixa renda, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal. O C. STF firmou

entendimento no sentido de que o parâmetro para a concessão do aludido benefício é a renda do segurado, e não a

de seus dependentes.

2. À época do recolhimento à prisão, o segurado encontrava-se desempregado, razão pela qual não há salario de

contribuição a ser considerado para fins de denegação do benefício. Trata-se da hipótese prevista no § 1º do art.

116 do Decreto nº 3.048/99, nos termos do qual "é devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando

não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade

de segurado".

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0024683-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.024602-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : CAROLINE VASCONCELOS HERNANDES

ADVOGADO : SP297437 RODRIGO MANOEL PEREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 00084652520138260072 3 Vr BEBEDOURO/SP

2013.03.00.024683-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

PETIÇÃO : EDE 2013289894

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 13.00.00150-5 2 Vr IBITINGA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027854-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

1. Conforme entendimento consolidado pelo C. STF, é desnecessária a formulação de prévio requerimento

administrativo para o ajuizamento de ação previdenciária.

2. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028165-81.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.027854-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : SANTINA APARECIDA VOLPATO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP

No. ORIG. : 30019046620138260125 2 Vr CAPIVARI/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

VIA CORREIO. INTEMPESTIVIDADE.

1. Conforme entendimento jurisprudencial adotado pelo C. STJ e por esta E. Corte, para fins de verificação da

tempestividade recursal, deve ser considerada a data de entrada do recurso no protocolo da Corte, e não a data da

sua postagem em agência dos correios.

2. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0002774-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. APLICAÇÃO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

2013.03.00.028165-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : LUZIA APARECIDA VIEIRA

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RODRIGO UYHEARA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI SP

No. ORIG. : 00076274020128260453 2 Vr PIRAJUI/SP

2013.03.99.002774-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP288842 PAULO RUBENS BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013236892

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 11.00.00000-9 2 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

2. Entre o indeferimento administrativo e o ajuizamento da presente ação transcorreram mais de cinco anos,

aplicável a prescrição quinquenal em relação as parcelas anteriores ao ajuizamento dos presentes autos, a teor do

art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

3. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0011419-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

2013.03.99.011419-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDA DA CUNHA

ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA

PETIÇÃO : EDE 2013288711

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 11.00.00034-9 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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00092 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0013345-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

AGRAVO PROVIDO.

1 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

2 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

3 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

4 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

5 - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM ApelReex Nº 0014579-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.013345-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBERTO CONTE

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013200243

RECTE : ROBERTO CONTE

No. ORIG. : 12.00.00072-1 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2013.03.99.014579-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

AGRAVO PROVIDO.

1 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

2 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

3 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

4 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

5 - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016554-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS CURSINO

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013200245

RECTE : JOSE CARLOS CURSINO

No. ORIG. : 11.00.00076-7 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2013.03.99.016554-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA EUNICE DE OLIVEIRA MIGLIORINI

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

No. ORIG. : 11.00.00122-5 1 Vr MACATUBA/SP
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AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Da conclusão do Laudo Médico Pericial e da análise dos registros da CTPS e do CNIS da autora, a constatada

incapacidade se deu em época que a mesma não detinha mais qualidade de segurada, sendo assim a doença

preexistente à sua última refiliação ao Regime Geral de Previdência Social, sendo indevido o benefício pleiteado.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020045-25.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REALIZAÇÃO DE NOVO LAUDO.

DESCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não há que se falar em cerceamento de defesa, uma vez que, embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo

pericial, não há como negar tratar-se de prova técnica, realizada por profissional da confiança do juiz e

equidistante das partes.

3. Quanto ao pedido de realização de outro laudo pericial também não prospera visto que o laudo apresentado foi

realizado por profissional competente e mencionou de forma clara e objetiva o diagnóstico do autor, levando em

consideração para sua conclusão os exames e demais elementos constantes do processo.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

2013.03.99.020045-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : BARTOLOMEU EMIDIO DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00445-4 1 Vr HORTOLANDIA/SP
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00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020535-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSENCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Concluiu o laudo médico pericial pela capacidade laborativa para as funções atualmente exercidas. A perícia

médica foi elaborada com competência técnica por profissional médico devidamente inscrito no órgão

competente, tendo realizado diagnóstico com fundamento nos antecedentes pessoais e profissionais, exames

apresentados pelo autor, com resposta aos quesitos das partes, suficiente à formação da convicção dos magistrados

a quo e ad quem.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0035427-58.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.99.020535-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ELIANE CUNHA DA SILVA

ADVOGADO : SP206867 ALAIR DE BARROS MACHADO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00028-0 2 Vr FRANCISCO MORATO/SP

2013.03.99.035427-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITO NUNES TEIXEIRA

ADVOGADO : SP239106 JOSE CLAUDIO BRITO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA SP

PETIÇÃO : EDE 2013296430

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 12.00.00040-7 2 Vr APARECIDA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035813-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSENCIA DE INCAPACIDADE PARA ATIVIDADE

ATUAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência do requisito da incapacidade, necessários à concessão da

aposentadoria por invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

2013.03.99.035813-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : IDALINA SIMIONATO LEITE

ADVOGADO : SP062413 MARCOS ANTONIO CHAVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00104-2 1 Vr COLINA/SP
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00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038344-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0003105-30.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

2013.03.99.038344-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CLAUDIO DONIZETTI GUEDES

ADVOGADO : SP241218 JULIANA CRISTINA COGHI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00073-0 2 Vr ARARAS/SP

2013.61.04.003105-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0007559-50.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OADIS DA SILVA

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

PETIÇÃO : EDE 2013296464

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00031053020134036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.61.05.007559-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE DOS REIS

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL e outro

PETIÇÃO : EDE 2013296498

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00075595020134036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0002264-14.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0002545-67.2013.4.03.6111/SP

 

2013.61.11.002264-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ CARLOS REDUZINO

ADVOGADO : SP106283 EVA GASPAR e outro

PETIÇÃO : EDE 2013289893

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00022641420134036111 2 Vr MARILIA/SP

2013.61.11.002545-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003087-82.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JEFERSON APARECIDO DIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

PETIÇÃO : EDE 2013289892

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00025456720134036111 2 Vr MARILIA/SP

2013.61.12.003087-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LIDIA LEONEL MARTINS

ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030878220134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001720-17.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

2013.61.14.001720-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ROBERTO STIVAL

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0001909-92.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.14.001909-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252033 JANIO URBANO MARINHO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALDIR LOURENCO

ADVOGADO : SP204892 ANDREIA KELLY CASAGRANDE e outro

PETIÇÃO : EDE 2013296476

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00019099220134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     621/1080



 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0002282-26.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

AGRAVO PROVIDO.

1 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

2 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

3 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

4 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

5 - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0002290-03.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.002282-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE ROBERTO DE MELLO

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013192893

RECTE : JOSE ROBERTO DE MELLO

No. ORIG. : 00022822620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0002445-06.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

2013.61.14.002290-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO CARLOS MUNHOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PETIÇÃO : EDE 2013289903

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00022900320134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.002445-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LUCIA DE FATIMA LUIZ

ADVOGADO : SP151939 HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013192748

RECTE : LUCIA DE FATIMA LUIZ

No. ORIG. : 00024450620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

AGRAVO PROVIDO.

1 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

2 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

3 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

4 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

5 - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0002872-03.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

AGRAVO PROVIDO.

1 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

2 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

2013.61.14.002872-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JANDIRA APERECIDA RUY

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013199366

RECTE : JANDIRA APERECIDA RUY

No. ORIG. : 00028720320134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ou não do benefício.

3 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

4 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

5 - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0003692-22.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.61.14.003692-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VERDIVAL MANOEL FREIRE

ADVOGADO : SP222134 CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA e outro

PETIÇÃO : EDE 2013296461

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00036922220134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005666-94.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0000242-68.2013.4.03.6115/SP

 

 

 

2013.61.14.005666-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FATIMA ABON ALI SIMAMURA

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro

No. ORIG. : 00056669420134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.15.000242-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JURACI ALVES DA SILVA MATTOS

ADVOGADO : SP108154 DIJALMA COSTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013196035
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

AGRAVO PROVIDO.

1 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

2 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

3 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

4 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

5 - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00114 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0000056-39.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. ARTIGO 74 DA LEI Nº

8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

RECTE : JURACI ALVES DA SILVA MATTOS

No. ORIG. : 00002426820134036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2013.61.17.000056-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LUIZ GUSTAVO LOPEZ MIDE

ADVOGADO : SP315012 GABRIEL MARSON MONTOVANELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013205379

RECTE : LUIZ GUSTAVO LOPEZ MIDE

No. ORIG. : 00000563920134036117 1 Vr JAU/SP
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2. Para a percepção da pensão por morte, faz-se necessária a comprovação da qualidade de segurado do falecido e

o enquadramento da parte requerente na condição de dependente.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00115 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0000311-94.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

AGRAVO PROVIDO.

1 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

2 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

3 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

4 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

5 - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.17.000311-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : EDWARD GOULART (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP315012 GABRIEL MARSON MONTOVANELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013195239

RECTE : EDWARD GOULART

No. ORIG. : 00003119420134036117 1 Vr JAU/SP
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São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0000352-61.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

AGRAVO PROVIDO.

1 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

2 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

3 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

4 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

5 - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00117 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0000413-19.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.000352-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANTONIO BENEDITO ROSSI

ADVOGADO : SP263953 MARCELO ALBERTIN DELANDREA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013195092

RECTE : ANTONIO BENEDITO ROSSI

No. ORIG. : 00003526120134036117 1 Vr JAU/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

AGRAVO PROVIDO.

1 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

2 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

3 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

4 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

5 - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002577-27.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

2013.61.17.000413-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : VALENTIM APARECIDO PAULINO

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013195681

RECTE : VALENTIM APARECIDO PAULINO

No. ORIG. : 00004131920134036117 1 Vr JAU/SP

2013.61.26.002577-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002994-77.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAFALDA PIFFER DE SOUSA MARTINS

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro

No. ORIG. : 00025772720134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.26.002994-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SILVIO EUGENIO ZANELLA

ADVOGADO : SP312127 LUCIOLA DA SILVA FAVORETTO e outro

No. ORIG. : 00029947720134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000310-40.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0001598-88.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.40.000310-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JACONIAS JOAQUIM MACHADO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00003104020134036140 1 Vr MAUA/SP

2013.61.83.001598-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0001717-49.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

INTERESSADO : JOSE MANUEL ARAUJO BRAVO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP177326 PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2013289901

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00015988820134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.001717-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MATHIAS BEKER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP215702 ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2013296475

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00017174920134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001866-45.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0002151-38.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.001866-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSVALDO LELES PEDROSO

ADVOGADO : SP137401B MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00018664520134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.002151-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0002152-23.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSMAR COUTINHO DOS REIS

ADVOGADO : SP111068 ADEJAIR PEREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2013296401

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00021513820134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.002152-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANOEL BEZERRA DE LIMA

ADVOGADO : SP111068 ADEJAIR PEREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2013296497

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00021522320134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002671-95.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2013.61.83.002671-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : WALDEMAR GOUVEIA GALAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP112348 LUCAS GOMES GONCALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026719520134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00127 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0002812-17.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

AGRAVO PROVIDO.

1 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

2 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

3 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

4 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

5 - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

2013.61.83.002812-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LUIZ TOSHIYUKI SUGUI

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013197359

RECTE : LUIZ TOSHIYUKI SUGUI

No. ORIG. : 00028121720134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003717-22.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003775-25.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

2013.61.83.003717-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : UBALDO FERREIRA DOS ANJOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP235324 LEANDRO DE MORAES ALBERTO e outro

No. ORIG. : 00037172220134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.003775-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO RIBEIRO PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

No. ORIG. : 00037752520134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003811-

67.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

2013.61.83.003811-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROQUE RODRIGUES DE MELO

ADVOGADO : SP153998 AMAURI SOARES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00038116720134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006077-27.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006472-19.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.83.006077-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GERALDO SEGRETTI

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00060772720134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.006472-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANTONIO CARLOS DOS PASSOS

ADVOGADO : SP187189 CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064721920134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006476-56.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

2013.61.83.006476-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BRAULIRIA NOGUEIRA PUBLINS

ADVOGADO : SP290131 VANESSA GATTI TROCOLETTI e outro

No. ORIG. : 00064765620134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0006488-70.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0006760-64.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.006488-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSORIO APARECIDO DE ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP266952 LETICIA LASARACINA MARQUES SILVA e outro

PETIÇÃO : EDE 2013296447

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00064887020134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0007597-22.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2013.61.83.006760-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NOEL GABRIEL ARAUJO

ADVOGADO : SP094483 NANCI REGINA DE SOUZA LIMA e outro

PETIÇÃO : EDE 2013289941

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00067606420134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.007597-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE NELSON FIDELIS

ADVOGADO : SP056462 ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2013289899

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00075972220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0007683-90.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.61.83.007683-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HELIO LEONTINO CREPALDI

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

PETIÇÃO : EDE 2013289944

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00076839020134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007989-59.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10566/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003055-77.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

2013.61.83.007989-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE RIBEIRO

ADVOGADO : SP154237 DENYS BLINDER e outro

No. ORIG. : 00079895920134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

1999.61.09.003055-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : JACIR OSCAR GREGORIO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL EXERCIDO SEM REGISTRO. PARCIAL PROCEDÊNCIA. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE PROPORCIONAL.

TERMO INICIAL, HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

- O conjunto probatório revela razoável início de prova material, consubstanciado em cópias de documentos em

que o autor é qualificado como lavrador nos anos de 1966 e 1972, sendo corroborada por prova testemunhal,

consoante o enunciado da Súmula do C. STJ nº 149.

- Paralelamente, não constam documentos em nome do autor dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da

alegada atividade rurícola no período anterior a 1966, restando isolada a prova testemunhal.

- Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 31.12.1966 (data do documento mais

remoto em nome do autor) a 09.11.1972, não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos

sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

- No caso em apreço, o autor possui direito adquirido às regras anteriores, computando-se o período de trabalho

rural ora reconhecido, somados ainda aos períodos incontroversos, o segurado contava com 31 anos, 11 meses e

16 dias de tempo de serviço, até a data da Emenda Constitucional nº 20 de 16.12.1998, não entrando, portanto,

na mencionada regra de transição.

- Assim, nos termos do art. 52 da Lei n º 8.213/1991, a Aposentadoria por Tempo de Serviço, na forma

proporcional, antes da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, como é o caso dos autos, será

devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo masculino.

- No presente caso, ressalte-se que é vedado o cômputo do tempo de serviço posterior à Emenda Constitucional nº

20/98 para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, uma vez que o autor, nascido em

03.06.1947, não preenchera o requisito etário quando da propositura desta demanda, em 13.07.1999.

- Desta forma, comprovados mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de

Serviço Proporcional.

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, ocorrida em 13.09.1999.

- O percentual da verba honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data desta decisão.

- A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que

dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003,

data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e §

1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406

deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -

F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes

aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

- A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

- Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/151

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034200-19.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. PARCIAL PROCEDÊNCIA. REGISTRO DOS VÍNCULOS EM CTPS. PRESUNÇÃO

IURIS TANTUM. ESPECIALIDADE DO TRABALHO RURAL. IMPOSSIBILIDADE. ENQUADRAMENTO E

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. . POSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO

LEGAL DESPROVIDO.

- O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias dos documentos constando a

profissão de lavrador do autor, corroborada por prova testemunhal, consoante o enunciado da Súmula C. STJ n.º

149.

- Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período entre 01.08.1974, data da prova

material mais remota - título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador do autor, até 31.03.1989 (data

postulada na inicial e corroborada pelas testemunhas).

- Registre-se, ainda, que em relação aos demais períodos de labor rural anterior à prova mais remota em seu

próprio nome, não há documentos nos autos que se prestam para tal finalidade, não podendo ser reconhecido

mediante prova exclusivamente testemunhal.

- Na presente hipótese, não há possibilidade de estender a natureza especial a qualquer trabalhador no meio rural,

pois a simples sujeição às intempéries da natureza, não caracteriza o labor no campo como insalubre ou perigosa.

- Para o enquadramento da atividade rural como especial na situação prevista no código 2.2.1. do anexo ao

Decreto n.º 53.831/1964, necessária comprovação do exercício da atividade rural, vinculado ao regime urbano,

como empregado em empresa na agroindústria, agro-comércio ou agropecuária, desde que comprovada a efetiva

exposição a agentes nocivos, nos moldes da legislação vigente na época da prestação de serviço, não sendo este o

caso em questão.

- Verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou em atividade especial, submetido ao agente insalubre ruído,

em níveis superiores aos previstos na legislação, qual seja no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6

e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, no período de 03.04.1989 a 31.07.2001, de acordo com os

laudos juntados aos autos.

- Para os vínculos não constantes do CNIS, mas anotados na CTPS, devemos ressaltar que gozam de presunção de

veracidade "iuris tantum", conforme o Enunciado n° 12 do Tribunal Superior do Trabalho, sendo dever legal

exclusivo do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias ao Instituto, com o respectivo desconto

da remuneração do empregado a seu serviço, por ser ele o responsável pelo repasse aos cofres da Previdência, a

quem cabe efetuar a fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do

devedor o cumprimento da legislação.

- No caso em apreço, somando-se o tempo de serviço especial, convertido em comum, aos demais períodos de

trabalho do autor, apura-se o total de 28 anos, 03 meses e 1 dia de tempo de serviço até 15.12.1998.

2002.03.99.034200-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : DOMINGOS GAZINSKI

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/97

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 01.00.00161-5 1 Vr INDAIATUBA/SP
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- Não havendo tempo de serviço suficiente, impossível se torna a concessão do benefício pretendido.

- Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

- No presente caso, ressalte-se que é vedado o cômputo do tempo de serviço posterior à Emenda Constitucional nº

20/98 para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, uma vez que o autor, nascido em

04.08.1955, não preenchera o requisito etário quando da propositura da ação.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, observados os benefícios

da justiça gratuita.

- Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044203-57.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL EXERCIDO SEM REGISTRO. PARCIAL PROCEDÊNCIA. NÃO PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA,

OBSERVÂNCIA DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

- O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de documentos datados de 1968,

em que o autor é qualificado como lavrador, sendo corroborada por prova testemunhal, consoante o enunciado da

Súmula do C. STJ nº 149.

- Paralelamente, não constam documentos em nome do autor dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da

alegada atividade rurícola no período anterior a 1968, restando isolada a prova testemunhal.

- Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 19.07.1968 (data do início

de prova documental mais remoto apresentado pelo autor) a 31.12.1972 (conforme atestado pela prova

testemunhal), não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez

que a lei exige apenas início probatório.

- No caso em apreço, deve ser reconhecido o tempo de 04 anos, 05 meses e 13 dias exercidos na atividade rural.

- Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço.

- Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

- Assim, sucumbente em maior proporção, mantém-se a condenação da parte autora conforme fixado na r.

sentença.

- Agravo legal desprovido.

2007.03.99.044203-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : ADIR DE CARVALHO

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/67

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00146-7 3 Vr ITAPETININGA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007310-18.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO INSS ROBUSTA. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. No presente caso, a autarquia apresentou laudo médico exarado pela assistência técnica do INSS e, dada

oportunidade ao jurisperito para fundamentar a constatação da incapacidade para o labor de forma total e

temporária, este se limitou, conforme bem destacado pelo Juiz a quo, a reafirmar a existência da incapacidade,

sem, contudo, oferecer ao Juízo a fundamentação técnica capaz de afastar os argumentos da assistência do INSS.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2007.61.03.007310-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JANDIRA DOS SANTOS CARNEIRO

ADVOGADO : SP193956 CELSO RIBEIRO DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073101820074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011272-94.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

3. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

4. No presente caso, a autora apresenta quadro de enfizema pulmonar, com crises recorrentes de falta de ar e

esporadicamente pneumonia de repetição. O jurisperito afirma, entretanto, que, durante o exame clínico, não

constatou nenhuma alteração da parte pulmonar, possivelmente controlada por medicamentos (fl. 74). Ausência de

incapacidade laborativa.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009166-34.2008.4.03.6183/SP

 

 

2008.61.09.011272-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : OLINDA DE SOUZA NUNES

ADVOGADO : SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00112729420084036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.83.009166-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Sétima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER e REJEITAR os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento,

que ficam fazendo parte integrante do julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005892-74.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLAVO CORREIA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELIZABETH REGINA JESUMARY GONCALVES

ADVOGADO : SP066808 MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro

No. ORIG. : 00091663420084036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.03.005892-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIO NUNES FERREIRA

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG099407 LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058927420094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. No presente caso, o autor apresenta dor em ombro direito, passível de tratamento. Assim, após exame físico

criterioso e análise da documentação juntada aos autos, conclui pela ausência de incapacidade laborativa.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009943-13.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES ESPECIAIS.

POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA ESPECIAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

- O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

- A conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na categoria profissional,

classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, sendo que a

partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade prejudicial à saúde, por

meios de formulários ou laudos.

- Observe-se que não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

- Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

2009.61.09.009943-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/195 e 205/209

INTERESSADO : EDWALDO GOMES DE MELO

ADVOGADO : SP202708 IVANI BATISTA LISBOA CASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00099431320094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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- Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

- Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas

apenas reduz a um nível tolerável à saúde humana.

- Verifica-se que os interregnos de 03.05.1983 a 24.11.1983, de 23.05.1984 a 09.05.1986 e de 23.05.1986 a

05.03.1997 foram enquadrados como especiais e convertidos em tempo de serviço comum quando do

requerimento administrativo do autor, restando, pois, incontroversos.

- Ressalte-se também que o período de 11.01.1993 a 04.03.1993 deve ser considerado como tempo de serviço

comum, uma vez que o autor era beneficiário de auxílio-doença previdenciário.

- Nessas condições, o segurado trabalhou em atividades especiais no interregno de 06.03.1997 a 15.04.2009

(termo final do PPP), com exposição ao agente agressivo ruído, de forma habitual e permanente, nos patamares de

86,1/88,4 dB, agente insalubre previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do

Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, conforme os formulários, laudos técnicos e PPP.

- A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

- No caso em apreço, somados os períodos ora reconhecidos como especiais quando do pedido administrativo

perfaz o autor 25 anos, 03 meses e 08 dias de tempo de serviço integral e ininterruptamente exercidos em

atividades especiais, fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91,

com redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995.

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 22.04.2009, vez que já

reunidas todas as condições necessárias à concessão da aposentadoria especial.

- Ressalte-se que as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança

de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que atingem o segurado em seu ambiente de

trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de

serviço em condições especiais.

- Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010531-11.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

2009.61.12.010531-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Sétima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER e REJEITAR os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento,

que ficam fazendo parte integrante do julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007179-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. Requisitos legais preenchidos.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

INTERESSADO : MARIA MADALENA BISPO

ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00105311120094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.03.99.007179-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ABRAHAO ALFREDO DA SILVA PAULA

ADVOGADO : SP149014 EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

CODINOME : ABRAHAO ALFREDO DA SILVA DE PAULA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00003-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007419-76.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA - EXISTÊNCIA. O JUIZ NÃO ESTÁ ADSTRITO AO LAUDO PERICIAL. PERDA

SUPERVENIENTE DO OBJETO - INEXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

3. No presente caso, ainda que o jurisperito tenha constatado a incapacidade laborativa na parte autora, somente a

partir de 2009, há documentos suficientes nos autos de que, após a cessação do auxílio-doença, em 23.02.2008, o

autor não recuperou sua capacidade laborativa, até ser-lhe concedido novo benefício, apenas quatro meses depois,

em 20.06.2008. Inaptidão ao trabalho desde a cessação indevida do primeiro auxílio-doença.

4. Embora a perícia médica judicial tenha grande relevância em matéria de benefício previdenciário por

incapacidade, o Juiz NÃO está adstrito às conclusões do jurisperito.

5. Não houve perda superveniente do objeto da ação, em razão da autarquia ter concedido novo benefício de

auxílio-doença, em 20.06.2008, em virtude de haver interesse remanescente da parte autora, em pleitear os valores

entre o término de um benefício e o início de outro. 

6. Requisitos legais preenchidos.

7. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.03.99.007419-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DONIZETE PASINI

ADVOGADO : MS011993 ALESSANDRO CARMONA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00032-6 1 Vr BATAGUASSU/MS
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São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000913-75.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. Requisitos legais preenchidos.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002357-95.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

2010.61.22.000913-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRENICE BATISTA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009137520104036122 1 Vr TUPA/SP

2010.61.38.002357-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SEITUCO TOYODA NAKAISI

ADVOGADO : SP267737 RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL ROBUSTA.

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

1- Os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de

forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem

razoável início de prova material corroborado pelos depoimentos testemunhais.

2- Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o

exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.

3- O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo

necessário para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa

parte, a lei é incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do

labor rural até as vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso

importante.

4-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016734-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. ALTERAÇÃO DO

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - INCABÍVEL. MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

INCABÍVEL. CORREÇÃO DE OFÍCIO - NÃO HÁ MENÇÃO AO TERMO FINAL DE BENEFÍCIO

CONCEDIDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023579520104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2011.03.99.016734-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUIS CARLOS DOMINGUES

ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281788 ELIANA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00246-0 1 Vr MOGI GUACU/SP
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o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. Incabível a alteração da data inicial do auxílio-doença, em razão do jurisperito ter afirmado que a incapacidade

laborativa da parte autora se deu em 09.12.2009.

4. Os honorários advocatícios foram fixados corretamente em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença. Súmula nº 111 do STJ.

5. Correção, de ofício, da Decisão de fls. 259/262, mantendo a determinação da r. Sentença, em seu Dispositivo

(fl. 224), que concedeu o auxílio-doença, a partir de 09.12.2009, não havendo menção ao termo final do benefício

concedido, e mantendo a negativa às Apelações interpostas pelas partes. 

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CORRIGIR, DE OFÍCIO, a Decisão de fls. 259/262, mantendo a

determinação da r. Sentença, em seu Dispositivo (fl. 224), que concedeu o benefício de auxílio-doença, a partir de

09.12.2009, não havendo menção ao termo final do benefício, e mantendo a negativa às Apelações interpostas

pelas partes, e NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005008-59.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

CARÊNCIA MÍNIMA. ROL TAXATIVO DO ART. 151. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

2011.61.08.005008-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : KARINA YAMAMOTO SALLES MARTINS

ADVOGADO : SP253644 GUILHERME OLIVEIRA CATANHO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050085920114036108 2 Vr BAURU/SP
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8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. No presente caso, a autora não preenche o requisito da carência mínima exigida e sua patologia, qual seja,

artrite reumatoide, não consta do rol taxativo do art. 151 da Lei nº 8.213/1991.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008752-62.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Sétima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER e REJEITAR os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento,

que ficam fazendo parte integrante do julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2011.61.08.008752-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CASSIO FURTUOSO

ADVOGADO : SP157001 MICHEL DE SOUZA BRANDAO e outro

No. ORIG. : 00087526220114036108 3 Vr BAURU/SP
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00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001364-81.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. No presente caso, o autor apresenta artrose de ombros e diabetes. O jurisperito relata que suas patologias são

passíveis de tratamento. Assim, após exame físico criterioso e análise da documentação juntada aos autos, conclui

pela ausência de incapacidade laborativa.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001572-62.2011.4.03.6118/SP

 

 

 

2011.61.17.001364-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DAVI GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232734 WAGNER MAROSTICA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013648120114036117 1 Vr JAU/SP

2011.61.18.001572-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CLAUDIONOR AMORIM

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015726220114036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. CARACTERIZADA A ALTA PROGRAMADA - ATO ILEGAL. CABIMENTO DE

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2- Adoto entendimento, segundo o qual, em determinados casos, como por exemplo, para trabalhadores urbanos,

há a necessidade de prévio requerimento administrativo, sob pena da administração previdenciária ser substituída

pelo Poder Judiciário.

3 - No presente caso, entretanto, houve alta programada, que por si só, é ato ilegal, por ser necessária a realização

de novo exame pericial, para constatação da recuperação da capacidade laborativa do segurado, ou, caso contrário,

para continuidade do benefício. Descabimento, portanto, de exigência do requerimento administrativo.

4 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011038-14.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. No presente caso, o autor apresentou câncer de bexiga em 2008 e realizou cirurgia em 2009. Segundo o

jurisperito, o exame físico, efetuado em 25.10.2011, está normal, e os relatórios, exames de laboratórios e de

2011.61.40.011038-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE MARQUES DE SOUSA

ADVOGADO : SP163755 RONALDO DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00110381420114036140 1 Vr MAUA/SP
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imagem mostram que teve resposta total ao tratamento da doença, após sua realização. Ausência de incapacidade

laborativa.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000558-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009591-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.000558-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GEISEBEL MARQUES SILVA

ADVOGADO : SP220713 VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA

No. ORIG. : 00025281020108260696 1 Vr OUROESTE/SP

2012.03.99.009591-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARCIO DE FARIAS MENDES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - INEXISTÊNCIA. INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA -

ATESTADOS MÉDICOS - POSSIBILIDADE. O JUIZ NÃO ESTÁ ADSTRITO AO LAUDO PERICIAL.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - CITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

3. No presente caso, não houve perda efetiva da qualidade de segurado, pois, se o perito judicial estabeleceu a data

de início da incapacidade laborativa do autor, a partir de 07.05.2010, com base em atestado médico de fl. 154,

com mais razão teria sido se tivesse estabelecido tal início a partir de 28.03.2008, data em que um outro atestado

médico, também firmado por médico psiquiatra, trouxe as mesmas patologias e o estado incapacitante do autor,

constatados pelo jurisperito. E, ainda, se o autor deixou de trabalhar de forma involuntária, por absoluta ausência

de capacidade para o labor, também não há que se falar em perda da condição de segurado. Qualidade de segurado

mantida.

4. Embora a perícia médica judicial tenha grande relevância em matéria de benefício previdenciário por

incapacidade, o Juiz NÃO está adstrito às conclusões do jurisperito.

5. Quanto ao início do benefício, a vingar a tese do réu, do termo inicial coincidir com a data da juntada do laudo

pericial aos autos, haveria verdadeiro locupletamento da autarquia previdenciária que, ao opor resistência à

demanda, postergaria o pagamento de benefício devido por fato anterior à própria citação. Termo inicial a partir

da citação mantido. 

6. Requisitos legais preenchidos.

7. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010513-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00099-5 1 Vr INDAIATUBA/SP

2012.03.99.010513-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP185482 GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL. O

JUIZ NÃO ESTÁ ADSTRITO AO LAUDO PERICIAL. MÉDICO DA REDE PÚBLICA - PRESUNÇÃO DE

VERACIDADE. ART. 62 DA LEI Nº 8.213/1991 - CAUSAS QUE PODEM ENSEJAR O TÉRMINO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

3. No presente caso, ainda que o jurisperito não tenha fixado a data de início da incapacidade laborativa da parte

autora, o termo inicial, fixado a partir do ajuizamento da ação, em 24.07.2008, não merece qualquer reparo, em

razão de haver atestado médico (fl. 10), firmado por médica da rede pública municipal, datado de 19.02.2008, que

traz as mesmas patologias incapacitantes, constatadas pelo perito judicial.

4. Embora a perícia médica judicial tenha grande relevância em matéria de benefício previdenciário por

incapacidade, o Juiz NÃO está adstrito às conclusões do jurisperito.

5. Os médicos da rede pública de qualquer ente político, incluindo-se, por certo, os dos Municípios, são

SERVIDORES PÚBLICOS, os quais também gozam, no exercício de sua profissão, das prerrogativas de

presunção de veracidade, fé pública e boa-fé, entre outras. É cabível, portanto, a fixação do termo inicial do

benefício com base em documento advindo de referidos profissionais.

6. O jurisperito constatou que a incapacidade laborativa da autora é parcial e permanente, não podendo mais, em

caráter definitivo, exercer sua atividade habitual de trabalhadora rural, que lhe exige intensos esforços físicos.

Assim, é certo que a autora deverá ser reabilitada para poder exercer outra atividade profissional, compatível com

suas limitações físicas e com suas características pessoais e socioculturais, a cargo do INSS. Caso seja verificada a

impossibilidade de tal reabilitação, o auxílio-doença deverá ser concedido até que seja convertido em

aposentadoria por invalidez. Inteligência do Art. 62 da Lei nº 8.213/1991.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011811-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA IRENE BORTOLOTI COSTA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00108-8 2 Vr AMPARO/SP

2012.03.99.011811-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA HELENA LOUREIRO NOGUEIRA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. DESCABIMENTO DE

NOVA PERÍCIA POR ESPECIALISTA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. A perícia médica não precisa ser, necessariamente, realizada por "médico especialista", já que, para o

diagnóstico de doenças ou realização de perícias médicas não é exigível, em regra, a especialização do

profissional da medicina.

4. No presente caso, a autora apresenta escoliose, espondiloartrose, degeneração de discos em coluna lombar,

artrose e calcificação em bacia e pinçamentos de discos. Relata que seu quadro clínico possui caráter permanente,

por se tratar de enfermidades de características crônicas e degenerativas. Entretanto, afirma que tal quadro existe

em razão de sua idade avançada (atualmente possui 70 anos), mas que não a incapacita para o exercício de sua

atividade habitual. Ausência de incapacidade laborativa.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029400-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP202003 TANIESCA CESTARI FAGUNDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00035-0 1 Vr PROMISSAO/SP

2012.03.99.029400-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NEUSA FERREIRA BELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP152410 LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00179-8 1 Vr OLIMPIA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA PREEXISTENTE. INAPLICABILIDADE DO ART. 151. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. No presente caso, ao reingressar ao sistema previdenciário, de caráter contributivo, em março de 2007, a autora

já se encontrava incapacitada para suas funções laborativas, em razão do perito judicial ter afirmado que sua

incapacidade para o trabalho advém desde o AVC, sofrido em março de 2004, não sendo caso de agravamento

posterior, mas sim, de preexistência da patologia e consequente incapacidade para o labor.

4.Não se aplica o art. 151 da Lei nº 8.213/1991, pois este dispensa a carência de 12 (doze) meses - e não a

qualidade de segurado -, para concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, ao segurado que for

acometido pelas enfermidades nele mencionadas, APÓS filiar-se ou reingressar ao RGPS, e não quando é

acometido pela doença e consequente incapacidade laborativa, anteriormente a esta filiação ou refiliação.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038727-62.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

2012.03.99.038727-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG106720 CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE PEDRO DE JESUS

ADVOGADO : MS009643 RICARDO BATISTELLI

No. ORIG. : 08.00.02786-1 1 Vr BATAYPORA/MS
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3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Sétima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER e REJEITAR os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento,

que ficam fazendo parte integrante do julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042020-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA - EXISTÊNCIA. O JUIZ NÃO ESTÁ ADSTRITO AO LAUDO PERICIAL. ALTERAÇÃO DO

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - INCABÍVEL - INÉRCIA DO AUTOR. MAJORAÇÃO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INCABÍVEL. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA.

AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

3. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

4. No presente caso, ainda que o jurisperito não tenha constatado a incapacidade laborativa na parte autora, há

documentos médicos suficientes nos autos, que afirmam que o autor apresenta graves patologias psíquicas, com

sintomas psicóticos, desde 2004, não tendo logrado êxito em sua cura ou mesmo melhora dos sintomas, após

longos anos de tratamento psiquiátrico. Inaptidão total e permanente para o trabalho.

5. Embora a perícia médica judicial tenha grande relevância em matéria de benefício previdenciário por

incapacidade, o Juiz NÃO está adstrito às conclusões do jurisperito.

6. Incabível a alteração da data inicial da aposentadoria por invalidez. Entre o último requerimento do benefício,

2012.03.99.042020-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NARCISO RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00135-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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na esfera administrativa, em 28.11.2007, e o ajuizamento da presente ação, em 13.09.2010, passaram-se quase

03 (três) anos. A inércia da parte autora, portanto, em se valer de seus direitos junto ao Poder Judiciário, não lhe

pode favorecer em detrimento do patrimônio público.

7. Os honorários advocatícios foram fixados corretamente em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença. Súmula nº 111 do STJ.

8. Agravos legais a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS AGRAVOS LEGAIS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046176-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. No presente caso, o autor apresenta patologias de coluna e do esôfago, que produzem dores e azia. O jurisperito

conclui, com base nos exames apresentados e na perícia realizada, que tais enfermidades não lhe provocam

incapacidade laborativa, mormente considerando a profissão habitual do autor, de agente comunitário de saúde.

Ausência de incapacidade laborativa.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.046176-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DAMIAO BRAZ

ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00066-5 1 Vr URUPES/SP
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São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047434-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL - EXISTÊNCIA. O JUIZ NÃO ESTÁ ADSTRITO AO LAUDO PERICIAL. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO - CITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

3. No presente caso, ainda que o jurisperito tenha constatado a incapacidade laborativa na parte autora, apenas de

forma parcial, tal conclusão não deve prevalecer, visto que seu quadro clínico não condiz com o exercício de sua

atividade habitual de trabalhador rural, não sendo passível de reabilitação profissional, considerando, também,

suas características pessoais e socioculturais. Inaptidão ao trabalho de forma total e permanente.

4. Embora a perícia médica judicial tenha grande relevância em matéria de benefício previdenciário por

incapacidade, o Juiz NÃO está adstrito às conclusões do jurisperito.

5. Quanto ao início do benefício, a vingar a tese do réu, do termo inicial coincidir com a data da juntada do laudo

pericial aos autos, haveria verdadeiro locupletamento da autarquia previdenciária que, ao opor resistência à

demanda, postergaria o pagamento de benefício devido por fato anterior à própria citação. 

6. Requisitos legais preenchidos.

7. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

2012.03.99.047434-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARCELINO ALVES DE LIMA

ADVOGADO : SP157298 SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01014058320098260222 1 Vr GUARIBA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049999-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

3. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

4. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

5. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Sétima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER e REJEITAR os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento,

que ficam fazendo parte integrante do julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050025-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.049999-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITO GONCALVES FILHO

ADVOGADO : SP268908 EDMUNDO MARCIO DE PAIVA

No. ORIG. : 12.00.00075-8 1 Vr TANABI/SP

2012.03.99.050025-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CELSO RONZANI

ADVOGADO : SP167429 MARIO GARRIDO NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. PERDA DE

QUALIDADE - INEXISTENTE. REGRAS DIFERENCIADAS PARA O TRABALHADOR RURAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. A comprovação da qualidade de trabalhador rural depende de prova documental, corroborada por testemunhas,

não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência.

4. No presente caso, resta devidamente comprovado que a parte autora atuou nas lides rurais, até se afastar do

trabalho, em 2009, devido aos seus males incapacitantes, e, ainda que o jurisperito tenha afirmado que sua

incapacidade laborativa ocorreu somente a partir de 2010, há documento nos autos (fl. 23), que se torna suficiente,

visto que aponta as mesmas patologias incapacitantes constatadas pelo perito judicial, cujo atestado confirma que,

à época de seu afastamento do campo, em 2009, o autor já se encontrava incapacitado para continuar o seu labor.

Qualidade de segurado rural comprovada.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001504-18.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00089-9 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2012.61.38.001504-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOANA DARC MOYA

ADVOGADO : SP233961 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015041820124036138 1 Vr BARRETOS/SP
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INCAPACIDADE LABORATIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. No presente caso, o perito judicial afirma que as limitações da parte autora são por alegação, sem comprovação

em exames, asseverando que seu quadro clínico não a impede de trabalhar. Ausência de incapacidade laborativa.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022865-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CPC. PAS. ART. 36 DA LEI Nº. 4870/1965. RECEPÇÃO PELA CF/88. SUPERVENIÊNCIA DO ART. 38 DA

LEI Nº 12.865/2013. FATOS ANTERIORES À VIGÊNCIA DESTA LEI. CARÊNCIA SUPERVENIENTE E

PARCIAL DO INTERESSE DE AGIR DO MPF. PERSISTÊNCIA DA OBRIGAÇÃO DE DEPÓSITO DA

QUANTIA REFERIDA NA ALÍNEA "B" DO ART. 36 DA LEI Nº 4.870/1965. ANTECIPAÇÃO PARCIAL

DOS EFEITOS DA TUTELA.

1. A controvérsia travada nos autos diz respeito às disposições dos artigos 36 da Lei 4.870, de 01.12.1965, cuja

finalidade, segundo o Ministério Público Federal, seria a de promover assistência médica, hospitalar, farmacêutica

e social à categoria de trabalhadores da agroindústria de cana-de-açúcar, considerando a precariedade das

condições de trabalho a que estes se submetem.

2. Conforme entendimento já adotado em alguns julgados desta E. Corte, o dispositivo do art. 36 da Lei nº.

4.870/1965 foi plenamente recepcionado pela Constituição Federal de 1988, já que seu escopo é atender, nos

casos concretos, o princípio da dignidade humana, do direito à saúde, bem como à obrigação de prestar a

assistência social a quem dela necessitar, princípios estes garantidos pela Constituição, independentemente de

contribuição à seguridade social. A obrigação dos produtores de cana, açúcar e álcool de aplicarem uma

porcentagem da receita em benefício dos trabalhadores deriva do princípio da solidariedade, o qual orienta o

2013.03.00.022865-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : RAIZEN TARUMA S/A

ADVOGADO : SP136615 FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LEONARDO AUGUSTO GUELFI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011918920134036116 1 Vr ASSIS/SP
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Sistema da Seguridade Social. A própria Lei nº. 8.212/1991 menciona, em seu art. 28, §9º, alínea "o", as parcelas

destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira de que trata o art. 36 da Lei nº. 4.870, de 1º de

dezembro de 1965, o que contraria a alegação de que tal dispositivo não teria sido recepcionado pela Constituição

Federal de 1988.

3. Ocorre que, em de 09 de outubro de 2013, sobreveio a edição da Lei nº. 12.865, que trouxe expressa

determinação legal de extinção de todas as obrigações, inclusive daquelas anteriores à data de publicação da Lei,

exigidas com fundamento nas alíneas "a" e "c" do caput do art. 36 da Lei no 4.870/1965 (preservadas aquelas já

adimplidas). Diante deste fato superveniente, impõe-se o reconhecimento da ocorrência, no presente caso, de

carência superveniente e parcial do interesse de agir do Ministério Público Federal nos autos desta Ação Civil

Pública. Parcial porque, tendo havido revogação das obrigações exigidas com fulcro nas alíneas "a" e "c" do caput

do art. 36 da Lei no 4.870/1965, inclusive daquelas anteriores à data de publicação da Lei, só restaria interesse de

agir em relação à obrigação exigida com fulcro na alínea "b" do caput do art. 36 da Lei no 4.870/1965, a qual

ainda remanesce no que se refere ao período anterior à edição da Lei nº. 12.865/2013.

4. É certo que o art. 42 da Lei nº. 12.865/2013 revoga o art. 36 da Lei no 4.870/1965 por inteiro. Contudo, tal

disposição somente é aplicável para fatos ocorridos a partir da vigência da Lei nº. 12.865/2013. Com relação aos

fatos anteriores à data de publicação dessa Lei, o art. 38 é claro no sentido de que apenas devem ser extintas

aquelas obrigações exigidas com fulcro nas alíneas "a" e "c" do caput do art. 36 da Lei no 4.870/1965.

5. A Ação Civil Pública subjacente trata de obrigações relativas às safras de 2010/2011. Remanesce, portanto, a

obrigação de aplicar em benefício dos trabalhadores a percentagem de 1% (um por cento) sobre o valor oficial da

tonelada de cana entregue, a qualquer título, às usinas, destilarias anexas ou autônomas, pelos fornecedores ou

lavradores da referida matéria, isto é, impõe-se nesse caso a obrigação de pagamento da quantia referida na alínea

"b" do art. 36 da Lei no 4.870/1965, a qual persiste no que se refere ao período anterior à edição da Lei nº.

12.865/2013.

6. As ações relativas ao Programa de Assistência Social previstas pela Lei n.º 4.870/1965 não se traduzem em

simples obrigação tributária, de modo que não estão albergadas pela disciplina jurídica do artigo 195 da

Constituição Federal. Referido programa consiste em obrigação de fazer, de responsabilidade da agroindústria

canavieira, não podendo ser reduzido ao financiamento da seguridade social mediante o recolhimento de

contribuições sociais, já que impõe a consecução concreta de Programa de Assistência Social em favor dos

trabalhadores desse segmento econômico.

7. Quanto à suposta inconsistência dos valores cobrados, destaco que, conforme consta na própria inicial, os

números foram obtidos com base única e exclusivamente a partir de planilhas e dados sobre o faturamento

informados pela Agravante (fl. 38). Desse modo, se erro houve na apuração dos valores devidos, tal inconsistência

se deve apenas à própria empresa, já que esta forneceu as informações para a realização do relatório da Secretaria

de Inspeção do Trabalho. Além disso, nada impede que durante a tramitação da Ação Civil Pública sejam

apurados os reais valores eventualmente devidos para a implementação dos Programas de Assistência Social.

8. Considerando o poder geral de cautela inerente ao Juízo, não se vislumbra óbice à determinação de realização

do depósito e elaboração do Programa de Assistência Social, tendo em vista a necessidade de assegurar-se o

resultado útil do processo, em caso de eventual sucesso da Ação Civil Pública, e, mesmo porque, não há indícios

nos autos de que o cumprimento dessas determinações impliquem em ônus excessivo para a RAÍZEN TARUMÃ

LTDA. A própria parte menciona tratar-se da quinta maior empresa em faturamento do país e admite que o

depósito determinado não poderia abalar a sua estabilidade econômica.

9. Agravos Legais da RAÍZEN TARUMÃ LTDA e do MPF aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Agravos Legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000890-36.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.000890-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

3. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

4. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

5. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Sétima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER e REJEITAR os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento,

que ficam fazendo parte integrante do julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003206-22.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR INVALIDEZ. DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TEREZA LEMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA

No. ORIG. : 12.00.00089-8 1 Vr TANABI/SP

2013.03.99.003206-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAERTE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP181573B RÉGIS SANTIAGO DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00028-6 1 Vr BANDEIRANTES/MS
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ADMINISTRATIVO.

1- Adoto entendimento, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não

se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve formulação de

requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder Judiciário.

2- Ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por

invalidez/auxílio-doença a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim

necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

3- Nesse caso como se trata de aposentadoria por invalidez rural, entendo que, estando dentro das enumeradas

exceções, desnecessário o ingresso na via administrativa.

4 -Agravo que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005811-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA - EXISTÊNCIA. O JUIZ NÃO ESTÁ ADSTRITO AO LAUDO PERICIAL. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

3. No presente caso, ainda que o jurisperito tenha concluído pela ausência de incapacidade laborativa na parte

autora, seu quadro clínico não condiz com o exercício de suas atividades habituais de pedreiro e serviços gerais de

carga e descarga em madeireira, não sendo passível de reabilitação profissional, considerando, também, suas

características pessoais e socioculturais. E o fato do autor ter permanecido em seu trabalho, não implica que

2013.03.99.005811-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MARIA GOMES

ADVOGADO : SP259176 JULIANE BAZELOTTO MELARE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00002-4 2 Vr TIETE/SP
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tivesse recuperado sua capacidade laborativa. Inaptidão ao trabalho.

4. Embora a perícia médica judicial tenha grande relevância em matéria de benefício previdenciário por

incapacidade, o Juiz NÃO está adstrito às conclusões do jurisperito. 

5. Requisitos legais preenchidos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011307-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.

PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA E AUSÊNCIA DO CUMPRIMENTO DA

CARÊNCIA LEGAL. COMPLEMENTAÇÃO DA MATÉRIA EM SEDE DE AGRAVO LEGAL. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, PORÉM SEM EFEITOS MODIFICATIVOS DO JULGADO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

3. No presente caso, ao se filiar à Previdência Social, a autora já apresentava tanto a patologia incapacitante,

quanto a incapacidade laborativa, não se tratando de agravamento posterior, mas sim, como constou da decisão

monocrática (fls. 123/124 vº), de incapacidade para o trabalho preexistente ao seu ingresso ao sistema

previdenciário, que vale salientar, possui caráter contributivo.

4. Além da preexistência da incapacidade laborativa, a autora também não cumpriu um outro requisito legal,

conforme apontado na decisão de Agravo (fls. 133/137): a carência mínima de 12 (doze) meses de contribuição

previdenciária, para fazer jus a benefício por incapacidade laborativa, visto que esteve vinculada à Previdência

Social, de agosto de 2007 a abril de 2008, perfazendo, portanto, o recolhimento de apenas 09 (nove)

contribuições.

5. Por qualquer ângulo que se observe, a parte autora NÃO faz jus ao benefício por incapacidade laborativa, seja

2013.03.99.011307-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAMELA RODRIGUES DE PAULA incapaz

ADVOGADO : SP148077 CARLOS AUGUSTO DOS REIS

REPRESENTANTE : ISABEL PEDROSO DE PAULA

No. ORIG. : 10.00.00088-4 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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pelas preexistências de sua patologia e de sua incapacidade para o trabalho, em relação ao seu ingresso ao RGPS,

seja pela ausência da carência mínima exigida em lei.

6. Desta feita, a decisão de Agravo, de fls. 133/137, consubstancia-se em uma complementação à decisão

monocrática de fls. 123/124 vº, não havendo qualquer contradição entre ambas.

7. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, porém sem efeitos modificativos do julgado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, SEM

EFEITOS MODIFICATIVOS DO QUANTO JULGADO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011828-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Sétima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER e REJEITAR os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento,

que ficam fazendo parte integrante do julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2013.03.99.011828-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCOS ROBERTO RIBEIRO

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

No. ORIG. : 08.00.00316-5 1 Vr INDAIATUBA/SP
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00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011864-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Hipótese em que o pleito da parte autora já foi atendido na seara administrativa, não padecendo de qualquer

vício a decisão embargada.

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015850-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

2013.03.99.011864-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO ARTUR MICHELINI

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

No. ORIG. : 12.00.00021-2 2 Vr TANABI/SP

2013.03.99.015850-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CREUSA DE AZEVEDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

No. ORIG. : 03.00.00065-2 1 Vr PARIQUERA ACU/SP
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questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Sétima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER e REJEITAR os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento,

que ficam fazendo parte integrante do julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017300-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA PREEXISTENTE. REINGRESSO POSTERIOR AO RGPS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. O perito judicial foi bastante elucidativo ao asseverar que a grave enfermidade ocular do autor começou a se

agravar a partir de 2002. Nesse contexto, forçoso reconhecer que o autor, após ter vertido a última contribuição

aos cofres públicos em 1997 (CNIS - fls. 51/52), ao se filiar novamente ao RGPS, em maio de 2009, já era

portador de incapacidade laborativa desde anos antes, não sendo caso de agravamento posterior ao seu reingresso,

mas sim, de preexistência da incapacidade laborativa.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2013.03.99.017300-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DONIZETE APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP100031 MARILENE AUGUSTO DE CAMPOS JARDIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00004-9 1 Vr ITIRAPINA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021774-

86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER e REJEITAR os Embargos de Declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023397-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.021774-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCA PADRE ARAGAO

ADVOGADO : SP260711 ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 11.00.00007-2 1 Vr GUARUJA/SP

2013.03.99.023397-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Sétima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER e REJEITAR os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento,

que ficam fazendo parte integrante do julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026953-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. COMPROVAÇÃO DE

CARÊNCIA MÍNIMA. INCABÍVEL PARA O RURÍCOLA. DEMONSTRAÇÃO DE EXERCÍCIO DE

TRABALHO RURAL. MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCABÍVEL. JUROS DE

MORA CONSOANTE LEI Nº 11.960/2009. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVOS

DESPROVIDOS.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLEUSA DE FATIMA DIAS DA MOTTA

ADVOGADO : SP200361 MARCO ANTONIO DOS SANTOS

No. ORIG. : 10.00.00060-6 1 Vr IPAUCU/SP

2013.03.99.026953-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ROSENITA ALVES DA ROCHA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232734 WAGNER MAROSTICA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00065-9 1 Vr BROTAS/SP
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o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

3. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

4. A comprovação da qualidade de trabalhador rural depende de prova documental, corroborada por testemunhas,

não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência.

5. No presente caso, a autora possui início de prova material, corroborada por testemunhos seguros e

convincentes. Apresenta incapacidade parcial e permanente para o trabalho, podendo exercer atividades que não

exijam esforço físico. Faz jus ao benefício de auxílio-doença, até sua reabilitação profissional ou até a conversão

do benefício para aposentadoria por invalidez.

6. Os honorários advocatícios foram fixados corretamente em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença. Súmula nº 111 do STJ.

7. Aplicação de juros de mora e correção monetária à luz da Lei nº 11.960/2009, em razão do benefício ter sido

fixado a partir de 20.10.2010, isto é, em momento sob a égide da referida lei.

8. Agravos legais a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS AGRAVOS LEGAIS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028685-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA - EXISTÊNCIA. O JUIZ NÃO ESTÁ ADSTRITO AO LAUDO PERICIAL. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

2013.03.99.028685-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ENI SILVEIRA VINHAS

ADVOGADO : SP156880 MARICÍ CORREIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00156-6 2 Vr JACAREI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     682/1080



reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

3. No presente caso, ainda que o jurisperito tenha concluído pela ausência de incapacidade laborativa na parte

autora, as sequelas deixadas por sua patologia são incompatíveis com o exercício de sua atividade habitual, não

sendo passível de reabilitação profissional, em razão de suas características pessoais e socioculturais. Inaptidão ao

trabalho.

4. Embora a perícia médica judicial tenha grande relevância em matéria de benefício previdenciário por

incapacidade, o Juiz NÃO está adstrito às conclusões do jurisperito. 

5. Requisitos legais preenchidos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031410-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA - EXISTÊNCIA. O JUIZ NÃO ESTÁ ADSTRITO AO LAUDO PERICIAL. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

3. No presente caso, ainda que o jurisperito tenha concluído pela ausência de incapacidade laborativa na parte

autora, as sequelas deixadas por sua patologia (neoplasia mamária) são incompatíveis com o exercício de sua

atividade habitual de costureira em tapeçaria, a qual, notadamente, exige a realização de esforços físicos e

movimentos repetitivos com os membros superiores. Inaptidão total e temporária ao trabalho.

4. Embora a perícia médica judicial tenha grande relevância em matéria de benefício previdenciário por

incapacidade, o Juiz NÃO está adstrito às conclusões do jurisperito. 

5. Requisitos legais preenchidos.

2013.03.99.031410-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : APARECIDA DONIZETTI BERCKE SANTIAGO

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00127-6 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031575-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. INCABÍVEL

SUSTENTAÇÃO ORAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Incabível, no presente momento, a sustentação oral, em virtude da possibilidade de decisão monocrática, dada

pelo art. 557, § 1º, CPC.

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

4. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

5. No presente caso, o autor não apresenta sequela, lesão ou doença proveniente de Doença de Chagas e de

patologia na coluna vertebral, que o impeça de desempenhar atividades laborativas. Ausência de incapacidade

laborativa.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.99.031575-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JURANDIR CAMILO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00062-6 1 Vr ITAPORANGA/SP
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São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035819-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. No presente caso, o perito judicial afirma que as patologias encontradas na parte agravante não lhe provocam

incapacidade para o trabalho. Vale lembrar que o fato de apresentar enfermidades, não significa, necessariamente,

que esteja incapacitada para as atividades habituais, o que, aliás, é o caso dos presentes autos. Ausência de

incapacidade laborativa.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036036-41.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.035819-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00130-0 1 Vr PORANGABA/SP

2013.03.99.036036-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

3. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas patologias se

encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de incapacidade

laborativa.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036492-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213754 MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.02158-1 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2013.03.99.036492-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : TALITHA MESSINA CORDEIRO

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL. POSSIBILIDADE DE EXERCER A ATUAL ATIVIDADE

REMUNERADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. No presente caso, a autora apresenta incapacidade laborativa parcial e permanente, não podendo exercer apenas

atividades que lhe exijam grandes esforços físicos, mas poderá continuar a exercer sua atividade habitual de

balconista em supermercado, que não se enquadra na restrição descrita pelo jurisperito. Ausência de incapacidade

laborativa de forma total, que lhe impeça de garantir sua subsistência.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038604-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR INVALIDEZ. DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO.

1- Adoto entendimento, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não

se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve formulação de

requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder Judiciário.

2- Ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por

invalidez/auxílio-doença a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim

No. ORIG. : 11.00.00068-4 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

2013.03.99.038604-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA JOSE DOS SANTOS ATAIDE

ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00029-4 2 Vr PENAPOLIS/SP
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necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

3- Nesse caso como se trata de aposentadoria por invalidez rural, entendo que, estando dentro das enumeradas

exceções, desnecessário o ingresso na via administrativa.

4 -Agravo que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26675/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008100-55.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 186/187: Manifeste-se o INSS.

Int.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

2005.61.08.008100-8/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO MARTINS DA SILVA e outros

: ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

: AMAURI FERREIRA SEBASTIAO

: ALVARO BOARETTI

: JOAO LIMAO

: ROSA DE JESUS PEREIRA

: ENCARNACAO SAMORA MIGUEL

: JOAQUIM PEREIRA PINTO

ADVOGADO : SP107276 OLAVO PELEGRINA JUNIOR e outro

APELADO : IRENE DE CARVALHO ADAO

ADVOGADO : SP152839 PAULO ROBERTO GOMES

APELADO : DIVINO RAMOS FALCAO

: OSVALDO MARCONCIN

: JOAQUIM VALASCO DE SOUZA

ADVOGADO : SP107276 OLAVO PELEGRINA JUNIOR e outro
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000991-33.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Uma vez verificada a existência de divergência quanto ao nome da autora, constante da certidão de casamento (fls.

15) e documento de identidade (fls. 13), proceda, a requerente, à juntada dos documentos originais - certidão de

casamento e óbito - do de cujus Paulo Cezario.

P. I.

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2014.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006499-92.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação formulado às fls. 161/170, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2014.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013602-47.2006.4.03.6105/SP

 

2005.61.26.000991-9/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELANTE : SOLANGE APARECIDA ROCCA

ADVOGADO : SP191976 JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212158 FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

2006.61.03.006499-8/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM ANTONIO BARBOSA

ADVOGADO : SP168517 FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

2006.61.05.013602-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     689/1080



 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência ao Ministério Público acerca dos documentos juntados pelo INSS às fls. 208/236.

Oportunamente, retornem os autos conclusos.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2014.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014323-20.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação formulado às fls. 170/224, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2014.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045603-72.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE OTAVIO RANGEL DE AVILA

ADVOGADO : SP039881 BENEDITO PEREIRA LEITE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

2007.03.99.014323-9/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EUNICE GONCALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP214614 REGINALDO GIOVANELI

No. ORIG. : 06.00.00027-4 1 Vr CACONDE/SP

2008.03.99.045603-9/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 129 - Defiro pelo prazo requerido.

Int.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003348-04.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a concordância do INSS (fl. 263), homologo o pedido de habilitação formulado às fls. 253/258, nos termos

do artigo 1.060, do CPC.

Encaminhem-se os autos à UFOR para retificação da autuação.

Int.

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2014.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036092-16.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

APELADO : FATIMA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA

No. ORIG. : 04.00.00161-8 3 Vr PENAPOLIS/SP

2008.61.83.003348-8/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADELSON SANTOS CRUZ

ADVOGADO : SP187189 CLAUDIA RENATA ALVES SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2009.03.99.036092-2/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSMAR MESSIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

No. ORIG. : 07.00.02581-6 1 Vr FARTURA/SP
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Vistos, etc.

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação formulado às fls. 262/289, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003800-08.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 151 - Manifeste-se o INSS sobre o pedido de desistência formulado pelo autor.

Int.

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2014.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001716-10.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 114 - Manifeste-se o INSS.

Int.

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2014.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

 

2009.61.09.003800-2/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EVANIR WALDOMIRO TALHARO

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00038000820094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.38.001716-2/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIO DE ASSIS JUNIOR

ADVOGADO : SP225941 KARINA PIRES DE MATOS e outro

No. ORIG. : 00017161020104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026750-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação formulado às fls. 137/159, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2014.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030532-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Considerando que na certidão de óbito trazida aos autos (fls. 25) consta que o de cujus era separado judicialmente,

proceda a requerente à juntada da sua certidão de casamento original, inclusive com as eventuais averbações

existentes.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2014.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046762-45.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.026750-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ALESCIO DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00077-2 1 Vr LUCELIA/SP

2011.03.99.030532-2/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CATARINA BORGES

ADVOGADO : SP173394 MARIA ESTELA SAHYAO

No. ORIG. : 11.00.00005-7 3 Vr ATIBAIA/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 184/188 - Indefiro por ausência da amparo legal, pois uma vez constatada a incapacidade para os atos da vida

civil, faz-se necessário o procedimento de interdição (arts. 1767 e seguintes do CC), com a nomeação de curador e

expedição do termo de curatela.

Assim sendo, providencie o patrono da parte autora a regularização da representação processual, sob pena de

extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

Int. 

São Paulo, 02 de janeiro de 2014.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007271-79.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando o disposto no § 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil, bem como o princípio do

contraditório e da ampla defesa, determino a citação do INSS para que ofereça resposta à inicial, no prazo de 30

(trinta) dias.

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005020-40.2011.4.03.6119/SP

 

2011.03.99.046762-0/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELANTE : MARIA DA GLORIA DE MOURA

ADVOGADO : SP132736 SALVADOR COSTA DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00051-0 1 Vr BANANAL/SP

2011.61.03.007271-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CLAUDINE FARIAS

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00072717920114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.19.005020-1/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a concordância do INSS (fl. 142), homologo o pedido de habilitação formulado às fls. 121/137, nos termos

do artigo 1.060, do CPC.

Encaminhem-se os autos à UFOR para retificação da autuação.

Int.

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2014.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008037-86.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 155/156: Manifeste-se o INSS.

Int. 

São Paulo, 02 de janeiro de 2014.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013574-63.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELANTE : MARTA DE LURDES PATIRE MOLITOR

ADVOGADO : SP223423 JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050204020114036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.83.008037-4/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

PARTE AUTORA : GILBERTO RODRIGUES COUTO

ADVOGADO : SP151056 CLAUDELICE ALVES DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00080378620114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.013574-0/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELANTE : ALMIRIA TEDESCHI

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 441/443 - Ciência à parte autora.

Int.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024708-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Providencie o procurador da parte autora a juntada da certidão de óbito da autora.

Int. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001180-39.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00135746320114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.024708-9/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA CLAUDINO GOMES

ADVOGADO : SP229463 GUILHERME RICO SALGUEIRO

No. ORIG. : 10.00.00062-9 1 Vr INDAIATUBA/SP

2012.61.02.001180-8/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELANTE : LUPERCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP267704 MARIA ISABEL VILELA PELOSO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00011803920124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Vistos, etc.

Fls. 231/232 - Manifeste-se o autor.

Int.

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2014.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009965-36.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

O INSS concorda com o pedido de desistência formulado pelo autor (fls. 193), desde que embasado no art. 269,

V, do CPC (fl. 199).

Assim sendo, diga o autor se renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação.

Int.

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2014.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017230-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Em atenção à consulta de fl. 80, providencie o agravante a via original da petição de fls. 75.

Int.

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2014.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

2012.61.19.009965-6/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DOS SANTOS - prioridade

ADVOGADO : SP243188 CRISTIANE VALERIA REKBAIM e outro

No. ORIG. : 00099653620124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.017230-7/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

AGRAVANTE : FRANCISCO CARLOS FERRAZ DE FRANCA

ADVOGADO : SP264786 ALEXANDRE MARCONDES BEVILACQUA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00008116020134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032114-16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Apresente o agravante, no prazo de 05 dias, nova cópia da certidão de intimação da decisão agravada, tendo em

vista que a mesma encontra-se ilegível, impossibilitando a verificação da tempestividade, sob pena de não

conhecimento do recurso.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2014.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26676/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006897-52.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Fl. 119: indefiro.

2013.03.00.032114-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado DOUGLAS GONZALES

AGRAVANTE : MACIEL CABRAL

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00078103820074036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.60.00.006897-6/MS

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIANA SAVAGET ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO DE PAULA RIQUELME

ADVOGADO : MS007225 ROBSON DE FREITAS e outro

: MS014555 JANES MARA DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00068975220094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Cumpra-se a decisão de fls. 114, intimando-se os advogados Dr. Robson de Freitas (fl. 09) e Dra. Janes Mara dos

Santos (fl. 92).

Int.

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2014.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26682/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001369-05.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 218: Defiro o prazo adicional de 10 dias para regularização da representação processual.

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015305-63.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de atividade campesina.

2008.03.99.001369-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MANOEL IZIDORO NETO

ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS008954 SILLAS COSTA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00095-1 1 Vr ITAPORA/MS

2009.03.99.015305-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUCIA GIMENES FERRARI

ADVOGADO : SP131918 SILVIA HELENA LUZ CAMARGO

No. ORIG. : 07.00.00097-7 1 Vr LUCELIA/SP
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Do compulsar dos autos, verifica-se que a parte autora carreou, para comprovar o labor rurícola, as notas fiscais de

produtor em nome de João Gimenes, seu pai e de Antônio Ferrari, que alega ser seu marido, no entanto, a certidão

de casamento não foi juntada ao processo.

Nesse contexto, se faz necessária a intimação da requerente, para que providencie a juntada do respectivo

documento.

Após, tornem conclusos para julgamento do recurso.

P.I.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000652-68.2009.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência para que a autora junte aos autos o comprovante de recolhimento das

contribuições previdenciárias efetuadas por força da Reclamação Trabalhista (processo nº 492/2001), no prazo de

15 dias.

P.

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008384-84.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Acolho o teor do parecer do Ministério Público Federal quanto à necessidade de regularização da representação

2009.61.15.000652-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAUD JOSEFA MICELI SARRACINI

ADVOGADO : SP033670 ANTONIO CARLOS LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00006526820094036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2010.61.09.008384-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDETE PEREIRA SILVA

ADVOGADO : SP260411 MARIANA FREITAS DE CAMPOS e outro

No. ORIG. : 00083848420104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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processual da parte autora (fls. 109/116).

A parte autora, consoante laudos periciais, social e médico (fls. 65/66 e 59/61, respectivamente) é analfabeta,

portanto, encontra-se irregularmente representada nos autos (fl. 07), ao arrepio das disposições contidas nos arts.

104, III, 166, IV, 215, § 2º, e 654, todos do CC.

Suspenda-se o curso do processo (art. 13 do CPC).

Providencie, a parte autora, a regularização de sua representação processual mediante outorga de procuração, por

instrumento público, aos causídicos subscritores da petição inicial e demais peças processuais.

Ressalto que, nos termos do art. 9, inciso II, da Lei Estadual n.º 11.331, de 26 de dezembro de 2002, a lavratura de

procuração, substabelecimento ou revogação, para fins previdenciários, prescinde do recolhimento de

emolumentos.

Outrossim, deverá a parte autora ratificar os atos processuais praticados (art. 37, § único, do CPC).

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de reconhecimento da nulidade de todo o processado.

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001966-96.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 134- Defiro parcialmente o pedido, prorrogando o prazo por 15 (quinze) dias.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039411-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.09.001966-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : SUELEN BAILHAO DUARTE incapaz

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

REPRESENTANTE : ELIETE DE JESUS BAILHAO

ADVOGADO : SP188752 LARISSA PEDROSO BORETTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186229 CAROLINA GARCIA MEIRELLES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019669620114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.99.039411-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM INACIO

ADVOGADO : SP219780 ALEXANDRE MARIANO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BANANAL SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe a data em que foi implantada a aposentadoria por

invalidez NB 553.519.308-5, concedida nestes autos por força de tutela antecipada.

Intime-se o autor para, também no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer se continua exercendo o trabalho rural no

Sítio Bocaininha, conforme consta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (doc. anexo).

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2013.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003200-73.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando o parecer ministerial de fls. 92/94, intime-se o procurador da autora para que regularize a

representação processual, mediante a juntada de instrumento público.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031052-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 10.00.00073-3 1 Vr BANANAL/SP

2012.61.11.003200-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ANTONIA CLEUSA DA SILVA ROMANOSKI

ADVOGADO : SP130420 MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032007320124036111 2 Vr MARILIA/SP

2013.03.00.031052-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : NILCE DE MATOS PEREIRA e outros

: SANDRA DE MATOS PEREIRA

: RUY DE MATOS PEREIRA FILHO

: TALITA DE MATOS PEREIRA

: RUI SALOMAO DE MATOS PEREIRA

: RUI ISAC DE MATOS PEREIRA

: RUI LEVY DE MATOS PEREIRA

: RUI SAMUEL DE MATOS PEREIRA

: RUI ELIZEU DE MATOS PEREIRA

ADVOGADO : SP322568 RUI ELIZEU DE MATOS PEREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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DESPACHO

O presente agravo de instrumento objetiva a reforma da decisão reproduzida à fl. 22, a qual, em sede de embargos

à execução, indeferiu requerimentos formulados pelos ora recorrentes, sob o fundamento de trânsito em julgado da

sentença ali proferida.

Não foram trasladados ao instrumento cópia dos referidos requerimentos, assim como do despacho referente ao

ato de intimação que se pretende anular (fl. 42). Tais peças, apesar de facultativas, são essenciais ao deslinde da

matéria recursal.

Ademais, para fins de admissibilidade do presente recurso, necessária, ainda, a juntada ao instrumento da certidão

de publicação/intimação e trânsito em julgado da sentença que julgou os embargos à execução (fls. 44/50).

Recente julgamento do e. Superior Tribunal de Justiça assim decidiu a respeito dos recursos de agravo de

instrumento mal instruídos, verbis:

 

"REPETITIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS.

A Corte, ao rever seu posicionamento - sob o regime do art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ -, firmou o

entendimento de que a ausência de peças facultativas no ato de interposição do agravo de instrumento, ou seja,

aquelas consideradas necessárias à compreensão da controvérsia (art. 525, II, do CPC), não enseja a inadmissão

liminar do recurso. Segundo se afirmou, deve ser oportunizada ao agravante a complementação do instrumento."

(REsp 1.102.467-RJ, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 2/5/2012.)

 

Dessa forma, determino a intimação da parte agravante para, no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos autos, cópia do

requerimento indeferido pela decisão agravada; cópia do despacho referente à intimação deprecada (fl. 42); e

cópia da certidão de publicação/intimação e trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à execução,

sob pena de inadmissibilidade deste recurso.

Defiro o benefício de justiça gratuita.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031850-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

PARTE AUTORA : RUY DE CASTRO PEREIRA falecido

ADVOGADO : SP043566 OZENI MARIA MORO e outro

PARTE AUTORA : ANTONIO DIAS DE MORAES

: JOAO BISPO DE JESUS

SUCEDIDO : JOAO DALVAS COSTA

PARTE AUTORA : RENATO DE CARVALHO COSTA

: REJANE DE CARVALHO COSTA

: RICARDO DE CARVALHO COSTA

: LIBANO MARIANO DO NASCIMENTO

: ORLANDO MARTINS

: SILVIO DA SILVA

ADVOGADO : SP043566 OZENI MARIA MORO e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 07633644919864036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.031850-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUCIA HELENA DA SILVA NEVES

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro
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DESPACHO

Intime-se a agravante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, colacione aos autos cópia de decisão de fl. 49

(expressamente mencionada na decisão agravada), sob pena de não seguimento do recurso.

Com a juntada, conclusos os autos.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032161-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, colacione aos autos cópia da decisão agravada

assinada, uma vez que a cópia de fl. 76 (folha 94 da ação originária) está apócrifa.

Com a juntada, conclusos os autos.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036311-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00099306120114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.03.00.032161-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DANIEL ARAO

ADVOGADO : SP110207 JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00019628320124036122 1 Vr TUPA/SP

2013.03.99.036311-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CELIA MARIA ALVES VIEIRA LIMA

ADVOGADO : SP098209 DOMINGOS GERAGE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020186320118260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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DESPACHO

Considerando que o perito atestou que o autor está totalmente incapaz para o exercício de atividades que

requeiram a permanência em pé por longos períodos ou que tenha que carregar peso (fls. 68-77), intime-se a parte

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10524/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043701-

43.1995.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

- Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão. Contudo, as

questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

- Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

- O órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos

legais.

- Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

2001.03.99.040986-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : JOAO DALLE MOLLE

ADVOGADO : SP049172 ANA MARIA PEREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 95.00.43701-5 1V Vr SAO PAULO/SP
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00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003356-12.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

- Visa o embargante à ampla reforma do julgado, como se os embargos constituíssem uma nova instância

rescisória do acórdão, tipicamente infringente. 

- Contudo, as questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

- Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

- Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003325-57.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

2003.61.00.003356-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : USINA BARRA GRANDE DE LENCOIS S/A

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

2006.61.09.003325-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : UMBERTO JOSE BETIM

ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180/181
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Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002580-49.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

2006.61.83.002580-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.142/143

EMBARGANTE : JUSSARA BARBUTTO AMADO

ADVOGADO : SP030806 CARLOS PRUDENTE CORREA e outro
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00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000095-28.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002127-32.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

2007.61.23.000095-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : FATIMA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP121709 JOICE CORREA SCARELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/161

2008.61.03.002127-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : WALTER PENAFIERI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP303455B LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101

No. ORIG. : 00021273220084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007186-65.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TESE

JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular seu inconformismo

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2008.61.14.007186-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.215/221

EMBARGANTE : IZILDINHA DE FATIMA PUGLIESSA

ADVOGADO : SP124279 FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00071866520084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035357-80.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011998-06.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.03.99.035357-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ELVIRA CALHEIROS DA SILVA

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/81

No. ORIG. : 08.00.00089-2 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2009.61.83.011998-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA PIRES ALVES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004126-16.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TESE JURÍDICA

OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, o recurso à via processual

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/182

No. ORIG. : 00119980620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.14.004126-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116/118

EMBARGANTE : MATOZINHO FERNANDES DE ANDRADE

ADVOGADO : SP148058 ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro

No. ORIG. : 00041261620104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007602-47.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TESE JURÍDICA

OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, o recurso à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003957-16.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.19.007602-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.107/111

EMBARGANTE : LUIZ PAULO GONCALVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00076024720104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.83.003957-6/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TESE JURÍDICA

OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, o recurso à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004594-64.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.104/107

EMBARGANTE : ANA GASPAR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00039571620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.004594-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : CARLOS SHERES

ADVOGADO : SP194562 MÁRCIO ADRIANO RABANO e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/91

No. ORIG. : 00045946420104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004843-15.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

2010.61.83.004843-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : OLGA KORNI JCZUK DUDUS

ADVOGADO : SP162216 TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/88

No. ORIG. : 00048431520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006294-75.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007206-72.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.006294-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : CLEIA DO PRADO LUSSI BARAO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195/197

No. ORIG. : 00062947520104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007206-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/106
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014739-

82.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REVISÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

No. ORIG. : 00072067220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014739-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.99/100

EMBARGANTE : JOAO DE MOURA

ADVOGADO : SP307506A MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00147398220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013323-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018139-68.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.013323-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.120/122

EMBARGANTE : EDIMILSON DO PATROCINIO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 08.00.00048-4 1 Vr SERRANA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

MULTA.

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

- Visa o embargante à ampla reforma do julgado, como se os embargos constituíssem uma nova instância

rescisória do acórdão, tipicamente infringente.

- Contudo, as questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

- Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

- O órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos

legais.

- Embargos de declaração a que se nega provimento.

- Aplicada multa de 1% sobre o valor da causa, na forma do artigo 538, § único, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002129-94.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

2011.03.99.018139-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.266/270

EMBARGANTE : FRANCISCA DE MATOS SOUZA

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

No. ORIG. : 08.00.00012-7 1 Vr JABOTICABAL/SP

2011.61.03.002129-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.70/71

EMBARGANTE : JOSE ROBERTO DA CRUZ

ADVOGADO : SP012305 NEY SANTOS BARROS e outro

No. ORIG. : 00021299420114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003960-80.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2011.61.03.003960-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.68/69

EMBARGANTE : CORJESUS SOUZA FREITAS

ADVOGADO : SP234908 JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO e outro

INTERESSADO : JOAQUIM RICO ADVOGADOS

No. ORIG. : 00039608020114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002861-72.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012456-95.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.61.04.002861-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : LUIZ HENRIQUE SERAFIM

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/85

No. ORIG. : 00028617220114036104 4 Vr SANTOS/SP

2011.61.04.012456-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JURANDIR PONCIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011081-

44.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. ALTERAÇÃO DE

ENTENDIMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

- Visa o embargante à ampla reforma do julgado, como se os embargos constituíssem uma nova instância

rescisória do acórdão, tipicamente infringente.

- Contudo, as questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/83

No. ORIG. : 00124569520114036104 4 Vr SANTOS/SP

2011.61.09.011081-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : APARECIDO QUINTILHANO

ADVOGADO : SP261638 GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00110814420114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     721/1080



- Modificação do entendimento do relator no tocante à questão do afastamento da nocividade pela utilização do

EPI.

- Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

- O órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos

legais.

- Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002097-62.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

2011.61.12.002097-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA SONIA MUNIZ ALEIXO

ADVOGADO : SP277949 MAYCON LIDUENHA CARDOSO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101

No. ORIG. : 00020976220114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000530-51.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009735-30.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.26.000530-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : OSCAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP148058 ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/138

No. ORIG. : 00005305120114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.83.009735-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : SEBASTIAO MARQUES PADILHA FILHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113

No. ORIG. : 00097353020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     723/1080



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010045-36.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

2011.61.83.010045-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : SILVESTRE SILVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/117

No. ORIG. : 00100453620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010459-34.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010781-54.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.010459-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE CAMILO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP133547 JOAO PAULO ALVES DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/172

No. ORIG. : 00104593420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010781-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : CLAUDINEI BARBOSA DE SOUZA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011178-16.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/98

No. ORIG. : 00107815420114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011178-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : GIOVANNI BASSO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/117

No. ORIG. : 00111781620114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013646-50.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013707-08.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.013646-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ROGERIO ALVES AMARAL (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA PILA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/83

No. ORIG. : 00136465020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008347-

56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2011.61.83.013707-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : GILBERTO DE OLIVEIRA PASSOS

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94

No. ORIG. : 00137070820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.008347-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA DONIZETTI DA SILVA

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 07.00.00036-6 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

- É indevido o benefício de auxílio-acidente, mesmo o decorrente de acidente de qualquer natureza, quando a

incapacidade decorre de doença não relacionada com o trabalho.

- Visa o embargante à ampla reforma do julgado, como se os embargos constituíssem uma nova instância

rescisória do acórdão, tipicamente infringente. 

- Contudo, as questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

- Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

- O órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos

legais.

- Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004105-05.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

2012.61.03.004105-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.26/28

EMBARGANTE : JOAO MENINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

No. ORIG. : 00041050520124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004709-60.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008472-69.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.61.04.004709-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : AILTON SANTOS SILVA (= ou > de 60 anos) e outro

: LAZARO MOURA LEITE

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/66

No. ORIG. : 00047096020124036104 6 Vr SANTOS/SP

2012.61.04.008472-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JURANDYR DE JESUS

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009972-73.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125429 MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 63/65

No. ORIG. : 00084726920124036104 4 Vr SANTOS/SP

2012.61.04.009972-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : IDEMAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/71

No. ORIG. : 00099727320124036104 4 Vr SANTOS/SP
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4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010961-79.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002378-93.2012.4.03.6108/SP

 

2012.61.04.010961-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : IZABEL BRANDAO CALVANI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/84

No. ORIG. : 00109617920124036104 4 Vr SANTOS/SP

2012.61.08.002378-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003377-34.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ALDO MONDELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/129

No. ORIG. : 00023789320124036108 2 Vr BAURU/SP

2012.61.12.003377-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.59/61

EMBARGANTE : PEDRO NEVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP136623 LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL e outro

No. ORIG. : 00033773420124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000199-65.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REVISÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

2012.61.16.000199-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.59/60

EMBARGANTE : BENEDITO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP284956 PATRICIA ZANINI BEGOSSO e outro

No. ORIG. : 00001996520124036116 1 Vr ASSIS/SP
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Juiz Federal em Auxílio

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006716-77.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009162-53.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.61.19.006716-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : LAURINDO ANTUNES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94

No. ORIG. : 00067167720124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.19.009162-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : SEBASTIAO GARCIA

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/99

No. ORIG. : 00091625320124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012110-65.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2012.61.19.012110-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ISABEL CRISTINA SILVA

ADVOGADO : SP317629 ADRIANA LINO ITO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/79

No. ORIG. : 00121106520124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012226-71.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000248-34.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

2012.61.19.012226-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : FERNANDO TEIXEIRA NETO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103

No. ORIG. : 00122267120124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.40.000248-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ANTONIO GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     737/1080



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000498-67.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/74

No. ORIG. : 00002483420124036140 1 Vr MAUA/SP

2012.61.40.000498-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ARI SOARES DA SILVA

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/74

No. ORIG. : 00004986720124036140 1 Vr MAUA/SP
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recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001135-83.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001145-30.2012.4.03.6183/SP

 

2012.61.83.001135-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : NELSON GARCIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP153195E LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/117

No. ORIG. : 00011358320124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.001145-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002386-39.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE PAULO LAROCCA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/105

No. ORIG. : 00011453020124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.002386-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOAO BOGNAR (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEN DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023863920124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003263-76.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

2012.61.83.003263-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : LENITA SILVA DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/136

No. ORIG. : 00032637620124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003787-73.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005241-88.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.003787-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116/117

EMBARGANTE : ANTONIO CONS ANDRADES

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00037877320124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.005241-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : WILSON APARECIDO ROMAO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/134

No. ORIG. : 00052418820124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006000-52.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

2012.61.83.006000-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : DAVID ALFASSI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/91

No. ORIG. : 00060005220124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007141-09.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008990-16.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.007141-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ARLINDO EZIPATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/63

No. ORIG. : 00071410920124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.008990-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MATEUS OLMEDILHA MORENO (= ou > de 65 anos)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010451-23.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

ADVOGADO : SP212891 ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/154

No. ORIG. : 00089901620124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010451-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ENIO OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/76

No. ORIG. : 00104512320124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013516-

14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. VARA

DISTRITAL PERTENCENTE À COMARCA SEDE DE JUIZADO FEDERAL. TESE JURIDICA OPOSTA AO

ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

4- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

2013.03.00.013516-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 36/38vº

INTERESSADO : TEREZINHA DO ROSARIO DOMINGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO DE PIRAPORA SP

No. ORIG. : 10003791020138260699 1 Vr SALTO DE PIRAPORA/SP
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00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014895-

87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO

ADMINISTRATIVO. DIFERENÇAS OBRIGAÇÃO DE FAZER. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.

OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE.

CARÁTER INFRINGENTE.

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

4- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

2013.03.00.014895-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 508/512vº

EMBARGANTE : RENE RUBENS DE SOUZA TOLEDO e outros

: JURANDYR JOSE MOLINARI

: LAUDIVINO RODRIGUES ALVES

: LUIZ GERALDO FORATTO

: MARIA APARECIDA SERRANO MANCINELLI

: MARIA JOSE FAZZIO BIASETTO

: MARIA PATRICIA DA SILVA

: NELSON FERNANDES DE MATTOS

: NEUZA DE SOUZA ANTUNES

: OSWALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP139741 VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00024189320024036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017607-

50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. VIGÊNCIA DA MP 242/2005. ACORDO CELEBRADO. PRINÍPIO DA IGUALDADE. TESE

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

4- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018417-

25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.017607-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 125/128vº

INTERESSADO : WALDIR BONINI

ADVOGADO : SP164259 RAFAEL PINHEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00014388220134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.00.018417-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 252/254vº

INTERESSADO : MARIA DA PENHA LOPES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. VARA

DISTRITAL PERTENCENTE À COMARCA SEDE DE JUIZADO FEDERAL. TESE JURIDICA OPOSTA AO

ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

4- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018732-

53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. VARA

DISTRITAL PERTENCENTE À COMARCA SEDE DE JUIZADO FEDERAL. TESE JURIDICA OPOSTA AO

ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00011434520108260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.018732-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 69/71vº

INTERESSADO : JOSE APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 30009865020128260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

4- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018752-

44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. VARA

DISTRITAL PERTENCENTE À COMARCA SEDE DE JUIZADO FEDERAL. TESE JURIDICA OPOSTA AO

ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

4- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

2013.03.00.018752-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 61/63vº

INTERESSADO : VALDINEI CLAUDIO BUENO BARBOSA

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00005501120138260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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Juiz Federal em Auxílio

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018778-

42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. VARA

DISTRITAL PERTENCENTE À COMARCA SEDE DE JUIZADO FEDERAL. TESE JURIDICA OPOSTA AO

ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

4- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018788-

86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.018778-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 65/67vº

INTERESSADO : EDSON DE SALES LOPES

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00050419520128260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.018788-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. VARA

DISTRITAL PERTENCENTE À COMARCA SEDE DE JUIZADO FEDERAL. TESE JURIDICA OPOSTA AO

ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

4- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018799-

18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. VARA

DISTRITAL PERTENCENTE À COMARCA SEDE DE JUIZADO FEDERAL. TESE JURIDICA OPOSTA AO

ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 55/57vº

INTERESSADO : JOSE DANTAS TEIXEIRA

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00006855720128260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.018799-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 64/66vº

INTERESSADO : SONIA FRANCISCA DE PAULA ROSA

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00050428020128260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

4- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018855-

51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. VARA

DISTRITAL PERTENCENTE À COMARCA SEDE DE JUIZADO FEDERAL. TESE JURIDICA OPOSTA AO

ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

4- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.018855-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 40/42vº

INTERESSADO : REINALDO FERREIRA VENTURA

ADVOGADO : SP274018 DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00051877320118260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018992-

33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. VARA

DISTRITAL PERTENCENTE À COMARCA SEDE DE JUIZADO FEDERAL. TESE JURIDICA OPOSTA AO

ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

4- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019280-

78.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.018992-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 46/48vº

INTERESSADO : MARIA LUZIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP223135 MARCIO PESSINI RAIMUNDO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00010216120128260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.019280-0/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. VARA

DISTRITAL PERTENCENTE À COMARCA SEDE DE JUIZADO FEDERAL. TESE JURIDICA OPOSTA AO

ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

4- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019360-

42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 111/114vº

INTERESSADO : JOZEMILSON FERREIRA CARDOSO incapaz

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

REPRESENTANTE : LUZINETE FERREIRA CARDOSO

CODINOME : LUZINETE PINTO FERREIRA

No. ORIG. : 12.00.00092-8 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.019360-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 297/300vº

INTERESSADO : UVAGNO JESUS SOARES

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 11.00.00709-8 1 Vr CAJAMAR/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. VARA

DISTRITAL PERTENCENTE À COMARCA SEDE DE JUIZADO FEDERAL. TESE JURIDICA OPOSTA AO

ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

4- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020114-

81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. VARA

DISTRITAL PERTENCENTE À COMARCA SEDE DE JUIZADO FEDERAL. TESE JURIDICA OPOSTA AO

ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2- Mera divergência de entendimento, do qual discordam os embargantes, não enseja a reapreciação da tese

adotada a admitir embargos de declaração.

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo às partes que tiveram seu interesse contrariado os recursos à via

processual adequada para veicular o seu inconformismo.

2013.03.00.020114-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 41/43vº

EMBARGANTE : GENTIL DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP

No. ORIG. : 30008365820138260262 1 Vr ITABERA/SP
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4- Embargos de declaração do INSS conhecidos e rejeitados.

5- Embargos de declaração da parte autora não conhecidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração da parte autora e

conhecer dos embargos de declaração do INSS e rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021198-

20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PROCURADOR DO INSS

INTIMADO PESSOALMENTE DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA EM QUE PROLATADA A

SENTENÇA. NÃO COMPARECIMENTO. DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO. TESE JURIDICA

OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

4- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

2013.03.00.021198-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 79/82vº

INTERESSADO : MARIA DAS DORES DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00028746320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003004-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031094-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.003004-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.84/86

EMBARGANTE : JOAO APARECIDO FAVARO

ADVOGADO : SP252493B CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO

No. ORIG. : 12.00.00038-5 1 Vr BARIRI/SP

2013.03.99.031094-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ANTONIO REIS FRANCISCO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/158
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033638-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

No. ORIG. : 09.00.00081-8 1 Vr CAJURU/SP

2013.03.99.033638-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : NELSON CARMELINO falecido

ADVOGADO : SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

: SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRAIA GRANDE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/176

No. ORIG. : 05.00.00593-1 3 Vr PRAIA GRANDE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000240-37.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000531-37.2013.4.03.6103/SP

 

 

2013.61.03.000240-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : OSVALDO MARIANO DE MOURA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/87

No. ORIG. : 00002403720134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.000531-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002093-81.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/73

No. ORIG. : 00005313720134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.002093-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ANTONIO DE MATTOS GUERRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/79

No. ORIG. : 00020938120134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002380-44.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

2013.61.03.002380-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : CLEON RODRIGUES SERRANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/79

No. ORIG. : 00023804420134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000758-97.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004221-41.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

2013.61.12.000758-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.69/69-v

EMBARGANTE : NANCY ABOU MRAD

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

No. ORIG. : 00007589720134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.14.004221-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ANA RODRIGUES DE MAGALHAES

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 48/50

No. ORIG. : 00042214120134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004222-26.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.14.004222-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : LEONICE MARCOLINO DAGOSTINI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/68

No. ORIG. : 00042222620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004231-85.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004661-37.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.004231-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ERLIN DE SOUZA NOGUEIRA FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/66

No. ORIG. : 00042318520134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.004661-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : CARLOS JOSE CORTES

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004806-93.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/73

No. ORIG. : 00046613720134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.004806-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : APARECIDO PASCHOALETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/89

No. ORIG. : 00048069320134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000516-75.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000538-80.2013.4.03.6183/SP

 

 

2013.61.33.000516-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : NELSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220859 CAROLINE AMBROSIO JADON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/83

No. ORIG. : 00005167520134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2013.61.83.000538-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001431-71.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : LUIZ ROBERTO DE LIMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/79

No. ORIG. : 00005388020134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.001431-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : WOLFGANG MEYER

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/146

No. ORIG. : 00014317120134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001739-10.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

2013.61.83.001739-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MAURICIO JOAO DE TOLEDO PIZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/105

No. ORIG. : 00017391020134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002195-57.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003181-11.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.83.002195-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE EZEQUIEL DE ANDRADE

ADVOGADO : SP147733 NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/136

No. ORIG. : 00021955720134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.003181-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ROLANDO TUXEN

ADVOGADO : SP248524 KELI CRISTINA GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53/55

No. ORIG. : 00031811120134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004544-33.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.83.004544-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ALMERINDO GONCALVES COSTA

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/77

No. ORIG. : 00045443320134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005851-22.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006411-61.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.005851-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : IVAN DUARTE CALLADO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/82

No. ORIG. : 00058512220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.006411-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA CRISTINA SOUZA AMANCIO DA SILVA

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006550-13.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 54/55

No. ORIG. : 00064116120134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.006550-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : PAULO MARCOS DA CUNHA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/100

No. ORIG. : 00065501320134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006685-25.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007728-94.2013.4.03.6183/SP

 

2013.61.83.006685-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : EDISON FILARETO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/83

No. ORIG. : 00066852520134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.007728-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     774/1080



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

  

 

Boletim de Acordão Nro 10543/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002735-62.2001.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CANCELAMENTO

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ROQUE TSUGUO NISHIDA

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 45/47

No. ORIG. : 00077289420134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2001.61.07.002735-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.259/261

EMBARGANTE : NATALICIO GOMES

ADVOGADO : SP144341 EDUARDO FABIAN CANOLA e outro
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ADMIISTRATIVO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO

REJEITADO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006553-

49.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. JUROS DE MORA.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2002.03.99.006553-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.279/281

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE ANTONIO GEREMIAS

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

: SP139403 MARIA SALETE BEZERRA BRAZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP

CODINOME : JOSE ANTONIO JEREMIAS

No. ORIG. : 99.00.00097-1 3 Vr ARARAS/SP
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São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016615-92.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. QUESTÃO DE ORDEM. IMPEDIMENTO. ANULAÇÃO DO JULGADO. 

- Padecendo o julgado de nulidade, aplicável o art. 33, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, para o fim de

determinar-se a sua anulação.

- Questão de ordem conhecida e decisão anulada.

- Prejudicados os embargos de fls. 325/326. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer da questão de ordem e anular a decisão, restando

prejudicado os embargos de fls. 325/326, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054273-02.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.015345-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RENATO SIQUEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP094202 MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 98.00.16615-7 8V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.054273-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON PASCHOAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005038-90.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00159-8 1 Vr PONTAL/SP

2008.61.11.005038-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DONIZETE RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP167597 ALFREDO BELLUSCI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016621-14.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011960-43.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

2009.03.99.016621-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MELQUIADES GABRIEL DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 08.00.00105-6 1 Vr GUARA/SP

2009.61.02.011960-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA ANGELICA DE SOUZA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119604320094036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005979-27.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

2009.61.04.005979-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE COPERTINO FILHO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059792720094036104 6 Vr SANTOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006821-07.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006825-44.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

2009.61.04.006821-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RUBENS MESQUITA

ADVOGADO : SP212583A ROSE MARY GRAHL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00068210720094036104 5 Vr SANTOS/SP

2009.61.04.006825-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADILSON AUGUSTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00068254420094036104 3 Vr SANTOS/SP
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REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008334-10.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010389-31.2009.4.03.6104/SP

 

2009.61.04.008334-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ERONIDES FONTES

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00083341020094036104 3 Vr SANTOS/SP

2009.61.04.010389-8/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006009-59.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ISAIAS LUIZ GONZAGA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP275927 NIVEA MARTINS DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103893120094036104 5 Vr SANTOS/SP

2009.61.05.006009-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : IZABEL BARRIVIERA

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060095920094036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013639-69.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016262-09.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

2009.61.05.013639-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DORIVAL APARECIDO TOZIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

: SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAELA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00136396920094036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.05.016262-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DIETER SCHREIBER

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000821-82.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00162620920094036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.06.000821-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RODOLFO BRIANEZ

ADVOGADO : SP124882 VICENTE PIMENTEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008218220094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007762-39.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012655-43.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

2009.61.09.007762-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO MARTINS

ADVOGADO : SP292441 MARIANA DE PAULA MACIEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077623920094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.19.012655-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MANOEL CARDOSO DE SOUSA

ADVOGADO : SP116365 ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00126554320094036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000355-34.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. ERRO MATERIAL INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2009.61.24.000355-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG103609 GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA IGNEZ RAMOS BARBOSA

ADVOGADO : SP072136 ELSON BERNARDINELLI e outro

No. ORIG. : 00003553420094036124 1 Vr JALES/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003956-42.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004231-14.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.26.003956-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO RODRIGUES LEMES

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039564220094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.83.004231-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : PASQUAL LANZO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006384-20.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

2009.61.83.006384-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA LUIZA DIAS DE SOUZA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063842020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007323-97.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007945-79.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

2009.61.83.007323-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DIRCE ORTEGA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073239720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.007945-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE JOAQUIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079457920094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008033-20.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009308-04.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.008033-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SEBASTIAO TORRES DE FARIAS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080332020094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.009308-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010179-34.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

APELANTE : MARIA REGINA DE CARVALHO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093080420094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.010179-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUIZ BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101793420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010687-77.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011437-79.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.010687-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO RIBEIRO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106877720094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.011437-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO AQUINO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114377920094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012144-47.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2009.61.83.012144-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VILMA MIRANDA BRIGIDO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00121444720094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016174-28.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016627-23.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

2009.61.83.016174-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE PRETEL ALAMINOS

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00161742820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.016627-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JAIR ZANIBONI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00166272320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016685-26.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017022-15.2009.4.03.6183/SP

 

 

2009.61.83.016685-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : HELENA MARIA BECKER ALBERTANI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00166852620094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.017022-8/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017163-34.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO SIDINEI CANETTE

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00170221520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.017163-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GREGORIO TORKOMIAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00171633420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017348-72.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008133-81.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.61.83.017348-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANGELA TEIXEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

CODINOME : ANGELA RIBEIRO DE QUEIROZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00173487220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.04.008133-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EDINALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011211-80.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081338120104036104 3 Vr SANTOS/SP

2010.61.05.011211-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO MAFFEIS

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112118020104036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012221-62.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006154-63.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

2010.61.05.012221-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : BRAULIO TRINQUINATO

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN004680 ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00122216220104036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.11.006154-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO DIAS

ADVOGADO : SP167597 ALFREDO BELLUSCI e outro

No. ORIG. : 00061546320104036111 1 Vr MARILIA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000937-36.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2010.61.12.000937-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO ALVES MOREIRA

ADVOGADO : SP077557 ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009373620104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003758-89.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002740-35.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

2010.61.19.003758-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VAGNER ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037588920104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.83.002740-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA APARECIDA PEREIRA MEIRELES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027403520104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005203-47.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006231-50.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.005203-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EMILIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052034720104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006601-29.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

2010.61.83.006231-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VALDIR JONAS DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062315020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.006601-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE ANTONIO ANTONUZZI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066012920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009272-25.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010074-23.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.009272-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FERNANDO ARAUJO CERQUEIRA

ADVOGADO : SP275927 NIVEA MARTINS DOS SANTOS

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00092722520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.010074-5/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013020-65.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EDITE DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP275927 NIVEA MARTINS DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00100742320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.013020-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : BENEDITO CARLOS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI H T NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00130206520104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013397-36.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015539-13.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.013397-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00133973620104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.015539-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     807/1080



 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004176-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GIL APPARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

CODINOME : GIL APARECIDO RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00155391320104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.004176-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : DIVINA APARECIDA DA COSTA

ADVOGADO : SP264375 ADRIANA POSSE

No. ORIG. : 08.00.00005-7 2 Vr LIMEIRA/SP
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3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002129-91.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005557-81.2011.4.03.6104/SP

 

2011.61.04.002129-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GILBERTO MARANSALDI

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021299120114036104 4 Vr SANTOS/SP

2011.61.04.005557-6/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009180-56.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VALDOMIRO RODRIGUES PINTO JUNIOR

ADVOGADO : SP223167 PAULO RODRIGUES FAIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055578120114036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.61.04.009180-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : WALDIR CAVALCANTE DA SILVA

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00091805620114036104 4 Vr SANTOS/SP
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3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015854-47.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001787-74.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.05.015854-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FRANCISCO ANTONIO GRASSANO JORGE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00158544720114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.06.001787-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIA DOMINGUES (= ou > de 65 anos)
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005706-62.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - PRÉVIO REQUERIMENTO.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017877420114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.09.005706-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/116

INTERESSADO : MARIA HELENA FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

No. ORIG. : 00057066220114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002444-89.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004990-20.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.14.002444-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO ALVES OLIVEIRA

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024448920114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.14.004990-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SEBASTIAO FERREIRA MACHADO

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049902020114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001311-03.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

2011.61.17.001311-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.119/123

INTERESSADO : VICTORIA SANTESSO DIONELLO

ADVOGADO : SP252493B CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO e outro

No. ORIG. : 00013110320114036117 1 Vr JAU/SP
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Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008972-29.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009367-21.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.008972-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MANOEL CARLOS NUNES COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089722920114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009367-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO CARLOS BARREIRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00093672120114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009722-31.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

2011.61.83.009722-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUZIETE SANTOS SOARES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00097223120114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009733-60.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010663-78.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2011.61.83.009733-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : AUGUSTO CREMASCO

ADVOGADO : SP162216 TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097336020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010663-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : APARECIDO NUNES DA PAIXAO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00106637820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011184-23.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

2011.61.83.011184-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CATARINA PINHEIROS DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00111842320114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011203-29.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013143-29.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

2011.61.83.011203-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ROMARIO RIZZIO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00112032920114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.013143-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAQUIM ALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00131432920114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014089-98.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002317-45.2011.4.03.6311/SP

2011.61.83.014089-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CLAUDIO VIANI MORO

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00140899820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003166-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

2011.63.11.002317-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA ELZA PAES DE ALBUQUERQUE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023174520114036311 4 Vr SANTOS/SP

2012.03.99.003166-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VALDEMAR SOLER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

: SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00114-9 1 Vr INDAIATUBA/SP
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colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006191-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012249-17.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.006191-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FERNANDO DE MORAIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA DE MOURA ANDRADE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00129-9 2 Vr JACAREI/SP

2012.03.99.012249-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012674-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM PEREIRA DE ANDRADE NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00072-1 3 Vr ITAPETININGA/SP

2012.03.99.012674-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FARID FERES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00011-8 2 Vr ITAPOLIS/SP
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3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018711-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026773-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.018711-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : RITA DE CASSIA SANTOS KURNICH FERREIRA

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

No. ORIG. : 11.00.00050-3 4 Vr ITAPETININGA/SP

2012.03.99.026773-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035629-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CRISTIANO

ADVOGADO : SP271288 ROBERTO DE SETTI LATANCE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00179-7 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2012.03.99.035629-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178808 MAURO CESAR PINOLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDIO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00207-3 1 Vr SERRANA/SP
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2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009294-61.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009336-13.2012.4.03.6103/SP

 

2012.61.03.009294-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE ANTONIO TEODORO ALVES

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00092946120124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.03.009336-6/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002441-03.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DARCI AUGUSTO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093361320124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.14.002441-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EUGENIO DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024410320124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007347-36.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008233-35.2012.4.03.6114/SP

 

2012.61.14.007347-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : TARCISIO APOLINARIO FRAGA

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073473620124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.14.008233-8/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000129-41.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LEONARDO BLASQUE PERES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082333520124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.83.000129-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HARLEI PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00001294120124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000751-23.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001137-53.2012.4.03.6183/SP

 

2012.61.83.000751-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SALVADOR CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007512320124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.001137-0/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001454-51.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GILMAR APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011375320124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.001454-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ALAN DE SOUZA

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014545120124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002436-65.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003207-43.2012.4.03.6183/SP

 

2012.61.83.002436-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDUARDO SCARTON

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00024366520124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.003207-4/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004001-64.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MANOEL FERREIRA DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032074320124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.004001-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SEBASTIAO DE AGUIAR (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040016420124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005239-21.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007356-82.2012.4.03.6183/SP

 

2012.61.83.005239-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SLEIMAN ELIAS MAALOULI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052392120124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007356-8/SP
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EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008414-23.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EURIPA MARIA DE LOURDES

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00073568220124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.008414-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARLI ALENCAR SILVA VERISSIMO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00084142320124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010237-32.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010629-69.2012.4.03.6183/SP

 

2012.61.83.010237-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : ABRAAO ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00102373220124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010629-0/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006043-

74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA CREUSA OLINDA SANTOS DIMOV

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106296920124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.006043-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAGALI DE FATIMA ANGULSKI DE ARCHANGELO

ADVOGADO : SP080031 HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00094007420124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013038-

06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REALIZAÇÃO DE PROVA TÉCNICA.

COMPROVAÇÃO DE TEMPO ESPECIAL. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO

CPC. RECURSO REJEITADO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaração, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2013.03.00.013038-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP110407 ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.93/96

INTERESSADO : NOELINO BENEDITO DE MELO

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00111699720114036104 3 Vr SANTOS/SP
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00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013243-

35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL.

ART. 58 ADCT. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO

REJEITADO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016726-

73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.013243-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.211/214

EMBARGANTE : OLIVIA BORELLI NASCIMENTO

ADVOGADO : SP112591 TAGINO ALVES DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 06005513719944036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.016726-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LAUDEMIRO CEZARIO MANOEL

ADVOGADO : SP240332 CARLOS EDUARDO BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 11.00.00092-1 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016865-

25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaração, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.016865-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.60/62

INTERESSADO : ELIZABETE GONCALVES COMISSO

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 11.00.00137-2 3 Vr DRACENA/SP
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São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018416-

40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018433-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.018416-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.185/188

INTERESSADO : DEBORA MARQUES DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 08.00.05585-0 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.018433-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : OLIVIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP
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EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018434-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056983720128260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.018434-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : OSVALDINO CARLOS MACEDO

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252333B ADRIANA OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00073287020088260108 1 Vr CAJAMAR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     842/1080



São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018873-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018989-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.018873-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARIA SENEME

ADVOGADO : SP274018 DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00003478820098260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.018989-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARIA JOSE SILVA DO CARMO

ADVOGADO : SP249734 JOSÉ VALÉRIO NETO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00013815920138260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019287-

70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.019287-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.191/194

INTERESSADO : KEILA NEVES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

REPRESENTANTE : MARIA EDNA DE OLIVERIA NEVES

No. ORIG. : 10.00.00288-1 1 Vr CAJAMAR/SP
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São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019293-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019339-

66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.019293-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : JOELMA APARECIDA NUNES DA SILVA E SILVA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 11.00.00027-1 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.019339-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.98/101

INTERESSADO : MARIA DO CARMO PORTO DA SILVA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETENCIA. VARA DISTRITAL.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004480-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00021169220138260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.99.004480-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00000-8 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022861-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033687-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.022861-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : ELENI BARROS DA COSTA

ADVOGADO : SP213905 IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.79/82

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00031-9 2 Vr MIRACATU/SP

2013.03.99.033687-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DURVAL JARDIM

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000407-54.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00011-2 1 Vr MATAO/SP

2013.61.03.000407-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MANOEL ANTONIO ALKMIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004075420134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001210-37.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. PROCESSUAL

CIVIL. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO.

1. As razões recursais não guardam relação com os fundamentos da decisão recorrida.

2. O recurso não guarda a necessária correlação com a decisão atacada, carecendo, por esse motivo, do

pressuposto formal de regularidade a que se refere o art. 514, II, do Código de Processo Civil.

3. Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001735-70.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

2013.61.03.001210-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA APARECIDA DO AMARAL DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012103720134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.83.001735-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FRANCISCO LOPES DE BRITO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017357020134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002746-37.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002826-98.2013.4.03.6183/SP

 

2013.61.83.002746-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ALFREDO PEDREIRA LOMES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027463720134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.002826-9/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003256-50.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LINA DE MORAIS TATIT (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028269820134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.003256-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032565020134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003620-22.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005877-20.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.003620-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE MARIA BORBOREMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036202220134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005877-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005992-41.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

APELANTE : GILDA BARBOSA CESAR

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058772020134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005992-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059924120134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006085-04.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10546/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002062-30.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.006085-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MONICA STOBAUS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060850420134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2004.61.83.002062-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : OSMAR SOARES DE OLIVEIRA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001561-42.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020623020044036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2005.61.83.001561-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

AGRAVANTE : MARINHO BRAGA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVERIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015614220054036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002638-74.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

2006.61.11.002638-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : SIMONE APARECIDA OLIVEIRA DA COSTA e outro

ADVOGADO : SP202593 CELSO FONTANA DE TOLEDO

SUCEDIDO : TEREZINHA APARECIDA DE OLIVEIRA falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001846-98.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008686-39.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

2006.61.83.001846-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : FABIO GONCALVES DIAS FILHO

ADVOGADO : SP077253 ANTENOR MASCHIO JUNIOR

: SP073523 ROBERTO VOMERO MONACO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018469820064036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.03.008686-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : IZABEL ALVARINA DE SANTANNA

ADVOGADO : SP208706 SIMONE MICHELETTO LAURINO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006285-16.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

No. ORIG. : 00086863920074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.20.006285-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : APARECIDO FRANCISCO DE MATTOS

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE017865 GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062851620074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001353-87.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006138-

92.2007.4.03.6183/SP

 

2007.61.83.001353-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ADEMIR DE JESUS NAVARRO

ADVOGADO : SP130889 ARNOLD WITTAKER e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013538720074036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.83.006138-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054585-75.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : PEDRO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP150697 FABIO FREDERICO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00061389220074036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.054585-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WELINGTON RODRIGUES FORTES incapaz

ADVOGADO : SP129409 ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL

REPRESENTANTE : JOSIANE DE FATIMA RODRIGUES

ADVOGADO : SP129409 ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL

No. ORIG. : 07.00.00009-6 1 Vr ITAPORANGA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004637-18.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.03.004637-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : ANTONIO BELARMINO NOVAES

ADVOGADO : SP213694 GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00046371820084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003747-33.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004317-19.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.003747-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : LUIZ FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP123545 VALTER FRANCISCO MESCHEDE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037473320084036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.004317-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006730-

14.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

PARTE AUTORA : DANIEL SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043171920084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.04.006730-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REU : CONCEICAO MARQUES GATTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP163469 RÉGIS CARDOSO ARES

: SP259935A PATRICIA ADNA ESCHEVANI TAKEHISA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00067301420094036104 6 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019033-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000529-72.2010.4.03.6103/SP

2010.03.99.019033-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : FERNANDA TIAGO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

: SP330435 FELIPE RODOLFO NASCIMENTO TOLEDO

REPRESENTANTE : MISLENE TIAGO

ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00068-9 1 Vr PEDREGULHO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000473-67.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.03.000529-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MOISES DA SILVA

ADVOGADO : SP256745 MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005297220104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.26.000473-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANISIO CASER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00004736720104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000792-35.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2010.61.26.000792-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ODEZIO MORENO CAMPAGNOLLI

ADVOGADO : SP047342 MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00007923520104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000283-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001003-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.000283-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : RITA MARIA DA SILVA BRAGA

ADVOGADO : SP205860 DECIO HENRY ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00290-1 1 Vr ORLANDIA/SP

2011.03.99.001003-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003845-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

ADVOGADO : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MANOEL MESSIAS RODRIGUES

ADVOGADO : SP219629 RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA

: SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00163-4 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2011.03.99.003845-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOAO EVANGELISTA DE ASSIS

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00389-2 3 Vr LIMEIRA/SP
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005153-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

2011.03.99.005153-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VALDIR DOMINGOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00074-2 3 Vr SALTO/SP
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00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009435-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012922-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.009435-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202694 DECIO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : CLAUDINEIA CASEMIRO e outro

ADVOGADO : SP111145 ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00169-3 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

2011.03.99.012922-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ROMEU SANTANA

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00039-5 2 Vr PIEDADE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003200-34.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2011.61.03.003200-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOAQUIM PERES NETO

ADVOGADO : SP202595 CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032003420114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011968-43.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002474-97.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

2011.61.04.011968-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

AGRAVANTE : MILTON LOPES DE MENDONCA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00119684320114036104 1 Vr SANTOS/SP

2011.61.23.002474-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA DA COSTA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311195B DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007000-62.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024749720114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.61.38.007000-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA EMILIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070006220114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007838-76.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009111-63.2012.4.03.6112/SP

 

 

2012.61.03.007838-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : IVAN DE ANDRADE SANTOS

ADVOGADO : SP173835 LEANDRO TEIXEIRA SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078387620124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.12.009111-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007548-28.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO : SP286373 VALDEMIR DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00091116320124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.14.007548-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : GABRIEL ALVES RODRIGUES

ADVOGADO : SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA

: SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075482820124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012681-36.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

2012.61.19.012681-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : CARLIVAN CAETANO DA SILVA

ADVOGADO : SP101893 APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00126813620124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023835-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026393-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.023835-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : EUCLIDES SCRIBONI BENINI

ADVOGADO : SP264934 JEFERSON DE PAES MACHADO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018338720034036124 1 Vr JALES/SP

2013.03.00.026393-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

REPRESENTANTE : SEBASTIANA APARECIDA CIRINO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027134-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00103-0 1 Vr PIRAJU/SP

2013.03.00.027134-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : SEBASTIAO SOARES GUIMARAES espolio e outros

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00139-4 4 Vr DIADEMA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018530-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018674-26.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.018530-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE FELIX DA SILVA

ADVOGADO : SP205565 ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES MARTINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00512493920118260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP

2013.03.99.018674-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018788-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : NAZILDA CONCEICAO MARTINS MONTEIRO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213754 MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00048-8 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2013.03.99.018788-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ANTONIA VENANCIA TEODORO

ADVOGADO : SP150258 SONIA BALSEVICIUS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00126-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022715-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

2013.03.99.022715-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : DELCI PRETO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP197040 CLAUDIO JOSE OLIVEIRA DE MORI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00144-2 2 Vr PIRAJUI/SP
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FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022834-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024060-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.99.022834-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA BUENO DE VASCONCELOS

ADVOGADO : SP016940 URLEY FRANCISCO BUENO DE SOUZA

No. ORIG. : 10.00.00138-1 2 Vr AMPARO/SP

2013.03.99.024060-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : EDER CARLOS TRUGILO DOS REIS incapaz

ADVOGADO : SP242843 MARIA LAURA BARROS KHOURI (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : OSVALDO SOARES DOS REIS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197935 RODRIGO UYHEARA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 09.00.00005-4 2 Vr PIRAJUI/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027492-64.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

2013.03.99.027492-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PARTE AUTORA : EVA PEREIRA INACIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00135-3 2 Vr AMPARO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027524-69.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029354-70.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.027524-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LINDINALVA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00031-6 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

2013.03.99.029354-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029491-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. AUXÍLIO DOENÇA. TERMO

INICIAL.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : HELEN CHRISTINA SILVA ROCHA

ADVOGADO : SP238072 FERNANDO JOSE FEROLDI GONÇALVES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00180-2 2 Vr BIRIGUI/SP

2013.03.99.029491-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ALUISIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP216546 GABRIEL FRANCISCO MONTEIRO MOYSES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00107-6 2 Vr AMPARO/SP
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1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que, quanto ao meritum causae, não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus

fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Termo inicial do benefício de auxílio doença fixado na data do requerimento administrativo formulado em 24

de abril de 2009, consentâneo com a DII fixada pela perícia judicial.

5 - Agravo legal do INSS parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032142-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

AUXÍLIO DOENÇA. TERMO INICIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREJUDICIALIDADE.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Tendo o laudo pericial, de forma expressa, estabelecido a data do início da incapacidade no ano de 2010, de

rigor a fixação do dies a quo do benefício de auxílio doença na data da citação (01/10/2010), oportunidade em que

a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão e a ela ofereceu resistência.

4 - Agravo legal do INSS parcialmente provido. Embargos de declaração do autor prejudicados.

 

 

ACÓRDÃO

2013.03.99.032142-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AUTOR : ANTONIO CASTILHO FOGACA

ADVOGADO : SP223968 FERNANDO HENRIQUE VIEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00120-2 2 Vr BOITUVA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal do INSS e julgar

prejudicados os embargos de declaração opostos pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034127-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034285-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.034127-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : HELENA TAVARES DAS NEVES

ADVOGADO : SP225211 CLEITON GERALDELI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00167-2 3 Vr SERTAOZINHO/SP

2013.03.99.034285-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035044-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : LEONOR RIBEIRO PURCINO SILVERIO

ADVOGADO : SP225341 ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00123-0 1 Vr PEDREGULHO/SP

2013.03.99.035044-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : EDILEUZA DE SOUSA

ADVOGADO : SP275701 JOSE EDUARDO GALVÃO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00149-8 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036911-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.99.036911-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ISMENIA DO CARMO FREITAS

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00106-4 4 Vr ITAPETININGA/SP
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São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037032-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037295-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.037032-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ADEMIR JOSE VIEIRA

ADVOGADO : SP158983 LUIZ APARECIDO SARTORI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314098B IGOR SAVITSKY

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00137-3 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2013.03.99.037295-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LUIZA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001156-68.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

No. ORIG. : 08.00.00092-4 1 Vr SALTO/SP

2013.61.04.001156-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JAYME MENDES

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA

: SP223167 PAULO RODRIGUES FAIA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011566820134036104 2 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000707-83.2013.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001583-35.2013.4.03.6114/SP

 

2013.61.13.000707-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPETRANTE : VALTER DE SOUZA

ADVOGADO : SP200953 ALEX MOISES TEDESCO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007078320134036113 2 Vr FRANCA/SP

2013.61.14.001583-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004969-73.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ABILIO CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP336571 RUBENS SENA DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015833520134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.004969-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : BATISTA CICERO SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP256767 RUSLAN STUCHI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049697320134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005415-76.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

2013.61.14.005415-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

AGRAVANTE : RENATO GAIOTTO MAURO

ADVOGADO : SP098443 MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054157620134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001186-37.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002377-20.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

2013.61.26.001186-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPETRANTE : JOSE CARLOS DA CUNHA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011863720134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.26.002377-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPETRANTE : VALTEMIR TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023772020134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 10556/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006990-

87.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO.

CONTRADIÇÃO. 

I - Diferenças devidas desde a concessão do benefício, ressalvando-se, contudo, as alcançadas pela prescrição

qüinqüenal.

II - Tratando-se de revisão de benefício previdenciário, inexiste obrigatoriedade de esgotamento da instância

2005.61.83.006990-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.153/158

INTERESSADO : AMANCIO MARTINS

ADVOGADO : SP125436 ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00069908720054036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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administrativa antes de se postular em Juízo ação de natureza previdenciária.

III - Embargos de declaração acolhidos para sanar as omissões apontadas, mantendo inalterado o acórdão

proferido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para sanar as omissões

apontadas, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007316-11.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PAGAMENTO DE VALORES

ATRASADOS. INTERESSE PROCESSUAL. NÃO-COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE TRÂNSITO EM

JULGADO NOS AUTOS DO MANDADO DE SEGURANÇA EM QUE FOI CONCEDIDO O BENEFÍCIO.

EXTINÇÃO PREMATURA DO FEITO. MANUTENÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

INEXISTÊNCIA. 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III. Falta ao apelante interesse de agir, pela ausência de trânsito em julgado nos autos do mandado de segurança

em que foi concedida a aposentadoria por tempo de contribuição em nome do autor-impetrante.

IV. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

2006.61.19.007316-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MILTON GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP132093 VANILDA GOMES NAKASHIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/89

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MÊMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073161120064036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001251-88.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010452-27.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. CPC. ART. 557. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR

RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A QUE PERTENCE. ILEGALIDADE.

INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE LABORATIVA. NÃO-

COMPROVAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE. 

2006.61.22.001251-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : MAURO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.163/168

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.04.010452-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANA CRISTINA DO NASCIMENTO PAIM

ADVOGADO : SP139048 LUIZ GONZAGA FARIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 264/265

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234633 EDUARDO AVIAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104522720074036104 3 Vr SANTOS/SP
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I. O STJ vem decidindo, de forma reiterada, que a reforma empreendida pela Lei n. 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do CPC, teve por fim desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência ao julgamento

colegiado apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria

controversa, notadamente os casos que não tenham contado, ainda, com a sua reiterada manifestação, o que não é

o caso.

II. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005327-59.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

2008.60.02.005327-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LICIA MARIA CAMARA VIEIRA

ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS008049B CARLOS ROGERIO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053275920084036002 1 Vr DOURADOS/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010182-23.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039554-78.2009.4.03.9999/SP

2008.61.83.010182-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : HAROLDO FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP054513 GILSON LUCIO ANDRETTA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 238/239

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00101822320084036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

I - A competência para o processamento e julgamento de ação versando a concessão de benefício acidentário

pertence à Justiça Comum Estadual. Precedentes do STF e STJ.

II - Presentes os requisitos do art. 273 do CPC, é de ser antecipada a tutela, de ofício, para permitir a imediata

implantação do benefício, sem efeito retroativo.

III - Conflito negativo de competência suscitado em face do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo perante o

Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 105, I, d, da Constituição.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, suscitar conflito negativo de competência em face do Tribunal

de Justiça do Estado de São Paulo perante o Superior Tribunal de Justiça e, de ofício, antecipar os efeitos da tutela

para determinar a imediata implantação do benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042318-

37.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

2009.03.99.039554-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068334 ANGELINA MARIA DE JESUS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WALDEREZ PALINI

ADVOGADO : SP190484 PLINIO ROSA DA SILVA

REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO PAULO
SP

No. ORIG. : 05.00.00040-2 5FP Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.042318-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : MARIA JOANITA BALDESSINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP190674 JOSE ALCIDES FORMIGARI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.198/201

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 08.00.00004-0 1 Vr ITAPIRA/SP
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OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008724-53.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003047-23.2009.4.03.6183/SP

2009.61.12.008724-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : JOSE TRUGILO

ADVOGADO : SP136623 LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.475/477

No. ORIG. : 00087245320094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006592-04.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

2009.61.83.003047-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : EUDORICO BUENO MARTIMIANO (= ou > de 60 anos) e outros

: ANTONIO JUSTAMANTE ALVELLAN

: HARALDO RAYMUNDO CORREA

: MARIA DE LOURDES CRUZ DE CARVALHO

: NATALINO LEMOS

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.886/889

No. ORIG. : 00030472320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.006592-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : MARIO YUKI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.112/114

No. ORIG. : 00065920420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011807-58.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA . JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

I - A competência para o processamento e julgamento de ação versando a concessão de benefício acidentário

pertence à Justiça Comum Estadual. Precedentes do STF e STJ.

II - Conflito negativo de competência suscitado em face do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo perante o

Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 105, I, d, da Constituição.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, suscitar conflito negativo de competência em face do Tribunal

de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012887-57.2009.4.03.6183/SP

 

 

2009.61.83.011807-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ELZA MARIA DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118075820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.012887-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014047-

20.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : DINORA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP222663 TAIS RODRIGUES DOS SANTOS

: SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.106/109

No. ORIG. : 00128875720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.014047-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : JOSE FRIZZERO

ADVOGADO : SP264779A JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.246/249

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00140472020094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016153-52.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012333-86.2010.4.03.9999/SP

 

2009.61.83.016153-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : JOSE PAULO CESTARI

ADVOGADO : SP154380 PATRICIA DA COSTA CACAO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101/103

No. ORIG. : 00161535220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.012333-1/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. RURAL.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022733-62.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : OSVALDONIR PETINI

ADVOGADO : SP070339 AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/171

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00062-0 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2010.03.99.022733-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : ALVIRA ALVAREZ DIAZ

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.62/63

No. ORIG. : 09.00.00162-0 3 Vr ITAPETININGA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005918-

20.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

2010.61.09.005918-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : SERGIO CYPRIANO

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.163/166

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00059182020104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001080-86.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004193-06.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

2010.61.24.001080-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : EMILIA GALI BENEDITO SEVADA

ADVOGADO : SP094702 JOSE LUIZ PENARIOL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/133

No. ORIG. : 00010808620104036124 1 Vr JALES/SP

2010.61.38.004193-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ141083 ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.146/150

INTERESSADO : PEDRO RIBEIRO POLLI

ADVOGADO : SP150556 CLERIO FALEIROS DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00041930620104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010977-58.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015275-93.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.010977-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LUCIANA DAVOGLIO GARCIA

ADVOGADO : SP247831 PRISCILA FERNANDES RELA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 223

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109775820104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.015275-7/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

I - A competência para o processamento e julgamento de ação versando a concessão de benefício acidentário

pertence à Justiça Comum Estadual. Precedentes do STF e STJ.

II - Conflito negativo de competência suscitado em face do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo perante o

Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 105, I, d, da Constituição.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, suscitar conflito negativo de competência em face do Tribunal

de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015400-

61.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do STF e do STJ, não cabe recurso de embargos de declaração

interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como agravo legal quando se quer atribuir efeitos

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : NICEIA MARIA MASSACOTE e outro

: ADRIANO MASSACOTE LIROLA incapaz

ADVOGADO : SP024413 ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00152759320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.015400-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : CESAR EDUARDO VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PR047487 ROBERTO DE SOUZA FATUCH e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.120/121

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP169581 RODRIGO DE BARROS GODOY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00154006120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002917-33.2010.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declarção, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006364-56.2011.4.03.9999/SP

 

2010.63.01.002917-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : JOSE GERALDO ESTEVES

ADVOGADO : SP299126A EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.290/293

No. ORIG. : 00029173320104036301 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.03.99.006364-8/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011851-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : ANA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94

No. ORIG. : 10.00.00030-3 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2011.03.99.011851-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : AVELINA DE CAMPOS ZANI

ADVOGADO : SP229341 ANA PAULA PENNA BRANDI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/187

No. ORIG. : 09.00.00156-9 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018138-83.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030053-32.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.018138-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.252/254

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA MOREIRA

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

No. ORIG. : 10.00.00026-4 3 Vr TATUI/SP

2011.03.99.030053-1/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

I - A competência para o processamento e julgamento de ação versando a concessão de benefício acidentário

pertence à Justiça Comum Estadual. Precedentes do STF e STJ.

II - Conflito negativo de competência suscitado em face do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo perante o

Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 105, I, d, da Constituição.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, suscitar conflito de competência em face do Tribunal de Justiça

do Estado de São Paulo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043719-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP085290 MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVALDINETE DOS SANTOS MENDES e outros

: IGOR MENDES DE OLIVEIRA incapaz

: ITALLO MENDES DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP109302 AMILTON PESSINA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE BARUERI SP

No. ORIG. : 05.00.00277-4 5 Vr BARUERI/SP

2011.03.99.043719-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : PEDRILHA APARECIDA DE OLIVEIRA CAMARGO

ADVOGADO : SP238643 FLAVIO ANTONIO MENDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/95

No. ORIG. : 10.00.00044-1 1 Vr CONCHAS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002057-13.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015890-89.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.60.05.002057-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO : ARLINDA CLARA MERA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS006661 LUIZ ALEXANDRE G DO AMARAL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA MARTINELLI SANTANA DE BARROS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/111

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 00020571320114036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2011.61.05.015890-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : ROMILDA DE ASSIS SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006433-06.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122

No. ORIG. : 00158908920114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.14.006433-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : LUIZ ANTONIO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.82/86

No. ORIG. : 00064330620114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     917/1080



Desembargadora Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000899-72.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado, o que não se verifica, in casu.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000492-45.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

2011.61.17.000899-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.140/146

INTERESSADO : JOSEFA MARIA BATISTA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 00008997220114036117 1 Vr JAU/SP

2011.61.24.000492-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO : JOAO GIOVANINI

ADVOGADO : SP072136 ELSON BERNARDINELLI e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/90

No. ORIG. : 00004924520114036124 1 Vr JALES/SP
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INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010945-54.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

2011.61.39.010945-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : PEDRO TOBIAS DE LIMA e outro

: TEREZINHA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/115

No. ORIG. : 00109455420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000034-45.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007588-16.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

2011.61.83.000034-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : JOAQUIM ANTONIO DA SILVA SOARES

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.79/81

No. ORIG. : 00000344520114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.12.007588-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.154/157

EMBARGANTE : ANTONIO JOSE DE LIMA

ADVOGADO : SP253361 MARCELIO DE PAULO MELCHOR e outro

No. ORIG. : 00075881620124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000437-

60.2012.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. RECOLHIMENTO

DE CONTRIBUIÇÕES SOB A ÉGIDE DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DA

ATIVIDADE LABORAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 45 E §§ DA LEI N. 8.212/91. EFEITO

MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO E OBSCURIDADE.

INEXISTÊNCIA.

 

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2012.61.24.000437-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.166/168

INTERESSADO : LUIS CARLOS COBACHO PRESUTTO

ADVOGADO : SP072136 ELSON BERNARDINELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00004376020124036124 1 Vr JALES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     921/1080



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005995-30.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015352-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.83.005995-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : PAULO CEZAR RIGUEIRA MAGALHAES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/118

No. ORIG. : 00059953020124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.015352-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : FATIMA APARECIDA DEL MENICO FERNANDES
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023238-48.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado, o que não se verifica, in casu.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

ADVOGADO : SP199786 CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

CODINOME : FATIMA APARECIDA DEL MENICO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/109

No. ORIG. : 11.00.00144-4 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

2013.03.99.023238-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.181/187

EMBARGANTE : IVONE ZIMMER

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

No. ORIG. : 11.00.00032-7 1 Vr ITAQUIRAI/MS
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Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024430-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024786-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.99.024430-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARIA IDA DE OLIVEIRA RUBIO

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORRÊA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196/198

No. ORIG. : 12.00.00032-5 3 Vr ITAPETININGA/SP

2013.03.99.024786-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.149/151

EMBARGANTE : NEIDE RODRIGUES DE MATOS

ADVOGADO : SP226498 CAETANO ANTONIO FAVA

No. ORIG. : 10.00.00046-2 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

 

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026766-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

2013.03.99.026766-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : TEREZINHA FIDELIS

ADVOGADO : SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 227/228

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 07.00.00186-2 2 Vr TATUI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028273-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-

ACIDENTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030716-10.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.028273-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MOISES MOURA DE SOUZA

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/148

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00065-0 3 Vr SALTO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032557-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

 

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

2013.03.99.030716-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : EDWIRGES RODRIGUES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : LOURIVALDO RODRIGUES DA SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198/200

No. ORIG. : 09.00.00228-5 1 Vr SUMARE/SP

2013.03.99.032557-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.76/78

EMBARGANTE : BENEDITA DO CARMO RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP082619 ADILSON COUTINHO RIBEIRO

No. ORIG. : 11.00.00071-2 1 Vr IGUAPE/SP
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agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034448-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034903-61.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.034448-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : BENTO PEDROSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP116621 EDEMIR DE JESUS SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 52/54

No. ORIG. : 12.00.00085-5 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2013.03.99.034903-6/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000374-31.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARIA DE LOS REMEDIOS FERNANDEZ GARCIA

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ

CODINOME : MARIA REMEDIOS FERNANDEZ BALLESTA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/79

No. ORIG. : 13.00.00025-6 3 Vr MONTE ALTO/SP

2013.61.14.000374-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.146/149

EMBARGANTE : FUMIO YASUNAGA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00003743120134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001265-52.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001347-83.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.001265-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : JOSE ADRICIO MACIEL BARBOSA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.59/62

No. ORIG. : 00012655220134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.001347-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005999-46.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

AGRAVANTE : ANTONIO ALVES MARTINS

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/142

No. ORIG. : 00013478320134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.005999-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MANOEL JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/72

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059994620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003678-25.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10532/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000222-04.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

2013.61.83.003678-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : OLIVALDO GUEDES DE VASCONCELOS

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/85

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036782520134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.60.02.000222-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CELIO FRANCISCO GUTIERREZ VALLE

ADVOGADO : JACQUES CARDOSO DA CRUZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do Voto do Relator,

que foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias. Vencido o Desembargador Federal Nelson

Bernardes que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003778-47.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL - RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS -

REVISÃO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do Voto do Relator,

que foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias. Vencido o Desembargador Federal Nelson

Bernardes que lhe dava provimento.

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.61.09.003778-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/190

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037784720094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 16 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022822-85.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator, que

foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias. Vencido o Desembargador Federal Nelson

Bernardes que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001148-

51.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.03.99.022822-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.291/294

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : SAMUEL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO BASSI

No. ORIG. : 09.00.00119-4 3 Vr TATUI/SP

2010.61.19.001148-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do Voto do Relator,

que foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias. Vencido o Desembargador Federal Nelson

Bernardes que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007372-98.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL - RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS -

REVISÃO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.458/462

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00011485120104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.09.007372-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : SILAS MARTINS

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/183

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00073729820114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do Voto do Relator,

que foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias. Vencido o Desembargador Federal Nelson

Bernardes que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018735-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do Voto do Relator,

que foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias. Vencido o Desembargador Federal Nelson

Bernardes que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 10564/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010494-31.2007.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.018735-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : SALVADOR JOAQUIM RODRIGUES

ADVOGADO : UILSON DONIZETI BERTOLAI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/67

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00111-1 2 Vr ITAPETININGA/SP

2007.03.99.010494-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - APOSENTADORIA POR

IDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. ESCALA

DE SALÁRIO-BASE. PROGRESSÃO/REGRESSÃO. CUMPRIMENTO DE INTERSTÍCIO -

ENQUADRAMENTO NA ESCALA DE SALÁRIO BASE. COISA JULGADA. NÃO APLICABILIDADE

IMEDIATA DO ART. 202, "CAPUT", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART.144 DA LEI N. 8.213/91. ERRO MATERIAL. FIXAÇÃO DO

VALOR DA EXECUÇÃO.

1- No processo de execução contra a fazenda publica, o magistrado está subordinado aos pressupostos de

legalidade e legitimidade que emanam do título executivo. As partes utilizar critério diverso, uma vez que devem

ser observados os limites objetivos da coisa julgada. Inteligência dos arts. 463, 467, 168 e 475-G do CPC.

2 - Segundo o art. 135, inciso II, alíneas "a" a "c", da CLPS/84, que manteve, na essência, a sistemática antes

prevista na CLPS/76, o salário-de-contribuição do trabalhador autônomo, dos segurados mencionados nos incisos

III e IV de seu art. 6º e do facultativo era representado pelo salário-base, estabelecido, por sua vez, conforme

escala dividida em 10 (dez) classes, nos termos de seu art. 137, caput, da mesma Consolidação, cuja progressão

subordinava-se ao cumprimento dos interstícios então estabelecidos, segundo os requisitos previstos em seus §§ 1º

a 3º, sistemática que prevaleceu, em suas linhas gerais, com a edição da Lei nº 8.212/91, conforme seu art. 29 e

parágrafos, combinado ao seu art. 28, III.

3 - Segundo a tese construída pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 193.456-5/RS,

realizado em 26/02/1997, o art. 202, caput da CF, não consubstancia uma norma de eficácia plena e aplicação

imediata, condicionada à norma regulamentadora, validando a restrição imposta pelo parágrafo único do artigo

144 da Lei n. 8.213/91, afastando, assim, o pagamento de quaisquer diferenças entre outubro de 1988 e maio de

1992.

4 - Constatado erro material nas contas apresentadas pela contadoria e pelas partes. Fixação do valor da execução

por este juízo.

5 - Prejudicado o recurso do INSS.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a existência de erro material nas contas e julgar

prejudicado o recurso do INSS e, por maioria, fixar o valor da execução em R$ 74.773,27 (10/2003), nos termos

do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Relator para o acórdão

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005926-72.2011.4.03.6105/SP

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051129 CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DE TOLEDO BORM

ADVOGADO : SP182916 JAMES ALAN DOS SANTOS FRANCO

No. ORIG. : 94.00.00023-5 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2011.61.05.005926-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. REFORMA

CONSTITUCIONAL. INSTITUIÇÃO DE NOVO TETO PREVIDENCIÁRIO. RECOMPOSIÇÃO DA RENDA

MENSAL. CABIMENTO.

1- Constatada a limitação do salário de benefício quando de seu cálculo inicial, mostra-se possível a recomposição

da renda mensal, em razão de superveniente majoração do teto previdenciário, na linha do precedente firmado em

sede de Repercussão Geral pelo E. STF (RE n° 564.354), porquanto se trata de mera readequação do benefício e

não reajuste.

2- Logrou êxito a parte autora em demonstrar a retenção de parte de seu salário de benefício, razão por que faz jus

à revisão, nos moldes do limite contemplado pela EC's n° 20/98 e 41/03.

3- Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do voto condutor que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Relator para o acórdão

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007660-46.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

AGRAVANTE : NILTON NOLE CAETANO SILVA

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

: SP295916 MÁRCIO RODRIGO LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/129

No. ORIG. : 00059267220114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.09.007660-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

AGRAVANTE : OLIRIO POLEZI

ADVOGADO : SP295916 MÁRCIO RODRIGO LOPES e outro

CODINOME : OLIRIO POLETI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/134

No. ORIG. : 00076604620114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. REFORMA

CONSTITUCIONAL. INSTITUIÇÃO DE NOVO TETO PREVIDENCIÁRIO. RECOMPOSIÇÃO DA RENDA

MENSAL. CABIMENTO. 

1- Constatada a limitação do salário de benefício quando de seu cálculo inicial, mostra-se possível a recomposição

da renda mensal, em razão de superveniente majoração do teto previdenciário, na linha do precedente firmado em

sede de Repercussão Geral pelo E. STF (RE n° 564.354), porquanto se trata de mera readequação do benefício e

não reajuste.

2- Logrou êxito a parte autora em demonstrar a retenção de parte de seu salário de benefício, razão por que faz jus

à revisão, nos moldes do limite contemplado pela EC n° 41/03.

3- Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do voto condutor que

fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Relator para o acórdão

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004945-77.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. REFORMA

CONSTITUCIONAL. INSTITUIÇÃO DE NOVO TETO PREVIDENCIÁRIO. RECOMPOSIÇÃO DA RENDA

MENSAL. CABIMENTO.

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2- Constatada a limitação do salário de benefício quando de seu cálculo inicial, mostra-se possível a recomposição

da renda mensal, em razão de superveniente majoração do teto previdenciário, na linha do precedente firmado em

sede de Repercussão Geral pelo E. STF (RE n° 564.354), porquanto se trata de mera readequação do benefício e

não reajuste.

3- Logrou êxito a parte autora em demonstrar a retenção de parte de seu salário de benefício, razão por que faz jus

à revisão, nos moldes dos limites contemplados pelas EC's n° 20/98 e 41/03.

4 - Embargos de declaração recebidos como agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, receber os embargos de declaração como agravo e dar-lhe

2011.61.26.004945-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.169/170

EMBARGANTE : CARMELO SANTANGELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP174554 JOSE FERNANDO ZACCARO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00049457720114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     939/1080



provimento, nos termos do voto condutor que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Relator para o acórdão

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005610-93.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. REFORMA

CONSTITUCIONAL. INSTITUIÇÃO DE NOVO TETO PREVIDENCIÁRIO. RECOMPOSIÇÃO DA RENDA

MENSAL. CABIMENTO. 

1- Constatada a limitação do salário de benefício quando de seu cálculo inicial, mostra-se possível a recomposição

da renda mensal, em razão de superveniente majoração do teto previdenciário, na linha do precedente firmado em

sede de Repercussão Geral pelo E. STF (RE n° 564.354), porquanto se trata de mera readequação do benefício e

não reajuste.

2- Logrou êxito a parte autora em demonstrar a retenção de parte de seu salário de benefício, razão por que faz jus

à revisão, nos moldes do limite contemplado pela EC's n° 20/98 e 41/03.

3- Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do voto condutor que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Relator para o acórdão

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000609-

53.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.26.005610-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

AGRAVANTE : LAURO SEGANTINI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP212891 ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112

No. ORIG. : 00056109320114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.83.000609-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. REFORMA

CONSTITUCIONAL. INSTITUIÇÃO DE NOVO TETO PREVIDENCIÁRIO. RECOMPOSIÇÃO DA RENDA

MENSAL. CABIMENTO.

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2- Constatada a limitação do salário de benefício quando de seu cálculo inicial, mostra-se possível a recomposição

da renda mensal, em razão de superveniente majoração do teto previdenciário, na linha do precedente firmado em

sede de Repercussão Geral pelo E. STF (RE n° 564.354), porquanto se trata de mera readequação do benefício e

não reajuste.

3- Logrou êxito a parte autora em demonstrar a retenção de parte de seu salário de benefício, razão por que faz jus

à revisão, nos moldes dos limites contemplados pelas EC's n° 20/98 e 41/03.

4 - Embargos de declaração recebidos como agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, receber os embargos de declaração como agravo e dar-lhe

provimento, nos termos do voto condutor que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Relator para o acórdão

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001603-81.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. REFORMA

CONSTITUCIONAL. INSTITUIÇÃO DE NOVO TETO PREVIDENCIÁRIO. RECOMPOSIÇÃO DA RENDA

MENSAL. CABIMENTO. 

1- Constatada a limitação do salário de benefício quando de seu cálculo inicial, mostra-se possível a recomposição

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113/114

EMBARGANTE : CLAUDIONOR JANUARIO DE JESUS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00006095320114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.001603-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

AGRAVANTE : AGOSTINHO DE SOUZA LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/163

No. ORIG. : 00016038120114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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da renda mensal, em razão de superveniente majoração do teto previdenciário, na linha do precedente firmado em

sede de Repercussão Geral pelo E. STF (RE n° 564.354), porquanto se trata de mera readequação do benefício e

não reajuste.

2- Logrou êxito a parte autora em demonstrar a retenção de parte de seu salário de benefício, razão por que faz jus

à revisão, nos moldes do limite contemplado pela EC's n° 20/98 e 41/03.

3- Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do voto condutor que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Relator para o acórdão

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007755-48.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. REFORMA

CONSTITUCIONAL. INSTITUIÇÃO DE NOVO TETO PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO ANTECIPADO

DA LIDE. NULIDADE. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2- Ainda que determinado segurado receba renda mensal inferior ao limite constitucional é possível cogitar o

direito ao recálculo, para que obtenha o aproveitamento do salário de benefício desprezado no ato de concessão,

em virtude dos novos parâmetros contributivos (EC's 20/98 e 41/03), razão por que não prospera a extinção

liminar do feito, por ausência de interesse de agir.

3 - Ausente a regular composição da lide, inviável a imediata apreciação do meritum causae, com fulcro no art.

515, §3º, do CPC.

4- Embargos de declaração recebidos como agravo legal provido. Retorno dos autos à primeira instância, para

regular processamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, receber os embargos de declaração como agravo e dar-lhe

provimento, nos termos do voto condutor que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Relator para o acórdão

2011.61.83.007755-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.119/120

EMBARGANTE : NEUSA CHIMERO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP174554 JOSE FERNANDO ZACCARO JUNIOR e outro

CODINOME : NEUSA CHIMERO STEFANONI

No. ORIG. : 00077554820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011347-03.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. REFORMA

CONSTITUCIONAL. INSTITUIÇÃO DE NOVO TETO PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO ANTECIPADO

DA LIDE. NULIDADE. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2- Ainda que determinado segurado receba renda mensal inferior ao limite constitucional é possível cogitar o

direito ao recálculo, para que obtenha o aproveitamento do salário de benefício desprezado no ato de concessão,

em virtude dos novos parâmetros contributivos (EC's 20/98 e 41/03), razão por que não prospera a extinção

liminar do feito, por ausência de interesse de agir.

3 - Ausente a regular composição da lide, inviável a imediata apreciação do meritum causae, com fulcro no art.

515, §3º, do CPC.

4- Embargos de declaração recebidos como agravo legal provido. Retorno dos autos à primeira instância, para

regular processamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, receber os embargos de declaração como agravo e dar-lhe

provimento, nos termos do voto condutor que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Relator para o acórdão

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011348-85.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.011347-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.53/54

EMBARGANTE : VALDIR BACCI

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00113470320114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011348-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.47/48

EMBARGANTE : FERNANDO MOLINA SIMON

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. REFORMA

CONSTITUCIONAL. INSTITUIÇÃO DE NOVO TETO PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO ANTECIPADO

DA LIDE. NULIDADE. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2- Ainda que determinado segurado receba renda mensal inferior ao limite constitucional é possível cogitar o

direito ao recálculo, para que obtenha o aproveitamento do salário de benefício desprezado no ato de concessão,

em virtude dos novos parâmetros contributivos (EC's 20/98 e 41/03), razão por que não prospera a extinção

liminar do feito, por ausência de interesse de agir.

3 - Ausente a regular composição da lide, inviável a imediata apreciação do meritum causae, com fulcro no art.

515, §3º, do CPC.

4- Embargos de declaração recebidos como agravo legal provido. Retorno dos autos à primeira instância, para

regular processamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, receber os embargos de declaração como agravo e dar-lhe

provimento, nos termos do voto condutor que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Relator para o acórdão

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011504-73.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. REFORMA

CONSTITUCIONAL. INSTITUIÇÃO DE NOVO TETO PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO ANTECIPADO

DA LIDE. NULIDADE. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2- Ainda que determinado segurado receba renda mensal inferior ao limite constitucional é possível cogitar o

direito ao recálculo, para que obtenha o aproveitamento do salário de benefício desprezado no ato de concessão,

em virtude dos novos parâmetros contributivos (EC's 20/98 e 41/03), razão por que não prospera a extinção

liminar do feito, por ausência de interesse de agir.

3 - Ausente a regular composição da lide, inviável a imediata apreciação do meritum causae, com fulcro no art.

515, §3º, do CPC.

4- Embargos de declaração recebidos como agravo legal provido. Retorno dos autos à primeira instância, para

No. ORIG. : 00113488520114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011504-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.74/75

EMBARGANTE : ANNA MORALES DIB

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00115047320114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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regular processamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, receber os embargos de declaração como agravo e dar-lhe

provimento, nos termos do voto condutor que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Relator para o acórdão

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011660-61.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. REFORMA

CONSTITUCIONAL. INSTITUIÇÃO DE NOVO TETO PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO ANTECIPADO

DA LIDE. NULIDADE. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2- Ainda que determinado segurado receba renda mensal inferior ao limite constitucional é possível cogitar o

direito ao recálculo, para que obtenha o aproveitamento do salário de benefício desprezado no ato de concessão,

em virtude dos novos parâmetros contributivos (EC's 20/98 e 41/03), razão por que não prospera a extinção

liminar do feito, por ausência de interesse de agir.

3 - Ausente a regular composição da lide, inviável a imediata apreciação do meritum causae, com fulcro no art.

515, §3º, do CPC.

4- Embargos de declaração recebidos como agravo legal provido. Retorno dos autos à primeira instância, para

regular processamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, receber os embargos de declaração como agravo e dar-lhe

provimento, nos termos do voto condutor que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Relator para o acórdão

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039269-80.2012.4.03.9999/SP

2011.61.83.011660-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101/102

EMBARGANTE : MIGUEL PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00116606120114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. PREQUESTIONAMENTO. FINALIDADE. CUNHO PROTELATÓRIO.

INEXISTÊNCIA.

1 - O pronunciamento impugnado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes

disciplinados pelo art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo a Tuma Julgadora enfrentado regularmente a

matéria de acordo com o entendimento então adotado, respeitada a natureza do recurso interposto.

2 - O exercício do direito de defesa, por si só, não viabiliza a penalização da parte que instaura eventual incidente,

mormente quando se adota tese jurídica plausível e objetiva-se a demonstração do requisito de admissibilidade

recursal do prequestionamento.

3 - Embargos rejeitados. Multa do art. 538, parágrafo único, do CPC afastada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração e, por maioria, deixou de

aplicar a multa, nos termos do voto condutor que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Relator para o acórdão

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001641-33.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.039269-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

EMBARGANTE : CLEUSA SIMOES CARDOSO

ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES MARTINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

CODINOME : CLEUZA SIMOES CARDOSO

No. ORIG. : 08.00.00092-6 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2012.61.27.001641-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

EMBARGANTE : ZULEIDE GANDOLFO TERRON

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016413320124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. PREQUESTIONAMENTO. FINALIDADE. CUNHO PROTELATÓRIO.

INEXISTÊNCIA.

1 - O pronunciamento impugnado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes

disciplinados pelo art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo a Tuma Julgadora enfrentado regularmente a

matéria de acordo com o entendimento então adotado, respeitada a natureza do recurso interposto.

2 - O exercício do direito de defesa, por si só, não viabiliza a penalização da parte que instaura eventual incidente,

mormente quando se adota tese jurídica plausível e objetiva-se a demonstração do requisito de admissibilidade

recursal do prequestionamento.

3 - Embargos rejeitados. Multa do art. 538, parágrafo único, do CPC afastada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração e, por maioria, deixou de

aplicar a multa, nos termos do voto condutor que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Relator para o acórdão

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003018-65.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. REFORMA

CONSTITUCIONAL. INSTITUIÇÃO DE NOVO TETO PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO ANTECIPADO

DA LIDE. NULIDADE. 

1- Ainda que determinado segurado receba renda mensal inferior ao limite constitucional é possível cogitar o

direito ao recálculo, para que obtenha o aproveitamento do salário de benefício desprezado no ato de concessão,

em virtude dos novos parâmetros contributivos (EC's 20/98 e 41/03), razão por que não prospera a extinção

liminar do feito, por ausência de interesse de agir.

2 - Ausente a regular composição da lide, inviável a imediata apreciação do meritum causae, com fulcro no art.

515, §3º, do CPC.

3- Agravo legal provido. Retorno dos autos à primeira instância, para regular processamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2012.61.83.003018-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

AGRAVANTE : ALMIR ALMEIDA SOARES (= ou > de 60 anos) e outros

: ANTONIO SILVA LIMA (= ou > de 60 anos)

: ENY DE ALMEIDA SILVA (= ou > de 60 anos)

: FRANCISCO PIRES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

: LAERT BARBOSA DE MORAES (= ou > de 60 anos)

: SERGIO KOZLOVSKI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 304/305

No. ORIG. : 00030186520124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto condutor

que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Relator para o acórdão

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008168-27.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. REFORMA

CONSTITUCIONAL. INSTITUIÇÃO DE NOVO TETO PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO ANTECIPADO

DA LIDE. NULIDADE. 

1- Ainda que determinado segurado receba renda mensal inferior ao limite constitucional é possível cogitar o

direito ao recálculo, para que obtenha o aproveitamento do salário de benefício desprezado no ato de concessão,

em virtude dos novos parâmetros contributivos (EC's 20/98 e 41/03), razão por que não prospera a extinção

liminar do feito, por ausência de interesse de agir.

2 - Ausente a regular composição da lide, inviável a imediata apreciação do meritum causae, com fulcro no art.

515, §3º, do CPC.

3- Agravo legal provido. Retorno dos autos à primeira instância, para regular processamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do voto condutor que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Relator para o acórdão

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009842-40.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.008168-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

AGRAVANTE : ANTONIO MARCELINO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/77

No. ORIG. : 00081682720124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009842-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

AGRAVANTE : ANTONIO BONFIM ESTEVAO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. COISA JULGADA.

NÃO RECONHECIMENTO. IMEDIATA ANÁLISE DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

CITAÇÃO DO EX ADVERSO. 

1- Verificada a diversidade entre o pedido realizado no feito que tramitou no Juizado Especial Federal (reajuste de

benefício) e o firmado nos presentes autos (revisão, mediante liberação do salário de benefício), não há que se

cogitar a incidência da prejudicial da coisa julgada.

2- A apreciação da matéria de fundo nesta instância ensejaria error in procedendo, haja vista que a r. sentença

extinguiu o feito liminarmente, sem a citação do ex adverso, o que afasta a incidência do art. 515, §3º, do CPC,

sendo de rigor o retorno dos autos à origem, para a composição do pólo passivo e regular processamento. 

3- Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do voto condutor que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Relator para o acórdão

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011046-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. REFORMA

CONSTITUCIONAL. INSTITUIÇÃO DE NOVO TETO PREVIDENCIÁRIO. RECOMPOSIÇÃO DA RENDA

MENSAL. CABIMENTO.

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2- Constatada a limitação do salário de benefício quando de seu cálculo inicial, mostra-se possível a recomposição

da renda mensal, em razão de superveniente majoração do teto previdenciário, na linha do precedente firmado em

sede de Repercussão Geral pelo E. STF (RE n° 564.354), porquanto se trata de mera readequação do benefício e

não reajuste.

3- Logrou êxito a parte autora em demonstrar a retenção de parte de seu salário de benefício, razão por que faz jus

à revisão, nos moldes dos limites contemplados pelas EC's n° 20/98 e 41/03.

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/81

No. ORIG. : 00098424020124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.011046-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137/138

EMBARGANTE : DALMO JULIO BRAGA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP110155 ORLANDO VENTURA DE CAMPOS

No. ORIG. : 10.00.00120-7 5 Vr SAO VICENTE/SP
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4 - Embargos de declaração recebidos como agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, receber os embargos de declaração como agravo e dar-lhe

provimento, nos termos do voto condutor que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Relator para o acórdão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 26681/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038325-64.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Com a informação de falecimento da autora Izidora Borges Vieira pretendem habilitarem-se neste feito, na

condição de viúvo, Antonio Borges Vieira, conforme certidão de casamento (f. 65) e certidão de óbito (f. 91), e

como sua filha: Maria Aparecida Borges Leite e genro: Fernando Leite (f.66/67).

À f. 94 o INSS opõe-se à habilitação, sob alegação de que não foram juntados documentos acerca de eventuais

herdeiros.

 

Decido:

A respeito do pedido de habilitação para sucessão do embargado, adoto o entendimento da doutrina que segue

transcrita, nos termos das judiciosas considerações de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior:

"O dispositivo em comento busca facilitar o recebimento das diferenças que não foram pagas ao segurado em

vida, as quais são alcançadas diretamente aos dependentes previdenciários habilitados à pensão por morte.

Exemplifica-se com os valores decorrentes de pecúlio, ou relativos à aposentadoria do segurado,

correspondentes aos dias do mês em que ocorrer o falecimento, até esta data, uma vez que os valores posteriores

dizem respeito à pensão. 

Com argumentos ponderáveis, Luiz Fernando Crespo Cavalheiro manifesta-se pela inaplicabilidade deste

dispositivo nas ações previdenciárias: "O que se pretendeu com a regra antes mencionada foi simplificar o

pagamento de eventuais prestações previdenciárias devidas ao ex-segurado. Ou seja, como a data de falecimento

não coincide, em regra, com o último dia do mês, as parcelas compreendidas entre o início do mês e a data de

início da pensão previdenciária, são devidas ao de cujus e, por isso, integram a sua herança. Entretanto,

conhecendo as dificuldades econômicas da maioria dos segurados da Previdência Social, bem assim o valor

ínfimo de tais parcelas, o legislador autorizou o pagamento desses saldos diretamente àquelas pessoas que

sucederam o segurado para efeito de recebimento do benefício. Todavia, isso não pode ter aplicação

relativamente aos demais créditos do de cujus, ainda que oriundos de benefícios previdenciários: esses créditos

2001.03.99.038325-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO BORGES VIEIRA

ADVOGADO : SP048722 ISIDORO ALVES LIMA

SUCEDIDO : IZIDORA BORGES VIEIRA falecido

No. ORIG. : 90.00.00010-0 1 Vr IPAUCU/SP
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integram o patrimônio do morto e, por isso, devem ser partilhados segundo a regra geral de sucessões". 

Entretanto, a jurisprudência majoritária do TRF da 4ª Região tem respaldado posição contrária. O STJ já

decidiu nesta trilha, nos seguintes termos: "Em se tratando de ação ajuizada por sucessores de segurados,

titulares dos benefícios assegurados pela legislação previdenciária, pleiteando valores não recebidos em vida,

não se aplicam as regras do Direito de Família quanto à habilitação por inventário ou arrolamento, mas o

comando contido no artigo 112 da Lei nº 8213/91". 

Assim, em nossa opinião, em caso de falecimento do autor no curso da ação ou execução, os dependentes

previdenciários do autor falecido poderão habilitar-se, comprovando o óbito e a condição de dependentes

previdenciários, mediante certidão fornecida pelo INSS. Somente serão declarados habilitados os sucessores se

inexistirem dependentes previdenciários. Assim, não há necessidade da presença de todos os herdeiros na

relação processual." (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Livraria do Advogado Editora, ed.

2006, p. 373.74) 

 

Ademais, no mesmo sentido, trago à colação os seguintes julgados desta Corte, processos n. 2006.03.00.087797-9

- AG 278256 (8ª Turma, Relatora Desembargadora Therezinha Cazerta), n. 96.03.028205-7(9ª Turma, Relatora

Desembargadora Marisa Santos) e n. 2002.61.24.000973-1(7ª Turma, Relatora Desembargadora Eva Regina).

 

Consequentemente, determino o regular prosseguimento da habilitação do viúvo ANTONIO BORGES VIEIRA,

dependente da segurada falecida, nos termos da lei previdenciária.

Cumpram-se as formalidades próprias.

Int.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10538/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002274-58.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. PRELIMINAR

REJEITADA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

2013.61.11.002274-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : RENATO FRANCISCO GAGLIARDI

ADVOGADO : SP321146 MICHELLE FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022745820134036111 2V Vr SAO PAULO/SP
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matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

4. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015265-49.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. PRELIMINAR

REJEITADA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

4. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

2010.61.83.015265-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : MARIA INES PIMENTA MARQUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP084749 MAURICIO JOSE CHIAVATTA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00152654920104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005352-51.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. PRELIMINAR

REJEITADA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

4. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000306-69.2012.4.03.6000/MS

 

 

2013.61.14.005352-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : JOSE PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP292439 MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053525120134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.60.00.000306-3/MS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. PRELIMINAR

REJEITADA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

4. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000497-55.2011.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF035104 SAYONARA PINHEIRO CARIZZI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ALZEMIRO AMARILHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS013509 DENIS RICARTE GRANJA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003066920124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.61.28.000497-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : MARIZA CAVENAGHI ARGENTINO POMILIO

ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004975520114036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

2. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

3. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005115-04.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

2. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

3. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

2013.61.83.005115-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : SERGIO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP229744 ANDRE TAKASHI ONO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051150420134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004502-81.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

2. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

3. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004541-91.2013.4.03.6114/SP

 

 

2013.61.83.004502-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : JOSE SEBASTIAO RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP324440 LUCIANA DANIELA PASSARELLI GOMES e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169581 RODRIGO DE BARROS GODOY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045028120134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.14.004541-3/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

2. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

3. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008179-22.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : NILTON MARTINS RAIMUNDO

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045419120134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.83.008179-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA FLORENTINO

ADVOGADO : SP112361 SARA DIAS PAES FERREIRA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081792220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

2. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

3. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008108-42.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

2. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

3. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.03.008108-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : LUIZ DE JESUS

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP303455B LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081084220084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036587-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. PRELIMINAR

REJEITADA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

4. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004435-84.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

2013.03.99.036587-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : JOSE MESSIAS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP085818 JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00029-2 1 Vr BARRA BONITA/SP

2012.61.08.004435-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : ONELIO GASPAROTTO (= ou > de 60 anos)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     959/1080



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. PRELIMINAR

REJEITADA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

4. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003909-52.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. PRELIMINAR

REJEITADA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

ADVOGADO : SP223559 SANER GUSTAVO SANCHES e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABRICIO CARRER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044358420124036108 2 Vr BAURU/SP

2013.61.83.003909-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOSE CLARIM PEREIRA NETO

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039095220134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

4. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004029-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

2013.03.00.004029-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : LEONINA ISAURA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP

No. ORIG. : 00001164520138260262 1 Vr ITABERA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0032590-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0019259-05.2013.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.032590-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : DENIS DA SILVA BUENO

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP

No. ORIG. : 12.00.00064-3 1 Vr ITABERA/SP

2013.03.00.019259-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0005482-28.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252333B ADRIANA OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JOSE CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : SP249734 JOSÉ VALÉRIO NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00033366720098260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.61.83.005482-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JOAO EVANGELISTA COELHO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00054822820134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0007417-38.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2012.61.19.007417-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : ELIZEU DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00074173820124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003284-18.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0006047-89.2013.4.03.6183/SP

 

2013.61.83.003284-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : LYGIA MARIA DE CARVALHO PACHECO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00032841820134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.006047-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0000971-18.2013.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ADEMILSON APARECIDO QUINTELA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00060478920134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.08.000971-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELIO LIMAO

ADVOGADO : SP233341 HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA e outro

No. ORIG. : 00009711820134036108 2 Vr BAURU/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0016788-27.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

2011.61.30.016788-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NELSON DE MOURA

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00167882720114036130 1 Vr OSASCO/SP
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objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0005773-47.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

2013.61.12.005773-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANOEL ANTONIO MARTINS

ADVOGADO : SP219869 MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00057734720134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004670-83.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002188-65.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.004670-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HELCIO NEVES

ADVOGADO : SP194054 PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES e outro

No. ORIG. : 00046708320134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.002188-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OLIVIO MANCINELLI

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT e outro

No. ORIG. : 00021886520134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0009110-59.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

2012.61.83.009110-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RUBENS VASQUE

ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES e outro

No. ORIG. : 00091105920124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0000831-93.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2013.61.04.000831-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP189227 ESTEVÃO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ROBERTO SOARES DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

No. ORIG. : 00008319320134036104 2 Vr SANTOS/SP
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00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003271-45.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013808-16.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.21.003271-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAQUIM MARTINS BOTELHO

ADVOGADO : SP309873 MICHELE MAGALHÃES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00032714520124036121 2 Vr TAUBATE/SP

2009.61.83.013808-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO ALVES

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

2. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008784-70.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.1997.

2. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00138081620094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.008784-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA COSTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087847020104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011324-91.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.1997.

2. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009251-49.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

2010.61.83.011324-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : HAIDEE DE SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00113249120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.009251-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : EDVALDO LOPES ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00092514920104036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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dessa Lei, 28.06.1997.

2. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009950-31.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

2. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000100-38.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.10.009950-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : BRAZ DEMETRIO

ADVOGADO : SP225174 ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00099503120114036110 1 Vr SOROCABA/SP

2011.61.14.000100-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

2. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004808-63.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO DE

APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

DESPROVIDO.

1- O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2- A lei não prevê o reajuste dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto dos salários

de contribuição, razão pela qual devem ser aplicados os índices de reajuste previstos na legislação

infraconstitucional. Precedentes do STJ.

3- Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4- Agravo desprovido.

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ADEMIR STORTI

ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001003820114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.004808-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : FERNANDO PIO

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048086320134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008727-81.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO DE

APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

DESPROVIDO.

1- O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2- A lei não prevê o reajuste dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto dos salários

de contribuição, razão pela qual devem ser aplicados os índices de reajuste previstos na legislação

infraconstitucional. Precedentes do STJ.

3- Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015870-12.2013.4.03.0000/SP

 

2012.61.83.008727-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : DULCINEIA BARETTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087278120124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.015870-0/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto

no inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217.

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito

para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019285-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VARA

DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

DESPROVIMENTO.

1. Se a Vara Distrital está necessariamente inserida numa Comarca, conclui-se que, em havendo Vara da Justiça

Federal instalada no território correspondente a tal Comarca, a competência não poderá ser atribuída à Justiça

Estadual.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : ALMERINDA PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO : SP327924 VAGNER LUIZ MAION

CODINOME : ALMERINDA PEREIRA ROCHA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00081-8 1 Vr LUCELIA/SP

2013.03.00.019285-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE CARLOS BARBOSA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00073-6 1 Vr CAJAMAR/SP
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2. A Terceira Seção do E. STJ firmou o entendimento segundo o qual a regra do Art. 109, § 3º, da CF não deve ser

aplicada às Varas Distritais. Precedentes.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013595-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VARA

DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

DESPROVIMENTO.

1. Se a Vara Distrital está necessariamente inserida numa Comarca, conclui-se que, em havendo Vara da Justiça

Federal instalada no território correspondente a tal Comarca, a competência não poderá ser atribuída à Justiça

Estadual.

2. A Terceira Seção do E. STJ firmou o entendimento segundo o qual a regra do Art. 109, § 3º, da CF não deve ser

aplicada às Varas Distritais. Precedentes.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO LEGAL Nº 0024322-11.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.013595-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : EDUARDO FERRAZ SOBRINHO

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005345620088260262 1 Vr ITABERA/SP

2013.03.00.024322-3/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VARA

DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

DESPROVIMENTO.

1. Se a Vara Distrital está necessariamente inserida numa Comarca, conclui-se que, em havendo Vara da Justiça

Federal instalada no território correspondente a tal Comarca, a competência não poderá ser atribuída à Justiça

Estadual.

2. A Terceira Seção do E. STJ firmou o entendimento segundo o qual a regra do Art. 109, § 3º, da CF não deve ser

aplicada às Varas Distritais. Precedentes.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019379-48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VARA

DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

DESPROVIMENTO.

1. Se a Vara Distrital está necessariamente inserida numa Comarca, conclui-se que, em havendo Vara da Justiça

Federal instalada no território correspondente a tal Comarca, a competência não poderá ser atribuída à Justiça

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : CARLOS TADEU MARCIANO LEITE

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054628520128260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.019379-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : APARECIDA QUIRINO PINTO incapaz

ADVOGADO : SP273946 RICARDO REIS DE JESUS FILHO

REPRESENTANTE : VALTER DE JESUS PINTO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.09365-1 1 Vr CAJAMAR/SP
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Estadual.

2. A Terceira Seção do E. STJ firmou o entendimento segundo o qual a regra do Art. 109, § 3º, da CF não deve ser

aplicada às Varas Distritais. Precedentes.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006633-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

LAUDO PERICIAL REALIZADO POR FISIOTERAPEUTA. POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- Possibilidade de se atribuir validade ao laudo pericial realizado por fisioterapeuta. Precedentes desta Turma. 

2- No caso dos autos, nada há no sentido de desabonar a habilidade da perita. No mais, o laudo produzido

apresenta com clareza e objetividade as respostas aos quesitos formulados, de modo que não há motivos para se

questionar os conhecimentos técnicos da profissional de Fisioterapia.

3- Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023543-56.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.006633-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : NATALINO ANICETO PEREIRA

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00850-0 2 Vr DRACENA/SP

2013.03.00.023543-3/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. NÃO PROVIMENTO.

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório e desta para a

data do efetivo pagamento. Precedentes do STF.

2. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035164-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

PRESSUPOSTO OBJETIVO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. ART. 525, I, CPC. DESPROVIMENTO.

1. Não constam dos autos a cópia da sentença transitada em julgado, necessária ao exame de eventual disparidade

entre a forma de cálculo dos honorários, na fase executória, e a coisa julgada.

2. Ausente pressuposto objetivo de admissibilidade recursal (Art. 525, I, do CPC), é de se negar seguimento ao

agravo de instrumento.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : LIDIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP096414 SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00159352320034030399 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.035164-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA RODRIGUES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00031-5 1 Vr LUCELIA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012802-04.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. PRELIMINAR

REJEITADA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

4. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004809-35.2013.4.03.6183/SP

 

2010.60.00.012802-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS010181 ALVAIR FERREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : EDITH LEMOS DE AQUINO

ADVOGADO : MS011277 GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00128020420104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.61.83.004809-8/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

2. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

3. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004858-76.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : JOSE ROBERTO NAPOLITANO

ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048093520134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.004858-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : JOAO DURAES DE SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048587620134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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RECURSO DESPROVIDO.

1. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

2. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

3. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010885-18.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

2. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

3. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

2013.61.05.010885-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : ANTONIO CARDOSO DE ARRUDA FILHO

ADVOGADO : SP130997 VANIA CLEMENTE SANTOS e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00108851820134036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000862-56.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA. PRELIMINAR

REJEITADA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DO INSS DESPROVIDO E AGRAVO DA PARTE AUTORA NÃO

CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

4. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

5. Não merece ser conhecida parte das razões do recurso da parte autora, eis que a presente decisão é meramente

declaratória.

6. Agravo do INSS desprovido e agravo da parte autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS e não conhecer de parte do

agravo da parte autora e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005358-58.2013.4.03.6114/SP

2013.61.23.000862-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : CLEIDE APPARECIDA CAMARGO DAMAZIO

ADVOGADO : SP120382 MAURICIO FACIONE PEREIRA PENHA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008625620134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA. PRELIMINAR

REJEITADA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

4. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

5. No que tange aos honorários advocatícios, merecem ser mantidos em 10% sobre o valor atualizado dado à

causa, uma vez que a presente decisão tem natureza meramente declaratória, e não condenatória, pois o pedido

mandamental e condenatório depende de cálculos, a serem realizados na esfera administrativa, pelo INSS, os

quais, somente se resultarem favoráveis ao segurado, renderão ensejo à implantação do benefício e ao pagamento

das parcelas em atraso naquele âmbito (ao Judiciário é vedado proferir decisão condicional).

6. Recursos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos do INSS e da parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000046-53.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

2013.61.14.005358-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ROBERTO BIRCK (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP215373 RONALD FAZIA DOMINGUES e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053585820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.09.000046-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOAO ANTONIO DINIZ

ADVOGADO : SP215373 RONALD FAZIA DOMINGUES e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     987/1080



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA. PRELIMINAR

REJEITADA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

4. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data da citação, com incidência de

juros moratórios e correção monetária desde esta data.

6. No que tange aos honorários advocatícios, merecem ser mantidos em 10% sobre o valor atualizado dado à

causa, uma vez que a presente decisão tem natureza meramente declaratória, e não condenatória, pois o pedido

mandamental e condenatório depende de cálculos, a serem realizados na esfera administrativa, pelo INSS, os

quais, somente se resultarem favoráveis ao segurado, renderão ensejo à implantação do benefício e ao pagamento

das parcelas em atraso naquele âmbito (ao Judiciário é vedado proferir decisão condicional).

7. Recursos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos do INSS e da parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037025-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000465320124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.99.037025-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : FRANCISCO FERREIRA LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00142-4 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSOS DESPROVIDOS.

1. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

2. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

3. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

4. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, e não na do ajuizamento da ação, tendo em

vista que, apenas com o ato citatório, o réu tomou ciência da presente demanda.

5. No que tange aos honorários advocatícios, merecem ser mantidos em 10% sobre o valor atualizado dado à

causa, uma vez que a presente decisão tem natureza meramente declaratória, e não condenatória, pois o pedido

mandamental e condenatório depende de cálculos, a serem realizados na esfera administrativa, pelo INSS, os

quais, somente se resultarem favoráveis ao segurado, renderão ensejo à implantação do benefício e ao pagamento

das parcelas em atraso naquele âmbito (ao Judiciário é vedado proferir decisão condicional).

6. Recursos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos do INSS e da parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004078-58.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

2. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

3. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

2013.61.12.004078-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : JOSE CALADO

ADVOGADO : SP219869 MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040785820134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003286-14.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários, contado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

2. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000829-69.2013.4.03.6122/SP

 

 

2012.61.21.003286-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ANTONIO VICENTE DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032861420124036121 2 Vr TAUBATE/SP

2013.61.22.000829-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     990/1080



 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557 DO

CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA.

RECONHECIMENTO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação com supedâneo

no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010712-27.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : FATIMA REGINA LOPES NUNES DE ABREU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP258749 JOSÉ RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008296920134036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.83.010712-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : AMAURILIO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : SP130543 CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00107122720084036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

2. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004637-92.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

2. Decadência do direito da autora à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001165-90.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

2011.61.09.004637-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ANTONIO ARREDEZINDO MARCHETTO

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046379220114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2009.60.00.001165-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     992/1080



 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

2. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001994-14.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.1997.

2. Decadência da direito da autora à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVANTE : GUIDO JOSE DOS REIS

ADVOGADO : MS008343 ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA (Int.Pessoal)

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA RODRIGUES FIGUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011659020094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.61.03.001994-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ANTONIO MAURICIO DE OLIVEIRA NETO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019941420134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002918-18.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

2. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10525/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002785-52.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2009.61.83.002918-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ELLIO LOVATTO e outros

: EDUARDO GIRALDELLI

: EMANUEL MESSIAS RUEDA RUIZ

: FRANCISCO MERICI

: SYLVIO AGOSTINI

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029181820094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.14.002785-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO-DESEMPREGO. EQUIPARAÇÃO DOS

EFEITOS DA SENTENÇA ARBITRAL À SENTENÇA JUDICIAL. POSSIBILIDADE.

I. Com relação ao interesse de agir, verifica-se que a informação de que o benefício de seguro-desemprego já

havia sido pago anteriormente ao ajuizamento da demanda é equívoca, uma vez que se refere ao levantamento do

FGTS (fl. 60).

II. O uso da arbitragem para a solução de conflitos individuais, antes controverso, se pacificou com a edição da

Lei nº 9.307/96, que estabeleceu as condições necessárias para o reconhecimento do Juízo arbitral como forma de

pacificação social.

III. Nesse contexto, a Lei 9.307/96, em seu artigo 31, equiparou os efeitos da sentença arbitral à sentença judicial

e determinou que a mesma não ficará sujeita a homologação do Poder Judiciário.

IV. Assim, reconhecida a validade das sentenças arbitrais proferidas nos limites da Lei nº 9.307/96, esta não pode

se constituir em um entrave ao exercício de um direito do trabalhador, qual seja, o de ver levantado seu seguro-

desemprego, quando dispensado sem justa causa.

V. Destarte, a Lei nº 7.998/90 regulamentou o Programa do Seguro-Desemprego prevendo no seu artigo 2º, com a

redação dada pela Lei 10.608/02, a assistência financeira ao trabalhador demitido sem justa causa e se esse fato é

reconhecido, por sentença arbitral, em prol do trabalhador, não se pode negar validade.

VI. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação e remessa oficial improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006006-51.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO-DESEMPREGO. EQUIPARAÇÃO DOS

EFEITOS DA SENTENÇA ARBITRAL À SENTENÇA JUDICIAL. POSSIBILIDADE.

I. O uso da arbitragem para a solução de conflitos individuais, antes controverso, se pacificou com a edição da Lei

ADVOGADO : SP206673 EDISON BALDI JUNIOR

APELADO : CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP204290 FÁBIO MURILO SOUZA DAS ALMAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00027855220104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.00.006006-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ROBERTO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO : SP253680 MARCELA VIEIRA DA COSTA FINATELLI

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00060065120114036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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nº 9.307/96, que estabeleceu as condições necessárias para o reconhecimento do Juízo arbitral como forma de

pacificação social.

II. Nesse contexto, a Lei 9.307/96, em seu artigo 31, equiparou os efeitos da sentença arbitral à sentença judicial e

determinou que a mesma não ficará sujeita a homologação do Poder Judiciário.

III. Assim, reconhecida a validade das sentenças arbitrais proferidas nos limites da Lei nº 9.307/96, esta não pode

se constituir em um entrave ao exercício de um direito do trabalhador, qual seja, o de ver levantado seu seguro-

desemprego, quando dispensado sem justa causa.

IV. Destarte, a Lei nº 7.998/90 regulamentou o Programa do Seguro-Desemprego prevendo no seu artigo 2º, com

a redação dada pela Lei 10.608/02, a assistência financeira ao trabalhador demitido sem justa causa e se esse fato é

reconhecido, por sentença arbitral, em prol do trabalhador, não se pode negar validade.

V. Apelação provida. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010205-87.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO-DESEMPREGO. PLANO DE

DESLIGAMENTO INCENTIVADO. INICIATIVA UNILATERAL DO EMPREGADOR. DEMISSÃO

INVOLUNTÁRIA. BENEFÍCIO DEVIDO.

I. Os documentos nas fls. 28/33 dos autos demonstram que a instituição do Plano de Desligamento Incentivado -

PDI, foi elaborado em sede de acordo coletivo de trabalho, entre o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de

Telecomunicações e Operadores de Mesas Telefônicas no Estado de São Paulo e empresas de telecomunicação,

com a finalidade de amparar os funcionários dispensados sem justa causa, não descaracterizando a iniciativa

unilateral da empresa na demissão dos funcionários contemplados pelo acordo.

II. Inclusive, a cláusula quarta, parágrafo único, do referido acordo esclarece "que o PDI - ABRIL 2008 constitui

uma 'dispensa imotivada' decorrente de interesses da empregadora Telesp", comprometendo-se as empregadoras

no fornecimento de guias para saque de seguro-desemprego (fl. 30).

III. Ademais, consoante a carta de comunicação de dispensa, acostada aos autos na fl. 14, verifica-se que a

inclusão da parte impetrante ao Plano de Desligamento Incentivado se deu por iniciativa exclusiva da empresa,

restando, assim, efetivamente caracterizada a demissão involuntária.

IV. No mais, no termo de rescisão do contrato de trabalho consta como causa de afastamento a "dispensa sem

justa causa" (fl. 13).

V. Portanto, tendo em vista o princípio da primazia da realidade que rege a legislação trabalhista, deve-se atentar

ao que se sucede no plano fático, prevalecendo sobre a aparência formal do ato, tornando inaplicável, no presente

caso, o art. 6º da Resolução n.º 467/2005 do CODEFAT, por não configurar a PDI - Abril 2008 como plano de

demissão voluntária.

VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação improvidas. 

 

2009.61.00.010205-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

APELADO : ALTAIR TIBERIO

ADVOGADO : SP076239 HUMBERTO BENITO VIVIANI e outro

No. ORIG. : 00102058720094036100 3 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     996/1080



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001624-15.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO-DESEMPREGO. PLANO DE

DESLIGAMENTO INCENTIVADO. INICIATIVA UNILATERAL DO EMPREGADOR. DEMISSÃO

INVOLUNTÁRIA. BENEFÍCIO DEVIDO.

I. Os documentos nas fls. 23/27 dos autos demonstram que a instituição do Plano de Desligamento Incentivado -

PDI, foi elaborado em sede de acordo coletivo de trabalho, entre o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de

Telecomunicações e Operadores de Mesas Telefônicas no Estado de São Paulo e empresas de telecomunicação,

com a finalidade de amparar os funcionários dispensados sem justa causa, não descaracterizando a iniciativa

unilateral da empresa na demissão dos funcionários contemplados pelo acordo.

II. Inclusive, a cláusula quarta, parágrafo único, do referido acordo esclarece "que o PDI - ABRIL 2008 constitui

uma 'dispensa imotivada' decorrente de interesses da empregadora Telesp", comprometendo-se as empregadoras

no fornecimento de guias para saque de seguro-desemprego (fl. 25).

III. Ademais, consoante a carta de comunicação de dispensa, acostada aos autos na fl. 13, verifica-se que a

inclusão da parte impetrante ao Plano de Desligamento Incentivado se deu por iniciativa exclusiva da empresa,

restando, assim, efetivamente caracterizada a demissão involuntária.

IV. No mais, no termo de rescisão do contrato de trabalho consta como causa de afastamento a "dispensa sem

justa causa" (fl. 14).

 

V. Portanto, tendo em vista o princípio da primazia da realidade que rege a legislação trabalhista, deve-se atentar

ao que se sucede no plano fático, prevalecendo sobre a aparência formal do ato, tornando inaplicável, no presente

caso, o art. 6º da Resolução n.º 467/2005 do CODEFAT, por não configurar a PDI - Abril 2008 como plano de

demissão voluntária.

VI. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

2011.61.00.001624-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA HELOISA SANTANA

ADVOGADO : SP067426 MALVINA SANTOS RIBEIRO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00016241520114036100 4V Vr SAO PAULO/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013517-79.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO-DESEMPREGO. EQUIPARAÇÃO DOS

EFEITOS DA SENTENÇA ARBITRAL À SENTENÇA JUDICIAL. POSSIBILIDADE. 

I. O uso da arbitragem para a solução de conflitos individuais, antes controverso, se pacificou com a edição da Lei

nº 9.307/96, que estabeleceu as condições necessárias para o reconhecimento do Juízo arbitral como forma de

pacificação social.

II. Nesse contexto, a Lei 9.307/96, em seu artigo 31, equiparou os efeitos da sentença arbitral à sentença judicial e

determinou que a mesma não ficará sujeita a homologação do Poder Judiciário.

III. Assim, reconhecida a validade das sentenças arbitrais proferidas nos limites da Lei nº 9.307/96, esta não pode

se constituir em um entrave ao exercício de um direito do trabalhador, qual seja, o de ver levantado seu seguro-

desemprego, quando dispensado sem justa causa.

IV. Destarte, a Lei nº 7.998/90 regulamentou o Programa do Seguro-Desemprego prevendo no seu artigo 2º, com

a redação dada pela Lei 10.608/02, a assistência financeira ao trabalhador demitido sem justa causa e se esse fato é

reconhecido, por sentença arbitral, em prol do trabalhador, não se pode negar validade.

V. Remessa oficial e apelação improvidas. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008897-93.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.83.013517-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ADEMIR FERREIRA DA FONSECA

ADVOGADO : SP141969E BRUNO CARLOS DOS RIOS e outro

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00135177920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.05.008897-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP110045 VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS.

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. PRINCÍPIO DA

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS.

I - A jurisprudência é pacífica no sentido de ser indevida a restituição das verbas de caráter alimentar percebidas

de boa-fé, indiscutível no caso dos autos, e em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

II - Não se trata de propiciar o enriquecimento sem causa, mas sim de, em obediência ao princípio constitucional

da proporcionalidade, render-se aos ditames da dignidade da pessoa humana.

III - Remessa oficial e apelação a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001267-83.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL. POLICIAL MILITAR. VIGILANTE.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CICERO GUEDES DA SILVA

ADVOGADO : SP293551 FLÁVIA ANDRÉIA DA SILVA CARDOSO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00088979320124036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.26.001267-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JANUEL DE SOUSA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 271/273

No. ORIG. : 00012678320134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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UTILIZAÇÃO DE ARMA DE FOGO. RISCO À INTEGRIDADE FÍSICA. APOSENTADORIA ESPECIAL.

MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITOS FINANCEIROS. TERMO INICIAL.

I - A Autarquia previdenciária considerou válida a certidão de tempo de serviço e de contribuição emitida pela

Polícia Militar do Estado do Piauí, incluindo na contagem de tempo de serviço, à época da concessão

administrativa do benefício, o período de 28.03.1984 a 04.07.1989, como atividade comum, em que o autor

trabalhou como policial militar, junto à Polícia Militar do Piauí. Ou seja, não havia controvérsia administrativa ou

judicial quanto à possibilidade de computar para fins de obtenção no regime geral de previdenciária social o

período em que o impetrante esteve vinculado ao regime próprio de previdência social, por meio da sistemática de

contagem recíproca.

II - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu o exercício de atividade sob condições prejudiciais à

saúde, no período de 28.03.1984 a 04.07.1989, na função de policial militar, nos termos do código 2.5.7

"bombeiros, investigadores, guardas", do Decreto 53.831/64.

III - O Perfil Profissiográfico Profissional acostado aos autos atesta o exercício da função de vigilante, com uso de

arma de fogo, na empresa Volkswagen do Brasil - Indústria de Veículos Automotores Ltda., atividade que

expunha o impetrante à possibilidade de ocorrência de algum evento danoso que poderia colocar em risco a sua

própria vida.

IV - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu o exercício de atividade sob condições especiais de

29.04.1995 a 28.03.2012, tendo em vista que o artigo 58 da Lei 8.213/91 garante a contagem diferenciada para

fins previdenciários ao trabalhador que exerce atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

(atividade perigosa).

V - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, com efeitos financeiros

a partir da data da impetração do presente writ.

VI - Agravo interposto pelo INSS (§1º do art.557 do CPC), parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo do INSS (art. 557, § 1º, do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 10534/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000768-72.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.14.000768-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GUILHERME ESTEVES PINHEIRO DOS SANTOS incapaz e outro

: GIOVANNA ESTEVEPINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP117033 IOLANDA PINHEIRO DOS SANTOS e outro

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA COLIMODIO ESTEVES

ADVOGADO : SP117033 IOLANDA PINHEIRO DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 290/292

No. ORIG. : 00007687220124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. MENOR. HABILITAÇÃO NO MOMENTO DO ÓBITO.

I - Na dicção do art. 76 da Lei n. 8.213/91, os autores estavam habilitados como dependentes a contar da data de

seu nascimento, posto que, em se tratando de menores impúberes, bastava a mera filiação.

II - Em face da proteção legal dispensada aos interesses dos menores absolutamente incapazes, não é razoável

firmar entendimento no sentido de que o art. 76 da Lei n. 8.213/91 exija destes a formalização da habilitação,

mesmo porque tal proceder dependeria da atuação de seus representantes legais, que poderiam se mostrar

desidiosos em seus misteres.

III - A demora no pleito judicial do benefício em comento deveu-se à espera no deslinde da ação de investigação

de paternidade, não se cogitando em negligência por parte da mãe da autora, a Sra. Maria Aparecida Colimódio

Esteves. Ademais, os demandantes jamais poderiam ser prejudicados em virtude de descaso de sua representante

legal, que não foi o caso dos autos, dado que eles não tinham o necessário discernimento para reivindicar seus

direitos.

IV - À míngua de impugnação dos autores, as prestações são devidas a partir da data do requerimento

administrativo efetuado em 05.02.2003 (fl. 351 do apenso).

V - Agravo do INSS desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001957-72.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da

concessão administrativa.

II - Considerando que no caso dos autos, os benefícios dos autores, concedidos no período denominado "buraco

negro", foram limitados ao teto máximo do salário-de-contribuição, conforme se depreende dos documentos

acostados aos autos, os demandantes fazem jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e

2012.61.83.001957-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NADIR GILBERTO FURLAN e outros

: NARCISO PEDROSO PORTELA

: RUBENS MESQUITA

: SEGISMUNDO NASCIMENTO

: VALDOMIRO DOURADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/178

No. ORIG. : 00019577220124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios

previdenciários.

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS forma do § 1º

do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011117-64.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO

ART. 557, § 1º DO CPC - AGRAVO RETIDO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - Agravo retido não conhecido, uma vez que trata-se de recurso incabível.

II - Considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal, recebo o agravo regimental interposto

pela parte autora como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil

III - Consoante restou consignado na decisão agravada, a perícia foi conclusiva quanto à inexistência de

incapacidade laboral da autora, não restando configurado, tampouco, da documentação médica acostada aos autos,

que a autora esteja impedida de trabalhar.

IV- A agravante não acostou atestado médico recente, que pudesse abonar suas alegações, demonstrando que

pudesse ter ocorrido alteração de seu estado de saúde, a justificar a concessão do benefício de auxílio-doença.

V- Agravo retido não conhecido e agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora

improvido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2012.61.05.011117-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : HILDA MARIA GOMES

ADVOGADO : SP202142 LUCAS RAMOS TUBINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 259/260

No. ORIG. : 00111176420124036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento ao agravo

interposto pela parte autora (art. 557, § 1º do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011233-30.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO

557 DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA.

I - Considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental interposto deve ser

recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

II - Para a ocorrência de litispendência ou coisa julgada faz-se indispensável a tríplice identidade entre os

elementos da ação. Assim, necessários que sejam idênticos, nas duas ações, o pedido, a causa de pedir e as partes.

III - In casu, trata-se de reprodução de demanda já proposta anteriormente, havendo plena coincidência de todos

os elementos acima indicados, a saber: trata-se de idênticos pedidos de desaposentação, com o mesmo suporte

fático e jurídico, ambos propostos pela mesma parte.

IV - É irrelevante que, na presente demanda, o período de continuação na atividade laborativa seja superior,

importando acréscimo de salários-de-contribuição além dos indicados na primeira ação, para cálculo no novo

benefício, ou seja, ao contrário do que alega o demandante, não há que se falar em causa maior ou menor,

ampliada ou diminuída, e ainda que assim fosse, deveria o autor, no tempo cabível, ajuizar a competente ação

rescisória, com fulcro no artigo 485, VII do CPC.

VI - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela parte autora improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005802-48.2000.4.03.6114/SP

2012.61.83.011233-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ISAURA FRAZAO PIRES PERALTA

ADVOGADO : SP249651 LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/117

No. ORIG. : 00112333020124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC -

REVISÃO DE BENEFÍCIO - REFLEXOS POSTERIORES - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

I - Tratando-se de concessão de benefício previdenciário, cujos reflexos permanecem até a data da implantação

administrativa do benefício deferido na forma fixada no título judicial, a prescrição intercorrente atinge somente

as prestações vencidas anteriormente ao quinquênio que precede à data do ato processual que dá início à

execução, a teor da Súmula n. 85 do E. STJ.

II - Agravo do INSS, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do

art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001381-31.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º,

DO CPC - JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA

ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO

REQUISITÓRIO - INOCORRÊNCIA - PRAZO LEGAL OBSERVADO.

I - Não há se falar em diferenças em relação à correção monetária do valor pago por meio de precatório ou

requisição de pequeno valor, haja vista que a atualização do crédito é efetuada no âmbito desta Corte, pelo setor

competente, desde a data do cálculo até a data do efetivo pagamento, de acordo com os índices legais.

2000.61.14.005802-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO LEONARDO DA SILVA

ADVOGADO : SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/108

2002.61.83.001381-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : AUREA DOS SANTOS CRUZ DE ANDRADE

ADVOGADO : SP055820 DERMEVAL BATISTA SANTOS

SUCEDIDO : ANTONIO DE ANDRADE falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 292/293
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II - O E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), esposou o entendimento de que

é incabível a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de

apresentação do precatório pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público (AI-AgR 492779 - Rel.

Min. Gilmar Mendes).

III - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação e a

data de expedição do requisitório, ou mesmo da sua inscrição no orçamento, porquanto o pagamento foi efetuado

dentro do prazo legalmente estabelecido.

IV - Agravo da parte exequente, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte exequente, interposto na

forma do art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020766-26.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC -

PRECATÓRIO - JUROS DE MORA - PERÍODO ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO

REQUISITÓRIO - COISA JULGADA. 

I - Considerando o trânsito em julgado do título judicial, que expressamente determinou a incidência dos juros de

mora até a data da expedição do precatório, é de rigor o acolhimento da pretensão da parte exequente, para que

sejam apuradas as diferenças decorrentes da aplicação dos juros de mora no período entre a data da conta de

liquidação e a data da expedição do ofício precatório, em respeito à coisa julgada. Precedentes do E. STJ.

II - Agravo do INSS, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do

art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

2003.03.99.020766-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUIZ ANTONIO SAGGIORATTO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 240/241

No. ORIG. : 01.00.00006-6 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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00008 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001006-88.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO C.P.C.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Tendo em vista que nos julgados do STF referidos pelo agravante não se decidiu pela inaplicabilidade dos

critérios previstos na Lei 11.960/09 aos benefícios previdenciários, é de se manter os termos da decisão agravada

quanto aos critérios de aplicação de correção monetária e dos juros de mora, que determinou a aplicação da

Resolução nº 134/2010 do Conselho de Justiça Federal, eis que em harmonia com o decidido pelo E. Superior

Tribunal de Justiça (EREsp 1.207.197/RS e REsp 1.205.946/SP), inclusive quanto ao termo final de incidência

dos juros de mora, limitado à data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou RPV - requisição de

pequeno valor (STF; AI - AgR 492.779-DF).

II - Mantidos os termos da decisão que fixou os honorários advocatícios em 15% das prestações vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, em sua nova redação, e o entendimento firmado por esta 10ª

Turma, posto que se coaduna com o disposto no §4º do art. 20 do Código de Processo Civil

III - Agravo da parte autora improvido (art.557, §1º C.P.C).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004997-38.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.83.001006-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUIZ BERTODO DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 418/421

No. ORIG. : 00010068820064036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.83.004997-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ELZA MARIA MANOEL PAIXAO

ADVOGADO : SP158630E EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/136

No. ORIG. : 00049973820074036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC - APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - REVISÃO - EMPREGADA DOMÉSTICA - PERÍODO ANTERIOR À

LEI Nº 5.859/72 - RECOLHIMENTO DAS RESPECTIVAS CONTRIBUIÇÕES - INEXIGIBILIDADE.

I - Somente com a edição da Lei n. 5.859, de 11 de dezembro de 1972, os empregados domésticos passaram a ser

considerados segurados obrigatórios do Regime Geral da Previdência Social, razão pela qual não é exigível a

comprovação do recolhimento das contribuições atinentes ao período trabalhado até então, em conformidade com

o disposto no art. 60, inc. I, Decreto nº 3.048/99. Precedentes do STJ e desta E. Corte.

II - Não se afigura coerente exigir do trabalhador doméstico a indenização das contribuições relativas ao período

anterior à vigência da Lei nº 5.859/72, se tais recolhimentos não eram exigíveis à época, tornando-se inadmissível,

atualmente, desconsiderar o tempo anteriormente trabalhado como se nunca tivesse existido.

III - Agravo do INSS improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do

art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010205-66.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

I - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

II - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

III - Mantidos os termos da decisão agravada que considerou especial a atividade exercida por exposição a ruído

acima dos limites legais.

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

2008.61.83.010205-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ODAIR RODRIGUES BENTO

ADVOGADO : SP213216 JOAO ALFREDO CHICON e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/168

No. ORIG. : 00102056620084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003716-58.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO C.P.C.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Os embargos de declaração opostos pelo autor devem ser recebidos como agravo previsto no art. 557, § 1º, do

Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Tendo em vista que nos julgados do STF referidos pelo agravante não se decidiu pela inaplicabilidade dos

critérios previstos na Lei 11.960/09 aos benefícios previdenciários, é de se manter os termos da decisão agravada

quanto aos critérios de aplicação de correção monetária e dos juros de mora, que determinou a aplicação da

Resolução nº 134/2010 do Conselho de Justiça Federal, eis que em harmonia com o decidido pelo E. Superior

Tribunal de Justiça (EREsp 1.207.197/RS e REsp 1.205.946/SP), inclusive quanto ao termo final de incidência

dos juros de mora, limitado à data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou RPV - requisição de

pequeno valor (STF; AI - AgR 492.779-DF).

III - Agravo da parte autora improvido (art.557, §1º C.P.C).

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2010.61.13.003716-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ADILSON LIMA DA SILVA - prioridade

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 274/279

No. ORIG. : 00037165820104036113 3 Vr FRANCA/SP
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00012 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003956-31.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

I - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

II - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

III - Mantidos os termos da decisão agravada que considerou especial a atividade exercida por exposição a ruído

acima dos limites legais.

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036025-17.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.83.003956-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO PEREIRA SANTOS

ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 239/

No. ORIG. : 00039563120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.036025-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO DE MATOS

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - Embargos de declaração opostos pela parte autora recebidos como agravo, recurso cabível em face de decisão

monocrática, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

II - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

III - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de

10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

05.02.1998 e que a presente ação foi ajuizada em 11.08.2009, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

VI- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013512-57.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 239/241

No. ORIG. : 09.00.00166-0 1 Vr SERTAOZINHO/SP

2010.61.83.013512-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ELIANA RAIMUNDO FEDELE

ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 241/45

No. ORIG. : 00135125720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

I - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

II - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

III - Mantidos os termos da decisão agravada que considerou especial a atividade exercida por exposição a agentes

biológicos nocivos à saúde.

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009222-96.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL. CARACTERIZAÇÃO. TENSÃO ELÉTRICA. RISCO À INTEGRIDADE

FÍSICA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

I - O documento trazido aos autos como o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, demonstra o exercício de

atividade sob condição especial de 01.02.1987 a 30.03.2010, por exposição a tensão elétrica superior a 250 volts,

realizando a manutenção e manobras em redes de distribuição, energizadas ou com possibilidade de energização,

na empresa Elektro Eletricidade e Serviços S/A, agente nocivo previsto no código 1.1.8 do Decreto 53.831/64.

II - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

III - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu o exercício de atividade sob condições especiais no

período laborado após 05.03.1997, tendo em vista que o artigo 58 da Lei 8.213/91 garante a contagem

2010.61.83.009222-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NORIVALDO LIMA DE MOURA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/132

No. ORIG. : 00092229620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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diferenciada para fins previdenciários ao trabalhador que exerce atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à

integridade física (perigosa).

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º do C.P.C.).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do

C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005874-02.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC -

EXECUÇÃO PROVISÓRIA - FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO

TÍTULO JUDICIAL - TRÂNSITO EM JULGADO - INÍCIO DA EXECUÇÃO.

I - Não há se falar em parte incontroversa do julgado, pois se constata que da decisão proferida por esta Décima

Turma, no processo 2006.61.83.008138-3, foram interpostos Recursos Especiais pelo INSS e pela parte

exequente, o primeiro questionando a conversão de tempo especial em comum a partir de 05.03.1997, e o

segundo, insurgindo-se quanto ao critério de aplicação dos juros de mora, honorários advocatícios, bem como do

desconto das parcelas de auxílio doença recebidas administrativamente.

II - Em face da possibilidade de alteração do título judicial, o que por consequência terá influência no cálculo de

liquidação, a fim de se evitar tumulto processual, é de rigor que o início da execução se de apenas após o trânsito

em julgado da referida decisão.

III - Agravo da parte exequente, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte exequente, interposto na

forma do art. 557, § 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2012.61.83.005874-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GUILHERME BIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 274/275

No. ORIG. : 00058740220124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00017 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011043-67.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - LEI 11.960/09 - APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - COISA JULGADA.

I - Não há se falar em aplicação do disposto na Lei 11.960/09 no caso em comento, em respeito à coisa julgada,

haja vista que o título judicial expressamente afastou a utilização da referida norma.

II - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do §

1º do art. 557, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007637-57.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.83.011043-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA BENEDITA DE FARIA XAVIER

ADVOGADO : SP185906 JOSÉ DONIZETI DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/56

No. ORIG. : 00110436720124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.12.007637-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DO CARMO FELIX CARVALHO e outros

: VINICIUS HENRIQUE FELIX CARVALHO incapaz

: VICTOR HUGO FELIX CARVALHO incapaz

ADVOGADO : SP130004 FRANCISCO TADEU PELIM e outro

REPRESENTANTE : MARIA DO CARMO FELIX CARVALHO

ADVOGADO : SP130004 FRANCISCO TADEU PELIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/112

No. ORIG. : 00076375720124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. CARÊNCIA DE AÇÃO.

INOCORRÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AÇÃO INDIVIDUAL.

I - Não há que se falar em carência da ação no caso em tela, tendo em vista que, ainda que tenha havido acordo

homologado em ação civil pública, remanesce interesse de agir no que diz respeito ao pagamento de atrasados,

bem como dos consectários das diferenças devidas. Ademais, a existência de ação civil pública não impede o

julgamento das ações individuais sobre o assunto.

II - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, § 1º, do CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011246-63.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

2011.61.83.011246-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDISON RAYMUNDI

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/126

No. ORIG. : 00112466320114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da

concessão administrativa.

II - Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado "buraco negro", foi limitado

ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos

das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários.

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS forma do § 1º

do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002786-06.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

I- O laudo pericial apresentado nos autos encontra-se bem elaborado, por profissional de confiança do Juízo e

equidistante das partes, concluindo de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral do autor no momento

da perícia.

2011.61.13.002786-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARCELO MORIS

ADVOGADO : SP162434 ANDERSON LUIZ SCOFONI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/170

No. ORIG. : 00027860620114036113 3 Vr FRANCA/SP
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II- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, § 1º do CPC) interposto

pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000895-52.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RAZÕES GENÉRICAS.

RECURSO NÃO CONHECIDO.

I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do julgamento deste

agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática.

II - Não há como se conhecer do agravo da parte autora, que faz remissão às razões da apelação, sem impugnar,

especificamente, os pontos que pretende sejam reformados do julgado hostilizado.

III - Agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, interposto pela parte autora, não conhecido.

 

ACÓRDÃO

2013.61.21.000895-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA CELINA CAPELETI DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 41/42

No. ORIG. : 00008955220134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto pela parte autora na forma do

§ 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006090-60.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. FATOR

PREVIDENCIÁRIO.

I - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da

isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente.

II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012212-54.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2012.61.83.006090-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLAUDIANO FERRARO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/111

No. ORIG. : 00060906020124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.09.012212-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO DOS SANTOS BOTELHO

ADVOGADO : SP292441 MARIANA DE PAULA MACIEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     1017/1080



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS.

DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ENCARGO

TRIBUTÁRIO. ARTIGO 201, § 1º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CRITÉRIO

DIFERENCIADO. NATUREZA MERAMENTE DECLARATÓRIA DO DISPOSITIVO

REGULAMENTAR. EFEITO EX-TUNC.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

III - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

IV - O § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

V - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

VI - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

VII - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza especial das atividades desenvolvidas

pela parte autora nos períodos de 06.03.1997 a 23.01.2003 e de 30.03.2004 a 06.09.2011, por exposição a ruído de

87 decibéis, agente nocivo previsto no código 1.1.5 do Decreto 83.080/79 e código 2.0.1, anexo IV, do Decreto

3.048/99.

VIII - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do

C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011381-73.2011.4.03.9999/SP

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/183

No. ORIG. : 00122125420114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.03.99.011381-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PREEXISTÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO.

I- O laudo pericial aponta que a enfermidade que acomete o autor lhe acarreta limitação para atividades

laborativas de natureza total e permanente.

II - O afastamento do trabalho deu-se em razão da progressão ou do agravamento de sua doença, fato este que

afasta a alegação de doença preexistente e autoriza a concessão do benefício, nos termos do parágrafo 2º, do art.

42, da Lei nº 8.213/91.

III - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pelo INSS, improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, § 1º

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AGRAVOS EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004247-37.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC

- RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL - HIDROCARBONETO - DECRETO 3.048/99 -

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - FONTE DE CUSTEIO.

I - Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS,

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310972 FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FERNANDO VOLTARELI JUNIOR

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/187

No. ORIG. : 07.00.00191-1 1 Vr MOCOCA/SP

2012.61.26.004247-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : OSVALDO RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

: SP286841A FERNANDO GONÇALVES DIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 232/238

No. ORIG. : 00042473720124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

II - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

III - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

IV - Deve ser tido por especial o período anterior a 06.05.1999, por exposição a hidrocarboneto, eis que a mera

presença do agente nocivo no processo produtivo justificava a contagem especial para fins previdenciários, pois

havia presunção legal de nocividade, conforme código 1.2.10 do anexo I do Decreto 83.080/79 e código 1.0.3 do

anexo IV, do Decreto 2.172/97. A partir de 06.05.1999, advento do Decreto nº 3.048/99, houve alteração da

redação do anexo IV, que passa a exigir a exposição do autor ao agente nocivo hidrocarboneto em concentração

acima dos limites de tolerância estabelecidos, o que não foi comprovado nos autos.

V - Agravos interpostos pelo INSS e pela parte autora, na forma do § 1º do artigo 557 do Código de Processo

Civil, improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos do INSS e da parte autora,

interpostos na forma do art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003959-61.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART.557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003.

EPI. FONTE DE CUSTEIO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - O § 1º do art. 201 da Constituição da República veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão de

aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

III - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

2012.61.03.003959-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO MARIANO RAMOS SILVA

ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/109

No. ORIG. : 00039596120124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

IV - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

V- Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

VI - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza especial das atividades desenvolvidas

pela parte autora no período de 04.12.1998 a 14.03.2011, por exposição a ruídos acima de 93,5 decibéis, agente

nocivo previsto no código 2.0.1, do art. 2º do Decreto n. 4.882/2003.

VII - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida

sob condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

VIII - O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é o documento que

retrata as características do trabalho do segurado e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,

fazendo às vezes do laudo técnico.

IX - Agravo do INSS improvido (art.557, § 1º, do C.P.C).

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003134-11.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR

MORTE. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL DA ATIVIDADE

REMUNERADA. PROVA TESTEMUNHAL. QUALIDADE DE SEGURADO. 

2012.61.06.003134-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LEONICE DA SILVA FERRAZ COELHO

ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/144

No. ORIG. : 00031341120124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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I - É assente o entendimento esposado pelo E. STJ no sentido de que a sentença trabalhista constitui início de

prova material de atividade remunerada para a concessão do benefício previdenciário.

II - Foi carreada aos autos reclamação trabalhista nº 00.709/2008-044-15-00-3, que tramitou perante a 2ª Vara do

Trabalho de São José do Rio Preto/SP, em que foi prolatada sentença homologatória de acordo no qual houve o

reconhecimento da existência de vínculo de emprego com a reclamada "Farmácia Droga Nova", no período de

01.04.2006 a 27.04.2007, na função de auxiliar de farmácia, tendo sido a requerida condenada a efetuar os

descontos e recolhimentos fiscais e previdenciários.

III - A prova testemunhal produzida nos autos corroborou o exercício de atividade laborativa do falecido na

farmácia, no período anterior ao óbito.

IV - A qualidade de segurado do falecido restou demonstrada, uma vez que este exerceu atividade remunerada até

a véspera da data do óbito.

V - Agravo do INSS desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004753-13.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91. 

I - O pedido formulado na petição inicial não é de desaposentação e sim de revisão da renda mensal do benefício

de que é titular, mediante a aplicação das regras vigentes na data em que reuniu os requisitos necessários à

jubilação, ao argumento de que tem direito a ter a renda mensal inicial de sua aposentadoria calculada com base

nas disposições vigentes em 04.05.1989, ou seja, antes do advento das Leis nº 7.787/89.

II - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

III - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de

10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

2012.61.26.004753-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SERGIO PEFFI

ADVOGADO : SP215373 RONALD FAZIA DOMINGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/91

No. ORIG. : 00047531320124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em

04.11.1992 e que a presente ação foi ajuizada em 21.08.2012, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004530-03.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL

CELETISTA. ATUAL SERVIDOR PÚBLICO. POSSIBILIDADE.

I - Estando devidamente comprovado que a autora, atualmente servidora pública, quando ainda celestista laborava

em condições especiais, não há óbice a que obtenha certidão de tempo de serviço, com a respectiva conversão de

atividade especial em comum, para fins de beneficio em regime estatutário, posto que já incorporado ao seu

patrimônio jurídico. Precedentes do E. Supremo Tribunal Federal (RE 433.305 PB, DJ. 10.03.2006).

II - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004207-49.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.03.004530-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARLENE GOULART BORIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP261558 ANDRÉ SOUTO RACHID HATUN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/98

No. ORIG. : 00045300320104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.83.004207-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC -

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL - DESCRIÇÃO DAS

ATIVIDADES DESEMPENHADAS PELO AUTOR - AGENTE NOCIVO À SAÚDE - EXPOSIÇÃO DE

FORMA HABITUAL E PERMANENTE - COMPROVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.

I - A descrição das atividades desempenhadas pelo autor nos formulários constantes nos autos não comprovam a

exposição de forma habitual e permanente a agentes nocivos à saúde.

II - Agravo da parte autora, previsto no art. 557, §1º, do CPC, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, interposto na forma

do art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005787-17.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA. PERICULOSIDADE. CALOR. 

I - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas

atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo.

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/178

No. ORIG. : 00042074920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.005787-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NIVALDO FELIX DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193/197

No. ORIG. : 00057871720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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II - Após 10.12.1997, com o advento da Lei nº 9.528/97, o legislador passou a exigir a efetiva comprovação da

exposição a agentes nocivos e a avaliação do grau de risco da atividade desempenhada (integridade física), e em

se tratando da função de vigilante, há a necessidade de se demonstrar o porte de arma de fogo no desempenho das

atividades profissionais, situação comprovada no caso dos autos

III - Em se tratando de atividade perigosa, sua caracterização independe da exposição do trabalhador durante toda

a jornada, assim, desnecessária a prova de habitualidade e permanência reclamada pelo agravante.

IV - O artigo 58 da Lei 8.213/91 garante a contagem diferenciada para fins previdenciários ao trabalhador que

exerce atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física.

V - Mantidos os termos da decisão agravada que considerou especial a atividade de motorista de carro forte, na

PROTEGE S/A Proteção e Transporte de Valores, tendo em vista o contato com calor de 29ºC, ou seja,

temperatura acima do previsto pelo Decreto n. 2.172/97.

VI - Agravo do INSS improvido (§1º do art. 557 do C.P.C).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031513-25.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO

INICIAL.

I - Tendo em vista que o laudo técnico juntado aos autos estava ausente do processo administrativo e que serviu

como suporte para o reconhecimento judicial da atividade especial, o termo inicial do benefício há que ser fixado

na data da citação.

II - Agravo do autor improvido (CPC, art. 557, §1º).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do Código

de Processo Civil, interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

2009.03.99.031513-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EURIPEDES GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 251/254

No. ORIG. : 08.00.00198-3 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00033 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014934-04.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

I - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

II - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

III - Mantidos os termos da decisão agravada que considerou especial a atividade exercida por exposição a ruído

acima dos limites legais.

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012025-86.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.014934-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FERNANDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP236023 EDSON JANCHIS GROSMAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 232/237

No. ORIG. : 00149340420094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.012025-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : AIRTON JOSE GONCALVES PEREIRA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

18.04.1991 e que a presente ação foi ajuizada em 21.09.2009, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004977-76.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP222663 TAIS RODRIGUES DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/73

No. ORIG. : 00120258620094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.004977-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL XAVIER DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP214174 STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 221/225

No. ORIG. : 00049777620094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. HABITUALIDADE NÃO COMPROVADA.

I - A citada exposição do autor a possíveis agentes biológicos se dava de forma eventual, pois sua função consistia

em realizar a segurança das áreas comuns do hospital. Ademais, consta que ele zelava pela guarda patrimonial do

setor de Fonoaudiologia, área em que comumente não se verifica pacientes com moléstias infecto-contagiosas,

afastando, assim, a habitualidade de sua exposição a agentes nocivos à saúde, fator imprescindível para a

caracterização da atividade especial.

II - Agravo do autor improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004123-34.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. EPI.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - O § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

III - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

IV - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

2009.61.02.004123-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MAURO SIMONATTO DA SILVA

ADVOGADO : SP088236B ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 203/208

No. ORIG. : 00041233420094036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     1028/1080



se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

V- Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

VI - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do benefício previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário

VII - Agravo do INSS improvido (§1º do art.557 do C.P.C.).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010587-54.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL. CARACTERIZAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ESTATUTÁRIO.

CONTAGEM ESPECIAL DO TEMPO DE SERVIÇO DE ATIVIDADE INSALUBRE. POSSIBILIDADE.

ELETRICISTA. RISCO À INTEGRIDADE FÍSICA. MOTORISTA. POR EQUIPARAÇÃO E PELA

CATEGORIA PROFISSIONAL

I - Quanto ao pedido de reconhecimento de atividade especial de guarda na Penitenciária de Avaré, exercida pelo

autor de 01.03.1971 a 18.03.1977, na condição de funcionário público, há de se ter em vista o posicionamento

adotado pelo E. Superior Tribunal de Justiça sobre o tema no seguinte julgado, (2ª Turma; Resp 201102526321;

Rel. Min. Castro Meira; Julg. 15.03.2012; DJE 28.03.2012).

II - A atividade de guarda em penitenciária de 01.03.1971 a 18.03.1977, encontra-se prevista no Código 2.5.7 do

Decreto 53.831/64, do qual se extrai que o legislador a presumiu perigosa, não havendo exigência legal de

utilização de arma de fogo durante a jornada de trabalho.

III - O PPP emitido pela FEPASA Ferrovia Paulista S/A, informa que o autor, no período de 01.02.1985 a

30.09.1987, desenvolveu de modo habitual e permanente os serviços de inspeção em locais específicos da rede de

transmissão de energia e auxiliar na execução dos serviços de manutenção corretiva da fiação junto à via férrea,

2008.61.20.010587-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOCENIL ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 242/247

No. ORIG. : 00105875420084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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caixas de entrada das instalações prediais, cabines de força e testes de equipamentos em bancadas, expostos a

tensões que variavam de 220 a 3000 volts., previsto no código 1.1.8 do Decreto 83.080/79.

IV - Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que têm o caráter de periculosidade, a caracterização

em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que a mínima

exposição oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o enquadramento especial.

V - Convertido de atividade especial em comum (40%) o período laborado como motorista de caminhão no

período de 08.06.1988 a 23.02.1993, laborado na empresa Locabrás - Transportes, Locação e Remoção de

Máquinas Ltda. (CTPS), sendo desnecessária a comprovação por laudo técnico, vez que se refere a período

anterior a 10.12.1997.

VI - Mantidos os termos da decisão agravada quanto ao reconhecimento do exercício de atividades especiais os

períodos de 01.03.1971 a 26.10.1976, 01.02.1985 a 30.09.1987 e de 08.06.1988 a 23.02.1993.

VII - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º do C.P.C.).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do

C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011043-32.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS.

DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ENCARGO

TRIBUTÁRIO.

I - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

II - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

2011.61.09.011043-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CESAR ROBERTO FORTARELL

ADVOGADO : SP186072 KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 233/236

No. ORIG. : 00110433220114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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III - Mantidos os termos da decisão agravada quanto ao reconhecimento do exercício de atividade especial de

21.09.2004 a 07.07.2005, por exposição a ruído de 101,5 e 91,1 decibéis (PPP), agente nocivo previsto no código

1.1.5 do Decreto 83.080/79 e código 2.0.1, anexo IV, do Decreto 3.048/99.

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do

C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009494-02.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da

concessão administrativa.

II - Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado "buraco negro", foi limitado

ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos

das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários.

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS forma do § 1º

do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007546-77.2011.4.03.6119/SP

2011.61.04.009494-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DARIO SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP033693 MANOEL RODRIGUES GUINO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/97

No. ORIG. : 00094940220114036104 4 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - AGRAVO PREVISTO NO

ART. 557, §1º, DO CPC - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS.

I - Não há que se cogitar em condenação em honorários advocatícios à Defensoria Pública da União, haja vista

que sua atuação se deu em face de pessoa jurídica de direito público (INSS) da qual é parte integrante (UNIÃO).

II - Agravo (artigo 557, § 1º, do CPC) interposto pela parte autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora (artigo 557, § 1º, do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 AGRAVO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000532-90.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

I - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

2011.61.19.007546-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ HENRIQUE DA SILVA MACHADO incapaz

ADVOGADO : JULIANE RIGON TABORDA (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : IVANEIDE QUEIROZ DA SILVA MACHADO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/180

No. ORIG. : 00075467720114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.03.000532-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : PAULO AFONSO RIBEIRO

ADVOGADO : SP126984 ANDREA CRUZ DI SILVESTRE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP303455B LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/99

No. ORIG. : 00005329020114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

II - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

III - Mantidos os termos da decisão agravada que considerou especial a atividade exercida por exposição a ruído

acima dos limites legais.

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000427-62.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ARTIGO 201, § 1º DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. CRITÉRIO DIFERENCIADO. NATUREZA MERAMENTE DECLARATÓRIA DO

DISPOSITIVO REGULAMENTAR. EFEITO EX-TUNC.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

2011.61.20.000427-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NADIR APARECIDO VIEIRA DE LIMA

ADVOGADO : SP247602 CAMILA MARIA ROSA CASARI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/189

No. ORIG. : 00004276220114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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III - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

IV - O § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

V - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

VI - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

VII - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza especial da atividade desenvolvida pela

parte autora no período de 21.04.2000 a 20.04.2001, por exposição a ruído de 85,9 decibéis, agente nocivo

previsto nos códigos 1.1.6 e 1.1.5 dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 e código 2.0.1, anexo IV, do Decreto

3.048/99.

VIII - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do

C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003879-85.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.83.003879-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RUBEN DE OLIVEIRA FARIA

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 202/204

No. ORIG. : 00038798520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE.

I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que

a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da

concessão administrativa.

III - Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado "buraco negro", foi limitado

ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos

das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários.

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS forma do § 1º

do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001771-21.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART. 557 DO C.P.C. PENSÃO POR MORTE.

TRABALHADORA RURAL. ÓBITO OCORRIDO ENTRE A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E A

LEI N. 8.213/91. NORMA CONSTITUCIONAL NÃO AUTO-APLICÁVEL. VIGÊNCIA DO DECRETO

N. 89.312/84. MARIDO INVÁLIDO. NÃO RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

DEPENDÊNCIA CONFIGURADA. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS

PROCESSUAIS.

I - A lei aplicável ao caso em tela é aquela vigente à época do óbito, momento no qual se verificou a ocorrência do

fato com aptidão, em tese, para gerar o direito do autor ao benefício vindicado. Portanto, não obstante o evento

morte tenha ocorrido posteriormente à promulgação da Constituição da República, o E. STF consolidou o

entendimento de que os dispositivos constitucionais que disciplinavam a matéria previdenciária (o art. 201, caput,

e inciso V, da CR-88, em sua redação originária) não eram auto-aplicáveis, de modo que seus comandos somente

tiveram aplicação com o advento das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, de 24 de julho de 1991, que estabeleceram os

Planos de Custeio e de Benefícios da Previdência Social.

II - Em se tratando de pensão por morte de trabalhadora rural, há que se observar os ditames constantes da Lei

Complementar n. 11, de 25 de maio de 1971, e alterações posteriores, devendo ser observadas as prescrições

contidas nos artigos 2º e 6º do referido diploma normativo, com as modificações introduzidas pela Lei

2011.61.39.001771-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIO DURVALINO MACEDO

ADVOGADO : SP093904 DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/76

No. ORIG. : 00017712120114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973.

III - Configurada a condição de trabalhadora rural da falecida, em regime de economia familiar, por início de

prova material corroborada pela prova testemunhal. No caso concreto, por se tratar de comprovação de trabalho

rural sob o regime de economia familiar, é possível a extensão da profissão do marido à falecida.

IV - O art. 10, I, do Decreto n. 89.312/84, que previa como dependente do segurado instituidor o "marido

inválido", não foi recepcionado pela Constituição da República, na medida em que ele encerra odiosa

discriminação em razão do gênero, afrontando explicitamente o art. 5º, I, da Carta Magna, cujo comando possui

aplicabilidade imediata, na forma prevista no §1º, do mesmo preceito constitucional.

V - O autor comprovou ser marido da de cujus, haja vista a certidão de casamento acostada aos autos,

presumindo-se, assim, a sua condição de dependente, nos termos do art. 12 do Decreto n. 89.312/84.

VI - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (23.05.2007),

nos termos do artigo 74, II, da Lei n. 8.213/91. Tendo em vista o ajuizamento da ação em 01.02.2011, não há

parcelas atingidas pela prescrição quinquenal.

VII - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

VIII - Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

IX - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente

julgado, uma vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em

sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15%,

nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

X - As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

XI - Agravo do autor provido (§1º do art.557 do C.P.C.), para dar provimento ao seu recurso de apelação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003246-74.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.83.003246-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EVALDO FERREIRA DE PAULA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/189

No. ORIG. : 00032467420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

I-Consoante restou consignado na decisão agravada, a perícia foi conclusiva quanto à inexistência de incapacidade

laboral do autor, não restando configurado, tampouco, da documentação médica acostada aos autos, que a autora

esteja impedida de trabalhar.

II- O agravante não acostou atestado médico recente, que pudesse abonar suas alegações, demonstrando que

pudesse ter ocorrido alteração de seu estado de saúde, a justificar a concessão do benefício de auxílio-doença.

III- Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora (art.

557, § 1º do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002033-70.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. ENCARGO TRIBUTÁRIO.

I - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

II - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

III - Mantidos os termos da decisão agravada quanto reconhecimento do exercício de atividades especiais de

01.10.1985 a 10.12.1997, na função de enfermeira (CTPS), no Hospital Vera Cruz S.A, na Universidade Estadual

de Campinas e Fundação da Faculdade Regional de Medicina de São José do Rio Preto, pelo enquadramento

profissional previsto código 2.1.3, do Decreto 53.831/64, bem como de 11.12.1997 a 21.01.2011, na função de

enfermeira, nos setores de pediatria, emergência e UIT, em razão da exposição a fungos, bactérias, bacilos e vírus,

contato com doenças infecto-contagiosa (PPP/LTCAT), conforme código 2.1.3, anexo II, do Decreto 83.080/79,

código 1.3.4, anexo I, do Decreto 83.080/79 de código 3.0.1 do anexo IV, do Decreto 3.048/99.

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

2011.61.06.002033-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA MONTEIRO VASQUES

ADVOGADO : SP185933 MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 271/274

No. ORIG. : 00020337020114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º art.557 do C.P.C., interposto

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006845-40.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO QUE O INSS

ENTENDE TER SIDO RECEBIDO INDEVIDAMENTE. INOCORRÊNCIA DE ILEGALIDADE OU MÁ-FÉ.

I - Não se verifica a ocorrência de má-fé da demandante, não se justificando, assim, os descontos na pensão por

morte, fundados em mera afirmação de que os valores teriam sido recebidos indevidamente.

II - Os interesses da autarquia previdenciária com certeza merecem proteção, pois que dizem respeito a toda a

sociedade, mas devem ser sopesados à vista de outros importantes valores jurídicos, como os que se referem à

segurança jurídica, proporcionalidade e razoabilidade na aplicação das normas, critérios de relevância social,

aplicáveis ao caso em tela, eis que a autora recebeu o auxílio-doença durante um ano, cujos proventos

evidentemente têm caráter alimentar, sendo, portanto, irrepetíveis.

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, § 1º, do CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005938-74.2011.4.03.6109/SP

 

 

2011.61.12.006845-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA VIEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : SP290313 NAYARA MARIA SILVERIO DA COSTA DALLEFI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/89

No. ORIG. : 00068454020114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.09.005938-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA

DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. ENCARGO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 201, § 1º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

CRITÉRIO DIFERENCIADO. NATUREZA MERAMENTE DECLARATÓRIA DO DISPOSITIVO

REGULAMENTAR. EFEITO EX-TUNC.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

III - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

IV - O § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

V - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

VI - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

VII - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza especial das atividades desenvolvidas

pela parte autora nos períodos de 19.11.2003 a 25.04.2004 e de 31.05.2006 a 02.01.2007, em razão da exposição a

ruído de 86 e 87,9 decibéis, agente nocivo previsto no código 1.1.6 e 1.1.5 dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79

e código 2.0.1., anexo IV, do Decreto 3.048/99.

VIII - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do

C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GUILHERME JOSE DONADELLI

ADVOGADO : SP257674 JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/132

No. ORIG. : 00059387420114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004481-22.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA

RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

II - Considerando que no caso dos autos o benefício da parte autora foi limitado ao teto máximo do salário-de-

contribuição, o demandante, em tese, faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e

41, por meio da evolução de seus salários- de-benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios

previdenciários, aplicando-se, na data do advento das referidas Emendas, o índice proporcional para apurar as

eventuais diferenças devidas.

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS na forma do §

1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 10522/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010401-94.2009.4.03.6120/SP

 

 

2011.61.04.004481-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WALDIR TAVARES DE MELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

: SP098327 ENZO SCIANNELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/119

No. ORIG. : 00044812220114036104 1 Vr SANTOS/SP

2009.61.20.010401-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. PRÉ-QUESTIONAMENTO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007597-75.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : ANA PAULA DE OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO : SP239412 ANDERSON RODRIGO SILVANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.271/272

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104019420094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2012.61.12.007597-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124/125

INTERESSADO : NEUZA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP130004 FRANCISCO TADEU PELIM e outro

No. ORIG. : 00075977520124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032727-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

2013.03.99.032727-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124/125

INTERESSADO : ALVINO GOMES MOTOSO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 12.00.00132-5 2 Vr GUARIBA/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007664-

60.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001344-10.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

2008.61.83.007664-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.107/108

INTERESSADO : ERICK APARECIDO BARBOSA GOMES

ADVOGADO : SP154269 PATRICIA MACHADO DO NASCIMENTO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00076646020084036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.60.03.001344-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO033163 VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.95/96

INTERESSADO : WILSON NEVES DOS SANTOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003259-

52.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

ADVOGADO : MS014314 MARIA IZABEL VAL PRADO e outro

No. ORIG. : 00013441020124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2012.61.14.003259-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.77/78

INTERESSADO : NOBUHISA OISHI

ADVOGADO : SP200736 SILVIA FERNANDES CHAVES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00032595220124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019236-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001886-56.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

2013.03.99.019236-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.61/62

INTERESSADO : ZENILDO FERREIRA MUNIZ

ADVOGADO : SP213347 WAGNER LORENZETTI

No. ORIG. : 12.00.00080-0 3 Vr TATUI/SP

2012.61.23.001886-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024286-

66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

1 - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

2 - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

3 - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

4 - Embargos de declaração improvidos.

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.67/68

INTERESSADO : SOLANGE LOURENCO DE FARIA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

No. ORIG. : 00018865620124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2013.03.00.024286-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : NOEMI LOURENCO CASAGRANDE

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.264/265

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00000726020124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023219-

66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

1 - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

2 - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

3 - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

4 - Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2013.03.00.023219-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.53/54

INTERESSADO : JOSE LEAL ALVES DE MOURA

ADVOGADO : SP258293 ROGÉRIO ADRIANO ALVES NARVAES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 12.00.08119-5 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004682-78.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009800-

57.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2005.61.83.004682-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : FERNANDO KANASHIRO DINIZ

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 290/291

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2011.61.40.009800-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : SEVERINO SILVA LACERDA

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.134/135

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00098005720114036140 1 Vr MAUA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003012-92.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

2011.61.83.003012-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : JOSE DE FATIMA FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133/134

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030129220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000245-47.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001649-07.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

2012.61.83.000245-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : MARCILIA GERALDA BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.227/228

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002454720124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.07.001649-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.73/74

INTERESSADO : FRANCISCA MARINHEIRO SARAIVA

ADVOGADO : SP268113 MARJORIE RODRIGUES MOURA e outro

No. ORIG. : 00016490720114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004091-67.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

2011.60.02.004091-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.79/80

INTERESSADO : ADILSON PEREIRA LOPES

ADVOGADO : MS013738 AMARILDO JONAS RICCI e outro

No. ORIG. : 00040916720114036002 1 Vr DOURADOS/MS
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023949-

53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026345-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.023949-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.76/77

INTERESSADO : GILBERTO APARECIDO DOMINGOS - prioridade

ADVOGADO : SP116509 ALEXANDRE ZUMSTEIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP

No. ORIG. : 12.00.00057-4 1 Vr TAMBAU/SP

2013.03.99.026345-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.106/107

INTERESSADO : MARIA JANDIRA RODRIGUES ROSA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022621-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. NÃO PROVIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP301777 RENATA MACIEL PORTES

No. ORIG. : 12.00.00022-1 2 Vr SALTO/SP

2011.03.99.022621-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/124

INTERESSADO : LAUDENIR VICTORIO

ADVOGADO : SP085818 JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO

No. ORIG. : 00.00.00006-6 2 Vr BARRA BONITA/SP
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São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006980-70.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021862-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.06.006980-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.185/186

INTERESSADO : JOSE GREGORIO BORGES

ADVOGADO : SP226163 LILHAMAR ASSIS SILVA e outro

No. ORIG. : 00069807020114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.99.021862-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.127/128

INTERESSADO : JOAO SAMPAIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034233-33.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO. REPETIÇÃO DE RAZÕES. CONDUTA PROTELATÓRIA.

EMBARGOS REJEITADOS.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Constatada, ademais, conduta protelatória do embargante, que repisou as razões de anteriores embargos já

julgados, sendo de rigor a rejeição do recurso.

V. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

No. ORIG. : 08.00.00190-7 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2007.03.99.034233-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.155/156

INTERESSADO : ROSALVO JOSE TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP152410 LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA

No. ORIG. : 06.00.00032-9 2 Vr OLIMPIA/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024491-98.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CARÁTER INFRINGENTE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. TETO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO. APELAÇÃO DO INSS. PROVIMENTO.

I. Compulsando os autos, verifica-se que, ao contrário do que informou a contadoria, no caso concreto, o título

executivo judicial, embora não tenha determinado explicitamente, também não impôs óbice algum à limitação do

valor do salário-de-benefício.

II. Em que pese à omissão do título executivo a este respeito, considerando que a observância ao menor e ao maior

valor teto encontrava-se expressamente determinada por norma infraconstitucional vigente na época da concessão

da aposentadoria ao embargado (CLPS/84), certo é que tal regra deverá ser contemplada.

III. O limite máximo do salário-de-contribuição somente passou a ser parâmetro para a limitação do salário-de-

benefício a teor do disposto no §2º do seu artigo 29, com a revogação dos critérios do menor e do maior valor teto

pelo artigo 136 do mencionado Diploma legal.

IV. É forçoso reconhecer que a contadoria judicial, não se valendo do critério do maior valor-teto, apurou uma

renda mensal inicial superior a devida, o que acabou por prejudicar todo o cálculo dos atrasados.

V. Por outro lado, o cálculo elaborado pelo INSS (fls. 10/12) apurou a RMI considerando o maior valor-teto do

salário-de-benefício correspondente a NCz$ 559,42 (quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta e dois

centavos) em abril/89, razão pela qual referido cálculo deve ser acolhido, devendo a execução prosseguir pelo

montante de R$ 21.639,67 (vinte e um mil, seiscentos e trinta e nove reais e sessenta e sete centavos) atualizado

até janeiro/2000 (fls. 37/39).

VI. Em razão da sucumbência, condeno a parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em

R$ 700,00 (setecentos reais).

VII. Embargos de declaração a que se dá provimento, com efeitos infringentes.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, com efeitos

infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

2001.03.99.052223-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP157864 FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.84

INTERESSADO : JOSE ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 98.00.24491-3 6V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020790-

29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

1 - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

2 - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

3 - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

4 - Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008091-46.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

2013.03.00.020790-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.81/82

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DA SILVA MEDEIROS e outros

: LETICIA MEDEIROS RIBEIRO incapaz

: EDUARDO MEDEIROS RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : SP229788 GISELE BERALDO DE PAIVA

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA MEDEIROS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP

No. ORIG. : 10006503120138260695 1 Vr ATIBAIA/SP

2012.61.09.008091-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/111
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR

INDEFERIDA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. NOTA TÉCNICA EXPEDIDA PELO INSS.

RECONHECIMENTO DO DIREITO DE REVISÃO. INTERRUPÇÃO CONFIGURADA.

I. Não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que, ainda que o direito da parte autora tenha sido

reconhecido administrativamente, a presente ação foi ajuizada antes da realização do pagamento das diferenças

apuradas pela autarquia. 

II. Assim, verifica-se que a parte autora tem o interesse e a necessidade de obter uma providência jurisdicional

quanto ao objetivo substancial contido em sua pretensão.

III. Com relação à prescrição quinquenal, observa-se que a expedição da Nota Técnica nº. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT pela Procuradoria Federal implica o reconhecimento do direito de revisão do

benefício da parte autora pelo INSS, e, consequentemente, a interrupção da prescrição, nos termos do artigo 202

do Código Civil.

IV. Sendo assim, consideram-se prescritas apenas as parcelas que antecedem o quinquênio anterior à citada Nota

Técnica expedida pelo INSS.

V. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001362-58.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR

INDEFERIDA. 

I. Não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que, ainda que o direito da parte autora tenha sido

reconhecido administrativamente, não há comprovação nos autos de que tenha sido efetuado o pagamento das

diferenças apuradas pela autarquia. 

II. Assim, verifica-se que a parte autora tem o interesse e a necessidade de obter uma providência jurisdicional

quanto ao objetivo substancial contido em sua pretensão.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

INTERESSADO : LAURO FERREIRA CALDAS

ADVOGADO : SP311213A APARECIDO MANOEL DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00080914620124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2013.61.12.001362-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/82

INTERESSADO : JOSE CANDIDO BERNARDES

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

No. ORIG. : 00013625820134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011094-47.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DE BAIXA RENDA. DESEMPREGADO.

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. ART. 116, §1º, DO DECRETO Nº. 3.048/99.

CÁLCULO DA RMI. RESTRIÇÃO AO SALÁRIO MINÍMO. 

I. O inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal restringiu a concessão do benefício de auxílio-reclusão aos

dependentes dos segurados de baixa renda, e a EC nº. 20/98, em seu artigo 13, veio complementar a referida

limitação, considerando segurados de baixa renda aqueles cuja renda bruta mensal seja igual ou inferior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), sendo este valor atualizado periodicamente.

II. O segurado não estava auferindo renda à época de sua reclusão, encontrando-se desempregado, sendo assim, os

seus dependentes fazem jus ao benefício com fundamento no art. 116, §1º, do Decreto nº. 3.048/99.

III. Com relação ao termo inicial do benefício, no presente caso, os coautores Miguel de Oliveira Souza e Isabelly

Oliveira Souza nasceram, respectivamente, em 03-06-2007 (fl. 16) e 29-08-2011 (fl. 17), sendo necessário

esclarecer que a prescrição quinquenal não ocorre contra os menores de 16 (dezesseis) anos, a teor do disposto no

artigo 169, inciso I do Código Civil de 1916 (artigo 198, inciso I do Código Civil de 2003).

IV. Inclusive, o resguardo do direito dos menores à obtenção das parcelas pretéritas, possivelmente abrangidas

pela prescrição, também foi matéria tratada na Lei nº 8.213/91, que em seu artigo 103, parágrafo único, enuncia

que: "Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência

Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.".

V. Dessa forma, com relação aos menores Miguel Oliveira Souza e Isabelly Oliveira Souza, o benefício é devido

desde a data do encarceramento do recluso, Jhonatas Barbosa de Souza, ocorrido em 15-07-2011 (fl. 19),

mantendo-se na data do requerimento administrativo (23-09-2011, fl. 20) com relação à cônjuge do recluso, Talita

Vanessa Cavalcanti de Oliveira Souza.

VI. Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a

título de auxílio-reclusão, concedido por força da antecipação dos efeitos da tutela deferida pelo Juízo a quo.

VII. No mais, considerando-se que o segurado recluso encontrava-se desempregado à época de seu

encarceramento, a RMI do benefício deve ser fixada em 1 (um) salário mínimo.

2011.61.40.011094-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TALITA VANESSA CAVALCANTI DE OLIVEIRA SOUZA e outros

: MIGUEL OLIVEIRA SOUZA incapaz

: ISABELLY OLIVEIRA SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP179418 MARIA MADALENA LOURENÇO DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : TALITA VANESSA CAVALCANTI DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO : SP179418 MARIA MADALENA LOURENÇO DA SILVA ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00110944720114036140 1 Vr MAUA/SP
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VIII. Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0095520-75.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO POSTERIOR À

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. EQUIVALÊNCIA SALARIAL.

PREVISÃO DO ARTIGO 58 DO ADCT/CF-88. APLICAÇÃO PERPÉTUA. INEXIGIBILIDADE DO

TÍTULO EXECUTIVO.

I. Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, uma vez que, ao contrário do arguido pelo INSS, o MD. Juízo

a quo determinou a conferência dos cálculos de liquidação pelo contador judicial (fls. 16 e 17 vº), tendo inclusive

se pautado nos esclarecimentos deste último (fls. 16 vº e 18) para fundamentar a sua decisão.

II. A questão cinge-se à aplicação perpétua do critério de reajustamento das rendas mensais pela equivalência

salarial, previsto no artigo 58 do ADCT/CF-88, a benefício com data de concessão posterior ao início de vigência

da atual Carta Magna, o que, entretanto, não deve ser admitido por confrontar com a própria ordem constitucional

vigente.

III. O dispositivo em questão é taxativo quanto à sua incidência aos benefícios "mantidos pela previdência social

na data da promulgação da Constituição", bem como quanto ao seu período de vigência limitado "até a

implantação do plano de custeio e benefícios" (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991).

IV. Ademais, o artigo 58 do ADCT/CF-88 teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela

previdência social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão,

somente entre 05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio, passaram a

vigorar as regras neles determinadas que, por sua vez, não permitiram, em momento algum, a equivalência

1999.03.99.095520-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ILTON SERGIO LIMA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP052012 CLODOMIR JOSE FAGUNDES

No. ORIG. : 95.00.00094-7 2 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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salarial.

V. Cessada a vigência do artigo 58 do ADCT (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos benefícios

previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do disposto no inciso IV do artigo 7º da Carta Magna, que

proíbe a vinculação ao salário mínimo para qualquer fim.

VI. É de rigor o acolhimento das alegações veiculadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da

inexigibilidade do título executivo, a teor do disposto no inciso II do artigo 741 do CPC, inexistindo diferenças

devidas em favor da parte embargada, no caso em tela.

VII. Condenação da parte embargada, em virtude de sua sucumbência, ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em R$ 700,00 (setecentos reais).

VIII. Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se dá provimento. Manifestação do INSS acolhida (fls. 44/46).

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, e no mérito, dar provimento à

apelação interposta pelo INSS, bem como acolher os termos da manifestação do INSS das fls. 44/46, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000873-70.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

TRÂNSITO EM JULGADO. DISCUSSÃO DAS VERBAS ACESSÓRIAS. PENDÊNCIA DE

CONTROVÉRSIA. DECISÃO MANTIDA.

I. Com a inclusão do § 3º no artigo 100 da Constituição Federal, em decorrência da EC nº 30, não resta mais

dúvida de que os pagamentos judiciais das Fazendas Públicas somente poderão ocorrer após o trânsito em julgado

da sentença, sendo vedado ainda, conforme se observa do § 4º deste mesmo artigo, o fracionamento ou a quebra

do valor da execução.

II. Embora se admita a execução da parcela incontroversa, especialmente nos caso de embargos de devedor

parciais, isto não ocorre no presente feito.

III. É que, conforme informa a própria parte segurada, a sua discordância, em sede de recurso especial interposto

em face do v. acórdão proferido na ação de conhecimento, abarca, dentre outras coisas, o percentual dos juros

moratórios incidentes sobre parte da conta de liquidação, juros estes que, no seu entender, deveriam incidir, para

todos os atrasados, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, e não apenas para atrasados relativos ao período

posterior a 10/01/2003, quando da entrada em vigor do novo Código Civil. Evidente, portanto, que incidindo os

juros sobre toda a conta de liquidação, não há que se falar em parte incontroversa.

IV. Apelação a que se nega provimento.

2011.61.83.000873-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADILSON RUIZ

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008737020114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016253-07.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO.

ACESSÓRIOS. PENDÊNCIA DE CONTROVÉRSIA. NOVO CRITÉRIO DE MAJORAÇÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO NO TÍTULO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO MANTIDA.

I. Com a inclusão do § 3º no artigo 100 da Constituição Federal, em decorrência da EC nº. 30, não resta mais

dúvida de que os pagamentos judiciais das Fazendas Públicas somente poderão ocorrer após o trânsito em julgado

da sentença, sendo vedado ainda, conforme se observa do § 4º deste mesmo artigo, o fracionamento ou a quebra

do valor da execução.

II. É imprescindível o julgamento do recurso de apelação e da remessa oficial tida por interposta na ação principal,

uma vez que, em tese, ainda é possível a reversão do julgamento em prol da Autarquia, impondo-se, assim, o

necessário trânsito em julgado da r. sentença, para que a execução possa ser efetuada com segurança e precisão.

III. Embora se admita a execução de parcela incontroversa, especialmente nos casos de embargos de devedor

parciais, tal situação não ocorre no presente feito, tendo em vista que a diferença pretendida pela parte apelante

entre o valor da RMI implantada e aquele que entende correto decorre de um critério de reajuste que sequer foi

deferido no título executivo, não podendo, portanto, ser objeto de execução provisória, por não se admitir

execução sem título.

IV. Apelação a que se nega provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.61.83.016253-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIO PIZZI

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169581 RODRIGO DE BARROS GODOY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00162530720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022191-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral.

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

IV - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005087-26.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2013.03.99.022191-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : DEVANIL RODRIGUES

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 257/260

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00226-3 3 Vr INDAIATUBA/SP

2011.61.12.005087-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/73

INTERESSADO : DAMIAO MARTINS CHAGAS

ADVOGADO : SP290313 NAYARA MARIA SILVERIO DA COSTA DALLEFI e outro

No. ORIG. : 00050872620114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR

INDEFERIDA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. NOTA TÉCNICA EXPEDIDA PELO INSS.

RECONHECIMENTO DO DIREITO DE REVISÃO. INTERRUPÇÃO CONFIGURADA.

I. Não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que, ainda que o direito da parte autora tenha sido

reconhecido administrativamente, não há comprovação nos autos de que tenha sido efetuado o pagamento das

diferenças apuradas pela autarquia. 

II. Assim, verifica-se que a parte autora tem o interesse e a necessidade de obter uma providência jurisdicional

quanto ao objetivo substancial contido em sua pretensão.

III. Com relação à prescrição quinquenal, observa-se que a expedição da Nota Técnica nº. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT pela Procuradoria Federal implica o reconhecimento do direito de revisão do

benefício da parte autora pelo INSS, e, consequentemente, a interrupção da prescrição, nos termos do artigo 202

do Código Civil.

IV. Sendo assim, consideram-se prescritas apenas as parcelas que antecedem o quinquênio anterior à citada Nota

Técnica expedida pelo INSS.

V. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000725-10.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR

INDEFERIDA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. NOTA TÉCNICA EXPEDIDA PELO INSS.

RECONHECIMENTO DO DIREITO DE REVISÃO. INTERRUPÇÃO CONFIGURADA.

I. Não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que, ainda que o direito da parte autora tenha sido

reconhecido administrativamente, não há comprovação nos autos de que tenha sido efetuado o pagamento das

diferenças apuradas pela autarquia. 

II. Assim, verifica-se que a parte autora tem o interesse e a necessidade de obter uma providência jurisdicional

quanto ao objetivo substancial contido em sua pretensão.

III. Com relação à prescrição quinquenal, observa-se que a expedição da Nota Técnica nº. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT pela Procuradoria Federal implica o reconhecimento do direito de revisão do

benefício da parte autora pelo INSS, e, consequentemente, a interrupção da prescrição, nos termos do artigo 202

do Código Civil.

2013.61.12.000725-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/137

INTERESSADO : MARIA JOSELIA FEITOSA

ADVOGADO : SP320135 CINTHIA MARIA BUENO MARTURELLI MANTOVANI e outro

No. ORIG. : 00007251020134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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IV. Sendo assim, consideram-se prescritas apenas as parcelas que antecedem o quinquênio anterior à citada Nota

Técnica expedida pelo INSS.

V. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005586-10.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR

INDEFERIDA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. NOTA TÉCNICA EXPEDIDA PELO INSS.

RECONHECIMENTO DO DIREITO DE REVISÃO. INTERRUPÇÃO CONFIGURADA.

I. Não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que, ainda que o direito da parte autora tenha sido

reconhecido administrativamente, a presente ação foi ajuizada antes da realização do pagamento das diferenças

apuradas pela autarquia. 

II. Assim, verifica-se que a parte autora tem o interesse e a necessidade de obter uma providência jurisdicional

quanto ao objetivo substancial contido em sua pretensão.

III. Com relação à prescrição quinquenal, observa-se que a expedição da Nota Técnica nº. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT pela Procuradoria Federal implica o reconhecimento do direito de revisão do

benefício da parte autora pelo INSS, e, consequentemente, a interrupção da prescrição, nos termos do artigo 202

do Código Civil.

IV. Sendo assim, consideram-se prescritas apenas as parcelas que antecedem o quinquênio anterior à citada Nota

Técnica expedida pelo INSS.

V. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

2011.61.12.005586-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 48/55

INTERESSADO : TERESINHA DO CARMO TOFOLI SILVA

ADVOGADO : SP210991 WESLEY CARDOSO COTINI e outro

No. ORIG. : 00055861020114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00035 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033834-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO. ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO

VALOR REAL. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I. Os benefícios previdenciários foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000; em

junho de 2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01; em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001; em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02; em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03; em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04; em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05; e em agosto de 2006 (5,010%), em razão do Decreto nº 5.872/06.

II. Com a entrada em vigor do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, inserido pela Lei nº 11.430/06, de 27/12/2006, a

variação INPC passou a ser o índice utilizado no reajuste dos benefícios a partir de 2007.

III. Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

IV. No tocante à irredutibilidade do valor dos benefícios, trata-se de norma expressa no artigo 194, parágrafo

único, inciso IV, da Constituição Federal, corroborada pela garantia à preservação do valor real dos mesmos, em

consonância com o disposto nos artigo 201, § 2º do mesmo diploma constitucional, em sua redação original, atual

§ 4º, por força da EC nº 20, de 12/12/1998.

V. Com efeito, inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor,

o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

VI. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003889-26.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

2013.03.99.033834-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ANTONIO ARROSTI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA JANINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/159

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00035-4 1 Vr AURIFLAMA/SP

2012.61.09.003889-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EDUARDO FRANCO DA SILVA incapaz
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DE BAIXA RENDA. DESEMPREGADO.

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. ART. 116, §1º, DO DECRETO Nº. 3.048/99.

CÁLCULO DA RMI. RESTRIÇÃO AO SALÁRIO MINÍMO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO NA

DATA DA RECLUSÃO. NÃO CORRE PRESCRIÇÃO CONTRA MENORES DE 16 ANOS.

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

I. O inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal restringiu a concessão do benefício de auxílio-reclusão aos

dependentes dos segurados de baixa renda, e a EC nº. 20/98, em seu artigo 13, veio complementar a referida

limitação, considerando segurados de baixa renda aqueles cuja renda bruta mensal seja igual ou inferior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), sendo este valor atualizado periodicamente.

II. O segurado não estava auferindo renda à época de sua reclusão, encontrando-se desempregado, sendo assim, os

seus dependentes fazem jus ao benefício com fundamento no art. 116, §1º, do Decreto nº. 3.048/99.

III. No mais, considerando-se que o segurado recluso encontrava-se desempregado à época de seu

encarceramento, a RMI do benefício deve ser fixada em 1 (um) salário mínimo.

IV. Com relação ao termo inicial do benefício, no presente caso, o autor Eduardo Franco da Silva nasceu em 26-

09-2007 (fl. 21), sendo necessário esclarecer que a prescrição quinquenal não ocorre contra os menores de 16

(dezesseis) anos, a teor do disposto no artigo 169, inciso I do Código Civil de 1916 (artigo 198, inciso I do Código

Civil de 2003).

V. Inclusive, o resguardo do direito dos menores à obtenção das parcelas pretéritas, possivelmente abrangidas pela

prescrição, também foi matéria tratada na Lei n.º 8.213/91, que em seu artigo 103, parágrafo único, enuncia que:

"Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." (grifo nosso)

VI. Dessa forma, o benefício é devido desde a data do encarceramento do recluso, Moisés Joaquim da Silva

Junior, ocorrido em 02-01-2012.

VII. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n.º 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

VIII. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e

a data da prolação desta decisão.

IX. Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei,

o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o

Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa

do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem

como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre,

justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como

previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

X. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

ADVOGADO : SP277328 RAFAEL PAGANO MARTINS e outro

REPRESENTANTE : ANA PAULA IGLESIAS FRANCO

ADVOGADO : SP277328 RAFAEL PAGANO MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038892620124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002623-13.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DE BAIXA RENDA. DESEMPREGADO.

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. ART. 116, §1º, DO DECRETO Nº. 3.048/99.

CÁLCULO DA RMI. RESTRIÇÃO AO SALÁRIO MINÍMO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

I. Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo

Civil.

II. O inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal restringiu a concessão do benefício de auxílio-reclusão aos

dependentes dos segurados de baixa renda, e a EC nº. 20/98, em seu artigo 13, veio complementar a referida

limitação, considerando segurados de baixa renda aqueles cuja renda bruta mensal seja igual ou inferior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), sendo este valor atualizado periodicamente.

III. O segurado não estava auferindo renda à época de sua reclusão, encontrando-se desempregado, sendo assim,

os seus dependentes fazem jus ao benefício com fundamento no art. 116, §1º, do Decreto nº. 3.048/99.

IV. No mais, considerando-se que o segurado recluso encontrava-se desempregado à época de seu

encarceramento, a RMI do benefício deve ser fixada em 1 (um) salário mínimo.

V. Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve

seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n.º 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

VI. Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei,

o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o

Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa

do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem

como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre,

justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como

previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

VII. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo não provido.

2012.61.06.002623-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NATHALIA CAROLINNE MARTINS ALTIVO incapaz

ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro

REPRESENTANTE : FABIOLA RAFAELLY MARTINS

ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro

No. ORIG. : 00026231320124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, dar parcial provimento à

apelação do INSS e negar provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021893-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. PRELIMINAR. DECISÃO MONOCRÁTICA.

CABIMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA.

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. PERÍODOS INTERCALADOS. ARTIGOS 29, §5º, DA LEI 8.213/91 E

ARTIGO 36, §7º DO DECRETO Nº 3.048/99.

I. Inicialmente, rejeito a preliminar referente ao não cabimento de julgamento por decisão monocrática no presente

caso, posto que a decisão em face da qual se insurge a parte agravante está em consonância com a jurisprudência

dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

II. A apuração do valor da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez precedido de auxílio-

doença, sem solução de continuidade, deve se dar mediante a simples transformação do auxílio-doença, calculada

com base na aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento) sobre o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices dos benefícios em

geral, em observância ao estabelecido no §7º do artigo 36 do Decreto n.º 3.048/99.

III. Assim sendo, a parte autora não faz jus a revisão de seu benefício de aposentadoria por invalidez (NB:

32/129.322.607-3), nos termos do § 5º e inciso II do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que o mesmo foi

precedido de auxílio-doença, sem a existência de períodos intercalados de contribuição, devendo, portanto, ser

aplicado apenas o coeficiente de 100% (cem por cento) sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença.

IV. Preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

2013.03.99.021893-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : LUIZ PERETTI SOBRINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP290768 EMERSON JOSUÉ LEITE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/99

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00087-5 2 Vr ITAPETININGA/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006140-60.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral.

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

IV - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024771-62.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.006140-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : SUELINA CASSIANA DA SILVA PELAN

ADVOGADO : SP189301 MARCELO FAVERO CARDOSO DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198/201

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00078-0 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

2001.03.99.024771-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ROSA DE SOUZA ELOIS

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 420/423

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00013-6 1 Vr IPAUCU/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO

MISERABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um

requisito legal, não fazendo jus à concessão do amparo assistencial.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000163-64.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (art. 203, V da

CF e Lei nº. 8.742/93).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2000.61.09.000163-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/164

INTERESSADO : JOVINA MARIA DE GODOY

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

No. ORIG. : 00001636420004036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036886-37.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR

INDEFERIDA. 

I. Não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que, ainda que o direito da parte autora tenha sido

reconhecido administrativamente, não há comprovação nos autos de que tenha sido efetuado o pagamento das

diferenças apuradas pela autarquia. 

II. Assim, verifica-se que a parte autora tem o interesse e a necessidade de obter uma providência jurisdicional

quanto ao objetivo substancial contido em sua pretensão.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010595-97.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.036886-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/84

INTERESSADO : ANDERSON CAETANO DE OLIVEIRA e outros

: CRISTIANE ALVES LEAL

: JOSE CICERO BRASILIO DOS SANTOS

: JOSE FREIRE DE JESUS

ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

No. ORIG. : 08.00.00130-1 4 Vr SAO VICENTE/SP

2009.03.99.010595-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA VIEIRA

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 310/313
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral.

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

IV - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002289-18.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

NÃO CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

I - Incabível, no presente caso, a indenização por danos morais, em razão de a autarquia previdenciária, em sede

de revisão administrativa, ter cessado o benefício assistencial do autor.

II - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

III - Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

IV - Agravo parcialmente provido.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR038140 ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00056-5 2 Vr BARRA BONITA/SP

2008.61.06.002289-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : DAVI ROSSETTI

ADVOGADO : SP105150 ANA PAULA CORREA DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 361/368

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030408-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral.

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

IV - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009180-84.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

2013.03.99.030408-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARINEZ QUADROS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/181

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00149-6 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2010.61.06.009180-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR

INDEFERIDA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. EX OFFICIO.

NOTA TÉCNICA EXPEDIDA PELO INSS. RECONHECIMENTO DO DIREITO DE REVISÃO.

INTERRUPÇÃO CONFIGURADA.

I. Não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que, ainda que o direito da parte autora tenha sido

reconhecido administrativamente, não há comprovação nos autos de que tenha sido efetuado o pagamento das

diferenças apuradas pela autarquia. 

II. Assim, verifica-se que a parte autora tem o interesse e a necessidade de obter uma providência jurisdicional

quanto ao objetivo substancial contido em sua pretensão.

III. Com relação à prescrição quinquenal, não há que se falar em reformatio in pejus da sentença, uma vez que,

por se tratar de matéria de ordem pública, pode ser analisada de ofício e não está sujeita à preclusão, o que torna

imperativo o pronunciamento sobre o tema.

IV. Nesse sentido, observa-se que a expedição da Nota Técnica nº. 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT

pela Procuradoria Federal implica o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora pelo INSS,

e, consequentemente, a interrupção da prescrição, nos termos do artigo 202 do Código Civil.

V. Sendo assim, consideram-se prescritas apenas as parcelas que antecedem o quinquênio anterior à citada Nota

Técnica expedida pelo INSS.

VI. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034785-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR

INDEFERIDA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. EX OFFICIO.

NOTA TÉCNICA EXPEDIDA PELO INSS. RECONHECIMENTO DO DIREITO DE REVISÃO.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/120

INTERESSADO : LILIAN BORGES GRIPPE

ADVOGADO : SP226163 LILHAMAR ASSIS SILVA e outro

No. ORIG. : 00091808420104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.99.034785-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/94

INTERESSADO : OSVALDO GOIS

ADVOGADO : SP197840 LUSSANDRO LUIS GUALDI MALACRIDA

No. ORIG. : 12.00.00129-8 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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INTERRUPÇÃO CONFIGURADA.

I. Não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que, ainda que o direito da parte autora tenha sido

reconhecido administrativamente, não há comprovação nos autos de que tenha sido efetuado o pagamento das

diferenças apuradas pela autarquia. 

II. Assim, verifica-se que a parte autora tem o interesse e a necessidade de obter uma providência jurisdicional

quanto ao objetivo substancial contido em sua pretensão.

III. Com relação à prescrição quinquenal, não há que se falar em reformatio in pejus da sentença, uma vez que,

por se tratar de matéria de ordem pública, pode ser analisada de ofício e não está sujeita à preclusão, o que torna

imperativo o pronunciamento sobre o tema.

IV. Nesse sentido, observa-se que a expedição da Nota Técnica nº. 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT

pela Procuradoria Federal implica o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora pelo INSS,

e, consequentemente, a interrupção da prescrição, nos termos do artigo 202 do Código Civil.

V. Sendo assim, consideram-se prescritas apenas as parcelas que antecedem o quinquênio anterior à citada Nota

Técnica expedida pelo INSS.

VI. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029614-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR

INDEFERIDA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. NOTA TÉCNICA EXPEDIDA PELO INSS.

RECONHECIMENTO DO DIREITO DE REVISÃO. INTERRUPÇÃO CONFIGURADA.

I. Não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que, ainda que o direito da parte autora tenha sido

reconhecido administrativamente, não há comprovação nos autos de que tenha sido efetuado o pagamento das

diferenças apuradas pela autarquia. 

II. Assim, verifica-se que a parte autora tem o interesse e a necessidade de obter uma providência jurisdicional

quanto ao objetivo substancial contido em sua pretensão.

III. Com relação à prescrição quinquenal, observa-se que a expedição da Nota Técnica nº. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT pela Procuradoria Federal implica o reconhecimento do direito de revisão do

benefício da parte autora pelo INSS, e, consequentemente, a interrupção da prescrição, nos termos do artigo 202

do Código Civil.

IV. Sendo assim, consideram-se prescritas apenas as parcelas que antecedem o quinquênio anterior à citada Nota

Técnica expedida pelo INSS.

2012.03.99.029614-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/62

INTERESSADO : ANA SILVIA SINHORINI MAGALHAES

ADVOGADO : SP248100 ELAINE CRISTINA MATHIAS

No. ORIG. : 12.00.00049-3 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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V. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034782-

33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.

PRELIMINARES INDEFERIDAS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. NOTA TÉCNICA EXPEDIDA PELO

INSS. RECONHECIMENTO DO DIREITO DE REVISÃO. INTERRUPÇÃO CONFIGURADA.

I. Com relação à alegação da coisa julgada, verifica-se que a aceitação da proposta de acordo pela parte autora e a

renúncia ali exposta se refere aos fatos que deram ensejo ao pedido formulado, qual seja, concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez, cujo direito se deu em virtude da análise dos requisitos que nele se revestem.

II. Dessa forma, tendo em vista que a presente ação versa sobre recálculo da RMI, não há que se falar em

ocorrência da coisa julgada, devendo o feito ser apreciado em seu mérito, nos termos do disposto no artigo 515,

§3º do CPC.

III. Não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que, ainda que o direito da parte autora tenha sido

reconhecido administrativamente, não há comprovação nos autos de que tenha sido efetuado o pagamento das

diferenças apuradas pela autarquia. 

IV. Assim, verifica-se que a parte autora tem o interesse e a necessidade de obter uma providência jurisdicional

quanto ao objetivo substancial contido em sua pretensão.

V. No que se refere à prescrição quinquenal, observa-se que a expedição da Nota Técnica nº. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT pela Procuradoria Federal implica o reconhecimento do direito de revisão do

benefício da parte autora pelo INSS, e, consequentemente, a interrupção da prescrição, nos termos do artigo 202

do Código Civil.

VI. Sendo assim, consideram-se prescritas apenas as parcelas que antecedem o quinquênio anterior à citada Nota

Técnica expedida pelo INSS.

VII. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2013.03.99.034782-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/148

INTERESSADO : ANTONIO PERES ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP290383 LUPÉRCIO PEREZ JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 12.00.00088-8 1 Vr TAQUARITINGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     1077/1080



ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041042-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

I. Não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que, ainda que o direito da parte autora tenha sido

reconhecido administrativamente, não há comprovação nos autos de que tenha sido efetuado o pagamento das

diferenças apuradas pela autarquia.

II. Assim, verifica-se que a parte autora tem o interesse e a necessidade de obter uma providência jurisdicional

quanto ao objetivo substancial contido em sua pretensão.

III - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

IV - Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

V. Agravo do INSS improvido. Agravo da parte autora a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS e dar parcial

provimento ao agravo interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2011.03.99.041042-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : SEBASTIANA VALENTINA IGNACIO

ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/98

No. ORIG. : 10.00.00102-4 2 Vr ITAPOLIS/SP
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00051 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010838-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR

INDEFERIDA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. NOTA TÉCNICA EXPEDIDA PELO INSS.

RECONHECIMENTO DO DIREITO DE REVISÃO. INTERRUPÇÃO CONFIGURADA.

I. Não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que, ainda que o direito da parte autora tenha sido

reconhecido administrativamente, não há comprovação nos autos de que tenha sido efetuado o pagamento das

diferenças apuradas pela autarquia. 

II. Assim, verifica-se que a parte autora tem o interesse e a necessidade de obter uma providência jurisdicional

quanto ao objetivo substancial contido em sua pretensão.

III. Com relação à prescrição quinquenal, observa-se que a expedição da Nota Técnica nº. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT pela Procuradoria Federal implica o reconhecimento do direito de revisão do

benefício da parte autora pelo INSS, e, consequentemente, a interrupção da prescrição, nos termos do artigo 202

do Código Civil.

IV. Sendo assim, consideram-se prescritas apenas as parcelas que antecedem o quinquênio anterior à citada Nota

Técnica expedida pelo INSS.

V. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003599-20.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

2012.03.99.010838-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG086267 VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/90

INTERESSADO : MARIA DO SOCORRO ALVES MOREIRA

ADVOGADO : SP299618 FABIO CESAR BUIN

No. ORIG. : 10.00.00199-1 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2012.61.06.003599-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/154

INTERESSADO : MARIA LAUREANO ROSA FERREIRA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INEXISTÊNCIA DE

PRESTAÇÕES PRECEDENTES AOS CINCO ANOS ANTERIORES AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

INAPLICABILIDADE.

I. Com relação à alegação de prescrição das prestações que precedem os 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento

da ação, verifica-se que o benefício de pensão por morte da parte autora (NB: 21/155.725.263-4) foi concedido em

19-03-2011 (fl. 17) e a presente ação foi ajuizada em 30-05-2012 (fl. 02). 

II. Assim sendo, verifica-se que não há prestações que precedem os 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da

ação e, portanto, não há que se falar em prescrição quinquenal das referidas parcelas.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

ADVOGADO : SP114818 JENNER BULGARELLI e outro

No. ORIG. : 00035992020124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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